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ÍNDICE DOS ATOS

DO PODER EXECUTIVO

1- DECRETOS

86.816 - Decreto de 5 de janeiro de
1982 - Dispõe sobre a Coordena
ção de Aperfeiçoamento de Pessoal

; de Nível Superior (CAPES), e dá
outras providências. Publicado na
D.a. de 6-1-82 .

86.817 - Decreto de 5 de janeiro de
1982 - Outorga à Centrais Elé
tricas do Sul do Brasil S.A.
ELETROSUL, concessão para o
aproveitamento da energia hídrãu
Iica do rio Pelotas, no local deno
minado Machadinha. nos Estados
do Rio Grande do Sul e Santa
Catarina. Publicado no D.a. de
6·1'82 .

86.818 - Decreto de 5 de janeiro de
1982 - Altera o Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Pra
ças do Exército (R·50), aprovado
pelo Decreto n:' 83.079, de 23 de ja
neiro de 1979. Publicado no D.Q.
de 7'1-82 .

86.819 - Decreto de 5 de janeiro de
1982 - Extingue o Comando Mili
tar da Amazônia e 12~ Região Mili·
tar no Ministério do Exército, e dá
outras providências. Publicado no
D.O. de 6·1·82 .

86.820 - Decreto de 5 de janeiro de
1982 - Cria o Comando Militar da
Amazônia e seu respectivo Coman
do, no Ministério do Exército, e dá
outras providências. Publicado no
D.a. de 6-1-82 .
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86.821 - Decreto de 5 de janeiro de
1982 - Cria a 12? Região Militar e
seu respectivo Comando, no Minis
tério do Exército, e dá outras pro
vidências. Publicado no D.a. de
7-1-82.......

86.822 - Decreto de 5 de janeiro de
1982 - Altera o Decreto nr 85.837,
de 24 de março de 1981, que deter
mina os Cargos Privativos de
Oficial-General do Exército em
tempo de paz. Publicado no D.a.
de 7-1-82.... . ~ .

86.823 - Decreto de 5 de janeiro de
1982 - Altera localização de sede e
subordinação do I? Batalhão de
Engenharia de Construção, e dá
outras providências. Publicado no
D.a. de 7-1-82. . .

86.824 - Decreto de 5 de janeiro de
1982 - Altera localização de sede
do 31? Batalhão de Infantaria Mo
torizado, e dá outras providências.
Publicado no D.a. 7-1-82. , ...

86.825 - Decreto de 8 de janeiro de
1982 - Dispõe sobre o Sistema de
Comunicaçao Social do Poder Exe
cutivo. Publicado no D.a. de
11-1·82. . .

86.826 - Decreto de 8 de janeiro de
1982 - Autoriza a Nuclebrés E
quipamentos Pesados S.A.
NUCLEP. a proceder ao aumento
do limite 'do seu capital social. Pu-
blicado no D.a. de 11-1·82 ,.
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11 ATOS DO PODER EXECUTIVO

86.827 ~ Decreto de 8 de janeiro de
1982 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de constituição de
servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da Centrais
Elétricas de Santa Catarina S.A.
- CELESC, no Estado de Santa
Catarina. Publicado no D.a. de
11-1·82.

86.828 - Decreto de 8 de janeiro de
1982 - Promulga o Protocolo Adi
cional ao Acordo de Previdência
Social Brasil-Espanha, de 25 de
abril de 1969. Publicado no D.Q. de
11-1-82. . .

86.829 - Decreto de 12 de janeiro de
1982 - Cria a Comissão Nacional
para Assuntos Antárticos
(CONANTAR), e dá outras provi
dências. Publicado no D.a. de
13-1-82. . .

86.830 - Decreto de 12 de janeiro de
1982 - Atribui à Comissão Inter
ministerial para os Recursos do
Mar (CIRM) a elaboração do proje
to do Programa Antártico Brasilei
ro (PüNTAR), e dá outras provi
dências. Publicado no Ir.O, de
13-1-82. '" .

86.831 - Decreto de 12 de janeiro de
1982 - Abre ao Ministério do Inte
rior, em favor da Secretaria-Geral.
o crédito suplementar no valor de
Crê 907.220.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
camento. Publicado no D.a. de
13-1-82. . .

86.832 - Decreto de 12 de janeiro de
1982 - Abre ao Ministério da Fa
zenda o crédito suplementar no
valor de Crê 6.000.000.000,00, para
reforço de dotação consignada no
vigente Orçamento. Publicado no
D.a. de 13-1-82 .

86.833 - Decreto de 12 de janeiro de
1982 - Dispõe sobre a revogação
de Decretos que aprovam Regula
mento de Órgãos do Ministério da
Aeronáutica. Publicado no D.a. de
14-1-82.

86.834 - Decreto de 12 de janeiro de
1982 - Autoriza o aumento de po
tência da Rádio Cinderela S.A., na
cidade de Campo Bom, Estado do
Rio Grande do Sul. Publicado no
D.a.·d€' 14-1-82. . .
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86.835 - Decreto de 12 de janeiro de
1982 - Autoriza o aumento de po
tência de Emissoras do Vale Ltda.,
na cidade de Cruzeiro, Estado de
São Paulo; Publicado no D.a. de
14-1-82.

86.836 - Decreto de 12 de janeiro de
1982 - Autoriza o aumento de po
tência da Rádio Clube de America
na Ltda., na cidade de Americana,
Estado de São Paulo. Publicado no
D.a. de 14-1-82...

86.837 - Decreto de 12 de janeiro de
1982 - Autoriza o aumento de po
tência da Rádio Jornal de Itapetin
ga , na cidade de Itapet.inga. Esta
do da Bahia. Publicado no D. a. de
14-1-82 .

86.838 - Decreto de 12 de janeiro de
1982 - Outorga concessão à Rádio
Patriarca de Cassilândia Ltda., pa
ra estabelecer uma estação de ra
diodifusão sonora em onda média
de âmbito regional, na cidade de
Casailândia, Estado do Mato Gros
so do Sul. Publicado no D.a. de
14-1-82. . .

86.839 - Decreto de 12 de janeiro de
1982 - Cassa autorização de fun
cionamento de estabelecimento de
ensino superior. Publicado no D.a.
de 14-1-82 .

86.840 - Decreto de 13 de janeiro de
1982 - Fixa as proporções a serem
observadas para promoção obriga
tória de Oficiais das Armas, Qua
dros e Serviços do Exército, n.o
ano-base de 1981. Publicado no
D.a. de 14-1-82 .

86.841 - Decreto de 13 de janeiro de
1982 - Autoriza a transferência di
reta de concessão para executar
serviço de radiodifusão sonora em
onda tropical, na cidade de Rondo
nópolis , Estado de Mato Grosso.
Publicado no D.a. de 14-1-82 .

86.842 - Decreto de 13 de janeiro de
1982 - Altera quadros de lotação
constantes dos anexos aos Decre
tos nf s 82.238, 82.239, de 11 de se
tembro de 1978, que dispõem sobre
as Assessorias Especiais de Segu
rança e Informações do INPS,
lAPAS e INAMPS, e dá outras
providências. Publicado no D.a.
de 14-1-82 .
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ÍNDICE III

86.843 - Decreto de 13 de janeiro de
.1982 - Dispõe sobre a composição
da Categoria Direção Superior, do
Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores, da Tabela Permanente
do Instituto Nacional de Previdên
cia Social - INPS, e dá outras
providências. Publicado no D.a.
de 14-1-82 .

86.844 - Decreto de 13 de janeiro de
1982 - Dispõe sobre a composição
da Categoria Direção Superior, do
Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores, da Tabela Permanente
do Instituto de Administração Fi·
nanceira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS, e dá ou
tras providências. Publicado no
D.a. de 14-1-82 .

86.845 - Decreto de 13 de janeiro de
1982 - Dispõe sobre a composição
da Categoria Direção Superior, do
Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores, da Tabela Permanente
do Instituto Nacional de Assistên
êia Médica da Previdência Social
- INAMPS, e dá outras providên
cias. Publicado no D.a. de 14-1-82.

86.846 - Decreto de 13 de janeiro de
1982 - Concede à Companhia Si
derúrgica de Mogi das Cruzes 
COSIM, autorização para proceder
a aumento do seu capital sociaL
Publicado no D.O. de 14-1-82 .

86.847 - Decreto de 13 de janeiro de
1982 - Concede à Aço Minas Ge
rais S.A. - AÇOMINAS, autort
zação para proceder a aumento do
seu capital autorizado. Publicado
no D.a. de 14-1-82 .

86.848 - Decreto de 13 de janeiro de
1982 - Concede à Aços Finos Pira
tini S.A., autorização para proce
der a aumento do seu capital so
cial. Publicado no D.a. de 14-1-82.

86.849 - Decreto de 13 de janeiro de
1982 - Concede à Companhia Si
derúrgica Nacional - CSN, autori
zação para proceder a aumento do
seu capital social. Publicado no
D.O. de 14·1·82 .

86.850 - Decreto de 13 de janeiro de
1982 - Concede à Companhia Si
derúrgica Paulista - COSIPA, au
torização para proceder a aumento
do seu capital social. Publicado no
D.O. de 14·1·82 .
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86.851 - Decreto de 14 de janeiro de
1982 - Fixa, no Ministério da Ae
ronáutica, os mínimos de vagas pa
ra promoção obrigatória, referen
tes ao ano-base de 1981, em todos
os Quadros do Corpo de Oficiais
da Ativa. Publicado no D.O. de
15·1·82 .

86.852 - Decreto de 14 de janeiro de
1982 - Fixa os efetivos do Exérci
to para 1982. Publicado no D.O. de
15-1·82 .

86.853 - Decreto de 14 de janeiro de
1982 - Fixa as proporções para o
cálculo do número mínimo de va
gas que deveriam ser abertas em
1981, para a aplicação da Quota
Compulsória no Ministério da Ma
rinha. Publicado no D.O_ de
15'1·82 0

86.854 -
Decreto de 14 de janeiro de

1982 - Abre ao Ministério do Inte
rior, em favor da Secretaria-Geral,
o crédito suplementar no valor de
Cr$ 1.970.000.000,00, para reforço
de dotação consignada no vigente
Orçamento. Publicado no D.a.
de 15-1-82 .

86.855
- Decreto de 14 de janeiro de

1982 - Outorga concessão à Rádio
Educadora de Guaiara-Mirim
Ltda., para estabelecer uma esta
ção de radiodifusão sonora em on
da tropical, na- cidade de Guaiará
Mirim, Estado de Rondônia. Publi-
cado no D.O. de 15-1-82 .

86.856 - Decreto de 14 de janeiro de
1982 - Altera a composição do
Conselho Federal de Entorpecen
tes. Publicado no D.O. de 15·1-82..

86.857 - Decreto de 14 de janeiro de
1982 - Outorga concessão à Rádio
Vale da Serra Ltda., para estabele
cer uma estação de radiodifusão
sonora em onda média de âmbito
regional, na cidade de São Luís de
Montes Belos, Estado de Goiás.
Publicado no D.O. de 15-1·82 .

86.858 - Decreto de 18 de janeiro de
1982 - Fixa os preços mínimos bá
sicos de financiamento e aquisição
de trigo mourisco ou sarraceno.
Publicado no D.O. de 19-1·82 .

86.859 - Decreto de 19 de janeiro de
1982 - Altera o Decreto nr 84.398,
de 16 de janeiro de 1980, que dispõe
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IV ATOS DO PODER EXECUTIVO

sobre a ocupação de faixas de
domínio de vias de transporte e de
terrenos de domínio público e a
travessia de vias de transporte,
por linhas de transmissão, sub
transmissão e distribuição de ener
gia elétrica. Publicado no D.O. de
20-1-82 .

86.860 ~ Decreto de 19 de janeiro de
1982 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de desapropriação,
áreas de terra necessárias à forma
ção do Reservatório para abasteci
mento d'água da subestação de
Foz do Iguaçu-Conversora. de
FURNAS Centrais Elétricas
S.A., no Estado do Paraná. Publi-
cado no D.a. de 20-1-82 .

86.861 - Decreto de 19 de janeiro de
1982 - Outorga à Destilaria Aqua
rius S.A. concessão para o apro
veitamento da energia hidráulica
de um trecho do rio Correntes, no
Município de Pedro Gomes, Esta
do .de Mato Grosso do Sul, para
uso ·exclusivo. Publicado no D.O.
de 20-1-82. . .

86.862 '- Decreto de 19 de janeiro
de 1982 - Outorga à Espírito
Santo Centrais Elétricas S.A. 
ESCELSA, concessão para o apro
veitamento da energia hidráulica
de um trecho do rio Calçado, no
Município de Bom Jesus do Norte,
Estado do Espírito Santo. Publica-
do no D.O. de 20-1-82 .

86.863 - Decreto de 19 de janeiro de
1982 - Altera o Decreto n? 79.208,
de 7 de fevereiro de 1977, que dis
põe sobre a composição das Cate
gorias Direção Superior e Assesso
ramento Superior, do Grupo
Direção e Assessoramento Supe
riores, da Tabela Permanente da
Secretaria de Planejamento da Pre
sidência da República, e dá outras
providências. Publicado no D.O.
de 20·1·82 .

86.864 - Decreto de 21 de janeiro de
1982 - Regulamenta o Decreto-lei
n? 1.896, de 17 de dezembro de
1981, que dispõe sobre a utilização
de instalação e serviços destinados
a apoiar e tornar segura a navega
ção aérea. Publicado no D.O. de
22-1-82 .
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86.865 - Decreto de 21 de janeiro de
1982 - Concede à Companhia Ele
tromecânica CELMA autoriza
ção para proceder ao aumento de
seu capital. Publicado no D.O. de
22·1·82 .

86.866 - Decreto de 21 de janeiro de
1982 - Extingue a Base Aérea de
Belo Horizonte e o núcleo da mes
ma Base, e dá outras providências.
Publicado no D.O. de 22-1-82...

86.867 - Decreto de 21 de janeiro de
1982 -' Cria o Centro de Instrução
de Graduados ia Aeronáutica, e dá
outras providências. Publicado no
D.O. de 22·1·82 .

86.868 - Decreto de 21 de janeiro de
1982 - Delega competência para
nomeação das autoridades que
menciona, e dá outras providên
cias. Publicado no D.O. de 22-1-82.

86.869 - Decreto de 25 de janeiro de
1982 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de constituição de
servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de li
nha de distríbuíção da Companhia
de Eletricidade do Estado do Rio
de .Ianeíro - CERJ, no Estado do
Rio de Janeiro. Publicado no D.O.
de 26-1-82 .

86.870 - Decreto de 25 de janeiro de
1982 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de constituição de
servidão administrativa. faixa de
terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da Companhia
Hidro Elétrica do São Francisco 
CHESF. nos Estados da Bahia e
Piauí. Publicado no D.O. de
26·1·82 .

86.871 - Decreto de 25 de janeiro de
1982 - Declara de utilidade públi
ca as instituições que menciona.
Publicado no D.O. de 26-1-82...

86.872 - Decreto de 25 de janeiro de
1982 - Autoriza o Instituto de Ra
diodifusão Educativa da Bahia, ór
gão vinculado à Secretaria de Edu
cação e Cultura do Estado da Ba
hia, a executar o serviço de radio
difusão sonora em onda curta, na
cidade de Salvador, Estado da Ba
hia. Publicado no D.O. de 26-1·82.

86.873 - Decreto de 26 de janeiro de
1982 - Proíbe a criação de unida-
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íNDICE v

des orgânicas de artes gráficas na
Administração Federal direta e in
direta, bem como nas fundações
instituídas ou mantidas pela
União, e ,dá outras providências.
Publicado no D.O. de 27-1-82 .

86.874 -, Decreto de 26 de janeiro de
1982 - Aprova a alteração do Es
tatuto da Empresa Brasileira de
Notícias, e dá outras providências.
Publicado no D.O. de 27-1-82 .

86.875 - Decreto de 26 de janeiro de
1982 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural situado no Município de
Vitória do Mearim, no Estado do
Maranhão, compreendido na área
prioritária para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n:'
70.220, de I? de março de 1972, alte
rado pelos Decretos n? 71.195, de 4
de outubro de 1972, e 79.288, de 16
de fevereiro de 1977. Publicado no
D.O. de 27·1·82 .

86.876 - Decreto de 26 de janeiro de
1982 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, parte
do imóvel rural denominado «Pa
zenda Britânia», situado no Mu
nicípio de Marechal Cândido Ron
don, no Estado do Paraná, com
preendido na área prioritária, para
fins de reforma agrária, fixada pe
lo Decreto n? 69.411, de 22 de outu
bro de 1971, alterado pelos Decre
tos n-s 78.422, de 15 de setembro
de 1976, e 84.969, de 28 de julho
de 1980. Publicado no D.O. de
27·1·82 .

86.877 - Decreto de 27 de janeiro de
1982 - Cria a Embaixada do Bra
sil na República Unida dos Ca
marões. Publicado no D.O. de
28-1-82 .

86.878 - Decreto de 27 de janeiro de
1982 - Dispõe sobre a Embaixada
da República da Zâmbia. Publica-
do no D.O. de 28-1-82 .

86.879 - Decreto de 27 de janeiro de
1982 - Altera o Decreto n? 77.919,
de 25 de junho de 1976, que regula
menta a Lei n? 6.265, de 19 de no
vembro de 1975, Lei do Ensino no
Exército, e dá outras providências.
Publicado no D.O. de 28-1-82 .

86.880 - Decreto de 27 de janeiro de
1982 - Institui o ano de 1982 como
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72

o '«Ano Nacíortal do Idoso.. e cria
Comissão Nacional para coordenar
e apresentar sugestões sobre a pro
blemática dos idosos. Publicado no
D.O. de 28·1·82 , .

86.881 - Decreto de 27 de janeiro de
1982 - Outorga concessão à Rádio
Globo de Salvador Ltda., para es
tabelecer uma estação de radiodi
fusão sonora em onda média de
âmbito regional, na cidade de Sal
vador, Estado da Bahia. Publicado
no D.O. de 29-1-82 .

86.882 - Decreto de 28 de janeiro de
1982 - Altera o Decreto n? 71.848,
de 16 de fevereiro de 1973, que re
gulamenta, para o Exército, a Lei
n? 5.821, de 10 de novembro de
1972, que dispõe sobre as promo
ções dos oficiais da ativa das For
ças Armadas. Publicado no D.O.
de 29~1-82 .

86.883 - Decreto de 28 de janeiro de
1982 - Altera dispositivo do De
creto n? 75.911, de 26 de junho de
1975, que fixa a lotação dos Adidos
e Adjuntos de Adidos Militares
junto às representações diplomáti
cas no exterior, alterado pelos De
cretos nrs 81.636, de 08 de maio de
1978, 84.088, de 16 de outubro de
1979 e 86.780, de 23 de dezembro
de 1981. Publicado no D.O. de
29·1·82 .

86.884 - Decreto de 28 de janeiro de
1982 - Dispõe sobre o cargo de
Vice-Diretor do Centro Técnico
Aeroespacial. Publicado no D.O.
de 29-1-82 .

86.885 - Decreto de 28 de janeiro de
1982 - Regulamenta o Decreto-lei
n? 1.923, de 20 de janeiro de 1982,
que modifica a legislação que dis
põe sobre o Fundo de Apoio ao De
senvolvimento Social - F AS. Pu-
blicado no D.O. de 29-1-82 .

86.886 - Decreto de 29 de janeiro de
1982 - Renova prazo de concessão
outorgada à SAMIG - São Miguel
Industrial S.A. (ex-Caramelos de
Luxo Busi S.A.) para o aproveita
mento da energia hidráulica da Ca
choeira São José, no Ribeirão São
José, Município de Bom Jardim,
Estado do Rio de Janeiro. Para
uso esclusívo. Publicado no D.O.
de 01-2-82 .
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86.887 ~ Decreto de 29 de janeiro de
1982 - Dispõe sobre a inclusão de
empregos na Tabela Permanente
do Ministério da Aeronáutica, e dá
outras providências. Publicado no
D.O. de 1-2-82 .

86.888 - Decreto de 29 de janeiro de
1982 - Outorga concessão à Rádio
Difusora de Içara Ltda., para esta
belecer uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âm
bito regional, na cidade de Içara,
Estado de Santa Catarina. Publi-
cado no D.a. de 1·2·82 .

86.889 - Decreto de 29 de janeiro de
1982 - Dispõe sobre diretrizes
aprovadas pelo Presidente da Re
pública no âmbito da Comissão
Nacional de Energia. Publicado no
D.O. de 1-2-82 .

86.890 - Decreto de I? de fevereiro de
1982 - Fixa. para o exercício de
1982, o limite global de importa
ções através da Zona Franca de
Mànaue, e dá outras providências.
Publicado no D.a. de 3-2-82 .

86.891 - Decreto de I? de fevereiro de
1982 - Fixa os preços mínimos bá
sicos para financiamento ou aqui
sição de uva e seus derivados 
Safra 1982. Publicado no D.a. de
3-2·82 .

86.892 - Decreto de I? de fevereiro de
1982 - Declara de interesse social
para fins de desapropriação, ímó
veis situados em Recife, Estado de
Pernambuco, e dá outras providên
cias. Publicado no D.a. de 3-2-82..

86.893 - Decreto de I? de fevereiro de
1982 - Declara perempta a conces
são outorgada à Rádio Dífusora
São Paulo S.A., para executar o
serviço de radiodifusão sonora em
onda média de âmbito regional, na
cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo. Publicado no D.a. de
3·2-82 .

86.894 - Decreto de 1? de fevereiro de
1982 - Declara perempta a conces
são outorgada à Rádio Difusora
São Paulo S.A., para executar o
serviço de radiodifusão sonora em
onda curta, na cidade de São Pau
lo, Estado de São Paulo. Publicado
no D.a. de 3-2-82 .
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86.895 - Decreto de I? de fevereiro de
1982 - Outorga concessão à Rádio
Difusora Princesa D'Oeste Ltda.,
para estabelecer uma estação de
radiodifusão sonora em onda me
dia de âmbito- regional, na cida
de de Campinas, Estado de São
Paulo. Publicado no D. a. de
3-2-82 .

86.896 - Decreto de I? de fevereiro de
1982 - Renova por 10 (dez) anos a
concessão outorgada à Rádio Catu
rité Ltda., para executar serviço de
radiodifusão sonora em onda mé
dia de âmbito regional, na cidade
de Campina Grande, Estado da
Paraíba. Publicado no D.a. de
3-2-82 .

86.897 - Decreto de 3 de fevereiro de
1982 - Autoriza a Banca Commer
ciale Italiana a instalar mais uma
filial no País. Publicado' no o.o.
de 5-2-82 .

86.898 - Decreto de 3 de fevereiro de
1982 - Autoriza a transferência di
reta para a Palmares - Comunica
ções Ltda., da concessão outorga
da à Fundação Rádio Educadora
Palmares de Alagoas, para executar
serviços de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional,
na cidade de Maceió, Estado de
Alagoas. Publicado no D.a. de
5·2-82 .

86.899 - Decreto de 4 de fevereiro de
1982 - Altera dispositivo do De
ereto n:' 75.911, de 26 de junho de
1975, que fixa a lotação dos Adidos
e Adjuntos de Adidos Militares
junto às representações diplomáti
cas no exterior, alterado pelo De
creto n? 80.722, de 10 de novembro
de 1977. Publicado no D.a. de
8-2-82 .

86.900 - Decreto de 8 de fevereiro de
1982 - Autoriza o Ministro de Ee
tado das Comunicações a designar
Comissão para promover a comple
mentação do arrolamento e avalia'
ção dos bens a serem incorpora
dos ao Patrimônio da Empresa
Brasileira de Radiodifusão
RADIüBRÁS. Publicado no D.a.
de 10·2-82 .

86.901 - Decreto de 8 de fevereiro de
1982 - Declara de utilidade públi
ca, para efeito de desapropriação,
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o imóvel situado na Avenida Rio
Branco. n? 243. na cidade do Rio

. de Janeiro, Estado do Rio de Ja
neiro. Publicado no D.O. de
10-2-82 .

86.902 - Decreto de 8 de fevereiro de
1982 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de constituição de
servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de li·
nha de transmissão da CESP 
Companhia Energética de São
Paulo, no Estado de São Paulo.
Publicado no D.O. de 10-2-82 .

86.903 - Decreto de 8 de fevereiro de
1982 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de constituição de
servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de .li
nha de transmissão da CESP 
Companhia Energética de São
Paulo. no Estado de São Paulo.
Publicado no D.O. de 10-2-82 .

86.904 - Decreto de 9 de fevereiro de
1982 - Altera o Regulamento para
o Alto Comando do Exército (R
189), aprovado pelo Decreto n?
85.326, de 6 de novembro de 1980.
Publicado no D.O. de 11·2·82 .

86.905 - Decreto de 9 de fevereiro de
1982 - Autoriza aumente do capi
tal social do Hospital de Clínicas
de Porto Alegre. Publicado no
D.O. de 11·2·82 .

86.906 - Decreto de 9 de fevereiro de
1982 - Dispõe sobre a inclusão de
empregos na Tabela Permanente
do Ministério da Fazenda, e dá ou
tras providências. Publicado no
D.O. de 11·2·82 .

86.907 - Decreto de 9 de fevereiro de
1982 - Dispõe sobre a inclusão de
emprego na Tabela Permanente do
Ministério da Justiça, e dá outras
providências. Publicado no D.O.
de 11'2-82 .

86.908 - Decreto de 9 de fevereiro de
1982 - Dispõe sobre a inclusão de
empregos na Tabela Permanente
de diversos Ministérios e órgãos
integrantes da Presidência da Ra
pública, e dá outras providências.
Publicado no D.O. de 11·2-82 .

86.909 - Decreto de 9 de fevereiro de
1982 - Dispõe sobre a criação de
empregos na Tabela Permanente
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99
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101

102

da Universidade Federal do Rio
Grande do Norte, e dá outras pro
vidências. Publicado no D.O. de
1l·2·82. . 103

86.910 - Decreto de 9 de fevereiro de
1982 - Dispõe sobre a inclusão de
empregos na Tabela Permanente
de diversos órgãos integrantes do
SIPEC, e dá outras providências.
Publicado no D.O. de 11-2·82. ..... 104

86.911 - Decreto de 10 de fevereiro de
1982 - Abre ao Ministério do Inte
rior em favor da Secretaria Geral,
o crédito suplementar no valor de
Crê 906.980.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
11-02·82 _........ . 105

86.912 - Decreto de 10 de fevereiro de
1982 - Institui o Programa de Ei
nanciamento de Equipamentos de
Irrigação - PROFIR, e dá outras
providências. Publicado no D.O.
de 11'2-82. 106

86.913 - Decreto de 10 de fevereiro de
1982 - Cria empregos de Professor
da carreira de Magistério de I? e 2?
Graus, na Tabela Permanente da
Universidade Federal de Minas
Gerais, e dá .outras providências.
Publicado no D.a. de 12-2-82. ..... 107

86.914 - Decreto de 15 de fevereiro de
1982 - Altera dispositivo do De
creto n? 75.911, de 26 de junho de
1975, que fixa a lotação dos Adidos
e Adjuntos de Adidos Militares
junto às representações dip lomát.i
cas no exterior, alterado pelo De
creto n? 86.883, de 28 de janeiro de
1982. Publicado no D.O. de
17·2·82. 108

86.915 - Decreto n:' 15 de fevereiro de
1982 - Transfere do Ministério da
Fazenda para a Secretaria de PIa·
nejamento da Presidência da Repú
blica, Funções de Assessoramento
Superior, de que trata o Capítulo
IV, do Título XI, do Decreto-lei n?
200, de 25 de fevereiro de 1967, e dá
outras providências. Publicado no
D.O. de 16·2·82. 109

86.916 - Decreto de 15 de fevereiro de
1982 - Reabre ao Ministério da
Justiça, em favor do Ministério
Público do Trabalho, pelo saldo
apurado em 31 de dezembro de
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1981, o crédito especial aberto pelo
Decreto n? 86.559, de 9 de novem
bro de 1981. Publicado no D.a. de
17·2·82. 110

86.917 - Decreto de 15 de fevereiro de
1982 - Abre ao Ministério do Inte
rior em favor da Secretaria Geral.
o crédito suplementar no valor de
Crê 7.981.000.000,00, para reforço
de dotação consignada no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
17·2·82. 110

86.918 - Decreto de 15 de fevereiro de
1982 - Abre ao Ministério do Tra
balho o crédito suplementar no va
lor de Crê 209.500.000,00, para re
forço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.a.de 17-2·82. 111

86.919 - Decreto de 16 de fevereiro de
1982 - Inclui item no artigo I? do
Decreto n? 75.539, de 26 de março
de 1975, que regulamenta a conces
são de gratificação pelo exercício
em determinadas zonas ou locais,
n6s casos que especifica. Publica-
do no D.a. de 17·2-82. 112

86.920 - Decreto de 16 de fevereiro de
1982 - Homologa a demarcação da
área indígena que menciona, no
Território Federal de Roraima. Pu-
blicado no D.a. de 17·2·82. 113

86.921 - Decreto de 16 de fevereiro de
1982 - Homologa a demarcação da
área indígena que menciona, no
Território Federal de Roraima. Pu'
blicado no D.a. de 17-2-82. 114

86.922 - Decreto de 16 de fevereiro de
1982 - Homologa a demarcação da
área indígena que menciona, no
Território Federal de Roraima. Pu'
blicado no D.a. de 17·2-82. 116

86.923 - Decreto de 16 de fevereiro de
1982 - Homologa a demarcação da
área indígena que menciona, no
Território Federal de Roraima. Pu'
blicado no D. a. de 17·2·82. 118

86.924 - Decreto de 16 de fevereiro de
1982 - Homologa a demarcação da
área indígena que menciona, no
Território Federal de Roraima. Pu'
blicado no D.a. de 17-2-82. 120

86.925 - Decreto de 16 de fevereiro de
1982 - Declara 'de utilidade públi
ca, para fins de desapropriação,
áreas de terra necessárias à im-

plantação de áreas adicionais
contíguas ao Canteiro de Obras, às
de Preservação da Usina Hidrelé
trica de Porto Primavera e às des
tinadas à constrncão de vilas resi
denciais para posterior revenda da
CESP - Companhia Energética de
São Paulo, nos Estados de Mato
Grosso do Sul e São Paulo. Publi-
cado no D.a. de 1.7-2-82. 123

86.926 - Decreto de 16 de fevereiro de
1982 - Autoriza a Indústria Car
boquímica Catarinense S.A.
ICC, a proceder ao aumento do li
mité de seu capital social. Publica-
do no D.a. de 17·2·82. 129

86.927 - Decreto de 16 de fevereiro de
1982 - Autoriza a Petrobrás Co
mércio Internacional S.A.
INTERBRÁS, a proceder ao au
mento do limite de seu capital so-
cial. Publicado no D.a. de 17'2-82. 129

86.928 - Decreto de 16 de fevereiro de
1982 - Autoriza a Petrobrás Fert.i
lizantes S.A. - PETROFÉRTIL, a
proceder ao aumento do limite de
seu capital social. Publicado no
D.O. de 17·2·82. 130

86.929 - Decreto de 16 de fevereiro de
1982 Autoriza a Petrobrás
Química S.A. - PETROQUISA, a
proceder ao aumento do limite de
seu capital social. Publicado do
D.O.17·2·82. 131

86.930 - Decreto de 17 de fevereiro de
1982 - Dispõe sobre a composição
da Categoria Direção Superior, do
Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores, da Tabela Permanente
da Superintendência do Desenvol
vimento da Pesca, e dá outras pro
vidências. Publicado no D.O. de
18-2·82 e retificado no de 3·3'82. ... 131

86.931 - Decreto de 17 de fevereiro de
1982 - Homologa a demarcação da
área indígena que menciona, no
Território Federal de Roraima. Pu-
blicado no D.O. de 18-2'82. 132

86.932 - Decreto de 17 de fevereiro de
1982 - Homologa a demarcação da
área indígena que menciona, no
Território Federal de Roraima. Pu-
blicado no D.O. de 18·2·82. 133

86.933 - Decreto de 17 de fevereiro de
1982 - Homologa a demarcação
da área indígena que menciona, no
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Território Federal de Ror.aima. Pu-
blicado no D. a. de 18-2-82. 135

86.9:34 ~ Decreto de 17 de fevereiro de
1982 ~ Homologa a demarcação da
área indígena que menciona. no
Território Federal de Roraima, Pu-
blicado no D.a. de 18-2-82. 136

86.935 ~ Decreto de 17 de fevereiro de
1982 - Homologa a demarcação da
área indígena que menciona. no
Território Federal de Roraima. Pu-
blicado no D.a. 18-2-82. 137,

86.936 - Decreto de 17 de fevereiro de
1982 - Renova por 10 (dez) anos a
concessão outorgada à Rádio Edu
cadora do Brasil S.A., atualmente
denominada Rádio Tamoio S.A.•
autor-iza a transferência direta pa
ra a Televisão Verdes Mares Ltda.,
que passará a executar serviço de
radiodifusão sonora em ondas cur
tas, na cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro. Publica-
do no D.a. de 18.2.82 " 139

86.,937 - Decreto de 17 de fevereiro de
1982 - Renova por 10 (dez) anos a
concessão outorgada à Rádio Ta
moio S.A., e autoriza a transferên
cia direta para a Televisão Verdes
Mares Ltda., que passará a executar
serviço de radiodifusão sonora
de ondas médias. na cidade do Rio
de Janeiro. Estado do Rio de .Ia
neiro. Publicado no D.a. de
18-2-82. .. 140

86.938 - Decreto de 17 de fevereiro de
1982 - Renova por 10 (dez) anos a
concessão outorgada à Rádio Difu
sara de Teresina Limitada, autori
za a transferência direta para a TV
Acauã Ltda., para executar serviço
de radiodifusão sonora em onda
média. na cidade de Teresina. Es
tado do Piauí. Publicado no D.a.
de 18-2-82. 141

86.939 - Decreto de 17 de fevereiro de
1982 - Renova por 10 (dez) anos a
concessão outorgada à Rádio Di
Iusora de Teresina Limitada. auto
riza a transferência direta para a
TV Acauã Ltda., para executar
serviço de radiodifusão sonora em
onda tropical. na cidade de Teresi
na, Estado do Piauí. Publicado no
D.a. de 18-2-82 ,....... 142

86.940 - Decreto de 17 de fevereiro de
1982 - Renova por 10 (dez) anos a

concessão outrogada à Rádio Ma
rajoara S.A., autoriza a transferên
cia direta para a Emissoras Rádio
Maraioara Ltda., que passará a
executar serviço de radíedifusão
sonora em onda média de âmbito
regional, na cidade de Belém, Es
tado do Pará. Publicado no D.a.
de 18'2-82. 143

86.941 - Decreto de 17 de fevereiro de
1982 - Renova por 10 (dez) anos a
concessão outorgada à Rádio Ma
raioara S.A., autoriza a transferên
cia direta para a Emissoras Rádio
Maraicara Ltda., que passará a
executar serviço de radiodifusão
sonora em onda tropical, na cidade
de Belém, Estado do Pará. Publi-
cedo-no D.O. de 18'2-82. 144

86.942 - Decreto de 17 de fevereiro de
1982 - Renova por 10 (dez) anos a
concessão outorgada à S.A. Rádio
Mineira, autoriza a transferência
direta para a Empresa Mineira de
Radiodifusão Sociedade Ltda., que
passará a executar serviço" de ra
diodifusão sonora em onda média
de âmbito regional, na cidade de
Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais. Publicado no D.a. de
18-2-82. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145

86.943 - Decreto de 17 de fevereiro de
1982 - Renova por 10 (dez) anos a
concessão outorgada à Rádio Ara
ripe S.A., para executar serviço de
radiodifusão sonora em onda rné
dia de âmbito regional, na cidade
de Crato, Estado do Ceará. Publi-
cado no D.O. de 18-2-82. 146

86.944 - Decreto de 17 de fevereiro de
1982 - Renova por 10 (dez) anos a
concessão outorgada à Rádio Clu
be de Goiânia S.A., para executar
serviço de radiodifusão sonora em
onda média de âmbito regional, na
cidade de Goiânia, Estado de
Goiás. Publicado no D.a. de
18-2-82 _. . . . . . . . . . . . . 147

86.945 - Decreto de 17 de fevereiro de
1982 - Renova por 10 (dez) anos a
concessão outorgada à Rádio Clu
be de Goiânia S.A., para executar
serviço de radiodifusão sonora em
onda curta, na cidade de Goiânia,
Estado de Goiás. Publicado no
D.O. de 18-2-82. . 148
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86.946 - Decreto de 17 de fevereiro de
1982 - Renova por 10 (dez) anos a
concessão outorgada à Rádio So
ciedade de Juiz de Fora S.A., para
executar serviço de radiodifusão
sonora em onda média. de âmbito
regional, .na cidade de Juiz de Fo
ra, Estado de Minas Gerais. Pu-
blicado no D.a. de 18·2·82. 149

86.947 - Decreto de 17 de fevereiro de
1982 - Cria a Embaixada do Bra
sil em Saint John's, Antígua e Bar
buda. Publicado no D.a. de
18·2·82. ..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150

86.948 - Decreto de 17 de fevereiro de
1982 - Reajusta o valor do soldo
base de cálculo da remuneração
dos PMs das Polícias Militares dos
Territórios Federais do Amapá e
de Roraima. Publicado no D.a. de
18·2'82. .... . . . . . . . . . . . . . .. .. . .. .. 150

86.949 - Decreto de 17 de fevereiro de
1982 - Transfere atribuição da
Subchefia de Serviço de Aseístên
cia Religiosa ao Comando da Força
de Fuaileiros da Esquadra. Publi-
cado no D. a. de 19-2-82 _ 151

86.950 - Decreto de 17 de fevereiro de
1982 - Concede autorização aos
Doutores Alasdair J ames Edwards
e Alexander Robert Dawson She
pherd, ingleses, para realizarem no
Brasil, os serviços que especifica.
Publicado no D.a. de 19-2-82. ..... 152

86.951 - Decreto de 18 de fevereiro de
1982 - Abre à Presidência da Re
pública, o crédito suplementar no
valor de Cr$ 20.530.000,00 para re
forço de dotação consignada no v i
gente Orçamento. Publicado no
D.a. de 19·2·82. 153

86.952 -- Decreto de 18 de fevereiro de
1982 - Abre ao Ministério da Agr-i
cultura em favor da Secretaria Na
cional de Defesa Agropecuária o
crédito suplementar no valor de
Crê 1.000.000.000,00 para reforço de
dotação consignada no vigente Oro
çamento. Publicado no D.a. de
19-2'82. ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 153

86.953 - Decreto de 18 de fevereiro de
1982 - Abre ao Ministério da Ma
rinha, em favor da Secretaria Ge
ral da Marinha o crédito suplemen
tar no valor de Crê 71.000.000,00,
para reforço de dotação consigna-

da no vigente Orçamento. Publica-
do no D.a. de 19-2-82. 154

86.954 - Decreto de 18 de fevereiro de
1982 - Dispõe sobre o aumento de
capital do Banco do Nordeste do
Brasil S.A. Publicado no D.a. de
19·2-82. .'. . . . . . . . . . . . . . 155

86.955 - Decreto de 18 d'e fevereiro de
1982 - Regulamenta a Lei n:' 6.894,
de 16 de dezembro de 1980, altera-
da pela Lei n? 6.934, de 13 de julho
de 1981. que dispõe sobre a ínspe-
ção e a fiscalização da produção e
do comércio de fertilizantes, corre
tivos. inoculantes, estimulantes ou
biofertilizantes destinados à agrt
cultura, e pelo Decretó-Iei n:' 1.899,
de 1981, que institui taxas relati·
vas às atividades do Ministério da
Agricultura. Publicado no D.a. de
24·2·82.. ,... .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . . 156

86.956 - Decreto de 18 de fevereiro de
1982 - Declara de interesse social
para fins de desapropriação. os
imóveis que especifica, situados no
Município de Colider, Estado de
Mato Grosso, e dá outras provi,
dências. Publicado no D.a. de
24-2-82. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 174

86.957 - Decreto de 19 de fevereiro de
1982 - Revoga o Decreto n? 72.842,
de 26 de setembro de 1973. Publica-
do no D.a. de 24·2·82. 176

86.958 - Decreto de 24 de fevereiro de
1982 - Altera dispositivo do De
creto n? 84.557, de 12 de março de
1980. que dispõe sobre aerolevanta
mento no território nacional, e dá
outras providências. Publicado no
D.a. de 1·3·82. 177

86.859 - Decreto de 25 de fevereiro de
1982 - Altera dispositivo do De
creto n? 75.911, de 26 de junho de
1975, que fixa a lotação dos Adidos
e Adjuntos de Adidos Militares
Junto às representações diplométi
cas no exterior, alterado pelo De
ereto n? 86.914, de 15 de fevereiro
de 1982. Publicado no D.a. de
1·3·82. . .. . 177

86.960 - Decreto de 25 de fevereiro de
1982 - Dispõe sobre a composição
da Categoria Direção Superior, do
Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores, da Tabela Permanente
do Ministério da Justiça, e dá ou-
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tras providências. Publicado no
D.a. de 1'3·82. 178

86.961 - Decreto de 25 de fevereiro de
1982 - Outorga concessão à Rádio
Nova São Manuel Ltda.. para esta
belecer uma estação de radíodífu
são sonora em onda média de âm
bito regional, na cidade de São Ma
nuel, Estado de São Paulo. Publí-
cado no D.O. de 1·3'82. 179

86.962 - Decreto de 25 de fevereiro de
1982 - Outorga concessão à Rádio
difusora Asa Branca .Ltda., para
estabelecer uma estação de radio
difusão sonora em onda média de
âmbito regional, na cidade de Boa
Viagem, Estado do Ceará. Publica-
do no D.O. de 1-3·82. 180

86.963 - Decreto de 25 de fevereiro de
1982 - Outorga concessão à Rádio
Esperança de Prudentópolis Ltda..,
para estabelecer uma estação de
radiodifusão sonora em onda mé
dia de âmbito regional, na cidade
de Prudentópolis, Estado do Para-
ná. Publicado no D.O. de 1·3'82. " 180

86.964 - Decreto de 25 de fevereiro de
1982 - Outorga concessão à Rádio
Ouro Branco Ltda., para estabele
cer uma estação de radiodifusão
sonora em onda média de âmbito
regional, na cidade de Currais No
vos, Estado do Rio Grande do Nor-
te. Publicado no D.O. de 1·3·82. 181

86.965 - Decreto de 26 de fevereiro de
1982 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de desapropriação,
áreas de terra necessárias à imo
plantação dos eletrodos de aterra
mento da subestação de Foz do
Iguaçu-Conversora, de FURNAS
- Centrais Elétricas S.A., Estado
do Paraná. Publicado no D.O. de
1-3-82 _ _... 182

86.966 - Decreto de 26 de fevereiro de
1982 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de constituição de
servidão administrativa, faixas de
terra destinadas à passagem de li
nhas de transmissão da LIGHT 
Serviços de Eletricidade S.A., no
Estado de São Paulo. Publicado no
D.O. de 1-3-82. 183

86.967 - Decreto de 26 de fevereiro de
1982 - DecIara de utilidade publ i
ca, para fins de desapropriação,
áreas de terra necessárias à im-

plantação dos eletrodos de aterra
mento da subestação São Roque
Conversora de FURNAS - Cen
trais Elétricas S.A., no Estado de
São Paulo. Publicado no D.O. de
1·3'82. . . 185

86.968 - Decreto de 26 de fevereiro de
1982 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de desapropriação,
área de terra necessária à implan
tação da subestação de J aguaríúna
da CESP - Companhia Energéti
ca de São Paulo, no Estado de são
Paulo. Publicado no D.O. de
1-3-82. . .. 187

86.969 - Decreto de 26 de fevereiro de
1982 - Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi
dão administrativa, faixa de terra
destinada à passagem das linhas
dos eletrodos de FURNAS - Cen
trais Elétricas S.A., no Estado de
São Paulo. Publicado no D.O. de
1-3-82 _ _. 188

86.970 - Decreto de 26 de fevereiro de
1982 - Dispõe sobre a execução do
Protocolo Modificativo do Acor
do de Alcance Parcial Brasil
-Equador, a que se referem os De
eretos n? 85.709, de 10 de fevereiro
de 1981 e n? 86.291, de 11 de agosto
de 1981, concluído entre o Brasil e
o Equador. Publicado no D.O. de
1-3-82 _..... 190

86.971 - Decreto de 26 de fevereiro de
1982 - Dispõe sobre a execução do
Protocolo Modificativo do Acor
do de Alcance Parcial Brasil
-Cclômbia, a que se referem os De
cretos nr 85.786, de 4 de março de
1981 e n? 86.297, de 17 de :'!~osto de
1981, concluido entre o Brasil e a
Colômbia. Publicado no D.O. de
1-3-82 _. . 192

86.972 - Decreto de 26 de fevereiro de
1982 - Dispõe sobre a execução do
Protocolo Modificativo do Acordo
de Alcance Parcial para Prosseguir
Negociações, a que se refere o De
creto n? 85.803, de 10 de março de
1981, concluído entre o Brasil, a
Argentina, o Chile, o México, o Pa
raguai e o Uruguai. Publicado no
D.O. de 1-3-82_ . _...... 193

86.973 - Decreto de 2 de março de
1982 - Cassa a concessão outorga-
da à Televisão Palomas Ltda., pa-
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ra estabelecer. na cidade de Santa
na do Livramento, Estado do Rio
Grande do Sul, uma estação de ra
diodifusão de sons e imagens (TV).
Publicado no D.O. de 3·3·82. ... . 195

86.974 - Decreto de 2 de março de
1982 - Outorga concessão à Socie
dade Rádio Clube de Rondonópolis
Ltda., para estabelecer uma esta
çao de radiodifusão sonora em on
da média de âmbito regional, na cio
dade de Rondonópolis, Estado de
Mato Grosso. Publicado no D.a.
de 3'3·82. 196

86.975 - Decreto de 2 de março de
1982 - Abre ao Supremo Tribunal
Federal, o crédito suplementar no
valor de Ors 40.000.000.00, para re
forço de dotação consignada no vi
gente Orçamento. Publicado no
D.a. de 4-3-82. 197

86.976 - Decreto de 2 de março de
1982 - Abre à Presidência da Re
pública, o crédito suplementar no
valor de Crs 225.832.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 4-3-82 e retificado no de
5'3·82. 198

86.977 - Decreto de 2 de março de
1982 - Reabre à Justiça do Traba
lho, em favor do Tribunal Regional
do Trabalho da 7? Região, pelo sal
do apurado em 31 de dezembro de
1981, o crédito especial aberto pelo
Decreto n? 86.656, de 30 de novem
bro de 1981. Publicado no D.O. de
4·3-82. . 198

86.978 - Decreto de 3 de março de
1982 - Denomina Secretaria de
Economia e Finanças (SEF) do Mi
nistério do Exército a atual Direto
ria Geral de Economia e Finanças,
altera o Decreto de Organização
Básica do Exército, e dá outras
providências. Publicado no D.a.
de 4-3-82. 199

86.979 - Decreto de 3 de março de
1982 - Cria a Diretoria de Audito-
ria no Ministério do Exército, as
Inspetorias de Contabilidade e Fi
nanças, o Centro de Pagamento do
Exército, e dá outras providências.
Publicado no D.O. de 4-3-82. .. .... 201

86.980 - Decreto de 3 de março de
1982 - Acrescenta itens ao artigo
I? do Decreto n? 77.242, de 26 de

fevereiro de 1976, que regulamenta
a concessão de gratificação pela re
presentação de gabinete. Publica-
do no D.a. de 5-3-82. 202

86.981 - Decreto de 3 de março de
1982 - Cria empregos de Professor
da carreira de Magistério de I? e 2?
Graus, na Tabela Permanente da
Escola Técnica Federal de Santa
Catarina, e dá outras providên-
cias. Publicado no D.O, de 5-3·82.. 203

86.982 - Decreto de 3 de março de
1982 - Cria empregos de Professor
da carreira de Magistério de I? e 2?
Graus, na Tabela Permanente da
Coordenação Nacional do Ensino
Agropecuário, e dá outras provi
dências. Publicado no D.O. de
5·3·82. . . 204

86.983 - Decreto de 3. de março de
1982 - Cria empregos de Professor
da carreira de Magistério de I? e 2?
Graus na Tabela Permanente da
Universidade Federal de Santa
Maria, e dá outras providências.
Publicado no D.a. de 5-3-82. 205

86.984 - Decreto de 3 de março de
1982 - Cria empregos de Professor
da carreira de Magistério de I? e 2?
Graus na Tabela Permanente da
Universidade Federal de Santa Ca
tarina, e dá outras providências.
Publicado no D.O. de 5-3-82. ..... 206

86.985 - Decreto de 3 de março de
1982 - Cria empregos de Professor
da carreira de Magistério de I? e 2?
Graus, na Tabela Permanente da
Escola Técnica Federal de Ouro
Preto, e dá outras providências.
Publicado no D.a. de 5-3·82. 207

86.986 - Decreto de 3 de março de
1982 - Cria empregos de Professor
da carreira de Magistério de I? e 2?
Graus, na Tabela Permanente da
Escola Técnica Federal do Amazo
nas, e dá outras providências. Pu-
blicado no D.O. de 5-3-82. 208

86.987 - Decreto de 3 de março de
1982 - Cria empregos de Professor
da carreira de Magistério de I? e 2?
Graus, na Tabela Permanente da
Escola Técnica Federal de Sergipe,
e dá outras providências. Publica-
do no D.O. de 5-3-82. 209

86.988 - Decreto de 3 de março de
1982 - Cria empregos de Professor
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da carreira de Magistério de I? e 2?
Graus, na Tabela Permanente do
Centro Federal de Educação Tec
nológica do Paraná, e dá outras
providências. Publicado no D.O.
de 5-3·82. 210

86.989 - Decreto de 3 de março de
1982 - Cria empregos de Professor
da carreira de Magistério de I? e 2?
Graus, na Tabela Permanente da
Escola Técnica Federal do Piauí, e
dá outras providências. Publicado
no D.O. de 5-3-82. 211

86.990 - Decreto de 8 de março de
1982 - Cria a Delegacia Regional
do Trabalho no Estado de Rondô-
nia. Publicado no D.O. de 9-3-82. 212

86.991 - Decreto de 8 de março de
1982 - Suspende, por inconstitu
cionalidade, a execução de parte
do item X do artigo 17 da Consti
tuição do Estado de São Paulo e de
parte do artigo 10 do Decreto-lei
Complementar n" 7, de 6 de no
vembro de 1969, do mesmo Estado.
Publicado no D.O. de 10'3-82. ..... 213

86.992 - Decreto de 8 de março de
1982 - Suspende, por inconstitu
cionalidade, a execução da Emen
da Constitucional n:' 18, de 22 de
setembro de 1980, do Estado de
São Paulo. Publicado no D.O. de
10-3-82. ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 213

86.993 - Decreto de 8 de março de
1982 - Concede à Usina Siderúrgi
ca da Bahia S.A. - USIBA, auto
rização para proceder a aumento
de seu capital autorizado. Publica-
do no D.O. de 10-3-82. 214

86.994 - Decreto de 8 de março de
1982 - Concede à Companhia Fer
ro e Aço de Vitória - COFAVI,
autorização para proceder a au
mento de seu capital social. Publi-
cado no D.O. de 10-3-82. 215

86.995 - Decreto de 8 de março de
1982 - Dispõe sobre a execução do
Protocolo Modificativo do Acordo
de Alcance Parcial Brasil-Bolívia,
a que se referem os Decretos n?
85.785, de 4 de março de 1981 e n?
86.498, de 26 de outubro de 1981,
concluído entre o Brasil e a
Bolívia. Publicado no D.O. de
10-3-82 _ _ 215

86.996 -Decreto de 8 de março de
1982 - Dispõe sobre a execução do
Vigésimo Quarto Protocolo Adicio
nal do Ajuste de Complementação
n? 18, sobre produtos da indústria
fotográfica. concluído entre o Bra
sil e o Uruguai. Publicado no D.O.
de 10-3-82. 217

86.997 - Decreto de 8 de março de
1982 - Dispõe sobre a execução do
Protocolo Modificativo do Acordo
de Alcance Parcial Brasil-Peru, a
que se referem os Decretos n?
85.707, de 10 de fevereiro de 1981, e
n? 86.292, de 11 de agosto de 1981,
concluído entre o Brasil e o Peru.
Publicado no D.O. de 10-3-82. ..... 218

86.998 - Decreto de 8 de março de
1982 - Dispõe sobre a composição
das Categorias Direção Superior e
Assessoramento Superior, do
Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores, da Tabela Permanente
da Consultoria Geral da Repúbli
ca, e dá outras providências. Pu-
blicado no D.O. de 10-3-82. 220

86.999 - Decreto de 9 de março de
1982 - Cria empregos de Professor
da carreira de Magistério de I? e 2?
Graus, na Tabela Permanente da
Escola Técnica Federal do Espírito
Santo, e dá outras providências.
Publicado no D. a. de 10-3-82... _'. _ 221

87.000 - Decreto de 9 de março de
1982 - Cria Comissão Interminis
terial com vistas à recuperação,
controle e preservação da qualida
de ambiental em Cubatão, e dá ou
tras providências. Publicado no
D.a. de 10-3-82. 222

87.001 - Decreto de 9 ae março de
1982 - Outorga concessão à Rádio
Cidade Auriflama Ltda., para esta
belecer uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âm
bito regional, na cidade de Aurtfla
ma, Estado de São Paulo. Publica-
do noD.O. de 11-3-82. 224

87.002 - Decreto de 9 de março de
1982 - Outorga concessão à Rede
Atlântico Sul de Radiodifusão
Ltda., para estabelecer uma esta
ção de radiodifusão sonora em on
da média de âmbito regional, na ci
dade de Brusque, Estado de Santa
Catarina. Publicado no D.O. de
11-3-82 _ _. . 225
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87.003 - Decreto de 9 de março de
1982 - Outorga concessão à Santa
rém Rádio e TV Ltda., para estabe
lecer uma estação de radiodifusão
sonora em onda média de âmbito
regional. na cidade de Santarém.
Estado do Pará. Publicado no D.a.
de 11·3-82. 226

87.004 - Decreto de 9 de março de
1982 - Outorga concessão à Rádio
Regional do Araguaia Ltda.• para
estabelecer uma estação de radio
difusão sonora em onda média de
âmbito regional, na cidade de Con
ceição do Araguaia. Estado do Pa-
rá. Publicado no D.a. de 11·3·82. 227

87.005 - Decreto de 10 de março de
1982 - Abre à Presidência da Re
pública o crédito suplementar no
valor de Crê 2.550.000.000,00, para
reforço de dotação consignada no
vigente orçamento. Publicado no
D.O. de 11·3·82. 227

87.006 - Decreto de 10 de março de
1982 - Dispõe sobre o enquadra
mento de programa especial de ex
portação no artigo 6? do Decreto n?
77.065, de 20 de janeiro de 1976. Pu-
blicado no D.a. de 12-3·82. 228

87.007 - Decreto de 10 de março de
1982 - Dispõe sobre a execução do
Décimo Protocolo Adicional do
Ajuste de Complementação n? 10,
sobre o setor de máquinas de escri
tório, concluído entre o Brasil e a
Argentina. Publicado no D.a. de
12·3·82. . . . . . . . . . . . . . . . 229

87.008 - Decreto de 15 de março de
1982 - Dispõe sobre a execução do
Vigésimo Primeiro Protocolo Adi
cional do Ajuste de Complemente
ÇãO n? 18, sobre produtos da indús
tria fotográfica, concluído entre o
Brasil, a Argentina, o México e o
Uruguai. Publicado no D.a. de
16·3·82. 231

87.009 - Decreto de 15 de março de
1982 - Institui Ordem Honorífica
denominada Ordem do Mérito das
Comunicações. Publicado no D.a.
de 16·3·82. 232

87.010 - Decreto de 15 de março de
1982 - Cria empregos de Professor
da carreira de Magistério de I? e 2?
Graus, na Tabela Permanente do
Colégio Pedro H, e dá outras pro-

vidências. Publicado no D.a. de
16-3-82 , . . . . . . . 234

87.011 - Decreto de 15 de março de
1982 - Cria empregos de Professor
da carreira de Magistério de I? e
2? Graus, na Tabela Permanente
da Universidade Federal Rural do
Rio de Janeiro, e dá outras provi
dê'ncias. Publicado no D.a. de
16·3·82. .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 235

87.012 - Decreto de 15 de março de
1982 - Cria empregos de Professor
da carreira de Magistério de I? e 2?
Graus, na Tabela Permanente da
Escola Técnica Federal de Mato
Grosso, e dá outras providências.
Publicado no D.a. de 16·3-82. ..... 236

87.013 - Decreto de 15 de março de
1982 -.Cria empregos de Professor
da carreira de Magistério de I? e 2?
Graus, na Tabela Permanente da
Escola Técnica Federal de Per
nambuco, e dá outras providên-
cías. Publicado no D.a. de 16-3-82. 237

87.014 - Decreto de 15 de março de
1982 - Cria empregos de Professor
da carreira de Magistério de I? e 2?
Graus, na Tabela Permanente da
Escola Técnica Federal de Ala
goas, e dá outras providências. Pu-
blicado no D.a. de 16-3-82. 238

87.015 - Decreto de 15 de março de
1982 - Cria empregos de Professor
da carreira de Magistério de I? e 2?
Graus, na Tabela Permanente da
Escola Técnica Federal do Pará, e
dá outras providências. Publicado
no D.O. de 16·3-82. 239

87.016 - Decreto de 15 de março de
1982 - Cria empregos de Professor
da carreira de Magistério de I? e 2?
Graus, na Tabela Permanente da
Universidade Federal da Paraíba,
e dá outras providências. Publica-
do no D.a. de 16·3-82. 240

87.017 - Decreto de 15 de março de
1982 - Cria empregos de Professor
da carreira de Magistério de I? e 2?
Graus; na Tabela Permanente da
Universidade Federal de Juiz de
Fora, e dá outras providências.
Publicado no D.a. de 16-3-82. ..... 241

87.018 - Decreto de 15 de março de
1982 - Cria empregos de Professor
Assistente na Tabela Permanente
da Universidade Federal do Rio
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Grande do Norte, e dá outras pro
vidências. Publicado no D.a. de
16·3·82. ..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 242

87.019 - Decreto de 15 de março de
1982 - Cria empregos de Professor
da carreira de Magistério de I? e 2?
Graus. na Tabela Permanente da
Escola Técnica Federal do Ceará. e
dá outras providências. Publicado
no D.a. de 16'3·82. 243

87.020 - Decreto de 15 de março de
1982 - Cria empregos de Professor
da carreira de Magistério de I? e 2?
Graus, na Tabela Permanente da
Escola Técnica Federal de São
Paulo, e dá outras providências.
Publicado no D.a. de 16·3'82. ..... 244

87.021 - Decreto de 15 de março de
1982 - Cria empregos de Professor
da carreira de Magistério de I? e 2?
Graus, na Tabela Permanente da
Universidade Federal do Rio de
Janeiro, e dá outras providências.
Publicado no D.a. de 16-3-82. ..... 2.45

87.022 - Decreto de 15 de março de
1982 - Cria empregos de Professor
da carreira de Magistério de 1? e 2?
Graus. na Tabela Permanente da
Escola Técnica Federal do Mara
nhão, e dá outras providências.
Publicado no D.a. de 16-3-82. ..... 246

87.023 - Decreto de 15 de março de
1982 - Cria empregos de Professor
da carreira de Magistério de 1? e 2?
Graus, na Tabela Permanente da
Escola Técnica Federal de Cam
pos, e dá outras providências. Pu-
blicado no D.a. de 16-3-82. 247

87.024 - Decreto de 15 de março de
1982 - Cria empregos de Professor
da carreira de Magistério de 1? e 2?
Graus, na Tabela Permanente da
Escola Técnica Federal de Goiás, e
dá outras providências. Publicado
no D.a. de 16·3-82. 248

87.025 - Decreto de 15 de março de
1982 - Cria empregos de Professor
da carreira de Magistério de I? e 2?
Graus, na Tabela Permanente do
Centro Federal de Educação 'I'ec
nológica de Minas Gerais, e dá ou
tras providências. Publicado no
D.O. de 16·3'82 ,.......... 249

87.026 - Decreto de 15 de março de
1982 - Cria emprego de Professor
da carreira de Magistério de I? e 2?

Graus, na Tabela Permanente do
Ministério da Educação e Cultura,
e dá outras providências. Publica-
do no D.O. de 16-3'82. 250

87.027 - Decreto de 15 de março de
1982 - Cria empregos de Professor
da carreira de Magistério de I? e 2?
Graus. na Tabela Permanente da
Universidade Federal do Rio Gran
de do Norte, e dá outras provi
dências. Publicado no D.a. de
16·3'82. 251

87.028 - Decreto de 15 de março de
1982 - Cria empregos de Professor
da carreira de Magistério de I? e 2?
Graus, na Tabela Permanente do
Centro Federal de Educação Tec
nológica do Rio de Janeiro, e dá
outras providências. Publicado no
D.O. de 16·3·82. 252

87.029 - Decreto de 15 de março de
1982 - Cria empregos de Professor
da carreira de Magistério de I? e 2?
Graus, na Tabela Permanente da
Escola Técnica Federal da Bahia, e
dá outras providências. Publicado
no D.a. de 16·3·82. 253

87.030 - Decreto de 15 de março de
1982 - Cria empregos de Professor
da carreira de Magistério de I? e 2?
Graus, na Tabela Permanente da
Universidade Federal Fluminense,
e dá outras providências. Publica-
do no D.O. de 16·3·82. 254

87.031 - Decreto de 15 de março de
1982 - Cria empregos de Professor
da carreira de Magistério de I? e 2?
Graus, na Tabela Permanente da
Escola Técnica Federal da Pa
raíba, e dá outras providências.
Publicado no D.a. de 16-3·82. ..... 255

87.032 - Decreto de 15 de março de
1982 - Cria empregos de Professor
da carreira de Magistério de I? e 2?
Graus, na Tabela Permanente da
Escola Técnica Federal do Rio
Grande do Norte, e dá outras pro
vidências. Publicado no D.O. de
16'3·82. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 256

87.033 - Decreto de 15 de março de
1982 - Reabre ao Ministério da
Saúde, pelo saldo apurado em 31
de dezembro de 1981, o crédito es
pecial aberto pelo Decreto n?
86.656, de 30 de novembro doe 1981.
Publicado no D.a. de 17·3·82. ..... 257
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87.034 - Decreto de 15 de março de
1982 - Abre à Justiça Federal de
l~ Instância, o crédito suplementar
no valor de Cr$ 107.000.000,00, pa
ra reforço de dotação consignada
no vigente Orçamento. Publicado
no D.a. de 17-3-82 ~. 257

87.035 - Decreto de 15 de março de
1982 - Abre ao Ministério do Inte
rior em favor da Secretaria Geral,
o crédito suplementar no valor de
c-s 906.980.000.00 para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
17·3·82. 258

87.036 - Decreto de 16 de março de
1982 - Dispõe sobre a execução do
Ajuste de Complementação n? 21,
subscrito no setor da indústria
química, adequado à modalidade
de Acordo Comercial, concluído
entre o Brasil, a Argentina, o Chi
le, o México e o Uruguai. Publica-
do no D.a. de 17-3·82. 259

87.037 - Decreto de 16 de março de
1982 - Dispõe sobre a inclusão de
emprego em categoria funcional do
Grupo Serviços de Transporte Ofi-
cial e Portaria, da Tabela Perma
nente do Departamento de Polícia
Federal, e dá outras providências.
Publicado no Ir.O, de 18-3·82. ..... 260

87.038 - Decreto de 16 de março de
1982 - Outorga concessão à Rádio
Iracema Ltda., para estabelecer
uu~"' estação de radiodifusão sono
ra em onda média de âmbito régio
nal, na cidade de Cunha Porã, Es
tado de Santa Catarina. Publicado
no D.a. de 18-3'82. 261

87.039 - Decreto de 16 de março de
1982 - Inclui dispositivo no Decre
to n? 85.645, de 20 de janeiro de
1981, autorizando a ascensão às
categorias funcionais do Grupo
Polícia Federal, relativamente a
servidores que indica. Publicado
no D.a. de 18-3-82. 262

87.040 - Decreto de 17 de março de
1982 - Especifica áreas indispen
sáveis à segurança nacional Insue
cetíveis de usucapião especial, e dá
outras providências. Publicado no
D.O. de 18·3·82. ,................. 263

87.041 - Decreto de 17 de março de
1982 - Fixa, para 1982. os efetivos

dos Oficiais dos Quadros Comple
mentares da Marinha, criados pelo
Decreto-lei n? 610 de 4 de julho
de 1969. Publicado no D.a. de
18-3-82. . . . . . . . . . . . . . . . . . 264

87.042 - Decreto de 18 de março de
1982 - Fixa os percentuais de que
trata o § 3? do artigo 15 da Lei n?
5.821, de 10 de novembro de 1972.
Publicado no D. a. de 19-3-82. . . . . . 265

87.043 - Decreto de 22 de março de
1982 - Regulamenta o Decreto-lei
n? 1.422, de 23 de outubro de 1975,
que dispõe sobre o cumprimento
do artigo 178 da Constituição por
empresas e. empregadores de toda
natureza, mediante a manutenção
do ensino de 1? grau gratuito ou re
colhimento da contrtbuíção do
Salário-Educação. Publicado no
D.O. de 23·3·82. 266

87.044 - Decreto de 22 de março de
1982 - Abre ao Ministério da Ae
ronáutica, o crédito suplementar
no valor de Crê 217.127.000,00, pa
ra reforço de dotações consignadas
no vigente Orçamento. Publicado
no D.a. de 23-3·82. 272

87.045 - Decreto de 22 de março de
1982 - Abre ao subanexo Encar
gos Gerais da União, o crédito
suplementar no valor de Crê
575.000.000,00, para reforço de do
tação consignada no vigente Orça
mento. Publicado no D.a. de
23·3·82. .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 273

87.046 - Decreto de 23 de março de
1982 - Dispõe sobre a inclusão de
empregos na Tabela Permanente
do Departamento Administrativo
do Serviço Público, e dá outras
providências. Publicado no D.a.
de 24·3·82..... 274

87.047 - Decreto de 23 de março de
1982 - Altera os artigos 139 e 148
do Regulamento do Código Nacio
nal de Trânsito, aprovado pelo De
creto n? 62.127, de 16 de janeiro de
1968, com a redação dada pelo Da
ereto n? 84.513, de 27 de fevereiro
de 1980. Publicado no D.a. de
24·3·82. .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 275

87.048 - Decreto de 23 de março de
1982 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de constituição de
servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de [i-
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nha de transmissão da Centrais
Elétricas do Sul do Brasil S.A. 
ELETROSUL, nos Estados de
Santa Catarina e Rio Grande do
Sul. Publicado no D.O. de 24-'3-82. 276

87.049 - Decreto de 23 de março, de
1982 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de constituição de
servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da LIGHT 
Serviços de Eletricidade S.A., no
Estado de São Paulo. Publicado no
D.O. de 24·3·82. 277

87.050 - Decreto de 23 de março de
1982 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de constituição de
servidão administrativa. faixa va
riável de terra destinada à passa
gem de linha de transmissão da
Centrais Elétricas de Minas Gerais
S.A. - CEMIG. no Estado de Mi
nas Gerais. Publicado no D.O. de
24·3·82. . . . . . . . . . . . . 278

87.051 - Decreto de 23 de março de
1982 - Outorga concessão à Rádio
Mantiqueira Ltda., para estabele
cer uma estação de radiodifusão
sonora em onda média de âmbito
regional, na cidade de Niquelân
dia. Estado de Goiás. Publicado no
D.O. de 24·3·82. .................• 280

87.052 - Decreto de 23 de março de
1982 - Cria o Vice-Consulado dd
Brasil em Puerto Iguazu, na Ar
gentina. Publicado no D.O. de
24'3-82. . . . . . . . . . . . . . . 281

87.053 - Decreto de 23 de março de
1982 - Extingue o Consulado do
Brasil em Ciudad Bolivar. na Ve
nezuela.· Publicado no D.O. de
24·3·82. .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 281

87.054 - Decreto de 23 de março de
1982 - Promulga o Tratado de
Montevidéu 1980. Publicado no
D.O. de 24·3·82. 282

87.055 - Decreto de 23 de março de
1982 - Dispõe sobre a execução do
Ajuste de Complementação n? 20,
subscrito no Setor da Indústria de
Matérias Corantes e Pigmentos,
adequado à modalidade de Acordo
Comercial, concluído entre o Bra
sil, a Argentina, o Chile e .o Méxi-
co. Publicado no D.O. de 24-3-82. 282

87.056 - Decreto de 23 de março de
1982 - Delega competência ao Mi
nistro de Estado da Justiça para a
prática do ato que indica. Publica-
do no D.O. de 24-3-82. 284

87.057 - Decreto de 23 de março de
1982 - Abre ao Ministério das Mi
nas e Energia, em favor da Secre
taria Geral - Entidades Supervi
sionadas. o crédito suplementar no
valor de Crs 400.000.000,00 para re
forço de dotação consignada no vi
gente Orçamento. Publicado no
D.O. de 25·3'82. 284

87.058 - Decreto de 23 de março de
1982 - Abre ao subanexo Encar
gos Gerais da União, o crédito
suplementar no valor de Crs
196.000.000,00, para reforço de do
tação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
25·3·82. 285

87.059 - Decreto de 24 de março de
1982 - Autoriza estrangeiros a ad
quirirem direitos sobre terrenos
que menciona, situados nos Mu
nicípios do Rio de Janeiro, Niterói,
Angra dos Reis e Cabo Frio. Esta
do do Rio de Janeiro; São Vicente
e Guarujá, Estado de São Paulo e
Salvador. Estado da Bahia. Publi-
cado no D.O. de 25-3-82. 286

87.060 - Decreto de 25 de março de
1982 - Concede autorização ao na
vio c<CALYPSü>l para realizar, na
bacia amazônica do Brasil, os ser
viços que especifica. Publicado no
D.O. de 26·3·82. 288

87.061 - Decreto de 29 de março de
1982 - Declara de utilidade públ!
ca as instituições que menciona.
Publicado no D.O. de 30-3-82. ..... 289

87,062 - Decreto de 29 de março de
1982 - Dispõe sobre a organização
administrativa do Ministério da
Educação e Cultura, e dá outras
providências. Publicado no D.a.
de 30-3·82, "......... 294

87.063 - Decreto de 29 de março de
1982 - Abre ao Ministério do Inte
rior em favor da Secretaria Geral,
o crédito suplementar no valor de
Cr$ 9.358.000.000,00 para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
30·3·82. 303
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87.064 - Decreto de 29 de março de
1982 - Dispõe sobre a execução do
Sexagésimo Sétimo Protocolo Adi·
cional do Ajuste de Complementa
ção n? 16, sobre produtos das in
dústrias químicas derivadas do pe
tróleo, concluído entre o Brasil e o
Uruguai. Publicado no D.a. de
31·3·82. 304

87.065 - Decreto de 29 de março de
1982 - Promulga o Acordo Básico
de Cooperação Científica e 'I'ecno
lógica entre o Governo da Repúbli
ca Federativa do Brasil e o Gover
no da União das Repúblicas Socia
listas Soviéticas. Publicado no
V.O. de 31·3·82. 305

87.066 - Decreto de 29 de março de
1982 - Abre ao Ministério da Jus
tiça, em favor da Secretaria Geral
- Entidades Supervisionadas, o
crédito suplementar no valor de
Cr$ 350.000.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
31.3.82. .. 306

lNDlCE DO APENSO

1 - DECRETOS

86.630 - Decreto de 23'(de novembro
de 1981 - Declara interditada,
temporariamente, para fins de
atração e pacificação de grupos
índigenas, área que discrimina nOS
Municípios de Novo Airâo e Itapí
ranga , no Estado do Amazonas,
Caracaraí, no Território Federal de
Roraima, e dá outras providências.

Publicado no D.O. de 25-11-81 e re-
tificado no de 17-3-82. 315

86.812 - Decreto de 31 de dezembro
de 1981 - Concede autorização à
empresa Reading & Bates Brazil
Petroleum Co., para operar no mar
territorial do Brasil, fixado pelo
Decreto-lei n? 1.098, de 25 de março
de 1970, a serviço da Petróleo Bra
sileiro S.A. - PETROBRÁS. Pu-
blicado no D.O. de 6-1-82. 311

86.813 - Decreto de 31 de dezembro
de 1981 - Concede autorização à
empresa Canoco Pará Petroleum
Services Inc. para operar no mar
territorial do Brasil, fixado pelo
Decreto-lei n? 1.098. de 25 de março
de 1970, a serviço da Petróleo Bra
sileiro S.A. - PETROBRÁS. Pu-
blicado no D.O. de 6-1-82. 312

86.814 - Decreto de 31 de dezembro
de 1981 - Concede autorização
à empresa Conoco Tocantins
Petroleum Services Inc., para ope
rar no mar territorial do Brasil,
fixado pelo Decreto-lei n? 1.098,
de 25 de março de 1970, a serviço
da Petróleo Brasileiro S.A.
PETROBRÁS. Publicado no D.O.
de 6·1·82. 313

86.815 - Decreto de 31 de dezembro
de 1981 - Concede autorização às
empresas Citco Amazonas Petro
leum Corporation e Pecten Brazil
Pará Petroleum Company para
operar no mar territorial do Brasil,
fixado pelo Decreto-lei n? 1.098, de
25 de março de 1970, a serviço
da Petróleo Brasileiro S.A.
PETROBRÁS. Publicado no D.O.
de 6-1-82 ,................. 314



Figuram neste volume os decretos que,
expedidos no primeiro trimestre de 1982, fo
ram publicados no Diário Oficial até o últi
mo dia útil do trimestre.

As datas de publicação, retificação e re
publicação figuram no índice.
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I - DECRETOS

DECRETO N? 86.816, DE 5 DE JANEIRO DE 1982

Dispõe sobre a Coordenaçiio de Aperfei
çoamento de Pessoal de Nível Superior
(CAPES), e dá outras providências.

• O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, itens 111 e V, da Constituição, e tendo em vista
o disposto nos Decretos n?s 86.212, de 15 de julho de 1981, e 86.549, de
6 de novembro de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? A Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior (CAPES), órgão autônomo do Ministério da Educação e Cul
tura, nos termos do artigo 172 e seus parágrafos, do Decreto-lei n? 200,
de 25 de fevereiro de 1967, COm a redação dada pelo Decreto-lei ,n? 900,
de 29 de setembro de 1969, criada sob a forma de Campanha, pelo De
creto n? 29.741, de 11 de julho de 1951, transformada pelo Decreto n?
53.932, de 26 de maio de 1964, e reformulada pelos Decretos n?s 66.662,
de 5 de junho de 1970, e 74.299, de 18 de julho de 1974, tem as seguin
tes finalidades:-,

I - subsidiar a Secretaria da Educação Superior - SE
Su, do Ministério da Educação e Cultura, na formulação da
política referente à pós-graduação, pesquisa científica e tecnoló
gica e formação de recursos humanos;

11 - elaborar o Plano Nacional de Pós-Graduação, bem
como acompanhar e coordenar a sua execução;

III - fomentar. inclusive mediante concessão de auxílios
financeiros e assessoria técnica, atividades que direta ou indire
tamente contribuam para o desenvolvimento e consolidação da
Educação Superior;
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IV --'- promover a realização de projetos especiais e expe
rimentos, com o objetivo de testar inovações de interesse
científico-educacional;

V - acompanhar e avaliar os cursos de pós-graduação e
a interação entre ensino e pesquisa;

VI - promover atividades visando à capacitação de pes
soal de nível superior;

VII - promover estudos necessanos à geração de
subsídios para a formulação da política de pós-graduação e
aperfeiçoamento de recursos humanos;

VIII -;- manter intercâmbio e contato com outros órgãos da
administração pública ou com entidades privadas, inclusive in
ternacionais ou estrangeiras, visando à celebração de convê
nios, acordos, contratos e ajustes relativos à pós-graduação e
aperfeiçoamento de pessoal de nível superior, obedecidas as di
retrizes estabelecidas pela Secretaria Geral- do MEC, relativas
aos assuntos internacionais;

IX - gerir a aplicação de recursos financeiros, orçamen
tários e de outras fontes, nacionais e estrangeiras, destinados
ao desenvolvimento da pós-graduação;

X - promover e apoiar o intercâmbio e a articulação en
tre as Instituições de Ensino Superior, o Governo e as empresas
públicas e privadas no seu ãmbito de atuação;

XI - estimular a atividade editorial, mediante incentivo
a docentes, pesquisadores e -alunos, e apoiar a editoração
científica nacional;

XII - conceder bolsas de estudo para aperfeiçoamento
de recursos humanos;

XIII - promover, acompanhar e apoiar o envolvimento
das Instituições de Ensino Superior em projetos de transferên
cia de tecnologias apropriadas às condições específicas de âmbi
to local e regional.

Art. 2? Compete à CAPES atuar como agência executiva da Se
cretaria da Educação Superior, órgão setorial do Ministério da Educa
ção e Cultura no Sistema Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico, para as finalidades previstas no Decreto n? 75.225, de 15
de janeiro de 1975.

Art. 3? A CAPES tem a seguinte estrutura básica:
I Conselho Deliberativo.

II - Diretoria Geral.
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a) Diretoria de Programas.
b)Diretoria de Administração.

Parágrafo único. A estrutura operacional da CAPES, bem como
as competências das unidades e as atribuições de seus dirigentes serão
estabelecidas em Regimento Interno, aprovado pelo Ministro de Estado
da Educação e Cultura.

Art. 4? Integram o Conselho Deliberativo:

I - o Secretário da Educação Superior do Ministério da
Educação e Cultura, na qualidade de seu Presidente;

U - O Diretor-Geral da CAPES, na qualidade de seu
Vice-Presidente;

lU - o Chefe do Departamento de Cooperação Cultural,
Cientifica e Tecnológica do Ministério das Relações Exteriores;

IV - o Presidente do Conselho Nacional de Desenvolvi
mento Cientifico e Tecnológico (CNPq);

1/ - o Superintendente do Instituto de Pesquisa (INPES)
do Instituto de Planejamento Econômico e Social (IPEAI
SEPLAN);

VI - 5 (cinco) membros dentre profissionais de reconheci
da competência.

§ I? OS membros mencionados no item VI serão escolhidos e de
signados pelo Ministro de Estado da Educação e Cultura, com mandato
de 2 (dois) anos, podendo ser renovado uma única vez.

§ 2? Os Diretores de Programas e de Administração da CAPES
têm assento e voz no Conselho Deliberativo, sem direito a voto.

Art. 5? Fica assegurada à CAPES a administração do Fundo Es
pecial instituido pelo artigo 9? do Decreto n? 66.662, de 5 de junho de
1970, com a denominação de Fundo de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nivel Superior (FAPESj, mantido nos termos do artigo 12 do Decreto
n? 74.299, de 18 de julho de 1974.

§ I? Constituem recursos do FAPES:
a) os recursos financeiros, de fontes internas e externas,

consignados à CAPES;
b) os recursos diretamente arrecadados pela CAPES, pro

venientes de rendas de operações ou atividades que lhe sejam
afetas;

c) as doações, auxüios. subvenções, contribuições, legados
e quaisquer outras transferências de pessoas físicas ou jurídi
cas;
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d) os recursos provenientes de convênios e acordos com en
tidades' públicas e privadas; nacionais, estrangeiras ou interna
cionais;

e) o saldo verificado no final de cada exercício. que consti
tuirá receíta do exercício seguinte;

f) as receitas diversas;
g) as importâncias revertidas pela anulação de bolsas de es

tudo e auxilios.
§ 2? A programação do Fundo de Aperfeiçoamento de Pessoal de

Nivel Superior (FAPES) será discriminada em orçamento próprio, ob
servado o Decreto-lei n? 1.754, de 31 de dezembro de 1979.

Art. 6? Fica incluida a CAPES no regime de autonomia limitada
de que trata o Decreto n? 86.212, de 15 de julho de 1981, nos termos e
condições estabelecidos no presente Decreto.

Art. 7? Cabe à CAPES, dentro da autonomia limitada de que tra
ta o artigo anterior:

I - propor ao Ministro de Estado da Educação e Cultura
a contratação dos serviços de consultores técnicos e especialis
tas previstos no artigo 97 do Decreto-lei n? 200, de 25 de feverei
ro de 1967, alterado pelo Decreto-lei n? 900, de 29 de setembro
de 1969, e respectiva regulamentação;

H - submeter à aprovação do Ministro de Estado da Edu
cação e Cultura a programação anual de suas atividades;

IH - elaborar, com base na previsão de receitas do Fundo
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (FAFES), o
seu Orçamento próprio, obedecendo as normas e a legislação
pertinente que regula a matéria;

IV - efetuar. no âmbito do próprio órgão. a discriminação
detalhada das dotações orçamentárias globais, logo que publica
da a lei orçamentária ou decreto de abertura de crédito adicio
nal, ou apuradas quaisquer outras receitas;

V - movimentar, no âmbito' do órgão, os recursos do
Fundo de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (FA
PES).

Art. 8? Os representantes do Ministério da Educação e Cultura
no então Conselho Técnico-Administrativo, a que se refere a letra a, §
2?, artigo 3?, do Decreto n? 74.299, de 18 de julho de 1974, integrarão o
Conselho Deliberativo da CAPES, até o término dos mandatos que
cumprem, na qualidade prevista no item VI do artigo 4? deste Decreto.
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Art. 9? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
ravogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 5 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 86.817, DE 5 DE JANEIRO DE 1982

Outorga à Centrais Elétricas do Sul do
Brasil S.A. - ELETROSUL concessão pa
ra o aproveitamento da energia hidráulica
do rio Pelotas, no local denominado Macha
dinho, nos Estados do Rio Grande do Sul e
Santa Catarina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, nos termos dos artigos
140, 150 e 164, letra a do Decreto n?24.643, de 10 de julho de 1934, e ten
do em vista o que consta do Processo' MME n? 702.521180,

DE-CRETA:

Art. 1~' E outorgada à Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A,
ELETROSUL concessão para o aproveitamento da energia hidráulica
do rio Pelotas, no local denominado Machadinho, entre os Municípios
de Marcelino Ramos e Piratuba, nos Estados do Rio Grande do Sul e
Santa Catarina.

Parágrafo único. A energia produzida se destina ao serviço públi
co de energia elétrica em sua área de atuação e suprimento a outros
concessionários, quando autorizado.

Art. 2? A concessionária fica autorizada a estabelecer o sistema
de transmissão necessário, mediante a prévia aprovação do projeto.

Art. 3? No despacho de aprovação dos estudos de viabilidade
técnico-econômico-financeira será fixado o prazo para apresentação do
projeto definitivo.

Art. 4? A concessionária concluirá as obras no prazo que for fixa
do no despacho de aprovação do projeto definitivo, executando-as de
acordo com o mesmo, com as modificações que forem autorizadas, se
necessárias.

Art. 5? A inobservância dos prazos fixados nos artigos 3? e 4? su
jeitará a concessionária às penalidades previstas na legislação de ener
gia elétrica em vigor.
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Parágrafo único. Os prazos referidos poderão ser prorrogados por
ato do Diretor da Divisão de Concessão de Aguas e Eletricidade, do
Departamento N acionai de Aguas e Energia Elétrica.

Art. 6,' A concessão de que trata o presente Decreto vigorará pelo
prazo de 30 (trinta I anos.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e instala
ções que, no momento, existirem, em função dos serviços concedidos,
reverterão à União.

Art. 7,' A concessionária poderá requerer que a concessão seja re
novada, mediante as condições que vierem a ser estipuladas.

Parágrafo único. A concessionária devera entrar com o pedido a
que se refere este artigo até 6 (seis) meses antes de findar o prazo de vi
gência da concessão, sob pena de seu silêncio ser interpretado como de
sistência da renovação.

Art. 8~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de janeiro de 1982; 161,' da Independência e 94'.' da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N:' 86.818, DE 5 DE JANEIRO DE 1982

Altera o Regulamento de Movimente
cso para Oficiais e Praças do Exército (R
50), aprovado pelo Decreto n.' 83.079, de 23
de janeiro de J979

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81. item IH, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? O artigo 29 do Regulamento de Movimentação para Ofi
ciais e Praças do. Exército (R-50), aprovado pelo Decreto n:' 83.079, de
23 de janeiro de 1979, passa a vigorar com a redação seguinte:

"Art. 29. Nenhum oficial poderá servir, em princípio, por
mais de 10 (dez) anos consecutivos em uma mesma sede.

§ I,' Não interrompe a contagem de prazo para efeito deste
artigo:

ai o afastamento inferior a 18 meses;
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b) O passado pelo militar agregado em função de natureza
militar.

§ 2;' O Ministro do Exército baixará as normas necessá
rias para a execução do previsto neste artigo.»

Art. 2:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de janeiro de 1982; 161:' da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

DECRETO N? 86.819, DE 5 DE JANEIRO DE 1982

Extingue o Comando Militar dá. Ama
zônia e 12:' Região Militar, no Ministério do
Exército, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, item 111, da Constituição, e de conformidade Com o
disposto no art. 32, item H, letra a, do Decreto n? 79.531. de 13 de
abril de 1977, modificado pelo Decreto n? 81.639, de 9 de maio de 1978,

D E C R E T A:

Art. I? Fica extinto o Comando Militar da Amazônia e 12? Região
Militar, com sede em Manaus - AM.

Art. 2~' O Ministro do Exército baixará os atos complementares
necessários à execução deste Decreto.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de janeiro de 1982; 161? da Independência e ~4? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

DECRETO N? 86.820, DE 5 DE JANEIRO DE 1982

Cria o Comando Militar da Amazônia e
seu respectivo Comando, no Ministério do
Exército, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, item 111, da Constituição, e de conformidade com o
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disposto no art. 32, item lI, letra a, do Decreto n? 79.531, de 13 de abril
de 1977, modificado pelo Decreto n~ 81.639, de 9 de maio de 1978.

D E C R E T A:

Art. E Fica criado o Comando Militar da Amazônia.

Art. 2~ Fica criado o Comando do Comando Militar da Amazônia
com sede em Manaus - AM.

Art. 3? O Ministro do Exército baixará os atos complementares
necessários à execução deste Decreto.

Art. 4~) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de janeiro de 1982; 16E da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

DECRETO N~ 86.821, DE õ DE JANEIRO DE 1982

Cria a 12;' Região Militar e seu respecti
vo Comando, no Ministério do Exército, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, e de conformidade com o
disposto no art. 32, item lI, letra a, do Decreto n? 79.531, de 13 de abril
de 1977, modificado pelo Decreto n~ 81.639, de 9 de maio de 1978,

D E C R E T A:

Art. 1~ Fica criada a 12'.' Região Militar, subordinada ao Coman
do Militar da Amazônia.

Art. 2~ Fica criado o Comando da 12" Região Militar com sede em
Manaus - AM.

Art. 3? O Ministro do Exército baixará os atos complementares
necessários à execução deste Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 5 de janeiro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Repú

blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires
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DECRETO W' 86.822, DE 5 DE JANEIRO DE 1982

9

Altera o Decretb n:' 85.837, de 24 de
março de 1981, que determina os Cargos
Privativos de Oficial-General do Exército
em tempo de paz.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, de acordo com o artigo 46
do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, e com o disposto na
Lei n" 6.144, de 29 de novembro de 1974,

D E C R E T A:

Art. 1,' Fica acrescentado, às' letras a e d do artigo I? do Decreto
n" 85.837, de 24 de março de 1981, que determina os Cargos Privativos
de Oficial-General do Exército em tempo de paz, o seguinte:

«Art. l ? .

ai Do posto de General-de-Exército

Comandant~Militar de Area
di Do posto de General-de-Brigada Combatente

- Chefe do Estado-Maior de Comando Militar de Área».

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Waiter Pires

DECRETO N? 86.823, DE 5 DE JANEIRO DE 1982

Altera localização de sede e subordina
cão do 1;' Betelbüo de Engenharia de Cons
zrucao, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, item UI, da Constituição, e de conformidade com o
disposto no art. 32, item lII, do Decreto n? 79.531, de 13 de abril de
1977, alterado pelo Decreto n? 81.639, de 9 de maio de 1978,
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D E C R E T A:

Art. 1:' Fica alterada a localização de sede do 1:' Batalhão de En
genharia de Construção, da cidade de São Gabriel da Cachoeira - AM
para a cidade de Caicó - RN, devendo permanecer destacada no atual
aquartelamento a 1~ Companhia de Engenharia de Construção.

Art. 2~ Fica alterada a subordinação do 1:' Batalhão de Engenha
ria de Construção do 2? Grupamento de Engenharia de Construção pa
ra o I? Grupamento de Engenharia de Construção.

Art. 3? O Ministro do Exército baixará os atos complementares
necessários à execução deste Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de janeiro de 1982; 161~ da Independência e 94: da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

DECRETO W 86.824, DE 5 DE JANEIRO DE 1982

Altera locelieeçao de sede do 31;' Bata
lbeo de Infantaria Motorizado, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, item IIl, da Constituição, de conformidade com o
disposto no art. 32, item IIl, do Decreto n? 79.531, de 13 de abril de
1977, alterado pelo Decreto n? 81.639, de 9 de maio de 1978,

D E C R E T A:

Art. I? Fica alterada a localização da sede do 31? Batalhão de In
fantaria Motorizado da cidade de Caicó - RN para a cidade :le :;ampi
na Grande - PB.

Art. 2? O Ministro do Exército baixará os atos complementares
necessários à execução deste Decreto.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 5 de janeiro de 1982; 161: da Independência e 94: da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires
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DECRETO N? 86.825, DE 8 DE JANEIRO DE 1982

11

Dispõe sobre o Sistema de Comunica
çilo Social do Poder Executivo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, incisos IH e V, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? O Sistema de Comunicação Social do Poder Executivo,
instituído nos termos do artigo 30 do Decreto-lei n? 200, de 25 de Ieve
reiro de 1967, é integrado pela Secretaria de Imprensa e Divulgação da
Presidência da República e pelas unidades de comunicação social dos
Ministérios, dos órgãos diretamente subordinados ao Presidente da Re
pública e das entidades da Administração Indireta.

Art. 2? Os órgãos e entidades do Sistema de Comunicação Social
do -Poder Executivo, sem prejuízo de sua subordinação ao dirigente do
órgão em cuja estrutura se integrem, obedecerão à orientação da Secre
taria de Imprensa e Divulgação da Presidência da República, órgão
central do Sistema.

Art. 3? Em cada Ministério, caberá a uma unidade de comunica
ção social, de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado, e in
tegrada' no Sistema de Comunicação Social do Poder Executivo, a coor
denação das atividades de comunicação social nos órgãos subordinados
e nas entidades vinculadas.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogados o Decreto n? 83.539, de 4 de junho de 1979, e demais
disposições em contrário.

Brasilia, 8 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Leitão de Abreu

DECRETO N? 86.826, DE 8 DE JANEIRO DE 1982

Autoriza a Nuclebrás Equipamentos
Pesados S.A. - NUCLEP, 8 proceder ec
aumento do limite do seu capitál social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o que
consta do Processo MME n? 605.816/81,
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D E C R E TA:

Art. I? Fica autorizado o aumento do limite do capital social da
Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. - NUCLEP, subsidiária das
Empresas Nucleares Brasileiras S.A. NUCLEBRÁS, de Cr$
2.198.012.807,00 (dois bilhões, centro e noventa e oito milhões, doze mil
e oitocentos e sete cruzeiros] para Cr$ 8.225.000.000,00 (oito bilhões, du
zentos e vinte e cinco milhões de cruzeiros).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de janeiro de 1982: 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.827, DE 8 DE JANEIRO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de constítuíçso de servidão administrativa,
faixa de terra distinada. à passagem de li
nha de transmissão da Centrais Elétricas de
Santa Catarina S.A. - CELESC, no Esta
do de Santa Ceterine,

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 701.438/81,

D E C R E T A:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 13,OOm (treze metros] de largura, tendo como eixo as variantes, em
69 KV, compreendidas entre as estruturas 32 e 43, 56 e 65 da linha de
transmissão Roçado-Coqueiros, no Município de Florianópolis, Estado
de Santa Catarina, cujos projetos e plantas de situação nss LT3931 e
LT3932 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão
de Águas e Eletricidade do Departamento Nacional de Águas e Energia
Elétrica, no Processo MME n'' 701.438/81.

Art. 2? Fica autorizada a Centrais Elétricas de Santa Catarina
S.A. - CELESC, a promover a constituição de servidão administrativa
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nas referidas áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se
fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata
o artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Centrais Elétricas de Santa
Catarina S.A. - CELESC, para o fim indicado, a qual compreende o
direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmis
são e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas
pelo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível
com a existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da pr-át.i
ca, dento das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe cau
sem danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plan
tações de elevado porte.

Art. 4? A Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC,
poderá promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da
servidão administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judi
cial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as
modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.828, DE 8 DE JANEIRO DE 1982

Promulga o Protocolo Adicional ao
Acordo de Previdência Social Brasil - Es
panha, de 25 de abril de 1969.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Le
gislativo n? 63, de 1981. o texto do Protocolo Adicional ao Acordo de
Previdência Social Brasil - Espanha, celebrado entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo do Estado espanhol, em
Brasília, a 5 de março de 1980;
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Considerando que o referido Protocolo Adicional entrou em vigor,
por-troca de notificações, na forma de seu Artigo 23, a 19 de dezembro
de 1981;

D E C R E T A:

Art. I? O Protocolo Adicional ao Acordo de Previdência Social
Brasil - Espanha, apenso por copia ao presente Decreto, será cumpri
do tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua pub íi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

Os anexos estão publicados no D.O. de 11-1-82.

DECRETO N? 86.829, DE 12 DE JANEIRO DE 1982

Cria a Comissão Nacional para Assun
tos Antárticos (CONANTARJ, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
cu.uf::-? o artigo 81, item IH, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. l~) Fica criada a Comissão Nacional para Assuntos Antárti
cos ICON ANTARl. a qual assessorará o Presidente da República na
formulação e na consecução de uma Política Nacional para Assuntos
Antárticos (POLANTARj.

Art. 2~' A CONANTAR será presidida pelo Ministro das Relações
Exteriores, devendo constituir-se de representantes dos seguintes órgãos
e entidade, além daqueles que, a juízo do Presidente da CON ANTAR,
forem convocados para participar das reuniões em caráter ad hoc:

Ministêrio da Marinha;

Ministério do Exército;

Ministério das Relações Exteriores;

Ministério da Agricultura;
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Ministério da Aeronáutica;
Ministério das Minas e Energia;
Secretaria de Planejamento da Presidência da República;

Secretaria Geral do Conselho de Segurança Nacional;

Estado-Maior das Forças Armadas;

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tec
nológico.

§ I? Nos impedimentos do Ministro das Relações Exteriores, as
reuniões da CONANTAR serão presididas pelo representante do referi
do Ministério.

§ 2~ Os membros da CONANTAR, -indicados pelos respectivos
Ministros dentre as autoridades de alta categoria funcional e elevada
qualificação técnico-profissional, serão nomeados pelo Presidente da
República, por proposta do Ministro das Relações Exteriores.

§ 3~' As funções de membro da CONANTAR não serão remunera
das, sendo, porém, consideradas serviço de caráter relevante.

§ 4? As eventuais despesas de transporte, diárias ou de outra na
tureza dos participantes das reuniões da CONANTAR correrão por
conta das dotações dos órgãos que representem.

§ 5~' Os serviços da secretaria, arquivo e outras facilidades para o
pleno funcionamento da CONANTAR serão assegurados pelo Ministério
das Relações Exteriores.

Art. 3~ A Comissão Nacional para Assuntos Antárticos
(CONANTAR), dentro de sua competência, deverá:

a) propor diretrizes e medidas para a formulação, atualiza
ção e consecução de uma Política Nacional para Assuntos An
tárticos, acompanhando os seus resultados e sugerindo as ne
cessárias alterações;

b) orientar e coordenar a elaboração dos planos e projetos
relativos a assuntos antárticos;

c) examinar e aprovar um Programa Antártico Brasileiro
(PROANTAR), fixando as prioridades dos projetos correspon
dentes;

d) sugerir a destinação de recursos financeiros adicionais
para incrementar o desenvolvimento das atividades antárticas;

e) estimular a participação de universidades, outros centros
de pesquisa e de entidades privadas em atividades antárticas,
propondo, quando for o caso, a inclusão de seus projetos no
PROANTAR;

f) propor a atualização da legislação "relativa aos assuntos
antárticos brasileiros;
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g) coordenar a participação nacional em reurnoes, congres
sos e grupos de trabalho ou quaisquer outras atividades relacio
nadas com matéria técnico-científica de interesse antártico.

Art. 4~ A Comissão Nacional para Assuntos Antárticos (CONAN
TAR), no prazo de noventa dias a contar da data de sua instituição,
elaborará projeto de seu regulamento a ser submetido à apreciação do
Presidente da República.

Art. 5~' Ao levar em consideração os diferentes aspectos da execu
ção da POLANTAR de que serão incumbidos órgãos especificamente
designados ou criados para tal fim, a CONANTAR, no exercicio de sua
competência, manterá com eles a coordenação que se fizer necessária.

Art. 6~' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de janeiro de 1982; 16] ': da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximíano Fonseca
R. S. Guerreiro

DECRETO N~ 86.830, DE ]2 de JANEIRO DE ]982

Atribui à Comissão Interministerial pa
ra os Recursos do Mar (CIRM) a elaboração
do projeto âoProgreme Antártico Brasilei
ro (PROANTAR), e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 8], item l l I, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? Compete à Comissão Interministerial para os Recursos do
Mar (CIRM), até que sejam criados órgãos específicos para a execução
da Política Nacional para Assuntos Antárticos, elaborar o projeto do
Programa Antártico Brasileiro (PROANTAR), a ser submetido à apro
vação da Comissão N acionai para Assuntos Antárticos (CON ANT AR)
e incumbir-se de sua implementação.

Art. 2~' A Comissão Interministerial para os Recursos do Mar
atuará, COm esse objetivo, de acordo com as diretrizes da Comissão Na
cional para Assuntos Antárticos, à qual cabe assessorar o Presidente
da República na formulação e na consecução da Política Nacional para
Assuntos Antárticos, e com os órgãos nacionais com competência em
assuntos antárticos.
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Parágrafo único. Para tal finalidade, o Secretário da Comissão In
terministerial para os Recursos do Mar participará das reuniões da Co
missão Nacional para Assuntos Antárticos.

Art. 3~' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de janeiro de 1982; 161~ da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca
R. S. Guerreiro

DECRETO N? 86.831, DE 12 DE JANEIRO DE 1982

Abre ao Ministério do interior em favor
da Secretaria Geral, o crédito suplementar
no valor de Crs 907.220.000,00, para reforço
de dotação consignada no vigente Orçamen
to.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, eda autorização contida
no artigo 5:' da Lei n" 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. 1:) Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secre
taria Geral, o crédito suplementar no valor de Cr$ 907.220.000,00 (nove
centos e sete milhões, duzentos e vinte mil cruzeiros), para reforço de
dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94:' da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 13-1-82.
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DECRETO N~ 86.832, DE 12 DE JANEIRO DE 1982

Abre ao Ministério da Fazenda. o crédi
to suplementar no valor de CrS
6.000.000.000,00, para reforço de doteçeo
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item !lI, da Constituição, e da autorização contida
no item !lI, do artigo 5~, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Fazenda, em favor da Secre
taria da Receita Federal, o crédito suplementar no valor de Crs
6.000.000.000,00 (seis bilhões de cruzeiros), para reforço de dotação oro
çamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo !l deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disnosiçõcs em contrário.

Brasilia, 12 de janeiro de 1982; 161:' da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no Ir.O de 13-1-82.

DECRETO N~ 86.833. DE 12 DE JANEIRO DE 1982

Dispõe sobre a revcgacãc de decretos
que aprovam regulamentos de órgãos do
Ministério da Aeronáutica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 79, item I, do Decreto n~ 60.521, de 31 de março de 1967,
na redação dada pelo Decreto n? 83.146, de 7 de fevereiro de 1979,
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D E C R E T A:

19

Art. 1:' Ficam considerados revogados na data da publicação das
Portarias Ministeriais que aprovarem os correspondentes regulamen
tos, os seguintes decretos:

1. Decreto n? 40.491, de 4 de dezembro de 1956, que apro
vou o Regulamento de Bases e Destacamentos de Bases Aéreas,
e Decretos n" 45.274, de 23 de janeiro de 1959, n? 47.835, de 5 de
março de 1960, e n? 56.545, de 7 de julho de 1965, que o altera
ram;

2. Decreto n? 57.426, de 14 de dezembro de 1965, que apro
vou o Regulamento da Pagadoria de Inativos e Pensionistas da
Aeronáutica, e Decreto n~, 57.832, de 17 de fevereiro de 1966, que
o alterou;

3. Decreto n? 66.860, de 8 de julho de 1970, que aprovou o
Regulamento da Diretoria de Administração do Pessoal;

4. Decreto n:' 71.329, de 7 de novembro de 1972, que apro
vou o Regulamento do Centro de Computação da Aeronáutica;

5. Decreto J<~ 11.731, de 18 de janeiro de 1973, que aprovou
o Regulamento do Conselho Superior de Economia e Finanças;

6. Decreto n'' 73.530, de 22 de janeiro de 1974, que aprovou
o Regulamento para as Prefeituras de Aeronáutica;

7. Decreto n" 74.324, de 26 de julho de 1974, que aprovou o
Regulamento dos Parques de Material Bélico da Aeronáutica;

8. Decreto n? 74.325, de 26 de julho de 1974, que aprovou o
Regulamento dos Parques de Material de Eletrônica da Aero
náutica;

9. Decreto n:' 74.470, de 28 de agosto de 1974, que apro
vou o Regulamento da Comissão dos Estudos relativos à Nave
gação Aérea Internacional;

10. Decreto n~ 74.625, de 27 de setembro de 1974, que apro
vou o Regulamento dos Destacamentos de Proteção ao Vôo 
Deteção e Telecomunicações;

11. Decreto n~ 77.313, de 18 de março de 1976, que aprovou
o Regulamento do Depósito de Aeronáutica do Rio de Janeiro, e
Decreto n? 82.059, de 2 de agosto de 1978, que o alterou;

12. Decreto n? 77.314, de 18 de março de 1976, que aprovou
o Regulamento do Depósito Central de Intendência;

13. Decreto n? 77.459, de 19 de abril de 1976, que aprovou o
Regulamento dos Serviços Regionais de Proteção ao Vôo;
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14. Decreto n? 79.920, de 8 de julho de 1977, que aprovou o
Regulamento do Museu Aeroespacial;

15. Decreto n" 81.677, de 17 de maio de 1978, que aprovou o
Regulamento do Centro de Documentação e Histórico da Aero
náutica;

16. Decreto n" 81.997, de 19 de julho de 1978, que aprovou o
Regulamento da Diretoria de Engenharia da Aeronáutica; e

17. Decreto n:' 82.725, de 23 de novembro de 1978, que apro
vou o Regulamento do Laboratório Químico-Farmacêutico da
Aeronáutica.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de janeiro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Paulo de Abreu Coutinho

DECRETO N~ 86.834, DE 12 DE JANEIRO DE 1982

Autoriza o aumento de potência da Rá·
dio Cinderela S.A., na cidade de Campo
Bom, Estado do Rio Grande do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8~. item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 18.913/80,

D E C R E T A:

Art. I" Fica a Rádio Cinderela S.A., executante de serviço de ra
diodifusão sonora em onda média, na cidade de Campo Bom, Estado do
Rio Grande do Sul, autorizada a aumentar, nos termos do artigo 106 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963, a potência de sua estação, passando,
em conseqüência, à condição de concessionária, pelo restante do prazo
estabelecido na Portaria MC n" 477, de 27 de maio de 1977, publicada
no Diário Oficial da União do dia 2 de junho de 1977.

Parágrafo único. As obrigações decorrentes desta autorização
obedecerão às cláusulas que acompanharam a mencionada Portaria Me
n" 477/77.
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Art. 2~' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re·
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 86.835, DE 12 DE JANEIRO DE 1982

Autoriza o aumento de potência de
Emissoras do Vale Ltda., na cidade de Cru
zeiro, Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n'' 5.891/81,

D E C R E T A:

Art. I:' Fica a Emissoras do Vale Ltda., executante de serviço de
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Cruzeiro, Estado de
São Paulo, autorizada a aumentar, nos termos do artigo 106 do Regula
mento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795,
de 31 de outubro de 1963, a potência de sua estação, passando, em co n
seqüência, à condição de concessionária, pelo restante do prazo estabe
lecido na Portaria MC n" 111, de II de junho de 1981, publicada no
Diário Oficial da União do dia 16, subseqüente.

Parágrafo único. As obrigações decorrentes desta autorização
obedecerão às cláusulas que acompanharam a mencionada Portaria MC
n" 111/81.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de janeiro de 1982; 161:' da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos



22 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N:' 86.836, DE 12 DE JANEIRO DE 1982

Autoriza o aumento de potência da Rá
dio Clube de Americana Ltde., na cidade de
Americana, Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, combinado como artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n'' 8.015-81.

D E C R E T A:

Art. I? Fica a Rádio Clube de Americana Ltda., executante de
servico de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Americana,
Estado de São Paulo, autorizada a aumentar, nos termos do artigo 106,
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, a potência de sua estação, passan
do, em conseqüência, à condição de concessionária, pelo restante do
prazo estabelecido na Portaria MC n? 55 rle la de janeiro de 1978, pu
blicada no Diário Oficial da União do dia 17 subseqüente.

Parágrafo único. As obrigações decorrentes desta autorização
obedecerão às cláusulas que acompanharam a mencionada Portaria Me
n? 55178.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 86.837, DE 12 DE JANEIRO DE 1982

Autoriza o aumento de potência da Rá
dio Jornal de ltepetinge, na cidade de Ite
petinga, Estado da Bahia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da. atribuições que
lhe confere o artigo 81. item IIl, combinado com o artigo 8". item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 200.695179,
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D E C R E T A:

23

Art. 1:' Fica a Rádio Jornal de Itapetinga Ltda., execntante de
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Itapetinga,
Estado da Bahia, autorizada a aumentar, nos termos do artigo 106 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n~

52.795, de 31 de outubro de 1963, a potência de sua estação, passando,
em conseqüência, à condição de concessionária, pelo restante do prazo
estabelecido na Portaria MC n? 760, de 11 de setembro de 1975, publi
cada no Diário Oficial da União do dia 17 subseqüente.

Parágrafo único. As obrigações decorrentes desta autorização
obedecerão às cláusulas que acompanharam a mencionada Portaria MC
n? 760/75.

Art. 2~) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de janeiro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H.C. Mattos

DECRETO N? 86.838, DE 12 DE JANEIRO DE 1982

Outorga concessão à Rádio Patriarca
de Cassilândia Ltde., para estabelecer uma
estação de redioditueão sonora em onda
média de âmbito regional, na cidade de
Cassilândia, Estado do Mato Grosso do
Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, combinado com O artigo 8:', item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 9.026/77 (Edital n? 70/77),

D E C R E T A:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Patriarca de Cassilân
dia Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Ra
diodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963,
para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodi
fusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade deCassilãn
dia, Estado do Mato Grosso do Sul.
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Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, 'sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de janeiro de 1982; 161~ da Independência e 94:' da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H.C. Mattos

DECRETO N:' 86.839, DE 12 DE JANEIRO DE 1982

Cassa autorização de funcionamento de
estabelecimento de ensino superior.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuiçães que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, de acordo com o arti
go 47 da Lei n" 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto
lei n" 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Con
selho Federal de Educação n:' 591/81, conforme consta do Processo n?
2.519/8'0 CFE, e 238.921172 do Ministério da Educação e Cultura,

D E C R E T A:

Art. I? Fica cassada a autorização para o funcionamento da Fa
culdade de Ciências e Letras de Apucarana, mantida pela Associação
Paranaense de Escolas Superiores, com sede na cidade de Apucarana,
Estado do Paraná.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de janeiro de 1982; 161:' da Independência e 94:' da Re
públrca.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig
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DECRETO N? 86.840, DE 13 DE JANEIRO DE 1982
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Fixa as proporções a serem observadas
para promoção obrigatória de Oficiais das
Armas, Quadros e Serviços do Exército, no
eno-beee de 1981.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 61, § I?, da Lei n? 6.880, de 9 .de dezembro de 1980 
Estatuto dos Militares,

DE C RE TA:

Art. I? São fixadas, para o ano-base de 1981, as seguintes propor
ções a serem observadas no cálculo do número de vagas para promoção
obrigatória no Exército:

Postos
Armas
Quadros, SV Cel. Ten.-Cel. Maj. Capo I? Ten.

Armas e QMB 1/6 1/4, 50 1/9
Médicos 1/6 117 1/9
Farmacêuticos 1/4 1/4 1/4
Dentistas 1/5 1/6 1/3, 56
Veterinários 1/8 1/6 1/6
Intendentes 1/8 117 117
QAO 1/4 l/IO

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 13 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

DECRETO N? 86.841, DE 13 DE JANEIRO DE 1982

A utoríze a transferência direta de con
cessão para executar serviço de radiodifu
são sonora em onda tropical na cidade de
Rondonópolis, Estado de Mato Grosso.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81. item 111, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo n?
10.933/81,
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D E C R E T A:

Art. 1~ Fica autorizada a transferência direta, nos termos do arti
go 94, n~ 3, letra a, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, pelo restante
do prazo, para a Sociedade Rádio Clube de Rondonópolis Ltda., da
concessão deferida à Sociedade Rádio Ponta Porã Ltda., para executar
serviço de radiodifusão sonora em onda tropical, na cidade de Rondo
nópolis, Estado de Mato Grosso.

Art. 2? A execução do serviço de radiodifusão que ora se transfe
re, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 13 de janeiro de 1982: 161~ da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H.C. Mattos

DECRETO N~ 86.842, DE 13 DE JANEIRO DE 1982

Altera quadros de lotação constantes
dos anexos 80S Decretos n?s 82.238, e
82.239, de 11 de setembro de 1978, que dis
põem sobre as Assessorias Especiais de Se
gurança e Informações do INPS, lAPAS e
INAMPS, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art ígo 81, itens III e V, da Constituição e tendo em vista o
disposto nos artigos 29 e 146 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de
1967,

D E C R E T A:

Art. 1~ Ficam alterados os quadros de lotação das Assessorias
Especiais de Segurança e Informações do Instituto Nacional de Previ
dência Social (AESIIINPS), do Instituto Nacional de Assistência
Médica da Previdência Social (AESIIINAMPS) e do Instituto de Admí
nistração Financeira da Previdência e Assistência Social (AESII
lAPAS), constantes dos anexos aos Decretos nrs 82.2-38 e 82.239, de 11
de setembro de 1978, na forma do anexo deste Decreto.
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Art. 2? Na execução deste Decreto aplicam-se, no que couber, as
disposições dos Decretos nss 77.815, de 15 de junho de 1976, 82.238 e
82.239, de 11 de setembro de 1978.

Art. 3? As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão
atendidas pelos recursos orçamentários próprios das respectivas enti
dades.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Jair Soares

Os anexos estão publicados no D.a. de 14·1-82.

DECRETO N? 86.843, DE 13 DE JANEIRO DE 1982

Dispõe sobre a composição da Catego
ria Direção Superior, do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores, da Tabela Per
manente do Instituto Nacional de Previdên
cia Social - INPS, e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição e tendo em vista o dispos
to nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no De
creto n? 77.336, de 25 de março de 1976, no Decreto n? 83.844, de 14 de
agosto de 1979, e o que consta do Processo DASP n? 24.448, de 1981,

D E C R E TA;

Art. I? São criadas funções de confiança, bem como reclassifica
da uma função de igual natureza, na forma do anexo deste Decreto, pa
ra composição da Categoria Direção Superior, código LT·DAS-I0l, do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, código LT-DAS-I00, da
Tabela Permanente do Instituto Nacional de Previdência Social 
INPS.

Art. 2? O provimento das funções de confiança compreendidas no
anexo e classificadas no nível 1 far-se-á na forma do item 11, do artigo
7?, do Decreto n? 77.336, de 25 de março de 1976, alterado pelo Decreto
n? 83.844, de 14 de agosto de 1979.
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Art. 3? As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre
rão àconta dos recursos orçamentários próprios do Instituto Nacional
de Previdência Social.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 13 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Jair Soares

Os anexos estão publicados no D.O. de 14-1-82.

DECRETO N? 86.844,"DE 13 DE JANEIRO DE 1982

Dispõe sobre a comooeíceo da Catego
ria Direção Superior, do Grupo-Direção e As
sessoramento Superiores, da Tabela Perma
nente do Instituto de AdministraçãO Finan
ceira da Previdência e Assistência Social 
lAPAS. e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos arts. 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no
Decreto n? 77.336 de 25 de março de 1976, no Decreto n? 83.844, de 14 de
agosto de 1979, e o que consta do Processo DASP n? 24.448, de 1981,

DECRETA:

Art. I? São criadas funções de confiança, bem como mantida
uma função de igual natureza, na forma do anexo deste Decreto, para
composiçao da Categoria Direção Superior, código LT-DAS-101, do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, código LT-DAS-100, da
Tabela Permanente do Instituto de Administração Financeira da Previ
dência e Assistência Social - IAPAS.

Art. 2? O provimento das funções de confiança compreendidas no
anexo e classificadas no uivei 1 far-se-á na forma do item lI, do artigo
7?, do Decreto n? 77.336, de 25 de março de 1976. alterado pelo Decreto
n? 83.844, de 14 de agosto de 1979.

Art. 3? As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Instituto de Admi-
nistração Financeira da Previdência e Assistência Social. .
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JOÃO FIGUEIREDO

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

Jair Soares

Os anexos estão publicados no D.O, de 14-1-82.

DECRETO N? 86.845. DE 13 DE JANEIRO DE 1982

Dispõe sobre a composição da Categoria
Direção Superior. do Gruoo-Díreçéo e As
sessoramento Superiores. da Tabela Perma
nente do Instituto Nacional de Assistência
Médica da Previdência Social - INAMPS.
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de lU de dezembro de 1970, no
Decreto n? 77_336. de 25 de março de 1976, no Decreto n? 83_844. de 14
de agosto de 1979, e o que consta do Processo DASP n? 24.448, de 1981.

DE C RE TA:

Art. I? São reclassificadas funções de confiança, na forma do
Anexo I deste Decreto, para composição da Categoria Direção Supe
rior, código LT-DAS-I0l, do Grupo-Direção e Assessoramento Supe
riores, código LT-DAS-I00, da Tabela Permanente do Instituto Nacio
nal de Assistência Médica da Previdência Social - INAMPS.

Art. 2? As funções de confiança relacionadas no Anexo H ficam
suprimidas para o fim de compensar despesas.

Art. 3? As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Instituto Nacional
de Assistência Médica da Previdência Social.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Jair Soares

Os anexos estão publicados no D.a. de 14-1-82.
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DECRETO N? 86.846, DE 13 DE JANEIRO DE 1982

Concede à Companhia Siderúrgica de
Moji das Cruzes - COSIM. autorização
para proceder a aumento do seu capital
Social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81. item IlI, da Constituição:

DECRETA:

Art. I? Fica a Companhia Siderúrgica de Mojí das Cruzes 
COSIM, autorizada a promover a elevação do seu capital social em
mais Cr$ 1.526.350.000,00 (hum bilhão, quinhentos e vinte e seis mi
lhões, trezentos e cinqüenta mil cruzeiros I, mediante a emissão de no
vas ações.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 13 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re·

pública.

JOÃO FIGUEIREDO
João Caroilo Penna

DECRETO N? 86.847, DE 13 DE JANEIRO DE 1982

Concede à Aço Minas Gerais S.A.
AÇOMINAS, autorização para proceder a
aumento do seu capital autorizado.

O ?RESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lIl, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica a Aço Minas Gerais S.A. - AÇOMINAS autorizada
a promover a elevação do seu capital autorizado em mais Cr$
25.009.459.515,51 (vinte e cinco bilhões, nove milhões, quatrocentos e
cinqüenta e nove mil, quinhentos e quinze cruzeiros e cinqüenta e um
centavos), mediante a subscrição de novas ações.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 13 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
João Camilo Penna
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DECRETO N~ 86.848. DE 13 DE JANEIRO DE 1982
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Concede à Aços Finos Piratini S.A.,
autorização para proceder a aumento do seu
capital social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Il I da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica a Aços Finos Piratini S.A., autorizada a promover a
elevação do seu capital social em mais Crs 2.762.516.094,80 (dois bi
lhões, setecentos e sessenta e dois milhões, quinhentos e dezesseis mil,
noventa e quatro cruzeiros e oitenta centavos), mediante a incorporação
de reservas e de subscrição de novas ações.

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 13 de janeiro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Re

pública.

JOÃO FIGUEIREDO
João Camílo Penna

DECRETO N~ 86.849, DE 13 DE JANEIRO DE 1982

Concede à Companhia Siderúrgica Na
cional - CSN, autorização para proceder a
aumeneo do seu seu capital social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81 item lU, da -Const.ituição,

DECRETA:

Art. I? Fica a Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, autoriza.
da a promover a elevação do seu capital social em mais CrS
20.549.508.799,56 (vinte bilhões, quinhentos e quarenta e nove milhões,
quinhentos e oito mil, setecentos e noventa e nove cruzeiros .e cinqüen
ta e seis centavos), mediante a incorporação de reservas e de subscri
ção de novas ações.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília. 13 de janeiro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
João Camílo Penna
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DECRETO N? 86.850, DE 13 DE JANEIRO DE 1982

Concede â Companhia Siderúrgica Pau
liste - COSIPA. autorização para proceder
a aumento do seu capital social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica a Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, auto
rizada a promover a elevação do seu capital social em mais Cr$
19.593.455.500,00 (dezenove bilhões, quinhentos e noventa e três mi
lhões, quatrocentos e cinqüenta e cinco mil e quinhentos cruzeiros) me
diante a incorporação de reservas e de subscrição de novas ações.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
João Camilo Penna

DECRETO N? 86.851, DE 14 DE JANEIRO DE 1982

Fixa, no Ministério da Aeronáutica, os
mínimos de vagas para promoção obrigató
ria, referentes ao ano'base de 1981. em to
dos os Quadros do Corpo de Oficiais da
Ativa.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e tendo em vista o
que dispõe o § I? do artigo 61 da Lei n? 6.880, de 09 de dezembro de
1980,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam estabelecidas, para o ano de 1981, as seguintes pro
porções, do efetivo de cada posto, a ser observadas no cálculo do nú
mero mínimo de vagas para os diversos postos dos Quadros do Corpo
de Oficiais da Ativa da Aeronáutica:

Coronel.
Tenente-Coronel .
Major .

Quadro de Oficiais Aviadores;

..... . . 1/5 do efetivo do posto
. 73130cf1o efetivo do posto e
. . 1/7 do efetivo do posto.
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Quadro de Oficiais Engenheiros:
Coronel ' . . .
Tenente-Coronel. . . .
M~M. . .

Quadro de Oficiais Intendentes:
Coronel... . .
Tenente-Coronel. .
Major.

Quadro de Oficiais Médicos:
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1/5 .do efetivo do posto
1/4 do efetivo do posto e
1'/6 do efetivo do posto.

1/3 do efetivo do posto
1/5 do efetivo do posto e

1/25 do efetivo do posto.

Coronel .
Tenente-Coronel. .
Major: .

Quadro de Oficiais Farmacêuticos:
Coronel .
Tenente-Coronel. .
Major... . .. '" .

Quadro de Oficiais Dentistas:

1/5
11:6
1/7

1/4
1/4
1/4

do efetivo do posto
do efetivo do posto e
do efetivo do posto.

do efetivo do posto
do efetivo do posto e
do efetivo do posto.

Coronel .
Tenente-Coronel. ~ .
Major.... . .

1/4 do efetivo do posto
1/5 do efetivo do posto e
1/5 do efetivo do posto.

Quadro de Oficiais de Infantaria da Aeronáutica:
Major. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1/5 do efetivo do posto e
Capitão _.... . . 1/6 do efetivo do posto'.

Quadro de Oficiais Especialistas em Aviões:
Major... . . . . . . 1/6
Capitão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1/6

do efetivo do posto e
do efetivo do posto.

Major ..
Capitão .....

Quadro de Oficiais Especialistas em Comunicações:

.... .... . 1/5 do efetivo do posto e
. . . . . . . . . . . 1/6 do efetivo do posto.

Quadro de Oficiais Especialistas em Fotografia:

Major. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1/5 do efetivo do posto e
Capitão... . .. 1/6 do efetivo do posto.

Quadro de Oficiais Especialistas em Armamento:
Major..... . . 1/5 do efetivo do posto e
Capitão ; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1/6 do efetivo do posto.

Quadro de Oficiais Especialistas em Meteorologia:
Major . . . . . . . .. 115 do efetivo do posto e
Capitão. 1/5 do efetivo do posto.

Quadro de Oficiais Especialistas em Controle de Tráfego Aéreo:

Major ' 1/5 do efetivo do posto e
Capitão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1/5 do efetivo do posto.
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Major ...
Capitão ..

Capitão .
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Quadro de Especialistas em Suprimento Técnico:
...... . . . 1/4 do efetivo do posto e

. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1/5 do efetivo do posto.

Quadro de Oficiais de Administração:
. . . . . .. 1/5 do efetivo do posto.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re·
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Paulo de Abreu Coutinho

DECRETO N? 86.852, DE 14 DE JANEIRO DE 1982

Fixa os efetivos do Exército para 1982.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, de conformidade com o
disposto na Lei n:' 6.144, de 29 de novembro de 1974, alterada pelas
Leis n:' 6.594, de 21 de novembro de 1978, n? 6.869, de 03 de dezembro
de 1980 e n? 6.956, de 23 de novembro de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? São fixados os efetivos do Exército, de acordo com os
Quadros I a V, abaixo prescritos, a vigorar no ano de 1982.

I - Oficiais-Generais

Postos Comba- Serviços Engenheiros
tentes Militares

Med Vet Int

General-de-Exército 11

General-de-Divisão 32 01 01 03

General-de-Brigada 66 03 01 04 09



ATOS DO PODER EXECUTIVO 35

II - Oficiais

Armas Oficiais
Oficiais de Carreira Temporários

e
>-l

Serviços
Oi c c «o ~ c c •• • • • E-<

Oi c ".
c, E-< E-< S c, E-< E-< S O• :l
es o ~ o

U E-< Ü ~ 1.; Ul U o" 1.; Ul E-<~

Armas e QMB 451 1136 1494 2168 1268 642 7159 282 820 679 1781 8940

Intendentes 44 155 289 256 128 67 939 239 244 483 1422

Médicos 30 90 134 300 140 694 95 55 150 844

Dentistas 5 74 110 187 92 468 36 14 50 518

Farmacêuticos 4 15 30 56 31 136 136

Veterinários 16 48 "74 82 220 220

QAO 512 1024 1536 3072 3072

Soma 550 1518 2131 3561 2683 2245 12688 282 1190 992 2464 15152

III Distribuição do Efetivo do QAO por Categorias

Postos

Categoria Cap I? Ten 2? Ten Total

Administração Geral 314 624 945 1883

Saúde 15 31 47 93

Armamento 21 45 68 134

Motomecaniaação 49 100 157 306

Suprimento 12 33 54 99

Manutenção de Comunicações 18 35 53 106

Radiotelegrafista 24 55 77 156
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Postos

Categoria

Músico

Topógrafo

Contador

Veterinária (Em extinção)

Manutenção de Engenharia (Em extinção)

Meios Auxiliares de .Instrucão (Em extinção)

Tecnologistas (Em extinção)

Datiloscopistas (Em extinção)

Soma

IV - Suntenentes e Sargentos

Cap l~ Ten 2? Ten

10 15 20

6 11 20

22 53 78

5 5 11

6 7 O

2 O O

O O

7 10 6

512 1024 1536

Total

45

37

153

21

13

2

23

3072

Graduação Carreira

Subtenente 3800

I? Sargento 5700

2? Sargento 8900

3? Sargento 9300

Soma 27700

V - Cabos e Soldados

Temporários

7800

7800

Soma

3800

5700

8900

17100

35500

Graduação

Cabo

Soldado

Soma

Núcleo-Base

20700

45300

66000

Efetivo Variável

9700

56300

66000

Soma

30400

101600

132000
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

DECRETO N? 86.853, DE 14 DE JANEIRO DE 1982

Fixa as proporções para o cálculo do
número mínimo de vagas que deveriam ser
abertas em 1981, para a eoliceçeo da Quota
Compulsória no Ministério da Marinha.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III da Constituição, e tendo em vista o dispos
to no parágrafo I? do art!tgo 61 da Lei n? 6.880 de 9 de dezembro de
1980,

D E C R E T A:

Art. I? Para fim de aplicação da Quota Compulsória na forma do
disposto nos itens IV, V, VI e VII do artigo 61 da Lei n:' 6.880 de 9 de
dezembro de 1980, ficam fixadas para o ano de 1981 as proporções abai
xo discriminadas para os diversos Corpos e Quadros dos Oficiais da
Marinha:

CORPO DA ARMADA

I - CORPO DA ARMADA

Capitães-de-Mar-e-Guerra o. o o o •

Capitães-de-Fragata o o o ••••••••••• o o 0,0 o o o o o •••••

Capitães-de-Corveta o ••••••••••••• o o •••••• o' o o o ••••

11 - CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS

Capitães-de-Mar-e-Guerra . o o •••••• o o o ••• o o.. '" o o o o •••

Capitães-de-Fragata. o o o • o o o •••••••••••• o o o. o. o o o o ••• o

Capitães-de-Corveta .... o • • • • • • o o •••••• o o o o ••••

III - CORPO DE ENGENHEIROS E TÉCNICOS NAVAIS

Proporções:

1/8
47/320

1/20

Proporções:

1/8
1/4

1/20

Capitães-de-Mar-e-Guerra o o o ••••••••••••••• o o o o o o •••••• o 1/8
Capitães-de-Fragata o •••• o o o.... • • o o o. o. o. o o ••• o •• o 1/15
Capitães-de-Corveta o o ••••••••• o o ••••• o. o ••• o. o o. o o 1/20
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IV - CORPO DE INTENDENTES DA MARINHA

Capitães-de-Mar-e-Guerra .
Capitães-de-Fragata .
Capitães-de-Corveta .

V - CORPO DE SAÚDE DA MARINHA

a) Quadro de Médicos
Capitães-de-Mar-e-Guerra .
Capitães-de-Fragata. . . . .. . .
Capitães-de-Corveta .

b) Quadro de Farmacêuticos

Capitães-de-Mar-e-Guerra .
Capitães-de-Fragata..... . .
Capitães-de-Corveta .

c) Quadro de Cirurgiões-Dentistas

Capitães-de-Mar-e-Guerra . .
Capitães-de·Fragata . . __ .
Capitães-de-Corveta- .

VI ~ QPADRO DE OFICIAIS AUXILIARES

a) Quadro de Oficiais Auxiliares da Armada
Capitães-de·Fragata . .
Capitães-de-Corveta .
Capitães-Tenentes .

b) Quadro de Oficiais Auxiliares do Corpo de Fuzilei-
ros Navais

Capitães-de-Fragata .
Capitães-de-Corveta _ .
Capitães-Tenentes. . . . .

c) Quadro de Oficiais Músicos do Corpo de Fuzileiros
Navais

Capitães-Tenentes. . .
Primeiros-Tenentes. . .

1/8
1/15
1/20

1/8
1/15
1/20

1/8
1/15
1/20

1/8
1/15
1/20

Proporções:

1/4
1/10

26/75

1/4
l/lO
1/15

l/lO
1/20

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Maxímíano Fonseca
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DECRETO N? 86.854, DE 14 DE JANEIRO DE 1982

39

Abre ao Ministério do Interior, em favor
da Secretaria Geral, o crédito suplementar
no valor de Cr$ 1.970.000.000,00, para refor
ço de dotação consignada no vigente Orça
mento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 1I1, da Constituição, e da autorização contida
no art. 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secre
taria Geral, o crédito suplementar no valor de Cr$ 1.970.000.000,00 (um
bilhão, novecentos e setenta milhões de cruzeiros), para reforço de do
tação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 15-1-82.

DECRETO N? 86.855, DE 14 DE JANEIRO DE 1982

Outorga concessõo à Rádio Educadora
de Gueieré-Mirim Ltda., para estabelecer
uma essecão de reâioâitueeo sonora em on
da tropical, na cidade de Guajará-Mirim,
Estado de Rondônia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 18_593-80 (Edital n? 67-80),
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D E C R E T A:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Educadora de Guajará
Mirim Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n~ 52.795, de 31 de outubro de
1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de ra
diodifusão sonora em onda tropical, na cidade de Guajará-Mirim, Esta
do de Rondônia.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de tornar nulo, de pleno direito, o ato de ou
torga.

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de janeiro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.a. de 15-1-82.

DECRETO N~ 86.856, DE 14 DE JANEIRO DE 1982

Altera a composição do Conselho Fede
ral de Entorpecentes.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no artigo 3~ da Lei n" 6.368, de 21 de outubro de 1976,

D E C R E T A:

Art. 1~ O inciso I do artigo 5:' do Decreto n? 85.110 de 02 de se
tembrode 1980, passa a vigorar com esta redação:

I - dois representantes do Ministério da Justiça;

•••••• o•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• »
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 14 de janeiro de 1982; 161:' da Independência e 94~ da Re

pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Acke1

DECRETO N~ 86.R57, DE 14 DE JANEIRO DE 1982

Outorga concessac à Rádio Vale da Ser
ra Ltda., para estabelecer uma estação de
radiodifusão sonora em onda média de âm
bito regional, na cidade de São Luís de
Montes Belos, Estado de Goiee.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
confere o artigo 81, item III, combinado com o artigo 8~, item XV, letra
a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me n"
3.717/81 (Edital n? 14/811,

D E C R E T A:

Art. 1~ Fica outorgada concessão à Rádio Vale da Serra Ltda.,
nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabe
lecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional, na cidade de São Luis de Montes
Belos, Estado de Goiás.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreco no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÁO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.a. de 15-1-82.
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DECRETO W' 86.858, DE 18 DE JANEIRO DE 1982

Fixa os preços minimos básicos de fi

nanciamento e aquisição de trigo mourisco
ou sarraceno.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição e tendo em vista o dis
posto no Decreto-lei n" 79, de 19 de dezembro de 1966,

D E C R E T A:

Art. I? Fica assegurada a garantia de preços mínimos para trigo
mourisco ou sarraceno, nas Unidades da Federação mencionadas na
tabela anexa e classificado nos termos da legislação em vigor.

§ l~> A garantia de que trata o presente artigo ampara tanto a pro
dução quanto a comercialização do trigo mourisco ou sarraceno, poden
do o Ministro da Agricultura determinar, quando julgar necessário, que
seja estendido o amparo à comercialização a outras unidades da Fede
ração não citadas na tabela anexa.

§ 2~ Mediante prévia autorização do Ministro da Agricultura, a
Comissão de Financiamento da Produção poderá estender as operações
de financiamento e aquisição às matérias-primas, subprodutos e aos de
rivados do beneficiamento e/ou industrialização do produto, cuja garan
tia é feita através deste dispositivo legal.

§ 3? A garantia de que trata o presente artigo poderá ser também
complementada mediante a antecipação de recursos de pré
comercialização (Pré-EGFI, exclusivamente a cooperativas de produto
res, Companhias Integradas de Desenvolvimento Agrícola ICIDAS) e
outros órgãos vinculados aos Governos Federal, Estadual ou Munici
pal, em operações com produtores de baixa renda.

§ 4~ Caberá à Comissão de Financiamento da Produção - CFP,
estabelecer as condições de participação no programa mencionado no
parágrafo anterior, podendo, inclusive, estabelecer remuneração espe
cial para as entidades beneficiárias.

Art. 2? Os preços mínimos de garantia serão aqueles obtidos da
aplicação da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
IN PC do período mencionado na tabela anexa, sobre os preços-base
constantes da mesma.

Parágrafo único. Caberá a Comissão de Financiamento da Produ
ção - CFP, dentro dos critérios estabelecidos neste artigo, a determi
nação dos preços mínimos de garantia.

Art. 3? Os preços mínimos para o trigo mourisco ou sarraceno 
estabelecidos em função de grupos e tipos - são aqueles que deverão
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ser efetIvamente pagos aos produtores ou às cooperativas de produto
res, livres de quaisquer deduções, inclusive do Imposto de Circulação
de Mercadorias - ICM e da contribuição ao Instituto de Administra
ção Financeira da Previdência e Assistência Social (lAPAS), atendidas
as especificações de classificação oficial vigentes.

§ I? OS níveis de preços correspondentes às àemais categorias,
subcategorias, grupos, subgrupos, classes, subclasses, tipos, subtipos,
rendas, rendimentos e denominações comerciais não especificados neste
Decreto, serão estabelecidos em instruções a serem baixadas pelo Mi
nistro da Agricultura.

§ 2~' O Ministro da Agricultura poderá, quando circunstâncias es
peciais de mercado exigirem, alterar ou estabelecer especificações de
padronização e classificação para os produtos.

Art. 4? Nos casos em que as condições de infra-estrutura - arma
zenagem, classificação, transportes e outros serviços essenciais - esti
verem impedindo a plena execução da Política de Garantia de Preços
Mínimos, bem como quando houver necessidade de intervenção gover
namental no sentido de proteger mini e pequenos produtores sujeitos a
práticas desvantajosas de comercialização, a Comissão de Financia
mento da Produção poderá, mediante prévia autorização do Ministro da
Agricultura:

I - remunerar os serviços de movimentação e transporte
dos produtos entre as propriedades rurais e os locais de recep
ção;

II - conceder financiamento ou estabelecer remuneração
especial para cooperativas e órgãos vinculados aos Governos
Federal, Estadual ou Municipal, que se disponham a interiori
zar e disseminar entre produtores as operações de preços míni
mos, mediante prestação de serviços de coleta, preparação e ou
tros afins;

Il I - descontar dos preços mínimos aprovados por este
Decreto, até o valor correspondente aos custos das operações
especiais de financiamento, compra ou prestação de serviços
aludidos neste artigo.

Art. 5? A Comissão de Financiamento da Produção poderá finan
ciar as despesas com a admissão no armazém, a guarda e conservação
dos produtos vinculados a operações de preços mínimos.

Art. 6? Poderá a Comissão de Financiamento da Produção, me
diante prévia autorização do Ministro da Agricultura, adquirir e/ou fi
nanciar as embalagens necessárias e adequadas ao acondicionamento
dos produtos, segundo os tipos e padrões específicos, bem como proce
der a sua revenda.
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Art. 7~' As demais instruções, necessárias à execução deste Decre
to, serão baixadas pela Comissão de Financiamento da Produção.

Art. 8:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ângelo Amaury Stábile
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 19-1-82.

DECRETO Nó' 86.859, DE 19 DE JANEIRO DE 1982

A-ltera o Decreton" 84.398, de 16 de ja
neiro de 1980, que díepõe sobre a ocupeçeo
de faixas de domínio de vias de transporte e
de terrenos de domínio público e a travessia
de vias de transporte, por linhas de trans
missão, subtransmissão e distribuição de
energia elétrica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IlI, da Constituição,

D E C R E T A,

Art. I ': O artigo I:' e o § 2? do artigo 3ó' do Decreto n; 84.398, de 16
de [aneu-o de 1980, passam a vigorar com a seguinte redação, acrescido
o artigo 1:) de parágrafo único:

«Art. 1~l A ocupação de faixas de domínio de rodovias,
ferrovias e de terrenos de domínio público, e a travessia de hi
drovias, rodovias, ferrovias, oleodutos e linhas de transmissão
de energia elétrica de outros concessionários, por linhas -de
transmissão, subtransmissão e distribuição de energia elétrica
de concessionários de serviços públicos de energia elétrica, se
rão autorizadas pelo órgão público federal estadual ou munici
pal ou entidade competente, sob cuja jurisdição estiver a área a
ser ocupada ou atravessada.

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, se
rá considerada entidade competente a pessoa física ou jurídica
que, em razão de concessão, autorização ou permissão, for titu
lar dos direitos relativos à via de transporte, duto ou linha a ser
atravessada, ou a ter a respectiva faixa de domínio ocupada.»
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§ 2? A não manifestação do órgão ou entidade competente,
nos prazos previstos neste artigo, implicará na outorga tácita
da autorização pretendida, para execução da obra.»

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de janeiro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
Hélio Beltreo

DECRETO N~ 86.860, DE 19 DE JANEIRO DE 1982

Declara de utilidade núblice, para fins
de desapropriação, áreas de terra necessá
rias à formação do Reservatório para abas
tecimento d'água da subestação de Foz do
Iguaçu-Conversora, de FURNAS - Cen
trais Elétricas S,A., no Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atríbuíção que lhe
confere o artigo 81, item lII: da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b , do Decreto n" 24.643, de 10 de julho de 1934 e no
artigo 5~, letra f do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n:' 701.823-81,

D E C R E T A:

Art. I ': Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desa
propriação, as áreas de terra de propriedade particular, com o total de
18.559,18m' (dezoito mil, quinhentos e cinqüenta e nove metros quadra
dos e dezoito decímetros quadradosJnecessárias à formação do Reser
vatório para abastecimento d'água da subestação de Foz do Iguaçu
Conversora, no Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná.

Art. 2~) As áreas de terra, referidas no artigo anterior, compreen
dem aquelas constantes da planta de situação n" RAO-208.018, aprova
da por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricida
de, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Proces
so MME n~ 701.823-81 e assim descritas:

Área A - parte da estaca 34 + 5,73m da estrada de acesso
à subestação Conversora de Foz do Iguaçu, de FURNAS 
Centrais Elétricas S.A., com rumo de 17"10' SE, numa distância
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de 8,OOm vai encontrar o ponto 1, início da presente descrição;
segue com rumo de 21"30'00" SW, numa distância de 146,00m,
confronta com terras do espólio de Gandino Agostini até o pnn
to 2, situado no encontro da margem da faixa da adutora com a
curva de nível 180; segue pela curva de nível 180 na direção su
doeste, numa distância de 11,GOm, confronta com terras do espó
lio de Gandino Agostini (trecho B) até o ponto 3, situado no en
contra da curva de nível 180 com a outra margem da faixa da
adutora; segue com rumo de 21"30'00" NE, numa distância de
150,00m, confronta com terras do espólio de Gandino Agost.ini
até o ponto 4, situado no encontro da margem da faixa da adu
tora com a estrada de acesso à subestação Conversora de Foz
do Iguaçu, de FURNAS - Centrais Elétricas S.A.; segue com
rumo de 68"15'00" SE, numa distância de 10,00m, confronta com
a estrada de acesso à tal subestação até o ponto 1, onde termina
a presente descrição.

Área B - começa no ponto A de coordenadas N =
7.181.501,800 e E = 743.606,700, situado na curva de nível 180;
segue pela curva de nível 180 na direção nordeste, confronta
com terras do espólio de Gandino Agostini até o ponto B, situa
do na interseção da tal curva de nível com a margem do afluen
te sem nome do Ribeirão Matias Almada; segue pela margem do
afluente e do Ribeirão Matias Almada à jusante até o ponto C,
situado na margem direita do ribeirão, aproximadamente, 4S,00m
à jusante do vertedouro; segue com rumo de 05"58'00" NW, nu'
ma distância de 30,00m, confronta com terras do espólio de
Gandino Agostini até o ponto A, onde termina a presente des
crição ,

Área C - começa no ponto D, situado na margem esquerda
do Ribeirão Matias Almada aproximadamente 43,00m à jusante
do vertedouro; segue pela margem do ribeirão à montante até o
ponto E, situado na interseção da tal margem com a curva de
nível ISO; segue pela curva de nível ISO na direção. noroeste,
confronta com terras do espólio de Gandino Agostini até o pon
to F, de coordenadas N = 7.181.442,500 e E = 743.611,600; segue
com rumo de 05"58'00" NW, numa distância de 25,00m, confron
ta com terras do espólio de Gandino Agostini até o ponto D, on
de termína a presente descrição.

Área D - começa no ponto G, situado na interseção da
margem esquerda do afluente sem nome do Ribeirão Matias Al
mada com a curva de nível 180; segue pela curva de nível 180 na
direção sudoeste, confronta com terras do espólio de Gandino
Agostini até o ponto H, situado na interseção da margem direita
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do Ribeirão Matias Almada com a curva de nivel 180; segue pe
la margem do ribeirão à jusante, ·sobe à montante pela margem
do afluente sem nome do Ribeirão Matias Almada até o ponto
G, onde termina a presente descrição.

Art. 3:' Fica autorizada FURNAS - Centrais Elétricas S.A. a
promover a desapropriação das referidas áreas de terra na forma da le
gislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei no' 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n" 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse das áreas de
terra abrangidas por este Decreto..

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94:' da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO NO' 86.861, DE 19 DE JANEIRO DE 1982

Outorga à Destilaria Aquarius S.A.
concessão para o aproveitamento da ener
gia hidráulica de um trecho do rio Corren
tes. no Municfpio de Pedro Gomes, Estado
de Mato Grosso do Sul, para uso exclusivo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e nos termos dos artigos
140, letra a e 150 do Decreto no' 24.643, de 10 de julho de 1934, tendo em
vista o que consta do Processo MME n" 702.167-79,

D E C R E T A:

Art. I? E outorgada à Destilaria Aquarius S.A. concessão para o
aproveitamento da energia hidráulica de um trecho do rio Correntes, si
tuado no Município de Pedro Gomes, Estado de Mato Grosso do Sul,
não conferindo, o presente titulo, delegação de Poder Público à conces
sionária.

Art. 2? O aproveitamento se destina à produção de energia elétri
ca para uso exclusivo da concessionária, que não poderá fazer cessão a
terceiros, mesmo a título gratuito.
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Parágrafo único. Não se compreende na proibição deste artigo o
fornecimento de energia a vilas operárias de seus empregados. quando
construídas em terrenos de sua propriedade.

Art. 3~' A concessão de que trata este Decreto vigorará pelo prazo
de 30 (trinta) anos.

Art. 4? A concessionária poderá requerer que a concessão seja re
novada. mediante as condições que vierem a ser estipuladas.

Parágrafo único. No caso de desistência, fica a critério do Poder
Concedente exigir que a concessionária reponha, por sua conta, o curso
d'água em seu primitivo estado.

Art. 5~ A concessionária fica obrigada a cumprir o disposto no
Código de Águas, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 6~' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.862 DE 19 DE JANEIRO DE 1982

Outorga a Espirito Santo Centrais Elé
tricas S.A. - ESCELSA concessão para o
aproveitamento da energia hidráulica de
um trecho do Ôrio Calçado, no Município de
Bóm Jesus do Norte, Estado do Espirito
Santo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, nos termos dos artigos
140, 150 e 164, letra a, do Decreto n~' 24.643, de 10 de julho de 1934, e
tendo em vista o que consta do Processo MME n:' 701.873-72,

D E C R E T A:

Art. I:' É outorgada a Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. 
ESCELSA concessão para o aproveitamento da energia hidráulica de
um trecho do rio Calçado, no Município de Bom Jesus do Norte, Esta
do do Espírito Santo.

S l~' A energia produzida se destina ao serviço público de energia
elétrica em sua área de atuação e suprimento a outros concessionários,
quando autorizada.
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§ 2~ A concessionária fica autorizada a estabelecer o sistema de
transmissão necessário, de acordo com as características técnicas
aprovadas.

Art. 2~' A concessão de que trata o presente Decreto vigorará pelo
prazo de 30 (trinta) anos.

Parágrafo único. Findo o prazo de concessão os bens e instalações
que, no momento, existirem, em função dos serviços concedidos rever
terão à União.

Art. 3;' A concessionária poderá requerer que a concessão seja re
novada, mediante as condições que vierem a ser estipuladas.

Parágrafo único. A concessionária deverá entrar com ° pedido a
que se refere este artigo até 6 (seis) meses antes de findar o prazo de vi
gência da concessão, sob pena de seu silêncio ser interpretado como de
sistência da renovação.

Art. 4:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de janeiro de 1982; 161~ da Independência e 94:' da Re·
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N:' 86.863 DE 19 DE JANEIRO DE 1982

Altera o Decreto n," 79.208, de 7 de feve
reiro de J977, que dispõe sobre a composi
ção das Categorias Direção Superior e As
sessoramento Superior, do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores, da Tabela Per
manente da Secretaria de Planejamento da
Presidência da República, e dá outras pro
vidências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, III e V, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? São criadas e incluídas na Tabela Permanente da Secreta
ria de 'Planejamento da Presidência da República, de que trata o Decre
to n'' 79.208, de 7 de fevereiro de 1977, funções de confiança das Catego
rias Direção Superior, Código LT-DAS.101, e Assessoramento Supe
rior, Código LT-DAS.I02, do Grupo-Direção e Assessoramento Superio
res, Código LT-DAS.I00, na forma do Anexo r.
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Art. 2~ Ficam extintas, na Tabela Permanente da Secretaria de
Planejamento da Presidência da República, as seguintes funções de
confiança:

1 (uma) de Inspetor-Geral de Finanças, LT-DAS-l01.4, e

3 (três) de Assessor do Inspetor-Geral de Finanças,
LT.DAS-l02.1.

Art. 3~) São criadas funções. na forma do Anexo lI, para cornposi
ção das categorias Direção Intermediária, Código DAI-l11, e Assistên
cia Intermediária, Código DAI-1l2, do Grupo-Direção e Assistência In
termediárias, Código DAI-llO, do Quadro Permanente da Secretaria de
Planejamento da Presidência da República.

Art. 4:' O Ministro de Estado-Chefe da Secretaria de Planejamen
to poderá dispor, para atender ao desenvolvimento de trabalhos carac
terizados pelo alto nivel de especificidade, complexidade e responsabi
lidade, de funções de assessoramento, de grau superior, a serem preen
chidas de acordo com o Decreto n:' 75.627, de 18 de abril de 1975, altera
do pelos Decretos nvs 77.475, de 23 de abril de 1976, 79.398, de 15 de
março de 1977, e 79.824, de 20 de junho de 1977.

§ l " O número de funções de assessoramento será estabelecido de
conformidade com as necessidades, devidamente justificadas.

§ 2? Os valores de retribuição mensal das funções a que se refere
este artigo são os resultantes da aplicação do disposto no artigo 2~' do
Decreto nó' 86.772, de 22 de dezembro de 1981.

Art. 5:' Os Ministêrios Civis, dentro de 30 (trinta) dias, proporão,
por intermédio da Secretaria de Planejamento da Presidência da Repú
blica, as alterações necessárias em seus Quadros e Tabelas Permanen
tes de Pessoal, por força da estrutura-padrão prevista no artigo 12 do
Regulamento aprovado pelo Decreto nó' 85.234, de 6 de outubro de 1980.

§ 1:' Os Ministêrios Militares e os Órgãos de que tratam os arti
gos 40, 44 e 50 do Decreto-lei n:' 200, de 25 de fevereiro de 1967, poderão
propor a reformulação de suas unidades de controle interno, guardada
a proporcionalidade dos encargos.

§ 2? A implantação de unidades de controle interno, nos termos
do parágrafo anterior, obedecerá ao disposto no § 2~) do artigo 2? do De
ereto n" 85.234, de 6 de outubro de 1980.

Art. 6? As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre
rão à conta das dotações orçamentárias da Secretaria de Planejamento
da Presidência da República.
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Art. 7? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de janeiro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no Ir.O, de 20-1-82

DECRETO N~ 86.864, DE 21 DE JANEIRO DE 1982

Regulamenta o Decreto-lei n" 1.896, de
17 de dezembro de 1981, que dispõe sobre a
utilização de instalação e serviços destina
dos a apoiar e tornar segura a navegação
aérea.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no artigo 6~' do Decreto-lei n? 1.896, de 17 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? A utilização de instalações e serviços destinados a apoiar
e tornar segura a navegação aérea, observará as normas e condições es
tabelecidas neste Decreto, além das disposições legais vigentes que lhe
sejam aplicáveis.

Art. 2:) A efetiva utilização de instalações e serviços de que trata
o artigo anterior está sujeita ao pagamento referente aos preços que in
cidirem sobre a parte utilizada.

Parágrafo único. Os valores que entram na formação dos preços a
que se refere este artigo são representados por:

- Tarifas de Uso das Comunicações e dos Auxílios à Na
vegação Aérea em Rota.

Art. 3~' As Tarifas de Uso das Comunicações e dos Auxílios à Na
vegação Aérea em Rota são assim denominadas e caracterizadas:

I - Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios à Na
vegação Aérea - devida pela utilização dos serviços de infor
mações aeronáuticas, tráfego aéreo, meteorologia, facilidades de
comunicações, auxílio à navegação aérea e outros serviços auxi
liares de proteção ao vôo proporcionados pelo Ministério da Ae-
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ronáut.ica ou por empresa especializada da Administração Fede
ral Indireta, a ele vinculada; incide sobre o proprietário ou ex
plorador da aeronave;

11 - Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios rádio
e visuais em área terminal de tráfego aéreo - devida pela utili
zação dos serviços de tráfego aéreo, facilidades de comunica
ções, auxílio para aproximação, pouso e decolagem em áreas
terminais de tráfego aéreo, proporcionados pelo Ministério da
Aeronáutica ou por empresa especializada da Administração
Federal Indireta a ele vinculada; incide o proprietário ou explo
rador da aeronave.

Art. 4~ Os valores das Tarifas a que se refere o parágrafo único
do artigo 2:' deste Decreto serão fixados pelo Ministro de Estado da Ae
ronáutica, med'iante proposta do Departamento de Aviação Civil, para
aplicação em todo território nacional.

§ 1': O processamento da cobrança dos valores referidos neste ar
tigo será regulado pelo Ministro de Estado da Aeronáutica, por propos
ta do Departamento de Aviação Civil, que levará em consideração o in
teresse aeronáutico e dos usuários dos serviços sobre os quais incidem
as tarifas.

§ 2~> Salvo as isenções previstas em lei, nenhuma pessoa física
ou jurídica de direito público ou privado poderá se eximir do pagamen
to das Tarifas de Uso das Comunicações e dos Auxílios à Navegação
Aérea em Rota.

§ 3? Os valores das Tarifas fixados na forma deste artigo poderão
ser reduzidos ou elevados quando as circunstâncias exigirem.

Art. 5:' As Tarifas de Uso das Comunicações e dos Auxílios à Na
vegação Aérea em Rota serão cobradas do proprietário ou explorador
da aeronave, quantificada em função do peso máximo de decolagem da
aeronave, constante do certificado de navegabilidade, da natureza do
vôo (doméstico ou internacional) e da distância sobrevoada pela aero
nave antes do pouso.

Parágrafo único. O sobrevôo no espaço aéreo, sob a jurisdição e
responsabilidade brasileiras, sem pouso no território nacional, com o
efetivo apoio das facilidades e auxílios à navegação aérea do Ministério
da Aeronáutica ou de entidade devidamente credenciada, implicará pa
gamento das Tarifas de Uso das Comunicações e dos Auxílios à Nave
gação Aérea em Rota.

Art. 6? Os preços de que trata este Decreto serão pagos, em
qualquer caso, diretamente à Telecomunicações Aeronáuticas S.A. _
TA8A.



ATOS DO PODER EXECUTIVO 53

Parágrafo único. De conformidade com instruções a serem baixa
das pelo Ministro de Estado da Aeronáutica, serão repassadas pela
T ASÁ ao Ministério da Aeronáutica as importâncias pagas por sorvi
ços que não tenham sido por ela prestados.

Art. 7:' Os recursos provenientes do pagamento decorrente da
aplicação das Tarifas de Uso das Comunicações e dos Auxílios à Nave
gação Aérea em Rota, da correção monetária e dos juros de mora
constituirão receita própria da Telecomunicações Aeronáuticas S.A. 
TA8A, quando forem por ela prestados os serviços destinados a apoiar
e tornar segura a navegação aérea.

Art. 8~ O atraso no pagamento das Tarifas de Uso das Comunica
ções e dos Auxílios à Navegação Aérea em Rota, depois de efetuada a
cobrança, acarretará a aplicação cumulativa, por quem de direito, das
seguintes sanções:

I .- após 30 (trintal dias - cobrança pelo órgão ou enti
dade prestador dos serviços de apoio e segurança à navegação
aérea, de correção monetária e juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, enquanto durar o atraso;

II - após 120 (cento e vinte) dias, suspensão da concessão
ou autorização, pelo Ministro de Estado da Aeronáutica, me
diante comunicação do órgão ou entidade previsto no item ante
rior;

lI! - após 180 (cento e oitenta) dias, cancelamento sumário
da concessão ou autorização pelo Presidente da República, no
caso de concessão, e pelo Ministro de Estado da Aeronáutica,
no de autorização, mediante comunicação do órgão ou entidade
previsto no item r.

Art. 9~ Ficam isentos de pagamento das Tarifas de Uso das Co
municações e dos Auxílios à Navegação Aérea em Rota:

I - as aeronaves militares e as aeronaves públicas brasi
leiras da Administração Federal Direta;

II - as aeronaves em vôo de experiência ou de instrução;

III - as aeronaves em vôo de retorno por motivo de ordem
técnica ou meteorológica; e

IV - as aeronaves militares e públicas estrangeiras, quan
do em atendimento a reciprocidade de tratamento.

§ 1? Considera-se vôo de retorno, para os fins deste artí
go, o regresso de uma aeronave ao ponto de partida ou a um ae
roporto de alternativa por motivo de ordem técnica ou meteoro
lógica.
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~ 2~l A reciprocidade de tratamento em relação às aerona
ves militares ou públicas estrangeiras será estabelecida pelo
Ministério da Aeronáutica, com a audiência do Ministério das
Relações Exteriores, quando for o caso, e atingirá somente as
aeronaves de bandeira de país que conceda idêntica isenção às
aeronaves militares ou públicas brasileiras.

Art. lO. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de janeiro de 1982: HÜ? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Paulo de Abreu Coutinho

DECRETO N? 86.865, DE 21 DE JANEIRO DE 1982

Concedeà Companhia Eletromecãnica ~
CELMA autorização para proceder o au
mento de seu capital.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item l l I da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? Fica autorizado o aumento do capital social da Compa
nhia Eletromecãnica - CELMA, de Cr$ 715.377.250,00 (setecentos e
quinze milhões, trezentos e setenta e sete mil, duzentos e cinqüenta
cruzeiros I para Cr$ 1.152.177.250,00 (um bilhão, cento e cinqüenta e dois
milhões, cento e setenta e sete mil e duzentos e cinqüenta cruzeiros).

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de janeiro de 1982; 161~ da Independência e 94:' da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Paulo de Abreu Coutinho
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DECRETO W' 86.866, DE 21 DE JANEIRO DE 1982

55

Extingue a Base Aérea de Belo Hori
zonte e -o Núcleo da mesma Base, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e de conformidade com o
artigo 78, item II, do Decreto n'' 60.521, de 31 de março de 1967, na re
dação dada pelo Decreto n? 83.146, de 7 de fevereiro de 1979,

D E C R E T A:

Art. I:} Ficam extintos a Base Aérea de Belo Horizonte, restabele
cida pelo Decreto n'' 70.626, de 25 de maio de 1972, e o Núcleo da referi·
da Base, criado e ativado pelo mesmo Decreto.

Art. 2~ O Ministro da Aeronáutica baixará os atos necessários à
execução deste Decreto.

Art. 3~) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de janeiro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Paulo de Abreu Coutinho

DECRETO N? 86.867, DE 21 DE JANEIRO DE 1982

Cria o Centro de Instmçso de Gradua
dos da Aeronáutica, e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e de conformidade com o
artigo 78, item I, do Decreto n? 60.521, de 31 de março de 1967, na reda
ção dada pelo Decreto n? 83.146, de 7 de fevereiro de 1979,

D E C R E T A:

Art. I? Fica criado na Estrutura Básica da Organização do Minis
têrio da Aeronáutica, o Centro de Instrução de Graduados da Aeronáu
tica (CIG AR), que tem por finalidade o trato de assuntos e atividades
relativos à Formação, Adaptação, Especialização e Aperfeiçoamento de
Graduados da Aeronáutica.

Art. 2? O CIGAR é diretamente subordinado ao Diretor de Ensi
no da Aeronáutica.
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Art. 3? O CIG AR será constituído com o pessoal e o acervo mate
rial do extinto Núcleo da Base Aérea de Belo Horizonte.

Art. 4~ O Comandante do CIGAR é Coronel do Qnadro de Ofi
ciais Aviadores da Aeronáutica, da Ativa, não incluído em Categoria
Especial, com o Curso Superior de Comando ou Curso de Comando e
Estado-Maior.

Art. 5? Fica o Ministro da Aeronáutica autorizado a baixar os
atos necessários à execução deste Decreto.

Art. 6? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 21 de janeiro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Paulo de Abreu Coutinho

DECRETO N~ 86.868, DE 21 DE JANEIRO DE 1982

Delega competência para nomeação das
autoridades que menciona, e dá outras pro
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o dis

. posto nos artigos 11 e 12 do Decreto-lei n~ 200, de 25 de fevereiro de
1967,

D E C R E T A:

Art. 1~ É delegada competência ao Ministro de Estado da Educa
ção e Cultura para nomear membros dos Conselhos Diretor e Curador
ou de hierarquia equivalente, para as instituições de ensino superior de
que trata o Decreto n~ 84.716, de 19 de maio de 1980.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de janeiro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig
Hélio Beltrão



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 86.869, DE 25 DE JANEIRO DE 1982

57

Declara de utílidade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa,
faixa de Óierre destinada à passagem de li
nha de distribuição da Companhia de Ele
tricidade do Estado do Rio de Janeiro 
CERJ, no Estado do Rio de Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 700.015-82,

D E C R E T A:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 5m (cinco metros) de largura, tendo como eixo a linha de distribui
ção, em 13,8kV, a ser estabelecida entre o distrito de Abraão e a locali
dade de Praia do Morcêgo, situada no mesmo distrito, no Município de
Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro, cujos projeto e planta de
situação n? 01-04-81-0452 -fls. 1, 2, 3, 4 e 5 - foram aprovados por ato
do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Depar
tamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n?
700.015-82 .

.Art. 2? Fica autorizada a Companhia de Eletricidade do Estado
do Rio de Janeiro - CERJ a promover a const.ítuicão de servidão ad
ministrativa nas referidas áreas de terra, na forma da legislação v igen
te, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de distribui
ção de que trata o artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Companhia de Eletricidade
do Estado do Rio de Janeiro - CERJ, para o fim indicado, a qual com
preende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos
os atos de construção, operação e manutenção da mencionada linha de
distribuição e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem co
mo suas possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado,
ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde
que não haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den-
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tro das mesmas, ,de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos" incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de J anei
ro - CERJ poderá promover, em Juízo, as medidas necessárias à cons
tituição da servidão administrativa, de caráter urgente, utilizando o
processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de
1941, com as modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio
de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.870, DE 25 DE JANEIRO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de constituiçao de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de transmisstro da Companhia Hidro
Elétrica do São Francisco - CHE8F, nos
Estados da Bahia e Pisut.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 701.601-79,

D E C R E T A:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 70,00m (setenta metros) de largura, tendo como eixo a linha de trans
missão, em 500kV, estabelecida entre as subestações de Sobradinho, São
João do Piauí e Boa Esperança, nos Municípios de Juazeiro, São João
do Piauí e Guadalupe, nos Estados da Bahia e Piauí, cujos projeto e
plantas de situação nss CHF-04-5A4-34100-16 e CHF-04-5A4-34100-117
foram aprovados por ato do Diretor da Dívisão de Concessão de Águas
e Eletricidade, do Departamento N acionai de Águas e Energia Elétrica,
no Processo MME n? 701.601-79.
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Art. 2? Fica autorizada a Companhia Hidro Elétrica do São Fran
cisco - CHESF a promover a constituição de servidão administrativa
nas referidas áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se
fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata
o artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Companhia Hidro Elétrica
do São Francisco - CHESF, para o fim indicado, a qual compreende o
direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de transm is
são e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possrveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte',

Art. 4? A Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF
poderá promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da
servidão administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judí
cial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as
modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.871, DE 25 DE JANEIRO DE 1982

Declara de utilidade pública as íntitui
coes que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Ll I, da Constituição,
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o E C R E T A:

Art. 1:) São declaradas de utilidade pública, nos termos do artigo
1': da Lei n'' 91, de 28 de agosto de 1935, combinado com o artigo 1~ do
Regulamento aprovado pelo Decreto n" 50.517, de 2 de maio de 1961, as
seguintes instituições:

- Aliança Brasileira de Assistência Social e Educacional 
ABAS E, com sede na Av. Angélica, 1.071, Ap. 111, na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo (Processo MJ n? 61.387-73);

- Ambulatório da Praia do Pinto, na Rua Jardim Botânico, 187,
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro (Processo MJ
n" 650174);

~ Asilo de Inválidos de Casa Branca, na Av. Dr , Francisco No
gueira de Lima, 254, na Cidade de Casa Branca, Estado de São Paulo
(Processo MJ n'' 20.243176);

- Assistência Social Luiza Helena de Barros, com sede na Alame
da Barão de Limeira, 238, Campos Eliseos, na Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo (Processo MJ n" 78.845177);

- Assistência Vicentina de São Paulo, com sede na Rua Araquern,
85, Vila Mascote, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (Pro
cesso MJ n" 38.583/71);

- Associação Beneficente Seara do Bem, com sede na Av. Luiz de
Camões , 1.511, na Cidade de Lajes, Estado de Santa Catarina (Proces
so MJ n" 35.100176);

- Associação dos Cegos do Rio Grande do Sul - ACERGS, com
sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, 38, 16~ andar, sala 1.60617/8,
na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul (Processo MJ
n:' 730/73);

- Associação Comunitária de Santo Antonio do Tauá, com sede
na Praça Alcides Paranhos, s/n", na Cidade de Santo Antonio do Tauá,
Estado do Pará (Processo MJ n" 14.541/81);

- Associação Doiscorreguense de Educação e Assistência 
AOEA, com sede na Rua 15 de novembro, 68, na Cidade de Dois Córre
gos, Estado de São Paulo (Processo MJ n? 71.029176);

- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Paraíso do
Norte, com sede na Rua Cassimiro de Abreu, a/n". na Cidade de Pa
raiso do Norte, Estado do Paraná (Processo MJ n" 65.282/761;

- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, com
sede na Rua Minas Gerais, 5.143, na Cidade de Umuarama, Estado do
Paraná (Processo MJ n? 21.855/81);
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- Associação Santanense Pró Ensino Superior, com sede na Av.
General Daltro Filho, 1.537, na Cidade de Sant'Ana do Livramento, Es
tado do Rio Grande do Sul (Processo MJ nó' 3.032170);

- Casa do Caminho Instituição Espírita Cristã, com sede na Rua
Costa do Sol, s/n:', Tijuco Preto, na Cidade de São Carlos, Estado de
São Paulo {Processo MJ nó' 5.4691741;

- Casa de David Tabernáculo Espírita para Excepcionais, com se
de na Rodovia Fernão Dias, Km 554, na Cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo (Processo MJ nó' 50.658173);

- Casa dos Menores de Cajuru, com sede na Rua 7 de Setembro,
911 e 861, na Cidade de Cajuru, Estado de São Paulo (Processo MJ nó'
31.125179);

- Casa Nossa Senhora dos Anjos das Irmãs Franciscanas de Oirs
chot, com sede na Rua 2, nó' 120, Parnpulha, na Cidade de Belo Hori
zonte, Estado de Minas Gerais (Processo MJ nó' 55.600174);

- Centro de Assistência à Maternidade e Infância de Miracema do
Norte - CAMI·MN, com sede na Rua Bela Vista, 129, na Cidade de
Miracema do Norte, Estado de Goiás (Processo MJ nó' 8.395/80);

- Centro Espírita Sebastião «O Mártir», com sede na 3~' Av. Ãrea
Especial, n" 5, módulos M, N, 0, Núcleo Bandeirante, Brasília, Distri
to Federal (Processo MJ n" 59.618173);

- Centro dos Hemofílicos do Estado de São Paulo, com sede na
Rua Prol. Sud Mennucci, 183, Vila Mariana, na Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo (Processo MJ nó' 71.701175);

- Centro Hispano-Braailciro de Cultura, com sede na Av. Briga
deiro Luiz Antonio, 871, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo
(Processo MJ n" 37.133/81);

- Circulo Bom Samaritano, com sede na Rua Felipe Schrn idt.
s/nr , na Cidade de Brusque, Estado de Santa Catarina (Processo NlJ
n" 22.142174);

- Comunidade Evangélica de Sapiranga, com sede na Rua João
Corrêa, 1.334, na Cidade de Sapiranga, Estado do Rio Grande do Sul
(processo MJ n? 73.305177):

- Conselho Geral de Clubes de Mães, com sede na Av. Bento
Gonçalves, 4.195, Portenon, na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul {Processo MJ nó' 6.195175);

- Conselho Particular Vicentino da Sociedade de São Vicente de
Paulo, com sede na Av. São Vicente de Paulo, 569, na Cidade de Parai
sópolis, Estado de Minas Gerais (Processo MJ nó' 22.29.1173);

- Educandário São Vicente de Paulo, com sede na Rua Silva J ar
dím, 1.175, na Cidade de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul
(Processo MJ n? 1.238173);
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Federação Espírita do Estado da Bahia, com sede na Praça An
chieta, 8, na Cidade de Salvador, Estado da Bahia (Processo MJ n?
77.232/77);

- Fundação «Dr. Breno Noronha», com sede na Praça Dr. Breno
Noronha, 148, na Cidade de Ipaucu, Estado de São Paulo (Processo MJ
n:' 50.540175);

- Fundação Educacional de Barretos, com sede na Av. Aeroporto,
389, na Cidade de Barretos, Estado de São Paulo (Processo MJ n?
50.254174);

- Fundação Educacional Edson Queiroz, com sede na Av. Was
hington Soares, 1.321, Água Fria, na Cidade de Fortaleza, Estado do
Ceará (Processo MJ no' 75.769177);

- Fundação Educacional do Vale do Jacuí, com sede na Rua 7 de
Setembro, 1.109, na Cidade de Cachoeira do Sul, Estado do Rio Grande
do Sul (processo MJ n? 23.969/72);

- Fundação de Ensíno Superior de Itaúna, com sede na Rua Capi
tão Vicente, 10, na Cidade de Itaúna, Estado de Minas Gerais (Proces
so MJ n" 61.017172);

- Fundação Gerdau, com sede na Rua Almirante Tamandaré, 523,
na Cidade de Porto Alegre, Estado do Río Grande do Sul (Processo MJ
n? 64.567174);

- Fundação Salvador Arena, com sede na Av. Caminho do Mar,
2.652, na Cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo
(Processo MJ n? 4.050172);

- Fundação Universitária Mendes Pimentel - FUMP, com sede
,,~ A.v. Afonso Pena, 867, 19~ andar, Ed. Acaiaca, na Cidade de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais (Processo MJ n:' 63.348170);

- Grupo Espírita Cairbar Schutel, com sede na Rua Santa Efigê
nia, 79, Jardim Santa Rita, na Cidade de Diadema, Estado de São Pau
lo (Processo MJ n? 77.615177);

- Grupo Espírita Emmanuel Sociedade Civil Editora - GEEM,
com sede na Av. Humberto de Alencar Castello Branco, 1.666, na Cida
de de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo (Processo MJ n''
14.207174);

- Hospital Batista Memorial, com sede na Rua Prol. Dias da Ro
cha, 1.530, na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará (Processo MJ n?
50.746176);

- Hospital de Psicopatas de Ourinhos, com sede no Bairro da
Veada, a/ri:', na Cidade de Ourinhos, Estado de São Paulo (Processo
MJ n" 6.379/81);
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- Hospital São Roque, com sede na Rua Jacob Gremmelmaier,
212, na Cidade de Getúlio Vargas, Estado do Rio Grande do Sul (Pro
cesso MJ n? 61.937/73);

- Hospital São.Vicerite de Paulo, com sede na Praça CeL Joaquim
Tomaz, 86, na Cidade de Tomasina, Estado do Paraná (Processo MJ n:'
77,4751771;

- Inspetoria Imaculada Auxiliadora, com sede na Rua Padre João
Crippa, 1.959, na Cidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do
Sul (Processo MJ no' 75,2221771;

- Instituição Beneficente «Bom Samaritano», com sede na Rua
Santo Antonio, 15-41, na Cidade de Bauru, Estado de São Paulo (Pro
cesso MJ n? 35,174172);

- Instituto de Assistência e Proteção à Infância, com sede na Rua
Antonio Ribeiro, 350, na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Gran
de do Sul (Processo MJ n'' 77,140177);

- Instituto Brasileiro de Concreto - IBRACON, com sede na Ci
dade Universitária «Armando de Salles Oliveira», na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo (Processo MJ n" 18,563/81);

- Instituto DOIJ1 Serafim, com sede na Av, Getúlio Vargas, 595, na
Cidade de Corinto, Estado de Minas Gerais (Processo MJ n:' 15.140173);

- Instituto Educacional «Ave Maria", com sede na Rua Uruguaia
na, 420, na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo (Processo MJ n"
18,706171);

- Instituto Educacional «Barão de Macaúbas», com sede na Av.
Amaro Cavalcante, 2,171, Engenho de Dentro, na Cidade do Rio de Ja
neiro, Estado do Rio de Janeiro (Processo MJ no' 33,669170);

- Instituto Educacional Euvaldo Lodi, com sede na Rua Isabel
Herdy Alves, 305, na Cidade de Além Paraíba, Estado de Minas Gerais
(Processo MJ no' 31.983173);

- Instituto Histórico e Cultural Pero Vaz de Caminha, com sede
na Rua Estella, 461, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo
(Processo MJ n:' 71.781175;

- Instituto das Irmãs Franciscanas de Cristo Rei, com sede na
Av, Nereu Ramos, 3,165, na Cidade de Chapecó, Estado de Santa Cata
rina (Processo MJ n? 70,106176);

- Instituto de Organização Neurológica da Bahia - ION, com se
de na Av, Pro í. Sabino Silva, s /nr , na Cidade de Salvador, Estado da
Bahia (Processo MJ n? 22,5531781;

- Instituto Regina Pacis, com sede na Praça Tiradentes, 34, na Ci
dade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais (Processo MJ n?
72.757175);
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- Instituto Sagrada Família, com sede na Rua Cel. Estevam,
1.415, Alecrim, na Cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte
(Processo MJ n" 71.680176);

- Lar Espírita «Bezerra de Menezes», com sede na Av. Marginal
do Tamanduateí, 580, Jardim Esperança, na Cidade de Ribeirão Pires,
Estado de São Paulo (Processo MJ n:' 20.633178);

- Liga Feminina de Combate ao Câncer no Rio Grande do Sul,
com sede na Rua Sarmento Leite, 187, na Cidade de Porto Alegre, Esta
do do Rio Grande do Sul (Processo MJ n" 60.546175);

- Liga Norte-Rio-Grandense contra o Câncer, com sede na Rua Dr.
Mário Negócio, 2.267, Quintas, na Cidade de Natal, Estado do Rio
Grande do Norte (Processo MJ n" 54.208171);

- Liga Paranaense de Combate ao Câncer, com sede na Rua Dr.
Ovande do Amaral, a/ n", Guabirotuba, na Cidade de Curitiba, Estado
do Paraná (Processo MJ n:' 32.597/72);

- Movimento Assistencial de Porto Alegre - MAPA, com sede no
Palácio Municipal, 1:' andar, na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul (Processo MJ n" 35.055179);

- Obra Internacional Católica de Promocão da Jovem - OICPJ,
com sede na Rua Sebastião Lacerda, 70, Laranjeiras, na Cidade do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro (Processo MJ n" 26.797175);

_. Obra Assistencial Monsenhor Alderigi, com sede na Rua Gusta
vo César de Carvalho, 165, na Cidade de Santa Rita de Caldas, Estado
de Minas Gerais (Processo n" 79.069/77);

- Recanto dos Velh inhos . de Valinhos, com sede na Estrada dos
Ortizes, 1.921, na Cidade de Valinhos, Estado de São Paulo (Processo
MJ n" 14.685/80);

- Santa Casa de Misericórdia «São Francisco» de Buritama, com
sede na Rua Guilherme Guerbas, 353, na Cidade de Buritama, Estado
de São Paulo (Processo MJ n;' 78.464177);

- Sociedade Asas de Socorro, com sede na Rua 14 de Julho, 316
A, na Cidade de Anápolis, Estado de Goiás (Processo MJ n" 72,092177);

- SAMI - Sociedade de Assistência à Maternidade e à Infância
de .Iuquiá, com sede na Praça Felipe Fernandes, 108, na Cidade de Ju
quiá, Estado de São Paulo (Processo MJ n" 55.392172);

- Sociedade Assistencial Bandeirantes, com sede na Rua Galvào
Bueno, 257, Liberdade, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo
(Processo MJ n" 66.813175);

- Sociedade Beneficente União Fraterna, com sede na Rua Guaia
curus, 59, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (Processo MJ
n" 75.203177);
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JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abí-Ackel

- Sociedade de Educação e Beneficência Santa Catarina de Sena,
com sede na Rua Coronel Oscar Porto, 59, na Cidade de São Paulo, Es
tado de São Paulo (Processo MJ n" 20.530/74);

- Sociedade de Educação e Cultura, com sede na Rua Dona Elisa
de Moraes Mendes, 39, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo
(Processo MJ 'no' 31.626/73);

- Sociedade de Educação do Triângulo Mineiro, com sede na Av.
Guilherme Ferreira, 217, na Cidade de Uberaba, Estado de Minas Ge
rais (Processo MJ n'' 33.445/81);

- Sociedade Educadora Anchieta, com sede na Rua Muniz de Sou
za, 1.051, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (Processo MJ
n" 30.25!í181);

- Sociedade Filarmônica de Juiz de Fora, com sede na Rua Oscar
Vidal, 134, na Cidade de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais (Proces
so MJ no' 13.893/76);

- Sociedade Hosp italar Beneficente São Bernardo, com sede na
Rua Duque de Caxias, s/n:', na Cidade de Quilombo, Estado de Santa
Catarina (Processo MJ no' 71.824/77);

- Sociedade Israe)ita de Beneficência - EZRA, com sede na Rua
Chabad, 60, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (Processo
MJ no' 14.209/71);

- Sociedade de Proteção e Assistência à Maternidade e à Infância
- SOPRAMI, com sede na Rua Dom Pedro I, 719, na Cidade de Ouri-
nhos, Estado de São Paulo (Processo MJ n" 36.127/81); e

- União Brasileira de Educação e Assistência - UBEA, com sede
na Av. Júlio de Castilhos, 1.983, na Cidade de Caxias do Sul, Estado do
Rio Grande do Sul (Processo MJ n" 32.714/73),

Brasília, 25 de janeiro de 1982; 161 ~ da Independência e 94': da Re
pública,

DECRETO N;' 86.872, DE 25 DE JANEIRO DE 1982

Autoriza o Instituto de Radiodifusão
Educativa da Bahia, órgão vinculado à Se
cretaria de Educação e Cultura do Estado
da Bahia, a exercer o serviço de radiodifusãO
sonora em onda curta, na cidade de Salvador,
Estado da Bahia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuicões que
lhe confere o artigo 81, item UI, combinado com o artigo 8;', item XV,le
tra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo n''
2,162/76,
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D E C R E T A:

Art. 1:' Fica o Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia, ór
gão em regime especial da administração centralizada, vinculado à Se
cretaria de Educação e Cultura, autorizado a executar o serviço de ra
diodifusão sonora em onda curta, na cidade de Salvador, Estado da Ba
hia, outorgado inicialmente à Fundação Instituto de Radiodifusão Edu
cativa da Bahia, através do Decreto n? 80.049, de 29 de julho de 1977,
publicado no Diário Oficial da União de 1:' de agosto do mesmo ano.

Art. 2~ A execução do serviço de radiodifusão que ora se autoriza
reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações. leis
subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as 'disposições em contrário.

Brasília, 25 de janeiro de 1982; 161:' da Independência e 94:' da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N:' 86.873, DE 26 DE JANEIRO DE 1982

Proíbe a criação de unidades orgânicas
de artes gráficas na Administraçào Federal
direta e indireta, bem como nas iundeçõee
inetituidee ou mantidas peja União, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista os obje
tivos do Programa Nacional de Desburocratização, instituído pelo De
creto n? 83.740, de 18 de julho de 1979,

D E C R E T A:

Art. 1;' Fica proibida a criação de novas unidades orgarncas de
artes gráficas na Administração Federal, direta e indireta, e nas funda
ções instituídas ou mantidas pela União.

Art. 2;) A aquisição de novos equipamentos de reprodução gráfica
pelos órgãos e entidades que já possuem essas unidades orgânicas de
penderá de expressa autorização do Presidente da República, exarada
em exposição de motivos da entidade ou órgão interessado, encaminha
da por intermédio da Secretaria de Planejamento da Presidência da Re
pública.
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Parágrafo único. Independem da autorização de que trata este ar
tigo a aquisição de máquinas copiadoras, mimeógrafos, gravadores de
estêncil, guilhotinas manuais, grampeadeiras e equipamentos asseme·
Ihados de pequeno porte.

Art. 3~ As disposições deste Decreto não se aplicam ao Departa
mento de Imprensa Nacional, à Casa da Moeda do Brasil e aos órgãos
ou entidades ligados à segurança nacional.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5~' Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de janeiro de 1982; 161~ da Independência e 94:' da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto
Hélio Beltrão

DECRETO N:' 86.874, DE 26 DE JANEIRO DE 1982

Aprova a alteração do Estatuto da Em
presa Brasileira de Notícias, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, da Constituição, itens lI! e V,

D E C R E TA:

Art. 1:' E aprovada a reforma do Estatuto da Empresa Brasileira
de Notícias --:... EBN na forma do anexo, assinado pelo Ministro de Es
tado da Justiça.

Art. 2:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de janeiro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

Os anexos estão publicados no D.a. de 27-1-82.
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DECRETO N~ 86.875, DE 26 DE JANEIRO DE 1982

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural situado no
Município de Vitória do Mearim, no Estado
do Maranhão, compreendido na área priori
tária para fins de reforma egrerie, fixada
pelo Decreto n'' 70.220. de 1 de março de
1972, alterado pelos Decretos n?s 71./95,
de 4 de outubro de 1972, e 79.288. de t6 de
fevereiro de 1977.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribu ições que
lhe conferem os artigos 81, item III, e 161, da Constituição, e tendo em
vista o disposto nos artigos 18 e 20, da Lei n" 4.504, de 30 de novembro
de 1964, e no Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

D E C R E T A:

Art. 1:' É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n" 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Mata do Boi», com aproximadamente 4.713.07 ha (quatro mil, setecen
tos e treze hectares e sete a res] , situad-o no Município de Vitória do
Mearim, no Estado do Maranhão.

Parágrafo único. O imóvel, a que se refere este artigo, possui o
seguinte perímetro: partindo-se do ponto P~O, denominado marco Ara
pari, de coordenadas geográficas longitude 45"20'58" WGr e latitude
03"52'33" S, situado à margem esquerda do Rio Grajaú, segue-se no ru
mo oeste, limitando-se com terras Arapari, com a distância de 5.235m,
até encontrar o ponto P-Ol, denominado Igarapé Fundo; daí, segue-se no
rumo norte, limitando-se com terras Pindaré, com a distância de
9.000m, até. encontrar o ponto P-02; daí, segue-se no rumo leste,
limitando-se com terras Aratauí, com a distância de 5.235m, até encon
trar o ponto P-03, denominado Porto Providência Aratauí; daí, segue-se
no rumo sul, limitando-se com o rio Grajaú, com a distância de
9.000m, até encontrar o ponto P-O, marco inicial da descrição do
perímetro.

Art. 2~ O Instituto N acionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente Decreto, na forma prevista no Decreto-lei n"
554, de 25 de abril de 1969.



ATOS DO PODER EXECUTIVO 69

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
re'vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de janeiro de 1982; 161;' da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ângelo Amaury Stábile

DECRETO N;' 86.876, DE 26 DE JANEIRO DE 1982

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, parte do imóvel rural deno
minado «Fazenda Brlténie», situado no Mu
nicipio de Marechal Cândido Rondon, no
Estado do Paraná, compreendido na área
prioritária, para fins de reforma agrária, ti
xada pelo Decreto n? 69.411, de 22 de outu
bro de 1971, alterado pelos Decretos nrs
78.422, de 15 de setembro de 1976: e 84.969,
de 28 de julho de 1980.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os artigos 81, item IH, e 161, §§ 2~ e 4~, da Constituição, e
nos termos dos artigos 18 e 20 da Lei n~ 4.504, de 30 de novembro de
1964, e as disposições do Decreto-lei n" 554, de 25 de abril de 1969,

D E C R E T A:

Art. I? E declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras 8, b, c e d, e 20, itens I e V, da Lei
n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, parte do imóvel rural denominado
«Fazenda Britân ia». medindo aproximadamente 230,89ha (duzentos e
trinta hectares e oitenta e nove ares), constituida pelos lotes nvs 119,
120, 121, 122, 123, 132, 133 e 137, do 35? perímetro da denominada «Fa
zenda Britãnía», situada no Município de Marechal Cândido Rondon,
no Estado do Paraná.

Parágrafo único. A área rural a que se refere este artigo limita-se,
relativamente aos lotes 119, 120, 121, 122, 123 e 137; ao norte, por uma
linha seca confrontando com os lotes 118 e 140, do 35;' perímetro; ao sul,
por uma linha seca confrontando com o lote 136 e com parte dos lotes
125 e 124, do 35~ perímetro; a leste, por uma linha seca confrontando
com os lotes 112, 111, 110, 109, 108 e 107, do 35~ perímetro; a oeste, por
uma linha seca confrontando com O lote 138, do 35:' perímetro; e relati
vamente aos lotes 132· e 133; ao norte, por uma linha seca confrontando
com o lote 136, do 35? perímetro; ao sul, por uma linha seca confrontan-
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do com o lote 129, do 35~ perímetro; a leste, pela Serra do Meio que os
separa do lote 127 e parte do lote 126, do 35:' perímetro; a oeste, por
uma linha seca confrontando com os lotes 131 e 134, do 35:' perímetro
da denominada «Fazenda Britânia.»

Art. 2~ Excluem-se dos efeitos deste Decreto: a) os imóveis classi
ficados como empresa rural, nos termos da Lei n" 4.504, de 30 de no
vembro de 1964, e do artigo 2~, do Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de
1969; b} as benfeitorias, os semoventes, as máquinas e os implementes
agrícolas, pertencentes aos ocupantes da área referida no artigo ante
rior, inclusive a terceiros.

Art. 3:' O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente Decreto, na forma prevista no Decreto-lei n''
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de janeiro de 1982; 161:' da Independência e 94:' da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ãngelo Amaury Stábile

DECRETO W ~6.877, DE 27 DE JANEIRO DE 1982

Cria a Embaixada do Brasil na Repú
blica Unida dos Camarões.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribu ições que lhe
confere o artigo 81, itens III e IX, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. 1': Fica criada a Embaixada do Brasil na República Unida
dos Camarões, com sede em Iaundê.

Art. 2;' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de janeiro de 1982; 161;' da Independência e 94;' da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro
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DECRETO N': 86.878, DE 27 DE JANEIRO DE 1982

71

Dispõe sobre a Embaixada na Repúbli
ca da Zâ.mbia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens HI e IX, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. 1': E revogado o artigo 2~ do Decreto nó' 66.207, de 16 de Ieve
reiro de 1970, que estabelece, a título provisório, ser a Missão diplomá
tica brasileira na República da Zâmbia cumulativa com a Embaixada
em Nairóbi.

Art. 2': A Embaixada do Brasil na República da Zâmbia terá sede
em Lusaca.

Art. 3:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de janeiro de [982; 161:' da Independência e 94~ da Re
pública.

JOAO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

DECRETO N:' 86.879, DE 27 DE JANEIRO DE 1982

Altera o Decreto n:' 77.919, de 25 de ju
nho de 1976, que regulamenta a Lei n:' 6.265.
de 19 de novembro de 1975, Lei do Ensino
no Exército, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? Os artigos 24, § 3? do artigo 25, item H do artigo 26, §§ I? e
3:' do artigo 33 e artigo 74 do Decreto nó' 77.919, de 25 de junho de 1976;
alterado pelos Decretos n? 82.724, de 23 de novembro de 1978, n? 83.983,
de 18 de setembro de 1979, nó' 84.436, de 28 de janeiro de 1980, nó' 84.673,
de 29 de abril de 1980, nó' 85.728, de 17 de fevereiro de 1981 e n? 86.331,
de 02 de setembro de 1981; passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 24 A matr ícula nos cursos de formação do Ensino
Militar de grau médio será concedida ao brasileiro que apresen-
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tar certificado de conclusão do ensino de l " grau, na forma pre
vista na legislação federal própria, e habilite-se mediante con
curso.

§ I? A matrícula de que trata este artigo será concedida de
acordo com a ordem de classificação intelectual obtida no con
curso de admissão e satisfeitas as demais condições exigidas.

§ 2? Do total de vagas fixadas, serão asseguradas 50% (cin
qüenta por centol aos candidatos militares da ativa e 50% (cin
qüenta por cento) aos candidatos civis.

§ 3,' Entre os militares, em igualdade de condições, terá
prioridade o mais antigo.

~ 4~' Reverterão em favor dos militares, ou dos civis, con
forme o caso, as vagas asseguradas e não preenchidas.

Art. 25

§ 3'.' As vagas destinadas aos Estabelecimentos de Ensino
Assistencial serão distribuídas de acordo com Narmas baixadas
pelo DEP, anualmente, e homologadas pelo Ministro do Exerci
to_

Art.26 _..... .
11 - As vagas destinadas aos candidatos procedentes dos

Colégios Militares serão preenchidas pelos alunos aprovados no
final do curso, respeitada a ordem de classificação obtida ape
nas nas duas últimas séries do ensino do 2~) grau, que deverão
ser cursadas, integral e obrigatoriamente, nos Estabelecimentos
considerados;

Art. 33

§ 1,' Só poderá concorrer à seleção para matrícula o oficial
que tiver, referido a l " de março do ano de inscrição:

a) completado 06 (seis) anos contados a partir da data de
promoção a capitão, dos quais, no mínimo, 24 [vinte e quatro)
meses na ocupação de cargo militar arregimentado ou de Instru
tor, após a conclusão de curso de aperfeiçoamento, se pérten
cente à linha do Ensino Militar Bélico:

b) 04 (quatro] anos, no mínimo, na ocupação de cargo ou
exercício de funções militares, após a conclusão de curso do
Instituto Militar de Engenharia, se pertencente à linha do Ensi
no Militar Científico-Tecnológico;
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c) 45 (quarenta e cinto) anos de idade. incompletos.

73

§ 3': O grau de class ificação para o ingresso na Escola de
Comando e Estado-Maior do Exército será o resultado da média
ponderada entre o grau final obtido no curso da Escola de Aper
feiçoamento de Oficiais ou do Instituto Militar de Engenharia,
com peso OI (um), e do grau de aprovação do concurso de ad
missão, com peso 02 (dois).

Art. 74 Em caráter excepcional, até 1985, poderá concorrer
à seleção para matrícula no Curso de Altos Estudos Militares o
oficial médico que tiver, referidos a 1:' de março do ano da ins
crição, 51 (cinqüenta e um) anos de idade, incornpletos,»

Art. 2:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de janeiro de 1982; 161:' da Independência e 94:' da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

DECRETO N:' 86.880. DE 27 DE JANEIRO DE 1982

Institui o ano de 1982 como o "Ano Na
cional do Idoso" e cria Comissão Nacional
para coordenar e apresentar sugestões
sobre a problemática dos idosos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição.

D E C R E T A:

Art. I:' É instituído o ano de 1982 como o «Ano Nacional do Ido
so», de conformidade com proposição aprovada pela Organização das
Nações Unidas.

Art. 2:) E criada, no Ministério da Previdência e Assistência So
cial, a Comissão Nacional do Idoso, para coordenar e formular suges
tões sobre a problemática dos idosos.

Art. 3',' A Comissão de que trata o artigo anterior. compor-se-á
dos seguintes membros:

I - representante do Ministério da Previdência e Assis
tência Social, que a presidirá;



representante do Ministério da Saúde;
representante do Ministério do Trabalho;

representante da Legião Brasileira de Assistência
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lI!

IV
LBA;

V representante do Instituto Nacionai da Previdência
Social - INPS;

VI - representante do Instituto Nacional de Assistência
Médica da Previdência Social - INAMPS;

VII - representante da Sociedade Brasileira de Geriatria
e Gerontologia; e

VIII - representante do Serviço Social do Comércio 
SESC.

Parágrafo único. Os membros da Comissão serão designados pelo
Ministro da Previdência e Assistência Social, por indicação dos diri
gentes dos respectivos órgãos ou entidades.

Art. 4:' Este Decreto entrará em vigor-na data de sua publicação.

Brasília, 27 de janeiro de 1982; 161:' da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Jair Soares

DECRETO N~ 86.881, DE 27 DE JANEIRO DE 1982

Outorga concessão à Rádio Globo de
Salvador Ltda. para estabelecer uma esta
çiIo de radiodifusão sonora em onda média
de âmbito regional, na cidade de Salvador,
Estado da Bahia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art.igo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a. da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n~ 2.602/78 (Edital n~ 36/78),

D E C R E T A:

Art. 1~ Fica outorgada concessão à Rádio Globo de Salvador
Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radio
difusão, aprovado pelo Decreto n~ 52.795, de 31 de outubro de 1963, pa
ra estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito regional. na cidade de Salvador.
Estado da Bahia.
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Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 27 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.a. de 29-1-82.

DECRETO N? 86.882, DE 28 DE JANEIRO DE 1982

Altera o Decreto n:' 71.848, de 16 de fe·
vereiro de 1973, que regulamenta, para o
Exército, a Lei n? 5.821, de 10 de novembro
de 1972, que dispõe sobre as promoções dos
oficiais da ativa das Forças Armadas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? O item VIII, letra a do artigo 4?, o parágrafo único do ar
tigo 6? e os parágrafos I? e 4? do artigo 57 do Decreto n? 71.848, de 16
de fevereiro de 1973,' modificado pelos Decretos n? 75.871, de 16 de ju
nho de 1975, n? 78.577, de 14 de outubro de 1976, n? 78.985, de 21 de de
zembro de 1976, n? 80.126, de 10 de agosto de 1977, n? 81.247, de 23 de
janeiro de 1978, n? 85.281, de 22 de outubro de 1980, n? 85.739, de 19 de
fevereiro de 1981, e n? 85.816, de 17 de março de 1981, passam a vigorar
com as seguintes redações:

«Art. 4? .

~ .
VIII - 1/5 (um quinto) do efetivo total dos Tenentes

Coronéis, para os Tenentes-Coronéis das Armas e QMB;

Art. 6?

Parágrafo único. O interstício, nos postos de Capitão Farmacêuti
co e Capitão Veterinário, é de 48 (quarenta e oito] meses.
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Art. 57.' .

§ I? Quando o número de oficiais no Quadro de Acesso
por Merecimento for menor que o dobro de vagas previstas para
serem preenchidas por este critério, poderá ser reduzido o nú
mero de promoções por Merecimento, de modo a serem manti
das, a critério do Ministro do Exército, as proporções estabele
cidas no artigo 45, deste Decreto.

§ 4? Na promoção por Merecimento, aplicar-se-á o critério
disposto no artigo 56, no que se refere a interstício e tempo de
serviço arregirnentado..

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

DECRETO N? 86.883, DE 28 DE JANEIRO DE 1982

Altera dispositivo do Decreto n? 75.911,
de 26 de junho de 1975, que fixa a lotação
dos Adidos e Adjuntos de Adidos Militares
junto às representações diplomáticas no ex
terior, alterado pelos Decretos n?s 81.636,
de (8 de maio de 1978, 84.088, de 16 de outu
bro de 1979, e 86.780, de 23 de dezembro de
19S1.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
ihe confere o artigo 81, item lU, da Constituição e em face do que dis
põe o Decreto-lei número 9.825, de 10 de setembro de 1946, e da Lei nú
mero 437, de 16 de outubro de 1948,

D E C R E T A:

Art. I? As letras a e d do artigo I? do Decreto n? 75.911, de 26 de
junho de 1975, alterado pelos Decretos n?s 81.636, de 8 de maio de 1978,
e 86.780, de 23 de dezembro de 1981, passam a vigorar com a seguinte
redação:

«e) Argentina, Bolívia, Chile, França, Paraguai, peru, Uru
guai e Venezuela - um Oficial Superior da Marinha, um do
Exército e um da Aeronáutica, respectivamente, como Adido
Naval, Adido do Exército e Adido da Aeronáutica»



ATOS DO PODER EXECUTIVO 77

«d) Equador ~ um Oficial Superior do Exército como Adi
do do Exército e N aval, bem como um Oficial Superior da Aero
náutica, como Adido da Aeronautíca.»

Art. 2? Ficam restabelecidos a letra b e o § 3? do artigo I? do De"
ereto n? 75.911, de 26 de junho de 1975, com a seguinte redação:

«b} Estados Unidos da América - um Oficial General da
Marinha, um do Exército e um da Aeronáutica, do posto de
Contra-Almirante ou equivalente, respectivamente, como Adido
Naval, Adido do Exército e Adido da Aeronáutica.»

«§ 3? Os Adidos de que trata a letra b disporão, cada um,
de 2 (dois) Adjuntos, Oficiais Superiores, sendo que um deles
acumulará o cargo de Chefe da Comissão que sua respectiva
Força Armada mantém em Wash íngton.»

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
AJacyr Frederico Werner

DECRETO N? 86.884, DE 28 DE JANEIRO DE 1982

Dispõe sobre o cargo de Vice-Diretor do
Centro Técnico Aeroespacial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ill, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? O cargo .de Vice-Diretor do Centro Técnico Aeroespacial
- CTA, é privativo do posto de Brigadeiro-da-Ar do Quadro de Oficiais
Aviadores, da ativa, preferencialmente com o Curso de Engenharia.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de janeiro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Paulo de Abreu Coutinho
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DECRETO N? 86.885, DE 28 DE JANEIRO DE 1982

Regulamenta o Decreto-lei n? 1.923, de
20 de janeiro de 1982, que modifica. a legisla
cão que dispõe sobre o Fundo de Apoio ao
Desenvolvimento 8ocial- FAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, inciso IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 4? do Decreto-lei n? 1.923, de 20 de janeiro de 1982,

D E C R E T A:

Art. I? Aos clubes brasileiros de futebol profissional, filiados à
I? divisão das federações de futebol dos Estados e do Distrito Federal
e, através destas, à Confederação Brasileira de Futebol '- CBF, bem
como àquelas federações, fica assegurada a participação de 5,2% (cinco
inteiros e dois décimos por cento), na renda bruta da Loteria Esportiva
Federal - LEF.

Parágrafo único. As federações de futebol dos Estados do Acre e de
Rondõnia e dos Territórios de Roraima e do Amapá, filiadas à CBF,
que ainda não possuem clubes de futebol profissional, participam tam
bém da receita bruta da LEF, de que trata este artigo, como beneficiá
fias instituídas em caráter excepcional, para que possam dar apoio ao
desenvolvimento do futebol amador praticado por seus clubes filiados.

Art. 2? Os recursos gerados pela participação na receita bruta da
LEF, a que se refere o artigo anterior, serão distribuídos entre as fede
rações de futebol dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios,
aelluic.9s no artigo 1~ e seu parágrafo único, em proporção igual à exis
tente entre a renda anual de cada campeonato regional e a soma das
rendas anuais daqueles campeonatos, tomado como base o ano civil an
terior.

Parágrafo único. A distribuição entre as federações de futebol de
verá obedecer a um mínimo de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cen
to), e a um máximo de 25% (vinte e cinco por cento), cabendo ao Minis
tério da Educação e Cultura fazer eventuaís ajustamentos.

Art. 3~ A quota correspondente a cada Estado ou Território, ou
ao Distrito Federal, será assim dividida:

a) 25% (vinte e cinco por cento) para a federação de futebol
local;

b) 75% (setenta e cinco por cento] para os clubes de futebol
profissional e para os clubes de futebol amador, definidos no
artigo 1~ e seu parágrafo único.
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Parágrafo único. Para a distribuição da soma correspondente aos
clubes de futebol beneficiários, aplicar-se-á a proporção entre a renda
de cada um deles no campeonato regional do ano anterior, e a renda to
tal do referido campeonato.

Art. 4? Para efeito de obter as proporções em percentagem a que
se referem o artigo 2? e o parágrafo único do artigo 3?, e de divulgá-las
mediante portarias, o Ministério da Educação e Cultura procederá, no
mês de janeiro de cada ano, tomando por base o ano anterior, ao levan
tamento:

a) da renda anual do campeonato regional de cada Estado e
Território, e do Distrito Federal;

b) da soma das rendas anuais dos campeonatos regionais;

c) das rendas obtidas por clube de futebol nos campeona
tos regionais.

Art. 5? Ao fim de cada mês, a Caixa Econômica Federal, na con
dição de administradora da LEF, comunicará ao Ministério da Educa
ção e Cultura e à CBF o valor dos 5,2% da receita bruta da LEF, apu
rada nos concursos de prognósticos realizados no referido mês.

Art. 6? A Caixa Econômica Federal, mensalmente, creditará, em
favor da federação de futebol de cada Estado e Território, e do Distrito
Federal, e de cada clube de futebol, nos termos do artigo I? e seu pará
grafo único, as quantias que lhes corresponderem, considerada a renda
dos concursos de prognósticos realizados no mês anterior.

Parágrafo único. A CEF comunicará ao Ministério da Educação e
Cultura e à CBF as quantias creditadas às federações e aos clubes,
com o demonstrativo dos respectivos créditos.

Art. 7? Os recursos resultantes da participação na receita bruta
da LEF, de que trata este- Decreto, serão obrigatória e exclusivamente
aplicados:

I ~ pelas federações de futebol dos Estados, do Distrito
Federal e dos Territórios:

a) no custeio de suas despesas administrativas, desde que
os clubes de futebol fiquem liberados de recolher, em favor das
federações, taxas a qualquer título e percentuais sobre a arreca
dação das bilheterias;

b) no apoio ao desenvolvimento do futebol regional.

II - pelos clubes de futebol, definidos no artigo I? e seu
parágrafo único:

a) prioritariamente, no pagamento ou amortização, median
te parcelamento,de suas dívidas com o Sistema Nacional da
Previdência e Assistência Social e com os órgãos arrecadadores
federais, estaduais e municipais;
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b) no apoio ao futebol amador (divisões inferiores), visando
à formação e aprimoramento de novos jogadores;

c) no desenvolvimento dos esportes amadores praticados
pelos clubes;

d) na realização de obras e serviços que visem a conservar,
modernizar e aumentar o patrimônio dos clubes.

§ I? Os órgãos de administração dos clubes deverão elabo
rar e aprovar programas e projetos de aplicação. contendo, além
de outros itens, orçamento, especificações e cronograma físico
financeiro, os quais deverão ser submetidos aos órgãos de fisca
lização, conforme dispuser o estatuto social dos clubes, sendo
que os membros dos órgãos de administração deverão cumprir e
fazer cumprir as disposições do presente Decreto.

§~? Anualmente, as federações de futebol e os clubes de
futebol, definidos no artigo I? e seu parágrafo único, deverão
prestar contas ao Ministério da Educação e Cultura sobre os
programas e' projetos aprovados, dispondo sobre os recursos
oriundos da participação na-receita bruta da LEF.

§ 3? A aplicação de recurso para f.inalidades diversas das
estabelecidas neste artigo acarretará a imposição, pelo Ministé
rio da Educação e Cultura, à federação ou clube de futebol res
ponsável pela transgressão, da pena de perda dos benefícios por
período de tempo que será fixado pelo MEC.

Art. 8? As federações de futebol dos Estados e do Distrito Fede
ral deverão elaborar os calendários dos campeonatos regionais, de mo
do que as competições sejam programadas com um mínimo de 5 (cinco)
semanas de antecedência, e que seja previsto .um mínimo de 40 (quaren
tal competições em sábados ou domingos, representando um mínimo de
40 (quarenta) semanas.

Parágrafo único. A CBF deverá elaborar o calendário do cam
peonato nacional, de modo que as competições sejam programadas com
um mínimo de 5 (cinco I semanas de antecedência e seja previsto um
mínimo de 6 (seis I partidas em sábados ou domingos, representando um
mínimo de 12 (doze) semanas por ano.

Art. 9? Os clubes de futebol somente poderão questionar judicial
mente o cumprimento dos calendários aprovados pelas federações lo
cais ou pela Confederação Brasileira de Futebol - CBF, quando esgo
tadas as vias recursais próprias da Justiça Desportiva.

Art. 10. Compete ao Ministério da Educação e Cultura fiscalizar
a aplicação dos recursos feita pelas federações e pelos clubes de fute
bol, definidos no artigo I? e seu parágrafo único, cabendo àquele Minis
tério, no exercício dessa competência, requisitar informações e doeu-
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mentos, realizar auditoria externa, e determinar à Caixa Econômica Fe
deral a suspensão do pagamento de qualquer quantia que, nos termos
deste Decreto, seja devida àquelas entidades.

Art. 11. Os casos omissos serão resolvidos pelo Ministério da
Educação e Cultura.

Art. 12. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Rubem Ludwíg
José Flávio Pécore

DECRETO N? 86.886, DE 29 DE JANEIRO DEJ982

.Renova prazo de concessão outorgada à
SAMIG - São Miguel Industrial S.A. (ex
Caramelos de Luxo Bueí S.A.) para o apro
veitamento da energia hidráulica da Ca
choeira São José, no Ribeirão São José,
Município de Bom Jardim, Estado do Rio
de Janeiro, para uso exclusivo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 80 do Decreto n? 41.019, de 26 de fevereiro de 1957, e o que
consta do Processo MME n? 746.058-79,

D E C R E T A:

Art. I? Fica renovada, pelo prazo de 30 (trinta) anos, a concessão
outorgada à SAMIG - São Miguel Industrial S.A. (ex-Caramelos de
Luxo Busi S.A.) pelo Decreto n? 26.968, de 27 de julho de 1949, para o
aproveitamento da energia hidráulica da Cachoeira São José, no Ribei
rão São José, Município de Bom Jardim, Estado do Rio de Janeiro, pa
ra uso exclusivo.

Art. 2? A SAMIG - São Miguel Industrial S.A. observará as
condições previstas uo Decreto n? 26.968, de 27 de julho de 1949, e ou
tras que, vierem a ser estipuladas.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.887, DE 29 DE JANEIRO DE 1982

Dispõe sobre a inclusão de empregos na
Tabela Permanente do Ministério da Aero
náutica, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n:' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e o que
consta dos Processos DASP nr s 23.728, de 1979, 13.794, de 1980, e 27, de
1981,

D E C R E T A:

Art. I? São incluídos, na forma do Anexo I, nas categorias fun
cionais de Artífice de Mecânica, Artífice de Eletricidade e 'Comunica
ções e Artífice de Carpintasia e Marcenaria, do Grupo Artesanato, có
digo LT-ART-700; Agente Administrativo e Datilógrafo, do Grnpo Ser
viços Auxiliares, código LT-SA-800; Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos, Agente de Serviços de Engenharia e Desenhista, do Grupo
Outras Atividades de Nível Médio, código LT-NM-1000, e Motorista
Oficial e Agente de Portaria, do Grupo Serviços de Transporte Oficial e
Portaria, códigc LT-TP-1200, da Tabela Permanente do Ministério da
Aeronáutica, os empregos a serem providos por pessoal que se encon
trava em exercício no referido Orgão em 31 de outubro de 1974 e que se
habilitou em processo seletivo próprio, conforme relação nominal cons
tante do Anexo H deste Decreto.

Art. 2? O órgão de pessoal do Ministério da Aeronáutica snbmete
rá à assinatura da autoridade competente os atos de provimento decor
rentes da aplicação deste Decreto.

Art. 3? A partir da publicação dos respectivos atos de provimen
to, cessará, automaticamente, o pagamento aos ocupantes dos empre
gos abrangidos por este Decreto de quaisquer retribuições que, por
ventura, venham percebendo, a qualquer título e sob qualquer forma,
ressalvado, apenas, o salário família.
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Art. 4? Os efeitos financeiros deste Decreto vigoram a partir da
data do exercício de cada concorrente. habilitado, no emprego em que
for provido na forma do artigo 2?, correndo a despesa à conta dos re
cursos orçamentários próprios do Ministério da Aeronáutica.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Paulo de Abreu Coutinho

Os anexos estão publicados no D.O. de 1-2-82.

DECRETO Ng 86.888, DE 29 DE JANEIRO DE 1982

Outorga concesslio à Rádio Difusora de
Içara Ltda.. para estabelecer uma estação
de radiodifusão sonora em onda média, de
âmbito regional, na cidade de Içara, Estado
de Santa Catarina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, inciso TlI, combinado com o artigo 8?, inciso
XV, letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo
MC n? 6.722-81 (Edital n? 28-81),

D E C R E T A:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Difusora de Içara
Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radio
difusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, pa
ra estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Içara, Es
tado de Santa Catarina.

Parágrafo único O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.O. de 1-2-82.

DECRETO N? 86.889, DE 29 DE JANEIRO DE 1982

Dispõe sobre diretrizes aprovadas pelo
Presidente da República, no âmbito da Co
missão Nacional de Energia.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IlI, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? As diretrizes a que se refere o artigo I? do Decreto n?
83.681, de 4 de julho de 1979, serão formalizadas em documento a ser
aprovado pelo Presidente da República.

Art. 2? Os órgãos e entidades da administração federal observa
rão as diretrizes de que trata o artigo anterior quando da aprovação de
projetos industriais e agroindustriais que impliquem consumo de deri
vados de petróleo, bem assim na elaboração de quaisquer normas ou
designação de comissões interministeriais que possam interferir direta
ou indiretamente no Plano de Mobilização Energética,

Art. 3? Os projetos, normas ou estudos de órgãos ou entidades da
administração federal que desatendam prescrições 'estabelecidas em di
retrizes aprovadas pelo Presidente da República serão objeto de reexa
me, com a finalidade de adaptá-los às mencionadas prescrições.

Art. 4? Cabe à Secretaria Geral do Conselho de Segurança Nacío
nal, após manifestação prévia da Comissão Nacional de Energia, expe
dir os atos que se fizerem necessários ao cumprimento do disposto nes
te Decreto.

Art. 5? Aplica-se o disposto nos artigos 2? e 3? deste Decreto às
diretrizes já aprovadas pelo Presidente da República.
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Art. 6? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Danilo Venturini

DECRETO N? 86.890, DE I? DE FEVEREIRO DE 1982

Fixa, para o exercício de 1982, o limite
global de importações através da Zona
Franca de Manaus, e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens IH e V, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no artigo 36 do Decreto-lei n? 1.455, de 7 de abril de 1976,

D E C R E T A:

Art. I? É fixado em US$ 500 milhões FOB, para o exercicro de
1982, o limite global das importações a serem realizadas através da Zo
na Franca de Manaus.

Parágrafo único. No limite global de que trata este artigo não se
rão incluídas as importações:

I - relativas a trigo, petróleo e derivados, sujeitas a con
troles especiais;

II - efetuadas por órgãos ou entidades governamentais,
sujeitas aos limites estabelecidos no âmbito do Conselho de De
senvolvimento Econômico.

Art. 2? A título de incentivo, em programas de exportação apro
vados pela Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRA
MA, poderâo ser excluídos do limite global fixado pelo artigo I?:

I - O valor FOB de componentes destinados ao emprego
na industrialização de produtos a serem exportados;

II - o equivalente a 30% (trinta por cento) do saldo líqui
do do ingresso de dívisas resultante da comparação entre as ex
portações e as importações efetuadas na forma do item I, relati
vamente, a cada produto, computado por empresa.

Art. 3? Cabe à Superintendência da Zona Franca de Manaus 
SUFRAMA, de conformidade com os critérios fixados por seu Conse
lho de Administração, adotar as normas operacionais necessárias à
aplicação do disposto no presente Decreto.
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Parágrafo único. Os critérios a que se refere este artigo observa
rão .as seguintes diretrizes:

I - será dada prioridade a setores que permitam aumen
tar a oferta de empregos, atender as necessidades mais ímedia
tas da região, bem como proporcionar a geração de excedentes
exportáveis;

II - a diferença maior verificada entre o limite global fixa
do para o corrente exercício e o de 1981, no valor de US$ 55 mi
lhões, será destacada para atender, exclusivamente, à execução
de projetos novos e à industrialização de produtos novos.

Art. 4~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 1~ de fevereiro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Mário Andreazza
José Flávio Pécore

DECRETO N~ 86.891, DE 1~ DE FEVEREIRO DE 1982

Fixa os preços mínimos básicos para fi

nanciamento ou equisiçso de uva e seus de
rivados - safra 1982.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III da Constituição e tendo em vista o dis
posto rio Decreto-lei n? 79, de 19 de dezembro de 1966,

D E C R E T A:

Art. l~ Fica assegurada a ga-rantia de preços minrmos dos produ
tos especificados, nas Unidades da Federação mencionadas nas tabelas
anexas e classificados nos termos da legislação em vigor.

§ 1~ A garantia de que trata o presente artigo ampara tanto a pro
dução quanto a comercialização dos citados produtos, podendo o Minis
tro da Agricultura, quando julgar necessário, estender o amparo à co
mer-cialização a outras Unidades da Federação não citadas nas tabelas
anexas.

§ 2~ A garantia de preços mínimos da uva será feita indiretamen
te, através do amparo aos seus derivados, sem prejuízo, entretanto, de
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operações de aquisição da uva, quando circunstâncias especiais, identi
ficadas pela, Comissão de Financiamento da Produção, tornarem estas
operações necessárias.

Art. 2? Os preços mínimos para os produtos - estabelecidos em
função das diversas especificações da uva e dos seus derivados - são
aqueles que deverão ser efetivamente pagos aos produtores ou às co
operativas de produtores, livres de quaisquer deduções, inclusive do Im
posto de Circulação de Mercadorias (ICM) e da contribuição ao Institu
to de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social 
lAPAS, atendidas as especificações de classificação oficial vigentes.

Parágrafo único. O Ministro da Agricultura poderá, quando cir
cunstâncias especiais de mercado exigirem, autorizar a Comissão de Fi
nanciamento da Produção a alterar ou estabelecer especificações de pa
dronização e classificação para os produtos.

Art. 3? Nos casos em que as condições de infra-estrutura - ar
mazenagem, classificação, transporte e outros serviços essenciais - ee
tiverem impedindo a plena execução da Política de Garantia de Preços
Mínimos, bem como quando houver necessidade de intervenção gover
namental no sentido de proteger pequenos produtores sujeitos a práti
cas desvantajosas de comercialização, a Comissão de Financiamento da
Produção poderá, mediante prévia autorização do Ministro da Agricul
tura:

I - conceder financiamentos ou estabelecer remuneração
especial para cooperativas e órgãos vinculados aos Governos
Federal, Estadual ou Municipal, que se disponham a interiori
zar e disseminar entre produtores as operações de preços míni
mos, mediante prestação de serviços de coleta, preparação e ou
tros afins;

11 - descontar dos preços mínimos aprovados por este De
creto, ou nas instruções baixadas pelo Ministro da Agricultura,
até o valor correspondente aos custos das operacõe s especiais
de financiamento, compra ou prestação dos serviços aludidos
neste artigo.

Art. 4? A Comissão de Financiamento da Produção, mediante
prévia autorização do Ministro da Agricultura, poderá financiar as des
pesas com a admissão no armazém, a guarda e conservação dos produ
tos vinculados a operações de preços mínimos.

Art. 5? O Ministro da Agricultura poderá autorizar a Comissão
de Financiamento da Produção a financiar ou adquirir as embalagens
necessárias e adequadas ao acondicionamento dos produtos, segundo
os tipos e padrões específicos, bem como proceder a sua revenda.

Art. 6? As demais instruções, necessárias à execução deste Decre
to, serão baixadas pelo Ministro da Agricultura.
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Art. 7? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ângelo Amaury Stábile

Os anexos estão publicados no D.O. de 3-2-82.

DECRETO N? 86.892, de I? DE FEVEREIRO DE 1982

Declara de interesse social para fins de
desapropriação, imóveis situados em Reci
fe, Estado de Pernambuco, e dá outras pro
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição Federal e tendo em
vista o disposto no art. 2?, item V da Lei n? 4.132, de 10 de setembro de
1962,

D E C R E T A:

Art. I? São declarados de interesse social, para fins de desapropria
ção, pelo Banco N acionai da Habitação, os lotes l-O, os lotes 1 a 18 da
Quadra N, o lote 1-y e o lote l-p, todos do loteamento denominado Jar
dim Setubal em Boa Viagem, na cidade de Recife, Estado de Pernam
buco, e as benfeitorias neles existentes, inclusive o edifício denominado
Suécia, construído no lote 1-p, exceto os apartamentos 101, 104, 105,
106, 203, 204, 207, 209, 210, 211, 212, 301, 303, 304, 306, 307, 308, 311, 402
e 403 e suas respectivas frações ideais do terreno, registrados sob o n"
106.950, às fls. 780, do Livro 3-DI, do Cartório do I? Ofício do Registro
Geral de Imóveis da Comarca de Recife em nome da CONORDE 
Empreendimentos S.A.

Art. 2? Fica autorizado o Banco Nacional da Habitação - BNH a
promover a desapropriação dos referidos imóveis e respectivas benfei
torias, amigável ou judicialmente, com recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941 modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica o expropriante autorizado a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão de posse dos imóveis
abrangidos por este Decreto.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re·
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

DECRETO N? 86.893, DE l?DE FEVEREIRO DE 1982

Declara perempta a concessão outorga
da a Rádio Difusora São Paulo S.A. para
executar o serviço de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional, na cida
de de São Paulo, Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
nó' 30.055·73,

D E C R E TA:

Art. I? Fica declarada perempta, nos termos dos artigos 11 n? L e
16 do Decreto nó' 71.136, de 23 de setembro de 1972, a concessão outor
gada à Rádio Difusora São Paulo S.A., pelo Decreto n? 48.385, de 22 de
junho de 1960, publicado no Diário Oficial da União de I? de julho do
mesmo ano, para executar na cidade de São Paulo, Estado de São Pau
lo, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em on
da média de âmbito regional.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de fevereiro de 1982; 161:' da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos
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DECRETO Nó' 86.894, DE ];' DE FEVEREIRO DE 1982

Declara perempta a concessso outorga
da à Rádio Difusora São Paulo S.A., para
executar o serviço de radiodifusiio sonora
em onda curta, na cidade de São Paulo, Es
tado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribu ições que
lhe confere o artigo 81, item lII, combinado com o artigo 8~, item XV,
letra a da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n" 30.056-73,

D E C R E T A:

Art. I? Fica declarada perempta, nos termos dos artigos l l , n" 1 e
16, do Decreto n" 71.136, de 23 de setembro de 1972, a concessão outor
gada à Rádio Difusora São Paulo S.A., pela Portaria MVOP n:' 432, de
14 de agosto de 1940, publicada no Diário Oficial da União de 15 subse
qüente, para executar serviço de radiodifusão sonora em onda curta, na
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sem direito de exclusivida
de.

Art. 2;' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, I ~ de fevereiro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N~ 86.895, DE I;' DE FEVEREIRO DE 1982

Outorga concessii.o à Rádio Difusora
Princesa D 'Oeste Ltde., para estabelecer
uma estação de radiodifusão sonora em cn
da média. de âmbito regional, na cidade de
Campinas, Estado de Seo Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item fII, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 21.045-81 (Edital n" 73-80),

D E C R E T A:

Art. 1~ Fica outorgada concessão à Rádio Difusora Princesa
D'Oeste Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de
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Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963,
para estabelecer , sem direito de exclusividade, uma estação de radiodi
fusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Campi
nas, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 Isessenta) dias, a contar da publicação 'deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 1:' de fevereiro de 1982; 161 ': da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.O. de 3-2-82.

DECRETO N:' 86.896, DE I~ DE FEVEREIRO DE 1982

Renova por 10 (dez) anos a concessão
outorgada à Rádio Caturité Ltâe, para exe
cutar serviço de radiodifusão sonora em on
da média, de âmbito regional, na cidade de
Campina Grande, Estado da Paraiba.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item H l, combinado com o artigo 8~, item XV, letra
a, da Constituição, e nos termos do artigo 6~ da Lei n? 5.785, de 23 de
junho de 1972, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
9.664-73,

D E C R E TA:

Art. 1:) Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3?, da Lei n?
4.117, de 27 de agosto de 1962, e artigo 2~ do Decreto n? 71:136, de 23 de
setembro de 1972, por 10 (dez) anos, a partir de 1~ de novembro de 1973,
a concessão outorgada pelo Decreto n~ 28.540, de 24 de agosto de 1950,
publicado no Diário Oficial da União da mesma data, à Rádio Caturité
Ltda., para executar, na cidade de Campina Grande, Estado da Pa
raíba, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
onda média de ãmbito regional.
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.§ 1~> A execução do serviço público, cuja outorga é renovada pelo
presente Decreto, reger-se-á de conformidade com o Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumu
lativamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n" 71.825, de 8
de fevereiro de 1973, às quais a emissora aderiu, mediante termo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 1~' de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N,' 86.897, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1982

Autoriza a Banca Commerciele Italiana
a instalar mais uma filial no País.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, tendo em vista o disposto nos
artigos 10, § 2:', e 18 da Lei n,' 4.595, de 31 de dezembro de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1~ A Banca Commerciale Italiana, instituição financeira se
diada em Milão, Itália, com filial na cidade de São Paulo, instalada de
acordo com o Decreto n?73.806, de 12 de março de 1974, fica autorizada
a instalar nova filial no País, na cidade do Rio de Janeiro, por prazo
indeterminado, para realização de operações bancárias, inclusive de
câmbio, respeitada a legislação brasileira.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de fevereiro de 1982; 161~' da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Carlos Viacava
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DECRETO N~ 86.898, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1982

93

Autoriza a transferência direta para a
Palmares - Comunicações Ltda. da con
cessão outorgada à Fundeçeo Rádio Educa
dora Palmares de Alagoas, para executar
serviços de redíoditueeo sonora em onda
média, de âmbito regional, na cidade de
Maceió, Estado de Alagoas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8? item
XV, letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo
n? 131.140-81,

D E C R E T A:

Art. 1;' Fica autorizada a transferência direta, nos termos do arti
go 94, n" 3, letra a, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963, pelo restante
do prazo, para a Palmares Comunicações Ltda., da concessão deferida
à Fundação Rádio Educadora Palmares de Alagoas, para executar ser
viço de radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na ci
dade de Maceió, Estado de Alagoas, cujo prazo da outorga foi renovado
através do Decreto n? 84.708, de 13 de maio de 1980, publicado no
Diário Oficial da União, de 14 subseqüente.

Art. 2~ A execução do serviço de radiodifusão, que ora se transfe
re, reger-se- á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na, data de sua publicação',
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de fevereiro de 1982; 161~ da Independência e 94~' da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 86.899, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1982

Altera dispositivo do Decreto n" 75:911,
de 26 de junho de 1975. que fixa a lotação
dos Adidos e Adjuntos de Adidos Militares
junto às representaçàes diplomáticas no ex
terior, alterado pelo Decreto n.O 80.722, de
10 de novembro de 1977.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição e em face do que dis
põe o Decreto-lei n? 9.825, de la de setembro de 1946, e a Lei n? 437, de
16 de outubro de 1948,
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D E C R E T A:

Art. I? A letra g do artigo I? do Decreto n? 75.911, de 26 de junho
de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação:

-s) Espanha e Japão - um Oficial Superior da Marinha,
como Adido das Forças Armadas».

Art. 2;) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogado o § I? do artigo I? do Decreto n:' 75.911, de 26 de junho de
1975, alterado pelo Decreto n:' 80.722, de 10 de novembro de 1977.

Brasília, 4 de fevereiro de 1982; 16I? da Independência € 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Alacyr Frederico Werner

DECRETO N? 86.900, DE 8 DE FEVEREIRO DE 1982

Autoriza o Ministro de Estado das Co
municações a designar Comissão para pro
mover a complementação do arrolamento e
a vaJiação dos bens a serem incorporados ao
Patrimônio da Empresa Brasileira de Ra
diodifusão - RADIOBRAS.

;) PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição e tendo em vista o dis
posto na Lei n" 6.301, de 15 de dezembro de 1975,

D E C R E T A:

Art. 1? O Ministro de Estado das Comunicações designará Co
missão para promover a complementação do arrolamento e da avalia
ção dos bens a serem incorporados ao patrimônio da Empresa Brasí lei
ra de Radiodifusão - RADIOBRAS, de acordo com o disposto no arti
go 4?, item I, da Lei n? 6.301, de 15 de dezembro de 1975, não considera
dos pela Comissão designada pela Portaria Interministerial n" 1.337, de
12 de dezembro de 1977.

Parágrafo único. Os trabalhos da nova Comissão deverão estar
concluídos atê 30 de novembro de 1982.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário ,

Brasília, 8 de fevereiro de 1982; 16E da Inl:lependência e 94~' da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H.C. Mattos

DECRETO W 86.901, DE 8 DE FEVEREIRO DE 1982

Declara de utilidade pública, para etei
to de deeeproprieceo, o imóvel situado na
A venide Rio Branco, n:' 243, na cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, de aeordo com o disposto
nos artigos 5~, alínea h e 6~' do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de
1941, alterado pelas Leis n? 2.786, de 21 de maio de 1956, n" 4.686, de 21
de junho de 1965, e n? 6.071, de 3 de julho de 1974, e tendo em vista o
que consta do Processo n'' 11.564, de 1980, do Ministério da Justiça,

D E C R E T A:

Art. 1': Fica declarado de utilidade pública, para efeito de desa
propriação, o imóvel situado na Avenida Rio Branco n? 243, constituído
pelo lote 8A, da quadra XVI!, PA 5.198, com área de 364,00m', inclusi
ve a respectiva construção, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio
de Janeiro.

Art. 2~' Destina-se o imóvel, ora declarado de utilidade pública, à
construção de dependência da Justiça Federal de Primeira Instância.

Art. 3~' Fica a Justiça Federal de Primeira Instância autorizada a
promover a desapropriação do referido imóvel, na forma da legislação
vigente, com recursos orçamentários consignados em seu orçamento.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n'' 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, poderá a expropriante invocar o caráter de urgência no processo
de desapropriação, para fins de imissão de posse.

Art. 4~' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 8 de fevereiro de 1982; 161': da Independência e 94~ da Re

pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
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DECRETO N~ 86.902, DE 8 DE FEVEREIRO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de conetítuíçeo de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da CESP - Companhia
Energética de São Paulo, no Estado de São
Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n" 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n:' 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME no' 701.829/81,

D E C R E T A:

Art. I ': Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 50 m (cinqüenta metros) de largura, tendo como eixo a linha de
transrnis são, em 460kV, a ser estabelecida entre as subestações de Ca
pivara e T'aquaruçu, nos Municípios de Taciba e Sandovalina, Estado
de São Paulo, cujos projeto e planta de situação n? NC-G L-CAD-3326
foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas
e Eletricidade, do Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica,
no Processo MME nó' 701.829/81.

Art. 2:' Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São
Paulo a promover a constituição de servidão administrativa nas referi
das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
cessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo
anterior.

Art. 3~> Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão adm in.istrativa necessária em favor da CESP ~ Companhia Ener
gética de São Paulo, para o fim indicado, a qual compreende o direito
atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de cons
trução, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e
de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de .prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo, das mesmas ao que for compatível com
a existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte. '
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Art. 4,' A CESP - Companhia Energética de São Paulo poderá
promover, em juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão
administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial estabe
lecido no Decreto-lei n~ 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifica
ções introduzidas pela Lei n" 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de fevereiro de 1982; 161'! da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N:' 86.903, DE 8 DE FEVEREIRO DE 1982

Declara de uti1idade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de transmissão. da CESP, Companhia
Energética de São Paulo, no Estado de Silo
Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IIl, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c do Decreto n" 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n" 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n" 702.275/81,

D E C R E T A;

Art. 1;' Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 30m (trinta metros) de largura, tendo como eixo a linha de transmis
são, em 138kV, circuito duplo, a ser estabelecida entre a Subestação
do Canteiro de Obras da Usina Porto Primavera e a conexão com a tra
vessia do Rio Paraná, no Município de Teodoro Sampaio, Estado de
São Paulo, cujos projeto e planta de situação n~' NC-G L-CAD-3355 fo
ram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Aguas e
Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica,
no Processo MME n" 702.275/81.

Art. 2,' Fica autorizada a OESP - Companhia Energética de
São Paulo a promover a constituição de servidão administrativa nas re
feridas áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer
necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o ar
tigo anterior.
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Art. 3:' Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da CESP - Companhia Ener
gética de São Paulo, para o fim indicado, a qual compreende o direito
atribuído à empresa concessionária de praticar todos 08 atos de cons
trução, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e
de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4~' A CESP - Companhia Energética de São Paulo poderá
promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão
administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial esta
belecido no Decreto-lei n" 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifi
cações introduzidas pela Lei n" 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5:' I Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.904, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1982

Altera o Regulamento para o Alto
Comando do Exército (R·189) aprovado pelo
Decreto n? 85.326, de 6 de novembro de
1980.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O caput e o § 5? do artigo 2? do Regulamento para o Alto
Comando do Exército (R'189), aprovado pelo Decreto n? 85.326, de 6 de
novembro de 1980, passam a vigorar com a seguinte redação:



99ATOS DO PODER EXECUTIVO
'------------=

"Art. 2? O Alto-Comando do Exército é constituído pelo
Ministro do Exército, Chefe do Estado-Maior do Exército, Che
fes de Departamento, Comandantes de Exército e Comandante
Militar de Área.

§ 5? . O Ministro do Exército poderá convocar Comandan
tes Militares de Área e Região Militar, bem como outros asses
sores, para, nas reuniões, examinarem assuntos específícos.»

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de fevereiro de 1982; 161? da Independéncia e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

DECRETO N? 86.905, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1982

Autoriza aumento do capital social do
Hospital de Clínicas de Porto Alegre.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 4? do Decreto-lei n? 1.678, de 27 de fevereiro de 1979,

DECRETA:

Art. I? Fica o Hospital de Clínicas de Porto Alegre, sediado em
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, empresa pública criada pe
la Lei n? 5.604, de 2 de setembro de 1970, autorizado a aumentar o seu
capital social de Cr$ 72.392.764,05 (setenta e dois mílhões, trezentos e no
venta e dois mil, setecentos e sessenta e quatro cruzeiros e cinco centa
vos) para Cr$ 1.140.021.889,95 (um bilhão, cento e quarenta milhões,
vinte e um mil, oitocentos e oitenta e nove cruzeiros e noventa e cinco
centavos), da seguinte forma:

a) pela incorporação, ao capital inicial, da importância de
Cr$ 1.062.867.125,90 (um bilhão, sessenta e dois milhões, oito
centos e sessenta e sete mil, 'cento e vinte e cinco cruzeiros e
noventa centavos), correspondente ao total dos valores já adi
cio nados ao capital inicial, nos exercicios de 1972 a 1980, com
base nos artigos 6? e 13 do Decreto n? 68.930, de 16 de julho de
1971;
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b) pela aplicação de recursos consignados no Orçamento da
União para o exercício de 1981, aprovado pela Lei n? 6,867, de 3
de dezembro de 1980, no valor de Crs 4.762.000,00 (quatro mi
lhões, setecentos e sessenta e dois mil cruzeiros).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 9 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re

pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 86.906, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1982

Dispõe sobre a inclusão de empregos na
Tabela Permanente do Ministério da Fazen
da, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
. confere o artigo 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e o que
consta dos Processos DASP n? 8.861, de 1980, e 8.059, de 1981,

DECRETA:

Art. I? São incluídos, na forma do Anexo I, nas categorias fun
cionais de Datilógrafo, do Grupo Serviços Auxiliares, código LT-SA
800, e Economista, do Grupo Outras Atividades de Nível Superior, có
digo LT-NS-900, da Tabela Permanente do Ministério da Fazenda, os
empregos a serem providos por pessoal que se encontrava em exercício
no referido órgão em 31 de outubro de 1974 e que se habilitou em processo
seletivo próprio, conforme relação nominal constante do Anexo II deste
Decreto.

Art. 2? O órgão de pessoal do Ministério da Fazenda submeterá à
assinatura da autoridade competente os atos de provimento decorrentes
da aplicação deste Decreto.

Art. 3? A partir da publicação dos respectivos atos de provimen
to. cessará. automaticamente, o pagamento aos ocupantes dos empre
gos abrangidos por este Decreto, de quaisquer retribuições que, porven
tura, venham percebendo, a qualquer titulo e sob qualquer forma, res
salvado, apenas, o salário-família.

Art. 4? Os efeitos financeiros deste Decreto vigoram a partir da
data do exercício, de cada concorrente habilitado, no emprego em que
for provido na forma do artigo 2? correndo a despesa à conta dos re
cursos orçamentários próprios do Ministério da Fazenda.
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Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

Os ~nexos estão publicados noD.O. de 11-2-82.

DECRETO N? 86.907, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1982

Dispõe sobre a tnctuseo de emprego na
""Tabela Permanente do Ministério da Justi
ça, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e o que
consta do Processo DASP n? 14.256, de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? É incluído na forma do Anexo 1, na categoria funcional de
Motorista Oficial, do Grupo Serviços de Transporte Oficial e Portaria,
Código LT-TP-1200, da Tabela Permanente do Ministério da Justiça, o
emprego a ser provido por servidor que se encontrava em exercício no
referido Órgão em 31 de outubro de 1974 e que se habilitou em processo
seletivo próprio, conforme relacionado no Anexo H deste Decreto.

Art. 2? O órgão de pessoal do Ministério da Justiça submeterá à
assinatura da autoridade competente o ato de provimento decorrente da
aplicação deste Decreto.

Art. 3? A partir da publicação do respectivo ato de provimento,
cessará, automaticamente, o pagamento ao ocupante do emprego abran
gido por este Decreto, de quaisquer. retribuições que, porventura, ve
nha percebendo, a qualquer título e sob qualquer forma, ressalvado,
apenas o salário-família.

Art. 4? Os efeitos financeiros deste Decreto vigoram a partir da
data do exercício do concorrente habilitado, no emprego em que foi pro
vido na forma do artigo 2? correndo a despesa à conta dos recursos or
çamentários próprios do Ministério da Justiça.
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Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

Os anexos estão publicados no D.a. de 11-2-82.

DECRETO N? 86.908, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1982

_ Dispõe sobre a inclusão de empregos na
Tabela Permanente de diversos Ministérios
e órgãl:Js integrantes da Presidência da Re
pública, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI. da Constituição e tendo em vista o dispos
to nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970,

DECRETA:

Art. I? Ficam incluídos, na Tabela Permanente dos Ministérios e
órgãos integrantes da Presidência da República, relacionados no anexo
deste Decreto, empregos de Analista de Segurança NacionaI e Mobiliza
ção, código LT-SI-1402, na forma especificada, para composição do
Grupo Segurança e Informações, código LT-SI-1400.

Parágrafo único. O preenchimento dos empregos de que trata este
artigo far-se-á mediante ato dos dirigentes de pessoal dos órgãos rela
cionados no anexo deste Decreto, sob a forma de contratação por 'prazo
indeterminado, ou em comissão, nos termos da legislação trabalhista,
conforme previsto no artigo 4?, e seus parágrafos, do Decreto-lei n?
1.400, de 22 de abril de 1975.

Art. 2? A despesa decorrente da aplicação deste Decreto será
atendida pelos recursos orçamentários próprios dos órgãos constantes
do seu anexo.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrshim Abi-Ackel

Os anexos estão publicados no D.O. de 11-2-82.
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DECRETO N? 86.909, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1982
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Dispõe sobre a criação de empregos na
Tabela Permanente da Universidade Fede
ral do Rio Grande do Norte. e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7:' e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no artigo
3? da Lei n" 6.185, de 11 de dezembro de 1974, e o que consta dos Pro
cessos DASP nvs 23.441 e 27.807, de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Ficam criados, na forma do Anexo I deste Decreto, na Ta
bela Permanente da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, nas
categorias funcionais de Agente Administrativo, do Grupo Serviços
Auxiliares, código LT-SA-800; Nutricionista e Técnico em Comunicação
Social, do Grupo Outras Atividades de Nível Superior, código LT-NS
900; Técnico de Laboratório e Auxiliar Operacional de Serviços Diver
sos, do Grupo Outras Atividades de Nível Médio, código LT-NM-l000;
Motorista Oficial e Agente de Portaria, do Grupo Serviços de Trans
porte Oficial e Portaria, código LT-TP-1200, os empregos a serem provi
dos por pessoal que se encontrava em exercício na referida Universida
de em 31 de outubro de 1974, e logrou habilitação no processo seletivo
específico, relacionado no Anexo lI.

Art. 2,' O órgão de pessoal da Universidade Federal do Rio Gran
de do Norte submeterá à assinatura da autoridade competente os atos
de provimento decorrentes da aplicação do disposto no artigo 1C,) deste
Decreto.

Art. 3? A partir da data da publicação dos respectivos atos de
provimento, cessará, automaticamente, o pagamento aos ocupantes dos
empregos abrangidos por este Decreto, de quaisquer retribuições que,
porventura, venham percebendo, a qualquer título e sob qualquer for
ma, ressalvado, apenas, o salário-família.

Art. 4? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir da data do exercício de cada concorrente habili
tado no empre-go em que for- provido, na forma do disposto no artigo 2~>,

correndo a despesa respectiva por conta dos recursos orçamentários
próprios da Universidade Federal do Rio Grande do Norte.
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Art. 5~ Esté Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de fevereiro de 1982; 16E da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO

Rubem Ludwig

Os anexos estão publicados no D.a. de 11-2-82.

DECRETO N~ 86.910, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1982

Dispõe sobre a ínclueea de empregos na
Tabela Permanente de diversos otgsos inte
grantes do SIPEC, e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constituição e tendo em vista o dispos
to nos artigos 7~ e 8~ da Lei n" 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no ar
tigo 8:' da Lei n? 6.185, de 11 de dezembro de 1974, e na Lei n:' 6.849, de
12 de novembro de 1980,

D E C R E T A:

Art. .1 ~ Ficam incluídos, na Tabela Permanente dos Ministérios,
órgão integrante da Presidência da República, e autarquias constantes
do anexo deste Decreto, empregos na categoria funcional de Agente de
Vigilância, do Grupo Outras Atividades de Nível Médio, código LT·
NM-I000, a serem providos por candidatos aprovados em concurso pú
blico e subseqüente habilitação em curso de formação profissional, na
forma da legislação específica.

Parágrafo único. O provimento dos empregos de que trata este ar
tigo ficará condicionado ao remanejamento de dotação suficiente da ruo
brica de Serviços de Terceiros para a de Pessoal e Encargos Sociais,
nos referidos órgãos e entidades, ou, se for o caso, à prévia liberação
pela Secretaria de Orçamento e Finanças da Secretaria de Planejamen
to da Presidência da República de recursos orçamentários para custear
a despesa decorrente.

Art. 2~) Os empregos provisórios constantes do anexo deste Decre
to serão, em números correspondentes, automaticamente suprimidos
com a transposição de cargos e/ou empregos para a categoria funcional
de Agente de Vigilância.

Parágrafo único. A medida que ocorrer o preenchimento de cargos
e/ou empregos nas classes superiores, mediante quaisquer outras for-
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mas legais de provimento, caberá aos órgãos de pessoal respectivos
proceder à supressão automática de igual número de provisórios de que
trata este artigo.

Art. 3:' A despesa decorrente da aplicação do disposto neste De
creto será atendida à conta dos recursos orçamentários próprios dos
Ministérios, órgão integrante da Presidência da República e autarquias
constantes do anexo deste Decreto.

Art. 4~) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de fevereiro de 1982; 161;' da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

Os anexos estão publicados no D.a. de 11·2-82.

DECRETO N~ 86.911, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1982

Abre ao Ministério do Interior, em favor
da Secretaria Geral, o crédito suplementar
no valor de c-s 906.980,000,00 para reforço
de doteçeo consignada no vigente Orçamen
to.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atril.c.ição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5~, item III, da Lei n:' 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secreta
ria Geral, o crédito suplementar no valor de o-s 906.980,000,00 (nove
centos e seis milhões, novecentos e oitenta mil cruzeiros), para reforço
de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indí
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3,' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dísposicões em contrário.

Brasília, la de fevereiro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no Il.O, de 11-2-82.

DECRETO N~ 86.912, DE la DE FEVEREIRO DE 1982

Institui O Programa de Financiamento
de Equipamentos de Irrigaçiio - PROFIR,
e dá outras pro vidência s..

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição,

D E C R E T A;

Art. 1:) Fica instituído o Programa de Financiamento de Equipa
mentos de Irrigação - PROFIR, com o objetivo de aumentar a produ
ção e a produtividade da agricultura nacional, observada a prioridade
de ampliação da produção de alimentos básicos, em especial a do trigo.

Art. 2~> O Programa de que trata o presente Decreto será executa
do por intermédio de linha especial de financiamento à aquisição e à
implantação, a nível de propriedade, de equipamentos de irrigação.

Parágrafo único. Somente poderão ser beneficiários os produtores
rurais e as Cooperativas de Produção.

Art. 3~ Caberá ao Conselho Monetário Nacional - CMN decidir,
anualmente, sobre as diretrizes, as prioridades e área de abrangência
do Programa, inclusive sua programação físico-financeira.

Parágrafo único. As Normas Operacionais, os critérios de conces
são dos financiamentos e as suas taxas de juros também serão fixados
pelo Conselho Monetário Nacional - CMN.

Art. 4~ Os recursos necessários à execução do Programa serão
oriundos do Tesouro Nacional, do Sistema Financeiro N acional e de ou
tras fontes, observado o disposto nos Decretos-leis n~ 1.754 e 1.755, de
31 de dezembro de 1979, e legislação complementar.
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Parágrafo único. Os recursos de que trata este artigo serão credi
tados em subconta específica do PROFIR junto ao Fundo Geral para
Agricultura e Indústria/Fundo Geral de Refinanciamento Rural 
FUNAGRIIFNRR.

Art. 5'! Para implementação do PROFIR são fixadas as seguintes
competências:

I - Ministério da Agricultura - a coordenação geral do
programa, o desenvolvimento das pesquisas e a assistência téc
nica aos produtores rurais;

II - Banco Central do Brasil - a administração dos recur
sos alocados ao FUNAG RIIFNRR e das operações de crédito, e
o credenciamento das Instituições Financeiras que atuarão co
mo Agentes Financeiros do PROFIR.

Parágrafo único. O Ministério da Agricultura e o Banco Central
do Brasil estabelecerão mecanismos de acompanhamento e avaliação do
PROFIR e apresentarão, trimestralmente e ao fim de cada exercício, ao
Conselho Monetário Nacional, relatórios circunstanciados sobre sua
execução.

Art. 6;) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da:
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Ãngelo Amaury Stábile
Delfim Netto

DECRETO W' 86.913, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1982

Cria empregos de Professor da carreira
de Magistério de 1:' e 2~' Graus, na Tabela
Permanente da Universidade Federal de
Minas Gerais, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n" 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no artigo
16 do Decreto n'' 85.712, de 16 de fevereiro de 1981, e o que consta do
Processo DASP n" 27.391, de 1981,



108 ATOS no PODER EXECUTIVO

D E C R E T A:

Art. 1~ Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Universidade Federal de Minas Gerais, 9 (novel em
pregos de Professor da carreira de Magistério de 1:' e 2:) Graus, a serem,
providos por Professores Colaboradores admitidos até 31 de dezembro
de 1979, amparados pelo disposto no artigo 16 do Decreto n? 85.712, de
16 de fevereiro de 1981.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato a ser baixado na conformidade do dis
posto no artigo 19, parágrafo único, do Decreto n:' 85.712, de 16 de feve
reiro de 1981.

Art. 2:' O órgão de pessoal da Universidade Federal de Minas Ge
rais lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Emprega
do, dos servidores que forem providos na forma do parágrafo único do
artigo 1;' deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3:' Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de 1:' de janeiro de 1981, correndo a despesa à
conta dos recursos orçamentários próprios da Universidade Federal de
Minas Gerais.

Art. 4:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de fevereiro de 1982; 161~' da Independência e 94~' da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os anexos estão publicados no D.O. de. 12-2·82.

DECRETO N? 86.914, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1982

Altera dispositivo do Decreto n:' 75.911,
de 26 de junho de 1975, que fixa a lotação
dos Adidos e Adjuntos de Adidos Militares
junto às representações diplomáticas no ex
terior, alterado pelo Decreto n:' 86.883, de 28
de janeiro de 1982.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição e em face do que dis
põe o Decreto-lei n" 9.825, de 10 de setembro de 1946 e a Lei n'' 437, de
16 de outubro de 1948,



109ATOS DO PODER EXECUTIVO.c-- --"-'-'-

D E C R E T A:

Art. I:' A letra a do artigo I? do Decreto n" 75.911, de 26 de junho
de 1975, alterado pelo Decreto n:' 86.883, de 28 de janeiro de 1982, passa
a vigorar com a seguinte redação:

«a) Argentina, Bolívia, Chile, França, Inglaterra, Paraguai,
Peru, Uruguai e Venezuela - um Oficial Superior da Marinha,
um do Exército e um da Aeronáutica, respectivamente, como
Adido Naval, Adido do Exército e Adido da Aeronáutica.»

Art. 2:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas a letra c do artigo I? do Decreto n? 75.911, de 26 de junho de
1975, e demais disposições em contrário.

Brasília, 15 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Alacyr Frederico Werner

DECRE.TO N? 86.915, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1982

Transfere do Ministério da Fazenda pa
ra a Secretarie de Planejamento da Presi
dência da República, Funções de Assesso
ramento Superior, de que trata o Capítulo
IV, do Título XI, do Decreto-lei n" 200, de
25 de fevereiro de 1967, e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Il l , da Constituição,

D E C R E T A:

Art. 1:' Ficam transferidas do Ministério da Fazenda para a Se
cretaria de Planejamento da Presidência da República, 46 (quarenta e
seis) Funções de Assessoramento Superior - FAS - das constantes do
anexo ao Decreto n? 77.475, de 23 de abril de 1976, bem como os recur
sos correspondentes.

Art. 2:) Este Decreto entrará em vigor a partir de I? de fevereiro
de 1982, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de fevereiro de 1982; 161:' da Independência e 94:' da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Carlos Viacava
Delfim Netto
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DECRETO N? 86.916, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1982

Reabre ao Ministério da Justiça, em fa
vor do Ministério Público do Trabalho,
pelo saldo apurado em 31 de dezembro de
198-1, o crédito especial aberto pelo Decreto
n:' 86.559, de 9 de novembro de 1981.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, e em conformidade com o disposto no arti
go 62, § 4,', ambos da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? Fica reaberto, sob a forma anexa a este Decreto, ao Mi
nistério da Justiça, em favor do Ministério Público do Trabalho, pelo
saldo apurado em 31 de dezembro de 1981, o crédito especial, no valor
de Crê 9.670.000,00 (nove milhões, seiscentos e setenta mil cruzeiros],
autorizado pelas Leis n?s 6.927 e 6.928, de 7 de julho de 1981, e 6.915, de
I? de junho de 1981, e aberto pelo Decreto n? 86.559, de 9 de novembro
de 1981.

Art. ·2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94,' da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Carlos Viacava
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 17-2-82.

DECRETO N? 86.917, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1982

Abre ao Ministério do Interior, em fa
VOr da Secretaria Geral, o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 7.981.000.000,00 pa
ra reforço de dotação consignada no vigen
te Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lII, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,
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D E C R E T A:
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Art. 1~' Fica aberto ao Ministério do. Interior, em favor da Secreta
ria Geral, o crédito suplementar no valor de CrS 7.981.000.000,00 (sete
bilhões, novecentos e oitenta e um milhões de cruzeiros}, para reforço
de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2:' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de fevereiro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Carlos Viacava
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 17-2-82.

DECRETO W' 86.918, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1982

Abre ao Ministério do Trabalho o crédi
to suplementar no valor de CrS
209.500.000,00 para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5~, item III, da Lei n~ 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério do Trabalho o crédito suplemen
tar no valor de CrS 209.500.000,00 (duzentos e nove milhões e quinhen
tos mil cruzeiros]. para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2~' Os recursos necessarios à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações .orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.
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Art. 3;' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de fevereiro de 1982; 161 ~ da Independência e 94~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Carlos Viacava
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D,a. de 17-2-82.

DECRETO N~ 86.919, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1982

Inclui item no artigo 1:' do Decreto n:'
75.539, de 26 de março de 1975, que regula
menta a concessão de gretitícecão pejo
exercício em determinadas zonas ou locais,
nos casos que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH da Constituição, e tendo em vista o dispos
to no artigo 7,', § 1';', e no item VI, 'do Anexo H, dó Decreto-lei n" 1.341,
de 22 de agosto de 1974,

D E C R E T A;

Art. 1? Fica incluído, no artigo 1,' do Decreto n? 75.539, de 26 de
março de 1975, alterado pelo Decreto n" 85.444, de 2 de dezembro de
1980, item com a seguinte redação;

«VIII - aos que tenham exercício em organizações milita
res, situadas em zonas ou locais fronteiriços de difícil acesso,
inóspitos ou de precárias condições de vida.»

Art. 2;' Este Decreto entrará em.vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de fevereiro de 1982; 16L' da Independência e 94,' da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
WaIter Pires
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DECRETO N? 86.920, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1982
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Homologa d demarcação da área indtçe
na que menciona, no Território Federal de
Roraima.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuiçães que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição Federal, e tendo em vista
o disposto no artigo 19, § I?, da Lei n:' 6.001, de 19 de dezembro de 1973,

D E C R E T A:

Art. l? Fica homologada, para os efeitos legais, a demarcação ad
ministrativa promovida pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI,
da área indígena denominada Ananás, de posse imemorial do grupo
indígena Macuxi, localizada no Município de Boa Vista, Território Fe
deral de Roraima.

Art. 2? A área indígena de que trata este Decreto tem a seguinte
delimitação:

Norte: O perímeto desenvolve-se a partir do marco 12 (doze)
de cimento, de coordenadas geográficas 03'53'24"N e
61'26'34"WGr., implantado na margem direita do Rio Acari;
daí, segue pela margem direita do referido rio, sentido jusante,
a uma distância de 2.716,65m, até o marco 14 (quatorze) de ci
mento, de coordenadas geográficas03'53'57"N e 61'25'50"WGr.,
implantado próximo à confluência com o Igarapé Aramaxim;
daí, segue atravessando o Rio Acari, com um azimute de
316°05'31" e uma distância de 98,35m, até o marco de azimute,
de cimento, de coordenadas geográficas 03'53'59"N e
61'25'52"WGr., implantado na confluéncia do Rio Acari com o
Igarapé Aramaxim; daí, segue pela margem esquerda do referi·
do igarapé, sentido montante, a uma distância de 7.832,45m, até
c marco 01 (um) de cimento, de coordenadas geográficas
03'56'50"N e 61'24'04"WGr., implantado na cabeceira do Igara
pé Aramaxim. Leste e Sul: Do marco 01 (um), segue por uma Ii
nha reta com um azimute de 177°49'52" e uma distância de
5.299,56m, até o marco 03 (três) de cimento, de coordenadas geo
gráficas 03'54'30"N e 61'23'59"WGr., implantado na cabeceira
do Igarapé Ananás; dai, segue pela margem direita do referido
Igarapé, sentido jusante, a uma distância de 7.710,77m, até o
marco 07 (sete) de cimento, de coordenadas geográficas
03'51'18"N e 61'24'48"WGr., implantado na confluência com O

Rio Acari; daí, segue pela margem esquerda do referido rio,
sentido montante, a uma distância de 374,30m, até o marco 08
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(oito) de cimento, de coordenadas geográficas 03'51'19"N e
61°25'OO"WGr., daí, segue atravessando o Rio Acari, com um
azimute de 273'04'35" e uma distãncia de 1.326,59m, até o marco
10 Idez) de cimento, de coordenadas geográficas 03'51'21"N e
61'25'43"WGr. Oeste: Do marco 10 (dez), segue por uma linha
reta com um azimute de 337°26'18" a uma distância de
4.082,92m, até o marco 12 (doze), vértice inicial da presente des
crição perimétrlca.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

DECRETO N? 86.921, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1982

Homologa'a demerceçso da área indíge
na que menciona, no Território Federal de
Roraima.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição Federal, e tendo em vista
o disposto no artigo 19, § 1?, da Lei n? 6.001, de 19 de dezembro de 1973,

D E C R E T A:

Art. I? Fica homologada, para os efeitos legais, a demarcação ad
ministrativa promovida pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI,
da área indígena denominada Sucuba, de posse imernorial do grupo
indígena Macuxi, localizada no Município de Boa Vista, Território Fe
deral de Roraima..

Art. 2? A área indígena de que trata este Decreto tem a seguinte
delimitação:

Norte: O perímeto desenvolve-se a partir do marco 19 (deze
nove) de cimento, de coordenadas geográficas 03'00'04"N e
61 '13'12"WGr., implantado na confluência do Igarapé Cuatá
com o Igarapé Titiarre; daí, segue por uma linha reta com um
azimute de 79'27'26" e uma d istância de 6.136,09m, até encon
trar o marco 27 (vinte e sete] de cimento, de coordenadas geo-
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gráficas 03"00'40"N e 61"09'57"WGr" implantado na margem
esquerda da estrada carroçável Boa Vista/Colônia do Alto Ale
gre; daí, segue atravessando a referida estrada, por uma linha
reta com um azimute de 50°13'35" e uma distância de 146,75m,
até o marco 28 (vinte e oito) de cimento, de coordenadas geogr-ã-'
ficas 03"00'43"N e 61"09'53"WGr; daí segue por uma linha reta
com um azimute de 29°55'53" e uma distância de 150,21m, até
encontrar o marco 22 (vinte e dois) de cimento, de coordenadas
geográficas 03"00'47"N e 61"09'50"WGr., implantado na cabecei
ra de um igarapé sem denominação, afluente do Igarapé Ubim;
daí, segue pela margem direita do Igarapé sem denominação,
sentido jusante, em uma distância de 462,17m, até a confluência
com o Igarapé Ub im; daí, segue pela margem direita do Igarapé
Ubim, no sentido jusante, em uma distância de 3.299,92m, até o
marco 24 (vinte e quatro) de cimento, de coordenadas geográfi
cas 03"01 '14"N e 61"08'08"WGr., implantado na confluência
com O Rio Cauamé;- daí, segue pela margem direita do Rio
Cauamé, sentido jusante, com uma distância de 1.036,71m, até o
marco 25 (vinte e cinco) de cimento, de coordenadas geográficas
03"01 '06"N e .61"07'37"WGr., implantado na confluência com o
Igarapé Vai Quem Quer. Leste: Do marco 25 (vinte e cinco) de
cimento, segue pela margem esquerda do Igarapé Vai Quem
Quer, sentido montante, com uma distância de 2.100,60m, até
encontrar o marco 26 (vinte e seis) de cimento, de coordenadas
geográficas 03"00'06"N e 61"07'51 "WGr, implantado na cabecei
ra do Igarapé Vai Quem Quer; daí, segue por uma linha reta
com um azimute de 230°00'54" e uma distância de 296,88m, até o
marco 01 (um) de cimento, de coordenadas geográficas
03"00'00"N- e 61"07'59"WGr., implantado na margem esquerda
da estrada carroçável Boa Vista/Colônia Alto Alegre, na cabe
ceira do Igarapé Garrafa; daí, segue pela margem direita do Iga
rapé Garrafa, sentido jusante, à distância de 14.373,47m, até o
marco 07 (sete) de cimento, de coordenadas geográficas
02"55'38"N e 61"05'41 "WGr., implantado na confluência com o
Rio Au-Au. Sul e Oeste: Do marco 07 (sete) de cimento, segue
pela margem esquerda do Rio Au-Au, sentido montante, à dis
tância de 6.854,68m, até o marco 10 (dez) de cimento, de coorde
nadas geográficas 02°55'09"N e 61°08'39"WGr, implantado na
confluência com o Igarapé Matá-Matá; daí, segue pela margem
esquerda do Igarapé Matá-Matá, sentido montante, à distância
de 2.946,29m, até o marco 12 (doze) de cimento, de coordenadas
geográficas 02"56'1l"N e 61"09'38"WGr., implantado na con
fluência com o Igarapé Titiarre; daí, segue pela margem esquer
da do Igarapé Titiarre, à distância de 13.223,05m, até o marco 19
(dezenove), vértice inicial da presente descrição perimétrica.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua puhli
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de fevereiro de 1982: 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

DECRETO N? 86.922, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1982

Homologa a demarcação da área indíge
na que menciona, no Território Federal de
Roraima.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constituição Federal, e tendo em vista
o disposto no artigo 19, § I?, da Lei n? 6.001, de 19 de dezembro de 1973,

D E C R E T A:

Art. I? Fica homologada, para os efeitos legais, a demarcação ad
ministrativa promovida pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI,
da área indígena denominada Santa Inez , de posse imemorial do grupo
indígena Macuxi, localizada no Município de Boa Vista, Território Fe
deral de Roraima.

Art. 2? A área indígena de que trata este Decreto tem a seguinte
delimitação:

Norte e Leste: O perímetro desenvolve-se a partir do marco
21 (vinte e um) de cimento, de coordenadas geográficas
04'14'31"N e 61 '24'40"WGr.; daí, segue por uma linha reta com
azimute de 33'04'14"e uma distancia de 77,46m, atê o marco de
azimute, de cimento, de coordenadas geográficas 04°14'33"N e
61 '24'39"WGr.; daí, segue por uma linha reta com azimute de
35'23'31" e uma distância de 2.061,14m, até o marco 22 (vinte e
dois) de cimento, de coordenadas geográficas 04'15'28"N e
61°24'OO"WGr.; daí segue com os seguinte azimutes e distân
cias 41 '29'04"e 760,02m, 50"36'58" e 1.232,14m, até o marco de
23 (vinte e três) de cimento, de coordenadas geográficas
04'16'1l"N e 61'23'13"WGr.; daí, segue por uma linha reta com
azimute de 53'30'39" e uma distância de 1.438,78m, até o marco
24 (vinte e quatro) de cimento, de coordenadas geográficas
04'16'39"N e 61'35'37"WGr.; implantado na margem direita do
Rio Iorana: daí, segue pela margem direita do referido rio, sen
tido jusante por uma distância de 26.347,39m, até o marco 37
(trinta e sete) de cimento, de coordenadas geográficas
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04"10'25"N e 61 '16'36"WGr.; daí, segue com um azimute de
11°31'23" e uma distância de 245,38m, até o marco de azimute
de cimento, de coordenadas geográficas 04'10'21"N e
61 '16'29"WGr.; daí segue com um azimute de 20'10'05" e uma
distância de 1.439,20m, até o marco 38 (trinta e oito) de cimento,
de coordenadas geográficas 04'09'40"N e 61 '16'51"WGr., imo
plantado na cabeceira do Igarapé Traíra; daí, segue peja margem
direita do referido igarapé, sentido jusante, por uma distância
de 4.009,44m, até o marco 40 (quarenta) de cimento, de coorde
nadas geográficas 04'08'00"N e 61"17'55"WGr., implantado na
confluência com os igarapés Preciosa e Jauarinho; daí, segue
pela margem direita do Igarapé Jauarinho, sentido jusante, por
uma distância de 10.015.71m, até o marco 45 (quarenta e cinco)
de cimento, de coordenadas geográficas 04°03'57"N e
61"19'40"WGr., implantado na confluência com o Rio Ereu. Sul:
Do marco 45 (quarenta e cinco), segue pela margem esquerda do
Rio Ereu, sentido montante, por uma distância de 2.456,20m, até
o marco 01 (um) de cimento, de coordenadas geográficas
04'04'32"N e 61 '19'1l"WGr., implantado na margem esquerda
do Rio Ereu; daí, segue por uma linha reta com azimute de
282'02'29" e uma distância de 2.457,25m, até o marco 02 (dois)
de cimento, de coordenadas geográficas 04"04'50"N e
61°2ü'30"WGr.; daí, segue por uma linha reta com um azimute
de 269"15'21" e uma distância de 2.194,16m, até o marco 03 (três)
de cimento, de coordenadas geográficas 04"04'49"N e
61°21'41"WGr.; daí, segue com os seguintes azimutes e dist.ân
cias: 273'00'17" e 220,24m, 324'33'06" e 498,66m, 304'01'23" e
1.00i,42m, até o marco 04 (quatro) de cimento, de coordenadas
geográficas 04'05'21"N e 61'22'25"WGr.; daí, segue por uma li
nha reta com um azimute de 303°33'48" e uma distância de
2.405,24m, até o marco de 05 (cinco) de coordenadas geográficas
04'06'04"N e 61 '23'30"WGr., implantado na cabeceira do Igara
pé Grosso; daí, segue pela margem direita do referido igarapé,
sentido montante, a uma distância de 5.881,08m, até o marco 08
(oito) de cimento, de coordenadas geográficas 06"08'01"N e
61°26'17"WGr., implantado na confluência com o Rio Acari.
Oeste: Do marco 08 (oito) segue pela margem esquerda do Rio
Acari, sentido montante, por uma distância de 9.152,61m, até o
marco 13 (treze) de cimento, de coordenadas geográficas
04"09'00"N e 61 '27'04"WGr., implantado na confluência com o
Igarapé Saúva; daí, segue pela margem esquerda do referido
igarapé, sentido montante a uma distância de 5.240,89m, até o
marco 16 (dezesseis) de cimento. de coordenadas geográficas
04"10'52"N e 61 '26'00"WGr., implantado na cabeceira do Igara
pé Saúva; daí, segue por uma linha reta com azimute de
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08°34'31" e uma distância de 4.317,38m, até o marco 19 (dezeno
ve) de cimento, de coordenadas geográficas 04°13'1l"N e
61°25'39"WGr.; daí, segue com os seguintes azimutes e distân
cias; 39°10'38'" e 2.016,87m, 30°54'07" e 1.031,73m, até o marco
21 (vinte e um), vértice inicial da presente descrição perimétri
ca.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

DECRETO N? 86.923, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1982

Homologa a demarcação da área indíge
na que menciona, no Território Federal de
Roraima.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição Federal; e tendo em vista
o disposto no artígo 19, § I?, da Lei n? 6.001, de 19 de dezembro de 1973,

D E C R E TA;

Art. I? Fica homologada, para os efeitos legais, a demarcação ad
ministratíva promovida pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI,
da área indígena denominada Mangueira, de posse imemorial do grupo
indígena Macuxi, localizada DO Município de Boa Vista, Território Fe
deral de Roraima.

Art. 2? A área indígena de que trata este Decreto tem a seguinte
delimitação:

N arte: Inicia no marco 06 [seis] de coordenadas geográficas
03°17'51", 9N e 61°24'54",7WGr., situado na confluência do Iga
rapé Sucuriju com o Igarapé Matá-Matá; segue daí, por uma li
nha reta com azimute verdadeiro 44°55'17",6 e distância de
2.282,66m, até o marco 04 (quatro] de cimento, de coordenadas
geográficas 03°18'44",5N e 61"24'00",4WGr., implantado na
margem esquerda do Igarapé Maracá; segue daí, pela margem
esquerda do Igarapé Maracá, com uma distância de 779,62m, até
o marco 03 [t.rês] de cimento, de coordenadas geográficas
03°18'28",7N e 61"23'43",OWGr., implantado na margem es
querda do Igarapé Maracá, no local conhecido como «Estaca
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Preta»; daí, segue ao longo da cerca de divisa com os seguintes
azimutes verdadeiros e distâncias: 93°31 '14,0",0 e 525,35m,
97'09'11" e 630,10m, 102'32'45" e 479,05m, até o marco 02 (dois)
de cimento, de coordenadas geográficas 03'18'21" ,6N e
61 °22'50" ,6WGr., implantado junto à cerca, margem direita da
estrada carroçavel Area Indígena AningallArea Indígena Man
gueira; daí segue ao longo da cerca de divisa com os seguintes
azimutes verdadeiros e distâncias: 137'48'17",8 e 860,19m
141"38'08",4 e 509,67m, 150'42'44",1 e 554,99m, até o marco 01
(um) de coordenadas geográficas 03'17'32" ,ON e
61'22'12" ,9WGr., implantado próximo à cerca que delimita a
Ârea Indígena Mangueira, na margem direita da estrada carro
çável Boa Vista/Area Indígena Mangueira. Leste: Do marco 01
(um) segue junto à cerca da divisa, com azimute verdadeiro de
136'49'10" e distância de 662,82m, até o marco 20 (vinte) de ci
mento, de coordenadas geogrâficas 03'17'16" ,3N e
61 '21'58" ,3WGr., implantado junto à cerca de divisa; daí, segue
por uma linha reta com azimute verdadeiro de 136'11'28" e dis
tância de 489,46m, até o marco 19 (dezenove) de cimento, de
coordenadas geográficas 03'17'04",8N e 61'21'47",3WGr., im
plantado na margem direita do Igarapé Benedito; daí, segue pe
la margem direita do Igarapé Benedito, com uma distãncta de
2.544,41m, até o marco 17 (dezessete) de cimento, de coordena
das geográficas 03'l7'13",4N e 61 '20'33",4WGr., implantado na
Foz do Igarapé Benedito com o Igarapé Grande; daí, segue pela
margem esquerda do Igarapé Grande, com uma distância de
3.942,19m, até o marco 15 (quinze) de cimento, de coordenadas
geográficas 03'15'49",ON e 61 '21'1O",6Wgr., implantado na Foz
do Igarapé Terra Nova com o Igarapé Grande. Sul: Do marco 15
(quinze) de cimento, segue pela margem esquerda do Igarapé
Terra Nova, com uma distância de 3.300,31m, até o marco 13
(treze) de cimento, de coordenadas geográficas GG c 16'28" ,3N e
61 '22'30",2WGr., situado na Foz do Igarapé Abacaxi com o Iga
rapé Terra Nova, daí, segue por uma linha reta, com azimute
verdadeiro de 240'19'45",9 e distância de 2.286,28m, até o marco
12 (doze) de cimento, de coordenadas geográficas 03'13'51",6N e
61 '23'34",6WGr., implantado na cabeceira do Igarapé Manguei
ra; daí, segue pela margem direita do Igarapé Mangueira, com
uma distância de 2.003,71m, até o marco 11 (onze) de cimento,
de coordenadas geográficas 03'14'47",7N e 61'23'49" 3WGr., im
plantado na Foz do Igarapé da Velha com o Igarapé Mangueira;
daí, segue pela margem esquerda do Igarapé Mangueira, com
uma distância de 159,94m, até o marco 29 (vinte e nove) de ci
mento, de coordenadas geográficas 03'14'52",7N e
61 '23'50",8WGr., implantado na margem direita do Igarapé
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Mangueira; daí, segue por uma linha reta com azimute verda
deiro de 25'1"32'27",3 com uma distância de 2.442,68m, até o
marco 27 (vinte e sete] de cimento, de coordenadas geográficas
03"14'35",7N e 61"25'08",lWGr.; dai, segue por uma linha reta,
com azimute verdadeiro de' 241°52'27" ,9 e distância de
1.666,65m, até o marco 26 (vinte e seis] de cimento, de coordena
das geográficas 03°14'1O",2N e 61 °25'55,8 WGr.; daí, segue por
uma linha reta, com azimute verdadeiro de 297°31 '26",8 e dis
tância de 3.682,93m, até o marco 24 (vinte e quatro] de cimento,
de coordenadas geográficas 03"15'05",7N e 01"27'41",5WGr., im
plantado na margem direita do Igarapé Cujubim. Oeste: Do
marco 24 (vinte e quatro), segue pela margem direita do Igarapé
Cujubirn, com uma distância de 1.499,25m, até o marco 23 (vin
te e três] de cimento, de coordenadas geográficas 03°15'41",9N e
61°28'05",7WGr., implantado na margem direita do Igarapé.
Cujubim: daí, segue por uma linha reta, com azimute verdadei
ro de 86"55'41",0 e distância de 5.271,91m, até o marco de 09 (nove)
de cimento, de coordenadas geográficas 03"15'50" ,8N e
61"25'15",lWGr., implantado na nascente do Igarapé da Velha;
daí, segue por uma linha reta com azimute verdadeiro de
55°21'11",3 e dístância de 1.146,03m, até o marco 08 (oito) de ci
mento, de coordenadas geográficas 03"16'12" ,ON e
61°24'44",6WGr., implantado na cabeceíra do Igarapé Matá
Matá; daí, segue pela margem direita do Igarapé Matá-Matá,
com uma distância de 3.843,19m, até o marco 06 (seis) de cimen
to, início desta descrição perimétrica.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

DECRETO N? 86.924, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1982

Homologa a demarcação da área indíge
na que menciona, no Território Federal de
Roraima.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição Federal, e tendo em vista
o disposto no artigo 19, § I?, da Lei n? 6.001, de 19 de dezembro de 1973,
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D E C R E T A:

121

Art. 1~ Fica homologada, para os efeitos legais, a demarcação ad
ministrativa promovida pela Fundação Nacional do Índio - FUN AI,
da área indígena denominada Manoá-Pium, de posse imemorial dos
grupos indígenas Macuxi e Wapixana localizada no Município de Boa
Vista, Território Federal de Roraima.

Art. 2? A área indígena de que trata este Decreto tem a seguinte
delimitação:

NORTE: Inicia no marco M-01 (um) de cimento, de coorde
nadas geográficas 03'Ol'47",69N e 60'10'86"WGr, situado na
margem esquerda do Igarapé sem denominação, afluente do Iga
rapé Galinha; daí, segue por uma linha seca de azimute verda
deiro 58'21'21", na distância de 10.123,70m, até o marco M-06
(seis) de cimento, de coordenadas geográficas 03'04'39",71N e
60'05'28",54WGr., situado na cabeceira do Igarapé Urubu; daí,
segue pelo referido igarapé, margem direita, no sentido jusante,
na distância de 2.036,21m, até o marco M-07 (sete) de cimento,
de coordenadas geográficas 03'05'04",93N e 60'04'30",93WGr.,
situado na confluência do Igarapé Onça; daí, segue pelo referido
Igarapé, no sentido jusante, margem direita, na distância de
3.242,12m, até o marco M-09 (nove) de cimento, de coordenadas
geográficas 03'04'24" ,21N e 60'03'10" ,40WGr., situado na con
fluência- com o Rio Arraia; daí, segue pelo referido rio no senti
do montante, margem esquerda, na distância de 6.824,59m, até o
marco M -13 (trezel de cimento, de coordenadas geográficas
03'Ol'51",69N e 60'04'18",57WGr., situado na confluência do
Igarapé Manoá; daí, segue pelo referido Igarapé, no sentido
montante, margem esquerda, na distância de 901,18m, até o
marco M-14 (quatorze] de cimento, de coordenadas geográficas
03'Ol'25",30N e 60'04'14",71WGr, situado na confluência do
Igarapé Progresso; daí, segue pelo referido Igarapé, no sentido
montante, margem esquerda, na distância de 6.682,65m, até o
marco M-18 (dezoito) de cimento, de coordenadas geográficas
03'OO'57",23N e 60'Ol'17",72WGr., situado na cabeceira do Iga
rapé Progresso; daí, segue por linha seca de azimute verdadeiro
103'20'56", na distância de 3.976,95m, até o marco M-20 (vinte)
de cimento, de coordenadas geográficas 03'00'27" ,02N e
59'59'12",61WGr., situado na cabeceira do Igarapé Mutum; daí,
segue, pelo referido Igarapé, margem direita, no sentido jusan
te, na distância de 2.832,32m, até o marco M-21 (vinte e um) de
cimento, de coordenadas geográficas 03'OO'56",45N e
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59°57'51" ,77WGr., situado na confluência do Rio Tacutu. LESTE:
Do marco M-'21, segue o Rio Tacutu, no sentido jusante, margem
direita, na distância de 21.574,14m, até o marco M-31 (trinta e
um) de cimento, de coordenadas geográficas ü2°52'46",09N e
59°59'23",48WGr., situado na confluência do Igarapé Lambedor;
daí, segue no sentido montante, margem esquerda, na distância
de 3.763,79m, até o marco M-33 (trinta e três) de cimento, de
coordenadas geográficas 02°52'01",17N e 60000'46",96WGr., si
tuado na cabeceira do referido Igarapé. SUL: Do marco M-33,
segue por uma linha secá de azimute verdadeiro 263°12'34", na
distância de 23.070,47m, até o marco M-44 (quarenta e quatro)
de cimento, de coordenadas geográficas 02°50'34",30N e
60013'08",29WGr., situado na margem direita do Igarapé Cuma
cá. OESTE: Do marco M-44, segue pelo Igarapé Cumacá, mar
gem direita, no sentido jusante, na distância de 19.497,58m, até
o marco M-54 (cinqüenta e quatro) de cimento, de coordenadas
geográficas 02°58'51" ,59N e 60°08'34" ,46WGr., situado na con
fluência com o Rio Arraia; daí, segue pelo referido rio no senti
do jusante, margem direita, na distância de 1.446,88m, até o
marco M-55 (cinqüenta e cinco) de cimento, de coordenadas geo
gráficas 02°59'23" ,87N e 60°08'05" ,06WGr., situado na margem
direita do Rio Arraia; daí, segue por azimute verdadeiro
344°09'33" na distância de 78,67m, até o marco M-56 (cinqüenta
e seis) de cimento, de coordenadas geográficas 02°59'26" ;33N e
60008'05",75WGr., situado na confluência do Igarapé Galinha;
daí, segue pelo referido Igarapé, no sentido. montante, margem
esquerda, na distância de 5.133,94m, até o marco M-59 (cinqüen
ta e nove) de cimento, de coordenadas geográficas 03°01 '00" ,09N
e 60°09'58" ,42WGr., situado na confluência do Igarapé sem de
nominação; daí, segue pelo referido Igarapé, no sentido montan
te, na distância de 1.565,66m, até o marco M-Ol, início desta
descrição perimétrica.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza
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OECRETO N? 86.925, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1982

123

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, áreas de terra necessá
rias à imolenteçao de áreas adicionais
contíguas ao Canteiro de Obras, às de Pre
servacão da Usina Hidrelétrica de Porto
Primavera e às destinadas à construçéo de
vilas residenciais para posterior revenda da
CESP - Companhia Energética de Siio
Paulo, nos Estados de Mato Grosso do Sul
e Siio Paulo.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934 e nOS
artigos 4? e 5?, letra i, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e
o que consta do Processo MME n? 701.157/81,

D E C R E T A:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desa
propriação, as áreas de terras de propriedade particular, com O total de
1.141,7153 ha (um mil cento e quarenta e um hectares, setenta e um
ares e cinqüenta' e três centiares), necessárias à implantação de áreas
adicionais contíguas ao Canteiro de Obras, às de Preservação da Usina
Hidrelétrica de Porto Primavera, e às destinadas à Construção de vilas
residenciais, nos Municípios de Baitaporã, Anaurilândia e Teodoro
Sampaio, respectivamente, Estado de Mato Grosso do Sul e São Paulo.

Parágrafo único. Dessas áreas de terras adicionais contíguas, in
dispensáveis à construção das vilas residenciais, a expropriante desti
na para posterior revenda a área de 289,3385 (duzentos e oitenta e nove
hectares, trinta e três ares e oitenta e cinco centiares).

Art. 2? As áreas de terra, referidas no artigo anterior, compreen
dem aquelas constantes das plantas de situação nos CESP-PP-CAD
117, CESP-PP-CAD-118, CESP-PP-CAD-119, NC-GL-CAD-2184 e NC
GL-CAD-3159, e as de nss NC-GL-CAD-2185 e NC-GL-CAD-3321, rela
tivas às áreas para posterior revenda, aprovadas por ato do Diretor da
Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departamento Na
cional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n? 701.157/81, e
assim descritas:

Áreas do Canteiro de Obras com total de 793.9573 ha (sete
centos e noventa e três hectares, noventa e cinco ares e setenta
e três centiares).

Ârea A - tem início no ponto 9, situado no encontro de
uma linha ideal, divisa entre a CESP - Companhia Energética



124 ATOS DO PODER EXECUTIVO

de São Paulo, Canteiro de Obras Porto Primavera, margem di
reita e a Fazenda Nossa Senhora das Graças, de Ari Afonso do
Nascimento, com outra linha ideal de divisa; segue pela linha
ideal com o rumo de 74°35'44"SW, por uma distância de
250,00m, confronta com a CESP - Companhia Energética de
São Paulo, Canteiro de Obras Porto Primavera, margem direita,
até o ponto 9/1; segue pela linha ideal com o rumo de
15°24'16"NW, por uma distância de 1.000,00m, até o ponto 9/2;
segue com o rumo de 74°35'44"NE, por uma distância de
250,00m, até o ponto 10, confronta com a Fazenda Nossa Senho
ra das Graças, de Ari Afonso do Nascimento do ponto 9/1 até o
ponto 10; segue pela linha ideal com o rumo de 15°24'16"SE._ por
uma distância de 1.000,00m, confronta com a CESP - Compa
nhia Energética de São Paulo, Canteiro de Obras Porto Prima
vera, margem direita, até o ponto 9, onde teve início a presente
descrição.

Área B - tem início no ponto 10, situado no encontro de
uma linha ideal. divisa entre a CESP - Companhia Energética
de São Paulo, Canteiro de Obras Porto Primavera, margem di
reita, e a Fazenda Nossa Senhora das Graças, de Ari Afonso do
Nascimento, com outra linha ideal de divisas; segue pela linha
ideal com o rumo de 15°24'16"NW, por uma distância de
2.500,00m, até o ponto 10/1; segue com o rumo de 74°35'44"NE,
por uma distância de 662,83m, até o ponto 10/2, confronta com a
Fazenda Nossa Senhora das Graças, de Ari Afonso do Nascí
mento do ponto 10 até o ponto 10/2, situado no encontro da li
nha ideal com uma cerca de divis-a; segue pela cerca com o rumo
de 117°54'40"SE, por uma distância de 1.251,83m, até o ponto
13/2; segue com o rumo de 83°02'38"NE, por uma distância de
1.611,64m, até o ponto 13/1; segue com o rumo de 06°34'38"SE,
por uma distância de 518,74m, até o ponto 13, confronta com a
Fazenda São Francisco, de Nilza Ermelim Ferreira, do ponto
10/2 até o ponto 13, situado no encontro da cerca com uma linha
ideal de divisa; segue pela linha ideal com o rumo de
74°35'44"SW, por uma distância de 1.732,14m, até o ponto 12;
segue com o rumo de 15°24'16"SE, por uma distância de
500,00m, até o ponto 11; segue com o rumo de 74°35'44"SW, por
uma distância de 500,OOm, até o ponto 10, confronta com a
CESP - Companhia Energética de São Paulo, Canteiro de
Obras Porto Primavera, margem direita, do ponto 13 ao ponto
lO, onde teve inicio a presente descrição.

ÃREA C - tem início no ponto 10/2, situado no encontro
de uma linha ideal e uma cerca, divisa entre a Fazenda Nossa
Senhora das Graças, de AriAfonso do Nascimento e a Fazenda
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São Francisco, de Nilza Ermelim Ferreira, segue pela linha
ideal com o rumo de 74°35'44"NE, por uma distância de
2.290,17m, confronta com a Fazenda São Francisco, de Nilza Er
melim Ferreira, até o ponto 42/1 situado no encontro da linha.
ideal com a curva de desapropriação, cota 260,00m, segue pela
curva de desapropriação, cota 260,OOm, na ordem numérica de
crescente das estacas, por uma distância aproximada de
4.111,OOm, confronta com a CESP - Companhia Energética de
São Paulo - Reservatório da U sina de Porto Primavera, até o
marco O (zero), situado no encontro da curva de desapropriação
cota 260,OOm, com uma cerca; segue pela cerca com o rumo de
06°34'38"NW, por uma distância de 794,90m, confronta com a
CESP - Companhia Energética de São Paulo, Canteiro de
Obras de Porto Primavera, margem direita, até o ponto 13; se
gue pela cerca com o rumo de 06°34'38'!NW, por uma distância
de 518,74m, até o ponto 13/1; segue com o rumo de 83"02'38"SW,
por uma distância de 1.611,64m, até o ponto 13/2; segue com o
rumo de 17"54'40"NW, por uma distância de 1.251,83m, até o
ponto 10/2, confronta com a Fazenda Nossa Senhora das Gra
ças, de Ari Afonso do Nascimento, do ponto 13 ao ponto 10/2,
onde teve início a presente descrição.

Area D - tem início no ponto 5/0, situado no encontro de
uma cerca de divisa, com a margem direita do Rio Paraná, divi
sor dos Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul; segue pela
margem direita do Rio Paraná, a jusante, por uma distância
aproximada de 1.013,OOm, até o ponto 5/1 situado no encontro
da margem direita do Rio Paraná, com uma linha ideal de divi
sa; segue pela linha ideal com o rumo de 15°24'16"NW, por uma
distância de 612,OOm, até o ponto 5/2; segue com o rumo de
64"54'10"NE, por uma distância de l.OOO,OOm, até o ponto 5/3,
confronta com a Fazenda Santa Ilídia, de Alfredo Jubran, do
ponto 5/1 até o ponto 5/3, situado no encontro da linha ideal
com uma cerca; segue pela cerca com o rumo de 15°24'16"SE,
por uma distância de 612,00m, confronta com a CESP - Com
panhia Energética de São Paulo, Canteiro de Obras de Porto
Primavera, margem direita, até o ponto 5/0, onde teve início a
presente descrição.

Áreas de Preservaçâo com O total de 58,4195 ha (cinqüenta e
oito hectares, quarenta e um ares e noventa e cinco centiares). '

Área A - tem início no ponto 2, situado no encontro de
uma cerca, divisa de propriedade da CESP - Companhia Ener
gética de São Paulo, com uma cerca, divisa da Estrada Esta
dual Teodoro Sampaio - Euclides da Cunha - Rosana ISP-61SI
do DER/SP; segue pela cerca de divisa, com O rumo de
75"OS'07"SW, por uma distância de 450,02m, confronta com a
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Estrada Estadual Teodoro Sampaio - Euclides da Cunha 
Rosana (SP-6131 do DER/SP, até o ponto 2/1, situado no encon
tro da cerca com a linha ideal de divisa; segue pela linha ideal
de divisa, com o rumo 15°24'16"NW, por uma distância de
596,42m, até o ponto 2/1A, situado no encontro da linha ideal de
divisa, com outra linha ideal de divisa, segue pela linha ideal de
divisa, com o rumo de 74'35'44"NE, por uma distância de
450,OOm, até o ponto 3/1, situado no encontro da linha ideal de
divisa, com a cerca de divisa, confronta do ponto 211 até o pon
to 3/1, com a Fazenda Maria Amália, de Paulo Duarte do Vale e
outros; segue pela cerca de divisa, com o rumo de 15'24'16"SE,
por uma distância de 600,OOm, confronta com a propriedade da
CESP z: Companhia Energética de São Paulo, até o ponto 2,
onde teve início a presente descrição.

Área B - tem inicio no ponto O Izero) situado no encontro
de uma cerca, divisa entre a CESP - Companhia Energética de
São Paulo e a Fazenda Nova Veneza, de Antenor Duarte Vilel
la, com uma linha ideal de divisa; segue com o rumo de
74'35'44"SW, por uma distância de 50,OOm, até o ponto 1; segue
com o rumo de 15'24'16"NW, por uma distância de 600,OOm, até
o ponto 2; segue com o rumo de 74'35'44"NE, por uma distância
de 50,OOm, até o ponto 3, situado no encontro da linha ideal com
uma cerca de divisa, confronta com a Fazenda Nova Veneza, de
Antenor Duarte Vilella, do ponto O até o ponto 3; segue com o
rumo de 15'24'16"SE, por uma distância de 600,OOm, confronta
com a CESP - Companhia Energética de São Paulo, até o pon
to O (zero), onde teve inicio a presente descrição.

Área C - tem início no ponto 4, situado no encontro de
uma cerca de divisa entre a CESP - Companhia Energética de
São Paulo e uma linha ideal de divisa; segue pela linha ideal
com o rumo 74'35'44"NE, por uma distância de 475,OOm, até o
ponto 5; segue com o rumo de 15'24'16"SE, por uma distância
de 600,OOm, até o ponto 6; segue com o rumo de 74'35'44"SW,
por uma distância de 475,OOm, até' o ponto 7, confronta com a
Fazenda Nova Veneza de Antenor Duarte Vilella, do ponto 4 até
o ponto 7; segue com o rumo de 15'24'16"NW, por uma dístân
cia de 600,OOm, confronta com a CESP - Companhia Energéti
ca de São Paulo até o ponto 4, onde teve início a presente des
crição.

Áreas da Vila Residencial com total de 289,3385 ha (duzen
tos e oitenta e nove hectares, trinta e três ares e oitenta e cinco
centrares}, para posterior revenda.

Área A - tem início no ponto 1, situado no encontro da cer
ca, divisa de propriedade da CESP - Companhia Energética de
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São Paulo e a cerca de divisa da Estrada Estadual Teodoro
Sampaio - Euclides da Cunha - Rosana (SP·613) do DER/SP;
segue pela cerca de divisa com o rumo -de 75"03'07"NE, por uma
distância de 1.730,OOm, confronta com a Estrada Estadual Teo·
doro Sampaio - Euclides da Cunha - Rosana (SP·6131 do'
DER/SP, até o ponto IA, situado no encontro da cerca com
uma linha ideal de divisa, segue pela linha ideal de divisa, com
o rumo de 9"46'26"SW, por uma distância de 464,92m, até o pon
to 1B; segue pela linha ideal de divisa, com o rumo de
38"06'31"SE, por uma distância de 287,OOm, até o ponto l C, si
tuado no encontro da linha ideal de divisa, com a margem direi
ta do Córrego .Iacutinga, confronta do ponto IA ao ponto IC,
com a Fazenda Nova Veneza de Antenor Duarte Vilella; segue
pela margem direita- do Córrego J acutinga, a jusante, por uma
distância de ± l.OOO,OOm, confronta com O Córrego Jacutinga,
até o ponto ID, situado na margem, no encontro com uma cerca;
segue pela cerca com o rumo de 79"25'34"NW, por uma distân
cia de ± 20,OOm até o ponto 1/6; segue pela cerca com o rumo de
79"OO'24"SE, por uma distância de 44,72m, até o ponto 1/7; se
gue pela cerca com o rumo de 79"39'05"SW, por uma distância
de 145,16m, até o ponto 1/8; segue pela cerca, com o rumo de
84"14'OO"SW, por uma distância de 535,36m até o ponto 1/9; se
gue pela cerca, com O rumo de 89"1l'12"SW, por uma distância
de 296,34m, até o ponto 2, situado no encontro com uma cerca
de divisa, confronta do ponto 1D ao ponto 2, com a Estrada Mu
nicipal Euclides da Cunha - Rosana; segue pela cerca de divi
sa, com o rumo de 15"24'16"NW, por uma distância de
1.164,28m, confronta com a propriedade da CESP - Companhia
Energética de São Paulo, até o ponto 1, onde teve início esta
descrição.

Área B - tem início no ponto I, distante 20,OOm, do eixo da
FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., situado na margem direita
do Córrego J acut.ingu: segue pelo Córrego, a -ju sarrte , numa dís
tância de ± 475,OOm, confronta com O Córrego J acutinga, até o
ponto 2, situado no encontro da margem com uma linha ideal de
divisa; segue pela linha ideal de divisa, com o rumo de
87"OO'OO"SW, por uma distância de ± 575,OOm, até o ponto 3; se
gue pela linha ideal de divisa, com o rumo de 85"13'22"NW por
uma distância de 1.145,15m, até o ponto 4; segue pela linha ideal
de divisa, com o rumo de 83"56'35"SW, por uma distância de
995,20m, até o ponto 5; segue pela linha ideal de divisa, com o
rumo de 14?56'53"NW, por uma distância de 335,OOm, até o pon
to 6, situado no encontro da linha ideal de divisa, com a lateral
da faixa de domínio da FEPASA - Ferrovia Paulista S.A.,
confronta do ponto 2 ao ponto 6, com a Fazenda Maria Amália,
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de Paulo Duarte do Vale e outros; segue em curva à direita,
com a orientação NE por uma distância de ± 99,OOm, até o ponto
7; segue com o rumo de 87'15'24"NE, por uma distância de
2.860,OOm, até o ponto 1, 'confronta do ponto 6 ao ponto 1, com a
FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., ponto este, onde teve início
esta descrição.

Área C - tem início no ponto 1, situado no encontro de
uma linha ideal de divisa com uma cerca de divisa entre a

Fa
zenda Maria Amália, de Paulo Duarte do Vale e outros e a Es
trada Municipal Euclides da Cunha - Rosana; segue pela cerca
com o rumo de 84'02'30"NE, por uma distância de 591,08m, até
o ponto 2; segue com o rumo de 86'47'45"NE, por uma distância
de 721,74m, até o ponto 3; segue com o rumo de 89'42'03"SE,
por uma distância de 367,25m, até o ponto 4; segue com O rumo
de 89'59'35"SE, por uma distância de 577,65m, até o ponto 5, si
tuado no encontro COm a lateral da faixa de domínio da FEPA
SA - Ferrovia Paulista S.A., confronta do ponto 1 ao ponto 5,
com a Estrada Municipal de Euclides da Cunha - Rosana; se
gue pela lateral da faixa de domínio, com o rumo de
87'15'24"SE, por uma distãncia de 2.146,OOm, até o ponto 6; se
gue em curva à esquerda, com orientação SW, por uma distân
cia de ± 107,DOm, até o ponto 7, confronta do ponto 5 ao ponto 7,
com a FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., segue com o rumo de
14'56'53"NW, por uma distância de 12,50m, confronta com a Fa
zenda Maria Amália, de Paulo Duarte do Vale e outros, até o
ponto 1, onde teve início esta descrição.

Área D - tem início no ponto 5/1, situado no encontro da
margem direita do Córrego J acutinga, com a lateral da faixa de
domínio da FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., segue pela late
ral da faixa de domínio, com o rumo de 87'15'24"SE, por uma
distância de ± 728,OOm, confronta com a FEPASA - Ferrovia
Paulista S.A., até o ponto 5; segue por uma linha ideal, com u
rumo de 84°14'OO"NE, por uma distância de ± 735,OOm, confron
ta com a Estrada Municipal Euclides da Cunha - Rosana, até
o ponto 5/2, situado na margem direita do Córrego J acutinga;
segue pela margem a jusante numa distância de ± 43,OOm, con
fronta com o Córrego Jacutinga, até o ponto 5/1, onde teve
início esta descrição.

Art. 3? Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São
Paulo a promover a desapropriação das referidas áreas de terra na for
ma da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
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1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse das áreas de
terra abrangidas por este Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.926, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1982

Autoriza a Indústria Carboquimica Ca
terinense S.A. - ICC a proceder ao aumen
to do limite de seu capital social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, item UI, da Constituição e tendo em vista o que
consta do Processo MME n? 607.330/81,

D E C R E T A:

Art. I? Fica autorizada a Indústria Carboquímica Catarinense
S.A. - ICC a aumentar o limite do seu capital social de Crs
2.643.095.379,44 (dois bilhões, seiscentos e quarenta e três milhões, no
venta e cinco mil, trezentos e setenta e nove cruzeiros e quarenta e qua
tro centavos) para Crs 3.253.831.115,04 (três bilhões, duzentos e cin
qüenta e três milhões, oitocentos e trinta e um mil, cento e quinze cru
zeiros e quatro centavos).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.927, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1982

Autoriza a Petrobrás Comércio Inter
nacional S.A. - INTERBRAS a proceder
ao aumento do limite de seu capital social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que
lhe confere o art. 81, item UI, da Constituição e tendo em vista o que
consta do Processo MME n? 600.295/82,
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D E C R E T A:

Art. I? Fica autorizada a Petrobrás Comércio Internacional S.A.
INTERBRÀS a aumentar o limite de seu capital social de Cr$

2.365.616.689,00 Ido is bilhões, trezentos e sessenta e cinco milhões, seis
centos e dezesseis mil e seiscentos e oitenta e nove cruzeiros) para Cr$
2.777.051.754,00 (dois bilhões, setecentos e setenta e sete milhões, cin
qüenta e um mil e setecentos e cinqüenta e quatro cruzeiros).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de fevereiro de 1982; 16E da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.928, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1982

Autoriza a Petrobrás Fertilizantes S.A.
- PETROFÉRTIL a proceder ao aumento
do limite do seu capital social.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que
lhe confere o art. 81, item In, da Constituição e tendo em vista o que
consta do Processo MME n? 600.215/82.

D E C R E T A:

Art. 1? Fica autorizada a Petrobrás Fertilizantes S.A.
PETROFÉRTIL a aumentar o limite de seu capital social de Cr$
35.985.800.000,00 (trinta e cinco bilhões, novecentos e oitenta e cinco mi
lhões e oitocentos mil cruzeiros) para Cr$ 40.686.519.962,97 (quarenta bi
lhões, seiscentos e oitenta e seis milhões, quinhentos e dezenove mil,
novecentos e sessenta e dois cruzeiros e noventa e sete centavos}.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N~ 86.929, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1982

131

Autoriza a Petrobrás Química S.A.
PETROQUISA, 11 proceder ao aumento do
limite de seu capital social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, item UI, da Constituição e tendo em vista o que
consta do Processo MME n~ 606.822/81,

D E C R E TA:

Art. 1~ Fica autorizada a Petrobrás Química S.A. - PETROQUI·
SA, a aumentar o limite de seu capital social de Cr$ 7.226.002.223,44
(sete bilhões, duzentos e vinte e seis milhões, dois mil, duzentos e vinte
e três cruzeiros e quarenta e quatro centavos) para Cr$ 19.003.922.903,44
(dezenove bilhões, três milhões, novecentos e vinte e dois mil, novecen
tos e três cruzeiros e quarenta e quatro centavos).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de fevereiro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N~ 86.930, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1982

Dispõe sobre a composição da Catego
ria Direção Superior, do Grupo-Direçeo e
Assessoramento Superiores, da Tabela Per
manente da Superintendência do Desenvol·
vímento da Pesca, e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em. vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no
Decreto n:' 77.336, de 25 de março de 1976, no Decreton? 83.844, de 14
de agosto de 1979, e o que consta do Processo DASP n:' 6.167. de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? São criadas funções de confiança na forma do Anexo 1
deste Decreto, para composição da Categoria Direção Superior, código:
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LT-DAS-101, do Grupo - Direção e Assessoramento Superiores, códi
go: LT-DAS-100, da Tabela Permanente da Superintendência do Dssen
volvimento da Pesca - SUDEPE.

Art. 2? O provimento das funções de confiança compreendidas no
Anexo I e classificadas nos níveis 1 e 2 far-se-á na forma do item 2? do
artigo 7? do Decreto n? 77.336, de 25 de março de 1976, alterado pelo Ds
ereto n? 83.844, de 14 de agosto de 1979.

Art. 3? As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios da Superintendência
do Desenvolvimento da Pesca - SUDEPE.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ângelo Amaury Stábile

Os anexos estão publicados no D.O. de 18-2-81.

DECRETO N? 86.931, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1982

Homologa a demerceçeo da área indíge
na que menciona, no Território Federal de
Roraima.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, item IIl, da Constituição Federal, e tendo em vista o
disposto no art. 19, § I?, da Lei n? 6.001, de 19 de dezembro de 1973,

D E C R E T A:

Art. I? Fica homologada, para os efeitos legais, a demarcação ad
ministrativa promovida pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI,
da área indígena denominada Ouro, de posse imemorial do grupo
indígena Macuxi, localizada no Município de Boa Vista, 'I'erritório F'e
deral de Roraima.

Art. 2? A área indígena de que trata este Decreto tem a seguinte
delimitação:

Norte e Leste: O perímetro desenvolve-se a partir do marco
01 (um) de cimento, de coordenadas geográficas 03°33'33"N e
60043'21''WGr., implantado na confluência do Igarapé São José
com o Rio Parimé; daí, segue pela margem direita do Rio Pari-
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mé, no sentido jusante, na distância de 50.977,26m, até o marco
16 (dezesseis) de cimento, de coordenadas geográficas
03°24'08"N e 60024'08"WGr., implantado na confluência com o
Rio Uraricoera. Sul: Do marco 16 (dezesseis), segue' pela mar
gem esquerda do Rio U raricoera, no sentido montante, por uma
distância de 23.407,60m, até o marco 27 (vinte e setel de cimen
to, de coordenadas geográficas 03°03'03"N e 60044'47"WGr., im
plantado na confluência com o Igarapé Diabo. Oeste: Do marco
27 (vinte e sete), segue pela margem esquerda do Igarapé Diabo,
no sentido montante, por uma distância de 1.267,17m, até o mar
co 28 (vinte e oito) de cimento, de coordenadas geográficas
03°30'40"N e 60044'44"WGr., implantado na cabeceira do Igara
pé Diabo: daí segue por uma linha reta com um azimute de
23°51'57" e distância de 4.120,67m, até encontrar o marco 31
(trinta e um) de cimento de coordenadas geográficas 03°32'42"N
e 60°43'50" WGr., implantado na cabeceira do Igarapé São Jo
sé; daí, segue pela margem direita do Igarapé São José, no sen
tido jusante, até o marco 01 (um), vértice inicial da presente
descrição perimétrica.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaç-ão,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

DECRETO N? 86.932, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1982

Homologa a demarcação da área indíge
na que menciona, no Território Federal de
Roraima.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, item lU, da Constituição Federal, e tendo em vista o
disposto no art. 19, § I?, da Lei n? 6.001, de 19 de dezembro de J973,

D E C R E T A:

Art. I? Fica homologada, para os efeitos legais, a demarcação ad
ministrativa promovida pela Fundação Nacional do lndio - FUNAI, da
área indígena denominada Cajueiro, de posse imemorial do grupo
indígena Macuxi, localizada no Município de Boa Vista, Território Fe
deral de Roraima.
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Art. 2? A área indígena de que trata este Decreto tem a seguinte
delimitação:

Norte: O perímetro desenvolve-se a partir do marco 01 (um)
de cimento, de coordenadas geográficas 03°46'51"N e
61 '20'27"WGr., implantado na confluência do Igarapé São Luiz
e Rio Amajari: daí, segue pela margem esquerda do Igarapé São
Luiz, sentido montante, a uma distância de 3.474,57m, até a con
fluência com um igarapé sem denominação; daí, segue pela mar
gem esquerda do referido igarapé, sentido montante, a uma dis
tância de 2.909,74m, até o marco 05 (cinco) de cimento, de coor
denadas geográficas 03'47'16"N e 61'l7'45"WGr., implantado
na cabeceira do igarapé sem denominação; daí, segue por uma
linha reta com azimute de 87.031'53" e uma distância de
3.741,35m, até o marco 07 (sete) de coordenadas geográficas
03'47'21"N e 61 '15'44"WGr., implantado na confluência do Iga
rapé Forquilha com o Rio Cauaruau. Leste: Do marco 07 (sete)
de cimento, segue pela margem direita- do Rio Cauaruau, senti
do jusante, a uma distância de 1.381,40m, até o marco 08 (oito)
de cimento, de coordenadas geográficas 03'46'46"N e 61'15'33"
WGr., implantado na confluência com o Igarapé Fiuza; daí, se
gue pela margem esquerda do referido igarapé, sentido montan
te, com uma distância de 3.287,60m, até o marco 10 (dez) de ci
mento, de coordenadas geográficas 03'46'09"N e 61 '17'02"WGr.,
implantado na cabeceira do Igarapé Fiuza; daí, segue por uma
linha reta com um azimute de 228°59'32" e uma distância de
529,31m, até o marco 23 [vinte e três) de cimento, de coordena
das geográficas 03'45'58"N e 61 'l7'15"WGr., daí segue por uma
linha reta com um azimute de 170°12'58" e uma distância de
nO,83m, até o marco 11 (onze) de cimento, de coordenadas geo
gráficas 03'45'35"N e 61'17'11"WGr., daí segue por uma linha
reta com um azimute de 200°20'44" e uma distância de 301,18m,
até o marco 12 (doze) de cimento, de coordenadas geográficas
03'45'26"N e 61 '17'14" WGr., daí segue por uma linha reta
com um azimute de 177'15'55" e uma distância de 2.511,30m, até
o marco 14 (quatorze) de cimento, de coordenadas geográficas
03'44'04"N e 61 'l7'10"WGr., implantado na margem direita do
Igarapé Paixão. Sul: Do marco 14 (quatorze) de cimento, segue
pela margem direita do Igarapé Paixão, sentido jusante, a uma
distância de 4.860,96m, até o marco 18 (dezoito) de cimento, de
coordenadas geográficas 03'43'58"N e-61 '19'36"WGr., implanta
do na confluência com o Igarapé Baixa Grande; daí segue por
uma linha reta com azimute 297°50'04" e urna distância de
2.597,80m, até o marco 20 (vinte) de cimento, de coordenadas
geográficas 03'44'37"N e 61 '20'51"WGr., implantado na margem
esquerda do Rio Arnajari. Oeste: Do marco 20 (vinte) de cimen-
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"to, segue pela margem esquerda do Rio Amajari, sentido mon
tante, a uma distância de 5.770,34m, até o marco 01 (um] vértice
inicial da presente descrição perimétrica.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de fevereiro de 1982; 16I? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

DECRETO N? 86.933, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1982

Homologa a demarcação da área indíge
na que menciona, no Território Federal de
Roraima.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição Federal, e tendo em vista
o disposto no artigo 19, § I?, da Lei n:' 6.001, de 19 de dezembro de
1973,

D E C R E T A:

Art. I? Fica homologada, para os efeitos legais, a demarcação ad
ministrativa promovida pela Fundação Nacional do indio - FUNAI,
da área indígena denominada Aningal, de posse imemorial do grupo
indígena Macuxi, localizada no Município de Boa Vista, Território Fe
deral de Roraima.

Art. 2? A área indígena de que trata este Decreto tem a seguinte
delimitação:

Norte: inicia no marco M-IÜ (dez] de cimento, ...te coordena
das geográficas 03'29'27", 768N e 61'27'15", 801 WGr., situado
na margem esquerda do Igarapé Santa Rosa; daí, segue por li
nha seca de azimute verdadeiro 88°44'56", na distância de
10.680,19m, até o marco M-16 (dezesseis}, de coordenadas geo
gráficas 03'29'34", 773N e 61'21 '29", 840 WGr., situado na mar
gem direita do Igarapé Arraia. Leste: Do marco M-16 (dezesseis)
de cimento, segue pelo Igarapé Arraia no sentido jusante, mar
gem esquerda, na distãncia de 7.102,26m, até o marco M-20 (vin
te) de cimento, de coordenadas geográficas 03'26'05", 195N e
61'20'36", 568 WGr., situado na margem esquerda do Igarapé
Arraia, início da linha seca. Sul: Do marco M-20 (vinte) de ci
mento, segue pela linha seca de azimute verdadeiro 271'40'22",
na distância de 9.462,41m, até o marco M-01 (um) de cimento, de
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coordenadas geográficas 03"26'14", 715N e 61"25'42", 978 WGr.,
situado na margem direita do Igarapé Saúva; daí, segue no sen
tido jusante, margem direita, na distância de 2.868,03m, até o
marco M-03 (três) de cimento, de coordenadas geográficas
03°25'05", 114N e 61"26'24", 169 WGr., situado na confluência
do Igarapé Arraia com o Furo Santa Rosa. Oeste: Do marco M
03 (três) de cimento, segue pelo Furo Santa Rosa, no sentido
montante, margem esquerda, na distância de 1.811,42m, até o
marco M-05 (cinco) de cimento, de coordenadas geográficas
03°25'38", 231N e 61°27'03", 291 WGr., situado na confluência
do Igarapé Santa Rosa com o Furo Santa Rosa; daí, segue pelo
Igarapé Santa Rosa, margem esquerda, no sentido montante na
distãncia de 8.329,50m, até o marco M-10 (dez) de cimento, início
desta descrição perimétrica.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Márío Andreazza

DECRETO N? 86.934, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1982

Homologa a demarcação da área indíge
na que mencione, no Território Federal de
Roraima.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição Federal, e tendo em vista
o disposto no artigo 19, § I?, da Lei n:' 6.001, de 19 de dezembro de
1973,

D E C R E T A:

Art. I? Fica homologada, para os efeitos legais, a demarcação ad
ministrativa promovida pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI,
da área indígena denominada Araçá, de posse imemorial do grupo
indígena Macuxí, localizada no Município de Boa Vista, Território Fe
deral de Roraima.

Art. 2? A área indígena de que trata este Decreto tem a seguinte
delimitação:

Norte: Partindo do marco 32 (trinta e dois) de cimento, de
coordenadas geográficas 03'43'33"N e 61'14'58" WGr., situado
na cabeceira do Igarapé Paraíso, segue por uma linha reta, com
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azimute de 140°38'04" a uma distância de 12.716,76m, até o mar
co 25 (vinte e cinco) de cimento, de coordenadas geográficas.
03°38'13"N e 61°10'37"WGr., implantado na cabeceira do' Igarapé
Beiju; daí, segue pela margem direita do referido igarapé, no
sentido jusante, com uma distância de 13.622,67m, até o marco
18 (dezoito) de cimento, de coordenadas geográficas 03°44'05"N
e 61°07'36" WGr., implantado na confluência com o Rio Caua
ruau; daí, segue pela margem direita do referido rio, sentido ju
sante, a uma distância de 23.634,06m, até o marco 06 (seis I de ci
mento, de coordenadas geográficas 03°41 '33"N e 60°58'54"
WGr., implantado na margem direita do Rio Cauaruau, próximo
ao cruzamento do referido rio com a Rodovia BR-174. Leste: Do
marco 06 (seis), segue pela margem esquerda da Rodovia BR
174, sentido Boa Vista/Venezuela, a uma distância de 9.362,76m,
até o marco 01 (um) de cimento, de coordenadas geográficas
03°36'40"N e 60°57'33" WGr., implantado na margem direita do
Igarapé Cauarani; daí, segue pela margem direita do referido
igarapé, no sentido montante, a uma distância de 14.536,11m,
até o marco 63 (sessenta e três) de cimento, de coordenadas geo
gráficas 03°32'23"N e 61°01 '50" WGr., implantado na confluên
cia do igarapé com o Rio Amajari. Sul: Do marco 63 (sessenta e
três), segue pela margem esquerda do Rio Amajari, no sentido
montante, a uma distância de 38.933,31m, até o marco 43 (qua
renta e três) de cimento, de coordenadas geográficas 03º34'56'''N
e 61 °13'24" WGr., implantado na confluência com o Igarapé Pa
raíso. Oeste: Do marco 43 (quarenta e três), segue pela margem
esquerda do Igarapé Paraíso, sentido montante, a uma distância
de 22.056,96m, até o marco 32 (trinta e dois), ponto inicial desta
descrição perimétrica.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de fevereiro de 1982; 161~ da Independe.icia e 94~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Merio Andreazza

DECRETO N~ 86.935, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1982

Homologa a demarcação da área indíge
na que menciona, no Território Federal de
Roraima.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição Federal, e tendo em vista
o disposto no artigo 19, § I?, da Lei n? 6.001, de 19 de dezembro de
1973,
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D E C R E T A:

Art. I? Fica homologada, para os efeitos legais, a demarcação
administrativa promovida pela Fundação Nacional do Índio - FUNAl,
da área indígena denominada Ponta da Serra, de posse imemorial dos
grupos indigenas Macuxi e Taulipang, localizada no Município de Boa
Vista, Território Federal de Roraima.

Art. 2? A área indígena de que trata este Decreto tem a seguinte
delimitação:

Norte e Leste: O perímetro desenvolve-se a partir do marco
11 (onze) de cimento, de coordenadas geográficas 03°40'25"N e
60 056'02"WGr.; implantado na confluência do Igarapé Carnaúba
com o Rio Cauaruau; daí, segue pela margem direita do referido
rio, sentido jusante, por uma distância de lO.627,40m, até a con
fluência com o Rio Parimé; daí, segue pela margem direita do
Rio Parimé, sentido jusante, por uma distância de 14.761,66m,
até o marco 24 (vinte e quatro) de cimento, de coordenadas geo
gráficas 03°34'50"N e 60047'35"WGr., implantado na confluên
cia com o Igarapé Sapo. Sul: Do marco 24 (vinte e quatro) segue
pela margem esquerda do Igarapé Sapo, sentido montante, por
uma distãncia de 12.179,47m, até o marco 31 (trinta e um] de ci
mento, de coordenadas geográficas 03°33'07"N e 60052'42"WGr.,

daí, segue por uma linha reta com um azimute 355°25'38", e
uma distância de 1.567,56m, até o marco 32 (trinta e dois) de ci
mento, de coordenadas geográficas 03°33'57"N e 60"52'46"WGr.,
daí, segue por uma linha reta com azimute de 353°12'02" e uma
distância de 1.414,06m, até o marco 33 (trinta e três] de cimento,
de coordenadas geográficas 03°34'43"N e 60 052'51"WGr., daí,
segue por uma linha reta com azimute 258°51'34" e uma distân
cia de 4.539,08m, até o marco 36 (trinta e seis) de cimento, de
coordenádas geográficas 03°34 '15"N e 60055'15"WGr., daí; se
gue com os seguintes azimutes e distâncias: 192°40'22" e
116,60m, 161"58'46" e 288,71m, 226°31'40" e 297,56m, 295°10'56"
e 145,85m, 241 "59'28" e 728,28m, e 259°33'36" e 593,55m, até o
marco 37 (trinta e sete) de cimento, de coordenadas geográficas
03°33'43"N e 60056'04"WGr., implantado na margem direita da
Rodovia BR-174, próximo ao Km 88, no sentido Boa Vista-Vene
zuela. Oeste: Do marco 37 (trinta e setel, segue pela margem di
reita da BR-174, sentido Boa Vista-Venezuela, com um azimute
de 332°33'48" e uma distância de 3.536,24m, até o marco 01 (um)
de cimento, de coordenadas geográficas 03°35'25"N e 60°56'57"
WGr., daí segue com os seguintes azimutes e distâncias:
80°26'37" e 165,l1m, 21"32'41" e 238,74m, 49°13'40" e 123,90m,
20°26'44" 526,29m, 60°08'55" e 88,67m, até o marco 02 (dois] de
cimento, de coordenadas geográficas 03°35'54"N e
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60056'37"WGr., daí, segue com os seguintes azimutes e distân
cias: 351'51'11" e 395,44m, 277'06'56" e 112,08m, 326'50'42" e
116,33m, 24'18'55" e 234,14m, até o marco 03 (três) de cimento,
de coordenadas geográficas 03'36'17"N e 60'56'42"WGr., dai,
segue com os seguintes azimutes e distâncias: 30°27'38" e
306,88m, 85'04'05" e 363,OOm, 356'00'11" e 130,56m, 48'32'20" e
164,15m, até o marco 04 (quatro) de cimento, de coordenadas
geográficas 03'36'34"N e 60'56'21"WGr., dai, segue por uma li
nha reta com azimute 38'41'03" e distância de 2.088,60m, até o
marco 05 (cinco) de cimento, de coordenadas geográficas
03'37'27"N e 60'55'39"WGr.; dai, segue por uma linha reta com
azimute de 327'53'13" e uma distância de 1.003,65m, até o marco
06 (seis) de cimento, de coordenadas geográficas 03'37'55"N e
60055'56"WGr.; daí, segue com os seguintes azimutes e distân
cias: 266'51 '02" e 1.217,96m, e 256'04'22" e 435,85m, até o marco
07 (sete) de cimento, de coordenadas geográficas 03'37'49"N e
60'56'51" WGr.; dai, segue por uma linha reta com azimute
33°32'24" e uma distância de 27,270m, até o marco 08 (oito] de
cimento, de coordenadas geográficas 03'38'01"N e
60'56'43'''WGr.; implantado na cabeceira do Igarapé Carnaúba;
daí, segue pela margem direita do referido Igarapé, sentido ju
santa, por uma distância de 5.659,69m, até o marco 11 (onze),
vértice inicial da presente descrição.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

DECRETO N:' 86.936, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1982

Renova por 10 (dez) anos a concessão
outorgada à Rádio Educadora do Brasil
S.A., atualmente denominada Rádio Ta
moio 8.A" autoriza a transferência direta
para a Televisão Verdes Mares Ltda., que
passará a executar serviço de radiodifusão
sonora em ondas curtas, na cidade do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, combinado com o artigo 8?, item XV, letra
a, da Constituição, e nos termos do artigo 6? da Lei n" 5.785, de 23 de
junho de 1972, combinado com o artigo 94, n? 3, letra a do Regulamento
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dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31
de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta dos Processos nvs
41.650/73 e 16.229/81,

D E C R E T A:

Art. l ? Fica renovada. de acordo com o art. 33, § 3~, da Lei n:'
4.117, de 27 de agosto de 1962, e artigo 2? do Decreto n? 71.136, de 23 de
setembro de 1972, por la Idez) anos, a partir de I? de novembro de 1973,
a concessão outorgada pela Portaria n" 481, de 21 de agosto de 1941, pu
blicada no Diário Oficial da União do dia seguinte, à Rádio Educadora
do Brasil S.A., atualmente denominada Rádio Tamoio S.A.

Parágrafo único A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este Decreto, reger-se-á de acordo com o Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos
e, cumulativamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n"
71.825, de 8 de fevereiro de 1973, às quais a entidade aderiu, mediante
termo.

Art. 2:' Simultaneamente, fica autorizada a transferência direta,
pelo restante do prazo referido ao artigo 1?, para a Televisão Verdes
Mares Ltda., da concessão deferida à Rádio Educadora do Brasil S.A.,
atualmente denominada Rádio Tamoio S.A., para executar serviço de
radiodifusão sonora em ondas curtas, na cidade do Rio de Janeiro, Es
tado do Rio de Janeiro, sem direito a exclusividade.

Art. 3~' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasrlia, 17 de fevereiro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da
.l\,evú~Jica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 86.937, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1982

Renova por 10 (dez) anos a concessão
outorgada à Rádio Tamoio S.A., e autoriza
a transferência direta para a Televisão Ver
des Mares Ltda., que passará a executar
serviço de rediodituseo sonora de ondas
medias, na cidade do Rio de Janeiro, Esta
do do Rio de Janeiro.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, combinado com o artigo 8?, item XV, letra
a, da Constituição, e nos termos do artigo 6? da Lei n? 5.785, de 23 de
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junho de 1972, combinado com o artigo 94, n" 3, letra a do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n'' 52.795, de 31
de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta dos Processos n. s
41.661173 e 16.229/81,

D E C R E T A:

Art. I~ Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3~ da Lei n"
4.117, de 27 de agosto de 1962, e artigo 2~ do Decreto n~ 71.136, de 23 de
setembro de 1972, por 10 (dez) anos, a partir de I~ de novembro de 1973,
a concessão outorgada pelo Decreto n? 51.155, de 7 de agosto de 1961,
publicado no Diário Oficial da União do dia 11 de agosto de 1961, à Rá·
dio Tamoio S.A.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este Decreto, reger-se-á de acordo com o Código
Brasileiro de 'I'elecomunicações , leis subseqüentes e seus regulamentos
e, cumulativamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n?
71.825. de 8 de fevereiro de 1973, às quais a entidade aderiu, mediante
termo.

Art. 2? Simultaneamente, fica autorizada a transferência direta,
pelo restante do prazo referido ao artigo 1~, para a Televisão Verdes
Mares -Ltd.a., da concessão deferida à Rádio Tamoio S.A., para execu
tar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, sem direito a exclusividade.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de fevereiro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da
República.

roxo FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N~' 86.938, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1982

Renova por 10 (dez) anos a concessõo
outorgada à Rádio Difusora de Teresina Li
mitada, autoriza a transferência direta para
a TV Acauã Ltde., para executereervíço de
rediodituseo sonora em onda média, na cí
dade de Teresina, Estado do Pieui.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, combinado com o artigo 8~, item XV, letra
a da Constituição, e nos termos do artigo 6~ da Lei n~ 5.785, de 23 de



142 ATOS DO PODER EXECUTIVO

junho de 1972, combinado com o artigo 94, n? 3, letra a, do Regulamen
to dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nó' 52.795, de 31
de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
41.704/73.

D E C R E T A:

Art. I? Fica renovada, de acordo COm o artigo 33, § 3;', da Lei n?
4.117, de 27 de agosto de 1962, e artigo 2ó' do Decreto n? 71.136, de 23 de
setembro de 1972, por lO (dez) anos, a partir de I;' de maio de 1973, a
concessão outorgada pelo Decreto n? 48.386, de 22 de junho de 1960, pu
blicado no Diário Oficial da União de I? de julho, à Rádio Difusora de
Teresina Limitada, para executar serviço de radiodifusão sonora em
onda média de ámbito regional, na cidade de Teresina, Estado do
Piauí, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este Decreto, reger-se-á de acordo com o Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos
e. cumulativamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n?
71.825, de 8 de fevereiro de 1973, às quais a entidade aderiu, mediante
termo.

Art. 2? Simultaneamente, autoriza a transferência direta da ou
torga ora renovada, pelo restante do prazo referido no artigo 1~), para a
TV Acauã Ltda.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da
Ropuuli-a.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 86.939, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1982

Renova por 10 (dez) anos a concessão
outorgada à Rádio Difusora de Teresina Li
mitada, autoriza a transferência direta para
a TV Acauâ Ltda., para executar serviço de
radiodifusão sonora em onda tropical, na
-tdede de Teresina, Estado do Pia ui.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV, letra
a, da Constituição, e nos termos do artigo 6? da Lei n? 5.785, de 23 de
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junho de 1972, combinado com o artigo 94, n? 3, letra a, do Regulamen
to dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n:' 52.795, de 31
de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo MC n"
40.479/73,

D E C R E T A:

Art. I? Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3~, da Lei n
4.117, de 27 de agosto de 1962, e artigo 2? do Decreto n'' 71.136, de 23 de
setembro de 1972, por lO (dez) anos a partir de I? de maio de 1973, a
concessão outorgada pela Portaria n? 163, de 14 de fevereiro de 1948,
publicada no Diário Oficial da União de 18 subseqüente, à Rádio Difu
sora de Teresina Limitada, para executar serviço de radiodifusão sono
ra em onda tropical na cidade de Teresina, Estado do Piauí, sem direi
to de exclus ividade.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este Decreto, reger-se-á de acordo' com o Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos
e, cumulativamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n~

71.825, de 8 de fevereiro de 1973, às quais a entidade aderiu, mediante
termo.

Art. 2~' Simultaneamente, autoriza a transferência direta da ou
torga ora renovada, pelo restante do prazo referido no artigo 1", para a
TV Acauã Ltda.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOAO FIGUEIREDO
H_ C. Mattos

DECRETO N:' 86.940, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1982

Renova por 10 (dez) anos a conceoeao
outorgada à Rádio Marajoara S.A., autori
za a transferência direta para a Emissoras
Rádio Marajoara Ltda., que passará a exe
cutar serviço de radiodifusão sonora em on
da média. .de âmbito regional, na cidade de
Belém, Estado do Pará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, combinado com o artigo 8?, item XV, letra
a, da Constituição, nos termos do artigo 6:' da Lei n'' 5.785, de 23 de ju-
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nho de 1972, combinado com o artigo 94, n" 3, letra a, do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 31
de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Me n?
41.729/73,

D E.C R E T A:

Art. 1;' Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n?
4.117, de 27 de agosto de 1962, e artigo 2~ do Decreto n" 71.136, de 23 de
setembro de 1972, por 10 (dez) anos, a partir de 1~ de novembro de 1973,
a concessão outorgada pelo Decreto n? 29.333, de 7 de março de 1951,
publicado no Diário Oficial, da União de 25 de maio do mesmo ano, à
Rádio Marajoara S.A., para executar serviço de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional, na cidade de Belém, Estado do Pa
rá, sem direito a exclusividade.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este Decreto, reger-se-á: de acordo com o Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos
e, cumulativamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n;'
71.825, de 8 de fevereiro de 1973, às quais a entidade aderiu, mediante
termo.

Art. 2;' Simultaneamente, autoriza a transferência direta da ou
torga ora renovada pelo restante do prazo referido no artigo 1;1, para a
Emissoras Rádio Marajoara Ltda.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de fevereiro de 1982; 161~ da Independência e 94~' da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 86.941, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1982

Renova por 10 (dez) anos a concessão
outorgada à Rádio Marajoara S.A., autori
za a transferência direta para a Emissora
Rádio Marajoara Ltda., que passará a exe
cutar serviço de radiodifusão sonora em on
da tropical, na cidade de Belém, Estado do
Pará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item In, combinado com o artigo 8?, item XV, letra
a, da Constituição, e nos termos do artigo 6? da Lei n? 5.785, de 23 de



ATOS DO PODER EXECUTIVO 145

junho de 1972, combinado com o artigo 94, n? 3, letra a, do Regulamen
todos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 31
de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo n?
40.635173,

DECRETA:

Art. I? Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n?
4.117, de 27 de agosto de 1962, e artigo 2? do Decreto n? 71.136, de 23 de
setembro de 1972, por 10 (dez) anos, a partir de I? de maio de 1973, a
concessão outorgada pelo Decreto n? 46.897, de 24.de setembro de 1959,
publicado no Diário Oficial da União de 10 de outubro do mesmo ano, à
Rádio Marajoara S.A. para executar serviço de radiodifusão sonora
em onda tropical, na cidade de Belém, Estado do Pará, sem direito à
exclusividade.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este Decreto, reger-se-á de acordo com o Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos
e, cumulativamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n?
71.825, de 8 de fevereiro de 1973, às quais a entidade aderiu, mediante
termo.

Art. 2? Simultaneamente, autoriza a transferência direta da outor
ga ora renovada, pelo restante do prazo referido no artigo I?, para a
Emissoras Rádio Marajoara Ltda.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H.C. Mattos

DECRETO N? 86.942, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1982

Renova por 10 (dez) anos a concessão
outorgada à S.A. Rádio Mineira, autoriza a
transferência direta para a Empresa Minei
ra de Radiodifusão Sociedade Ltda., que
passará a executar serviço de radiodifusão
sonora em onda média de âmbito regional,
na cidade de Belo Horizonte, Estado de Mi
nas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, combinado com o artigo 8?, item XV, letra
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a, da Constituição. e nos termos do artigo 6? da Lei n:' 5.785, de 23 de
junho de 1972. combinado com o artigo 94, n? 3. letra a, do Regulamen
to dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795. de 31
de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
20.451/73,

DECRETA:

Art. I? Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n?
4.117. de 27 de agosto de 1962, e artigo 2? do Decreto n? 71.136, de 23 de
setembro de 1972, por 10 (dez) anos, a partir de I? de novembro de 1973,
a concessão outorgada pelo Decreto n? 3.137, de 8 de' outubro de 1938,
publicado no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. à S.A. Rádio
Mineira para executar serviço de radiodifusão sonora em onda média
de âmbito regional, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Ge
rais, sem direito à exclusividade.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este Decreto, reger-se-á de acordo com o Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos
e, cumulativamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n?
71.825, de 8 de fevereiro de 1973. às quais a entidade aderiu. mediante
termo.

Art. 2? Simultaneamente, fica autorizada a transferência direta
da outorga ora renovada pelo restante do prazo referido no artigo I? pa
ra a Empresa Mineira de Radiodifusão Sociedade Ltda,

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 86.943, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1982

Renova por 10 (dez) anos a concessão
outorgada à Rádio Araripe S.A. para execu
tar serviço de radiodifusão sonora em onda
média de ámbito regional, na cidade de Gra
to, Estado do Ceará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl. combinado com o artigo 8?, item XV, letra
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a, da Constituição, e nos termos do artigo 6? da Lei n? 5.785, de 23 de
junho de 1972, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
25.327173,

DECRETA:

Art. I? Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n?
4.117, de 27 de agosto de 1962, e artigo 2? do Decreto n? 71.136, de 23 de
setembro de 1972, por 10 (dez) anos, a partir de I? de novembro de 1973,
a concessão outorgada pelo Decreto n? 22.302, de 17 de dezembro de
1946, publicado no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 1947, à
Rádio Araripe S.A. para executar serviço de radiodifusão sonora em
onda média de âmbito regional, na cidade de Crato , Estado do Ceará,
sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão. cuja ou
torga é renovada por este Decreto, reger-se-á de acordo com o Código
Brasileiro de Telecomunicações. leis subseqüentes e seus regulamentos
e, cumulativamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n?
71.825, de 8 de fevereiro de 1973, às quais a entidade aderiu, mediante
termo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 17 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República,

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 86.944, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1982

Renova por 10 (dez) anos a concesséo
outorgada à Rádio Clube de Goíénie S.A,
para executar serviço de radiodifusão sono
ra em onda média de âmbito regional, na ci
dade de Goíente. Estado de Goiás.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV, letra
a, da Constituição, e nos termos do artigo 6? da Lei n? 5.785, de 23 de
junho de 1972, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
20.475173,
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DE C RE TA:

Art. 1? Fica renovada, de acordo com artigo 33, § 3?, da Lei n?
4.117, de 27 de agosto de 1962, e artigo 2? do Decreto n? 71.136, de 23 de
setembro de 1972, por 10 (dez) anos, a partir de I? de novembro de 1973,
a concessão outorgada pelo Decreto n? 39.259, de 28 de maio de 1956,
publicado no Diário Oficial da União de 13 de junho do mesmo ano. à
Rádio Clube de Goiãnia S.A. para executar serviço de radiodifusão so
nora em onda média de âmbito regional, na cidade de Goiânia, Estado
de Goiás, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este Decreto, reger-se-á de acordo com o Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos
e, cumulativamente. com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n?
71.825, de 8 de fevereiro de 1973, às quais a entidade aderiu, mediante
termo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de fevereiro de 1982; 161? da Independéncia e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 86.945. DE 17 DE FEVEREIRO DE 1982

Renova por 10 (dez) anos a concessão
outorgada à Rádio Clube de Goiânia S.A,
para executar serviço de radiodifusão sono
ra em onda curta, na cidade de Goiânia, Es·
tado de Goiás.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. usandb da atribuição que lhe
confere o artigo 81. item IH, combinado com o artigo 8?, item XV. letra
a, da Constituição. e nos termos do artigo 6? da Lei n? 5.785, de 23 de
junho de 1972, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
20.458173.

DECRETA:

Art. I? Fica renovada, de acordo com artigo 33,§ 3? da Lei n?
4.117, de 27 de agosto de 1962.. e artigo 2? do Decreto n? 71.136, de 23 de
setembro de 1972, por 10 (dez) anos, a partir de I? de novembro de 1973,
a concessão outorgada pelo Decreto n? 39.258, de 28 de maio de 1956,
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publicado no Diário Oficial da União de 8 de junho do mesmo ano, à
Rádio Clube de Goiânia S.A. para executar serviço de radiodifusão so
nora em onda curta, na cidade de Goiânia, Estad;' de Goiás, sem direi
to de exclusividade.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este Decreto, reger-se-á de acordo com o Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos
e, cumulativamente. com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n?
71.825, de 8 de fevereiro de 1973, às quais a entidade aderiu mediante
termo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 86.946, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1982

Renova por 10 (dez) anos a concessão
outorgada à Rádio Sociedade de Juiz de Fo
ra S.A. para executar serviço de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito regio
nal, na cidade de Juiz de Fora, Estado de
Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI. combinado com o artigo 8? item XV, letra
a, da Constituição, e nos termos do artigo 6? da Lei n? 5.785, de 23 de
junho de 1972, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
20.436173,

DE C RE TA:

Art. I? Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n?
4.117, de 27 de agosto de 1962, e artigo 2? do Decreto n? 71.136, de 23 de
setembro de 1972, por 10 (dez) anos, a partir de I? de novembro de 1973,
a concessão outorgada pelo Decreto n? 2.669, de 28 de maio de 1938, cu
jo prazo da outorga foi renovado pelo Decreto n? 29.204, de 25 de janei
ro de 1951. publicado no Diário Oficial da União de 21 de março do
mesmo ano, à Rádio Sociedade de Juiz de Fora S.A. para executar na
cidade de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média de âmbito re
gional.



150 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este Decreto, reger-se-á de acordo com o Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos
e, cumulativamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n?
71.825. de 8 de fevereiro de 1973, às quais a entidade aderiu, mediante
termo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 86.947, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1982

Cria a Embaixada do Brasil em Saint
John 5, Antígua e Barbuda.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 81, itens III e IX, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica criada a Embaixada do Brasil em Saint John's,
Antígua e Barbuda.

Art. 2? A Missão diplomática de que trata o artigo anterior será
cumulativa com a Embaixada do Brasil na Jamaica.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 17 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da

República.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

DECRETO N? 86.948, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1982

Reajusta o valor do soldo base de cál
culo da remuneração dos PM das Polícias
Militares dos Territórios Federais do Ama
pá e de Roraima.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o disposto no §
4? do artigo 10 da Lei n:' 6.270, de 26 de novembro de 1975,
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DECRETA:
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Art. I? O soldo do posto de Ce!. PM das Polícias Militares dos
Territórios Federais do Amapá e de Roraima, no valor fixado a partir
de I? de abril de 1981. pelo Decreto n? 86.229, de 28 de julho de 1981, ob
servados os índíces estabelecidos na Tabela de Escalonamento Vertical,
anexa à Lei n? 6.270, de 26 de novembro de 1975, é reajustado em:

I - 40% (quarenta por cento), a partir de I? de janeiro de
1982, e

II
1982.

40% (quarenta por cento), a partir de I? de maio de

Parágrafo uruco. O percentual fixado no item 11 incidirá sobre o
valor do soldo vigente a partir de I? de janeiro de 1982.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário David Andreazza

DECRETO N? 86.949, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1982

Transfere atribuição da Subchefía do
Serviço de Assistência Religiosa ao Coman
do da Força de Fuzileiros da Esquadra.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, itens III, V e XIV da Constituição, combinado
com o art. 46 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, e consi
derando que pelo Decreto n? 85.924, de 22 de abril de 1981, foi alterada
a estrutura básica do Ministério da Marinha. passando o Comando
Geral do Corpo de Fuzileiros Navais a constituir órgão do setor de
apoio do Ministério da Marinha.

D E C R E TA:

Art. I? A Subchefia do Serviço de Assistência Religiosa, atri
buída ao Comando-Geral do Corpo de Fuzileiros Navais, é transferida
para o Comando da Força de Fuzileiros da Esquadra.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Maxímíano Fonseca
Alacyr Frederico Werner

DECRETO N? 86.950, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1982

Concede autorização aos Doutores
Alasdaír James Edwards e Alexander Ro
bert Dawson Shepherd, ingleses, para reeli
zarem no Brasil, os servíçoe que especifica.

O PRESIDENTE DA RF:PÕBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IIl, da Constituição, e de acordo com o Decreto
n? 63.164, de 26 de agosto de 1968,

D E C R E T A:

Art. 1~ É concedida autorização aos Doutores Alasdair James
Edwards e Alexander Robert Dawson Shepherd, ingleses, para realiza
rem trabalhos de pesquisa científica em águas costeiras do Brasil.

Art. 2? A autorização de que trata este Decreto compreende o es
tudo de identificação de peixes costeiros tropicais nas áreas de Abro
lhos/Bahia, Ilha Grande/Rio de Janeiro e Ilha da Trindade, incluindo a
coleta de espécimes, devendo subordinar-se aos requisitos previstos pe
lo art. 8? do Decreto n? 63.164, de 26 de agosto de 1968.

Art. 3? A autorização a que se refere este Decreto terá validade
durante os meses de março a maio de 1982.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca.
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DECRETO N? 86.951, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1982

153

Abre iJ. Presidência da República, o cré
dito suplementar no valor de Cr$
20.530.000,00 para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item 111, da Constituição, e da autorização contida no
item 111 do art. 5? da Lei u? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República em favor do De
partamento Administrativo do Serviço Público, o crédito suplementar
no valor de Crs 20.530.000,00 (vinte milhões, quinhentos e trinta mil
cruzeiros), para reforço da dotação orçamentária indicada no Anexo I
deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto
Carlos Víacava

Os anexos estão publicados no D.a. de 19-2-82.

DECRETO N? 86.952, DE 18 DE FEVEREIRO DE.1982

Abre-ao Ministério da Agricultura, em
favor da Secretaria Nacional de Defesa
Agropecuária, o crédito suplementar no va
lor de cn 1.000.000.000,00 para reforço de
dotação consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item 111, da Constituição, e da autorização contida no
art. 5?, item 111, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor da Se
cretaria N acionai de Defesa Agropecuária, o crédito suplementar no va
lor de Cr$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de cruzeiros). para reforço de do
tação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto
Carlos Viacava

Os anexos estão publicados no D.a. de 19-2-82.

DECRETO N? 86.953, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1982

Abre ao Ministério da Marinha, em te
vor da Secretaria Geral da Marinha, o cré
dito suplementar no valor 'de Cr$
71.000.000,00, para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida no
art. 5?, item HI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Marinha, em favor da Secre
taria Geral da Marinha, o crédito suplementar no valor de Cr$
71.000.000,00 (setenta e um milhões de cruzeiros). para reforço de dota
ção orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste Decreto.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Carlos Viacava
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 19·2·82.

DECRETO N~ 86.954, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1982

Dispõe sobre o aumento de capital do
Banco do Nordeste do Brasil S.A.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, item UI, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. 1~ Fica autorizado o aumento de capital do Banco do Nor
deste do Brasil S.A. de Cr$ 11.082.902.911,95 (onze bilhões, oitenta e
dois milhões, novecentos e dois mil, novecentos e onze cruzeiros e no
venta e cinco centavos) para o montante de Cr$ 22.500.000.000,00 [vinte
e dois bilhões e quinhentos milhões de cruzeiros).

Art. 2? O presente aumento de capital, no valor de Cr$
11.417.097.088,05 (onze bilhões, quatrocentos e dezessete milhões, no
venta e sete mil, oitenta e oito cruzeiros e cinco centavos), far-se-á me
diante a incorporação de recursos próprios da entidade, provenientes
de parte das Reservas de Capital e de Lucros e de Parte dos Lucros
Acumulados.

Art. 3? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de fevereiro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza
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DECRETO N? 86.955, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1982

lleguJamenta a Lei n? 6.894, de 16 de de
zembro de 1980, alterada pela Lei n.O 6.934,
de 13 de julho de 1981, que dispõe sobre a
inspeção e a fiscalização da produção e do
comércio de fertilizantes, corretivos, inocu
Jantes, estimulantes ou biofertilizantes des
tinados à agricultura, e pejo Decreto-lei n?
1.899, de 1981, que institui taxas relativas
às atividades do Ministério da Agricultura.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, item IH, da Constituição,

D E C R E T A:

CAPÍTULO I

Disposições Preliminares

Art. I? A inspeção e fiscalização da produção e do comércio de
fertilizantes, corretivos, inoculantes, estimulantes ou biofertilizantes
destinados à agricultura, serão regidas pelas disposições deste Decreto.

Parágrafo único. Define-se para os fins deste Decreto:

a) inspeção a constatação das condições higiênico-
sanitárias e técnicas dos produtos ou estabelecimentos;

b) fiscalização - a ação externa e direta dos órgãos do Po
der Público destinada à verificação do cumprimento das dispo
sições aplicáveis ao caso.

Art. 2? A inspeção e a fiscalização previstas neste Decreto serão
realizadas pelo Ministério da Agricultura.

§ I? O Ministério da Agricultura poderá delegar a fiscalização do
comércio aos Estados, Distrito Federal e Territórios.

§ 2? A delegação de competência será efetivada mediante celebra
ção de instrumento convenial próprio, no qual serão definidas as condi
ções de execução dos serviços delegados e a forma de remuneração.

§ 3? A execução das atribuições delegadas ficará sempre sujeita à
supervisão e coordenação do Ministério da Agricultura.

Art. 3? Para os efeitos deste Decreto, considera-se:

I - FERTILIZANTE - substância mineral ou orgarnca,
natural ou sintética, fornecedora de um ou mais nutrientes das
plantas:

a) Fertilizante Simples - fertilizante formado de um com
posto químico, contendo um ou mais nutrientes das plantas;
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b) Fertilizante Misto - fertilizante resultante da misturá
de dois ou mais fertilizantes simples;

c) Fertilizante Orgânico - fertilizante de origem vegetal ou
animal contendo um ou mais nutrientes das plantas;

di Fertilizante Orgenomínerel - fertilizante procedente da
mistura ou combinação de fertilizantes minerais e orgânicos;

c) Fertilizante Composto - fertilizante obtido por processo
bioquímico, natural ou controlado com mistura de resíduos de
origem vegetal ou animal;

fi Fertilizante Complexo - fertilizante contendo dois ou
mais nutrientes, resultante de processo tecnológico em que se
formem dois ou mais compostos químicos;

11 - CORRETIVO - produto que contenha substâncias
capazes de corrigir uma ou mais características do solo, desfá
voráveis às plantas:

ai Corretivo de Acidez ou A1calinidade - produto que pro
mova a modificação de acidez ou alcalinidade do solo, sem tra
zer nenhuma característica prejudicial;

b} Corretivo de Sa1inidade - produto que promova a dimi
nuição de sais solúveis no solo;

c} Me1horador ou Condicionador do Solo - produto que
promova a melhoria das propriedades físicas ou físico-químicas
do solo;

di Poder de Neutralização - conteúdo de neutralizantes
contidos em corretivo de acidez, expresso em equivalente de
carbonato de cálcio (CACO,I;

111 - INOCULANTE - substância que contenha microor
ganismos com atuação favorável ao desenvolvimento vegetal;

IV - ESTIMULANTE OU BIOFERTILIZANTE - pro
duto que contenha princípio ativo ou agente capaz de atuar, di
reta ou indiretamente, sobre o todo ou parte das plantas culti
vadas, elevando a sua produtividade;

V - NUTRIENTE - elemento essencial para o cresci
mento e produção dos vegetais:

a) Macronutrientes Primários - o nitrogênio, fósforo e po
tássio, expressos nas formas de nitrogênio (N), pentóxido de
fósforo (P, O,) e óxido de potássio IK,O);

b) Macronutrientes Secundários - o cá-leio, magnésio e en
xofre, expressos nas formas de cálcio (Cal, magnésio [Mg] f en
xofre (S);
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c) Mícronutrientes - O boro, cloro, cobre, ferro, manganês,
molibdênio, zinco e cobalto, expressos nas formas de B, CI, Cu,
Fe, Mn, Mo, Zn e Co, respectivamente;

VI - CARGA - qualquer material adicionado em mistu
ras de fertilizantes que não interfira na ação dos nutrientes, se
ja inócuo aos vegetais e não ofereça garantias em nutrientes, ex
cetuado o 'material destinado ao revestimento externo dos grâ
nulos e a água, no caso de fertilizantes fluídos.

CAPÍTULO II

Registro das Pessoas Físicas e Jurídicas

SEÇAO I

Registro de Estabelecimento

Art. 4? As pessoas físicas e jurídicas que produzam ou comercia
lizem fertilizantes, corretivos, inoculantes, estimulantes ou biofertili
zantes, ficam obrigadas a promover o registro de seus estabelecimentos
no Ministério da Agricultura.

§ I? O registro referido neste artigo será efetuado por unidade de
estabelecimento.

§ 2? O registro será concedido pelo prazo de 5 (cinco) anos, poden
do ser renovado por igual período.

~ 3? O pedido de registro será acompanhado dos seguintes ele-
mentos iuformativos e documentais:

a) firma ou razão ou denominação social;

b) endereço da sede social e dos estabelecimentos;

c) instrumento social registrado no órgão competente;

d} natureza das atividades, instalações, equipamentos e ca
pacidade operacional dos estabelecimentos;

e) nome, marca, tipo e natureza dos produtos;

f) métodos ou processos de preparação e de controle de
qualidade dos produtos;

g) modelo de marcação da embalagem ou acondicionamen
to, com descrição do sistema de identificação do produto;

h) identificação do profissional habilitadó à prestação de
assistência técnica;

f) prova de capacidade de controle de qualidade, aferida
através de laboratório próprio ou de terceiros.
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§ 4? As pessoas que se dedicarem unicamente às atividades co
merciais estarão isentas das exigências previstas nas letras f, g, h e i
do parágrafo anterior.

§ 5? A especificação da natureza do produto e da origem da
matéria-prima será exigida para os produtores de corretivos, fertilizan
tes orgânicos e fosfatos naturais.

§ 6? Qualquer alteração dos elementos informativos e documen
tais referidos no § 3? deste artigo deverá ser comunicada, no prazo de
30 [trinta) dias, ao Ministério da Agricultura.

§ 7? A alteração da firma, ou razão ou denominação social, bem
como da natureza da atividade ou do local' do estabelecimento, implica
rá em novo registro, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa.

§ 8? A renovação do registro deverá ser pleiteada com a antece
dência mínima de 90 (noventa] dias antes do seu vencimento, sob pena
de caducidade.

§ 9? O pedido de registro ou de sua renovação será acompanhado
de uma via do comprovante de pagamento da respectiva taxa.

§ 10. Os estabelecimentos produtores que promovam o controle de
qualidade de seus produtos, através de laboratórios de terceiros, deve
rão apresentar, paraefeito de registro, prova da existência de contrato
de locação de serviços com aqueles laboratórios, que deverão possuir
sede na unidade da Federação onde se localizar a unidade industrial,
comprovando a sua disponibilidade para a citada prestação do serviço.

Art. 5? Os critérios e exigências para registro dos estabelecimen
tos produtores ou comerciais, bem corno a sua classificação em catego
rias serão estabelecidos por ato do Ministério da Agricultura.

SEÇÃO II
Registro de Produto

Art. 6? Os fertilizantes, corretivos, inoculantes, estimulantes ou
biofertilizantes deverão ser registrados no Ministério da Agricultura.

§ I? O registro será concedido pelo prazo de 5 (cinco] anos, poden
do ser renovado por igual período.

§ 2? O pedido de registro será apresentado em modelo próprio do
Ministério da Agricultura, juntando-se uma via do comprovante de pa
gamento da respectiva taxa.

§ 3? Os elementos informativos e documentais necessários ao re
gistro serão estabelecidos pelo Ministério da Agricultura.

Art. 7? As garantias e especificações relativas aos fertilizantes,
corretivos, inoculantes, estimulantes ou biofertilizantes serão estabele
cidas em ato do Ministério da Agricultura.
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§ I? As garantias relativas aos fertilizantes simples poderão ser
expressas com uma decimal, não se admitindo que sejam inferiores às
correspondentes especificações.

§ 2? Os macronutrientes secundários contidos em fertilizantes 50·

mente poderão ser declarado E? quando as garantias observarem os cor
respondentes limites.

Art. 8? O registro de inoculantes, excluídos os fixadores de nitro
gênio, e de estimulantes e biofertilizantes, somente será concedido
após relatório técnico-científico de pesquisa. que ateste a viabilidade
da aplicação agrícola do produto, as culturas que possa atender, as do
sagens recomendadas e as qualidades e garantias mínimas.

Art. 9? Não será registrado o produto que mencionar dados ou
elementos suscetíveis de induzir a erro ou confusão quanto à sua ori
gem, natureza, composição, qualidade e aplicação.

Art. 10. Qualquer alteração dos elementos de registro do produto
deverá ser comunicada, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ao
Ministério da Agricultura, sob pena de multa.

Parágrafo único. A alteração que implicar em modificação da ga
rantia, marca ou qualidade do produto, obriga a novo registro.

Art. 11. Os registros de produtos importados, quando destinados
à comercialização, em embalagens originais, poderão ser efetuados com
base no certificado de análise do país de origem, valendo apenas para o
total da partida especificada na guia de importação.

Art. 12. As misturas sob encomenda serão dispensadas de regis
tro, sendo expressamente proibida a sua revenda.

Parágrafo único. Para sua preparação, será obrigatória a comuni
cação antecipada ao órgão de fiscalização.

Art. 13. Não serão registrados os fertilizantes simples que conti
verem carga, exceto para melhorar o uso e eficácia dos fertilizantes fo
liares.

CAPÍTULO III

Inspeção e Fiscalização

Art. 14. Ao órgão de fiscalização do Ministério da Agricultura in
cumbe a inspeção e a fiscalização de fertilizantes, corretivos, inoculan
tes, estimulantes ou biofertilizantes existentes nos estabelecimentos in
dustriais, comerciais, depósitos, propriedades agricolas, meios de
transporte em geral quaisquer outros locais de sua produção, guarda ou
venda.

§ I? No caso dos inoculantes, somente terá valor para efeito de
fiscalização a amostra coletada em poder do estabelecimento produtor
ou comercial.
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§ 2? A mão-de-obra necessária à: fiscalização será fornecida pelo
detentor do produto.

Art. 15. Ê facultado ao comprador solicitar, por escrito, ao órgão
de fiscalização, a retirada de amostras dos produtos especificados neste
Decreto, dentro de 60 (sessenta) dias a contar da data de emissão da
Nota Fiscal, desde que os mesmos estejam em boas condições de arma
zenamento.

Parágrafo único. O estabelecimento produtor deverá ser notifica
do, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, por escrito, do dia,
hora e local, para assistir à coleta de amostra, sob pena de revelia.

Art. 16. As amostras serão coletadas sob supervisão de técnicos
de nível médio ou superior, do órgão de fiscalização.

Art. 17. A amostra será representativa Cio lote em fiscalização, e
os critérios e procedimentos para a coleta serão estabelecidos em ato do
Ministério da Agricultura.

Art. 18. Os modelos de documentos e formulários destinados à exe
cução da inspeção e da fiscalização serão padronizados e aprovados em
ato do Ministério da Agricultura.

Art. 19. As anáÜses serão feitas em laboratórios oficiais ou cre
denciados pelo Ministério da Agricultura e os métodos analíticos e pa
dronização dos trabalhos dos laboratórios serão estabelecidos em ato
do Ministério da Agricultura.

Art. 20. O órgão de fiscalização informará ao interessado, com
base nos resultados analíticos obtidos em laboratório, sobre a qualida
de do produto fiscalizado.

Parágrafo único. Se não forem constatadas deficiências, será dis
pensada a correspondente taxa.

Art. 21. Apurada deficiência no produto, observados os limites
máximos de tolerância, será lavrado auto de infração, do qual consta
rão as irregularidades apresentadas, as penalidades previstas e o direi
to à análise pericial.

Art. 22. O interessado poderá, dentro do prazo de 20 (vinte) dias
após o recebimento do auto de infração, requerer a análise pericial do
produto.

Parágrafo único. Decorrido o prazo regulamentar para a solicita
ção da perícia, e não se manifestando o interessado, será aplicada a pe
nalidade correspondente.

Art. 23. Sendo requerida a perícia, esta será realizada em labora
tório oficial por dois profissionais legalmente habilitados, um deles in
dicado pelo interessado e outro pelo chefe do laboratório, os quais, ob
servando os métodos analíticos oficiais, efetuarão a análise de uma das
partes da amostra que se encontra em poder do órgão de fiscalização.
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§ I? O estabelecimento interessado será notificado, em tempo há
bil e por escrito, da data, hora e local em que se realizará a perícia e o
não comparecimento do seu perito, na data aprazada, implicará na acei
tação do resultado da análise fiscal.

§ 2? As análises periciais e seus resultados constarão de ata la
vrada em livro próprio, podendo os peritos nela mencionar as even
tuais irregularidades verificadas no procedimento analítico e sua dis
cordância quanto ao resultado.

§ 3? Quando os resultados estiverem dentro dos limites de diver
gência prevalecerá, corno resultado definitivo, a média aritmética en
contrada.

Art. 24. A parte da amostra a que se refere o artigo anterior deve
rá apresentar-se inviolada, o que será, obrigatoriamente, atestado pelos
peritos.

Parágrafo único. Comprovada a violação da amostra, e não ha
vendo outra disponível, o processo de fiscalização será arquivado,
instaurando-se sindicância para apuração de responsabilidade.

Art. 25. Ocorrendo divergência entre os resultados obtidos pelos
peritos será efetuada imediatamente a segunda análise pericial, sendo
utilizada a outra parte da amostra em poder do órgão de fiscalização.

§ I? Para os fertilizantes que contenham nitrogênio, fósforo e po
tássio, os resultados obtidos pelos peritos serão considerados divergen
tes, quando as diferenças encontradas excederem em relação aos teores
dos nutrientes, os seguintes valores unitários:

TEORES
Até 5 .
acima de 5 e até 10 .
acima de 10 e até 25 .
acima de 25 .

N, P,O, ou K,O

± 0;30
± 0,60
± 0,80
± 1,00

§ 2? Em se tratando de corretivos de acidez, alcalinidade e salini
dade, os resultados serão considerados divergentes quando as diferen
ças excederem a 0,5 (meia unidade).

§ 3? Os valores de divergência dos demais produtos serão deter
minados por ato do Ministério da Agricultura.

Art. 26. Na hipótese de segunda análise pericial, esta será execu
tada por um terceiro perito designado pelo chefe do laboratório, e assis
tida pelos peritos responsáveis pela primeira, e o seu resultado prevale
cerá se houver confirmação de qualquer dos resultados precedentes.

Parágrafo único. Permanecendo a divergência, será adotada, co
mo resultado definitivo, a média aritmética das análises periciais.
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Art. 27. A autoridade fiscalizadora comunicará ao interessado o
resultado final das análises, aplicando as penalidades cabíveis, se verí
ficadas deficiências no produto.

Art. 28. Serão considerados como indícios de fraude ou adultera-
ção os resultados analíticos indicadores de deficiências iguais ou supe
riores aos seguintes limites:

I - quanto aos fertilizantes eeorretivos:

de O a 4,9 60% por componente;

de 5 a 9,9 50% por componente;

de 10 a 19,9 40% por componente;

de 20 a 39,9 30% por componente;

acima de 40 25% por componente;

pela soma dos componentes - 30%;

11 - quanto aos inoculantes:

- número inferior a dez milhões de células viáveis de rizó
bio por grama de produto;

III - quanto aos produtos de granulometria garantida:

- acima de 50%.

Art. 29. Os agentes de inspeção e de fiscalização terão livre aces
so aos estabelecimentos ou locais de produção, comercialização, arma
zenamento, guarda ou meios de transporte dos produtos a que se refere
este Decreto, mediante a apresentação da identificação funcional,
sendo-lhes facultada, para o desempenho de suas atribuições, se neces
sário, a requisição de auxílio de autoridades policiais.

Parágrafo único. A identificação funcional será emitida, unica~

mente, pelo órgão central de fiscalização do Ministério da Agricultura.

CAPÍTULO IV

Inspeção da Produção

Art. 30. A inspeção da produção será executada, privativamente,
pelo Ministério da Agricultura, com a finalidade de controlar, qualitati
va e quantitativamente, nos estabelecimentos de sua industrialização,
os fertilizantes, corretivos, inoculantes, estimulantes ou biofertilizan
teso

Art. 31. A inspeção será realizada por meio de exames e visto
rias:

a) da matéria-prima, de qualquer origem ou natureza;

b} da manipulação, transformação, elaboração, preparo,
acondicionamento, conservação e rotulagem do produto;
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c) dos equipamentos e instalações do estabelecimento;

di do laboratório de controle de qualidade do produto.

Parágrafo único. O produto inspecionado será liberado pejo agen
te da inspeção, se observadas as exigências previstas neste Decreto.

Art. 32. A inspeção será executada por engenheiros agrônomos,
químicos industriais e engenheiros Químicos do Ministério da Agricul
tura.

Art. 33. A inspeção será concedida por ato do Ministério da Agri
cultura, a requerimento do interessado, pelo prazo mínimo de 1 (um)
ano, para o estabelecimento que tiver:

a) registros do estabelecimento e produto;

b) instalações e equipamentos adequados à sua linha de
produção;

cl laboratório próprio de controle de qualidade;

d) instalações administrativas apropriadas ao funcionamen
to da inspeção;

ai pessoal capacitado à produção e ao controle de qualidade
do produto.

Parágrafo único. A inspeção será concedida à vista de laudo emi
tido por comissão de técnicos designada pelo órgão central de fiscaliza
ção.

Art. 34. Os produtos liberados pela inspeção serão identificados
por dizeres específicos impressos na embalagem ou no rótulo indestacá
vel.

Parágrafo único. A identificação de que trata este artigo será pa
dronizada em ato do Ministério da Agricultura.

Art. 35. A fiscalização do produto originário de estabelecimento
sob inspeção será realizada na sua comercialização, quanto aos documen
tos "de liberação, registro, rotulagem, embalagem, condições de ar
mazenamento, aspecto físico, propaganda e conservação.

§ l~ Constatada qualquer irregularidade, o produto será apreendi
do e submetido à análise fiscal.

§ 2? A coleta de amostra e análise poderão ser acompanhadas pe
lo assistente técnico do estabelecimento produtor.

Art. 36. O estabelecimento sob inspeção deverá:

ai colocar à disposição pessoal habilitado, bem como equi
pamentos, instalações e materiais necessários aos trabalhos de
inspeção;
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b) manter disponíveis, permanentemente, instalações, apa
relhos, equipamentos e laboratório ímprescndrveis ao controle
de qualidade dos seus produtos;

c) comunicar com antecedência a realização de trabalhos
extraordinários, mencionando a sua natureza e duração, inclusi
ve a hora de início e do provável término;

di fornecer, até o lO? (décimo) dia do mês seguinte ao venci
do, os dados estatísticos de avaliação da produção, industriali
zação, transporte e comércio dos seus produtos;

e) recolher, nos correspondentes prazos, a taxa de inspeção.

Art. 37. A inspeção será suspensa ou cancelada nas seguintes hi-
póteses:

a) solicitação do interessado;

b) descumprimento de exigência prevista neste Decreto;
c) interesse do órgão central de fiscalização;

di comprovação de fraude ou adulteração do produto.

Parágrafo único. A inspeção poderá ser restabelecida a pedido do
interessado, desde que eliminadas as causas que deram origem à sus
pensão ou ao cancelamento.

CAPiTULO V

Medidas Cautelares

Art. 38. O embargo e a apreensão constituem medidas cautelares
da fiscalização de fertilizantes, corretivos, inoculantes, estimulantes ou
biofertilizantes.

Art. 39. O embargo do estabelecimento, total ou parcial, poderá
ser realizado nas seguintes hipóteses:

a) de estabelecimento não registrado ou com registro venci-
do;

b} de instalações inadequadas;
c) de equipamentos defeituosos ou deficientes;

di de reincidência da infração prevista no artigo 47, letras b
e c;

e} de indicio de dolo ou má fé.

§ I? O embargo terá prazo determinado pela autoridade estadual
de fiscalização.

§ 2? Nos casos previstos nas letras a, b e c, será fixado prazo pa
ra atendimento das correspondentes exigências.

Art. 40. A apreensão de produto poderá ser efetuada nas seguin
tes hipóteses:
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a) de estabelecimento não registrado ou com registro venci-

b) de produto não registrado ou com registro vencido;

c) de identificação incompleta;

d) de aspecto físico, embalagem, rotulagem ou documenta-
ção irregulares;

e) de deficiência comprovada na análise fiscal;

fi de irregularidade prevista no artigo 35;

gl de produto sob inspeção desacompanhado da correspon
dente documentação;

h} de revenda de produto fabricado sob encomenda;

i} de indício de fraude ou adulteração.

§ I? O produto apreendido será objeto de análise fiscal, mediante
coleta de amostra.

§ 2? A apreensão estabelecerá as exigências e os correspondentes
prazos para a liberação do produto, exceto nos casos previstos nas le
tras h e i.

§ 3? O produto apreendido ficará sob a guarda do seu detentor,
como fiel depositário, até a conclusão do processo de fiscalização.

§ 4? Os laboratórios darão prioridade às análises das amostras de
produtos apreendidos.

Art. 41. O embargo e a apreensão serão feitos mediante a lavratu
ra do correspondente termo, observados os requisitos previstos em ato
do Ministério da Agricultura.

CAPÍTULO VI
Infrações e Penalidades

Art. 42. As ,infrações às disposições deste Decreto serão apuradas
em processo administrativo, sujeitando os infratores às seguintes pe
nas:

ai advertência;

b] multa;

c) condenação de produto;

di ínut.il iz ação de produto;

e) suspensão ou cancelamento de registro;

f) interdição -temporária ou definitiva de estabelecimento.

§ I? As penas previstas neste artigo serão aplicadas de acordo
com a natureza da infração e as suas circunstâncias.
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§ 2~ A multa poderá ser aplicada, isolada ou cumulativamente,
com outras penas.

§ 3? A aplicação das penas previstas neste artigo não exime o in
frator da responsabilidade civil ou penal.

§ 4? Quando a infração constituir crime ou contravenção, a auto
ridade fiscalizadora deverá representar ao órgão policial, para efeito de
instauração do competente inquérito.

Art. 43. A pena de advertência será aplicada, a juízo da autorida
de competente, sempre por escrito, ao infrator primário, desde que a in
fração não se refira às garantias do produto.

Art. 44. A pena de multa será aplicada:

I - quando houver variação das garantias, observados
os limites de tolerância:

a) dos macronutrientes primários: igual a 05 (cinco) vezes o
valor das diferenças para menos, entre os teores garantidos e os
resultados encontrados na análise do produto, calculados sobre
o lote estocado, produzido ou comercializado;

b) dos macronutrientes secundários e micronutrientes,
quando comercializados em misturas: 20 (vinte) e 100 [cem]
MVR;

c) dos macronutrientes secundários e micronutrientes,
quando comercializados isoladamente:

Deficiência (%)

10,1 a 25
25,1 a 50
acima de 50

di dos corretivos de acidez:

Deficiência (%)

10,1 a 25 da soma dos óxidos ou 21,1 a 35 do óxi
do de magnésio

25,1 a 40 da soma dos óxidos ou' 35,1 a 50 do óxi
do de magnésio

40,1 a 50 da soma dos óxidos ou acima de 50 do
óxido de magnésio

acima de 50 da soma dos óxidos e acima de 50
do óxido de magnésio

Multa (MVRI

20 a 50
50 a 150
150 a 1.000

Multa (MVR)

10 a 20

20 a 50

50 a 150

150 a 1.000
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e) dos corretivos de alcalinidade e salinidade e do poder de
neutralização dos corretivos de acidez: 20 (vinte) a 100 (cem
MVR;

f) do inoculante amostrado no comércio, com teor abaixo de
dez milhões de células viáveis de rizóbio por grama de produto:
20 (vinte] a 100 (cem) MVR;

g) do inoculante amostrado na indústria:

Concentração de células viáveis
de Rizóbio por grama de produto

inferior a cem milhões e até setenta milhões

inferior a setenta e até quarenta milhões

inferior a Quarenta e até dez milhões

inferior a dez milhões

h) da granulometria dos produtos:

Granulometrla

inferior a 100 e até 90% das especificações

inferior a 90 e até 70

inferior a 70

i) da matéria orgânica dos fertilizantes orgânicos:

Multa
IMVRI

10 a 20

20 a 50

50 a 100

100 aLaDO

Multa (MVR)

20 a 50

50 a 100

100 aLaDO

Deficiência (%) Multa (MVR)

superior a 10 e até 25 10 a 20

superior a 25 e até 35 20 a 50

superior a 35 e até 50 50 a 100

superior a 5Q 100 a 1.000

j) da relação C/N, pH e umidade dos fertilizantes orgâni
cos: 20 (vinte) a 100 (cem) MVR;

11 - quando houver descumprimento de exigência regula
mentar ou de fiscalização:
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ai na apreensão ou embargo: 20 (vinte) a 100 (cem) MVR;

b) extravio, desaparecimento ou comercialização de produto
apreendido: 100 (cem) a 500 (quinhentos) MVR;

c) comercialização de mistura sob encomenda: 100 (cem) a
500 (quinhentos) MVR;

di estabelecimento ou produto não registrado: 20 (vinte) a
200 (duzentos) MVR;

el identificação irregular do produto: 100 (cem) a 500 (qui
nhentos) MVR;

f) propaganda que induza a equívoco, erro ou confusão: 100
(cem) a 500 (quinhentos) MVR;

g) estabelecimento industrial que entregue a estabelecimen
to comercial produto a granel, excetuados os corretivos: 100
(cem) a 300 (trezentos) MVR;

h) estabelecimento comercial que receba ou venda produto
a granel, excetuados os corretivos: 100 (cem) a 300 (trezentos)
MVR;

i) reembalagem de produto sem autorização do estabeleci
mento industrial: 100 (cem) a 300 (trezentos) MVR;

j) estabelecimento que produzir fosfato natural ou mistura
que o contenha, sem constar impressa na embalagem, em desta
que a expressão «Fosfato Natural» ou «Contém Fosfato Natu
rai»: 50 (cinqüenta) a 200 (duzentos) MVR;

1) estabe lecímento industrial sem assistência técnica perma
nente: 500 (quinhentos) a 1.000 (mil) MVR;

m) não comunicação de alteração dos elementos de registro:
30 (trinta) MVR, acrescida de 10 (dez) MVR por mês ou fração
de atraso;

n) não prevista nos itens anteriores: 20 (.;;~:") a 100 (cem)
MVR;

III - quando houver fraude ou adulteração comprovada:
500 (quinhentos) a 1.000 (mil) MVR;

IV ~ quando houver embaraço ou impedimento à ação fis
calizadora: 500 (quinhentos) a 1.000 (mil) MVR.

§ I? A multa prevista na letra a do item I será aplicada no caso
de deficiência no teor de fósforo (P2 05) solúvel em água, mesmo que o
teor solúvel em citrato neutro de amônio mais água ou em ácido cítrico
não apresentem deficiência.

§ 2? Em caso de deficiência acima do limite de tolerância, a multa
será calculada sobre a diferença apurada.
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§ 3? As multas previstas nas letras d e e do item I serão aplica
das aos estabelecimentos comerciais que vendam corretivos em granel.

§ 4? Na reincidência, a multa será aplicada em dobro, exceto nos
casos de deficiência da garantia.

§ 5? Considera-se reincidência a repetição de idêntica infração.
após decisão administrativa irrecorrível.

Art. 45. As multas previstas na alínea a do item I, do artigo ante
rior, serão fixadas de acordo com os seguintes critérios:

a) quando a soma dos teores encontrados na análise for
igualou superior a 95 % (noventa e cinco por cento) do teor total
registrado e houver deficiências nos nutrientes, a multa será
calculada em relação a estes;

b) quando a soma dos teores encontrados na análise for in
ferior a 95% (noventa e cinco por cento) do teor registrado e não
houver deficiência nos nutrientes, a multa será calculada pela
diferença entre o total registrado e a soma dos teores da análi
se;

c) quando a soma dos teores encontrados na análise for in
ferior a 95% (noventa e cinco por cento) do teor total registrado
e houver decifiências nos nutrientes, a multa será calculada em
duas parcelas, que serão somadas e representadas, a primeira
delas pelas deficiências em relação a cada nutriente, e a segun
da, pela diferença entre o teor total registrado e a soma dos teo
res da análise, acrescida das deficiências em relação aos nu
trientes.

Art. 46. A pena de condenação de produto será aplicada:

a) quando houver descumprimento de exigência prevista na
apreensão;

b) quando os inoculantes, estimulantes ou biofertilizantes
apresentarem resultados analíticos abaixo das garantias míni
mas.

Parágrafo unico. A critério do órgão central de fiscalização, o pro
duto condenado poderá ser objeto de leilão público ou ser entregue a
órgão oficial de pesquisa, estabelecimentos de ensino agrícola, institui
ções de caridade ou de fins não lucrativos reconhecidas de utilidade pú
blica.

Art. 47. A pena de inutilização será aplicada:

a) quando o produto estiver com prazo de validade vencido;

b) quando os fertilizantes apresentarem mais de 1% (um
por cento) de perclorato, expresso em perclorato de sódio (Na
CI04 e mais de 1% [um por cento] de tiocianato, expresso em
tiocianato de amônio (NH, CNS);
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c) quando os fertilizantes destinados à adubação foliar e à
aplicação no solo apresentarem, respectivamente, mais de 0,3%
(três décimos por cento) e 1,5% (um e meio por cento) de biure
to;

d) quando o produto for impróprio para sua aplicação ou
não apresentar condições de reaproveitamento.

Art. 48. A pena de suspensão do registro será aplicada:

I - em relação ao produto:

a) quando houver deficiência comprovada, por três vezes
consecutivas ou não, da garantia em um elemento;

b) quando for comprovada a impropriedade para a sua apli
cação;

c) quando estiver comprovadamente fraudado ou adultera-
do;

II - em relação ao estabelecimento:

a) quando ocorrer reincidência, isolada ou cumulativa, de
infração prevista no item anterior;

b] quando houver descumprimento de exigência prevista no
embargo;

c) quando houver reincidência da infração prevista nos arti
gos 46 e 47.

§ I? Para efeito da aplicação da pena prevista na letra a do item
I, será observada a seguinte proporção:

Concentração do Elemento em %

até 5
de5,lalO
de 10,1 a 20
acima de 20

Deficiência em %

50
40
30
25

§ 2? A suspensão do registro não poderá ser superior:

a) a 60 dias, no caso de estabelecimento;

b) a 120 dias, no caso de produto.

§ 3? Para os efeitos do disposto neste artigo, somente serão consi
deradas as infrações praticadas no decurso do prazo de vigência do re
gistro.

Art. 49. A pena de cancelamento de registro será aplicada:

a) quando houver reincidência da infração punida com a pe
rta de suspensão prevista no artigo anterior;

b) quando ficar comprovado o dolo ou má-fé;
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c) quando a infração constituir crime ou contravenção.
§ I? O cancelamento previsto neste artigo implicará na proibição

de novo registro durante 1 (um) ano.

§ 2? Não será concedido registro ao estabelecimento que pertença,
no todo ou em parte, a pessoas físicas ou jurídicas que tenham sido
proprietárias. total ou parcialmente, de estabelecimento punido com a
pena de cancelamento de registro, a que se referem as alíneas b e c.

Art. 50. A pena de interdição temporária de estabelecimento será
aplicada:

a) quando houver descumprimento de exigência prevista no
embargo;

b) quando o estabelecimento ou produto não estiver regis
trado.

Art. 51. A pena de interdição definitiva de estabelecimento será
aplicada:

a) quando ocorrer reincidência da pena de interdição tem
porária;

b} quando o resultado do inquérito comprovar dolo ou má
fé.

Art. 52. As penas de suspensão ou cancelamento de registro e de
interdição temporária ou definitiva de estabelecimento serão propostas
pelas autoridades estaduais de fiscalização e aplicadas pelo órgão cen
tral de fiscalização do Ministério da Agricultura.

Art. 53. As sanções ,previstas neste Decreto serão aplicadas aos
infratores das suas disposições 'ou àqueles que, de qualquer modo, par
ticiparem ou concorrerem para a sua prática.

Art. 54. Para efeito da apuração de deficiência nas garantias dos
produtos, o termo de fiscalização será complementado com a coleta de
amostras.

Art. 55. Constatada qualquer irregularidade, a autoridade compe
tente lavrará o auto de infração.

Art. 56. O autuado terá o prazo de 20 (vinte) dias, contados da da
ta do recebimento do auto de infração, para apresentação de defesa.

Parágrafo único. No mesmo prazo, o autuado poderá requerer a
análise pericial do produto.

Art. 57. Vencido o prazo de defesa e instruído o processo, este se
rá submetido à decisão da autoridade competente do órgão estadual de
fiscalização.

Art. 58. A decisão proferida será comunicada ao interessado, o
qual, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data do recebimento da
correspondente notificação, terá o direito de recorrer à autoridade supe
rior.
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§ I? No caso de aplicação de multa, o recurso será instruído com
o comprovante de depósito prévio do seu valor.

§ 2? Provido o recurso, o valor depositado será restituído ao inte
ressado.

Art. 59. A multa deverá ser recolhida no prazo de 30 (trinta) dias,
a contar do recebimento da notificação, à conta do Tesouro Nacional,
conforme instruções a serem baixadas pelo Ministério da Fazenda.

§ I? Esgotado o prazo de que trata este artigo, a multa será co
brada judicialmente.

§ 2? A multa recolhida no prazo de quinze dias, sem interposição
de recurso, terá a redução de 20% do seu valor.

CAPÍTULO VII

Assistência Técnica à Produção
Art. 60. O estabelecímento que se dedicar à produção de fert.ilt

zantes, corretivos, inoculantea, estimulantes ou biofertilizantes deverá
ter a assistência técnica permanente de profissional habilitado, com a
correspondente responsabilidade funcional.

§ I? O profissional habilitado deverá estar devidamente identifi
cado perante o Ministério da Agricultura.

§ 2? A assistência técnica poderá ser realizada pelo proprietário,
diretor ou sócio jque possua a habilitação exigida e a correspondente
identificação.

§ 3? Na hipótese de ausência do titular, a assistência técnica será
prestada, automática e provisoriamente, por substituto habilitado e
igualmente identificado no Ministério da Agricultura.

§ 4? O assistente técnico de produção, exceto o da indústria de
corretivos, deverá permanecer, no estabelecimento,. durante as horas do
seu funcionamento.

Art. 61. Os proprietários e os diretores de estabelecimentos res
ponderão por qualquer infração cometida à revelia do assistente técnico
assim como, solidariamente com este, pelos atos que praticar.

CAPÍTULO VIII

Disposições Gerais e Transitórias
Art. 62. É proibido produzir, preparar, beneficiar, acondicionar,

transportar, ter em depósito ou comercializar fertilizantes, corretivos,
inoculantes, estimulantes ou biofertilizantes em desacordo com as dís
posições estabelecidas neste Decreto.
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Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

18 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? daBrasília,
República.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto serão aplicadas,
igualmente, à propaganda dos produtos e estabelecimentos, qualquer
que seja a forma ou meio de divulgação ou publicidade.

Art. 63. Os produtos referidos neste Decreto, excetuados os corre
tivos, somente poderão ser entregues pelo estabelecimento produtor, a
granel, diretamente à indústria ou ao consumidor.

Art. 64. Os estabelecimentos produtores enviarão ao órgão de fis
calização, no prazo de 20 (vinte] dias após o final de cada trimestre, os
dados referentes às quantidades de fertilizantes, corretivos, inoculan
tes, estimulantes ou biofertilizantes produzidos e comercializados no
trimestre anterior, através do preenchimento de formulário previsto em
ato do Ministério da Agricultura.

Art. 65. A inspeção e a fiscalização da produção e do comércio de
fertilizantes, corretivos, inoculantes, estimulantes ou biofertilizantes.
serão remuneradas pela cobrança das taxas previstas no item IX, do
art. 2?, do Decreto-lei n" 1.899, de 21 de dezembro de 1981, recolhidas de
acordo com as instruções baixadas pelo órgão competente do Ministério
da Fazenda.

Art. 66. Mediante ato próprio, o Ministério da Agricultura expe
dirá as normas referentes à embalagem, reembalagem, marcação ou ro
tulagem e propaganda dos produtos de que trata este Decreto.

Art. 67. Os registros emitidos antes da publicação da Lei n? 6.894,
de 16 de dezembro de 1980, terão a sua vigência prorrogada até 30 de ju
lho de 1982.

Art. 68.

Art. 69.

JOÃO FIGUEIREDO
Carlos Viacava
Ãngelo Amaury Stábíle
Delfim Netto

DECRETO N? 86.956, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1982

Declara de interesse social para fins de
desapropriação, os imóveis que especifica,
situados no Município de Colider, Estado
de Mato Grosso, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e de acordo com o dispos
to na Lei n? 4.132, de 10 de setembro de 1962,
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D E C R E T A:
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Art. 1? Ficam declaradas de interesse social, para fins de desa
propriação, as áreas de terras, de propriedade da Agropecuária Xingu
S.A. e de Ramze Abou Rizk, num total de 39.777ha (trinta e nove mil,
setecentos e setenta e sete hectares), situados no Município de Colider,
Estado de Mato Grosso, assim discriminadas: Lote 1, pertencente à
Gleba Santa Helena, com a. configuração de um polígono irregular e
área total de 29.821ha (vinte e nove mil, oitocentos e vinte e um hecta
res), com os seguintes limites, roteiros e confrontações: sai do Marco
MP I, margem esquerda do Rio Xingu; o Marco MP H está a 21.450m
(vinte e um mil, quatrocentos e cinqüenta metros), rumo N.90oW, do
Marco I, confrontando com terras de Eugênia Maria Coelho e Maria
Luiza Coelho; e Marco MP UI está a 8.000m (oito mil metros), rumo
N.ooE, do Marco lI, confrontando com terras de Maria Helena Pinhei
ro; o Marco MP IV está a 16.920rn (dezesseis mil, novecentos e vinte me
tros) do Marco MP HI, rumo N.90'E,; o Marco MP V está a 8,OOOm (oi
to mil metros) do Marco MP IH, rumo N.90'E,; o Marco MP VI está a
12.500m (doze mil e quinhentos metros) do Marco MP IV, rumo N.O'E,;
do Marco MP VI fecha o polígono seguindo Rio Xingu acima, até o
Marco MP I, onde teve início e fim o presente roteiro, encerrando uma
área de 29.821ha (vinte e nove mil, oitocentos e vinte e um hectares)
confrontando do Marco MP IH ao Marco MP IV com terras primeira
mente de Tahis de Souza Pimenta e Sérgio de Souza Pimenta, poste
riormente do Marco MP IV ao Marco MP V ainda com terras de Sérgio
de Souza Pimenta e, finalmente, do Marco MP VI com terras devolutas
e, ainda, do Marco MP VI ao Marco MP I com o Rio Xingu , margem
esquerda, por diversos rumos e distâncias. Lote 2, imóvel sem denomi
nação, com uma área superficial de 9.956ha (nove mil, novecentos e cin
qüenta e seis hectares), com os seguintes limites, roteiros e confronta
ções: o MP I situa-se em comum com o Marco de Manoel C, Mello,
junto à margem esquerda do Rio Xingu, em frente à Cachoeira Von
Martius; o MP II situa-se junto à margem esquerda do Rio Xingu, ao
rumo magnético de 72°45'N. E. a 2.910m (dois mil, novecentos e dez me
tros] do MP I; o MP IH s itua-se junto à margem esquerda do Rio Xín
gu ao rumo magnético de 29'45'N. E, a 2.230m (dois mil, duzentos e
trinta metros) do MP II; o MP IV situa-se em comum ao marco de
Agropecuária Xingu S.A., outrora de José Pinheiro da Silva e a 10m
(dez metros) da margem esquerda do Rio Xingu, ao rumo magnético de
47'30'N. E, a 7.200m (sete mil e duzentos metros] do MP IH; o MP V
situa-se em comum ao marco da Agropecuária Xingu S.A., outrora de
João Batista Pinheiro, divisando com Maria Luiza Coelho, ao rumo
magnético de 90'OO'W, a 16.460m (dezesseis mil, quatrocentos e sessen
ta metros) do MP IV; o MP VI situa-se em comum ao marco de Maria
Luiza Coelho, divisando com Manoel C. Mello, ao rumo magnético de
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90'OO'S a 8.000m (oito mil metros) do MP V e a 6.860m (seis mil, oito
centos e sessenta metros) do MP VI, ao rumo de 90'OO'E., fechando o
imóvel com 9.956ha (nove mil, novecentos e cinqüenta e seis hectares).

Parágrafo único. Os imóveis a que se refere este artigo acham-se
matriculados no Registro Geral de Imóveis da Comarca de Cuiabá, pe
rante os Cartórios do Segundo e do Sexto Ofícios, sob nvs 35.063, fls.
191, Livro 3-AA e R-01.1.731, do Livro 2, respectivamente, e em nome, o
primeiro, de Agropecuária Xingu S.A. e, o segundo, de Rarnze Abou
Rizk e sua mulher, dona Alzira Jafet Rizk. '

Art. 2~ Fica a Fundação Nacional do indio - FUNAI, autorizada
a dar execução a este Decreto, promovendo as medidas amigáveis e ju
diciais necessárias à efetivação da desapropriação.

Art. 3? Os imóveis mencionados no art .. I? deste Decreto consti
tuirão bens da União e se destinarão a servir de habitat ao grupo
indigena Txukarramãe.

Art. 4~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 18 de fevereiro de 1982; 161~ da Independência e94~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

DECRETO N~ 86.957 r DE 19 DE FEVEREIRO DE 1982

Revoga o Decreto n? 72.842, de 26 de se
tembro de 197-3.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item 111, da Constituição, e atendendo ao que consta
do Processo n~ 07-01-5.213-73, do Ministério da Aeronáutica.

DECRETA:

Art. 1~ Fica revogado o Decreto n? 72.842, de 26 de setembro de
1973, que concedeu à «Socíedad Aeronáutica de Medellin Consolidada
S.A. - S.A.M.,» com sede em Medellin, Colômbia, autorização para
funcionar no Brasil.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 19 de fevereiro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos
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DECRETO N? 86.958, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1982
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Altera dispositivo do Decreto n.O 84.557,
de 12 de março de 1980, que dispõe sobre se
roleventemento no território nacional, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O art. 36 do Decreto n? 84.557, de 12 de março de 1980,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 36. As Organizações Especializadas Privadas e as
de Governos Estaduais, já inscritas no EMFA, deverão
adaptar-se às exigências deste Decreto até 30 de dezembro de
1983...

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica
ção. revogadas as disposições em contrário;

Brasília, 24 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Alacyr Frederico Werner.

DECRETO N? 86.959, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1982

Altera dispositivo do Decreto n.o 75.911,
de 26 de junho de 1975, que fixa a lotação
dos Adidos e Adjuntos de Adidos Militares
junto às representações diplomáticas no ex
terior, alterado pelo Decreto n.O 86.914 de 15
de fevereiro de 1982.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição e em face do que dis
põe o Decreto-lei n? 9.825, de 10 de setembro de 1946 e a Lei n? 437, de
16 de outubro de 1948,

DE C RE TA:

Art. I? A letra a do artigo I? do Decreto n? 75.911, de 26 de junho
de 1975. alterado pelo Decreto n? 86.914, de 15 de fevereiro de 1982, pas
sa a vigorar com a seguinte redação:
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«a) Argentina, Bolívia, Chile, França, Inglaterra, Itália, Pa
raguai, Peru, Uruguai e Venezuela - um Oficial Superior da
Marinha, um do Exército e um da Aeronáutica, respectivamen
te, como Adido Naval, Adido do Exército e Adido da Aeronáu
tica.»

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogados a letra i e o § 2? do artigo I? do Decreto n? 75.911, de 26 de
junho de 1975, alterados. respectivamente, pelos Decretos n?s 80.722, de
10 de novembro de 1977 e 77.115, de 5 de fevereiro de 1976, e demais
disposições em contrário.

Brasília, 25 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Alacyr Frederico Werner

DECRETO N? 86.960, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1982

Dispões sobre a composição da Catego
ria Direção Superior, do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores, da Tabela Per
manente do Ministério da Justiça, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o dispos
to nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no De
creto n? 77.336, de 25 de março de 1976, no Decreto ri? 83.844, de 14 de
agosto de 1979, e o que consta do Processo DASP n? 27.347, de 1981,

DECRETA:

Art. I? São criadas funções de confiança, na forma do anexo des
te Decreto, para composição da Categoria Direção Superior, código LT
DAS-10l, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, código LT
DAS-100. da Tabela Permanente do Ministério da Justiça.

Art. 2? O provimento das funções de confiança compreendidas no
anexo deste Decreto far-se-á na forma do item II do artigo 7?, do Decre
to n? 77.336, de 25 de março de 1976, alterado pelo Decreto n? 83.844, de
14 de agosto de 1979.

Art. 3? As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Ministério da Justi
ça.
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Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

roxo FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

Os anexos estão publicados no D.O.de 1·3-82.

DECRETO N? 86.961, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1982

Outorga concessão â Rádio Nova São
Manuel Ltâe., para estabelecer uma este
çâo de radiodifusão sonora em onda média
de âmbito regional, na cidade de Sêo Ma
nuel, Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8? item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 11.186/81 (Edital n? 58/81),

DE CR E TA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Nova São Manuel
Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radio
difusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, pa
ra estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de ãmbito regional, na cidade de São Ma
nuel, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado. dentro de 60
(sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário Oficial
da União. sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de outor
ga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JoAO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.O. de 1-3-82.
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DECRETO N~ 86.962, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1982

Outorga concessão à Radiodifusora
Asa Branca Ltda., para estabelecer uma es
tação de radiodifusão 'sonora em onda mé
dia de ãmbito regional, na cidade de Boa
Viagem, Estado do Ceará.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, combinado com o artigo 8~, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n~ 11.182/81 (Edital n~ 54/81),

DE C RET A:

Art. 1~ Fica outorgada concessão à Radiodifusora Asa Branca
Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radio
difusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, pa
ra estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Boa Via
gem, Estado do Ceará.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasílía. 25 de fevereiro de 1982: 161~ da Independência e 94~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.O. de 1-3·82.

DECRETO N~ 86.963, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1982

Outorga concessão à Rádio Esperança
de Prudentópolis Ltda., para estabelecer
uma estação de radiodifusãO sonora em on
da média de âmbito regional, na cidade de
Pruâentópolie, Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII. combinado com o artigo 8~, item XV,
letra a da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n~ 12.904/81 (Edital n? 69/81).
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DECRETA:
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Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Esperança de Pruden
tópolis Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de
1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de ra
diodifusão sonora em onda média de ãmbito regional, na cidade de Pru
dentópolis, Estado do Paraná.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com -o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.O. de 1-3-82.

DECRETO N? 86.964, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1982

Outorga concessão à Rádio Ouro Bran
co Ltda., para estabelecer uma estação de
rediodítueéo sonora em onda média de ém
bito regional, na cidade de Currais Novos,
Estado do Rio Grande do Norte.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 10.250/81 (Edital n? 44/81),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Ouro Branco Ltda.. nos
termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabe
lecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional, na cidade de Currais Novos, Estado
do Rio Grande do Norte.
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Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 25 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.O. de 1·3-82.

DECRETO N? 86.965, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de deeeoroorieçeo, áreas de terra necessá
rias â implantação dos eletrodos de aterra
menta da subestação de Foz do Iguaçu
Conversora, de FURNAS - Centrais Elé
tricas S.A., estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n" 24.643, de 10 de ju~ho de 1934, e no
artigo 5?, letra f, do Decreto-lei n" 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n? 604.354179,

D E C R E T A:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desa
propriação, as áreas de terra de propriedade particular, com o total de
4.500.000,00m' (quatro milhões e quinhentos mil metros quadrados), ne
cessárias à implantação dos eletrodos de aterramento da subestação de

Foz do Iguaçu-Conversora, localizadas no Município de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná.

Art. 2:' As áreas de terra referidas no artigo anterior compreen
dem aquelas constantes das plantas de situação nr s 215.357-D e 215.358
D, aprovada por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e
Eletricidade do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica,
no Processo MME n" 604.354179, e assim descritas:
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Área 1 - Começa no ponto 1 de coordenadas N = 7.177.800,00 e
E = 760.900,00; segue com azimute de 90?00'00" e numa distância de
1.500,00m até o ponto 2, de coordenadas N =7.177.800 e E = 762.400,00,
deflete à direita, com azimute de 180?00'00", numa distância de
1.500,00m até o ponto 3, de coordenadas N = 7.176.300,00 e E =
762.400,00; deflete à direita, com azimute de 360:'00'00", numa distância
de 1.500,00m até o ponto I, inicio desta descrição.

Área 2 - Começa no ponto 1 de coordenadas N = 7.190.500,00 e
E = 754.200,00; segue com azimute de 90?00'00", numa distância de
1.500,00m até o ponto 2, de coordenadas N = 7.190.500,00 e E =
755.700,00; deflete à direita, com azimute de 180?00'00", numa distância
de 1.500,00m até o ponto 3, de coordenadas N = 7.189.000,00 e E =
755.700,00; deflete à direita, com azimute de 270"00'00", numa distância
de 1.500,00m até o ponto 4, de coordenadas N = 7.189.000,00 e E =
754.200,00; deflete à direita, com azimute de 360"00'00", numa distância
de 1.500,00m até o ponto I, inicio desta descrição.

Art. 3:' Fica autorizada FURNAS - Centrais Elétricas S.A. a
promover a desapropriação das referidas áreas de terra na forma da le
gislação vigente. com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n~' 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de
195"6, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse das áreas de
terra abrangidas por este Decreto.

Art. 4:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de fevereiro de 1982; 161? da Independéncia e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.966, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa,
faixas de terra destinadas à passagem de li
nhas de transmissão da LIGHT - Serviços
de Eletricidade S.A., no Estado de São
Paulo.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto
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no artigo 151, letra c, do Decreto n:' 24.643, de 10 de jnlho de 1934, re
gulamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que
consta do Processo MME n? 746.499/80,

D E C R E T A:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons·
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas nas se
guintes faixas: ai de 16,OOm (dezesseis metros) de largura, tendo como
eixo a linha de transmissão, em 138 kV, circuito duplo, entre a ETT
Jundiai, de propriedade da CESP - Companhia Energética de São
Paulo e a torre n? 33 da LT Ramal ETC Eletroquimica Paulista, e b} de
9,OOm (nove metros] de largura, tendo como eixo o trecho de linha de
transmissão, em 138 kV, circuito duplo, entre a torre n? 33 da LT Ra
mal ETC Eletroquimica Paulista e a torre n? 53-A da LT Quadrado Vi
la Rami - ETC FEPASA, no Município de Jundiai, Estado de São
Paulo, cujos projetos e planta de situação n? 430.910 foram aprovados
por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Aguas e Eletricidade,
do Departamento NacionaI de Aguas e Energia Elétrica, no Processo
MME n? 746.499/80.

Art. 2? Fica autorizada a LIG HT - Serviços de Eletricidade S.A.
a promover a constituição de servidão administrativa nas referidas
áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer necessá
rio, para a passagem das linhas de transmissão de que trata o artigo
anterior.

Art. 3~ Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da LIG HT - Serviços de Ele
tricidade S.A., para o fim indicado, a qual compreende o direito atri
buído à empresa concessionária de praticar todos os atos de constru
ção, operação e manutenção das mencionadas linhas de transmissão e
de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com
a existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A. poderá promo
ver, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão admi-
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nistrativa. de caráter urgente, utilizando o processo judicial estabeleci
do no Decreto-lei n:' 3.365, de -21 de junho de 1941, com as modificações
introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de fevereiro de 1982; 161~' da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.967, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1982

DecIarade utilidade pública, para tine
de desapropriação, áreas de terra necessá
rias à implantação dos eletrodos de aterra
mento da subestação São Roque
Conversora, de FURNAS - Centrais Elé·
tricas S.A., no Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
artigo 5~', letra i, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n? 702.644-81,

D E C R E T A:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desa
propriação, as áreas de terra de propriedade particular, no total de
2.811.250,00m' (dois milhões, oitocentos e onze mil e duzentos :« cin
qüenta metros quadrados), necessárias à implantação dos eletrodos de
aterramento da subestação de São Roque-Conversora, localizadas no
Município de Araçoíaba da Serra, Estado de São Paulo.

Art. 2? As áreas de terra referidas no artigo anterior compreen
deni aquelas constantes da planta de situação n? 213.290-D, aprovada
por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade,
do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo
MME n~ 702.644/81, e assim descritas:



186 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Área «A» - Começa no ponto 1 de coordenadas N = 7.388.600 e
E = 231.450; segue com azimute de 90?00'00", numa distância de 900,00m
até o ponto 2 de coordenadas N = 7.388.600 e E = 232.350; deflete à di.
reita , com azimute de 180"00'00", numa distância de 1.450,00m até o
ponto 3 de coordenadas N = 7.387.150 e E = 232.350; deflete à direita,
com azimute de 270"00'00", numa distância de 900,00m até o ponto 4 de
coordenadas N = 7.387.150 e E = 231.450; deflete à direita, com azimu
te de 360", numa distância de 1.450,00m até o ponto 1 , inicio desta des
crição.

Área «B» - Começa no ponto 5 de coordenadas N = 7.389.800 e
E = 232.450; segue com azimute de 90?00'00", numa distância de 900,00m
até o ponto 6 de coordenadas N = 7.389.800 e E = 233.350; deflete a
direita, com azimute de 180"00'00", numa distância de 800,00m até o
ponto 7 de coordenadas N = 7.389.000 e E = 233.350; deflete à direita,
com azimute de 270"00'00", numa distância de 900,00m até o ponto 8 de
coordenadas N = 7.389.000 e E = 232.450; deflete à.direita, com azimu
te de 360"00'00", numa distância de 800,00m até o ponto 5 , inicio desta
descrição.

Área «C» - Começa no ponto 9 de coordenadas N = 7.388.375 e
E = 232.500; segue com azimute de 90?00'00", numa distância de 850,00m
até o ponto 10 de coordenadas N = 7.388.375 e E = 233.350; deflete à
direita, com azimute de 180"00'00", numa distância de 925,00m até o
ponto 11 de coordenadas N = 7.387.450 e E = 233.350; deflete à direi
ta, com azimute de 270"00'00", numa distância de 850,00m até o ponto
12 de coordenadas N = 7.387.450 e E = 232.500; deflete à direita, com
azimute de 360"00'00", numa distância de 925,00m até o ponto 9 , inicio
desta descrição.

Art. 3? Fica autorizada FURNAS - Centrais Elétricas S.A. a
promover a desapropriação das referidas áreas de terra na forma da le
gislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse das áreas de
terra abrangidas por este Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N:' 86.968, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1982

187

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terra necessária
â implantação da subestaçiio de Jegueríúne
da CESP - Companhia Energética de São
Paulo, no Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n? 24.643. de 10 de julho de 1934, e no
artigo 5? letra f, do Decreto-lei nó' 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n? 700.094/82,

D E C R E T A:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, com o total de
11.395,90m'(onze mil, trezentos e noventa e cinco metros quadrados e
noventa decímetros quadrados), necessária à implantação da subesta
ção de Jaguariúna, no Municipio de .Iaguariúna, Estado de São Paulo.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n?SbE-164, aprovada por ato
do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Depar
tamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME -n:'
700.094/82, e assim descrita:

- Começa no ponto 1, com coordenadas UTM: N =
7488336,071 e E = 294998,311, situado no encontro de uma cerca
com uma linha ideal de divisa da antiga estrada do DER; segue
com o rumo de 45"16'56" SW, numa distância de ll,38m, até o
ponto 2: segue com o rumo de 33"12'09"SW, numa distância de
26,30m, até o ponto 3; segue com o rumo de 75"52'05" SW, numa
distância de 3,19m, até o ponto 4; segue com o rumo de,
08°4'22" SW. numa distância de 9,91m, até o ponto 5; segue
com o rumo de 20"58'08" SW, numa distância de 61,71m, até o
ponto 6; segue com o rumo de 55°33'34" SW, numa distância de
6,90m, até o ponto 7; todos os alinhamentos do ponto 1 ao ponto
7, confrontam com a Prefeitura Municipal de Jaguariúna (Estra
da Municipal); segue com o rumo de 20"14'32" NW, numa dis
tância de 33,02m, até o ponto 8; segue com o rumo de 22"45'13"
NW, numa distância de 22,OOm, até o ponto 9; segue com o rumo
de 24°54'24" NW, numa distância de 23,24m, até o ponto 10, se
gue com o rumo de 28"08'59" NW, numa distância de 16,73m,
até o ponto 11; segue com o rumo de 30"21 'lO" NW, numa dis
tância de 27,57m, até o ponto 12; segue com o rumo de 33"39'50"
NW, numa distância de 20,02m, até o ponto 13; segue com o ru-
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mo de 37"00'33" NW, numa distância de 14,81m, até o ponto 14,
segue com o rumo de 38"56'10" NW, numa distância de 15,70m,
até o ponto 15, segue com o rumo de 38"52'45" NW, numa dis
tância de 25,53m, até o ponto 16, situado no eixo do córrego; to
dos os alinhamentos, do ponto 7 ao ponto 16, confrontam Com o
DER - Departamento de Estradas de Rodagem (SP-95); segue
pelo córrego a montante, numa distância aproximada de 35,00m,
confronta com José Theodoro de Lima e outros até o ponto 17;
segue com o rumo de 77"23'28" SE, numa distância de 12,73m,
até o ponto 18; segue com o rumo de 64"17'01" SE, numa distân
cia de 14,61m, até o ponto 19;. segue com o rumo de 57"15'26"
SE, numa distância de 17,39m, até o ponto 20; segue com o ru
mo de 57"16'08" SE, numa distância de 9,87m, até o ponto 21;
segue com o rumo de 53"56'00" SE, numa distância de 13,51m,
até o ponto 22; segue com o rumo de 48"32'04" SE, numa distân
cia de 8,55m, até o ponto 23; segue com o rumo de 48"40'25" SE,
numa distância de 22,06m, até o ponto 24; segue com o rumo de
48"22'21" SE, numa distância de 54,77m, confronta com a faixa
da antiga Estrada do DER, do ponto 17 ao ponto 1, onde teve
início esta descrição.

Art. 3? Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São
Paulo a promover a desapropriação da referida área de terra na forma
da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parâgrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação. para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrarâ em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, '26 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.969, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa,
faixa de terra destinada â passagem das li
nhas dos eletrodos de FURNAS - Centrais
Elétricas S.A., no Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere" artigo 81, item IIl, da Constituição, tendo em vista o disposto
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no artigo 151, letra c, do Decreto n? 24.643, .de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n:' 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 604.353179,

D E C R E T A:

Art. I" Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 22m (vinte dois metros), de largura, tendo como eixo as linhas dos
eletrodos interligando a subestação São Roque-Conversora a seus ele
trodos de aterramento, localizadas nos Municípios de Ibiúna e Araçoia
ba da Serra, Estado de São Paulo, cujos projeto e planta de situação n?
207.878' E foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão
de Aguas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Ener
gia Elétrica, no Processo MME n? 604.353179.

Art. 2? Fica autorizada FURNAS - Centrais Elétricas S.A: a
promover a constituição de servidão administrativa nas referidas áreas
de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer necessário,
para a passagem das linhas dos eletrodos de aterramentode que trata o
artigo anterior,

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessaría em favor de FURNAS - Centrais Elétri
cas S.A., para o fim indicado, a qual compreende o direito atribuído à
empresa concessionária de praticar todos os atos de construção, opera
ção e manutenção das mencionadas Iinhas dos eletrodos de aterramento
e de linhas telegráficas ou telefônicas aux iliarcs. bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, aínda, o
acesso à área de servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas-de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ,ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? FURNAS - Centrais Elétricas S.A. poderá promover, em
Juízo, as medidas necessár-ias à constituição da servidão administrati
va, de caráter urgente, utilizando o processo judicial estabelecido no
Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modificações intro-
duzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956. .
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Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 86.970, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1982

Dispõe sobre a execução do Protocolo
Modificativo do Acordo de Alcance Parcial
Bresil-Bquedor, a que se referem os Decre
tos D.a 85.709. de 10 de fevereiro de 1981 e D.o

86.291, de 11 de agosto de 1981, concluído
entre o Brasil e o Equador.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração - ALADI, firmado pelo Brasil em
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional através do
Decreto Legislativo n:' 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu ar"
tigo 7?, a modalidade dos Acordos de Alcance Parcial, de cuja celebra
ção não participa a totalidade dos países-membros:

Considerando que a Resolução n? I, do Conselho de Ministros das
Relações Exteriores das partes Contratantes do Tratado de Montevidéu
prevê, no seu artigo I?, a incorporação ao novo esquema de integração
da ALADI das concessões outorgadas nas ListasNacionais e de Vanta
.gens Não-Extensivas da extinta Associação Latino-Americana de Livre
Comércio - ALALC, mediante renegociação;

Considerando que a Resolução n? 4, do Segundo Período de Sessões
Extraordinárias da Conferência de Avaliação e Convergência da ALA
DI, no seu artigo I?, estabeleceu 30 de abril de 1983 como prazo impror
rogável .para finalizar a renegociação prevista na Resolução n? 1, do
Conselho de Ministros das Relações Exteriores;

Considerando que, consoante o artigo 7? do Acordo de Alcance
Parcial Brasil-Equador, posto em vigor no Brasil pelo Decreto n?
85.709, de 10 de fevereiro de 1981, modificado pelo Decreto n? 86.291, de
11 de agosto de 1981, os Governos do Brasil e do Equador estabelece
ram que, a partir de I? de janeiro de 1982, regerão as concessões e nor
mas contidas no Acordo de Alcance Parcial que formalize os resultados
finais da renegociação prevista na Resolução n:' 1, do Conselho de Mi
nistros:
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Considerando que, não havendo sido alcançado um acordo final, os
Plenipotenciários do Brasil e do Equador, com b..ase nos dispositivos
acima citados, assinaram em Montevidéu, no dia 30 de dezembro de
1981, Protocolo Modificativo do Acordo de Alcance Parcial Brasil
Equador pelo qual se prorrogaram, até 30 de abril de 1983, as negocia
ções entre os dois países relativamente às concessões tarifárias cons
tantes do anexo do Protocolo Modificativo colocado em vigor pelo De
creto n? 86.291, de 11 de agosto de 1981;

Considerando que o Protocolo Adicional anexo ao presente Decreto
deverá entrar em vigor a partir de I? de janeiro de 1982,

DECRETA:

Art. l? No período de l?de janeiro de 1982 a 30 de .abril de 1983, as
importações dos produtos especificados no Protocolo Modificativo ane
xo ao Decreto n? 86.291, de 11 de agosto de 1981, originárias do Equa
dor, ficam sujeitas aos gravames e às condições nele estipuladas, obe
decidas as cláusulas e dispositivos estabelecidos nos Decretos n~

85.709, de 10 de fevereiro de 1981, n? 86.291, de 11 de agosto de 1981 e no
Protocolo Modificativo anexo ao presente Decreto.

Parágrafo único. O tratamento estabelecido neste Decreto é de
aplicação exclusiva aos produtos originários do Equador, não sendo ex
tensível a terceiros países por aplicação da Cláusula da Nação mais Fa
vorecida ou de disposições equivalentes.

Art. 2~ O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos com
petentes, as providências necessárias ao cumprimento do disposto no
presente Decreto.

Art. 3~ A Comissão Nacional para Assuntos da Associação
Latino-Americana de Integração, criada pelo Decreto n? 52.087, de 31 de
maio de 1963, e reestruturada pelo Decreto n? 60.987, de 11 de julho de
1967, acompanhará, através da Carteira de Comércio Exterior do Banco
do Brasil S.A., a execução do anexo Protocolo, sugerindo as medidas
julgadas necessárias ao seu fiel cumprimento.

Brasília, 26 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

Os anexos estão publicados no D.O, de 1-3-82.
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DECRETO N? 86.971, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1982

Dispõe .eobre a execuçào do Protocolo
Modificativo do Acordo de Alcance Parcial
Brasil-Colômbia, a que se referem os Decre
tos nf 85.786, de 4 de março de 1981 e n?
86.297, de 17 de agosto de 1981, concluído
entre o Brasil e a Colômbia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino·Americana de Integração - ALADI, firmado pelo Brasil em
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional através do
Decreto Legislativo n? 66. de 16 de novembro de 1981. prevê, no seu ar
tigo 7?, a modalidade dos Acordos de Alcance Parcial, de cuja celebra
ção não participa a totalidade dos países-membros;

Considerando que a Resolução n? 1. do Conselho de Ministros das
Relaçães Exteriores das' Partes Contratantes do Tratado de Montevi·
déu prevê, no seu artigo I?, a incorporação ao novo esquema de inte
gração da ALA DI, das concessões outorgadas nas Listas Nacionais da
extinta Associação Latino-Americana de Livre Comércio, mediante re
negociação;

Considerando que a Resolução n:' 4. do Segundo Período de Sessões
Extraordinárias da Conferência de Avaliação e Convergência da ALA
DI, no seu artigo I?, estabeleceu 30 de abril de 1983 como prazo ímpror
rogável para .finalizar a renegociação prevista na Resolução n? 1, do
Conselho de Ministros das Relações Exteriores;

Considerando que, consoante o artigo 7? do Acordo de Alcance
Parcial Braail-Colôrnbia, posto em vigor no Brasil pelo Decreto n?
85.786, de 4 de março de 1981, modificado pelo Decreto n? 86.297, de 17
de agosto de 1981, os Governos do Brasil e da Colômbia estabeleceram
que, a partir de i? de janeiro de 1982, regerão as concessões e normas
contidas no Acordo de Alcance Parcial que formalize os resultados fi
nais da renegociação prevista na Resolução n? 1, do Conselho de Minis
tros das Relações Exteriores;

Considerando que, não havendo sido alcançado um acordo final, os
Plenipotenciários do Brasil e da Colômbia, com base nos dispositivos
acima citados; assinaram, em Montevidéu, no dia 30 de dezembro de
1981, Protocolo Modificativo do Acordo de Alcance Parcial Brasil
Colômbia pelo qual se prorrogam, até 30 de abril de 1983, as negocia
ções entre os dois países relativamente às concessões tarifárias cons
tantes do anexo do Protocolo Modificativo colocado em vigor pelo De
ereto n? 86.297;
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Considerando que o Protocolo Modificativo anexo ao presente De
ereto deverá entrar em vigor a partir de 1? de janeito de 1982,

DECRETA:

Art. 1? No período de 1? de janeiro de 1982 a 30 de abril de 1983, as
importações dos produtos especificados no Protocolo Modificativo ane
xo ao Decreto n? 86.297, de 17 de agosto de 1981, originárias da Colôm
bia, ficam sujeitas aos gravames e às condições nele estipuladas, obe
decidas as cláusulas e dispositivos estabelecidos nos Decretos n?
85.786, de 4 de março de 1981, n? 86.297, de 17 de agosto de 1981, e no
Protocolo Modificativo anexo ao presente Decreto.

Parágrafo único. O tratamento estabelecido neste Decreto é de
aplicação exclusiva aos produtos originários da Colômbia, não sendo
extensível a terceiros países por aplicação da Cláusula da Nação mais
Favorecida ou de disposições equivalentes.

Art. 2? O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos com
petentes, as providências necessárias ao cumprimento do disposto no
presente Decreto.

Art. 3? A Comissão Nacional para Assuntos da Associação
Latino-Americana de Integração, criada pelo Decreto n? 52.087, de- 31 de
maio de 1963, e reestruturada pelo Decreto n? 60.987, de 11 de julho de
1967, acompanhará, através da Carteira de Comércio Exterior do Banco
do Brasil S.A., a execução do anexo Protocolo, sugerindo as medidas
julgadas necessárias ao seu fiel cumprimento.

Brasília, 26 de fevereiro de 1982; 161? da Independéncia e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

Os anexos estão publicados no D.O. de 1-3-82.

DECRETO N~' 86.972, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1982

Dispõe sobre a execução do Protocolo
Modificativo do Acordo de Alcance Parcial
para Prosseguir Negociações, a que se rete
re o Decreto n? 85.803, de 10 de março de
1981, concluído entre o Brasil, a Argentina.
o Chile, o México, o Paraguai e o Uruguai.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Il l, da Constituição, e
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Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração - ALADI, firmado pelo Brasil em
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional através do
Decreto Legislativo n'' 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu ar
tigo 7?, a modalidade dos Acordos de Alcance Parcial de cuja celebra
ção não participa a totalidade dos países-membros;

Considerando que a Resolução n~' I, do Conselho de Ministros das
Relações Exteriores das Partes Contratantes do Tratado de Montevi
déu prevê no seu artigo I?, a incorporação ao novo esquema de integra
ção da ALADI das concessões outorgadas nas Listas Nacionais e nas
Listas de Vantagens Não-Extensivas da extinta Associação Latino
Americana de Livre Comércio, mediante renegociação;

Considerando que a Resolução n? 4, do Segundo. Período de Sessões
Extraordinárias da Conferência da ALADI, no seu art. I~, estabeleceu
30 de abril de 1983 como prazo máximo e improrrogável para finalizar a
renegociação prevista na Resolução n? 1, do Conselho de Ministros das
Relações Exteriores;

Considerando que o Protocolo Modificativo anexo ao presente De
creto, deverá entrar em vigor a partir de I? de janeiro de 1982,

D E C R E T A:

Art. 1~' Nos termos do artigo 2? do Protocolo Modificativo anexo
ao presente Decreto, fica estipulado que, no período de 1~ da janeiro de
1982 a 30 de abril de 1983, as importações dos produtos especificados na
Lista Nacional do Brasil que acompanha o Decreto n? 65.223, de 25 de
setembro de 1969, e nos decretos posteriores que o modificaram, origi
nários da Argentina, do Chile, do México, do Paraguai e do Uruguai,
ficam sujeitas aos gravames e às condições estabelecidas naquela Lis
ta, no Decreto n" 85.803, de 10 de março de 1981, e no Protocolo Modifi
cativo anexo ao presente Decreto.

Art. 2~' Nos termos do artigo 2? do Protocolo Modificativo anexo
ao presente Decreto, fica estipulado que, no período de I? de janeiro de
1982 a 30 de abril de 1983, as importações dos produtos especificados
nas Listas de Vantagens Não-Extensivas que o Brasil outorga ao Para
guai e ao Uruguai, que acompanham' o Decreto n? 65.223, de 25 de se
tembro de 1969, e nos decretos posteriores que o modificaram, originá
rios do Paraguai e do Uruguai, ficam sujeitas aos gravames e às condi
ções estabelecidas naquelas Listas, no Decreto n" 85.803 e no Protocolo
Modificativo anexo ao presente Decreto.

Art. 3? O tratamento estabelecido nos artigos l ? e 2~', supra, é de
aplicação exclusiva aos países neles referidos, não sendo extensível a
terceiros países por aplicação da Cláusula da Nação mais Favorecida
ou de disposições equivalentes.
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Art. 4~ Nos termos do artigo 2~, parágrafo 2~ do Protocolo Modi
ficativo anexo ao presente Decreto, ficam prorrogadas, até 30 de abril
de 1983, uma concessão temporária na Lista Nacional do Brasil e cinco
concessões temporárias na Lista de Vantagens Não-Extensivas que o
Brasil outorga ao Uruguai, constantes dos Anexos I e 11 do Decreto n~)

84.591, de 25 de março de 1980.
Art. 5? O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos com

petentes, as providências necessárias ao cumprimento do disposto no
presente Decreto.

Art. 6~ A Comissão N acionaI para Assuntos da Associação
Latino-Americana de Integração, criada pelo Decreto n? 52.087, de 31 de
maio de 1963 e reestruturada pelo Decreto n? 60.987, de 11 de julho de
1967, acompanhará, através da Carteira de Comércio Exterior do Banco
do Brasil S.A., a execução do Protocolo anexo ao presente Decreto, su
gerindo as medidas necessárias ao seu fiel cumprimento.

Brasília, 26 de fevereiro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

Os anexos estão publicados no D.a. de 1-3-82.

DECRETO N? 86.973, DE 2 DE MARÇO DE 1982

Cassa a concessilo outorgada à Televi
silo Palomas Ltde., para estabelecer, na ci
dade de Santana do Livramento, Estado do
Rio Grande do Sul, uma estaçilo de redio
ditueõo de sons e imagens (TV).

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, nos termos do artigo 60, letra b , do Código
Brasileiro de Telecomunicações, com. a nova redação dada pelo art. 3?
do Decreto-lei n? 236, de 28 de fevereiro de 1967, e tendo em vista o que
consta do Processo MC n? 121.259/81,

DE C RE TA:

Art. I? Fica cassada a concessão outorgada pelo Decreto n?
77.169, de 13 de fevereiro de 1976, publicado no Diário Oficial da União
de 16 de setembro subseqüente, à Televisão Palomas Ltda., para esta
belecer, na cidade de Santana do Livramento, Estado do Rio Grande do
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Sul, uma estação de radiodifusão de sons e imagens (TV), nos termos
do artigo 64, letra f, do mencionado Código Brasileiro de Telecomunica
ções, por descumprimento ao disposto no artigo 36 do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795., de 31 de ou
tubro de 1963.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rôm ulo Villar Furtado

DECRETO N? 86.974, DE 2 DE MARÇO DE 1982

Outorga concesslIo à Sociedade Rádio
Clube de Rondonópolis Ltde., para estabe
lecer uma estação de reâíoditusso sonora
em onda média de âmbito regional; na ci
dade de Ronâonâpoíie, Estado de Mato
Grosso.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item TlI, combinado com o art. 8?, item XV,
letra 8, da Constituição, e tendo em vista, o que consta do Processo
MC n? 7.641/81 (Edital n? 34/81).

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão a Sociedade Rádio Clube de
Rondonópolis Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Ser
viços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outu
bro de 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma esta
ção de radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cida
de de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta' dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú- .
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rômulo Villar Furtado

Os anexos estão publicados no D.O. de 3-3-82.

DECRETO N? 86.975, DE 2 DE MARÇO DE 1982

Abre ao Supremo Tribunal Federal o
crédito suplementar no valor de Cr,
40.000.000,00, para reforço de doteçõo con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lU, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C RE TA;

Art. 1~ Fica aberto ao Supremo Tribunal Federal o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros),
para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decre
to.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo U deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 4-3-82.
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DECRETO N? 86.976, DE 2 DE MARÇO DE 1982

Abre à Presidência da República o cré
dito suplementar no valor de Cr$
225.835.000,00 para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização contida
no item IH, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do Ser
viço Nacional de Informações, o crédito suplementar no valor de Cr$
?'25.832.000,OO (duzentos e vinte e cinco milhões, oitocentos e trinta e
dois mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dísposíções em contrário.

Brasília, 2 de março de 1982: 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 4-3-82.

DECRETO N? 86.977, DE 2 DE MARÇO DE 1982

Reabre à Justiça do Trabalho, em fa
vor do Tribunal Regional do Trabalho da
7.a Begieo, pejo saldo apurado em 31 de
dezembro de 1981, o crédito especial aberto
pelo Decreto n." 86.656, de 30 de novembro
de 1981.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, e em conformidade com o disposto no art.
62, § 4?, ambos da Constituição,
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DECRETA:
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Art. I? Fica reaberto, sob a forma anexa a este Decreto, à Justiça
do Trabalho, em favor do Tribunal Regional do Trabalho da 7? Região,
pelo saldo apurado em 31 de dezembro de 1981, o crédito especial no va
lor de Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros), autorizado pe
la Lei n? 6.958, de 23 de novembro de 1981. e aberto pelo Decreto n?
86.656, de 30 de novembro de 1981.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 4-3-82.

DECRETO N? 86.978, DE 3 DE MARÇO DE 1982

Denomina Secretaria de Economia e
Finanças (SEF) do Ministério do Exército
a atual Diretoria Geral de Economia e Fi
nanças, altera o Decreto de Organização
Básica do Exército. e dá outras provídên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição, e de conformidade
com o art. 46 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, e artigo
32 do Decreto n? 79.531, de 13 de abril de 1977, alterado pelo Decreto n?
81.639, de 9 de maio de 1978,

DE C RE TA:

Art. I? Passa a denominar-se Secretaria de Economia e Finanças
do Ministério do Exército a atual Diretoria Geral de Economia e Finan
ças.

Parágrafo único. Compete à SEF. com sede em Brasília. como ór
gão de Direção Setorial. superintender, no ãmbito do Ministério do
Exército, as atividades de Controle Interno relacionadas aos Sistemas
de Administração Financeira, Contabilidade e Auditoria, bem como de-
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sempenhar as funções de coordenação. orientação e controle das opera
ções- econômicas, financeiras, patrimoniais e contábeis dos recursos
alocados ao Ministério do Exército.

Art. 2? O inciso II do artigo 3?, e o artigo 19 do Decreto n? 79.531,
de 13 de abril de 1977. passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 3? ...............................................
........................................................ .

II - Orgãos de Direção Setorial:
Departamento Geral do Pessoal;
Departamento de Ensino e Pesquisas;

Departamento de Material Bélico;
Departamento de Engenharia e Comunicações;
Departamento Geral de Serviços; e
Secretaria de Economia e Finanças .

........................................................ ))

"Art. 19 À Secretaria de Economia e Finanças incumbe:
I - superintender as atividades de Controle Interno re

lacionadas aos Sistemas de Administração Financeira. Contabi
lidadE( e Auditoria;

11 - realizar o acompanhamento físico e financeiro de
projetos e atividades a cargo de organizações subordinadas ao
Ministério do Exército;

III - desempenhar as funções de coordenação. orienta
ção e controle financeiro;

IV - elaborar a proposta orçamentária do Ministério do
Exército, de acordo com as diretrizes baixadas pelo Ministro do
Exército;

V - exercer o controle do patrimônio. como ato final
das gestões orçamentária e financeira;

VI - executar a avaliação dos resultados, com base,
principalmente. no acompanhamento físico-financeiro e na audi
toria contábil e de programas;

VII - realizar o controle das operações econômicas, fi
nanceiras, patrimoniais e contábeis dos recursos provenientes
de outros órgãos e entidades. alocados ao Ministério do Exérci
to;

VIII - participar da administração do Fundo do Exército.
Parágrafo único. A Secretaria de Economia e Finanças

compreende:



ATOS DO PODER EXECUTIVO 201

a) Chefia
b) Diretorias
c) Centros
d) Inspetorias de Contabilidade e Ffnanças,»

Art. 3? O Ministro do Exército baixará os atos complementares
necessários à execução deste Decreto.

Art. 4? As despesas decorrentes da execução deste Decreto serão
atendidas à conta dos recursos orçamentários do Ministério do Exérci
to.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

DECRETO N? 86.979, DE 3 DE MARÇO DE 1982

Cria a Diretoria de Auditoria no Mi
nistério do Exército, as Inspetorias de
Contabilidade e Finanças, o Centro de Pa
gamento do Exército, e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, itens UI e V, da Constituição, e de conformida
de com O artigo 46 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, e
artigo 32 do Decreto n? 79.531. de 13 de abril de 1977, alterado pelo De
creto n? 81.639, de 9 de maio de 1978,

DECRETA:

Art. I? Fica criada a Diretoria de Auditoria, com sede em
Brasília, destinada a executar os trabalhos de auditoria contábil e de
auditoria de programas no Ministério do Exército.

Parágrafo único. A Diretoria de Auditoria é subordinada à Secre
taria de Economia e Finanças.

Art. 2? Ficam criadas as Inspetorias de Contabilidade e Finanças
do Exército (ICFEx), órgãos de contabilidade analítica. diretamente su
bordinadas à Secretaria de Economia e Finanças.

Art. 3? As Inspetorias de Contabilidade e Finanças do Exército
- ICFEx terão sede nos seguintes locais:
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1~ ICFEx - Rio de Janeiro - RJ
2~ ICFEx - São Paulo - SP
3~ ICFEx - Porto Alegre - RS
4~ ICFEx - Juiz de Fora - MG
5~ ICFEx - Curitiba - PR
6~ ICFEx - Salvador - BA
7~ ICFEx - Recife - PE
8~ ICFEx - Belém - PA
9~ ICFEx - Campo Grande - MS

10~ ICFEx - Fortaleza - CE
1l~ ICFEx - Brasília - DF
12~ ICFEx - Manaus - AM.

Art. 4? Ficam extintas as atuais Inspetorias Seccionais de Finan
ças do Exército - ISFEx.

Art. 5? É criado o Centro de Pagamento do Exército, com sede
em Brasília, e destinado à execução centralizada dos pagamentos do
Ministério do Exército.

Parágrafo único, O Centro de Pagamento do Exército é subordi
nado diretamente à Secretaria de Economia e Finanças.

Art. 6? As despesas decorrentes da execução deste Decreto serão
atendidas à conta dos recursos orçamentários do Ministério do Exérci
to.

Art. 7? O Ministro do Exército baixará os atos complementares
necessários à execução deste Decreto.

Art. 8? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
WaIter Pires

DECRETO N? 86.980, DE 3 DE MARÇO DE 1982

Acrescenta itens ao artigo 1:' do Decre
to n? 77.242, de 26 de fevereiro de 1976, que
regulamenta a concessão de gratificação pe·
Ja representação de gabinete.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 8], item lI!, da Constituição, e tendo em vista o dis-
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posto no Decreto-lei n? 1.341, de 22 de agosto de 1974, Anexo lI, item
lI, e no Decreto n~ 77.242, de 26 de fevereiro de 1976, modificado pelos
Decretos nr.s 83.091, de 24 de janeiro de 1979, e n? 84.152, de I~ de no
vem bro de 1979,

D E C R E T A:

Art. I~ Ficam acrescidos ao artigo I;' do Decreto n~ 77.242, de 26
de fevereiro de 1976, os seguintes itens:

IX - no Gabinete do Procurador-Geral da Justiça do Tra
balho: e

X - no Gabinete do Procurador-Geral da Justiça Mili-
tar.»

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 3 de março de 1982: 161~ da Independência e 94~ da Repú

blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO N~ 86.981, DE 3 DE MARÇO DE 1982

Cria empregos de Professor da carreira
de Magistério de l~ e 2." Graus. na Tabela
Permanente da Escola Técnica Federal de
Santa Catarina, e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no artigo
16 do Decreto n? 85.712, de 16 de fevereiro de 1981, e o que consta do
Processo DASP n? 1.591, de 1982,

D E C R E T A:

Art. I ~ Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Escola Técnica Federal de Santa Catarina, 68 (ses
senta e oito), empregos de Professor da Carreira de Magistério de I? e
2? Graus, a serem providos por Professores Colaboradores admitidos
até 31 de dezembro de 1979, amparados pelo disposto no artigo 16 do
Decreto n? 85.712, de 16 de fevereiro de 1981,
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Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo-será efetivado mediante ato a ser baixado na conformidade do dis
posto no artigo 19, parágrafo único, do Decreto n? 85.712, de 16 de feve·
reiro de 1981.

Art. 2? O órgão de pessoal da Escola Técnica Federal de Santa
Catarina lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Em
pregado dos servidores que forem providos na forma do parágrafo úni
co do artigo 1~ deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3~) Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de I? de janeiro de 1981, correndo a despesa à
conta dos recursos orçamentários próprios da Escola Técnica Federal
de Santa Catarina.

Art. 4~\ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os anexos estão publicados no D.O. de 5-3-82.

DECRETO N? 86.982, DE 3 DE MARÇO DE 1982

Cria empregos de Professor da carreira
de Magistério de L' e 2;' Graus, na Tabela
Permanente da Coordenação Nacional do
Ensino Agropecuário, e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item TlI , da Constituição, tendo em vista o dis
posto no nos artigos 7:' e 8:', da Lei n:' 5.645, de 10 de dezembro de 1970,
no artigo 16 do Decreto n" 85.712, de 16 de fevereiro de 1981, e o que
consta do Processo DASP n? 15.731, de 1981,

D E C R E T A:

Art. 1? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Coordenação Nacional do Ensino Agropecuário, 248
(duzentos e quarenta e oito), empregos de Professor da carreira de Ma
gistério de 1~ e 2~ Graus, a serem providos por Professores Colabora
dores admitidos até 31 de dezembro de 1979, amparados pelo disposto
no artigo 16 do Decreto n? 85.712, de 16 de fevereiro de 1981.
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Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato a ser baixado na conformidade do dis
posto no art. 19, parágrafo único, do Decreto n? 85.,712, de 16de feverei
ro de 1981.

Art. 2? O órgão de pessoal da Coordenação Nacional do Ensino
Agropecuário lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de
Empregado dos servidores que forem providos na forma do parágrafo.
único do artigo L' deste Decreto, as anotações que se fizerem necessá
rias.

Art. 3:' Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de 1~) de janeiro de 1981, correndo a despesa à
conta dos recursos orçamentários próprios da Coordenação do Ensino
Agropecuário.

Art. 4:) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de março de 1982; 161:' da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os anexos estão publicados no D.O. de 5-3-82.

DECRETO N? 86.983, DE 3 DE MARÇO DE 1982

Cria empregos de Professor da carreira
de Magistério de 1~' e 2~ Graus, na Tabela
Permanente da Universidade Federal de
Santa Maria, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7:' e 8:' da Lei n ", 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no art i
goLê do Decreto n:' 85.712, de 16 de fevereiro de 1981, e o que consta
do Processo DASP n? 1.902, de 1982,

D E C R E TA:

Art. I? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Universidade Federal de Santa Maria, 46 (quarenta e
seis) empregos de Professor da carreira de Magistério de I? e 2~) Graus,
a serem providos por Professores Colaboradores admitidos até 31 de
dezembro de 1979, amparados pelo disposto no artigo 16 do Decreto n:'
85.712, de 16 de fevereiro de 1981.
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Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato a ser batvado na conformidade do
disposto no artigo 1.9, parágrafo único, do Decreto n? 85.712, de 16 de
fevereiro de 1981.

Art. 2? O órgão de pessoal da Universidade Federal de Santa Ma
ria lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Empregado

. dos servidores que forem providos na forma do parágrafo único do arti
go 1~' deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de 1:' de janeiro, de 1981, correndo a despesa à
conta dos recursos orçamentários próprios da Universidade Federal de
Santa Maria.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de. sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de março de 1982; 161:' da Independência e 94:' da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os anexos estão publicados no D. O. de 5-3-82.

DECRETO N? 86.984, DE 3 DE MARÇO DE 1982

Cria empregos de Professor da carreira
de Magistério de 1~' e 2~' Graus, na Tabela
Permanente ds. Universidade Federal de
Santa Catarina, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no artigo
16 do Decreto n:' 85.712, de 16 de fevereiro de 1981, e o que consta do
Processo DASP n:' 262, de 1982,

D E C·R E T A:

Art. 1~ Ficam criados; na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Universidade Federal de Santa Catarina, 36 (trinta e
seis) empregos de Professor da carreira de Magistério de l~ e 2:) Graus,
a serem providos por Professores Colaboradores admitidos até 31 de
dezembro de 1979, amparados pelo disposto no artigo 16 do Decreto n;'
85.712, de 16 de fevereiro de 1981.
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Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato a ser baixado na 'conformidade do dis
posto no artigo 19, parágrafo único, do Decreto n:' 85.712, de 16 de feve
reiro de 1981.

Art. 2~' O órgão de pessoal da Universidade Federal de Santa Ca
tarina, lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Empre
gado dos servidores que forem providos na forma do parágrafo único
do artigo 1~ deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3~ Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de I? de janeiro de 1981, correndo a despesa à
conta dos recursos orçamentários próprios da Universidade Federal de
Santa Catarina.

Art. 4~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de março de 1982; 16L' da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os anexos estão publicados no D.Q. de 5-3-82.

DECRETO N:' 86.985, DE 3 DE MARÇO DE 1982

Cria empregos de Professor da carreira
de Magistério de í: e 2:' Graus, na Tabela
Permanente da Escola Técnica Federal de
Ouro Preto, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7~ e 8~, da Lei n" 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no artigo
16 do Decreto n? 85.712, de 16 de fevereiro de 1981, e o que consta do
Processo DASP n" 27.393, de 1981,

D E C R E TA:

Art. l~' Ficam criàdos, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Escola Técnica Federal de Ouro Preto, 40 (quarenta)
empregos de Professor da carreira de Magistério de l~' e 2~' Graus, a se
rem providos por Professores Colaboradores admitidos até 31 de de
zembro de 1979, amparados pelo disposto no artigo 16 do Decreto n?
85.712, de 16 de fevereiro de 1981.
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Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato a ser baixado na conformidade do dis
posto no artigo 19, parágrafo único, do Decreto n? 85.712, de 16 de feve
reiro de 1981.

Art. 2~' O órgão de pessoal da Escola Técnica Federal de Ouro
Preto lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Regi'stro de Empre
gado dos servidores que forem providos na forma do parágrafo único
do artigo I? deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de 1': de janeiro de 1981, correndo a despesa à
conta dos recursos orçamentários próprios da Escola Técnica Federal
de Ouro Preto.

Art. 4~' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de março de 1982; 161~' da Independência e 94~' da Repú
blica.

JOÃO FIGÚEIREDO
Rubem Ludwig

Os anexos estão publicados no D.O. de 5·3-82.

DECRETO N:' 86.986, DE 3 DE MARÇO DE 1982

Cria empregos de Professor da carreira
de Magistério de 1.0 e "2!' Graus, na Tabela
Permanente da Escola Técnica Federal do
Amazonas, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n" 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no artigo
16 do Decreto n? 85.712, de 16 de fevereiro de 1981, e o que consta do
Processo DASP n? 612, de 1982,

D E C R E T A:

Art. 1~' Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Escola Técnica Federal do Amazonas, 69 (sessenta e
nove) empregos de Professor da carreira de Magistério de l? e 2~

Graus, a serem providos por Professores Colaboradores admitidos até
31 de dezembro de 1979, amparados pelo disposto no artigo 16 do Decre
to n" 85.712, de 16 de fevereiro de 1981.
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Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato a ser baixado na conformidade do dis
posto no artigo 19, parágrafo único, do Decreto n:' 85.712, de 16 de feve
reiro de 1981.

Art. 2? O órgão de pessoal da Escola Técnica Federal do Amazo
nas, lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Emprega
do dos servidores que forem providos na forma do parágrafo único do
artigo I? deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3,' Os efeitos financeiros decorrentes, da aplicação deste De
creto vigoram a partir de l~' de janeiro de 1981, correndo a despesa à
conta dos recursos orçamentários próprios da Escola Técnica Federal
do Amazonas.

Art. 4:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os anexos estão publicados no Ir.O, de 5-3-82.

DECRETO N? 86.987, DE 3 DE MARÇO DE 1982

Cria empregos de Professor da cerreire
de Magistério de 1:' e 2;' Greue, na Tabela
Permanente da Escola Técnica Federal de
Sergipe. e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8,' da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no artigo
16 do Decreto n? 85.712, de 16 de fevereiro de 1981, e o que consta do
Processo DASP n" 846, de 1982,

DECRETA:

Art. I? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na T'abe
la Permanente da Escola Técnica Federal de Sergipe, 15 (quinze) em
pregos de Professor da carreira de Magistério de I? e 2? Graus, a serem
providos por Professores Colaboradores admitidos até 31 de dezembro
de 1979, amparados pelo disposto no artigo 16 do Decreto n" 85.712 de
16 de fevereiro de 1981.



210 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo 'Será efetivado mediante ato a ser baixado na conformidade do dis
posto no artigo 19, parágrafo único, do Decreto n? 85.712, de 16 de fe
vereiro de 1981.

Art. 2? O órgão de pessoal da Escola Técnica Federal de Sergipe,
lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Empregado
dos servidores que forem providos na forma do parágrafo único do arti
go 1~' deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3? Os efetios financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de I? de janeiro de 1981, correndo a despesa à
conta dos recursos orçamentários próprios da Escola Técnica Federal
de Sergipe.

Art. 4:) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 3 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
hlica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwíg

Os anexos estão publicados no D.a. de 5-3-82.

DECRETO No' 86.988, DE 3 DE MARÇO DE 1982

Cria empregos de Professor da carreira
de Magistério de 1:' e 2:' Graus, na Tabela
Permanente do Centro Federal de Educaçâo
Tecnológica do Paraná, e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
contere o artigo 81, item UI, da Constituição, tendo em vista o disposto
I• .:>S artigos 70' e 80', da Lei no' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no artigo
16 do Decreto n" 85.712, de 16 de fevereiro de 1981, e o que consta do
Processo DASP n~' 263, de 1982,

D E C R E T A:

Art. 1~ Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente do Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná,
136 (cento e trinta e seis) empregos de Professor da carreira de Magisté
rio de 1~) e 2~l Graus, a serem providos por Professores Colaboradores
admitidos até 31 de dezembro de 1979, amparados pelo disposto no arti
go 16 do Decreto n? 85.712, de 16 de fevereiro de 1981.
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Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato a ser b.aixado na conformidade do dis
posto no artigo 19, parágrafo único, do Decreto nó' 85.712, de 16 de feve
reiro de 1981.

Art. 2~ O órgão de pessoal do Centro Federal de Educação Tecno
lógica do Paraná lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro
de Empregado dos servidores que forem providos na forma do parágra
fo único do artigo 1? deste Decreto, as anotações que se fizerem neces
sárias.

Art. 3~ Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de L' de janeiro de 1981, correndo a despesa à
conta dos recursos orçamentários próprios do Centro Federal de Edu
cação Tecnológica do Paraná.

Art. 4:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,

Brasília, 3 de março de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwíg

Os anexos estão publicados no Ir.O, de 5-3-82.

DECRETO N~ 86.989 DE 3 DE MARÇO DE 1982

Cria empregos de Professor da carreira
de Magistério de 1." e 2:' Graus, na Tabela
Permanente da Escola Técnica Federal do
Piauí, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Il l, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no artigo
16 do Decreto n" 85.712, de 16 de fevereiro de 1981, e o que consta do
Processo DASP n? 857, de 1982,

D E C R E TA:

Art. 1~ Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Escola Técnica Federal do Piauí, 87 (oitenta e sete),
empregos de Professor da carreira de Magistério de 1? e 2:) Graus, a se
rem providos por Professores Colaboradores admitidos até 31 de de
zembro de 1979, amparados pelo disposto no artigo 16 do Decreto n"
85.712, de 16 de fevereiro de 1981.
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Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato a ser baixado na conformidade do dis
posto no artigo 19, parágrafo único, do Decreto n? 85.712, de 16 de feve
reiro de 1981.

Art. 2~' O órgão de pessoal da Escola Técnica Federal do Piauí,
lavrará na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Empregado dos
servidores que forem providos na forma do parágrafo único do artigo 1~

deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.
Art. 3~ Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De

creto vigoram a partir de 1~ de janeiro de 1981, correndo a despesa à
conta dos recursos orçamentários próprios da Escola Técnica Federal
do Piauí.

Art. 4~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de março de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os anexos estão publicados no D.a. de 5-3·82.

DECRETO W' 86.990, DE 8 DE MARÇO DE 1982

Crie a Delegacia Regional do Trabalho
no Estado de Rondônia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens IH e V da Constituição, e tendo em vista o
disposto no artigo 24 do Decreto n~ 81.663, de 16 de maio de 1978,

D E C R E T A;

Art. 1~' E criada a Delegacia Regional do Trabalho no E stado de
Rondônia, com sede na cidade de Porto Velho, e jurisdição sobre a área
do mencionado Estado.

Art. 2:' A organização e a competência da Unidade de que trata o
artigo anterior serão estabelecidas em Regimento Interno, a ser aprova
do pelo Ministro de Estado do Trabalho, nos termos da legislação vi
gente.
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Art. 3~) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de março de 1982; 161:' da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Murilo Macêdo.

DECRETO N? 86.991, DE 8 DE MARÇO DE 1982

Suspende, por inconstitucionalidade. a
execução de parte do item X do artigo 17 da
Constituição do Estado de Sào Paulo e de
parte do artigo 10 do Decreto-lei Comple
mentar n" 7, de 6 de novembro de 1969, do
mesmo Estado.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o § 2? do artigo
II da Constituição, tendo em vista o acórdão proferido pelo Supremo
Tribunal Federal nos autos da Representação n? 1.089-9, do Estado de
São Paulo, e, atendendo à Mensagem n" 06/82, de 10 de fevereiro de
1982, da Presidência do mesmo Tribunal,

D E C R E T A:

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
8 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú-Brasília,

blica.

Art. 1~ Fica suspensa, por inconstitucionalidade, a execução da
parte final - dirigentes de autarquias» - do item X do artigo 17
da Constituição do Estado de São Paulo, bem assim da parte final 
«mediante prévia aprovação da Assembléia Legislativa» do art. 10 do
Decreto-lei Complementar n? 7, de 6 de novembro de 1969, do mesmo
Estado.

Art. 2?

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel.

DECRETO N? 86.992, DE 8 DE MARÇO DE 1982

Suspende, por inconstitucionalidade, a
execução da Emenda Constitucional nt 18,
de 22 de setembro de 1980, do Estado de São
Paulo.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o § 2:' do artigo
II da Constituição, tendo em vista o acórdão proferido pelo Supremo
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Tribunal Federal nos autos da Representação n,' 1079-1, do Estado de
São Paulo, e atendendo à Mensagem n" 08/82, de 15 de fevereiro de
1982, da Presidência do mesmo Tribunal,

D E C R E T A:

Art. l? Fica suspensa, por inconstitucionalidade, a execução da
Emenda Constitucional n:' 18, de 22 de setembro de 1980, do Estado de
São Paulo.

Art. 2? Este. Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de março de 1982; 161,' da Independência e 94,' da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel.

DECRETO N,' 86.993, DE 8 DE MARÇO DE 1982

Concede à Usina Siderúrgica da Bahia
S.A. - USIBA autorização para proceder a
aumento de seu capital autorizado.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I~ Fica a Usina Siderúrgica da Bahia S.A. - USIBA autori
zada a promover a elevação de seu capital autorizado em mais de Crê
4.290.060.778,14 (quatro bilhões, duzentos e noventa milhões, sessenta
mil, setecentose setenta e oito cruzeiros e quatorze centavos], mediante
a incorporação de reservas e subscrição de novas ações.

Art. 2:) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de março de 1982; 161~ da Independência e 94,' da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
João Camilo Penna
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DECRETO N~ 86.994, DE 8 DE MARÇO DE 1982

215

Concede à Companhia Ferro e Aço de
Vitória - COFA VI autorizaçâo para proce
der a aumento de seu capital socíal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. 1~ Fica a Companhia Ferro e Aço de VItória ~ COFAVI au
torizada a promover a elevação de seu capital social em mais de Crê
4.179.845.692,42 (quatro bilhões, cento e setenta e nov" milhões, oitocen
tos e quarenta e cinco mil, seiscentos e noventa e dois cruzeiros e qua
renta e dois centavos) mediante a incorporação de reservas e subscri
ção de novas ações.

Art. 2~' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de março de 1982; 161~' da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
João Camilo Penna

DECRETO N~ 86.995, DE 8 DE MARÇO DE 1982

Dispõe sobre a execuçâo do Protocolo
Modificativo do Acordo de Alcance Parcial
Brasíl-Bolívia, a que se referem os Decretos
n:' 85.785, de 4 de março de 1981 e n:' 86.498,
de 26 de outubro de 1981, concluido entre o
Bmeií e a Bolívia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das at.ribuições que
lhe confere o artigo 81, item III da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração ~ ALADI, firmado pelo Brasil
em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional através do
Decreto-Legislativo n~ 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu art.
7?, a modalidade dos Acordos de Alcance Parcial, de cuja celebração
não participa a totalidade dos países-membros;

Considerando que a Resolução n" 1, do Conselho de Ministros das
Relações Exteriores das Partes Contratantes do Tratado de Montevi
déu prevê, no seu art. I?, a incorporação ao novo esquema de integra
ção da ALADI das concessões outorgadas nas Listas Nacionais da ex
tinta Associação Latino-Americana de Livre Comércio, mediante rene
gociação;
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Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da Bolívia, com
base nos d iapoait.ivoa acima citados, assinaram, em Montevidéu, no dia
7 de dezembro de 1981, Protocolo Modificativo ao Acordo de Renegocia
ção das Preferências Outorgadas no Período de 19'62!19RO, colocado em
vigor, no Brasil, pelo Decreto n" 85.785. de 4 de março de 1981, modifi
cado pelo disposto no Decreto n'' 86.198, de 26 de outubro de 1981;

Considerando que o Protocolo anexo ao presente Decreto deverá
entrar em vigor a partir de 1~ de janeiro de 1982,

D E C R E T A,

Art. I? A partir de 1'.' de janeiro de 1982 a importação do produto
"feijões-pretos» (NABALALC 07.05.1.32/, especificado no Protocolo
Adicional anexo ao presente Decreto, fica sujeita ao gravame e às con
dicões nele estipuladas, obedecidas as cláusulas e condições estabeleci
das no Decreto n:' 85.785, de 4 de março de 1981, modificado pelo Decre
to n~ 86.498, de 26 de outubro de 1981, do qual passa a fazer parte inte
grante.

Parágrafo único. O tratamento estabelecido no Protocolo anexo ao
presente Decreto é de aplicação exclusiva ao produto originário da
Bolivia, não sendo extensível a terceiros países por aplicação da Oláu
sula da Nação Mais Favorecida ou de disposições equivalentes.

Art. 2~ A partir de l :' de janeiro de 1982, o art. 34 do Acordo de
Renegociação das Preferências Outorgadas no período 1962/1980, anexo
ao Decreto n'' 85.785, de 1 de março de 1981, modificado pelo Decreto n''
86.498, de 26 de outubro de 1981, passa a ter a redação indicada no Pro
tocolo Modificativo anexo ao presente Decreto.

Art. 3? O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos com
petentes, as providências necessárias ao cumprimento do disposto llO

presente Decreto.

Art. 4:' A Comissão N acionaI para Assuntos da Associação
Latino-Americana de Integração, criada pelo Decreto n? 52.087, de 31 de
maio de 1963, e reestruturada pelo Decreto n~' 60.987, de 11 de julho de
1967, acompanhará, através da carteira de Comércio Exterior do Banco
do ilrasil S.A. a execução do Protocolo anexo ao presente Decreto, su
gerindo as medidas necessárias ao seu fiel cumprimento.

Brasília, 8 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
R.S. Guerreiro

Os anexos estão publicados no V.U. de 10·3·82.
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DECRETO N? 86.996, DE 8 DE MARÇO DE 1982

217

Dispõe sobre a execução do Vigésimo
Quarto Protocolo Adicional do Ajuste de
Complementação n? 18, sobre produtos da
indústria fotográfica, concluído entre o
Brasil e o Uruguai.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração - (ALADI), firmado pelo Brasil
em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional através do
Decreto Legislativo n? 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu art.
10, a modalidade dos Acordos Comerciais, com a finalidade exclusiva
de promoção do comércio entre os países-membros;

Considerando que a Resolução n? 1 do Conselho de Ministros das
Relações Exteriores das Partes Contratantes do Tratado de Montevi
déu prevê, no seu art. 8?, que os Ajustes de Complementação Industrial
da extinta Associação Latino-Americana de Livre Comércio, serão ade
quados à modalidade dos Acordos Comerciais da ALADI;

Considerando que a Resolução n? 6 do Segundo Período de Sessões
Extraordinárias da Conferência de Avaliação e Convergência da Asso
ciação Latino-Americana de Integração estendeu o prazo de adequação
dos Ajustes de Complementação Industrial até 31 de dezembro de 1982;

Considerando que, de acordo com o artigo 4? do Ajuste de Comple
mentação n? 18, sobre produtos da indústria fotográfica, posto em vigor
no Brasil, pelo Decreto n? 71.074, de 11 de setembro de 1972, os Gover
nos do Brasil é do Uruguai poderão rever o programa de liberação
abrangido pelo mencionado Ajuste;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do Uruguai,
com base nos dispositivos acima citados, assinaram, em 1\'1vntevidéu, a
10 de dezembro de 1981, o Vigésimo Quarto Protocolo Adicional do
Ajuste de Complementação n? 18, sobre produtos da indústria fotográ
fica;

Considerando que o referido Protocolo Adicional, segundo dispõe
seu art. 2?, deverá entrar em vigor trinta dias após a data de sua subs
crição,

DECRETA:

Art. I? A partir de 9 de janeiro de 1982, as importações dos pro
dutos especificados no Protocolo Adicional anexo a este Decreto, origi
nárias do Uruguai e dos países de menor desenvolvimento, econômico
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relativo, Bolívia, Equador, e Paraguai, ficam sujeitas aos gravames e
às condições estipulados no Anexo único deste Decreto, obedecidas as
cláusulas e dispositivos estabelecidos no citado protocolo.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto não se aplicam às
importações provenientes dos países-membros da ALADI não mencio
nadas neste artigo.

Art. 2? O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos com
petentes, as providências necessárias ao cumprimento do disposto nes
te Decreto.

Art. 3? A Comissão Nacional para os Assuntos da ALA DI, criada
pelo Decreto n? 52.087, de 31 de maio de 1963 e reestruturada pelo De
creto n? 60.987, de 11 de julho de 1967, acompanhará, através da Car
teira de Comércio Exterior do Banco do Brasil, S.A., a execução do
anexo Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel
cumprimento.

Brasília, 8 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

Os anexos estão publicados no D.a. de 10-3-82.

DECRETO N? 86.997, DE 8 DE MARÇO DE 1982

Dispõe sobre a execução do Protocolo
Modificativo do Acordo de Alcance Parcial
Brasil-Peru, a que se referem os Decretos
n~ 85.707, de 10 de fevereiro de 1981, e n.o

86.292, de 11 de agosto de 1981, concluído
entre o Brasil e o Peru.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração - (ALADI), firmado pelo Brasil
em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional através do
Decreto Legislativo n? 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu ar
tigo 7?, a modalidade dos Acordos de Alcance Parcial de cuja celebra
ção não participa a totalidade dos países-membros:

Considerando que a Resolução n? 1, do Conselho de Ministros das
Relações Exteriores das Partes Contratantes do Tratado de Montevi
déu prevê. no seu artigo I?, a incorporação ao novo esquema de inte
gração da ALADI das concessões outorgadas nas Listas Nacionais da
extinta Associação Latino-Americana de Livre Comércio, mediante re
negociação;'
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Considerando que a Resolução n~ 4 do Segundo Período de Sessões
Extraordinárias da Conferência de Avaliação e Convergência da
ALADI, no seu artigo I?, estabeleceu 30 de abril de 1983 como prazo
máximo e improrrogável para finalizar a renegociação prevista na Re
solução n? 1 do Conselho de Ministros das Relações Exteriores;

Considerando que, consoante o artigo 7~ do Acordo de Alcance
Parcial Brasil-Peru, posto em vigor no Brasil pelo Decreto n? 85.707, de
10 de fevereiro de 1981, modificado pelo Decreto n? 86.292, de 11 de
agosto de 1981, os Governos do Brasil e do Peru estabeleceram que, a
partir de janeiro de 1982, regerão as concessões e normas contidas no
Acordo de Alcance Parcial que formalize os resultados finais da rene
gociação prevista na Resolução n? 1, do Conselho de Ministros das Re
lações Exteriores;

Considerando que, não havendo sido alcançado um acordo final, os
Plenipotenciários do Brasil e do Peru, com base nos dispositivos acima
citados, assinaram, em Montevidéu, no dia 31 de dezembro de 1981,
Protocolo Modificativo do Acordo de Alcance Parcial Brasil-Peru, pelo
qual .se prorrogaram, até 30 de abril de 1983, as negociações entre os
dois países relativamente às concessões tarifárias constantes do respec
tivo anexo;

Considerando que o referido Protocolo deverá entrar em vigor a
partir de I? de janeiro de 1982,

D E C R E T A:

Art. I? No período de I? de janeiro de 1982 a 30 de abril de 1983,
as importações dos produtos especificados no Protocolo Modificativo
anexo ao presente Decreto, originárias do Peru, ficam sujeitas aos gra
vames e às condições estipuladas no anexo único deste Decreto, obede
cidas as cláusulas e dispositivos estabelecidos no referido Protocolo.

Parágrafo único. O tratamento estabelecido no Protocolo anexo ao
presente Decreto é de aplicação exclusiva aos produtos originários do
Peru, não sendo extensível a terceiros países por aplicação da' Cláusula
da Nação Mais Favorecida ou de disposições equivalentes.

Art. 2~ A partir de 1? de janeiro de 1982, não mais se aplicam às
importações provenientes do Peru, os gravames e as condições ostípu
Jadas no anexo do Decreto n? 86.292, de 11 de agosto de 1981, as quais
ficam substituídas pelo disposto no Protocolo Modificativo anexo ao
presente Decreto.

Art. 3? O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos com
petentes, as providências necessárias ao cumprimento do disposto no
presente Decreto.
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Art. 4? A Comissão Nacional para Assuntos da Associação
Latino-Americana de Integração, criada pelo Decreto n? 52.087, de 31 de
maio de 1963 e reestruturada pelo Decreto n? 60.987, de 11 de julho de
1967, acompanhará, através da Carteira de Comércio Exterior do Banco
do Brasil S.A. a execução do presente Protocolo, sugerindo as medidas
julgadas necessárias ao seu fiel cumprimento.

Brasília, 8 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

Os anexos estão publicados no D.O. de 10-3-82.

DECRETO N? 86.998, DE 8 DE MARÇO DE 1982

Dispõe sobre a composição das Catego
rias Direção Superior e Assessoramento
Superior, do Grupo-Direção e Assessora
mento Superiores, da Tabela Permanente
da Consultoria Geral da República, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IlI, da Constituição, e tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no Decre
to n? 77.336, de 25 de março de 1976, no Decreto n? 83.844, de 14 de
agosto de 1979, e o que consta do Processo DASP n? 1.564, de 1982,

DECRETA;

Art. I? São criadas, mantidas e reclassificadas funções de con
fiança, na forma do Anexo I deste Decreto, para composição das Cate
gorias Direção Superior, código LT-DAS-I01, e Assessoramento Supe
rior, código LT-DAS-I02, do Grupo-Direção e Assessoramento Superio
res, código LT-DAS-I00, da Tabela Permanente da Consultoria Geral
da República.

Art. 2? A síntese das atribuições das funções de Assessor, de que
trata este Decreto, é a descrita no Anexo I-A.

Art. 3? O provimento das funções de confiança compreendidas no
Anexo I e classificadas nos níveis 4, 2 e 1 far-se-á na forma do item 11
do artigo 7? do Decreto n? 77.336, de 25 de março de 1976, alterado pelo
Decreto n? 83.844, de 14 de agosto de 1979.
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Art. 4? As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios da Consultoria Geral
da República.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publícação..
revogados o Decreto n? 79.118, de 13 de janeiro de 1977, e demais dispo
sições em contrário.

Brasilia, 8 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
bl ica.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 10-3-82.

DECRETO N? 86.999, DE 9 DE MARÇO DE 1982

Cria empregos de Professor da carreira
de Magistério de 1? e 2? Graus, na Tabela
Permanente da Escola Técnica Federal do
Espírito Santo, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no art. 16
do Decreto n? 85.712, de 16 de fevereiro de 1981, e o que consta do Pro
cesso DASP n? 854, de 1982.

D E C R E T A:

Art. I? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Escola Técnica Federal do Espírito Santo, 89 (oitenta
e nove) empregos de Professor da carreira de Magistério de I? e 2?
Graus, a serem providos por Professores Colaboradores admitidos até
31 de dezembro de 1979, amparados pelo disposto no art. 16 do Decreto
n? 85.712, de 16 de fevereiro de 1981.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato a ser baixado na conformidade do dis
posto no art. 19, parágrafo único, do Decreto n? 85.712, de 16 de feverei·
ro de 1981.

Art. 2? O órgão de pessoal da Escola Técnica Federal do Espirito
Santo lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Empre
gado dos servidores que forem providos na forma do parágrafo único
do art. I? deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.
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Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
ereto vigoram a partir de I? de janeiro de 1981, correndo a despesa à
conta dos recursos orçamentários próprios da Escola Técnica Federal
do Espírito Santo.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os anexos estão publicados no Ir.O, de 10·3-82.

DECRETO N? 87.000, DE 9 DE MARÇO DE 1982

Cria Comissão Interministerial com
vistas à recuperação, controle e preserva
ção da qualidade ambiental em Cubetso, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens UI e V, da Constituição, e tendo em vista o
que dispõem as Leis n? 6.803, de 2 de julho de 1980, e n? 6.938, de 31 de
agosto de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica criada, sob a supervisão do Ministro de Estado do
Interior, Corniasão Interministerial com a finalidade de coordenar
ações visando à recuperação, controle e preservação da qualidade am
bientai no Município de Cubatão, Estado de São Paulo.

Art. 2? A Comissão Interministerial criada nos termos deste De
creto será constituída por integrantes dos seguintes órgãos:

I - Ministério do Interior:

a) o Secretário da Secretaria Especial da Região Sudeste 
SERSE, na qualidade de Presidente;

b) o Secretãrio da Secretaria Especial do Meio Ambiente 
SEMA, na qualidade de Vice-Presidente;

c) o Secretário Executivo do Conselho Nacional de Desen
volvimento Urbano - CNDU;

d) um representante do Banco Nacional da Habitação 
BNH;
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e) um representante do Departamento Nacional de Obras de
Saneamento - DNOS.

11 - Ministério da Indústria e do Comércio:

a) um representante da Secretaria de Tecnologia Industrial
- STI;

b) um representante do Banco Nacional do Desenvolvimen
to Econômico. - BNDE;

c) um representante da empresa Siderurgia Brasileira S.A.
- SIBERBRÁS;

111 - Ministério das Minas e Energia: um representante
da empresa Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS.

IV - Ministério da Saúde: um representante da Secreta
ria Nacional de Ações Básicas de Saúde - SNABS.

V - Ministério do Trabalho: um representante da Secre
taria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT.

VI - Secretaria de Planejamento da Presidência da Repú
blica: um representante do Conselho Nacional de Desenvolvi
mento Científico e Tecnológico - CNPq.

VII - um observador da Secretaria Geral do Conselho de
Segurança Nacional.

Parágrafo único. Poderão integrar ainda a Comissão Interministe
rial:

a) até três representantes indicados pelo Governo do Esta
do de São Paulo;

b) um representante indicado pela Prefeitura Municipal de
Cubatão;

c) a critério do Ministro de Estado do Interior, representan
tes de outros órgãos ou entidades federais, das Prefeituras Mu
nicipais da microrregião da Baixada Santista e de entidades de
classe ou de caráter científico e tecnológico.

Art. 3? Compete à Comissão Interministerial criada nos termos
deste Decreto:

I - adotar medidas de emergência. do âmbito da com
petência do Poder Executivo Federal, visando a reduzir a polui
ção do meio ambiente causada por atividades industriais. locali
zadas no Município de Cubatão;

II - propor ao Ministro de Estado do Interior conjunto de
medidas para execução a médio prazo, com vistas ao controle
da poluição do meio ambiente, em especial a provocada por ati
vidades industriais, bem como à recuperação e preservação de
qualidade ambiental;
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III - propor ao Ministro de Estado do Interior medidas
com vistas ao planejamento do uso do solo, com especial ênfase
para a localização das atividades industriais;

IV - articular-se com os órgãos e entidades federais, esta
duais e municipais tendo em vista o disposto nos itens II e III;

V - coordenar e acompanhar a execução das ações desen
volvidas em decorrência do disposto nos itens anteriores.

Art. 4? A Comissão Interministerial terá um Secretário Executi·
VO, que participará de suas reuniões, sem direito a voto, com atribui
ções estabelecidas pela Comissão criada na forma deste Decreto.

Parágrafo único. O apoio técnico e administrativo à Comissão se
rá prestado pela SEMA e pela SERSE.

Art. 5? Os membros da Comissão Interministerial e o Secretário
Executivo serão designados pelo Ministro de Estado do Interior.

Art. 6? O Ministro de Estado do Interior adotará as demais provi-
dências necessárias à execução do presente Decreto.

Art. 7? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 8? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 9 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú

blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

DECRETO N? 87.001, DE 9 DE MARÇO DE 1982

Outorga concessão à Rádio Cidade Au
riflama Ltde., para estabelecer uma esta
ção de radiodifusão sonora em onda média
de âmbito regional, na cidade de Auriflama,
Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo. em vista o que consta do Processo Me
n? 060/81 (Edital n? 88/801,

D E C R E T A:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Cidade Auriflama
Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radio
difusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, pa-
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ra estabelecer, sem direito de exclusívídade, uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Auriflama,
Estado de São Paulo.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçôes em contrário.

Brasflia, 9 de março de 1982: 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H.C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.O. de 11-3-82.

DECRETO N? 87.002, DE 9 DE MARÇO DE 1982

Outorga concessão à Rede Atlântico
Sul de Radiodifusão Ltâe. para estabelecer
uma estação de radiodifusão sonora em on
da média de âmbito regional, na cidade de
Brusque, Estado de Santa Catarina. •

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 12.905/81 (Edital n? 70/811,

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rede Atlàntico Sul de Radio
difusão Ltda., nos termos do art. 28 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de
1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de ra
diodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de
Brusque, Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga ..



226 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasüia, 9 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D,O. de 11-3-82.

DECRETO N? 87.003, DE 9 DE MARÇO DE 1982

Outorga concessão à Santarém Rádio e
TV Ltda. ·para estabelecer uma estação de
rediodítueso sonora em onda média de âm
bito regional, na cidade de Santarém, Esta
do do Pará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 10.855/81 (Edital n" 52/81),

D E C R E T A:

Art. I? Fica outorgada concessão à Santarém Rádio e TV Ltda.,
nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabe
lecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional, na cidade de Santarém, Estado do
Pará.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H.C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.O. de 11·3·82.
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DECRETO N? 87.004, DE 9 DE MARÇO DE 1982

227

Outorga concessão à Rádio Regional do
Araguaia Ltde, para estabelecer uma esta
cão de radiodifusão sonora em onda média
de âmbito regional, na cidade de Conceição,
do Araguaia, Estado do Pará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 11.626/81 (Edital n? 65/81),

D E C R E T A:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Regional do Araguaia
Ltda., nos termos do art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodi
fusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, para
estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão
sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Conceição do
Araguaia, Estado do Pará.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta] dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de março de 1982: 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H.C. Mattos

DECRETO N? 87.005, DE 10 DE MARÇO DE 1982

Abre à Presidêncía da República o cré
dito suplementar no valor de Cr$
2.550.000.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item 111, da Constituição, e da autorização contida no
art. 5?, item 111, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,



228 Atos DO PODER EXECUTIVO

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do Con
selho de Segurança Nacional, o crédito suplementar no valor de Cr$
2.550.000.000,00 (dois bilhões, quinhentos e cinqüenta milhões de cruzei
ros), para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste
Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária indica
da no Anexo II deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica,

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Deltim Netto

Os anexos estão publicados no D. O. de 11-3-82.

DECRETO N? 87.006, DE 10 DE MARÇO DE 1982

Dispõe sobre o enquadramento de pro
grama especial de exporteçeo no artigo 6;'
do Decreto n;' 77.065, de 20 de ieneiro de
1976.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICa, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 81, item lII, da Constituição Federal,

DE C RE TA:

Art. I? Poderão ser excluídas do cômputo de dispêndios cam
biais, exclusivamente para os fins do artigo 6? do Decreto n? 77.065, de
20 de janeiro de 1976, as divisas despendidas com a importação da
matéria-prima necessária à fabr ícação de produto manufaturado objeto
de programa especial de exportação, desde que, cumulativamente,

ai haja insuficiência de produção nacional, declarada pelo órgão de
controle da produção ou importação da matéria-prima;

b} a empresa titular do programa especial de exportação se obrigue
à substituição da matéria-prima importada por matéria-prima brasilei
ra, na medida em que houver oferta nacional;
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c) O programa especial de exportação apresente saldo final de dívi
sas ·positivo, computados os dispêndios cambiais a qualquer título, in
clusive os relativos à importação de matéria-prima.

Art. 2? A empresa titular de programa especial de exportação
aprovado nos termos deste Decreto não poderá, sem prévia autorização
da Comissão para Concessão de Benefícios Fiscais a Programas Espe
ciais de Exportação - BEFIEX, aumentar, em cada ano, a quantidade
de matéria-prima a ser importada, prevista no programa.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
João Camila Penna
Delfim N etto

Os anexos estão publicados no D.O. de 12-3-82.

DECRETO N? 87.007, DE 10 DE MARÇO DE 1982

Dispõe sobre a execução do Décimo
Protocolo Adicional do Ajuste de Comple·
mentação n? 10, sobre o setor de máquinas
de escritório, concluído entre o Brasil e a
Argentina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração - ALADI, firmado pelo Brasil em
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional através do
Decreto Legislalativo n? 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu
artigo lO, a modalidade de Acordos Comerciais com a finalidade exclu
siva de promoção do comércio entre os países-membros;

Considerando que a Resolução .n? 1 do Conselho de Ministros das
Relações Exteriores das Partes Contratantes do Tratado de Montevi
déu prevê, no seu artigo 8?, que os Ajustes de Complementação Indus
trial da extinta Associação Latino-Americana de Livre Comércio serão
adequados à modalidade de Acordos Comerciais da ALADI;
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Considerando que a Resolução n? 6 do Segundo Período de Sessões
Extraordinárias da Conferência de Avaliação e Convergência da Asso
ciação Latino-Americana de Integração estendeu o prazo de adequação
dos Ajustes de Complementação Industrial até 31 de dezembro de 1982;

Considerando que, de acordo com o artígo 4? do Ajuste de Comple
mentação n? 10, sobre o setor de máquinas de escritório, posto em vigor
no Brasil pelo Decreto n? 68.156, de 2 de fevereiro de 1971, os Governos
do Brasil e da Argentina poderão ampliar o setor industrial abrangido
pelo mencionado Ajuste;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da Argentina,
com base nos dispositivos acima citados assinaram em Montevidéu, a
10 de dezembro de 1981, o Décimo Protocolo Adicional do Ajuste de
Complementação n? 10, sobre o setor de máquinas de escritório;

Considerando que o referido Protocolo Adicional, segundo dispõe
seu artigo 2?, deverá entrar em vigor em um prazo de trinta dias, conta
dos a partir da data de sua subscrição,

D E C R E T A;

Art. I? A partir de 9 de janeiro de 1982, as importações dos pro
dutos especificados no Protocolo Adicional anexo a este Decreto, origi
nários da Argentina e dos países de menor desenvolvimento econômico
relativo, Bolívia, Equador e Paraguai, ficam sujeitas aos agravames e
às condições estipuladas no Anexo Único deste Decreto, obedecidas as
cláusulas e dispositivos estabelecidos no citado Protocolo.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto não se aplicam às
importações provenientes dos países-membros da ALA DI não mencio
nados neste artigo.

Art. 2? O Ministérío da Fazenda tomará, através dos órgãos com
petentes, as providências necessárias ao cumprimento do disposto nes
te Decreto.

Art. 3? A Comissão Nacional para Assuntos da ALADI, criada
pelo Decreto n? 52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo De
creto n? 60.987, de 11 de julho de 1967, acompanhará, através da Cartei
ra de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A., a execução do anexo
Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cum
primento.

Brasilia, 10 de março de 1982; IH? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
R.S. Guerreiro

o anexo está publicado no D.O. de 12-3-82.
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DECRETO N? 87.008, DE 15 DE MARÇO DE 1982

231

Dispõe sobre a execução do Vigésimo
Primeiro Protocolo Adicíonal do Ajuste de
Complementaçiio n? 18, sobre produtos da
indústria fotográfica, concluído entre o
Brasil, a Argentina, o México e o Uruguai.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, .item lII, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração - ALADI, firmado pelo Brasil em
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional através do
Decreto Legislativo n? 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu arti
go 10, a modalidade dos Acordos Comerciais, com a finalidade exclusi
va de promoção do comércio entre os países-membros;

Considerando que a Resolução n? 1 do Conselho de Ministros das
Relações Exteriores das Partes Contratantes do Tratado de Montevi
déu prevê, no seu artigo 8?, que os Ajustes de Complementação Indus
trial da extinta Associação Latino-Americana de Livre Comércio serão
adequados à modalidade dos Acordos Comerciais da ALADI;

Considerando que a Resolução n? 6 do Segundo Periodo de Sessões
Extraordinárias da Conferência de Avaliação e Convergência da Asso
ciação Latino-Americana de Integração estendeu o prazo de adequação
dos Ajustes de Complementação Industrial até 31 de dezembro de 1982;

Considerando que, de acordo com o artigo 4? do Ajuste de Comple
mentação n? 18, sobre produtos da indústria fotográfica, posto em vi
gor, no Brasil, pelo Decreto n? 71.074, de 11 de setembro de 1972, os Go
vernos doBrasil, da Argentina, do México e do Uruguai poderão rever
o programa de Liberação abrangido pelo mencionado Ajuste;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, da Argentina, do
México e do Uruguai, com base nos dispositivos acima citados, assina
ram, em Montevidéu, a 10 de dezembro de 1981, o Vil;~oimo Primeiro
Protocolo Adicional do Ajuste. de Complementação n? 18, sobre produ
tos da indústria fotográfica;

Considerando que o referido Protocolo Adicional, segundo dispõe
seu artigo 2?, deverá entrar em vigor dentro de um prazo de trinta dias
contados a partir da data de sua subscrição,

DECRETA:

Art. I? A partir de 9 de janeiro de 1982, as importações dos pro
dutos especificados no Protocolo Adicional anexo a este Decreto, origi
nários da Argentina, do México, do Uruguai e dos paises de menor de-
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senvolvimento econômico relativo, Bolívia, Equador e Paraguai, ficam
sujeitas aos gravames e às condições estipulados no Anexo Único deste
Decreto, obedecidas as cláusulas e dispositivos estabelecidos no citado
Protocolo.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto não se aplicam às
importações provenientes dos países-membros da ALADI não mencio
nados neste artigo.

Art. 2? O Ministério da Fazenda tomará, através. dos órgãos
competentes, as providências necessárias ao cumprimento do disposto
neste Decreto.

Art. 3? A Comissão Nacionai para os Assuntos da ALADI, criada
pelo Decreto n? 52.087, de 31 de maio de 1963 e reestruturada pelo De
creto n? 60.987, de 11 de julho de 1967, acompanhará, através da Cartei
ra de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A., a execução do anexo
Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cum
primento.

Brasília, 15 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

o anexo está publicado no D.O. de 16·3-82.

DECRETO N? 87.009, DE 15 DE MARÇO DE 1982

Institui ordem honorffica denominada
Ordem do Mérito das Comunicações.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica instituída a «Ordem do Mérito das Comunicações»,
a ser conferida a personalidades nacionais e estrangeiras que, por ser
viços relevantes prestados às comunicações. se tenham tornado merece
doras dessa distinção, a critério do Governo.

§ I? O Presidente da República será o Grão-Mestre da Ordem e o
Ministro das Comunicações, o Chanceler.

§ 2? O Grão-Mestre terá a Grã-Cruz, que conservará.
Art. 2? A Ordem constará de cinco classes: Grã-Cruz, Grande

Oficial, Comendador, Oficial e Cavaleiro, cujas insígnias obedecerão a
desenhos anexos ao regulamento a ser baixado.
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§ I? Os quantitativos nas várias classes da Ordem serão os se-
guintes:

- Grã-Cruz. 50
- Grande Oficial 70 .
- Comendador 150
- Oficial 200
- Cavaleiro 300

§ 2? As personalidades estrangeiras não ocupam vagas em qual
quer das classes.

§ 3? As nomeações e promoções para as diferentes classes serão
feitas pelo Presidente da República, mediante proposta do Chanceler
da Ordem.

Art. 3? Além das classes constantes do artigo anterior, haverá
uma medalha de prata, com a inscrição «Medalha do Mérito das Comu
nicações", que poderá ser outorgada por decisão do Chanceler da Or
dem, referendada pelo Conselho, para premiar outros serviços de rele
vância.

Art. 4? As nomeações ou promoções de personalidades nacionais
serão feitas, .ern princípio, no dia 5 de maio de cada ano, quando se co
memora o Dia das Comunicações, ressalvada a possibilidade de escolha
de outras datas, a critério do Governo.

Art. 5? O Conselho da Ordem será integrado pelos Ministros de
Estado das Comunicações, das Relações Exteriores, da Educação e
Cultura e Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas e pelo
Secretário-Geral do Ministério das Comunicações.

§ I? O Coordenador de Comunicação Social do Ministério das Co
municações será o Secretário do Conselho.

§ 2? A sede da Chancelaria da Ordem será no Ministério das Co
municações, por onde correrá o expediente.

Art. 6? Os membros do Conselho da Ordem e o seu Secretário não
perceberão qualquer remuneração e os seus serviços serão considerados
relevantes.

Art. 7? As despesas com a execução deste Decreto correrão à con
ta dos recursos orçamentários próprios do Ministério das Comunica
ções.

Art. 8? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 15 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú

blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos
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DECRETO N~' 87.010, DE 15 DE MARÇO DE 1982

Cria empregos de Professor da carreira
de Magistério de 1:' e 2~' Graus. na Tabela
Permanente do Colégio Pedro Il, e dá ou
tras provídéncies.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7:' e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no art. 16
do Decreto n:' 85.712, de 16 de fevereiro de 1981, e o que consta do' Pro
cesso DASP n? 2.849, de 1982,

D E C R E T A:

Art. I? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente do Colégio Pedro lI, 04 (quatro) empregos de Professor
da carreira de Magistério de 1;' e 2~' Graus a serem providos por Profes
sores Colaboradores admitidos até 31 de dezembro de 1979, amparados
pelo disposto no artigo 16 do Decreto n" 85.712, de 16 de fevereiro de
1981.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato a ser baixado na conformidade do dis
posto no art. 19, parágrafo único, do Decreto n:' 85.712, de 16 de feverei·
ro de 1981.

Art. 2? O órgão de pessoal do Colégio Pedro II lavrará, na Cartei
ra de Trabalho e na Ficha-Registro de Empregado dos servidores que
forem providos na forma do parágrafo único do art. I:' deste Decreto,
as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de 1~' de janeiro de 1981, correndo a despesa à
conta dos recursos orçamentários próprios do Colégio Pedro lI.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de março de 1982; 161:' da Independência e 94~' da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os anexos estão publicados no Ir.O, de 16-3-82.
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DECRETO N~ 87.011, DE 15 DE MARÇO DE 1982
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Cria empregos de Professor da carreira
de Magistério de 1~' e 2~' Graus, na Tabela
Permanente da Universidade Federal Rural
do Rio de Janeiro, e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7~ e 8~' da Lei n" 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no artigo
16 do Decreto n? 85.712, de 16 de fevereiro de 1981, e o que consta do
Processo DASP n'' 2.300, de 1982,

D E C R E T A:

Art. L' Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, 12
(doze) empregos de Professor da carreira de Magistério de l ? e 2?
Graus, a serem providos por Professores Colaboradores admitidos até
31 de dezembro de 1979, amparados pelo disposto no artigo 16 do Decre
to n" 85.712, de 16 de fevereiro de 1981.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato a ser baixado na conformidade do dis
posto no artigo 19, parágrafo único, do Decreto n? 85.712, de 16 de feve
reiro de 1981.

Art. 2? O órgão de pessoal da Universidade Federal Rural do Rio
de Janeiro lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Em
pregado dos servidores que forem providos na forma do parágrafo uni
co do artigo l~' deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de l? de janeiro de 1981, correndo a despesa à
conta dos recursos orçamentários próprios da Universidade Federal
Rural do Rio de Janeiro.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de março de 1982; 161:' da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os anexos estão publicados no D.O. de 16-3-82.
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DECRETO NO' 87.012, DE 15 DE MARÇO DE 1982

Cria empregos de Professor da carreira
de Megísterío de I!' e 2." Graus, na Tabela
Permanente da Escola Técnica Federal de
Mato Grosso. e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, tendo em vista o dispos
to nos artigos 7:' e 8:' da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no ar
tigo 16 do Decreto n? 85.712, de 16 de fevereiro de 1981, e o que consta
do Processo DASP n? 2.299, de 1982,

D E C R E T A:

Art. 1~ Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permamente da Escola Técnica Federal de Mato Grosso, 59 (cinqüen
ta e nove) empregos de Professor da carreira de Magistério de l~ e 2?
Graus, a serem providos por Professores Colaboradores admitidos até
31 de dezembro de 1979, amparados pelo disposto no artigo 16 do Decre
to n" 85.712, de 16 de fevereiro de 198!.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato a ser baixado na conformidade do dis
posto no artigo 19, parágrafo único, do Decreto n" 85.712, de 16 de feve
reiro de 198!.

Art. 2:' O órgão de pessoal da Escola Técnica Federal de Mato
Grosso lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Empre
gado dos servidores que forem providos na forma do parágrafo único
do ar tigo I? deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de l~} de janeiro de 1981, correndo a despesa à
conta dos recursos orçamentários próprios da Escola Técnica Federal
de Mato Grosso.

Art. 4~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de março de 1982; 161:' da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os anexos estão publicados no D.O. de 16-3-82.
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DECRETO Nó' 87.013, DE 15 DE MARÇO DE 1982
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Cria empregos de Professor da carreira
de Magistério de 1:' e 2:' Graus, na Tabela
Permanente da Escola Técnica Federal de
Pernambuco, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7:' e 8~ da Lei n" 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no artigo
16 do Decreto nó' 85.712, de 16 de fevereiro de 1981, e o que consta do
Processo DASP n? 1.901, de 1982,

D E C R E T A:

Art. I:} Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Escola Técnica Federal de Pernambuco, 128 (cento e
vinte e oito) empregos de Professor da carreira de Magistério de L' e 2?
Graus, a serem providos por Professores Colaboradores admitidos até
31 de dezembro de 1979, amparados pelo disposto no art. 16 do Decreto
n? 85.712, de 16 de fevereiro de 1981.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato a ser baixado na conformidade do dis
posto no artigo 19, parágrafo único, do Decreto n? 85.712, de 16 de feve
reiro de 1981.

Art. 2:' O órgão de pessoal da Escola Técnica Federal de Pernam
buco lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Empregado
dos servidores que forem providos na forma do parágrafo único do arti
go 1~ deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de março de 1982; 16P da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os anexos estão publicados no D.O. de 16-3-82.
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DECRETO W 87.014, DE 15 DE MARÇO DE 1982

Cria empregos de Professor da carreira
de Magistério de 1:' e 2:' Graus. na Tabela
Permanente da Escola Técníce Federal de
Alagoas, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item II I, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no arti
go 16 do Decreto n'' 85.712, de 16 de fevereiro de 1981, e o que consta
do Processo DASP n? 852, de 1982,

D E C R E T A:

Art. 1~) Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Escola Técnica Federal de Alagoas, 59 (cinqüenta e
nove) empregos de Professor da carreira de Magistério de 1:) e 2?
Graus, a serem providos por Professores Colaboradores admitidos até
31 de dezembro de 1979, amparados pelo disposto no artigo 16 do Decre
to n? 85.712, de 16 de fevereiro de 1981.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este
art. será efetivado mediante ato a ser baixado na conformidade do dis
posto no artigo 19, parágrafo único, do Decreto n? 85.712, de 16 de feve
reiro de 1981.

Art. 2~' O órgão de pessoal da Escola Técnica Federal de Alagoas
lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Empregado
dos servidores que forem providos na forma do parágrafo único do arti
go 1~ deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de 1? de janeiro de 1981, correndo a despesa à
conta dos recursos orçamentários próprios da Escola Técnica Federal
de Alagoas.

Art. 4~' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de março de 1982: 161~' da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os anexos estão publicados no D.O. de 16·3-82.
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DECRETO N~ 87.015, DE 15 DE MARÇO DE 1982
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Cria empregos de Professor da carreira
de Magistério de 1;' e 2;' Graus, na Tabela
Permanente da Escola Técnica Federal do
Pará, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8~ da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no art. 16
do Decreto n:' 85.712

1
de 16 de fevereiro de 1981, e o que consta do Pro

cesso DASP n? 1.588, de 1982,

DE C R E TA:

Art. I? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Escola Técnica Federal do Pará, 52 (cinqüenta e dois)
empregos de Professor da carreira de Magistério de I? e 2? Graus, a se
rem providos por Professores Colaboradores admitidos até 31 de de
zembro de 1979, amparados pelo disposto no artigo 16 do Decreto n~

85.712, de 16 de fevereiro de 1981.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato a ser baixado na conformidade do dis
posto no artigo 19, parágrafo único, do Decreto n~ 85.712, de 16 de feve
reiro de 1981.

Art. 2~ O órgão de pessoal da Escola Técnica Federal do Pará la
vrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Empregado dos
servidores que forem providos na forma do parágrafo único do art. I?
deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3~ Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de I? de janeiro de 1981, correndo a despesa à
conta dos recursos orçamentários próprios da Escola Técnica Federal
do Pará.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor .na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasíiia, 15 de março de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os anexos estão publicados no D.O. de 16·3·82.
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DECRETO N? 87.016, DE 15 DE MARÇO DE 1982

Cria empregos de Professor da carreira
de Magistério de 1? e 2::' Graus, na Tabela
Permanente, da Universidade Federal da
Paraíba, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no art. 16
do Decreto n:' 85.712, de 16 de fevereiro de 1981, e o que consta do Pro
cesso DASP n? 2.297, de 1982,

DECRETA:

Art. I? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Universidade Federal da Paraíba, 24 (vinte e quatro)
empregos de Professor da carreira de Magistério de I? e 2? Graus, a se
rem providos por Professores Colaboradores admitidos até 31 de de
zembro de 1979, amparados pelo disposto no artigo 16 do Decreto n?
85.712, de 16 de fevereiro de 1981.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato a ser baixado na conformidade do dis
posto no artigo 19, parágrafo único, do Decreto n? 85.712, de 16 de feve·
reiro de 1981.

Art. 2? O órgão de pessoal da Universidade Federal da Paraíba
lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Empregado
dos servidores que forem providos na forma do parágrafo único do art.
I? deste Decreto, as anotações que se fizerem necessarias..

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
ereto vigoram a partir de I? de janeiro de 1981, correndo a despesa à
conta dosreeursos orçamentários próprios da Universidade Federal da
Paraíba.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de março de 1982, 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os anexos estão publicados no D.O. de 16'3-82.



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 87.017, DE 15 DE MARÇO DE 1982

241

Cria empregos de Professor da carreira
de Magistério de 1? e 2? Graus, na Tabela
Permanente da Universidade Federal de
Juiz de Fora, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no art. 16
do Decreto n? 85.712, de 16 de fevereiro de 1981, e o que consta do Pro
cesso DASP n? 1.037, de 1982,

D E C R E T A:

Art. I? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Universidade Federal de Juiz de Fora, 42 (quarenta e
dois) empregos de Professor da carreira de Magistério de I? e 2? Graus,
a serem providos por Professores Colaboradores admitidos até 31 de
dezembro de 1979, amparados pelo disposto no artigo 16 do Decreto n?
85.712, de 16 de fevereiro de 1981.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato a ser baixado na conformidade do dis
posto no artigo 19, parágrafo único, do Decreto n? 85.712, de 16 de feve
reiro de 1981.

Art. 2? O órgão de pessoal da Universidade Federal de Juiz de
Fora lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Emprega
do dos servidores que forem providos na forma do parágrafo único do
artigo I? deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de I? de janeiro de 1981, correndo a despesa à
conta dos recursos orçamentários próprios da Universidade Federal de
Juiz de Fora.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os anexos estão publicados no Ir.O, de 16·3·82.



242 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 87.018, DE 15 DE MARÇO DE 1982

Cria empregos de Professor Assistente
na Tabela Permanente da Universidade Fe
deral do Rio Grande do Norte, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, nos arti
gos 7? e 43 do Decreto n? 85.487. de 11 de dezembro de 1980. e o que
consta dos Processos DASP nr s 10.153 e 22.274. de 1981. e 322. de 1982.

D E C R E T A:

Art. I? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na 'I'abe
la Permanente da Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 1.178
(um mil, cento e setenta e oito) empregos de Professor Assistente, da ca
tegoria funcional de Professor de Ensino Superior. do Grupo Magisté
rio, código LT-M-400, a serem providos por Professores Colaboradores
e Auxiliares de Ensino. admitidos até 31 de dezembro de 1979. ampara
dos pelo disposto no artigo 43 do Decreto n? 85.487. de 11 de dezembro
de 1980.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato do dirigente da Universidade Federal
do Rio Grande do Norte.

Art. 2? O órgão de pessoal da Universidade Federal do Rio Gran
de do Norte lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de
Empregado dos servidores que forem providos na forma do parágrafo
único do artigo I? deste Decreto, as anotações que se fizerem necessá
rias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
ereto vigoram a partir de I? de janeiro de 1981, correndo a despesa res
pectiva à conta dos recursos orçamentários próprios da Universidade
Federal do Rio Grande do Norte.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 15 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os anexos estão publicados no D.a. de 16-3-82.



· ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 87.019, DE 15 DE MARÇO DE 1982

243

Cria empregos de Professor da carreira
de Magistério de 1? e 2? Graus, na Tabela
Permanente da Escola Técnica Federal do
Ceará, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no artigo
16 do Decreto n? 85.712, de 16 de fevereiro de 1981, e o que consta do
Processo DASP n? 844, de 1982,

DE C R E TA:

Art. 1~ Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na 'I'abe
la Permanente da Escola Técnica Federal do Ceará, 43 (quarenta e três)
empregos de Professor da carreira de Magistério de 1~ e 2~ Graus, a se
rem providos por Professores Colaboradores admitidos até 31 de de
zembro de 1979, amparados pelo disposto no artigo 16 do Decreto n?
85.712, de 16 de fevereiro de 1981.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato a ser baixado na conformidade do dis
posto no art.. 19, parágrafo único, do Decreto n? 85.712, de 16 de feverei
ro de 1981.

Art. 2? O órgão de pessoal da Escola Técnica Federal do Ceará la
vrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Empregado dos
servidores que forem providos na forma do parágrafo único do artigo 1~

deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.
Art. 3~ Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De

creto vigoram a partir de 1~ de janeiro de 1981, correndo a despesa à
conta dos recursos orçamentários próprios da Escola Técnica Federal
do Ceará.

Art. 4~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os anexos estão publicados no D. O. de 16-3-82.



244 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 87.020, DE 15 DE MARÇO DE 1982

Cria empregos de Professor da carreira
de Magistério de l? e 2? Graus, na Tabela
Permanente da Escola Técnica Federal de
São Paulo, e dá outras providêncías.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no artigo
16 do Decreto n? 85.712, de 16 de fevereiro de f981, e o que consta do
Processo DASP n? 611, de 1982,

D E C R E T A:

Art. I? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na T'abe
la Permanente da Escola Técnica Federal de São Paulo, 97 (noventa e
sete) empregos de Professor da carreira de Magistério de I? e 2? Graus,
a serem providos por Professores Colaboradores admitidos até 31 de
dezembro de 1979, amparados pelo disposto no art. 16 do Decreto n?
85.712, de 16 de fevereiro de 1981.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato a ser baixado na conformidade do dis
posto no art. 19, parágrafo único, do Decreto n? 85.712, de 16 de feverei
ro de 1981.

Art. 2? O órgão de pessoal da Escola Técnica Federal de São
Paulo lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Emprega
do dos servidores que forem providos na forma do parágrafo único do arti
go I? deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de I? de janeiro de 1981, correndo a despesa à
conta dos recursos orçamentários próprios da Escola Técnica Federal
de São Paulo.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 15 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwíg

Os anexos estão publicados no D.a. de 16-3-82.



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 87.021, DEI5 DE MARÇO DE 198~

245

Crie empregos de Professor da carreira
de Magistério de lo'! e 2'! Graus, na Tabela
Permanente da Universidade Federal do
Rio de Janeiro, e dá outras orovidéncíee.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no art. 16
do Decreto n? 85.712, de 16 de fevereiro de 1981, e o que consta do Pro
cesso DASP n? 2.298, de 1982,

D E C R E T A:

Art. I? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 12 (doze)
empregos de Professor da carreira de Magistério de I? e 2? Graus, a se
rem providos por Professores Colaboradores admitidos até 31 de de
zembro de 1979, amparados pelo disposto no artigo 16 do Decreto n?
85.712, de 16 de fevereiro de 1981.

Parágrafo único. O "provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato a ser baixado na conformidade do dis
posto no artigo 19, parágrafo único, do Decreto n? 85.712, de 16 de feve
reiro de 1981.

Art. 2? O órgão de pessoal da Universidade Federal do Rio de Ja
neiro lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Emprega
do dos servidores que forem providos na forma do parágrafo único do
art. I? deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de I? de janeiro de 1981, correndo a despesa à
conta dos recursos orçamentários próprios da Universidade Federal do
Rio de Janeiro.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os anexos estão publicados no Ir.O, de 16-3-82.



246 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N~ 87.022, DE 15 DE MARÇO DE 1982

Cria. empregos de Professor da carreira
de Magistério de 1? e 2:' Graus, na Tabela
Permanente da Escola Técnica Federal do
Maranhão, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IIl, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos arts. 7? e 8~ da Lei n~ 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no artigo 16
do Decreto n? 85.712, de 16 de fevereiro de 1981, e o que consta do Pro
cesso DASP n? 1.036, de 1982,

D E C R E T A:

Art. 1~ Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Escola Técnica Federal do Maranhão, 71 (setenta e
um) empregos de Professor da carreira de Magistério de I? e 2? Graus,
a serem providos por Professores Colaboradores admitidos até 31 de
dez em bro de 1979, amparados pelo disposto no art. 16 do Decreto n~

85.'112, de 16 de fevereiro de 1981.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato a ser baixado na conformidade do dis
posto no artigo 19, parágrafo único, do Decreto n? 85.712, de 16 de
fevereiro de 1981.

Art. 2~ O órgão de pessoal da Escola Técnica Federal do Mara
nhão lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Emprega
do dos servidores que forem providos na forma do parágrafo único do
art. 1? deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de 1? de janeiro de 1981, correndo a despesa à
conta dos recursos orçamentários próprios da Escola Técnica Federal
do Maranhão.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de março de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os anexos estão publicados no D.O. de 16·3-82.



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 87.023, DE 15 DE MARÇO DE 1982

247

Cria empregos de Professor da carreira
de Magistério de 1:' e 2:' Gra.us, na Tabela
Permanente da Escola Técnica Federal de
Campos, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 81, item 111, da Constituição, tendo em vista o dis
posto nos arts. 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no
art. 16 do Decreto n? 85.712, de 16 de fevereiro de 1981, e o que consta
do Processo DASP n? 2.850, de 1982,

D E C R E T A:

Art. I? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Escola Técnica Federal de Campos, 79 (setenta e no
ve) empregos de Professor da carreira de Magistério de I? e 2? Graus, a
serem providos por Professores Colaboradores admitidos até 31 de de
zembro de 1979, amparados pelo disposto no art. 16 do Decreto n?
85.712, de 16 de fevereiro de 1981.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato a ser baixado na conformidade do dis
posto no artigo 19, parágrafo único, do Decreto n? 85.712, de 16 de feve
reiro de 1981.

Art. 2? O órgão de pessoal da Escola Técnica Federal de Campos
lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Empregado
dos servidores que forem providos na forma do parágrafo único do arti
go I? deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de I? de janeiro de 1981, correndo a despesa à
conta dos recursos orçamentários próprios da Escola Técnica Federal
de Campos.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de março de 1982; 161? da Independéncia e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os anexos estão publicados no D.O. de 16-3-82.
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DECRETO N? 87.024, DE 15 DE MARÇO DE 1982

Cria empregos de Professor da carreira
de Magistério de 1? e 2:' Graus, na Tabela
Permanente da Escola Técnica Federal de
Goiás, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLiCA, usando da atribuição que
lhe confere o art. 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o dispos
to nos arts. 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no art.
16 do Decreto n? 85.712, de 16 de fevereiro de 1981, e o que consta do
Processo DASP n? 1.590, de 1982,

DECRETA:

Art. I? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na 'I'abe
la Permanente da Escola Técnica Federal de Goiás, 49 (quarenta e no
ve) empregos de Professor da carreira de Magistério de I? e 2? Graus, a
serem providos por Professores Colaboradores admitidos até 31 de de
zembro de 1979, amparados pelo disposto no art.. 16 do Decreto n?
85.712, de 16 de fevereiro de 1981.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato a ser baixado na conformidade do dis
posto no art. 19, parágrafo único, do Decreto n? 85.712, de 16 de feverei
ro de 1981.

Art. 2? O órgão de pessoal da Escola Técnica Federal de Goiás la
vrará na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Empregado dos
servidores que forem providos na forma do parágrafo único do art. I?
deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de I? de janeiro de 1981, correndo a despesa à
conta dos recursos orçamentários próprios da Escola Técnica Federal
de Goiás.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os anexos estão publicados no D.O. de 16-3-82.



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 87.025, DE 15 DE MARÇO DE. 1982

249

Cria empregos de Professor da carreira
de Magistério de 1? e 2:' Graus, na Tabela
Permanente do Centro Federal de Educação
Tecnológica de Minas Gerais, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7·? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no art. 16
do Decreto n? 85.712, de 16 de fevereiro de 1981, e o que consta do Pro
cesso DASP n? 1.161, de 1982,

D E C R E T A:

Art. 1? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na 'I'abe
la Permanente do Centro Federal de Educação Tecnológica, de Minas
Gerais, 117 (cento e dezessete) empregos de Professor da carreira de
Magistério de 1? e 2? Graus, a serem providos por Professores Colabo
radores admitidos até 31 de dezembro de 1979, amparados pelo disposto
no art. 16 do Decreto n? 85.712, de 16 de fevereiro de 1981.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato a ser baixado na conformidade do dis
posto no art. 19, parágrafo único, do Decreto n? 85.712, de 16 de feverei
ro de 1981.

Art. 2? O órgão de pessoal do Centro Federal de Educação Tecno
lógica de Minas Gerais, lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha
Registro de Empregado, dos servidores que forem providos .na forma
do parágrafo único do artigo 1? deste Decreto, as anotações que se fize
rem necessárias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto, vigoram a partir de I? de janeiro de 1981, correndo a despesa à
conta dos recursos orçamentários próprios do Centro Federal de Edu
cação Tecnológica de Minas Gerais.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de março de 1982: 161? da Independência e 94? da Repu
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os anexos estão publicados no D.O. de 16-3-82.
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DECRETO N~ 87.026, de 15 DE MARÇO DE 1982

Cria emprego de Professor da carreira
de Magistério de l? e 2? Graus, na Tabela
Permanente do Ministério da Educação e
Cultura, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7~ e 8~ da Lei n~ 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no art. 16
do Decreto n~ 85.712, de 16 de fevereiro de 1981, e o que consta do Pro
cesso DASP n~ 858, de 1982,

D E C R E T A:

Art. I? Fica criado, na forma do anexo deste Decreto, na Tabela
Permanente do Ministério da Educação e Cultura, para atender à lota
ção do Colégio Comercial "Professor Clóvis Salgado», 01 [um) emprego
de Professor da carreira de Magistério de I? e 2? Graus, a ser provido
por Professor Colaborador admitido até 31 de dezembro de 1979, ampa
rado pelo disposto no artigo 16 do Decreto n? 85.712, de 16 de fevereiro
de 1981.

Parágrafo único. O provimento no emprego de que trata este arti
go será efetivado mediante ato a ser baixado na conformidade do dis
posto no art. 19, parágrafo único, do Decreto n~ 85.712, de 16 de feverei
ro de 1981.

Art. 2? O órgão de pessoal respectivo lavrará, na Carteira de Tra
balho e na Ficha-Registro de Empregado do servidor que for provido
na forma do parágrafo único do art. 1? deste Decreto, as anotações que
se fizerem necessárias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de 1? de janeiro de 1981, correndo a despesa à
conta dos recursos orçamentários próprios do Ministério da Educação e
Cultura.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de março de 1982: 161~ da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os anexos estão publicados no D.a. de 16-3-82.



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N~ 87.027, DE 15 DE MARÇO DE 1982

251

Cria empregos de Professor da carreira
de Magistério de 1? e 2? Graus, na Tabela
Permanente da Universidade Federal do
Rio Grande do Norte, e dá outras provídén
eles,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigo 7? e 8~ da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no artigo
16 do Decreto n? 85.712, de 16 de fevereiro de 1981, e o que consta do
Processo DASP n? 1.038, de 1982,

D E C R E T A:

Art. I? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, 07
(sete) empregos de Professor da carreira de Magistério de I? e 2?
Graus, a serem providos por Professores Colaboradores admitidos até
31 de dezembro de 1979, amparados pelo disposto no artigo 16 do Decre
to n? 85.712, de 16 de fevereiro de 1981.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato a Ser baixado na conformidade do dis
posto no artigo 19, parágrafo único, do Decreto n? 85.712, de 16 de feve
reiro de 1981.

Art. 2~ O órgão de pessoal da Universidade Federal do Rio Gran
de do Norte, lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de
Empregado dos servidores que forem providos na forma do parágrafo
único do artigo I? deste Decreto, as anotações que se fizerem necessá
rias.

Art. 3~ Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir- de I? de janeiro de 1981, correndo a despesa à
conta dos recursos orçamentários próprios da Universidade Federal do
Rio Grande do Norte.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de março de 1982: 161? da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os anexos estão publicados no D.O. de 16-3-82.
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DECRETO N? 87.028, DE 15 DE MARÇO DE 1982

Cria empregos de Professor da carreira
de Magistério de 1? e 2? Graus, na Tabela
Permanente do Centro Federal de Educação
Tecnológica do Rio de Janeiro, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no
art. 16 do Decreto n? 85.712, de 16 de fevereiro de 1981, e o que consta
do Processo DASP n? 2.295, de 1982,

D E C R E T A:

Art. I? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente do Centro Federal de Educação Tecnológica do Rio de
Janeiro, 169 (cento e sessenta nove) empregos de Professor da carreira
de Magistério de I? e 2? Graus, a serem providos por Professores Cola
boradores admitidos até 31 de dezembro de 1979, amparados pelo dis
posto no artigo 16 do Decreto n? 85.712, de 16 de fevereiro de 1981.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato a ser baixado na conformidade do dis
posto no artigo 19, parágrafo único, do Decreto n? 85.712, de 16 de feve
reiro de 1981.

Art. 2? O órgão de pessoal do Centro Federal de Educação Tecno
lógica do Rio de Janeiro, lavrará na Carteira de Trabalho e Ficha
Registro de Empregado dos servidores que forem providos na forma do
pa raarafo único do artigo 1~ deste Decreto, as anotações que se fizerem
necessárias.

Art. 3~ Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de 1~ de janeiro de 1981, correndo a despesa à
conta dos recursos orçamentários próprios do Centro Federal de Edu
cação Tecnológica do Rio de Janeiro.

Art. 4~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ·em contrário.

Brasília, 15 de março de 1982: 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os anexos estão publicados no D.O. de 16·3·82.
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DECRETO N? 87.029, DE 15 DE MARÇO DE 1982
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Cria empregos de Professor da carreira
de Magistério de 1? e 2? Graus, na Tabela
Permanente da Escola Técnica Federal da '
Bahia, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no artigo
16 do Decreto n? 85.712, de 16 de fevereiro de 1981, e o que consta do
Processo DASP n? 1.159, de 1982,

DECRETA:

Art. I? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Escola Técnica Federal da Bahia, 115 (cento e quinze)
empregos de Professor da carreira de Magistério de I? e 2? Graus, a se
rem providos por Professores Colaboradores admitidos até 31 de de
zembro de 1979, amparados pelo disposto no artigo 16 do Decreto n?
85.712, de 16 de fevereiro de 1981.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato a ser baixado na conformidade do dis
posto no-artigo 19, parágrafo único, do Decreto n? 85.712, de 16 de feve
reiro de 1981.

Art. 2? O órgão de pessoal da Escola Técnica Federal da Bahia,
. lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Empregado
dos servidores que forem providos na forma do parágrafo único do arti
go I? deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de I? de janeiro de 1981, correndo a despesa à
conta dos recursos orçamentários próprios da Escola Técnica Federal
da Bahia.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os anexos estão publicados no D.O. de 16-3-82.
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DECRETO N~ 87.030, DE 15 DE MARÇO DE 1982

Cria empregos de Professor da carreira
de Magistério de 1? e 2? Graus, na Tabela
Permanente da Universidade Federal Flu
minense, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, tendo em vista o dis
posto nos artigos 7~ e 8~ da Lei n:' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no
art. 16 do Decreto n~ 85.712, de 16 de fevereiro de 1981, e o que consta
do Processo DASP n~ 2.296, de 1982,

D E C R E T A:

Art. I? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Universidade Federal Fluminense, 18 Idezoito) em
pregos de Professor da carreira de Magistério de I? e 2? Graus, a serem
providos por Professores Colaboradores admitidos até 31 de dezembro
de 1979, amparados pelo disposto no art. 16 do Decreto n~ 85.712, de 16
de fevereiro de 1981.

Parágrafo único. O provimento DOS empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato a ser baixado na conformidade do dis
posto no art. 19, parágrafo único, do Decreto n~ 85.712, de 16 de feverei
ro de 1981.

Art. 2~ O órgão de pessoal da Universidade Federal Fluminense
lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Empregado
dos servidores que forem providos na forma do parágrafo único do art.
I? deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste de
creto vigoram a partir de I? de janeiro de 1981, correndo a despesa à
conta dos recursos orçamentários próprios da Universidade Federal
Fluminense.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçôes em contrário.

Brasília, 15 de março de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os anexos estão publicados no D.O. de 16·3·82.
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DECRETO N? 87.031, DE 15 DE MARÇO DE 1982

255

Cria empregos de Professor da carreira
de Magistério de 1? e 2? Graus, na Tabela
Permanente da Escola Técnica Federal da
Paraíba, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n:' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no art.
16 do Decreto .. n? 85.712, de 16 de fevereiro de 1981, e o que consta do
Processo DASP n? 1.160, de 1982,

D E C R E T A:

Art. I? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Escola Técnica Federal da Paraíba, 36 (trinta e seis)
empregos de Professor da carreira de Magistério de 1? e 2? Graus, a se
rem providos por Professores Colaboradores admitidos até 31 de de
zembro de 1979, amparados pelo disposto no art. 16 do Decreto n?
85.712, de 16 de fevereiro de 1981.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato a ser baixado na conformidade do dis
posto no art. 19, parágrafo único, do Decreto n? 85.712, de 16 de fevereí
ro de 1981.

Art. 2? O órgão de pessoal da Escola Técnica Federal da Paraíba
lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Empregado
dos servidores que forem providos na forma do parágrafo único do art.
I? deste decreto, as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de I? de janeiro de 1981, correndo a despesa à
conta dos recursos orçamentários próprios da Escola Técnica Federal
da Paraíba.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os anexos estão publicados no D.O. de 16-3-82.
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DECRETO N? 87.032, DE 15 DE MARÇO DE 1982

Cria empregos de Professor da carreira
de Magistério de 1': e 2': Graus, na Tabela
Permanente da Escola Técnica Federal do
Rio Grande do Norte, e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n:' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no art.
16 do Decreto n:' 85.712, de 16 de fevereiro de 1981, e o que consta do
Processo DASP n:' 1.589, de 1982,

DE C RETA:

Art. I? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Escola Técnica Federal do Rio Grande do Norte, 38
(trinta e oito) empregos de Professor da carreira de Magistério de 1? e
2? Graus, a serem providos por Professores Colaboradores admitidos
até 31 de dezembro de 1979, amparados pelo disposto no art. 16 do De
creto n? 85.712, de 16 de fevereiro de 1981.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato a ser baixado na conformidade do dis
posto no art. 19, parágrafo único, do Decreto n? 85.712, de 16 de feverei
ro de 1981.

Art. 2? O órgão de pessoal da Escola Técnica Federal do Rio
Grande do Norte lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro
de Empregado dos servidores que forem providos na forma do parágra
fo único do artigo I? deste Decreto, as anotações que se fizerem neces
sárias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de I? de janeiro de 1981, correndo a despesa à
conta dos recursos orçamentários próprios da Escola Técnica Federal
do Rio Grande do Norte.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os anexos estão publicados no D.O. de 16·3·82.
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DECRETO N? 87.033, DE 15 DE MARÇO DE 1982

257

Reabre ad Ministério da Saúde, pelo
saldo apurado em 31 de dezembro de 1981, o
crédito especial aberto pelo Decreto n?
86.656, de 30 de novembro de 1981.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, e em conformidade com o disposto no art.
62, ambos da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? Fica reaberto, sob a forma anexa a este Decreto, ao Mi
nistério da Saúde, pelo saldo' apurado em 31 de dezembro de 1981, o
crédito especial no valor de Cr$ 316.589.000,00 (trezentos e dezesseis mi
lhões e quinhentos e oitenta e nove mil cruzeiros), autorizado pela Lei
n? 6.958, de 23 de novembro de 1981, e aberto pelo Decreto n? 86.656, de
30 de novembro de 1981.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dispos ições em contrário.

Brasília, 15 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 17-3-82.

DECRETO N? 87.034, DE 15 DE MARÇO DE 1982

Abre à Justiça Federal de 1~ Instância,
o crédito suplementar no valor de Cr$
107.000.000,00, para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida no
artigo 5?, item IIl, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E TA:

Art. I? Fica aberto à Justiça Federal de 1~ Instância, o crédito
suplementar no valor de Cr$ 107.000.000,00 (conto e sete milhões de cru
zeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I des
te Decreto.
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Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de março de 1982; 161~ da Independência e 94~da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 17-3-82.

DECRETO N~ 87.035, DE 15 DE MARÇO DE 1982

Abre ao Ministério do lnteriov em favor
da Secretaria Geral, o crédito suplementar
no valor de Cr$ 906.980.000.00 para reforço
de dotação consignada no vigente Orçamen
to.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no art. 5~, item III, da Lei n~ 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior em favor da
Secretaria Geral, o crédito suplementar no valor de Cr$ 906.980.000,00
(novecentos e seis milhões, novecentos e oitenta mil cruzeiros), para re
forço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Art. '3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de março de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 17-3-82.
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DECRETO N? 87.036, DE 16 DE MARÇO DE 1982

259

Dispõe sobre a execução do Ajuste de
Complementação n? 21, subscrito no setor
da indústria química, adequado à modeli
dade de Acordo Comercial, concluído entre
o Brasil, a Argentina, o Chile, o México e o
Uruguai.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe
confere o .art.igo 81, item IH, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu que criou a Associação
Latino-Americana de Integração - ALADI, firmado pelo Brasil em 12
de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional através do
Decreto-Legislativo n? 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu ar
tigo lO, a modalidade dos Acordos Comerciais, com a finalidade exclu
siva de promoção do comércio entre os países-membros;

Considerando que a Resolução n? 1 do Conselho de Ministros das
Relações Exteriores das Partes Contratantes do Tratado de Montevi
déu prevê, no seu artigo 8~, que os Ajustes de Complementação Indus
trial da extinta Associação Latino-Americana de Livre Comércio serão
adequados à modalidade dos Acordos Comerciais da ALADIi

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, da Argentina, do
Chile, do México e do Uruguai, com base nos dispositivos acima cita
dos, assinaram, em Montevidéu, o Acordo Comercial anexo ao presente
Decreto,

DECRETA:

Art. I? A partir de I? de janeiro de 1982, as importações dos pro
dutos especificados no Acordo Comercial anexo a este Decreto, originá
rios da Argentina, do Chile, do México, do Uruguai e dos países de me
nor desenvolvimento econômico relativo, Bolívia, Equador e Paraguai,
ficam sujeitas aos gravames e às condições estipulados nos anexos do
Acordo, obedecidas as cláusulas e dispositivos nele estabelecidos.

Parágrafo único. As disposições desce Decreto não se aplicam às
importações provenientes dos países-membros da ALA DI não mencio
nados neste artigo.

Art. 2~ A partir de l~ de janeiro de 1982, não mais se aplicam às
importações dos produtos referidos no Acordo Comercial anexo a este
Decreto os gravames e condições estabelecidos no Decreto n~ 77.437, de
14 de abril de 1976, o qual fica substituido pelo disposto no presente
Decreto.

Art. 3~ O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos com
petentes, as providências necessárias ao cumprimento do disposto nes
te Decreto.
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Art. 4~ A Comissão Nacional para os Assuntos da ALADI, criada
pelo Decreto n? 52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo De
creto n? 60.987, de 11 de julho de 1967, acompanhará, através da Cartei
ra de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A., a execução do Anexo
Acordo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cumpri
mento.

Brasília, 16 de março de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
R.S. Guerreiro

Os anexos estão publicados no D.a. de 17·3·82.

DECRETO N~ 87.037, DE 16 DE MARÇO DE 1982

Dispõe sobre a inclusão de emprego em
categoria funcional do Grupo Serviços de
Transporte Oficial e Portaria, dá Tabela
Permanente do Departamento de Polícia
Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8~ da Lei n~ 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e o que
consta do Processo DASP n? 2.623, de 1982,

D E C R E T A:

Art. I? É incluído, na forma do Anexo I, na categoria funcional
de Motorista Oficial, do Grupo Serviços de Transporte Oficial e Porta
ria, código LT-TP-1200, da Tabela Permanente do Departamento de
Polícia Federal, o emprego a ser provido por servidor que se encontra
va em exercício no referido Departamento em 31 de outubro de 1974, e
que se habilitou em processo seletivo próprio, relacionado no Anexo 11
deste Decreto.

Art. 2~ O órgão de pessoal do Departamento de Policia Federal
submeterá à assinatura da autoridade competente o ato de provimento
decorrente da aplicação deste Decreto.

Art. 3~ A partir da data da publicação do respectivo ato de provi
mento, cessará, automaticamente, o pagamento ao ocupante do empre
go abrangido por este Decreto de qualquer retribuição que, porventura,
venha percebendo, a qualquer título e sob qualquer forma, ressalvado,
apenas, o salário-família.
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Art. 4? Os efeitos financeiros deste' Decreto vigoram a partir da
data de exercício do candidato habilitado no emprego em que for provi
do na forma do art. 2? correndo a despesa à conta dos recursos orça
mentários próprios do Departamento de Polícia Federal.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

Os anexos estão publicados no D.O. de 18-3-82.

DECRETO N? 87.038, DE 16 DE MARÇO DE 1982

Outorga concessão a Redio Iracema
Ltâe., para estabelecer uma estação de ra
diodifusão sonora em onda média de âmbito
regional, na cidade de Cunha Pore, Estado
de Santa Catarina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item Ill, combinado com o artigo 8?, item XV, letra
a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me n?
7.648/81 (Edital n? 41/81),

D E C R E T A:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Iracema Ltda., nos ter
mos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, apro
vado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabelecer,
sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora em
onda média de âmbito regional, na cidade de Cunha Porã, Estado de
Santa Catarina.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de março de, 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.a. de 18·3·82.

DECRETO W 87.039, DE 16 DE MARÇO DE 1982

Incluí dispositivo no Decreto n? 85.645,
de 20 de janeiro de 1981, autorizando a as
censão às categorias funcionais do Grupo
Polícia Federal, relativamente li servidores
que indica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição e tendo em vista o dis
posto nos artigos 6? e 13 da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970,

DECRETA:

Art. I?' Ficam acrescentados ao artigo 8? do Decreto n? 85.645, de
20 de janeiro de 1981, os seguintes parágrafos:

«§ I? O disposto na letra f deste artigo não se aplica aos
servidores do Departamento de Polícia Federal, admitidos até
31 de outubro de 1974.

§ 2? à ascensão a que se refere o parágrafo anterior
aplicar-se-ão as disposições estabelecidas na legislação específi
ca que disciplina o ingresso nas categorias funcionais do Grupo
Policia Federal, bem como implicará mudança de regime juridi
co do servidor».

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abí-Ackel
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DECRETO N? 87.040, DE 17 DE MARÇO DE 1982

263

Especifica áreas indispensáveis a segu
rança nacional insuscetíveis de usucapião
especial, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição e tendo em vista o art. 3~,

parágrafo único, da Lei n? 6.969, de 10 de dezembro de 1981, ouvido o
Conselho de Segurança Nacional.

DECRETA:

Art. I? O usucapião especial, a que se refere a Lei n? 6.969, de 10
de dezembro de 1981, abrange as terras particulares, e as terras públi
cas devolutas, em geral, sob ressalva do disposto neste Decreto.

Art. 2? São indispensáveis à segurança nacional as terras devolu
tas de que trata o Decreto-lei n? 1.164, de I? de abril de 1971, alterado
pelo Decreto-lei n~ 1.243, de 30 de outubro de 1972, pela Lei n? 5.917, de
10 de setembro de 1973, e pelos Decretos-leis nvs 1.473, de 13 de julho
de 1976, e 1.868, de 30 de março de 1981, e a Faixa de Fronteira definida
na Lei n? 6.634, de 2 de maio de 1979.

Art. 3? O usucapião especial não ocorrerá na faixa interna de
150 Km (cento e cinqüenta quilômetros) de largura, paralela à linha di
visória terrestre do território nacional, designada como Faixa de Fron
teira.

Art. 4? Nas áreas indispensáveis à segurança nacional suscetíveis
de prescrição aquisitiva, o usucapião por estrangeiro residente no país
não dispensa a observância do disposto no artigo 7? da Lei n? 5.709, de
7 de outubro de 1971, por força da determinação constante do § 34 do
artigo 153 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o assentimento prévio
da Secretaria Geral do Conselho de Segurança Nacional se inclui entre
os pressupostos necessários à aquisição por usucapião especial.

Art. 5? São insuscetíveis de usucapião os imóveis de uso das For
ças Armadas ou destinados a seus fins e serviços, e os terrenos de ma
rinha e seus acrescidos, essenciais à execução da política de segurança
nacional, assim como quaisquer outras terras públicas não devolutas.

Art. 6? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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4

Brasília, 17 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahím Abi-Ackel
José Ubírajara Coelho de Souza
Tímm
Danilo Venturíní

DECRETO N? 87.041, DE 17 DE MARÇO DE 1982

Fixa, para 1982, os efetivos dos Oficiais
dos Quadros Complementares da Marinha,
criados pelo Decreto-l/A n.O 610, de 4 de julho
de 1969.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição e, de acordo com § 1? do ar
tigo 2? da Lei n? 5.983, de 12 de dezembro de 1973.

D E C R E T A:

Art. 1? Ficam fixados para 1982 os efetivos dos Oficiais dos Qua
dros Complementares de Oficiais-da Marinha abaixo indicados:

a) Quadro Complementar do Corpo da Armada (QC-CA):

Capitães-de-Fragata 2
Capitães-de-Corveta 9

Capitães-Tenentes 59

Primeiros-Tenentes _. . . . . . . . . .. 166

Segundos-Tenentes (Oficiais da Reserva) .. . . . . . .. 179

b) Quadro Complementar do Corpo de Engenheiros e Técni-
cos Navais (QC-CETN):

Capitães-de-Fragata 2

Capitães-de-Corveta 2

Capitães-Tenentes 26

Primeiros-Tenentes 42
Segundos-Tenentes (Oficiais da Reserval 67

c) Quadro Complementar do Corpo de Intendentes da Mari
nha (QC-IM):

Capitães-de-Fragata .
Capitães-de-Corveta
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Capitães-Tenentes 39

Primeiros-Tenentes 77
Segundos-Tenentes (Oficiais da Reserva) 65

di Quadro Complementar do Corpo de Fuzileiros Navais
IQC·FN):

Capitães-de-Fragata 2

Capitães-de-Corveta 7

Capitães-Tenentes 32

Primeiros-Tenentes 76
Segundos-Tenentes (Oficiais da Reserva) 91

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca

DECRETO N? 87.042, DE 18 DE MARÇO DE 1982

Fixa os percentuais de que trata o § 3?
do artigo 15 da Lei n? 5.821, de io de novem
bro de 1972.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? São fixados, para a aplicação nas promoções a serem efe
tivadas em 30 de abril de 1982, os seguintes percentuais, de conformida
de com o disposto no § 3? do art. 15 da Lei n? 5.821, de 10 de novembro
de 1972, na redação dada pela Lei n? 6.814, de 5 de agosto de 1980, cal
culados sobre os efetivos estabelecidos pelo Decreto n? 86.852, de 14 de
janeiro de 1982:

para os coronéis das Armas eQMB - 4%

para os coronéis do Quadro de Oficiais Intendentes
12%
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

DECRETO N? 87_043, DE 22 DE MARÇO DE 1982

Regulamenta o Decreto-lei n? 1.422, de
23 de outubro de 1975, que díepóe sobre o
cumprimento do artigo 178 da Constituiçea
por empresas e empregadores de toda natu
reza, mediante a manutenção do ensino de
I!' grau gratuito ou recolhimento da contri
buição do Salário-Educação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? As empresas comerciais, industriais e agrícolas são obri
gadas a manter o ensino de I? grau gratuito para seus empregados e pa
ra os filhos destes, entre os sete e quatorze anos, ou a concorrer para
esse fim, mediante a contribuição do Salário-Educação.

Art. 2? O Salário-Educação, previsto no artigo 178 da Constitui
ção, instituído pela Lei n? 4.440, de 27 de outubro de 1964, e reestrutu
rado pelo Decreto-lei n? 1.422, de 23 de outubro de 1975, é uma contri
buição patronal devida pelas empresas comerciais, industriais e agríco
las e destinada ao financiamento do ensino de I? grau dos empregados
de qualquer idade, e dos filhos destes, na faixa etária dos sete aos qua
torze anos, suplementando os recursos públicos destinados à manuten
ção e ao desenvolvimento desse grau de ensino.

Parágrafo único. Consideram-se empresas, para os efeitos desta
regulamentação, em relação à Previdência Social, Urbana e Rural, res
pectivamente:

I - O empregador, como tal definido no artigo 2? da
Consolidação das Leis do Trabalho e no artigo 4? da Lei n?
3.807, de 26 de agosto de 1960, com redação dada pelo artigo I?
da Lei n? 5_890, de 8 de junho de 1973.

11 - A empresa, o empregador e o produtor rurais, como
tal definidos no Estatuto da Terra, item VI do artigo 4? da Lei
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n~ 4.504, de 30 de novembro de 1964, no parágrafo primeiro do
artigo 1~ da Lei n~ 6.260, de 6 de novembro de 1975 e no item b
do parágrafo primeiro do artigo 3? da Lei Complementar n? 11,
de 25 de maio de 1971, dos quais se origine o produto rural men
cionado no parágrafo I? do artigo 15 da Lei Complementar n?
11, de 25 de maio de 1971.

III - Todas as demais empresas e entidades públicas, so
ciedades de economia mista e empresas privadas, vinculadas à
Previdência Social.

Art. 3~ O Salário-Educação é estipulado com base no custo de
ensino de I? grau, cabendo a todas as empresas vinculadas à Previdên
cia Social, Urbana e Rural, respectivamente, recolher:

I - 2,5% (dois e meio por cento] sobre a folha de salário
de contribuição, definido na legislação previdenciária, e sobre a
soma dos salários-base dos titulares, sócios e diretores, cons
tantes dos carnês de contribuintes individuais.

II - 0,8% (oito décimos por cento) sobre o valor comercial
dos produtos rurais definidos no parágrafo 1~ do artigo 15 da
Lei Complementar n~ 11, de 25 de maio de 1971.

§ I? A incidência do Salário-Educação sobre os valores dos
salários-base de titulares, sócios e diretores somente ocorrerá quando
houver contribuições para o Instituto de Administração Financeira da
Previdência e Assistência Social, em virtude de pagamentos pelas em
presas a empregados ou autônomos.

§ 2? O cálculo da contribuição mencionada no item I deste artigo
incidirá sobre os" valores da folha de salário de contribuição somados
aos dos salários-base. lançados nos carnês de contribuintes individuais,
ate o limite máximo de exigência das contribuições previdenciárias.

§ 3~ A contribuição de 0,8% (oito décimos por cento) mencionada
no item II deste artigo será adicional à fixada no item I do artigo 15 da
Lei Complementar n? 11, de 25 de maio de 1971, e deverá ser recolhida
na mesma guia, nas mesmas condições e sob as mesmas sanções.

§ 4? As alíquotas ..da contribuição a que se refere este artigo pode
rão ser alteradas, mediante demonstração pelo Fundo Nacional de De
senvolvimento da Educação, da variação do custo efetivo do ensino de
I? grau.

§ 5? Integram a "receita do Salário-Educação as multas, a corre
ção monetária e os juros de mora a que estão sujeitos os contribuintes
em atraso com o pagamento da contribuição.

Art. 4? O crédito mensal do montante da arrecadação do Salário
Educação será efetuado, após trânsito automático pelo Tesouro das
Unidades da Federação, às respectivas Secretarias de Educação, atra-
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vés do Ministério da Educação e Cultura e ao Fundo Nacional de De
senvolvimento da Educação, diretamente pelo Banco do Brasil S.A.,
obedecido o disposto no artigo 3~ do Decreto-lei n~ 1.755, de 31 de de
zembro de 1979 e no artigo 8~ do Decreto lei n~ 1.805, de 1~ de outubro
de 1980, sob a forma de duodécimos anualmente fixados, pelo Ministé
rio da Educação e Cultura, mediante proposta do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação, com a devida concordância do Ministé
rio da Previdência e Assistência Social.

§ I? O Banco do Brasil S.A. apartará até o dia 20 de cada mês,
da conta «FPAS - Arrecadação a Transfer.ir,» o montante corresponden
te ao valor legal do duodécimo, para trânsito na conta do Tesouro Na
cional, cabendo ao Instituto de Administração Financeira da Previdên
cia e Assistência Social 1% (um por cento) a título de taxa de adminis
tração.

§ 2? A::- diferenças, para mais ou para menos, nos valores credi
tados, serão apuradas, ao final de cada exercício, e compensadas, ou
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação ou pelo Institu
to de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social,
até 31 de março do exercício seguinte.

§ 3? O Instituto de Administração Financeira da Previdência e
Assistência Social e o Banco do Brasil S.A. enviarão, mensalmente, ao
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, todas as informa
ções estatísticas e contáveis relativas à arrecadação e à transferência
dos recursos do Salário-Educação, inclusive sua participação na Dívida
Ativa, por Unidade da Federação.

Art. 5~ Do crédito mencionado no artigo 4~, 2/3 (dois terços) do
recoihimento em cada Unidade da Federação serão. creditados à respec
tiva Secretaria de Educação e 1/3 (um terço), ao Fundo Nacional de De
senvolvimento da Educação.

Art. 6? Os recursos transferidos às Secretarias de Educação dos
Estados, Distrito Federal e Territórios serão por elas aplicadas na edu
cação de. I? grau, quer regular, quer supletiva, de acordo com planos
aprovados pelos respectivos Conselhos de Educação, obedecidas as di
retrizes do Plano Setorial de Educação, Cultura e Desportos.

Art. 7? Os recursos destinados ao Fundo Nacional de Desenvol
vimento da Educação serão aplicados:

a) em programas de iniciativa própria do Ministério da
Educação e Cultura, de pesquisa, planejamento, currículos, ma
terial escolar, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal docente
e técnico, em exercício no ensino de I? grau e outros programas
especiais, que assegurem aos 'alunos condições de eficiência es
colar e formação integral neste grau de ensino.
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b) na concessão de auxílios, na forma do disposto nos arti
gos 43 e 54, e seus parágrafos, da Lei n? 5.692, de 11 de agosto de
1971, levando em conta, especialmente, os déficits de escolariza
ção da população na faixa etária de sete aos quatorze anos e a
necessidade de suprir a escolarização regular de adolescentes e
adultos.

§ 1? Para os fins expressos nas alíneas a? e b deste artigo, o Fun
do Nacional de Desenvolvimento da Educação manterá levantamentos
estatísticos e estudos técnicos atualizados que caracterizem os esforços
quantitativos e qualitativos dos sistemas de ensino das Unidades da
Federação, de modo a propiciar-lhes os meios adicionais de que neces
sitem.

§ 2? Em combinação com os critérios estabelecidos. nos arts. 43 e
54, e seus parágrafos, da Lei n? 5.692, de 11 de agosto de 1971, o Fundo
N acionaI de Desenvolvimento da Educação levará em conta outros in
dicadores que permitam o mais racional ajustamento dos programas e
projetos aos objetivos do Salário-Educação, envolvendo necessariamen
te:

a) ô grau de desenvolvimento econômico e social relativo
das Unidades da Federação;

b} os aspectos permanentes da realidade nacional, regional
e local;

c) os aspectos transitórios ou circunstanciais dessa realida-
de;

di os aspectos específicos relacionados com a natureza do
próprio programa ou projeto.

§ 3? A programação dos recursos citados neste artigo
desenvolver-se-á sob a forma de projetos e atividades constantes do Or
çamento Próprio do Fundo N acionai de Desenvolvimento da Educação.

Art. 8? Estão, respectivamente, excluídas ou isentas do recolhi
mento da contribuição do Salário-Educação:

I - A União, os Estados, o Distrito Federal, os Territó
rios e os Municípios, bem como suas respectivas Autarquias;

II - As instituições oficiais de ensino de qualquer grau;

II! - As instituições particulares de ensino de qualquer
grau, devidamente autorizadas ou reconhecidas, mediante apre
sentação dos atos de registro nos órgãos próprios dos sistemas
de ensino;

IV - As organizações hospitalares e de assistência social,
desde que portadoras do Certificado de Fins Filantrópicos expe
dido pelo órgão competente, na forma do disposto no Decreto-lei
n? 1.572, de I? de setembro de 1977;
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v - As organizações de fins culturais que, através de Por
taria do Ministro da Educação e Cultura, venham a ser reconhe
cidas como de significação relevante para o desenvolvimento
cultural do Pais.

Art. 9? As empresas poderão deixar de recolher a contribuição do
Salário-Educação ao Instituto de Administração Financeira da Previ
dência e Assistência Social, se optarem pelo cumprimento da obrigação
constitucional, sob a forma de manutenção do ensino de I? grau, quer
regular, quer supletivo. através de:

a) escola própria gratuita para os seus empregados ou fi·
lhos destes, ou pelo sistema de compensação, para quaisquer
adultos ou crianças;

b} programa de bolsas, mediante recolhimento ao Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação do valor mensal de
vido, para a finalidade de aquisição de vagas da rede de ensino
particular destinadas. a seus empregados e aos filhos destes ou,
pelo sistema de compensação, para quaisquer adultos ou crian
ças;

c) indenização das despesas de autopreparação de seus em
pregados, mediante apresentação do certificado de conclusão do
ensino de I? grau, via de exames supletivos, fixada nos limites
estabelecidos neste Decreto;

d} indenização para os filhos menores de seus empregados,
mediante comprovante de freqüência em estabelecimentos pa
gos, fixada nos limites da alínea anterior;

e) esquema misto, usando combinações das alternativas an
teriores.

§ I? As operações concernentes à receita e despesa com o recolhi
mento do Salário-Educação e com a manutenção direta ou indireta de
ensino, previstas no artigo 3? e neste artigo, deverão ser lançadas sob o
título «Salário-Educação», na escrituração da empresa e da escola, e es
tão sujeitas à fiscalização, nos termos deste Decreto e demais normas
aplicáveis.

§ 2? Não poderão participar da forma de opção prevista na alínea
b entidades de ensino mantidas por instituições criadas pelo Poder PÚ
blico.

Art. 10. São condições para a opção a que se refere o artigo ante-
rior:

I - responsabilidade integral pela empresa, das despesas
com a manutenção do ensino, direta ou indiretamente;

II - equivalência dessas despesas ao total da contribui
ção correspondente ao Salário-Educação respectivo;
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111 - oferta de vagas, prefixadas, em número equivalente
ao quociente da divisão da importância correspondente a 2,5%
(dois e meio por cento) da folha, mensal dq salário de contribui
ção pelo preço da vaga de ensino de I? grau a ser fixado, anual
mente, pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.

§ I? O preço fixado passa a ser, para os beneficiários do sistema,
o valor da anuidade, não sendo o aluno obrigado a nenhuma comple
mentação para tal, cabendo ainda à empresa, à escola e à família zelar,
solidariamente, por sua freqüência e aproveitamento.

§ 2? As variações para menos, decorrentes da matrícula efetiva
ou de alterações nas folhas do salário-de-contribuição serão compensa
das, mediante o recolhimento da diferença à conta do Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação, no Banco do Brasil S.A. para distri
buição na forma do artigo 5? deste Decreto.

Art. 11. A cobertura financeira necessária ao cumprimento do
disposto no artigo 9? será efetuada:

I - no caso da alínea a, mensalmente, pela empresa, à
sua escola;

11 - no cflsO da alínea b, trimestralmente e diretamente à
escola, pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação;

111 - no caso das alíneas c e d, semestralmente e direta
mente aos beneficiários ou responsáveis pelos mesmos, pela em
presa.

§ I? As empresas optantes deverão efetuar, mensalmente, ao
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, o recolhimento da
diferença referida no § 2? do artigo 10, entre o valor gerado e o valor
aplicado nas formas de opção previstas nas alíneas a, c, d e e do artigo
9?, para distribuição na forma do artigo 5? deste Decreto.

§ 2? Quando se tratar da forma de opção prevista na alínea b, do
artigo 9?, o recolhimento da diferença entre o valor gerado e o valor
aplicado no programa de bolsas será efetuado, trimestralmente, pelo
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, ao Tesouro Nacio
nal, para distribuição na forma do artigo õ:' deste Decreto.

Art. 12. A autorização para a forma alternativa de cumprimento
da obrigação patronal, referida no artigo 9? deste Decreto, será o docu
mento mediante o qual a empresa faz a opção prevista no art. 178 da
Constituição, devidamente protocolado no Ministério da Educação e
Cultura, tudo de conformidade com as instruções que, para tal fim, fo
rem baixadas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.

§ I? O documento a que se refere este artigo comprovará, peran
te os órgãos fiscalizadores, o cumprimento formal da obrigação fixada
no artigo l? deste Decreto.
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§ 2? Compete ao Fundo. Nacional de Desenvolvimento da Educa
ção comunicar ao Instituto de Administração Financeira da Preví dên
cia e Assistência Social quais as empresas optantes pelo cumprimento
da obrigação constitucional sob a forma de manutenção direta ou indi
reta de ensino.

Art. 13. Cabe ao Instituto de Administração Financeira da Previ
dência e Assistência Social a arrecadação, bem como a fiscalização do
Salário-Educação e da manutenção direta ou indireta de ensino pelas
empresas, obedecido os mesmos prazos e mesmas sanções administrati·
vas e penais, e as demais normas das contribuições destinadas ao cus
teio da Previdência Social.

Parágrafo único. A fiscalização a ser exercida pelo Fundo Nacio
nal de Desenvolvimento da Educação, sem prejuízo das atribuições dos
Tribunais de Contas da União, dos Estados,e Distrito Federal, das Se
cretarias de Educação das Unidades da Federação e do Instituto de Ad
ministração Financeira da Previdência e Assistência Social, este na
forma do caput deste artigo, incidirá sobre todas as fases de arrecada
ção, transferência e manutenção direta ou indireta de ensino, conforme
disposto neste Decreto.

Art. 14. Fica suspensa, até ulterior deliberação, a cobrança da
contribuição do Salário-Educação sobre a soma dos salários-base dos
titulares, sócios e diretores e sobre o valor comercial dos produtos ru
rais, prevista nos itens I, in fine, e II do artigo 3? deste Decreto.

Art. 15. Este Decreto entrará em vigor na data de.sua publicação,
revogados o Decreto n? 76.923, de 26 de dezembro de 1975, e demais dis
posições em contrário.

Brasília, 22 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwíg

G

DECRETO N? 87.044, DE 22 DE MARÇO DE 1982

Abre ao Ministério da Aeronáutica, o
crédito suplementar no valor de Cr$
217.127.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item 111, da Constituição, e da autorização contida no
item IH, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,
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D E C R E TA:

273

Art. 1:' Fica aberto ao Ministério ·da Aeronáutica o crédito suple
mentar no valor de cis 217.127.000,00 (duzentos e dezessete milhões e
cento e vinte e sete mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentá
rias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2:' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de março de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no Diário Oficial de 23-3-82.

DECRETO N? 87.045, DE 22 DE MARÇO DE 1982

Abre ao subanexo Encargos Gerais da
União, o crédito suplementar no valor de
Cr$ 575.000.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lII, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. 1:' Fica aberto ao subanexo Encargos Gerais da União - Re
cursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito su
plementar no valor de Cr$ 575.000.000,00 (quinhentos e setenta e cinco
milhões de cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no Diário Oficial de 23-3-82.

DECRETO N? 87.046, DE 23 DE MARÇO DE 1982

Dispõe sobre a inclusão de empregos na
Tabela Permanente do Departamento Ad
ministrativo do Serviço Público, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição e tendo em vista o dispos
to nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970,

D E C R E T A:

Art. I? Ficam incluídos, na Tabela Permanente do Departamento
Administrativo do Serviço Público, 3 (três) empregos de Analista de In
formações, código: LT-8I-1401, na forma especificada. para composição
do Grupo Segurança e Informações, código: LT-SI-1400.

Parágrafo único. O preenchimento dos empregos de que trata este
artigo Iar-se-á mediante ato do dirigente de pessoal do Departamento
Administrativo do Serviço Público, sob a forma de contratação por
prazo indeterminado, ou em comissão nos termos da legislação traba
lhista, conforme previsto no art. 4?, e seus parágrafos, do Decreto-lei
n? 1.400, de 22 de abril de 1975. '

Art. 2? A despesa decorrente da aplicação deste Decreto será
atendida pelos recursos orçamentários próprios do Departamento Ad·
ministrativo do Serviço Público.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

Os anexos estão publicados no Diário Oficial de 24-3-82.
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DECRETO N~ 87.047, DE 23 DE MARÇO DE 1982

275

Altera os artigos 139 e 148 do Regula
mento do Código Nacional de Trânsito,
aprovado pelo Decreto n? 62.127, de 16 de
janeiro de 1968, com a redação dada pelo'
Decreto n? 84.513, de 27 de fevereiro de
1980,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 1I1, 'da Constituição, e tendo em vista as
Leis n~s 5.108, de 21 de setembro de 1966, e 6.731, de 4 de dezembro de
1979,

D E C R E T A:

Art. 1~ Os artigos 139 e 148 do Regulamento do Código Nacional
de Trânsito, aprovado pelo Decreto n~ 62.127, de 16 de janeiro de 1968,
com a redação dada pelo Decreto n? 84.513, de 27 de fevereiro de 1980,
passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 139. O exercício das funções de Diretor de Escola de
Aprendizagem, de Instrutor Autônomo ou não, e de Examina
dor de candidatos â obtenção da Carteira Nacional de Habilita
ção fica condicionado à aprovação dos respectivos cursos, inst.i
tuídos junto ao Departamento de Trânsito, de conformidade
com as normas estabelecidas pelo CONTRAN.

Parágrafo único. Em caráter excepcional, profissionais li
berais, universitários e professores da rede de ensino poderão
ser habilitados como examinadores de trânsito, desde que apro
vados no exame do curso correspondente, observadas as nor
mas baixadas pelo CONTRAN.

Art. 148. Os exames de legislação de trânsito e prática de
direção serão realizados perante comissão de três membros de
signados pelos Diretores dos Departamentos de Trânsito, para o
período de um ano, permitida a recondução por mais um perío
do de igual duração .»

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de março de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
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DECRETO N~ 87.048, DE 23 DE MARÇO DE 1982

Declara. de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de linha
de transmissão da Centrais Elétricas do Sul
do Brasil S.A. - ELETROSUL, nos Esta
dos de Santa Catarina e Rio Grande do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere.o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n~ 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n~ 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n~ 701.582-81,

D E C R E T A:

Art. 1~ Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 65,00m (sessenta e cinco metros) de largura, tendo como eixo a linha
de transmissão, em 500 k V, a ser estabelecida entre as subestações de
Há e Venâncio Aires, respectivamente, nos Municípios de Itá e Venân
cio Aires, nos Estados de Santa Catarina e Rio Grande do Sul. cujos
projeto e planta de situação n~ L 026-500 - 009 foram aprovados por ato
do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Depar
tamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n?
701.582-81.

Art. 2~ Fica autorizada a Centrais Elétr-icas do Sul do Brasil S.A.
- ELETROSUL, a promover a constituição de servidão administrativa
nas referidas áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se
fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata
o artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Centrais Elétricas do Sul do
Brasil S.A. - ELETROSUL, para o fim indicado, a qual compreende o
direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmis
são e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den-
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tio das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETRO
SUL poderá promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição
de· servidão administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo
judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941,
com as modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals.

DECRETO N? 87.049, DE 23 DE MARÇO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de conetítuiçao de servideo administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de Li
nha de transmissão da LIGHT - Serviços
de Eletricidade S.A., no Estado de São
Paulo.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 700.005-82,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 50 (cinqüenta) metros de largura, tendo como eixo a linha de trans
missão, em 230 k V, a ser estabelecida entre a linha de transmissão ETT
Cabreúva-Botucatu/Edgard de Souza, de propriedade da CESP 
Companhia Energética de São Paulo, e a ETC de Alumínio, de proprie
dade da CBA - Companhia Brasileira de Alumínio, nos Municípios de
Itu e Mairinque, Estado de São Paulo, cujos projetos e planta de situa
ção n? 431.137 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Con
cessão de Aguas e Eletricidade do Departamento Nacional de Aguas e
Energia Elétrica, no Processo MME n? 700.005/82.
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Art. 2? Fica autorizada a LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A.,
a promover a constituição de servidão administrativa nas referidas
áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer necessá
rio, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo an
terior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da LIGHT - Serviços de Ele
tricidade S.A., para o fim indicado, a qual compreende o direito atri
buído à. empresa concessionária de praticar todos os atos de constru
ção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de
linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis
alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à
área da servidão através de prédio serviente, desde que não haja outra
via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A., poderá promo
ver, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão admi
nistrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial estabeleci
do no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modificações
introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.050, DE 23 DE MARÇO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa,
faixa variável de terra destinada â. passa
gem de linha de transmissão da Centrais
Elétricas de Minas Gerais S.A. - CEMIG,
no Estado de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o dispos-
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to no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n~ 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 605.320/81,

D E C R E T A:

Art. 1~ Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
variável de 19,50m (dezenove metros e cinqüenta centímetros) a 23,OOm
{vinte e três metros} de largura, tendo como eixo a linha de transmis
são, em 138 kV, a ser estabelecida entre a subestação Juiz de Fora I e a
subestação particular de propriedade da Siderúrgica Mendes Júnior, no
Município de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, cujos projeto e
planta de situação n? 30456-JCP-00l foram aprovados por ato do Dire
tor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departamento
Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n'' 605.320/81.

Art. 2? Fica autorizada a Centrais Elétricas de Minas Gerais S.A.
CEMIG, a promover a constituição de servidão administrativa, nas

referidas áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fi
zer necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o
artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Centrais Elétricas de Minas
Gerais S.A. - CEMIG, para o fim indicado, a qual compreende o direi
to atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmis
são e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4~ A Centrais Elétricas de Minas Gerais - CEMIG, poderá
promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão
administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial esta
belecido no Decreto-lei n~ 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifi
cações introduzidas pela Lei n~ 2.786, de 21 de maio de 1956.
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Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.051, DE 23 DE MARÇO DE 1982

Outorga concessão ti Rádio Mantiquei
ra Ltda., para estabelecer uma estação de .
radiodifusão sonora em onda média de
âmbito regional, na cidade de Níquelândis,
Estado de Goiás.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, item lII, combinado com o art. 8?, item XV, letra
a, da Constituição e tendo em vista o' que consta do Processo Me n?
5.225/81 (Edital n? 19/81),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Mantiqueira Ltda., nos
termos do art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, apro
vado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabelecer,
sem direito de exclusividade. uma estação de radiodifusão sonora em
onda média de âmbito regional, na cidade de Niquelândia, Estado de
Goiás.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de maio de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H.C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.O. de 24·3·82.
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DECRETO N? 87.052, DE 23 DE MARÇO DE 1982

281

Cria o Vice-Consulado do Brasil em
Puerto Iguazu, na Argentina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 81, item UI, da Constituição, e tendo em vista o disposto
no art. 28, § I?, do Decreto n? 71.534, de 12 de dezembro de 1972, com a
redação dada pelo Decreto n? 76.758, de 9 de dezembro de 1975,

D E C R E TA:

Art. I? Fica criado o Vice-Consulado de Carreira em Puerto Igua
zu, República da Argentina.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
João Clemente Baena Soares

DECRETO N? 87.053, DE 23 DE MARÇO DE 1982

Extingue o Consulado do Brasil em
Ciudad Boliver. na Venezuela.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 81, item LlI, da Constituição, e tendo em vista o disposto
no artigo 28, § I?, do Decreto n? 71.534, de 12 de dezembro de 1972, com
redação dada pelo Decreto n? 76.758, de 9 de dezembro de 1975,

D E C R E T A:

Art. I? Fica extinto o Consulado do Brasil em Ciudad Bolivar,
República da Venezuela.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
João Clemente Baena Soares.
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DECRETO N? 87.054, DE 23 DE MARÇO DE 1982

Promulga o Tratado de Montevidéu
1980.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Considerando que o Congresso Nacional aprovou pelo Decreto Le

gislativo n? 66, de 16 de novembro de 1981, o Tratado de Montevidéu
1980, firmado pelos Plenipotenciários dos Governos da República Fede
rativa do Brasil, da República Argentina, da República da Bolívia, da
República da Colômbia, da República do Chile, da República do Equa
dor, dos Estados Unidos Mexicanos, da República do Paraguai, da Re·
pública do Peru, da República Oriental do Uruguai e da República da
Venezuela, a 12 de agosto de 1980;

Considerando que o Instrumento de Ratificação do referido 'I'rata
do por parte da República Federativa do Brasil foi depositado em Mon
tevidéu, a 15 de janeiro de 1982;

Considerando que o mencionado Tratado entrou em vigor para a
Repúblíca Federativa do Brasil a 15 de fevereiro de 1982;

D E C R E T A:

Art. I? O Tratado de Montevidéu 1980 será excecutado e cumpri'
do tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário .

. Brasília, 23 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
João Clemente Baena Soares

Os anexos estão publicados no D.O. de 26·3·82.

DECRETO N? 87.055, DE 23 DE MARÇO DE 1982

Dispõe sobre a execução do Ajuste de
ComplementaçãO n? 20, subscrito no Setor
da Indústria de Matérias Corantes e Pig
mentos, adequado à modalidade de Acordo
Comercial, concluído entre o Brasil, a Ar
gentina, o Chile e o México.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o art. 81, item IlI, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração - ALADI, firmado pelo Brasil
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em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional através do
Decreto Legislativo n? 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu art.
10, a modalidade dos Acordos Comerciais, com a finalidade exclusiva
de promoção do comércio entre os países-membros;

Considerando que a Resolução n? 1 do Conselho de Ministros das
Relações Exteriores das Partes Contratantes do Tratado de Montevi
déu prevê, no seu art. 8?, que os Ajustes de Complementação Industrial
da extinta Associação Latino-Americana de Livre Comércio serão ade
quados à modalidade dos Acordos Comerciais da ALADI;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, da Argentina, do
Chile e do México, com base nos dispositivos acima citados, assina
ram, em Montevidéu, o Acordo Comercial anexo ao presente Decreto,

D E C R E T A:

Art. I? A partir de I? de janeiro de 1982, as importações dos pro
dutos especificados no Acordo Comercial anexo a este Decreto, originá
·rios da Argentina, do Chile, do México, e dos países de menor desen
volvimento econômico relativo, Bolívia, Equador e Paraguai, ficam su
jeitas aos gravames e às condições estipulados nos anexos do Acordo,
obecedidas as Cláusulas e dispositivos nele estabelecidos.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto não se aplicam às
importações provenientes dos países-membros da ALADI não mencio
nados neste artigo

Art. 2? A partir de I? de janeiro de 1982, não .mais se aplicam às
importações dos produtos referidos no Acordo Comercial anexo a este
Decreto os gravames e condições estabelecidos no Decreto n? 72.056, de
4 de abril de 1973, o qual fica substituído pelo disposto no presente De
creto.

Art. 3? O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos com
petentes, as providências necessárias ao cumprimento do disposto nes
te Decreto.

Art. 4? A Comissão N acionai para os Assuntos da ALADI, criada
pelo Decreto n? 52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo De
creto n? 60.987, de 11 de julho de 1967, acompanhará, através da Cartei
ra de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A. a execução do Anexo
Acordo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cumpri
mento.

Brasília, 23 de març ; :!e 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
João Clemente Baena Soares

Os anexos estão publicados no D.O. de 24-3-82.
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DECRETO N? 87.056, DE 23 DE MARÇO DE 1982

Delega competência ao Ministro de Es
tado da Justiça para a prática do ato que
indica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e tendo em vista os arti
gos 11 e 12 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967,

D E C R E T A:

Art. I? E delegada competência ao Ministro de Estado da Justiça
para suspender, por prazo não excedente de seis meses, o funcionamen
to das sociedades ou associações de que trata o artigo 6? do Decreto-lei
n? 9.085, de 25 de março de 1946.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de março de 1982: 161? da Independência e 94? da Repú

blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrehim Abi-Ackel

DECRETO N? 87.057, DE 23 DE MARÇO DE 1982

Abre ao Ministério das Minas e Ener
gia, em favor da Secretaria Geral - Entida
des Supervisionadas, o crédito suplementar
no valor de Cr$ 400.000.000,00 para reforço
de doteçüo consignada no vigente Orçamen
to.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no item UI. do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Minas e Energia, em favor
da Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suplemen
tar no valor de Cr$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de cruzeiros),
para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste De
creto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 23 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repu
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 25-3-82.

DECRETO N? 87.058, DE 23 DE MARÇO DE 1982

Abre ao subanexo Encargos Gerais da
União o crédito suplementar no valor de
Cr$ 196.000.000,00 para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e- da autorização contida
no artígoõ", item IIl, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao subanexo Encargos Gerais da União - Re
cursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR. o crédito su
plementar no valor de Cr$ 196.000.000,00 (cento e noventa e seis milhões
de cruzeiros). para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo
I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de março de 1982; 161? da Independência e 94?da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 25'3-82.
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DECRETO N~ 87.059, DE 24 DE MARÇO DE 1982

Autoriza estrangeiros a adquirirem di
reitos sobre terrenos que menciona, situa
dos nos Municípios do Rio de Janeiro. Nite
rói, Angra dos Reis e Cabo Frio, Estado do
Rio de Janeiro, São Vicente e Gueruie, Es
tado de São Paulo, e Salvador, Estado da
Bahia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Hl , da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 205 do Decreto-lei n~ 9.760, de 5 de setembro de 1946,

D E C R E T A:

Art. I? Ficam autorizados:

a) a adquirir o domínio útil:

1. Manuel Portela Dominguez e sua mulher Elvira Portela
Perez, ambos de nacionalidade espanhola, da fração ideal de
0,81 do terreno de marinha, situado na Rua Pedro Alves n~ 5,
correspondente ao apartamento n? 201, Município e Estado do
Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no Ministério
da Fazenda, sob o n~ 0768-23.992, de 1981;

2. Arturo Vazquez Estevez e sua mulher Carmen Benitez
Estevez, ambos de nacionalidade espanhola, da fração ideal de
1/216 do terreno de marinha e acrescidos, situado na Rua Mar
quês de Pombal n? 171, correspondente ao apartamento n? 1.107,
Município e Estado do Rio de Janeiro, conforme processo proto
colizado no Ministério da Fazenda sob o n~ 0768-44.550, de 1980;

3. Beniamino Arb ib, de nacionalidade italiana, da fração
ideal de 4,706% do terreno de marinha, situado na Rua Francis
co Otaviano n? 165, correspondente.ao apartamento n? 402, com
direito a 1 (uma) vaga na garagem, Município e Estado do Rio
de. Janeiro, conforme processo protocolizado no Ministério da
Fazenda, sob o n~ 0768-43.512, de 1981;

4. Herbert Huber, de nacionalidade austríaca, da fração
ideal de 2,529% do terreno de marinha, situado na Praia de Ica
raí n? 317, correspondente ao apartamento n? 1.102, Município
de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, conforme processo proto
colizado no Ministério da Fazenda, sob o n~ 0768-04.060, de
1980;

5. Domingo Alvite Pereira e sua mulher Sara Suárez Alvi
te, Francisco Alvite Blanco e sua mulher Carmen Alvite Perei
ra, Manuela Antelo Luaces, Manuel Alvite Duran e José Maria
Lema Blanco, todos de nacionalidade espanhola, do terreno de
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marinha, situado na Rua Viscondo do Rio Branco n? 199, Mu
nicípio de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, conforme processo
protocolizado no Ministério da Fazenda sob o n? 0768-30.721, de
1981;

6. Candido Emílio Seijas Palanca, de nacionalidade espa
nhola, do terreno de marinha, designado por Lote 14, situado na
Rua «B», Quadra «F», Ilha da Conceição, Município de Niterói,
Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no
Ministério da Fazenda sob o n? 0768-16.299, de 1980;

7. Vilma Chajud Hadjes, de nacionalidade costarriquenha,
da fração ideal de 2/40 do terreno de marinha, designado por
Lote n? 2.753, correspondente ao- Lote n? 2, situado na Praia do
Engenho, Enseada de Mombaça, Município de Angra dos Reis,
Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no
Ministério da Fazenda, sob o n? 0768-12.192, de 1980;

b) a adquirir o direito preferencial ao aforamento:
1. Manuel Mouzo Garcia, de nacionalidade espanhola, da

fração ideal de 1/364 do terreno de marinha, situado na Avenida
Atlântica n? 3.806, correspondente ao apartamento n? 1.213, Mu
nicípio e Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protoco
lizado no Ministério da Fazenda sob o n? 0768-33.291, de 1981;

2. Erhard Dolder, de nacionalidade suíça, do terreno de ma
rinha, situado na Praia dos Tamoios, junto e antes do prédio n?
1.255, com numeração suplementar pela Rua Cerqueira n? 13,
Ilha de Paquerá, Município e Estado do Rio de Janeiro, confor
me processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n?
0768-48.854, de 1979;

3. Paul Denis Joseph Lindemann e sua mulher Françoise
Gonzalez Lindemann, ambos de nacionalidade francesa, do ter
reno de marinha, designado por Lote n? 8 da Quadra «G», situa
do na Praia de Geribá, Município de Cabo Frio, Estado do Rio
de Janeiro, conforme processo protocolizado no Ministério da
Fazenda sob o n? 0768-23.863, de 1981;

4. Thereza Bugallo Perez, de nacionalidade espanhola, da
fração ideal de 2,853442% do terreno de marinha, situado na.
Alameda Paulo Gonçalves n? 63, antiga Alameda Rotary Club
n? 73, correspondente ao apartamento n? 4·A-1, Ilha Porchat,
Município de São Vicente, Estado de São Paulo, conforme pro
cesso protocolizado no Ministério da Fazenda sob o n? 0885
303.034, de 1972;

5. Audrey Alma Altman, de nacionalidade inglesa, da fra
cão ideal de 1,4583% do terreno de marinha, situado na Avenida
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Marechal Deodoro da Fonseca n? 1.258, correspondente ao apar
tamento n? 52, Município de Guarujá, Estado de São Paulo,
conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda sob
o n? 0880-07.562, de 1978;

6. Adelheid Elisabeth Muller Koechli, de nacionalidade
suíça, do terreno de marinha, situado na Praça Santo Antônio
da Barra n? 1, Município de Salvador, Estado da Bahia, confor
me processo protocolizado no Ministério da Fazenda sob n?
0585-00393, de 1946;

7. Manuel Cal Perez e Luis Cal Perez, ambos de nacionali
dade espanhola, do terreno nacional interior, situado na Rua da
Imperatriz n? 37, Município de Salvador, Estado da Bahia, con
forme processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o
n? 0585-00622, de 1943;

8. Dalmiro Lopez Amoedo, de nacionalidade espanhola, da
fração ídeal de 11259,02 do terreno de acrescidos de marinha, si
tuado na Avenida Estados Unidos n? 4, correspondente ao Box
n? 12, Município de Salvador, Estado da Bahia, conforme pro
cesso protocolizado no Ministério da Fazenda sob o n? 0580
02.276, de 1977;

9. Dalmíro Lopez Amoedo e Eduardo José Lage Martinez,
ambos de nacionalidade espanhola, das frações ideaís de
11286,04, 11253,04 e de 11253,04 do terreno de marinha e acresci
dos, situado entre as Avenidas da França e Estados Unidos,
correspondentes, respectivamente, aos Boxes n?s 9, 10 e 11 do
Edifício Vísconde de Cairu, Município de Salvador, Estado da
Bahia, conforme processo protocolizado no Ministério da Fazen
da, sob o n? 0580-06.882, de 1978.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

DECRETO N? 87.060, DE 25 DE MARÇO DE 1982

Concede autorização ao navio «Celvp
eo» para realizar, na bacia amazônica do
Brasil, os serviços que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81. item lII, da Constituição e de acordo com o Decreto
n? 63.164, de 26 de agosto de 1968,
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o E C R E T A:

289

Art. 1~) É concedida autorização ao navio «Calypso», da «T'he
Cousteau Societ.y», para realizar trabalhos de pesquisa científica nos
rios da bacia amazônica brasileira.

Art. 2~) A autorização de que trata este Decreto compreende a ela
boração de documentários científicos para a televisão e a ampliação
dos conhecimentos sobre o sistema hidrográfico dos rios da Amazônia,
contando com a participação de pesquisadores brasileiros e devendo
subordinar-se aos requisitos previstos no art. 8? do Decreto n? 63.164,
de 26 de agosto de 1968.

Art. 3? A autorização a que se refere este Decreto terá validade
para o ano de 1982, por um período de nove 19) meses.

Parágrafo único. A data de início dos trabalhos a que se refere es
te artigo deverá ser previamente estabelecida pelo interessado junto ao
Ministério da Marinha.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de março de 1982; 161? da Independência e 94,' da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca

DECRETO N? 87.061, DE 29 DE MARÇO DE 1982

Declara de utilidade pública as institui
ções que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lbe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

O E C R E T A:

Art. I? São declaradas de utilidade pública, nos termos do artigo
I? da Lei n? 91, de 28 de agosto de 1935, combinado com o artigo 17 do
regulamento aprovado pelo Decreto n:' 50.517, de 2 de maio de 1961, as
seguintes instituições:

- Aldeia SOS de São Bernardo do Campo, com sede na
Rua Ernesto Zabeu, 200 - Riacho Grande, na Cidade de São
Bernardo do Campo, Estado de São Paulo (Processo MJ n?
18.511/81);
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Asilo de São Cristóvão, com sede na Rua Salatiel Pires,
134, na Cidade de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo (Pro
cesso MJ n" 75.654177);

- Associação das Abelhinhas de Santa Rita de Cássia,
com sede na Rua Júlio César Ribeiro de Souza, 1332, Vila
Hauer, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná (Processo MJ
n" 12.001173);

- Associação Brasiliense Evangélica Assistencial
ABEA, com sede no SGAS 906 - Lote 7, na Cidade de Brasília,
Distrito Federal (Processo MJ n" 33.255/81);

- Associação Ituveravense de Assistência ao Menor, com
sede na Rua Floriano Peixoto, s/n? na Cidade de Ituverava,
Estado de São Paulo (Processo MJ n~ 23.319/71);

- Associação Mineira de Ação Educacional, com sede na
Rua Paraíba, 200, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Mi
nas Gerais (Processo MJ n~ 21.231/81);

- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
APAE, com sede na Praça do Rosário, 191, na Cídade de Ara
guari, Estado de Minas Gerais (Processo MJ n? 60.211176);

- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ituiu
taba, com sede na Rua 36, n? 595, Bairro Progresso, na Cidade
de Ituiutaba, Estado de Minas Gerais (Processo MJ n~'

14.476178);

- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de J ales
- APAE, com sede na Rua dos Girassóis, 663, Bairro Santo
Expedito, na Cidade de Jales, Estado de São Paulo (Processo
MJ n" 52.972177);

- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
APAE, com sede na Rua Frei Lourenço, 33, Praça do Congres
so, na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas (Processo MJ
n" 17.0831781;

- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
de Patos de Minas com sede na Rua Abaeté, 250, na Ci
dade de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais (Processo MJ
n" 10.3041731;

- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
APAE, com sede na Avenida Badue Elias Alem, 684, Bairro de
Santa Tereza, na Cidade de Três Corações, Estado de Minas
Gerais (Processo MJ n? 28.897/80);

- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Tupã,
com sede na Rua Cherentes, 895, na Cidade de Tupã, Estado de
São Paulo (Processo MJ n? 65.820176);
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Associação United World Colleges do Brasil, com sede
na Rua Boa Vista, 254, - 8~ aridar - Salas 8l7/818, na Cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo (Processo MJ n~ 20.741181);

- Casa do Ancião, com sede na Avenida Coca, 85, Vila
Curaçá, São Miguel Paulista, na Cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo (Processo MJ n" 30.783/81);

- Casa de Caridade São Vicente de Paulo, com sede na
Rua Dr. Milton Mourão de Matos, 460, na Cidade de Cajuru ,
Estado de São Paulo (Processo MJ n" 19.444/74);

- Casa da Criança de Cravinhos, com sede na Rua .Amazo
nas, 200 - Jardim Bela Vista, na Cidade de Cravinhos, Estado
de São Paulo (Processo MJ n" 75.594/77);

- Centro Educacional Boa Esperança, com sede na Fazen
da Cataguá. na Cidade de Taubaté, Estado de São Paulo (Pro
cesso MJ n" 29.079/70);

- Centro Espírita «Esperança e Fé», com sede na Rua
Campos Sales, 1993, na Cidade de Franca, Estado de São Paulo
(Processo MJ n'' 56.389/75);

- Centro Espírita «Ivon Costa», com sede na Rua Barão
de São Marcelino, 570, na Cidade de .Iuiz de Fora, Estado de
Minas Gerais (Processo MJ n? 18.124/73);

- Centro Espírita «Luz e Amor», com sede na Rua 4, Traves
sa São Francisco de Assis, 310, na Cidade de Jales, Estado de
São Paulo (Processo MJ n'' 80.912/77);

- Centro Espiritualista «Unidos pela Caridade», com sede
na Rua Nossa Senhora Auxiliadora, 73 - Santa Rosa, na Cida
de de Niterói, Estado do Rio de Janeiro (Processo MJ n?
5.855/78);

- Centro de Proteção à Infância e Maternidade de São
Joaquim da Barra - CEPIM, com sede na Rua Piratininga,
1113, na Cidade de São Joaquim da Barra, Estado de São Paulo
(Processo MJ n~ 68.993/75);

- Centro de Proteção à Infãncia e Maternidade de Taboão
da Serra, com sede na Avenida José Maciel, 708 - Jardim Ma
ria Rosa, na Cidade de 'I'aboão da Serra, Estado de São Paulo
(Processo MJ n:' 62.101/70);

- Confraternização das Classes Operária e Agricola de Ca
rolina - CCOAC, com sede na Rua dos' Operários, 1250, na Ci
dade de Carolina, Estado do Maranhão (Processo MJ n?
59.798/75);
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Conselho Apucaranense de Assistência à Mulher 
CAAM, com sede na Rua Antonina, 741, na Cidade de Apucara
na, Estado do Paraná (Processo MJ n:' 27.219/73);

- Creche «N assa Senhora Aparecida», com sede na Rua
Modestino Gomes, 1060, na Cidade de Franca, Estado de São
Paulo (Processo MJ n" 64.551/74);

- «Creche Nossa Senhora do Carmo», com sede na Rua
Capitão Euclides Barbosa Lima, 396, na Cidade de Ituverava,
Estado de São Paulo (Processo MJ n:' 78.157/77);

- Cruzada Social «Menino Jesus de Praga», com sede na
Avenida Carlos Cruz, 555, na Cidade de Caeté, Estado de Mi
nas Gerais (Processo MJ n" 35.141/81);

- Escola Especializada Primavera, com sede na Rua Mon
te Castelo, 1027, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná (Pro
cesso MJ n" 51.784/76);

- Escola Profissional Doméstica de Taguatinga, com sede
na Área Especial n? 04, Setor C - Norte, T'aguatinga, Distrito
Federal (Processo MJ n" 78.442/77);

- Fórum das Américas, com sede na Avenida Brigadeiro
Faria Lima, 888, 12? andar, na Cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo (Processo MJ n? 17.876/79);

- Fundação Centro de Estudos do Comércio Exterior, com
sede na Avenida Rio Branco, 120, Grupo 707, na Cidade do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro (Processo MJ n?
68.069/76);

- Fundação de Estudos Sociais do Paraná, com sede na
Rua General Carneiro, 216, na Cidade de Curitiba, Estado do
Paraná (Processo MJ n" 7.310/70);

- Fundação Hospitalar Maurício Cardoso, com sede na
Avenida Pedro Adams Filho, 6520, na Cidade de Novo Hambur
go, Estado do Rio Grande do Sul (Processo MJ n? 28.201/81);

- Fundação Sanatório «Gedor Silveira», com sede na Pra
ça Coronel Antônio Rodrigues, 145 - Vila Mariana, na Cidade
de São Sebastião do Paraíso, Estado de Minas Gerais (Processo
MJ n" 52.700/73);

- Fundação de Saúde Caetano Munhoz da Rocha, com se
de na Rua Engenheiro Rebouças, 1707, na Cidade de Curitiba,
Estado do Paraná (Processo MJ n? 54.413/73);

- Instituto Beneficente São José, com sede na Avenida do
Imperador, 162 - Centro, na Cidade de Fortaleza, Estado do
Ceará (Processo MJ n? 31.169/75);
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Instituto Dona Placidina, com sede na Rua Senador
Dantas, 284, na Cidade de Moií das Cruzes, Estado de São
Paulo (Processo MJn,' 59.459/761;

- Instituto Maria Auxiliadora, com sede na Avenida Her
mes da Fonseca, 603, Petrópolis, na Cidade de Natal, Estado do
Rio Grande do Norte (Processo MJ n~ 1.050/741;

- Instituto Nossa Senhora Auxiliadora, com sede na Rua
Estados Unidos, 1351, na Cidade de Cambé, Estado do Paraná
(Processo MJ n" 7.458/731;

- Lar da Criança Menino Jesus, com sede na Rua Coronel
Otávio Azeredo, 280, Tucuruvi, na Cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo (Processo MJ n:' 66.220/761;

- «Lar São José», com sede na Rua Joaquim Rodrigues,
14, na Cidade de Goiás, Estado de Goiás (Processo MJ n:
19.575/711;

- Obra Social Catequética Nossa Senhora das Mercês, com
sede na Vila Albertina, Caixa Postal 20, na Cidade de Campos
do Jordão, Estado de São Paulo (Processo MJ n" 65.583/76);

- Orfanato Casa de Lucia, com sede na Rua Carolina San
tos, 47 - Lins de Vasconcelos, na Cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro (Processo MJ n" 31.63:3181);

- Pia Sociedade Filhas de São Paulo, com sede na Rua
Cândido Nascimento, 59/91, na Cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo (Processo MJ n:' 56.170/74);

- Previdência Sacerdotal, com sede na Rua Costa Barros,
833, na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará (Processo MJ n''
79.053/77);

- Regional Hospital de Caridade Nossa Senhora da Apare
cida, com sede no Bairro São Joaquim, Caixa Postal, 1232, na
Cidade de União da Vitória, Estado do Paraná (Processo MJ n:
56.982/72) ;

- Santa Casa de Misericórdia de Ituverava, com sede na
Praça Monsenhor João Rulli, 729, na Cidade de Ituverava, Es
tado de São Paulo (Processo MJ n" 6.848/741;

- Serviço Assistencial Médico Alimentar - SAMA, com
sede na Rua Dr. Luiz Gonzaga da Silva, s/n", na Cidade de
Bragança Paulista, Estado de São Paulo (Processo MJ n"
61.815/711;

- Sociedade Assistencial, Promocional e Educacional Res
surreição ~ SAPERE, com sede na Rua Oto de Alencar, 23 
Maracanã, na Cidade do RiQ de Janeiro, Estado do Rio de Ja
neiro (Processo MJ n~ 18.001/761;
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Sociedade Beneficente de Tietê ou Santa Casa de Miseri
córdia de Tietê, com sede na Rua Tenente Gelás, 1035, na Cida
de de Tietê, Estado de São Paulo (Processo MJ n" 16.275/741;

- Sociedade Beneficente Hospitalar de Ibiporã, com sede
na Avenida dos Estudantes, 921, na Cidade de Ibiporã, Estado
do Paraná (Processo MJ n:' 62.177/71);

- Sociedade Beneficente e Hospitalar Santa Casa de Mise
ricórdia de Serrana, com sede na Rua João Antônio Terçariol,
67, na Cidade de Serrana, Estado de São Paulo (Processo MJ n;
55.790/71);

- Sociedade Capixaba de Educação - SOCE, com sede na
Avenida São Mateus, s/ri:' - Bairro Araçá, na Cidade de Li
nhares, Estado do Espírito Santo (Processo MJ n:' 14.299/811;

- Sociedade Ginásio São José, com sede na Rua José Boi
teux, 676 - Centro, na Cidade de Porto União, Estado de Santa
Catarina (processo MJ n" 2.516/75);

- Sociedade de Proteção e Assistência à Infância, com se
de na Rua 05 de Agosto, s/n:', na Cidade de Patos, Estado da
Paraíba (Processo MJ n" 6.331/73);

- Sociedade Scientifica Supermentalista Tattwa Nirmana
kaia, com sede na Rua Campos Sales, 38, na Cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro (Processo MJ n:' 78.828/77); e

- União da Mocidade Espírita de Uberaba, com sede na
Rua Barão de Ituberaba, 75, na Cidade de Uberaba, Estado de
Minas Gerais (Processo MJ n:' 16.749/72);

Art. 2:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de março de 1982; 161~' da Independência e 94:' da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO N:' 87.062, DE 29 DE MARÇO DE 1982

Dispõe sobre a orgenieeçüo administra
tiva do Ministério da Educação e Cultura, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
confere os ítens III e V, do artigo 81, da Constituição,
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D E C R E T A:

Art. I? O Ministério da Educaçao e Cultura, criado pelo Decreto
n" 19.402, de 14 de novembro de 1930, com a denominação dada pela Lei
n" 1.920, de 25 de julho de 1953, tem, nos termos do artigo 39 do
Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, como área de competên
cia:

I educação, ensino (exceto ° militar) e magistério;
!l cultura, letras e artes;

III patrimônio histórico, arqueológico, científico, cultu-
ral e artístico;

IV - desportos.

Art. 2~' Os órgãos que constituem a estrutura básica do Ministério
da Educação e Cultura são os seguintes:

I - Órgãos de Assistência Direta e Imediata ao Ministro
de Estado:

1. Gabinete do Ministro (GM);

2. Consultoria Jurídica (CJI;

3. Coordenadoria de Comunicação Social (CCS);
4. Divisão de Segurança e Informações (DSII.

!l - Órgãos Colegiados

1. Conselho Federal de Educação (CFE);

2. Conselho Federal de Cultura (CFC);

3. Conselho Nacional de Desportos (CND);

4. Conselho Nacional de Serviço Social (CNSS);

5. Conselho Nacional de Direito AutoraIICNDA);
6. Conselho Nacional de Cinema (CONCINE),

7. Comissão Nacional de Moral e Civismo (CNMC).
!lI - Órgãos Centrais de Planejamento, Coordenação e

Controle Financeiro:
I. Secretaria Geral (SG I;

2. Secretaria de Controle Interno (CISET).

IV - Orgãos Centrais de Direção Superior:

1. Secretaria da Educação Superior (SESul;

2. Secretaria de Ensino de I? e 2? Graus (SEPS);

3. Secretaria da Cultura (SEC);

4. Secretaria de Educação Física e Desportos (SEED);
5. Departamento do Pessoal (DP);

6. Departamento de Administração (DAI.
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v - Órgãos Autônomos:

1. .Instituto N acionai de Assistência ao Estudante (IN AE);

2. Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
(INEP);

3. Centro de Desenvolvimento e Apoio Técnico à Educação
(CEDATE);

4. Coordenação do Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior (CAPES);

5. Coordenação Nacional do Ensino Agropecuário
(COAGRI);

6. Centro Nacional de Educação Especial (CENESP).

Art. 3? As entidades vinculadas e sob supervisão ministerial são
as seguintes:

I - Autarquias:

1. Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE);

2. Universidade Federal de Alagoas (UFAL);
3. Universidade Federal da Bahia (UFBA);

4. Universidade Federal do Ceará (UFCE);

5. Universidade Federal do Espírito Santo (UFES);

6. Universidade Federal Fluminense (UFF);
7. Universidade Federal de Goiás (UFGO);

8. Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF);

9. Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG);

lO. Universidade Federal do Pará (UFPA);

I!. Universidade Federal da Paraíba (UFPB);

12. Universidade Federal do Paraná (UFPR);

13. Universidade Federal de Pernambuco (UFPE);

14. Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN);

15. Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRS);
16. Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ);

17. Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC);

18. Universidade Federal de Santa Maria (UFSM);
19. Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE);

20. Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro
(UFRRJ);

21. Faculdade de Ciências Agrárias do Pará (FCAPAI:
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22. Faculdade de Medicina do Triângulo Mineiro (FNTM);

23. Faculdade de Odontologia de Diamantina (FAOD);
24. Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas (EFOA):

25. Escola Federal de Engenharia de Itajubá (EFEI):

26. Escola Paulista de Medicina (EPM);

27. Escola Superior de Agricultura de Lavras (ESAL);
28. Escola Superior de Agricultura de Mossoró (ESAM);

29. Centro de Educação Tecnológica da Bahia
(CENTECBAI;

30. Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Ge
rais (CEFETMG);

31. Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow
da Fonseca - RJ;

32. Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná
(CEFET-PR);

33. Escola Técnica Federal de Alagoas (ETFAL);

34. Escola Técnica Federal do Amazonas (ETFAM);
35: Escola Técnica Federal da Bahia (ETFBA);

36. Escola Técnica Federal de Campos (ETFC);
37. Escola Técnica Federal do Ceará (ETFCE);

38. Escola Técnica Federal do Espírito Santo (ETFES);

39. Escola Técnica Federal de Goiás (ETFGO);

40. Escola Técnica Federal do Maranhão (ETFMA);

41. Escola Técnica Federal de Mato Grosso (ETFMT);

42. Escola Técnica Federal de Ouro Preto (ETFOP);
43. Escola Técnica Federal do Pará (ETFPA);

44. Escola Técnica Federal da Paraiba (ETFPB);

45. Escola Técnica Federal de Pelotas (ETFPEL);

46. Escola Técnica Federal de Pernambuco (ETFPE);

47. Escola Técnica Federal do Piauí (ETFPI);
48. Escola Técnica Federal de Química - RJ (ETFQRJ);

49. Escola Técnica Federal do Rio Grande do Norte
(ETFRN);

50. Escola Técnica Federal de Santa Catarina (ETFSC);

51. Escola Técnica Federal de São Paulo (ETFSP);

52. Escola Técnica Federal de Sergipe (ETFSE);
53. Colégio Pedro 11 (CPII).
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II - 'Empresa Pública:

1. Hospital de Clínicas de Porto Alegre (HCPA);

III - Sociedade de Economia Mista:
1. Empresa Brasileira de Filmes S.A. (EMBRAFILME);

IV - Fundações:

1. Fundação Centro Brasileiro de TV Educativa
(FCBTVE);

2. Fundação Centro Nacional de Aperfeiçoamento de Pes
soal para Formação Profissional (CEN AFOR);

3. Fundação Nacional de Material Escolar (FENAME);

4. Fundação Movimento Brasileiro de Alfabetização
(MOBRAL);

5. Fundação Nacional de Arte (FUNARTE);

6. Fundação Nacional Pró-Memória (PRO-MEMORIA)
7. Fundação Casa de Rui Barbosa (FCRB);

8. Fundação Joaquim Nabuco (FUNDAJ);

9. Fundação Universidade do Rio de Janeiro (UNI-RIOI;

10. Fundação Faculdade Federal de Ciências Médicas de
Porto Alegre (FFFCMPA);

11. Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul
(FUFMS);

12. Fundação Universidade do Amazonas (FUAM);

13. Fundação Universidade de Brasília (FUBI;

14. Fundação Universidade Federal do Acre (FUFAC);

15. Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
(FUFMTI;

16. Fundação Universidade Federal de Ouro Preto
(FUFOP);

17. Fundação Universidade Federal de Pelotas (FUFPEL);

18. Fundação Universidade Federal do Piauí (FUFPI);

19. Fundação Universidade Federal de São Carlos
(FUFSCAR);

20. Fundação Universidade Federal de Sergipe (FUFSE);

21. Fundação Universidade Federal de Viçosa (FUFVI;

22. Fundação Universidade do Maranhão (FUMA);

23. Fundação Universidade do Rio Grande - RS (FURG);

24. Fundação Universidade Federal de Uberlãndía (FUFBE).
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Art. 4~' Os órgãos Centrais de Direção Superior relacionados no
item IV do artigo 2~J deste Decreto ficam sujeitos à coordenação, à
orientação e à supervisão administrativa do Secretário-Geral do Mi
nistério da Educação e Cultura que expedirá os atos e adotará as medi
das que se fizerem necessários.

Art. 5:' O Gabinete do Ministro tem por finalidade prestar assis
tência ao Ministro de Estado em sua representação política e social, e
incumbir-se do preparo e do despacho do expediente pessoal do Minis
tro.

Art. 6~ A Consultoria Jurídica tem por finalidade prestar asses
soramento jurídico ao Ministro de Estado.

Art. 7? A Coordenadoria de Comunicação Social, órgão setorial
do Sistema de Comunicação Social do Poder Executivo, tem por finali
dade planejar, promover e coordenar as atividades de comunicação so
cial no âmbito do MEC, observada a orientação da Secretaria de Im
prensa e Divulgação da Presidência da República.

Art. 8? A Divisão de Segurança e Informações, órgão integrante
do Sistema Nacional de Informações e Contra-informação, tem por fi
nalidade assessorar o Ministro de Estado em todos os assuntos perti
nentes à Segurança Nacional, à Mobilização e às Informações, estando
sujeita à orientação normativa, à supervisão técnica e à fiscalização es
pecífica do Serviço Nacional de Informações - SNI.

Art. 9~ O Conselho Federal de Educação tem por finalidade as
sessorar o Ministro de Estado da Educação e Cultura na formulação da
Política Nacional de Educação; desenvolver estudos e promover o de
bate, em âmbito nacional, das principais questões afetas à Educação
Brasileira; aconselhar os órgãos e entidades do Ministério nos as
suntos relativos à legislação e Jurisprudência das normas de ensino.

Art. 10. O Conselho Federal de Cultura tem por finalidade asses
sorar o Ministro de Estado da Educação e Cultura na formulação da
Política N acionai da Cultura; desenvolver estudos e promover o debate
das principais questões afetas a essa área.

Art. 11. O Conselho N acionai de Desportos tem por finalidade as
sessorar o Ministro de Estado da Educação e Cultura na formulação da
Política Nacional de Desportos e atuar como órgão normativo e disci
plinador do desporto nacional.

Art. 12. O Conselho N acionai de Serviço Social tem por finalida
de deliberar e definir normas para efeito de concessão de subvenções às
entidades de natureza educacional, cultural, social e assistencial, bem
como averiguar e certificar a condição de entidade de fins filantrópicos.

Art. 13. O,Conselho Nacional de Direito Autoral tem por finalida
de a fiscalização, consulta e assistência no que diz respeito a direitos
do autor e direitos queIhe são conexos.
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Art. 14. O Conselho Nacional de Cinema tem por finalidade a
orientação normativa e a fiscalização das atividades relativas a cinema.

Art. 15. A Comissão Nacional de Moral e Civismo tem por finali
dade implantar e difundir a doutrina de Educação Moral e Cívica, de
acordo com 08 princípios estabelecidos em legislação própria.

Art. 16. A Secretaria Geral, órgão setorial dos Sistemas de Plane
jamento Federal e de Programação Financeira, tem por finalidade coor
denar as ações do Ministério; desenvolver as atividades de planejamen
to, orçamento, modernização administrativa, informática e programa
ção financeira, observada a orientação do órgão Central do respectivo
Sistema, bem como as atividades de cooperação técnica e intercâmbio
internacional em assuntos de Educação, Cultura e Desportos, e apoiar
o Ministro de Estado no exercício da supervisão ministerial.

Art. 17. A Secretaria de Controle Interno, Órgão Setorial dos Sis
temas de Administração Financeira, Contabilidade e Auditoria, tem
por finalidade desempenhar funções de orientação, cooperação e contro
le das atividades dos referidos sistemas, observando sempre a orienta
ção do Órgão Central do respectivo Sistema, ao qual se encontra vincu
lado tecnicamente, sem prejuízo de sua subordinação administrativa ao
Ministro da Educação e Cultura.

Art. 18. A Secretaria da Educação Superior tem por finalidade
subsidiar a formulação da Política e a fixação de diretrizes para a edu
cação superior; planejar, coordenar e supervisionar a sua execução em
âmbito nacional; prestar cooperação técnica e assistência financeira às
unidades federais e às instituições de ensino que mantenham ativida
des no campo da educação superior; atuar como órgão setorial do Siste
~? Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico; e velar pelo
cumpr-imento da legislação federal pertinente.

Art. 19. A Secretaria de Ensino de I? e 2? Graus tem por finalida
de subsidiar a formulação da política e a fixação de diretrizes para a
educação básica, em todas as suas modalidades e formas; planejar.
coordenar e supervisionar a sua execução; promover o desenvolvimento
do ensino .de I? e 2? Graus, através da cooperação técnica e financeira
aos sistemas de ensino das unidades federadas e da administração do
sistema federal de ensino, nos estritos limítes das deficiências locais;
articular-se com os demais setores sociais para formulação de políticas,
organização e desenvolvimento da educação pré-escolar; e velar pela
observância da legislação pertinente.

Art. 20. A Secretaria da Cultura tem por finalidade subsidiar a
formulação da política e a fixação de diretrizes no campo de atividades
culturaís; planejar, coordenar e supervisionar a sua execução em âmbi
to nacional; prestar cooperação técnica e financeira às instituições pú
blicas e privadas, de modo a estimular as iniciativas culturais; inventa-
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riar, classificar, tombar, conservar e restaurar monumentos, obras, do
cumentos e demais bens de valor histórico, artístico arqueológico e
existentes no País; e tombar e projetar o acervo paisagístico do País.

Art. 21. A Secretaria de Educação Física e Desportos tem por fi
nalidade subsidiar a formulação da política e a fixação de diretrizes no
campo da educação física e desportos; planejar, coordenar e supervisio
nar a sua execução em âmbito nacional; prestar cooperação técnica e
assistência financeira supletiva às unidades federadas e às instituições
de ensino e de prática desportiva, bem como às entidades nacionais di
rigentes do desporto; e velar pelo cumprimento da legislação federal
pertinente.

Art. 22. O Departamento do Pessoal, órgão setorial do Sistema do
Pessoal Civil da Administração Federal (SIPEC), tem por finalidade
assessorar os dirigentes do Ministério e coordenar a sua ação nos as
suntos pertinentes à captação, preservação, capacitação e alocação de
recursos humanos, e administrar os serviços que, pela sua natureza,
devam ser prestados centralizadamente.

Art. 23. O Departamento de Administração, órgão setorial do Sis
tema de Serviços Gerais (SISG), tem por finalidade gerir e executar as
atividades de serviços gerais, observada a orientação do órgão Central
do SISG, ao qual se encontra vinculado tecnicamente, sem prejuízo da
subordinação administrativa ao Ministro da Educação e Cultura; e exe
cutar as atividades de administração patrimonial e de execução orça
mentária e financeira.

Art. 24. O Instituto N acionaI de Assistência ao Estudante tem
por finalidade promover o acesso dos usuários à alimentação escolar e
às bolsas de estudo e manutenção: subsidiar a formulação e coordenar
a política de assistência ao estudante, bem como prestar o apoio à ad
ministração nos serviços de assistência educacional dos sistemas de en
sino, ficando-lhe assegurada a gestão do Fundo Especial de Alimenta
ção Escolar, instituído pela Lei n? 5.525, de 5 de novembro de 1968.

Art. 25. O Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacio
nais tem por finalidade coordenar a formulação e a implementação da
política ministerial de pesquisa educacional, cultural e desportiva; as
segurar a realização de estudos e pesquisas necessárias ao desenvolvi
mento da educação, cultura e desportos e, em particular, à sua admi
nistração e planejamento no âmbito do MEC; e operar e desenvolver
um sistema de informações bibliográficas em Educação, Cultura e Des
portos.

Art. 26. O Centro de Desenvolvimento e Apoio Técnico à Educa
ção tem por finalidade fornecer o apoio ao planejamento de sistemas de
infra-estrutura física, construções e equipamentos para a educação, cul
tura e desportos estabelecer a padronização e normalização de especifi-
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cações técnicas para edificações, instalações e equipamentos, bem como
sua utilização e manutenção; promover intercâmbio, a nível nacional e
internacional, d~s experiências, conhecimentos e inovações sob os a8 M

pectos pedagógico, construtivo, administrativo e operacional.

Art. 27. A Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior, tem por finalidade colaborar na formulação e na implementa
ção da Política Nacional de Pós-Graduação e atuar Como agência execu
tiva da Secretaria da Educação Superior.

Art. 28. A Coordenação Nacional do Ensino Agropecuário, tem por
finalidade prestar assistência técnica e financeira a estabelecimentos
especializados em ensino agropecuário e economia doméstica.

Art. 29. O Centro Nacional de Educação Especial tem por finali
dade subsidiar a formulação da Política Nacional relativa à educação
de excepcionais; planejar, coordenar e promover o desenvolvimento da
educação especial no- período pré-escolar, nos ensinos de 1;' e 2? graus,
supletivo e superior, para os deficientes e os superdotados.

Art. 30. O Gabinete do Ministro será dirigido por Chefe; a Con
sultoria Jurídica, por Consultor Jurídico; a Coordenadoria de Comuni
cação Social, por Coordenador; a Divisão de Segurança e Informações,
por Diretor; os Conselhos, a Comissão Nacional de Moral e Civismo e o
Instituto Nacional de Assistência ao Estudante, por Presidente; a Se
cretaria Geral, por Secretário-Geral; a Secretaria de Controle Interno,
por Secretário de Controle Interno; as Secretarias, por Secretário; os
Departamentos e demais Órgãos Autônomos, por Diretor-Geral.

Art. 31. Serão fixados em regime interno, a ser aprovado pelo Mi
nistro de Estado da Educação e Cultura, nos termos do Decreto n?
ób.o~;::, de 6 de julho de 1971, a estruturação dos órgãos e das entidades
a que se referem o art. 2? e o item I, do art. 3? deste Decreto, a compe
tência das unidades que os integram e as atribuições de seus dirigen
tes.

Art. 32. Para efeito de consolidação da reforma objeto deste De
ereto, fica o Ministro de Estado da Educação e Cultura autorizado a
promover estudos complementares e as medidas legais e regulamenta
res cabíveis que visem:

a) à transferência, no âmbito da Administração Federal ou
para a esfera da Administração estadual ou da municipal, de ór
gãos, entidades ou funções do Ministério;

b) à extinção, fusão ou incorporação de órgãos, entidades
ou funções do Ministério.

Art. 33. Fica extinto o Serviço de Radiodifusão Educativa 
SRE do MEC e transferido o seu acervo para a Fundação Centro Brási
leiro de TV Educativa.
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Art. 34. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário especialmente as dos Decretos
n?s 62.484, de 29 de março de 1968; 78.731, de 16 de novembro de 1976;
63.071, de 5 de agosto 'de 1968; 71.407. de 20 de novembro de 1972;
72.532, de 26 de julho de 1973; 73.411, de 4 de janeiro de 1974; 73.857, de
14 de março de 1974; 74.299, de 18 de julho de 1974; 75.079, de 12 de de
zembro de 1974; 76.877, de 22 de dezembro de 1975; 79.809, de 14 de ju
nho de 1977; 81.313, de 8 de fevereiro de 1978; 82.351, de 2 de outubro de
1978; 84.198, de 13 de novembro de 1979; 81.454, de 17 de março de 1978;
70.067, de 26 de janeiro de 1972; 85.431, de 1 de dezembro de 1980; e do
art. 1~·do Decreto n" 77.300. de 15 de março de 1976.

Brasília, 29 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig
Delfim Netto

DECRETO N? 87.063, DE 29 DE MARÇO DE 1982

Abre ao Ministério do Interior, em te
vor da Secretaria Geral, o crédito suple
mentar no valor de c-e 9.358.000.000,00 pa
ra reforço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior em favor da Secreta
ria Geral, o crêdito suplementar no valor de Cr$ 9.358.000.000,00 (nove
bilhões, trezentos e cinqüenta e oito milhões de cruzcirosl, para reforço
de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 30-3-82.

DECRETO N? 87.064, DE 29 DE MARÇO DE 1982

Dispõe sobre a execução do Sexagési
mo Sétimo Protocolo Adicional do Ajuste
de Complementeção n? 16, sobre produtos
das indústrias químicas derivadas do petró
leo, cancíutdoentre o Brasil e o Uruguai.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, .que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração - ALADI, firmado pelo Brasil em
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional através do
Decreto Legislativo n" 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu ar
tigo 10, a modalidade dos Acordos Comerciais, com a finalidade exclu
siva de promoção do comércio entre os países-membros;

Considerando que a Resolução n? 1 do Conselho de Ministros das
Relações Exteriores das Partes Contratanttes do Tratado de Montevi
déu prevê, no seu artigo 8?, que os Ajustes de Complementação Indus
trial da extinta Associação Latino-Americana de Livre Comércio serão
adequados à modalidade dos Acordos Comerciais da ALADI;

Considerando que a Resolução n? 6 do Segundo Período de Sessões
Extraordinárias da Conferência de Avaliação e Convergência da Asso
ciação Latino-Americana de Integração estendeu o prazo da adequação
dos Ajustes de Complementação Industrial até 31 de dezembro de 1982;

Considerando que, de acordo com o artigo 4? do Ajuste de Comple
mentação n? 16, sobre produtos das indústrias químicas derivadas do
petróleo, posto em vigor no Brasil, pelo Decreto n? 68.541, de 26 de
abril de 1971, os Governos do Brasil e do Uruguai poderão rever o pro
grama de liberação abrangido pelo mencionado Ajuste;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do Uruguai,
com base nos dispositivos acima citados, assinaram, em Montevidéu, a
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10 de dezembro de 1981, o Sexagésimo Sétimo Protocolo Adicional do
Ajuste de Complementação n? 16, sobre produtôs das indústrias quími
cas derivadas do petróleo;

Considerando que o referido Protocolo Adicional, segundo dispõe
seu art. 2?, deverá entrar em vigor em I? de janeiro de 1982,

D E C R E T A:

Art. I? A partir de I? de janeiro de 1982, as importações dos pro
dutos especificados no Protocolo Adicional anexo a este Decreto, origi
nários do Uruguai e dos países de menor desenvolvimento econômico
relativo, Bolívia, Equador e Paraguai, ficam sujeitas aos gravames e às
condições estipuladas no Anexo único deste Decreto, obedecidas as
cláusulas e dispositivos estabelecidos no citado Protocolo.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto não se aplicam às
importações provenientes dos países-membros da ALA DI não mencio
nados neste artigo.

Art. 2? O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos com-
. .

petentes, as providências necessárias ao cumprimento do disposto nes-
te Decreto.

Art. 3? A Comissão Nacional para os Assuntos da ALAD1. criada
pelo Decreto n" 52.087. de 31 de maio de 1963 e reestruturada pelo De
creto n? 60.987. de 11 de julho de 1967. acompanhará através da Cartei
ra de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A, a execução do anexo
Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cum
primento.

Brasília, 29 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
João Clemente Baena Soares

Os anexos estão publicados no D.O, de 31-3-82.

DECRETO N? 87.065. DE 29 DE MARÇO DE 1982

Promulga o Acordo Básico de Coopera·
ção Científica e Tecnológica entre o Gover
no da República Federativa do Brasil e o
Governo da União das Repúblicas Socialis
tas Soviéticas.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, Considerando que o Congres
so Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo n? 71, de 26 de novem-
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bro de 1981,0 Acordo Básico de Cooperação Científica e Tecnológica
entre o governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
União das Repúblicas Socialistas Soviéticas, celebrado em Moscou, a
16 de abril de 1981;

Considerando que o referido Acordo entrou em vigor nos termos de
seu artigo IX, parágrafo 1, a 8 de março de 1982,

D E C R E T A:

Art. 1~ O Acordo Bãs.co de Cooperação Científica e Tecnológica,
apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão
inteiramente como nele se contém.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de março de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
João Clemente Baena Soares

Os anexos estão publicados no D.O. de 31·3·82.

DECRETO N~ 87.066, DE 29 DE MARÇO DE 1982

Abre ao Ministério da Justiça, em fa
vor da Secretaria Geral - Entidades Su
pervisionadas, o crédito suplementar no va
lor de Cr$ 350.000.000,00 para reforço de do
tações consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização contida
no item lII, do artigo 5~ da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor da Secreta
ria Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar no valor
de Cr$ 350.000.000,00 (trezentos e cinqüenta milhões de cruzeiros), para
reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ·em contrário.

Brasília, 29 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 31-3-82.





APENSO

No «Apenso» dos volumes da «Coleção
das Leis» figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos
em trimestres anteriores, foram publicados
no Diário Oficial até o último dia útil do tri
mestre ao qual corresponder o volume.

11 - As retificações e repuhlicações
publicadas durante o trimestre, quando re
ferentes a diplomas legais expedidos em tri
mestres anteriores.





DECRETO N~ 86.812, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1981

Concede autorização â empresa Rea
ding & Bates Brazil Petroleum Co. para
operar no mar territorial do Brasil, fixado
pejo Decreto-lei n? 1.098, de 25 de março de
1970, a serviço da Petróleo Brasileiro S.A
- PETROBRAs.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, para os fins do dis
posto no Decreto n~ 63.164, de 26 de agosto de 1968, e tendo em vista o
que consta do Processo GM n~ 014/81, do Ministério das Minas e
Energia,

DECRETA:

Art. 1~ É concedida autorização à empresa Reading & Bates Bra
zil Petroleum Co. para operar no mar territorial do Brasil, fixado pelo
Decreto-lei n~ 1.098, de 25 de março de 1970, a serviço da Petróleo Bra
sileiro S.A - PETROBRÁS, mediante o Contrato ACS-99, de 23-7-81,
celebrado pela mesma com a Petróleo Brasileiro S.A - PETROBRÁS,
para execução de exploração petrolífera com embarcações contratadas
pela referida Companhia, ou de sua propriedade.

Art. 2~ A autorização de que trata o presente Decreto compreende
os fins mencionados no artigo I? e vigorará pelo tempo exigido para o
cumprimento das obrigações previstas no Contrato, sem prejuízo de
sua revogação a qualquer tempo.

Art. 3? Para os fins do disposto no artigo 8? do Decreto n?
63.164, de 26 de agosto de 1968, os pedidos de licença para operar serão
efetivados diretamente à Diretoria de Portos e Costas do Ministério da
Marinha, mediante ofício da Petróleo Brasileiro S.A - PETROBRAS, e
com os dados necessários à fiscalização das embarcações estrangeiras.
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Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 31 .de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Maxímiano Fonseca
Cesar Cals

DECRETO N? 86.813, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1981

Concede autorização à empresa Conoco
Pará PetroJeum Servíces Inc. para operar
no mar territorial do Brasíl, fixado pejo
Decreto-lei n? 1.098, de 25 de março de 1970,
a serviço da Petróleo Brasileiro S.A ~ PE
TROBRAs.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81. item III. da Constituição, para os fins do disposto
no Decreto n? 63.164, de 26 de agosto de 1968, e tendo em vista o que
consta do Processo Civil GM 00044/81. do Ministério das Minas e Ener
gia,

DECRETA:

. Art. I? É concedida autorização à empresa Conoco Pará Petro
leum Services Inc. para operar no mar territorial do Brasil, fixado pelo
Decreto-lei n? 1.098. de 25 de março de 1970, a serviço da Petróleo Bra
sileiro S.A - PETROBRÁS, mediante Contrato ACS-100. de 21-8-81.
celebrado pela mesma com a Petróleo Brasileiro S.A - PETROBRÁS.
para- execução de exploração petrolífera com embarcações contratadas
pela referida Companhia, ou de sua propriedade.

Art. 2? A autorização de que trata o presente Decreto compreende
os fins mencionados no artigo I? e vigorará pelo tempo exigido para
cumprimento das obrigações previstas no Contrato, sem prejuízo de
sua revogação a qualquer tempo.

Art. 3? Para os fins do disposto no artigo 8? do Decreto n?
63.164, de 26 de agosto de 1968. os pedidos de licença para operar serão
efetivados diretamente à Diretoria de Portos e Costas do Ministério da
Marinha. mediante oficio da Petróleo Brasileiro S.A - PETROBRÁS.
e com os dados necessários à fiscalização das embarcações estrangei
ras.
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Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca
Cesar Cals

DECRETO N? 86.814, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1981

Concede autorização 8: empresa Conoco
Tocantins Petroleum Services Inc. para
operar no mar territorial do Brasil, fixado
pelo Decreto-lei n? 1.098. de 25 de março de
1970, a serviço da Petróleo Brasileiro S.A.
~ PETROBRÁS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, para os fins do dis
posto no Decreto n? 63.164, de 26 de agosto de 1968, e tendo em vista o
que consta do Processo G M 00044/81, do Ministério das Minas e Ener
gia,

D E C R E T A:

Art. I? É concedida autorização à empresa Conoco Tocantins Pe
troleum Services Inc. para operar no mar territorial do Brasil, fixado
pelo Decreto-lei n? 1.098, de 25 de março de 1970, a serviço da Petróleo
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, mediante o Contrato ACS-lOl, de
21-8-81, celebrado pela mesma com a Petróleo Brasileiro S.A. 
PETROBRÁS, para execução de exploraçãopetrolifera com embarca
ções contratadas pela referida Companhia, ou de sua propriedade.

Art. 2? A autorização de que trata o presente Decreto compreende
os fins mencionados no artigo I? e vigorará pelo tempo exigido para o
cumprimento das obrigações previstas no Contrato, sem prejuízo de
sua revogação a qualquer tempo.

Art. 3? Para os fins do disposto no artigo 8? do Decreto n?
63.164, de 26 de agosto de 1968, os pedidos de licença para operar serão
efetivados diretamente à Diretoria de Portos e Costas do Ministério da
Marinha, mediante ofício da Petróleo Brasileiro S.A - PETROBRÁS,
e com os dados necessários à fiscalização das embarcações estrangai
raso
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Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 31. de dezembro de 1981; 160? da Independência e 93? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca
Cesar Cals

DECRETO N? 86.815, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1981

Concede autorização às empresas Citco
Amazonas Petroleum Corporation e Pecten
Brazil Pará Petroleum Company para ope
rar no mar tesrltoriel do Brasil, fixado pelo
Decreto-lei n.O 1.098, de 25 de março de 1970,
a serviço da Petróleo Brasileiro S.A. 
PETROBRÁS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, para os fins do dis
posto no Decreto n? 63.164, de 26 de agosto de 1968, e tendo em vista o
que consta do Processo GM n? 00045/81, do Ministério das Minas e
Energia,

DECRETA:

Art. I? É concedida autorização às empresas Cítco Amazonas Pe
troleum Corporation e Pecten Brazil Pará Petroleum Company para
operar no mar territorial do Brasil, fixado pelo Decreto-lei n? 1.098, de
25 de março de 1970, a serviço da Petróleo Brasileiro S.A. 
PETROBRÁS, mediante o Contrato de Risco ACS'102, de 3·9-81, ce
lebrado pelas mesmas com a Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS,
pará execução de exploração petrolífera com embarcações contratadas
pelas referidas Empresas, ou de sua propriedade.

Art. 2? A autorização de que trata o presente Decreto compreende
os fins mencionados no artigo I? e vigorará pelo tempo exigido para
cumprimento das obrigações previstas no Contrato, sem prejuízo de
sua revogação a qualquer tempo.

Art. 3? Para os fins do disposto no artigo 8? do Decreto n?
63.164, de 26 de agosto de 1968, os pedidos de licença para operar serão
efetivados diretamente à Diretoria de Portos e Costas do Ministério da
Marinha, mediante ofício da Petróleo Brasileiro S.A - PETROBRÁS,
e com os dados necessários à fiscalização das embarcações estrangei
ras.



ATOS DO PODER EXECUTIVO 315

Art. 4~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publ ícacão,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 31 de dezembro de 1981; 160~ da Independência e 93~ da
República.

JOAO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca
Cesar Cals

DECRETO N~ 86.630. DE 23 DE NOVEMBRO DE 1981

Declara interditada, temporariamente,
para fins de atração e pacificação de grupos
indígenas, área que discrimina nos Mu·
nictpios de Novo Airão e ltapiranga, no Es
tado do Amazonas, e Carecerei, no Territá
rio Federal de Roraima, e dá outras provi
dências.

(Publicado no Diário Oficial de 25 de novembro de 1981 - Seção I).

RETIFICAÇAo

Na página 22291. 2~ coluna, no preâmbulo. onde se lê:

... que consta da Exposição de Motivos n~ de de de 1981, do Mi
nistro de Estado do Interior•...

Leia-se:
... o que consta da Exposição de Motivos n~ 93, de 12 de novembro

de 1981, do Ministro de Estado do Interior....
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ro de 1982)

CONSELHO FEDERAL DE ENTORPE
CENTES - Composição - Altera (De
creto n:' 86.856, de 14 de janeiro de 1982)

CONSULADO DO BRASIL - Ciudad Bo
Hvar - Venezuela - Extingue (Decreto
n? 87.053, de 23 de março de 1982)

CONSULTORIA GERAL DA REPÚBLI
CA - Tabela Permanente - Grupo
Direção e Assessoramento Superiores 
Composição Dispõe (Decreto n?
86.998, de 8 de março de 1982)

COORDENAÇAO DE APERFEIÇOA
MENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SU
PERIOR - CAPES - Dispõe (Decreto
n? 86.816, de 5 de janeiro de 1982)

COORDENAÇAO NACIONAL DO ENSI
NO AGROPECUÁRIO - Tabela Per
manente - Empregos de professor 
Cria (Decreto n? 86.982, de 3 de março de
1982)

CRÉDITO ESPECIAL - Justiça do Tra
balho - Reabre (Decreto n? 86.977, de 2
de março de 1982)

Ministério da Justiça - Reabre (Decreto
n:' 86.916, de 15 de fevereiro de 1982)

- Ministério da Saúde - Reabre (Decreto
n:' 87.033, de 15 de março de 1982)

CRE:DITO SUPLEMENTAR - Encargos
Gerais da União - SEPLAN - Abre
(Decreto n:' 87.045, de 22 de março de
1982)

Encargos Gerais da União - SEPLAN
- Abre (Decreto n:' 87.058, de 23 de mar
ço de 1982)

Justiça Federal de 1~ Instância - Abre
(Decreto n:' 87.034, de 15 de março de
1982)

Ministério da Aeronáutica - Abre (De
creto n? 87.044, de 22 de março de 1982)

Ministério da Agricultura - Abre (De
creto n? 86.952, de 18 de fevereiro de
1982)

Ministério da Fazenda - Abre (Decreto
n:' 86.832, de).2 de janeiro de 1982)

Ministério da Justiça - Abre (Decreto
n? 87.066, de 29 de março de 1982)

Ministério da Marinha - Abre (Decreto
n? 86.953, de 18 de fevereiro de 1982)

Ministério das Minas e Energia - Abre
(Decreto n:' 87.057, de 23 de março de
1982)

Ministério' do Interior - Abre (Decreto
n? 86.831, de 12 de janeiro de 1982)

Ministér-io do Interior - Abre (Decreto
n:' 86.854, de 14 de janeiro de 1982)

Ministério do Interior - Abre (Decreto
n? 86.911, de 10 de fevereiro de 1982)

Ministério do Interior - Abre (Decreto
n:' 86.917, de 15 de fevereiro de 1982)

Ministério do Interior - Abre (Decreto
n? 87.035, de 15 de março de 1982)

Ministério do Interior - Abre (Decreto
n? 87.063, de 29 de março de 1982)

Ministério do Trabalho - Abre (Decreto
n? 86.918, de 15 de fevereiro de 1982)

Presidência da República - Abre (De
creto n? 86.951, de 18 de fevereiro de
1982)

Presidência da República - Abre (De
creto n:' 86.976, de 2 de março de 1982)

Presidência da República - Abre (De
creto nr 87.005, de 10 de março de 1982)

Supremo Tribunal Federal - Abre (De
creto n? -86.975, de 2 de março de 1982)
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D
DELEGACIA REGIONAL DO TRABA

LHO ~. Rondônia - Cria (Decreto n:'
86:990, de 8 de março de 1982)

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DO SERVIÇO PÚBLICO - DASP 
Tabela Permanente - Empregos - In
clui (Decreto n? 86.908, de 9 de fevereiro
de 19821

Tabela Permanente - Empregos - In
clui (Decreto n? 87.046, de 23 de março
de 1982)

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE
RAL - Tabela Permanente - Empre
gos - Inclui (Decreto n? 87.037, de 16 de
março de 1982)

DESAPROPRIAÇÃO - Area de terra 
São Paulo (Decreto n? 86.968, de 26 de
fevereiro de 1982)

Áreas de terra - Mato Grosso do Sul
(Decreto n? 86.925, de 16 de fevereiro de
1982)

Áreas de terras - Paraná (Decreto n?
86.860, de 19 de janeiro de 1982)

Áreas de terra - Paraná (Decreto n:'
86.965, de 26 de fevereiro de 1982)

Áreas de terra - São Paulo (Decreto n?
86.925, de 16 de fevereiro de 1982)

Areas de terra - São Paulo (Decreto n?
86.967, de 26 de fevereiro de 1982)

Imóveis - Mato Grosso (Decreto n?
86.956, de 18 de fevereiro de 1982)

Imóveis - Pernambuco (Decreto n?
86.892, de 01 de fevereiro de 1982)

Imóvel - Rio de Janeiro (Decreto n?
86.901, de 8 de fevereiro de 1982)

Imóvel rural - Maranhão (Decreto n:'
86.875, de 26 de janeiro de 1982)

Imóvel rural - Paraná (Decreto n?
86.876, de 26 de janeiro de 1982)

E
EMBAIXADA DO BRASIL - República

de Zâmbia - Dispõe (Decreto n:' 86.878,
de 27 de janeiro de 1982)

República Unida dos Camarões - Cria
(Decreto n? 86.877, de 27 de janeiro de
19821

Saint John'a, Antígua e Barbuda - Cria
(Decreto n? 86.947, de 17 de fevereiro de
19821

EMISSORAS DO VALE LTDA - São
Paulo - Aumento de potência - Autori
za (Decreto n:' 86.835, de 12 de janeiro de
19821

EMISSORAS RÁDIO MARAJOARA
LTOA - Rádio Maraioara S.A - ..
Outorga - Transfere (Decreto n? 86.940,
de 17 de fevereiro de 1982)

Radío Marajoara S.A - Outorga 
Transfere (Decreto n:' 86.941, de 17 de fe
vereiro de 1982)

EMPRESA BRASILEIRA DE NOTÍCIAS
- EBN - Estatuto - Alteração 
Aprova (Decreto n? 86.874, de 26 de ja
neiro de 1982)

EMPRESA BRASILEIRA DE RADIODI
FUSÃO - RADIOBRAs - Bens Patri
moniaís - Incorpora (Decreto n:' 86.900,
de 8 de fevereiro de 1982)

EMPRESA MINEIRA DE RADIODIFU
SÃO SOCIEDADE LTDA - S.A. - Ré
dic Mineira - Outorga - Transfere (De
creto n:' 86.942, de 17 de fevereiro de
19821

ENERGIA HIDRAULICA - Centrais Elé
tricas do Sul do Brasil S.A - ELETRO
SUL - Concessão - Outorga (Decreto
n? 86.817, de 5 de janeiro de 1982)

Destilaria Aquarlus S.A. - Concessão
- Outorga (Decreto n:' 86.861, de 19 de
janeiro de 1982)

Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. 
ESCELSA - Concessão - Outorga
(Decreto n? 86.862, de 19 de janeiro de
19821

São Miguel Industrial S.A. - SAMIG 
Concessão - Prazo - Renova (Decreto
n? 86.886, de 29 de janeiro de 1982)

ENSINO MILITAR - Exército - Regula
mento (Decreto n? 77.919, de 1976) - Al
tera (Decreto n:' 86.879, de 27 de janeiro
de 1982)

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DA BA
HÍA - Tabela Permanente - Empregos
de professor - Cria (Decreto n:' 87.029,
de 15 de março de 1982)

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DA PA
RAÍBA - Tabela Permanente - Em
pregos de professor - Cria (Decreto n:'
87.031, de 15 de março de 1982)

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE ALA
GOAS - Tabela Permanente - Empre
gos de professor - Cria (Decreto n?
87.014, de 15 de março de 1982)
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ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE CAM
POS - Tabela Permanente - Empregos
de professor - Cria (Decreto n? 87.023,
de 15 de março de 1982)

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE
GOIÃS - Tabela Permanente - Empre
gos de professor - Cria (Decreto n?
87.024, de 15 de março de 1982)

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE MA
TO GROSSO - Tabela Permanente 
Empregos de professor - Cria (Decreto
n:' 87.012, de 15 de março de 1982)

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE OU
RO PRETO - Tabela Permanente 
Empregos de professor - Cria (Decreto
n:' 86.985, de 3 de março de 1982)

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE PER
N AMBUCO - Tabela Permanente 
Empregos de professor - Cria (Decreto
n? 87.013, de 15 de março de 1982)

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE SAN
TA CATARINA - Tabela Permanente
- Empregos de professor - Cria (De
creto n? 86.981, de 3 de março de 1982)

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE SÃO
PAULO - Tabela Permanente - Em
pregos - Inclui (Decreto n? 86.910, de 9
de fevereiro de 1982)

Tabela Permanente - Empregos de pro
fessor - Cria (Decreto n:' 87.020, de 15
de março de 1982)

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE SER
GIPE - Tabela Permanente - Empre
gos de professor - Cria (Decreto n:'
86.987, de 3 de março de 1982)

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO AMA
ZONAS - Tabela Permanente - Em
pregos de professor - Cria (Decreto n:'
86.986, de 3 de março de 1982)

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO CEA
RÃ - Tabela Permanente - Empregos
de professor - Cria (Decreto n? 87.019,
de 15 de março de 1982)

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO ESPÍ
RITO SANTO - Tabela Permanente 
Empregos de professor - Cria (Decreto
n:' 86.999, de 9 de março de 1982)

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO MA
RANHÃO - Tabela Permanente - Em
pregos de professor - Cria (Decreto n?
87.022, de 15 de março de 1982)

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO PA
RÃ - Tabela Permanente - Empregos
de professor - Cria (Decreto n:' 87.015,
de 15 de março de 1982)

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO
PIAUÍ - Tabela Permanente - Empre
gos - Inclui (Decreto n:' 86.910, de 9 de
fevereiro de 1982)

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO
PIAUÍ - Tabela Permanente - Empre
gos de professor - Cria (Decreto n?
86.989, de 3 de março de 1982)

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - Tabela Perma
nente - Empregos de professor - Cria
(Decreto n:' 87.032, de 15 de março de
1982)

ESTRANGEIROS - Pesquisa Científica
Mar Territorial - Autoriza (Decreto n?
86.950, de 17 de fevereiro de 1982)

Terrenos - Bahia (Decreto n:' 87.059, de
24 de março de 1982)

Terrenos - Rio de Janeiro (Decreto n?
87.059, de 24 de março de 1982)

Terrenos - São Paulo (Decreto n:'
87.059, de 24 de março de 1982)

EXERCITO - Alto-Comando - Regula
mento - Altera (Decreto n:' 86.904, de 9
de fevereiro de 1982)

Comando da 12? Região Militar - Cria
(Decreto n? 8'6.821, de 5 de janeiro de
1982)

Comando do Comando Militar "da Ama
zônia - Cria (Decreto n:' 86.820, de 5 de
janeiro de 1982)

Comando Militar da Amazônia - Cria
(Decreto n:' 86.820, de 5 de janeiro de
1982)

Comando Militar da Amazônia - Extin
gue (Decreto n:' 86.819, de 5 de janeiro de
1982)

12? Região Militar - Cria (Decreto n?
86.821, de 5 de janeiro de 1982)

12? Região Militar - Extingue "(Decreto
n? 86.819, de 5 de janeiro de 1982)

Efetivos, 1982 - Fixa (Decreto n?
86.852, de 14 de janeiro de 1982)

Oficiais - Promoção (Decreto n? 71.848,
de 1973) - Altera (Decreto nr 86.882, de
28 de janeiro de 1982)
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Oficial-General - Cargos Privativos
(Decreto n:' 85.837, de 1981; - Altera
(Decreto n~ 86.822, de 5 de janeiro de
19821

Organização básica (Decreto -u:' 86.979,
de 3 de março de 1982)

Organização básica - Altera (Decreto
n~ 86.978, de 3 de março de 1982)

1~ Batalhão de Engenharia de Constru
ção - Localização e subordinação - Al
tera (Decreto n? 86.823, de 5 de janeiro
de 1982)
Promoção de Oficiais - Percentuais 
Fixa (Decreto n? 87.042, de 18 de março
de 19821

Promoção de Oficiais - Proporções 
Fixa (Decreto n:' 86.840, de 13 de janeiro
de 19821

Regulamento de Movimentação para
Oficiais e Praças - Altera (Decreto n:'
86.818, de 5 de janeiro de 1982)

31 ~ Batalhão de Infantaria Motorizado 
Localiaação c- Altera (Decreto n:' 86.824,
de 5 de janeiro de 1982)

EXPORTAÇÃO - Programa especial 
Dispõe (Decreto n? 87.006, de 10 de mar
ço de 1982)

F

FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS
DE APURACARANA - Funcionamen
to - Cassa (Decreto nf 86.839, de 12 de
janeiro de 1982)

FUNCIONÃRIOS - Gratificação - Insa
lubridade (Decreto n~ 86.919, de 16 de fe
vereiro de 1982)

Gratificação de representação de gabine
te (Decreto n:' 86.980, de 3 de março de
19821

Grupo Polícia Federal - Ascensão fun
cional (Decreto n:' 87.039, de 16 de março
de 19821

FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCADORA PAL
MARES DE ALAGOAS - Transferên
cia de concessão (Decreto n:' 86.898. de 3
de fevereiro de 1982)

FUNDAÇÚES - Unidades orgânicas de
artes gráficas - Criação - Proíbe (De
creto n:' 86.873, de 26 de janeiro de 1982)

FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI
MENTO SOCIAL - F AS -- Legislação

(Decreto-lei n:' 1.923, de 1982) - Regula
mente (Decreto n:' 86.885, de 28 de janei
ro de 1982)

G

GRATIFICAÇÃO DE GABINETE - Con-
cessão Regulamenta (Decreto n:'
86.980, de 3 de março de 1982)

H

HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO
ALEGRE - Capital social - Aumenta
(Decreto n? 86.905, de 9 de fevereiro de
1982)

I

IMÚVEIS DA UNIÃO - Ocupação e tra
vessia de vias de transporte (Decreto n:'
84.398, de 1980) - Altera (Decreto n?
86.859, de 19 de janeiro de 1982)

IMPORTAÇÃO - Zona França de Manaus
- Fixa (Decreto n? 86.890, de 1 de feve
reiro de 1982)

IMPOSTO DE EXPORTAÇÃO - Redução
(Decreto nr 87.006, de 10 de março de
1982)

INDúSTRIA CARBOQUÍMICA CATARI
NENSE S.A. - ICe - Capital social 
aumenta (Decreto n? 86.926, de 16 de fe
vereiro de 1982)

INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FI
NANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E AS
SISTÊNCIA SOCIAL - lAPAS - As
sessoria Especial de Segurança e Infor
mações - Lotação - Altera (Decreto n?
86.842, de 13 de janeiro de 1982)

Tabela Permanente - Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - Composi
ção - Dispõe (Decreto n:' 86.844, de 13
de janeiro de 1982)

INSTITUTO N ACIONAL DE ASSISTÊN
cIA MÊDICA DA PREVIDÊNCIA SO
CIAL - INAMPS - Assessoria Espe
cial de Segurança e Informações - Lota
ção - Altera (Decreto n? 86.842, de 13 de
janeiro de 1982)

Tabela Permanente - Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - Composi
ção - Dispõe (Decreto n:' 86.845, de 13
de janeiro de 1982)
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INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDEN
ClA SOCIAL - INPS - Assessoria Es
pecial de Segurança e Informações 
Lotação - Altera (Decreto n:' 86.842, de
13 de janeiro de 1982)

Tabela Permanente - Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - Composi
ção - Dispõe (Decreto n'' 86.843, de 13
de janeiro de 1982)

J

JUSTIÇA DO TRABALHO - Crédito Es
pecial - Reabre (Decreto n:' 86.977, de 2
de março de 1982)

JUSTiÇA FEDERAL DE " INSTÂNCIA
- Crédito Suplementar - Abre (Decre
to n:' 87.034, de 15 de março de 1982)

L

LEGISLAÇÃO - FAS - Dec.vlei n:' 1.923,
de 1982 - Regulamenta (Decreto n:'
86.885, de 28 de janeiro de 1982)

M

MARINHA - Oficiais - Vagas - Propor
ções - Fixa (Decreto n:' 86.853, de 14 de
janeiro de 1982)

MARINHA DE GUERRA - Comando da
Força de Fuzileiros da Esquadra - Ser
viço de Assistência Religiosa - Atribui
ção - Transfere (Decreto nr 86.949, de
17 de fevereiro de 1982)

Quadros Complementares - Efetivos,
1982 - Fixa (Decreto n:' 87.041, de 17 de
março de 1982)

Serviço de Assistência Religiosa - Sub
chefia - Atribuição - Transfere (De
creto n? 86.949, de 17 de fevereiro de
1982)

MINISTERIO DA AERONÂUTICA
Crédito Suplementar - Abre (Decreto
n? 87.044, de 22 de março de 1982)

Regulamentos aprovados - Revoga (De
creto n:' 86.833, de 12 de janeiro de 1982)

Tabela Permanente - Empregos - In
clui (Decreto n:' 86.887, de 29 de janeiro
de 1982)

Tabela permanente - Empregos - In
clui (Decreto n:' 86.910, de 9 de fevereiro
de 1982)

MINISTERIO DA AGRiCULTURA
Crédito Suplementar - Abre (Decreto
n? 86.952, de 18 de fevereiro de 1982)

Tabela Permanente - Empregos - In
clui (Decreto n? 86.908, de 9 de fevereiro
de 1982)

Tabela Permanente - Empregos - In
clui (Decreto n? 86.910, de 9 de fevereiro
de 1982)

MINISTERIO DA EDUCAÇÂO E CUL
TURA - Coordenação de Aperfeiçoa
menta de Pessoal de Nível Superior 
Dispõe (Decreto n? 86.816, de 5 de janei
ro de 1982)

Organização administrativa - Dispõe
(Decreto n? 87.062, de 29 de março de
1982)

Tabela Permanente - Empregos - I~·
clui (Decreto n:' 86.908, de 9 de fevereiro
de 1982)

Tabela Permanente - Empregos de pro
fessor - Cria (Decreto n? 87.026, de 15
de março de 1982)

MINISTERIO DA FAZENDA - Crédito
Suplementar - Abre (Decreto n:' 86.832,
de 12 de janeiro de 1982)

Funções de Assessoramento Superior 
Transfere (Decreto n:' 86.915, de 15 de fe
vereiro de 1982)

Tabela Permanente - Empregos - In
clui (Decreto n'' 86.906. de 9 de fevereiro
de 1982)

Tabela Permanente - Empregos - In
clui (Decreto n:' 86.908, de 9 de fevereiro
de 1982)

MINISTERIO DA INDúSTRiA E DO CO
MERCIO - Tabela Permanente - Em
pregos - Inclui (Decreto n? 86.908, de 09
de fevereiro de 1982)

MINISTERIO DA JUSTIÇA - Crédito
Especial - Reabre (Decreto n? 86.916,
de 15 de fevereiro de 1982)

Crédito Suplementar - Abre (Decreto
n? 87.066, de 29 de março de 1982)

Tabela Permanente - Empregos - In
clui (Decreto n'' 86.907. de 9 de fevereiro
de 1982)

Tabela Permanente - Empregos - In
clui (Decreto n? 86.908, de 9 de fevereiro
de 1982)
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Tabela Permanente - Grupo-Direção e
.Assessoramento Superiores - Composi
ção - Dispõe (Decreto n:' 86.960, de 25
de fevereiro de 1982)

MINISTÉRIO DA MARINHA - Crédito
Suplementar - Abre (Decreto n? 86.953,
de 18 de fevereiro de 1982)

MINISTÊRIO DA PREVIDÊNCIA E AS
SISTÉNCIA SOCIAL - Tabela Perma
nente - Empregos - Inclui (Decreto n?
86.908, de 9 de fevereiro de 1982)

MINISTÉRIO DA SAÚDE - Crédito Es
pecial - Reabre (Decreto n? 87.033, de
15 de março de 1982)

Tabela Permanente - Empregos - In
clui (Decreto n:' 86.908, de 9 de fevereiro
de 1982)

MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇOES 
Tabela Permanente - Empregos - In
clui (Decreto n? 86.908, de 9 de fevereiro
de 1982)

MINISTÊRIO DAS MINAS E ENERGIA
- Crédito Suplementar - Abre (Decre
to n? 87.057, de 23 de março de 1982)

Tabela Permanente - Empregos - In
clui (Decreto n:' 86.908. de 9 de fevereiro
de 1982)

MINISTÊRIO DAS RELAÇOES EXTE
RIORES - Tabela Permanente - Em
pregos - Inclui (Decreto n? 86.908, de 9
de fevereiro de 1982)

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO - Centro
de pagamento - Cria (Decreto n? 86.979,
de 3 de março de 1982)

Diretoria de Auditoria - Cria (Decreto
n? 86.979, de 3 de março de 1982)

Diretoria Geral de Economia e Finanças
- Denominação - Altera (Decreto n?
86.978, de 3 de março de 1982)

Inspetorias de Contabilidade e Finanças
- Cria (Decreto n:' 86.979, de 3 de março
de 1982)

MINiSTÊRIO DO INTERIOR - Crédito
Suplementar - Abre (Decreto n? 86.831,
de 12 de janeiro de 1982)

Crédito Suplementar - Abre (Decreto
n" 86.854, de 14 de janeiro de 1982)

Crédito Suplementar - Abre (Decreto
n? 86.911, de 10 de fevereiro de 1982)
Crédito Suplememar - Abre (Decreto
n'' 86.917, de 15 de fevereiro de 1982)
Crédito Suplementar - Abre (Decreto
n? 87.035, de 15 de março de 1982)

Crédito Suplementar - Abre (Decreto
n? 87.063, de 29 de março de 1982)

Tabela Permanente - Empregos - In
clui (Decreto n? 86.908, de 09 de feverei
ro de 1982)

MINISTÉRIO DO TRABALHO - Crédito
Suplementar - Abre (Decreto n? 86.918,
de 15 de fevereiro de 1982)

Tabela Permanente - Empregos - In
clui (Decreto n:' 86.908, de 09 de feverei
ro de 1982)

MINISTÊRIO DOS TRANSPORTES 
Tabela Permanente - Empregos - In
clui (Decreto n? 86.908, de 09 de feverei
ro de 1982)

MINISTRO DE ESTADO DA EDUCA
ÇAO E CULTURA - Competência 
Delega (Decreto n? 86.868, de 21 de janei
ro de 1982)

MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA
Competência - Delega (Decreto n:'
87.056, de 23 de março de 1982)

N

NAVEGAÇÃO AÉREA - Utilização de
instalações e serviços (Dec.vleí n? 1.896,
de 1981) - Regulamenta (Decreto n?
86.864, de 21 de janeiro de 1982)

NAVIO CALYPSO - Bacia amazônica 
Pesquisa Científica - Autoriza (Decreto
ri? 87.060, de 25 de março de 1982)

NUCLEBRAS EQUIPAMENTOS PESA
DOS S.A - NUCLEP - Capital social
- Aumenta (Decreto n:' 86.826, de 8 de
janeiro de 1982)

o
ORDEM DO MÊRITO DAS COMUNICA

ÇOES - Institui (Decreto n:' 87.009, de
15 de março de 1982)

p

PALMARES-COMUNICAÇOES LTDA. 
Transferência de concessão - Autoriza
(Decreto n? 86.898, de 03 de fevereiro de
1982)

PESQUISA CIENTÍFICA - Mar Territo
rial - Estrangeiros - Autoriza (Decreto
n" 86.950. de 17 de fevereiro de 1982)
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Navio Calypso - Bacia amazônica
Autoriza (Decreto n:' 87.060, de 25 de
março de 1982)

PETROBRÁS COMERCIO INTERNA
CIONAL S.A - INTERBRÁS - Capi
tal social - Aumenta (Decreto n? 86.927.
de 16 de fevereiro de 1982)

PETROBRÁS FERTILIZANTES S.A 
PETROFERTIL - Capital social - Au
menta (Decreto n:' 86.928, de 16 de feve
reiro de 1982)

PETROBRÁS QUÍMICA S_A - PETRO
QUISA - Capital social - Aumenta
(Decreto n? 86.929, de 16 de fevereiro de
19821

POLICIA MILITAR - Território Federal
de Roraima - Coronel - Remuneração
- Reajusta (Decreto n" 86.948, de 17 de
fevereiro de 1982)

Território Federal do Amapá - Coronel
- Remuneração - Reajusta (Decreto n?
86.948, de 17 de fevereiro de 1982)

PREÇOS M1NIMOS - Trigo mourisco ou
sarraceno - Fixa (Decreto n:' 86.858, de
18 de janeiro de 1982)

Uva - Safra 1982 - Fixa (Decreto n''
86.891, de 01 de fevereiro de 1982)

PRESIDENCIA DA REPÚBLICA - Cré
dito Suplementar - Abre (Decreto n:'
86.951, de 18 de fevereiro de 1982)

Crédito Suplementar - Abre (Decreto
n? 86.976, de 02 de março de 1982) .

Crédito Suplementar - Abre (Decreto
n? 87.005, de 10 de março de 1982)

Órgãos - Tabela Permanente - Empre
gos - Inclui (Decreto n:' 86.908, de 09 de
fevereiro de 1982)

PROGRAMA ANTÁRTICO BRASILEIRO
- PROANTAR - Projeto - Comissão
Interministeria! para os Recursos do
Mar - Elaboração - Atribui (Decreto
n? 86.830, de 12 de janeiro de 1982)

PROGRAMA DE FINANCIAMENTO DE
EQUIPAMENTOS DE IRRIGAÇÃO 
PROFIR - Institui (Decreto n? 86.912,
de 10 de fevereiro de 1982)

PROTOCOLO ADICIONAL DO AJUSTE
DE COMPLEMENTAÇÃO - Indústria
fotográfica - Brasil e outros países (De
creto n? 87.008, de 15 de março de 1982)

Indústria fotográfica - Brasil e Uruguai
(Decreto n? 86.996, de 08 de março de
1982)

Indústrias químicas derivadas do petró
leo - Brasil e Uruguai (Decreto n:'
87.064, de 29 de março de 1982)

Máquinas de escritório - Brasil e Ar
gentina(Decreto n? 87.007, de 10de mar
ço de 1982)

R
RÁDIO ARARIPE S.A - Concessão - Re

nova (Decreto n" 86.943, de 17 de feverei
ro de 1982)

RÁDIO CATURITE LTDA - Concessão
- Renova (Decreto n:' 86.896, de 01 de
fevereiro de 1982)

RÁDIO CIDADE AURIFLAMA LTDA -
Concessão Outorga (Decreto n?
87.001, de 09 de março de 1982)

RÁDIO CINDERELA S.A - Aumento de
potência - Autoriza (Decreto n? 86.834,
de 12 de janeiro de 1982)

RÁDIO CLUBE DE AMERICANA LTDA
- Aumento de potência - Autoriza (De
creto n:' 86.836, de 12 de janeiro de 1982)

RÁDIO CLUBE DE GOIÁNIA S.A - Con
cessão - Renova (Decreto n:' 86.944, de
17 de fevereiro de 1982)

Concessão - Renova (Decreto n:' 86.945,
de 17 de fevereiro de 1982)

RADIO DIFUSORA DE IÇARA LTDA -
Concessão Outorga (Decreto n:'
86.888, de 29 de janeiro de 1982)

RÁDIO DIFUSORA DE TERESINA
LTDA - Concessão - Renova (Decreto
n'' 86.938, de 17 de fevereiro de 1982)

Concessão - Renova (Decreto n? 86.939,
de I? de fevereiro de 1982)

TV Acauã Ltda. - Outorga - 'I'ransfe
re (Decreto n? 86.938, de 17 de fevereiro
de 1982)

Outorga Transfere (Decreto n?
86.939, de 17 de fevereiro de 1982)

RÁDIO DIFUSORA PRINCESA D'OES
TE LTDA - Concessão - Outorga (De
creto n? 86.895, de I? de fevereiro de
1982)

RADIO DIFUSORA SÃO PAULO S.A -
Concessão Extingue (Decreto n?
86.893, de I? de fevereiro de 1982)

Concessão - Extingue (Decreto n:'
86.894, de 01 de fevereiro de 1982)
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RÁDIO EDUCADORA DE GUAJARA
MIRIM LTDA - Concessão - Outorga
(Decreto n? 86.855. de 14 de janeiro de
19821

RÁDIO EDUCADORA DO BRASIL S/A
_ Concessão - Renova (Decreto n?
86.936, de 17 de fevereiro de 1982)

Televisão Verdes Mares Ltda - Trans
ferência - Autoriza

RÁDIO ESPERANÇA DE PRUDENTO
POLIS LTDA - Concessão - Outorga
(Decreto n? 86.963, de 25 de fevereiro de
19821

RÁDIO GLOBO DE SALVADOR LTDA-
Concessão Outorga (Decreto n''
86.881, de 27 de janeiro de 1982)

RÂDIO IRACEMA LTDA - Concessão 
Outorga (Decreto n:' 87.038, de 16 de
março de 1982)

RÁDIO JORNAL DE ITAPETINGA
Aumento de potência - Autoriza (De
creto n:' 86.837, de 12 de janeiro de 1982)

RÁDIO MANTIQUEIRA LTDA - Conces
são - Outorga (Decreto n? 87.051, de 23
de março de 1982)

RÁDIO MARAJOARA S.A - Concessão
_ Renova (Decreto n:' 86.940, de 17 de
fevereiro de 19~2)

Concessão - Renova (Decreto n? 86.941,
de 17 de fevereiro de 1982)

Emissoras Rádio Maraioara Ltda - Ou
torga - Transfere (Decreto n:' 86.940, de
17 de fevereiro de 1982)
Emissoras Rádio Maraioara (Decreto n?
86.941, de 17 de fevereiro de 1982)

RÁDIO NOVA SÃO MANUEL LTDA -
Concessão Outorga (Decreto n?
86.961, de 25 de fevereiro de 1982)

RÁDIO OURO BRANCO LTDA - Conces
são - Outorga (Decreto n? 86.964, de 25
de fevereiro de 1982)

RÁDIO PATRIARCA DE CASSILÃNDIA
LTDA - Concessão - Outorga (Decreto
n? 86.838, de 12 de janeiro de 1982)

RÁDIO REGIONAL DO ARAGUAIA
LTDA - Concessão - Outorga (Decreto
n? 87.004, de 09 de março de 1982)

RÁDIO SOCIEDADE DE JUIZ DE FORA
S.A - Concessão - Renova (Decreto n?
86.946, de 17 de fevereiro de 1982)

RÁDIO TAMOIO S.A - Antiga Rádio
Educadora do Brasil S.A (Decreto n''
86.936, de 17 de fevereiro de 1982)

Televisão Verdes Mares Ltda - Trans
ferência - Autoriza (Decreto n? 86.937,
de 17 de fevereiro de 1982)

RÁDIO VALE DA SERRA LTDA - Con
cessão - Outorga (Decreto n? 86.857, de
14 de janeiro de 1982)

RADIODIFUSORA ASA BRANCA LTDA
- Concessão - Outorga (Decreto n:'
86.962, de 25 de fevereiro de 1982)

REDE ATLÃNTICO SUL DE RADIODI
FUSÃO LTDA - Concessão - Outorga
(Decreto n:' 87.002, de 9 de março de
19821

s
S.A. RÁDIO MINEIRA - CONCESSÃO

Renova (Decreto n? 86.942, de 17 de feve
reiro de 1982)

Empresa Mineira de Radiodifusão So
ciedade Ltda - Outorga - Transfere
(Decreto n? 86.942, de 17 de fevereiro de
19821

SA LÁRIO-EDUCACÃO (Dec.-Iei n? 1.422,
de 1975) - Regulamenta (Decreto n?
87.043. de 22 de março de 1982)

SANTARÉM RÁDIO E TV LTDA - Con
cessão - Outorga (Decreto n? 87.003, de
09 de março de 1982)

SÃO PAULO (Estado) - Inconstitucionali
dade (Decreto n? 86.991, de 8 de março
de 1982)

Inconstitucionalidade - Execução de
emenda constitucional - Suspende (De
creto n:' 86.992, de 8 de março de 1982)

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA
PRESIDÉNCIA DA RJ<c,.,UBL1CA 
Encargos Gerais da União - Crédito
Suplementar - Abre (Decreto n? 87.045,
dé 22 de março de 1982)

Encargos Gerais da União - Crédito
Suplementar - Abre (Decreto n? 87.058,
de 23 de março de 1982)

Funções de Assessoramento Superior 
Transfere (Decreto n? 86.915, de 15 de fe
vereiro de 1982)

Tabela Permanente - Empregos - In
clui (Decreto n:' 86.908, de 9 de fevereiro
de 19821

Tabela Permanente - Empregos - In
clui (Decreto n:' 86.910, de 9 de fevereiro
de 1982)
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Tabela Permanente - Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores (Dec. nr
79.208, de 1977) - Altera (Decreto n?
86.863, de 19 de janeiro de 1982)

SEGURANÇA NACIONAL - Areas indis
pensáveis - Especifica (Decreto n?
87.040, de 17 de março de 1982)

SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
DO PODER EXECUTIVO - Dispõe
(Decreto n? 86.825, de 8 de janeiro de
1982)

SOCIEDADE AERONÁUTICA DE ME
DELLIN CONSOLIDADA S.A - SAM
- Autorização para funcionamento (De
creto n? 72.842, de 1973) - Revoga (De
creto n:' 86.957, de 19 de fevereiro de
1982)

SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE RON
DONÚPOLIS LTDA - Concessão 
Outorga (Decreto n:' 86.974, de 2 de mar
ço de 1982)

Sociedade Rádio Ponta Porã Ltda 
Concessão - Transferência - Autoriza
(Decreto n:' 86.841, de 13 de janeiro de
1982)

SOCIEDADE RÁDIO PONTA PORÃ
LTDA - Sociedade Rádio Clube de
Rondonópolis - Concessão - Transfe
rência - Autoriza (Decreto n:' 86.841, de
13 de janeiro de 1982)

SUPERINTENDENCIA DO DESENVOL
VIMENTO DA PESCA - Tabela Per-'
manente - Grupo-Direção e Assessora
mento Superiores - Composição - Dis
põe (Decreto n? 86.930, de 17 de fevereiro
de 1982)

SUPERINTENDENCIA DO DESENVOL
VIMENTO DA REGIÃO SUL - Tabela
Permanente - Empregos - Inclui (De
creto n? 86.910, de 9 de fevereiro de 1982)

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Crédito suplementar - Abre (Decreto n:'
86.975, de 2 de março de 1982)

T

TELEVISAO PALOMAS LTDA - Con
cessão - Cassa (Decreto n:' 86.973, de 2
de março de 1982)

TELEVISÃO VERDES MARES LTDA 
Rádio Educadora do Brasil S.A
'I'ransferêncía - Autoriza (Decreto n:'
86.936, de 17 de fevereiro de 1982)

Rádio Tamoio S.A. - Concessão - Re
nova (Decreto n? 86.937, de 17 de feverei
ro de 1982)

TERRAS - Servidão - Bahia (Decreto n:'
86.870, de 25 de janeiro de 1982)

Servidão -- Minas Gerais (Decreto n?
87.050, de 23 de março de 1982)

Servidão - Piauí (Decreto n:' 86.870, de
25 de janeiro de 1982)

Servidão - Rio de Janeiro (Decreto n:'
86.869, de 25 de janeiro de 1982)

Servidão - Rio Grande do Sul (Decreto
n? 87.048, de 23 de março de 1982)

Servidão - Santa Catarina (Decreto n?
86.827, de 8 de janeiro de 1982)

Servidão - Santa Catarina (Decreto n?
87.048, de 23 de março de 1982)

Servidão - São Paulo (Decreto n:'
86.902, de 8 de fevereiro de 1982)

Servidão - São Paulo (Decreto n?
86.903, de 8 de fevereiro de 1982)

Servidão - São Paulo (Decreto n?
86.966, de 26 de fevereiro de 1982)

Servidão - São Paulo (Decreto n?
86.969, de 26 de fevereiro de 1982)

Servidão - São Paulo' (Decreto n:'
87.049, de 23 de março de 1982)

TERRITÚRIO FEDERAL DE RORAIMA
- Polícia Militar - Coronel - Remune
ração - Reajusta (Decreto n:' 86.948, de
17 de fevereiro de 1982)

TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
Polícia Militar - Coronel - Remunera
ção - Reajusta (Decreto n:' 86.948, de 17
de fevereiro de 1982)

TRATADO DE MONTEVIDEU, 1980
Promulga (Decreto n? 87.054, de 23 de
março de 1982)

TRIGO - Preços mínimos - Fixa (Decreto
n:' 86.858, de 18 de janeiro de 1982)

TV ACAUÃ LTDA - Rádio Difusora de
Teresina Ltda - Outorga - Transfere
(Decreto n:' 86.938, de 17 de fevereiro de
1982)

Rádio Difusora de Teresina Ltda - Ou
torga - Transfere (Decreto n:' 86.939, de
17 de fevereiro de 1982)
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u
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍ

BA - Tabela Permanente - Empregos
de professor - Cria (Decreto n:' 87.016,
de 15 de março de 1982)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA - Tabela Permanente - Em
pregos de professor - Cria (Decreto n?
87.017, de 15 de março de 1982)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS - Tabela Permanente - Em
pregos de professor - Cria (Decreto n?
86.913, de 10 de fevereiro de 1982)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
CATARINA - Tabela Permanente 
Empregos de professor - Cria (Decreto
n:' 86.984, de 3 de março de 1982)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
MARIA - Tabela Permanente - Em
pregos de professor - Cria (Decreto n?
86.983, de 3 de março de 1982)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA
NA - Tabela Permanente - Empregos
- Inclui (Decreto n? 86.910, de 9 de feve
reiro de 1982)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO - Tabela Permanente - Em
pregos de professor - Cria (Decreto n?
87.021, de 15 de março de 1982)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - Tabela Perma
nente - Empregos - Cria (Decreto n:'
86.909, de 9 de fevereiro de 1982)

Tabela Permanente - Empregos de pro
fessor - Cria (Decreto n? 87.027, de 15
de março de 1982)

Tabela Permanente - Empregos de pro
fessor assistente - Cria (Decreto n:'
87.018, de 15 de março de 1982)

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI
NENSE - Tabela Permanente - Em
pregos de professor - Cria (Decreto n?
87.030, de 15 de março de 1982)

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO
RIO DE JANEIRO - Tabela Permanen
te - Empregos de professor - Cria (De
creto n? 87.011, de 15 de março de 1982)

USINA SIDERÚRGICA DA BAHIA S.A
- USIBA - Capital autorizado - Au
menta (Decreto n? 86.993, de 8 de março
de 1982)

USUCAPIÃO ESPECIAL - Segurança
Nacional - Áreas indispensáveis -c Es
pecifica (Decreto n? 87.040, de 17 de
março de 1982)

UTILIDADE PÚBLICA - Aldeia SOS de
São Bernardo do Campo - São Paulo
(Decreto n? 87.061, de 29 de março de
19821

Aliança Brasileira de Assistência Social
e Educacional - ABASE - São Paulo
(Decreto n? 86.871, de 25 de janeiro de
1982)

Ambulatório da Praia do Pinto - Rio de
Janeiro (Decreto n? 86.871, de 25 de ja
neiro de 1982)

Asilo de Inválidos de Casa Branca 
São Paulo (Decreto n? 86.871, de 25 de
janeiro de 1982)

Asilo de São Cristóvão - São Paulo
(Decreto nr 87.061, de 29 de março de
1982)

Assistência Social Luiza Helena de Bar
ros - São Paulo (Decreto n? 86.871, de
25 de janeiro de 1982)

Assistência Vicentina de São Paulo 
São Paulo (Decreto n? 86.871, de 25 de
janeiro de 1982)

Associação Beneficente Seara do Bem 
Santa Catarina (Decreto n:' 86.871, de 25
de janeiro de 1982)

Associação Braailiense Evangélica As
sistencial - ABEA - Distrito Federal
(Decreto n? 87.061, de 29 de março de
1982)

Associação Comunitária de Santo Ante
nio do Tauá - Pará (Decreto n? 86.871,
de 25 de janeiro de 1982)

Associação das Abelhinhas de Santa Ri
ta de Cássia - Paraná (Decreto n?
87.061, de 29 de março de 1982)

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais - APAE - Amazonas (Decreto
n? 87.061, de 29 de março de 1982)

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais - APAE - Araguari - Minas
Gerais (Decreto n? 87.061, de 29 de mar
ço de 1982)

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais - APAE - Ituiutaba - Minas
Gerais (Decreto n:' 87.061, de 29 de mar
ço de 1982)
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Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais - APAE - J ales - São Paulo
(Decreto n? 87.061, de 29 de março de
1982)

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais - APAE - Paraíso do Norte 
Paraná (Decreto n'' 86.871, de 25 de ja
neiro de 1982)

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais - APAE - Patos de Minas
Minas Gerais (Decreto n:' 87.061, de 29
de março de 1982)

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais - APAE - Três Corações 
Minas Gerais (Decreto n? 87.061, de 29
de março de 1982)

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais - APAE - Tupã - São Paulo
(Decreto n? 87.061, de 29 de março de
1982)

Associação de Pais e Amigos dos Excep
cionais - APAE - Umuarama - Para
ná (Decreto n:' 86.871, de 25 de janeiro de
1982)

Associação Doiscorreguense de Educa
ção e Assistência - ADEA - São Paulo
(Decreto n:' 86.871, de 25 de janeiro de
1982)

Associação dos Cegos do Rio Grande do
Sul - ACERGS - Rio Grande do Sul
(Decreto n? 86.871, de 25 de janeiro de
1982)

Associação Ituveravense de Assistência
ao Menor - São Paulo (Decreto n:'
87.061, de 29 de março de 1982)

Associação Mineira de Ação Educacio
nal - Minas Gerais (Decreto n:' 87.061,
de 29 de março de 1982)

Associação Santanense Pró Ensino Su
perior - Rio Grande do Sul (Decreto nr
86.871, de 25 de janeiro de 1982)

Associação United World Colleges do
Brasil - São Paulo (Decreto n? 87.061,
de 29 de março de 1982)

Casa da Criança de Cravinhos - São
Paulo (Decreto n? 87.061, de 29 de março
de 1982)

Casa de Caridade São Vicente de Paulo
- São Paulo (Decreto n? 87.061, de 29 de
março de 1982)

Casa de David Tabernáculo Espírita pa
ra Excepcionais - São Paulo (Decreto
n:' 86.871, de 25 de janeiro de 1982)

Casa do Ancião - São Paulo (Decreto
n? 87.061, de 29 de março de 1982)

Casa do Caminho Instituição Espírita
Cristã - São Paulo (Decreto n:' 86.871.
de 25 de janeiro de 1982)

Casa dos Menores de Caiuru - São
Paulo (Decreto n? 86.871, de 25 de janei
ro de 1982)

Casa Nossa Senhora dos Anjos das Ir
mãs Franciscanas de Oirschot - Minas
Gerais (Decreto n? 86.871. de 25 de janei
ro de 1982)

Centro de Assistência à Maternidade e
Infância de Miracema do Norte
CAMI·MN - Goiás (Decreto n? 86.871.
de 25 de janeiro de 1982)

Centro de Proteção à Infância e Materni
dade de São Joaquim da Barra - CE
PIM - São Paulo (Decreto n:' 87.061, de
29 de março de 1982)

Centro de Proteção à Infância e Materni
dade de 'I'aboão da Serra - São Paulo
(Decreto n:' 87.061, de 29 de março de
1982)

Centro dos Hemofílicos do Estado de
São Paulo - São Paulo (Decreto n?
86.871, de 25 de janeiro de 1982)

Centro Educacional Boa Esperança
São Paulo (Decreto n? 87.061, de 29 de
março de 1982)

Centro Espírita «Esperança e Fé" - São
Paulo (Decreto n? 87.061, de 29 de março
de 1982)

Centro Espírita «Ivon Costa» - Minas
Gerais (Decreto n? 87.061. de 29 de mar
ço de 1982)

Centro Espírita «Luz e Amor» - São
Paulo (Decreto n? 87.061, de 29 de março
de 1982)

Centro Espírita Sebastião "O Mártir» 
Brasília (Decreto n? 86.871. de 25 de ja
neiro de 1982)

Centro Espiritualista «Unidos pela Cari
dade" - Rio de Janeiro (Decreto n?
87.061, de 29 de março de 1982)

Centro Hispano-Brastleiro de Cultura 
São Paulo (Decreto n:' 86.871, de 25 de
janeiro de 1982)

Círculo Bom Samaritano - Santa Cata
rina (Decreto n:' 8G.871, de 25 de janeiro
de 1982)
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Comunidade Evangélica de Sapiranga 
Rio Grande do Sul (Decreto nr 86.871, de
25 de janeiro de 1982)

Confraternização das Classes Operária e
Agrícola de Carolina - CCOAC - Ma
ranhão (Decreto n:' 87.061, de 29 de mar
ço de 1982)

Conselho Apucaranense de Assistência
à Mulher - CAAM - Paraná (Decreto
n? 87.061, de 29 de março de 1982)

Conselho Geral de Clubes de Mães 
Rio Grande do Sul (Decreto n:' 86.871, de
25 de janeiro de 1982)

Conselho Particular Vicentino da Socie
dade de São Vicente de Paulo - Minas
Gerais (Decreto n? 86.871, de 25 de janei
ro de 1982)

Creche Nossa Senhora Aparecida - São
Paulo (Decreto n? 87.061, de 29 de março
de 1982)

Creche Nossa Senhora do Carmo - São
Paulo (Decreto n? 87.061, de 29 de março
de 1982)

Cruzada Social «Menino Jesus de Pra
ga» - Minas Gerais (Decreto n? 87.061,
de 29 de março de 1982)

Educandário São Vicente de Paulo 
Rio Grande do Sul (Decreto n? 86.871, de
25 de janeiro de 1982)

Escola Especializada Primavera - Pa
raná (Decreto n? 87.061, de 29 de março
de 1982)

Escola Profissional Doméstica de Ta
guatinga - Distrito Federal (Decreto n?
87.061, de 29 de março de 1982)

Federação Espírita do Estado da Bahia
- Bahia (Decreto n:' 86.871, de 25 de ja
neiro de 1982)

Forum das Américas - São Paulo (De
creto n? 87.061, de 29 de março de 1982)

Fundação Centro de Estudos do Comér
cio Exterior - Rio de Janeiro (Decreto
n? 87.061, de 29 de março de 1982)

Fundação de Ensino Superior de Itaúna
- Minas Gerais (Decreto n? 86.871, de
25 de janeiro de 1982)

Fundação de Estudos Sociais do Paraná
- Paraná (Decreto n:' 87.061, de 29 de
março de 1982)

Fundação de Saúde Caetano Munhoz da
Rocha - Paraná (Decreto n? 87.061, de
29 de janeiro de 1982)

Fundação «Dr. Breno Noronha» - São
Paulo (Decreto n? 86.871, de 25 de janei
ro de 1982)

Fundação Educacional de Barretos
São Paulo (Decreto n:' 86.871, de 25 de
janeiro de 1982)

Fundação Educacional do Vale -do J acuí
- Rio Grande do Sul (Decreto n:' 86.871,
de 25 de janeiro de 1982)

Fundação Educacional Edson Queiroz
- Ceará (Decreto n? 86.871, de 25 de ja
neiro de 1982)

Fundação Gerdau - Rio Grande do Sul
(Decreto n? 86.871, de 25 de janeiro de
1982)

Fundação Hospitalar Maurício Cardoso
- Rio Grande do Sul Hrecreto n:' 87.'061,
de 29 de março de 1982)

Fundação Salvador Arena - São Paulo
(Decreto n? 86.871, de 25 de janeiro de
1982)

Fundação Sanatório «Gedor Silveira» 
Minas Gerais (Decreto n? 87.061, de 29
de março de 1982)

Fundação Universitária Mendes Pimen
tel - FUMP - Minas Gerais (Decrete
n? 86.871, de 25 de janeiro de 1982)

Grupo Espírita Cairbar Schutel - São
Paulo (Decreto n? 86.871, de 25 de janei
ro de 1982)

Grupo Espírita Emmanuel Sociedade
Civil Editora - GEEM - São Paulo
(Decreto n:' 86.871, de 25 de janeiro de
1982)

Hospital Batista Memorial - Ceará (De
creto n? 86.871, de 25 de janeiro de 1982)

Hospital de Psicopatas de Ourinhos 
São Paulo (Decreto n? 86.871, de 25 de
janeiro de 1982)

Hospital São Roque - Rio Grande do
Sul (Decreto n'' 86.871, de 25 de janeiro
de 1982)

Hospital São Vicente de Paulo - Para
ná (Decreto n:' 86.871, de 25 de janeiro de
1982)

Inspetoria Imaculada Auxiliadora
Mato Grosso do Sul (Decreto n? 86:871,
de 25 de janeiro de 1982)

Instituição Beneficente «Bom Samarita
no" - São Paulo (Decreto n:' "86.871, de
25 de janeiro de 19821
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Instituto Beneficente São José - Ceará
(Decreto n? 87.061, de 29 de março de
19821

Instituto Brasileiro de Concreto
IBRACON - São Paulo (Decreto n?
86.871. de 25 de janeiro de 1982)

Instituto das Irmãs Franciscanas de
Cristo Rei - Santa Catarina (Decreto n?
86.871, de 25 de janeiro de 1982)

Instituto de Assistência e Proteção à In
fância - Rio Grande do Sul (Decreto n?
86.871, de 25 de janeiro de 1982)

Instituto de Organização Neurológica da
Bahia - ION - Bahia (Decreto n?
86.871, de 25 de janeiro de 1982)

Instituto Dom Serafim - Minas Gerais
(Decreto n? 86.871, de 25 de janeiro de
1982)

Instituto Dona Placidina - São Paulo
(Decreto n? 87.061, de 29 de março de
19821

Instituto Educacional "Ave Maria»
São Paulo (Decreto n? 86.871, de 25 de
janeiro de 1982)

Instituto Educacional «Barão de Macaú
bas» - Rio de Janeiro (Decreto n?
86.871, de 25 de janeiro de 1982)

Instituto Educacional Euvaldo Lodí
Minas Gerais (Decreto nr 86.871, de 25
de janeiro de 1982)

Instituto Histórico e Cultural Pero Vaz
de Caminha - São Paulo (Decreto n?
86.871, de 25 de janeiro de 1982)

Instituto Maria Auxiliadora Rio
Grande do Norte (Decreto n:' 87.061, de
29 de março de 1982)

Instituto Nossa Senhora Auxiliadora 
Paraná (Decreto n:' 87.061, de 29 de mar
ço de 1982)

Instituto Regina Pacís - Minas Gerais
(Decreto n:' 86.871, de 25 de janeiro de
1982)
Instituto Sagrada Família - Rio Grande
do Norte (Decreto n? 86.871, de 25 de ja
neiro de 1982)

Lar da Criança Menino Jesus - São
Paulo (Decreto n? 87.061, de 29 de março
de 1982)

Lar Espírita «Bezerra de Menezes»
São Paulo (Decreto n? 86.871, de 25 de
janeiro de 1982)

Lar São José - Goiás (Decreto n?
87.061, de 29 de março de 1982)

Liga Feminina de Combate ao Câncer no
Rio Grande do Sul - Rio Grande do Sul
(Decreto n? 86.871, de 25 de janeiro de
19821

Liga Norte-Rio-grandense Contra o Cân
cer - Rio Grande do Norte (Decreto n?
86.871, de 25 de janeiro de 1982)

Liga Paranaense de Combate ao Câncer
- Paraná (Decreto n? 86.871, de 25 de ja
neiro de 1982)

Movimento Assistencial de Porto Alegre
- MAPA - Rio Grande do Sul (Decreto
n? 86.871, de 25 de janeiro de 19~2)

Obra Assistencial Monsenhor Alderigi
- Minas Gerais (Decreto nr 86.871, de
25 de janeiro de 1982)

Obra Internacional Católica 'de Promo
ção da Jovem - OICPJ - Rio de Janei
ro (Decreto n? 86.871, de 25 de janeiro de
1982)

Obra Social Catequética Nossa Senhora
das Mercês - São Paulo (Decreto n?
87.061, de 29 de março de 1982)

Orfanato Casa de Luciá - Rio de J anei
ro (Decreto n? 87.061, de 29 de março de
1982)

Pia Sociedade Filhas de São Paulo
São Paulo (Decreto n:' 87.061, de 29 de
março de 1982)

Previdência Sacerdotal - Ceará (Decre
to n? 87.061, de 29 de março de 1982)

Recanto dos Velhinhos de Valinhos
São Paulo (Decreto nr 86.871, de 25 de
janeiro de 1982)

Regional Hospital de Caridade Nossa
Senhora da Aparecida - Paraná (Decre
to n:' 87.061, de 29 de março de 1982)

Santa Casa de Misericórdia de Ituvera
va - São Paulo (Decreto n? 87.061, de 29
de março de 1982)

Santa Casa de Misericórdia "São Fran
cisco» de Buritama - São Paulo (Decre
to n:' 86.871, de 25 de janeiro de 1982)

Serviço Assistencial Médico - Alimen
tar - SAMA - São Paulo (Decreto n:'
87.061, de 29 de março de 1982)

Sociedade Asas de Socorro - Goiás (De
creto n? 86.871, de 25 de janeiro de 1982)

Sociedade Assistencial Bandeirantes 
São Paulo (Decreto n:' 86.871, de 25 de
janeiro de 1982)
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Sociedade Assistencial, Promocional e
Educacional Ressurreição - SAPERE
- Rio de Janeiro (Decreto n? 87.061, de
29 de março de 1982)

Sociedade Beneficente de Tietê ou Santa
Casa de Misericórdia de Tietê - São
Paulo (Decreto n:' 87.061, de 29 de março
de 1982)

Sociedade Beneficente e Hospitalar San
ta Casa de Misericórdia de Serrana 
São Paulo (Decreto n? 87.061, de 29 de
março de 1982)

Sociedade Beneficente Hospitalar de
Ibíporã - Paraná (Decreto n? 87.061, de
29 de março de 1982)

Sociedade Beneficente União Fraterna
- São Paulo (Decreto n? 86.871, de 25 de
janeiro de 1982)

Sociedade Capixaba de Educação - SO
CE - Espírito Santo (Decreto n:' 87.061,
de 29 de março de 1982)

Sociedade de Assistência à Maternidade
e à Infância de J uquíé - SAMI - São
Paulo (Decreto ns 86.871, de 25 de janei
ro de 1982)

Sociedade de Educação do Triângulo
Mineiro - Minas Gerais (Decreto n?
86.871, de 25 de [àneiro de 1982)

Sociedade de Educação e Beneficência
Santa Catarina de Sena - São Paulo
(Decreto n:' 86.871, de 25 de janeiro de
1982)
Sociedade de Educação e Cultura - São
Paulo (Decreto n:' 86.871, de 25 de janei
ro de 1982)
Sociedade de Proteção e Assistência à
Infância - Paraíba (Decreto nr 87.061,
de 29 de março de 1982)

Sociedade de Proteção e Assistência à
Maternidade e à Infância - SOPRAMI
-- São Paulo (Decreto n'' 86.871, de 25 de
janeiro de 1982)

Sociedade Educadora Anchieta - São
Paulo (Decreto n? 86.871, de 25 de janei
ro de 1982)

Sociedade Filarmônica de Juiz de Fora
- Minas Gerais (Decreto n? 86.871, de
25 de janeiro de 1982)

Sociedade Ginásio São José Santa
Catarina (Decreto n:' 87.061, de 29 de
março de 1982)

Sociedade Hospitalar Beneficente São
Bernardo - Santa Catarina (Decreto n?
86.871, de 25 de janeiro de 1982)

Sociedade Israelita de Beneficência 
EZRA - São Paulo (Decreto n:' 86.871,
de 25 de janeiro de 1982)

Sociedade Scientifica Supermentalista
Tattwanirmanakaia Rio de Janeiro
(Decreto n:' 87.061, de 29 de março de
1982)

Terras - Bahia - Servidão administra
tiva - CHESF (Decreto n:' 86.870, de 25
de janeiro de 1982)

Terras - Minas Gerais - Servidão ad
ministrativa - CEMIG (Decreto n''
87.050. de 23 de março de 1982)

Terras - Piauí - Servidão administra
tiva - CHESF (Decreto n? 86.870, de 25
de janeiro de 1982)

Terras - Rio de Janeiro - Servidão ad
ministrativa CERJ (Decreto n
86.869, de 25 de janeiro de 1982)

Terras - Rio Grande do Sul - Servidão
administrativa - ELETROSUL (Decre
to n:' 87.048, de 23 de março de 1982)

Terras - Santa Catarina - Servidão
administrativa - CELESC (Decreto n:'
86.827, de 8 de janeiro de 1982)

Terras - Santa Catarina - Servidão
administrativa - ELETRüSUL (Decre
to n? 87.048, de 23 de março de 1982)

Terras - São Paulo - Servidão admi
nistrativa - CESP (Decreto n? 86.902,
de 8 de fevereiro de 1982)

Terras - São Paulo - Servidão admi
nistrativa - CESP (Decreto n? 86.903,
de 8 de fevereiro de 1982)

Terras - São Paulo - Servidão admi
nistrativa - FURNAS - Centrais Elé
tricas S/A (Decreto n:' 86.969, de 26 de
fevereiro de 1982)

Terras - São Paulo - Servidão admi
nistrativa - LIGHT (Decreto n? 86.966,
de 26 de fevereiro de 1982)

Terras - São Paulo - Servidão admi
nistrativa - LIGHT (Decreto n? 87.049,
de 23 de março de 1982)

União Brasileira de Educação e Assis
tência - UBEA - Rio Grande do Sul
(Decreto n? 86.871, de 25 de janeiro de
1982)

União da Mocidade Espírita de Uberaba
- Minas Gerais (Decreto n:' 87.061, de
29 de março de 1982)

UVA - Preços mínimos - Fixa (Decreto
n? 86.891, de 01 de fevereiro de 1982)
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z
VICE-CONSULADO - Puerto Iguazu 

Argentina - Cria (Decreto n:' 87.052, de
23 de março de 1982)

ZONA FRANCA DE MANAUS - Impor
tações - Fixa (Decreto n? 86.890, de I?
de fevereiro de 1982)

A

ÍNDICE DO APENSO

M

áREA - Municípios de Novo Airão e Ita
piranga (AM) e Caracaraí (ROl - Inter
dita (Decreto n:' 86.630, de 23 de novem
bro de 1981, retificado no D.a. de
17.03.82)

c
CITCO AMAZONAS PETROLEUM COR

PüRATION - Mar Territorial - Ope
ração - Autoriza (Decreto n? 86.815, de
~l de dezembro de 1981, publicado no
o.o. ri", (,:-1-82)

CONOCO PARA PETROLEUM SERVI
CES INC. - Mar Territorial - Opera
ção - Autoriza (Decreto n? 86.813, de 31
de dezembro de 1981, publicado no D.a.
de 6-1-82)

CONOCO TOCANTINS PETROLEUM
SERVICES INC. - Mar Territorial 
Operação - Autoriza (Decreto n? 86.814,
de 31 de dezembro de 1981, publicado no
D.O. de 6-1-82)

I

INTERDIÇÃO Área - Municípios de
Novo Airão e Itapíranga (AM) e Caraca
raí (RO) - Atração e pacificação de gru
pos indígenas (Decreto n? 86.630, de 23
de novembro de 1981, retificado no D.O.
de 17-3-82)

MAR TERRITORIAL - Cítco Amazonas
Petroleum - Operação - Autoriza (De
creto n? 86.815, de 31 de dezembro de.
1981, publicado noD.O. de 6-1-82)

Conoco Pará Petroleum Servíces Inc. 
Operação - Autoriza (Decreto n? 86.813,
de--31 de dezembro de 1981, publicado no
D.O. de 6-1-82)

Conoco Tocantins Petroleum Services
Inc. - Operação - Autoriza (Decreto n:'
86.814, de 31 de dezembro de 1981, publi
cado no D.O. de 6-1-82)

Pecten Braail Pará Petroleum Company
- Operação - Autoriza (Decreto n?
86.815, de 31 de dezembro de 1981, publi
cado noD.O. de 6-1-82)

Reading & Bates Brazil Petroleum CO.
- Operação - Autoriza (Decreto n"
86.812, de 31 de dezembro de 1981, publi
cado noD.O. de 6,1-82)

P
PECTEN BRAZIL PARA PETROLEUM

COMPANY - Mar Territorial - Opera
ção - Autoriza (Decreto n:' 86.815, de 31
de dezembro de 1981, publicado no D.O.
de 6-1-82)

R
READlNG & BATES BRAZIL PETRO

LEUM CO. - Mar Territorial - Opera
ção - Autoriza (Decreto n? 86.812, de 31
e dezembro de 1981, publicado no D.O.
de 6-1-82)
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ÍNDICE DOS ATOS

DO PODER EXECUTIVO

I _ DECRETOS

87.078 -- Decreto de I? de abril de
1982 - Altera aliquotaa do Impo~

to sobre Produtos Industrializados
incidente sobre os produtos que
menciona, Publicado no D.U. de
5·4-82 , , .

87.079 - Decreto de 2 de abril de 1982
- Aprova as Diretrizes para {1

Programe de Mobili7.açâo F.nerge·
tica. Publicado no D.a. de 6-4·82.

R7.üRQ - Decreto de 2 de abril de 1982
Instituiu a Medalha-Prêmio

"Sargento Francisco Borges de
Souza». Publicado no D.O. de
5·4·82 e retificado no de 7·4·82.....

87.081 - Decreto de 2 de abril de 2982
- Dispõe sobre a execução do
Ajuste de Complementaçiio n~ 15.
subscrito no setor da indústria
químicc-farmacóut.ica, adequado e
modalidade de Acordo Comercial,
concluído entre o Brasil, a Argenti·
na e o México. Publicado no D.O.
de 6·4·82 .

87.082 - Decreto de 5 de abril de 1982
- Autoriza o aumento de potência
da Rádio Gaurama Ltdu., na cidu
de de GaUnlJna. Estado do Rio
Grande do Sul. Publicado no D.O.
de 6+82.

87.083 - Decreto de 5 de abril de 1982
- Su~pende. por incon~titucionllli

dade, a execução da Emenda Cons-

2

2

,

t.itucional n~ 17. de 24 de junho de
1980. do Estado de São Paulo. Pu'
bltcedo no D.O. de 6-~-112.

87.084 - Decreto de. fi de abril de 1982
- Aprova o Regulamento do De
partamento Geral de Serviços do
Ministério do Exército (H.-1541.
e dá outras providências. Publica
do no D.O. de 7-4-1\2...

1\7.085 - Decreto de 6 de abril de 1982
- Declara de intere~se social, Illlrll
fins de de!'lllpropriaçáo, imóvel ru
ral constituido de parte da «Gleba
Pyr ineos». situado no Município
de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.
compreendido na área prioritária,
para fins de reforma agrária, fixa
da pelo Decreto n? 67.557, de 12 de
novembro de 1970, alterado pelo
Decreto n~ 75.295, de 27 de janeiro
de 1975, e prorrogado pelo Decreto
n? 1l5.075, de 27 de agosto de 1980.
Publicado no D.O. de 12-4-82 .

87.086 - Decreto de 6 de abril de 1982
- Autoriza a transferência direta
da concessão outorgada à Rádio
Correio da Paraíba Lt.dn .. para a
Rádio e TV Correio Ltde., para
executar serviço de radiodifusão
sonora em onda media de âmbito
regional, na cidade de .Ioão Peso
soa, Estudo da Paraiba. Publicado
no D.O. de 12-4·82 ,

87.087 - Decreto de 6 de abril de 1982
- Outorga concessão 11 Rádio TV
do Ama"ona~ S.A., pura e:;tubcle-

6

6

7

8
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cer uma estação de rudiudífusão
sonora em (>nda media de jjmuito
regional, na cidade de Brasil';;a,
Estado do Acre. Publicado no D.O.
de 1~H-6Z. . .

87.088 Decreto de ij de ubril de 1982
- Outorga concessão a Rádio Jor
nal de Luzfânia Ltdu .. para eetabe
kcer uma e~taçiio de rudlodifusão
sonora em onda média de âmbito
mgiOnil.l, na cidade de Lu viânia,
Estado de Goiás. Publicado no
D.O. de 12-4·82 .. , ....

87.089 - Decreto de 7 de abril de 19B2
Concede a Usinas Siderúr

gicas de Minas Gerais S.A.
USIMINAS autorlaação para pro
ceder a aumento do seu Capital So
cial. Publicado no D.O. de 12-4-82

87.D90 - J)f!(Teto de 7 de abril de 1982
- Abre ao Ministério ria" Minas c
Energia, em favor da Secretaria
Geral, o crédito suplementar no
valor de Cr$ 2.500.000.000,00 para
reforço de dotação consignada no
vig.mte Orçamento. Publicado no
n.o. de 12+82.

87.091 -- Decreto de 12 de abril de
1982 - Altera o inciso VI do artig-u
31 do Decreto nr 81.240, dI'! 20,1·78,
que dispõe sobre as entidades fe
chadas de previdência privada. e
da outras providências. Publicado
no D.a. de 14-4-82...........•.•..

37.092 -- Decreto de 12 de abril de
1982 _. Cria" Estuçãc Ecológica
do Jari, o da outras provid,gncia~.

Publicado no DO de 14-4·82.

87.09.9 - Decreto do 13 de abril de
1982 - Abre ao Ministério da Saú
de o crédito 'suplementar no valor
de Cr$ 42.400.000,00 para reforço
de dotação consignada no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
14-4-82_ .

87.094 Decreto de l3 de abril de
1982 - Abro fia Mjnisi<irio da In
dUAtrill e do Comércio o crédito
~l1plementar no valor de Cr$
48.580.000.00 para rE'Jorça de dota'
ções consignadas no vigente Oro
o,;umento. Publicado no D.a. de
14-4-82_ .

87.095 Decreto de L6 de abril de
1982 - Amplia as zonas prioritá
rias fixadas pelos Decretos n~"

s

10

12

15

15

67.5.',,7, de 12 ri" novembro de 1970,
e 70.220, de 1" de março de 1972,
prorrozao prazo de intervenção de
que trata o Decreto n? 7~.288, de 16
de fevereiro de 1977. e da outras
providências. Publicado no D.Q.
de 19-4-82. . ...•....•.

fl7.096 - Decreto de 19 de abril de
1982 - Ahre à Presidência da Re
pública o crédito sllplemenlur no
valor de Cr$ 3fi.000.000,OO uarn re
forço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado nO

D.O. de 20-4-82.

87.097 Decreto de 19 de abril de
1982 Abre ao Ministério do
Exército, em favor do Estado
Malot- do Exácito, o crédito suo
plementar JlO valor de Cr$
3.7fi8.180.000.00 para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado nO n.O. de
20-4-82....•.......

~7.098 - Decreto de 19 de ahril de
19~2 - Abre ao Ministério do Inte
rior. Cm favor da Secretaria Geral,
o crédito suplementar no valor de
Cr$ 7.223.000.000.00 pura retorço
de dotação conaignadu no vigente
Orçamento. Publicado no n.O. d€
20-4·82......•..•....•..........

87.099 - Decreto de 19 de abril de
1982 - Abre uo Ministério da
Educação c Cultura o crédito
suplementar no vulor de Cr$
818.2S.9.000,OO para reforço de do'
rações consignarias no vigente Or
çamento. Publicado no n.o. de
20-4-82... " ...

87.100 - Decreto de 19 de abril de
1982 - Declara de interesse social.
para fins de desuproprjaçâo, imó
vel rural situado no Município de
Marechal Cândido Rondon, no Es
tado do Paraná, coni:tituido d€
parte da "Fazenda Brttânia» f!

compreendido na área prioritária,
p'ara fins de reforma agrária, fixa
da pelo Decreto n? 69.411, de 22 de
outubro de 1971, alterado pelos De
cretos n~s 78.422. de 15 de setem
bro de H176, e 111.969. d" 28 ri", julho
de 1980. Publicado no D.(). de
20·4-82 .

87.101 - Decreto de 19 de abril de
1982 - Autoriza o aumento do

16

18

18

19

20
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Capital Social da Companhia
Siderúrgica da Amazóniu
SIDERAMA. Publicado no D.O.
de 20-4-82. . .

87.102 - Decreto de 19 de abril de
198'1- _ Com·..rI.. " (;nrTlnanhia Rra·
sileira do Cobre - CBC autor-iza
ção para pro(:eder a aumento dl:"l
seu Capital Autorizado. Publicado
no D.O. de 20+82 .

87,103 - Decreto de 19 de abril de
1982 - Cria'o Pólo Cloroquímícc
de Alagoas, estabelece normas pH
ra 'sua ímplantacão. li dá outras
providências. Publicado no D.O.
de 20-4-82.

87.104 - Decreto de 19 de abril de
1982 -- Dispõe sobr~ a composição
da Cal",goria Direção Intermediá
ria. do Grupo-Direção e A~~i~tên

cia intermediárias, do Quadro Per
manente do Instituto Nacional de
Previdência Social ~ INPS, e dá
outras providências. Publicado no
D.O. de 22·4-82 .

87.105 - Decreto de 19 de abril de
1982 - Revoga o Decreto n? 8.616,
de 28 de janeiro de 1942, que apro
va as especfticuçôes e tabelas para
a clasaificaçâo e tíecelíaecac da ex
portuçilo do y,uaranú, visando a
sua padronizacao. Publicado no
».o. de 22-4-R2.

87.106 - Decrete de 19 de ahril de
HlR2 - Dispõe sobra a inclusão de
emprego em categoria funcional do
Crupe-Outras Atividades de Nível
Superior, da Tabela Permanente
da Superintendência do Desenvol
vimento da Rt'gião Centro-Oeste 
SUDECO,. e dá outras providên·
elas. Publi'cado no D,a. de 22,4-82.

87.107 -- Decreto de UI de abril de
1982 - Dispõe sobre a execução do
SeKagésimo Protocolo Adicional
do Ajuste de Complementação n?
16, sobre produtos das indústrias
químicas derivadas do petróleo
concluído entre o Brasil, a Argenti
na. o México c o Uruguui. Publica
do no D,O. de 22-4-82.

87.108 - Decreto de 19 de ahril de
1982 - Outorga concessão à Rádio
Sociedade de Caras Ltda., para es
tabelecer uma estação de radiodi·
tusac sonora em onda média de

22

Z3

24

25

25

âmbito regional. na cidade de Ce
res. Estado de Goiás, Publicado no
D. O. de 22-4-82.

87.109 - Decreto de 19 de abril de
1982 - Outorga concessão ÍL Rádio
DifusfH'~ do VIII", do Tt...hlll'o>n."
Limitada, pura estabelecer uma es
tação de radiodifusáo sonora em
onda média de âmbito regional, na
cidade de Bom Jesus de Itabapoa
na, Estado do Rio de Janeiro. Pu-
blicado no D.O. de 22+82. , .

87.110 - Decreto de 19 de abril de
1982 - Outorga concessão à Rádio
Princesa Isubel Ltdu.. para cst.abe
leccr uma estacão de radiodifusão
sonora em onda média de âmbito
regional. na cidade de Princesa
Isabel, E~t.ado da Paraíba. Publi·
cado no D.o. de 22·4·82.

87.111 - Decreto de 19 de abril de
1982 - Concede autorização 11 em
presa Iberia Líneae Aéreas de Es
pana para continuar a funcionar
no Brasil. e altera cláusulas Que
acompunham o Decreto n" 24.2;JO,
de 18 de d~zembro de 1::147. Publi
cado no D.O. de 22-4-82,

87.112 - Decreto de 19 de abril de
1982 - Autori7.a o Banco de Chile
a funcionar no País. Publicado no
D.O. de 22+82.

87.113 - Decreto de 20 de abril de
1982 - Autoriza a aumento de Ca
pital Social da ªompanhia Vale do
Rio Doce - CVRD. Publicado no
D.O. de 22-4·82 .

87 114 - Decreto de 20 de abril de
1982 - Dispõe sohre a execuçáo do
Sexagésimo Segundo Protocolo
Adicional do Ajuste de Comple
menteçao n? 16. sobre produtos
dus indústrias qutmícas derivadas
do petróleo. concluído entre o Bra
si] e a Arg~ntina. Publicado no
no. de 22-4-82.

87.115 - Decreto de 20 de abril de
]982 - Autoriza a transferência di
reta da concessão outorgada à Rá
dio Clube de Ribeirão Preto Ltda ,
para o Sistema Cluhe de Comunl
cação Ltda., para executar serviço
de radiodifusão sonora em onda
curta, na ddade de Ribalrâo Preto,
Estado de São Paulo. Publicado no
D.O. de 22·4-82 .
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87.116 _ Decreto de 20 de abril de
1982 - Autoriza fi transferência di
reta da concessão outorgada à Rá
dio Clube de Ribeirão Preto Ltda ..
para o Sistema Clube de Cornuni
cecec Ltda., para executar serviço
de radiodifusão sonora em onda
média de âmbito regional, na cida
de de Ribeirão Preto, Estado de
Silo Paulo. Publicado no IrO. de
22-4-82•.

87.117 - Decreto de 20 de abril de
1982 - Dispensa a licitação para fi
alienaçáo das terras devolutas da
União que menciona. e dá outras
providências. Pubticudo no 0.0.
de 22·4·82...

87.118 - Decreto de 20 de abril de
1982 - Concede iI empresa «Br-i
tish AirwaysJ> autori;o;ação para
funcionar no Brasil, com escritório
nere venda de transporte aéreo, na
cidade de SãO Paulo. Publicado no
D.O. de 22·4·82 , .

87.119 - Decreto de 20 de abril de
1982 - Altera dispositivo do Regu
lamento para o Corpo do Pessoal
Graduado da Aeronáutica, aprove
do pelo Decreto n~ 6!:l.961. de 19 de
iulho de 1971. Publicado no D.O.
de 22-4·82.

87.120 - Decreto de 23 de abril de
1982 - Dispõe sobre o Terceiro
Programa de Incentivo a. Produção
de Rorracha Natural - PROBOR
IIl, instituído pelo Decreto n~

85.929, de 23 de abril de 1981, e dá
outras providências. Publicado no
V.O. de 2tH-82.....

87.121 - Decreto de 26 de ubril de
1982 - Autcnau tl. COPESUL 
Compunhia Petroquímica do Sul a
proceder ao aumento do limite do
seu Capital Social. Publicado no
0.0. de 27·4·82 .

87.122 - Decreto de 26 de abril de
1982 - Declara de utilidade públi
ca (la instituições que menciona.
Publicado no D.O. de 28·4-82.

87.~23 - Decreto de 26 de abril de
1982 - Dispõe sobre a criecãc de
empregos na Tabela Permanente
da Escola Técnica Federal de Pelo
tas. e dá outras providências. Pu
blicado no D.O. de 28-4-82...
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87.124 - Decreto de 26 de abril de
1982 - Autoriza (> InstiLuto de Ra
diodifusão Educativa da B!1hia,
vinculado à Secretaria de Educa
ção e Cultura do Governo do Esta
do da Bahia, ti instalar. na cidade
de Salvador, Estado da Bahia.
uma estaç<lu de radiodifusão de
sons c imagens ltdevisãol. median
te convênio a ser firmado com o
Ministério das Comunicações. Pu'
blicado no D.O. de 28·1·82. 51

37.125 -' Decreto de 26 de abril de
1982 - Declara nulo o decreto que
outorgou concessão à Rádio Difu
sere Princesa do Sul Ltda., para
estabelecer. na cidade de Baixe
Guandu, Estado do Espirito San
to. serviço de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional.
Publicado no D.O. de 28-4·82. 52

87.12fi - Decreto de 26 de abril de
1982 - Autoriza a doação de pré'
dio situado à Praça Ftcrtano Peí
sete, 2887 - Belém - PA, onde se
acha instalada a Associação dos
Ex-Combatentes do Brusi! - Sc
ceo do Pará. Publicado no D.O. de
2íl+82. . .. 52

87.127 - Decreto de 26 de abril de
1982 - Altera a redação do artigo
3~ e da altnea b do parágrafo úni
co do artigo 25 do Decreto n~

79.046, de 27 de dezembro de 1976.
que dispõe sobre a aplicação dos
incentivos fiscais para o desenvol
vimento florestal do País. Publica-
do no D.O. de 28-4-82. 54

87.128 - Decreto de 26 de abril de
19í12 ~ Altera o Regulamento de
Promoções de Graduados do Exér
cito, aprovado pelo Decreto n~

77.920, de 28 de junho de 1976, e dá
outras providências. Publicado no
D.O. de 28'4-82 e retificado no de
5-5,82. 54

87.129 - Decreto de 26 de abril de
1982 - Altera o Decreto n~ 77.919.
de 25 de junho de 1976, que regula
menta a Lei n~ 6.265. de 19 de no
vembro de 1975, Lei do Ensino no
Exército. e dú outr-as providências.
Publicado no D.O. de 28·4·82. 56

87.130 - Decreto de 27 de abril de
1982 - Abre ao Ministério da In
dústria e do Comércio. em favor
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du Secretarie Gerul, u crédito
suplementar no valor de c-s
20.000,000.000,00 para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.Q. de
29'4·82 , .

87.131 - Decreto de 27 de abril de
1982 - Abre ao Ministério da Ea
eende. em fuvcr da Secretaria Ge·
rul, o crédito suplementur nu valor
de Cr$ 1.000.000.000,00 para refor·
ço de dotação consignada no vigen
te Orçamento. Publicado no D.Q.
de 29-4·82 .....

87.132 - Decreto de 27 de abril de
1982 - Abre li Presidência da Re
pública o crédito suplementar no
valor de CrS 1.449.855.000.00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.a. de 29-4-82. .. . .

87.133 - Decreto de :07 de abril de
1982 - Abre ao Ministério da Suú
de o crédito suplementar no valor
de Cr$ 158,226.000,00 para reforço
de dotecoes consignadas no vigen
te Orça:mento. Publicado no D.a.
de 29·4·82 , .

87.134 - Decrete de 27 de abril de
1982 - Abre ao Mínístérío dos
'rranspcrtes Q crédito suplementar
no valor de c-e8,000.000.000,00 pa
ra reforço de dotação consignada
no vigente Orçamento. Publicado
no D.O. de 29·4·82.

87.135 - Decreto de 27 de abril de
1982 - Abre ao Ministério dos
Transportes o crédito suplementar
no valor de ces 2.000.000.000,00 pa
ra reforço de dota"ões consignadas
no vigente Orçamento. Publicado
no D.O. de 29-4-82.

87.136 - Decreto de 27 de abril de
1982 - Abre à Justiça Federal de
I~ Instância o crédito suplementar
no valor de Cr$ 258.000,000,00 pe
ra reforço de dotações consignadas
no vigente Orçamento. Publicado
no D.a. de 29·4-82 e retificado no
de 7·5-82 ...

87.137 - Decreto de 27 de abril de
1982 - Abre ao Ministério do Inte
ncr, em fuvor de Secrctarfa Geral,
o crédito snplementar no valor de
Crs 906.980.000,00 para reforço de
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dotação consignada no vigente Oro
çamento. Publicado no V.O. de
29·4,82. . .

87.138 - Decreto de 29 de abr-il de
1982 - AlteIll o Decreto n:' 71.848,
de 16 de fevereiro de 1973, que r e
gulamenta, para o Exército, a Lei
n? 5.821. de 10 de novembro de
1972, que dispõe sobre as promo
ções dos oficiais da ativu das For·
caa Armadas. Publicado no D.a.
deSO+82.

87.139 - Decreto de 29 de abril dc
1982 - Fixa novos niveia de
salário minimo para todo o territô·
rio nacional. Publicado no D.O. de
30·4-82 , .

87.140 - Decreto de 30 de abril de
1982 - Ffxa o coeficiente de atuali
zação monetária previsto na Lei n~
6.205, de 29 de abril de 1976, e dá
outras providencias. Publicado no
D,O. de 4-[i·82. _.• ,

87,141 ~ Decreto de -1 de maio de 1982
- Dispõe sobre a composição da
Categor-ia Direção Intermediaria,
do Grupo-Direção e Assistência In
termediárias, do Quadro Perma
nente do MinistériQ da Aeronáuti·
ca, e dá outras prcvídênctes. Pu
blicado no D.a. de 5-5·82.

87.142 - Decreto de 4 de maio de 1982
- Altera a redação do artigo I? do
Decreto n? 86.607, de 18 de nevem
bro de 1981, que declara de utilida·
de pública, para fins de deseprc
priaçâo. áreas de terra necessárias
à formação do Reeervetõr!c da
Usina Hidrelétrica de Nova Ava
nhendava, da CESP - Companhia
Energética de SM Paulo, no Este
do de São Paulo. Publica.do no
D.a. de 5·5·82 .

87.143 - Decreto de 4 de maio de 1982
- Declara de utilidade pública,
para fins de constituiçll.o de servi
dão adminiatrativn, faixa de terra
destinada à passagem de seccíona
menta de linha de transmissão da
CESP ~ Companhia Energética de
Sl!io Paulo, no Estado de Silo Pau
lo. Publicado no D.a.de 5·5·82....

87,144 - Decreto de 4 de maio de 1982
- Cria empregos de Professor da
carreira de Magistério de I? e 2?
Graua, 1111 Tabela Permanente da
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Universidade Federal do Rio Gran
de' do Sul, e dá outras providên
cias. Publicado no D.O. de
5-5-82.

87.145 - Decreto de 4 de maio de 1982
Concede a Forjas Aceait.a S,A.

autortxaçao para proceder a au
mento de seu Capital Social. Publi·
cada no D.o. de 5-5-82 .

87.146 - Decreto de 4 de maio de 1982
- Concede a Teleçomunicaçaes do
Paraná S.A. - TELEPAR. empre
sa controlada da 'I'eleecmunícações
Braeileirns S.A. - TELEBRAs.
!lutorizaçuo para emitir dcb~ntures
conver-síveis em ccõee e para pro
mover aumento respectivo de seu
Capital Social. publicado no 0.0.
de 5·5-82 ...

87.147 - Decreto de 4 de maio de 1982
_ Dispõe sobre a Misslio Técnica
Aeronáutica Brasileira em Assun
esc - Repúbliea do Paraguai. Pu
blicadc no D.O. de 5-5-32.

87.148 - Decreto de 4 de maio de 1982
- Extingue o Serviço Gernl de Ex
pediente e Arquivo da Aeronáuti
ca. Publicado no D.O. de 5-5-82.

87.149 - Decreto de 4 de maio de 1982
- Altera dispositivos do Decreto
nP 80.965, de 7 de dezembro de
1977, que extingue, no Ministério
da Aeronáutica, a Diretoria de Do
cumentecsc e Histórico, cria o
Centro de Documentação e Híatórf
co da Aeronáutica. e dá outras pro
vidências. publicado no D.a. de
5-5-82 .

87.150 - Decreto de 4 de maio de 1982
- Extingue o Núcleo da Diretoria
de Material Bélico da Aeronáutica,
criado e ativado pelo Decreto n?
84.626, de 9 de abril de 1980. Publi-
cado no D.O. de 5·5·82 .

87.151 - Decreto de 4 de maio de 1982
- Abre ao Ministério do Interior,
em favor da Secretaria Geral, o
crédito suplementar no valor de
Cr$ 800.000.000.00 para reforço de
dotB.çâo eonaignada no vigente Dl'·
çamentn. Publicado no D.O. de
6-5·82. . .

87.152 - Decreto de 4 de maio de 1982
- Declara de utilidade púhlica,
para fins de constttuíção de servi
dão administrativa, faixa de terra

destinada à passagem de linha de
rransmíesao da Centrais Elétricas
de Santa Catarina S.A.

68 CELESC, no Estado de Santa Ca
tarina. Publicado no D.O. de 6-5-
82 73

87.lóS - Decreto de 4 dc maio de 1982
- Declara de utilidade pública.

69 para fma de constjnnceo de servi
dão adminil'ltrativa, faixa de terra
deetlnada à passagem de linha de
transmissão da CESP - Compa
nhia Energética de São Paulo, no
Estado de São Paulo. Publicado no
D.a. de 6-5-82. 74

87.154 - Decreto de ~ de maio de 1982
- Abre ao Ministerio do Interior,
em favor da Secretaria Geral, o

69 credito suplementar no valor de
Cr, 326.000.000.00 para roto-co de
riotaçãn consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.n. de
7·5-82 e retificado no de 10·5·82. 76

70 87.155 - Decreto de 5 de maio de 1982
- Outorga concessão à Sociedade
de 'retevtaac Ajuricaba Ltda., para
estabelecer uma estação de radio-

71 difusão sonora em onda media de
âmbito regional, na cidade de Ma
naus, Estado do Amazonas. Publi·
cada no D.O. dc 7-5-82. 77

87.156 - Decreto de 5 de maio de 1982
- Renova por 15 (quinze) anos a
concessão outorgada à TelevisãO
Cidade Branca Ltda., para execu
tar serviço de radiodifusão de sons
e imagens Itelevlaãcl, na cidade de

71 Corumbá, Estado de Mato Grosso
do Sul. Publicado no D.O. de
7-5·82. .... ... ..... 77

87.167 - Decreto de 6 de maio de 1982
- Declara de interesse social, para
fins de deaaproprfação. o imôv",l

72 rural denominado "Gleba Cafezal".
situado no Municipio de Ccuder.
no Estado de Mato Grosso, com·
preendido na ãrea prioritária, para
fins de reforma agrária. fixada pe
lo Decreto n~ 84.523. de 3 de março
de 1980. Publicado no 0.0. de 7-6-
82. 78

72 87.158 - Decreto de 7 de maio de 1982
- Dispõe sobre o Programa Nacio
nal de Deeburoeratíz.açãn, e dá ou'
tras providências. Publicado no
D.a. de 10·5-82. . 80
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87.159 - Decreto de 10 de maio de
1982 - Estabelece normas para o
escoamento e a comercialização do
álcool para fins combustíveis. Pu
blicado no V.O. de 11-5-82.

87.160 - Decreto de 10 de maio de
19112 - Abre li Presidência da Re
pública o crédito suplementar no
valor de Crê 50.000.000,00 para re
forço de dotação consignada no ví
gente Orçamento. Publicado no
D.O. de 11-5-82...

87.161 - Decreto de 10 de maio de
1982 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de desepropríacao pe
lo Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas - DNüCS,
área de terra ubrangídu pela bacia
hidráulica e faixa seco do açude
público "Lagoa do Arror,", nos
Municipios de Cajazeiras e Dom
Je!\IHI, ambos no Estado da Pa
raiba, e dá outras providências.
Publicado no D.a. de 11-5-82 .

87.162 - Decreto de 10 de maio de
1982 - Declara de utilidade públi·
ca, para efeito de desapropriação,
dois terrenos situados na cidade de
Florianópolis, capital do Estado de
Santa Catarina, destinados li amo
pliaçâo do edifício-sede do Tribu
nal Regional do Trabalho da 12~

Região e Juntas de Conciliação c
Julgamento de Florianópolis. Pu
blicado no D.O. de 11-5·82.

87.163 - Decreto de 10 de maio de
1982 - Promulg-a o Convênio de
Cooperação Cultural e Educacio
nal entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o doa Esta
dos Unidos Mexicanos. Publicado
no D.a. de 11·5·82 .

87.164 - Decreto de 12 de maio de
1982 - Outorga concessão it Rádio
Cultura Rio .Jordêo Ltda. para es
tabelecer uma estação de radiodi
fusão sonora em onda média de
âmbito regional, na cidade de co
reata, Estado do Maranhão. Publi·
eado no D.a. de 13·5·82 .

87.165 - Decreto de 12 de maio de
1982 - Outorga concessão à Rádio
Cultura de Amarante Ltda., para
eetabeíecer uma estacao de radíc
difusão sonora em onda' média de

82
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90

âmbito regional, na cidade dc
Amarante, Estado do Piauí. Puhli·
cada no 1).0. de 13·5·82.

87.166 - Decreto de 12 de maio de
19!12 - Outorga concessão li Rádio
Sol de Canavieiras Ltda., para ee
t.abelecer uma estação de radiodi
fusão sonono em onda média de
âmbito regional. na cidade de Col·
navietras, Eetadc da Bahia Publi
cado no D.n. de 13·[,·82.

87.167 - Decreto de 12 de maio de
1982 - Outorga conceseào para
captação de águas do rio Riheira
do isuene. para abastecimento pú
blico. no Estado de São Paulo. Pu
blicado no D.a. de 13-5·82.

87.168 - Decreto de 12 de maio de
1982 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, os
imóveis rurais denominados lotes
n?s 203, 204 c 209/2, da «GLeba Fer·
nando», situados no Município de
Santa Helena, Estado do Paraná,
compreendidos na área prioritária
para fins de reforma agrária, Iixa
da pelo Decreto n? 69.411, de 22 de
outubro de 1971. alterado pelos De
eretos nre 78.422, de 15 de setem
bro de 1976. e 8H!l'i9. de 28 de julho
de 1980. Publicado no D.a. de 13-5
82

87.169 ~ Decreto de 13 de maio de
W82 - Abre ao Ministério do Inte
rior. em favor da Secretaria Geral,
o crédito suplementar no valor de
Cr$ 1.856.000.000.00 para reforço
de dotação consignada no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
14·f>·1'I2 e retificado no de 17-{;-82.

87.170 - Decreto de 14 de maio de
1982 - Dispõe sobre a compoetçao
das Categorias Direção Superior e
Aseeeeoramentc Superior, do Gru
po-Direção e Aeaessoramento Su
periores. da Tabela Permanente do
Departamento Administrativo do
Serviço Público. e dá outras provi
dências. Publicado no D.a. de 17
5·1'12.

87.]71 - Decreto de 14 de maio de
1982 - Declara.de utilidade públi
ca, para fins de desapropriação,
áreas de terra necessárias li irn
piantação das subestações Itaípa
va e Secretário, da Companhia de
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Eletricídade do Estado do Rio de
JaneirO - CERJ, no Estado do
Rio de .Janeiro. Publicado no D.O.
de 17-5·82. 98

87.172 - Decreto de 14 de maio de
1982 - Declara de utilidade públi·
cu. para fins de constituição de
servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de [i
nha de transmissão da Companhia
de Eletricidade do Estado do Rio
de Janeiro - CERJ, no Estado do
Rio de Janeiro. Publicado no D.O.
de 17-5·82. 100

87.173 - Decreto de 14 de maio de
1982 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação. o imó
vel rural denominado "Seringal
1tamarati". situado no Município
de 'I'arauacé , Estado do Acre. com
preendido na área prioritária para
reforma agrária. fixada pelo Decre
to n? 67.S57. de 12 de novembro de
1970. alterado pelos Decretos nys
75.295, de 27 de janeiro de 1975, e
&>.075, de 27 de agosto de 1980. Pu-
blicado no D.O. de 17-5·82. 101

87.174 - Decreto de 11 de maio de
1982 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriaçAo, o imó
vel rural, situado no Munícípío de
Santá Helena, nc Eetado do Pera
ná, compreendido na área prioritá·
ria para Iína de reforma agrária. fi·
xade pêlo Decreto n? 69.'111. de 22
de outubro de 1971, alterado pelos
Decretos n?s 78.422, de 15 de se
tembro de 1976, e 84.969, de 28 de
julho de 1980. Publtcedc no D.O.
de 17-5-82. 102

87.175 - Decreto de 14 de maio de
1982 - Autoriza estrangeiros a ad
quirir direitos sobra terrenos que
menciona, situados nos Municipios
de Rio de Janeiro e Niterói, Estado
do Rio de Janeiro. e Recife, Estado
de Pernambuco. Publieado no V.O.
de 17-5·82. 104

87.176 - Deerew de 18 de maio de
1982 - Autori?a o aumento do ca
piteJ aoclal da Rede Ferroviária
Federal S.A. - RFFSA. Publicado
no D.O. de 19·5-82. 107

87.177 - Decreto de 18 de maio de
1982 Inclui cargo no extinto
Quadro de Pessoal - Parte Espe-

dai - da Universidade Federal do
Ceara, e dá. outras providencias.
Publicado no D.O. de 19·5·82. . ... 107

87.178 - Decreto de 18 de maio de
1982 - Renova por lO (dez) anos a
concessão outorgada à Rádio 80
cicdade Farroupilha Lt.da .. poste·
riormente denominada Rádio Far·
roupilha S.A , e autoriza a trensfc
rencia direta para a Rede Popular
de Comunicações Ltda., que passe
rá a executar serviço de radíodífu
são sonora em onda média de ám
bito nacional. na cidade de Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do
Sul. Publicado no D.O. de
19-5,82. 108

87.179 - Decreto de 18 de muio de
1982 - Aprova o Regulamento pa
ra o Corpo de Pnças da Armada.
Publicado no D.O. de 20·5·82. 109

87.180 - Decreto de 111 de maio de
1982 - Abre ao subanexo En
cargos' Gerais da União o cré
dito suplementar no valor de Cr$
125.000.000.00, para reforço de do
taçâo conaígnada no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
20·5-82. .. 110

87.181 - Decreto de 18 de maio de
1982 - Abre eo Ministério da In
dústria e do Comércio o cré
dito suplementar no valor de crs
167.281.000,00. para reforço de do
rações consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
20·5·82. 110

87.182 - Decreto de 18 de maio de
1982 - Abre ao Ministério do Inte·
ríor, em favor da Secretaria Geral
o crédito suplementar no valor de
Cr$' 906.980.000.00, para reforce de
dotação consignada no vigente Oro
çamcnto. Publicado no D.O. de 20·
5-82. J 11

87.J83 - Decreto de 18 de maio de
1982 - Abre ao Ministério da
Educação e Cultura o crédito
suplementar no valór de Cr$
20.000.ooa.OOO,OO, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
20·5·82. . . . .. . . .. . . . . . . . . . 112

87.184 - Decreto de 18 de maio de
19S2 - Abre ao Ministério do j nte
eíor, em fuvor da Secretaria Geral



Entidades Supervisionadas o
crédito suplementar no valor de
Cr$ 100.000.000,00. para reforço de
dotação consignada no vígente Oro
çamento, Publicado no D.O. de
20-5-82. <.... ..................... 113

87.185 - Decreto de 18 de maio de
1982 - Promulga o Acordo sobre
Cooperação no Domínio do 'I'urís
mo entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo
da Repúhlica Portuguasa. Publica-
do no D.O. de 20-5·82. 113

87.186 - Decreto de 18 de maio de
1982 - Promulga a Convenção In
ternacional para a Salvaguarda da
Vida Humana no Mar, 1974. Publi·
cada no D.O. de 20-5-82. 114

87.187 - Decreto de 18 de maio de
1982 - Extingue a Pagadoria de
Inativos e Pensionistas da 2? Re·
r,-illo Militar e a Pagadoria de Inatí
vos e Pensionistas da 7:' Região
Militar. no Ministério do Exercito.
e dá outras providências. Publlca-
do no D.U. de 20·5-82. 115

87.188 - Decreto de 18 de maio de
1982 - Aprova o Aditamento ao
Plano Geral de Convocação para o
Serviço Militar Inicial nas Forças
Armadas. em 19A.~ (Decreto n?
86.575, de 11 de novembro de 19811.
Publicado no D.O. de 20-5·82 ... '... 116

87.189 - Decreto de 19 de maio de
1982 - Autoriza estrangeiros a ad
quirir direitos sobre terrenos que
menciona. situados nos' Municípios
do Rio de Janeiro. Niterói, Maricá,
Angra dos Reis, Cabo Frio e Para
ti, Estado do Rio de Janeiro; Reci·
fe, Estado de Pernambuco. e Fio·
rianópolis, Estado de Santa Cata
rina. Publicado no D.O. de
20-15-82.. , , . . . . . . . . . 116

87.190 ~ Decreto de 19 de maio de
1982 - Outorga concessão à 'I'ele
visão Pioneira Ltda. para estabele
cer uma estação de radiodifusão de
sons e imãgens (televisão), na ci
dade de Teresina, Estado do
Piaul. Publicado no D.O. de
21·5-82. ..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 118

87.191 - Decreto de 19 de maio de
1982 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de constitui..do de
servidão administrativa, faixa de

IX

te.rra destinada à pasaagcrn de li
nha de transmissãO da Companhia
Hidroelétrica do São Francisco 
CHE8F, no Estado da Bahia. Pu-
blicado no D.U, de 21-5·82. . .. ,... 119

87.192 ~ Decreto de 19 de maio de
1982 - Declara de utilidade públi
ca, paru fins de constituição de
servidão administrativa, faixa de
terra destinada 11 passagem de li·
nha de transmissãO da Companhia
de Eletricidade do Estado do Rio
de Janeiro - CERJ, no Estado do
Rio de Janeiro. Publicado no D.O.
de 21-5·82. 120

87.H13 - Decreto de 19 de maio de
1982 '-- Declara de utilidade püblí
cu, nara fins de constituição de
servidão administrativa, faixa de
terra destinada a. paesagem de li
nha de tr'anamiasão da Companhia
de Eletricidade do Estado do Rio
de Janeiro - CERJ. no Estado do
Rio de Janeiro. Publicado no D.O.
de '2i-5-82. 122

87.194 ~ Decreto de 19 de maio de
1982 - Declara de utilidade públi
ca. para fins de desapropriação.
área de terra necessária li irnplan
tação da subcstnção da Companhia
de Eletricidade do E~tado do Rio
de Janeiro - CERJ, no Estado do
Rio de Janeiro. Publicado no D.O.
de 21-õ·82. 123

87.195 - Decreto de 19 de maio de
1982 -- Declara de utilidade públi
ca. paro fins de desupropriação .
área de torra necessária à implan
tacao da Estacao de Banco Capací
toras Itapeceríca, da LJGHT 
Serviços de Eletricidade S.A .. no
Estado de São Paulo. Publicado no
D.O. de 21-5-82. 124

87.196 - Decreto de 19 de maio de
1982 ~ Declara de utilidade públi·
ca, para fins de desapropriação,
área de terra necessária à Implan
eacao da BTD Centenário da
LJGHT - Serviços de Eletricidade
S.A .. no Estado do Rio de Janeiro.
Publicado no D.O. de 21-5·82. ..... 126

87.197 - Decreto de 19 de maio de
1982 - Declara de utilidade públi
ca, pura fins de desapropriação,
área de torra uecessária à ímplan
tação da estação de Banco de Ca-
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par.itor€~ Alvarenga da LIGHT
Serviços de Eletricidade S.A., no
Estado de Silo Paulo. Publicado no
D.O. de 21·5-82. IZ7

87.198 - Decreto de 19 de maio de
1982 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de çOIlsLiluição de
servidão. administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de li·
nha de u-ansmisaãn da LIGHT 
Serviços de Eletricidade S.A.. no
Estado de São Paulo. Publicado no
D.O. de 21-5·82, , ,........ 128

87.199 - Decreto de 19 de maio de
1982 - Declara de utilidade públi
ca. para fins de desapropriação.
área de terra necessária à implan
tação da Estação Tranl;formudora
de Distribuição Itapcba da LIGHT
- Serviços de Eletcicidade S.A ..
no Et;tado do Rio de .Ianairo. Pu-
blicado no D.a. de 21-5·82. 130

87.200 - Decrete de 19 de maio de
1982 - Declara de utilidade públi
ca. para fins de constituição de
servidão administrativa, faixa de
terra deatinadu li passagem de li
nha de transmissão da LIGHT -
Serviços de Eleericidadc S.A., no
Estado de São Paulo. Publicado no
D.O. de 21-fi·82. t31

87.201 - Decrete de 19 de maio de
1982 - Suprime o parágrafo único
do artigo 3? e dá nova redação ao
artigo 10 do Deeretu n? 79.966, de
14 de julho de 1977, que disciplina
a: concessão ri» indeniMçáO de
transporte. Publicado no no. de
21·5·82... _. ... .. ... .... .. 132

87.202 - Decreto de 20 de maio de
1982 - Concede à 'I'alecomurrica
çOes Aeronáuticas S.A. - TASA
autorização para proceder ao au
mento de seu Capital. Publicado
no D.O. de 24,5·82. 133

87.203 - Decrete de 20 de maio de
1982 - OutorKa concessão fi Rádio
Difusão e Cultura Ltda. para este
belecer uma e~taçáo de radiodifu
são MmOra em onda média de
âmbito regional na cidade de Fei
ra de Santana, Estado da Ba-
hia. Publicado no D.O. de
24-5·82 ... _. _. _. . . . . . 133

87.204 - Decreto de 20 de maio de
1982 - Cassa a conce~Mo outorga'

da à Rádio Cidade Cunçüo Ltdu.,
para executar ~p.rviçoR de radiodi
fusão sonora em onda tropical, na
cidade de Mandaguaçu. Estado do
Paraná. Publicado no D.O. de
24·5·82 , ,.,. .. 134

87.205 - Decreto de 24 de muio de
1982 - Concede li Caraíba Metais
S.A. Indú strfa e Comérefo autori·
eecac para proceder a aumento rio
seu Capital Autorizado. Publicado
no D.O. de 25·5-82. 13.~

87.20li - Oecreto de 24 de maio de
1982 ~ Concede li Companhia Ele
tromer.ânica CELMA aUt.ori7.açaO
para proceder ao aumento de seu
Capital. Publicado no D.O. da
25-5-82. .. 136

87.207 -- Decreto de 24 de maio de
1982 -- Abre ao Mini~tério do lnte'
rior, em favor da Secretaria Geral
O crédito auplementar no valor de
Crs 6.052.800.000,00, para reforço
de dotação consignada no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
25.5-82. ... . . . 1.1li

87.208 - Decreto de 24 de maio de
HI82 - Abre à Presidência da Ra
pública o crédito ~uplementar no
valor de Cr$ 2.101.0[1O.00Cl,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 26·5·8:<L 137

87.209 - Decreto de 24 de maio de
1982 - Abre ao Miniswrio do
Exército. em favor do Estado
Maior do Exército, O crédito suple
mentar no valor rle Cr$
10.950.445.000.00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
26-5-82. .. .. 138

87.210 - Decreto de 21 de maio de
1982 - Abre ao Mini~tério da Ae
ronéuttca o crédito suplementar no
valor de Cr$ 20.390.000.000,00. para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 26-5,82. 138

87.211 - Decreto de 24 de maio de
1982 - Declara de utilidade públi·
ca, para fins de desapropriação,
área de terra necessária li Implan
tação da ETD Buaruremu da
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LIGHT - Serviços de Eleiricidude
S.A .. no Estado de São Paulo. Pu-
blicudo no no. de 21)-[;-32. 139

1:\7.212 Decreto de 24 de maio de
1982 - Outorga ~On~e~~;!O li TV
AC1lu;! Ltda. para estabelacar uma
astaçan de radiodifusão sonora em
onda média de âmbito regional na
cidade de Marras, Estado do Piauí.
Publicado no lJ.O. de 26-5-82. .... . 141

87.213 - Decrete de 24 de maio de
1~82 - Outorga concessão à Rãdio
TV do Amazonas S.A, para cst"be·
leeer uma estaçáo de radiodifusão
sonora em onda m.idia rIe âmbito
regional na cidade de Sana Madu
reb-a, Estado do Acre. Publicado
no D.O. de 26·5·82. 142

87.214 - Decreto de 24 de maio de
1982 - Outorga concessão ti Rádio
AÚança Ltda. pura estabelecer
uma estação de rudêcdífusão sono·
ru em ondll média de âmbito rcgio
nal na cidade de Concórdia, Esta
do de SlInu Catarina. Publicado
no D.O. de 26-5-82. 142

87.215 - Decreto de 24 de maio de
1982 - Fixa normas de procedi
mento com referência a convites
paru visitas de miliL<lres ou de oro
gani"ac:õc~ militares estnmgeiras
ao Rra~il, em caráter oficial, bem
aMim para aceitação de convites
para visita a países estrllngeiros de
militares ou de repre~enlações de
organizações mililares brasi-leiras,
também em caráter oficial. Puhli-
cedo no D.O. de 26·5·82. 143

87.216 - Decreto de 24 de maio de
1982 - Altera a localização da sede
do 1:!? Grupo fie Artilharia de Costa
Motorizado, e dá outras provídêo-
cias. Publicado no D.O. de 26·5·82. 146

87,217 - Decreto de 31 de maio de
1982 _ Inclui representante de Mi·
nistêrio da Educação e Cullur« na
Comissão Nacional pllra Assuntos
Antárticos. Publicade no D.O, de
1-6.62. 147

87.218 - lJecrelo de 31 de maio de
1982 - Regulamenta 11 Lei n~ 6.965,
de 9 de de7.emhro de 1981, que dis
põe sobre a regulamentação da
profissão de Fonoaudiôlogo, e de
termina outras providências. Pu-
hlkado no D.U. de 1·6·82. 1~7

87.219 - Decreto de 31 de maio de
1982 - Aprova altcn'ciio introdu
zida no Estatuto da Centrais
F.lét.l'ieas Brasllah-as S.A.
ELETRORRÁS. Publicado no
D.O. da 1-11·82... ,....... 158

87.220 - Decreto de .31 de maio de
1982 - Autoriza o aumento do Ca
pital Social da Centrais Elé-
tricas Brasileiras S,A.
t;L~TRUBRAS. Publicado no
D.O. de 1-6·1:12. .. 159

87.221 - Decrete de :ll de maio de
1932 - Altera os Grupos 4 e 5
constantes do Anexo ao Decreto n?
86.745, de Ir. de dp.u.mbro dp. 1911l.
Publicado no D.O. de 1-6·82, 159

87.222 - Decreto de 31 de maio de
1982 - Cria as Estações Ecclógt
ces do Sertdô, Serra das Araras,
Guaraquecaba, Caracarat, e dá ou
tras provtdêncius. Publicado no
D.U. de 1·6-82 "... 160

87.223 - Decreto de Jl de maio de
1982 ~ Díapüe sobre a composição
da Categoria Direção Intermediá
ria, do Grupo·Direçllo e Aasistên
cia Intt'rmediárias. do Quadro Per·
manente do Inst.ituto Nacional d'e
Providencia Social - INPS, e dá
outra~ providências. Publicado no
D.O. de 2-6·82. 166

87.224 - Decreto de 31 de maio de
1982 - Dispõe sobre a composícão
da Categoria Direção Intermediá
riu. do Grupo-Direção e Asststên
ela Intcrmediér-ias, do Quadro Per'
mancntc do Instituto )JaciOlllll rIe
Assistência Médica da Previdência
Social - INAMPS, e dá outras
providências. Publicado no D.O.
de 2·6-82. ' .. 167

87.225 - Decreto de 31 de maio de
1982 - Dispõe sobre a composição
da Categoria Direção Intermedià
ria. do Grul-Jo·DiI"t;!çào e A~sistên

cia Intermediárias, do Quadro Per
manente do Instituto de Adminis
traÇa0 Financeira da Prevido'<nda e
Assistência Social - rAPAS, e dá
outras providências. Publicado no
D.O. de 2-6·82.. , . . . . . . . . . . 167

87.226 - Decreto de 31 de maio de
1982 Retifica o Decreto n~

85.842, de 25 de março de i~81. Pu-
bticedo no D.O. de 2-6-!l2. l68



XlI ATOS DO PODER EXECUTIVO

87.227 - Decreto de 31 de maio de
1982 - Transfere da Companhia
Industrial Paraense para a Compa
nhia Tecidos Sanranense a conces
silo para o IIpr(}veitamento da ener
gia hidniulica, para uso exclusivo,
no Município de ParlÍ de Minas,
Estado de Minas Gerais. Publtca-
do no D.O. de 2-6·82. 169

87.228 - Decreto de 31 de maio de
1982 - Inclui na Comissão Nacio
nal de Sementes e Mudas repreaen
tante da Comissão de Financia
menta da Produção. Publicado no
D.O. de 2·6·82. . ..... o......... 170

87.229 - Decreto de 31 de maio de
1982 - Revoga a autorização con
cedida il empresa lmpresit Girola
Lodigiani IMPRgGILO
S.p.A para funcionar IHI República
Federativa do Brasil. Publicado no
D.a. de 2-6-82. . , .. 171

87.230 - Decreto de 31 de maio de
~982 - Aprova o Regulamento da
Guarda Portuária, e dá outras pro·
vidêncíaa. Publicado no D.O. de
2·6·82 e retificado no de 10·6-82. .. 171

87.23] - Decreto de 31 de maio de
1982 - Declara de interesse social,
para fins de deeanropeieção, o imô
vel rural denominado "Dllta SIlo
João», situado no Munidpio de
Governador Eugênio Barros, no
Estado do Maranhão, compreendi
do na érea prioritária, para fins de
reforma agrária, fixada pelo Decre
to n? 77.07,'], de 22 de janeiro de
1976, alterado pelos Decretos n?':l
78,250, de 16 de agosto de ]976, c
85.307, de 30 de outubro de 1980.
Publicado no D.O. de 2-6·82. 172

87.232 - Decreto de I? de junho de
1982 - Declare de utilidade publi
ca, para fins de desapropriação,
área de terra necessária U implan
tação da subestação de Magé da
Companhia de Eletricidade do Es·
tado do Rio de Janeiro - CERJ,
no-Eatado do Rio de Janeiro. Pu-
blicadonoD.o.de2·r..82. .. 173

87.233 - Decreto de I? de junho de
1982 - Declara de utilidade púhlí
ea, para fins de constituição de
servidao administrativa, faixas de
terra destinadas à passagem de

trechos de linhas de transmissão
da Companhia de Elctricidude do
Estado do Rio de Janeiro
CERJ, no Estado do Rio de Janei·
ro. Publicado no D.O. de 2·6·82. 175

87.234 - Decreto de I? de junho de
1982 - Dispõe sobre a ccmpcstçao
da Categoria Direção Intermediá
ria, do Grupo-Direção e Assistên
cia Intermediárias, do Quadro Per
manente do Ministério Público Fc
deral, e dá outras providências.
publicado no D.O. de 2-6·82. 177

87.235 - Decreto de I? de junho de
1982 - Altera o Decreto n~ 8f>.l118,
de 26 de março de 1981, que dispõe
sobre a Inclusão de empregos na
Tabela Permanente da Superinten
dêncíu de Campanhas de Saúde
Pública, e dé outras providências.
publicado no D.O. de 2-6-82. 177

87.236 - Decreto de 2 de junho de 1982
_ Promulga o Tratado de Amizade
e cccneracsc entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o
Governo da República de Cabo
Verde. Publicado no D.a. de
.']-6.82. .... . ..... .. 178

87.237 - Decreto de 2 de junho de 1982
_ Abre à Presidência da Repúbli·
ca o crédito suplementar no valor
de Cr$ 46.000.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigen
te Orçamento. Publicado no D.O.
de 3-6·82. . ..... , . . . . . . . . . . 179

87.238 - Decreto de 2 de junho de 1982
_ Abre à Presid;:;nr;iu da Repúbli
ca o crédito suplementar no valor
de Crs 70.437.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigen·
te Orçamento. Publicado no D.Q.
de 3-6·82. 18()

87.289 - Decreto de 2 de junho de 1982
- Abre ao Ministério da Justi
ça, em favor do Departamento de
Imprensa Nadonat o crédito su
plementar no valor de ces
80.000.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orce
menta. Publicado no D.O. de
·';-6-82. 180

87.240 - Decreto de 2 de junho de 1982
- Abre ao Ministério da Marinha,
em favor da Secretaria Geral da
Marinha e do Tribunal Murrtlmo. o
cn\dito suplementar no valor de
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Cr$ 20.786.000.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigen
te Orçamento. Publicado no D.O.
de 3-6-82. ......•.. 181

87.241· Decreto de 2 de junho de 1982
- Abre 11 Just.ica Fed€rul de 1~

Jnetância o crédito suplementar
no valor de crS 900.000.000,00, pa
ra reforço de dotações consignadas
no vigente Orçamento. Publicado
no D.a. de 3·6-82. 182

87.242 - Decreto de 2 de junho de 1982
- Abre ao Ministério da Agricul
tura, em favor do Gabinete do Mi
nistro. o crédito suplementar no
valor de Crs 72.900.000,00, para re
forço de dotação consignada no vi·
gente Orçamento. Publicado no
D.O. de 3·(;-82, f< rf!tifk.arlo do de
9·6-82_ 183

87.243 - Decreto de 2 de junho de ]982
- Abre 11 Justiça Eleitoral, em ta
vor do Tribunal Superior Eleitoral
e 'I'eibunaís Regionais Eleitorais, o
crédito suplementar no valor de
Cr$ 2.073.374.000,00. para reforço
de dotações consignadas no vigen·
te Orçamento. Puhlicado no D.O.
de .1·6·~2. .. 183

87.244 - Decreto de 2 de junho de 1982
- Abre 11 Justiça do Trabalho, em
í,a.vor dos Tribunuis Regionais do
Trabalho da 10~. it: e ]2." Regiões,
o crédito suplementar no valor de
Cr$ 750.000.000,00, para reforço de
datações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
3·6·82. . . . . . . 184

87.245 - Decreto de 2 de junho de 1982
- Abre ao Senado Federal o cré
dito suplementar no valor de Crê
2.744.390.000.00. para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
:'1-6·82. . ..... .... 185

87.246· Decreto do 2 de junho de 1982
- Abre ao Minilltério do Interior,
em favor da Secretaria Geral, o
crédito suplementar no valor de
Cr$ 1.200.000.000,00, para reforço
de dotação consignada no vigente
Orçamento. Publicado no D.U. de
3·6-82. 186

87.247 - Decreto de 2 de junho de 1982
- Cria, no Ministério da Aercnac-

tíca, o Instituto de Estudos Avan
çados do Centro Técnico Aeroeapa-
eial. Publicado no V.O. de 3·6·82.. 186

87.248 - Decreto de 7 de junho de 1982
- Fixa o preço mínimo básico pa
ra financiamento elou ecuístcãc de
alhos nobre e comum. safra
1982/11S, em todo o território nacio-
nal. Publicado no D.a. de 8-6·82. 187

87.249 - Decreto de 7 de junho de 1982
- Dispõe sobre o Sistema de In
vest.igaçâo e Prevenção de Aciden
tes Aeronáuticos, e dá outras pro'
vidêncius. Publicado no D.O. de
9-6'82. . . ... .... 189

87.250 - Decreto de 7 de junho de 1982
- Declara de utilidade pública,
para fine de desapropriação, li área
compreendida pelos imóveis sitos,
respectivamente. nas ruas Alexan
dre Mackenaie, 78, 82 e 84, Cameri
no. 82/84. e Senador Pompeu, 99,
localizados na cidade do Rio de Ja
neiro. Estado do Rio de Janeiro,
destinados à construção de um pré
dia onde será instalada fi Região
de Operações Centro Leste. inte
grante do Sistema Nacional de
Telecomunicações, naquela cida
de, a cargo da Empresa Brasileira
de Telecomunicações S.A.
EMBRATEL. Publicado no D.O.
de 9·6·82. .. 192

87.251 - Decreto de 7 de jnnho de 1982
_. Outorga concessão à Rádio Cio
dede de Itaiõpolis Ltda.. para esta
belecer uma estuçãc de radiodifu·
são sonora em onda média de âm
bito regional, na cidade de Itaiôpc
lia, Elltado de Santa Catarina. Pu'
blicado no D.a. de 9-6,82. 194

87.252 - Decreto de 7 de junho df< 1982
- Outorga concessão 11 Rádio São
Francisco Limitada, para estabele·
ccr uma eS{.[lçuo de radiodifusão
sonora em onda média de âmbito
regional, na cidade de Barra do
São Francisco, Estado do Espírfto
Santo. Publicado no D.O. de
\1-6-82. . . . . . 195

37.253 - Decreto de 7 de junho de 19112
- Atribui competência ao Canse'
lho Nacional do Petróleo, para
atestar a qualidade de aditivos ou
de produtos a serem introduzidos
nos I:ornbustiveis derivados de pe·
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trolco c em ákQQ] etílico hidratado
combuHivcl, e dá outras providên-
cias. Publicado no D.O. de 9·6·82. 196

87.254 - Decreto de 7 de junho de 1982
- Dispõe sobre a fixação de eraa
prioritária. pura fins de reforma
egt érta. nos Municíuíos de Turma
lina f! Populina, nO Estado de São
Paulo, e dá outras providências.
Publicado no D.a. de 9-(;-82. .. 19(,

87.255 - Decreto de 7 de junho de 1982
- Declara de interesse social, para
fins de desapropriação, imóvel ru
Ial situado nos Municípios de Tur
malina c Populina. nu Estudo de
São Paulo. constituído de parte da
"Fazenda Santa RitslO c compreen
dido na área prioritária, para fins
de reforma agrária, fixada pelo Da
ereto n~ 87.254, de 7 de junho de
1982. Publicado no D.O. de 9·6-82. 198

1'\7.256- Decreto de 7 de junho de 1982
~ Declara de lnteresaa social, para
fins de desapropriação. os imóveis
rurais denominados "Gleba n? 2 e
Gleba n? 5, da Colônia «13", Santa
Helena e Sol de Muío», situados no
Município de Santa Helena. no 1%·
tadc do Parand. compreendidos na
área prioritária, para fins de refor
ma agrária. fixada pelo Decreto n?
69.411. de 22 de outubro de 1971, al
terado pelos Decretos n-s 711.422.
de 15 de setembro de 1976. e 84.969.
de 28 de julho de 1980. Publicado
no D.O. de 9-6-82. 199

87.257 - Decreto de 7 de junho de 1982
- Dá neve redação a di"po"itivos
do Decreto n? 84.669. de 29 de abril
de 1980, que regulamenta o institu
to da progressão funcional, e dá
outras providências. Publicado no
D.O. de 9-6-82 , ,.... 201

87.258 - Decrel.o de 7 de junho de 1!182
- Concede autoria.ação ao navio
de pesquisa soviético "Professor
Stockman» para realiz.ar na região
do estuário do rio Amazonas e em
águas adjacentes os serviços Que
especifica. Publicado no D.O. de
9-6-82. 202

87.259 -- Decreto de 7 de junho de .1982
- Abre ao Ministério da Justiça.
em favor de Diversas Unidades Or
çamentárias. o crédito suplementar
no valor de Cr$ 1.1121.065.000,00,

para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento, Publi-
cado no D.U. de 9·6-82 .. , .. , ..... , 203

87.260 - Decreto de 7 de junho de 1982
- Abre ao Ministério das Minas e
Energia o crédito suplementar no
valor de c-s 4_000.0[10.000.00, para
ref<lfço de dotacec consignada no
vigente Orçamento. Publkado no
D.O. de 9'6·82. , .. .. ..... 204

87.26i - Decreto de 7 de junho de 1982
- Abre ao Ministério da Aeronáu
tica o crédito suplementar no va
lor de Cr$ 5.000.000.000.00. paru re
forço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O, de 9'6-82. 20f>

87,262 - Der.reto de 7 de junho de lBfl2
- Abre ao Ministério da Saúde o
crédito suplementar no valor de
Crs 73.500.000,00. para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
9·6·82. aos

87.263 - Decreto de 7 de junho de 1982
- Abre ao Ministério do 'l'rabalho
o crédito suplementar no valor de
Cr$ 2.900.000,00. para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
9·6·82. .. 206

87.264 - Decreto de 7 de junho de 1082
- Abre ao Ministério da Indústria
e do Comércio Q crédito suplemen
tar no valor de CI$ 42.152.000,00,
para reforço de dotações com;igna·
das no vigente Orçamento. Publt-
cado no D.a. de 9-6·82. 207

87.265 - Decreto de 7 de junho de 1982
- Abre à Câmara dos Deputados o
crédito suplementar no valor de
Cr$ 3.000.000.000,00. para reforço
de dotações consignadas no vigen
te Orçamento. Publicado no D.O.
de 9'6-82. 207

87.266 - Decreto do 7 de jonho de 1982
- Abre il Presfdência da Repúhli
ca o crédito suplementar no valor
de crs 110.000.000,00, para reforço
de dotação consignada no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
9,6·82, 201'

1'7.267 - Decreto de 7 de junho de 1982
- Abre ao Ministério do Exército,
em favor do Estado·Mllior do
Exército e Entidades Supervisio-
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nadas, o crédito suplementar no
valor de o-s31.735.478.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
V.O. de 9·6·82. 209

l:l7.268 - Decreto de 9 de junho de 1982
- Autoriza Romolo Mal':r;i, de na·
cionalidade italiana, a adquirir
imóvel rural. Publicado no D.a. de
11·6·82. 21D

87.2~9 - Dec.reto de 9 de junho de 1982
7"" Altera dispositivo do Decreto n?
86.884, de 28 de janeiro de 1982. Pu-
blicado no lJ.O. de 11·6·82. 210

87.270 - Decreto de 14 de junho de
1982 - Declara luto oficial. Publi-
cado no o.o. de 15-6-82. 211

87.271 - Decreto de 14 de junho de
1982 Fixa o valor da Indeniza
ção de Tropa, e dá outras provi
dênciee. Publicado no D.O. de
16·~·82. .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 211

87.272 - Decreto de 14 de junho de
1982 - Altera os Decretos n?s
77.824, de 15 de junho de 1976, e
79.828, de 20 de junho de 1977. que
dispõem sobre a composição das
Categorias Dir"'ção Superior c As
se~",orUmento Superior. do Grupo
rurocao e Assessoramento Supe
riore~ e da Catp.goria Direçao Tn
termediâria do Grupo Direção e
Assistência Intermediárias do Mí
nlstérío da Agricultura, e dá ou
tras providências. Publicado no
D.O. de 16-6-82. 212

87.273 - Decreto de 14 de junho de
1982 - AllerR os Decretes n?s
77.728, de I? de iu.nho de 1976. e
79.317, de 28 de fevereiro de 1977.
que di!'lpÔf!m sobre li composição
das Categorias Direção Superior e
Assessoramento Superior. do
Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores e das Categorias Dire
ção Intermediaria e Assistência in
tcrmediárfa; do Geupo-Dtreçüo e
Assi",tência Intermediárias do Mi·
niatór-io da Educação e Cultura, c
dá outrMI providêneias. Publicado
no o.o. de 16-6·82. 213

87.274 - Del:reto de J4 de junho de
1982 - Dispõe sobre a composição
das Categorias Direção Superior e
Assessoramento Superior, do
Grupo-Direção e Assessoramento

SuperiQres c das Cul",gorias Dire·
çãO Intermediária e Assttêncla In·
termediâria, do Grupo-Direção e
Assistência Intermediárias do Mi·
nistério da Fazenda, e dá outras
providências. Publicado no 1).0.
de 16·6·82. 21.5

87_275 Decreto de 14 de junho dp.
19!\2 Altera os Decret.os n-s
77.823, de 15 de junho de 1976, e
78.170, de 2 de agosto de 1976, Que
dispõem sobre a comccercac das
Categorias Direção Superior e As
eeeeoramentc Superior. do Grupo
Direção e Assessoramento Supe
riores e dus CategorillS Direção In'
termediária e Assistência Inter-me
diária. do Grupo-Direção e Asaís
tência Intermediária~ do Ministé·
rio da Indústria e do Comércio, e
dá outras providências. Publicado
no D.O. de 16·6·82. 216

87.276 - Decreto de 14 de junho de
1982 - Altera os Decretos n-s
77.0%6. de 16 d€ junho de 1976. e
78.323, de 2G de agosto de 1976, que
dispõem sobre a composição das
Catagorías Direção Superior e
Assessoramento Superior, do
Grupo-Dírecãc e Asse,,:;orllmento
Superiores e das Categorias Dire
ção Intermediária e Assistência Tn
termediérta. do Gruuo-Dtrecao e
Assistência Intermediárias do Mi·
nistério do Interior. e dâ outras
providências. Publicado no 1).0.
de 16-6·82. 218

87.277 - Decreto de 14 de junho de
1982 - Altera os Decretos nys
77.956. de 30 de junho de J976. mo
dificado pelos Decreto:; n-s 78.17["
de 3 de agosto de 1976. e 80.816, de
23 de novembro de 1977, 7R.OflO, de
16 de julho de 1976, modificados
pelo Decreto n? 81.230. de 18 de ja
neiro de 1978, que dispõem sobre a
composícao das Categorias Dire
ção Superior e Assessoramento Su
perior, do Grupo-Dlreçâo e Asses
soramento Superiores e das Cate
r;orias Direção Intermediária e As·
sistência Intermediária, do Grupo
Direção e A5~istência Intermediá·
rias do Ministério da Justiça, e dá
outras providências. Publicado no
D.O. de 16·6·82. 219
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87.278 - Decreto do 14 do junho de
1982 - Altera 08 Decretos 0:'8

77.825, de 16 de junho de 1976, e
79.540. de 16 de abril de 1977, Que
dispõem sobre 8 composição das
Categoria8 Direçlio Superior e Ae·
eeaecramento Superior, do Grupo
Direção .., A""oeuoramonto Supe
riores e dM Cerogortae Direção In
termediária B Assistência Interme
diária, do Grupo-Drreçâo e AMia
têncle Intermediárias do Miniaté
rio das Minas e Energia, e dá ou
trae providencias. Publicado no
n.o. de 16-6·82. 221

87.279 - Decreto de 14 de junho de
1982 - Altera 08 Decretos n:'8
77.701, de 31 de maio de 1976, e
76.541. de 6 de outubro de 1976, que
dispõem sobre 11. compoetcão das
Dutegorfae Drreçâo Superior e As
eoeeoeamento Superior, do Gr-upo
Direção e Assessonlmonto Supe
riores o das Cetegonee Direção In
termediária e Assistência Interme
diárJa, do Grupo-Diraçâc e Aesis
tência Intermediárias, do Ministé-
rio da Previdência e Assistência
Social, e dá outras providências.
Puhlicedo no D.O. de 16·6·82. ..... 223

67:280 - Decreto de 14 de junho de
1982 - Dispõe eobre a composição
das Caeogcrles Direção Superior e
Assessoramento Superior, do
Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores e das Categorias Dire·
cac Intermediária e Anistência In
termediária, do Grupo-Dtrecao e
Assistência Intermediárias do Mi
nistério da Saúde. e dá outras pro
vidências. Publicado no D.O. do
16·6-82. 224

87.281 - Decreto de 14 de junho de
1982 - DispOe sobre a compoelção
das Categorfae Direção Superior e
Assessoramento Superícr. do
Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores e das Ceeeeortee Díre
ç40 Intermediária e Assistêncis In
termediária, do Grupo-Direção e
Assistência Intermediárias, do Mi·
nietéeio do Trabalho, e dá outras
providências. Publicado no D.O.
de 16,6·82. , .... ,................. 226

87.282 - Decreto de 14 de junho de
1982 - Altera os Decretos n:'
79.097, de 5-1-77, e n~ 79.941, de 12

de julho de 1977. '-lue àispOem eo
bre a composição das Categorias
Direção Superior e Aseeeeoreme».
to Superior, de Grupo-Dtrecac e
Assessoramento Superiores e das
Cutegorias Dtreção Intermediária e
Assistência Intermediériu. do
Grupo-DirocAo Q A,,~i!Jtllncia Intor·
mediarias do Ministério doa 'I'rsnw
portes, e dá outras providências.
Publicado no D.O. de 16·6'82. 2~7

87.283 - Decreto de 14 de junho de
1982 - Altera os Decretos n~'8

77.547, de 4 de maio de 1976, e
76.307, de 19 de setembro de 1976
que dispõem sobre 11 composiçAo
das Categorias Direção Superior e
Assessoramento Superior do
Grupc-Díreçãc e Asaeeecremento
Superiores o dos Cutel'(OriOB Dire
cao Intermediária. do Grupo'
Direção e AssieU,ucÍe. Intermedié
riae, do Departamento Administrll"
tivo do Serviço Público, e dá ou
tras providências. Publicsdo no
D.O. de 16-6-82. 229

87.284 - Decreto de 16 de junho de
1982 - Abre ec Ministério da Jus'
tiça, em favor de Diversas Unida"
dos Orcementéríes. o crédito
euplernentar no valor de Cri;
4.630.000,00, pura reforço do dota'
ções conaignedaa no vigente Orça·
menta. Publicado no D.O. de
l6·(j-82. ....••.•...•..••. ..•. ..... 230

87,285 - Decreto de 16 do junho do
1982 - Abre fi Juettce do 'I'rnba
lho, em favor de Diversas Unida'
des Orçamentárias, o crédito su
plementar no valor de Cr.
6.003.947.000,00, para reforço de
doreçõea coneignadas no vigente
Orcemenro. Publicado no D.O. de
16·6·82.... ,............... 231

87.286 - Decreto de 15 de junho de
1982 - Abre ao Supremo Tribunal
Federal, Tribunal Federal de Be
cursos O .Juecíce Militar, em favor
de Dívereas Unidades, o crédito
suplementar no valor de Cr'
900.000.000,00, para reforço de do
teçõee consignadas no vigente oro
cemento. Publicado no D.O. de
16·6·82 ' 232

87.287 - Decreto de 15 de junho de
1982 - Abre à Presidência da Re-
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pubtíce, o crédito suplementar no
valor de Crs 1.!.l50.000.000.00. para
reforço de dolao:i"ies consignadas no
vigentp. Orçamento. Publicado nO
D.O. de 16·6·82. ... 232

87.288 - DE!cr('M de 15 de junho de
1982 - Abre ao Ministério do Tra
balho o crédito suplementar no ve
tor de Cr$ 2.510.112.00(1,00. para r-e
forço de dotações conaignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 16·6·8~. 233

87.289 - Decreto de 15 de junho de
1982 - Abre à Presidência da Re'
pública, o crédito suplp.mentar no
valor de Crs 25.000.00[1,00, para re
forço de dotaçiio consignada no vi·
gente Orçamento. Publicado no
D.O. de 16·6·82. 234

87.290 - Decreto de 15 de junho de
1982 - Abre ao Ministério da Edu
caçllo e Cultura, em fuvor do Fun
do Nacional de Desenvolvimento
da F.ducaç>'io, o crédito suplemp.n
tar no valor de Cr$ 503.163.000,00.
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cado no D.O. de 16·6·B2. 235

87.291 - Decreto de 15 de junho de
1982 ~ Autoriza o aumento do Ca
pital Social da Espírrtc Santo Cen
trui s Elétricas S.A. - E8CY,LSA.
Publicado no D.a. de 16-6·82. 235

87.292 - Decreto de lfi de junho de
1982 - Autoriza a Goiás Fertili
aantes S.A. - GOIASFÉRTIL a
proceder ao aumento do limite do
seu Capital Social. Publicado no
D.Q. de 16-6·82. .... 236

87.293 -- Decreto de 15 de junho de
1982 - Auturíaa o aumento do Ca
pital Social da LIG HT - Serviços
de Elet.rícidade S.A .. Publicado no
D.a. de 16·6·82. 237

87.294 - Decreto de 16 de junho de
1982 - Dispõe sobre a execução de
dois Protocolos Modificativos do
Acordo de Alcance Parcial Brasil·
Venezuela a que se referem os De
eretos nOS 85.802, de 10 de março
de 1981, e 86.497. de 26 de outubro
de 1981. Publicado no D.a. de
17-6-82. 2.'i7

87.29.'i - Decreto de 21 de junho de
1982 - Abre à Câmara dos Depu
tados e ao Senado Federal, o crédi-

tu suplementar no valor de Cr$
72.500.000,00, para retorce de dota
ções coneignudas no vigente Orce.
mento. Publicado no D.a. de
22·6·82. ... 239

87.296 - Decreto de 21 de junho de
1982 - Abre ao Tribunal de Con
tas da untao o crédito suplementar
no valor de Cr$ 549.139.000,00. pa
ra reforço de dotações conaígnadas
no vigente Orçum""nto. Publicado
no D.a. de 22·6·82 .... :....... 240

87.297 - Decreto de 21 de junho dt!
1982 - Abre ao Tribunal Federal
de Recursos. o crédito suplementar
no valor de Cr$ 60.130.000,00. para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.a. de 22·6-82. 241

87.298 - Decreto de 21 de junho de
1982 - Abre à Presidência da Re
pública, o crédito suplementar no
valor de Cr$ 1.973.400.000,00, pera
reforço de dotação conflignada no
vigente Orçamento. Publicado no
D,O. de 22-f,·82. . .... ,..... 241

87.299 - Decreto de 21 de junho de
1982 - Abre à Justiça do Distrito
Federal e dos Territórios o crédito
suplementar no valor de Cr$
240.200.000.00, pare reforço de do
taçõee consíanades no vigente OI"
çameuto. Publicado no D.a. de
22·6·82. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . 242

87.300 - Decreto de 21 de junho de
1982 - Abre à Presidência da Re
publíce o crédito suplementar no
valor de Cr$ 768.700.000.00. para
reforço de dctccões conaignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
».o. de 22-6-82. .... . .. .. .... 243

81.301 - Decreto de 21 de junho de
1982 - Aprova alteraçâO nos Esta·
tutos da Companhia de Desenvol
vimento do Vale do SilO Francisco
- CODEVASF. e dá outras provi
dênclaa. Publicado no D.O. de
22·6·82. 244

87.302 - Decreto de 21 de junho de
1982 - Outorga eoncossao à Rádio
Danavieíro Ltda., para estabelecer
nma estaçAo de radiodifuaão sono
ra em onda média de âmbito regto
nal, na cidade da União dos Palma
res, Estado de Alagoas. Publicado
no V.O. de 22·6·82. 244
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87.303 - Decreto de 21 de junho de
1982 --- Abre ao Mini.'ltÁrio do Inte·
rior, em favor da Secretaria Geral.
o crédito suplementar no valor de
Cri 905.980.000.00. para reforço de
dct.acac conaígnade no vigente Or·
çamento. Publicado no V.O. de
23·6-82. .... 245

87..Q(14 - Decreto de 21-de junho de
1982 - Abre ao Ministério dos
Transportes o crédito suplementar
no valor de Cr' 14.476.816.000,00,
para reforço de dotacõee consigna
dBB no vígente Orçamento, Publi·
cado no D.O. de 23·5·82. .. :245

57,301> - Decreto de 21 de junho de
1982 - Abre ao Ministério da
Educação e Cultura o crédito
suplementar no valor de Cr$
1.920.649.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
23-6·82. . .. 247

87.306 - Decreto de 21 de junho de
1982 - Abre ao Ministério da
Educação e Cultura o crédito
suplementar no valor de Cr'
163.812.000.00. para reforço de do
tações conefgnadae no vigente Oro
cementc. Publicado no D.O. de
23.6-82.... ,_ 247

87.307 - Decreto do 21 do junho de
1982 - Abre ao Ministério da Me
rinha, em favor da Secretaria
Geral da :Marinha, o crédito suo
plementar no valor de Cr'
3.145.000.000,00. para reforço de
dotação cons.ignade no vigente Or
cemento. Publicado no D,O. de 23·
6.82. ..... 248

87,303 - Decreto de 21 de junho de
1982 - Abre ao Ministério da Fu
aenda e 110 eubanexc Trnnsferên
ciaa a Estados, Distrito Federal e
Munícíploe o crédito suplementar
no valor de Cri l,Q.317.25ó.OOO,OO.
pera reforço de dota,çoes conaigna
des no vigente orçamento. Publica-
do no D.O. de 23-6·82. 249

87.309 - Decreto de 21 de junho de
1982 - Dispõe sobre ee finalidades
da Empresa de l!:ngenharie e Ccns
trucõee de Obras Eapecíaía
ECEX. Publicado no D.O. de
23·6·82. . , , 25(1

87.310 - Decreto de 21 de junho de
1982 - Regulamenta a Lei n:' 6.545,
de ao de junho de 1Y78, e dá outras
providências. Publicudo no D.O.
de 23·6·82. _ 251

87.311 - Decreto de 21 de junho de
1982 - Declara de utilidade publi·
ca. para fins de desapropriação,
área de terra necessária 11 implan
taçãc da Estação de Banco de Ca
pacitares Continental, da LIGHT
- Serviços de Eletricidade S.A.
Publicado 110 D_O. de 23·6-82. .. 253

87.312 - Decreto de 21 de junho de
1982 - Declara de utilidade públi
CII. peru fine de constituiç!io de
aervidAo administrativa, faixa de
terra deatinada 11 passagem de li
nha de erenemreeac da Centrais
I';létricas de Santa Catarina S.A.
- CI';LESC. no I';stado de Santa
Catarina. Publicado no D.O. de
23·6·82. 21;4

87.313 - Decreto de 21 de junho de
1982 - Declant de utilidade públi
ca. para fins de consr.it.uicãc de
servidão arlmini~trativa, faixa de
tp.rra destinada 11 passagem de li
nba de transmissão da CF.SP 
Companhia Energética de São
Paulo. no Estado de 3M Paulo.
Publicado no D.O. de 23-6-82. 256

87.314 - Decreto de 21 de junho de
1982 - Autori?a O Instituto Nacio
nal de Colonização p. Reforma
Agrária - INCRA a doar o imóvel
que menciona. Publicado no D.O.
de 23·6·82 ,............. 257

87.315 - Decreto de 21 de junho de
1982 - Autorlzu o Instituto Nacio·
nal de Colonizuo;do '" Reforma
Agrária - INCRA a doar o imóvel
Que menciona. Publicado no D.O.
de 23·6·82. 258

87.316 - Decreto de 21 de junho de
1982 - Outorga conceaaão à Rádio
Dlfuscra de xenxere Ltda., para
estabelecer uma estação de radio
difusão sonora em onda média de
âmbito regional, na cidade de Xan·
xer{l, Estado de Santa Catarina.
Publicado no D.O. de 23·6·82. .. 259

87.317 - Decreto de 21 de junho de
1982 - Dispõe sobre a execução do
Protocolo Modificativo do Protoco
lo de Expansão Comercial Brasil·



Uruguai. assinado em 12 de junho
de 1976. promulgado pelo Decreto
n? 80.369, de 21 de setembro de
\977. modificado pf!los Decratna
n?s 81.875, de 1 de julho de 1918,
82.944, de 26 de dezembro de 197.':1, e
prorrogado pelo Decreto n? 1:\6.783,
da 27 de fevereiro de 1981. Publica-
do no D.O. de 24-6-82. 260

87.318 - Decreto de 21 de junho de
1982 --' Abre ao Ministério do Inte
rior. em favor da Secretaria Geral
o crédito suplementar no valor de
Cr$ 500.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no V.O. de
23·6-82, . ' ' , . 262

87.319 - Decreto de 22 de iunho de
1982 - Concede à Companhia Si
derúrgica de Tubarão autcrteação
para proceder a aumento do seu
Capital Social. Publicado no D.O.
de 23,6·82..... , .. ,." ... ,., ..... ' 262

87.320 - Decreto de 22 de junho de
1982 - Aprova as Tabelas de Etu
pae, dos Complementos da Ração
Comum e do Quantitativo dali Ra·
ÇOMl Operacionais das Forças Ar·
madas para o Segundo Semestre de
1982. Publicado no D.O. de
24·6-fl2... , . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . 263

fl7.321 - Decreto de 23 de junho de
1982 - Declara de utilidade pübh
ca, pari!. fins de ccnstituição de
servidão adminíatrativa, faixa de
terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da Companhia
Paulista de Força e Luz - CPFL,
no Estado de sao Paulo. Publicado
no D.a, de 25-6-82. 264

87.322 - Decreto de 23 de junho de
Hl82 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de desapropriação,
áreas de terra necessárias à imo
plantação da subestação Nazaré da
Companhia Pauliata de Força e
Luz ~ CPFL. no Estado de Sll.o
Paulo. Publicado no D.a. de
25-6'82 , , , . . . . .. . . . 265

87.323 - Decreto de 24 de jnnho de
1982 - Altera o Estatuto da Em
presa Pública Banco N acionai do
Desenvolvimento Econômico e So-
cial - BNDES, aprovado pelo De-
ereto n~ 73.713. de l? de março de
1974. Publicado no D.O. de
25·6'82 ... ' .... , . , ... , .. , ..... , , . . 267

XIX

87.324 ~ Decreto de 24 de junbo de
1982 - Inclui categoria funcional
no Grupo- 'I'r íbutação, Arrecadação
e Fiscalização. a que se refere a
Lo! n? 5.645. de 10 de dezembro de
1970, e dá outras provídênciae. Pu
blicado no D,O. do 25·6·82. . ... ,.. 268

87.325 - Decreto de 25 de junho de
1982 - Dispõe sobre a estrutura
ção e o funcionamento do Conselho
Superior de Censura, a que se refe
re o artigo 15 da Lei n? 5.536, de 21
de novembro de 1968. Publicado no
D.O. de 25-6-82 '. 269

87.326 - Decreto de 24 de junho de
1982 - Revoga o Decreto n:' 79.107,
de 19 de maio de 1977, que declara
de utilidade pública, para fins de
desapropr-iação, total ou parcial,
ou iMtituiçdo de servidão de pas
sagem, em favor da Petróleo Brasi
leiro S.A. - PETROBRÁS, 05
imóveis conetituídoa de terras e
benfeitorias quo menciona. Publí-
cado no D.a. de 28-fi·fl2..... , ... ,. 272

87.327 - Decreto do 24 de junho de
1982 - Outorga conceseão 11 Rádio
Paranapanema Ltda., para estabe
lecer uma estação de radiodifusão
sonora em onda média de Ambito
regional. na cidade de Piraju, Es
tado de São Paulo. Publicado no
D.a. de 28-6-82. 272

87.328 .- Decreto de 24 de jnnho de
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I - DECRETOS

DECRETO N? 87.078, DE I? DE ABRIL DE 1982

AIteu alíqllotas do Imposto sobre Pro'
dutos lndüstrleíizedos incidente sobre os
produtos que mencione,

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, no exercício da competência
prevista no artigo 81, item UI, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 4?, itens I e lI, do Decreto-lei n? 1.199, de 27 de dezem
bro de 1971,

D E C R E T A:

Art. 1? Ficam reduzidas para 28% (vinte e oito por cento) e 33%
{trinta e três por cento). respectivamente, as alíquotas do Imposto so
bre Produtos Industrializados incidente sobre os produtos classificados
nos códigos 87.02.01.03 e 87.02.01.04, da Tabela aprovada pelo Decreto
n? 84.338, de 26 de dezembro de 1979.

Art. 2? Ficam elevadas para 33% (trinta e três por cento! e 38%
(trinta e oito por cento), respectivamente, as alíquotas do Imposto ao
bre Produtos Industrializados incidente sobre os produtos classificados
nos códigos 87.02.01.01 e 87.02.01.02, da Tabela aprovada pelo Decreto
n;' 84.338, de 26 de dezembro de 1979.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua pub.licação ,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 1;' de abril de 1982; 161? da Independência e 91? da Repú
blica.

roxo FIGUEIREDO
Ernene Celvées

Delfím Netto
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DECRETO N? 87.079, DE 2 DE ABRIL DE 1982

Aprova IlS diretrizes para o Programll
de Mobilizw;lJ." Energética_

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e de conformidade
com o disposto nos artigos 1'.' e 4'.' do Decreto n'.' 86.889, de 29 de janeiro
de 1982,

D E C RE T A:

Art. 1'.' Ficam aprovadas as diretrizes para o Progr-ama de Mobili
zação Energética, que com este baixam.

Art. 2'.' O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas 8S disposições em contrário.

Brasília, 2 de abril de 1982: 161? da Independência e 94'.' da Repú
blica,

JOÃO FIGUEIREDO
Coser Cals
Danilo Vcnturini

Os anexos eatãc publicados no D,a. de 6-4-82.

DECRETO N'.' 87.080, DE 2 DF, ABRIL DE 1982

Institui a Med8.1ha·Pr~mjo "Sargento
Francisco Borges de Souza»,

o PRESIDENTE DA REPüBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? E instituída no Ministério da Marinha a Medalha-prêmio
..Sargento Francisco Borges de Souza», para ser conferida à Praça que
concluir com melhor aproveitamento cada um dos seguintes cursos:

I Curso de Especialização de Praças do CPCFN;

II - Curso de Formação de Sargentos do CPCFN; e

Hl - Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos do CPCFN.

Art, 2? A Medalha-Prêmio ..Sargento Francisco Borges de SOU1:a»
tem as seguintes çaracterfsuicas {figuras em anexo): confeccionada em
bronze, de forma circular, com 3,5cm de diâmetro. pendente de uma fita
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de gorgorão de seda com 3,6cm de largura por ã.scm de altura, na cor
vermelha, ladeada por duas faixas de O,3cm de largura na cor amarela,
tendo passador também de bronze; no interior do passador, em seu an
verso, um número variável de uma fi três âncoras de bronze, dispostas
simetricamente, com dimensões de O,7cm de altura por ú.scm de largu
ra, sobreposta por dois fuzis cruzados de O,7cm de comprimento cada
um; no anverso da Medalha, a efígie do Sargento Francisco Borges de
Souza orlada por um cabo de manilha; em seu reverso, ao centro do
campo do círculo, de suave relevo, a inscrição «Ad Sumua». ladeada
por dois ramos de louro recurvados, unidos pela haste, passados em as
pa e voltados para baixo; ainda em seu reverso, na orla, de suave rele
vo, a inacriç ao «Medalha-Prêmio Sargento Francisco Borges de Souza».

Parágrafo único. O número de âncoras existentes no interior do
passador corresponde ao numero de distinções de melhor aproveita
mento obtido pela praça na conclusão de cada um dos três cursos mcn
cionados no artigo l~.

Art. 3~ ~ per-mit.ido, nos uniformes militares, o uso da Medalha
Prêmio "Sargento Francisco Borges de Souza»,

Parágrafo único. A Medalha-Prêmio «Sargento Francisco Burges
de Souza» fica incluída na letra 1 do artigo 2? do Decreto n? 40.556, de
17 de dezembro de 1956, e na ordem de precedência na Marinha, após a
última medalha incluída na categoria das "Condecorações destinadas a
premiar a aplicação aos estudes militares ou à instrução militar".

Art. 4? O Ministro de Estado da Marinha regulará as normas pa
ra a concessão da Medalha-Prêmio "Sargento Francisco Borges de Sou
za".

Art. fi?
atendidas à
nha.

As despesas decorrentes da execução deste Decreto serão
conta dos recursos orçamentários do Ministério da Mart-

Art. 6? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasílí a , 2 de abril de 1982; 161? da Independência e 93:' da Repú
blica.

JoAO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca

Os anexos eetao publicados no D.O. dê 5·4-82.
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DECRETO N? 87.081, DE 2 DE ABRIL DE 1982

Dispõe sobre 8 l'.Iíecw;llo do J1juste de
Conmlcmenteçso n? U;, subscrito /10 setor
da Índlistl'ia. qtlfmico·!l'lrmacéutjc.a, adequa
do B moâslidede de Acordo Comercial, con
cluído entre o Brasil, a Argentina e o Méxi
co.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições Que
lhe confere o artig-o 81, item lIl, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração jALADl), firmado pelo Brasil em
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional através do
Decreto Legislativo n? 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu ar
tigo 10, a modalidade doa Acor-des Comerciais, com a finalidade exclu
siva de promoção do comercio entre os países-membros;

Considerando que a Resolucão n~ 1 do Conselho de Ministros das
Relações Exteriores das Partes Contratantes do Tratado de Montcvi
déu prevê. no seu artigo 8?, que os Ajustes de Complementação Lndu s
trial da extinta Associação Latino-Americana de Livre Comércio serao
adequados às modalidades dos Acordos Comerciais da ALADI;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, da Argentina e
do México, com base nos dispositivos acima citados, assinaram, em
Montevidéu, o Acordo Comercial anexo ao presente Decreto,

D E C R E T A:

Art. 1? A partir de I? de janeiro de 1982, as importações dos pro
dutos especificados no Acordo Comercial anexo a este Decreto, originá
rios da Argentina, do México e dos países de menor desenvolvimento
econômico relativo, Bolívia, Equador e Paraguai, ficam sujeitas aos
gravames e às condições estipuladas nos anexos do Acordo, obedecidas
as cláusulas e dispositivos nele estabelecidos.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto não se aplicam às
importações provenientes dos países-membros da ALADI não mencio
nados neste artigo.

Art. 2~ A partir de l~ de janeiro de 1982 nau mais se aplicam às
importações dos produtos referidos no Acordo Comercial anexo a este
Decreto os gravames 'e as condições estabelecidos no Decreto n~ 68.603,
de 10 de maio de 1971, o qual fica substituído pelo disposto no presente
Decreto.

Art. 3:' O Ministérío da Fazenda tomará, através dos órgãos
competentes. as providências necessárias ao cumprimento do disposto
neste Decreto.
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Art. 4:' A Comissão Nacional para os Assuntos da ALAUl, criada
polo Decreto n" 52, OR7, de 31 dB m li ia de 1963, e reestruturarla pelo De
ereto n? 60. 9R7, de li de julho de 1967, aco m pauhar á, através da Cartei
ra de Comércio Exterior do Uanco do Brasil S.A., a execução do anüxo·
Acordo, sugor ludo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cumpri
mento.

Brasília, 2 de abril de 19112; 161~ da Independônciu e 94~ da Repú
blica.

roxo FIGUF,IREDO
Joõo Clemente Beene Soares

DgCRETO N:' R7,OR2, DF. 5 DE A13RIL DE 1982

/lutorjxs o aum(intQ de pot6ncia da Rá·
aio v'llurama t.td« .. na cidedo do Gaurllma,
r.stedo do H.io (.,'rand(l do Sul.

o PRESIDENTE DA REPUBL1CA. usando das atribuições Que
lhe con fcre o art.ígo R1, item 111, com binado com o arttgo 8?, item X V,
letra B, da Constituição, (J tendo em vista o que consta. do Processo M C
n~ 121.665/IH,

D E C R E TA:

Art. 1? Fica a Rádio Gaurama Ltda.. executante do serviço de ru
diodífusào sonora em onda média, na cidade de Gaurama, J:t:stado do
Rio Grande do Sul, autorizada a aumentar, nos termos do artigo 106 do
Regulamento dos Serviços de Rad iudifuaão , aprovado pelo Decreto n~

62,795, de 31 de outubro de 1963, a potência de sua estação, passando,
em conssqüôncia. à condição de concessionária, pelo restante do prazo
estabelecido na Portaria Me n? 1.363, de 27 de dezembro de 1978, publí
cada no Dierio Oiicisl da União de 4 de janeiro de 1979,

Parágrafo único. As obrigações decorrentes desta autorfzação
obedecerão às cláusulas Que acompanharam a mencionada Portaria Me
n? 1.363/78,

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, fi de abril de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos
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DECRETO N? 87.083, DE 5 DE ABRIL DE 1982

Suspende, por inc(mstituciun"litiadn, a
execu(.'iJo di! Emenda Constit,,,,;ol1"/ "." 17,
d" X4 de jVllhlJ ri" J980, do Estado de São
Pm,Jo.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, de acordo com o § 2? do artigo
11 da Constituição, tendo em vista o acórdão proferido pelo Supremo
Tribunal Federal nos autos da Representaçao nr 1.0S0-5, do Estado de
São Paulo, e atendendo à Mensagem n" 13/82, de 31 de março de 1982,
da Presidência do mesmo Tribunal,

D E C u E T A:

Art. I? Fica suspensa, por inconstitucionalidade, a execução da
Emenda Constitucional n? 17, de 24 de junho de 1980, do Estado de São
Paulo,

ArL 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubficação.

Bras ília, 5 de abril de 1982; Inl? da Independência e 94? da Repú
blica.

roxo FIGUEIREDO
Ibrebím Abi-Ackel

DECRETO N? 87.084, DE 6 DE ABRIL DE 1982

Aprova o Regulamento do lJepartu
mento Geral de Serviços do Ministério do
E.y;ército(R-154), e dáOl1trasprovidéncias.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atrihuições que
lhe confere o item Hl do art-igo 81 da Consütulcao, e de acordo com o
item IV do artigo 32 do Decreto n? 79.531, de 13 de abril de 1977, na re
dação dada pelo Decreto n? 81.639, de 9 de maio de 1978, que dispõe so
bre a Organiz.açâo Básica do Ministério do Exército,

D F. C R E T A:

Art. I? Fica aprovado o Regulamento do Departamento Geral de
Serviços do Ministério do Exército (R·l54l, que com este baixa.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogado o Decreto n';' 73.110. de 7 de novembro de 1973. e as demais
disposições em contrário.

Brasília, 6 de abril de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
WlIlter Pires

Os anexos listão publicados no D.O. de 7-4-(\2.

DECRETO N';' 87.085 de 6 DE ABRIL DE 1982

Declara de interesse SOcilll, para finl! de
âeseproprísção, imóvel rural constituído de
parte da "Gleba Pyrirwos» situado no Mu·
nicípio de Jí-Psrene, Estado de Rond6nia,
compreendido na rlrtW prioritúria, pura tíns
de reformu llKdiria, fixadu pdo Dccrew n~

fi7.fi57, de 12 de novemlJro de 1970, alterado
pelo Decn,to n~ 75.295, de 27 de janeiro de
1976, e prorrogado pelo Decreto n~ 85.075,
de 27 de agosto de 1980.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os artigos 81, item III, e 181 da Constituição, e nos ter
mos dos artigos 18 e 20 da Lei n? 4.504. de 30 de novembro de 1964, e .
do Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

D E C R E T A,

Art. 1:' É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras li, b, c e d, e 20. itens I, IV e V, da
Lei n? 4.504 de 30 de novembro de 1964, imóvel rural constituído de par
te da "Gleba Pvrlneos», com a área aproximada de 36.742,94ha, situado
110 Município de .Ii-Par-ana, Estado de Rondônia.

Parágrafo único. O Imóvel a que se refere este artigo possui o se
guinte perímetro: parte-se do ponto M·l, situado na margem esquerda
do Rio Ji-Paraná ou Machado, limite da área urbana do Município de
Jf-Paraná, de coordenadas geográficas: latitude 10~54'26" e longitude
61056'42"; desse ponto, segue-se pela citada margem no sentido da
montante, numa distância aproximada de 27.900m, ate encontrar o pon
to M-2, de coordenadas geográficas: latitude 11008'00" e longitude
61°55'30"; desse ponto, aegue- se por linha reta e seca no sentido Su
doeste, numa distância aproximada de 19.250m, até encontrar o ponto
M-3, de coordenadas geográficas: latitude 1P08'29" e longitude
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62°05'39"; desse ponto, segue-se por linha reta e seca no sentido No
roeste, numa distência aproximada de 14.0S0m, até encontrar o ponto
M-1, situado na margem direita do Rio Urupá, de coordenadas geográfi
cas: latitude lFOO'41" e longitude 62"05'46"; desse ponto, segue-se pela
citada margem, no sentido da jusanta, numa distância aproximada de
41.500m, até encontrar o ponto M·5, situado no limite da área urbana
do Município de Ji-Paranã, de coordenadas geográficas: latitude
10°53'49" e longitude 61°57'16"; desse ponto, segue-se por linha reta e
seca, no sentido Sudeste, limitando-se com a área urbana do Município
de .l i-Par-an á, numa distância de L400m, até encontrar o ponto M-6, de
coordenadas geográficas; latitude 10"'54'26" e longitude 61"'56'52"; desse
ponto, segue-se por linha reta e seca, no sentido Leste, limitando-se
com a área urbana do Município de .Ii-Parana, numa distância aproxi
mada de 300m, até encontrar o ponto M-l, marco inicial da descrição
deste perímetro.

Art. 2~ Excluem-se dos efeitos deste Decreto as benfeitorias, os
semoventes, as máquinas e os implementas agrícolas, pertencentes aos
ocupantes não-proprietários do imóvel referido no artigo anterior, in
clusive a terceiros.

Art. 3~ O Instituto Nacional de Colonização e Heforrna Agrária 
rNCRA, fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente Decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de abril de 1982; 161? da Independência e 94:' da Repu
bfica.

roxo FIGUEIREDO
Ángelo Amaury Stábile

DECRETO N? 87.086, DE 6 DE ABRIL DE 1982

Auiurha a tnw"fercncill direta d" con
cessão outm'gada il Rádio Correio dI'! PI'!
raiha Ltda., para fj Rridio e TV Correio
Ltde., para executar serviço de redioditu
silo senos-e em onda média de ámbito reglo
nal, na cidade de soso Pessoa. Estado da
Paraíba.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, combinado com o artigo 8:', item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo n?
131.153/81,
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D E C R E T A:

9

Art. l~ Fica autorizada a transferência diret.a, nos termos do art.i
go 94, n? 3, letra <I, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de :n de outubro de 1963, pelo restante
do prazo , para li Rádio e TV Correio Ltda., da concessão deferida à Rá
dio Correio da Paraíba Ltda., para executar serviço de radiodifusão so
nora em onda média de âmbito regional, na cidade de João Pessoa, Es
tado da Paraíba, cujo prazo da outorga fui renovado através do Decreto
n? 81.106, de ~1 de dezembro de 1977, publicado no Diário Oííciel da
União de 22 subseqüente.

Art. 2? A execução do serviço de radiodifusão, que ora se transfe
re, reger-se-à de acordo com o Código Drasileiro de Telecomunicações,
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3? Este Decreto entrarei em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Bras il ia, 6 de abril de HI82j 161? da Independência e 94? da Repu
blica.

JOAO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 87.087, DE 6 DE ABRIL DE 1982

OutQrK" uonccssuo ti Rúdio TV rio Ama
zona" S/A, para est"bdt'ccr uma esf.aç,fo de
,.adiodij,jslOo sonOra em ond.~ mêdia d" Rm
bíto rf.gional, na cídaJ" de Bresííein, Esta"
do do Acre.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, combinado com o artigo R?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 10.883/80 (Edital n'' 28/80i.

D E C R E T A:

Arl. 1? Fica outorgada concessão li Rádio TV do Amazonas SI A,
nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nr 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabe
lecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional, na cidade de Bras iléia, Estado do
Acre.
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Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
as cláusulas baixadas coro o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito o ato de
outorga.

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de abril de 1982; l61? da Independência e 94':' da Repu
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

0" anexOS estão publicados no D.O. de 12+1\2.

DECRETO N? 87.088, DE 6 DE ABRIL DE 1982

Outorga eoneessec 11 Rádio Jornal de
Luziânia Ltda. para estabelecer uma este
ceo de radiodifusão sonora em onda média
de âmbito regioml1, llll cidade de Lueíénie,
E;8tudo de Goiás.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 6.723/81 (Edital n? 29/81),

D E C R E T A:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Jornal de Luaiârua
Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radlo
difusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, pa
ra estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Luziãnia,
Estado de Goiás.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Díõrio
Otícíol da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.
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Art. 2:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de abril de 1982; 161? da Independência e 94:' da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

--O~OS estão publicados nQ lJ.O. de 12-4-82.

DECRETO N:' 87.089, DE 7 DE AilIUL DE 1982

Concede !l Usinlls Siderúrgicllll de Mi·
nas Gerais S.A. - Usiminee autorizllÇAo
para proceder a lIumento do seu Capitll1
Social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição,

D E C R E T A;

Art. I? Fica a Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S.A. - U5i
minas autorizada a promover a elevação do seu Capital Social em mais
Cri 44.983.000.000,00 (quarenta e quatro bilhões, novecentos e oitenta e
três milhões de cruzeiros), mediante a incorporação de reservas e de
subscrição de novas ações.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

urastlíe, 7 de abril de 1982; 161:' da Independência e 94:' da Repu
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
CamiJo Penne

DECRETO N:' 87.090, DE 7 DE ABRIL DE 1982

Abre ao Ministério das Minas e Ener·
gia, ern favor da Secretaria Geral. o cré
dito suplementar no valor de Cr'
2.500.000.000,00 para reforço de dotllçilo
coueígnodc no vteonte OrCllmento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atr-ibuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no item 1[1, do artigo li?, da Lei n'? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,
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D E C RE TA,

Art. 1:' Fica aberto ao Ministério das Minas e Energia, em favor
da Secretaria Geral, o crédito suplementar no valor de Cr$
2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de cruzeiros), para
reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as d is poaiçõea em contrário.

Brasília. 7 de abril de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

.roxo FIGUEIREDO
Emane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estilo publicados no V.O. de 12·..·82.

DECRETO N? 87.091, DE 12 DE ABRIL DE 1982

Alteru Q inciso VI uo Ilrtigo 31 do Do
ereto n.' 81.140, dI: ;!(H-?fi, quo dispue sobre
es cntíâoâes fechadas de previdência priva·
da, c dli outras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição,

D E C R E T A,

Art. I? O item VI do artigo 31 do Decreto n? 81.240, de 20 de ja
neiro de 1978, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 31 .

VI a contribuição do participante dos planos de be-
nefícios deverá obedecer às seguintes limitações percentuais, de
acordo com os valores-teto do salário-de-benefício da previdên
cia social:

a) para a remuneração inferior ao menor valor-teto: máximo
de 3% (três por cento);
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b} para a remuneração compreendida entre o menor e o
maior valor-teto: máximo de 5% (cinco por cento]:

c} para a parte de remuneração excedente do maior valor
teto: mtnimc de 7% (sete por cento).

Art. 2';' O salár-io-de-part.icipação nos planos de benefícios das en
tidades fechadas dc previdência privada não poderá ultrapassar o equi
valente a :] [tr ês] vezes o maior valor-teto do salarío. de-benefício da
previdência social.

Art. 3':' Aplica-se, automaticamente, este Decreto a todas as enti
dades fechadas de previdência privada e a seus participantes e depen
dentes, inclusive às já autorizadas a funcionar pelo Ministro da Previ
dência e Assistência Social, que ficam obrigadas a adotar, de imediato,
em seus planos de beneficios e custeio o que nele se dispõe.

Art. 4';' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5';' Revogam-se as disposições em contrarto.

Brasília, 12 de abril de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

,JOÃO FIGUEIREDO
Jeir Soares
Delfim Netto

DECRETO N';' 87.092, DE 12 DE ABRIL DE 1982

Cria a ]';staçào Rcológica do Jsri, e dá
oun-as providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das ataíbuíçõcs que
lhe confere o artigo 81, ítem IH, da Constituição, e tendo em vista o
disposto na Lei n? 6.902, de 27 de abril de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica criada a Estação Ecológica do Jari, localizada na
área denominada Jari, no Município de Almeirim, situada ao norte do
Estado do Pará, entre os paralelos 00"09'18"8 e 00"43'20""8 e meridia
nos 52°43'00"W e 53°21'OO"W, ocupando uma área de 207.370 ha (duzen
tos c sete mil e trezentos e setenta hectares). A Estação Ecológica do
Jari está inserida dentro dos seguintes limites geográficos: - Do marco
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inicial localizado na foz do rio Cerecuru, afluente pela margem direita
do rio Jari, no ponto de coordenadas geográficas aproximadas de
52u56'00',Wgr e 00°09'00"8, onde se encontra o marco 1, daí sobe o
rio Carecuru pela margem direita até a foz do igarapé Limão, até en
contrar o marco 2 no ponto de coordenadas aproximadas 53°12'00"Wgr
e 00°15'00"8; daí sobe o igarapé Limão pela sua margem direita até a
sua cabeceira principal, no ponto de coordenadas aproximadas
53u05'10"Wgr e 00°28'00"8, onde se encontra o marco 3; segue por uma
linha geodéaia no azimute apro ximado de 267°, com cerca de 7.000m,
de comprimento ate encontrar o marco 4, na cabeceira principal do iga
rapé Paraíso, afluente pela margem esquerda do rio Paru, no ponto de
coordenadas aproximadas 53°08'10"Wgr e 00° 28'15"S; daí desce o íga
rapé Paraíso pela sua margem esquerda até a sua foz do riu Paru, no
ponto de coordenadas aproximadas 53°21'OQ"Wgr e 00040'00"S até en
contrar o marco 5; daí desce o rio Paru pela sua margem esquerda até o
'ponto de coordenadas 53°17'OO"Wgr e Oou43'20"S, localizado a 1 km, ao
sul da borda Setentrional do Planalto de Merecenequera, onde está
cravado o marco 6; daí segue pelo sul da borda Setentrional do Planal
to de Maracanaquara por uma linha paralela à referida borda, com di
reção geral NR até a cabeceira principal do igarapé sem denominação,
afluente pela margem direita do rio Jari até encontrar o marco 7, no
ponto de coordenadas aproximadas 52°51 '05"Wgr e 00°28'00"8; daí
desce o igarapé sem denominação pela sua margem esquerda até sua
foz do rio Jari, no ponto de coordenadas aproximadas 52°42'OO"Wgr e
00°26'45"8, onde fica o marco 8; daí sobe o rio Jari pela sua margem
direita até a foz do rio Cerecuru. onde está cravado o marco 1, ponto
inicial desta descrição per-imétríca.

Art. 2~ O Ministério do Interior fica autorizado a promover as
medidas indispensáveis ao cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 3? A administração da Estação Ecológica do Jari será exerci
da pela Secretaria Especial do Meio Ambiente, do Ministério do Inte
rior, aplicando-se às terras, flora, fauna e paisagens de sua área de iu
rtedtcão, no que couber, as disposições da legislação federal específica.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5~ Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 12 de abril de 1982; 161:' da Independência e 94? da Repú·
blica.

JOÁO FIGUEIREDO
Mario Andreazza
Danilo Venturini
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DECRETO N? 87.093, DE 13 DE ABRIL DE 1982

15

Ahrl! ao Miniatêrio da Saúde o crédito
suplementer no valor de Cr$ 42.400.000,00
para reforço de dotação consignada no vi
gente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item III, da Lei n~ 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério da Saúde o crédito suplementar
no valor de Crê 42.400.000,00 (quarenta e dois milhões e quatrocentos
mil cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo
I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dieposicões em contrário.

Brasília, 13 de abril de 1982; 161? da Independência e 94? da Repu
btíca.

JOÃO FIGUEIREDO
Bmene Gelvéee
José Flávio Pécore

Os anexos estilo publicadus no D.O. de 14·4·8?.

DECRETO N? 87.094, DE 13 DE ABRIL DE 1982

Abre no Ministério da Indtístria c do
Comérciu o crédito »ooíomonter na valor de
Cr$ 48.580.000,00 para reforça de dotaçaes
consignada", no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no item IH, do artigo 5:', da Lei n'.' 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA,

Art. 1? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em
favor do Instituto Nacional de Tecnologia, o crédito suplementar no va-
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lor de Cr$ 48.580.000,00 (quarenta c oito milhões, quinhentos c oitenta
mil 'cruzeiros), para reforço de dotações orçament.árias indicadas no
Anexo I deste Decreto.

ArL. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias indi
cadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de abril de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

roxo FIGUEIREDO
Emane Galvêas
Jose Flávio Pecare

Os anexos estãu publicados no D.O. de 14-4-82.

DECRETO N? 87.095, DE 16 DE AURIL 0.1.': 1982

Aml'iÍa 8$ 7.nllRS prioril.lirins [ixad'lls
pejos Decretos n?s 67 ..%7. d" 12 de 'JOvem·
bro de 1970, e 70.220, de 1." de marçO de
1972; prorroga o pra7.0 de intervençãO de
qUi! truta o lJe,-reto n." 79.288, de 16 de teve
reiro de 1977, e dú ouems orovídêncies.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atrtbuícões Que
lhe conferem os artigos 81, item UI, c 161, § 2?, da Constituição, c ten
do em vista o disposto no artigo 4.3, § ~? da Lei n'? 4.504, de 30 de no
vembro de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1~ Fica ampliada a zona prioritária fixada pelo Decreto n?
67.557, de 12 de novembro de 1970, alterado pelos Decretos n?s 75.295,
de 27 de janeiro de 1975, e 85.075, de 27 de agosto de 1980, acrescendo
lhe as regiões compreendidas na área de atuaçào do GETAT, consti
tuídas, total ou parcialmente, pelos Municípios de Conceição do Ara
guaia, Moju, Santana do Araguaia e São Domingos do Capim. no Esta
do do Pará; Ananás, Axixá de Goiás, Babaçulêndia, Filadélfia, Goía
t.ins , Itaguat.ina, Naaaré, São Sebastião do Tocantins, Sítio Novo de
Goiás e Xambíoá, no Estado de Goiás.

Art. 2? Fica ampliada a zona prioritária fixada pelo Decreto n?
70.220, de I? de março de 1972, alterado pelos Decretos nr s 71.195, de 4
de outubro de 1972, e 79.288, de 16 de fevereiro de 1977, acrescendo-lhe
as regiões ccmpeendídas na área de atuação do GE'l'AT, constituídas,
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total ou parcialmente, pelos Municípios de Açailândia, Bom Jardim,
Carulapcra, Imperatriz, João Lisboa e Montes Altos, no Estado do Ma
ranhão.

Art. 3;' As regiões constituídas pelos Municípios referidos nos ar
tigos I? e ~~ e pelos Municípios de Itupiranga, J acu ndá, Marabá, São
Félix do Xingu. São João do Araguaia e Tucuruí, no EsLado do Pará;
Araguatíns e Tocantinpólis, no Estado de Goiás; Porto Franco, no Es
tado do Maranhão, referidos no Decreto n:' 67.557170; e pelos Mu
nicípios de Monção e Santa Luzia, no Estado do Maranhão, referidos
no Decreto n? 70.220/72, compraandidos , total ou parcialmente, na área
de atuação do GETA T, passam a compor uma única zona prioritária,
que fica sob a jurisdição do Grupo Executivo das Terras do Araguaia
'I'ocantiris.

Art. 4;' O prazo da intervenção governamental de que trata o De
ereto n~ 79.288, de 16 de fevereiro de 1977, fica prorrogado por mais cin
co anos, a partir do seu térmlno, podendo ser novamente prorrogado.

Art. 5? Os trabalhos do GETAT na zona prioritária sob sua juris
dição compreenderão preferencialmente:

a} a regularização da situação dominial dos imóveis locali
zados na área;

b) o conriicionamento do uso da terra a sua função social;

c) a promoção da justa e adequada distribuição da proprie
dade;

d) o assentamento de agricultores, respeitadas as ocupações
caracterizadas por morada-habitual e cultura efetiva; e

eJ a recuperação social e econômica da área.

Art. 6:' As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre
rão à conta dos recursos próprios do GETA T, previstos em seu ore a
mento.

Art. 7;' Para atender às desapropriacões que se fizerem necessá
rias, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - 
INCRA emitirá os Títulos da Dívida Agrária, na forma da legislação
em vigor, mediante requisição do órgão expropriante.

Art. 8:' Na realização dos trabalhos decorrentes da execução deste
Decreto, o GETAT poderá celebrar convênios com o INCRA.

Art. 9? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revog-adas as dispoaições em contrário.

Brasília, 16 de abril de 1982; 161? da Independência e 94:' da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIHEDO
Denilo Vcnturini
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DECRF:TO N~ H7.096, DE 19 DE ABRJL DF, 1982

Abre tl Presidéncis da Roptiblil:ll Q crê·
dito suplementar no valor de Cr$
36.000.000,00 para reforço de dotsç6es con
signadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no item lU, do artigo 5~, da Lei n~ 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E TA;

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Es
cola Superior de Guerra, o crédito suplementar no valor de Crs
36.000.000,00 (trinta e seis milhões de cru zeir-oa] para reforço de dota
ções orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária indica.
da no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dispoeíçõce em contrário.

Rrasilia, 19 de abril de 1982; 161? da Independência e 94~ da Hepú
hlica.

JOÃO FTGURIREDO
Carlos Viacava
José Flevlo Pecore

Os anexos estão publicados no D.U. de 20·4·82.

DECRETO N~ 87.097, DE 19 DE ABRIL DE 1982

Abre ao Ministério do Exército, em
favor do Estado-Maior do Exército, ° cré
dito ~up1cmcn("r nQ vulor de Cr$
3.768.180.000,00 p"ra r<!forço de dotações
consir,IJff<illS no ''''-f:entc On.:umcnto.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da eueortzcaão contida
no item lII, do artigo 5~, da Lei n~ 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Rxército, em favor do
Estado-Maior do Exército, c crédito suplementar no valor de Crs
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3.768.180.000,00 (três bilhões, setecentos e sessenta e oito milhões, cento
e oitenta mil cruzeiros}, para reforço de dotações orçamentárias indica
das no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de abril de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Gados vreceve
José Flávio Pécora

Os anexos e,;tuQ publicudo,; nQ D.a. de 20-4·82.

DECRETO N~ 87.098, DE 19 DE ABRIL DE 1982

Abre ec Ministério do Interior, em te
vur da Secretaria Geral, o crédito suple·
menser no valor de Cr' 7,223.000.000,00 pa·
re reforço de dotaçBD consígnede no vigente
Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item rrr, da Lei n" 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. e Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secre
taria Geral, o crédito suplementar no valor de Cr$ 7.223.000.000,00 (sete
bilhões, duzentos e vinte e três milhões de cruzeiros), para reforço de
dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orcemencéría indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.
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ArL 3? Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicacào,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de abril de 1982; l6I? da Independência e 94? da Repú
blica.

J01\.O FIGUEIREDO
Carlos Viacava
José Flávio Pecara

Os anexos estão publicados no D,O. de 20-4-82.

DECRETO N? 87.099, DF'. 19 DE ABRIL DE 1982

Abra ao Ministério dI! Educação e Cul·
tura o crédito suplementar no valor de Cr$
818.263.000,00 purn retorço de dotações coe
signad,lS no VÜ;fCnte Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPOBLICA. usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item LlL, da Constituição, e da autorfzacac contida
no artigo 5~, item nr,letra b, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura, em fa
vor de Diversas Unidades, o crédito suplementar no valor de Crs
818.253.000,00 (oitocentos e dezoito milhões e duzentos e cinqüenta e
três mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo [ deste Decreto.

Art. 2:' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.

ArL 3:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dispoeiçôcs em contrário.

Brasília, 19 de abril de 1982; 161:' da Independência e 94:' da Hepú
blica.

JOÁO FIGUEIREDO
Carlos Viacava
José Flávio Pecare

Os anexos estão publicados no D.O. de 20·1-82.
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DECltgTO N~ 87.100, DE 19 DE AUH.IL DE 1982

ned",r'" de inl,erc~"" ~oci"t para fins de
det;",p)"(Jpriaçao, irmi<'o1 '·u,.",1 situado "O

Municipio de M"l""c:hal Ca.ndido Rond()n,
no Estado do Parana, constituido dl1 p8.rt~ .
da "Fazenda Hritãnia" e compreendido na
área prioritúrül. para fins de retermo agrá·
ria, fixadll pelo Decreto n.· 69.411, dI! 22 de
outubro de 1!nI, eltersdo p;;1o" Decreto}>
n."" '18.422, de 16 de s<'lembro de 1976,
1l1.969, de 28 de julho de 19110.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os artigos 81, ítem III, c 161, da Constituiçào , c nos ter
mos dos artigos IR e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e
do Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

D E C R E T A:

Art. 1~ E declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos do artigos IR, letras a, b, c e de 20, itens I e V, da Lei
n~ 4.504, de 30 de novembro de 1964, imóvel rural, medindo aproxima
damente 150,65 ha (cento e cinqüenta hectares e sessenta e cinco ares},
composto pelos lotes rurais n:'s 29, ao, :31, 32/A, 76 e 77, do 24:' períme
tro, e dos lotes rurais n?s 18/B e 76, do 25? perímetro, situado no
Município de Marechal Cândido Rondou, no Estado do Paraná, e consti
tuído de parte da "Fazenda Britán ia.»

Parágrafo único. O imóvel, a que se refere este artigo, possui os
seguintes limites e confrontações: ao norte, por uma linha seca con
frontando com os lotes nes 28 e 75, do 24? perímetro: ao sul, pelo La
geado Apepu, que o separa do Pouso n~ 1, e por uma linha seca, con
frontando com os lotes n:'s 1, 2, 3 e 4, todos do 25:' perímetro; a leste,
pelo Lagcado Apepu, que o separa do lote n:' 75, e por uma linha seca,
confrontando com os lotes n';'s 77 e 94, todos do 25:' perímetro; a oeste,
pelo Rio Paraná, que o separa da República do Paraguai, e por uma li
nha seca, confrontando com o lote "A", do 25? perímetro, e parte do
Pouso n:' L

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste Decreto as benfeitorias, os
semoventes, as máquinas e os implementas agrícolas, pertencentes aos
ocupantes não proprietários do imóvel referido no artigo anterior, in
clusive a terceiros.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente Decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.
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Art., 4? :E: ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado. sempre, o disposto na
Lei n? 4.947, de 6 de abril de 1966, no parág-rafo único do art. 13, do
Decreto-lei n? 5M, de' 25 de abril de 1969, e na Lei n? 6.&34, de 2 de maio
de 1979.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de abril de 1982; l6I? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ãngelo Amaury Stábile

DECRETO N? 87.101, DE 19 DE ABRIL DE 1982

Autori7.~ o allmenw do Capital Social
da Companhia Siderúrgica da AmLlzónill 
SIDERAMA.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

D E C R E T A:

Art. I? Fica a Companhia Siderúrgica da Amazônia
SrDERAMA - autorizada a aumentar o seu Capital Social de Cr$
5.253.991.295,08 (cinco bilhões, duzentos e cinqüenta e três milhões, no
vecentos e noventa e um mil, duzentos e noventa e cinco cruzeiros e oi
to centavos), para Cr$ 6.625.560.173.08 (seis bilhões, seiscentos e vinte e
cinco milhões, quinhentos e sessenta mil, cento e setenta e três cruzei
ros e oito centavos).

Art. 2? Os recursos necessários para o aumento referido no artigo
anterior, no montante de Crs 1.371.568.878,00 (um bilhão, trezentos e se
tenta e um milhões, quinhentos e sessenta e oito mil e oitocentos e seten
ta c oito cruzeiros), correrão por conta de dotações orçamentárias do Mi
nistério do Interior, de recursos oriundos do FINAM e de recursos
oriundos do Governo do Estado do Amazonas e outros.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as d iepos ições em contrário.

Brasília, 19 de abril de 1982; 161? da Independência e 94? da Repúbli-
ca.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza
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DECRETO N~ 87.102, DE 19 DE AlllUL DE 1982

23

C()llct!de iI C()mpflI,hiR BrasUaira tio
CO/Ir<! - CllC autor;zaçllo psra proced,'r a
aumento do sou Capital Autorixado.

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da eonst.ituicão ,

D E C R E T A:

Art. 1'.' Fica a Companhia Brasileira do Corre -- CBC autcrixada
a promover a elevacão do seu Capital Autorizado de Cr$ 3.565.684.473,00
(três bilhões, quinhentos e sessenta e cinco milhões, seiscentos e oiten
ta e quatro mil e quatrocentos e setenta e três cruzeiros) para Cr$
4.765.684.473,00 (quatro bilhões, setecentos e sessenta e cinco milhões,
seiscentos e oitenta e quatro mil c quatrocentos e setenta e três cruzei
ros}, bem como a elevar o Capital Social até o nível do Capital Autortaa
do, mediante subscrição de novas ações em dinheiro.

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de ahrí l de 1982, 161~ da Independência e 94'.' da Repú·
blica.

JoAO FIGUEIREDO

Camilo Penne

DECRETO N~' 87.103, DE 19 DF. ADlUL Dl<: 1982

Crú. O Pólo Clorvquim;co d" A/alrvos,
eS!fll",lfJce normas pflrfl sua implantaçS(), e
dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art.igo 81, inciso 111, da Constituição Federal, e tendo em vis
ta o disposto no § 2~, do artigo 10 da Lei n? 6.803, de 2 de julho de 1980,

D E C R E T A:

Art. I? Fica criado o Pólo Cloroqutmíco de Alagoas, Ioceltaedo no
Município de Marechal Deodoro, no Estado de Alagoas.

§ I? Os Ministérios do Interior e da Indtistria e do Comércio, ou
vidos os Governos do Estado e do Município de Marechal Deodoro,
aprovarão, conjuntamente, a delimitação do Pólo e estabelecerão as me
didas necessárias ao controle da poluição e à preservação e proteção do
meio ambiente.
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§ 2? Os empreendimentos a serem localizados no Pólo Cloro
químico de Alagoas deverão ser aprovados pelo Ministério da Indústria
e do Comércio, através do Conselho de Desenvolvimento Industrial 
CUL

Art. 2? Os projetos aprovados para o Pólo Dloroquímico de Ala
goas serão considerados prioritários para efeito de concessão de incen
tivos fiscais e financeiros, para alocação de recursos publicas federais,
bem comu poderão obter recomendação de serem declarados de relevan
te interesse nacional.

Parágrafo único. A Superintendência do Desenvolvimento do Nor
deste - SUDENE conferirá prioridade ao exame dos projetos destina
dos ao Pólo Cloroquímico de Alagoas e fará o acréscimo de 10 (dez)
pontos atribuídos a cada empreendimento, conforme o disposto no pa
rágrafo único do artigo 32 do Decreto nr 64.214, de 18 de março de 1969.

Art. 3? A coordenação do planejamento básico e construção de
unidades centrais fornecedoras de insumos, serviços e utilidades cabe
rá a sociedade, com maioria de capital privado nacional, da qual parti.
ciparão ectonertamente as empresas que integrarem o Pdlo Clorocutmí
co de Alagoas.

Art. 4? O Conselho de Desenvolvimento Industrial - CDI, atra
vês de sua Secretaria-Executiva, c a Superintendência do Desenvolvi
mento do Nordeste - SUDENE prestarão ao Governo do Estado de
Alagoas o apoio técnico Que se fizer necessário para a implantação do
Pólo Clorcqutmíco de Alagoas.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6~ Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de abril de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Hepú
blica.

JOÁO FIGUEIREDO
Camilo Penna.
Mnrio Andreazza.

DECRETO N~ 87.104, DE 19 DE ABRIL DE 1982

Dispõe sobre a Gomp08içllo da Catego·
ria Dlrecso Intermediária, do Grupo
Direçtlo e A88ist~lJcia IntermediárilJs, do
Quadro Permenente do instituto Nacional
de PrevidéllcÍ8 Social - INPS, e dá outme
providênr:ifJ.$.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dia-
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posto nos artigos 7~ e 8';' da Lei n';' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, na
Lei n:' 6.006, de 19 de dezembro de 1973, no Decreto n? 72.912, de 10 de
outubro de 1973, no Decreto n? 77.629, de 18 de maio de 1976, c o que
consta do Processo DASP n? 817, de 1982,

D E C RE T A:

Art. 1? Fica criada uma função, na forma do anexo deste Decreto,
para composição da Categoria Direção Intermediária, código DAI-IH,
do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, código: DAI-llO, do
Quadro Permanente do Instituto N acionaI de Previdência Social 
INPS.

Art. 2? As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Instituto Nacional
de Previdência Social.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de abril de 1982; 161:' da Independência e 94:' da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIRBDO
Jair Soares

Os anexos eetãc publícados noD.O. de 22'4·82.

DECRETO N? 87.105, DE 19 DE AUH.lL DE 1982

Rcvoy'lI o Decreto nr 8.616. de 28 de ja
neiro de 1942, que aprova as especificações
e ta'be/tls para 1'1 c1assificlIÇRo C fiscalização
da exprlrtllção do guara"lÍ, visando a sua
padronização.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe.
confere o artigo 81, item H l , da Constituição e tendo em vista o que
consta da Exposição de Motivos - MA ns 034, de 5 de abril de 1982,

D E C R E T A:

Art. I? Fica revogado o Decreto n'.' 8.616, de 28 de janeiro de 1982.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de abril de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú-
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ángelo Amaury Stáblle
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DECRETO N? 87.106 DE 19 DE ABRIL DE 1982

l)ispoe sobre a inclusão de emprego em
categoriu funcional do Grupo Outras Ativí
dades de Nível Superior, da Tabela Persne
nente da SuperintcndDncia do D",,,,envolv;
mente da Regiao Centro-Oeste (SUDECOJ,
e dá outras providénoíes,

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item ITr, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 3? da Lei n? 6.185, de 11 de dezembro de 1974, e o que consta
do Processo DASP n~ 22.619, de 1981,

D E C R E TA,

Art. I? Fica incluído, na forma do anexo deste Decreto, na cate
goria funcional de Técnico de Admínístração, do Grupo Outras Ativida
des de Nível Superior, código: LT-NS-900, da Tabeia Permanente
da Superintendência do Desenvolvimento da Região Centro-Oeste
(SUDECO), um emprego a ser preenchido mediante a admissão de can
didato habilitado em concurso publico, observada a legislação específi
ca.

Art. 2? A despesa decorrente da aplicação deste Decreto correrá à
conta dos recursos orçamenLârios próprios da Superintendência do De"
scnvo lvímento da Região Centro-Oeste lSUDECO).

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

uraeüta, 19 de abril de 1982; 161? da Independência e 94~ da Repú.
hliea.

JüAO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

Os anexos estão publicados no D.O. de 22·4·82.

DECRETO N? 87.107, DE 19 DE ABRIL DE 1982

Dispõe sobre a execução do Sexsgésj·
me Protocolo Adicional do Ajuste de Com
plementação n~ 16, sobre produtos das ln
dú:;trill'; Quimiclls Derivedes de Petróleo.
concluido entre o Br,,:;;l, fi Argentim<, Q Mé·
x;co e o Uruguai,

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Hí da Constituição, e
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Considerando que o tratado de Montevidéu, que criou a Associação
Latino-Americana de Integração (ALA DI), firmado pelo Brasil em 12
de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional através de De
creto Legislativo ne 66,. de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu artigo
10, a modalidade de Acordos Comerciais, com a finalidade exclusiva de
promoção do comércio entre os países-membros;

Considerando que a Resolução il~ 1 do Conselho de Ministros das
Relações Exteriores das Partes Contratantes do Tratado de Montevi
déu prevê, no seu artigo 8':', que os Ajustes de Complementação Indus
trial da antiga Associação Latino-Amer-icana de Livre Comércio serão
adequados à modalidade de Acordos Comerciais da ALA DI;

Considerando que a Resolução n:' 6 do Segundo Período de Ses
sões Extraordinárias da Conferência de Avaliação e Convergência da
ALADI estendeu o prazo de adequação dos Ajustes de Complemente
ção Industrial até 31 de dezembro de 1982;

Considerando que, de acordo com O artigo 4':' do Ajuste de Comple
mentação n? 16, sobre produtos das indústrias químicas derivadas do
petróleo, posto em vigor, no Brasil, pelo Decreto n~ 68.541, de 25 de
abril de 1971, os Governos do Brasil, da Argentina, do México e do
Uruguai poderão rever suas respectivas concessões sobre os produtos
abrangidos pelo mencionado Ajuste;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, da Argentina, do
México e do Uruguai, com base nos dispositivos acima citados, assina
ram, em Montevidéu, a 10 de dezembro de 1981, o Sexagésimo Protoco
lo Adicional do Ajuste de Complementação n~ 16, sobre produtos das
indústrias químicas derivadas do petróleo;

Considerando que o referido Protocolo Adicional, segundo dispõe
seu artigo 2~, devera entrar em vigor em 1:' de janeiro de 1982;

li E C R E T A:

Art. l~ A partir de I':' de janeiro de 1982, as importações dos pro
dutos especificados no Protocolo Adicional anexo a este Decreto, origi·
narios da Argentina, do México e do Uruguai e dos países de menur de
senvolvimento econômico relativo, Bolívia, Equador e Paraguai, ficam
sujeitas aos gravames e às condições estipulados no anexo único deste
Decreto, obedecidas as cláusulas e dispositivos estabelecidos no citadu
Protocolo.

Parágrafo unico. As disposições deste Decreto não se aplicam às
importações provenientes dos pateee-membroe da ALAUl não mencio
nados neste artigo.
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Art. 2';' O Ministério da Eazenda tomará, através dos órgãos com
petentes, as providências necessárias ao cumprimento do disposto nas
te Decreto.

Art. 3';' A Comissão Nacional para os Assuntos da ALADI, criada
pelo Decreto n? 52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo De
creto n? 60.987, de 11 de julho de 1967, acompanhará, através da Cartei
ra de Comércio Exterior do Banco do Brasil S/A, a execução do anexo
Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cum
primento.

Brasília, 19 de abril de 1982; 161';' da Independência c 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S Guerreiro

Os anexos eetâo publicados no D.O. de 22-4-62.

DECRETO N? 87.108, DE 19 DE ABRIL DE 1982

Outorga concessão li Rádio Sociedade
de Geres Ltde., para estabelecer umlll este
ção de radiodifusão sO./:wra em onda mediu
de ilmbito rc{;ioml!, na cídodc de GereS, Es·
tado de Goiás.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item LlL, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 1. 782/80 (Edital n? 4/80),

D E C R E T A,

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Sociedade de Oerea
Ltda.. nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radio
difusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, pa
ra estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Ceree, Es
tado de Goiás.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecera
às clâusulas baixadas com o presente e devera ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
OficíaJ da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasflia, 19 de abril de 1982; 161~ da Independência c 94~ da Repú
blica.

JoAO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.O. de 22·4-82.

DECRETO N? 87.109, DE 19 DF, ABRIL DE 1982

Outorga conceseso ã Rádio Difusorl.l do
Vale dQ Itabapoana Limitada, para e8tabe·
Iecer uma estaçiJo de radiodifusilo sonora
em onda média de âmbíto regional, na cida·
de de Bom Jesus de ftllbupollna, Estado do
Rio de Janeiro.

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra li, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 7.647/81 (Edital n? 40/81),

D E e R E T A:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Difusora do Vale do
Itabapoana Limitada, nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Ser
viços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outu
bro de 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma esta
ção de radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cida
de de Bom Jesus de Itabapoana, Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de abril de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos esUo publiclldos no D.O. de 22-4·82.
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DECRETO N~ 87.110, DF. 19 DE AIHUL UI'; 1982

Outurl:ll """1',·",,110 à Hddiv Prin""'ii1
[""h'" f.td,,_. para VSlllb"i""lir m,," <'81I1Ç.'lO
dü ril<!iodifl1sllo liOnorll em unda Il1JiUa (/<.J

Ilmllito nJ/ôon"I, na cidade til.! /'riIlCCSIl ISR
lIvl, "':silldo da Parai/IH.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA. usando das atribuições que
lhe confere o art.igo 81, item IH, comhinado com o artig-o 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 13.939/81 (Edital n- 88/81),

D E C R E T A;

Art. I? Fica outorg-ada concessão à Rádio Princesa Isabel Ltda.,
nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusào,
aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabe
lecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora
em onda média de âmb ito regional, na cidade de Pr-incesa Isabel, Esta
do da Paraíba.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá.
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 tecescnte) dias, a contar da publicação deste Decreto no Díerío
Oficial da União, snh pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2~ Este Decreto entrará em vtsor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,

urasüta. 19 de abril de ~~~Z; i61~ da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexes eatac pubttcedos no D.O. de 22-4-1'12.

DECRETO N? 87.111, DE 19 DE AllRIL DE 1982

Concede autori7.11Ç'lo à ,m'pn"'ll JllC!ria
UnlJlls A",."as da Rspana para continuar a
tvnctoner no lJrt/si1, a altara cláusulas que
acompanham o D<lcr<lto li." 24.230, dI! 18 d<l
dezembro áe 1947.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Conatitu ição, e nos termos dos artigos
4~ c 7? do Decreto n? 35.514, de 18 de maio de 1954,
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D E C R E T A:

Art. l~> F; concedida à sociedade anônima «Ibcrin Lineas Acrces
de Espana» empresa de transporte aéreo, com sede em Madrid, Espa
nha, autorixad a a funcionar no País pelo Decreto n~ 24.230, de 18 de de
zembro de 1917, e posteriormente, a prosseg-uir com suas atividades pe
lo Decreto n? 44.498, de 24 de setembro de 195X, autorização para contt
nuar a funcionar no Br-as il, com as mcdlãcecoee estatutárias que enre
sentou. c mediante fi subst.it.uíç ão das Cláusulas IV, V c VI que acom
panham o Decreto n;' 24.230, de 18 de dezembro de 1947, e acréacirno <ia
Cléuaula Vil, na forma abaixo:

-Clãusula [V - Fica dependente da autorização do Gover
no qualquer alteração que a Sociedade lenha 11 fazer no rcspect.i
vo estatuto».

"Cláusula V - Ser-lho-à cassada a autorização para funcio·
namcnto no Braail se infringir as cláusulas anteriores, as dis po
eícõee constantes do artigo 6'.' do Acordo sobre Transporte Aé
reo, firmado entre o Br-asil e a Espanha, em 28 de- novembro de
1949, promulgado pelo Decreto n~ 3&.178, de 11 de março de
1954, publicadu no Diário Oticteí da União do mesmo mós e ano,
ou se, a juizo do Governo brasileiro, a Sociedade exercer at.ivi
dedee contrárias ao interesse público».

"Cláusula VI - A inadimplência de qualquer das cláusulas
para a qual não exista cominação especial, c a prática de infra
ções das tarifaa de transporte aprovadas ou autori aadaa pela
autoridade brasileira competente, serão punidas com as multas
estabelecidas pela Ieaíslacão interna. No caso de reincidência,
poderá ser cassada a auturixaçãc concedida."

"Cláusula VII - Para o efeito do artigo 8? do Acordo sobre
Transporte Aéreo, ser-Ihe-ão aplicados as leis e rugulamontos
brasileiros relativos à entrada, permanência ou saída de eerone
ves , bem como à entrada, permanência ou saída de passageiros,
tripulações ou carga das aeronaves."

Art. 2';' Acompanha este Decreto, em sua publicação, o Estatuto
apresentado, devidamente legali1.ado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de abril de 1982; 161':' da Independência e 94? da Hepú·
blica.

JOÃO FIGUlt:IREDO
Délio J srdim de Mattos

Os 8l\c"OS "8t1l0 puhlicadus no n.O. <I" 11-4·111.
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DECRETO N? 87.112, DE 19 DE ABRIL DE 1982

Autoriza () B""co de Chile 8 fUl1âonar
no Pais.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, tendo em vista. o disposto nos
artigos 10, § 2~, e 18 da Lei n? 4.595, de 31 de dezembro de 1964,

D E C R E T A;

Art. I? Fica o Banco de Chile, instituição financeira sediada em
Santiago, Chile, autorizado a funcionar no País, por prazo índetermína
do, com sucursais em São Paulo (SP) c no Rio de Janeiro (RJ), para a
realização de operações bancárias, inclusive de câmbio, mediante regu
lamento próprio, a ser apruvado pelo Conselho Monetário Nacional.
respeitados os dispositivos legais vigentes.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de abril de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGU ElltEDO
Carlos vreceve

DECRETO N? 87.113, DE 20 DE ABRIL DE 1982

Autoriza o aumento de Capú/ll Social
da Companhia Vale do Rio Doce - CVRD.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item Hl, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 4? do Decreto-lei n? 1.678, de 22 de fevereiro de 1979, e o
que consta do Processo MME n? 601.545/82,

DECRETA,

Art. I? Fica autorizada a Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
a promover o aumento de seu Capital Social em Ors 11.670.000.000,00
(onze bilhões e seiscentos e setenta milhões de cruzeiros), por subscri
ção particular de ações em dinheiro.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de abril de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOAo FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N~ 87.114, DE 20 DE ABRIL DE 1982

33

Uispõe sobre a execução do Sexagési
mo Segundo Proroecfc AdiâumiI do Ajuste
dI' Complementação nO 16. sobre produtos
das indústrias quimíces derfvudas do petró
11111, concluído l1Dtre o Brasil e a A,.gfmtina_

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições Que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidêu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração lALADI), firmado pelo Brasil em
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional através do
Decreto Legislativo n~ 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu ar
tigo 10, a modalidade dos Acordos Comerciais, com a finalidade exclu
siva de promoção do comércio entre os países-membros.

Considerando que a Resolução n'? 1 do Conselho de Ministros das
Relações Exteriores das Partes Contratantes do Tratado de Montevi
déu prevê, no seu artigo 8?, que os Ajustes de Complementação Indus
trial da extinta Associação Latino-Americana de Livre Comércio serão
adequados à modalidade dos Acordos Comerciais da ALADI;

Considerando que a Resolução n'? 6 do Segundo Período de Sessões
Extraordinárias da Conferência de Avaliação e Convergência da Asso
ciação Latino-Americana de Integração estendeu o prazo de adequação
dos Ajustes de Complementação Industrial até 31 de dezembro de 1982;

Considerando que, de acordo com ° artigo 4? do Ajuste de Comple
mentação n? 16, sobre produtos das índustrtas derivadas do petróle-o,
posto em vigor, no Brasil, pelo Decreto n? 68.541, de 26 de abril de
1971, os Governos do Brasil e da Argentina poderão rever o programa de
liberação abrangido pelo mencionado Ajuste;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da Argentina,
com base nos dispositivos acima citados, assinaram, em Montevidéu, a
10 de dezembro de 1981, o Sexagésimo Segundo Protocoio Adicional do
Ajuste de Complementação n? 16, sobre produtos das indústrias quími
cas derivadas do petróleo;

Considerando que o referido Protocolo Adicional, segundo dispõe
seu artigo 2'?, deverá entrar em vigor em 1'? de janeiro de 1982,

DE C R E TA:

Art. 1~ A partir de 1? de janeiro de 1982 as importações dos pro
dutos especificados no Protocolo Adicional anexo a este Decreto, origi
nárias da Argentina e dos países de menor desenvolvimento econômico
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relativo, Bolívia. Equador e Paraguai, ficam sujeitas aos gravames e às
condições estipulados no Anexo único deste Decreto, obedecidas as
cláusulas e dispositivos estabelecidos no citado Protocolo.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto não se aplicam às
importações provenientes dos países-membros da ALJ\DI não mencio
nados neste artigo.

Art. 2~ O Ministério da Fazenda tomara. através dos órgãos com
petentes, as providências necessárias ao cumprimento do disposto nes
te Decreto.

Art. 3? A Comissão Nacional para os Assuntos da ALADI, criada
pelo Decreto n? 52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo De
creto n? 60.987. de 11 de julho de 1967, acompanhará, através da Cartei
ra de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A., a execução UO anexo
Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cum
primento.

Brasília, 20 de abril de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIO UEIREDO
R. S. Guerreiro

Os anexos estão publicados no D.a. de 22-4·82.

DECRETO N? 87.115, DE 20 DE ABRIL DF. 1982

Autoriza a transferência direta da ccn
ceseso outorgada li Rádio CJube de Rjbei
reo Preto Ltda. para o Sistema Clube de Co
municação Ltdu., pura executar serviço de
rudiodifu~'ão SOllOn! ~m onda curta. na cidu·
de de RibcinIo Preec, Esiado de Silo Paulo.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Il l , combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Uonatdtuiçãn.re tendo em vista o que consta do Processo MC
ns 174.339/81,

DEC RE T A,

Art. I? Fica autorizada a transferência direta, nos termos do arti
go 94, n? 3, letra a, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n'.' 52.795, de 31 de outubro de 1963, pelo restante
do prazo, para o Sistema Clube de Comunicação Ltda., da concessão
outorgada à Rádio Clube de Ribeirão Preto Ltda., para executar servi-
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ÇO de radiodifusão sonora em onda curta, na cidade de Ribeirão Preto,
Estado de São Paulo, cujo prazo da outorga foi renovado através do
Decreto n? 74.670, de 10 de outubro de 1974, publicado no Diário Oficiai
da União de 11 subseqüente.

Art. 2';' A execução do serviço de radiodifusão que ora se transfe
re reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3': Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de abril de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 87.116, DE 20 DE ABRIL DE 1982

Autorizu u trensíerõncíe direta da COIl'

ceeseo outvrgada 8. Rádio Clube d", Ribei·
rão Preto Ltda. para o Sistema Clube de
Comunicaçllo Ltda., para executar serviço
de radiodifusão sonora em onda média de
11mbito regional, na cidade de Ribeirão Pre
to, Estudo de Sito Pau/o.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, combinada com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 174.339/81,

DE C R E T A:

Art. I? Fica autorizada a transferência direta, nos termos do arti
go 94,- n? 3, letra ti, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n~ 52.795, de 31 de outubro de 1963, pelo restante
do prazo, para ° Sistema Clube de Comunicação Ltda., da concessão
outorgada à Rádio Clube de Ribeirão Preto Ltde., para executar servi
ço de radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade
de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, cujo prazo da outorga foi reno
vado através do Decreto n? 74.665, de 9 de outubro de 1974, publicado
no Diário Oficiai da União da mesma data.

Art. 2? A execução do serviço de radiodifusão que ora se transfe
re reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subseqüentes e seus regulamentos.
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Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua pub licaçao,
revogadas as disposições em contrario.

Brasilia, 20 de abril de 1982; 161? da Independência e 91? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 87.117, DE 20 DE ABRIL DE 1982

Dispensll 11 licitllçuo pan, n clíenecõo
das rcrrns devolutas da União que meneio
na, c dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista os arti
gos 126, § 2?, alínea b, 143 e 195, do Decreto-lei n? 200, de 25 de feverei
ro de 1967,

DE C R E T A,

Art. I? Fica o Ministério da Agricultura, por intermédio do Insti
tuto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, autorizado
a dispensar o processo de licitação na alienação dos lotes abaixo men
cionados:

I - Lote n? 86, do Loteamento Todos os Santos, fl. 01,
com 142,3504 ha, situado no Município de Míracema do Norte,
Estado de Goiás, ocupado por Bartolomeu Pereira da Silva,
CPF n? 126272401-53, conforme consta do Processo INCRA/
PFA/N? 642/76;

II - Lote n? 24, do Loteamento Santa Helena - 2~ eta
pa, com 436,8255 ha, situado no Município de Dueré, Estado
de Goiás, ocupado por Cosme Pereira de Carvalho, CPF n?
026289961-20, conforme consta do Processo INCRA/PFG/N? 0751
77;

IH - Lote n? 18, da Gleba 08, do Loteamento Marianópo
lia, com 224,8130 ha, situado no Município de Araguacema, Es
tado de Goiás, ocupado por Maria do Bondíepecho, Carteira de
Trabalho n? 28.743, série 0000l-GO, conforme consta do Proces
so INCRA/CR-04/PFG/N? 1205/80;

IV - Lote n? 31, da Gleba 02, do Loteamento Tcriberó 
fl , .3, com 216,6812 ba, situado no Município de Crístalãndía. Es
tado de Goiás, ocupado por Antonio Alves da Rocha, C.I. RG
n? 453712-SSP/GO, conforme consta do Processo INCRA/CR
04!PFG/N? 094/81,
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V Lote n? 40, da Gleba 01, do Loteamento Toriberó -
2~ etapa, com 1.034,0054 ha, situado no Município de Cristalân
dia, Estado de Goiás, ocupado por Augusto Pereira de Abreu,
CPF n? 012485021-91, conforme consta do Processo INCRA/CR
04/PFG/N? 0132/81;

VI - Lote n? 70, do Loteamento Morro Vermelho - 1~

etapa, com 193,0865 ha, situado no Município de Gurupi, Estado
de Goiás, ocupado por Belmiro Guilherme da Silva, Carteira de
Trabalho nt 9871, série OODOl/GO, conforme consta do Processo
INCH,A/PFG/N? 1.563/81;

VII --'- Lote n? 38, do Loteamento Araguacema - 21~ eta
pa, com 180,4000 ha, situado no Município de Araguaceme, Es
tado de Goiás, ocupado por Carvüto Ferreira Dias, Carteira de
Trabalho n? 29.697, Série 643/GO, conforme consta do Processo
INCRAlCR-04/PFG/N? 1.590/81;

VIII - Lote n? 38, da Gleba 01, do Loteamento 'I'oríberó 
2~ etapa, com 478,3612 ha, situado no Município de Cristalân
dia, Estado de Goiás, ocupado por Getúlio Moraes da Silva,
C.r. RG n? 617887-SSP/GO, conforme consta do Processo
INCRA/CR-04/PFG IN? 0137/81;

IX - Lote ns 120, do Loteamento Serra do Lageado-é
etapa, com 2.897,5436 ba, .sítuado no Município de Tocantínia,
Estado de Goiás, ocupado por Joventino Líno de Souza, CPF
n? 146966731-20, conforme consta do Processo INCRA/CR-04/
PFG/N? 056/81;

X - Lote n? 39, da Gleba 01, do Loteamento 'I'orfberõ 
2? etapa, com 1.544,6925 ha, situado no Município de Cristalân
dia, Estado de Goiás, ocupado por Manoel Abreu de Souza, C.I.
RG n? 568665-SSPIGO, conforme consta do Processo
INCRA/CR·04/PFG/N? 0244/81;

XI - Lote n? 84, da Gleba 01, do Loteamento Toriberó 
3~ etapa, com 1.251,2970 he, situado no Município de Cristalân·
dia, Estado de Goiás, ocupado por Mariana Caetano da Silva,
CPF n? 082631911-49, conforme consta do Processo INCRA/CR·
04/PFG/N? 0133/81;

XII - Lote n'? 49, do Loteamento Urubu - fl . 01, com
463,0871 ha, situado no Município de Peranã, Estado de Goiás,
ocupado por 'I'cmaz Manoel da Cruz, C.r. RG n? 1.303.967 
SSP/GO, conforme consta do Processo INCRA/CR·04/PFG N'?
0194/81.
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Art. 2~' A alienação de que trata o artigo anterior será feita me
diante B expedição de título definitivo de domínio. pelo preço da terra
nua, de acordo com os valores estabelecidos pelo Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Breeüía. 20 de abril de 1982; 161:' da Independência c 94:' da Repú
blica,

roxo FIGUI>~rREDO

Angelo Amaur-y Stábile

DECRETO N~ 87.118, DF. 20 DE ABRIL DF. 1982

Com·od., tl /<;mpn)SII "llriUúJ Airwuyg..
llll!orir.ll('I1(1 tsurn fllllôOllar no Brnsíí, com
('geri/ario /.lIlrU ",'ndll dI' [runl/partl' lIén','.
nll cidndc d(' 811" PuuJv_

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atr-ibuição que lhe
confere o artigo 81, item IH. da Coneütuíceo. e de acordo com o artigo
11. § 1~, do Decreto-Ieí n:' 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Intro
dução ao Código Civil Brasileiro) combinado com o Decreto n~' 35.514,
de 18 de maio de 1954,

D E C R E T A,

Art. l~ E concedida à Empresa Estatal British Aírweve, com se
de em Londres, Inglaterra. autorização para funcionar no Brasil, com
Escritório para venda de transporte ãereo. na cidade de São Paulo, com
os Estatutos Sociais que apresentou e com o capital destinado as suas
operações estimado em Cr$ 132.000.00 (cento e trinta e dois mil cruzei
ros), obrigada a sociedade a cumprir integralmente as leis e regulumen
tos em vigor, ou que venham a vigorar, sobre o objeto da presente au
torização, incluídos os referentes às sociedades comerciais.

Art. 2~ A autortaacac contida no artigo I? permite fi empresa a
venda de transporte aéreo próprio, em conexão com os transportadores
que operam no território nacional.

Art. 3~' Ficam, ainda. estabelecidas as seguintes cláusulas:

I - A empresa British Airways é obrigada a manter per
manentemente Representante Geral no Brasil, com plenos e il.i
mitados poderes para tratar e, definitivamente, resolver as ques
tões que se suscitarem, quer com o Governo. quer com partícu
lares, podendo ser demandado e receber citação inicial em nome
da Sociedade,
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11 - Todos os atos que a Sociedade praticar no território
nacional ficarão sujeitos unicamente às leis e regulamentos bra
sileiros e à jurfsdição dos seus tribunais judiciários e de suas
autoridades administrativas, sem que, em tempo algum, possa a
referida Sociedade invocar qualquer exceção ou imunidade fun
dada em seus estatutos, cujas disposições não poderão servir de
base a qualquer reclamação.

lU - Qualquer alteração que a Sociedade venha a fazer
nos seus estatutos dependerá de autorização do Governo brasi
leiro, para produzir efeito no Brasil

IV - A infração de qualquer das cláusulas, para a qual
não exista cominação especial, será punida com a multa de Cr$
100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 1.000.000,00 {um milhão de
cruzeiros), podendo ser-lhe cassada a autorização, em caso de
reincidência.

Art. 4? A presente autorização de funcionamento poderá ser cas
sada a qualquer tempo, a juízo do Governo e independentemente de
qualquer indenização, se forem infringidos os termos desta autorização
ou se o interesse publico assim o determinar.

Art. 5? Acompanham este Decreto, em sua publicação, os estatu
tos sociais apresentados, devidamente traduzidos, e demais atos men
cionados no artigo 2:' do Decreto n? 35.514, de 18 de maio de 1954.

Art. 6? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,

Brasília, 20 de abril de 1982; 161~ da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos

Os anexos eetsc publicados no D.O. de 22-4-82.

DECRETO N~ 87.119, DE 20 DE ABRIL DE 1982

Altera dispositivo do Regulamento pu
ra o Corpo do Pessoal Graduado du Aero
náuti(!ll. aprovudo pelo Decreto Il? 68.951,
de 19 de julho de 1971

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e de conformidade com o
artigo 7? da Lei n? 6.836, de 29 de outubro de 1980,
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DE C R E T A,

Art. I? O artigo 15 do Regulamento para o Corpo do Pessoal Gra
duado da Aeronáutica, aprovado pelo Decreto n? 68.951, de 19 de julho
de 1971, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 15. Poderá ser concedida às praças de qualquer graduação,
prorrogação do tempo de serviço inicial, como engajadas ou reengaia
das, nos prazos e nas condições estabelecidas neste Regulamento e de
acordo com as normas fixadas pelo Ministro da Aeronáutica.

§ I? Para a concessão de engajamento e reengajamento deverão ser
atendidas as seguintes exigências:

1. haver conveniência para o Ministério da Aeronáutica;
2. estarem as praças incluídas nas percentagens prefixadas;

3. satisfazerem os requerentes às seguintes condições:

a} boa formação moral e cívica;

b) aptidão física e mental, comprovadas em inspeção de
saúde;

c) comprovada capacidade de trabalho; e
d) boa conduta civil e militar.

§ 2? Aos Cabos possuidores das qualificações exigidas e perten
centes às especialidades selecionadas poderão ser concedidos reengaía
mentos até terem adquirido estabilidade, na forma do artigo 50, item
IV, letra 8. da Lei n? 6.880, de 9 de dezembro de 1980.

§ 3? Aos Cabos que não atendam ao disposto no parégrafc ante
rior poderão ser concedidos reengajementcs até o limite máximo de 8
(oito) anos de efetivo serviço.

§ 4? Aos Soldados só poderão ser concedidos reengajamentos até
o limite de 4 (quatro) anos de efetivo serviço.

S 5? Os Sargentos formados pelas Escolas ou Cursos de Forma
ção, de qualquer quadru ou especialidade, e os incluídos nas especiali
dades de música c de supervisor de taifa, serão, obrigatoriamente, en
gajados por 5 (cinco) anos, a contar da data da promoção.

§ 6? Os Soldados que concluírem o Curso de Formação de Cabos
de qualquer quadro ou eececíaltdede, serão, obrigatoriamente, engaja
dos por 2 (dois) anos, a contar da data em que concluírem o tempo ini
cial a que se obrigaram a servir ou da data em que forem promovidos à.
graduação de Cabo.

§ 7? Não se aplicam aos Cabos de que trata o § 2? deste artigo as
disposições constantes do artigo 48 deste Regulamento».
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de abril de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica,

JOÃO FIGUEIREDO
Délio .iurdim de Mattos

DECRETO N? 87.120, DE 23 DE ABRIL DE 1982

Dispõe sobre o Terceiro Programa de
Incentivo Í! Produç<J(} de Borracba Nutura1
- PROBOR lII, ilJstituído pelo Decreto IJ.Q

85.929, de 23 de abril do 1981, e dli outras
providénciss,

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens !lI e V, da Constituição,

D E C R E l' A,

Art. I? O Terceiro Programa de Incentivo à Produção de Borra
cha Natural - PROBOR III, instituído pelo Decreto n? 85.929, de 23 de
abril de 1981, será executado de acordo com o estabelecido neste Decre
to e no anexo que com este se aprova.

Art. 2? Os artigos 2:', 3:' e 4?, do Decreto n? 85.929, de 23 de abril
de 1981, passam a vigorar com a seguinte redação:

..Art. 2? O Programa de que trata o presente Decreto será
executado no período de 1982/1994, em áreas a serem definidas
pelo Conselho Nacional da Borracha - CNB e abrangerá os se
guintes Subprogramas e suas respectivas metas:

I - Subprogramas básicos de financiamento:

a) Suhprogr-ama n? 1 - financiamento para a formação
de 250.000 hectares de seringais de cultivo;

bl Subprograma n? 2 - financiamento para recuperação
de 6.000 hectares de seringais de cultivo;

c) Subprograma n? 3 - financiamento para a formação
de 27.600.000 tocos enxertados de seringueiras;

d} Subprograma n? 4 - financiamento para recuperação
de 5,000 "colocações" de seringais nativos e instalação
de 500 miniusinas de beneficiamento de borracha;
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cr Subprograma n:' 5 - financiamento para a instalação
de SOO miniusinas e quatro usinas de beneficiamento
de borracha;

1) Subprograma n? 6 - financiamento para a infra
estrutura de 5,000 hectares de seringais de cultivo,
formados através do PROBOR L

II Subprogramae de apoio:

a) Subprograma n? 7 - ampliação do Programa Nacío
nal de Pesquisa da Seringueira;

b) Subprograma n? 8 - ampliação do Programa Nacío
nal de Assistência Técnica e Extensão Rural ao
PROBOR;

c) Subprograma n? 9 - ampliação da atual infra
estrutura botânica com o plantio de 900 hectares de
viveiros e produção de 19.800.000 tocos enxertados de
seringueira;

dI Subprograma n:' 10 - formação e treinamento de
mão-de-obr-a qualificada, para atendimento das neces
sidades do setor produtivo;

el Subprcgrema n? 11 - construção de armazéns e cen
tros de treinamento nas regiões Norte e Nordeste;

t) Subprogrema n? 12 - implantação de uma estrutura
de recursos humanos para administração, acompanha
mento e avaliação do PROBOR III.

Art. 3? Os recursos necessários à execução do PROROR ITJ serão
oriundos do Tesouro Nacional, de receita própria da Superintendência da
Borracha -- SUDHEVEA c de outras fontes, observado o disposto nos
Decretos-leis nvs 1.754 e 1.755, de 31 de der.embro de 1979. e legialacão
complementar.

§ 1~ Os recursos de que trata este artigo, serão consignados no
Orçamento da União, por dotação específica a cada um dos subprogra
mas, e vinculados ao Ministério da Indústria e do Comércio - MIC.

§ 2~ Os recursos para a execução dos subprogramas básicos de Ii
nanciamento, inclusive remuneração dos agentes financeiros, serão cre
ditados em subconta específica do Fundo Geral para Agricultura e In
dústria - FUNAGRI e liberados pelo MIC ao Banco Central do Brasil
BACEN.
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§ 3? Os recursos para a execução dos subprogramas de apoio se
rão liberados pelo MIC, através da SUDHEVEA, na forma, prazo e va
lores estabelecidos nos Planos Anuais com os órgãos executores e apro
vados pelo CNB - Conselho Nacional da Borracha.

§ 4? A liberação dos recursos de cada um dos subprogramas do
PROBOR III, deverá estar baseada:

I - na aprovação de Plano Anual de Aplicação,
com detalhamento a nível de projetos e atividades, pelo
Conselho Nacional da Borracha - CNBj

11 - na aprovação de cronograma financeiro trimes
tral, pela Comissão de Programação Financeira - CPF; e

IH - na efetiva disponibilidade de recursos no Te
souro Nacional.

§ 5? Os recursos oriundos de retorno de financiamentos
concedidos através do PROBOR III serão recolhidos ao Tesouro
Nacional, como Receita Orçamentária da União.

Art. 4? A política e as diretrizes para a execução do PRO
BOR III serão formuladas e sua implementação acompanhada e
avaliada pelo Conselho Nacional da Borracha - CNB.

Parágrafo único. A Superintendência da Borracha
SUDHEVEA administrará o PROBOR IlI, coordenando e/ou
executando as ações para implementação da política e das dire
trizes emanadas do CNB».

Art. 3? O Conselho Nacional da Borracha - CNB expedirá as re
soluções especificas necessárias à execução deste Decreto e de seu ane
xo, na forma regimental.

Art. 4? A composição do Conselho Nacional da Borracha - CNB,
fixada no art.ígc l?, do Decreto n? 84.155, de 5 de novembro de 1979, fi
ca alterada na forma a seguir:

I - Ministro da Indústria e do Comércio, presidente;
II - Representante da Secretaria de Planejamento da

Presidência da República;
111 Representante do Estado-Maior das Forças Arma-

das;
IV Representante do Ministério do Interior;
V Superintendente da SUDHEVEA;

VI Representante da Empresa Braeileíra de Assistên-
cia Técnica e Extensão Rural - EMBRATERj

VII - Representante da Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária - EMBRAPA;

VIII - Representante do Banco Central do Brasil;
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Representante da Confederação Nacional da Indús-

Representante da Confederação Nacional do Co-

Representante do Banco do Brasil S/A;
Representante do Banco da Amazônia S/A;

Representante da Confederação Nacional da Agrr-

IX
X

XI
cultura;

XII
mércío:

XIII
tria.

Art. 5? os recursos alocados ao PROSüR III, em 1982, no Orca
menta da União ~ Encargos Gerais da União, no valor de Cr$
7.100.000.000,00 (sete bilhões e cem milhões de cruzeiros), serão repas
sados ao Ministério da Indústria e do Comércio e terão a seguinte des
tinação:

I - SUBPROGRAMAS BASICOS
DE FINANCIAMENTO

Subprograma 1
Subprograma 2
Subprograma 3
Subprograma 4
Subprograma 5
Subprograma 6
Remuneração dos Agentes Financeiros

H - SUBPROGRAMAS DE APOIO

Subprograma 7
Subprograma 8
Subprograma 9
Subprograma 10
Subprograma 11
Subprograma 12

III - PROJETOS A CARGO
DA SUDHEVEA

Valor
Cr$ mil

2,898.178
122.808

26.180
123.080

71.689
80.325
65.348

865.742
1.284.690

155.771
72,080

498.780

3.387.608

2.877.063

835.329,
Assistências Médico-Hospitalar c Edu
cacional
Revenda de Insumos e Bens de Con
sumo

Controle Fitossanitârio

TOTAL

376.329

408.000

51.000

7.100.000
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Art. 6? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de abril de 1982; l6l? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIG UEIREDO
Carlos Via cava
Angelo Amaury Stábile
Camilo Penna
José Flávio Pécom

Os anexos estão publicados no DO de 26·4·82.

DECRETO N? 87.121, DE 26 DE ABRIL DE 1982

Autoriza à COPESUL - Companhia
Petroquímíee do Sul a proceder o aumento
do limite do seu Capital Social.

o PRESIDENTE DA REPüBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, da Constituíção e tendo em vista o que
consta no Processo MME n? 600.664/82,

D E C R E TA:

Art. 1:' Fica autorizada a COPESUL - Companhia Petroquímica
do Sul, a aumentar o limite do seu Capital Social de Crs
17.838.631.620,10 (dezessete bilhões, oitocentos e trinta e oito milhões,
seiscentos e trinta e um mil, seiscentos e vinte cruzeiros e dez cente
vos) para Crs 32.222.473.926,00 (trinta e dois bilhões, duzentos e vinte e
dois milhões, quatrocentos e setenta e três mil e novecentos e vinte e
seis cruzeiros).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de abril de 1982; l6l? da Independência e 94? da Repu
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Arnaldo Rodrigues Bsrbelho
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DECRETO N? 87.122, DF, 26 DE ABRIL DE 1982

Declara de utilidade ptJblíca as institui·
ções que menciona.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item l l l , da Constituição,

D E C R E T A,

Art. I? São declaradas de utilidade pública, nos termos do artigo
I? da Lei n? 91, de 28 de agosto de 1935, combinado com o artigo I? do
regulamento aprovado pelo Decreto n? 50.517, de 2 de maio de 1961, as
seguintes instituicôes:

Abrigo Evangélico da Pedra de Guaratiba, com sede na Rua Bel
chior da Fonseca, 165, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro (Processo MJ n? 79.184/77);

AÇãO Social do Planalto. com sede na Avenida L·2 Sul Quadra 616,
Módulos 116/117, na Cidade de Brasília, Distrito Federal (Processo MJ
n? 57.514171};

Asilo São Vicente de Paulo, com sede na Rua José Marcelino da
Costa, s/n?, na Cidade de Itapira, Estado de Suo Paulo (Processo MJ n?
25.821/80);

Associação Assistencial de Guaíra, com sede na Avenida Monteiro
Lobato, 400, na Cidade de Guaíra, Estado do Paranâ (Processo MJ n?
30.417/81);

Associação Beneficente ,1", Paeaembu - ABP, com sede na Rua
Coriphcu de Azevedo Marques, s/n?, na Cidade de Pacaembu, Estado
de São Paulo {Processo MJ n~ 57.360/73};

Associação de São Vicente de Paulo do Recife, com sede na Rua
Henrique Dias, 208, na Cidade de Recife, Estado de Pernambuco (Pro
cesso MJ n? 53.534/75);

Associação Social Mercedâria, com sede na Rua Matfola , 305, na
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro (Processo MJ n?
77.460/77);

Associação da Sopa do Pobre c de Proteção à Velhice e à Infância
Desvalida - ASPPVID, com sede na Cidade de Visconde do Rio Bran
co, Estado de Minas Gerais (Processo MJ n? 24.846/72);

Casa dos Artistas, com sede na Rua Pedro I, 7 gr 306, na Cidade
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro (Processo MJ n?
77.209/77);

Casa da Estudante Universitária de Curitiba - CEUC, com sede
na Rua General Carneiro, 360, na Cidade de Curitiba, Estado do Para
ná (Processo MJ n? 70.318176);
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Casa do Vovõ Simeão, com sede no Bairro Carlos Germano Nau
mann. Córrego do Ouro, na Cidade de Coleune, Estudo do Espírito
Santo (Processo MJ n? 6.341/77);

Centro Comunitário Aurtmar Pontes, com sede na Rua Manoel
Vieira, 14, na Cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro
(Processo MJ ns 31.045/81);

Centro Educacional da Juventude Padre João Piamarla, com sede
na Avenida Aguanambí, 4.005, na Cidade de Fortaleza, Estado do Cea
rá (Processo MJ n'.' 76.097/77);

Centro Educacional Santa Teresinha, com sede na Avenida 7 de Se
tembro, 2,107, na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas (Processo
MJ n? 34.317/68);

Centro Medianeira, com sede na Rua Bento Gonçalves, 1.375, na
Cidade de São Leopoldo, Estado do Rio Grande do Sul (Processo MJ
n? 18,653/74);

Centro Médico Social de Brasüta - Hospital Santana, com sede na
QNM 33, Módulo C Área Especial - Ceilândia Sul - Taguatinga, D'is
trilo Federal (Processo MJ n? 28.095/81);

Centro Social Dom Bosco, com sede na Rua Dom Bosco, 152, na
Cidade de Lins, Estado de São Paulo (Processo MJ n? 75.60.1/77);

Círculo de Trabalhadores Cristãos de Volta Redonda, com sede na
Rua 560, 212, na Cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro
(Processo MJ n? 1.581/75);

Colégio Evangélico Agnes Erskíne. com sede na Avenida Rui Bar
boaa, 704, na Cidade de llecife, Estado de Pernambuco (Processo MJ
n? 10.595/82);

Colégio Santa Clara, com sede na Avenida São Sebastião, 799, na
Cidade de Santarém, Estado do Pará (Processo MJ n? 41.175/80);

Cruzada Paulo de 'I'arso, com sede na Rua Idurné, 82, Brás
de Pina, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro (Pro
cesso MJ n? 32.944/73);

Divulgação Espirita Cristã, com sede na Rua Viena, 534 _. Bairro
Tibery, na Cidade de Ubertãndía. Estado de Minas Gerais (processo
MJ n? 56.500/74);

Educandário São Carlos, com sede na Rua Padre Teixeira, 3.619,
na Cidade de São Carlos, Estado de São Paulo (Processo MJ n?
28.608/76);

Fundação Carlos Chagas, com sede na Hua Cardeal Arcoverde.
1.847, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (Processo MJ n?
52.709175);
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Fundecao de Estudos do Mar - FEMAR, com sede na Rua Mar
quês de Oünda, 18, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Ja
neiro (Processo MJ n? 28.674/69);

Fundação Governador Flâvio Ribeiro Coutinho, com sede na Praça
Flávio Ribeiro, 202, na Cidade de Santa Rita, Estado da Paraíba (Pro
cesso MJ n? 22.104/71);

Fundação Hospital da Agro-Indúete-ía do Açúcar de Alagoas, com
sede na Avenida Fernandes Lima, Km 5 - Farol, na Cidade de Ma
ceió, Estado de Alagoas (Processo MJ n? 20.061172);

Fundação "Luiz Dumont vüleres», com sede na Avenida Inter-la
gos, 4,455, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (Processo MJ
n? 21. 108178);

Fundação de Ensino do Desenvolvimento do Oeste - FUNDEST,
çom sede na Estrada Chapecó - São Carlos, Km 7, Bairro Efapi, na
Cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina {processo MJ n?
60.170/73);

Golden Cross - Assistência Internacional de Saúde, com sede na
Rua Constante Ramos, 173, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio
de Janeiro (Processo MJ n? 17,070174);

Hospital e Maternidade da Irmandade da Santa Casa de Misericór
dia de Irapuru, com sede na Rua Duque de Caxias, 610, na Cidade de
Irapuru , Estado de São Paulo (Processo MJ n? 36.034/73);

Inst.ituição Mansão de Jesus, com sede na Avenida General Alvaro
de Góes Valerianí, a/ns , na Cidade de Porto Ferreira, Estado de São
Paulo {processo MJ n? 76.403/77);

Instituto Bom Pastor, com sede na Avenida Bom Pastor, e/nr , na
Cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul (processo MJ
n? 28.993/76);

Instituto Severa Romana, com sede na Rua Visconde de Caravelas,
30, Botafogo, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro
(Processo MJ n? 71.685/75);

Institutos Paraibanos de Educação - IPE, com sede na Avenida
General Osório, a/nr , na Cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba
(Processo MJ n? 31.410/76);

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Cambui, com sede na
Rua Alcino Salomon, 289, na Cidade de Camhui, Estado de Minas Ge
ruis (Processo MJ n? 24.676/72);

Lar da Criança, com sede na Avenida General Bento da Gama, 555,
na Cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba (Processo MJ n?
79.169/77);
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Lar "Irmã Scheíla» - LIS. com sede no Bairro Carlos Germano
Naurnann, Córrego do Ouro, na Cidade de Colatína, F.stado do Espírito
Santo (Processo MJ n? 6.342/77);

Lar dos Velhinhos de Campinas, com sede na Rua Irmã Maria San
ta Paula Terrier, 300, na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo
(Processo MJ n? t8 .135/73);

Núcleo de Assistência Social Diocesano - NASD, com sede na
Rua Castro Alves, 1.270, na Cidade de Feira de Santana, Estado da Ba
hia (Processo MJ n? 77 .266/77);

Núcleo da Organização das Voluntárias de Padre Bernardo, com
sede na Cidade de Padre Bernardo, Estado de Goiás (Processo MJ n'.'
7.372/78);

Obras Sociais Fé e Alegria, com sede na Rua 7, 1.570, Tejuco, na
Cidade de São JOão Del Rei, Estado de Minas Gerais (Processo MJ n?
68.397/76) ;

Sociedade de Amparo aos Necessítados, com sede na Rua Coronel
Belarmino , 355, na Cidade de Porto União, Estado de Santa Catarina
(processo MJ n'.' 41.963/80);

Sociedade Beneficente Hospitalar de Cedro, com sede na Avenida
Salgado Filho, 1.095, na Cidade de São José de Cedro, Estado de Santa
Catarina (Processo MJ n'.' 29.196/71);

Sociedade Civil Espírito Santo, com sede na Avenida Ivaí, 1.283,
Bairro Dom U08CO, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Ge
rais (Processo MJ n? 64.053173);

Sociedade Educacional Escolápia Feminina - SI<:DEF, com sede
na Rua Bueno Brandão, 161, Floresta, na Cidade de Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais (Processo MJ n~ 7.322/76);

Sociedade Franciscana da Divina Providência. com sede na Rua
Tenente José Dias, 349, na Cidade de Duque de Caxias, Estado do Rio
de Janeiro (Processo MJ n? 19.910174);

Sociedade Hospitalar Beneficente de Pínhalztnho, com sede na
A venída Recife, sin?, na Cidade de P inhalz i nho , Estado de S an ta Cala
rina (Processo MJ n? 78.749177);

Sociedade das Irmãs Franciscanas do Coração de Jesus, com sede
na Rua Monteiro Lobato, 635, na Cidade de Itolãndia, Bstado do Para
ná (Processo MJ n? 2.967/76); e

União F,spírita Cearense de Umbanda - UF,CUM, com sede na
Rua 24 de Maio, 410 - A, na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará
(Processo MJ n? 60.194/77);
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de abril de 1982: 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibra.him Abi-Ackel

DECRETO N~ 87.123, DE 26 DE ABRIL DE 1982

Dísp6e sobre II I!rÍIfIÇ1Jo de empmf(os na
Tabela Permenente de Escola Técnica Fe
deral de Pelotas, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o dispos
to nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e o
que consta do Processo DASP n? 5.576, de 1982,

D E C R E TA:

Art. 1~ Ficam incluídos, na forma do anexo deste Decreto, na ca
tegoria funcional de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, do
Grupo Outras Atividades de Nível Médio, Código LT·NM-lOOO. da Ta
bela Permanente da Escola Técnica Federal de Pelotas, os empregos a
serem providos mediante a admissão de candidatos habilitados em con
curso público, observada a legislação específica.

Parágrafo único. O preenchimento dos empregos de que trata este
artigo ficará condicionado ao remanejamento de dotação suficiente da
rubrica de Serviços de Terceiros para a de Pessoal e Encargos Sociais.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Braeüíe, 26 de abril de 1982; 161? da Independência e 94? da Hepú
hl ica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os anexos estáo publicados no D.O, de 28·4-82.
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DECRETO N? 87.124, DE 26 DE ABRIL DE 1982

51

AutorizEI o Institllt.O d~ Radiodjiú8I'o
Educativa da Be.hia, vinculedo Il Secreteris:
de EducElçfjo e Cultura do Governo do Esta
do da Bahia, a instalar, na cidElde de Salva
dor, E':JtEldo <l'l Bahia, uma e.!ltElç<lo de r-a
diudifusão de sons e imltg",m; (televisiio),
mediante convênio 8. ser firmado com" Mi
n;.~t8ri(J dae. Comunicações.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Hl , combinado com o artigo 8:', item XV,
letra a, da Constituição, artigo 4?, letra b do Decreto-lei n? 236, de 28
de fevereiro de 1967, e ainda consoante o disposto no artigo 13 do Regu
lamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto ne
52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Pro
cesso n? 160.829/80,

D E C R E T A,

Art. I? Fica o Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia, ór
gão vinculado à Secretaria de Educação e Cultura do Governo do Esta
do da Bahia, autorizado a instalar, na cidade de Salvador, Estado da
Bahia, com fins exclusivamente educativos, sem direito a exclusividade
e pelo prazo de 15 (quinze) anos, uma estação de radiodifusão de sons e
imagens {televisão}.

Parágrafo único. As obrigações decorrentes desta autorização
obedecerão às cláusulas estabelecidas em convênio a ser firmado entre
o Ministério das Comunicações e o Instituto de Radiodifusão Educati
va da Bahia, dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste
Decreto, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de autoriz a
ção.

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogados o Decreto n? 61.286, de 5 de setembro de 1967. publicado no
Diário Oficial da União de 8 subseqüente, e as disposições em contrá
rio.

Brasília, 26 de abril de 1982; 161? da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C, Mattos
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DECRETO N? R7.125, DE 26 DE ABRIL DE 1982

V'x/aTa C/ulo U decreto QU<.' Olltor"ou
com..'c"",!o,) Rudio /)jfusoTa Prin"('/1/1 do Sul
l"tdll" para "sta/wleclIT, na cidedo da Haho
Guandu, F,stado do P:spirito Santo, auviço
do radiodifusão sonora ern onda média de
smbíto reelonel.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8'?, item XV,
letra a, da Constituição, consoante o disposto no artig-o 29 do Regula
mento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto ns 52.795,
de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista (J que consta do Processo
Me n'? 98.495/79.

D E C R ET A:

Art. I'? Fica declarado nulo o Decreto n? 86.401, de 28 de setembro
de 1981, publicado no Diário Oficial da União do dia 30 subseqüente,
que outorgou concessão à Rádio Difuscra Princesa do Sul Ltda., para
estabelecer, na cidade de Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo,
uma estação de radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional,
por descumprimento do prazo estabelecido no parágrafo único do eu
premenctonado decreto.

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de abril de 1982; 16i? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N~ 87.126, DE 26 DE ABRIL DE 1982

Autoriza a doaç/lo de prodio situado li
Prtt~'1I Floriano P,.ixoto. 211117 - Belém 
PA, une/v se <lcha instllladtl ti Assoeiaçdo
dOR Rx·CombatlJot,U1 do Brasil - Socao do
Pará.

o PRES1DENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, inciso IH, da Constítuícão,

D E C RE TA,

Art. 1~ Fica o Instituto de Administração Financeira da Previ
dência e Assistência Social (lAPAS} autorizado a doar à Associação
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dos Ex-Combatentes - Seção do Pará, o prédio situado à Praça Floria
no Peixoto, 2887, na cidade de Belém - PA, em conformidade com os
termos da Lei n:' 6.797, de 18 de junho de 1980.

Art. 2:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de abril de 1982; 161? da Independência e 94:' da Repú
blica.

roxo FIGUEIREDO
Jair SOBres

DECRETO N:' 87.127, DE 26 DE ABRIL DE 1982

Altera a redaçáo do artÍgo 3? e da
"Unes b do parâgrsfo unico do artigo 26 do
Decreto n.o 79.046, de 27 de dezembro de
1976, que displJe sobre ti aplicaçAo dos in
centivos fiscais para o desenvolvimento
florestal do pl)Ís.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o inciso Il I, do artigo 81, da Conetítutcao Federal, e tendo em
vista o disposto no Decreto n:' 83.740, de 18 de julho de 1979, que insti
tuiu o Programa Nacional de Desburocratização,

D E C R E T A:

Art. I? O artigo 3:' e a alínea b do parágrafo único do artigo 25 do
Decreto n:' 79.046, de 27 de dezembro de 1976, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 3:' As empresas especializadas em florestamento e
reflorestamento, registradas no IBDF, poderão elaborar e exe
cutar os serviços constantes do presente Regulamento.

§ 1:' Para o registro, a que se refere este artigo, será ne
cessária a apresentação dos seguintes documentos:

a) contrato social ou estatutos, com as alterações sub
seqüentes;

b) certificado do seu registro no CREA, com indicação dos
técnicos responsáveis;

c) balanço referente ao último exercício social;

d) declaração firmada, sob as penas da lei, pelos adminis
tradores da empresa, no sentido de que contra eles e a pessoa
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jurídica. respectivamente, não se encontra ajuizada ação penal
ou cível que vede o exercício da função de administrador ou que
comprometa a solvabilidade da empresa.

§ 2? Além dos documentos exigidos no parágrafo anterior,
será obrigatória a prova de registro na Seção de Sementes e
Mudas, do Ministério da Agricultura, quando se tratar de em
presa cujo objetivo social inclua as atividades de produção e co
mercialização de sementes e mudas.

§ 3? Os documentos mencionados nas alíneas b a d do pa
rágrafo I? deverão ser renovados anualmente até o último dia
útil do mês de março, ou sempre que alterações ocorrerem nas
especificações mencionadas nas alíneas II e o, acompanhadas de
relação de todos os projetos florestais executados ou em execu
ção pela empresa, sob pena de suspensão ou cancelamento do
seu registro, a critério do IBDF.

§ 4? Serão também cancelados os registros das empresas
que praticarem atos desabonadores de seu conceito."

"Art.25 .

Parágrafo único. . .

b) apresentem a declaração a que se refere a alínea d do § I?
do artigo 3? deste Hegulamenun.»

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
-evogudae as disposições em contrário.

Braaília, 26 de abril de 1982; 161? da Independência e 94~ da Repú-
blica. '

.roxo FIGUEIREDO
Angelo Amaury Stábile

DECRETO N? 87.128, DE 26 DE ABRIL DE 1982

Altera o Reguillmento de Promoções de
Graduados do Exàeíto, «oroveâo pelo De·
ereto n? 77..920, de 28 d", junho de 1976, e dâ
outr.llS provIdências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81. item UI, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? Os artigos 12 e 42 do Regulamento de Promoções de Ora
duados do Exército, aprovado pelo Decreto n? 77.920, de 28 de junho de
1976, passam a vig-orar com a seguinte redaeãn:
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"Art. 12. São condições imprescindíveis para a promoção
do Sargento à ~Taduação aupm-inr por antiguidade:

1. ter concluido, com aproveitamento, até a data prevista
para o encerramento das alterações, o curso Que o habilita ao
desempenho dos cargos e Iuncõea prrip ri as da graduação supe
rior;

2. ter completado, até a data da promoção, os requisitos de
interstício e de serviço arregimentado;

.'L estar classificado, no mínimo, no comportamento «Bom»;

4. ter aptidão física;

5. ter sido incluído em Quadro de Acesso tQA).

§ l? Serviço arregimentado é ° tempo passado pelo gra
duado no exercício de funções consideradas arregimentadas.

§ 2? O Ministro do Exército estabelecerá os prazos de in
terstício e de serviço arregimentado, bem corno as funções con
sideradas arregimentadas, as situações e as organizações milita
res onde ser-ão exercidas.

§ 3? A aptidão de que trata o n? 4 deste artigo será verifi
cada, previamente, mediante inspeção de saúde e Teste de Apti
dão Física (TAF), nesta ordem, de acordo com instruções es
pecíficas a serem baixadas pelo Ministro do Exército.

Art. 42. As condições de serviço arregimentado a serem es
tabelecidas pelo Ministro do Exército, na forma do § 2~ do a-ti.
go 12 deste Regulamento, não serão exigidas dos atuais Sargen
tos, quando de suas promoções à graduação imediatamente suo
perior. "

Art. 2? As condições de prazo de serviço arregimentado a serem
estabelecidas pelo Ministro do Exército, na forma do § 2? do artigo 12,
do Regulamento aprovado pelo Decreto n~ 77.920/76, na redação dada
por este Decreto, somente serão exigidas de todos os graduados, indts
Lint.amente , a partir de l~ de janeiro de 1984.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de abril de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUJ.<:IRRDO
Waltel' Pires
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DECRETO N':' 87.129, DE 26 DE ABRIL DE 1982

Altera Q il,,"cretQ n~ 77.919. de 25 de .lu·
nha de .1976, que rCf:ulamrmtll a Lei n~ 11.265,
de 19 de novembro de 1975, I.e; do Ensina
no Exército, e da outras prol,jdênc.ia.ç.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item TIl, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. 1':' O artigo 72 do Decreto n? 77.919, de 25 de junho de 1976,
alterado pelo Decreto n':' 82.724, de 23 de novembro de 1978, é revigora
do, passando a ter a seguinte redação:

"Art. 72. Nos anos de 1982 e 198.3, em caráter excepcional,
para a seleção à matrícula no Curso de Altos Estudos Militares,
o prazo relativo à ocupação de cargo militar arregimentado ou
de instrutor, previsto na letra a, § 1':', do artigo 33 deste Regula
menta, será referido a e de março do ano da matrtcula.»

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua puhlioaçãn,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de abril de 1982; 161? da Independência e 94? da Hepú.
bEca.

JOÃO FIGUEIREDO
Waller Pires

DECRETO N? 87.130, DE 27 DE ARRIL DE 1982

Abre ao Ministério da Indtistria e do
Comércio, em favor da Secretaria Ueroí, o
crédito suplementar no valor de CrI
20.000.000.000,00 parI! reforC<J de dotllçilo
c<Jl/sip,l/llda no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, c da autorização contida
no item IH, do artigo 5:', da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de- 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em
favor da Secretaria Geral, o crédito suplementar no valor de Cr$
20.000,000,000,00 (vinte bilhões de cruzeiros), para reforço de dotação
orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.
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Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias indi
cadas no Anexo IJ deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3~ Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de abril de 1982; 161? da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÁO FIGUEIREDO
tçmsne Gslvéee
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 29-4-M~.

DECRETO N? 87.131, DE 27 DE ABRIL DE 1982

Abre ao Ministério da Fa;t;enda. em u
ver da Secretaria Geral, o crédito suple
mentar no valor de CrI 1.000.000.000,00 pa·
ril reforço de dotaçüo <'ons;gnlldll no vigente
Orçamenio.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atr-ibuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no item Lll , do artigo 5~, da Lei n~ 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Fazenda, em favor da Secre
taria Geral, o crédito suplementar no valor de 1.000.000,000,00 (um bi
lhão de cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi.
cada no Anexo Il deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de abril de 1982; l61? da Independência e 94? da Repu
bliea.

JoAO FIGUEIREDO
Bmsne Geívõee
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 29·4·82.
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DECRETO N? 87.132, DE 27 DE ABRIL DE 1982

Abre li Presidência da República c cré
dito 'J!,plCIIwntur DQ vEdar de Cr$
1.449.855.000,00 plilra retorço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n';' 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. 1';' Fica aberto à Presidência da República, em favor da Se
cretaria de Planejamento e Entidades Supervisionadas, o crédito suple
mentar no valor- de Cr$ 1.449.855.000,00 (um bilhão. quatrocentos e
quarenta e nove milhões, oitocentos' e cinqüenta e cinco mil cruzeiros"
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste De
creto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária in
dicada no Anexo II deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de abril de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
hlica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 29·4·82.

DECRETO N? 87.133, DE 27 DE ABRIL DE 1982

Abre ao Ministério da Saúde o crédito
suptementsr no valor de Cr$ lfJ8.226.1JOO,OO
para reforço de dotaçi)"'19 conl9;p,nadas no vi·
gente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da ata-íbuição Que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item III, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,
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D EC RE TA:

59

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Saúde o crédito suplementar
no valor de Cr$ 158.226.000,00 (cento e cinqüenta e oito milhões, duzen
tos c vinte e seis mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias
indicadas no Anexo T deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias indi
cadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de abril de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOAO FIGUEIREDO
Ernane Gelvéee
Delfim Netto

Os anexos estilo publicados no D.a. de 29·4-82.

DECRETO N? 87.134, DE 27 DE ABRIL DE 1982

Abre ao Ministério dos TralJsportes Q

cródito ",uplementar no valor de Cr$
8.000.000.000,00 parll retor{Jo de dotação
conslgrlllda no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Il I, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item III, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. l? Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor da
Secretaria Geral ~ Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar
no valor de Cr$ 8.000.000.000,00 (oito bilhões de cruzeiros), para reforço
de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de abril de 1982; 16I? da Independência e 94? da Repu
btíca.

JOÃO FIGUEIREDO
Ertuuie Galvéas
Delfim Netto

Os anexos estão puhlicados no D.O. de 29-4-82.

DECRETO N? 87.135, DE 27 DE ABRIL DE 1982

Abre /lO Ministério du'J Tnmspor/;ÚS o
crédito euolcmenter /lO valor de ca
2.000.000.000,00 para reforço de corecoes
consignadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artig-o 81, item IH, da Constituição. e da autorização contida
no artigo fi? item lII, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A,

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes em favor da
Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar
no valor de Cr$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de cruzeiros), para reforço
de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2;' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3;' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de abril de 1982; 161? da Independência e 94? da Repu
büca.

JOAo FIGUEIREDO
Ertume Ga.lvêas
Delfim Netto

Os anexos eatãc publicados no D.O. de 29·1·82.
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DECRETO N? 87.136, DE 27 DE ABRIL DE 1982

Abre li Justiça. Feder!Jl de 1~ Illstáncia
o crédiw suplementar no valor de CrI
2!58.()()O.OOO,OO para reforço de dotuç'ões
consignadwcl no vigente Orçsmcntc.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atr-ibuição que lhe
confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E TA:

Art. I? Fica aberto à Justiça Federal de I? Instância o crédito
suplementar no valor de Cr$ 258.000.000,00 (duzentos e cinqüenta e oitu
milhões de cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indica
das no Anexo I deste Decreto.

Art. 2:' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado,

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de abril de 1982; 161? da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernnne Galvêas
Delfim Netto

--O~ncxo:; ceteo publicados no D.a. de 29-4·82.

DECRETO N~ 87.137, DE 27 DE AURIL DB 1982

A brc ao Ministério do Itlterior em favor
da. Secreteríe Gera.l, o crédito sllplemEllltElT
no vElJnr de Cr$ 906.980.000,00 para reforço
de dotaçlfo I'l)llsignada no vigente Orçamen
'o.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, c da autorização contida
no artigo 5? item TIl, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,
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D E C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior em favor da
Secretaria Geral, o crêdito suplementar no valor de Cr$ 906.980.000,00
(novecentos e seis milhões, novecentos c oitenta mil cruzelrosl, para re
forço de dotação orçamentária indicada no Anexo 1 deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamenLâria indi
cada no Anexo Il deste Decreto. e no montante especificado.

Art. 3:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua puhlícação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de abril de 1982; 161:' da Independência c 94:' da Repú
blica.

JOÃO !"IGUEIHEDO
Ernane Geívêee
Delfim Netto

Os anexos eetao puhlicadoa no D.O. d" 29·4·1'\2.

DECRETO N? 87.138, DE 29 DE AURIL DE 1982

Altere o Decreto n~' 71.8018, da 16 de te
l/IJrairo dIJ /97J, quo] rIJ/I'ulamlJnta, para o
l';xrJrcito,1I Lei nf' 5.821, di? lO de novem/)ro
de 1972. Q!.W dispô'! sobre as prumoções dus
otieiois da aii",,, das Forças Amladas.

o PRESIDENTE DA REPüBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição.

D E C RE TA,

Art. I? Os itens IV e VII, letra a do artigo 4? do Decreto n?
71.848, de 16 de fevereiro de 1973 - modificado pelos Decretos n''
75.871, de 16 de junho de 1975, n? 78.577, de 14 de outubro de 1976, n?
78.985, de 21 de dezembro de 1976, n? 80.126, de 10 de agosto dc"1977, n?
81.247, de 23 de janeiro de 1978. n? 85.281, de 22 de outubro de 191'10, n''
85.739, de 19 de fevereiro de 1981, n? 8ó.816, de 17 de março de 1981. c n?
86.1'182, de 28 de janeiro de 1982 - passam a vigorar com a seguinte re
dação:

"Art. 4?

ai
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IV) 1/5 (um outntoj do respectivo Quadro, para os Capitães
dos Serviços cujos Quadros tenham efetivo inferior a 220 {du
zentos e vinte]:

VII) 1/4 (um quarto) do respectivo Quadro, para os Majores
dos serviços cujos Quadros tenham efetivo inferior a 120 (cento
e vinte);

Art. 2? A partir de I? de setembro de 1982, inclusive, ficam resta
bclecidae as disposições contidas nos itens IV e VII, letra a) do art. 4?
do Decreto n? 71.848/1973, na redação dada pelo Decreto n? 78.985, de
21 de dezembro de 1976.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Bras ilia, 29 de abril de 1982; 161? da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
wejeer Pires

DECRETO N? 87.139, DE 29 DE ABRIL DE 1982

Fixa novos n(veis de sal~rio minimo
para todo o território nacional.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o díe
posto no artigo 116, § 2?, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprova
da pelo Deereto-Iei n? 5.452, de I? de maio de 1943, e nos artigos 18 e 19
da Lei n? 6.708, de 30 de outubro de 1979,

D E C R E T A,

Art. I? A tabela de salário mínimo aprovada pelo Decreto n?
86.514, de 29 de outubro de 1981, fica alterada na forma dá nova tabela
que acompanha o presente Decreto e vigorará pelo prazo de 3 (três)
anos, conforme o § 1? do artigo 116, da Coneolídecão das Leis do Traba
lho, aprovada pelo Decreto-lei n? 5.452, de I? de maio de 1943.

Art. 2? Para os menores aprendizes de que trata o artigo 80, e seu
parágrafo único, da mencionada Consolidação, o salário mínimo corres
ponderá ao valor de meio salário mínimo regional durante a primeira
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metade da duração máxima prevista para o aprendizado do respectivo
ofício. Durante a segunda metade do aprendizado, o salário m-ínimo se
rá correspondente a dois terços do valor do salário mínimo regional.

Art. 3? Aplicar-se-á {} disposto na Lei n? 5.381, de 9 de fevereiro
de 1968, para os Municípios que vierem a ser criados na vigência deste
Decreto.

Art. 4? Para os trabalhadores que tenham fixado por lei o máxi
mo da jornada diária em menos de oito horas, o salário mínimo horário
será igual ao da nova tabela multiplicado por oito e dividido por aquele
máximo legal.

Art. 5? O presente Decreto entrará em vigor em I? de maio de
1982, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de abril de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FTGUEIREDO
Murilo Macêdo
O elfim Netto

Os anexos estão publicados no o.o. de SQ·4·8<l.

DECRETO N';' 87.140, DE 30 DE ABRIL DE 1982

Fixa o coeiiciente de lItullli<:ação mcne
tliria previsto na Ld n~ 6,206, de 29 de abril
de 1971), e dá outras pmvidénciaa.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA. no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Il I, da Constituição e nos termos do artigo '2';',
parágrafo único, da Lei n';' 6.205, de 29 de abril de 1975, e da Lei n?
6.423, de 17 de junho de 1977,

D E C R E T A,

ArL 1';' O coeficiente de atualização monetária, a que Se refere o
parágrafo único do artigo 2';' da Lei n';' 6.205, de 29 de abril de 1975, será
de 1,355 (um inteiro e trezentos e cinqüenta e cinco milésimos), aplica.
vel sobre os valores-padrão vigentes em 1';' de novembro de 1981.

Parágrafo único. Os valores de referência, a serem adotados em
cada Região, já atualizados na forma do caput deste artigo, constam do
anexo ao presente Decreto.

Art. 2';' O coeJiciente fixado no artigo 1';' deste Decreto aplica-se,
inclusive, às penas pecuniárias previstas em lei e aos valores mínimos
estabelecidos para alçada e recursos para os Tribunais.
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Art. 3~ O presente Decreto entrará em vigor em I? de maio de
1982, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, ao de abril de 1982; 161? da Independência e 94? da Repu
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Bmene Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estilo publicados no D,O. de 4-5-82.

DECRETO N? 87.141, DE 4 DE MAIO DE 1982

Disprle sobre li composição da Catef(o
ria DireçlJ,o intermediária, do Grupo
Diri;!1;1l0 e Aseisténcíe tatermeâíerío», do
Quadro Permllmmtc do Ministério da Aero·
nllllUCS, c dll outroo proviâônciee.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, c tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, na
Lei n? 6.006, de 19 de dezembro de 1973, no Decreto n~ 72.912, de 10 de
outubro de 1973, no Decreto n? 77.629, de 18 de maio de 1976, e o que
consta do Processo DASP n? 19.701, de 1981,

D E C R E TA:

Art. I? São criadas funções. na forma do anexo deste Decreto, pa
ra compoaição da Categoria Direção Intermediária, código DAI-In, do
Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, código DAI·no, do Qua
dro Permanente do Ministério da Aeronáutica.

Art. 2? As despesas decorrentes da execução deste Decreto COrre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Ministério da Aero
náutica.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de maio de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO

Délio Jardim de Mattos

Os anexos "sião p ubticndce no D.Q. de 5-5-82.
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DECRETO N~ 87.142, DE 4 DE MAIO DE 1982

Altera a. redação do artigo 1~ do necre
to D." 86.607, de 18 de novembro de 1981, que
declara de utilidade pública, para fim; de
dusapropriuçiIo. lÍreas de terra ncce"slirius
ú forrnliçllo do Rcservotorío da Usina Hi
drell!t";ca de Nova A vanhandllv8, da CESP
- Companhia Energética de S>Jo Pau/o, no
Estado de São Paulo.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o que
consta do Processo MME n? 701.680/81,

D E C R E T A:

Art. 1'.' O artigo 1'.' do Decreto n'.' R6.6Q7. de 18 de novembro de
1981, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 1'.' Ficam declaradas de utilidade pública, para fins
de desapropriação, as áreas de terra de propriedade particular,
com o total de 20.466,95ha (vinte mil, quatrocentos e sessenta e
seis hectares e noventa e cinco ares) necessárias H formação do
Reservatório da Usina Hidrelétrica de Nova Avanhandava, no
Rio Tietê, nos Municípios de Buritama, Coroados, Turiuba, Pla
nalto, José Bonifácio, Glicério, Penâpolis, Barbosa e Promis
são, Estado de São Pauto».

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de maio de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Arnaldo Rodrigues Bsrbelha

DECRETO N? 87.143, DE 4 DE MAIO DE 1982

Declara dó' utilidade pública, para fins
de conetítuiçüo de servidâa adminilltnltiva,
[aixll de turra del1tinlldll iI paSsllp,em de seco
('iOlllllllento de linha de tranemlssso dll
CESP - CompRnhia Energética de Sáo
Paulo, no Estado de São Pau/o.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra c, do Decreto ns 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 702.825/81,
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D E C R E T A:
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Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de ccns
ntuícão de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de aO,OOm (trinta metros) de largura, tendo como eixo o seccionamento
da linha de transmissão Promissão- valparaíso, a ser estabelecido cn
tre as estruturas n-s 251 e 252 e sua interligação em 138kV, circuito duo
plo, com a subestação da Usina Hidrelétrica Nova Avanhandava, nos
Municípios de Penápulis, Glicêrio e Coroados, Estado de São Paulo,
cujos projeto e planta de situação n? NC-G L·CAD-3.394 foram aprova
dos por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Agu.as e Eleta-icida
de, do Departamento Nacional de Aguaa e Energia Elétrica, no Proces
so MME n? 702.825/8l.

Art. 2? Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São
Paulo a promover a constituição de servidão administrativa nas referi
das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
ceesérlo, para a passagem do seccionamento de linha de transmissão de
que trata o artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da CESP - Companhia Ener
géttca de São Paulo, para o fim indicado, a qual compreende o direito
atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de cons
trução, operação e manutenção do mencionado seccionamento de linha
de transmissão e de linhas telegeafioae ou telefônicas auxiliares, bem
como suas possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado,
ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde
que não haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, dcn
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou. lhe causem da
nos, incluidos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A CESP - Companhia Energética de São Paulo podere
promover, em JUízo, as medidas necessárias à constituição da. servidão
administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial esta
belecido no Decrcto-Iel n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifi
cações introduzidas pela Lei ns 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de maio de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica,

JOÁO FIGUEIREDO
Arnaldo Rodrigues Berbeíno
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DECRETO N? 87.141, DE 4 DE MAIO DE 1982

Cria empregos de Professor dll cllrreira
de Magistério de 1? e 2? Greus, na TI/bela
Permenente da Universidade Federal do
Riu GruRde do Sul, e dá outrlla prQvidún
das.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item l l I, da Coneütuíceo, tendo em vista o disposto
nos artigos 7~ e 8~ da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no arti~o

16 do Decreto n? 85.712, de 16 de fevereiro de 1981, e o que consta do
Processo DASP n':' 6.322, de 1982,

D E C R E T A:

Art. I':' Ficam criados. na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, 89 [oi
tenta e nove} empregos de Professor da carreira de Magistério de I? e
2':' Graus, a serem providos por Professores Colaboradores admitidos
até 31 de dezembro de 1979, amparados pelo disposto no artigo 16 do
Decreto n? 85.712, de 16 de fevereiro de 1981.

Parágrafo uníco. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante alo a ser baixado na conformidade do dis
posto no artigo 19, parágrafo untco, do Decreto n? 85.712, de 16 de feve
reiro de 1981.

Art. 2':' O órgão de pessoal da Universidade Federal do Rio Gran
de do Sul lavrará, na Carteira de Trabalho e na Plchu-Registro de Em
pregado, dos servidores que forem providos na forma do parágrafo úni
co do artigo 1':' deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3':' Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de 1':' de janeiro de 1981, correndo a despesa à
conta dos recursos orçamentários próprios da Universidade Federal do
Rio Grande do Sul.

Art. 4':' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de maio de 1982; 161':' da Independência e 94':' da Repú
blica.

JOAO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os anexos estão publicados no D.O. de fi·[,·S2.
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DECRETO N~ 87.145, DF: 4 DF MAIO DE 1982

69

ConcedA il Forjas Acesita S.A. autor;
;;;arão per» proceder 8. aumento de seu Capi·
te! Social.

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. l~ Fica a Forjas Aces ita S. A. autorizada a aumentar seu Ca
pital Social de Cr$ 2.550.825.000,00 (dois bilhões, quinhentos e cinqüen
ta milhões e oitocentos e vinte e cinco mil cruzeiros) para Cr$
7.337.125.000,00 (sete bilhões, trezentos e trinta e sete milhões e cento e
vinte e cinco mil cruzeiros).

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Bras ília , 4 de maio de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernanc Galvêas

DECRETO N~ 87.146, DE 4 DF MATO DE 1982

Concene 8. Telecomunicscões do Paraná
S.A. --- TEL~PAR, ~mpresil çonrroJada
da Telecomunicações Bresileires S.A. 
TELERRAS, autorizaçiio per« emitir de
bêntures conversiveis em ações c para pro
mover aumento respectivo de seu Capital
Social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constítuiçao,

D E C R E T A:

Art. I;> Fica a Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR,
empresa controlada da Telecomunicações Brasileiras S.A.
TELEBRÃS, autorizada a emitir debêntures conversíveis em ações, no
valor de Cr$ 800.000.000,00 (oitocentos milhões de cruzeiros] e a promo·
ver a elevação de seu Capital Social em ate aquela importância.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 1 de maio de 1982; 161? da Independência c 94? da Repú
blica.

JoAo FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECUETO N? -87.147, DE 4 DE MAIO DE 1982

DiRpóe sobre a MiSBlJo TrienjcR Aero·
náutica DrlUlilejra em ASSUDÇllo - Repúbli·
ca do Paraguai.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo SI, item IH, da Constituição, e de acordo com o ar"
tigo 5? do Decreto n? 71.733, de 18 de janeiro de 1973,

D E C R E T A:

Art. 1:" Fica acrescentada ao item IV do art. 1:" do Decreto n?
72.021, de 28 de março de 1973, a letra e com a seguinte redação:

«Art. 1:" .

IV - Ministério da Aeronáutica

e) Missão Técnica Aeronáutica Brasileira em Assunção».

Art. 2? A Missão Técnica. Aeronáutica Brasileira MTAB, terá a
sua constituição e competência específicas definidas em ato do Minis
tro da Aeronáutica.

Parágrafo único. A chefia da MTAB é exercida por Oficial Supe
rior do Quadro de Oficiais Aviadores da Ativa, com o posto de
Tenente-Coronel.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de maio de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos
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DECRETO N? 87.148, DE 4 DE MAIO DE 1982

71

Extingue o Serviço Geral de Expeâíen
te e Arquiva da Aeronáutica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere u artigo 81, itens lU e V, da Constituição, e de conformida
de com o artigo 78, item I, do Decreto n? 60.521, de 31 de março de 1967,
na redação dada pelo Decreto n? 83.146, de 7 de fevereiro de 1979.

D E C R E T A:

Art. I? Fica extinto o Serviço Geral de Expediente e Arquivo da
Aeronáutica, atual denominação do Serviço de Comunicações da Aero
náutica, criado pelo Decreto-lei n" 8.783, de 22 de janeiro de 1946.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasüía, 4 de maio de 1982; 161? da Independência e 94? da Repu
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos

DECRETO N? 87.149, DE 4 DE MAIO DE 1982

Altera dispositivos; do Decreto n.·
80.965, de 7 de dezembro de 1977, que extin
gue, no Ministério da Aeronáutica. a Dire
toria de Documentação e Histórico. "ria O

Centro de Documentucl'O t' HÍ,;tórico da Ae
rotuiutica, e dd (lutr"s pr()Vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atr-ibuição que lhe
confere o artigo 81, item IU, da Constituição,

D E C RE T A:

Art. 1:' O artigo 2~ do Decreto n? 80.965, de 7 de dezembro de
1977, passa a vigorar com a seguinte redação;

"Art. 2? É criado, no Ministério da Aeronáutica, o Centro de Do
cumentação e Histórico da Aeronáutica íCRNDOC), que tem por finali
dade o trato dos assuntos relativos à documentação, ao histórico e ao
cerimonial do Ministério da Aeronáutica.

Parágrafo único. A Chefia do Centro é de Coronel do Corpo de
Oficiais da Aeronáutica, da Ativa».
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Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua nuhlícaçãc.

Art. 3? São revogados o artigo 4? do Decreto n? 80.965, de 7 de de
zembro de 1977. c as demais disposições em contrário.

Brasília, 4 de maio de 1982; 16l? da Independência e 94? da Repu
blica.

roxo FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos

DECRETO N? 87.150, DE 4 DE MAIO DE 1982

F:Ktinguú o Nric1erl da Diretoria de Ma·
teria! Bélico da. Aeronáutica, criado e ecve
do pejo Decreto n," 84.626, de 9 de abril de
1980.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, usando das atribuições que
lhe confere () artigo 81, item I1I, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? Fica extinto o Núcleo da Diretoria de Material uéítco da
Aeronáutica (NUDIRMAR), por ter sido ativada a Diretoria de Mate
rial Bêlico da Aeronáutica, de conformidade com o artigo 5? do Decreto
n? 84.626, de 9 de abril .de 1980.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de maio de 19R2; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

roxo FIGUEIREDO
Délio Jerâim de Mattos

DECRETO N'.' 87.151, DE 4 DE MAIO DE 1982

Abre ao Minist~rio do Interior, em favor
da Secretaria Geral, o cr~dito suplementar
no valor de crs800.000.000,00 para reforço
de dotaç40 consignada no vigente Orçamen
to.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da eutortaacao contida
no artigo 7':, item UI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,
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D E C RE T A:
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Art. l~ Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secreta
da Geral, o crédito suplementar no valor de Cr$ 800.000.UOO,00 (oitocen
tos milhões de cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indica,
da no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada nu Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua puhl icação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de maio de 1982; 161? da Independência e 94? da Repu
blíca.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Garvées
Delfim Netto

Os anexos estão publicados, no D.O. de (;·5-82.

DECRETO N? 87.152, DE 4 DE MAIO DE 1982

Dcc1ilr<! de IltiJid"d", pública, p"ra fins
de conntítvícõo de sorviáuo adminisl,rativa,
f.1ixa de terre destinada à pa".~"frem de li·
nha de transmissão da Centrais EIlitricas
de Santa cetertn» S.A. - CELESC, no Es
tado de Santa cetenne.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, usando da atribuição que lhe
confere (J artigo 81, item l l I, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n:' 702.150/81,

D E C RE T A:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 20m (vinte metros) de largura, tendo como eixo a linha de transmis
são, em 69 kV, a ser estabelecida entre as subestações de Salseiras e
Camboriú. nos Municípios de Itaiaí c Balneário de Cambortú, Estado
de Santa Catarina, cujos projeto e planta de situação n? LT-S444 foram
aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Ele
tricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no
Processo MME n? 702.150/81.
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.Art. 2~ Fica autorizada a Centrais Elétricas de Santa Catarina
S.A. - CELESC a promover a constituição de servidão administrativa
nas referidas áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se
fizer necessário. para a passagem da linha de transmissão de que trata
o artigo anterior.

Art. 3':' Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Centrais Elétricas de Santa
Catarina S.A. - CELESC, para o fim indicado, a Qual compreende o
direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de tr-anarnis
são c de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
pnsaívais alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticáveL

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo
ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compativel com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4~ A Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC
poderá promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição de
servidão administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judio
cíal estabelecido no Decreto-lei ns 3.365, de 21 de junho de 1941, com as
modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 195ft

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 4 de maio de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Arnaldo Rodrigues Barbalho

DECRETO N? 87.153, DE 4 DE MAIO DE 1982

Vedara de utilidade prJ,blica, para fins
de ç()llstitui("ltO de setvidõo administrativa,
faixa de terra destituuiu à pa~~llgem de li
nha da transmissão da CESP - COl1JPlwhiu
Energética de São Paulo, no Estado de São
Paulo.

o PRESIDENTE DA REPÚ-BLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, tendo em vista o disposto
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no, artigo 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e ° que consta
do Processo MME n? 700.093/82,

D F: C R E T A:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 110m Itrinta metros) de largura, tendo como' eixo a linha de transmis
são, em 138 kV, circuito duplo, a ser estabelecida entre a torre Y n? 14
da Derivação para subestação Santo Antônio da Posse e a subestação
Jaguariúna, nos Municípios de Santo Antônio da Posse e Jaguariúna,
Estado de São Paulo, cujos projeto e planta de situação n? NC-GL
CAD-3112 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão
de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Ener
gia Elétr-ica, no Processo MME ns 700.093/82.

Art. 2? Fica autorizada a CE8P - Companhia Energética de São
Paulo a promover a constituição de servidão administrativa nas referi
das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
cessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo
anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da CESP - Companhia Ener
gética de São Paulo, para o fim indicado, a qual compreende o direito
atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de cons
trução, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e
de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possiveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A CESP - Companhia Energética de São Paulo poderá
promover, em Juizo, as medidas necessárias à constituição da servidão
administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial esta
belecido no Decreto-lei n~ 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifi
cações introduzidas pela Lei n? 2.786, de '21 de maio de 1956.
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Art. 5':' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publioacüo ,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de maio de 1982; 161'? da Independência e 94':' da Repu
blica.

JOÁO FIGUEIREDO
Arnaldo Rodrigues Berbelho

DECHE'fO N? 87.151, DE 5 DE MAIO DE 1982

Abre ao MirlJ'M,,;f'io do Interior, em fa·
vor da S"cretaria Geral, o credita suple
mentar na valor de CrI 326.000.000,00 para
reforço de dotaç'ào consignada no vigente
Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. usando da atribuição que lhe
confere () artigo 81, item IH, da Constituição. e da autorização contida
no artigo 5?, item 111, da Lei n" 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

Art. 1':' Fica aberto ao Ministêrio do Interior, em favor da Secre
taria Geral, (J crédito suplementar no valor de Cr$ 326.000.000,00 (tre
zentos e vinte c seis milhões de cruzeiros), para reforço de dotação or
çamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários a execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orcamentãrre indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de maio de' 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUElltEDO
Emane Gelvõss
Delfim Netto

Os an~x()'; ",..tao publtcados no D.I? d", 7-5-1l2.
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DECRETO N:' 87.155, DE 5 DE MAIO DE 1982

77

Outorga cnncessso Il Soeiedsde de Tele
viseo Ajuricaba Ltda., para estabelecer
uma estllcl!o de radiodifuSlIo sonora em cn
da média de Ilmbito regional. na cidade de
Munaus, Estado do Ama>:ona><.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 13,195/78 (Edital n? 102/78),

D E C R E T A:

Art. 1:' Fica outorgada concessão à Sociedade de Televisão Aiurt
caba Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de
1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de ra
diodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Ma
naus, Estado do Amazonas.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Tlitirio
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito. o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Br-asflia, 5 de maio de 1982; 161:' da Independência e 94? da Repú
blica.

roxo FIGUEIREDO
H.C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.O. de 7·õ-82.

DECRETO N? 87.156, DE 5 DE MAIO DE 1982

Renova por 16 (quinze) anos a oonces
silo outorgada 11 Televis40 Cidade Branca
Ltda., para executar serviço de radiodifu·
8IJO de :lons e imageml /televislJo). na cidade
de Corumbá, E:ltado d", Mllto Or08:10 do
Sul.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere ° artigo 81, item LlI , combinado com o artigo 8?, item XV, letra
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8, .da Constituição, e nos termos do artigo 12 do Decreto n? 79.726, de
26 de maio de 1977, e tendo em vista o que consta do Processo Me n?
60.610/81,

D E C R E T A:

Art. I? Inca renovada. de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n?
4.117, de '27 de agosto de 1962, e artigo 2? do Decreto n? 79.726, de 26 de
maio de 1977, por 15 (quinze) anos, a partir de 15 de março de 1982, a
concessão outorgada pelo Decreto n? 59.973, de la de janeiro de 1967,
publicado no Díeria Oficia.l da União de 11 subseqüente, à Televisão
Cidade Branca Ltda., para executar serviço de radiodifusão de sons
e imagens (televisão), na cidade de Corumbá, Estado de Mato Grosso
do Sul, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este Decreto, reger-se-á de acordo com o Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos
e, cumulativamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n:'
79.726, de 26 de maio de 1977, às Quais a entidade aderiu, mediante ter
mo.

Art. 2': Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Hraetli a, 5 de maio de 19R2; 161? da Independência e 94? da Repu
büca.

JOÃO 1,'lGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 87.157, DE 6 DE MAIO DE 1982

Dedara de interesse socúl1, paTa fins de
desapropri",:llo, ° imóvel rund denominado
"Gleba Cafezal", situado no Munieipio de
ColideT, no Estado de Mato Grosso, com
preendido na. área priorltéris, pe.ra fins de
reforme. e.grária, üxe.da pelo Decreto nP
84.523, de 3 de me.rço de 1980.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os artigos 81, item TIl, e 161, da Constituição, e nos ter
mos dos artigos 18 e 20 da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,
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D E C R E T A:

79

Art. 1;' li: declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18,. letras a, b, c e. d, e 20, itens I, IV e V,
da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Gleba Cafezal", medindo aproximadamente 20.000 ha (vinte mil hecta
res), situado no Município de Cnlider , no Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo possui o se
guinte perímetro: partindo do P·l, de coordenadas geográficas aproxi
madas de 10"47'38"8 e 55"25'34"W, comum com a divisa de terras per
tencentes a Eduardo de Almeida Júnior e João Dias Cardoso, seguindo
com o rumo magnético de 84°56'SE e a distância de 20.100m, divisando
com terras de João Dias Cardoso, 'I'crencio Costa Almeida e Sebastião
J. de Souza, até o P-2, de coordenadas geográficas aproximadas de
10"44'26"8 e 55"14'33"W; desse ponto, seguindo com o rumo magnético
de 05"00'SW e a distância de 9.950m, divisando com terras de Constan
tino de Azevedo, até o P-3, de coordenadas geogr-áficas aproximadas de
10"50'00"8 c 55"13'10"W; desse ponto, seguindo com o rumo magnético
de 84"56'NW e a distância de 20.100m, divisando com terras de Toroua
lo Mendonça, Moacir Pinto e Arsênio A. Batista, até o P-4, de coorde
nadas geográficas aproximadas de 10"52'26"8 e 55"24'23"W; desse pon
to, seguindo com o rumo magnético de 05"00'NE e a -díatância de
9.950m, divisando com terras de Eduardo de Almeida Junior, até o P-I,
ponto inicial da descrição deste perímetro.

Art. 2~ Excluem-se dos efeitos deste Decreto as benfeitorias, os
semoventes, as máquinas e os implementas agrícolas, pertencentes aos
ocupantes não proprietários do imóvel referido no artigo anterior, in
clusive a terceiros.

Art. 3~ O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a deaapropr-i ação do imóvel rural
de que trata o presente Decreto, na forma prcvíete no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? E: ressalvado o direito da U nlao de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado. sempre, o disposto na
Lei n? 4.947, de 6 de abril de 1966, e no parágrafo único do artigo 13 do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua oublícacão,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de maio de 1982; 161? da Independência e 94;' da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ângelo Amaury StábiJe
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DECRETO N? 87.158, DE 7 DE MAIO DE 1982

Dispóc sobre D Progreme Nm~iQn81 de
D,,,,hurocrsf.izaçllo, e dá (JlltrB.~ providên·
cias.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição,

D E C RE TA:

Art. I? As atribuições de orientação e coordenação do Programa
Nacional de Desburocratização. instituído pelo Decreto n? 83.740, de 18
de julho de 1979, serão cometidas fi um Ministro de Estado deaignado
pelo Presidente da República.

Art. 2? Fica criada fi Secretaria Executiva do Programa Nacional
de Dceburocratíaecão. com a finalidade de prestar assessoramente ao
Ministro de Estado a que se refere o artigo I?, na execução das medi
das relacionadas com o Programa.

Art. 3? A Secretaria Executiva do Programa Nacional de Desbu
rocratização será dirigida por um Secretário Executivo designado pelo
Presidente da República.

Parágrafo único. As atribuições da Secretaria Executiva serão de
finidas pelo Ministro de Estado de que trata o art. I?

Art. 4~ g transformada uma função de Assessor, prevista na Ta
bela de Representação de Gabinete, publicada no Diário Oficial de 2 de
abril de 1982, em função de confiança de Secretário Executivo do Pro
grama Nacional de Desburocratização, código LT·DAS·101.6.

Parágrafo único. A função de confiança de que trata este artigo
constituirá tabela provisoria de funções de confiança da Categoria Di
reção Superior LT-DAS-I0l, do Grupo-Direção e Assessoramento Su
periores, Código LT-DAS-100, da Secretaria Executiva do Programa
Nacional de Desburocratização.

Art. fi? As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão
atendidas pelos recursos próprios dos Gabinetes da Presidência da Re
pública.

Art. 6? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de maio de 1982; 161';' da Independência e 94? da Repú
blica.

aoxo FIGUEIREDO
Hélio Beltrào
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DECRETO N? 87.159, DE 10 Dl!:: MAIO DE 1982

81

Rstabclece /W.rWIlS pura o cocoeu.euto c
a comerdalizaçao do áh:no[ para {j"" com·
bustiveis,

o PRESIDEN'l'E DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item In, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? O álcool para fins combuatívcis será faturado pelos pro
dutores diretamente às Companhias Distribuidoras de Derivados de
Petróleo c/ou à Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAs.

Parágrafo único. O Conselho Nacional do Petróleo, em articulação
com o Instituto do Açúcar e do Álcool, estabelecerá normas específicas
com relação ao escoamento, para outros centros de consumo, do exces
so de produção verificado nas regiões produtoras.

Art. ~~ As Companhias Distribuidoras de Derivados de Petróleo
e/ou PETROBRÁS ressarcirão aos produtores de álcool os juros, pelo
prazo de operação de venda que exceder a 15 (quinze) dias da entrega,
calculados com base na. taxa e demais encargos fixados pelo Banco do
Brasil S.A., nas suas operações bancárias comuns com pessoas jurídi
cas.

Art. 3? O Conselho Nacional do Petróleo e o Instituto do Açúcar
e do Álcool regularão, em ato conjunto, as sanções a que estarão sujei
tas as empresas que descumprirem as normas para a produção, o es
coamento e a comercialização do álcool pará fins combustíveis.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogados os Decretos n?s 82.476, de 23 de outubro de 1978,
85.678, de 30 de janeiro de 1981, 86.156, de 25 de junho de 1981, e demais
disposições em ccntrério.

Brasília, 10 de maio de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÁO FIGUEIREDO
Cemilo Penne
Cesa.r Cals
José Flavio Pecare
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DECRETO N? 87.160, DE 10 DE MAIO DE 1982

Abre Il Presidéncie da República o cre
dito suplementar nc valor de Cr$
50.000.000,00 pllra rdorço de duta<;,iIo C01l
signeds no ,';gcntc Orç81fwnto.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, c da autorização contida
no artigo 5?, item ILl , da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto à Presidência da Hepúb llca, em favor da Se
cretaria de Planejamento, o crédito suplementar no valor de Crs
50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros), para reforço de dotação
orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artig-o
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, ió de maio de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Hepú
blica.

JOÁO FIGUEIRRDO
Ernane Galvêas
José Flávio Pécora

Os anexos aatão publicados no D.O. de 11-5-82.

DECRETO N~ 87.161, DE 10 DE MAIO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de desllpropriaçiio pelo Departamento NIl
cíonnl de Obras Contrll H$ Secos (DNOCSI,
IÍrea de terra ahraw;ida pela bacia hidráu
lica e faixa seca do açude puhlico ,,1.lIgoa
do Arroz», nos Municípios de CajazeÍras e
Bom Jesus, ambos no Estado da Paraiba, e
dá outras providencias.

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o dis
posto no artigo 5~, letras d e p do Decreto-lei n~ 3.365, de 21 de junho
de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, combinado
com o artigo 4? da Lei n? 4.593, de 29 de dezembro de 1964 e os artigos
2l:S a 33 da Lei n? 6.662, de 25 de junho de 1979,
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DECRETA,

83

Art. 1~ Fica declarada de utilidade pública para fins de
desapropriação pelo Departamento Nacional de Obras Contra as
Secas - D~OCS - Autarquia vinculada ao Ministério do Inte
rior, uma área de terra, titulada a diversos particulares, com
aproximadamente 2.431,3000ha (dois mil, quatrocentos e trinta e
um hectares e três mil centiares), com benfeitorias, abrangida
pela bacia hidráulica e faixa seca do Açude Público Lagoa do
Arroz, localizada nos Municípios de Caiaeeíras e Bom Jesus, no
Estado da Paraíba, assim descrita na planta constante do
Processo MI n? 00-82-01386-3, devidamente rubricada pelo Se
cretário-Geral do Ministério do Interior: a área tem o seu
início no ponto O situado sobre o marco de concreto 1, ombreira
direita do boqueirão do açude, que fica situado a 1O.OOOm na di
recâo norte da cidade de Caíezetras: neste ponto 'inicial com o
azimute de 127"'50 segue a distância de 750,10 metros até encon
trar o ponto 1, situado sobre o marco 3; neste faz um ângulo in
terno de 303"'29 e segue a distância de 215,08 metros até encon
trar o ponto 2, situado sobre o marco 4; neste faz um ângulo in
terno de 79"'58 e segue a distância de 204,00 metros até encontrar
o ponto 3, situado soLre o marco 5; neste faz um âng-ulo interno
de 100°02 e segue a distância de 227,02 metros até encontrar o
ponto 4, situado sobre o marco 7; neste faz um ângulo interno
de 220"'00 e segue a distância de 675,35 metros até encontrar o
ponto 5, situado sobre o marco 10; neste faz um ângulo interno
de 194~05 e segue a distância de 180,89 metros até encontrar o
ponto 6, situado sobre o marco 11; neste faz um ângulo interno
de 179"'56 e segue a distância de 694,16 metros até encontrar o
ponto 7, situado sobre o marco 12; neste faz um ângulo interno
de 179°58 e segue a distância de 307,91 metros até encontrar o
ponto 8, situado sobre o marco 13; neste faz um ângulo interno
de 95°00 e segue a distância de 379,30 metros até encontrar o
ponto 9, situado sobre o marco 14; neste faz um ângulo interno
de 105"'52 e segue a distância de 1.234,80 metros até encontrar o
ponto 10, situado sobre o marco 17; neste faz um ângulo interno
de 218"'10 e S8.!!ue a distância de 364,76 metros até encontrar o
ponto 11, situado sobre o marco 19; neste faz um ângulo interno
de 123'" 20 e segue a distância de 1.245,69 metros até encontrar o
ponto 12, situado sobre o marco 22; neste faz um ângulo interno
de 215"'02 e segue a distância de 1.118,42 metros até encontrar o
ponto 13, situado sobre o marco 24; neste faz um ângulo interno
de 83°28 e" segue a distância de 392,55 metros até encontrar o
ponto 14, situado sobre o marco 25; neste faz um ângulo interno
de 26l"'11 e segue a distância de 1.045,69 metros até encontrar o
ponto 15, situado sobre o marco 28; neste faz um ângulo interno
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de 311°44 e segue a distância de 790,18 metros até encontrar o
ponto 16, situado sobre o marco M 30; neste faz um ângulo in
terno de 75~0l e segue a distância de 592,14 metros até encontrar
o ponto 17, situado sobre o marco 32; neste faz um ângulo inter
no de 295°02 e segue a distância de 990,53 metros ate encontrar
o ponto 18, situado sobre o marco 33; neste faz um ângulo inter
no de 90°00 e segue a distância de 339,74 metros até encontrar o
ponto 19, situado sobre o marco 34; neste faz um ângulo interno
de 237°57 e segue a distância de 1.056,56 metros até encontrar o
ponto 20, situado sobre o marco 37; neste faz um ãngulo interno
de 89°01 e segue a distância de 689,92 metros até encontrar o
ponto 21, situado sobre o marco 38; neste faz um ângulo interno
de 100°33 e segue a distância de 750,05 metros até encontrar o
ponto 22, situado sobre o marco 40; neste faz um ângulo interno
de 180°26 e segue a distância de 37,23 metros até encontrar o
ponto 23, situado sobre o marco 41; neste faz um ângulo interno
de 231"55 e segue a distância de 642,95 metros até encontrar o
ponto 24, situado sobre o marco 43; neste faz um ângulo interno
de 107°50 e segue a distância de 757,83 metros até encontrar o
ponto 25, situado sobre o marco 46; neste faz um ângulo interno
de 275°51 e segue a distância de 311,00 metros até encontrar o
ponto 26, situado sobre o marco 48; neste faz um ângulo interno
de 198" 57 e segue a distância de 1.413,18 metros até encontrar o
ponto 27, situado sobre o marco 50; neste faz um ângulo interno
de 257°03 e segue a distância de 349,73 metros até encontrar o
ponto 28, situado sobre o marco 52; neste faz um ângulo interno
de 179°55 e segue a distância de 523,40 metros até encontrar o
ponto 29, situado sobre o marco 53; neste faz um ângulo interno
de 89°59 e segue a distância de 524,82 metros até encontrar o
ponto 30, situado sobre o marco 54; neste faz um ângulo interno
de 270014 c segue a distância de 617,27 metros até encontrar o
ponto 31, situado sobre o marco 56; neste faz um ângulo interno
de 103"51 e segue a distância de 833,77 metros até encontrar o
ponto 32, situado sobre o marco 58; neste faz um ângulo interno
de 137°35 e segue a distância de 1.075,00 metros até encontrar o
ponto 33, situado sobre o marco 59; neste faz um ângulo interno
de 214~25 e segue a distância de 2.551,99 metros até encontrar o
ponto 34, situado sobre o marco fi2; neste faz um ângulo interno
de 89°55 e segue a distância de 395,88 metros até encontrar o
ponto 35, sitnado sobre o marco 63; neste faz um ângulo interno
de 97°13 e segue a distância de 1:591,59 metros até encontrar o
ponto 36, situado sobre o marco 67; neste faz um ângulo interno
de 198°40 e segue a distância de 1.233,22 metros até encontrar o
ponto 37, situado sobre o marco 69; neste faz um ângulo interno
de 205°28 e segue a distância de 1.388,23 metros até encontrar o
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ponto 38, situado sobre o marco 70; neste faz um ângulo interno
de 98"14 e segue a distãncia de 950,78 metros até encontrar o
ponto 39, aituado sobre o marco 72; neste faz um ângulo interno
de 253°28 e segue a distância de 809,83 metros até encontrar o
ponto 40, situado sobre o marco 74; neste faz um ângulo interno
de 229°05 e segue a distância de 1.981,64 metros até encontrar o
ponto 41, situado sobre o marco 77; neste faz um ângulo interno
de 83°02 e segue a distância de 1.916,10 metros até encontrar o
ponto 42. situado sobre o marco 80; neste faz um ângulo interno
de 149°01 e segue a distância de 1.775,28 metros até encontrar o
ponto 43, situado sobre o marco 84; neste faz um ângulo interno
de 197"43 e segue a distãncia de 794,78 metros até encontrar o
ponto '44, situado sobre o marco 86; neste faz um ângulo interno
de 164°06 e segue a distância de 1.231,34 metros até encontrar o
ponto 45, situado sobre o marco 88; neste faz um ângulo interno
de 254°20 e segue a distância de 269,30 metros até encontrar o
ponto 16, situado sobre o marco 89; neste faz um ângulo interno
de 92°28 e segue a distância de 806,1& metros até encontrar o
ponto O, situado sobre o marco de concreto 1 inicial do polígono;
neste faz um ângulo interno de 179°54 até encontrar o ponto 1,
estando assim fechado um polígono irregular de 47 lados, de
área igual a 2.431,3 ha.

Art. 2~ A área de terras, descrita no artigo anterior, pertence aos
seguintes proprietários; Lotes 30 e 66 - Abel Viana da Silva - 11,5121
ha e 18,8948 ha, respectivamente; Lote 80 ~- Adalgisa Matos de Sá 
35~,3872 ha; Lote 24 - Adonias Cosmo de Abreu - 3,7533 ha; Lote 55
- Alexandre Ferreira Neto 8,7588 ha; Lote 79 - Alfredo Alves de Sou
za - 42,0162 ha: Lote 4~ - Alfredo José Pinto - 3,6283 he; Lote 77 
André Rolim da Cunha - 25,0275 ha; Lote 154 - Antenor Abel de Sou
za - 2,2522 ha: Lote 20 - Antcnor José de Souza - 1,5011 ha; Lotes
89, 92 e 93 - Antonio Barreto Carnetro e- 0,750R ha, 5.1555 ha e 5,7555
ha, respectivamente; Lote 90 - Antonio de Souza - 8,5088 ha; Lote 130
- Antonio Dtno da Silva - 0,7508 ha: Lotes 142 e 145 - Antonio Do
mingos Alves - 7,0077 ha e 4,2544 ha, respectivamente; Lotes 67 e 135
- Antonio Ferreira Filho - 17,0187 ha c 9,7599 ha, respectivamente';
Lote 151 -_. Antonio Figueiredo - 22,5242 ha; Lote 128 - Antonio FuI"
tado ~- 2,0022 he: Lotes 122 e 143 - Antonio José de Lacerda - 5,6305
ha e 7,5077 ha, respectivamente; Lote 25 - Antonio José Pinto 
11,2621 ha; Lote 13 - Antonio Manoel da Silva - 24,5264; Lote 64 
Antonio Vicente Amaro - 41,2951; Lote 74 - Aprigio José de Andrade
- 3,3783 he: Lote 84 - Balhina de Souza Barreto - 83,8413 ha; Lotes
69, 72 e 73 - llelizário Rolim de Oliveira - 10,0110 ha, 1,2511 ha e
0,3759 ha, respectivamente; Lotes 100 e 104 - Elias Alves Barreto 
6,2566 ha e 0,1259, respectivamente; Lote 14 - Elias Victor de Carvalho
- 1,7511 ha: Lote 156 - Eliza Bandeira de Melo - 79,5869 ha: Lotes 10
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e 17 Espedito Victor de Carvalho - 2,1~72 ha e 3,2533 ha, respectiva
mente; Lote 05 - Espólio de Canuto Ferreira - 15,3665 hu: Lotes 110,
113 e 115 - Espólio de Caesímtro ueeerra da Silva - 3,8783 ha , 4,3791
ha e 9,6349 ha, respectivamente; Lote OS - Espólio de Feliaminn Alves
de Freitas - 25,7775 ha; Lote 78 - Espólio de J anuário de Albuquer
que - 60,9410 ha; Lote 19 - Rspólio de Joào Emtdio - 2,5022 ha; Lote
22 - Espólio de José Batista de Souza - 3,5033 ha; Lotes 29, 32 e 51 
Espólio de José Mariano da Silva - 5,3805 ha, 0,1509 ha e 1,7511 ha,
reepectívamente: Lote 86 - Espólio de Rafael Moreira da Costa 
8;2588 ha; Lote 47 - Espólio de Vicente Peullno de Oliveira - 2,7522
ha; Lote 26 - Espólio de Zacarias Mariano da Silva - 6,7566 ha: Lote
136 - Francisca Maria Alves de Macedo - 3,7533 ha; Lotes 28 e 96 
Francisco Alves Barbosa - 9,5099 ha e 3,2533 h a, respectivamente; Lo
tes 160 e 161 - Francisco Barbosa de Andrade - 0,7508 ha e 1,8011 ha,
respectivamente: Lote 40 - Francisco de Assis Timóteo de Souza 
27,2797 ha; Lote 91 - Francisco de Souza Barreto - 1,7511 ha; Lote 125
- Francisco Dias de Lacerda - 0,6258 ha: Lote 41 - Francisco José
Pinto - 6,26fifi ha; Lotes 119 e 12fi - Francisco Ricardo do Nascimento
- 4,2544 e 1,5011 ha, respectivamente; Lote 65 - Geraldo José de Frei
tas - 2,8022 ha: Lote 83 - Gerson Rolim de Freitas - 1,5011 ha; Lote
76 - Heleno Gonçalves Rolim - 5,8805 ha: Lotes 23 e 27 - Henrique
Roliro Neto - 5,3805 ha e 19,0209 ha, respectivamente; Lote 150 - Higi
no Pires Ferreira - 72,5792 ha: Lote 87 - Honorína Maria de Jesus
8,0088 ha; Lote 01 - Hortelína de Souza Lima - 0,3759 ha; Lote 31
Inácio Alves Barreto - 22,5242 ha: Lote 155 - João Abel de Souza
1,7511 ha; Lote 81 - João AlexandreFerreira - 4,5044 ha: Lote 06
João Alves Barbosa - 38,2918 ha: Lote 140 - João Batista Braga Bar
reto - 3,2533 ha: Lote 157 - João Domingos Alves - 0,4509 ha; Lote
138 - João Firmino do Vale - 65,9715 ha; Lote fil - João Juvenal Fei
tosa - 0,8758 ha: Lotes 39 c 49 - João Jtosendo do Nascimento 
0.9008 ha e 4.5044 ha, respectivamente; Lote 166 - João Virgino de
Souza - 2,2522 ha; Lotes 45 e 60 - Joaquim Alves da Silva - 4,2544 e
11,0121 ha, respectivamente; Lote 70 - Joaquim de Souza Maciel 
3,5033 ha; Lotes 33, 34, 50 e 53 - Joaquim José de Freitas - 0,1509 ha,
0,5009 ha, 0,6258 ha e 11,5121 ha, respectivamente; Lotes 36 e 46 - Joa
quim Paulino de Oliveira - 0,7508 ha e 9,2599 ha, respectivamente; Lo
te 12 - José Alves Barbosa - 1,3561 ha; Lotes 98, 102 e 105 - José Al
ves Barreto - 0,3009 ha, 0,1509 ha e 11,5121 ba, respectivamente; Lotes
121 e 129 - José Alves de Santana - 2,7622 ha e 1,2511 ha, respectiva
mente; Lote 149 - José Alves Ro llrn - 28,0308 ha; Lote 147 - José
Bandeira de Melo - 45,0495 ha: Lotes 37 e 48 - José Barbosa de Oli
veira - 0,2509 ha e 7,8827 ha, respectivamente; Lote 124 - José Carlos
de Morais - 0,7508 ha; Lote 57 - José de Souza Andreola - 8,5088 ha:
Lote 132 - José Francisco da Silva - 0,2509 ha; Lote 11 - José Ga
hriel do Nascimento - 2,5022 ha; Lote 148 - José Gonçalves de Almei-
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da - 21,2731 he: Lote 58 José Jerônimo Félix 0,8758 ha; Lote 31
- José Joaquim de Freitas - 1,7511 he: Lote 131 - José Lins de Sou
M - 4,0044 ha: Lote 04 - José Lu iz Bernardino - 3,8033 ha: Lote 09
- José Luiz de Oliveira - 0,1759 ha: Lote 59 - José Melquíades de
Freitas - 0,3759 ha: Lotes t58 e Hi2 - José Minervtno Soares - 2,7522
ha e 11,7621 h a, respectivamente; Lote 133 - José Moreira da Costa 
63,3t93 na;' Lote 106 - José Pereira de Soma - 26,2786 ha; Lotes 35 e
52 - José Raimundo de Ohveira - 0,3259 ha e 8,5088 ha, respectiva
mente; Lote 71 - José Hol im da Cunha - 22,5242 ha: Lote 163 - José
Virgino de Souza - 2,5022 ha; Lote 63 - Luiz Criapim de Menezes 
3,0033 ha; Lote 117 - Lu iz Júnior - 4,3794 h a; Lote 127 - Luiz Júnior
de Barros - 0,4259 ha, Lote 99 - Lourival Alves de Souza - 0,5009
ha: Lote 123 - Mamede Carlos de Morais - 1,2511 ha; Lote 134 - Ma
noel Domingos Sobreira - 42,5462 ha; Lote 03 - Manoel Soares de
Souza -- 13,0143 ha: Lote 21 - Maria de Freitas Queiro~a - 5,2655 ha:
Lotes 88, 108, 109 e 118 - Maria Souza Rolím - 6,0066 ha, 7,0077 ha,
2,0022 ha e 6,2566 ha, respectivamente: Lote 43 - Maria Emil'ia Pinto
- 6,2566 ha: Lote 68 - Maria Holím de Oliveira - 5,6305 ha; Lotes 111
e 111 - Minervina de Souza Oliveira - 4,7544 he e 15,0165 he, respecti
vamente; Lote 153 - Nelson Dias de Lima - 14;5154 ha; Lote 56 
Orismidio Alves da Silva - 34,2874 ha: Lote 165 - Oeterne Leite Rolim
- 2,7522 ha; Lote 38 - Património de N. S. do Perpétuo Socorro 
1,6261 h a; Lote 137 - Pedro Alves de SOU7.a - 2,7522 ha; Lotes 11 e 16
- Pedro Henrique Félix - 7,0077 ha e 50,5550 h a, respectivamente: Lo
tes 107, 112 e 116 - Pedro José Custódio - 9,0099 ha, 6,2566 ha e 6,3816
ha, respectivamente; Lotes 97 e 103 - Halmundo Leite Rolim - 1,2511
ha e 0,2759 ha, respectivamente; Lotes 54 e 75 - Raimundo Rolim de
Oliveir-a - 6,5066 e 25,0275 ha, respectivamente; Lote 15 - Itoeímtro
Mendes da Silva ~ 51,9061 ha; Lote 8ó - Sabino de Sousa Rolim 
1,6261 h a; Lote 164 - Simião Alves de Lima - 20,0220 ha; Lote 120 
Valderi Abel de Lacerda - 3,8783 ha; Lotes 144 e 152 '- Valmiro Abel
Nogu aira - 0,2509 ha e 6,2566 ha, respectivamente; Lote 101 - Vicente
Bernardino - 5,9305 ha; Lotes 95, 141, 146 e 159 - Vicente de Souza
Barreto - 116,3776 ha, 194,4634 h a, 46,3006 e 21,2731 ha, respectivamen
te; Lote 07 - Vital Francisco da Silva- 9,5099 ha; Lotes 18 e 82 - Vi
tal Holim de Albuquerque - 0,3759 ha e 8,8838 ha; respectivamente;
Lote 139 - Vital Rolim de Freitas - 4,5044 ha; Lote 62 ~. Zerivan Al
ves Barreto 1,.0011 ha; Lote 02 - Werneck Jerônimo dos Santos 
17,1437 ha.

Art. 3~ O Departamento Nacional de Obras Contra as Secas fica
autor-izado fi promover e executar, com recursos do Programa de Apro
veitamento de Recursos Hídricos do Nordeste, a desapropriação de que
trata este Decreto.

Art. 4';' O expropriante, no exercício das prerrogativas que lhe são
asseguradas por este Decreto, poderá proceder, se alegar urgência, de
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conformidade com o artigo 15 do Decreto-lei nr 3.365, de 21 de junho de
1941, com as alterações da Lei n~ 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5'? Este Decreto entrará em vigor na data de sua puhlicacão ,
revogadas as disposições em contrário.

13rasilia, 10 de maio de 1982; 161': da Independência c 91': da Hepú
bl ica.

JOAO F[GUEJREDO
Mário AndreB7.7.8

DECRl<:'ro N? 87.162, DE 10 DE MAIO DE 1982

Doe/lira du utilid/ldu pdlllicll, para "fuj·
to d., d",,,,pl'Ol'riaçl1o, dois tnrnmo'l situe
dos na cidade d" Flaritmápoiis, Capital do
Estlldo de Santa Catarina, dusUnados 11 em
plíSçAO do odj{(cio-sodo do Tribunal RUKio
nsl do Trabalho da 12.' Ho/<U/o e Jrmtas de
Concjli/lç.IJo e Juleemonto du FlorÚwópolis.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando des atribuições que
lhe confere o artigo 81, inciso 111, da Constituição, e tendo em vista o
disposto nos artigos 5?, letra m, e 6?, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de
junho de 1941,

D E C R E T A:

Art. I? São declarados de utilidade pública, para fins de desapro
priação, dois terrenos situados na cidade de Florianópolis, Estado de
Santa Catarina, representados pelos lotes n-a 12 e 13 da Rua Luiz Trin
dade, o primeiro medindo 16,50 metros de frente, por 14,00 metros de
fundos, totalizandc 231,00 metros quadrados, o segundo medindo 16,50
metros de frente, por 26 metros de fundos, totalizando 429,00 metros
quadrados, formando um todo de 660,00 metros quadrados, com as se
guintes confrontações: frente para a Rua Luiz Trindade; fundos com
terreno onde se encontra construído o edifício-sede do Tribunal Regional
do Trabalho da 12~ Região; pelo lado esquerdo com a Mitra Diocesana
c o lado direito com terras pertencentes à família Kotzias.

Paréar-afo único. Os terrenos a que se refere este artigo, matricu
lados no Registro de Imóveis do I? Oficio de Florianópolis, sob os nú
meros 1.103 e 1.092, destinam-se à ampliação do edificío-eede do Tribu
nal Regional do Trabalho da 12'.' Hegtão e das Juntas de Conciliação e
Julgamento de Florianópolis.

Art. 2'.' O Triburral Regional do Trabalho da 12~ Região fica auto
rizado a promover e executar, com recursos próprios, a desapropriação
de que trata este Decreto. na forma da legislação vigente.
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Art. 3~ Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n;' 3.365, de 21 de
junho de 1911, modificado pela Lei n~ 2.786, de 21 de maio de 1956, fica
o expropriant.e autorizado a invocar o caráter de urgência no processo
de desapropriação, para fins de imissão de posse dos terrenos abrangi
dos por este Decreto.

Art. 4~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Hrasíl ia, 10 de maio de 1982; l6I? da Independência e 94~ da Repú

blica.

roxo FIGUEIREDO
Ibruhim Abi-Ackel

DECRETO N? 87.163, DE 10 DE MAIO DE 1982

Promulga o Convênio de Coooereceo
'-,'uftura/ e l';ducacional entre" Governo da
R"pública Fedl!raÜV8 dc Brasil [) o do, EI'J
lados UnidoI'J Mcxicano,.

o PRESIDENTE DA REPOBLICA,
Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Le

gislativo n? 60, de 15 de outubro de 1981, o Convênio de Cooperação
Cultural e Educacional entre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo dos Estados Unidos Mexicanos, celebrado em
Brasília, a 29 de julho de 1980;

Considerando que o referido Convênio entrou em vigor, por troca
de instrumentos de ratíftcecac, a 30 de abril de 1982, na forma de seu
artigo XIV.

D E C R E T A:

Art. I? O Convênio de Cooperação Cultural e Educacional en
tre o Governo da Hepübltca Federativa do Brasil e o Governo dos Esta
dos Unidos Mexicanos, apenso por cópia ao presente Decreto, será exe
cutado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica
cão, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de maio de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
hlica.

.roxo FIGU EIREDO
R. S. Guerreiro

Os anexos estão publicados no D.O. de 11-I)-fl2.
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DECRETO N? 87.164, DE 12 DE MAIO DE 1982

Outurga concasslIo li Rádiu Cultura Rio
Jordiio Lida., pal"J~ estoboicccr uma ,,~·t8çãn

d" radiodifusão SOnOra p.m onda media de
iimbito regional, na ddade de Comatá, Es·
tado do MarllnhSo.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item 111, combinado com o artigo 8?, item XV, letra a, da
Constituição. e tendo em vista o que consta do Processo Me n?
16.791/81 (Edital n? 109/81),

D E C R E T A:

Art. 1;' Fica outorgada concessão à Rádio Cultura Rio J ordão
Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Ser-viços de Radio
difusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, pa
ra estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Coroatá,
Estado do Maranhão.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Dísrío
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua nublícacao,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de maio de 19R2; 161~ da Independência e 94~ da Repú
blica.

AURELIANO CHAVES

H. C. Mattos

Os anexo» estão publicados no D.O. de 13-5-82.

DECRETO N~ R7.165, DE 12 DE MAIO DE 1982

Outorga ccnceeseo ã Rádio Cultura de
Amarante Liâe., para estabelecer uma eeto
cão de reâíoditusõo sonora em onda média
de âmbito regional, na cidade de Amarante.
E",tlldo do Piauí.

o VICE-PRESIDENTE DA REPúBLICA. no exercício do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o
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artigo 81, item 111, combinado com o artigo 8~, item XV, letra a, da
ConstituiçãO, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
16.800/81 (Edital n? 117/81),

D E C RE TA:

Art. 1;' Fica outorg-ada concessão à Rádio Cultura de Amarante
Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Hadio.
difusão, aprovado pelo Decreto n~ 52.795, de 31 de outubro de 1963, pa
ra estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Amarante,
Estado do Piauí.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de maio de 1982; 161:' da Independência e 94? da Hcpú
blíca.

AURELIANO CHAVES

H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no 1).0. de 13-6-82.

DECRETO N? 87.166, DE 12 DE MAIO DE 1982

Outorga concessão à Rádio Sol de Ca·
n"viei1'as Ltd,,_. parR estabelecer umR esee
ÇHO de rodioditusão sonora em onda média
de Amoito J'egional, na cidade de ClIlrllviei·
1'118, Estado da Dahia.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da Itepüb lica, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item III, combinado com o artigo 8?, item XV, letra a, da
Constituição, e tendo em vista o Que consta do Processo MC n?
12.903/81 (Edital ns 68/81).

D E C R E TA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Sol de Canavieirae
Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radio-
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difusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, pa
ra estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifu·
são sonora em onda media de âmbito reg-ional, na cidade de Canevíeí.
r ae, Estado da Bahia.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
as cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta} dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo. de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Rste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de maio de 1982; l6I? da Independência e 94? da Repú
blica.

AURELIANO CHAVES
H. C. Mattos

Os anexos estão puhlicados nú D.O. de 13-ó-1'\2.

DECRETO N? 87.167, DE 12 DE MAIO DE 1982

Outorr,a ccnz-cseão para ceotoçeo de
águas do ";0 Ribeira do 19,,,,pp., para abas
tecimento publico, no Eetedo de 5';0 Paulo.

o VICE-PRESIDEN'l'E DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item III, da Constituição e nos termos dos artigos 43 e 62 do De
creto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e tendo em vista o que consta do
Processo MME n? 740.314178,

D E C R E T A:

Art. I:> B outorgada à Companhia de Saneamento Básico do Esta
do de São Paulo - SABES? concessão para captar até 0,214 rnl/8 de
águas do rio Ribeira do Iguape com a finalidade de abastecer a cidade
de Registro, Estado de São Paulo, ressalvados os direitos de terceiros.

Art. 2': A concessão de que trata este Decreto vigorará pelo prazo
de 3D (trinta) anos.

Art. 3': A concessionária poderá requerer que a concessão seja re
novada, mediante as condições que vierem a ser estipuladas.

Art. 4': A concessionária fica obrigada a cumprir o disposto no
Código de Águas, leis subseqüentes e seus regulamentos.
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Art. 5~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de maio de 1982; l61? da Independência e 94~ da Repú
blica.

AURELIANO CHAVES

Ceser Cals

DECRETO N? 87.168, DE 12 DE MAIO DE 1982

Declara ao intereliSQ social, para fins de
dl,'~flpropriaçtIo oe imóveis runlis âonomi
nado", lutos n~s 203, 204 u 209/2. da "Gl"bEl
Fernando". situEldQS nO Munic!pio d" SalltEl
Helena, Retedo do Psrené, compreendidos
na ároa prioritária para fins do rotorme
aKráris, fixada pelo Decreto nf 69.411. do 22
do outubro de 1971, aitorado peloy Decretos
n~s 7H_422, d,. 15 do yat"mbru do 1976, li

84.969, d ... 2H do julho de 1980.

O VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da Repüblica, usando das atribuições que lhe conferem
os artigos 81, item 111, e 161, da Constituição, e nos termos dos artigos
18 e 20 da Lei n? 4.604, de 30 de novembro de 1964, c o Decreto-lei n?
5õ4, de 25 de abril de 1969,

D E C R E T A,

Art. I? São declarados de interesse social, para fins de desapro
priação, nos termos dos artigos 18, letras B, b, c e d, e 20, itens 1 e V,
da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, os lotes n?s 203, 204 e 209/2,
da "Gleba Fernando.., com a área total aproximada de 360,05ha (tre
zentos e sessenta hectares e cinco ares) situados no Município de Santa
Helena, no Estado do Paraná.

Parágrafo único. Os imóveis a Que se refere este artigo possuem
os seguintes limites c confrontações:

a) lote n? 203: partindo do ponto 297/8, situado na margem do "Cór
rego Uru.., a linha divisória segue o rumo de 05°16'SE, na extensão de
2õ2,40m, confrontando com a propriedade 5-85-612 de Anibaldo Hirchen
até o ponto 297/7, onde deflete à esquerda e segue o rumo de 86°49'NE,
na extensão de 112,ôOm, confrontando com a mesma propriedade ô-86
612 até o ponto 297/6, defletindo à direita e seguindo o rumo 13°16'SW,
na extensão de 257,GOm, na qual confronta com a propriedade 5-85-616
de Nestor Vargas, Domingos de V. Witcel e Nicanor de V. Witcel, até o
ponto 297/101, situado na margem da estrada municipal propriedade 6-
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1'\5-73.3, pela qual segue, na extensão aproximada de 350m, até o ponto
2971100. situado na margem do córrego, cujo curso sobe, na extensão
aproximada de 275m, até o ponto 29712; nesse ponto a divisória segue o
rumo de 86"41'SE, na extenaão de 369m, confrontando com a proprieda
de 5-85-618 de Alfredo Grilgcr até o ponto 297/3 e segue o rumo de
34u48'SF:, na extensão de lR7,5m, na qual a confrontante é a mesma até
o ponto 297/1, onde deflete ti direita e segue o rumo de OO"20'SE, na ex
tensão de 111m, confrontandu com a propriedade 5-85-619 de Alvino
Reinhann e Fridolino Hacchel até o ponto 296/534, onde deflete à es
querda e segue o rumo de 83"48'SE, na extensão de 23,lOm, confrontan
do com a mesma propriedade 5-85-619 até o ponto 296/535, situado na
margem da estrada municipal propriedade 5-85-738, pela qual segue, na
extensão aproximada de 145m, até o ponto 296/536 c, daí, na extensão
de 17,60m, segue o rumo de 36"55'SE, até o ponto 296/545; nesse ponto
a divisória deflete à direita e segue o rumo de 19"07'SW, na extensão
72m, confrontando com a propriedade 5-85-621 de Ademir E . ztení até o
ponto 296/537, onde segue o rumo de 17°47'SW, na extensão de 37,10m,
confrontando com a propriedade 5-85-622 de Osvino Kayses até o pon
to 296/538, na qual deflete à direita, segue o rumo de 86°45'SW, na ex
tensão de 155,60m, e confronta com a propriedade 5-85-812 de Júlio Giz
1,90 até o ponto 296/565, onde o rumo passa a ser de 86°22'SW, na exten
são de 603,50m, e a confrontante é a propriedade 5-85-610 de Valentin J.
da Silva até o ponto 296/562 c, daí sucessivamente nos rumos de
07°29'SE, na extensão de 63,40m, até o ponto 296/561 e 89°31'NE, na ex
tensão de 485m, até o ponto 296/563, atingindo após duas de flexões à
esquerda e sempre confrontando com a mesma propriedade 5-85-filO; no
ponto 296/563 a divisória. deflete à direita e segue o rumo OO"09'SW, na
extensão de 144,lOm. confrontando com a propriedade 5·85-609 de Leo
cãdío J. da Silva até o ponto 296/560; nesse ponto a. divisória deflete à
direita e segue o rumo de 88°37'8W. na extensão de 274,20m, até o pon
to 296/559, confrontando com a propriedade 5-85-608 de Fabrício J. da
Silva Neto até o ponto 296/559 e deflete à esquerda, seguindo o rumo de
02°18'SE, na extensão de 129,20m, confrontando com a mesma proprie
dade 5-85-608 até o ponto 298/555. na qual a divisória após nova dcfle
xão à direita, segue o rumo de 36°26'SW, na extensão de 351,BOm, con
frontando com a propriedade 5-85-563 de Egon Kolling até o ponto
296/556, daí, após deflctir outra vez à direita, segue o rumo de
74°24'NW na extensão de 134,60m, confrontando com a mesma proprie
dade 5-85·563 até o ponto 296/557, onde deflctc à esquerda e segue o ru
mo de 20"24'SW, na extensão de 62m, confrontando ainda com a pro
priedade 5-85-563 até o ponto 296/558: daí em diante a divisória pros
segue tendo como confrontante a mesma propriedade 5-85-563 de Egon
Kolling, conforme o seguinte percurso: no ponto 296/558 deflete à direi
ta e segue o rumo de 58°57'SW, na extensão de 613,GOm, até o ponto
296/244; nesse ponto deflete à esquerda e segue o rumo de 28"21'SW, na
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extensão de l,118,80m, até o ponto 296/243, situado na margem do "Rio
Paranú», onde termina a propriedade 5-85-563; a divisória sobe o curso
do «Rio Paraná", na extensão aproximada de 3.750m, até o local deno
minado Porto Verde, na desembocadura do "Córrego Uru .., cujo curso
também sobe, na extensão de 650m, até o ponto 297/8, ponto de partida
desta descrição;

b) lote n." 204 - I? área: partindo do ponto 296/243, situado na mar
gem do "Rio Paraná", a linha divisória toma o rumo de 28"2I'NE, na
extensão de 1.118,BOm, na qual confronta com a propriedade 5·R5-611 de
João Manoelli e Orélío Buratto até o ponto 296/244, onde defletc à di
rei-a e segue o rumo de 5Ro57'NE, na extensão de fl13,60m, confroncen
do com a mesma propriedade 5-8&-611 até o ponto 296/5&8, onde deflete
à esquerda e segue o rumo de 20024'NE, na extensão de 62m, confron
tando ainda com a mesma propriedade 5-85-611 até o ponto 296/557,
continuando, após defletir à direita e seguir o rumo de 74"24'SE, na ex
tensão de 134,60m, a confrontar com a propriedade 5-85-611 até o ponto
296/556, no qual deflete agora à esquerda enquanto continua com o
mesmo confrontante no rumo de 36 u26'NF., ao longo da extensão de
351,90m, até o ponto 296/555; nesse ponto a divisória deüete à direita e
segue o rumo de 84°33'NE, na extensão de 123,4m, onde confronta com
a propriedade 5-85-608, de Fabricio José da Silva Neto até o ponto
296/539, situado na margem da estrada municipal propriedade 5-85-738,
pela qual segue, na extansão aproximada de 450m, até alcançar o ponto
296/581, situado também na margem do "Córrego Miguelito», cujo curso
desce, na extensão aproximada de 2.450m, até alcançar a margem do
"Rio Paraná», subindo u curso deste, na extensão aproximada de 60m,
até o ponto 296/243, ponto de partida desta descrição; 2~ área: partindo
do ponto 296/583, situado na margem da estrada municipal propriedade
5·85-738, a divisór ia segue o rumo de 40"90'SE, na extensão de 285,50m,
na qual confronta com a propriedade 5·85·606 de Orlando weber até o
ponto 296/548, onde deflete à direita e segue o rumo de 52°19'SW, na
extensão de 233,70m, confrontando com a propriedade 5-85-607 de Ofier
Wecker e Orlando Wecker até o ponto 296/552 prosseguindo no rumo de
48"27'SW, na extensão de 118,10m, confrontando com a propriedade 5·
85·813 de Osvino Bussler até o ponto 296/582, situado na margem da es
trada municipal propriedade 5-85·738, pela qual segue, na extensão
aproximada de 450m, até o ponto 296/583, ponto de partida desta dee
crlcao:

c) lote n? 209/2: partindo do ponto n? 296/524/A, de coordenadas
U'l'M aproximadas de N-7.252.200m e E-764.600m, situado à margem do
"Córrego Miguelito» na confrontação da propriedade 5·75·160 de Orlen
do weckcr e Oücr weckcr com o rumo de 69°0ú'NE, confrontando com
a propriedade n? 5-75-150 de Orlando Wecker e Olíer Wecker, numa ex
tensão de 358,6m, obtemos o ponto n? 296/660/A situado à margem de
um caminho; dai, deste ponto n? 296/550/A segue o rumo de 26°5I'NE,
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confrontando com a propriedade n? 5·85·606 de Orlando Weber numa
extensão de 536,3m, obtemos o ponto ns 296/526/A; dai, deste ponto n?
296/526/A segue o rumo de OOQ4ó'SF:, confrontando com a propriedade
n? 5-85-605 de Frederico Trapp Filho, numa extensão de 400m. obtemos
o ponto n':' 296/626; daí, deste ponto n? 296/526 segue o rumo de
Ooo44'8E, confrontando com a propriedade n? 5·85·603 de Teolindo Sap
pe e Aleido Richter, numa extensão de 648,7m, obtemos o ponto
296/524, situado à margem do "Córrego Miguelito»: daí, deste ponto n?
296/524 SCjl;UC pela margem do referido córrego no sentido iueantc do
"Córrego Miguulito» numa extensão aproximada de 760m, obtemos no
vamente o ponto de 296/524/A, ponto de partida da descrição deste
perímetro.

Art. 2~ Excluem-se dos efeitos deste Decreto: a) os imóveis classi
ficados como empresa rural, nos termos da Lei n~ 4.504, de 30 de no
vembro de 1964, e do artigo 2? do Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de
1969; b) 88 benfeitorias, os semoventes, as máquinas e os implementas
agrícolas pertencentes aos ocupantes não proprietários dos imóveis re
feridos no artigo anterior, inclusive a terceiros,

Art. 3~ O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrérta 
INCRA fica autor-izado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente Decreto, na forma prevista no Decreto-lei n~

664, de 26 de abril de 1969.

Art. 4? g ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas ir-regu larrnente, observado, sempre, o disposto na
Lei n? 4.947. de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13 do
Decreto-lei n'' 554, de 26 de abril de 1969, e na Lei n? 6.634, de 2 de
maio de 1979.

Art. 6? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de maio de 1982: 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

AURELIANO CHAVES
Angelo Amaury Stábile

DECRETO N? 87.169, DE 13 DE MAIO DE 1982

Abra ao Minil1tfirio do Interior, em iR
"or da Socretería Geral, c crédito suple
mentar no valor de CrI 1.866.000.000,00 pe
re reforço de dottlç4c consj~ntlda no "iK8ntli'
Orçtlmento.

o VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
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tigo 81, item 111, da Constituição, e da eutonaecão contida no artigo 5~,

item UI, da Lei n" 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secre
taria Geral, o crédito suplementar no valor de Crs 1.856.000.000,00 (um
hilhão, uitocentos e cinqüenta e seis milhões de cruzeiros), para reforço
de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2': Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo n deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3': Este Decreto entrará em' vigor na data de sua publicação,
revogadas as dteposícõee em contrário.

Brasília, 13 de maio de 1982; 161': da Independência e 94? da Repú
blica.

AURELIANO CHAVES

Carlos ViaCHv8

José Flâvio Pecare

Os anexos estão publicados no 0.0. de 14·6·82.

DECRETO N? 87.170, UE 14 DE MAIO DE 1982

Dí",pt)e sobre ti composÍçilo dss Catego
rias DireçiJo Superior e Assessoramento
Superior, do Grupo·Direç/Jo e Assessora
mento Superiores, da Tabela Permanente
do Depertumento Adminietrativo do Servi
ço Público, c dá outras providencias.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de
Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo
81, item IlI, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos artigos 7~

e 8~ da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no Decreto n? 77.336, de
25 de março de 1976, no Decreto n? 83.844, de 14 de agosto de 1979, e o
que consta do Processo DASP n? 26.788, de 1981,

D E C R E T A:

Art. 1? São criadas e mantidas funções de confiança na forma do
Anexo I deste Decreto, para compoaição das Categorias Direção Supe
rior, código LT-DAS·101, e Assessoramento Superior, código LT·DAS·
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102, du Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, código LT·nAS
100, da Tabela Permanente do Departamento Administrativo do Servi
ço Público.

Art. 2~ A síntese das atribuições da função de Assessor, de que
trata este Decreto, é a descrita no Anexo I-A.

Art. 3~ O provimento das funções de confiança compreendidas no
Anexo I far-se-á na formado item lI, do artigo 7?, do Decreto n? 77.336,
de 25 de março de 1976, alterado pelo Decreto n" R3.811, de 14 de agosto
de 1979.

Art. 4'.' As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre
rão a conta dos recursos orçamentários próprios do Departamento Ad
ministrativo do Serviço Público.

Art. 5~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrurio.

Braeüta, 14 de maio de 1982; 16l? da Independência e 94? da Repú
blica.

AURELIANO CHAVES

Jbrahim Abi-Ackel

Os anexos estão publicados no D.O. de 17-5-82.

DECRETO N? 87.171, DE 14 DE MAIO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, áreas de lcrn. necessú
rim,. à impll111l"ção das enbesteçõcs !taipa
ve e Seuetâ,.;o, da Companhia de F:lctrici·
dede do Estedo do Rio de Janeiro - CRRJ,
no Estado do Rio de Janeiro.

o VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da at.ribuieão que lhe confere o ar
tigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto no artigo
151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e no artigo 5?,
letra f, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que consta
do Processo MME n? 702.020/81,

D E C RE TA:

Art. l? Ficam declaradas de utilidade publica, para fins de desa
propriação, as áreas de terra de propriedade particular, com o total de
6.800,OOm' (seis mil e oitocentos metros quadrados) necessárias à im
plantação das subestações de Itaipava e Secretário, no Município de
Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro.



ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 2? As áreas de terra, referidas no artigo anterior, compreen
dem aquelas constantes das plantas de situação nys DRN-39.05.81-0425
e DEN-39.05.81-0240, aprovadas por ato do Diretor da Divisão de Con
cessão de Aguas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Anuas e
EneT/~ia Elétrica, no Processo MME n? 702.020/81, e assim descritas:

Área A - SE Itaipava: parte do marco Ml, situado à mar
gem direita da Estrada União-Indústria, sentido Petrópolis
Pedro do Rio, na divisa com o lote n? 14.414, mede 84,80m em li
nha reta no rumo 44°30' 80, confronta com a estrada acima ci
tada e vai ao marco M2; daí deflete para esquerda com ângulo
interno de 90°, mede eO,OOm em linha reta no rumo 45°30'SE até
o marco M3; daí deüctc para esquerda com ãngu lo interno de
90°, mede 96,00m em linha reta no rumo 44°30'NE até o marco
M4; daí deüete para esquerda com ângulo interno de 79°26', me
de 61,OOm em linha reta no rumo 56°01' NO até o marco MI, on
de teve início esta descrição.

Área H - SE Secretário: parte do marco M3, situado no li
mite da faixa de servidão do trecho de linha de transmissão, em
69kV, Ptabanha-Río Cidade, entre as torres n?s 116A e 117, me
de 43,00m em linha reta no rumo 53"lO'SF. até o marco M4; daí
deflete para esquerda com ângulo interno de 90°, mede 32,OOm
em linha reta no rumo 36"50' NE até o marco M5; daí deflete pa
ra esquerda com ângulo interno de 90°, mede 43,00m em linha
reta no rumo 53"10' NO até o marco M6; daí dcflete para esquer
da com ângu!o interno de 90", mede 32,OOm em linha reta -no ru
mo 36"50' 80 até o marco M3, onde teve início esta descrição.

Art. 3:' Fica autorizada a Companhia de Eletricidade do Estado
do Rio de Janeiro - CERJ a promover a desapropriação das referidas
áreas de terra na forma da legislação vigente, com os recursos pró
prios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n~ 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n~ 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse das áreas de
terra abrangidas por este Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Urasília, 14 de maio de 1982: 161? da Independência e 94~ da Repú
blica.

AURELIA~OCHAVES

Ceeer Cals
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DECHETO N'.' 87.172, DE 14 DE MAIO DE 1982

Declara de utilidRde pública, para fins
de constituiçáO de servidão administrativa,
faixa de terra destinada 11 passagem de u
nhfl de transmissdo da Companhia de J:o;le
trioiüude do E'Itudo do Riu de Janeiro
CERJ, no E~t8dodo Rio de Janeiro.

o VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item 111, da Constituição, tendo em vista o disposto no artigo
151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regulamentado
pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta do Proces
so MME n? 702.020/81,

D E C R E T A:

ArL I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 36m ítrinta e seis metros) de largura, tendo como eixo a linha de
transmissão, em 69kV, a ser estabelecida entre as subestações Secretá
rio e It.aipava , no Município de Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro,
cujos projetos e planta de situação n~ DEN-39.03.81-041O foram aprova
dos por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Ág-uas e Eletricida
de, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Proces
so MME n? 702.020/81.

Art. 2? Fica autorizada a Companhia de Eletricidade do Estado
do Rio de Janeiro - CERJ a promover a ccnetítuícao de servidão ad
ministrativa nas referidas áreas de terra, na forma da legislação vigen
te, onde tal se fizer necessário, para a passag-em da linha de transmis
são de que trata o artigo anterior.

Art. 3~ Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Companhia de Eletricidade
do Estado do Rio de J aneiro--- CERJ, para o fim indicado, a qual com
preende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos
os atos de construção, operação e manutenção da mencionada linha de
transmissão e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem co
mo suas possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe asseg-urado,
ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde
que não haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den-
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tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de nlev adn porte.

Art. 4~ A Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de Janei
ro - CERJ poderá promover, em Juízo, as medidas necessárias à cena
tttuiçac da servidão administrativa, de caráter urgente. utilizando o
processo judicial eetabelecído no Decreto-lei n? 3.366, de 21 de junho de
1941, com as modificações introduzidas pela Lei n':' 2.786, de 21 de maio
de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu.blicação,
revogudus as disposições em contrário.

Braatlla, 14 de maio de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

AURl'~L1ANOCHAVES

Ceeer Cals

DECRETO N? 87.173, DE 14 DE MAIO DE 1982

Dodara do [n(QrüSSiJ social, para fins dQ
dosapropriaçtJo, o imóv<!/ rural donomínedo
«SlJrinKaI ltamllrnti», ltitllado no Munic!pio
do TUral.lllct/. /<7stlldo do IIcru, cumpruundi·
do ne árUfl pr;ol'itária Jlfl1'fl nJf01'mll IlKrária
fixada poro [)ucruto n:' 67.007, d" 12 du no·
vom/)ro do 1970, a.1torfldo POl08 Dücrütos n!'iI
76.295, do 27 do ienoirc do 1975. e fl5.076, du
27 du aKosto dQ 1980.

o VICE·PRESIDENTE DA REPOBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições que lhe conferem
os art.ígoe 81, item UI, e 161 da Constituição, e nos termos dos artigos
18 e 20 da Lei n~ 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969,

D E C R E T A,

Art. 1~ É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n'; 4.604, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
"Seringal Itamarat.i», com a área aproximada de 13.000 ha, situado no
Município de 'I'arauaca, no Estado do Acre.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem a se
guinte descrição do perímetro: partindo do ponto I, de coordenadas
geogréficae longitude 70~46'06" WGr e latitude 08~10'38"S, localizado,
à margem esquerda da foz do rio Muru, afluente da margem direita do
rio Tarauacá, no Município de Tarauacá; daí, subindo pela margem ee-
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querda do Rio Muru, numa distância de 35.000m, até encontrar o pon
to 2, de coordenadas geográficas longitude 70048'OO"WGr e latitude
08°23'00"S, localizado à margem esquerda do citado rio; daí, seguindo
com rumo de 45'30' Noroeste e distância de 8.500m, confrontando com o
seringal 8anto Amaro, de propriedade de Agaptulino e outros, até o
ponto 3, de coordenadas geogr-áficas longitude 70°51 '19" WGr e latitude
08°19'48"8; daí, segue confrontando com o seringal Novo Destino, de
propriedade de Altevir Leal e outros, com os seguintes rumos e distân
cias: 30°00' Nordeste e 14.100m, até o ponto 4, de coordenadas geográfi·
cee longitude 70 0 47' 21" WG r e latitude 08°12'56"8; daí, seguindo com o
rumo de 25°30' Nordeste e distância de 4.200m, até o ponto 5, de coor
denadas geográficas longitude 70°46'25" WGr e latitude Qaoll '04"8, si
tuado à margem direita do Rio T'arnuacá: daí, descendo por essa mar
gem do referido rio, numa distância de 3.600m, até o ponto 1, marco ini
cial da descrição do perímetro.

Art. 2? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária ---
INCRA fica autor-izado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente Decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
55"4, de 25 de abril de 1969.

Art. 3? l!~ ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado. sempre, o disposto na
Lei n? 4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13 do
Decreto-lei ns 554, de 25 de abri! de 1969, e na Lei n? 6.634, de 2 de maio
de 1979.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 14 de maio de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

AURELIANO CHAVES

Angelo Amaury Stábile

DECRETO N? 87.174, DE 14 DE MAIO DE 1982

Dedara do inwre",se social. para [ina do
dc,wpruprillr;lJo, o imóvel l'l1rlll. /litulldo /lO

Municfpio de Santll Helena, '10 Esttldo do
ParllnA, compreendido na Area p,.io,.jt~ria

para fins de retorme aKrAria, fixada pelo
Decreto n~ 69.411. de 22 de outubro de 1971.
alterado pelos Decretos /l.os 78.422. de 16 de
setembro de 1976, e 84.969. de 2!i de jul1Jo de
1980.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições que lhe conferem
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os artigos 81, item 111, e 161 da Const.ítuiçãc, e nos termos dos artigos
1R e 20 da Lei n? 4.504, de .'30 de novembro de 1961, e do Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969,

D E C RE T A:

Art. l~ ~ declarado de interesse social, para fins de deeaproprta
cão, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c, e de 20, itens I e V, da Lei
n? 4.501, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado QFa
senda Sete Pecados», com aproximadamente 187,25 ha (cento e oitenta e
sete hectares e vinte e cinco ares), situado no Município de Santa Hclc
na, no Estado do Paraná.

Par ágrafc único. O imóvel a que se refere este artigo, tem o se
guinte perímetro: partindo do marco N-456, cravado no canto Nordeste
do imóvel e na divisa das terras da Cia. Mat-ipá , em linha quebrada e
seca, passando pelos marcos N-466, N·468, N·470, N-472, N-477, N-82,
N-78r e N·78, confrontando com os lotes 356, 336, 343, 344, 338,353 e
321, numa distância de 1.340,68m, até o marco "N-70; deste, passando pe
los marcos N·68r e N·66r, confrontando com os lotes 321 e 345, numa
distância de 291,62m, ate o marco N·65, cravado no canto do lote 154;
deste, em linha reta, confrontando com o lote 151, numa distância de
385m, até o marco P-3, cravado no canto do lote 137; deste, passando
pelo marco P-2, confrontando com os lotes 137 e 135, numa distância de
327m, até o marco P.1, cravado no canto do lote 135; deste, segue con
frontando com o lote 135, numa distância de 385m, ate o marco P, cra
vado no extremo sul do referido lote; deste, segue em linha reta, con
frontando com o lote 135, numa distância de 92m, até o marco N-A, cra
vado na divisa dos lotes 13& e 138; deste, passando pelo marco N-153r,
confrontando com o lote 138, numa distância de 77,04m, até o marco N
153; deste, em linha reta, confrontando com o lote 138, numa distância
de 363,BOm, até o marco N -145, cravado na divisa dos lotes 138 e 159·,A.;
deste. em linha quebrada, passando pelo marco N-139, confrontando
com o lote 159·A, numa distância de 447,llm, até o marco N-t3S, crava
do na divisa dos lotes 159·A e 155; deste, segue em linha reta, confron
tando com o lote 155, numa distância de 109,19m, ate o marco N-114,
cravado na divisa dos lotes 155 e 157; deste, em linha quebrada, pas
sando pelos marcos N-109, N-108 e N-107, confrontando com os lotes 157
e 158, numa distância de 1.132,87m, até o marco N-173, cravado na divi
sa da Gleba Arnaldo; deste, passando pelos marcos N-179 e N-184, se·
guc confrontando com a referida gleba, numa distância de 950m, até o
marco N-188, cravado na divisa da Cia. Maripá; deste, passando pelos
marcos N-195, N-461 e N·459, segue confrontando com as terras da Cta.
Mertpé. numa distância de l.036,57m. até o marco N-456, ponto inicial
do perímetro.
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Art. 2';' Excluem-se dos efeitos deste Decreto as benfeitorias, os
semoventes, as maquinas e os implementas agrícolas, pertencentes aos
ocupantes não proprietários do imóvel referido no artigo anterior, in
clusive de terceiros.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente Decreto. na forma prevista no Decreto-Iet n''
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? B ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado, sempre, o disposto na
Lei n? 4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13, do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969, e na Lei n? 6.634, de 2 de maio
de 1979.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de maio de 1982; 161~ da Independência e 94:> da Repú
blica.

AURELIANO CHAVES
Angelo Amaury Stabile

DECRETO N? 87.175, DE 14 DE MAIO DE 1982

Autoriza estrangeiros a adquirirem di
reito sobre terrenos que mençÍona, situados
nos Ml1niCÍpios do Rio d<' Jeuoiro O Nite,.6i,
fi:stado do Rio d" Janei,.". e R"dfp., Esta.do
de Pen",mnur.o.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo RI, item 111, da Constituiçào e tendo em vista o disposto no artigo
205 do Decreto-lei n? 9.760, de {) de setembro de 1946,

D E C R E T A,

Art. 1:' Ficam autorizados:

a) a adquirir o domínio útil:

1. Rudolph Allard Johannce 'I'rouw, de nacionalidade holan
desa, do terreno de marínha, situado na Rua Maestro Anacleto
n? 12, Ilha de Paquete, Município e Estado do Rio de Janeiro,
conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob
o n? 0768-41.648, de 1980;
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2. Giuseppe De Luna, de nacionalidade italiana, da fração
ideal de 0,009647 do terreno de acrescidos de marinha, situado
na Rua Visconde de Duprat n:' 28, correspondente ao apartamen
to n~ 308, com direito a 1 (uma) vaga na garagem, Município e
Estado do Rio de .Lane i ro , conforme processo protocolizado no
Mínístérto da Fazenda, sob o n~ 0768-22.343, de 1980;

3. Adolf Karl I'eter Malemann, de nacionalidade alemã, da
frucão ideal de 0,0031 do terreno de marinha e acrescidos, situa
do na Itua da Lapa n- 293, correspondente ao apartamento n~

30fi, Bloco Poços de Caldas, Município e Estado do Riu de Ja
neiro, conforme processo- protocolizado no Ministério da Fazen
da, sob o n:' 07f:itH9.8f:i7', de 1980;

4. José Vicente Sanchcz Tomprano, de nacionalidade espa
nhola, da Fr-ação ideal de, 0,009647 do terreno de acrescidos de
marinha, situado na Rua Visconde de Duprat n:' 28, correspon
dente ao apartamento n~ 503, com direito a 1 (uma) vaga na ga
ragem, Município c Estado do Rio de Janeiro, conforme proces
so protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0768-22.346,
de 1980;

5. Srul Gornic e sua mulher Dvolra Gornic, ambos de nacio
nalidade romena, da trecao ideal de 10,5/1.'il25 do terreno de ma
rinha e acrescidos, situado na Rua Marquês de Pombal n? 172,
correspondente ao apartamento n~ 507, Município e Estado do
Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no Ministério
da. Fazenda, sob o n~ 0768-45.421, de 1979:

6. Claudinc Gomez Cabaleiro e Rodrigo Antonio Alvarez
Hodrtguea, ambos de nacionalidade espanhola, do terreno de
acrescidos de marinha, situado na Rua Senhor de Matozf nhos
n?s 226 c 226·A, Município e Estado do Rio de Janeiro, confor
me processo protocoli;qdo do Ministério da Fazenda, sob o n?
0768-24.248, de 1980;

7. Maria Ludla Hcdriguez Levandeira, de nacionalidade es
panhola, do terreno de marinha, situado na Rua Pedro Alves n?
35, Município e Estado do Rio de Janeiro, conforme processo
protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n~ 0768·12.421, de
1980;

8. Antonio Celano e sua mulher Annunziata Pitillo Celano,
ambos de nacionalidade italiana, da fração ideal de 0,009647 do
terreno de acrescidos de marinha, situado na Rua Visconde de
Duprat n'' 28, correspondente ao apartamento n~ 1.301, com di
reito a 1 (uma) vaga na garagem, Município c Estado do Rio de
Janeiro, conforme processo protocolizado no Ministério da Fa
zenda, sob o n~ 0768-24.279, de 1980;
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9. Amadeo Lopez Lopee e José Gonda Perea, ambos de na
cionalidade espanhola, do terreno de ecrcectdoe de marinha, eí
tuado na Rua Júlio do Carmo n~ 33, Município e Estado do Rio
de Janeiro. conforme processo protocolizado no Ministério da
Fazenda, sob o n? 0768-25-432, de 1979;

10. Adalberto Domingo Chiappino, de nacionalidade argen
tina, da fração ideal de 20/10.000 do terreno de marinha, situado
na Rua Bartolomeu Por-tela n? 25, correspondente ao apartamen
to n? 203, do Bloco "C". Município e Estado do Rio de Janeiro.
conforme processo protocolizado no Ministêrio da Fazenda, sob
o n? 0768-43.077, de 1980;

11. Pablo Velasco Gonzalez e sua mulher Carmen Bayón
Fernandes. ambos de nacionalidade eapanhcla, da fração ideal
de 0,684% do terreno de marinha, situado na Rua Visconde do
Rio Branco n? 51, correspondente ao apartamento n? 203, do
Bloco <tA", Município de Niterói, Estado do Hio de Janeiro,
conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob
o n? 0768-12.300, de 1981;

12, Maria Salvettí Cavalcanti, de nacionalidade italiana, da
fração ideal de 0,25 do terreno de acrescidos de marinha, situa
do na Rua Sueli Luna Mcnclau rf 71, correspondente ao aparta
mento n:' 202, com direito a I (umal vaga na garagem, Município
de Recife, Estado de Pernambuco, conforme processo prctocoll
zado no Ministério da Feaende, sob o n? 0480-10.570. de 1981;

b) a adquirir o díreito preferencial ao aforamento:

Gíueeppc Margaglío c sua mulher Nunxia Hixzo Margagtto.
ambos de nacionalidade italiana. das frações ideais de
2.580/120.750 e de 103/120.750 do terreno de marinha. situado na
A ventde Atlântica n? 586. com numeração suplementar pela Rua
Gustavo Sampaio n? 396, correspondentes, respectivamente, ao
apartamento n? 102 e a 1 Iuma) vaga na garagem, Município e
Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no
Ministério da Fazenda, sob o n? 0768-12.640, de 1970.

Ar-t. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Braetlíe, 14 de maio de 1982; 16l? da Independência e 94? da Repú
blica,

AURELIANO CHAVES

Carlos Viacava
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DECRETO N? 87.176, DE 18 DE MAIO DE 1982.

107

A utori?fl I) aumento do Capital Social
da Rede Ferroviária Faderal SIA 
RFFSA

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o item IH do artigo 81 da Constituição e

Considerando Que o trecho ferroviário OMEGA - Araguari, da ex
tinta companhia Moglena de Estradas de Ferro, em operação pela FE
PASA - Ferrovia Paulista S.A. foi construido com recursos prove
nientes do antigo Departamento Nacional de Estradas de Ferro 
DNEF, conforme consta do Processo MT n? 3.563179,

D E C R E TA:

Art. I? Fica a Rede Ferroviária Federal S.A, autorizada a aumen
tar o seu Capital Social, de Cr$ 612,926,025.287,32 (quinhentos e doze
bilhões, novecentos e vinte e cinco milhões, vinte e cinco mil, duzentos
e oitenta e sete cruzeiros e trinta e dois centavos), para Crs
516.896,796,264,12 (quinhentos e ôezeesete bilhões, oitocentos e noventa
e seis milhões, setecentos e noventa e cinco mil, duzentos e sessenta e
quatro cruzeiros e doze centavos), representando um implemento no va
lor de Cr$ 3,971.769.976,80 (três bilhões, novecentos e setenta e um mi
lhões, setecentos e sessenta e nove mil, novecentos e setenta e seis cru
zairns c oitenta centavos}, referente 8. incorporação do trecho ferrovia
rio Omeg-a - Araguari , int~grante da EF,050-Tronco Sul.

Art. 2? Fica a Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, autor-i
xada a ajustar com o Governo do Estado de São Paulo a transferência
do trecho ferroviário referido no artigo anterior ao acervo patrimonial
da FEPASA - Ferrovia Paulíata S,A,

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de maio de 1982; 161? da Independência. e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cloraldino Soares Severo

DECRETO N? 87.177, DE 18 DE MAIO DE 1982

Inclui cargo no extinto Quadro de Pes
soal - Parto E:'Ipoc1ll1 - dI! Unívorsidedo
Federei do Ceará, e dá outras provid.JlIciIlS.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da ateibuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição em cumprimento de deci
são judicial e tendo em vista o que consta do Processo DASP n:' 24.125.
de 1981,



108 ATOS DO PODER EXECUTIVO

D E C R E T A:

Art. I? Fica enquadrado, a partir de 15 de junho de 19ô2, o servi
dor Leôncio Raimundo Carvalho, no cargo de Servente, código: GL
104.5, no extinto Quadro de Pessoal-Parte Especial da Universidade Fe
deral do Ceará, nos termos do artigo 19 da Lei n? 3.780, de 12 de junho
de 1960, com fulcro na Lei n? 4.069, de 15 de junho de 1962.

Art. 2? Na execução deste Decreto, aplicam-se, no Que couber, as
disposições do Decreto n? 51.597-A, de 26 de novembro de 1962.

Art. 3? Este Decret.o entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de maio de 19R2; 161:' da Independência c 94? da Repú
blica.

JOAo FIGUEIREDO
Rubem Ludwia

DECRETO N? 87.178, DE 18 DE MAIO DE 1982

Reno,'" por J() (d,,~) [mos a concessão
outorga.da li Rádio Sociedadf' F'ar~oupil1Ja

Ltda., posteriormente denominada Rádio
Farroupilha S.A., e autoriza a trensterén
da direta para a Rede Popular de Comuni
<-'ações Ltdll., que passará a executar servi
ço de r"diodifllsRo sonora em ollda média
de âmbito nacional, na ddade de Porto Ale
gre, Estedo do Rio Grande do Sul.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, com binado com o artigo R~, item XV, letra
a, da Constituição e nos termos do artigo 6~ da Lei n~ 5.785, de 23 de
junho de 1972, combinado com o artigo 94, n~ 3, letra a, do Regulamen
to dos Serviços de Radiodífueao, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31
de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Me n~

35.161/73,

D E C R E T A:

Art. 1:' Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3? da Lei n?
4.117, de 27 de agosto de 1962, e artigo 2? do Decreto n? 71.136, de 23 de
setembro de 1972, por 10 (dez) anos, a partir de 1:' de maio de 1973, a
concessac outorgada pelo Decreto n? 20.080, de 30 de novembro de 1945,
publicado no Díárío Oficial da Uniac de 11 de dezembro do mesmo ano,
à Rádio Sociedade Farroupilha Ltda.. posteriormente denominada Rá
dio Farroupilha S.A.
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Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este Decreto, reger-se-á de acordo com o Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos
c, cumulativamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n?
71.825, de 08 de fevereirode 1973, às quais a entidade aderiu, mediante
termo.

Art. 2:' Simultaneamente, fica autorizada a transferência direta,
pelo restante do prazo referido no artigo 1:', para a Rede Popular de
Comunicaçóes Ltda., da conceseão deferida à atual Rádio Farroupilha
S.A., para executar serviço de radiodifusão sonora em onda média de
âmbito nacional, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do
Sul, sem direito a exclusividade.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de maio de 1982; 161:' da Independência e 94? da Repu
blica.

JOÁO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 87.179, DE 18 DE MAIO DE 1982

Aprova o Regulamento para o Corpo de
Praças da Armada.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere u artigo 81, item 111, da Constituição,

D E C RE TA:

Art. I? Fica aprovado o Regulamento para o Corpo de Praças da
Armada que com este baixa, assinado pelo Ministro de Estado da Ma
rinha.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua puhlicação,
ficando revogados os Decretos n? 74.072, de 15 de maio de 1974, c
76.514, de 24 de outubro de 1975, e demais disposições em contrário.

Brasília, 18 de maio de 1982; 161? da Independência e 94? da Repu
bllca.

JOÃO FIGUEIREDO
Ma.ximiano Fonseca.

Os Anexos estão publicados no D.O. de 20'5·82.
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DECRETO N~ R7.180, DE 18 DE MAIO DE 1982

Abre ao Subanexo l!,'ncalgos Gerais da
UlJiüo () credito :>upJemeniar no valor de
Cr$ 125.000.000,00 para reforço de dotarüo
consignada ol) vigente ()rçamCl1to.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atr lb ulç áo que lhe
confere o artigo 81, item TIl, da Constituição, e da autorização contida
no item II do artigo 5? da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Arl. I? Fica aberto ao Subanexo Encargos Gerais da União -- Re
cursos Sob Supervisão da Secretaria de Planejamento da Presidência
da República, o crédito suplementar no valor de Cr$ 125.000.000,00 (cen
to c vinte e cinco milhões de cruzeiros), para retorço de dotação orca
mentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários a execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3~ Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de maio de 1982; 161? da Independência c 94? da Hcpú
blíce.

JOÃO FIGUEIREDO
Errume Outvées
Delfim Netto

0" llneXQ'l estão publicado!; no D.O. de 2Q-(l-82.

DECRETO N~ 87.181, DE 18 DE MAIO DE 19R2

Abre lIO Ministério da Indústria e do
Comércio o crédito suplemenier no valor de
Cr$ 167.281.000,00 P,lr<l reforço de dotllçQe~

c<.tn!;jgn~du!; no viJ;clJie Orçumento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorizaçào contida
no item IlI, do artigo 5'.', da Lei n'' 6.962, de 7 de dezembro de 1981,



___________A...T"O,'CD,O.-.p"O"DER EXECUTIVO

D E C R E T A:

111

Art. 1';' Fica aberto ao Ministério da Indústria li'. do Comércio, em
favor da Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito su
plementar no valor de Crs 167.281.000,00 (cento e sessenta e sete mio
lhões, duzentos e oitenta e um mil cruzeiros), para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2';' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária indica
da no Anexo 11 deste Decreto, c no montante especificado.

Art. 3';' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Brasília. 18 de maio de 1982; 161:' da Independência c 94:' da Hepú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Getvéee
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D,O. de 20-5-82.

DECRETO N? 87.182, DE 18 DE MAIO DE 1982

Abre ao Ministério do interior em tsvor
da Secretaria Gerai. o crédito suplementur
no vaJor de Cr$ 906.980.000.00 punI reftlrço
de dotuçiit> ct>nsignadu no vigente OrçamclI'
to.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da ConstituiçãO, e da autorização contida
no artigo 5~, item UI, da Lei n~ 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior em favor da Secreta
ria Geral, o crédito suplementar no valor de c-s 906.980.000,00 (nove
centos e seis milhões, novecentos e oitenta mil cruzeiros}, para reforço
de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.
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Art.' 3:' Este Decreto entrará em vigor nu data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de maio de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Extume Galvêas
Delfim Netto

Os anexos csWo publicados no D. O. JO;; ~O-5-82.

DECRETO N? 87.18.'3, DF: 18 DE MA TO DE 1982

Abri! ao Ministério ria P.ducação e Cul·
tura o crédito suplementar no valor de Crs
20.000.000.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Donal.itu.icão, e da autorização contida
no artigo 5?, item III, letra a, da Lei n? 6.962. de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA,

Art. 1:' Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura, em fa
vor de Diversas Unidades, o crédito suplementar no valor de Crs
20.000.000.000,00 (vinte bilhões de cruzeiros), para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária ind.i
cada no Anexo TI deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de maio de 1982; 161~ da Independência c 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIR~DO

Ernane Galveas
Delfim Netto

Os anexos estilo publicados no D.O. dc 20-5-82.



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N~ 87.184, DE 18 DE MAIO DE 1982

Abre ao Ministério do Interior, em {u
vor dil S",creiaria Gcral - Eniidadcs Su
pervisionadas. o crédito suplementaI' "O va
lor de Cr$ 100.000.000,00 para ref01'ço de do
taçiio con.çignada no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item III, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C RE T A,

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secre
taria Geral Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar no va
lor de Crs 100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros), para reforço de do
tação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de maio de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvêas
Delfim Netto

Os unexcs estão publicados no D.O. de 20·5·82.

D~C1tETO N? 87.185, DE 18 DE MAIO DE 1982

Promulga <l Acordo sobre Cooperação
no Domínio do Turismo entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Gover
no da República Portugtresa.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, considerando que o Congresso
Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo n~ 12, de 3 de março de
1982, o Acordo sobre Cooperação no Domínio do Turismo entre o Go
verno da República Federativa do Brasil e o Governo da República
Portuguesa, celebrado em Lisboa, a 3 de fevereiro de 1981;

Considerando que o referido Acordo entrou em vigor, por troca de
notas, a 4 de maio de 1982, na forma de seu Artigo VIII,
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D E C R E T A:

ArL I? O Acordo sobre Cooperação no Domínio do Turismo entre
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Repúbli
ca Portuguesa, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e
cumprido tão inteiramente como nele SB contém.

Art.. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de maio de 1982; 161~ da Independência e 94:' da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO

R. S. Guerreiro

Os anexos estão publicados 110 V.O. de 2{)-f,-82.

(., DECRfnO N? 87.186, DE IR DE MAIO DE 1982

Prumul/{I'l fi Conw-,nçl1u Jnt,'rnll<~i"n,.1

pill'R Il ,<"'a/Vf1Kllf.rt/a dll Vidll 1/U"""'1I no
MIl/",1971.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Considerando que o Congroeeo Nacional aprovou, pelo Decreto Le

gislativo n? l l , de 16 de abril de 1980, a Convenção Internacional para
a Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1974, concluída em Londres, a
I? de novemhro de 1974;

Considerando que o Instrumento de Adesão ti referida Convenção
pela Repúhlica Federativa do Brasil foi depositado em Londres a Z2 de
maio de 1980;

Considerando que a mencionada Convenção entrou em vigor para a
República Federativa do Brasil fi 25 de maio de 1980;

D E C RE T A,

Art. I? A Convenção Internacional para a Salvaguarda da Vida
Humana no Mar, 1974, apensa por cópia ao presente Decreto, será cxc
curada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.
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Art. 2:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 do maio do 1.9R~; 161? da Independêncta e 94:' da Repú
blica.

roxo FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

--(.) N. da D.).'h. - O pru~~nk !lccrctrl c () texto da Cunvencão lntomacional para a
SalVllKullrda d" Vid" llumnna nn M"r, 1~74, c~t"o public!ldo~ om «cptomcuto e o>!tu udi
ç"o.

Os anuxos USUl) oubueados no [),O. de ~O·r.·I\~.

DF,CRE'I'O N? fl7.187, DF. 18 DF. :MAIO DE 1982

Extingue u Pugudoria de Inativos e
P"lIl'livJlillt"''' dn ;~~. ROKÜlo Militllr o fl Pflga·
dm'ia do l nntivos Pensionistas dll '1~ R(lK;,lu
MiJitllr, no Minilltâri<l do f<;K,jrcito, " ,M ou
trllS providllncillll.

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição e de conformidade com o
disposto no art.ígo 32, item Ll, letra c do Decreto n? 79.531, de 13 de
abril de 1977, modificado pelo Decreto n? 81.639, de 9 de maio de 1978,

D E C R E T Ao

Art. I? Ficam extintas a Pagador-Ia de Inativos e Pensionistas da
2~ Região Militar c a Pagadorta de Inativos e Pensionistas da 7:' Região
Militar.

Art. 2~ O Ministro do Exército baixará os atos complementares
necessários à execução deste Decreto.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, IR de maio de 191"2; 161~ da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires
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DECRETO N~ 87.188, DE 18 DE MAIO DE 1982

Aprova o Aditamonto ao Plano Geral
de Convocaçao para O Serviço Milita,. ini·
cisl nas Forças Armadas, em 1.983 (Decreto
n~ 86.575, de 11 de novembro de 198I).

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIT, da Constituição, e de conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 26, do Decreto n~ 57.654, de 20 de
janeiro de 1966,

D E C R E TA:

Art. 1~ Fica aprovado o Aditamento que introduz alterações no
Plano Geral de Convocação para o Serviço Militar inicial nas Forças
Armadas no ano de 1983, que com este baixa, assinado pelo General-de
Exército Atacvr Frederico Werner, Ministro de Estado Chefe do
Estado-Maior das Forças Armadas.

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de maio de 1982; l61? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Alacyr Frederico werner

Os iln€XOR €atao punlieado5 no D.O. de 20-5-82.

DECRETO N? 87.189, DE 19 DF, MAIO DE 1982

Autoriza estrangeiros a edquirlrem dí.
reitos sobre terrenos que menciona, snue.
dos nos MU1Jiçipios do Rio de Janeiro, Nite
rói, Ma.ricá, Angra dos Reis, Gabo Frio e
P"r/JU. Estado do Rio de Janeiro; Recife.
Estado de Pernambuco e Florianópolis, F..~

tadn de Santa Catarina.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da at.r ibuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição e tendo em vista o dispos
to no artigo 205 do Decreto-lei n? 9.760, de fi de setembro de 1946,

D E C R E T A:

Art. e Ficam autorizados:

a) a adquirir o domínio útil:
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L Mar!e Marthc Margucrite de Laborde Horta, de naciona
lidade francesa, da fr-ação ideal de 0,0068 do terreno de marinha
c acrescidos, situado na Avenida Augusto Severo n? 92, corres
pondente ao apartamento n? 705, do Ij loco Gtoríamar, Muníctp!o
e Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no
Ministério da Fazenda, sob o n? 0768~15.974, de 1960;

2. Jerev Milewski, de nacionalidade polonesa, da fração
ideal de l/lU do terreno de acrescidos de marinha, situado na
Avenida Portugal n? 818, correspondente ao apartamento n? 101,
com direito a 4 (quatro) vagas na garagem, Município do Estado
do Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no Ministé
rio da Fazenda, sob o n? 0768-45.955, de 1981;

3. Alice Sheeny, de nacionalidade israelense, das frações
ideais de 34,05/1000 e 4,50/1000 do terreno de marinha, situado
na Praia de Icarat n~ 389, correspondentes, respectivamente, ao
apartamento n? 401 e a 1 {urna) vaga de n? 03, na garagem, Mu
nicípio de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, conforme processo
protocolizado no Min iatér-io da Fazenda, sob o n? 0768-35.785, de
1978;

4. Edoardo Augusto Giustiniani e sua mulher Antonietta
Gamboni Giust.iniani, ambos de nacionalidade italiana, do terre
no de marinha, situado na Rua Santa Clara n? 96, Município de
Niterói, Estiado do Rio de Janeiro, conforme processo protocoli
zado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0768-04.994, de 1980;

5. Bernhard Wust, de nacionalidade suíça da frução ideal de
1.900/67 .aoü do terreno de marinha, situado na Avenida Roa
Viagem n? 5.858, correspondente ao apartamento n? 504, Mu
nicípio de Recife, Estado de Per-nambuco, conforme processo
protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 04RO-OOR92, de
1980;

6. Alberto Salvat.ori, sua mulher Ana Maria Elena Grillo
Salvat.ori e Miguel Albert.o Salvat.ori, todos de nacionalidade ar
gentina, da fr ação ideal de 4,2496% do terreno dc marinha, st
tuado na Avenida Rubens de Arruda Ramos n~ 550, co rrespon
dente ao apartamento n? 102, Município de Florianópolis, Esta
do de Santa Catarina, conforme processo protocolizado no Mi
n iatér-io da Fazenda, sob o n? 0986-02.287/80;

b) a adquirir o direito preferencial ao aforamento:

1. Gluseppe Mtcelt e sua mulher Esterina Cosenze Miceli,
ambos de nacionalidade italiana, do terreno de marinha, situado
na Rua Castelo Branco n? 113, Município e Estado do Hic de
Janeiro, conforme processo protocolizado no Ministér-io da Fa
zenda, sob o n? 0768-39.442, de 1971;
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2. Francisco Apolinar Martinez Rodrigucz, de nacionalidade
espanhola, da fração ideal de 118 do terreno de marinha, desig
nado por Lote n? Z-A da Quadra 101, do Loteamento Praia das
Lagoas, correspondente à Casa n~ 8, Município de Maricá, Ee
tado do Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no Mi
nistério da Fazenda, sob o n? 0768-15.481, de 1980;

3. .Iames Hogg Hutchinson e sua mulher Gillian Charlotte
Hutchinson, ambos de nacionalidade britânica, da Fração ideal
de 25/2.945 do terreno de marinha. correspondente à Casa 12 da
Quadra 2, Tipo "B» do Condomínio Morada do Pontal, Mu
nicípio de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro. conforme
processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0786·
02.828, de 1973;

4. Cora Isabel Vainesman, de nacionalidade argentina, do
terreno de marinha, designado por Lote n? 02 da Quadra 1, si
tuadc no Sítio do Canto, Praia do Canto, Município de Cabo
Frio, Estado do Rio de ,Janeiro, conforme processo protocoliza
do no Ministério da Fazenda, sob o n? 0768-15.632, de 1976;

5. Sergio Maggiore, de nacionalidade italiana, do terreno de
marinha da Ilha do Mantimento, na Baía de Par-at.i, Município
de Peratt. Estado do IUo de Janeiro, conforme processo proto
colizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0780-00279, de 1975.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de maio de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Emena Gelvéee

DECRETO N? 87.190, DE 19 DE MAIO DE 1982

Outorga ccncessao il Te!CIIÚ380 Pioneira
Ltda., para estabelecer uma estaçllo de ra·
diodifusáo de sons e imagens (televislio), na
cidade de Teresina, Estado do Pisui,

o PRESIDRNTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, comhinado com o artigo 8?, ítem XV, le
tra 8, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 201.586/79 (Edital n? 67/79),

D E e R E T A:

Art. 1~ Fica outorgada concessão à Televisão Pioneira Ltda., nos
termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Hadiod ifuaãu,
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aprovado pelo Decreto n~ 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabe
lecer, sem direito de exclusividade, uma estação de r-admdifu aão de
:>008 e imagens [te levis ão] , na cidade de Teresina, Estado do Piauí.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com O presente e devera ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no Viá.l"io
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2~ Foste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em cuntrário.

Brasília, 19 de maio de 1982; 161? da Independência e 94? da Repu
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
11, C. Mattos

Os anexos ,,~táo publicano!! no D,O. de ?1-5-82,

DECRETO N? 87.191, DE 19 DE MAIO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de conetícuiçõo de serviâéo administrativa.
f"íxu de ieru! destinada el pa""a;.:cm de li·
nha de transmissllo dn Comptmhie Hidro
EJétricll do São Francisco - CHESF, no
Estado da Bahia.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra c do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 701.640/79,

D E C R E T A:

Art. 1~ Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra aítuadas na faixa
variável de 30, DOm (trinta metros) a 60,OOm {sessenta metros} de Iargu
r-a, tendo como eixo a linha de transmissão, em 230 kV, circuito duplo,
estabelecida entre as subestações Cemacart e Pituaçu, nos Munícíplos
de Camecart e Salvador, Estado da Bahia, cujos projeto e planta de si
tuação n? DLT 102-80 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão
de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de
Águas e Energia Elétrica, no Processo MMB n? 701.640/79.
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Art. 2~ Fica autorizada a Companhia Hidro Elétrica do São Fran
cisco - CHESF a promover a constituição de servidão administrativa
nas referidas áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se
fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata
o ar-tigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constdtuícão de servi
q'o~ administrativa necessária em favor da Companhia Hldrc Elétrica
dI!; São Francisco ~ CHESF. para o fim indicado, a qual compreende u
direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos 08 atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmis
são e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares. bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus Hmitarão O uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF
poderá promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da
servidão administrativa, de caráter ur-gente, utilizando o processo judi
cial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as
modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de maio de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Ca.ls

DECRETO N? 87.192, DE 19 DE MAIO DE 1982

Vec1aUI üe utilidade públit'll. pllra fins
de cunstituiçllo de servitiiio ndminiezrntive,
{"ixll de terra dedillóldll li passagem de li
nha de transmiSSiiO da Compllnhia de Rle·
tricíd/lde do Estad" d,., Rio de Janeiro 
CERJ, no Estado do Rio de Janeiro.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, tendo em vista o disposto
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no artigo 151, letra c, do Decreto n? 21.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelu Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 701.190-82,

DECRETA:

Art. 1~ Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cana
í.lt.uição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 15,OOm (quinze metros) de largura, tendo como eixo o ramal de linha
de transmissão, em 69 kV, a ser estabelecido entre a torre 485 da LT
Itamarati - Alcântara I e a subestacao Imunana, de propriedade da
Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, no Município de
Magé, Estado do Rio de Janeiro, cujos projeto e planta de situação n?
DEN-25-03-81 - 045.'3 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de
Concessão de Aguas e Eletricidade, do Departamento Nacional de
Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n? 701.190-82.

Art. 2? Fica autorizada a Companhia de Eletricidade do Estado
do Hdo de Janeiro - CJ..>:RJ a promover a constituição de servidão ad
ministrativa nas referidas áreas de terra, na forma da legislação vigen
te, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmis
são de que trata o artigo anterior.

Art. 3~ Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi"
dão administrativa necessária em favor da Companhia de Eletricidade
do Estado do Rio de Janeiro - CERJ, para o fim indicado, a qual com
preende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos
os atos de construção, operação e manutenção da mencionada linha de
transmissão e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem co
mo suas possíveis alt.eracões ou reconstruções, sendo-lhe assegurado,
ainda, o acesso à área de servidão através de prédio serviente, desde
que não haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas
pelo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível
com a existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da práti
ca, dentro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe cau
sem danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plano
tações de elevado porte.

Art. 4~ A Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de Janei
ro - CRRJ poderá promover, em Juízo, as medidas necessárias à cons
títuícao da servidão administrativa, de caráter urgente, utilizando o
processo judicial estabelecido no Decreto-lei n~ 3.365, de 21 de [unho de
1941, com as modificações introduzidas pela Lei: n? 2.786, de 21 de maio
de 1956.
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Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de maio de 1982; 161:' da Independência e 94:' da Repu
blica.

roxo FIGUEIREDO
Oeeer Cals

DECRETO N? 87.193, DE 19 DE MAIO DE 1982

Declara de utiUdade pdblicII, para fina
de cDnstituiçiJD de servidl.o administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de tt
nha de trant/miSB40 da Companhia da Ele
tricidade do E8tlldo do Rio de Janeiro 
CERJ, nc E8tado do Rio do Jenoiro.

o PRESIDENTE DA REPüBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra c do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n? 36.851. de 16 de julho de 1964, e o que consta
do Processo MME n? 702.432181,

D E C R E TA,

Art. 1:' Ficam declaradas de utilidade pública. para fins de cons
t.ítuiçâo de servidão administrativa. as áreas de terra situadas na faixa
de 24.00m (vinte e quatro metros] de largura. tendo como eixo a linha
de transmissão, em 69 kv, a ser estabelecida entre as subestações Vila
Verde e Rio das Ostras. no Município de Casimira de Abreu, Estado do
Rio de Janeiro, cujos projeto e planta de situação n? DEN-13-03-81 
0431 foram aprovados por ato do Diretor da Dívteão de Concessão de
Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia
Elétrica, no Processo MME n? 702.432/81,

Art. 2:' Fica autorizada a Companhia de Eletricidade do Estado
do Rio de Janeiro - CERJ a promover a constituição de servidão ad
ministrativa, nas referidas áreas de terra, na forma da Iegtelecêo vlgen
te, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmis
silo de que trata o artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi'
dão administrativa necessária em favor da Companhia de Eletricidade
do Estado do Rio de Janeiro ~ CERJ. para o fim indicado, a qual com
preende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos
os atos de conetrucão, operação e manutenção da mencionada linha de
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transmissão e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem co
mo suas possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado,
ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde
que não haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas
pelo ônus limitar/lo o uso e gozo das mesmas ao que for compatível
com a existência da servidão, abstendo-se em conseqüência, da prática,
dentro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem
danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte,

Art. 4? A Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de danei
ro - CERJ poderá promover, em Juízo, as medidas necessárias à cons
tituição da servidão administrativa, de caráter urgente, utilizando o
processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.366, de 21 de junho de
1941, com as modificações introduzidas pela Lei n~ 2.786, de 21 de maio
de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publícacac,
revogadas as disposições em contrário.

Brasflia, 19 de maio de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

roxo FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.194. DE 19 DE MAIO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de deeapropriaçAo, área de terra necfJasária
j implsntaçtlo da subestaçtlo da Companhia
de Eletricidade do Estado do Rio de Janei'
ro - CERJ, no Estado do Rio dI! Jeneiro.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
artigo ó~, letra f do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o
que consta do Processo MME n? 702,432/81,

D E C RETA:

Art. 1? Fica declarada de utilidade pública, para fins de deeepro
prtecão, fi. área de terra de propriedade particular, no total de
3.566,88m~ (três mil, quinhentos e sessenta e seis metros quadrados e
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oitenta e oito decímetros quadrados), necessários à implantaçün da su
bestação Rio das Ostras, no Município de Casimira de Abreu, Estado
do Rio de Janeiro.

Art. 2~ A área. de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n? DEN·13-0fi-Sl·0547, aprovada
por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Agu.as e Eletricidade,
do Departamento Nacional de Aguae e Energia Elétrica. no Processo
MMF: n~ 702.432/81, e assim descrita:

- tem início no marco MI, situado à margem esquerda do prolon
gamento da rua Itapiru, sentido rodovia RJ - 104 para a Estrada das
Curujaa, dista S04,50m da referida rodovia, mede 60m em linha reta no
rumo 23"46'40"NO, confronta com a rua acima citada e vai ao marco
M2; daí deflete para a esquerda cum ângulo interno de 97°46'40", mede
6010 em linha reta no rumo 74°80 até o marco M3; daí dcflcte para a es
querda com ângulo interno de 82°13'20", mede 60m em linha reta no ru
mo 23°46'40"SE até o marco M4; dai def'lete para a esquerda com ângu
lo interno de 97°46'40", mede GOm em linha reta no rumo 74°NE até o
marco MI, onde teve início essa descr-ição.

Art. 3? Fica autorizada a Companhia de Eletricidade do Estado
do Rio de Janeiro - CE}{.J a promover a desapropriação da referida
área de terra, na forma da legtslacao vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei ll? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as diape s içôes em contrário.

Brasília, 19 de maio de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÀO FIGUEIH.EDO
Cesar Cals

DECRETO N':' 87.195, DE 19 DE MAIO DE 1982

Declara de I.ltWdade públicll, para fins
de desapropriação, IÍrea de terra necessária
li implantaçSo da Estação de Hllnco Ceouoí
rores íteoeceríce. da LIGHT - Serviços de
Eleiriôdlldt' S.A" 110 Estado d~' Suu PIlU/O.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, tendo em vista o disposto
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no artigo 151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
art.igo 5?, letra f, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n? 716.701180,

DECRETA,

Art. 1? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação. a área de terra de propriedade part.ieular , com o total de
3.360,OOm' (três mil, trezentos c sessenta metros quadrados), necessária
à implantação da Estação de Banco de Capacítores Itapeceríca. no Mu
nicípio de Itapecerfca da Serra, Estado de São Paulo.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n? 430.963, aprovada por ato do
Diretor da Divisão de Concessão de Aguae e Eletricidade, do Departa
mento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n?
746.701/80, e assim descrita:

Começa no ponto A localizado na interseção da lateral sul
da LT. Guarapiranga-Itapecertca com o alinhamento sul da és·
trada Padre Vieira, distante 20,40 metros da torre n? 59; segue
em direção sudeste, com o rumo SE 49?29'50", na distância de
25,91 metros, pelo alinhamento da estrada acima, até o ponto B;
deflete à. direita e segue em direção sudeste, com o rumo SE
37u22'55", na distância de 4,94 metros, até o ponto C; deflete à
direita e segue na direção sudeste, com o rumo SE 31u59'50" na
distância de 15,02 metros, até o ponto D, até aqui pelo alinha
menta sul da estrada Padre Vieira; deflete à direita e segue na
direção sudoeste, com o rumo SW 55°11'40", na distância de
76,07 metros, até o ponto E; deflete à direita e segue na direção
noroeste, com o rumo NW 34"48'20", na distância de 51,74 me
tros, até o ponto F; deflete à direita e segue na direção nordeste
com o rumo NE 55°11 '40", na distância de 70,00 metros, pela Ia
teral sul da faixa da LT mencionada, até Il ponto A, onde teve
início esta descrição.

Art. 3? Fica autorizada a LIGH'f - Serviços de Eletricidade S.A.
a promover a desapropriação da referida área de terra na forma da le
gislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei ns 3.365.
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
prOCl::lSSO de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este Decreto.
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Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacão,
revogadas as disposlcoes em contrário.

Brasília. 19 de maio de 1982; 161? da Independência e 9-1;' da Repú
blica.

JoAO FIGUEIREDO
Ceeer Cals

DECRETO N? 87.196, DE 19 DE MAIO DF. 1982

Declarl! de utilidade pública. para fins
de desapropriaçifo, IÍreu de terra necessúri/i
li impluntm;i!o da ETD CIo'nWIlIírio da
LIGHT Sl!rvÍ<;os de Elctricidude S.A..
1lO Estfldo do Rio de JlJ""iro.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atr ih uiçãn que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n'' 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
artigo 5? letra f, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n? 746.475/81,

DE C RE TA:

Art. 1:' Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, com o total de
9,460,OOm' (nove mil, quatrocentos E'- sassanta metros quadrados), neces
sária à implantação da ETD Centenário, no Município de Vassouras,
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2:' A área de terra, referida no artigo anterior. compreende
aquela constante da Planta de Situação de n? 3.757, aprovada por ato
do Diretor da Divisão de Concessão de Anuas e Eletrtcídaôe. do Depar
tamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n?
746.475/81, e assim descrita:

- área de formato irregular, loealiaada no limite da faixa
de domínio da BR-393·trecho Vassouras -- Três Rios, no lado
esquerdo de quem daquela se dirige a esta, a 112,00 m do viadu
to Alvaro Alvim, mede 102,60 fi no llmite da faixa de domínio
da BR-393; 106,00 fi pelo lado direito; 100,00 fi nos fundos, e, fi
nalmente, 91,20 m pelo lado esquerdo.

Art. 3? Fica autorizada fi LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A.
a promover a desapropriação da referida área de terra na forma da Ie·
gtalação vigente, com os racuraus próprios.
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Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n" 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n~ 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este Decreto.

Art. 4~ Este Decreto cntruré em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de maio de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÃO FIG UEIREDO
Ceeor Cals

DECRETO N~ 87.197, DE 19 DE MAIO DE 1982

Declara de utilidade pública, nera fins
de desaproprfncêo. área de terra necessária
il implantaç!lo da estllção de Buncc de Cp
uocizores Alvarcnp,1l da LIGHT - Serviços
de EItltricidllde S.A., no Estlldll de sso
Pau]c.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto'n~ 24.643, de 10 de julho de 1934 e no
artigo 5~, letra f, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n~ 702.031/81,

D E C RE T A:

Art. 1~ Fica declarada de utilidade publica, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, no total de 1.899,35
m ' (um mil, oitocentos e noventa e nove metros quadrados e trinta e cin
co decímetros quadrados), necessária à implantação da estação de Ban
co de Capacitares Alvarenga, e sua ligação direta com a torre" n~ 40 do
Ramal ETD Alvarenga, em 138 kV, no Município de Sac Bernardo do
Campo, Estado de São Paulo.

Art. 2? A área de terra, referida no art.igo anterior, compreende
aquela constante da Planta de Situação n'' 430.923, aprovada por ato do
Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departa
mento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME ns
702.034/81, e assim descrita:

- tem início nu ponto A, localizado na interseção da lateral
leste da faixa da linha transmissora Ramal Alvarenga, com o
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alinhamento sul da rua Projetada; segue por este alinhamento,
com o rumo SE 65°29'27", na distância de 13,84 metros, ate o
ponto B; dcflctc à direita e segue em direção sudoeste, em curva
pouco acentuada à direita, na distância de 9,98 metros, até o
ponlo C; deflete à .direita e segue na direção sudeste, com o ru
mo SE 57°20'00", na distância de 21,12 metros, até o ponto D;
deflete à direita e segue na direção sudeste, com o rumo SE
18°45'57", na distância de 45,51 metros, até o ponto E; dcflctc à
direita e segue na direção sudoeste, com o rumo SW 71u14'03",

na distância de 30,00 metros, até o ponto F; deflete à direita e
segue na direção noroeste, com o rumo NW 18°45'57", pela late
ral leste da faixa da L.T. Ramal Alvarenga, na distância de
78,84 metros, até o ponto A, início desta descrição.

Art. 3? Fica autorizada a LIGH'l' - Serviços de Eletricidade S,A.
a promover a desapropriação da referida área de terra, na forma da le
gislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-Ieí n? :.1.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de maio de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cceer Cals

DECRETO N'.' 87.198, DE 19 DE MAIO DE 1982

nec!lln'l de utilidllde pública, para fins
de constituíçeo de servidão administrativa,
faixa de terra destinada), passagem de li·
nha de transmissão da LIGHT - Serviços
de Eletricidade S.A., no Estado de São
Pauio.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Il I, da Const.ituição, tendo em vista {} disposto
no artigo 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 702.153/81,
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D E C RETA,

129

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão admírristrat.íva, as áreas de terra situadas na faixa
de 1ô,OOm (dezesseis metros) de largura, tendo como eixo a linha de
transmissão, em 138 kV, a ser estabelecida entre a ETT Jundiai, de
propriedade da CESP - Companhia Energética de São Paulo e o Qua
drado de Vila Rami 3-4, no Município de Jundiaí, Estado de São Paulo,
cujos projeto e Planta de Situação n? 410.824 foram aprovados por ato
do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Depar
tamento Nacional de Águas e Energia Elétr-ica, no Processo MME n?
702.153/81.

Art. 2? Fica autorizada a LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A.
a promover a constituição de servidão administrativa nas referidas
áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer necessá
rio, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo an
terior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da LIGH'1' - Serviços de 'Ele
tricidade S.A., para o fim indicado, a qual compreende o direito atri
buído à empresa concessionária de praticar todos os atos de constru
ção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de
linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis
alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, aínda, o acesso à
área da servidão através de prédio serviente, desde que não haja outra
via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo õnus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A. podere promo
ver, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão admi
nistrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial estabeleci
do no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modificações
introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de maio de 1982, 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JoAO FIGUEIREUO
Cesar Cals
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DECRETO N~ 87.199, DE 19 DE MAIO DE 1982

lJecJflf/l de utilidade pública, para fina
de deeupropriecõo. úre", de terra necessllrill
A jlllpl11ntll~llo da EswçlTu Trunsíormedoro
de Díetrlbníçõo 1tllpebll da LIGHT -- Soro
viço'" de F:letricidlldA S.A., no Estlldo do
Rio de .Tam'lirn

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Il I, da Constituição. tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
artigo 5?, letra f, do Decreto-lei n? 3.365. de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n? 746.398/81,

DE CR E T A,

Art. 1~ Fica declarada de utilidade pública, para fins de deeapro
prtacãc, fi área de terra de propriedade particular, com o total de
11.032,OOm' (onze mil e trinta e dois metros quadrados), necessária à
implantação da Eataeão Traneformadora de Distr-ibuição Itapeba, no
Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da Planta de Sttuecêo n? 3.741, aprovada por ato do
Diretor da Divisão de Concessão de Aguas e Eletricidade, do Departa
mento Neclonal de Águas e Energia Elétrica. no Processo MME n?
746.398/81, e assim descrita:

- a referida área mede 173,õOm pela projetada Rua 1;
70,OOm confrontando com os lotes 6 e 27 da Quadra D; 116.2()m
pela projetada Rua 2; 64,80m pela Via 4; 6,32m em curva de con
cordância entre a Via 4 e o Acesso II; 27.80m pelo projetado
Acesso LI; ti finalmente 3,14m em curva de conccrdâncía entre o
projetado Acesso 11 e a projetada Rua 1, onde teve início esta
descriç/lo.

Art. 3':' Fica autorizada a LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A.
a promover a deeeproprfecão da referida área de terra na forma da le
gíelacão vigente, com 08 recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 16 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n':' 2.786, de 21 de maio de
1966, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este Decreto.
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Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasflla. 19 de maio de 1982; 161? da Independência e 94'.' da Repú
blica.

roxo FIGUEIREDO
Ceeer Cals

DECRETO N? 87.200, DE 19 DE MAIO DE 1982

Declara de utilidade pLlbJica, para fins
de cOllstituiçt1Q de servidll/) admini8t.rativa,
faixa de tsrra destinada li passllgam de Ji
nha de transmisllilo da LIGHT - Serviços
da Elotricidad6 S.A., no E8tado da Silo
Paulo.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra c do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n:' 702.273/81.

D E C R E T A,

Art. l~ Ficam declaradas de utilidade publíea, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 16,OOm (dezesseis metros] de largura, tendo como eixo o ramal de li
nha de transmissão, em 138 kV, circuito duplo, a ser estabelecido entre
a torre n~ 29 da LT Ramal ETC Petrobrás e a estação Intermediária de
Guararema, no Municipio de Guararema, Estado de SAo Paulo, cujos
projeto e planta de situação n~ 431-009-A foram aprovados por ato do
Diretor da Divisão de Concessão de Aguae e Eletricidade. da Deperta
mento Nacional de Aguae e Energia Elétrica, no Processo MME n?
702.273/81.

Art. 2~ Fica autorizada a LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A.
a promover a constituição de servidão administrativa nas referidas
áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer necessá
rio, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo ano
tertor.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da conetítuícac de servi
dão administrativa necessária em favor da LIGHT ~ Serviços de Ele
tricidade S.A., para o fim indicado, li qual compreende o direito atri·
bu:ldo à empresa concessionária de praticar todos os atos de construo
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cão, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de
linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis
alterações ou reconstruções, sendn.Ihe assegurado, ainda, o acesso à
área da servidão através de prédio serviente, desde que não haja outra
via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos Que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A. poderá promo
ver, em JuÍJ:o, as medidas necessárias à constituição da servidão admi
nistrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial estaheleci·
do no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modificações
introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubficaçâo.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de maio de 1982; 161:' da Independência e 94? da Hepú
büce.

.roxo FIGUEIREDO
Ceeer Cals

DECRETO N? 87.201, DF. 19 DE MATO DE 19R2

Suprime o pl1.rágrafo único do artigo j~

e dá -nOVI1. redl1.ção ao artigo 10 do Decreto
D." 79.956, de 14 de julho de 1977, que disci
plina 11. concessllo da indenizl1.çlfo de trans
porte.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item In, da Constituição e tendo em vista o dispos
to no artigo 10 do Decreto-lei n? 1.525, de 28 de fevereiro de 1977,

D E C R E T A,

Art. I? Fica suprimido o parágrafo único do artigo 3? do Decreto
n? 79.966, de 14 de julho de 1977, modificado pelo Decreto n? 83.089, de
24 de janeiro de 1979.

Art. 2? O artigo 10 do Decreto n? 79.966, de 1977, passa a vigorar
com a seguinte redação:
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"Art. 10. Os atos de concessão e de cancelamento da Inde

nização de Transporte serão pub l.icadca no Boletim de Pessoal»,

Art. 3:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 19 de maio de 1982, 16I? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrebím Abi-Ackel

DECRETO N? 87.202, DE 20 DE MAIO DE 1982

Concede ã Totocomuníceçóce AeTimlÍo
tiC85 S.A. - TABA, 8.utor'Z8ç8.D para pU>
cede'" 8:n aumento do SeU C.ilpita! Socíel.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111 da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? Fica autorizado o aumento do Capital Social da Telecumu
nicaçõcs Aeronáuticas S.A. - TASA, de Crs 312.920.128,00 (trezentos e
doze milhões, novecentos e vinte mil, cento e vinte e oito cruzeiros), pa
ra Crs 347.477.936,00 (trezentos e quarenta e sete milhões, quatrocentos
e setenta e sete mil, novecentos e trinta e seis cruzeiros).

Art. 2? Est.e Decreto entrará em vigor na data de sua puhlicacâo,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de maio de 1982; 161? da Independência e 94? da Hepú
blica.

JOÁO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos
Delfim Netto

DECRETO N? 87.203, DE 20 DE MAIO DE 1982

Outorga coocessso II Rádio Difusão e
Cultura Ltda., para estabelecer uma eete
çâo de rediodiiusõo sonora em onda média
de !imbito regional, na ddade de Feira de
Santana, Estado da BlllJia.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, combinado COm o artigo 8?, item XV,
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letra. a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n~ 18.586/80 (Edital n~ 60/80),

D E C R E T A:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Difusão e Cultura
Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radio
difusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795. de 31 de outubro de 1963, pa
ra estabelecer. sem direito de exclusividade, uma estação de radiodi
fusão sonora em onda media de âmbito regional, na cidade de Feira de
Santana, Estado da Ijahía.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecera
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta, dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2'.' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revog-adas as d iapoaiçõee em contrário.

Brasília. 20 de maio de 1982; 161:" da Independência. e 94'.' da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

08 (tn€XOA €AtAO publicadoA no D.O. d e 24·5·82.

DECRETO N? 87.204. DE 20 DE MAIO DE 1982

Gassa a conceseõo outorguda Il Rádio
Cidade Ganç,lo LU/a., para executor ,~ervi·

çoe de radiodi[usiJo sonora em onda tropical,
na cid.ad8 d" Mandaguaçu, Estado do Perso,.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, combinado com o artigo 8'.', item XV,
letra a, da Constituição, nos termos do artigo 60, letra b da Lei n?
4,117, de 27 de agosto de 1962, com a redação dada pelo artigo 3:" do
Decreto-lei n:" 236, de 28 de fevereiro de 1967, e tendo em vista o que
consta do Processo MC n? 63.453/75,

D E C R E T A,

Art. 1'.' Fica cassada a concessão outorgada pelo Decreto n?
78.476, de 28 de setembro de 1976. pub l.ieado no Diário Oficial da União



ATUS DU PODER EXECUTIVO 135

do dia 29 subseqüente, à Rádio Cidade Canção Ltda., para estabelecer,
na' cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, uma estação de radiodi
fusão sonora em onda tropical, de acordo com o artigo 64, letra f, da
mencionada Lei n'? 4.117/62 - Código Brasileiro de Telecomunicações,
com a redação do Decreto-lei n'? 236, de 28 de fevereiro de 1967, por des
cumprimento au disposto nos artigos 34 e 35 do Regulamento dos Servi
ços de Hadiodífueâc, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro
de 1963.

Art. 2'? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de maio de 1982; 161;' da Independência e 94? da Repú
blica.

,JOÁO FIGUEIREDO
H. C. Mattus

DECRETO N'? 87.205, DE 24 DE MAIO DE 1982

Concede it Cemibu Mettlis S.A. - In
dlistl'i.. e Coméróo, atltoriuu;iio pern pro
,.,,,,deI' a eumcnto do seu Capital Autorizedo.

o PRESIDENTE DA ItEPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, da Constituição,

D E C R E TA:

Art. I'? Fica a Caraíba Metais S.A. - Indústria e Comércio, auto
rizada a promover a elevação do seu Capital Autorizado de Crs
32.109.518.266,20 (trinta e dois bilhões, cento e nove milhões, quinhen
tos e dezoito mil, duzentos e sessenta e seis cruzeiros e vinte centavos)
para Cr$ 43.105.705.936,04 (quarenta e três bilhões, cento e cinco mio
lhões, setecentos e cinco mil, novecentos e trinta e seis cruzeiros e qua
tro centavos), bem como a elevar o capital social até o nível doCapital
Autorizado, mediante subscrição de novas ações.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 24 de maio de 19R2; 161'? da Independência e 94'? da Hepú

blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cemilo Penae
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DECRETO N? 87.206, DE 24 DE MAIO DE 1982

Concede iJ. Companhia Elctromccútiics
- CELMA, au~ori"açll()para oroceoer O IIU

menta do seu Cllp;tel Socieí

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da at.ribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

D E C R E T A;

Art. l? Fica autorizado o aumento do Capital Social da Compa
nhia Eletromecãnica - CELMA, de c-s 1.835.860.040,00 (um bilhão. oi
tocentos e trinta e cinco milhões, oitocentos e sessenta mil e quarenta
cruzeiros) para Cr$ 2.283.008.600,00 (dois bilhões, duzentos e oitenta e
três milhões e oito mil e seiscentos cruzeiros}.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de maio de 1982; 161? da Independência e 94~ da Repú
blica.

roxo FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos

DECRETO K? 87.207, DE 24 DF: MAIO DE 1982

Abre ao Afinistério do Interior, em fa·
vor da Secreteri« Gerai, o crédito suple·
ruenter no valor de Cr$ 6.052.800.000,00 pa
rl1 reforço de dotllç,lo consignada no vigenk
Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPl)BLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5~, item III, da Lei ns 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A;

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secre
taria Geral, o crédito suplementar no valor de c-s6.052.800.000,00 (seis bi
Ihões.; cinqüenta e dois milhões e oitocentos mil cruzeiros), para refor
ço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2:' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na date de sua p ubllçaçãc,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de maio de 1982; 161? da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO

Ernane Galvêas
Delfim Netto

--0-" uo"xos cetao publicado.'l no D.O. de 26·5·82.

UI<;CRETO N~ 87.208, DE 21 DE MAIO DE 1982

Abre li Presjdênda da RepúbliclI o cré
dito suplementar no vaior de Cr$
2.404.000.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo RI, ítem rrr, da Constituição, e da autoriz açãc contida
no art.igo 5~, item 111, da Lei n? 6'.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A,

Art. I? Fica aber-to à Presidência da República, em favor de di
versas Unidades Orçamentárias, ° crédito suplementar no valor de Cr$
2A01.000.000,00 (dois bilhões, Quatrocentos e quatro milhões de cruzei
ros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I des
te Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação pardal de dotação orçamentária indica
da no Anexo II deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na date de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brastlí.a, 21 de maio de 1982; 161? da Independência e 94? da Repu
blica.

.JOÃO FIGUEIREDO
Emene Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 26·5·82.
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DECRETO N~ 87.209, DE 24 DE MAIO DE 1982

Abre ao Ministerio do Exercito, em
favor do Estado·Maior do Exército. o cré
dito stlplementar no valor de Cr$
10.960.445.000,00 para reforço de dotaçôes
"Ollsignad"" no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuiçào que lhe
confere u artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização contida
no item UI do artigo 5~ da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E TA:

Art. 1:' Fica aberto ao Ministério do Exército, em favor do
Estado-Maior do Exército, o crédito suplementar no valor de Ors
10.950.445.000,00 (dez bilhões, novecentos e cinqüenta milhões, quatro
centos e quarenta e cinco mil cruzeiros), para reforço de dotações orça
mentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de eu a publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de maio de 1982; 161~ da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 26-5·82.

DECRETO N';' 87.210, DE 24 DE MAIO DE 1982

Abra lU> Ministério da Aeron.oÍ!.IticIJ o
cnidito suplementei no vetor de Cr$
20.390.aoO.OOO,OO para reforço de aouccee
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no item lI! do artigo 5';' da Lei n';' 6.962, de 7 de dezembro de 1981,
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D E C R E T A:

139

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério da Aeronáutica, o crédito auple
mentar no valor de Crs 20.390.000.000.00 (vinte bilhões, trezentos e no
venta milhões de cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto. e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revog-arlas as disposições em contrário.

Brasília. 24 de maio de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú·
bl ica.

JOÃO FIGUEIREDO
ícmsne Gejvéas

Delfim Netto

Os anexos estão publicados nu D.O. de lfi-f>-8l.

DECRETO N? 87.211, DE 24 DE MAIO DE 1982

Declam d" uWidade públir:u. pura fi.,,,
de dcsaprop"ifIÇão, lÍrBIl d" rena necessária
à implantaçá<1 da ETD Gtlararema da
LIGHT - Serviç<1s de Eletricidade S.A .•
no Estado de Sáo Paulo.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b , do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934 e no
artigo 5?, letra f, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
corista do Processo MME n? 702.273/81,

D E C R E T A:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, no total de
6.824,25m' (sete mil, oitocentos e vinte e quatro metros quadrados e
vinte e cinco decímetros quadrados}, necessária à implantação da ETD
Guararema , no Município de Guararem a, Estado de São Paulo.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n~ 410.851, aprovada por ato do
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Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade. do Departa
mento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MMF. n?
702.273/81, e assim descrita:

~ começa no ponto 1 localizado na interseção da lateral leste da
faixa da linha transmissora Ramal ETD Guararcma, COIU a divisa da
área ora descrita, necessária à construção da ETD Guararema, segue
em direção noroeste, com o rumo NW 69<>11 '20", na distância de 89,08
metros, até o ponto 2; doflete à direita c segue em direção nordeste,
com o rumo NE 19°07'47" na distância de 21,91 melros, até () ponto 3;
deflcte à direita c segue na direção nordeste, com o rumo N E 19<>48'07",
na distância de 14~05 metros, até o ponto 4; deflete à esquerda e segue
na direção nordeste, com o rumo NE 15"36'59", na distância de 5,98 me
tros, até o ponto 5; deflete à direita e segue na direção nordeste com o
rumo NE 20"14'15", na distância de 20,00 metros, até o ponto 6; deflete
à esquerda e segue na direção nordeste, com o rumo NR 19"46'30", na
distância de 19,06 metros, ale o ponto 7; deflete à esquerda e segue em
direção nordeste, com o rumo NE 17"47'28", na distância de 1,41 metro,
até o ponto 8; deflete à direita e segue em direção sudeste, com o rumo
SE 53°40'23", pelo alinhamento sul da Rua Dela Vista, na distância de
2,11 metros, até o ponto 9; deflele à esquerda e segue na direção sudes
te, com o rumo SE 60"16'27", na distância de 3,73 metros, até o ponto
10; deflete à esquerda e segue na direção sudeste, com o rumo SE
61"17'29", na distância de 17,69 metros, até o ponto 11; dcflcte à direita
e segue na direção sudeste com o rumo SE 60"50'03", na distância de
20,00 metros, até o ponto 12; dcnete ti esquerda e segue na direção su
deste, cnm o rumo SE 62"49'13", na distância de 20,00 metros, até o
ponto 12; deílete à esquerda e segue na direção' sudeste, com o rumo SE
62"49'13", na distância de 20,1 metros, até o ponto 13; deflete à direila e
segue em direção sudeste, com o rumo SE 61"37'02", na distância de
19,88 metros, até o ponto 14; deflete ti direita e segue em direção sudes
te, com o rumo SE 60"24'51", na distância de 8,49 metros, até o ponto
15; deflete à direita e segue na direção sudoeste, com o rumo SW
25"36'56", na distância de 0,81 centímetros, até (J ponto 16; deflete à es
querda e segue na direção sudoeste, com o rumo SW 18°16'07", na dis
tância de 9,24 metros, até o ponto 17; deüete li direita e segue na dire
ção sudoeste com o rumo SW :,w°49'40", na distância de 20,00 metros,
até o ponto 18; deflete à direita e segue na direção sudoeste, com o ru
mo SW 20°56'19", na distância de 19,98 metros, até o ponto 19; deflete à
direita e segue na direção sudoeste, com o rumo SW 21"05'45", na dis
tância de 19,75 metros, até o ponto n:' 1, onde teve inicio esta. descrição.

Art. 3? Fica autorizada a LIGHT - Serviços de Eletr-icidade S.A.
a promover a desapropriação da referida área de terra, na forma da Ie
gielação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modifieado pela Lei n? 2.71'\6, de 21 de maio de
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1966, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de maio de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIILEDO
Ceeer Cals

DECRETO N? 87.212, DE 24 DE MAIO DE 1982

Outorga concessso II TV Acauá Ltda..
para estabelecer uma eseecsc de redioáitu
s!lo sonora em Ondll medíe de /imbjto regio
nal, na eidade de Barril"" Estudu du Piuui.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 1I1, combinado com ° artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituiçâo, c tendo em vista o que consta o Processo MC
n? 18.711/81 (Edital n'! 132/811,

D E C R E T A:

Art. I? Fica outorgada concessão à TV Acauã Ltda., nos termos
do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabelecer, sem
direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora em onda
média de âmbito regional, na cidade de Barras, Estado do Piauí,

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no Diário
Oficial da Unââo, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rrasília, 24 de maio de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOAO FIGUEIREDO
H. C. Mettos
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DECRETO N~ 87.213, DE 24 DE MAIO DE 1982

Outorga concessão iI Rádio TV do Ama·
zonas S.A., para estabelecer uma esUlçllo
de radiodifusão sonor« em onda média de
ilmbito regional. lU! cidsde de Sena Madu
reír-e . .t::stado do Acm.

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o ar-Ligo 81, item III, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da. Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n~ 14.338/80 lEdital n? 44/80),

D E C R E T A:

Art. 1';' FIca outorgada concessão fi Rádio TV do Amazonas S.A.,
nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabe
lecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional, na cidade de Sena Madureira, Esta
do do Acre.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Díârío
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, ° ato de
outorga.

Art. 2:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contr.ãrío.

Brasília, 24 de maio de 1982; 161? da Independência e 94? da Repu
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.O. de 26·5·82.

DECRETO N? 87.214, DF: 24 DE MAIO DE 1982

Outorga concessão à Rádio Aliança
Ltda., para estabelecer uma estaçlo de ra
djoàifusllo sonora em onda média de iUnbito
regional. na ódade de Cr.)llcórdiu. Estado
de Santa Catarina.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição e tendo em vista o que consta do Processo Me
nr 15.223/81 (Edital n? 100/81),
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D E C R E TA:

'43

Art. 1? Fica outorgada concessão à Rádio Aliança Ltde., nos ter
mos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, apro
vado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabelecer,
sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora em
onda média de âmbito regional, na cidade de Concórdia, Estado de
Santa Catarina.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecera
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 {sessenta, dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 24 de maio de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.a. de 26·1;-82.

DECRETO N? 87.215, DE 24 DE MAIO DE 1982

Fixa normas de procedimento com reie.
rAnGia a convites para visitas de militares
ou de organizações militares estrangeiras.
ao Brasil, em caráter oficial, bem a!lsim pa
ra ecettecso de convites para visita 11 países
estrangeiros de m;!it"re", ou de reprcsr;ntB
çúes du OrKaIÚzaçiJcs militares brasileiras,
também em caráter o{;óa/.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição,

D E C RE TA:

CAPiTULO I

Das Autoridades Competentes
Art. I? São autoridades competentes para convidar militares ou

organizações militares estrangeiras a visitarem o Brasil, bem como au
torizar as visitas de militares ou de organizações militares brasileiras
ao exterior, em caráter oficial, observado o disposto neste Decreto:
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a) os Ministros da Marinha, do Exército e da Aeronáutíea,
no caso de convite para visita ao Brasil de militares da Força
correspondente, ou quando se tratar de visita ao exterior de mio
litares das respectivas Forças Singulares;

b) o Ministro Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas,
no caso de convite para visita ao Brasil de delegações de orga
nizações militares ou paramilitares que sejam compostas por
oficiais de mais de uma Força ou quando se tratar de visitas ao
exterior de delegações de organizações militares que sejam
constituídas por oficiais de mais de uma Força Singular, ou,
em qualquer caso, por determinação do Presidente da República:

c) Os Comandantes de Guarnições de Fronteiras, para visi
tas de curta duração, visando ao melhor congraçamento entre os
militares das guarnições fronteiriças.

§ 1:' A formulação ou aceitação de convite para visita de oficial
general ou de delegação integrada por oficial-general dependerá de pré
via autorização do presidente da Uepública.

§ 2? Os Ministros Militares poderão delegar atribuições para que
o convite seja formulado ou aceito por autoridade de sua Força, consi
derando o cargo ou o grau hierárquico do militar a ser convidado.

§ 3? Mediante entendimentos entre os Ministros interessados, e
observadas as demais formalidades prescritas neste Decreto, um Minis
tro Militar poderá Formular ou aceitar convite de militares de outra
Força.

§ 4:' As visitas de que trata a letra c são excluídas das prescr.i
ções estahelecidas no Capítulo I r,

ArL 2:' Tão logo seja formuladu ou aceito o convite e definidas as
bases para a realiaaçâo da visita oficial, a autoridade brasileira a quem
couber" a iniciativa comunicará tal fato, por escrito:

a) às demais autoridades competentes mencionadas nas le
tras a. e h do artigo anterior, indicando o Orgão que lhes poderá
prestar todas as informações necessárias;

b) à Secretaria Geral do Conselho de Segurança Nacional e
ao Serviço Nacional de Informações.

Parágrafo único. As visitas a que se refere a letra c do artigo l~

serão comunicadas ao Ministro Militar respectivo e ao Serviço Nacio
nal de Informações.

CAPITULO II

De. Formulação e Aceíteçeo de Convites

Art. 3? Os convites dirigidos a militares estrangeiros serão for
mulados pelo EMFA, através do Adido das Forças Armadas brasilei
ras, ou pela Força interessada, através do respectivo Adido.
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Parágrafo único. Quando não houver Adido das Forças Armadas
ou Adido Militar representando a Força, os convites serão encaminha
dos, através do Ministério das Relações Exteriores, à representação di
plomática brasileira no país envolvido na viaita ou ao Chefe da Missão.
Diplomática desse país no Brasil.

Art. 4;' A aceitação de convites por parte das autoridades bras i
íetrae, será informada pelo RMFA ou pela Força interessada, simulta
neamente, as autoridades envolvidas na formulação do convite e ao Mi
nistério das Relações Exteriores.

Art. 5? A autoridade competente, interessada em convidar ou
aceitar convite para visita de oficiais-generais ou oficiais superiores in
tegrantes ou não de organizações militares, examinará previamente,
com o Ministério das Relações Exteriores, a conveniência e a oportuni·
dade da visita.

CAPíTULO UI

Das Disposições Gerais

ArL 6? O Ministro das Relações Exteriores, Quando julgar o in
tercâmbio de visitas de autoridades militares conveniente ao' interesse
da política externa, deverá sug-erir à autoridade competente, a que se
refere o artigo 1;') os convites a serem feitos.

Parágrafo único. Cabe ao órgão cujo titular tem a competência pa
ra formular o convite as providênciàs previstas no artigo 10.

Art. 7? Os Governadores de Estado, quando desejarem convidar
militares estrangeiros para visitas a seus respectivos Estados, deverão
sugerir à autoridade competente, a que se refere o artigo I?, os convites
a serem feitos.

Parágrafo único. Cabe ao órgão cujo titular tem a competência pa
ra formular o convite as providências previstas no artigo la, com a co
laboração do Governo Estadual.

Art. 8;' As visitas de militares estrangeiros da ativa, a serem rea
lizadas na Qualidade de titulares de cargos civis em seus países, serão
comunicadas, com antecedência, ao Estado-Maior das Forças Armadas
pela autoridade hrasileira que os convidou.

Art. 9;' Aplicam-se, no que couber, as prescrições deste Decreto
às visitas solicitadas por iniciativa de Governo estrangeiro ou de inte
resse do Governo brasileiro.

Art. 10. As providências de programação, preparação e realização
das visitas competirão ao órgão cuío titular tem competência e que te
nha tido a iniciativa para formular ou aceitar convites.
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Art. 11. O disposto neste Decreto não se aplica às visitas de míji
tares, uu de organiaaçoes militares estrangeiras, com finalidade não es
sencialmente militar que serão reguladas em ato eeoecüíco.

Art. 12. Sempre que naceasárío , representantes do Estado-Maior
das Forças Armadas, dos Ministérios Militares e do Mínistérío das He
lações Exteriores, por iniciativa de qualquer desses órgãos, realizarão
reuniões de coordenação para o exame de providências relativas ao
cumprimento deste Decreto.

Art. 13. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçãu,
revogados o Decreto n~ 58.384, de 10 de maio de 1966, e as demais dis·
posições em contrário.

Brasília, 24 de maio de 1982; 161? da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÁO FIGUEIREDO
Alacyr Frederico werner

DECRETO N? 87.216, DE 24 DE MAIO DE 1982

Alterll 11 tocsliseçeo da sede do 8." Gru
po de Artilharia de Costa Motorizado, e dá.
outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Il I, da Conetítuícão, de conformidade com
o disposto nu artigo 32, item UI, do Decreto n? 79.531, de 13 de abril de
1977, alterado pelo Decreto n? 81.639, de 9 de maio de 1978,

D E C R E T A,

Art. I? Fica alterada a localiaação da sede do 8? Grupo de Arti
lharia de Costa Motorizado, da cidade do -Rio de Janeiro - RJ, para a
cidade de Niteroi - R,r (Fortaleza de Santa Cruz).

Art. 2? O Ministro do Exército baixará os atos complementares
necessários à execução deste Decreto.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

BrasHia, 24 de maio de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Repu
blica.

JOÀO FIGUEIREDO
WaIter Pires



ATOS DO PODER EX~:CUTIVO

DECRETO N? 87.217, DE 31 DE MAIO DE 1982

147

Inclui reprcsentunte do Ministério da
E:dllcaplu ti Cultura na Cumissão Nacional
pura Assuntos Ant';rt;cos.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição,

D E C R E T A;

Art. 1~ Fica incluído na Comissão Nacional para Assuntos Antár
ticos (Conantar), criada pelo Decreto n~ 86.829, de 12 de janeiro de 1982,
representante do Ministério da Educação e Cultura.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

urasüta. 31 de maio de 1982; 161? da Independência e 94? da Hepú
blica.

JOAo FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

DECRETO N~ 87.218, DF. 31 DE MAIO DE 1982

Regulamenta a Lei nr 6.965, de 9 de de
eembro de 1981, que dispO'" sobre a re«ulll
mentução dI! profissão de Ponotwdiólo{fo, e
determina (JUtras providências.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atr-ibuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dispos
to no artigo 27 da Lei n~ 6.965, de 9 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

T1TULO I

Da Profissão de Fonoaudiólogo

CAPITULO I

Do Fonoaudiólogo
Art. I? O desempenho das atividades de Fonoaudiolngfa, em

qualquer dos seus campos, constitui o objeto da profissão liberal de
Fcnoaudlólogo, de nível superior.

Art. 2? A designação profissional e o exercício da profissão de
Fcnoaudiólcgo é assegurado;
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I - aos portadores de diploma expedido por curso supe
rior de Foncaudfologta oficial ou reconhecido;

II - aos portadores de diploma expedido por curso congê
nere estrangeiro, revalidado na forma da legislação vigente;

LlI - aos portadores de diploma ou certificado fornecido,
até 9 de dezembro de 1981 - data da Lei n? 6.965 - por cursos
enquadrados na Resolução n? 54176, do Conselho Federal de
Educação, publicada no Diário Oficial da União de 15 de no
vembro de 1976;

IV - aos portadores de diploma ou certificado de conclu
são de curso teórico-prático de Fonoaurfiologfa, sob qualquer de
SU8S denominações - Logopedia, Terapia da Palavra, Terapia
da Linguagem e Ortofonia, bem como de Reeducação da Lingua
gem, ministrado até 1975, por estabelecimento de ensino oficial.

Parágrafo único. Serão assegurados os direitos previstos
no artigo 3? aos profissionais que até 9 de dezembro de 1981, da
ta da Lei n? 6.965, tenham comprovadamente exercido cargos ou
funções de Fonoaudiôlogo por prazo não inferior a 5 (cinco}
anos.

CAPÍTULO II
Do Campo e da Atividade Profissional

Art. 3? É da competência do Fonoaudiólogo e de profissionais ha
bilitados na forma da legislação específica:

a} desenvolver trabalho de prevenção no que S8 refere à
área de comunicação escrita e oral, voz e audição;

b) participar de equipes de diagnóstico, realizando a avalia
ção da comunicação oral e escrita, voz e audição;

c) realizar terapia fonoaudiológica dos problemas de eomu
niceção oral e escrita, voz e audição;

d) realizar o aperfeiçoamento dos padrões da voz e fala;

e) colaborar em assuntos fonoaudiolôgicos ligados 11 outras
ciências;

f} projetar, dirigir ou efetuar pesquisas fonoaudiologicae
promovidas por entidades públicas, privadas, autárquicas e
mistas;

g) lecionar teoria e prática fonoaudiológicae:

h) dirigir serviços de fonoaudiologia em estabelecimentos
públicos. privados, autárquicos e mistos;

í) supervisionar profissionais e alunos em trabalhos teor-i
cos e prá.ticos de Fononudiologia;
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it assessorar órgãos e estabelecimentos públicos, autárqui
cos, privados ou mistos no campo da Ponoaudtotogte.

1) participar da Equipe de Orientação e Planejamento Esco
lar. inserindo aspectos preventivos ligados a assuntos fonoau
díotõaícos:

m) dar parecer Fonoaudiolog íco , na área de comunicação
oral c escrita, voz c audição;

n) realizar outras atividades inerentes à sua formação uni
versitária pelo currículo.

Parágrafo único. Ao Fonoaud.iólogo é permitido, ainda, o
exercício de atividades vinculadas às técnicas peicomotoraa, quando
destinadas à correção de distúrbios auditivos ou de linguagem, efetiva
mente realizado.

CAPiTU LO lU

Do Rxercicío Profissional

Arl. 4? Para o exercício da profissão de Funouudiólogo é obriga
tória a apresentação da carteira de identidade de Fonoaudiólogo.

Art. fJ~ A falta de registro torna ilegal e punivel o exercício da
profissão de Jcoooaudíõtoao.

Art. 6~ O exercícío profissional de que trata este Regulamento se
ré fiscalizado pelos respectivos Conselhos Regionais, sob a supervisão
do Conselho Federal de Fonoaudíclogia. que orientará e disciplinará o
exercício da profissão em todo o território nacional.

TITULO 11
Dos Orgaoe de Fiscalização

CAP1TULO I

Disposições Gerais
Art. 7~ O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Fonoau

diologia - CFF e CRF, instituídos pela Lei n~ 6.965, de 9 de dezembro
de 1981, têm por finalidade orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício
da profissão de Ponoaudié logo.

Art. 8~ O Conselho Federal e os Conselhos Regionais constituem,
em seu conjunto, uma autarquia. dotada de personalidade jurídica de
direito público, com autonomia administrativa e financeira, vinculada
ao Ministério do Trabalho.

Parágrafo único. O Conselho Federal terá sede e foro no Distrito
Federal e jurisdição em todo o País, e os Conselhos Regionais terão se
de e foro nas capitais dos Estados, dos Territórios e no Distrito Fede
ral.
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Art. 9': Aos Presidentes dos Conselhos Federal e Regionais in
cumbe a administração e representação legal dos mesmos, facultando·
se-lhes suspender o cumprimento de qualquer deliber-ação de seu Plená
rio que lhes pareça inconveniente ou contrária aos interesses da insti
tuição, submetendo essa decisão à autoridade competente do Ministério
do Trabalho ou ao Conselho Federal, respectivamente.

CAPITULO 11

Do Conselho Federal

Art. 10. O Conselho Federal de Fonoaudiologia compõe-se de 10
(dez] membros efetivos e de igual número de suplentes.

Art. 11. É da competência do Conselho Federal de Fonoaudiolo-
gía:

I - eleger, dentre os seus membros, por maioria abso
luta, o seu Presidente e o vice- Presidente;

II - exercer função normativa, baixar atos necessários
à interpretação e execução do disposto na Lei n? 6.965, de 9 de
dezembro de 1981, e neste Regulamento, e à fiscalização do
exercício profissional, adotando providências indispensáveis à
realiaacão dos objetivos institucionais;

Hl - supervisionar a fiscalização do exercício profissio
nal em todo o território nacional;

IV - organizar. propor instalação, orientar e inspecionar
os Conselhos Regionais, fixar- lhes jurisdição e examinar suas
prestações de contas, neles intervindo desde que indispensável
ao restabelecimento da normalidade administrativa ou financei
ra ou à garantia da efetividade ou princípio da hierarquia insti
tucional;

V - elaborar e aprovar seu Regimento. ed referendum
do Ministro do Trabalho;

VI - examinar e aprovar os Regimentos dos Conselhos
Regionais. modificando o que se fizer necessário para assegurar
unidade de orientação e uniformidade de ação;

VII - conhecer e dirimir duvidas suscitadas pelos Conse
lhos Regionais e prestar-lhes assistência técnica permanente;

VIII - apreciar e julgar os recursos de penalidade imposta
pelos Conselhos Regionais;

IX - fixar o valor das anuidades, taxas, emolumentos e
multas devidos pelos profissionais e empresas aos Conselhos
Regionais a que estejam jurisdicionados;
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x - aprovar sua proposta orçamentária e autorizar a
abertura de créd itoa adicionais, bem como operações referentes
a mutações patrimoniais;

XI - dispor, com a participacão de todos os Conselhos
Regionais, sobre o Código de Ética Profissional, funcionando
como Conselho 'Super-ior de Et.íca Profissional;

XII - estimular a exação no exercício da profissão, ve
lando pelo prestígio c bom nome dos que a exercem;

XIII - instituir o modelo de carteiras e cartões de identi
dade profissional;

XIV - autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou alie
nar bens imóveis;

XV -- emitir parecer, conclusivo sobre as prestações de
contas a que esteja obrigado:

XVI - puhlicar, anualmente, seu orçamento e respectivos
crêditos adicionais, os balanços, a execução orçamentária e o
relatório de suas atividades.

CAPITULO 111

Dos Conselhos Reeíoneie

Art. 12. Os Conselhos Regionais serão organizados, em princípio,
nos moldes do Conselho Federal.

Art. 13. Compete aos Conselhos Regionais:
I - eleger, dentre os seus membros, por maioria ab

soluta, o seu Presidente e o seu Vice-Presidente;
11 - elaborar a proposta de seu Regimento, hem como

as alterações, submetendo-as à aprovação do Conselho Federal;

LlI - julgar e decidir em grau de recurso, os processos
de infração à Lei n? 6.965, de 9 de dezembro de 1981, a este Re
gulamento e ao Código de Etica;

IV - agir, com a colaboração das sociedades de classe
e das escolas ou faculdades, nos assuntos relacionados com a
Lei n~ 6.965, de 9 de dezembro de 1981;

V - deliberar sobre assuntos de interesse geral e ad
ministrativo;

VI - expedir a carteira de identidade profissional e o
cartão de identificação aos profissionais registrados, de acordo
com o currículo efetivamente realizado;
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VII - organizar, disciplinar e manter atualizado o regis
tro dos profissionais e pessoas jurídicas que, nos termos da Lei
n? 6.965, de 9 de dezembro de 1981, se inscrevam para exercer
atividades de Fonoaudiologfa na Região:

VIII - publicar relatórios de seus trabalhos e relação de
profissionais e firmas registradas;

IX - estimular a exação no exercício da profissão, ve
lando pelo prestígio e bom conceito dos que a exercem;

X - fiscalizar o exercício profissional na área da sua
jurisdição, representando, inclusive, às autoridades competen
tes, sobre os fatos que apurar e cuja soluçao uu repressão não
seja de sua alçada;

XI - cumprir e fazer cumprir as disposições da Lei n~

6.966, de 9 de dezembro de 1981, deste Regulamento, das Resolu
ções e demais normas baixadas pelo Conselho Federal;

XII - funcionar como Conselhos Regionais de
conhecendo, processando e decidindo os casos que lhes
submetidos;

XIII - julgar as infrações e aplicar as penalidades pre
vistas na Lei n? 6.965, de 9 de dezembro de 1981, e em normas
complementares do Conselho Federal;

XIV - propor ao Conselho Federal as medidas necessá
rias ao aprimoramento dos serviços e de sistemas de fiscaliza
cao do exercício profissional;

XV - aprovar a proposta orçamentária e autorizar a
abertura de créditos adicionais e as operuçõea referentes a mu
tações patrimoniais;

XVI - autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou alie
nar bens imóveis;

XVII - arrecadar anuidades, multas, taxas e emolumen·
tos e adotar as medidas destinadas à efetivação de sua receita,
destacando e entregando ao Conselho Federal as importâncias
referentes à sua participação legal;

XVIII - promover, perante o juízo competente, a cobrança
das anuidades, taxas, emolumentos e multas, esgotados os
meios de cobrança amigável;

XIX - emitir parecer conclusivo sobre prestação de con
tas a que esteja obrigado;

XX - publicar, anualmente, seu orçamento e respecti
vos créditos adicionais, os balanços, a execução orçamentária e
o relatório de suas atividades.
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CAPiTULO IV

Dos Mandatos e das Eleições

Art. 14. Os mandatos dos membros do Conselho Federal de Fo·
noaudiolugia e dos respectivos suplentes serão de 3 (três) anos, faculta
da a reeleição para um mandato.

Art. 15. As eleições dos membros do Conselho Federal de Fo
noaudiologia e dos respectivos suplentes serão realizadas em Brasília,
Distrito Federal, através de um Colégio Eleitoral integrado de um re
presentante de cada Conselho Regional por este eleito em reunião espe
cialmente convocada.

Art. 16. O Colégio Eleitoral convocado para a composição do
Conselho Federal reunir-se-a, preliminarmente, para exame, discussão,
aprovação e registro das chapas concorrentes, realizando as eleições 24
(vinte e quatro) horas após a sessão preliminar.

ArL 17. Os membros dos Conselhos Regionais e os respectivos
suplentes serão eleitos pelo sistema de eleição direta, através do voto
pessoal, secreto e obrigatório dos profissionais inscritos no Conselho.

Parágrafo único. Os mandatos dos membros dos Conselhos Reg-io
nais e dos respectivos suplentes serão de 3 (três) anos.

Art. 18. Os profissionais inscritos nos Conselhos Regionais, que
deixarem de votar sem motivu justificado, estarão sujeitos ao pagamen
to de multa, em importância nâo excedente ao valor da anuidade.

Art. 19. O exercício de mandato de membros do Conselho Federal
e dos Conselhos Regionais, assim como a respectiva clctcão, mesmo na
condição de suplente, ficará subordinada às exigências constantes do
art. 530 da Consolidação das Leis do Trabalho, além do preenchimento
dos seguintes requisitos e condições básicas:

I cidadania brasileira;

11 habilitação profissional na forma da legislação em
vigor;

IH pleno gozo dos direitos profissionais, civis e polfti-
COSi

IV inexistência de condenação por crime contra a segu-
rança nacional.

Art. 20. A extinção ou perda de mandato de membros do Conse
lho Federal ou dos Conselhos Regionais ocorrerá em virtude de:

I - renúncia;

II - superveniência de causa de que resulte a inabilitação
para o exercício da profissão;

III - condenação a pena superior a 2 (dois) anos, em face
de sentença transitada em julgado;
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IV - destituição de cargo, função ou emprego, relacionada
à prática de ato de improbidade na adminietraçao pública ou
privada, em face de sentença transitada em julgado;

V - conduta incompatível com a dignidade do órgão ou
falta de decoro;

VI -- ausência, sem motivo justificado, a :] (três) sessões
consecutivas, ou a 6 (seis) intercaladas, em cada ano.

CAPITULO V

Das Rendas

Art. 21. A renda dos Conselhos Federal e Regíonaís de Fonoau
diologia só poderá ser aplicada na organização e funcionamento de ser
viooa úteis à fiscalização do exercício profissional, bem como em servi
ços de caráter assistencial, quando solicitados pelas Entidades Sindi
cais.

Art. 22. Constituem renda:

T - do Conselho Federal:
8.) 20% (vinte por cento) do produto das arrecadações de

anuidades, taxas, emolumentos e multas de cada Conselho Re
gional;

b) legados, doações e subvenções;

c) rendas patrimoniais.

11 - dos Conselhos Regionais:

8,) 80% (oitenta por cento) do produto da arrecadação de
anuidades, taxas, emolumentos e multas;

b) legados, doações e subvenções;

c) rendas patrimoniais.

CAPiTULO VI
Do Registro e da Carteira de Identidade Profissional

Art. 23. Os profissionais a que se refere este Bezutamento só po
derão exercer legalmente a profissão, mediante prévio registro de seus
diplomas ou certificados nos órgãos competentes e após serem portado
res da Carteira de Identidade Profissional de Ponoaudíóloso.

Art. 24. A todo profissional devidamente registrado será forneci
da uma Carteira de Identidade Profissional de Fonoeudíõtosc, numera
da e assinada pelo Presidente do respectivo Conselho Regiunal de Fo
noaudlologta, e, se assim requerer o interessado, um cartão de identifi
cação.
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Art. 2&. A Carteira de Identidade Profissional de Fonoaudiologo
concede ao portador o direito de exercer a profissão no território nacio
nal, pagos os emolumentos e anuidade devidos ao respectivo Conselho
Regional de Fonoaudiologia.

Art. 26. A Carteira de Identidade Profissional de Fcuoaudiólogo
servirá de prova para fim de exercício da profissão e, como Carteira de
Identidade oficial, terá fé pública em todo o território nacional.

Art. 27. O exercício simultâneo, temporário ou definitivo, da pro
fissão, em área de jurisdição de 2 (dois) ou mais Conselhos Regionais,
submeterá o profissional às exigências e formalidades estabelecidas pe
lo Conselho Federal.

Art. 28. As firmas que se organizarem para executar serviços, re
lacionados com o presente Regulamento, só poderão iniciar suas ativi
dades depois de promoverem o competente registro no Conselho Regio·
nal de Fonoaudiologia da respectiva íurtsdtcão.

Parágrafo único. O registro de firma só será concedido se sua de
nominação for condizente com a finalidade a que se destina.

CAPITULO VII
Das Anuidades, Taxas, tcmolumentoe e Multas

Art. 29. O pagamento da anuidade ao Conselho Regional da res
pectiva jurisdição constitui condição de legitimidade do exercício da
profissão.

Parágrafo único. A anuidade será paga até 31 de março de cada
ano, salvo a primeira, que será devida no ato do registro dos profissio
nais ou das empresas referidas no artigo 28.

Art. 30. A inscrição do Fonoaudiólogo, o fornecimento de carteira
de identidade profissional, de cartão de identificação e certidões, bem
corno o recebimento de petições, estão sujeitos ao pagamento de anuí
dades , taxas e emolumentos.

Art. 31. O pagamento de anuidade fora do prazo sujeitará o devê
dor à multa fixada pelo Conselho Federal.

Art. 32. A multa poderá ser também aplicada como sanção disci
plinar.

Art. 33. A pena de multa sujeita o infrator ao pagamento da
quantia fixada pela decisão que a aplicar, de acordo com o critério da
individualidade da pena.

Parágrafo único. A falta de pagamento da multa no prazo de 30
(trinta) dias da notificaç ão da penalidade imposta acarretará a cobran
ça da mesma por via executiva, sem prejuízo de outras penalidades
cabíveis.
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TÍTULO In
Das Infrações e Penalidades

CAPÍTULO I

Das Infrações

Art. 34. Constituem infração disciplinar:

J transgredir preceito do Código de Etrca Profisaio-
na l:

11 exercer a profissão, quando impedido de fazê-lo, 0\1

facilitar, por qualquer meio, o seu exercício aos nao registrados
ou aos leigos;

UI - violar sigilo profissional;

IV - praticar, no exercício da atividade profissional, ato
que a lei defina como crime ou contravenção;

V - não cumprir, no prazo assinalado, determinação
emanada de órgãos ou autoridades do Conselho Regional, em
matéria de competência deste, após regularmente notificado;

VI - deixar de pagar, pontualmente, ao Conselho Regio
nal, as contribuições a que está obrigado;

VII - faltar a qualquer dever profissional prescrito na
Lei n? 6.965, de 9 de dezembro de 1981, e neste Regulamento;

VIII - manter conduta incompatível com o exercício da
profissão.

Parágrafo único. As faltas serão apuradas Iovando-se em conta a
natureza do ato e as círcunstãncias de cada caso.

CAPÍTULO II

nas Penalidades e Recursos

Art. 35. O Conselho Regional de Fonoaudiologia aplicará as se
guintes penalidades aos infratores dos dispositivos da Lei n? 6.965, de 9
de dezembro de 1981, do presente Regulamento e de suas Resoluções:

I advertência;

II - repreensão;

UI - multa equivalente a até 10 (dca) vezes o valor da
anuidade;

IV - suspensão do exercício profissional pelo prazo de até
3 (três) anos, ressalvada a hipótese prevista no artigo 36;

V -- cancelamento de registro profissional.
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§ l~ Salvo nos casos de gravidade manifesta ou reincidência, a
imposição das penalidades obedecerá à gradação deste artigo, obaer va
das as normas estabelecidas pelo Conselho Federal para disciplina do
processo de julgamento das infrações.

§ 2~ Na fixação da pena serão considerados os antecedentes pro
fissionais do infrator, o seu grau de culpa, as circunstâncias atenuantes
e agravantes e as conseqüências da infração.

§ 3~ As penas de advertência, repreensão e multa serão comunica·
das pela instância própria, em ofício reservado, não se fazendo constar
dos assentamentos de profissional punido, a não ser em caso de reinci
dência.

§ 4~ A suspensão por falta de pagamento de anuidades, taxas ou
multas só cessará com a satisfação da dívida, podendo ser cancelado o
registro profissional se, após decorridos 3 (três) anos, não for o débito
resgatado.

§ 5~ As denúncias somente serão recebidas quando assinadas, de
clinada a qualificação do denunciante e acompanhadas da indicação
dos elementos comprobatórios do alegado.

Art. 36. Da imposição de qualquer penalidade caberá recurso,
com efeito suspensivo, à instância imediatamente superior:

8) voluntário, no prazo de 30 ltrintal dias a contar da ciên
cia da decisão:

b) ex ottício, nas hipóteses dos incisos IV e V do artigo 35,
no prazo de 30 (trinta) dias a contar da decisão.

Art. 37. Das decisões do Conselho Federal ou de seu Presidente,
por força de competência privativa, caberá recurso, em 30 (trinta) dias
contados da ciência, para o Ministro do Trabalho.

Art. 38. As instâncias recorridas poder-ão reconsiderar suas pró"
prias decisões.

Art. 39. A instância ministerial será ultima e definitiva nUJ:/ as
suntos relacionados com a profissão e seu exercícto.

Art. 40. É lícito ao profissional punido requerer, à instância eupe
r-ior-, revisão do processo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da cíên
ele da punição.

T1TULO IV

Disposições Especiais e Transitórias

Art. 41. A estrutura e os serviços administrativos do Conselho
Federal de Fonoaudiologia serão previstos no Regimento Interno.
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Art. 42. A exigência da Carteira Profissional de que trata o artigo
24 somente será efetiva a partir de 180 (cento e oitenta) dias, contados
da instalação do respectivo Conselho RegionaL

Art. 43. O primeiro Conselho Federal será consí.ituido pelo Mi
nistro do Trabalho.

Art. 44. Os Conselhos Regionais serão instalados desde que agru
pem um número suficiente de profissionais, capaz de garantir sua nor
malidade administrativa. a critério e por ato do Ministro do Trabalho.

Art. 45. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de maio de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig
Geraldo A. Nogueira Miné

DECRETO N? 87.219. DE 31 DF. MAIo' DE 1982

Aprova alteraçáo íntmdvúda 1/0 'Rstll
tuto da Centrais Elétricas Brasileiras S.A.
- ELETROBRAs.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Hl , da Const.it.uição, e nos termos do artigo 5?,
in fine da Lei n? 3.890-A, de 25 de abril de 1961, modificada pela Lei n~

4.400, de 31 dc agosto de 1964,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aprovada a alteração introduzida no artigo 6? do Es
tatuto da Centrais Elêtricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAs, so
ciedade de economia mista com sede em Brasília e constituída na forma
da Lei n? 3.890-A, de 25 de abril de 1961, conforme deliberação de sua
Assembléia Geral Ordinária, realizada em ao de abril de 1982, o qual
passará a ter a seguinte redação:

"Art. 6? O Capital Social é de Cr$ 312.911.217.328,00 (trezentos e
doze bilhões, novecentos e onze milhões, duzentos e setenta e sete mil c
trezentos e vinte e oito cruzeiros) dividido em 52.074.117.905 (cinqüenta
e dois bilhões, setenta e quatro milhões, cento e dezessete mil, novecen
tos e cinco} ações ordinárias, 36.730.835 {trinta e seis milhões, setecen
tos e trinta mil, oitocentas e trinta e cinco) ações preferenciais da clas
se "A» e 705.037.421 (setecentos e cinco milhões, trinta e sete mil, qua
trocentas e vinte e uma) ações preferenciais da classe "B», todas sem
valor nominal».
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Art. 2'.' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 31 de maio de 1982; 161~ da Independência e 94'.' da Repú
blica.

JoAo FIGumltEDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.220, DE 31 DE MAIO DE 1982

Autorúo Q uumenrc do Capital Social
da Coutreie Elétricas Brosileiros S.A 
ELETROBRAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atr-ibuições que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição e tendo em vista o que
consta do Processo MME n? 602.506/82,

D E C R E T A:

Art. 1:' Fica autorizada a Centrais Elétricas Brasileiras
S.A. - ELETROBRAs, a aumentar o seu Capital Social de Cr$
312.911.277.328,00 (trezentos e doze bilhões. novecentos e onze milhões,
duzentos e setenta e sete mil e trezentos e vinte e oito cruzeiros) para
360.000.000.000,00 (trezentos e sessenta bilhões de cruzeiros), mediante
incorporação de reservas.

Art. 2'.' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de maio de 1982; 161? da Independência e 94'.' da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ceser Cals

DECRETO N'.' 87.221, DE 31 DE MAIO DE 1982

Altera as Grupos 4 e {j constllnte.~ do
Anexo ao Decrato n? 86.745, de 16 da dezem.
brQ de 1981.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Conseítuícao,
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D E C R E T A:

Art. 1~ Fica excluída do Grupo 4, passando a integrar o Grupo 5,
ambos constantes do Anexo ao Decreto n~ 86.745, de 16 de dezembro de
1981, a função de Chefe de Secretaria.

Art. 2~ Este Decreto entrará em vig-or a partir de I? de maio de
1982.

Art. 3? Ficam revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de maio de 1982; 16I? da Independênci a e 94? da Repú
blica.

roxo FIGUEIREDO
Donila venturini

Leítao de Abreu

DECRETO N? 87.222, DE 31 DE :v1AI0 DE 1982

Cria as Estaç6es Ecológiclls do Serlâó,
Serra das ATuras, vU[lrllqueçaba, cerscs
ruí, e da outrlls providencias,

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item LlL da Constituição, e tendo em vista o dis
posto na Lei n~ 6.902, de 27 de abril de 1981,

D E C R E T A,

Art. I? Ficam criadas, em terras de domínio da União, nos Esta
dos do Rio Grande do Norte. Mato Grosso, Paraná e no Território Fe
deral de Roraima, as seguintes Estações Ecológicas:

I - Estacao Ecnlógicu do Seridcí - localizada no Estado do
Rio Grande do Norte, Município de Serra Negra do Norte, com
posta de uma área de terra no total de 11.663.844,94 m' (onze mi
lhões, seiscentos e sessenta e três mil, oitocentos e quarenta c
quatro metros quadrados e noventa e quatro decímetros quadra
dos), com os seguintes limites geográficos; partindo do ponto O
(zero) da divisa com a propriedade do Sr. Leomar Brandão de
Araújo, mede 62,70m - 81<>23'; 43,90m - 1IlD"07'; I30,75m 
180040'; 82,20m -- 179°16'; 76,40m - 180°10'; 100,90m - 179"50';
106,OOm - 180"18'; 130,00m - 179"50'; 125.UOm - 179"56';
137.00m -- 179<>58': 115,20m - 180"00'; 128,50in - 179°56';
llO,30m - 180"00'; 80,55m - 179"59'; 81,55m ~ 180"00': 59,1Om
,- 179"59'; 34,20m - 180"00'; Sl,30m - 179°.')3'; 70,DOm 
180"02'; 72,60m - 180"02'; 63,40m 179"59'; lü2,50m -- 179"58';



ATOS DO PODER EXECUTIVO l6l

124,10m 180"02'; 157,00m 179"57'; 129,25m 180"00';
158,60m 179"59'; 70,50m 179"59'; 131,35m 180"02';
197,50m 179°55'; 262,50m 180°01'; 239,50m 179°50';
66,10m - 180u04'; 269,50m - 179"57'; 89,90m - 184°00'; 55,45rn.
- 180"30'; 77,40m - 179"05'; 364,67m - 180u30'; 80,OOm -
179"17'; 35,OOm - 179"Ú)'; 16,60m 260"49'; 120,00m - 178"23';
90,00m - 180"38'; 491,00m 179"53'; 389,00m 195"23';
133,OOm - 201°33'; 136,OOm - 147°53'; 527,00m - 178"OS';
444,00m - 180"09'; 143,OOm - 181"38'; 452,26m - 169"11';
450,00m - 82"57'; 115,OOm - 171006'; 477,00m - 169u08'; 55,OOm
- 143"11'; 420,OOm - 179"28'; 289,OOm - 180"48'; 150,OOm
178"22'; 150,OOm - 180"26'; 279,OOm 180"23'; 353,OOm
180"10'; 97,OOm - 179"43'; lS6,30m 179"41'; 200,OOm
180"20'; 150,OOm - 180"03'; SOO,OOm 179.59'; 250,OOm
180"00'; 180,OOm - lS0"00'; 180,OOm 180"05'; 21O,OOm
179"22'; 268,OOm - 67"21'; 739,OOm -- 179"59'; 30,OOm - 178"34';
- 13B,30m - 112u14'; 81,50m - 180"18'; 98,70m ~ 228"14';
GO,OOm - 180"15'; 16,90m - 229"51'; 74,OOm - 180"34'; 21O,00m
- 179u10'; 90,OOm - 180"18'; 170,00m - 179"45'; 80,OOm
263"33'; 150,OOm - 179°42'; 1.50,00m - 179"59; 12,50m - 105"05';
127,60m - 149°58; 100,OOm - 179"52'; 33,75m - 191"51'; 120,OOm
- 195°15'; 82,50m - 197~33'; 98,20m ~ 205"00'; 180,OOm
179°40'; 120,OOm - 179"49'; 1fiO,00m - 180"37'; 205,20m 
89"26'; 250,OOm - 179"23'; 12ü,OOm - 179"47'; 200,00m 
180°06'; 24,OOm - 218"16'; 30,nOm - 218"57'; 266,OOm - 209"07';
140,OOm - 186"15'; 240,OGm - 177"22'; 240,00m - 170°50';
SO,OOm - 176"25'; 169,50m - 174"00'; 85,00m - 184"45'; 392,10m
- 101°05'; 390,OOm - 176°55'; 32,00m - 197"25'; 120,00m
178"38'; 20B,20m 113"18'; 100,OOm 191"32'; GO,OOm
184°06'; 120,OOm - 177°20'; 100,50m - 173"43'; 117,25m
173"13'; 210,00m ~ 178°52'; 209,10m - 269"12'; 86,10m
195"16'; 107,60m - 94"18'; 30,OOm - 158u20'; 5O,OOm - 81°02';
30,OOm - 212°12'; 96,10m - 223°07'; 154,50m - 215"51'; 30,OOm
- 151"14'; 100,OOm - 160~53'; lü3.70m - 155"14'; 30,OOm 
204°21'; 69,30m - 204°25'; 111,40m - 210"33'; SI ,SOm - 258"55';
6O,00m - 138~41';L341,üOm - 78"44'; fechando um polígono de
área igual a 11.663.844,94m2 (Onze milhões, seiscentos e sessen
ta e três mil, oitocentos e quarenta e quatro metros quadrados e
novenLa e quatro decímetros quadrados), limitando-se: ao N or
te, com Nilo Josué Mariz, Milton Mariz e outros: ao Sul, com
Leomar Brandão de Araújo e outros; ao Nascente, com Joaquim
Adonias de Azevedo, Paulino Pereira e outros e ao Poente, com
Dinarte de Medeiros Mariz e Nilo Josué.Marle.

II - Estação Ecológica da Serra das Araras - localizada
no Estado de Mato Grosso, nos Municípios de Barra do Bugres
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e Céceres, composta de 2 (duas) áreas contíguas no toLal de
28.700ha (vinte c oito mil e seiscentos hectares), com os seguin
tes limites geográficos:

Município de Barra do Bugres: partindo do ponto 1 situado
à margem esquerda do córrego Três Ribeirões, de coordenadas
geográficas aproximadas 57°06'Ü5"W c 15°27'10"8, segue com as
distâncias e rumos aproximados: 3.4S0,OOm (três mil, quatrocen
tos e cinqüenta metros), pelo córrego Três Ribeirões acima em
sua margem esquerda, até o ponto 2, de coordenadas geográfi
cas aproximadas 57°06'02"W e 15°28'55"8, situado à margem
esquerda do córrego Três Ribeirões, na sua confluência com o
córrego Quilombo; 2.633m (dois mil, seiscentos e trinta e três
mctrosJ55°07'13"NE até o ponto 3 de coordenadas geográficas
aproximadas 57°04'48"W e 15"28'06"S, 706m {setecentos e seis
metros), 58"11 '46"NE até o ponto 4 de coordenadas geográficas
aproximadas 57"04'28"W e 15°27'54"8, limitando do ponto 1 ao
ponto 4 com terras do sitio Bocaina, de José Carlos Ferreira;
L795m (hum mil, setecentos e noventa e cinco metros),
53"59'46"81':, até o ponto 5, de coordenadas geográficas aproxi
madas 57"03'40"W e 15°28'28"8, situado no espigão da serra da
Camartnha: 3.300m (três mil e trezentos metros), 28"55'42"SW,
até o ponto 6, de coordenadas geográficas aproximadas
57°04'34"We 15°29'28"8, situado no espigão da serra da Camn
nha; 8.765m (oito mil, setecentos e sessenta a cinco metros),
29"27'13"8W até o ponto 7, de coordenadas geográficas aproxi
madas 57°06'59"W e 15"31'12"8, situado no espigão da serra da
Camarinha, 9.750m (nove mil, setecentos e cinqüenta metros),
26°41 '15"8W, até o ponto 8, de coordenadas geográficas aproxi
madas 57"09'19"W e 15°39'01 "8, situado no espigão da serra da
Camarinha, servindo como limite, do ponto 5 ao ponto 8, o espio
gão da serra da Camarinha, 3.800m (três mil oitocentos metros),
24°14'16"8W, até o ponto 9 situado na serra Grande, de coorde
nadas geográficas aproximadas 57 fllO'29"W e 15°10'54"8, atra
vessando o corredor formado pelas serras da Camarinha e
Grande; 12.520m (doze mil, quinhentos c vinte metros"
33°26'a7"8W, até o ponto 10, de coordenadas geográficas apro
ximadas 57"14'17"W e 15°46'36"8, situado nas proximidades da
margem leste do platô da serra do Tombador, servindo como li
mite do ponto 9 ao ponto 10 a margem leste do platô das serras
Grande e do Tombador; 4.950m (quatro mil, novecentos e cinqüen
ta metros), 28"31 '26"8W, até o ponto 1], situado na margem leste
do platô da serra do Tombador e na divisa municipal Céceres
Barra do Busres, de coordenadas geográficas aproximadas
57°15'33"W e 15°48'56"8, tendo como limite a margem leste do
platô da serra do Tombador; 4.617m {quatro mil, seiscentos e
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dezessete metros), 44°23'08"NW pela divisa municipal Câesres
Barra do Bugrcs , até o ponto 12, de coordenadas geográficas
aproximadas 57°17'21"W e 15°17'08"5, situado na cabeceira do
córrego Salobo; 19.1GOm (dezenove mil, cento e cinqüenta me
tros), pelo córrego Salobo abaixo, na divisa municipal Cãceres
Barra do Bugres, até o ponto 13, de coordenadas geográficas
aproximadas 57"13'23'W e 15"38'48"13, situado no córrego Salo
bo, na sua travessia da garganta entre as serras do Pindeivar e
Sabão; B15m (seiscentos c quinze metros), 37"13'02"NE, até o
ponto 14, de coordenadas geográficas aproximadas 57°13'14"W e
15"38'52"8, situado no esp igao da serra do Sabão: 9,OOOm (nove
mil metros" 17"51'30"NE até o ponto 15, de coordenadas geo
gráficas aproximadas 57"1l'44"W e 15"34'13"8, situado no espi
gão da serra do Sabão; 12.396m (doze mil, trezentos e noventa e
seis metros), 36"54'25"NE, até () ponto 16, situado no extremo
norte da serra Três Ribeirões, em seu espigão, de coordenadas
geográficas aproximadas 57"07'26"W e 15"28'41"8, do ponto 14
ao ponto 16, tem-se como limite o espigão da serra do Sabão, e
atravessando-se uma garganta que é passagem do córrego Selo
hinha com o espigão de uma serra que se junta à serra 'I'rês Ri
beirões; 3.690m (três mil, seiscentos e noventa metros),
41"12'28"NE, até o ponto 1, início da descrição deste perímetro,
limitando com a sesmaria Três Ribeirões. A área contida nos li
mit.es acima descritos conforme planimet.ragem é de aproxima
damente 24.790,Oha (vinte e quatro mil, setecentos e noventa
hectares). Município de Cáceres: partindo do ponto 1, de coor
denadas geográficas aproximadas 57"17'21"W e 15°47'08"S, si
tuado na cabeceira do Córrego SaIobo e na divisa municipal
Oéccrcs-Barra do Bugrcs. segue com as distâncias e rumos
aproximados: 4.617m (quatro mil, seiscentos e dezessete me
tros}, 44"23'08"SE, pela divisa municipal Caceres-Barra do Bu
grcs , até o ponto 2, de coordenadas geográficas aproximadas
57°15'21"We 15°48'58"8, situado na referida divisa municipal e
nas proximidades da margem leste do platô da Serra do Tomba
dor; 4.550m (quatro mil, quinhentos e cinqüenta metros),
30"51'20"SW até (J ponto 3, de cooredenadas geográficas aproxi
madas 57°16'40"W e 15"51'03"5, situado nas proximidades da
margem leste do platô da Serra da Palmeira, servindo como li
mite a sua margem leste e a do platô da Serra do Tombador;
4,300m (quatro mil e trezentos metros), 54°27'45"NW, até o pon
to 4, de coordenadas geográficas aproximadas 57"18'52"W e
15"49'40"S, situado nas proximidades da margem sul do platô
da Serra da Palmeira, servindo como limite esta sua margem;
4.250m (quatro mil, duzentos e cinqüenta metros), 26"33'54"N~,

até o ponto 5, de coordenadas geográficas aproximadas
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57"18'60"W e 15"47'34"8, situado no platô da Serra da Palmei
ra, tendo como limite a margem oeste deste platô; 18.000m {de
zoito mil metros), 24"12'17"NE até o ponto 6, de coordenadas
geográficas aproximadas 57°11'03"W e 15"39'54"S, situado no
espigão da Serra do Pindeivar servindo como limite do ponto 5
ao ponto 6 a margem oeste do platô da Serra da Palmeira e o cs
p igã o da Serra do Pindeivar , a partir de sua fusão com o refer-i
do platô; 1.865m (hum mil, oitocentos e sessenta e cinco me
tros}, 37"13'02"NE descendo pelo espigão da Serra do Pindei
ver, que serve como limite, até o ponto 7, de coordenadas geo
gráficas aproximadas 57"13'23"W e 15"38'48"S, situado no Cór
rego Salobo, na travessia da garganta entre as serras do Pindei
var e Sabão c na divisa municipal Cáceres-Barra do Bugres:
19.150m {dezenove mil, cento e cinqüenta metros), pelo Córrego
Salobo acima, na divisa municipal Céceres-Barra do Bugres até
a sua nascente, ponto inicial da descrição deste perímetro. A
área contida nos limites acima descritos, conforme planimetra.
gem. é de aproximadamente 3.910ha (três mil, novecentos e dez
hect.ares] .

III - Estação Ecológica de Guaraqueçaba - localizada no
Estado do Paraná, composta de 14 (quatorze] áreas de mangues,
totaliaendc aproximadamente 13.638,90ha (treze mil, seícentos e
trinta e oito hectares e noventa ares), existentes nas ilhas de
Superagüi, dos Pinheiros, das Peças, das Laranjeiras, do Babe
lo, do Pavocé, do Sambaqui nas Baías dos Pinheiros e Guara
queçaba e na Enseada do Benito, com os seguintes limites Geo
gráficos - Área 1: situada ao Norte da Ilha do Superagüi, entre
as latitudes Sul de 25"15' e 25"17' as longitudes Oeste de 48"06'
e 48"08'. Área aproximada de 165ha. Ârea 2: situada a Oeste da
Ilha do Superegüí, entre as latitudes Sul de 25"17' e 25"20' c as
longitudes Oeste de 18°08' e 48"11'. Área aproximada de 685ha.
Área 3: situada ao N orle da Baía dos Pinheiros entre as latitu
des Sul 25"17' e 25"18' e as longitudes Oeste de 48"09' e 48"11'.
Área aproximada de Igha. Ârea 4: situada ao Norte da Baía dos
Pinheiros entre as latitudes Sul de 25"17' e 25"18' e as longitu
des Oeste de 48"10' e 48"12'. Área aproximada de 35ha. Ãrea 5:
situada a Oeste da Ilha do Superagüi, entre as latitudes Sul
25"20' e 25"24' e as longitudes Oeste 48"11' e 48"13'. Área apro
ximada de 575ha. Arca 6: denominada Ilha do Pinheiro e Tlha do
Pinheirfnho situada entre as latitudes Sul de 25"21' e 25"23' e
longitudes Oeste 48"13' e 48"14'. Area aproximada de 109ha.
Área 7: situada a Oeste da Ilha do Superagü i, entre as latitudes
Sul de 25"23' c 25"25' e as longitudes Oeste de 48"12 e 48"13'.
Area aproximada de 37,5ha. Ãrea 8: situada a Leste da Ilha das
Peças entre as latitudes Sul de 25"24' e 25"28' e as longitudes
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Oeste de 48"14' e 48"16'. Area aproximada de 580ha. Área 9: si
tuada a Oeste da Baía dos Pinheiros entre as latitudes Sul de
25"18' e 25"20' H as longitudes Oeste de 48"13' e 48°15'. Área
aproximada de 16Uha. Area 10: abrangendo a Ilha das Laranieí
r-as situada entre as latitudes Sul de 25"19' e 25"22' e as longitu
des Oeste de 48"15' e 48"19'. Área aproximada de 2.230ha. Area
11: abrangendo as Ilhas do Rebelo e do Pavocé situada entre as
latitudes Sul de 25"17' e 25"19' e as longitudes Oeste de 48"19' e
48°23'. Área aproximada de 1.750ha. Arca 12: abrangendo a Ilha
Samhaqui situada entre as lat.it.udes Sul de 25°1.')' e 25°16' e as
longitudes Oeste de 48"19' e 48"20'. Área aproximada de 19,4ha.
Area 13: situada ao Norte da Baía de Guaraqueçaba entre as la
titudes Sul de 25"13' e 25"15' e as longitudes Oeste de 48"17' e
48°19'. Arca aproximada de 680ha. Arca 14: situada a Oeste da
Enseada do Benito entre as latitudes Sul de 2,')°14' e 25"20' e as
longitudes Oeste de 48°24' e 48"27'. Área aproximada de
6.300ha. Area total aproximada: 13.638,9ha.

IV - Estação Eeológiea de Caracaraí - localizada no Ter
ritório Federa! de Roraima, Município de Caraceraí. composta
de uma área de aproximadamente 8U.560ha (oitenta mil, qui
nhentos e sessenta hectares}, com os seguintes limites geogréf'i
cos: partindo do ponto 1, localizado na confluência do Rio Bran
co com o Rio Ajaraní. Dai, sobe pela margem esquerda do Rio
Ajarani até atingir o ponto 2 de coordenadas geográficas uproxi
madas de 61"25'11"WGr! e 01"57'14"N, loca lizado na confluên
cia do referido rio com o seu afluente da margem esquerda, sem
denominação, distando aproximadamente 90 Km. Daí, segue por
uma linha reta e seca, de azimute aproximado de 104"00'00" até
encontrar o ponto 3, de coordenadas geográficas aproximadas
de 61"10'52"WGr e 01"53'33"N, distando aproximadamente 27,6
Km. Daí. segue por outra linha reta e seca de azimute aproxima
da de 180"00'00" até o ponto 4 de coordenadas geográficas de
61"10'50"WGr e 0l"42'35"N, localizado na margem direita do
Rio Branco distando aproximadamente 20,3 Km. Daí, desce 20
Km na margem direita do referido Rio, até encontrar o ponto
inicial da descrição deste perímetro.

Parágrafo único. A administração das Estações Ecológicas de que
trata este Decreto será exercida pela Secretaria Especial do Meio Am·
biente - SEMA, do Ministério do Interior, que poderá, para execução
das medidas de guarda e fiscalização, promover convênios com órgãos
da Administração Pública e entidades privadas interessadas na preser
vação da natureza em geral.
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Art. 2':' O Regimento Interno das Estações Ecológicas será baixa
do pelo Ministro de Estado do Interior, por proposta do Secretário do
Meio Ambiente.

Art. 3':' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de maio de 1982; 161':' da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza.

DECRETO N? 87.223, DE 31 DE MAIO DE 1982

Dispõe sobre a composiçllo da Catego
ria DireçIJ(J Intermediária, do Grupo
Direçilo e AssisWncia Intermediárias, do
Quadro Permanente do Instituto Nacional
de Previdéncle Social - INPS, e dá outras
providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição e tendo em vista o dispos
to nos artigos 7? c 8? da Lei n? 5.646, de 10 de dezembro de 1970, na Lei
n? 6.006, de 19 de dezembro de 1973, no Decreto n? 72.912, de 10 de ou
tubro de 1973, no Decreto n? 77 .629, de 18 de maio de 1976, e o que cons
ta do Processo DASP n? 6.828, de 1982,

D E C R E TA:

Art. I? São criadas funções, na forma do anexo deste Decreto, pa
ra composição da Categoria Direção Intermediária, código DAI·l11, do
Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, código DAI-nO, do Qua·
dro Permanente do Instituto Nacional de Previdência Social-INPS.

Art. 2? As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão
atendidas pelos recursos orçamentários próprios do Instituto Nacional
de Previdência Social.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de maio de 1982; l6l? da Independência e 94? da Repu
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Hélio Beltrão

Os anCxOS estão publicados no D. O. de 2·6·82.
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DECRETO N~ 87.224, DE 31 DE MAIO DE 1982

167

Dilipõt, "obre li compasiçiIa da CaLega
riu DircçiIa Intormedíéríe, do Grupo
D;reçiio e Assi"U}ncill Intermediárills, do
QUlldro Permllnentll do Instituto Nacional
de Assisténcia Médica da Previdéncia So
cial - INAMPS, e dá mItras pruvidencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o dispos
to nos artigos 7~ e 8~ da Lcí n~ 5.645, de 10 de dezembro de 1970, na Lei
n~ 6.006, de 19 de dezembro de 1973, no Decreto n~ 72.912, de 10 de ou
tubro de 1973, no Decreto n? 77.629, de 18 de maio de 1976, e o que cons
ta do Processo DASP n? 6.828, de 1982,

D E C R E T A,

Art. 1? São criadas funções, na forma do anexo deste Decreto, pa
ra composição da Categoria Direção Intermediária, código DAI-IH, do
Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, código DAI·nO, do Qua
dro Permanente do Instituto Nacional de Assistência Médica da Previ
dência Social - INAMPS

Art. 2? As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão
atendidas pelos recursos orçamentários do Instituto Nacional de Assis
tência Médica da Previdência Social.

Art.:3:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília,31 de maio de 1982; 161:' da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Hélio Beítrsa

Os anexos estão publicados no D.O. de 2·6·82.

DECRETO N? 87.225, DE 31 DE MAIO DE 1982

Di"póe sobre Il <Jomposiç~o dll Catego
rill Direçào Intermediéríe, do Grupo
Direç~o e Assistência Intermediárias, do
Quadro r'ermenenee do Instituto de Admi
nistraç40 Financeira da Prevíâéncie e A.,.
sisiéncie Social - lAPAS, e dli Qutrll8 pro
videnciUIi.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o díepoe-
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to !J.OS artigos 7~ e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, na Lei
n? 6.006, de 19 de dezembro de 1973, no Decreto n? 72.912, de 10 de ou
tubro de 1973, DO Decreto n? 77.629, de 18 de maio de 1976 e o que cons
ta do Processo DASP n? 6.828, de 1982,

D E C R E T A:

Art. 1'.' São criadas Iunções , na forma do anexo deste Decreto, pa
ra composição da Categoria Direção Intermediária, código DAI-IH, do
Grupo Direção e Assistência Intermediárias, código DAI-llO, do Qua
dro Permanente do Instituto de Administração Financeira da Previdên
cia e Assistência Social - lApAS.

Art. 2'.' As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão
atendidas pelos recursos orçamentários próprios do Instituto de Admi
nistração Financeira da Previdência c Assistência Social.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de maio de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Hélio Be1trtio

Os anexos estão publicados no D.O. de 2·6-82.

DECRETO N? 87.226, DE 31 DE MAIO DE 1982

Retíüca Q Decreto n~ 86.842, de 25 de
IDllrçQ de 1981.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Hl , da Oonstttutcao,

DECRETA,

Art. I? Ê retificado o Decreto n? 85.842, de 25 de março de 1981,
que outorgou concessão à Televisão Manchete Ltda. para explorar ser
viço de radiodifusão de sons e imagens (televisão] nas cidades do Rio
de Janeiro, Belo Horizonte, Recife, Fortaleza e São Paulo, a fim de de
clarar que o nome da concessionária é TV Manchete Ltda e não como
constou.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de maio de 19R~; leI? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÁO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECltE'I'O":-.J? 87.227, DE 31 DE MAIO DE 1982

Trtmstere da Companhill Industrial PIl
n"m68 punI Compentüu Tecidos Sontunen
.~e a conceeeõo para o aproveitamento da
energia hidrá"lica, pal'a m'" exclusivo, nO

Municipin de Pará de Minas, Estado de Mi
nas Gerais.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 11I, da Constituição, nos termos dos artigos
140 e 150 do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934 e Decreto n?
61.1,81, de 20 de outubro de 1967, e tendo em vista o Que consta do Pro
cesso MME n? 701.566/81,

D E C R E TA:

Art. I? Fica transferida para a Companhia Tecidos Santanense a
conceseao para o aproveitamento da energia hidráulica de um trecho do
rio São João, situado no distrito de Carioca, Municipio de Pará de Mi
nas, Estado de Minas Gerais, de que é titular a Companhia Industrial
Peraensc, em virtude do Decreto n~ 61.363, de 18 de setembro de 1967,
não conferindo, o presente título, delegação de Poder Público à conces
sionária.

Art. 2~ O aproveitamento se destina à produção de energia elétri
ca para uso exclusivo da concessionária, que não poderá fazer cessão a
terceiros, mesmo a titulo gratuito.

Parágrafo único. Não se compreende na proibição deste artigo o
fornecimento de energia a vilas operárias de seus empreg-ados, quando
conetrufdas em terrenos de sua propriedade.

Art. 3? A concessão de que trata este Decreto vigorará pelo prazo
de 30 (trinta) anos.

Art. 4~ Fica a concessionária obrigada a requerer ao Governo Fe
deral, nos 6 (seis) últimos meses que antecederem o término do prazo
de vigência da conceeeao, sua renovação, mediante as condições que
vierem a ser estabelecidas, ou a comunicar, no mesmo prazo, sua des ie
tência.
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§ 1:' No caso de desistência, fica a critério do Poder Concedente
exigir que a concessionária reponha, por sua conta, o curso d'água em
seu primitivo estado.

§ 2? Compet.e à concessionária provocar que o Estado de Minas
Gerais, titular do domínio das águas, se manifeste, nos 2 (dois) anos
que antecederam o fim do prazo de vigência da concessão, sohre seu in
teresse ou não pela reversão dos bens e instalações e encaminhar, den
tro do mesmo prazo, este pronunciamento ao Poder Concedente.

Art. 5? A concessionária fica obrigada a cumprir o disposto no
Código de Águas, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 6? Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de maio de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JoAo FIGUEIREDO
Ceeer Cals

DECRETO N? 87.228, DE 31 DE MAIO DE 1982

Ine/ui nu Comissão Nacionul de Sumcn
[léS c Mud'IS rcprcsentalJtC' da Comissl1o de
Fhumcíeunonto da Produção.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribu ição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição,

D E C R E TA,

Art. I? Fica incluído na Comissão Nacional de Sementes e Mudas
CONASEM, criada pelo Decreto n? 81.771, de 7 de junho de 1978, re

presentante da Comissão de Financiamento da Produção - CFP.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Be-as ílfa, 31 de maio de 1982; lSl? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ãngelo Amaury Stábile
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DECRETO N? 87.229, DE 31 DE MAIO DE 1982

__-"'71

Revoga Il autorizaçifo r:oD""dida li em
presa lmpreslt Giroll1 Lodieinní (lmpr"f':ilo)
S.p.A, p/lm funcionar 'li'República Federa
tiva do Bresíl.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o que
consta do Processo MIe n? 4.642/81,

D E C R E T A:

Art. I? Fica revogada a autorização concedida pelos Decretos nrs
72.341, de 8 de junho de 1973, e 74.731, de 21 de outubro de 1974, à em
presa Impresit Girola Lodigiani (Imprcgtlo] S.p.A. para funcionar na
República Federativa do Brasil.

Arl.. 2? Obriga-se o representante da empresa a proceder à liqui
dação da referida filial, bem como aos cancelamentos de suas inscri
ções nos órgãos fiscais e do Reg-istro do Comércio e a fazer prova do
cumprimento dessas obrigações, perante o Departamento N acionai de
Registro do Comércio.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Bras ili a, 31 de maio de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

.roxo FIGUEIREDO

Csmílo PC1UH1

D~CH.B'ro N? 87.230, DE 31 DE MAIO DE 1982

Apruva a Regulamento da Guarda Por
tulil"Íll, e dá outro» providência.a.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, nu uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição e tendo em vista o dispos
to no artigo 9? do Decreto-lei n;' 3, de 21 de janeiro de 1966,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aprovado o Reg-ulamento da Guarda Portuária, que
com este baixa, assinado pelos Ministros de Estado da Justiça, da Ma
rinha 8 dos Transportes.
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Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em ccntrár io.

Brasília. 31 de maio de 1982; 161? da Independência e 94~ da Repú
blica.

JoAO FIGUEIREDO
Ibrahim Ahí-Ackel
Maximiano Fonseca
Cloraldino Soares Severo.

Os anexos estão publicados no !J.Q. de 2-6·82.

DECRETO N~ 87.231, DF; 31 DE MAIO DE 1982

Declara de ;nterPs.~esocial, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
«Data São soso,» sltusuio no Município de
Oovemedor Eugénio Barros, no Estado do
Maranhão, compreendido na área prioritá
riu, paru fim; de reforma agrárie, fixada pe
Jo D"crdo n~ 77.073, de 22 de janeiro de
1976, alterado pelos Dccrutus n."s 78.260, de
16 de agOljto de 197", c R5.S07. de 30 de outu
bro de 11.80.

o PRESIDEN1'E DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere os artigos 81, item IH, e 161, da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20 da Lei n? 4.504. de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DE C R E T A,

Art. I? E declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
..Data São João", também conhecido como "Data São João dos Cha
gas", com a área aproximada de 30.942 ha, situado no Município de Go
vernador Eugênio Barros, no Estado do Maranhão.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do marco M-46L, de coordenadas geográfi·
cae latitude 5"20'35"8 e longitude 43"52'52"WGr, situado à margem es
querda do Rio Itapecuru; daí, segue limitando com a «Data Montevi
déu», com os seguintes rumos e distâncias: 65°15'SW e 7.0S0,19m, até o
marco M·46A; 22°00'NW e 1O.659,31m (atravessando o local denominado
«José Basilio» e a Rodovia BR·226. que liga Presidente Dutra/Ti
roon/Tereeína), até o marco M-1F, situado no Povoado "Santo Deus»;
7f,°34'SW e 5.041,f,2m, até o marco M-15D, situado no local denominado
..Mata do Santo Deus»; 22°29'NW e 8.543,08m, até o marco M·104X, no 10-
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cal denominado "Centro do Café Bravo»; dai segue limitando com ter
ras devolutas, com os segu int.es rumos e distâncias aproximadas:
29"30'NB e 6.080m, até o ponto P-5, situado no local denominado «Bai
xâo Grande»; daí, segue limitando com a «Data João Batista Bacarias»
com os seguintes rumos c distâncias aproximadas: 81°30'NE c 11.640m,
até o ponto P-6, situado no local denominado «Baíxão do Axixá»;
26"OO'SE e 4.700m, até o ponto P-7, situado no local denominado «Bai
xão do Mutum;» 64"OO'NE e 3.172m, até o ponto P-8, situado no local
denominado "Sabugo»; daí, segue limitando com a «Data Nicolau Luis
Ftalho», com os seguintes rumos e distâncias aproximadas: 29°30'SE e
3.309m, até o ponto P·9, situado no Povoado "São Paulo»; 66°00'NE e
1.400m, até o ponto P-IO, situado no Povoado "São Benedito»; daí, segue
limitando com a "Data São Zacar ias», com os seguintes rumos e dtetãn
elas aproximadas: 57°00'SE e R.240m (atravessando a Rodovia BR-226,
que liga Presidente Dutra/Timon/Teresina), até o ponto P-ll, situado à
margem esquerda do Rio It.apecuru, no local denominado "Paiol»; daí,
segue pelo referido rio, pela margem esquerda, e por ele acima com
uma distância aproximada de 14.000m, até o ponto P-12, situado à mar
gem esquerda do Rio Itapecuru; daí. segue pelo referido rio, pela mar
gem esquerda, e por ele acima com uma distância aproximada de
2.000m, até encontrar o marco de partida da presente descrição.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste Decreto as terras devolutas
encravadas no perímetro descrito no artigo anterior.

Art. 3? O Instituto N acional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado â promover a desapropriação do imóvel rural de
que trata o presente Decreto, na forma prevista no Decreto.Iet ns 554,
de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contr~rio.

Brasília, 31 de maio de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ángelo Awaury Sttibile

UECRETO N? 87.232, DE 1? DE JUNHO DE 1982

Declara de utilidude públiclJ, p<trlJ fins
de doeeoropríeçeo, área de terra necessária
li implantaçáo da subestaçiio de Magé da
Complinhis de Eletricidade do Estlido do
Rio de Janeiro - CERJ, no Estado do Rio
de Janeiro.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, tendo em vista o disposto
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no artigo 151, letra b, do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
arbigoâ:", letraf, do Decreto-lei n? 3.365, de21 dejunho de 1941, eo que consta
do ProcessoMME n? 701.191/82,

D E C R E T A:

Art. 1? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, no total de
96.767,63m 1 (noventa e seis mil, setecentos e sessenta e sete metros qua
drados e sessenta e três decímetros quadrados), necessária à implanta
ção da subestação de Magé, no Municipio de Magé, Estado do Rio de
Janeiro.

Art.. 2~ A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n? DEN·25.0S.82 - 0214, apro
vada por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletrici
dade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Pro
cesso MME n~ 701.191/82, e assim descrita:

- tem início no marco I, situado à margem direita da BR
116/RJ (sentido 'I'ereeôpolts - Rio de Janeiro), no km 113,233,
com coordenadas N=7.499.276,50 e 703.020,00, mede 71,lZm, no
rumo 75°20'j::4"NO, ate o marco 2, daí deflctc para a direita
11°16'31", mede 113,64m, no rumo 64°03'53' 'NO , até o marco 3,
daí deflete para a esquerda 96"23'16", mede 49,02m, no rumo
19°32'51"80, até o marco 4, daí deflete para a direita 85"16'44",
mede 332,lBm, no rumo 7{;01O'2ó" NO, até o marco 5, dai dcfletc
para a direita 66°11'10", mede lZ0,35m, no rumo g059'15"NO,
até o marco 6, dai deflete para a direita 20°44'16", mede
105,13m, no rumo 1l045'OI"NE, até o marco 7, daí deflete para a
direita 33°19'56", mede 95,88m, no rumo 45°04'57"NE, até o
marco 8, daí deflete para a direita 113°16'16", mede 101,67m, no
rumo Zl°38'47"SE, até o marco 9, daí deflete para a esquerda
54°38'12", mede 177,05m, no rumo 76"16'59"SE, até o marco 10,
daí dcflctc para a esquerda 24°21'06", mede 83,94m, no rumo
79"21'55"NE, até o marco lI, daí deflete para a direita
51°43'27", mede 57,05m, no rumo 48°54'38" SE, até o marco 12,
daí deflete para a direita 70"16'22", mede 145,50m, no rumo
21"21'44'80, até o marco 13, daí deflete para a esquerda
82°25'39", mede 99,41m, no rumo 61"03'55"8E, até o marco 14,
daí deflete para a esquerda 19"21'46", mede 77,58m, no rumo
800Z5'41"SE, até o marco 15, daí deflete para a direita
90"47'39", mede 41,68m, no rumo 10"21'58" SO, até o marco 1,
onde teve início esta descrição.



175____________CA"TOOOS..DO PODER EXECUTIVC0'-- ---'-'"

Art. 3? Pica autorizada a Companhia de Eletricidade do Estado
do Rio de Janeiro - CRR,J a promover a desapropriação da referida
área de terra na forma da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei ns 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este Decreto.

Art. 4:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de junho de 1982; l8I? da Independência e 94:' da Repú
blica.

JOAO FIGUEIREDO
Cesa.r Ca.ls

DECRETO N?, 87.233, DE I? DE ,JUNHO DE 1982

Decísm de ntílidede públícs, para fins
de constit!J;çIIO de servidão administrativa,
faixas de terra destinadas à passagem de
trechos dt' üllhas de trensmissõo da Com
panhill de E1etricidllde do Estado do Rio de
Jenoiro - CERJ, no ES[lldo do Rio de Jll
neiro.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra c, do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n" 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n~ 701.191/82,

D E C R E T A:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as érêae de terra situadas nas se
guintes faixas: a) variável de O,OOm (zero metro) a 44,OOm (quarenta e
quatro metros) de largura, destinada à passagem dos trechos de linhas:
de transmissão, em 69kV, a serem estabelecidos, partindo das torres
n?s 386 e 363 da linha de transmissão Itamarati-Aleântara I e II até a
subestação de Masé: b) variável de 38,OOm (trinta e oito metros) a
O,OOm (zero metros) de largura, destinada à passagem dos trechos de li
nhas de transmissão, em 69kV, a serem estabelecidos, partindo da su
bestação de Magé até as torres nse 392A e 369A, rias linhas de trans-
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missão Itamarati-Alcãntara I e 11, no Município de Magé, Estado do
Rio de Janeiro, cujos projeto e planta de situação n? DEN-25.05.82-0236
foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas
e Eletricidade, do Departamento Nacional de Aguae e Energia Elétrica,
no Processo MME n" 701.191/82.

Art. 2? Fica autorizada a Companhia de Eletricidade do Estado
do Rio de Janeiro - CERJ a promover a constituição de servidão ad
ministrativa nas referidas áreas de terra, na forma da legislação vigen
te, onde tal se fizer necessário, para a passagem das linhas de trans
missão de que trata o artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da const.it.uição de servi
dão administrativa necessária em favor da Companhia de Eletricidade
do Estado do Rio de .Ianairo - CERJ, para o fim indicado, a qual com
preende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos
os atos de construção, operação e manutenção das mencionadas linhas
de transmiasào e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem
como suas possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado,
ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde
que não haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4~ A Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de Janei
ro - CERJ poderá promover, em Juízo, as medidas necessárias a cons
tituição da servidão administrativa, de caráter urgente, utilizando o
processo judicial estabelecido no Decreto-lei n~ 3.365, de 21 de junho de
1941, com as modificações introduzidas pela Lei n~ 2.786, de 21 de maio
de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, i? de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÁO FIGUEIREDO
-Cessr Cals
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DECRETO N~ 87.234, DE 1~ DE JUNHO DE 1982

177

Dispue :>obre a çumposÍçi1o da ClltCf{O
n« Direçiio Lntormedierie, do Grupo·
Direção e Assist&nCÍIl Intermediárias, do
QUlldm Permllnente do Ministério Público
Federal, e dá outras orovídéocíss.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item In, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7~ e 8~ da Lei n~ 5.645, de 10 de dezembro de 1970, na
Lei n~ 6.006, de 19 de dezembro de 19n, no Decreto n? 72.912, de 10 de
outubro de 1973, no Decreto nr 77.629, de 18 de maio de 1976, e o que
consta do Processo DASP n? 32.235/80,

D E C RE T A:

Art. I? São criadas funções, na forma do anexo deste Decreto,
para composição da Categoria Direção Intermediária, código DAI'lH,
do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, código DAI-llO, do
Quadro Permanente do Ministério Público Federal.

Art. 2? As despesas decorrentes da execução deste Decreto corra
tão à conta dos recursos orçamentários próprios do Ministério Público
Federal.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contr,ário.

Brasília, I? de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOAO FIGUEIREDO
lbrahím Abi-Acicel

Os anexos estão pubhcadoe no D.O. de 2·6·82.

DECRETO N? 87.235, DE I? DE JUNHO DE 1982

Altera o Decreto n." 85.848, de 26 de
março de 1981, que diIJpr.k sobre a inc1ul:IRu
de emprcf':OS nu Tabela Permanente. da Su
perintendência de Campanhas de Saúde PU
blica, e dá. osstrsn providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constítutcão, tendo em vista o disposto
nos artigos 7~ e 8~ da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no artigo
3? da Lei n? 6.185, de 11 de dezembro de 1974, c o que consta do Proces
so DASP n? 24.550/81,
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D E C R E T A:

Art. I? Fica alterado, na forma dos anexos o Decreto n? 85.818, de
26 de março de 1981, que dispõe sobre a inclusão de empregos na Tabe
la Permanente da Superintendência de Campcnhae de Saúde Pública.

Art. 2? Na aplicação deste Decreto ssrão observadas, no que cou
ber, as disposições do Decreto n? 85.848, de 26 de março de 1981.

Art. 3? Est.e Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Braetlia, I? de junho de 198~; Uil? da Independência e 94? da Repú
blica.

roxo FIGUEIREDO
Waldir Arcoverde

Os anexo" esMo. publicarl<1R no D.O. de 2·6·82.

DECRETO N? 87.2.36, DE 2 DF: JUNHO DE 1982

Promulga o Trettuio de Amizade e Coa
peraçíio entre o Governo da Repúbiica Fe
derativa do Brasil e o Gov,,"rno da Repúbli
CIl de Oebo Verde.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, considerando que o Congres
90 Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo nt 37, de 28 de maio de
1980, o Tratado de Amizade e Cooperação entre o Governo da Repúbli.
ca Federativa do Brasil e o Governo da República de Cabo Verde, cele
brado em nraeüta. a 7 de fevereiro de 1979,

Considerando que o referido Tratado entrou em vigor. por troca de
ratificações, a 30 de abril de 1982, nos termos de seu artigo XI,

DECRETk

Art. I? O Tratado de Amizade e Cooperação entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da República de Cabo Ver
de, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido
tão inteiramente como nele se contem.
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Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua puhlicação,
revogadas as disposições em contrâriu.

Brasília, 2 de junho de 1982; 161? da Independência c 94:' da Repú
blica.

JOÁO FIGU EIREDO
R. S. Guerreiro.

Os anexos estão public"dus no D.O. 3-8-82.

DECRETO N? 87.237, DE a DF. JUNHO DE 1982

Abre 8 Presidência dI! República o cré·
dito suplementar no valor de CrI
45.000.000,00 pari reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo &?, item lIl, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E TA,

Art. 1? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Vice
Presidência da República, o crédito suplementar no valor de Crs
46.000.000,00 (quarenta e seis milhões de cruzeiros), para reforço de do
tações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária índíca
da no Anexo II deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de junho de 198~; 161~ da Independência e g4~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO

Ernane Galvêas

Delfim Netto

05 anexos estão publicados no D.O. de 4·3·82.
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DECRETO N? 87.238, DE 2 DE JUNHO DE 1982

Abre Il Presidência da República o cré·
diio suplementar lIO valor de Cr$
70.437.1)()O,UO PUl"/1 reforço de dotaçoes "on·
si~nllda8 110 vig'cnte Orçam('níQ.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IrI, da Lei ns 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. 1~ Fica aberto à Presidência da República, em favor da Ea
cola Nacional de Informações. o crédito suplementar no valor de Cr$
70.437.000,00 (setenta milhões, quatrocentos e trinta e sete mil cruzei
ros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I des
te Decreto.

Art. 2:' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária indica
da no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repu
bttca.

JoAO FIGUEIREDO

Ernene Galvêus

Delfim Netto

Os .mexos estão publicados no D.a. de 3·6·82.

DECRETO N? 87.239, DE 2 DE JUNHO DE 1982

Abre 110 Ministério da Juetíçe, em fa
vor, do Dllpllrt8Jmmto de Imprensa Nacio
nal, o crédito euplementer no valor de Cr$
80.iJOO.OOU.OO para reforço de dotações cano
signedue no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atrfbutcão que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, c da autorização contido
no ítem IH, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,
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D E C R E T A:

181

ArL 1? Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor do Depar
tamento de Imprensa Nacional, o crédito suplementar no valor de Cr$
80.000.000,00 (oitenta milhões de cruzeiros), para reforço de dotações cr
çamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. ~~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anter-ior decorrerão de anulação parcial da dotação orcamcntérta indi
cada no Anexo TI deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3~ Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de junho de 19R2; lIH? da Independência e 94:' da Repú·
hlica.

JOÃO FIGUEIREDO

Ernane Gelvõee

Delfim Netto

0'" anexo", estão publj~ado~ no D,a. de ~·6-8:J.

DECltETü N? 87.240, DE 2 DE JUNHO DE 1982

Abre ao Ministério da Marinha, em fa·
vOr da Secreturíu QeraJ da Marinha e do
Tribuna] Marítimo, o crédíw suplementar
no valor de Cr$ 20.7R6,OOO.OOO,OO para re
forço de dotllçoes cnnsÍKnadas no vigente
Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atr-ibuição que lhe
confere o artigo 81, item TIf, da Conetttuícâo, e da autorização contida
no item lU, do artigo 5~, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério da Marinha, em favor da Secre
taria Geral da Marinha e do Tribunal Marítimo, o crédito suplementar
no valor de c-s 20.786.000.000,00 (vinte bilhões, setecentos e oitenta e
seis milhões de cruzeiros}, para reforço de dotações orçamentárias indi
cadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrare em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repu"
hlica.

JOÁO FIGUEIREDO
Ernane Gelvéee
Delfim Netto

Os anexos estão puhlica<.l<.>~ nQ D.a. de 3-6-82.

DECRETO N? 87.241, DE 2 DE JUNHO DE 1982

Abre à Justiça Fedeu1 de 1.' In8t§ndil~

o crédito suplementar no valor de Cr$l
900,1)1)0.000,00 para retorce de dotaç6es
consiKnlldus no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização contida
UQ artigo 5?, item III, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

o E C R E T A:

Art. l? Fica aberto à Justiça Federal de 1~ Instância o crédito su
plementar no valor de Cr$ 900.000.000,00 (novecentos milhões de cruzei
ros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo T des
te Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo TI deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de junho dp. 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÁO FIGUEIREDO
Bmene Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 3-6-82.
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DECRF:TO N? 87.212, DF: 2 DF: .JUNHO DE 1982

Abre ao Ministério da Agric!1/t!1rIJ, em
t;:vor do Gabinete do Ministro, o crédito su
plementar no valor de Cr$ 72.900.000,00 pa·
ra retorço de dotação consignada no vigente
Orçllmcnto.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização contida
no art.igo 5~, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor do Ga
binete do Ministro, o crédito suplementar no valor de 'Cr$ 72.900.000,00
(setenta e dois milhões e novecentos mil cruzeiros), para reforço de do
tação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Art. ,'3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JoAO FIGUH:lH.BDO
Emene Galvêas
Delfim Netto

0" allêXOS estão puhlícados no D.U. dl' 9-6-82.

DECRETO h~ 87.243, DE 2 DE JUNHO DE 1982

Abre à Justiça Eleiíoru1. em favor rio
Tríbunsl Superior Eleitoral e Trih!1nais R<'
giolJais Ele;toruis, o crédito s!1plcmcntllr no
valor de Cr$ 2.073.374.000,00 pRrR reforço
de dotações consignRda5 no vigente Orç/i'
meneo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5';', item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,
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D E C R E T A:

Art.. I? Fica aberto à Justiça Eleitoral, em favor do Tribunal Su
perior Eleitoral e Tribunais Regionais Eleitorais, o credito suplementar
no valor de Cr$ 2.073.374.QOO,OO (dote bilhões, setenta e três milhões.
trezentos e setenta e quatro mil cruzeiros), para reforço de dotações or
çamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, c no montante especificado.

Art. 3~ Est.e Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repu
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
tcmsne Oetvéee
Delfim Netto

08 anexos estão publicados no n.a. de ~-6·82.

DECRETO N? 87.244, DE 2 DE JUNHO DE 1982

Abre 8: Jlls~jça do Trabalho, em tevor
doi< Tribunais Regionais do Trabalh(J da
10.', llf e 12." Regiões, o crédito suplemen
tar no valor de Cr' 750.000.000,00 para re
forço de dotações cOZJsigZJadas no vigente
Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituiçao, e da auto-iaação contida
no artigo 5?, item Il I, da Lei n~ 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C RETA:

Art. I? Fica aberto à Justiça do Trabalho, em favor dos Tribu
nais Regionais do Trabalho da 10~, 11~ c 12~ Regiões, o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 750.000.000,00 (setecentos e cinqüenta milhões
de cruzctrosl, para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3;' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as d iapos içôea em contrário.

Brasília, 2 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Hcpú
b llc.a.

JOÃO FIGUEIltEDO
Ernane Gelvéee
Delfim Netto

Os anex{)s estão public<ldos no D.O. de 3-6-82.

DECRETO N? 87.245, DE 2 DE JUNHO DE 1982

Abre ao Senado Federal o crédito suo
tüementsr no valor de Cr' 2.744.390.000,00
punI reforço de dotuções consignadus no vi
i{Cnt[' Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPUBLICA. usando da atribuição. que lhe
confere o artigo 81. item III, da Consütuícac, e da autorização contida
no artigo 5?, item III, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E l' A:

Art. 1;' Fica aberto ao Senado Federal o crêdito suplementar no
valor de Cr$ 2.744.390.000,00 (dois bilhões, setecentos c quarenta e qua
tro milhões, trezentos e noventa mil cruzeiros), para reforço de dota
ções orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2:' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo IJ deste Decreto, e no montante especificado.

Arl. 3:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Br-aaília , 2 de junho de 191'12; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

roxo FIGUEIREDO
Ernane Gelvéee
Delfim Netto

Os anexos eerao publicados no D.O. de 3-6-82.
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DECRETO N? 87.246, DE 2 DE JUNHO DE 1982

Abre ao Ministà'-o do Tnte";or, em fa
vor da Secretaria. Gera!, o crédito supie
mentar no valor de Cr$ 1.200.000.000,00 pa
ra reforço de dotaçSo consignada DO vigente
Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autor-ização contida
no artigo 5?, item III, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C RE TA,

Art. l~ Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secre
taria Geral, o crédito suplementar no valor de o-s 1.200.000.000,00 (um
bilhão e duzentos milhões de cruzetroet, para reforço de dotação orça
mentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2:' Os recursos necessértos à execução do disposto no artigo
.anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de junho de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOAO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 3·(;·82.

DECRETO N? 87.247, Dl!: 2 DE JUNHO DE 1982

Cria, no Ministério da Aeronáutica, o
Instituto de Estudos Avançados do Centro
Técnico Aeroespacial.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, ítem IH, da Constituição, e de conformidade
com o artigo 78, item I, do Decreto n? 60.521, de 31 de março de 1967, na
redação dada pelo Decreto n? 83.146, de 7 de fevereiro de 1979,
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D E C R E T A;

Art. I? E criado, no Ministério da Aeronáutica, o Instituto de
Estudos Avançados (lEAl com a finalidade de realizar pesquisas, de
senvolvimento de tecnologias e estudos avançados de interesse do Mi
nistério da Aeronáutica.

§ l~ O Instituto de Estudos Avançados integr-ara o Centro Técni
co Aeroespacial.

§ 2? O cargo de Diretor do TEA é de Coronel do Quadro de Ofi
ciais Aviadores ou do Quadro de Oficiais Engenheiros de Aeronáutica,
da Ativa.

Arl. 2? O Ministro da Aeronáutica baixará os atos que se fizerem
necessários à execução deste Decreto.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOAO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos

DECRETO N? 87.248, DE 7 DE JUNHO DE 1982

F'ixa o precl:> mil1imo básico para fi·
llaDciJlmento clõu aquisiçiio de albos nobre
" comum, safra 1982183, em todo o territó
rio nacional.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item In, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no Decreto-lei n? 79, de 19 de dezembro de 1966,

D E C R ET A:

Art. I? Fica assegurada a garantia de preços rmmmoe, em todas
as Unidades da Federação, dos produtos especificados na tabela anexa
e classificados nos termos da Portaria Ministerial referida na mencio
nada tabela.

§ I? A garantia de que trata o presente artigo ampara tanto a pro
ducac quanto a comercialização do alho.

§ 2? Mediante prévia autorização do Ministro da Agricultura, a
Comissão de Financiamento da Produção poderá estender as operações
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de financiamento e aquisições aos subprodutos e derivados do benefi
ciamento e/ou índusta-lalí aaçào do alho cuja garantia é feita através
deste dispositivo legal.

§ 3? A garantia de que trata o presente artigo poder á ser também
complementada mediante a antec ipação de recursos de pré
comercialização (Pré-EGF), exclusivamente a cooperativas de produto
res e Companhias Integradas de Desenvolvimento Agrícola íeIDAS)
em operações com produtores de baixa renda.

§ 4? Caberá à Comissão de Financiamento da Produção - CFP
estabelecer as condições de participação no programa mencionado no
parágrafo anterior, podendo, inclusive, estabelecer remuneração espe
cial para as entidades beneficiárias.

Art. 2? Os preços minimoa de garantia serão aqueles obtidos da
aplicação da variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor 
INPC do período mencionado na tabela anexa, sobre os preços-base
constantes do mesmo anexo.

Parágrafo único. Caberá à Comissão de Financiamento da Produ
ção - CFP. dentro dos critérios estabelecidos neste artigo, a determi
nação dos preços mínimos de garantia.

Art. 3;' Os preços mínimos para os produtos estabelecidos em
função de grupos, classes e tipos são aqueles que deverão ser efetiva
mente pagos aos produtores ou às cooperativas de produtores, livres de
quaisquer deduções, inclusive do Imposto de Oirculacão de Mercado
rias (IeM) e da contribuição ao Instituto de Administração Financeira
da Previdência e Assistência Social (LAPAS), atendidas as especifica
ções de classificação oficial vigentes.

§ I? Os níveis de preços correspondentes as demais classes e ti
POS, não especificados neste Decreto, serão estabelecidos em instruções
a serem baixadas pelo Ministro da Agricultura.

§ 2? O Ministro da Agricultura poderá, quando circunstâncias
especiais de mercado exigirem, autortzar a Comissão de Financiamento
da Produção a alterar ou' estabelecer especificações de padronização e
classificação para os produtos.

Art. 4? Nos casos em que as condições de infr-a-estrutur-a - arma
zenagem, classificação, transporte e outros serviços essenciais - esti
verem impedindo a plena execução da Política de Garantia de Preços
Mínimos, hem como, quando houver necessidade de intervenção gover
namental no sentido de proteger mín i e pequenos produtores sujeitos a
práticas desvantajosas de comercialização, a Comissào de Financia
mento da Produção poderá, mediante prévia autorização do Ministro
da Agricultura:
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I -, remunerar os serviços de movimentação e transporte
dos produtos entre as propriedades rurais e os locais de recep
ção;

Il - conceder financiamentos ou estabelecer remuneração'
especial para cooperativas e órgãos vinculados aos Governos
Federal, Estadual ou Municipal, que se disponham a interiori
zar e disseminar entre produtores as operações de preços míni
mos, mediante prestação de serviços de coleta, preparação e ou
tros afins;

If T - descontar dos preços mínimos aprovados por este
Decreto, até ° valor correspondente aos custos das operações
especiais de financiamento, compra e prestação dos serviços
aludidos neste artigo.

Art. 5? A Comissão de Financiamento da Produção, mediante
prévia autorização do Ministro da Agricultura, poderá financiar as des
pesas com a admissão no armazém e a guarda e conservação dos produ
tos vinculados às operações de preços mínimos.

Art. 6? Poderá a Comíesão de Financiamento da Produção, me
diante prévia autorização do Ministro da Agricultura, adquirir e/ou fi
nanciar as embalagens necessárias e adequadas ao acondicionamento
dos produtos, segundo os tipos e padrões específicos, bem como proce
der à sua revenda.

Art. 7? As demais ínstrucões, necessárias à execução deste Deore
1..0, serão baixadas pela Comissão de Financiamento da Produção.

Art. 8~ Este Decrete entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Hepú
blica.

JoAo FIGUEIREDO
Angelo Amaury Stábíle

Os anexos estão publicados no D.O. de 8-6-82.

DECRETO N? 87.249, DE 7 DE JUNHO DE 1982

Dispõe sobre o Sistemn de Investigllç!lo
e Prevençdo de Acidclltcs Aeronáuticos, e
dA outras nroviâóncíns,

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, da Constítutcao, e de acordo com o
previsto nos artigos 30 e 31 do Decreto-lei ns 200, de 25 de fevereiro de
1967, alterado pelo Decreto-lei n? 900, de 29 de setembro de 1969,
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V E C R E T A:

Art. 1~ O Sistema de Investigação c Prevenção de Acidentes Ae
ronáuticos (SI:PAERl, instituído pelo Decreto n? 69.565, de 19 de no
vembro de 1971, tem a finalidade de planejar, orientar, coordenar, con
trolar c executar as atividades de investigação e prevenção de ectden
tes aeronáuticos.

§ I? Para efeito deste Decreto, as atividades de íuvcet.igação c
prevenção de acidentes aeronáuticos são as que envolvem as tarefas
realizadas com a finalidade de evitar perdas de vidas e de material de
correntes de acidentes aeronáuticos.

§ 2? A prevenção de acidentes aeronáuticos é responsabilidade de
todas as pessoas físicas e jurídicas envolvidas com a fabricação, manu
tenção, operação e circulação de aeronaves, bem corno com as atívíde
des de apoio da infra-estrutura aeronáutica em território brasileiro.

Art. 2:' O Orgão Central do SIPAER é o Centro de Investigação e
Prevenção de Acidentes Aeronáuticos ICENIPAj, que tem sua consti
tuição e competência definidas em Regulamento próprio.

Art. 3:' Ao CENIPA compete:

1. a orientação normativa do Sistema;

2, a supervisão técnica do desempenho da atividade stetêmí
ca, através da análise dos relat.ôrios e outros dados elaborados
c encaminhados pelos Elos do Sistema;

3. o controle da atividade sislêmica dos órgãos e elementos
executivos, diretamente ou através da participação nas inspe
ções realizadas pelo Estado-Maior da Aeronáutica;

4. o provimento aos Elos do Sislema, pertencentes à eatru
tura do Ministério da Aercnãutíca , direta ou indiretamente, dos
itens específicos necessários ao desempenho de sua atividade
sistêmica;

5. o planejamento e a elaboração das propostas para os OI'·
camentos Plurianuais de Investimento e Orçamentos-Programa
Anuais, com base no levantamento dos recursos necessários ao
desempenho das atividades do Sistema, no que for de sua com
petência, inclusive os necessários às indenizações a "terceiros
decorrentes de acidentes aeronáuticos com aeronaves do Minis
tério da Aeronáutica;

6. a busca permanente do desenvolvimento e da atualização
de técnicas a serem adotadas pelo Sistema, em face da constan
te evolução tecnológica da atividade aérea;

7. a elaboraçãc, a atualização e a distribuição das Normas
du Sistema; e
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8. a formação de pessoal para o exercíc!o da atividade aíetê
mica.

Art. 4';' Os órgãos e os elementos executivos, Elos do Sistema, es
tão localizados na estrutura do Ministério da Aeronáutica, de acor-do com
as necessidades de realização da atividade stetêmíca, e têm sua conetí
tuíção estabelecida nos Regulamentos e Regimentos Internos das orga
nizações a que pertencerem.

Parágrafo único. São, também, considerados Elos do SIPAEH. os
órgãos ou elementos executivos estranhos ao Ministério da Aeronáuti
ca que, pela natureza de suas atividades sejam necessários ou se vejam
envolvidos nos Programas de Investigação e Prevenção de acidentes
Aeronáuticos. Sua constituição é estabelecida por normas internas das
entidades a que pertencerem.

Art. 5';' Aos Elos do SIPAER compete:

1. a execução das atividades que lhes forem cometidas, se
gundo as normas elaboradas pelo CENIPA;

2. a elaboração e o encaminhamento ao CENIPA dos relató
rios e outros documentos relativos ao desempenho da atividade,
aos resultados obtidos, ao material empregado e aos demais as
suntos pertinentes ao Sistema;

3. a remessa, para apreciação do CENIPA, de sugestões
que visem o aperfeiçoamento do Sistema; e

4. quando localizados na estrutura do Ministério da Aero
náutica, o fornecimento ao CENIPA dos dados necessários ao
planejamento e à elaboração das propostas orçamentárias, com
base nos recursos indispensáveis ao desempenho da atividade
sístêmlca.

Art. 6';' Fica instituído, sob a direção e a coordenação do CENI
PA, o Comitê Nacional de Prevenção de Acidentes Aeronâuticos com a
finalidade de reunir representantes dA entidades nacionais interessa
das no conhecimento e no desenvolvimento da segurança de vôo.

Art. 7~ Rste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogados o Decreto n? 69.565, de 19 de novembro de 1971, o Decreto n';'
70.050, de 25 de janeiro de 1972, e as demais disposições em contrário.

Brasília, 7 de junho de 1982; l61? da Independência e 94';' da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos
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U,ECH,l"::'l'O N? 87.250, DE 7 DE JUNHO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriaçiio, a área compreendida pe
los imóveis sitos, respectivamente, llUS

Ruas Alex.andre Mackenúe 78, 82 e 84, C.1
merino 821I:i4, e Senador Pompcn 99, locali
zados nl! cidade do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro, destinados li construção
de um prédio onde será instalada Il Região
de Operações Centro Leste, integrante do
Sistema Nsctonal de Tetecomuntcsçôee, na
quela cidade, a cargo da Empresa Bresiteí
ra de Telecomunicações S.A. - EMBRA
THL.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111: da Consr.itu icão, com fundamento na le
tra h do artigo 5? do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A,

Art. I? São declarados de utilidade pública, para fins de desapro
priação, os imóveis a seguir descritos e caracterizados, localizados na
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, destinados à cons
trução de prédio para a instalação da Região de Operações Centro Les
te, integrante do Sistema Nacional de Telecomunicações, a cargo da
Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL:

a) o domínio útil do terreno foreiro ao Município do Rio de
Janeiro, beneficiado com um prédio, situado na Rua Alexandre
Mackenzie 78, de propriedade desconhecida, medindo, na frente
e nos fundos 6,20m (sete metros e vinte centímetros) e, de compri
mento, por ambos os lados, 25,00m {vinte e cinco metros), con
frontando, por todos os lados, com a EMBRATEL, pelo lado di
reito, com o prédio de n? 80 da mesma rua, pelo lado esquerdo,
com o prédio de nr 76 da mesma rua e, pelos fundos, com o pré
dio de n- 86 da Rua Camerino;

b) o domínio útil do terreno foreiro ao Município do Rio de
Janeiro, situado na Rua Alexandre Mackenzie 82, de proprieda
de de Lydia Guimarães Ferreira da Fonseca, medindo 6,OOm
(seis metros} de largura por 22,OOm (vinte e dois metros) de ex
tensão, confrontando à direita com o prédio de n'' 84, de proprie
dade de Antônio Monteiro da Silva, à esquerda, com o prédio de
ns 80 da EMBRATEL, nos fundos com o prédio de n? 82 da
Rua Camerlno, de propriedade de Antônio Coelho de Moura,
conforme registro efetuado em 16 de outubro de 1958, às fls. 212
do livro 3-BH, sob o n';' 28.448, no 9~ Ofício de Registro de Imó
veis;
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c) O domínio útil do terreno foreiro ao Município do Rio de
Janeiro, situado na Rua Alexandre Mackenzie 84, cujo domínio
pleno pertence a Antônio Monteiro da Silva, medindo 7,48m (sete
metros e quarenta e oito centímetros) de largura por 21,89m
[v inte e um metros e oitenta e nove centímetros) de extensão,
confrontando, de um lado, com o prédio de n? 86 e com os pré
dios de n?s 105 e 107 da Rua Senador Pompeu, de propriedade
da EMBRATEL, do outro, com o prêdio de n? 82 da Rua Ale
xandre Meckcnate. de propriedade de Lvdia Guimarães Ferreira
da Fonseca e, nos fundos, com os prédios de n?s 82 e 84 da Rua
Cameríno, de propriedade de Antônio Coelho de Moura, confor
me registro efetuado em 17 de agosto de 1955, às fls. 7 do livro
3-AR, sob o n? 21.629, no 9? Ofício de Registro de Imóveis:

d) o terreno beneficiado com um prédio , situado na Rua Ca
merino 82/84, de propriedade de Antônio Coelho de Moura, me
dindo 12,OOm (doze metros) de frente, 12,60m (doze metros e ses
senta centímetros) de fundos e, de extensão, de frente aos fun
dos, do lado direito, 42,20m (quarenta e dois metros e vinte.
centímetros) e, do lado esquerdo, 40,60m (quarenta metros e ses
senta centímetros), confrontando, à esquerda, com o prédio de
n? 80, de propriedade da RMBRATEL, à direita, com ° n? 86,
também da EMBRATEL e, nos fundos com os nr s 82 e 84 da
Rua Alexandre Mackenete, de propriedade de Lydia Guimarães
Ferreira da Fonseca e Antônio Monteiro Coelho de Moura, res
pectivamente, conforme registro efetuado em 7 de julho de 1971,
às fls. 129 do livro 3-FX, sob o n? 85.985, no 9:' Ofício de Regis
tro de Imóveis;

e) o domínio útil do terreno foreiro ao Município do Rio de
Janeiro, beneficiado com um prédio, situado na Rua Senador
Pompeu 99, de propriedade de Djanira Noronha do Rego Lopes,
medindo fi,77m (seis metros e setenta e sete centímetros] de
frente, à direita 11,05m (onze metros e cinco centímetros) con
frontando com o n? 78 da Rua Camerino, à esquerda 11,90ro (on
ze metros e noventa centímetros), confrontando com o n? 101 da
Rua Senador Pompeu, e fundos 6, 70m (seis metros e setenta
centímetros), confrontando com o n? 80 da Rua Camerino, todos
de propriedade da EMBRATEL, conforme registro efetuado em
16 de dezembro de 1974, às fls. 225 do livro 3-HQ, sob o n?
113.666, no 9? Ofício de Registro de Imóveis.

Art. 2? Fica autorizada a Telecomunicações Brasileiras S.A. 
TELEBn.As a promover, na forma da legislação vigente, eepecialmen
te, o artigo 13 da Lei n? 5.792, de 11 de junho de 1972, a desapropriação



194 ATOS DO PODER EXECUTIVO

dos imóveis de que trata este Decreto, em favor da Empresa Brasileira
de Telecomunicações S.A. - BMHRATEL, com a ut.iliz.açáo dos recur
sos desta.

Art. 3? A desapropi-iaç ão a que se refere o presente Decreto é
considerada de urg-ência, nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n?
3.365, de 21 de junho de 1941, com a redação dada pela Lei nr 2.786, de
21 de maio de 1956, para efeito de imediata imissão de posse.

Art. 4:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.'
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de junho de 1982; 161:' da Independência e 94:' da Repú
blica.

JoAo InGURIREDO
H. C Mattos

DECRETO N? 87.251, DE 7 DE JU),l"HO DE 1982

Outorga conccssiio ti Rádio Cidlldc de
Itaiópolis Lkfu., para estabelecer umu este
cec de radiodifusão ecuora em ondu média
de âmbito mgíonel, na cidade de Itaíopolis,
Estado de Santa Catarilla.

o PRESIDEN'l'E DA REPOBLICA, usando das atribuições que
lhe confere 11 artigo 81, item IIl, combinado com o artigo 8:', item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 13.934/82 (Edital n? 83/81),

D E C RE T A,

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Cidade de Itaiópolís
Ltda., nos termos' do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Hedío
difusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, pa
ra estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito regional, na cidade 'de Itaiópolis,
Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas haixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.



ATOS DO POD~:R EXECUTIVO 195

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dispoaições em contrário,

Brasília, 7 de junho de 1982; 161~ da Independência e 94? da Repu
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os >ln",xos estão Ilublicudos no D.O. de 9·6·82.

DECRETO N? 87.252, DE 7 DE JUNHO DE 1982

Outorga concessão iJ Rádio Silo Fren
cisco Limitada, para estabelecer uma esta
çso de radiodifusSo sonora em onda média
de âmbito regional, na cidade de Barra do
8lio Francisco, Estudo do Espirito Santr.!.

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Il I, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, c tendo em vista o que consta do Processo Me
n~ 15.227/81 (Edital n'? 103/81),

DE C RE T A,

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio São Francisco Limita
da, nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifu
são, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, para es
tabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão
sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Barra do São
Francisco, Estado do Espírito Santo.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente li! deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições tom contrario.

Brasília, 7 de junho de 1982; 161;' da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C, Mattos

Os anexos estão publicados no D.O. de 9·ij·1:l2.
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DECRETO K? 87.253, DE 7 DE JUNHO DE 1982

Atl-iblll' cnmpetência ao Conselho Na·
cional do Petróleo, para atestar a qualidade
de aditivos ou de produtos a. serem introdu
zidos nos comoveuveis derivados de petró'
leo e em álcool eülíco hidratado com
bustível, e d!l ourres uroviaêncíes,

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição,

DECRETA,

Art. l~ Compete ao Conselho Nacional do Petróleo atestar a qua
lidade de aditivos ou de produtos a serem introduzidos nos com
bustíveis derivados de petróleo e em álcool etílico hidratado com
bustível, respeitado o disposto no artigo 2?, itens II e X, do Decreto n?
83.700, de 5 de julho de 1979.

Art. 2? Ficam sujeitos ao regime estabelecido no Decreto n'? 4.071,
de 12 de maio de 1939, que regulamentou o abastecimento nacional de
petróleo, no que couber, os produtos de que trata o artigo 1~ do presen
te Decreto.

Art. 3'? O artigo 12 do Decreto n~ 4.071, de 12 de maio de 1939,
passa a vigorar acrescido do seguinte item:

«9. a comercialização de aditivos ou de produtos a serem in
troduzidos nos combustíveis derivados de petróleo e em álcool
etílico hidratado combustível».

Art. 4'? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIO UEIREDO
Ceser Cals

DECRETO N? 87.254, DE 7 DE JUNHO DE 1982

Dispõe sobre li fixllçSo de área prioritá
ne. para fins de .reforma agrária. nos MtI
llicípios de Ttllmulínll e Popclinn, 110 Estu
do de São PUlllo. e dá outras proviâéncias,

-o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os artigos 81, item IH, e 161, §§ 2'? e 4?, da Constttuícão, e
nos termos do artigo 43, § 2?, da Lei n~ 4.504, de 30 de novembro de
1964,
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Art. I? Fica declarada prioritária, para fins de reforma agrária, a
érea, com aproximadamente L818,63ha (mil oitocentos e dezoito hecta
res e sessenta e três ares), compreendida nos Municípios de Turmalina
e Pcpullna, no Estado de São Paulo, com o seguinte perímetro: pertín
do do marco M·I, situado à margem direita do Ribeirão Santa Rita, com
coordenadas geográficas aproximadas de longitude WGr 50°25' e latitu
de 20°04', segue com rumo 7i:l°45'NE, confrontando com terras do Coro
nel João Veloso. numa extensão de 2.470m, até o marco M-2. Daí, segue
com rumo de 1°45'SO, confrontando com terras do Coronel João Velo
so, numa extensão de 3.000m, até o marco M·3. Dai, segue com rumo de
780 45'5 0 , confrontando com terras do Major Emídio Nogueira, numa
extensão de l.100m, ate o marco M·4, localizado à margem direita do
Ribeirão Santa Rita. Daí, segue com rumo de 88°15'NO, confrontando
com terras de Deraldo Pereira da Costa, numa extensão de 8.500m, até
o marco M-5. Daí, segue com rumo de l045'NE, confrontando com ter
ras de Deraldo Pereira da Costa, numa extensão de 1.420m, até o marco
M-6. Daí, segue com rumo leste, confrontando com terras de Osório
Avelino de Castro, numa extensão de 7.870m, até o marco M-7. Daí, se
gue o Ribeirão Santa Rita abaixo, até o marco M-l, ponto inicial da
descrição deste perímetro.

Art. 2? A área priorítária. declarada no artigo anterior, ficará sob
[uriad ição da Coordenadoria Regional do Instit.uto Nacional de Coloni
zação e Reforma Agrária - INCRA, com sede em São Paulo, no Esta
do de São Paulo.

Art. 3? Será de 3 (três) anos o prazo de intervenção governamen
tal na área a que se refere o artigo I?, podendo Ser prorrogado.

Art. 4? Os trabalhos do Instituto Nacional de Colonleacao e Re
forma Agrária - INCRA objetivarão preferencialmente:

a) reformulaçâo da estrutura fundiária da região;

b) criação de aproximadamente 60 (sessenta) unidades fami
liares.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOAO FIGUEIREDO
Angelo ,Amaury Stábile
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DECRETO N~ 87.255, DE 7 DE JUNHO DE 1982

Declara de interesse sodal, para fin5 de
desapropria.ç<1.o. imóvel rural sÍtuadll nos
MuníclpÍOs de Turmalina fi Populina, no
E:;i!ldo de São Paulo, constituído de parte
da «Fueenda S"ntu Rita" ti comoxeenâíáo
na eren prioritária. PUTU fin:; dc rctotmu
agrária. fi"sda pelo Decreto Il~ 87,254, dé' 7
de junhn de 1982.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os artigos 81, item Il I, e 161, da Constituição, e nos ter"
mos dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964,
e do Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

D E C R E T A,

Art. I'? E declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da Lei
n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, imóvel rural medindo aproxima
damente 76Sha (setecentos e sessenta e oito hectares), situado nos Mu
nicípíos de Turmalina e Populína, no Estado de São Paulo, e constí
tuído de parte da «Fazenda Santa Rita».

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o seguin
te perímetro: parte do ponto PI, situado à margem esquerda da Rodo
via SP-463, km 130, no sentido Dolcínópolís - 'Turmalina, de coorde
nadas geográficas longitude 50"'27'OS"WGr e latitude 20"'{)4'12"S; desse
ponto, segue pela referida estrada rumo SW e por uma distância apro
ximada de 450m, até encontrar o ponto P2; localizado também à mar
gem esquerda da Rodovia SP-463, no sentido Doícínõpolís - Turmali
na, de coordenadas geográficas longitude 50"'27'12"WGr e latitude
20"'04'30"8, confrontando, do ponto Pl ao ponto P2, com a Rodovia 8p·
463; desse ponto, segue por uma reta com azimute de 267"30' c por uma
díetãncíe aproximada de 3.625m, até o ponto P3. e mais uma distância
de 350m, até o ponto P4, confrontando, do ponto P2 ao ponto P4, com a
estrada '1'ur-261, com as propriedades de Manoel Henrique e Antonio
Fazola e outros; desse ponto, segue por uma reta com azimute de
353"00' e por uma distância aproximada de 6.900m, até o ponto P5, con
frontando, do ponto P4 ao ponte P5, com a propriedade de Antonio Pe
zela e com a Fazenda Sônia; desse ponto, segue por uma rela com azi
mute de 84"00' e por uma distância aproximada de 875m, até o ponto
P6, confrontando, do ponto P5 ao portto P6, com estrada municipal;
desse ponto, segue por uma reta com azimute de 175"30' e por uma dis
tância aproximada de 6.525m, até o ponto P?, de coordenadas geográfi
cas longitude 50u29'19"WGr e latitude 20°04'24"8, confrontando, do
pauto P6 ao ponto P7, com quem de direito e com a estrada municipal
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Tur-ISS; desse ponto, segue por uma reta com azimute de 87°30' e por
uma dístãncta aproximada ~ 3.825m, até encontrar o ponto PI, inicial
da descr-ição deste perímetro, confrontando, do ponto P7 ao ponto PI,
com propriedade de Kaity Yamada c com propriedade de Carlos Mioto
e outros.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste Decreto os imóveis classifi.
cados como empresa rural, nos termos da Lei n'' 4.504, de 30 de novem
bro de 1964, e do artigo 2? do Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969.

Art. 3? O Instituto N acional de Coloniz açãn e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata li presente Decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? F. ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado, sempre, o disposto na
Lei n? 4.947, de 6 de abril de 1966, e no parágrafo único do artigo 13 do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969.

Art.. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas es disposições em contrário.

Brasília, 7 de junho de 1982; 161~ da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÁO FIGUEIREDO
Ângelo Amaury StábUe

DECRETO N? 87.256, DE 7 DE JUNHO DE 1982

Declara de interesse social, para fins de
desapropriaç/Io, os imóveis rurais denumi·
n"dus "Glebll n~ 2 c Glúbll n~ 6, d~1 Co16nill
«R", SaJJíll Húlena e sal de Maio~, situados
no Município de Santa lIelenll, no F:stado
do Paraná, compreenãtâos na arell prioritá'
ria, para fins de reforma agrária, fIxada pe
lo Decrete n." 69.411, de 22 de outubro de
1971, alterado psJos Decretes n~s 78.422, de
16 de setembro d" 1978, ti 84.969. de 28 de Ju
lho ri" 198(J,

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os artigos 81, item 111, e 161, §§ 2~ e 4?, da Coneütuícao, e
nos termos dos artigos IR e 20, da Lei ns 4.504, de 30 de novembro de
1964, e as disposições do Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,
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DECRETA:

Art. I? .fi: declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e â. e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, os imóveis rurais denominados
«Gleba n? 2 e Gleba n? 5, da Colônia "R», Santa Helen-a e Sol de Maio»,
com a área aproximada de 1.846,50 ha, compostos pelos lotes rurais nss
78,108, no, lU, 112, 113, 114, 115, 116 e 117 de Gleba n? 2, e pelos lotes
furais n?s 125 e 126 da Gleba n? 5, da Colônia «B», Santa Helena e
Sol de Mato, situados no Município de Santa Helena. no Estado do Pa
raná.

§ I? Os imóveis a que se refere este artigo têm o seguinte períme
tro: partindo ao Norte. por linha seca, confrontando com os lotes n?s
107. 106, 109 e 98 da Gleba n? 2; ao Sul, por linha seca, confrontando
com os lotes nss 75, 76 e 77 da Gleba n? 2, e pelo Rio São Francisco Fal
so - Braço Norte, que a separa dos lotes n-s 31, 32, 33 e 34 e parte do
lote n? 30, da Gleba n~ 4, e com o lote n? 128 da Gleba n:' 5, e, ainda,
pelo Arroio do Encontro, que a separa do lote n? 127 e parte do lote n?
131 da Gleba n? 5; a Leste, pelo Córrego das Abelhas, que a separa dos
lotes n-s 120, 121 e 122 e parte do lote n? 119 da GlebaJn? 5, e, por linha
seca, com os lotes n-s 127 e 131 da Gleba n? 5; a Oeste, pelo Córrego
Barreir-inho, que a separa dos lotes n?s 77, 79, 80, 81, 82 e parte do lote
n? 83, da Gleba n? 2, e, por linha seca, confrontando com o lote n? 70 e
parte do lote n? 69, da Gleba n? 2.

§ 2? Do perímetro descrito no parágrafo anterior, excluem-se dos
efeitos da desapropriação os seguintes imóveis, que nele se acham inse
ridos, matriculados nu Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Santa Helena, Paraná, sob os n?s 368, 645, 647, 648, 646, 1814 e 1211,
pertencentes, respectivamente, a Hélvio Della Colleta, Joeías de Souza
Santos, Antonio de Souza Santos, Plínio Francisco Bergameschi, Ge
raldo de Souza Santos, Albert Píerrerd e ao Estado do Paraná, e sob o
n? 594, do Cartório de Imóveis da Comarca de Medianeira, Paraná, per
tencente a José Felipin.

Art. 2? Excluem-se igualmente, dos efeitos deste Decreto, as ben
feitorias, os semoventes, as máquinas e os implementas agrícolas, per
tencentes aos ocupantes dos imóveis rurais referidos no artigo anterior,
inclusive a terceiros.

Art. 3'? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCHA fica autorizado a promover a desapropriação dos imóveis ruo
ruis de que trata o presente Decreto, na forma prevista no Decreto-lei
n? 554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4'? E ressalvado o direito da União de questionar o domínio
de terras tituladas irregularmente, observado, sempre, o disposto na
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JOÁO FfGUEIREDO
Ãngelo Amaury Stábile

Lei n? 4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13 do
Decreto-lei n? 554. de 25 de abril de 1969, e na Lei n? 6.634, de 2 de
maio de 1979.

Art. 5~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dlspoeiçoes em contrário.

Brasília, 7 de junho de 1982; 161;' da Independência e 94? da Repú
blica.

DECRETO N? 87.257, DE 7 DE JUNHO DE 1982

Dá nova redação a dispositivos do De
creto n~ 84.669, de 29 de ubril de 1980, que
1"c"ulawellta o instituto da progressão fun
ciooel, e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA ~EPúBLICA, no uso da atr.lhuição que lhe
confere o artigo 81, item IH,. da Constituição: e tendo em vista o dispos
to nos artigos 6? e 13 da Lei n~ 5.645, de 10 de dezembro de 1970,

D E C R E T A:

Art. 1? O artigo 13 do Decreto n? 84.669, de 29 de abril de 1980.
passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 13. A distribuição da totalidade dos servidores pelos
percentuais estabelecidos no artigo 3~ Far-sa-a pela ordem de
crescente dos pontos obtidos, atribuindo-se o conceito 1 aos pri
meiros 50% (cinqüenta por cento) e o conceito 2 aos 50% (cin
qüenta por cento) restantes.

§ I? Proceder-se-á ao desempate pela soma dos pontos ob
tidos nos itens 1 a 4 da ficha de avalâação de desempenho e,
perdurando o empate, pelo servidor habilitado em treinamento
coordenado e supervisionado pelo Departamento Administrati
vo do Serviço Púhlico.

§ 2? Persistindo o empate, terá preferência. sucessivamen-
te. o servidor:

I de maior tempo na referência;

II de maior tempo na classe;
UI de maior tempo na categoria funcional;

IV de maior tempo de serviço público federal;

V de maior tempo de serviço público; e

VI mais idoso.
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§ 3? Para efeito do disposto no § I? deste artigo será con
siderada a hahilitação em treinamento correlacionada com as
atribuições inerentes à categoria funcional em que deverá ocor
rer a progressão funcional.

§ 4':' Na apuração dos critérios indicados nos itens IV e V
do § 2;> deste artigo, será considerado exclusivamente o tempo
de efetivo exercício.

§ 5? Na. hipótese de haver apenas um servidor a ser ava
liado na categoria funcional a que pertença, não serão observa
dos os percentuais, atribuindo-se ao servidor o conceito 1 ou 2,
conforme obtenha mais de 74 (setenta e quatro) ou menos de 75
(setenta e cinco) poutos.»

Art. 2? O servidor habilitado em treinamento a ser coordenado e
supervisionado pelo Departamento Administrativo do Serviço Púb'lico
deverá ter preferência na investidura em função de direção e aasístên
cia intermediárias, reepclt ada sua correlação com as categorias funcio
nais, estabelecida na estruturação do seu Grupo.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo. será consi
derada a habilitação em treinamento correlacionado com as atribuições
inerentes â função a aer provida.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Bras íli a, 7 de junho de 1982; l6l? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO N? 87.258, DE 7 DE JUNHO DE 1982

Concede 81.1torizaçi1o ao navio de pcs
qu;'m soviético "PnJfessor Stockmam> parfi
malhar na 1"€giilo do estuário do rio AnJlizO
na" p. em águas sdjscentes lIS serviços que
especifica.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da. Constituição, e de acordo com o Decreto
n? 63.164, de 26 de agosto de 1968,

D E C R E TA:

Art. 1? É concedida autorteacão ao navio de pesquisa soviético
"Professor Stockman», do Instituto de Ooeanologia P.P. Chírchov da
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Academia de Ciências da União das Hepüblicae Socialistas Sovtétíces,
para realizar trabalhos de pesquisa científica na região do estuário do
rio Amazonas e em águas. adjacentes.

Art. 2? A autorização de que trata este Decreto compreende o es
tudo dos processos biogeoquímicos do sistema estuário - oceano do rio
Amazonas, incluindo a coleta de pkâneton , da fauna e da flora de fun
do, água e sedimentos de fundo, contando com a participação de técni
cos brasileiros e devendo subordinar-se aos requisitos previstos no ar
tigo 8? do Decreto n? 63.164, de 26 de agosto de 1968.

Art. 3? A autorização a que se refere este Decreto terá validade
por um período de três (31 meses, entre novembro de 1982 e fevereiro de
1983.

Parágrafo único. A data de inicio dos trabalhos a que se refere es
te artigo deverá ser previamente estabelecida pelo interessado junto ao
Ministério da Marinha.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de junho de HHl2; 16I? da Independência c 94? da Repu
blica.

JOAO FIGUEIREDO
MaxJ'miano Fonseca

DECRETO N? 87.259, DE 7 DE JUNHO DE 1982

Abre ao MjI1ú,túrio da Justiça, em /<,.
vor de DiVl'rSllS Unidades Orçamentárias, o
crédito SUplementar no valor de CrI
1.821.065.000,00 para reforço de âotsçoes
consignadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição. e da autor-ização contida
no item Hl , do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Minist~io da Justiça, em favor de Diver
sas Unidades Orçamentárias, o crédito suplementar no valor de Crs
1.821.065.000,00 (um bilhão, oitocentos e vinte e um milhões, sessenta e
cinco mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste Decreto.
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Art. 2~ Os recursos neceasartos a execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de junho de 1982; I61? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estilo publicados no D.O. de 9-6-f:\2.

DECRETO N? 87.2fiO, DE 7 DE JUNHO DE 198~

Abre ao Ministério das Minas e Ener.
gia o crédito suplementa.r no valor de Crs
4.000,000.000,00 para reforço de dotaçJJo
cons.ignada no vigl:'nLe Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização contida
no item III, do artigo 5?, da Lei ns 6.962, de 7 de dezembro de 1981.

D E C R E T A:

Art. 1? Fica aberto ao Ministério das Minas e Energia, em favor
da Secretaria Geral, o crédito suplementar no valor de Cr$
4.000.000.000,00 (quatro bilhões de cruzeiros), para reforço de dotação
orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necaasaríoa à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias indi
cadas no Anexo 11 deste Decreto. e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Br-aaília, 7 de junho de 1982; 16l? da Independência e '94~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Brnene Gelveee
Delfím Netto

Os anexos estão puhlicados no D.O. de 9·6-82.
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DECRETO N? 87.261, DE 7 DE JUNHO DE 1982

205

Abre ao Ministério da Aeronáutica o
crédito suplementar no valor de CrI
5.000.000.000,00 para reforço de dotll':ues
t;ODsigmldas no vigente Orçnnnmto.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da at-ihuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constttuícão, e da autorização contida
no item TU, do artigo 5:', da Lei ns 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fiea aberto ao Ministério da Aeronáutica o crédito suple
mentar no valor de Crê 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de cruzeiros), pa
ra reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decre
to.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçâo ,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Bmení Galvêas
LJeltír.n ~ctto

Os anexos estão publicados no D.O. de 9·6·B2.

DECRETO N? 87.262, DE 7 DE JUNHO DE 1982

Abre ao J,,{jni~tério da SlIúde c crédito
suplementnr no valor de Cr$ 73.õOO.OOO,OO
pllrll reforço de dotll('110 consignada ec vi
gente Orçamento.

o PRESIDEN'l'E DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item Hl, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A,

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Saúde o crédito suplementar
no valor de Cr$ 73.500.000,00 (setenta e três milhões e quinhentos mil
cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I
deste Decr-eto.
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Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua puhlicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de junho de 1982; Inl? da Independência e 94':' da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 9·6-82.

DECRETO N? 87.~63, DE 7 Dg JUNHO DE 1982

A b,a ao Ministério do Trll1>alllO o crédi·
to suplementar no valor de Cr$ 2.900.000,00
para reforço de dotações constimeâes no vi
gente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item TU, da Constituição, e da autorização contida
no artigo ó?, item III, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T Ao

Art, I? Fica aberto ao Ministério do Trabalho o crédito suplemen
tar no valor de Cr$ 2.900.000,00 (dois milhões e novecentos mil cruzei
ros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I des
te Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, c nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dlspoaiçoes em contrário.

Brasília, 7 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estilo publicados no lJ.O. de 9·6-82.
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DECRETO N? 87.264, DE 7 DE JUNHO DE 1982
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Abre ao Ministério da Indústria e do
Comércio o crédito suplementar no valor de
Cr$ 42.152.000,00 para reforço de dutllções
çonsignmllls no vigente Orçumcnl.Q.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e Lia autorização contida
no item III, do artigo 5~, da Lei n" 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em
favor do Conselho de Desenvolvimento Comercial, o crédito suplemen
tar no valor de Cr$ 42.152.000,00 (quarenta e dois milhões, cento e cin
qüenta e dois mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2":' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias íú

dicadas no Anexo n deste Decreto, e nos montantes especificados.

Arl. 3":' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dlspoeiçõce em Contrário.

Brasília, 7 de junho de 1982; 161":' da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGU~lH.EDO

Ernane Gelvéee
Delfim Netto

Os anexos estilo publicados no D.a. de 9-6-82.

DECRETO N? 87.265, DE 7 DE JUNHO DE 1982

Abre Il Camara dos Deputados o crédi
to supiementar no valor de CrI
3.000.000.000,00 pura reforço de dotações
consignadas no ViffCIJW Orçeuxouto.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5":', item IlI, da Lei ne 6.982, de 7 de dezembro de 1981,
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D E C RE T A:

Art. l? Fica aher-to à Câmara dos Deputados o crédito sup lemen-
tar no valor de Cr$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de cruzeiros), para re
forço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada DO Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? F.ste Decreto entrará em vigor na data de sua puhlíoaçãc,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernanc Ga.lvêas
Delfim Netto

Os anoxoe ",,,tilo uubl.icados no n.o. de 9·6·82.

DECRETO N? 87.266, DE 7 DE JUNHO DE 1982

Abre à Presidência da República o cré
dito suplementar no valor de Cr'
110.000.000,00 parv. reforço de aoacso ccn
,;iglllldv. no vigentl:' Oreomento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização contida
no artig-o 5?, item III, da Lei n~ 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R ET A:

Art. l? Fica aberto à Presidência da República, em favor do Ser
viço Nacional de Informaçoes, o crédito suplementar no valor de Cr$
110.000_000,00 (cento e dez milhões de cruzeiros), para reforço de dota
ção orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

ureeüte, 7 de junho de 1982; 161? da independência c 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Geívéee
Delfim Netto

Os IlneXQS estão publiclttlos no 0.0. de 9-6-82.

DECRETO N? 87.267, DE 7 DE JUNHO DE 1982

Abre ao Ministério do Exército, em fa
vor do Estado-Maior do Exérótu "Entida'
dt'" Supervisiolladas o crédito suplementar
nO valor de Cr' 31.7.15.478.000,00 para re
forço de dotações consignadas no vígente
Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLlCA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lIl, da Conetttutcão. e da autorização contida
no item 111, do artigo 5? da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto .eo Ministério do Exército, em favor do
Estado-Maior do Exército e Entidades Supervisionadas, o crédito suo
plcmentar no valor de Cr$ 31.735.478.000,00 (trinta e um bilhões, sete
centos e trinta e cinco milhões, quatrocentos e setenta e oito mil cruzei
ros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo Ides·
te Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo TI deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3~ Este Becreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dlspoeíções em contrértq,

Brasília, 7 de junho de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Repú
blica.

roxo FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 9·6-82.
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DECRETO N~ 87.268, DE 9 DF: JUNHO DE 1982

Autoriza Romolo Ma.ggi, de necíonetl
dade italiana, 11 adquirir imóvel rural.

o PRESIDRNTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituiçào, e tendo em vista o que
dispõe o artigo 3~, § 3?, da Lei n? 5.709. de 7 de outubro de 1971, combi
nado com o artigo 7?, § 5?, do Decreto n? 74.965, de 26 de novembro de
1974.

D E C R E T A:

Art. I? Fica Romolo Maggi, de nacionalidade italiana, autorizado
a adquirir de Gilda Saigh Mafuz, brasileira, u imóvel rural com área de
1.396,62 ha (um mil trezentos e noventa e seis hectares e sessenta c dois
centiares}, registrado no Registro de Imóveis da Comarca de Ttapeva,
Estado de São Paulo, sob o n? It-04-644, livro 2·B, objeto do Processo
INCRA/CR-08/n? 5.099/80.

ArL. 2~ A autortaecac de que trata o presente Decreto objetiva a
exploracão agropecuária, de acordo com o Projeto aprovado pelo Insti
tuto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

Art. 3? Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de junho de 1982; l61? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Denilo Venturíni

DECUETO N? 87.269, DE 9 DE JUNHO DE 1982

Alterll dispu"itivu do Decreto n~ 86.884,
de 28 de jmwiro de 1982.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição,

D E C R E T A,

Art. I? O artigo I? do Decreto n? 86.884, de 28 de janeiro de 1982,
passa a vigorar com a redação abaixo:

«Art. I? O cargo de Vice-Diretor do Centro Técnico Ae
roespacial (eTAI será exercido por Mejor-Brtgedetro ou Briga
deiro do Quadro de Oficiais Aviadores, da Ativa, preferencial
mente com o Curso de Engenhar.ia.»
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrãrto.

Brasília, 9 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

roxo FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos

DECRETO N~ 87.270, DE 11 DE JUNHO DE 1982

Decll1r1l luto alicia!.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atr-ibuição que lhe
confere o artigo 81, item Lí L, da Constituição,

D EC RE TA,

Artigo único. B declarado Iuto oficial em todo o País, por três
dias, a partir desta data, pela morte de Sua Majestade Khaled Ibn
Abdel-Aata, Rei da Arábia Saudita.

Brasília, 14 de junho de 1982; l6l? da Independência e 94? da Repu
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrebím Abi-Ackel

DECRETO N? 87.271, DE 14 DF. JUNHO DE 1982

Fixa o valor da Indenizaçlfo de Tropa. e
dá outras orovtaéncíss.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? E fixado em 10% (dez por cento] do soldo do respectivo
posto ou graduação do militar, o valor da Indenização de Tropa, a que
se refere o § I? do artigo 6? do Dccrcto-Icí n? 1.901, de 22 de dezembro
de 1981.

Art. 2? Em decreto comum às Forças Armadas serão especifica
das as organizações militares compreendidas no conceito de corpo de
tropa, base ou navio de guerra, assim como as condições de pagamento
da indenização de que trata o artigo anterior.
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Art. 3'.' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 14 de junho de 1982; 161? da Independência e 94'.' da Repú
blica.

JOÁO FIGUEIREDO
Alacyr Frederico Werner

DECRETO N? 87.272, DE 14 DE JUNHO DE 1982
Alta.rll os Decretos n~s 77.824, de 15 de

iunho de 1976 e 7.9.828, de 20 de junho de
1977, que dispõem sobre a Cç'mposição das
Categorias Direçáo Superior e Assessore
mente Superior, do Grupo-Direç,jo c Asses
soramento Superior'}", '-' das Cawgorias Di
reçso lntermediáríu c Assistência Interme
diária do Grupo-Direção e Assistência In
termediárias do Ministerio da Agricultura,
~ dú outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e tendo em vista o dia
posto no artigo 5? do Decreto n~ 86.863, de 19 de janeiro de 1982,

D E C R E T Ao

Art. 1~ São criadas, transformadas e extintas, na forma do Anexo
I deste Decreto, funções de confiança das Categorias Direção Superior,
código LT-DAS-101 e Assessoramento Superior, código LT-DAS-I02, do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, código LT-DAS-IOO, da
Tabela Permanente do Ministério da Agricultura, de que trata o Decre
to n~ 77.824, de 16 de junho de 1976.

Art. 2? São criadas e transformadas funções na forma do Anexo
11 deste Decreto, para composição das Categorias Direção Intermediá·
ria, código DAI·IU e Assistência Intermedlérte, código DAI·112, do
Grupo-Direção e Assfetência Intermediárias, código DAI-llO, do Qua
dro Permanente do Ministério da Agricultura, de Que trata o Decreto n?
79.828, de 20 de junho de 1977.

Art.. 3':' As funções constantes dos Anexos I-B e II-B, deste De
creto, serão extintas, quando se efetivarem a implementação das Uni
dades equivalentes, na Secretaria Central de Controle Interno da Secre
taria de Planejamento da Presidência da República e o provimento dos
respectivos cargos em comíesão ou funções de confiança.

Art. 4~ As atribuições específicas das funções ora transformadas
ficam integradas na situação nova decorrente das disposições contidas
nos artigos l? e 2':' deste Decreto.
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Parágrafo único. A síntese das atrihuições das funções de Asses
sor do Grupo DAS-100, e de As;istentc, do Grupo DAI·1l0, de que tra
ta este Decreto, é a descr-ita nos Anexos I·A e II·A.

Art. 5? O Ministro de Estado da Agricultura poderá dispor, para
atender ao desenvolvimento de trabalhos caracterizados pelo alto nível
de especificidade, complexidade e responsabilidade, relacionados com
os Sistemas do Controle Interno de que trata o Decreto n? 84.362, de 31
de dezembro de 1979, de funções de assessoramento, de grau superior, a
serem preenchidas de acordo com o Decreto n? 75.627, de 18 de abril ,de
1976, alterado pelos Decretos n-e 77.475, de 23 de abril de 1976, 79.398,
de 15 de março de 1977 e 79.824, de 20 de junho de 1977.

§ I? O numero de funções de assessoramento será. estabelecido de
conformidade com as necessidades, devidamente justificadas.

§ 2? Os valores de retribuição mensal das funções a que se refere
este artigo são os resultantes do disposto no artigo 2? do Decreto n?
86.772, de 22 de dazembtu de 19R1.

Art. 6';' As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre
rão à conta das dotações orçamentárias do Ministério da Agricultura.

Art. 7? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de junho de 1982; 161':' da Independência e 94':' da Repú
blica.

JOAO FIGUEiREDO
Angelo Amaury Stebíte

Os a~e-;'..,s estilo publicados no D.O. de 16·6·82.

DECltETO N';' 87.273. DE 14 Dl:!: JUNHO DE 1982

Altera 0:1 Decretos lI~S 77.728, de l~ de
junho de 1976 c 79.317, de 28 de tevereíro de
1977, que dispoem sob]"ç !l composíçeo das
Categorias Direçiio Supel'io" e Assessora
mento Superior, do Grupa·Direção e Asses·
soramenro Superiores e das Categorias
Dircçl10 Intermeâiérie e Assisténcia Inter·
mediária. do Grupo-Direçlfo e AssisUincia
íntermediúries do Mirrii1téri'Q da Educac40 e
CultUrll, c dlÍ outras providências.

o PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 5':' do Decreto n'' 86.863, de 19 de janeiro de 1982,



214 ATOS no PODER EXECUTIVO

D E C R E T Ao

Art. 1~ São criadas, transformadas e extintas, na forma do Anexo
I deste Decreto, funções de confiança das Categorias Direção Superior,
código LT-DAS-IOl e Assessoramento Superior, código LT-DAS-IQ2, do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, código LT-DAS-IOO, da
Tabela Permanente do Mtn leterlo da Educação e Cultura, de que trata
o Decreto n" 77.728, de 1~ de junho de 1976.

Art. 2? São criadas e transformadas funções, na forma do Anexo
11 deste Decreto, para composição das Categor-ias Direção Intermediá
ria, código DAI-lU e Assistência Intermediária. código DAI·1l2, do
Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, código DAI-llO, do Qua
dro Permanente do Ministério da Educação c Cultura, de que trata o
Decreto ns 79.317, de 28 de fevereiro de 1977.

Art. 3? As funções constantes dos Anexos I·B e H-B, deste De
creto, serão extintas quando se efetivarem a implementação definitiva
das Unidades equivalentes da Secretaria Central de Controle Interno
da Secretaria de Planejamento da Presidência da República e o provi·
menta dos respectivos cargos em comissão ou funções de confiança.

Art. 4~ As atribuições especificas das funções ora transformadas
ficam integradas na situação nova decorrente das disposições contidas
nos artigos I? e 2? deste Decreto.

Parágrafo único. A síntese das atribuições das funções de Asses
sor, do Grupo DAS-lOO, e de Assistente, do Grupo DAI-llO, de que tra
ta este Decreto, é a descrita nos Anexos I-A e H·A.

Art. 5~ O Ministro de Estado da Educação e Cultura poderá dis
por, para atender ao desenvolvimento de trabalhos caracterizados pelo
alto nível de especificidade, complexidade e responsabilidade, relacio
nados com os Sistemas do Controle Interno, de que trata o Decreto n?
81.362, de 31 de dezembro de 1979, de funções de assessoramento, de
grau superior, a serem preenchidas de acordo com o Decreto n? 75.627,
de 18 de abril de 1975, alterado pelos Decretos nr s 77.475, de 23 de abril
de 1976, 79.398, de 15 de março de 1977 e 79.824, de 20 de junho de 1977.

§ I? O número de funções de assessoramento será estabelecido de
conformidade com as necessidades, devidamente justificadas.

§ 2? Os valores de retribuição mensal das funções a que se refere
este artigo são os resultantes do disposto no artigo 2? do Decreto n?
86.772, de 22 de dezembro de 1981.

Art. 6?
rãc à conta
Cultura.

As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre
das dotações orçamentárias do Minietérto da Educação e



ATOS DO PODJ.;)t EXECU'l'IVO
~----_ .. __ .

215

Art. 7~ Eate Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revoaedae as disposições em contrário.

Ijras ília. 14 do junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
hlíca .

JoAO FIGUELHEDO
Rubem Lúdwíg

Os anexos oetuo vuhliClld<iH no 1).0. do 1(;·(;·112.

UgCRETO N~ 1'17.274, DF. 14 DF. JUNHO DE 1982

1);SI'''O sol'r<! 8 cmnpo8içA.o das Cst(,/(o·
ri"" ViruçA.o Superíor " Ass/lssoramonto
Supurior. do Grupo·Viroçllo <! ASIJOSSONI'

ml!nto Suporiores (J dali CateKorfas tnrocso
lntcrmudiliria o AssJst(!ncla lntormodisrto,
do csruoo.Dírccõo u AS8Ist(!nc;u lntarmo
dillrias du Minitltório da FU7.onda. o dll ou
tra8 pruvhMncia8.

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art.ígo EH, item Il l , da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no art.igo 5~ do Decreto n~ 86.863, de 19 de janeiro de 1982,

D E C R ET A:

Art. l? São criadas, transformadas e extintas, na forma do Anexo
[ deste Decreto, funções de confiança das Categorias Direção Superior,
côdigo LT-DAS-lOl e Assessoramento Superior, código LT.DAS-I02, do
Grupo-Direção c Assessoramento Superiores, código LT·DAS-100, da
'I'abele Permanente do Ministério da Fazenda, de que tratam os Decre
tos ns s 80.276 e 80.882, de fi de setembro de 1977 e de 30 de novembro de
1977, respectivamente.

Art. 2? São criadas, transformadas e extintas funções, na forma
do Anexo II deste Decreto, para composição das Categorias Direção In
termediária, código DAI-lll e Assistência Intermediária, código DAI·
112, do Grupo-Dtreção e Assistência Intermediárias, código DAI-110,
do Quadro Permanente do Ministério da Fazenda. de que trata o Decre
to n? 81.233, de 18 de janeiro de 1978.

Art. 3? As funções constantes dos Anexos I-B e I1·B, deste Decre
to, serão extintas quando se efetivarem a Implementação das Unidades
equivalentes, na Secretaria Central de Controle Interno da Secretaria
de Planejamento da Presidência da República e o provimento dos res
pectivos cargos em comissão ou funções de confiança.
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Art. 4'.' As atribuições específicas das funções ora transformadas
ficam integradas na eítuacao nova decorrente das diapoaiçõea cunstan
tes dos artigos 1'.' e 2'.' deste Decreto.

Parágrafo único. A síntese das atribuições das funções de Asses
sor, do Grupo DAS-lOO. e de Assistente, do Grupo DAI-110, de que tra
ta este Decreto, é a descrita nos Anexos I-A e lI-A.

Art. 5? O Ministro de Estado da Fazenda poderá dispor, para
atender ao desenvolvimento de trabalhos caracterizados pelo alto nível
de especificidade, complexidade e responsabilidade, relacionados com
os Sistemas do Controle Interno, de que trata o Decreto n? 84.362, de 31
de dezembro de 1979, de funções de assessoramento, de grau superior, a
serem preenchidas de acordo com o Decreto n:' 75.627, de 18 de abril de
1975, alterado pelos Decretos nvs 77.475, de 23 de abril de 1976, 79.398,
de 15 de março de 1977 e 79.824, de 20 de junho de 1977.

§ 1? O número de funções de assessoramento será estabelecido de
conformidade com as necessidades, devidamente justificadas.

§ 2:' Os valores de retribuição mensal das funções, a que se refere
este artigo, são os resultantes do disposto no artigo 2:' do Decreto n~

-86.772, de 22 de dezembro de. 1981.

Art. 6:' As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre
rão à conta das dotações orçamentárias do Ministério da Fazenda.

Art. 7': Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em cuntrário.

Brasilia, 14 de junho de 1982; 161? da Independência c 94? da Hepú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Carlos Viacava

Os anexos serão publicados nD D.O. de 16-6·82.

DECRETO N? 87.275, DE 14 DE JUNHO DF. 1982

Altera os Decretos n~s 77.82.1 de 11> de
junho de 1976, e 78.170, de 2 de agosto de
1976, que disp6el11 sobre a composiçSo das
Categnrias Direçiio Superiur e Assessore
manto Superior, do Grupo-Direcilo e Asses
soramento Superiores e das Categorias Di
recíi.o Intermediária e Assistência Interme
diáTÍIl do Grupo-Díreçéo e AssistkncIa In
termcdiárilJs do Ministério da IndústJ'la e
do Comércio, e dt; outras pruvidéncias.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens UI e V, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no artigo 5? do Decreto n? R6.863, de 19 de janeiro de 1982,
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D E C R E T A:
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Art. I:' São criadas e transformadas, na forma do Anexo 1 deste
Decreto, Funções de confiança das Categorias Direção Superior, código
LT·DAS-lü1, e Assessoramento Superior, código LT-DAS-ID2, do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, código LT-DAS-lOO, da
Tabela Permanente do Ministério da Indústria e do Comércio, de que
trata o Decreto n" 77.823, de 15 de junho de 1976_

Art. 2:' São criadas e transformadas funções, na forma do Ane
xo II deste Decreto, para composição das Categorias Direção Interme
diária, código DAr-IIl, e Assistência Intermediária, código DAI.1l2, do
Grupo Direção e Assistência Intermediárias, código DAI-llO, do Qua
dro Permanente do Ministério da Indústria e do Comércio, de que trata
o Decreto n? 78.170, de 2 de agosto de 1976.

Art. 3:' As funções constantes dos Anexos I-B e II-B, deste
Decreto, serão extintas quando se efetivarem a implementação das Uni
dades equivalentes na Secretaria Central de Controle Interno da Secre
taria de Planejamento da Presidência da Repub lica e o provimento dos
respectivos cargos em comissão ou funções de confiança.

Art. 4:' As atribuições especificas das funções ora transformadas
ficam integradas na situação decorrente das disposições contidas nos
artigos I:' e 2~ deste Decreto.

Parágrafo único. A síntese das atribuições das funções de Asses
sor, do Grupo DAS-IDO, e de Assistente, do Grupo DAI-llO, de que tra
ta este Decreto, é descrita nos Anexos I·A e li-A.

Art. 5? O Ministro de Estado da Indústria e do Comércio poderá
dispor, para atender ao desenvolvimento de trabalhos caracterizados
pelo alto nível de especificidade, complexidade e responsabilidade, re
lacionados com os Sistemas de Controle Interno de que trata o Decreto
n~ 84.362, de 31 de dezembro de 1979, de funções de assessoramento, de
grau superior, a serem preenchidas de acordo com o Decreto n? 75.627,
de 18 de abril de 1975, alterado pelos Decretos números 77.475, de 23 de
abril de 1976, 79.398, de 15 de março de 1977, e 79.824, de 20 de junho de
1977.

§ 1~ O número de funções de assessoramento será estabelecido de
conformidade com as necessidades, devidamente justificadas.

§ 2:' Os valores de retr-ibuição mensal das funções a que se refere
este artigo são os resultantes do disposto no artigo 2? do Decreto n?
86.772, de 22 de dezembro de 1981.

Art. 6':' As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre
rão à conta das dotações orçamentárias do Ministério da Indústria e do
Comércio.
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Art. 7? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
-revogudae as disposições em ccntrério.

Braeüte.t-t de junho de 1982; 16I? da Independência e 94? da Hepú
bltce.

JOAO·FIGUEIREDO
Camilo Pcnue

Os anexos eerao publicados no D.O. d" 16·1H'12.

DECRETO N? 87.276, DE 14 DE JUNHO DE 1982

AlterJl oa Docnnos 1I.0.\l 77.866, de 16 d"
junho de -1976 o 78.32.1, du 26 do a~O.\lto do
1976, que dispt1em sO/Jm li compoaiçso das
CstoJ(orfas DireçtJo Superior e Assessora
mento Suporíor, do Grupo·Dir<JçtJo ti Asse8
»orsmonto Superiores (1 das Catogorias Dl·
reçtJo lnttJrmediti.ria e AssistlJnda Lnterme
d/Arin. do Grupo·Diruçao e A8sisttlndll in
tormodiéríee do Mlnlstúrlo do Interior, e dó
outrJlR provld/lncias.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Conetttuícão. e tendo em vista o dia
posto no artigo 5? do Decreto n? 86.863, de 19 de janeiro de 1982,

DECRETA,

Art. I? São criadas e transformadas, na forma do Anexo I deste
Decreto, funções de confiança das Categorias Dtrecão Superior, código
LT-DAS·IOl e Assessoramento Superior código LT-DAS-I02, do Grupo
Direção e Aeeceeoreraentc Supertoree, código LT·DAS-100, da Tabela
Permanente do Ministério do Interior, de que trata o Decreto n? 77.866,
de 16 de junho de 1976.

Art. 2? São crtedae e transformadas íuncões, na forma do Anexo
11 deste Decreto, para camposIçao das Categorias Direção Intermedié
ria, código DAI-111 e Assistência Intermediária, código DAI-112, do
Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, código DAI-UO, do Qua·
dro Permanente do Ministério do Interior, de que trata o Decreto n?
78.323, de 26 de agosto de 1976.

Art. 3? As funções constantes dos Anexos I-U e lI-H, deste Decre
to, serão extintas quando ec efetivarem a Implementação das Unidades
equivalentes na Secretaria Central de Controle Interno da Secretaria de
Planejamento da Presidência da República e o provimento dos respecti
vos cargos em comissão ou funções de confiança.

Art. 4? As atrfbuícõee especificas das funções ora transformadas
ficam integradas na ettuação nova decorrente das disposições contidas
nos artigos I? e 2~ deste Decreto.
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Parágrafo único. A etnteec das atribuições das funções de Asses
sor, do Grupo DAS· 100, e de Assistente, do Grupo DAI-lIO, de que tra
ta este Decreto, 6 a descrita nos Anexos I·A e lI-A.

ArL 5? O Ministro de Estado do Interior poderá dispor, para
atender ao desenvolvimento de Trabalhos caracter-izados pelo alto nível
de especificidade. complexidade e responsabilidade, relacionados com
08 Sistemas do Controle Interno de que trata o Decreto n? 84.362, de 31
de dezembro de 1979, de funções de assessoramento, de grau superior, a
serem preenchidas de acordo com o Decreto n? .7&.627, de 18 de abril de
1975, alteradu pelos Decretos n?s 77 .475, de 23 de abril de 1976, 79.398,
de 15 de março de 1977 e 79.824, de 20 de junho de 1977.

§ I? O número de funções de assessoramento será estabelecido de
cunformidade com as necessidades, devidamente justificadas.

§ 2? Os valores de retribuição mensal das funções a que se refere
este art.igo são os resultantes do disposto no artigo 2? do Decreto n?
86.772, de 22 de dezembro de 1981.

Art. 6? As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre
rão à conta das dotações orçamentárias do Ministério do Interior.

Art. 7': Este Decreto entrará em vigor na data de eue publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOAo FlGUElRgDO
Mário Anâreeeee

08 llnoxos cetãc publicados no D.O. do 16·6·82.

DECRETO N? 87.277, DF. 14 DF. JUNHO DE 1982

Altere os Decretos n.os 77.956, de 80 de
junho de 1976, modificado pelos Decretos
o.os 76.175, de S de lJgosto de 1976 e 80..'316)
da 28 do novembro de 1977. 76.080, de 16 de
julho do 1976, modificado pelo Decreto nf'
81.280, do 18 do ienoíro do 1978. quo aís.
p"tlm sobre a composlclo das Cat8gorÜl8
Dtreçso Superior e A88os8orllmento Supe·
rtor, do Grupo·DireçAo e Assessoramento
Suporioros e das Categoriu Dfreçlo inter
medíéri« o AssistlJnda /nt8rmBdilirle do
Grupo-DireçiJo e A88istllnda IntBrmeditl·
rias do Mini8tério de JU8tiça, e dá outres
provjd~ncias.

o PRESIDENTE DA REPüBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item llI, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 6? do Decreto n? 86.863. de 19 de janeiro de 1982,
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D E C R E T A,

Art. t:' São criadas e transformadas, na forma do Anexo 1 deste
Decreto, funções de confiança das Categorias Direção Superior, código
LT-DAS-lOl e Assessoramento Superior, código LT-DAS-I02, do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, código LT·DAS·I00 l da
Tabela Permanente do Ministério da Justiça, de Que trata o Decreto n?
77.336, de 25 de março de 1976.

ArL 2:' Silo criadas e transformadas funções, na forma do Anexo
II deste Decreto, para comooetcêo das Categorias Direção Intermediá
ria, código DAI-IH e Assistência Intermediária, código DAI-112, do
Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, código DAI·110 do Quadro
Permanente do Ministério da Justiça. de que trata o Decreto nr 78.080,
de 16 de junho de 1976, alterado pelo Decreto n? 81.230, de 18 de janeiro
de 1978.

Art. 3? As funções constantes dos Anexos I-H e II-B, deste De
creto, serão extintas quando se efetivarem a implantação das Unidades
equivalentes na Secretaria Central de Controle Interno da Secretaria de
Planejamento da Presidência da República e o provimento dos respecti
vos cargos em comissão ou funções de confiança.

Art. 4? As atr-ibuíçõee específicas das funções ora transformadas
ficam integradas na situação nova decorrente das díspoeicões contidas
nos artigos I? e 2? deste Decreto.

Parágrafo único. A síntese das atribuições das funções de Asses
sor, do Grupo DAS-IOO, e de Assistente, do Grupo DAI-nO, de que tra
ta este Decreto, é a descrita nos Anexos I·A e Ir-A.

Art. 5? O Ministro de Estado da .Iuat.iça poderá dispor, para aten
der ao desenvolvimento de trabalhos caracterizados pelo alto nível de
especificidade, complexidade e responsabilidade, relacionados com os
Sistemas do Controle Interno de que trata o Decreto n? 84.362, de 31 de
dezembro de 1979, de funções de assessoramento, de grau superior, a
serem preenchidas de acordo com o Decreto n? 75.627, de 18 de abril de
1975, alterado pelos Decretos n-e 77.475, de 23 de abril de 1976,79.398,
de 15 de março de 1977 e 79.824, de 20 de junho de 1977.

§ I? O número de funções de assessoramento será estabelecido de
conformidade com as necessidades, devidamente justificadas.

§ 2~ Os valores de retribuição mensal das funções a que se refere
este artigo, são os resultantes do disposto no artigo 2? do Decreto n?
86.772, de 22 de dezembro de 1981.

Art. 6? As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre
rão à conta das dotações orçamentárias do Ministério da Justiça.
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Art. 7~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua puhlicaçao ,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de junho de 1982; 161? da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi·Ackel

Os anexos estão publicados no D.O. de lfi-fi-A2.

DECRETO N? 87.278, DE 14 DE JUNHO DE 1982

Altera os Decretos n~s 77.825, de 15 de
junho de 1976. e 79.540, de 15 de abril de
1977, qlle dÚJpõem sobre a comocsrcso das
Categorias Direção SUP"rior e Assessora
me"to Superior, do Grupo-Dírcçeo c Asses·
50Nlmento Superiores c das Cetegorins Di·
reçso Intermediária e Assisténçia Interme·
diária do Grupo-Direção e AssisUncia In
termediárias do Ministério das Minas e
Energia. c dI! outras providéncies.

o PRESIDENTE DA Rl'.PÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 5~ do Decreto n? 86.863, de 19 de janeiro de 1982,

D E C R E T A:

Art. I? São criadas e transformadas, na forma do Anexo I deste
Decreto, funções de confiança das Categorias Direção Superior, código
LT-DAS·101 e Assessoramento Superior. código LT-DAS-102, do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, código L'l'-DAS-100, da
Tabela Permanente do Ministério das Minaa .e Energ-ia, de que trata o
Decreto n? 77.825. de 15 de íunho de 1976.

Art. 2? São criadas e transformadas funções, na forma do Anexo
11 deste Decreto, para composição das Categorias Direção Intermedié
ria, código DAI-lU e Assistência Intermediária. código DAI-1l2, do
Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, código DAI.lIO, do Qua
dro Permanente do Ministério das Minas e Energia, de que trata o De
creto n? 79.540, de 15 de abril de 1977.

Art. 3? As funções constantes dos Anexos I·B e II~B. deste
Decreto. serão extintas quando se efetivarem a implementação das Uni-



dedos equivalentes na Secretaria Central de Controle Interno da Secre
taria de Planejamento da Presidência da República (1 o provimento dos
respectivos cargos em comissao ou funcõca de confiança.

Art. 4~ As atribuições específicas das funções ora transformadas,
ficam Integr-adas na situação nova. decorrente das disposições contidas
nos artigos l~ e 2~' deste Decreto.

Parágrafo único. A síntese das atribuições das funções de Asses
sor, do Grupo DAS·l'OO, e de Aeetetente, do Grupo DAI-UO, de que tra
ta este Decreto, é a descrita nos Anexos I·A e fI-A.

Art. ó~ O Ministro de Estado das Minas e Energia poderá dispor,
para atender ao desenvolvimento de trabalhos cerectertzedoe pblo alto
nível de especificidade, complexidade e responsabilidade, relacionados
com o Sistema de Controle Interno de que trata o Decreto n:' 84.362, de
31 de dezembro de 1979, de funções de as sessorumc ntn, de gr-au eupc
dor, a serem preenchidas de acordo com o Decreto n~ 75.627, de 18 de
abril de 1975, alterado pelos Decretos n~'s 77.475, de 23 de abril de 1976,
79.398, de 15 de março de 1977 e 79.824, de 20 de junho de 1977.

§ l? O número de funções de aascssoramento será estabelecido de
conformidade com as necessidades, devidamente justificadas.

§ 2';' Os valores de retribuição mensal das funções a que se refere
este artigo silo 08 resultantes do disposto no art.lgo 2';' do Decreto n?
86.772, de 22 de doacmbro de 19fH.

Art. 6?
rão li conta
Energia.

As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre
das dotações orçamentárias do Ministério das Minas e

Art. 7~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu hlieaçâo,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de junho de 1982; 161~ da Independência e 94? da Repú
blica.

.ioxo FIGUEIRF,DO
Ceeer Oels

08 anexos oeteo publicBdol> no D.O. do 16-S-1l2.
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DECltETü N? 87.279, DE 14 DE JUNHO DE 1982

223

Attore U8 D,'cmtus n~s 77.701, de 31 du
Ille'" do 1978, o 78.64/. do 6 de outubro de
1976, Que dÍspllsm ellbro fi cnmposiç.!ln dss
Cate/lllri88 Díreçeo Superior e Assessors
mento Superior, do Oruio-Dírocso e A888S
soremenro Superioras, e das CawKorias Vi
roÇau Intermedülria " Assist{}ncifj lnterme
dierie, do GTllpo·DiroçAo " A""ist<illcia In
termeâisríes, do MinÍst>Jr;o dll Proviâôncie
e Alllli"t/lncill Social, e dll outrall provid{}n
dali.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 6? do Decreto n? 86.863, de 19 de janeiro de 1982.

D E C R E T A:

Art. I? São criadas e transformadas, na forma do Anexo I deste
Decreto, funções de confiança das Categorias Direção Superior. código
LT-DAS-lOl e Assessoramento Superior, código LT-DAS-I02, do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, código :LT-DAS-IOO, da
Tabela Permanente do Ministério da Previdência e Assistência Social,
de que trata o Decreto n? 77.701, de 31 de maio de 1976.

Art. 2? São criadas e transformadas funções, na forma do Anexo
II deste Decreto, para compoaíção das Categorias Direção Intermediá
ria, código DAI-Ill, e Assistência Intermediária, código DAI-112, do
Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, código DAI-llO. do Qua"
dro Permanente do Ministério da Previdência e Assistência Social, de
que trata o Decreto n? 78.541, de 6 de outubro de 1976.

Art. 3? As funções constantes do Anexo lU deste Decreto serão
extintas quando se efetivarem a implementação das Unidades equiva
lentes na Secretaria Central de Controle Interno da Secretaria de Pla
nejamento da Presidência da República e o provimento dos respectivos
cargos em comissão ou funções de confiança.

Art. 4? As atribuições específicas das funções ora transformadas
ficam integradas na situação nova decorrente das disposições contidas
nos art.igoe I? e 2? deste Decreto,

Parágrafo único. A síntese das atribuições das funções de Asses
sor, do Grupo DAS-IOD, e de Assistente, do Grupo DAI-nO, de que tra
ta este Decreto, é a descrita nos Anexos I-A e lI-A.

Art, 6? O Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social,
pcderé dispor, para atender ao desenvolvimento de trabalhos 'caracteri
zados pelo alto nível de especificidade. complexidade e responsabilida
de, relacionados com o Sistema de Controle Interno de que trata o De-



224 ATOS UO PODEM EX),;CUTIVO

ereto n? 84.362, de 31 de dezembro de 1979. de funções de assessoramen
to, de grau superior, a serem preenchidas de acordo com o Decreto n~

75.627, de 18 de abril de 1975, alterado pelos Decretos n?s 77.475, de 23
de abril de 1976, 79.398, de 15 de março de 1977 e 79.821, de 20 de junho
de 1977.

§ 1? O número de funções de assessoramento será estabelecido
de conformidade com as necessidades, devidamente justificadas.

§ 2? Os valores de retribuição mensal das funções, a que se refere
este artigo, são os resultantes do disposto no artigo 2? do Decreto n?
86.772, de 22 de dezembro de 1981.

Art. 6? As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre
rão à conta das dotações orçamentárias do Ministério da Previdência e
Assistência Social.

Art. 7': Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de junho de 1982; 161': da Independência e 94': da Repu
blíca.

JOAo FIGUEllLEDO
Hélio Beltrão

Os anexos esLúo publicados nQ D.O. de 16-6-82.

DECRETO N': 87.280, DE 14 DE JUNHO DE 1982

Dispõe sobre a cotnoosíçéc das Cat<,go
rias DJreçilo Superior e Assesscrumcnto
Superior, do Grupo-Dircçào e AS~'essora'

lllCn~Q Superiores. c das Categorias Direçào
Intcnnlldiá,-ia e Assistência Intermediária,
do Grupo·Dimçàf> e Assistência Interme
diárills do Ministério da Saúde, e dá outras
providéncias.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 5~ do Decrelo n~ 86.863, de 19 de janeiro de 1982,

DE C R E T A,

Art. 1~ São criadas e transformadas, na forma do Anexo I deste
Decreto, funções de confiança das Categorias Direção Superior, código
LT-DAS-10l e Assessoramento Superior, código LT-DAS-IQ2. do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, código L'T'·DAS·IOO, da
Tabela Permanente do Ministério da Saúde, de que trata o Decreto n?
77.484, de 23 de abril de 1976.
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Art. 2? São criadas e transformadas funções, na forma do Anexo
II deste Decreto, para composição das Categorias Direção Jntermedíé
ria, código DAI-lU, e Assistência Intermediária, código DAI-112, do
Grupo Direção e Assistência Intermediárias, código DAI·llO, do Qua
dro Permanente do Ministério da Saúde, de que trata a Portaria n? 316,
de 2 de março de 1978, do Diretor-Geral do Departamento Administrati
vo do Serviço Público (DASP).

Art. 3? As funções constantes dos Anexos I-B e II-B, deste De
creto, serão extintas quando se efetivarem a implementação das Unida
des equivalentes na Secretaria Central de Controle Interno, da Secreta
ria de Planejamento da Presidência da República e o provimento dos
respectivos cargos em comissão ou funções de confiança.

Art. 4? As atribuições específicas das funções ora transformadas
ficam integradas na eicuacao nova decorrente das disposições contidas
nos artigos I? e 2? deste Decreto.

Parágrafo único. A síntese das atribuições das funções de Asses
sor, do Grupo DAS-100, e de Assistente, do Grupo DAI-llO, de que tra
ta este Decreto, é a descrita nos Anexos I·A e H-A.

Art. 5? O Ministro de Estado da Saúde poderá dispor, para aten
der 80 desenvolvimento de trabalhos caracterizados pelo alto nível de
especificidade, complexidade e responsabilidade, relacionados com os
Sistemas do Controle Interno, de que trata o Decreto n? 84.362, de 31 de
dezembro de 1979, de funções de, assessoramento, de grau superior, a
serem preenchidas de acordo com o Decreto n? 75.627, de 18 de abril de
1975, alterado pelos Decretos nsa 77 A75, de 23 de abril de 1976, 79.398,
de 15 de março de 1977 e 79.824, de 20 de junho de 1977.

§ 1? O número de funções de assessoramento será estabelecido de
conformidade com as necessidades, devidamente justificadas.

§ 2? Os valores de retribuição mensal das funções, a que se refere
este artigo, são resultantes do disposto no artigo 2? do Decreto n?
86.772, de 22 de dezembro de 1981.

Art. 6? As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre
rão à conta das dotações orçamentárias do Ministério da Saúde.

Art. 7? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publícecao,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de junho de 1982; 16l? da Independência e 94? da Repú
blica.

JoAO FIGUEIREDO
Waldyr Mendes Arcoverde

05 anexos eeeac publicados no D.a. de 16,6·82.
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DECRETO N~ 87.281, DE 14 DE .JUNHO DI;~ 1982

lJilip(w ili/lm' 11 ("('mpo,~Í('(l/I l/U,' C&LtJKO
riu,~ J)jf('('(lO <SIIP('/';or li A""t'SSllrllllll'nto
8uJJl.'riol", do GrU/lo-J)il'l'('llo (' Ail.'ml~()J·!I

mw.to SIIP{,,·j(Ir-l'.' " "li.' CI.tl'J:orills /)iru('I1I)
lnim-",,,diál"it, " AN"isto'!lJci" /lltl'l"IlU'ilial·i".
do UI'lJJ",-/Ji,-eçilo .' Assi.sU;",·j" ;JJ(uJ"nw
ditirias, do Ministério d" Tnl/mll,,,, " dá nu
tl"lll1 pl"(lvidllnL'iII,~,

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da at.ribuicüo que lhe
confere o artigo 81, item Til, da Constituição, e tendo em vista o -dis
posto no artigo 5~' do Decreto n~ 86.863, de 19 da janeiro de 19H2,

D E C R E T A,

Art. 1~ São criadas e transformadas, na for-ma do Anexo J deste
Decreto, funções de confiança das categorias Direção Superior, código
LT-DAS-IÜl 'e Assessoramento Superior, código LT-DAS-lü2. do
Grupo-Direção e Asaeasnr-amento Superiores, código L1'-DAS-IOO, da
Tabela Permanente do Ministério do Trabalho, de que trata o Decreto
n? 79.641. de 2 de maio de 1977.

Arl. 2? São criadas e transformadas funções, na formu do Anexo
Il deste Decreto, para composícac das Categorias Dtrecao Intermediá
ria, código DAI-lU, e Assistência Intermediária, código DAI·1l2, do
Grupo Direção e Aeststôncíe Intermediárias, código DAI-llD, do Qua
dro Permanente do Ministério do Trabalho. de que trata o Decreto n?
80.656, de 11 de outubro de 1977.

Art. 3'? As funções constantes dos Anexos I-S e II-U, deste De
creto, serão extintas quando se efetivarem fi im plement.açãn das Unida
des equivalentes na Secretaria Central de Controle Interno, da Secreta
ria de Planejamento da Presidência da República e o provimento dos
respectivos cargos em comissão ou funções de confiança.

Art. 4? As atribuições especificas das funções ora trunformudaa
ficam integradas na eituacão nova decorrente das disposições contidas
nos artigos I? e 2? deste Decreto.

Parágrafo Único. A síntese das atribuições das funções de Asses
sor, do Grupo DAS-loa, e de Assistente. do Grupo DAr-110, de que tra
ta este Decreto, é a descrita nOS Anexos l-A e ll-A.

Art. 5'.' O Ministro de Estado do Trabalho poderá dispor, para
atender ao desenvolvimento de trabalhos caracterizadn!o1 pelo alto nível
de especificidade, complexidado e responsabilidade, relacionados com
08 Sistemas de Controle Interno, de que trata o Decreto n? 84.362, de 31
de dezembro de 1979, de funções de assessoramento, de grau superior, a
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serem pruenchldaa de acordo com o Decreto n? 75.627, de 18 de abril de
1975, alterado pelos Decretos n?s 77.475, de 23 de abril de 1976, 79.398,
de 15 de março de 1977 e 79.1'124, de 20 de junho de 1977.

§ 1;' O número de funções de asaeasnramento será estabelecido de
conformidade com as necessidades. devidamente justificadas.

§ 2~' Os valores de retribuição mensal das funções, a que se refere
este arttgo. são os resultantes do disposto no artigo 2? do Decreto n~'

86.772, de 22 de dazernbr-o de 1981.

Art. 6~' As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre
rão à conta das dotações orçamentárias do Ministério do Trabalho.

Art. 7? Este Decreto entrará em vigor na data dEI sua pu bl icacão,
revogadas as disposições em contrár-io.

Brasília. 14 de junho de 1982; 161~ da Independência e 94~' da Repú
blica.

JOAo FIG UBIREDO
Cloraldino Soares Severo

o~ ano'!xu~ ">lll1u publicados no D.a. Ull le·6·B2.

DECRETO N? 1'17.282, DE 14 DE .rUNHO DE 1982
Alteru Og D"crutotl 1l.Q 7f/.097, do [j de

jUlleiro do 1977, o n.O 7fJ.f/41, de 12 de julho
d... 1977, que di~pll(Jm sobre 8 compnslç40
dS8 Categorias D1reç40 Superior e Asses·
sornmento Superior, do Grupo·Vireçilo e
Ae~esli'oramento Superiores e das Cl.ltego
r188 Díreçso lntermedióril.l 8 A"'Ri8Ulnc11l
IntermediÓril.l. do Grupo-Dírocão /1 ABRis
tencia IntermBdiórius do .-.rlnitltério dali
'frsIH.porWs. e dlf outrfltl provlrldnclslI.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constttuícão, e tendo em vista o dis
posto no artigo fi? do Decreto n~ 86.1'163, de 19 de janeiro de 1982,

o E C R E T A,

Art. 1~ São criadas e transformadas, na forma do Anexo I deste
Decreto, funções de confiança das CBtell:orias Direção Superior, código
L'f-DAS-l0l c Assessoramento Superior, código LT-DAS-1lJ2, do
Gruno-Direcão e Assessoramento Superiores, código LT-DAS-100, da
Tabela Permanente do Ministério dos Transportes, de que trata o De
ereto n? 79.097, de 5 de janeiro de 1977.
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Art. 2~ São criadas e transformadas funções, na forma do Anexo
Il deste Decreto, para composição das Categorias Direção Intermédia
ria, código DAI-Hl, e Assistência Intermediária, código DAI-1l2, do
Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, código DAI·nO, do Qua
dro Permanente do Ministério dos Transportes, de que trata o Decreto
n? 79.941, de 12 de julho de 1977.

Art. 3? As funções constantes dos Anexos I-B e lI-B, deste De
creto, serão extintas quando se efetivarem, a implementação das Uni
dades equivalentes na Secretania Central de Controle Interno da Secre
taria de Planejamento da Presidência da República e o provimento \ e
respectivos cargos em comissão ou funções de confiança.

Art. 4? O tl.rovimento das funqõee de confiança compreendidas no
Anexo I e classificados nos níveis 4, 3, 2 c 1 far-ee-é na forma do item
Il, do artigo 7?, do Decreto n? 77.336, de 25 de março de 1976, alterado
pelo Decreto n? 83.844, de 14 de agosto de 1979.

Art. 5~ As atribuições específicas das funções ora transformadas
ficam integradas na situação nova decorrente das disposições contidas
nos artigos 1~ e 2? deste Decreto.

Parágrafo Único. A sintese das atribuições das funções de Asses
sor, do Grupo DAS-tOa, e de Assistente, do Grupo DAI·llO, de que tra
ta este Decreto, é a descrita nos Anexos I-A e lI-A.

Art. 6~ A transformação das funções de confiança de que trata es
te Decreto somente se efetivará com a publicação dos respectivos atos
de provimento, mantido, até então, o preenchimento de tais funções,
constantes da situação anterior.

Art. 7? O Ministro de Estado dos Transportes poderá dispor, pa
ra atender ao desenvolvimento de trabalhos caracterizados pelo alto
nível de especificidade, complexidade e responsabilidade, relacionados
com os Sistemas de Controle Interno de que trata o Decreto n~ 84.362,
de 31 de dezembro de 1979, de funções de assessoramento, de grau su
perior, a serem preenchidas de acordo com o Decreto n~ 75.627, de 18 de
abril de 1975, alterado pelos Decretos n-s 77.475, de 23 de abril de 1976,
79.398, de 15 de março de 1977 e 79.824, de 20 de junho de 1977.

§ I? O número de funções d~ assessoramento será estabelecido de
conformidade com as necessidades, devidamente justificadas.

§ 2? Os valores de retribuição mensal das funções, a que se refere
este artigo, são os resultantes do disposto no artigo 2~ do Decreto n?
86.772. de 22 de dezembro de 1981.

Art. 8'.' As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre
rão à conta das dotações orçamentárias do Ministério dos Transportes.
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Art. 9? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de junho de 1982; 161'.' da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÁO FIGUEIREDO
Cloraldino Soares Severo

Os anexos estilo publicados no D.a. de 16·6·82.

DECRETO N~ B7.2B3, DE 14 DE JUNIIO DE 19B2
Afterll os Decretos J1~S 77.517. de 4 de

nlllio dp. 1976, e 76.307. dp. 19 rip. seremb-o rip.
1.975, que dispõp. eobre a composiçáO das ca
u<gorias Díreçeo Superior e Assessoramen
to Superior do Grupo·Direçtlo e Assessore
mento Superiores, e das Categoria':> Direção
Intermedüfria e Assisti}ncia intermediária
do Grutro-Direçüo e Asslsténciú íruerme
díal"ills do D"p,lrtumento Administratiyo
do Serviço Público, c da outras providõn
cíes.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo Bl, item III, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 5? do Decreto n? B6.863, de 19 de janeiro de 1982,

D E C R E T A,

Art. 1~ São criadas e transformadas na forma do Anexo I deste
Decrete, funções de confiança das Categorias Direção Superior, código
LT~DAS-I0l e Assessoramento Superior, código LT-DAS-102, do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, código LT-DAS-lOO, da
Tabela Permanente do Departamento Administrativo do Serviço Públi
co, de que trata o Decreto n~ 77.547, de 1 de maio de 1976.

Art. 2'.' São criadas e transformadas funções, na forma do Anexo
11 deste Decreto, para composição das' Categorias Direção Intermediá
ria, código DAI·lH e Assistência Intermediária, código DAI-1l2, do
Grupo-Direção e Assistência Intermediária, código DAI-110, do Qua
dro Permanente do Departamento Administrativo do Serviço Público,
de que trata o Decreto n? 76.307, de 19 de setembro de 1975.

Art. 3? Ficam extintas, a partir da vigência deste Decreto, as fun
ções de confiança que integravam os Grupos LT-DAS-100 e DAI-no,
dos Quadro e Tabela Permanentes do Departamento Administrativo do
Serviço Público, e não transformadas, na situação nova, conforme Ane
xo 111.
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Parãgrufo único. Os vencimentos ou salários e as gratificações
correspondentes às funções extintas continuarão a ser pagos aos servi
dores que permanecerem em exercício nas respectivas funções, enquan
to não se efetivar fi implementação das Unidades equivalentes na Se
cretaria de Planejamento da Presidência da República.

Art. 4~ As atribuições específicas das funções ora transformadas
ficam integradas na situação nova constante dos artigos 1~ e 2~ deste
Decreto.

Parágrafo único. A síntese das atribuições das funções de ASses
sor, do Grupo DAS-IOa, e de Assistente, do Grupo DAl·lIO, de que tra
ta este Decreto, é a descrita nos Anexos I-A e lI-A.

Art. 5~ As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre
rão à conta das dotações orçamentárias do Departamento Administrati
vo do Serviço Público.

Art. 6? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de junho de 1982, 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

roxo FIGUEIREDO
Ibrahim Abi·AckeI

Oe anexos estão pubücedos no D.O. de 16·ij·82.

DECRETO N~ 87.284, de 15 de junho de 1982

Abre ao Ministüio da Justiça. em fa·
vor de Diversas Unidades Orçamentárias, o
crédito· suplementar no vaior de CrI
4.630.000.00 para reforço da dQtuç"t'~ con
aígnadas no vigente Orçl!meniQ.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorteacão contida
no item UI, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C RE T A,

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor de Diver
sas Unidades Orçamentárias, o crédito suplementar no valor de Crê
4.630,000,00 (quatro milhões, seiscentos e trinta mil cruzeiros), para re
forço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.
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Art. 2:' Os recursos necassarros à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

ArL 3:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de junho de 1982; 161:' da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Carlos Vincava
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 16-6-82.

DECRETO N:' 87"~85, DE 15 DE JUNHO DF, 1982

Abre â Justiça do Tra.balho, em favor
de Diver!>a!> Unídedee Orçamentárias. o cré
dito suplementur no valor de CrI
6.003.947.()()O,OO para retorço de dotações
consignadas 110 vigenk Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5:', item Hl , da Lei n~ 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. 1:' Fica aberto à Justiça do Trabalho, em favor de Diversas
Unidades Orçamentárias, o crédito suplementar no valor de Crs
5.003.947.000,00 (cinco bilhões, três milhões, novecentos e quarenta e se
te mil cruzeírosl, para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2:' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dispoeiçõee em contrário.

Brasflía, 15 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Carlos VÚlC!lVa
Delfim Netto
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DECRETO N? 87.286, DE 15 DE JUNHO DE 1982

Abre ao Supremo Tribunal Fed,-"Tlll,
Tribunal Federal de Recursos e Justiça Mi·
litar, em {/IVO" de diver.~8.s unidades, O cré·
dito suplementsr no valor de Cr$
900.000.000,00 para reforço de dotações COD
signadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IlI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Supremo Tribunal Federal, Tribunal Fede
ral de Recursos e Justiça Militar. em favor de Diversas Unidades. o cre
dito suplementar no valor de c-s 900.000.000,00 (novecentos milhões de
cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÁO FIGUEIREDO
Carlos Viacava
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O, de 16-6-82.

DECRETO N? 87.287, DE 15 DE JUNHO DE 1982

Abre il Prellidt'incia da República o cré
dito snplementer no valor de Cr$
1.950.000.000,00 para reforço de dotaç"es
consignadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuiçãO que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lU, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981.
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DECRETA:

233

Art. 1? Fica aberto à Presidência da República, em favor do Con
selho de Segurança Nacional, o crédito suplementar no valor de Cr$
1.950.000.000,00 (um bilhão, novecentos e cinqüenta milhões de cruzei
ros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo Ldes
te Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior deco rrer âo de an ul ação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de junho de 1982, 161~ da Independência e 94? da Repú
blica.

JoAO FIGUEIREDO

Carlos vrecavs
Delfim Netto

O .. anexes catao publi~"dos no D.o. de 16·6-82.

DECRETO N~ 87.288, DF: 15 DE JUNHO DE 1982

Abre ao Ministério do Trabalho (I cré
dito suplementar no valor de Cr$
2.510.112.000,00 para reforço de dotaçOes
consignadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando. da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5';', item lU, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R ET A,

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Trabalho o crédito suplemen
tar no valor de Cr$ 2.510.112.000,00 (dois bilhões, quinhentos e dez mi
lhões, cento e doze mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentá
rias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2';' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de junho de 1982; 161:' da Independência e 94:' da Repú
blica.

JoAo FIGUEIREDO
Carlos Viacava
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 16-6-82.

DECRETO N:> 87.289, DE 15 DE JUNHO DE 1982

Abre à Presidénciu da Repúblicfl o cré
dito suplemcntllT 110 valor de CrI
25.000.000,00 pari! reim'ço de dOt8Çlio con
signada no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição. c da autorização contida
no artigo 5?, item III, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. 1:' Fica aberto à Presidência da República, em favor do Ga
binete da Presidência da República, o crédito suplementar no valor de
Cr$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de cruzeiros), para reforço de
dotação orçamentária indicada no Anexo Tdeste Decreto.

Art. 2':' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária indica
da no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3':' Este- Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blicca.

JOÃO FIGUEIREDO
Carlos Viacava
Delfim Netto

Os aMXOS eatao publicados no D.O. de 16·6·82.
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DECRETO N? 87.290, DE 15 DE JUNHO DE 1982

235

Abre ao .Ministério da Educação e Cul·
eura, em favor do Fundo Nacional de De
senvolvimento da Educação, o crédito su
plementar no valor de CrI /303.163.000,00 pa"
re reforço de dotações consign/ldas no vi
genic Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Hl , da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, letra b, da Lei n~ 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C RE T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura, em fa
vor do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, o crédito su
plementar no valor de Crs 503.163.000,00 (quinhentos e três milhões e
cento e sessenta e três mil cruzeiros), para reforço de dotações orça
mentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de junho de 1982; l6l? da Independência e 94? da Hcpü
blica.

.ioxo FIGUEIREDO
Carlos Viacava
Delfim Netto

0" anexos e"t;!:flpublicarlo.'l nO D.O. de H'·6-82.

DECRETO N? 87.291, DE 15 DE JUNHO DE 1982

Autoriza o aumento do Capital So"';al
da ElJpirito Santo Centrai" Elétricas S.A.
- ESCEf,SA.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 1II, da Constituição c tendo em vista o que
consta do Processo MME n? 602.165/82,
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D E C R E T A:

Art. I? Fica autorizado o aumento do Capital Social da Espírito
Santo Centrais Elétricas S.A. - ESCELSA de Cr$ 8.444,330.778,01 {oi
to bilhões, quatrocentos e quarenta e quatro milhões, trezentos e trinta
mil, setecentos e setenta e oito cruzeiros e um centavo} para Crs
8.625.802.376,41 (oito bilhões, seiscentos e vinte e cinco milhões, cito
centos e dois mil, trezentos e setenta e seis cruzeiros e quarenta c um
centavos).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Braaíl í a, 15 de junho de 1982; 161;' da Independência e 94:' da Repú
blica.

JOAo FIGUEIREDO
Cessr Cals

DECRETO N? 87.292, OF. 15 DE JUNHO DE 1982

Autoriza 11 Goiás Fertííietuües S.A.
GOIASFERTJL a proceder ao aumento do
limite do seu Capital Social.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição e tendo em vista o que
consta do Processo MME n? 603.523/82,

D E C RE T A:

ArL I? Fica autorizada a Goiás Fertilizantes S.A.
GOlASFÉRTIL a aumentar o limite do seu Capital Social de Crs
6.341.140.029,25 (seis bilhões, trezentos e quarenta e um milhões, cento
e quarenta mil, vinte e nove cruzeiros e vinte e cinco centavos) para
Cr$ 8.282.325.654,50 (oito bilhões, duzentos e oitenta e dois milhões, tre
zentos e vinte e cinco mil, seiscentos e cinqüenta e quatro cruzeiros e
cinqüenta centavos).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua puhlioaoao,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de junho de 1982; 161? da Independência e 94'.' da Repú
blica.

.ioxo FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECH~'ro n? 87.293, DE 15 DE JUNHO DE 1982
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A llwrizll (.> eumcoto do l::llpital Social
da I.IGHT - Serviços de Eletricidade S.A.

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, miando das atribuições que
lhe confere o art.igo 81, item 111, da Constituição e tendo em vista o que
consta no Processo MME n? 603.458/82,

D E C RE TA:

Art. 1? Fica autorizado o aumento do Capital Social da LIGHT 
Serviços de Eletricidade S.A. de Cr$ 110.760.147.498,00 (cento e dez bi
lhões, setecentos e sessenta milhões. cento e quarenta e sete mil e qua
trocentos e noventa e oito cruzeiros) para Cr$ 111.246.140.937.00 (cento
e onze bilhões, duzentos e quarenta c seis milhões, cento e quarenta mil
e novecentos e trinta e sete cruzeiros).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubhcaçãc,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de junho de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Repu
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Coser Cals

DECRETO N? 87.294, DE 16 DE JUNHO DE 1982

Dispõe sabre a execução de duis Proto
colos Mudificativus do Acordo de Alcllncc
Parcül1 Brnsil- Velle"vel11 " que se referem
08 Decretos n?8 81>.802, de 10 de marco de.
H/81 e 86.497, de 26 de ontubro de 1981.

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (ALADI). firmado pelo Brasil em
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional através do
Decreto Legislativo n~ 66, de 16 de novembro de 1981. prevê, no seu ar
tigo 7~, a modalidade dos Acordos de Alcance Parcial, de cuja celebra
cão não participa a totalidade dos países-membros;

Considerando que a Hesolução n';' 1 do Conselho de Ministros das
Relações Exteriores das Partes Contratantes do Tratado de Montevi
déu prevê, no seu artigo l~, a incorporação ao novo esquema de inte
gração da ALADI das concessões outorgadas nas Listas Nacionais da
extinta Associação Latino·Americana de Livre Comércto. mediante re
negociação;
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Considerando que, consoante o artigo 7? do Acordo de Alcance
Parcial Brasil-Venezuela, posto em vigor no Brasil pelo Decreto n~

85.802, de 10 de março de 1981, modificado pelo Decreto n? 86.497, de 26
de outubro de 1981, os Governos do Brasil e da Venezuela estabelece
ram que, fi partir de I? de janeiro de 1982, reger-ão as concessões e nor
mas contidas no Acordo de Alcance Parcial que formalize os resultados
finais da renegociação prevista na Resolução n~ 1 do Conselho de Mi
nistros das Relações Exteriores;

Considerando que a Resolução n? 4 do Segundo Período de Sessões
Extraordinárias da Conferência de Avaliação e Convergência da ALA
DI, no seu artigo I?, estabeleceu 30 de abril de 1983 como prazo impror
rogável para finalizar a renegociação prevista na Resolução n- 1 do
Conselho de Ministros;

Considerando que, não tendo sido alcançado um acordo final, os
Plenípotencíéeibe do Brasil e da Venezuela, com base nos dispositivos
acima citados assinaram, em Montevidéu, no dia 31 de dezembro de
1981, Protocolo Modificativo do Acordo de Alcance Parcial Brasü
Venezuela, pelo qual se prorrogam, até 30 de abr-il de 1983, as negocia
ções entre os dois países relativamente às concessões tarifárias cons
tantes do anexo do Protocolo Modificativo;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da Venezuela
assinaram, em Montevidéu, no dia 25 de março de 1982, Protocolo Mo
dificativo do Protocolo subscrito em 31 de dezembro de 19fH;

Considerando que a Conferência de Avaliação e Convergência, em
seu Terceiro Período de Sessões Extraordinárias, formalizou o Protoco
lo Modificativo do Acordo de Alcance Parcial Brasil-Venezuela, firma
do em 25 de março de 1982, que introduziu alterações nos artigos 1 e 12
do Protocolo subscrito em 31 de dezembro de 1981;

Considerando que os referidos Protocolos deverão entrar em vigor
a partir de I? de janeiro de 1982, conforme disposto no artigo 28 de amo
bos os diplomas legais;

D E C R E TA:

Artigo I? No período de 1~ de janeiro de 1982 a 30 de abril de
1983, as importações dos produtos especificados nos Protocolos Modifi
cativos anexos ao presente Decreto, orig-inárias da Venezuela, ficam su
jeitas aos gravames e às condições neles estipuladas, obedecidas as
cláusulas e dispositivos estabelecidos nos referidos Protocolos.

Parágrafo único. O tratamento estabelecido no anexo único do
presente Decreto é de aplicação exclusiva aos produtos originários da
Venezuela, não sendo extensível a terceiros países por aplicação da
Cláusula da Nação mais favorecida ou de disposições equivalentes.
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Art. 2? A partir de I? de janeiro de 1982 não mais se aplicarão às
Importações provenientes da Venezuela os gravames e as restrições
não-tarifár-ius estipuladas no anexo único do Decreto n? 86.497, de 26 de
outubro de 1981, os quais ficam substdtuídos pelo disposto no anexo
único do presente Decreto.

Art. 3? O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos com
petentes, as providências necessárias ao cumprimento do disposto no
presente Decreto.

Art. 4? A Comissão Nacional para Assuntos da Associação
Latíno-Amer ícana de Integração, criada pelo Decreto n? 85.983, de 9 de
abril de 1981, acompanhará, através da Carteira de Comércio Exterior
do Banco do Brasil SIA, a execução dos anexos Protocolos, sugerindo
as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cumprimento.

Brasília, 16 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

roxo FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

Os anexos estilo publicados no D.a. de 17-6-82.

DECRETO N? 87.295, DE 21 DE JUNHO DE 1982

Abre à Cllmara dos Deputados e ao Se
nado Federa!, o crédito suplementer no va
lor de Cr$ 72.600.000.00 para reforço de do
laçoes clmsignlldlls no vigente Orcamenr,o.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA. usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5'.'. item lIl, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE CRE T A:

Art. I? Fica aberto à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal
o crédito suplementar no valor de Crs 72.500.000,00 (setenta e dois mi
lhões e quinhentos mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentá
rias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu hl icaçâo,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de junho de 1982; 161? da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÁO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 22·6·82.

DECRETO N? 87.296, DE 21 DE JUNHO DE 1982

Abre 11." Tribunal de Contas da União o
credito suplementar no valor de Cr$
549.139.000,00 para reforço de dotaç"es
consignadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item TIl, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5:'. item Il I, da Lei n;, 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C R E T A,

Art. I? Fica aberto ao Tribunal de Contas da União o crédito su
plementar no valor de Cr$ 549.139.000,00 (quinhentos e quarenta e nove
milhões, cento e trinta e nove mil cruzeiros; para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessérfos à execução do disposto no artigo
anterior deccrrereo de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo Ir deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de junho de 1982; 161'; da Independência e 94'; da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Gefvêas
Delfim Netto

Os anexos estilo publicados no D.O. de 22-6-82.
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DECRETO N? 87.297, DE 21 DE JUNHO DE 1982
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Abre ao TribuIlal f'ederal de Recur<óQs
o crédito suoícmenter IlO valor de Cr$
60.130.000,00 p8rl1 reforço de dotllçrles con
signadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item III, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A,

Art. 1? Fica aberto ao Tribunal Federal de Recursos o crédito su
plementar no valor de Cr$ 60.130.000,00 (sessenta milhões, cento e trin
ta mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessá.rios à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publícacao,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de junho de 1982; 16]? da Independência e 94'? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estio publicados no D.O. de 22·6·82.

DECRETO N? 87.298, DE 21 DE JUNHO DE 1982

Abre iI Presíâõncie da República o cré
dito suplementar no valor de Cr$
Ul7.1.400.000,OO, parI.! reforço de dotaçAo
consignada no vigente UrCllmento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constttuícâc, e da autorização contida
no artigo 5~, item HI, da Lei n'? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA,

Art. 1? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Se
cretaria de Planejamento - Entidades Supervisionadas, o crédito suo
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plementar no valor de c-s 1.973.100.000,00 (um bilhão, novecentos e se
tenta e três milhões e quatrocentos mil cruzeiros), para reforço de dota
çâo orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2:' Os recursos necessários ti execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de junho de 1982; 161:' da Independência e 94~ da Repú
blica.

roxo FIGUEIREDO
Ernene Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. d" 22-6-82.

DECRETO N? 87.299, DE 21 DE JUNHO DF: 1982

Abre 11 .1ul';tiça do Distrito Federal e
dOI> Territórios o crêdito suplementar no
valor de Cr$ 240.200.000,00 para reforço de
dotaç/Jes consignadas no vigente Orç/lmen
to.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IlI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA,

Art. I? Fica aberto à Justiça do Distrito Federal e dos Territó
rios o crédito suplementar no valor de Cr$ 240.200.000,00 (duzentos e
quarenta milhões e duzentos mil cruzeiros), para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de junho de 1982; 161'? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos cotao publicado.'; no D.Q. de 22-6-82.

DECRETO N'? 87.300, DE 21 DE JUNHO DE 1982

Abre a Presidéncia da HepúbJicll U cré
dito suplementar no vuíor de Cr$
768.700.0aU,ao pura rdorço de dotações
CQnsignlldlls nu vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuição Que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lU, da Lei n,? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRE'l'A:

Art. 1? Fica aberto à Presidência da República em favor de Di
versas Unidades Orçamentárias, o crédito suplementar no valor de Cr$
768.700.000,00 (setecentos e sessenta e oito milhões , setecentos mil cru
zeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste Decreto.

Arl. 2:' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária indica
da no Anexo n deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3:' Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de junho de 1982; 161';' da Independência e 94':' da Repú
blica.

JOÁO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 22-6-82.
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DECRETO N? 87.301, DE 21 DE JUNHO DE 1982

Aprova alt"r",,;iIo 1108 Estlliuto':ó ri"
Companhia da De""mvolvimento do V"le do
SiJo Francisco - CODEVASF, e dá outras
providéncias.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das etrrbutcõee que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 3:' e 6:', da Lei n? 6.088, de 16 de julho de 1974,

D E C RE T A:

Art. 1;' O artigo 10 dos Estatutos da Companhia de Desenvolvi
mento do Vale do São Francisco - CODEVASF, aprovado pelo Decre
to n? 74.744, de 22 de outubro de 1974, passa a vigorar com a seguinte
redação:

«Art. 10. O Capital Social da CODEVASF, pertencente in
tegralmente à União, é de Cr$ 1.971.494.366,00 (um bilhão, nove
centos e setenta e um milhões, quatrocentos e noventa e quatro
mil, trezentos e sessenta e seis cruzeiros), representado por
816,638.524 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. ..

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de junho de 1982; 161? da Independência c 94? da Repú
blíca.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

DECRETO N? 87.302, DE 21 DE JUNHO DE 1982

Outorga C01JccssllQ 11 Râdio Ctmsvieírc
l"tria., para estahelecer uma estação de .re
díoâitueso SOnOra em onda média de Ambito
regional, na cidade de Uni.!o de Palmares,
Bs~ado de Alagou.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Hl , combinado com o artigo 8?, item XV,
letra li, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
nr 11.181/80 (Edital n? 53/81),
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D E C R E T A:
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Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Canavieirc Ltda., nos
termos do artigo ~8 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, para est.abe
Iecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional, na cidade de União dos Palmares,
Estado de Alagoas.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Díerio Oti
ciel da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de ou
torga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em COntrário.

Brasília, 21 de junho de 1982: 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÁO FIGUEIREDO
lI. C. Mattos

DECRETO N? 87.303, DE 21 DE JUNHO DE 1982

Abre ao Mil1istérir.> dQ Interior, ClI1 favor
da Secretaria Geral, o crédiw sllplementar
no valor de Cr$ 906:980.000,00 para reforço
de dotaçAo consignada no vigente Orçamen
to.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IrI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item 111, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art.. 1? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secre
taria Geral, o crédito suplementar no valor de Cr$ 906.980.000,00 (noven
centos e seis milhões, novecentos e oitenta mil cruzeiros), para reforço
de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

ArL 2? Os recursos necesaértos à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos "sMo publicados no D.O. d" 2:;1-6-82.

DECRETO N? 87.304, DE 21 DE JUNHO DE 1982

Abre ao Ministério dos Transportes o
crédito suplementar no valor do Cr$
14.476.810.QOO,OO para reforço de dotações
coneignedee no vigtmte Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C RETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor de
Diversas Unidades. o crédito suplementar no valor de Crs
14.476'.815.000,00 (quatorze bilhões, quatrocentos e setenta e seis mio
lhõee, oitocentos e quinze mil cruzeiros), para reforço de dotações orça
mentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos ueceeséríoe ao disposto no artigo anterior de·
correrão de anulação parcial da dotação orçamentária indicada no Ane
xo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de junho de 1982; 161? da Independência e 94':' da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexes estão publicados no D.O. de 23-6-82.



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 87.305, DE 21 DE JUNHO DE 1982
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Abr(l ao Mi:aistérjo d/l Educaç"o " Cul·
tura O crédito supkm(l1ltar no valor de Cr$
'-920.649.000,00 para re!OTço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Hl , da Constituição, e da autorização contida
no artigo S?, item VII, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E TA:

Art. 1':' Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura, em fa
vor da Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suple
mentar no vetor de Cr$ 1.920.649.000,00 (um bilhão, novecentos e vinte
milhões, seiscentos e quarenta e nove mil cruzeiros), para reforço de
dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à. execução do disposto no artigo
anterior são provenientes de operação de crédito interna, contratada
pelo Ministério da Educação e Cultura no corrente exercício.

Art. 3':' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de junho de 1982; 161? da Independência e 91? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Erunne Gulvêa.s
Delfim Netto

o (lnexo está publicado no V.O. de 23-6-82.

DECRETO N? 87.306, DE 21 DE JUNIIO DE 1982

Ahre ao MilliswJ:'io da Edul'.açiJo e Cul
tur" o crédito suplementar no valor de Cr'
163.812.000,00 para reforço de dotaçtJes
consignadas no vige:ate Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item VI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,
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D E C R E T A:

Art. l~ Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura, em fa
vor da Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 163.812.000,00 (cento e sessenta e três milhões e
oitocentos e doze mil cruzeiros I, para reforço de dotações orçamentá
rias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Para cobertura do dispoto no artigo anterior será utilizado
o saldo positivo de diferenças monetárias verificadas em operação de
crédito externa, anteriormente contratada peln Ministério da Educação
e Cultura.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de junho de 1982; 161? da Independência c 94? da Rcpú
blica.

JOAo FIGURIREDO
Ernane Gelvées
Delfím Netto

o anexo está publicado no D.a. de 23·6·82.

DECRETO N? 8'7.30'7, DE 21 DE JUNHO DE 1982

Abre ao Mjni~t~ri(J da Marinha, em
favor da Secretaria Geral da Marinha, o
cr~d;to enplementer no valor de Cr$
S.14fi,O{/{).OOO,O() para reforço de dotllçilo
consignada no .vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autor-iaaçâo contida
no item TU, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de '7 de dezembro de 1981,

D E C R ET A:

Art. l? Fica aberto ao Ministério da Marinha, em favor da Secre
taria Geral da Marinha, (J crédito suplementar no valor de Cr$
3.145.000.000,00 (três bilhões, cento e quarenta e cinco milhões de cru
zelros}, para reforço de dntaeão orçamentária indicada no Anexo I dos
te Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária índi
cada no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.
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ArL 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de junho de 1981; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

.roxo FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

Delfim Netto

Os anexos estilo publicados no D.O. de 23·6·R2.

UECltETO N? 87.308, DE 21 DE JUNHO DE 1982

Ahr" ao MinillMri(} da Fazenda e ao eu
banexo Tr8nsfer~ncia>l a Estlldos, Distrito
Federal e Municfpios o crédito suplemen
tar no vll10r de Cr' 13.317.266.000,00 parti
reforço de etceecoee cons;gnadlls no vi/i':''llte
Orçllmento.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização contida
no ítem lU, do artigo 5?, da Lei ns 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C RETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Fazenda, em favor de Diver
sas Unidades Orçamentárias, e ao subanexo Transferências a Estados,
Distrito Federal e Municípios ~ Recursos sob a supervisão do Ministé
rio da Fazenda o crédito suplementar no valor de Crê 13.317.255.000,00
(treze bilhões, trezentos e dezessete milhões e duzentos e cinqüenta e
cinco mil cruzeiros}, para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repu
btíce.

JOÃO FIGUEIREDO
Bmene Gelvéee

Delfim Netto

Ofl anexos efltãu publicado" no D.O. de 23-6-82.
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DECRETO N? 87.309, DE 21 DE JUNHO DE 1982

Dispõe sohre 85 fi""lidades da Empre·
sa de EngennaTis e Construção de Obras
Especiais - ECEX.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no Decreto n? 86.215, de 15 de julho de 1981,

D E C R E T A,

Art. I? A Empresa de Engenharia e Construção de Obras Espe
ciais - ECEX, empresa pública vinculada ao Ministário dos Transpor
tes, limitará suas atividades exclusivamente:

I - à administração da cobrança de pedágio nas pontes e
rodovias federais e à operação dos postos de pesagem dinâmica
de veículos;

II - à realização, para o Departamento Nacional de Estra
das de Rodagem -- DNER, de: a) obras e serviços de restaura
ção de pontes e rodovias; b) serviços que o setor privado, com
provadamente, não esteja capacitado a executar; c) outros servi
ços que, de acordo com o artigo 126, § 2:', do Decreto-lei nr 200
67, caracterizem situações de emergência para o DN.l!;R.

Art. 2? No prazo de 30 (trinta) dias será alterado o estatuto so
cial da ECEX, para que dele conste a proibição de a empresa prestar
serviços a qualquer entidade pública ou privada, salvo o DNER, dentro
das limitações estabelecidas no artigo 1:', bem corno de participar de
qualquer modalidade de licitação para a prestação de serviços no Bra
ail.

Art. 3? Os setores de execução de obras marítimas e industriais
da ECEX serão desativadcs , e os respectivos equipamentos deverão
ser vendidos ou arrendados.

§ I? OS contratos atualmente em vigor para execução de serviços
não compreendidos nas restrições e limitações dos artigos 1? e 2:' deve
rão; na medida do possivel, ser renegociados, com vistas à sua transfe
rência para o setor privado.

§ 2:' Os ativos operacionais da ECEX serão mantidos em nível
adequado ao cumprimento dos objetivos estabelecidos no artigo 1:'.

§ 3? A desativação e a r-ealocação da mão-de-obra excedente serão
conduzidas pelo DNER, em articulação com a Comissão Especial de
Deeestatiaaçêo de que trata o artigo 6? do Decreto n? 86.215, de 15 de
julho de 1981.
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Art. 4? Ficam revogadas as disposições em contrário e em espe
cial os parágrafos I?, 2?, 3? e 4? do artigo I? do Decreto n? 72.961, de 19
de outubro de 1973.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 21 de junho de 1982; l61? da Independência e 94? da Repú

blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvêas
Cloraldino Soares Severo
Helio Bcltreo
Delfim Netto

DECRETO N? 87.310, DE 21 DE JUNHO DE 1982

Regulamenta a Lei n."6.545, de 30 de ju
nho de 1978, e dá Olltr(JS providéncillll.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? A Lei n? 6.545, de 30 de junho de 1978, que transformou
Escolas Técnicas Federais em Centros Federais de Educação Tecnoló
gica, será executada segundo o disposto neste Decreto.

Art. 2? O ensino ministradc nos Centros Federais de Educação
Tecnológica obedecerá a legislação especifica, relativa a cada grau de
ensino.

Art. 3? São características básicas dos Centros Federais de Edu
cação Tecnológica:

I - integração do ensino técnico de 2? grau com o ensino
superior;

II - ensino superior como continuidade do ensino técnico
de 2': grau, diferenciado do sistema de ensino unlveraitár ío:

IH - acentuação na formação especializada, levando-se
em consideração tendências do mercado de trabalho c do desen
volvimento;

IV - atuação exclusiva na área tecnológica;

V - formação de professores e especialistas para as dis
ciplinas especializadas do ensino técnico de 2? g-rau;
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VI -- realização de pesquisas aplicadas e prest.eçâo de
serviços;

VII - estrutura organizacional adequada a essas peculiari
dades c aos seus objetivos.

Art. 4? Os Centros Federais de Educação Tecnológica serão diri
gidos por um Diretor-Geral, auxiliado por um Vice-Diretor;

§ 1~ O Diretor-Geral de cada Centro Federal de Educação Tec
nológica será indicado em lista sêxtupla. elaborada pelo Conselho Dt
retor entre professores, especialistas em educação e técnicos de nível
superior da Inet.itu ição. com experiência de cinco anos, e nomeado pelo
Presidente da República.

§ 2? A lista sêxtupla, a que se refere o parágrafo anterior c para
os fins ali previstos, será encaminhada ao Ministro de Estado da Edu
cação e Cultura, através da Secretaria da Educação Superior, até no
venta dias antes do término do mandato do Diretor-Geral.

§ 3:' O Vice-Diretor será nomeado pelo Ministro de Estado da
Educação e Cultura, por índíceceo do Diretor-Geral.

§ 4? Os mandatos do Diretor-Geral e do Vice-Diretor serão de 4
(quatro) anos, contados da data da posse, vedada a recondução conse
cutiva no mesmo cargo.

Art. 5:' No recrutamento de professores para o magistério supe
rior dos Centros Federais de Educação Tecnológica, além de prova de
habilitação, consistente de concurso público de provas e títulos, poder
se-á dar preferência a profissionais de nível superior que tenham com
provada experiência na indústria, quando assim o exigir a área de cu
nhecimento.

Art. 6? A atividade docente nos Centros Federais de Educação
'I'ecnolõgtce será objeto de carreira única, observada, quando for o ca
so, a exigência de concurso publico de provas e títulos.

Parágrafo único. A carreira única deverá ter fi mesma estrutura
para todos os Centros na forma em que dispuserem os respectivos Re
gimentos.

Art. 7:' Os Centros Federais de Educação Tecnológica desenvol
verão ações conjuntas com os Sistemas de Educação, objetivando a tro
ca de experiências técnico-pedagógicas e de aperfeiçoamento de Recur
sos Humanos.

Art. 8~ Fica. criado o Conselho de Diretores-Gerais dos Centros
Federais de Educação Tecnológica, com atribuições fixadas pelo Minis
tro de Estado da Educação e Cultura, em re~imento próprio.
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Art. 9~ Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de junho de 1982; 161~ da Independência e 94? da Repú
blica.

.roxo FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 87.311, DE 21 DE JUNHO DE 1982

lJeclara de utilidsâe pública, para fim,
de desapropriação, arca de WTn, neeel:ls/Íria
à implantuçdu dR F:stRÇã.O de Ballca de Ca
pReitares Continental, da LIGIlT - Servi
ços de Eletricidade S.A,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 1fi1, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
artigo 5?, letra f, do Decreto-lei n? 3,365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MMF, n:' 702.222/81,

D E C R E TA:

Art. 1? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, no total de 3.202,69m l

(três mil, duzentos e dois metros quadrados e sessenta e nove deCÍme
tros quadrados), necessãrta à implantação da Estação de Banco de Ua
pacitores Ccnt.inentel , no Município de Osasco, Estado de São Paulo.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n~ 80.048, aprovada por ato do
Diretor da Divisão de Concessão de Aguas e Eletricidade, do Departa
mento Nacional de Aguas e Energia Elétrica, no Processo MME ns
702.222/81, e assim descrita:

- tem início no ponto A localizado na interseção da lateral
leste da LT Pedreira Anhanguera com a lateral sul da LT Ra
mal Continental; segue por esta, em direção sudeste, com o ru
mo SE 87°48'05", na distância de 53,05 metros, até o ponto B,
deflete à direita e segue em direção sudoeste, com o rumo SW
02°40'30", na distância de 60,64 metros, até o ponto C: deflete à
direita e segue na direção noroeste, com o rumo NW 87°07'13",
na díetãncía de 53,15 metros, até o ponto D; detlete à direita e se
gue na direção nordeste, pela lateral leste da LT 1 Pedreira 
Anhanguera, com o rumo NE 02°46'26", na distância de 60,00
metros, até o ponto A, onde teve início esta descrição.
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Art. 3~ Fica autorizada a LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A.
a promover a desapropriação da referida área de terra na forma da le
gislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio -de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação. para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

aoxo FIGUEIREDO
Ceser Cals

DECRETO N? 87.312, DE 21 DE JUNHO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão Ildmi.llistrlltiva,
fllix" de terra delltinlldll !Í paS8llli:em de li
nha ,de trllnsmis.~ão da Centrais Elétricas
de 8a1ltll Cllterina S.A. - CELESC, no Es
tado de Slintli Catarina.

o PRESIDEN'l'E DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934. regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 19M, e o que consta
do Processo MME n? 700.047/82,

D E C R E T A:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de eona
tituiçâo de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 20 (vinte) metros de largura, tendo como eixo a linha de transmis
são, em 69 kV, a ser estabelecida entre as subestações de Trindade e
Ilha Norte, no Município de Elortenópolíe, Estado de Santa Catarina,
cujos projeto e plantas de situação n-e LT 4.356 a LT 4.368 foram apro
vados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Agues e Eletrlci
dade, do Departamento Nacional de Águas c Energia Elétrica, no Pro
cesso MME n? 700.047/82.

Art. 2? Fica autorizada a Centrais Elêtricas de Santa Catarina
S.A. - CELF.SC a promover a constítuícão de servidão administrativa.
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nas referidas áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se
fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata
o artigo anterior.

Art. 3~ Fica reconhecida a conveniência da conerítuícao de servi
dão administrativa necessária em favor da Centrais Elétricas de Santa
Catarina S.A. - CELESC, para o fim indicado, a qual compreende o
direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmis
são e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem corno suas
poestveie alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4~ A Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CRLRSC
poderá promover, em Juízo, as medidas necessártee à constituição da
servidão administrativa, de car-áter urgente, utilizando o processo [n di
cial estabelecido no Decreto-lei u? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as
modificações introduzidas pela Lei n~ 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de junho de 1982; 161? da Iridependênciu e 94? da Repú
blica.

roxo FIGUEIREDO
Oeser Cele

DECRETO N? 87.313, DE 21 DE JUNHO DE 1982

Der.;lura de utilidade pública. para fins
de coneütuiçeo de Rervidiio admÍnÍstrativa,
faixlJ de terno destinadlJ ... paSSlJgem de Ji.
nha de transmisSilO da CESP - Companhia
E!Jergétic/il de São Paulo, no Estado de São
Paulo.

o PRRSIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artig-o 81, item UI, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra c, do Decreto nr 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n:' 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 702.826/81,
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D E C R E T A:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para -fins de co ns
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 3U,OOm (trinta metros) de largura, tendo como eixo a linha de trens
misaão, em 138 kV, a ser estabelecida entre a subestação Terminal Bai
xada Santista, de propriedade da Elctropaulo - Eletricidade de São
Paulo S.A. e a torre n? 1 da linha de transmissão Piaçaguera - Vicente
de Carvalho, no Município de Cuhatão, Estado de São Paulo, cujos
projeto e planta de situação n:' NC-G L·CAD 3.132 foram aprovados por
ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo
MME n? 702.826/81.

Art. 2? Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São
Paulo a promover a constituição de servidao administrativa nas refer-i
das áreas de terra, na forma da Iegtslacão vigente, onde tal se fizer ne
cessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo
anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da CESP - Companhia Ener
gética de São Paulo, para o fim indicado, a qual compreende o direito
atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de cons
truçâo, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e
de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatrvel com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A CESP - Companhia Energética de São Paulo poderá
promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão
administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial esta
belecido no Dccrcto.Ieí n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifi
cações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repu
blica.

,JOÁO FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N~ 87.314. DE 21 DE JUNHO DE 1982

257

Autoríee " Instituto Nacional de C%·
níesçso e Reforma Agrária - INCRAa
doar o imóvel que menciona.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA. usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Il I, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto na Lei n'' 6.431, de 11 de julho de 1977, regulamentada pelo Decre
to n? 80.511, de 7 de outubro de 1977.

D E C R E T A,

Art. 1:' stca o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá
ria - INCRA autorizado a doar. ao Município de Miranorte, no Estado
de Goiás, o lote n~ 1. do loteamento "Mata», folha "A», com a érea de
25.70ha (vinte e cinco hectares e setenta ares}, situado naquele Mu
nicípio, que tem o seguinte perímetro: partindo do marco 1. cravado
junto à Rodovia Belém-Brasília e à margem esquerda do Ribeirão Pro
vidência; daí, segue pela referida Rodovia, limitando com o Loteamento
Poço Azul. até o marco 2, cravado também na Rodovia; daí, segue ainda
por esta e também limitando com o loteamento Poço Azul, {até o marco
3, que está também cravado na aludida Rodovia; daí, segue com o rumo
62°56'NW, com distância de G02,67m, limitando com o lote 8, até o mar
co 4, cravado à margem esquerda da Greta J ao: daí, segue por esta
abaixo, limitando com o lote 2, até o marco 5, cravado na barra da Gra
ta Jaó no Ribeirão Providência; daí, segue por este abaixo, limitando
com o Loteamento Mearim, até o marco 1, ponto inicial desta descrição.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo está matri
culado, em nome da União Federal, no Registro de Imóveis do Distrito
Judiciário de Miranorte, Comarca de Miracema do Norte, no Livro 2-D,
fI. 171, sob o n? R·l·l.Oõ6.

Art. 2? O imóvel doado destina-se à implantação da Vila J eó, do
Município de Mírenorte, no Estado de Goiás.

Art. 3? O imóvel, com suas benfeitorias e acessórios, reverterá de
pleno direito ao patrimônio da União, independentemente de qualquer
indenização, se não for utilizado de acordo com a finalidade e prazo
constantes do instrumento de doação.

Art. 4? A doação será formalizada mediante a expedição, pelo
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, de
titulo de domínio, observadas as disposições do Decreto n? 80.511, de 7
de outubro de 1977.
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Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 21 de junho de 1982; 161? da Independência c 94? da Repú
blica.

.roxo FIGUEIREDO
Angelo Amaury Stábile

DECRETO N? 87.315, DE 21 DE JUNHO DE 1982

Autoriza o instituto Nadonal de Coto
nização e ReformLl A ..:nfria - [NCRA li

doar o imóvel que menciona.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atr-ibuição que lhe
confere o artigo 81, item lIl, da Constituição, e tendo em vista o disposto
na Lei n? 6.431, de 11 de julho de 1977, regulamentada pelo Decreto n?
80.511, de 7 de outubro de 1977,

D E C 1\ E T A,

Art. I? Fica o Instituto Nacional de Coloníqecão e Reforma Agrá
ria - INCRA autorizado a doar, ao Município de Miranorte, Estado
de Goiás, o imóvel denominado lote n~ 28 do Loteamento «Mata», folha
«A», com 278,1250ha (duzentos e setenta e oito hectares, doze ares e
cinqüenta centiares), que tem o seguinte perímetro: partindo do marco
I, cravado junto à Rodovia Belém-Brasília e rta confrontação do lote 33;
daí, segue com o rumo de 59"õ4'NW e distância de 2.07Q,02m, limit.endo
com o lote 33, até o marco 2, cravado à margem direita do Córreg-o da
Mata; daí, segue por este acima, limitando com a folha «B», até o mar
co 3, cravado também à sua margem direita; dai, segue com o rumo de
24"lS'SE e distância de 347,Olm, até o marco 4; daí, segue com o rumo
de 22"56'8W c distância de 214,96m, até o marco 5; do marco 3 ao mar'
co 5, está limitando com o lote 25; daí. segue com o rumo de 42"42'SE e
distância de L489.33m, limitando com os lotes 25 e 27, até o marco 6;
daí, segue com o rumo de 51"02'SE e distância de 733,11m, limitando:
com o lote 26, até o marco 7, cravado junto à Rodovia Belém-Brasília;
daí, segue por esta, com o rumo de 27"41'NE e distância de L501,35m,
limitando com o loteamento «Poço Azul», até o marco 1, ponto de parti
da desta descrição.

Parágrafo único. O imóvel. a que se refere este artigo está matri
culado. em nome da União Federal, no Registro de Imóveis dá Comarca
de Miracema do Norte, no Livro 2-D, fI. 171, .eob o n? R-l·l.066.
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Art. 2? O imóvel doado destina-se à implantação do Povoado Ma
ta dos Cavalcantes. no Município de Mírauortc, no Estado de Goiás.

Art. 3:' O imóvel, com suas benfeitorias, reverterá de pleno direi
to ao patrimônio da União. independentemente de qualquer indeniza
ção, se não for utilizado de acordo com a finalidade e o prazo constan
tes do instrumento de doação.

Art. 4? A doação será formalizada mediante a expedição, pelo
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, de
título de domín ío, observadas as disposições do Decreto n? 80.511, de 7
de outubro de 1977.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Hraaília, 21 de junho de 1982; 161:' da Independência e 94? da Repú
blica.

roxo FIGUEIREDO
AngeloAmaury Stábile

DECRETO N? 87.316, DE 21 DF: ,JUNHO DE 1982

Outorga concessão ã Rádio Difusorll de
Xan.'l:eré Ltüe., para estabelecer uma estu'
ção de rsdioâiiusno sonora em cmda l1ládia
de émbito r8/odollaJ. DIl cidade de Xenxeré,
EstudQ de Santa CatarillR.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere ° artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8':, item XV,
letra a, d;a Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n~ 11.184/81 (Edital n? 56/81).

D E C R E TA:

Art. l~ Fica outorgada concessão à Rádio Difusora de Xanxerê
Ltda .• nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radio
difusão, aprovado pelo Decreto ns 52.795, de 31 de outubro de 1963, pa
ra estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Xanxerê,
Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 21 de junho de 1982; 16I? da Independência e 94? da Repú
blica.

aoxo FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.O. de 23-6-82.

DECRETO N? 87.317, DE 21 DE JUNHO DE 1982

Dispõe sobre a execuceo do. Protocolo
Modificativo do Protocolo de Exp8n~do Co
mercial Brusil-Urugutli, ""slnado cm 12 de
junho de 1975, promuJt,(ado pelo Decreto 11."

80.369, de 21 do setembro de 1977, mndjfice·
do ooío» Decretos n,O$ 111.875, de <1 dejulho de
1978, 82.944, de 26 de dezembro de 1978, e
prorrogado pejo Decreto n.' 85.783, de 27 de
fevereiro de 1981.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou fi Associa
ção Latino-Americana de Intcgraçâc (ALADI). firmado pelo Brasil em
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional através do
Decreto Legislativo n? 66. de 16 de novembro de 1981., prevê no seu arti
go 7? a modalidade de Acordos de Alcance Parcial, de cuja celebração
não participa a totalidade dos países membros:

Considerando que a Resolução n? 1 do Conselho de Ministros das
Relações Exteriores das Partes Contratantes do Tratado de Montevi
déu prevê no seu artigo 10 que os acordos bilaterais, autorizados pela
Resolução n? 354 do XV Período de Sessões Ordinárias da Conferência
das Partes Contratantes do Tratado de Montevidéu-1960, serão adequa
dos à modalidade de Acordos de Alcance Parcial;

Considerando que a Resolução ns 6 do Segundo Período da Confe
rência de Avaliação e Convergência da Associação Latino-Americana
de Integração estendeu o-prazo de adequação dos acordos bilaterais au
torizados pela Resolução n? 354 (XV) até 31 de dezembro de 1982;

Considerando que, de acordo com o artigo 3?, item 3.6, do Protocolo
de Expansão Comercial Brasil-Uruguai, posto em vigor no Brasil pelo
Decreto n? 80.369, de 21 de setembro de 1977, e prorrogado pelo Decreto
n? 85,783, de 27 de fevereiro de 1981, os Governos do Brasil e do Uru
guai poderão rever o programa de liberação abrangido pelo referido
Protocolo;
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Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do Uruguai,
com base nos dispositivos acima citados, assinaram em Montevidéu, a
7 de maio de 1982, Protocolo Modificativo do Protocolo de Expansão
Comercial Brasil-Uruguai,

Considerando que o referido Protocolo Modificativo, nos termos
das Notas a ele anexas , deverá entrar em vigor em 7 de maio de 1982,

D E C R E TA:

Art. 1~ A partir de 7 de maio de 1982 e até a entrada em vigor dos
instrumentos que recolham os resultados das negociações que realizem
os dois países em cumprimento à Resolução n? 1 do Conselho de Minis
tros das Relações Exteriores da ALALC, as importações dos produtos
especificados nos Anexos 1 e 2 ao Protocolo Modificativo apenso ao
presente Decreto, originárias e procedentes do Uruguai, ficam sujeitas
aos gravames e requisitos de origem neles estipulados, obedecidas as
cláusulas e condições estabelecidas no Decreto n? 80.369, de 21 de se
tembro de 1977, modificado pelos Decretos n?s 81.875, de 4 de julho de
1978, 82.944, de 26 de dezembro de 1978, e prorrogado pelo Decreto n?
85.783, de 27 de fevereiro de 19tH.

Art. 2? O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos com
petentes, as providências necessárias ao cumprimento do disposto no
presente Decreto.

Art. 3? A Comissão Nacional para Assuntos da ALADI, criada
pelo Decreto n? 52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo De
creto n~ 60.987, de 11 de julho de 1967, acompanhará, através da Certeí
r a de Comércio Exterior do Banco do Brasil S/A, a execução. do anexo
Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cum
primento.

Brasília, 21 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

Os RnexOS estão publicado" no D.O. de 24·6·82.
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DECRETO N~ 87.318, DE 21 DE JUNHO DE 1982

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor da Secretaria Geral, o crédito suple·
mensar no vlllor dv Cr$ 600.000.000,00 pM8
reforço d~' dotação consip,nada no vigente
Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Const.itu.içào, e da autorização contida
no artigo 5'.', item 111, da Lei n'.' 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministêrio do Interior, em favor da Secre
taria Geral, o crédito suplementar no valor de Cr$ 500.000.000,00 (qui
nhentos milhões de cruzeiros), para reforço da dotação orçamentária in
dicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2'.' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo n deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de junho de 1982; 161:' da Independência e 94:' da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernene Galvêas
Delfim Netto

O" anaxoa estão publicados no D.O. de 23-6-82.

DECRETO N:' 87.319, DE 22 DE JUNHO DE 1982

Concede li Companhia SidenJrgica de
Tubariío sutoríesçeo para proceder a au
mento do seu Capital Social.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? Fica a Companhia Siderúrgica de Tubarão autorizada a
promover a elevação do seu Capital Social em mais Cr$
25.490.000.000,00 'vinte e cinco bilhões, quatrocentos e noventa milhões
de cruzeiros), mediante a subscrição de novas ações em dinheiro.
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Art. 2? Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação.

Br-as íl ia, 22 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Ii.cpú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cemtío 'Penae

DECRETO N? 87.320, DE 22 DE JUNHO DE 1982

Aprovl! IlS T"beIas de Ef8P8S. dos
CompIUIIWlltf>S da Rll.ça:o Comum e do
QUllntitativo das Rações Operacionais das
ForÇR.~ Armadas para o Segundo Semestre
de 1982.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

D E C R ET A:

Arl. I:' Ficam aprovados os valores das anexas Tabelas de Eta
pas, dos Complementos da Ração Comum e do Quantitativo das Rações
Operacionais das Forças Armadas, organizadas de conformidade com o
que preceitua o artigo 90 (noventa) da Lei n? &.787, de 27 de junho de
1972 (Lei de Itemunerecão dos Militares).

Art. 2? Na execução das referidas tabelas serão obedecidas na
Marinha, no Exército, na Aeronâutica e no Estedo-Malor das Forças
Armadas, as Instruções que as acompanham e as Instruções de que tra
ta o artigo 2:' do Decreto n? 65.872, de 15 de dezemhro de 1969.

Art. 3? A vigência deste Decreto vai de 1';' (primeiro) de julho a
31 (trinta e um) de dezembro de 1982.

Brasília, 22 de junho de 1982; 161:' da Independência e 94:' da Repú
blica.

JoAO FTGUEIRRDO
Atecrr Frederico Werner

08 anexos e8táo publicado,; nO V.O. de 21·6-82.
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DECRETO N? 87.321, DE 23 DE JUNHO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de conetítuiçõo de servidão Ildminístl"lltiva,
faixe. de tcrra dastinada li passagem de li·
"hll da tranllmis5áO ds Companhia: Psulists
de Forçll e Luz - CPFL, no Estado de São
Paulo.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 703.025/81,

D E C RE T A:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública; para fins de cone
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 30,OOm (trinta metros) de largura, tendo como eixo a linha de trans
missão, em 138 kV, a ser estabelecida entre a Estrutnra ns 86·1 da linha
de tr-ansmissão Botucatu-Piracicaba e a subestação Nazaré, no Mu
nicípio de Piracicaba, Estado de São Paulo, cujos projeto e planta de
situação n? BX·D·11.392 foram aprovados por ato do Diretor da Divi
são de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional
de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n? 703.025/8l.

Art. 2? Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz 
CP-FL,a promover a constituição de servidão administrativa nas rerert
das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
cessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo
anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Companhia Paulista de For
ça e Luz - CPFL, para o fim indicado, a qual compreende o direito
atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de cons
trução, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e
de linhas telegráficas ou' telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso li área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo
ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível coní a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.
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Art.4? A Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, poderá
promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão
administrativa, de caráter urgente, utilizando ° processo judicial esta
bclecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifi
cações introduzidas pela Lei n'.' 2.786, de 21 de maio de 1966.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor-na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de junho de 1982; 161'.' da Independência e 94'.' da Repu
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N'.' 87.322, DE 23 DE JUNHO DE 1982

Declara de utilidadtl pública. para fios
de d~'s(JproprjllciIo. áreas dtl terra necossa
rias á implantal.'iIo da subestaçiIo Nazllré dll
Compllnhia Pau/illtl! de Forçl! e Luz 
CPFL, no Estedo de S.IIO Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934 e no
artigo 5'.', letra f do Decreto-lei n'.' 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n'.' 703.025/81,

D EC RETA:

Art. 1'.' Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desa
propriação, as áreas de terra de propriedade particular, no total de
11.042,31m' (onze mil, quarenta e dois metros quadrados e trinta e um
decímetros quadrados), necessárias à implantação da subestação Naza
ré, no Município de Piracicaba, Estado de São Paulo.

Art. 2~ As áreas de terra, referidas no artigo anterior, compreen
dem aquelas constantes das plantas de situação n'.'s BX·SK·60.618 e
60.620 - Campinas, aprovadas por ato do Diretor da Divisão de Con
cessão de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e
Energia Elétrica, no Processo MME n? 703.025/81, e assim descritas:

Aree A - tem início no marco n? 1, cravado na cerca divisa
do alinhamento do futuro prolongamento da A venide Nove de
Julho, onde também faz' divisa com terras de propriedade de
João Pacheco e Chaves; desse marco, segue com o rumo e distân
cia NW 46°56' - 10,Olm (dez metros e um centímetro), margeia
o alinhamento do futuro prolongamento da Avenida, Nove de
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Julho, até o marco n? 2; neste ponto, dcflete à direita, forma um
ângulo interno de 88°34' e segue com o rumo e distância NE
44°30' - l02,98m (cento e dois metros e noventa c oito cennmc
ta-os}, confronta com terras de propriedade dos desapropriandos,
até o marco n? 3; nesse ponto, deflete a direita, forma um ângu
lo interno de 900UO', e segue com o rumo e díetãncía SE 45°30'
- 1O,OOm (dez metros) confronta, ainda, com terras dos dese
propriandos até o marco n? 4, onde, também, faz divisa com ter
ras de propriedade de João Pacheco e Chaves; neste ponto faz
uma deflcxâo à direita, forma um ângulo interno de 90"'00' c se
gue com o rumo e distância SW 44°30' - l02,7Jm (cento e dois
metros e setenta e três centímetros), confronta com terras de
propriedade de João Pacheco e Chaves, até o mareo n~ 1, onde
teve início esta descrição, formando um ângulo interno de
91"26'.

Área B - tem início no marco n? 1, cravado na divisa com
a Rua Dr. Otávio Martins de 'I'clcdc. deste ponto segue com o
rumo e distância SW 44°30' - lOB,50m (cento e oito metros e
cinqüenta centímetros}, margeia o alinhamento da Rua Dr. Oté
vio Martins de 'I'oledo, até o marco n? 2; neste ponto descreve
um arco de 16,BOm (dezesseis metros e oitenta centímetros), até
o marco n? 3, cravado no alinhamento do futuro prolongamento
da Avenida Nove de ,Julho; deste ponto segue com o rumo e dis
tância NW 34"13' - 78,33m (setenta e oito metros e trinta e três
centímetros), margeía o alinhamento do futuro prolongamento
da Avenida Nove de Julho, até o marco n? 4, onde, também, faz
divisa com terras de propriedade dos herdeiros do espólio de
Celso Leme; neste ponto faz uma de flexão à direita, forma um
ângulo interno de 101"17' e segue COm o rumo e distância NE
44 v30' - 102,73m (cento e dois metros e setenta e três centíme
tros), confronta com terras de propriedade dos herdeiros do es
pólio de Celso Leme até o marco n? 5, onde, também, faz divisa
com terras da desaproprianda; neste ponto faz uma daflexão à
direita, forma um ângulo interno de 90°00' e segue com o rumo c
distância SE 4.")°30' - 90,OOm {noventa metros}, confronta com
terras de propriedade da desaproprianda, até o marco n? 1, onde
teve inicio esta descrição, formando um ângulo de 90°00.

Art. 3? Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL a promover a desapropriação das referidas áreas de terra, na
forma da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Dccreto-Iet n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
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1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse das áreas de
terra abrangidas por este Decreto.

Art. 4~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dispoaições em contrário.

Brasüta, 23 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ceeer Cals

DECRETO N? 87.323, DE 24 DE JUNHO DE 1982

Altera o Estatuto da Empresa Públícú
Bllu(,o Nacional do Desenvolvimento Eco
n6mico e Suôal - BNDES, aprovádo pelo
Der.ru{u 11." 73.71.1, de 1.° de IJ>arç" de 1974.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens lU e y, da Constítuícao, combinado com o dis
posto no parágrafo único do artigo 2? da Lei n? 5.662, de 21 de junho de
1971, e tendo em vista o disposto no Decreto-lei n? 1.940, de 25 de maio
de 1982,

D E C RE l' A:

Art. I? O artigo 13 do Estatuto do Banco Nacional do Desenvolvi·
mento Econômico e Social - BNDES, aprovado pelo Decreto n? 73.713,
de 1:' de março de 1974, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 13. O liNDES será administrado por uma Diretoria
composta do Presidente do Banco e de 8 (oito) Diretores, no
meados pelo Presidente da República, devendo, pelo menos,
três dos Diretores ter exercido outras funções de relevo na Ad
ministração da Empresa.

§ l~ A nomeação do Presidente do liNDES é feita por pra
zo indeterminado e a dos Diretores, sem designação especial,
obedece ao regime de mandato com duração de 3 (três) anos,
admitindo-se a recondução por mais um período.

§ 2? Aos integrantes da Diretoria eao aplicáveis, no que
couber e nos termos das normas ospccífícae, Os direitos e vanta
gens atribuídos ao pessoal do Banco».
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repu
blíca.

JOÃO FIGUEIREDO
Bmenc Gelvées
Delfim Netto

DECRETO N? 87.324, DE 24 DE JUNHO DE 1982

Inclui caregorla tuncíotmi no Grupu
Tributação, Arrecadação ti Fi'lcu!izuçdo, a
que "ti refere II Lei n." 5.645, de /0 de dezem
bro de 1970, e dá outras pl"Ovidéncie,s.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III. da Constituição, c tendo em vista o dis
posto no artigo 7'1 da Lei ns 5.645, de 10 de dezembro de 1970,

D E C R E T A,

Art. I? Fica incluída no Grupo Tributação, Arrecadação e Ptecelí.
eecão, código TAF·600, a categoria füncional de Técnico de Ativida
des Tributárias, de nivel médio, código TAF"606, distribuída pelas clas
ses A, B e Especial.

Art. 2? As classes integrantes da categoria funcional prevista no
artigo anterior terão as seguintes caracteríscitas:

Classe B - Atividades de nível médio de apoio operacional
relacionadas com 08 encargos específicos afetos ao Ministério
da Fazenda, nos campos de tríbutecêo, errecedecão e fiscaliza
ção, compreendendo coordenação, orientação, controle e execu
ção de trabalhos de média complexidade e de maior responeebí
lidada,

Classe A - Atividades de nível médio de apoio operacional
relacionadas com os encargos específicos afetos ao Ministério
da Fazenda, nos campos de tributação, arrecadação e fiscaliza
ção, compreendendo controle e execução de trabalhos de média
complexidade e de menor responsab"ilidade.

Art. 3':' O ingresso na categoria funcional de Técnico de Ativida
des Tributárias far-se-é na classe inicial, mediante concurso público de
provas em que serão verificadas as qualificações essenciais exigidas
nas respectivas especificações para o desempenho das atividades ine
rentes à classe.
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Parágrafo único. Para a inscrição no concurso a que se refere este
artigo será exigida do candidato a escolaridade do 2? grau de ensino ou
equivalente.

Art. 4? Os integrantes da categoria funcional de 'I'écnico de Ativi-
dadce Tributárias ficarão sujeitos à prestação mínima de 40 (quarenta)
horas semanais de trabalho.

Art. fi? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOAO FIGUEIREDO
Ernane Gelvéee

DECRETO N? 87.325, DE 24 DE JUNHO DE 1982

Disp<le sobre li cstrutUl"llçào e o iuncio
namento do Conselho Superior de Censura,
a que se refere o artigo Ui da Lei n! 5.536,
de 21 de novembro de 1968.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, itens 111 e V. da Constituição,

DECRETA:

Art. 1? O Conselho Superior de Censura, instituído pelo artigo 15
da Lei n? 5.536, de 21 de novembro de 1968, com sede em Brasília,
compõe-se de representantes:

I do Ministério da Justiça;

11 do Ministério das Relações Exteriores;

111 do Ministério das Comunicações;

IV do Ministério da Educação e Cultura;

V do Ministério Público Federal;

V I do Conselho Federal de Entorpecentes;

VII da Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor;

VIII da Comissão Nacional de Moral e Civismo;

IX da Associação Brasileira de Imprensa;

X de confissão ou confissões religiosas de expressão
no País, ou de movimentos ligados a qualquer delas;

XI - da Federação Nacional de Orientadores Educacío-
naíe:
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XII da Escola de Pais do Brasil;

XIII dos Autores de Radiodifusão;

XIV dos Autores de Filmes;

XV dos Autores Teatrais;

XVI da Associação de Usuários de Rádio e Televisão.

Art. 2~ Os membros do Conselho e seus suplentes, preferencial
mente residentes em Brasília, serão indicados pelos órgãos e entidades
mencionados no artigo anterior, dentre portadores de diploma de nível
universitário, devidamente registrados, preferentemente dos cursos de
Ciências Sociais, Direito, Filosofia, Comunicação, Pedagogia ou Psico
logia, e designados pelo Ministro da Justiça.

§ I? Os requisitos a que se refere este artigo são obrigatórios para
a posse de cada membro, vedada a vinculação de representantes do
Conselho, a qualquer título, a empresas produtoras, locadoras, vende
doras ou distribuidoras de filmes e peças teatrais, ou a empresas de ra
diodifusão e televisão, com exceçãu dos representantes enumerados nos
itens XlII, XIV e XV do artigo anterior.

§ 2~ A entidade levará em conta, na indicação do seu representan
te, os requisitos de representatividade e de experiência específica.

§ 3? Quando as entidades relacionadas no artigo anterior não esti
verem legalmente oraaníaedae em todo o território nacional, o Ministro
da Justiça poderá designar os respectivos representantes e suplentes
independentemente de indicação.

§ 4? O Conselho será presidido por um de seus membros, escolhi
do e designado pelo Ministro da Justiça.

§ 5? O Presidente será substituído, em suas faltas c impedimen
tos, por um dos membros do Conselho que ele previamente indicará.

§ 6? O Presidente designará um Secretário Executivo, cujas atri
butcõee serão fixadas no regimento do Ór-gão.

Art. 3? Os membros do Conselho e respectivos suplentes terão
mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos.

Parágrafo único. Perderá o mandato o membro do Conselho que,
no semestre, deixar de comparecer sem motivo justificado a 3 (três)
reuniões sucessivas, ou a 5 (cinco) intercaladas, independentemente de
justificação.

Art. 4? O membro do Conselho poderá licenciar-se por prazo não
superior a 90 (noventa) dias.

Art. 5? Ao Conselho Superior de Censura compete:

I - rever, em grau de recurso, as decisões finais relati
vas à censura de espetáculos e diversões públicas, proferidas
pelo Diretor-Geral do Departamento de Policia Federal;
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II - elaborar normas e critérios que orientem o exercrcro
da censura, submetendo-os à aprovação do Ministro da Justiça.

Art. 6? O Conselho reunir-se-fi ordinariamente uma vez por mês e,
extraordinariamente, mediante convocação do Presidente ou de um ter-.
ço de seus membros, com Indicação da relevância da matéria a ser in
cluída na ordem do dia.

§ 1:' As sessões do Conselho somente serão reali aadas presentes a
maioria de seus membros; as decisões poderão ser tomadas pela maio
ria dos presentes.

§ 2:' As sessões do Conselho serão públicas, assumindo, porém, o
caráter de sigilosas por decisão da maioria de seus membros.

Art. 7': Os representantes de entidades interessadas poderão par
ticipar dos debates, sem direito a voto.

Art. 8? As decisões reiteradas do Conselho Superior de Censura
poderão ser reunidas em súmulas, para aplicação em casos análogos.

Art. 9? As decisões proferidas pelo Conselho serão objeto de pu
blicação no Diário Oficia} da União.

Art. 10. De decisão não unânime do Conselho caberá recurso para
o Ministro da Justiça, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data
do conhecimento da decisão.

Parágrafo único. O recurso previsto neste artigo poderá ser inter
posto tanto pelo Chefe da Dtvíaãq de Censura de Diversões Públicas do
Departamento de Policia Federal, em defesa da decisão cens6ria origi
nai, quanto pela parte que tenha legítimo interesse na divulgação da
obra censurada.

Art. 11. E assegurado aos interessados o fornecimento de certidão
de inteiro teor do processo referente à obra que tenha sofrido interdição
parcial ou total.

Art. 12. Qualquer recurso regularmente interposto será apreciado
e decidido no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 13. Para efeito de pagamento de gratificação de presença a
seus membros, nos termos da Lei n~ 5.708, de 4 de outubro de 1971, e
do Decreto n? 69.382, de 19 de outubro de 1971. o Conselho Superior de
Censura é classificado como órgão de deliberação coletiva de 2? grau.

Art. 14. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogado o Decreto n? 83.973, de 13 de setembro de 1979.

Brasília, 24 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
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DECRETO N? 87.326, DF, 24 DF. JUNHO DF. 1982

Revoga o Decreto n:' 79.707, de 19 de
maio de 1977, que declara de utilidade pú
blica, para fins de desapropriaçllo, total ou
parcial, ou instituiçiio de servidão de passa
{;cm; em [<lvor da Petróleo Brasilein.J S.A,
- PETRORRAS, os imóveis constiundos
d" ter,.,,,, e benfeitorias que menciona,

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ll.I, da Constituição, c tendo em vista o
que consta do Processo MMR n? 606.627/81,

D E C R ET A:

Art. 1:' Fica revogado o Decreto n? 79.707, de 19 de maio de 1977,
que declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, total ou
parcial, ou instituição de servidão de passagem, em favor de Petróleo
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, imóveis constituídos de terras e ben
feitorias, de propriedade particular, situados no Município de Manaus,
Estado do Amazonas.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repu
bliea.

roxo FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.327, DE 24 DE JUNHO DE 1982

Outorga concessão à Rádio Paranapa
nema Ltda.. para estabelecer uma estaçSo
de radiodifusão sonora em onda tnédíe t{e
âmbitv regivnul. na cidade de Pirajl,l. EstR
do de Siio Paulo.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, combinado com o artigo 8? item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 11.189/81 (Edital n? 61/81),

D E C R E T A:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Paranapanema Ltde.,
nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
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aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabe
lecer, Sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional na cidade de Pi raju , Estado de São
Paulo.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, ° ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de junho de 1982; lSl? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUJ;o;lREDO

H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no V.O, de 28,6-82.

DECRETO N? 87.328, DE 24 DE JUNHO DE 1982

Outorge concessão iI Rádio Sociedllde
GorutubuDa Limitl'da parI' estllbelacer uma
ústuç,Iu de rudiodifu88o sonora em onda
m~dia de JJmbito regional na cidade de Ja.
nllúha, Estado de Minas Gerais.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição e tendo em vista ° que consta do Processo Me
n~ 15.220/81 (Edital n~ 97/81),

o E C R E TA:

Art. I!' Fica outorgada concessão à Rádio Sociedade Gorutubana
Limitada, nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Ra
diodifusão, aprovado pelo Decreto n~ 52.795, de 31 de outubro de 1963,
para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodi
fusão sonora em onda média de âmbito regional na cidade de Janaúba,
Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obe
decerá às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado den
tro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no
Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revog-adas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de junho de 1982; 161? da Independência e 94~ da Repú
blica.

roxo FIGUEIREDO
H. C. Mattos

O" anex'-'s estão publicados no D.O. de 28·6-82.

DECRETO N? 87.329, DF. 24 DF. JUNHO DE 1982

Autoriza. iJ transferência, para" patri
m6mo da Telecomunicações Brasileiras
S.A. - TELEBRAs, de ações e créditos da
Vniào na Telecomunicações da Bahia S.A.
--- TELI!JHAfilA.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, da Const.ituicão , e tendo em vista o
disposto no artigo 5:', inciso I, da Lei n:' 5.792, de 11 de julho de 1972,

D E C R E T A:

Art. I? Fica o Procurador-Geral da Fazenda Nacional autoriZado,
na forma do disposto no artigo 10, inciso V, alínea b, do Decreto-lei n?
147, de 3 de fevereiro de 1967, a transferir, para o patrimônio da Tele
comunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÀS, a totalidade de ações e
créditos de qualquer natureza que a União possua na Tele
comunicações da Bahia S.A. - TELEBAHIA, na data da publicação
deste Decreto.

Art.. 2? A TELEBRÁS emitirá ações ordinárias, em nome da
União, no valor correspondente às ações e créditos transferidos.

Art. 3'? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de junho de 198~; 161? da Independência c 94? da Repú
blica.

JOÁO FIGIJEIREDO
Ernane Gelvéee
H. C. Mattos
Delfim Netto
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DECRETO N? 87.330, DE 24 DE JUNHO DE 1982

275

Ded"rn de utilidade púbUca, para fins
de dosepropríeçeo, áreu de terra necessária
li ampliaça,.., da subcetacso de Mirassol, da
Companhia Paulista. de Força c Luz' 
CPFL, no Estado de São Paul,.,.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item ITr, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
artigo 5? letra f do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, c o que
consta do Processo MME n? 700.118/81,

D E C R E T A:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins dc desapro
priação, a área de terra de propriedade partícular, com o total de
2.994,95m' (dote mil, novecentos e noventa e quatro metros Quadrados e
noventa e cinco decímetros quadrados}, necessária à ampliação da sub
estação Mirassol, em 138/69/13,8 kV, no Município de Mirassol, Estado
de São Paulo.

Art. 2? A área de terra, refer-ida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n? BX·SK·59176 - Campinas,
aprovada por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Ele
tricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no
Processo MME n? 700.118/81, e assim descrita:

- tem início no marco n? 1, cravado na esquina da avenida
Victório Baccan com a rua projetada; desse ponto. segue com o
rumo e distância SE 43°26' - 56,30m margeando a referida rua
projetada até o marco n:' 2; neste ponto deflete à direita, for
mando um ângulo interno de 90°38', e segue com o rumo e dis
tância SW 45"56' - 99,50m margeando o terreno da subestacão
Mirassol, da Companhia Paul ista de Força e Luz - CPFL, até
o marco n? 3, onde, também, faz divisa com terras da desapro
prianda; neste ponto deflete à direita, formando um ângulo in
terno de 89°46', e segue com o rumo e distância NW 43°50' 
3,90m margeando as terras da desaproprienda até o marco n~ 4;
neste ponto deflet.e à direita, formando um ângulo interno de
117°59', e segue com o rumo c distância NE 18"11' - 113,20m,
margeando a avenida Victório Raccan até (J marco n? I, onde te
ve início esta descrição.

ArL 3~ Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz -
CF FL a promover a desapropriação da referida área de terra na forma
da legislação vigente, com os recursos próprios.
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Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra 'abrangida por este Decreto.

Art. 4~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de junho de 1982; l6!? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
César Cals

DECRETO N? 87.331, DE 24 DE JUNHO DE 1982

Declara de uLi/idade pública, para fins
de constituição de .~ervidiM edmínistretive,
faixas de terra destinadas à passagem de ít
nha de transmislláo da Companhia Paulista
de Força e Luz - CPFL. no Estado de SIJo
Paulo.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 700.118/81,

D E C R E T A,

Art. 1~ Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cena
títuíção de servidão administrativa, as áreas de terra situadas nas se
guintes faixas, destinadas à passagem da linha de transmissão, em 138
kV, Mirassol - São José do Rio Preto: 8.) de 30m (trinta metros) de lar
gura pata o trecho compreendido entre a subestação Mirassol e a estru
tura n~ 1-2; b) de 5m (cinco metros) adicionais, para cada lado da faixa
de 20m (vinte metros) já existente, entre a estrutura n~ 4-5 (atual) até
136m (cento e trinta e seis metros) após a estrutura n" 8-1 (projetada),
no Municipio de Mirassol, Estado de São Paulo, cujos projeto e planta
de situação n? BX-D-1l170 - Campinas foram aprovados por ato do
Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departa
mento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n?
700.118/81.

Art. 2? Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL a promover a constituição de servidão administrativa nas referi-
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das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer nc
cessãrto, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo
anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de serví
dão administrativa necessária em favor da Companhia Paulista de For
ça e Luz - CPFL, para o fim indicado, a qual compreende o dircio
atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de cons
trução, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e
de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo- lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatfvel com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que as embaracem ou lhes causem
danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A Companhia Paulista de Força e Luz ._- CPFL poderá
promover, em Juizo, as medidas necessárias à constituição da servidão
administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial esta
belecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifi
cações indroduaidas pela Lei n~ 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Coser Cals

DECRETO N? 87.332, DE 24 DE JUNHO DE 1982

Autoriza o Ilumtmto de f)utêneia dll So
cú,dude Rádio Cultur8 de Oores do Indsis
C,td8., na cideâe de Dore.~ do IndaM, Ests·
do de MilllM Genlifi.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a. da Constituição e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 21.535/73,
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D E C RE TA,

Art. I? Fica a Sociedade Rádio Cultura de Dores do Indaiâ Ltda.,
executante de serviço de radiodifusão sonora em onda media na cidade
de Dores do Indaiâ, Estado de Minas Gerais, autorizada Il aumentar,
nos termos do artigo 106 do Regulamento dos Serviços de Hadiodifu
são, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, a potên
cia de sua estação, passando, em conseqüência, à condição de conces
sionária, pelo restante do prazo estabelecido na Portaria Me n? 519, de
17 de junho de 1975, publicada no Diário Oficiai da União do dia 23
subseqüente.

§ I? As características técnicas aprovadas para a referida entida
de poderão sofrer posteriores modificações, resultantes das resoluções
e acordos emanados da Conferência Administrativa Regional de Radio
difusão em Onda Média (Região 2), realizada pela União Internacional
de Telecomunicações, no Rio de Janeiro, no período de 9 de novembro
a 19 de dezembro de 1981.

§ 2? As obrigações decorrentes desta autortaecão obedecerão às
cláusulas que acompanharam a mencionada Portaria MC n:' 519-75.

Art. 2:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de junho de 1982; 161:' da Independência e 94:' da Hepú
hl iua.

.roxo FIGUEIREDO
H. C. Mattns

DECRETO N? 87.333, DE 24 DE JUNHO DE 1982

Aprova alteraçoes introduzidss no
Estatuto da Petr61eo Brasileiro S.A.
PETRQBRAs.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição e nos termos do artigo
8? da Leí n? 2.004, de 3 de outubro de 1953,

D E C RE TA,

Art. 1? Ficam aprovadas as alterações introduzidas no artigo 5? e
caput do artigo 13, a nova redação do item XXII e inclusão do item
XXIII ao artigo 42, o acréscimo do parágrafo únicc ao artigo 79 do Es-
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tatu to da Petróleto Brasileiro S.A. - PETROBRAS, conforme delibe
ração de sua Assembléia Geral Extraordinária de Acionistas, realizada
em In de março de 1982, que assim passam a vigorar:

"Art. 5? O Capital Social é de Crs 320.776.356.684,00 (tre
zentos e vinte bilhões, setecentos e setenta e seis milhões, tre
zentos e cinqüenta e seis mil e seiscentos e oitenta e quatro cru"
zetroej. dividido em 37.738.394.904 {trinta e sete bilhões, setecen
tos e trinta e oito milhões, trezentos e noventa e quatro mil e
novecentas e quatro) ações do valor nominal de Cr$ 8,50 (oito
cruzeiros e cinqüenta centavos) cada uma, sendo 21.898.883.560
{vinte e um bilhões, oitocentos e noventa e oito milhões, oito
centos e oitenta e três mil e quinhentas e sessenta) ações ordi
nárias nominativas e 15.839.511.344 (quinze bilhões, oitocentos e
trinta e nove milhões, quinhentos e onze mil e trezentas e qua
renta e quatro) ações preferenciais nominativas ou ao portador.

Art. 13. A Companhia efetuará opagamento de dividendos
no prazo que for fixado pelo Conselho de Administração.

Art. 42. . , ..

XXII - declaração de dividendos à conta de lucros apura
dos em balanços semestrais;

XXIII - casos omissos no Estatuto.

Art. 79. , , ,., , .

Parágrafo único. A Companhia poderá levantar balanços semes
trais, para pagamento de dividendos, por deliberação do Conselho de
Administração."

Art. 2? Este Decret.o entrará em vigor na d.ata de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de junho de 1982; 161? da independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ceser Cals

DECRETO N? 87.334, DE 28 DE JUNHO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriaçlIo, o domtnío útil de terre
nus, com benfeitorias, siuuuios na cidlldl.'
de Belém, Estudu do PllrlÍ, dcstitladus ao
Tribunal Regional do Trabolho da 8~ Re
giiM.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, tendo em vista o disposto
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no ar-tigo 5':', letra m, do Decreto-lei n~ 3.365, de 21 de junho de 1941, e o
que -consta do Processo e/nr , de 1982, do Tribunal Regional do Traba
lho da 8~ Região.

D E C RE T A,

Art. I? Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapro
priação, o domínio útil, com benfeitorias, dos seguintes terrenos, forei
TOS à Companhia de Desenvolvimento e Administração da Área Metro
politana de Belém:

a) terreno medindo 14,75m (quatorze metros e setenta e cin
co centrmetroej de frente. por 85,OOm (oitenta e cinco metros) de
extensão, por- 15,75m (quinze metros e setenta e cinco centíme
tros) de fundos, situado na Avenida Senador Lemos, n? 594, em
Belém, Estado do Pará;

b) terreno (parte) medindo 6,64 x 19,93m Ieeíe metros e ses
senta e quatro centímetros por dezenove metros e noventa e três
centímetros), situado nos fundos do t.erreno da Travessa D. Pe
dro I, n? 726, fazendo divisa com os terrenos da citada Travessa
ns s 734, 742 e 746, com o terreno da Avenida Senador Lemos n~

594 e com a sede do Tribunal Regional do Trabalho da 8:' Re
gião, em Belém, Estado do Pará; e

c) terrenos medindo 13,20 x 42,24m (treze metros e vinte
centímetros por quarenta e dois metros e vinte e quatro
centímetros), situados na Travessa D. Pedro I, nee 734, 742 e
746, em Belém, Estado do Pará.

Parágrafo único. Os imóveis a que se refere este artigo são desti
nados à ampliação da sede do Tribunal Regional do Trabalho da R~ Re
gião.

ArL 2? Fica o Tribunal Regional do Trabalho da 8~ Região autori
zado a promover e executar a desapropriação de que trata este Decreto,
com os recursos próprios, na forma da legislação vigente.

Art. 3? Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de
junho de 1941, modificado pela Lei n~ 2_786, de 21 de maio de 1956, fica
o expropriante autorizado a invocar o caráter de urgência no processo
de desapropriação, para fins de imissão de posse do domínio útil dos
terrenos e respectivas benfeitorias, abrangidos por este Decreto, ressal
vado o disposto nos artigos 1':' e 6? do Decreto-lei n? 1.()75, de 22 de ja
neiro de 1970.
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Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repu
blica.

JOAo FIGUEIREDO
Ibrahim Abí-Ackel

DECRETO N? 87.335, DE 28 DE JUNHO DE 1982

Dispõe sobre a.utonomia edmíníetrétí
ve, finaDceira e t~cnlca do Departamento de
Imprensa NacioDal, e dá outras provid4n·
rius.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens UI e V, da Constituição,

D E C RE TA,

Art I? Nos termos do Decreto n? 86.212, de 15 de julho de 1981, a
autonomia concedida ao Departamento de Imprensa Nacional - DIN,
pela Lei ns 592, de 23 de dezembro de 1948, e pelo Decreto n? 73.610, de
11 de fevereiro de 1974, reger-se-á também pelas disposições deste De
creto.

Art. 2? Compete ao DIN a fixação ou reajustamento dos preços
de suas publicações e serviços, vigorando os respectivos atos indepen
dentemente de indicação prévia, aprovação ou homologação de qual·
quer outro órgão, excetuado o disposto no § 1?

§ 1? O preço dos diários oficiais e o relativo à matéria, que neles
deva ser publicada sob pagamento, oriunda de órgão ou entidade da
Administração Federal, bem como de fundação instituída ou mantida
pela União.

a) dependerá de prévia aprovação dos órgãos competentes da, Se
cretaria de Planejamento da Presidência da República - SEPLANi

b] será fixado ou reajustado com antecedência que permita a previ
são no âmbito da Administração Federal, da correspondente despesa
orçamentária, ou do dispêndio à conta de créditos adicionais, adotados
valores que compensem, no mínimo, os respectivos custos.

§ 2? Nenhuma publicação será editada pelo DIN por preço infe
rior ao seu custo, ressalvado o disposto no artigo 5?



282 ATOS DO PODER EXECUTIVO

ArL 3? O orçamento próprio do Fundo de Imprensa Nacional 
FUNIN será elaborado com base em dotações específicas c aprovado na
forma da legislação vigente, segundo classificação adotada no Orca
mente Geral da União.

Art. 4~ O DTN funcionará com autonomia técnica que incluirá a
fixação de critérios e condições para a edição, impressão e distribuição
das publicações oficiais.

Art. 5? No prazo de 90 (noventa) dias, o DTN submeterá à aprova
ção do Ministro da Justiça relação das matérias originadas de reparti
ções do Poder Executivo, Legislativo e do Judiciário a serem publica
das gratuitamente.

Parágrafo único. A publicação de matéria emanada do Poder Ju
diciário, na forma do artigo 1.216 do Código de Processo Civil, não es
tará sujeita a pagamento.

Art. 6~ O DTN poderá contratar especialistas, de nível médio ou
superior, c consultores técnicos, nos termos e sob as limitações estabe
lecidas no Decreto n- 86.519, de 6 de novembro de 1981, conforme tabela
a ser submetida à aprovação 00 Presidente da República, pelo Ministro
da Justiça.

Art. 7~ Nos termos do artigo 8~, Item 111, da Lei n~ 6.946, de 17 de
setembro de 1981, poderá o DIN, sem prejuízo dos principios funda
mentais que disciplinam as licitações, adotar regras especificas para o
caso de determinados materiais, bens e serviços, definidos em portaria
do Ministro da Justiça.

Art. 8~ As medidas previstas neste Decreto serão executadas sem
prejuízo da supervisão ministerial de que trata o Título IV do Decreto
lei n~ 200, de 25 de fevereiro de 1967.

Art. 9~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 28 de junho de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Repu
blica.

JOAQ FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Acke!

DECRETO N? 87.336, DE 28 DE JUNHO DE 1982

Dispõe sobre a consututçeo da uJ::w.pre
SI' Gcrcncisí J~' Projetos Navais
EMGRPRON".

Q PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 1? da Lei n:' 7.000. de 9 de junho de 1982,
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D E C R E T A:

2~3--'

Art I? Fica o Ministro de Estado da Marinha autorizado a consti
tuir a «Empresa Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON», na for
ma da Lei n? 7.000, de 9 de junho de 1982.

Parágr-afo un ico. Precedendo aos atos constitutivos da Empresa,
o Ministro de Estado da Marinha providenciará o arrolamento dos bens
a que se refere n artigo 5~, da Lei n? 7.000, de 9 de junho de 19R2, para
serem avaliados por Comissão Especial, na forma estabelecida na cita
da Lei.

Art. 2? Para a integralização do capital pertencente à União na
RMGF:PRON, u Ministro de Estado da Marinha promoverá a transfe
rência para o patrimônio da Empresa, depois de aprovada a respectiva
avaliação, de conformidade com o item 1, § I?, do artigo 6?, da Lei n?
7.000, de 9 de junho de 1982:

1 ~ dos bens móveis e imóveis que se encontrem sob a
jurisdição do Ministério da Marinha; e

11 - dos direitos, creditas, ações, marcas e patentes ne
cessários à integralização do capital de que trata este artigo.

Parágrafo único. A transferência dos bens imóveis Iar-se-a na for
ma estabelecida no § 2? do artigo 5?, da Lei n? 7.000, de 1982.

Art. 3? Os atos constitutivos da Empresa compreenderão:

I - aprovação, pelo Ministro de Estado da Marinha, do
arrolamento e avalíacao dos bens de que trata o artigo anterior;

11 - aprovação, pelo Ministro de Estado da Marinha, do
programa de absorção gradativa das instalações, áreas e servi
ços de que trata o § 4? do artigo 2?, da Lei n? 7.000, de 1982;

111 ~ aprovação, pelo Ministro de Estado da Marinha, das
demais medidas necessárias ao funcionamento da Empresa; e

IV aprovação, pelo Presidente da República, do Estatu-
to da Empresa.

Parágrafo único. O representante da União nos atos constitutivos
da EMGEPRON será designado pelo Ministro de Estado da Marinha.

Art. 4? Na ata da constituição da Empresa, que será publicada no
Diário Oticieí da União, deverão ser transcritos os documentos a que
se referem os itens I, II e III do artigo anterior, bem como o ato minis
terial de sua aprovação.
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Art. 6~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasüta, 28 de junho de 1982; 161:' da Independência e 94:' da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
M eximisno Fonseca

DECRETO N? 87.337, DE 28 DE JUNHO DE 1982

Abre ac Mínistérío da Edu"",:llo c Cul
tura c crédito sllplementur nQ ",lIor de Cr'
398.8:noOO,oo para r/dUTço de âotaçÓp.8 con
8;l(n8d8S no vigen/f: Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atr-ibuiçãc que lhe
confere o artigo 81, item Hl, da Constituição. c da autorização contida
no artigo õ?, item IH, letra b , da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA,

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura, em fa
vor da Secretaria de Educação Física e Desportos, o crédito suplemen
tar no valor de c-s 398.823.000,00 {trezentos e noventa e oito milhões,
oitocentos e vinte e três mil cruzeiros), para reforço de dotações orça
mentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3'? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,

Braetlía, 28 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica,

JoAO FIGUEIREDO
Bmene GRlvéRS
Delfim Netto

Os anexos estilo publicados no D. O. do 30-6-82.
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DECRETO N? 87.338, DE 28 DE JUNHO DE 1982

285

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor de diverses imidndes orçemeatertes, o
crédito suplementar no valor de Cr$
5.882.700.ouO,OO, para reforço de d<ltsçdas
consignadas DO vigente Orçamellto.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atríbuíção que lhe
confere o artigo 81, item 1I1, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A,

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor de diver
sas unidades orçamentárias, o crédito suplementar no valor de Cr$
5.882.700,000,00 (cinco bilhões, oitocentos e oitenta e dois milhões e se
tecentos mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indica
das no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentér ias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Gelvée«
DeWl11 Netto

Os anexos estilo publicados no D.O. de 30-6·82.

DECRETO N? 87.339, DE 28 DE JUNHO DE 1982

Abre ao Ministério da Agricultura, em
favor de diversas unidades orçamentárias,
o crédito suplementur no valor de CrI
4.116.078.000.00 para reforço de dotl.lç(jcs
cOllsignadas no vigellte Orçamcllto.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que Ihe
confere o artigo 81, item 11I, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n~ 6.962, de 7 de dezembro de 1981,
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D E C R E T A:

Art. l? Fica aberto ao Ministério da Ag-ricultura, em favor de di
versas unidades orçamentárias, o crédito suplementar no valor de Cr$
4.115.078.000,00 (quatro bilhões, cento e quinze milhões e setenta e oito
mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de junho de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Heptl
blica.

.roxo FIGUEIREDO
Ernene Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no }J.O. de 30·6·82.

DECRETO N? 87.340, DE 28 DE JUNHO DE 1982

Ab,e " P:nc"rgns Gerais dll União O

cnjdito suplementar no valor de Cr'
1.3G4.5()6.000,OO para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atr-ibuição que Ihc
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item 111, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C RE T A:

Art. I? Fica aberto a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão do Departamento Administrativo do Serviço Público, o cré
dito suplementar no valor de Cr$ 1.364.506.000,00 (um bilhão, trezentos
e sessenta e quatro milhões, quinhentos e seis mil cruzeiros), para re
forço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.
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Art. 3;" Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de junho de 1982; 161? da Independência c 94;" da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Emene Getvéee
Delfim Netto

Os "nexos estilo public"d..,,, no D.O. de 30-6-!l~.

DECRETO N? 87.341, DE 28 DE JUNHO UE 1982

Abre oi .Justiça Militar o Cl",.dito sl1ple·
mentar no valor de Cr$ 10.905.000.00 para
reforço de dotaç6es consignadas no vJgente
Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artig-o 81, item Il I, da Constituição, e da autoriz ação contida
no artigo 5?, item Hl , da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A,

Art. I:' Fica aberto à .Iuatiça Militar o crédito suplementar no v a
Ior de Cr$ 10.905.000,00 (dez milhões, novecentos e cinco mil cruzeiros),
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste De
creto.

Art. 2:' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Erneue Getvéee
Delfim Netto

Os anex{l~ estão public"do~ no D.O. de 30-6-82.
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DECRETO N? 87.342, DE 28 DE JUNHO DE 1982

Abre 80 Milli",tério da Satidló' u crédito
suplementar no valor de Cr$ 42.400.000,00
para reforço de dotação consignada DO vi
gente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo RI, item III, da Constituição e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. l? Fica aberto ao Ministério da Saúde o crédito suplementar
no valor de Cr$ 42.400.000,00 (quarenta e dois milhões, e quatrocentos
mil cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo
I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos neceeeértos à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo n deste Decreto, e nu montante especificado.

Art. 3? Este Decreto ente-ara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repu
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Bmene Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publícados no D.O. de 30-6-82.

DECRETO N? 87.343, DE 28 DE JUNHO DE 1982

Abre /lU Ministério dll Murinha. Cm fa
vor da Secretaria Gera'] da Marinha. o crédi
ta sl1plementar no valor de CrI
2.192.944.000,00, para ,,!forço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no item In, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,
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DE CRETA,

289

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Marinha, em favor da Sccre
carta Geral da Marinha, o crédito suplementar no valor de Crs
2.192.944.000,00 (dois bilhões, cento e noventa e dois milhões, novecentos
e quarenta e quatro mil cruzeiros}, para reforço de dotação orçamentária
indicada ano Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indica
da no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entr-ara em vig-or na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

,JOÃO FIGUEIREDO
Ernene Glllvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de ~O-6-82.

DECRETO N~' 87.344, DE 28 DE JUNHO DE 1982

Aprova o Ragulamento do Estado
Maior do Exército (R-173).

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e de conformidade
com o artigo 32, item IV, do Decreto n? 79.631, de 13 de abril de 1977,
na redação dada pelo Decreto n? 81.639, de 9 de maio de 1978,

D E C R E 1'A,

Art. I? Fica aprovado o Regulamento do Estado-Maior do Exérci
to lR-173), que com este baixa.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogados os Decretos n? 82.952, de 27 de dezembro de 1978, n?
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84.137, de 31 de outubro de 1979, n~ 84.577, de 18 de março de 1980, c n?
85.221, de 30 de setembro de 1980, e demais disposições em contrário.

Brasília, 28 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

DECllETO N? 87.345, DE 29 DE JUNHO DE 1982

Concede autori",ação à Rmpre5/l Oed·
dental Br8.ziJitm Iloldings Ltd., para operar
no mar territorial do Brasil, lixado pelo
Decreto-lei n~ 1.098, de 25 de março de 1970,
11 serviço da Petróleo Brasileiro S,A. 
PETROBRAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atrfbuícões que
lhe confere o artig-o 81, item In, da Constituição, para os fins do dia
posto no Decreto n? 63.164, de 26 de agosto de 1968, e tendo em vista o
que consta do Processo GM 00013-82, do Ministério das Minas e Ener
gia,

D E C R E T A:

Art. 1~ E concedida autorização à Empresa Occidentel Br-aail ian
Holdings Ltd. para operar no mar territorial do Brasil, fixado pelo
Decreto-lei n~ 1.098, de 25 de março de 1970, a serviço da Petróleo Bra
sileiro S.A. - PETROBRÁS, mediante o Contrato ACS·I03, de
6-1-82, celebrado pela mesma com a Petróleo Brasileiro S.A. 
PETROBRÂS, para execução de exploração petrolífera com embarca
ções contratadas pela referida Companhia, ou de sua propriedade.

Art. 2~ A autorização de que trata o presente Decreto compreende
os fins mencionados no artigo I? e vigorará pelo tempo exigido para o
cumprimento das obrigações previstas no Contrato. sem prejuízo de
sua revogação a qualquer tempo.

Art. 3? Para os fins do disposto no artigo 8? do Decreto n? 63.164,
de 26 de agosto de 1968, os pedidos de licença para operar serão efetiva
dos diretamente à Diretoria de Portos e Costas do Ministério da Mari
nha, mediante ofício da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, e
com os dados necessários à fiscalização das embarcações estrangeiras.
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Art. 4:' Este Decreto entrarâ em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de junho de 1982; 161:' da Independêncie e 94? da Repú
blica.

roxo FIGUEIREDO
Meximiena Fonseca
Arnaldo Rodrigucs Barbalho

DECRETO N? 87.316, DE 29 DE JUNHO DE 1982

EleV/l Q c/lpital do Banco Nacional do
Dcsouvolvímcnto Econômico e Sodal 
llNDRS, e ri" outras providéncies,

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Hl , da Constituição, e tendo em vista o
disposto no Decreto-lei n? 1.947, de 29 de junho de 1982,

D E C R E T A:

Art, I? O capital do Banco Nacional do Desenvolvimento Econô
mico e Social - BNDES fica elevado para Cr$ 550.000.000.000,00 (qui
nhentos e cinqüenta bilhões de cruzeiros), mediante a transferência e
incorporação de ações representativas de participações da União em so
ciedade de economia mista e empresas privadas, a efetivar-se na forma
do disposto nos §§ 1;' e 2? do art. I? do Decreto-lei n? 1.947, de 29 de ju
nho de 1982.

Art. 2? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
caç-ão, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Brnene Galvêlls
Delfim Netto

D~CllETON? 87.347, DE 29 DE JUNHO DE 1982

Concede à COlfRA - Computadores e
Sistcmus Brasileiros 8.A., sutoríesçso para
proceder" eumcneo do seu C"p.ituJ 8Uri8/.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição,
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DECRETA,

Art. I? Fica a COBRA -~ Computadores e Sistemas Brasileiros
S.A. autorizada a aumentar o seu Capital Social de Cr$ 3.498.893.151,00
(três bilhões, quatrocentos e noventa e oito milhões, oitocentos e no
venta e três mil, cento e cinqüenta e um cruzeiros) para Cr$
8,127.033.046,82 (oito bilhões, cento e vinte e sete milhões, trinta e três
mil, quarenta e cinco cruzeiros e oitenta e dois centavos).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 29 de junho de 1982; 16I? da Independência e 94? da Repu

blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Bmene Gelvéee
Delfim Netto



II - DECRETO RESERVADO

DECRETO RESERVADO N? 12, DE 19 DE MAIO DE 1982

Cria. 110 Serviço Nacional de Informa·
coce, a unidade administrativa que esoecíti
ca.





APENSO

No _Apenso. dos volumes da «Colecãc
das Leis.. figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos
em trimestres anteriores. foram publicados
no Diário Oficial até o último dia útil do tri
mestre ao qual corresponder o volume.

11 - As retificações e republíceções
publicadas durante o trimestre, quando re
ferentes a diplomas legais expedidos em trio
mestres anteriores.





DECRETO N~ 87.067, DE 30 DE MARCO 1982

Dispõe sobre fi execução do Sexagési·
mo Primeiro Protocolo Adicional do Ajuste
de Complementaclfo n? 16. sobre produtos
dus indústrias Químicas derivadas do petrá
loo, conclaido entre o Brasil, a Argentina 8
o México.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil em
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional através do
Decreto Legislativo n? 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu ar
tigo lO, a modalidade dos Acordos Comerciais, com a finalidade exclu
siva de promoção do comércio entre os países-membros;

Considerando que a Resolução n? 1 do Conselho de Ministros das
Relações Exteriores das Partes Contratantes do Tratado de Montevi
déu prevê, no seu artigo 8?, que os Ajustes de Complementação Indus,
trtal da extinta Associação Latíno-Amerícana de Livre Comércio serão
adequados a modalidade dos Acordos Comerciais da ALADI;

Considerando que a Resolucêo n? 6 do Segundo Período de Sessões
Extraordinér-iae da Conferência de Avaliação e Convergência da Asso
ctecão Latino-Americana de Integração estendeu o prazo de adequação
dos Ajustes de Complementação Industrial até 31 de dezembro de 1982;

Considerando que, de acordo com o artigo 4? do Ajuste de Comple
mentação n? 16, sobre produtos das índústrfas químicas derivadas do
petróleo, posto em vigor, no Brasil, pelo Decreto n? 68.541, de 26 de
abril de 1971, os Governos do Brasil, da Argentina e do México pode
rão rever o programa de Jíberacêo abrangido pelo mencionado Ajuste;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, da Argentina e
do México, com base nos dispositivos acima citados. assinaram, em



298 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Montevidéu, a 10 de dezembro de 1981, o Sexagésimo Primeiro Protoco
lo Adicional do Ajuste de Complementação n~ 16, sobre produtos das
indústrias químicas derivadas do petróleo;

Considerando que o referido Protocolo Adicional, segundo dispõe
seu artigo 2~. deverá entrar em vigor em 1:' de janeiro de 1982,

D E C RE TA,

Art. I? A partir de 1:' de janeiro de 1982, as importações dos pro
dutos especificados no Protocolo Adicional anexo a este Decreto, origi
nários da Argentina, do México e dos países de menor desenvolvimento
econômico relativo, Bolívia, Equador c Paraguai, ficam sujeitas aos
gravames e às condições estipuladas no Anexo único deste Decreto,
obedecidas as clausulas e dispositivos estabelecidos no citado Protoco
lo.

Parágrafo único. As dispoaições deste Decreto não se aplicam às
importações provenientes dos países-membros da ALADI não mencio
nados neste artigo.

Art. 2? A Comissão Nacional para os Assuntos da ALADI, criada
pelo Decreto n~ 52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo De
creto n? 60.987, de 11 de julho de 1967, acompanhará, através da Cartei
ra de Comércio Exterior do Banco do Brasil SIA, a execução do anexo
Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cum
primento.

Hrasília, 30 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

roxo FIGUEIREDO
Joeo Clemente Beene Soares

Os anexOs estão publicados no D.a. de 1-4-B2.

DECRETO N? 87.068, DE 30 DE MARÇO DE 1982

Autorizll o aumento do Capitlll Sooiel
da Companhia de Navegaçllo r,lQyd Breet
leiro - LLOYDBRAs.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da etrlbulção que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,
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D E C RE TA,

29,9

Art. I? Fica autorizado o aumento do Capital Social da Compa
nhia de Navegação Lloyd Brasileiro LLOYDBRÂS, de Cr$
9.177.724.603,86 (nove bilhões, cento e setenta e sete milhões, setecentos
e vinte e quatro mil, seiscentos e três cruzeiros e oitenta e seis centa
vos) para Cr$ 11.366.766.602,12 (onze bilhões, trezentos e sessenta e seis
milhões, setecentos e cinqüenta e cinco mil, seiscentos e dois cruzeiros
e doze centavos).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 1982; l6l? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Eliscu Resende

DECRETO N? 87.069, DE 30 DE MARÇO DE 1982

Eacumpa bens e ioeteleções vinculados
aos serviços publicos de energia elétrica aO
Munjc{pio de São Pedro do Sul, Estado do
Rio Grande do Sul.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição e nos termos do artigo 167
do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, tendo em vista o que cons
ta do Processo MME n? 706.470/72,

DECRETA:

Art. I? Ficam encempedos os bens e instalações vinculados aos
serviços públicos de energia elétrica existentes no Município de São
Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, explorados pela Prefeitura
Municipal de São Pedro do Sul. em virtude do Decreto n? 42.525, de 29
de outubro de 1957.

Art. 2? Fica autorizada a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 
ELETROBRÂS a promover os atos necessários à efetivação da encam
pecao referida no artigo anterior.

Art. 3': As despesas decorrentes da encampacão, a que se refere o
artigo I?, correrão à conta dos recursos previstos na Lei n? 5.655, de 20
de maio de 1971, alterada pelo Decreto-lei n? 1.383, de 26 de dezembro
de 1974, e pelo Decreto-lei n? 1.849, de 13 de janeiro de 1981.
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Art. 4? Os bens e instalações atingidos pela encampação estão su
jeitos 80 regime instituído pelo Decreto-lei n? 1.383, de 26 de dezembro
de 1974.

Art. &? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas 8S disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 1982; l6I? da Independência e 94? da Repú
blica.

roxo FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.070, DE 30 DE MARÇO DE 1982

Aut(lrIZI1 (I aumento de poWncia di! so
BRAL -~ Sociedade Butiaellsc de Rediodi·
lusllO IA;da., na cidllde de BuLiá, Estado do
Rio Grande do Sul.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, combinado com o artigo 8:', item XV,
letra ~da Constituição. e tendo em vista o que consta do Processo
Me n: 2.919/82,

D E C R E l' A:

Art. I? Fica a SOBRAL - Sociedade Butiacnse de Radiodifusão
Ltde., executante de serviço de radiodifusão sonora em onda média na
cidade de Butiá, Estado do Rio Grande do Sul, autorizada a aumentar,
nos termos do artigo 106 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, a potência de
sua estação, passando, em conseqüência, à condição de concessionária,
pelo restante do prazo estabelecido na Portaria Me n:' 508, de 28 de abril
de 1976, publicada no Diário Oficial da União do dia 5 subseqüente.

Parágrafo único. As obrigações decorrentes desta autorização coe
decerâo às cláusulas que acompanharam a mencionada Portaria Me n?
508176.

Art. 2:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dispoaições em contrário.

Brasilia, 30 de março de 1982; 161:' da Independência e 94:' da Repu
btíce.

JOÁO FIGUEIREDO
H. C. Mattos
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DECRETO N? 87.071, DE 30 DE MARÇO DE 1982

301

Autoriza o aumento de poténôu da R!,
dio Clube d" ltllraré Ltdll., "Il ôdadc de
uorere, Estlldo de São Pllulo.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81,. item IlI, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra 8, da Constdruíçao e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 12.942/81,

D E C RE T A,

Art. 1? Fica a Rádio Clube de Itararé Ltda., executante de servi
ço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Itararé, Estado
de São Paulo, autorizada a aumentar, nos termos do artigo 106 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto ns
52.795, de 31 de outubro de 1963, a potência de sua estação, passando,
em conseqüência, à condição de concessionária, pelo restante do prazo
estabelecido na Portaria Me n? 926, de 8 de setembro de 1978, publica
da no Diário Oficial da União do dia 15 subseqüente.

Parágrafo único. As obrigações decorrentes desta autorização
obedecerão às cláusulas que acompanharam a mencionada Portaria MC
n? 926178.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Braeüía, 30 de março de 1982; 161:' da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C: Mattos

DECRETO N? 87.072, DE 30 DE MARÇO DE 1982

CIISSll 11 ccnccseão 'Qutofgadfl II Rádio
Noticies Brasileiras Ltda., pllrll exeeuter
serviços de' radiodifUSão sonora em ondas
médias de Ilmbito regional, lll! cidade de
ltabira, Estado de Minas Gerals.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição. nos termos do artigo 60, letra b, da Lei n:'
4.117, de 27 de agosto de 1962, com a redação dada pelo artigo 3'? do
Decreto-lei n'? 236. de 28 de fevereiro de 1967, e tendo em vista o que
consta do Processo MC n? 71.476/76,
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DECRETA:

Art. l~ Fica cassada a concessão outorgada pelo Decreto n~

80.561, de 13 de outubro de 1977, publicado no Diário Olicial da União
do dia 17 subseqüente, à 'Rádio Notícias Brasileiras Ltda.. para estabe
lecer, na cidade de Itabira, Estado de Minas Gerais, uma estação de ra
diodifusão sonora em ondas médias de âmbito regional, de acordo com
o artigo 64, letra f, da mencionada Lei n? 4.117/62 - Código Brasileiro
de Telecomunicações - com a alteração do Decreto-lei n? 236, de 28 de
fevereiro de 1967, por descumprimento ao disposto no artigo 36 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n"
52.795, de 31 de outubro de 1963.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú·
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRE1'O N? 87.073, DE 30 DE MARCO DE 1982

Cassa a concessae ou.torgada à Rtldio
Noticias Brasileirfls Ltda. punI executar
serviços de radiodiful<ilo sonora em ondas
médias de tlmbito regional. na cidade de
Porto NUCÍonul, F.stedo de Goiás.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Hl , combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, nos termos do artigo 60, letra b, da Lei n?
4.117, de 27 de agosto de 1962, com a redação dada pelo artigo 3? do
Decreto-lei n? 236, de 28 de fevereiro de 1967, e tendo em vista o que
consta do Processo Me n? 100.638/81,

D E C R E T A,

Art. I? Fica cassada a concessão outorgada pelo Decreto n?
79.918, de 8 de julho de 1977, publicado no Diário Oficial da Uriião do
dia 11 subeequente, à Rádio Notícias Brasileiras Ltda., para estabele
cer, na cidade de Porto Nacional, Estado de Goiás, uma estação de ra
diodifusão sonora em ondas médias de âmbito regional, de acordo com
o artigo 64, letra. f, da mencionada Lei n? 4.117/62 - Código urasüeíro
de Telecomunicações - com a redação do Decreto-lei' n? 236, de 28 de
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fevereiro de 1967, por descumprimento ao disposto no artigo 36 do Re
gulamento dos Servícós de Redtodífusão. aprovado pelo Decreto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 1982; 161~ da Independência e 94? da Repu
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 87.074, DE 31 DE MARÇO DE 1982

Alterll o Regulamento dos Serviços Es·
p~cillis de Repetiçilo '-' de ReullIlsmíssSo de
Te1cvÍsilu, Ilprovlldo pelo Decreto n.' 81.600.
de 26 de llbrj] de 1978.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os artigos 81, item III, e 1?, § 3?, do Regulamento Geral do
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n?
52.026, de 26 de maio de 1962,

D E C R E T A:

Art. 1:' Fica acrescentada a alínea "h> ao artigo 4? do Regulamento
dos Serviços Especiais de Repetição e de Retransmissão de Televisão,
aprovado pelo Decreto n? 81.600, de 25 de abril de 1978, com a seguinte
redação;

«Art. 4? , , , , ..

1) - Retrenemieeéo de Teievíegn em Caráter Secundá.rio é
o serviço destinado a possibilitar a recepção, pelo público em
geral, de sinais emitidos ou originados em estação geradora de
televisão, em locais de incipiente potencial econômico, não dire
tamente por eles atingidos, ou atingidos em condições técnicas
inadequadas, sem direito à proteção, e conforme disposições a
serem estabelecidas pelo Ministério das Comunícacõee.»

Art. 2? O parágrafo único do artigo 9? do Regulamento de
que trata o artigo 1:' deste Decreto passa a ser parágrafo 1:', fi
cando acrescentados 2 (dois) parágrafos, com as seguintes reda
ções:

«Art. 9:'
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§ 2? No caso de retransmissão em caráter secundário, o
Ministério das Comunicações baixara normas específicas para
cumprimento dos itens IV, V e VI deste artigo.

§ 3? Na declaração de que trata o item IH deste artigo, pa
ra as entidades interessadas na execução dos serviços de re
transmissão de televisão em caráter secundário, deverá constar
que a geradora concorda com a retransmissão de sua programa
ção ale que seja instalada, na mesma-Iocalídade, estação execu
tante do serviço especial de retransmissão de televisão, que ve
nha a retransmitir sua programação.»

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de março de 1982; 16I? da Independência e 94? da Repu
btíce.

JoAO FIGUEIREDO
I1. C. Mattos

DECRETO N~ 87.075, DE 31 DE MARÇO DE 1982

DJspóe sobre a sxecuçllo do Sexagési·
mo Sexto Protocolo Adicional do Ajuste de
CompJementaçs.o nf 16, sobre produtos das
indústrias qUlmicas derivadas do petl"óleo,
conclutâo entre o Brasil e o México.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lIl, da Ccnatítuição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Aeeocta
cão Latino-Americana de Integração (AI.ADI), firmado pelo Brasil em
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional através do
Decreto Legislativo n? 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu ar
tigo 10, a modalidade dos Acordos Comerciais, com a finalidade exclu
siva de promoção do comércio entre os países-membros:

Considerando que a Resolução n? 1 do Conselho de Ministros das
Relações Exteriores das Partes Contratantes do Tratado de Montevi·
déu prevê, no seu artigo 8? que os Ajustes de Complementação Indus
trial da extinta Associação Latino-Americana de Livre Comércio serão
adequados à modalidade dos Acordos Comerciais da ALADI;

Considerando que a Resolução n? 6 do Segundo Período de Sessões
Extraordinárias da Conferência de Avaliação e Convergência da Asso
dação Latino-Americana de Integração estendeu o prazo de adequa
ção dos Ajustes de Complementação Industrial até 31 de dezembro de
1982;
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Considerando que, de acordo com o artigo 4? do Ajuste de Comple
mentação n? 16, sobre produtos das indústrias químicas derivadas do
petróleo, posto em vigor, no Brasil, pelo Decreto n? 68.541, de 26 de
abril de 1971, os Governos do Brasil e do México poderão rever o pro-
grama de liberação abrangido pelo mencionado Ajuste;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do México, com
base nos dispositivos acima citados, assinaram, em Montevidéu, a 10
de dezembro de 1981, o Sexagésimo Sexto Protocolo Adicional do Ajus
te de Complementação n'? 16, sobre produtos das indústrias químicas
derivadas do petróleo;

Considerando que o referido Protocolo Adicional, segundo dispõe
seu artigo 2~, deverá entrar em vigor em 1'? de janeiro de 1982,

D E C R E T A:

Art. 1~ A partir de 1~ de janeiro de 1982, as importações dos pro
dutos especificados no Protocolo Adicional anexo a este Decreto. origi
nários do México e dos países de menor desenvolvimento econômico re
lativo, Bolivia, Equador e Paraguai, ficam sujeitas aos gravames e às
condições estipuladas no anexo único deste Decreto, obedecidas as
cláusulas e dispositivos estabelecidos no citado Protocolo .

•
Parágrafo único. As disposições deste Decreto não se aplicam às

importações provenientes dos países-membros da ALADI, não mencio
nados neste artigo.

Art. 2? O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos com
petentes, as providências necessárias ao cumprimento do disposto nes
te Decreto.

Art. 3'? A Comissão Nacional para os Assuntos da ALADI, criada
pelo Decreto n~ 62.087, de 31 de maio de 19-63, e reestruturada pelo De
creto n? 60.987, de 11 de julho de 1967, acompanhará, através da Cartei
ra de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A., a execução do anexo
Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cum
primento,

Brasília, 31 de março de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Repú
blica.

JoAO FIGUEIREDO
João Clemente Baena Soares

Os 1I1l«xos estilo publicados no D.O. de 2-4·82"
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DECRETO N~ 87.076, DE 31 DE MARÇO DE 1982

Autoriza o aumento de potência de. So
ciedade Rádio Rural de MuzlUDbinho Ltda.,
na cidade de MUZflUlbillho, l'Jstado de Mi·
Dll.5 Gerais.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Conetttuícão, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 3.168/82,

D E C RE TA,

Art. I? Fica a Sociedade Rádio Rural de Muzambinho Ltda., exe
cutante de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Muzambinho, Estado de Minas Gerais, autorizada a aumentar, nos ter
mos do artig-o 106 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, apro
vado pelo Decreto ns 62.795, de 31 de outubro de 1963, a potência de sua
estação, passando, em coneeqüêncía, à condição de concessionária, pelo
restante do prazo estabelecido na Portaria Me n? '718, de 15 de agosto
de 19'79, publicada no Diário Oticiel da União do dia 23 subseqüente.

Parágrafo único. As obrigações decorrentes desta autorização
obedecerão às cláusulas que acompanharam a mencionada Portaria Me
n? '7181'79.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIRRDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 87.0'77, de 31 de março de 1982

Autoriza o aumE'Jlto de pot~JlCitl da RIl
dio Ampere Ltdll., n/.l. cidade de Ampere,
Estado do Pnrllmí.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA. usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, combinado com o artigo 8':', item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 129.0661'79,
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Art. I? Fica a Rádio Ampere Ltde., executante de serviço de ra
diodifusão sonora em onda média na cidade de Ampere, Estado do Pa
raná, autorizada a aumentar, nos termos do artigo 106 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31
de outubro de 1963, a potência de sua estação, passando, em conse
qüência, à condição de concessionária, pelo restante do prazo estabele
cido na Portaria Me n? 1.382, de 22 de dezembro de 1977, publicada no
Diário Oficíal da União do dia 2fo subseqüente.

Parágrafo único. As obrigações decorrentes desta autorização
obedecerão às cláusulas que acompanharam a mencionada Portaria Me
n? 1.382/77.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos





RETIFICAÇOES

DECRETO N? 86.962, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1982

Outorga concessão ti Rlldiodifu!;/ors
Asa Branca Ltda., para estllbell)cúr UlI1U es
tação de..rudiQdifusifo sonoro em onda rruj·
diu de âmbito regional, na cidade de Boa
Viagem, Estado do Ceará.

(Publicado no Diário Oficial de I? de março de 1982 - Seção 1).

RETIFICAÇAO

Na página 3492, 2~ coluna, no artigo I?, onde se te:
... concessão à Radiodifusão Asa Branca Ltda.
Leia-se:

... concessão à Radiodifusora Asa Branca Ltda.,

Publicado no D.O. de 25-2-82 e retificado no de 6·5·82.

DECRETO N'.' 86.963, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1982

Outorga concessão à Rádio Esperança
Prudentápolis LUla., para estabelecer uma
eseecao de Tlldiodiftfsi!Q sonora em onda
média de ilmbito regional, LIa cidudl! de Pru
dentópoíis, Est~do dQ PurunÚ.

(Publicado no Diário Oficial de 1:' de março de 1982 - Seção I).

RETIFICAÇÃO

Na p'ágina 3494, l~ coluna, na ementa, no artigo 1? e no item I das
cláusulas, onde se lê:
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... à Rádio Esperança de Prudentópolis Ltda.,

Leia-se:
... à Rádio Esperança Pr-uderttópolia Ltda., ...

Publicado no D.O. de 25-2-82 e retificado no de 31·,'}·82.

DECRETO N? 87.278, DE 14 DE JUNHO DE 1982

Altera QS Decretos n-s 77.825, de 16 de
junho de 1976. e 79.540, de 15 de abril de
1977, Que áísióem sobre a composição das
Categorias Direçllo Superior e :4.ssessora
mento Superior, do Grupo-Direção e Asses,
soramento Superiores e das Categorias Di
reç40 Intermediária e Assistêncíe Interme
diária, do Gl:upo·Direção e Assistencill In
termediárias da bâínistérío Jus Milllls c
Energia, e dá outras providências.

(Publicado no Diário Oficial de 16 de junho de 1982 - Seção I}.

RETIFICAÇAo

LT-DAS-lú1.1

Divisão de Escrituração Orçamen
tária e Financeira - DESOF
1 Diretor LT-DAS-1ü1.1DAI-ll1.3Chefe1

Na página 10977, no Anexo I, onde se lê:

1 Chefe DAI-ll1.3 Diretor
Leia-se:

Seção de Contabilidade Sintética

DECRETO N? 87_.282, DE 14 DE JUNHO DE 1982

Altera os Decretas n.~ 79.097, de [,·1-77.
e n." 79.941, de 12-7-77, que dispõem sobre a
composiçlJo das Cat6goria!i DireçlJo Supe
rior e Assessoramento Superior. do Grupo
Direç40 e Assesscrementc Superiores e
das C,ltegorias Direç{Jo Intermedillria e As
sistência lntermodiérie, do Grupo-Direçüo
e Assist~ncia Intermediárias do Ministério
dos Transportes, e dá outras providências.

(Publicado no Diário Oficial de 16 de junho de 1982 - Seção lI.

RETlFICAÇAO

Na página 11008, 2~ coluna, nas assinaturas, leia-se:

roxo FIGUEIREDO
Cloraldino Soares Severo
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social - Declara (Decreto nr 67.231, de
31 de maio de i982)

Imóvel rural - Munícfpío de Ji·Paraná
(ROI - Interesse social - Declara (De
creto n~ 87,Q85. de ti de abril de 1982)

Imóvel rural - Município de Mareehul
Cândido Rondon (PR) - Interesse so~jlll

- Declara (Deel'eto n? 87.100, de 19 de
abril de 1982)

Imóvel rural - Município de Populina
(SP) - Interesse social - Declara (De
creto n? 67.255, de 7 de junho de 1(82)

Imóvel rural - Municfpio de Santa He
lena lPR) - Interesse social Deduru
~Deemto n? 87.168, de l~ de maio de
1(82)

Imóvel rural - Municípiu de Santa He'
lena (PR~ - Interesse social - Declara
(Decreto n? 87.174, de 14 de maio de
1982)

Imóvel rural - Municlpio de Santa H,,·
l"na (PR) - Inter"sse social - Declara
(Decreto n " 87.256, de 7 de junho de I982~

Imóvel rural - Municillio de Tarauacá
(AC) - Interesse social - Declara (De·
ereto n.' 87.173, de 14 de maio de 1982)

Imóvel rural - Municipio de Turmalina
(SP) - Interesse social - Declara (De
creto n? 87.21;6, de 7 de junho d" 198~)

'renas - Município de Roro Jesus (PR)
- Utilidade publica - Declara (Decreto
n? 87.161, de 10 de maio de 1982~

Terras - Municipio de Caíeaetrae (PB)
- Utilidade publica - Declara (Decreto
n? 87.161, d" 10 de muio de 198~f

Terras - Municipio de Casimiro de
Abreu {RJ) - Utilidade pública - De
clara iDecreto n? 87.194, de 19 de mujo
de 1(82)

T"rrue Município de Gunraremn (SP)
- Utiiidade publica - Declara (Decreto
n? 87.211, de 24 de maio de 19a2~

Terras - Munidpio de It!lpecerlca da
SerralSP) - Utilidade publica - Decla
ra (Decreto n? 87.195, de 19 de maio de
1(82)
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Terras Município de Mugé (ltJ) 
Utilidade pública - Declara (Decreto n?
87.232, de 1~ de junho de 1982)

Terras - Município de Mirassol ~SPl 
Utilidade pública - Declara (Decreto n~

87.330, de 24 de Junho de 1982)

Terras - Município de Piracicaba (SP)
- Utilidade pública - Declara (Decreto
n? 87.322, de 23 de junho de 1982)

Terras - Municipiu de Silo Bernardo do
Campo (SP) - Utilidade pública - De
clara (Decreto n? 87.197, de 19 de maio
de 1982l

Terras - Município de Vassouras (R,T)
- Utilidade pública - Declara (Decreto
n? 87.196, de 19 de maio de 11)82)

Terras - Oseaco (,SP) - Utilidade pú
blica - Declara (Decreto n? 87.311, de 21
de junho de 191'12)

Terras - Reservatório da Usina Hidn,,·
létrica dê Nova Avanhandava - São
Paulo (SP) - Utilidade publica - De
crere (Decreto n? 87.142, de 4 de maio de
1982)

Terras - Rio de Janeiro IRJ) - Utilida
de publica - Declara (Decreto n? 87.171,
de 14 de maio de 1982)

Terras -- Ric de Juneiro (RJ) - Utilida
de publica - Declara (Decreto n? 87.199.
de 19 de maio de 1982)

Terrenos - Belém IPA) - Utilidade pu
blica - Declara (Decreto n? 87.334, de 28
de junhc de 1982~

'Terrenos - Florianópolis (SC) - Utili
dade pública - Dcclfu-a (Deerdo n?
87.162, de 11l de maio de 1982)

E
F.MF.NDA CONSTITucrONAL N~ 17 

São Paulo - V. Constituição Est,.dual

EMPRESA DE ENGENHARIA E CONS·
TRUçAo DE OBRAS ESPECIAIS 
ECEX - Atribuições (Decreto n? 87.309,
de 21 de junho de 1982)

EMPRESA GERBNCIAL DE PROJETOS
NAVAIS - EMGEPRON - Constitui
çao (Decreto n? 87.336, de 28 de junho d",
19821

ENERGIA HIDRÃULICA - Companhia
Tecidos seaeeaecee - Companhia In
dustrial Paraense - Município de Pará
de Minas (MGl - Concessão' - 'I'ransfe-

rc (Decreto n? 87.227, de 31 de maio de
19821

ENTIDADES FECHADAS - V. Prevldên
cia Privada

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE PB
LOTAS - Tabela Permanente Em
pregos - Cria (Decreto n? 87.123. de 26
de lIbril de 19821

ESCOLAS TÉCNICAS FRDRRAIS - V.
Centro" Fedel'ais dO'! Educação Tecnoló
gica

F.SPfRITO SANTO CENTRAIS ELETRI·
CAS S.A. - ESCELSA - V. Capital
Social

ESTAÇOES ECOLÓGICAS - Cereceret,
Serra das Araras, GUllcuqul!<,;aba c Seri
dó - Cria lDecreto n:' 87.222. de .~1 de
maio de 1982)

Jari - Cria (Decreto n? 87.092, de 12 de
abril de 19a2)

ESTATUTO - Banco Nacional do Desen
volvimento Econômico e Social
DNDES - Alteração (Decreto n? 87.323,
de 24 de junho de 1982)

Centrais Elétricas Brasileiras S.A.
ELJ:;TROBRÂS Alteraçãe (Decreto
n? 117.219, de 31 de maio de 19112)

Companhiu de Desenvolvimento do Vale
do Silo Francisco - CODEVASF - AI·
teração (Decreto n:' 87.301, de 21 de ju
nho de 1982)

Petrélec Brasileiro 8.A. - PETRO·
BRÁS - Altl!rucão (Decreto li? 87.333,
de 24 de junho de 1982)

ESTRANGEIROS - Imóvel rural - Aqui
siçao - Autoriza (Decrete n? 87.268, de
9 de junho de 1982)

Terras _ Aquisição - Autoriza [Decre
to n? 87.175, de 14 de maio de 1982)

Terrenos - Aquisição - Autoriza {De
creto n? 87.1119, de 19 de maio de 1982~

EXÉRCITO - V. Ministério do Exército

EXPORTAÇÃO GUUrllnú Clllssificu'
ção e Itecaltwaçãc - Revega (Decreto ll?
87.105, de 19 de abril de 19821

F
FONOAUDIÓLOGO Regulamentação

(Decreto n? 87.218, de 31 de maio de
1982)
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FORCAS ARMADAS Ind.mização de
Tropa Fixa [Decreto n? 1l7.271, de 14
de junho de 19112)

Oficiais de Ativa - Exêrcito - Pramo·
ç<'les - Altera (Decreto n? 87.138, de 29
de abril de 1982)

Plano Geral de convocecec para o Ser
viço Militar Iniciai nas J:o~orças Armadas
em 1983 - Aditllmen\.u -- Aprovu (DI!
ereto n~ 87.188, de 18 de maio de 1982)

Tabdu~ cic Etapa dos Complementos da
Ração Comum e do Quantitativo das Ra·
ç(ies Operacionais - Aprova (Decreto n?
87.320, de 22 de junho de 1982)

FORJAS ACESITA S.A. - V. Capital So
cial

FUNCIONARIO - V. Servidor Públieo

G
GOIÁS FERTILiZANTES S.A. - GOIAS-

FÉRTiL V, Capital Social

GUARANÁ V. Exportação

GUARDA PORTUÃRIA - V. Regulamcn
Co

I
IBERIA LINEAS AEREAS DE ESPANA

_ Funcionamento - Autoriza (Decreto
n:' 87.111, de 19 de abril de 1982)

[MOVEL - V. Desapropriação

IMOVEL RURA~ - V. Desapropriação
_. V. Estrangeiros

IMPORTAÇÃO - Acordo Comercial - V.
Atos Internacionais

IMPOSTO ~ Aucuoree - Altera (Decreto
n? 87.078, de 1~ de abril de 1982)

IMPRESIT GIROLA LODIGIANI - IM·
PREGILO S.p,A. - Funcionamento
__ Revof,a (Deere.t.o n? 87.229, de 31 de
maio de 1982)

INC.RNTIVO FISCAL ~ Desenvolvimento
f1orestal- Alteração (Decreto n? 87.127,
de 26 de abril de 1982)

INSTITUTO DE ADMiNISTRAÇÃO 1"1
NANC~IRA DA PREVIDENCIA E AS
SISTBNCIA SOCIAL - rAPAS - As·
soei acuo dos Rx-Comhatentes ~Seçil.O

Pará) - Pr<ldio - Doa (Decreto n~

87.126, de 26 de abrtl de 1982)

Grupo·Direção e Assistência Interme·
diárias - Categoria Direção Intermedié-

ria - Composição (Decreto n? fl'1.225, de
:n de maio de 1982l

mSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDU
CATIVA DA BAHIA - V. Radlodifu-.

."
INSTITUTO NACIONAL U~ A8SIST.8N

CIA MEDICA DA PREVIDENCIA SO
CIAL- INAMPS - Grupo-Direçáo e
A..eistênc!a Intermediáriafl - Categoria
Direção Intermediária Composição
(Decreto n~ 87.224, de 31 de maio de
1982)

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA·
çÃO E Rl';}o'ORMA AGRARIA
INCRA - Imóvd Município de Mira
norte lGO) - Doa (Decreto n? 87.314, de
~1 de junho de 1982)

Imóvel - Munit:'.ipio de Miranorte IGO)
- Doa (Decreto n? 87.315, de 21 de junho
de 19821

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDEN·
elA SOCIAL - INPS - Grupo-Dtreçêc
e Asststência Intermedtaríee . Catego·
ria Direçuo Intermediária - Composi·
ç{to (Decreto n:' 87.104, de 19 de atHil de
1982)

Grupo-Dtreção e Assistência Interme·
diárias - Categoria Direção Intermediá·
ria - Composição (Decreto n? 87.223, de
31 de maio de 1982)

INTER.b:SSE SOCIAL - V. Desupropria
çãu

J
JUSTIÇA DO TRABALHO - V. Crédito

Suplementar

JUSTrçA ELEITORAL - V. Crédito Su
plementar

JUSTIÇA FEDERAL DE 1~ INSTÂNCIA
- V. Crédito Suplementar

JUSTIÇA MILITAR - V. Crédíto Suple
mentar

L
LEI DO ENSINO NO EXÉRCITO - V.

Ministério do Exército

LIGHT - SERViÇOS DE RLETRICIDA
DE S.A. - V. Capital Social

LUTO OFICIAL - Rei Khaled Ibn Abdel
f\.ziz (Decreto n? 87.27ú, de 14 de junho
de 1982)
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M
MAR TERRITORIAL - Occldental Br azí

lian Holdíngs Ltd - Operação - Auto
riza {De.creio n~ 87.346, de 29 de junho de
198?]

MEDALHA-PREMIO "SARGENTO
FRANCISCO BORGES DF: SOU7.A .. 
Institui (Decreto n~ 87.080, de 2 de "bril
de 19821

MILITARES - Convites - Visitas de mi
litares ou de c-eanteecoes militares es
trangeiras ao Brasil - Normas - Fixa
(Decreto nr 87.216, de 24 de maio de
1982]

Visitas de militarcs ou de urr;unizuçõcs
milit.ares brasileiras ao exterior - Con
vite - Aceitação - Normas - Fixa (De
creto n~ 87.215, de 24 de maio de 1982)

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA
Centro de Documentação e Histórico da
Aeronáutica - Ci::NDOC - Alteração
(Decreto n~ 87.149, de 4 de maio de 1982)

Corpo do Pessoal Graduado - V. Regu
lamento

Grupo-Direção c Assil!Wneia Interme
diárias - Categori" Direçilo lutermcdié
ria - Funções -- Cria (Decreto n?
87.141, de 4 de maio de 1982)

Instituto de Estudos Avançados - IEA
Centro Técnico Aercespcctat - Cria

[Decreto n? 87.247, de 2 de junho ue 19821

Missão Técnica AeronáuLicu Bru~ileira

~ MTAB - Assunção (Paraguai) (De
creto n~ 87.147, de 4 de maio de 1982~

Núclac da Diretoria de Material Bélico
da Aeronáutica - NUDIRMAB - Ex·
tingue (Decreto n? 87.160, de 4 de maio
de 1982)

Serviço Geral de Expedíenee e Arquivo
ua Aerunáutiea _. Extingue (Decreto u?
!l7,14!l, de 4 de maio de 19!12)

V. Centro Técnico AeroeRpacíal - CTA

V. Crédito Suplemelltar

V. Sist.ema de Investigação e PrevençiiO
de Acidentes Aeronáuticos - SIPAER

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
Grupos DAS e DAI - Composição 
Altera {Decreto n? 871.272, de 14 de junho
de 1982)

V. Comissão Nacional de Sementes e
Madas

V, Crédito Suplementar

MINISTF.RIO DA F:DUCAÇAO E CUL
TURA - Grupos DAS e DAI - Compo
eícac - Altera (Decreto n? 87.273, de 14
de junho de 1982)

V. Crédito Suplementar

MINl81'BRI0 DA FAZENDA - Grupos
DAS c DAI Composição - Altera
(Decreto n? 87.2.74, de 14 de junho de
19821

v. Crédito Suplementar

MINLSTF.RIO DA fNDÜSTRIA E DO -co
MÉRCIO - Grupos DAS e DAI
Composíç ao Altera (Decreto n?
87.276, de 14 de junho de 19821

V. Crédito Suplementar

MINI8TERIü DA JUSTIÇA - Grupos
DAS e DAI -- Composiçào - Altera
(Decreto n? 87.'J.77, de 14 de junbo de
1982~

v. Crédito Suplementar

V. DE'partamento de Imprensa Nacionul

MINISTF.RIO DA MAR-1NHA - Corpo de
Praças da Armada - V. Regulamento

V. Crédito Suplementar

V. Empresa Gerencial de ProjetOR Na
vais - EMGEPRON

MINISTERIO DA PREVIDl!:NCIA E AS·
SlSTf:NC!A SOCIAL - Grupos DAS e
DAI Composição - Altera (Decreto
n~ 87.279, de 11 de junho de 1982)

MINISTERIO DA SAÚDE - Grupos DAS
e DAI - Composição - Altera (Decreto
n? 87.280, de 14 de junho de 1982)

V. Crédito Suplementar

V. Superintendência de Campanhas de
Saúde Pública

MINIST.ÉRLO DAS MINAS E ENERGIA
Grup<.>,. DAS e DAI - Composição 

Altera (Decreto n? 87.278, de 14 de junho
de 1982)

V. Crl'dito Suplementar

MINISTÉRIO DO EXF.RCITO - Departa
mento Geral de Serviços - V. Ilegula
mento

Estado·Maior do Exército - V. Regule
mento

Lei do Ensino no Exércfto - Alteração
(Decreto n? 87.129, de 26 de abril de 19821

8? Grupo de ArLilhuria de Costa Motori
7.ado - Locali7.ação - Altera (Decreto
n~ 87.216, de 24 de maio de 1982}
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Pagalluria de Inllt.ivus e Pensionistas da
2." -Região Milit.ar - Extingue (Dp.ueto
n? 87.187, dp.18 de maio de 1982)

Pagadoria de Inativos e Pensionistas da
7~ Regtão Militar - Extingue (Decreto
lÍ? 87.187, de 18 de maio de 1!382)

Promoções de Graduados do E><órcito 
V. Regulamento

Promoções dos ofici"is da ativa V.
Forças Arrnadas

V. Crédito Su olcmeutar

MI:-<IST8RlO DO EXTERIOR - V. Co
mi,;silo Nacional plna Assuntos Antárti·
cos

MINISTÉRIO DO fKTERIOR - Grupos
DAS e DAI - Composição - Altera
[Decreto n? 87.276, de 14 de junho de
1982l

V. Crédito Suplementar

Mf:"lTSTERIO DO TRAHALHO - Grupos
DAS e DAI - Composição - Altera
(Decreto ns 87.2Rl, de 14 de junho de
1982)

MI:-<ISTERIO DOS TKANSPORTS - Gru
pos DAS e DAI - Composição - Altera
[Decreto n? 87.282, d" 14 d" jllnho de
19821

V. Crédito Suplementar

V. Empreaa de Engenharia e COnstrução
de Obras Especiais - EC.t::X

MI::-<ISTBRIO PÚBLICO FlôDERAL
Grupo-Direçdo e Ass;st(lneia Interme
diárias - Cat'!Koria Direção Intermediá·
ria ~ Composição (D"cl'"to n~ 87.1.34, de
l? de junho "e 1982)

MISSÃO 'J'ECNICA AERONÃUTICA
BRASILEIRA - MTAB - V. Ministé·
rio da Aeronáutica

N
NAVIO PROFESSOR S'I'OCKMAN - P"s·

nutea científica - Rio Amazonas - Au.
tcrtsecãc {Decr-eto n~ 87.258, de 7 de ju
nho de 1982)

o
OCCIDENTAL llRAZfLIAN HOLDINGS

L1'D - V. Mllr TerriLorial

p
PESQUISA CIENTiFICA - V. Navio Pro

fessor Stockman

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÃS - V. Estatuto

POLO CLOROQUiMICO DF. ALAGOAS
- Cria (Decreto n? 87.103, de 19 de ahril
de 1982)

PRF.ÇOS MINIM08 - Alhos nobre e co
mum - Fixa (Decreto n? 87.248, de 7 de
junho de 1982)

PRESIDENCIA DA REPÚBLICA - Che
fe de Secretaria - Alterucã... (Decreto n~

87.221. de 31 de maío de 1982)

V. Crédito Suplementar

V. Servi.;o Nacional de Informações
SNr

PREVIDENCIA PRIVADA - Entidades
fechadas (Decreto Il? 87.091, de 12 de
ahl'il de 1982)

PROFESSOR - V. Universidade Federal
do Rio Grande do Sul

PROGRAMA DE INCENTIVO A PRODU
çÃO DE BORRACHA NATURAL
P.ttOBOR lU - Execução (Decreto u?
87.120, de 23 de e.Lril de 191'12)

PROGRAMA DE MOBILlZAÇAO ENF.R·
GRTICA - Dil'etri7.es - Aprova (De·
ereto n? 87.079, de 2 de abril de 19821

PROGRAMA NACIONAL DE DESBURO
CRATIZAÇÃO - Atribuições (Decrete
n? 87.158, de 7 de maio de 1982)

PROGRESSÃO FUNCIONAL - Dispositi-
vos - Altera (Occroto n." 87.257, de 7 de
junho de 19!12l

PROTOCOLO - V. Atos Internacionais

PROTOCOLO ADICIONAL - V. Atos In
ternacionais

PROTOCOLO MODIFICATIVO - V. Atos
Internacionais

R
RADIO - V. Radíodtfusâo

RADIODH'USÃO - Insfltutc de Radi<ldi·
fusão Educativa du Bahia - Salvad<lr
(BA) - F.staci\e de radiodifusão de sons
e imagens (televisão\ - Instala (Decreto
n? 87.124, de 26 de abril de 1982]

Rádio Aliança Ltda. - Concórdia (SC)
- Concessão - Outorga (Decreto n?
87.214, de 24 de maio de 19821
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Rádio ceaevtetrc Ltda. - Unlao doe
patmeree (AL) - Concessão - Outorga
(Decrete n~ 87.302, de 21 de junho de
W82)

Rádio Cidade Canção Ltrlll. - Manda
guaçu WR) - Concessão - Cassa (De·
creto n~ 87.2Cl4, de 20 de maio de 1982)

Rádio Cidade de Itaíépolia Ltda. 
Itlliópolis (SC) - Concessào - Outorga
(Decreto n? 87.251, de 7 de junho de 1982)

Rádio Clube de Ribeirão Preto - Siste
ma Cluue de Comunicação Ltda. - Ri
beir(;o Preto (SP) - Outorga - Transfe
re (DecrP.to n~ 87. 115, d" 20 de abril de
\9,1121

Rádio Clube d" Ribeirão Preto - Siste
ma Clube de Comunicação Ltda. - Ri
beirão Preto (SPj - Outorga - 'I'runefe
Te [Decreto n? 87.116, de 20 de abril de
198 2)

ltádio Cultura de Amarante Ltda.
Ama-ante (PI) - ConCf!8são - Outorga
lnecreto n? A7.165, de 12 de maio de
19A2)

Rádio Cultura. Rio J crdao Ltda. - Co
roatá (MA) - Concessão Outorga
[Decrete n? 87.164, de 12 de maio de
1982)

Rádio Difusão" Cultura Ltda. - Feira
de Santana (BA) - Concessão - Outor
ga (Decreto n? 87.203, de 20 de maio de
1962)

Rádio Dífuaorn de Xuuxerê Ltdu.
Xnuxerê (SC) - Ccnceseãc - Outorga
IDecreto n? fl7.316, de 21 de junho de
1982)

Rádio Difusora do Vale do Itabapoana
Ltda. - Itabapoana lRJ) - Concoeeãc
_ Outorga [ljecretc n~ 87.109, de 19 de
abril de 1982)

Rádio Dífusorn Princesa do Sul Ltda. 
Baixo Guandu (F.S) - Conces"ulo 
Anule (Decreto n? 87.12õ, de 26 de abril
de 1982)

Rádio e TV Correio Ltda. - Rádio Cor
reio da Paraíba' Ltdn. - João Pegsolt
(PB) - Outorga - Trltnsfere [Decreto
n? 87.086, de 6 de abril de 1982)

Rádio Farroupilha - V. Rádio Socieda
de Farroupilha Ltda.

Rádio Gaurama Ltda. - Gaurama (RS)
- Aumento de potência [Decrete n~

87.082, de fi de abril de 1982}

Rádio Jornal de LuziAnia Ltda. - Lu
2.iAnia lGO~ - Concessão - Outorga
(Decreto n? 87.088, de 6 de abril de 1982)

Rádio Paranapanema - Piraju (SP) 
Concessão Outorga (Decreto n~

87.327, de 24 de junho de 19821

Rádio Princesa babei Ltda. - Princesa
Isabel {pB~ - Coneel'lsão - Outorga
(Decreto n? 87.110, de 19 de abril de 1982)

Rádio São 'Francisco Ltda. - Barra do
São Francisco (ES~ - Concessão - Ou
t.orga (Decreto n? 87.252, de 7 de junho
de 1982)

Rádio Sociedade de Ceres Ltda. - Ccres
(GOl - Concessão - OutorK!I 'Decreto
n? 87.11)8, de 19 de abril de 191'12)

Rádio Socicdad", Farroupilha Ltde..
Porto Alegre (RS) - Concessão - Reno
va (Decreto n? 87.178, de 18 de maio de
1982)

Rádio Sociedade Gorutubana Ltda.
Janaúba (MGI - çoncessao - OUt{ugu
rpecreec n? 87.328, de 24 de junho de
1982)

Rádio Sol de Canavieiras - Canuvíeh-ea
lHA~ - Concessão - Ootorga (Decreto
n~ 87.166, de 12 de maio de 1982)

Rádio TV do Amazonas S.A. - Braai
léia (AC) - Concessão - Outorga (De
creto n~ 87.087, de 6 de abril de 19821

Rádio TV do Amazonas S.A. - Sena
Madureira (AC) - Concessão - Outor
ga (Decreto n? 87.213, de 24 de muio de
1982)

Rede Populur de Comunicação Ltda.
Rádio Sociedade Farroupilhs Ltda.
Porto Alegre (RS) Transferência
Autoriza (Decreto n? 87.178, de 13 de
maio de 19821

Sociedade de Rádio Cultura de Dores do
Indaiá Ltda. - Dores do Indaiá (MG~ 
Aumento de potência 'Decreto n? 87.332,
de 24 de junho de 1982)

Sociedde de TeleviSão Ajuricaba Ltda.
- Manaus (AM) - ConcesSão - Outor
ga (Decreto n? 87.155, de fi de maio de
1982)

Televisão Cidade .!:Iranca Ltda. _ Co
rumbá (MS~ -- Concessão - Renova
{Decreto n? 87.156. de 5 de maio de 1982}

Televisão Pioneira Ltda. - Teresina
(PI) - Concessão - Outorga ,Decreto
.o.? 87.190, de 19 de maio de 1982)
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TV Acauê Ltda. - Barras (PI) - Con
cessão - Outorga (Decreto n? 87.212, de
24 de muio de 198:;)

TV Manchete Ltda. - Denuminação
Itct.ificaçao 10e~.r"to n,' 1l7.226, de 31 de
maio de 19112~

RF:DF. FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
RFFSA - V. Capital Social

REFORMA AGRÁRIA - Alienação - V.
Terras Devolutas

Maranhão - Zona prioritária - Amplia
{Decreto n? 87.095, ck 16 de ubril de 1982~

Municipio de Pnpulina íSPl - Arca
prioritária - Fixa (Deaeto n~ 87.2[,4, de
7 de junho de 1982)

Município de Turmalina (SP) - Área
prioritária - Fixa (Decreto n? 87.254, de
7 de junhu de 1982)

'I'ransumuaõníca - Zona prioritária 
Amplia íDecretu n? 87.0élõ, de 16 de abril
de 1982)

Zonas priorit.ár.iae - Inlcr"cnç<1u 
Prazo - Prorroga ,Decreto n? 87.09;', de
16 de abril de (982)

REGULAMENTO - Corpo de Praças da
Armada - Ministério da Marinha 
Aprova (Decreto n~ 87.179, de 18 de maio
de (982)

Corpu do Pe>;soal Grlldu"du da Aeru
néut.ica - Alt.,rfl (Decreto n? 87.119, d~

20 de abril de (982)

D.,partam.,nto Geral dR Serviços ~ Mi·
nistério do Exército - Aprova (Decreto
n~ 87.084, de 6 de abril de 1982)

Estado-Maior do ~xél:'cito - Aprova
(Decrete n? 87.344, de 28 de junho de
1982)

Guard" Portuária - AprovlI (D""reto nO
87.230, de 31 de m"io de 19H2)

Promoções de Gr"dual1os do F.xlirciLo 
Altera (Decreto n~ 87.128, de 26 d" abril
de 1982)

s
SALÁRIO MíNIMO - Níveis - Fixa (D,,·

ereto ll~ 87,139, rie 29 de ahril de 1982)

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA
PRESmr:NCIA DA REPÚBLICA - V.
Crédito Suplementar

SENADO FEDERAL - V. Crédito Supte
menter

SERVIÇO NACIONAL DE INFORMA·
ÇOES - SNI - Unidade !Idministrativa
~ Cria (Decreto Reservado n? 12. de 19
de maio d" 1982)

S~RVIDÃO ADMINISTRATIVA - 'I'er
rus - fh.hiu (Decr"to n~ 1l7.191, de 19 de
maio de 1982)

Terra3 - Rio ri" Janeiro (Decreto n?
lJ7 172, de 14 de maio de 1982)

1'errBs - Rio de Janeiro (Decreto n?
87.192, de 19 de maio de 1982)

Terr as - Rio de Janeiro (Decreto n?
87.193. de 19 de maio de (982)

Terras - Ri<.> de Janeir<.> (Decreto n~

87.:<33, d" l~ de junho de 1982)

Terras - Sant.a Catarina (Decreto n?
87.152, de \I de maio de 1982)

Terras - Santa Catarina (Decreto n?
87.312, de 21 de junho de 1982)

Terras - esc Paulo (Decreto n? 87.143,
de 4 de maio de 1982)

Terras -- S!io Paulo (Decreto n~ 87.163,
de 4 de maio de 1982)

Ternl3 - Sii<.> Paulo ([fflercto n." lJ7.198,
de 19 rle maio d" 19112)

'l'nrraa - São Paulo (Decreto n? 87.200,
rle 19 de maio de 1982)

Terras - São Paulo {Decreto n? 87.313,
de 21 de junho de 1982)

Terras - São Paulo (Decreto n? 87.321,
de 23 de junho de (982)

Terras Silo Paulo {Decreto n? 87.331,
de 24 de junhQ de 1982)

SERVIDOR PÚBLICO - Transporte - In·
denizaçáo (Decreto n? 87.201, de 19 de
maio de 1982)

V. Técnico ele Atividades Tributárias

SISTEMA DE INVESTIGAÇAO E PRE·
VENÇÃO DE ACIDENTES AERO·
NÁUTICOS - SlPAER - DisPQsicôes
(Decrdo li? 87.249, de 7 de junho ao 1982)

SUPERINTENDENCIA DE CAMPA·
NHAS DE SAUDE PÜBLICA - Em
pregos - Inclusão (Decreto n? 87.236, de
1? de junho de 1982)

SUPERINTJ::NDENCIA DO DESJ:o;NVOL
VIMENTO DA -REGIÃO CENTRO·
OESTE - SUDECO Grupo-Outras
Atividadee de Niv,,\ SUl)erior - Catego·
l'Ía de Técnico de Administração - Em
prego - Inclui (Decreto n~ 87.106, de 19
de abril de 1982)
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - v.
Crédito Suplementar

T
TECNICO DI<: ATl VIDADES TRLHUTÁ

RIAS - Grupo 'I'rfbutacão, Arrecada
çQo e Fiscalização - Inclua,,;o (Decreta
n? 87.324, de 24 de junho de 1982)

TELECOMUNICAÇOES AERONÁUTI
CAS S.A. - TASA - V. Capital Social

TRLRCOMUNICAÇOES BRASILEIRAS
S.A. - TELEBRÁS - Telecomunica
ções da Bahia S.A. - TBLBHAHIA 
Ações - 'I'rnnsferc (Decretu n~ 87..129,
de 24 do junho de 1982)

TELECOMUNICAÇOES DO PARANÁ
S.A. - TELEPAR - V. Capital Social

Debêntures conversíveis am ações 
EmiSS!lo - Autoriza (Decreto n? 87.146,
de 4 de maio de 1982)

TELEVISAo - Instituto de Radiodifueâo
Educativa da Bahia - V. Rlldiodifusão

TERRAS - Aquisição - V. E ..trungeiros

- V. Servidão Administrativa

- V. D","upropriucão

TERRAS DEVOLUTAS - Alicnacac
Licitação Dispensa (Decreto n.'
87.117, de 20 de abril de 1982)

TERRENOS - V. Deaaproprfação

- V. Estrangeiros

TRATADO - V. Atoa Internacionais

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS
- V. Crédito Suplementar

TURISMO - Acordo - V. Atos Interna
cionais

TV MANCHETE LTDA. - Denominação
- V. Radiodifusão

u
USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS

GERAIS S.A. - USIMI:-lAS - V. Ca
pital Social

UTIl,IDADE PÚBLICA - Abrigo Evangé
lico da Pedra de Guaratlba - Rio de Ja
neiro (RJ) tnecreec n? 87.122, de 26 de
abril de 1982)

Ação Social do Planalto - Brasllia ~DF)

(Decreto n? 87.122. de 26 de abril de 1982)

Asilo São Vic,,"te de Paulo - Ilapira
(SPf (Decreto n? 87.122, de 26 de abril de
1982)

Associação Assistencial de Guaíra 
Guaíra (PR) [Decreto n? 1\7.122. de 26 de
abril dc 1982)

-- Associação Beneficcnte de Pacaembu
ABP - Pncacmbu (SP) (Decreto n?
fi7. 122. de 26 de ahril de 1982)

Aeeociação da Sopa do Pobre" de Prote·
ção 11 Velhice e a Infância Desvalida 
ASPPvrO - Visconde de Rio Branco
iMG) [Decreto n? 87.122, de 26 de abril
de 1982)

Associação de São Vicente de Paulo do
Reóf€ - Recife (PE) {Decreto n~ 87.122,
de 26 de abril de 1982}

Associação Social Mercedária - Rio de
Janeiro (RJl (Decreto n? 87.122. de 26 de
abril de 1982)

Casa da Estudante Universitária de Cu
ritiba - C~UC - Curitiba lPRJ (D<3cr<3
to n~ 87.122, de 26 de abril de 191\2)

Casa do Vovô Símcão - Colatina ~ESJ

(Ijucreto n? 1l7.122, de 26 de abril de 1982)

Casa dos Artistas - Rio de Janeiro (RJI
(Decr-ete n~ 87.122, de 26 de abril de 19821

C"ntro Comunitário Aurimar Pontes. 
Duque de Caxias (RJf (Decreto n?
87.122. de 26 de abril de 1982)

Centro Educacional da Juventude Padre
João Piamarta - Fortaleza (CE) (Decre
to n? 87.122, de 26 de aluil de 1982)

Centro Educacional Santa Teresmha 
Manaus (AMl (Decreto n? 87.122, d" 26
de abril de 1982~

Centro Medianeira - Saq Leopoldo {RS~

[Decrete n'' 87.122, de 26 de abril de 19821

Centro Médico Soeial de .I:lrasflia 
Hospital Santana - Taguatiuga ~DF)

(Decreto n? 87.122, de 26 de ahril de 1982)

C€ntro Social Dom Bosco - Lins (SP)
(Decreto n~ 87.122, de 26 de abril de 1982)

Circulo de Trabalhadores Crfatàns de
Volta Redonda - Volta Redonda (RJ~

(Decreto n? 87.122, de 26 de abril de 1982)

Colégio Evangélico AKnes Eraklne
Recife ~PE) (Decreto n.' 87.122, de 26 de
abril de 1982)

Colégio Santa Clara - Santarórn (P A)
(Decreto n? 87.122, de 26 de abril de 1982)
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Cru eada Paulo de 'l'ar'lo - Rio de Janei·
ro (RJI (Decreto n~ 87.122, de 26 de ahril
de 1982)

Divulgaçil.O Espírita Cristã ~ Uberlân
dia (MG) IDecreto n~ 87.122. de 26 de
abril de 1982)

Educandário São Car-los - São Carlos
(SP) (Decreto n? 87.122, de 28 de abril de
1982)

Fundação Carlos Chagas - São Paulo
ISP) (Decreto n? 87.122, de 26 de abril de
1982)

Fundação de Ensino do Desenvclvirnen
to do Oeete FUNDES'!' - Chapecô
,SCI {Decreto n~ 87.122, de 26 de abril de
19í12}

Fundação de Estudos do Mar -- FE·
MAR - Rio de Janeiro {RJI (Decreto n?
87.122, de 26 de abril de 1982)

Pcndecao Governador Flávio Riheiro
Coutinho - Santa Rita (PB) (Decreto n?
87.122. de 26 de abril de 1982)

Fundação Hospital da Agro-Indústria
do Açúcar de Alagoas - Maceió (A L)
(Decr"to n? 87.122, d" 26 d" ahril de 1982)

Fundação Luiz Dumont Villares - São
Paulo (SP) (Decreto n? 87.122, de 26 de
abril de 19821

Golden crcee - Assistência Intemacioj
nal de Saúde - Rio de Janeiro (RJI (De
c,."to n? 87.122, de 26 de abril de 1982)

Hospital e Maternidade da Irmandade
da Santa Casa de Misericórdia de Irapu
ru - Irapuru (SPI tpecreeonr 87.122, de
26 de abril de 19821

Inetituíeâc Mllnaile de Jesus - Porto
Ferreira (SP) (Decreto n? 1'17.122, d" 26 de
lIbril de 1982)

Instituto Bom Paatcr - Caxias do Sul
{RSI ~Deereto n? 87.122, de 26 de abril de
191'121

Instituto Severa Romana - Rio de Ja·
neiro (RJ) (Decreto n? 87.122, de 26 de
abril de 19821

Institutos Parnibanoe de Edueaçilo
IPE - João Pessoa (PB} (Decreto n?
87.122, de 26 de abril de 1982)

Irmandade da Santa Casa de Misericór·
dia de Cambui - Cambuí (MGI (Decreto
n? 87.122, de 26 de abril de 1982)

Lar da Criança - João Pessoa (PB) (De
creto n? 87.122. de 26 de abril de 1982)

Lar dos Velhinhos de Cumpinlls - Cam
pinas (SPI (Decreto n:' 1'17.122, de 26 de
abril de 1982)

Lur lrmil Schei!a - L1S - Colatina
(RS) (Decreto n? 87.122, de 26 de abril de
1982)

Núcleo da Organização das voluntártas
de Padre Bernardo - Padre Bernardo
{GO~ (Decreto ri? il7.122, de 26 de abril de
1982}
Núcleo de AssisU;neie Social Diocesano
- NAsn - Feira de Santana {SAl (De·
ereto n? 87.122, de 26 de abril de 1982)

Obras Sociais Fé e Alegria - SM Joilo
Del Rei (MG} (Decreto n? 87.122, de 26
de abril de 1982)

Sociedade Beneficente Hospitalar de CIO·
dro - Silo J eaé do Cedro (SC) {Decreto
n? 87.122, de 26 de abril de 19821

Sociedade Civil Eapirito Santo - BelÇl
Horizonte (MG) (Decreto n? 87.122, de 26
de abril de 1982)

Sociedade das Irmãs Franciscanas do
Coração de Jesus - Rolândia {PRI (De
creto n? 87.122, de 26 de auril de 19f12)

Sociedade de Amparo aos Necessitados
- Perto União lSC) (Decreto n? 87.122,
de 26 de ahril de 1982)

Socíedede Educacional Escolápia Femi·
nina - SEDEF - Belo Horizonte {MGI
(Decreto n? 87,122. de 26 de abril de 1982)

Sociedade Franciscana da Divina Provi
dência - Duqu" de Caxills (RJ) (Decreto
n? 87.122, de 26 de abril de 1982)

'Sociedade Hospitalar Beneficente de Pi
nhalainho - Pínhalz.inho (SCI (Decreto
n? 87.122, de 26 de abril de 1982}

Terras - V. Desapropriação

Terras - V. Servidão Administrativa

Terrenos - V. Desapropriaçlio

Uniiio Espirita Cearense de Umbanda -
UECUM - Fortaleza (CE) (Decreto n?
87.122, de 26 de abril de 1982)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA
- Cargo - Inclui (Decrete n? 87.177, de
18 de maio de 1982)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL - Professor de 1~ e
2? Graus - Empregos - Cria Híecreto
n? 87.144, de 4 de maio de 19821
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lNDICE DO APENSO

A
AJUSTE DE COMPLE:-.1E,;·HACAo - v.

Atos internacionais

ATOS lNT~RNAÇIO:-{AIS - Ajuste de
ComplOlDúlltuc(io n~ 16 Scxuzéstmo
Primeiro ProLocolo Adicional - Indús
trias quím;ca~ derivadas do Jl"!.l'ólcu 
Brasil, Argentina e México (Decreto n?
87.067, de 30 de março de 19821

Ajuste de Complementação nr 16 - S,,·
xagéalmc Sexto Protocolo Adicional ~
indústrias químicas derivadas do petrc
leo - Flra"il e México (Decreto n~

117.071>, de 31 de março do 19i12)

AUMF.NTO DE POTENCIA - V. Radiodi
fusão

C
CAPITAL SOCIAL - Companhia de Na

vegação Llovd Brasileiro - LLOYD
BRAS {Decreto n? 87.068, de 30 de mal'ço
de 19821

E
ENCAMPAÇÃO - V. Energia Rlét.rica

ENERGIA ELÉTRICA - Município de
São Pedro do Sul (RS) - Bens e Instala
ções - F.LETROBRJi.S - Bncampação
(Decreto n? 87.069, do 30 de murço de
1982)

P
PROTOCOLO ADICIONAL - V. Atos Tn

ternucionais

R
RADJD v. Rudiod.ifuaão

RADIODIFUSAO Rádio Ampere Ltda.
- Ampere (PR) - Aum""to d" poUlncia
(Decreto n? 87.D77, de 31 de março de
1982)

Rádio Clube de Itararé Ltda. - Itararé
(SP) - Aumento de potâncta (Decreto n?
87.071, do 30 de março de 1982)

-- Rádio N()ticias Brasrleiras Ltda. - Ita
bira (MG) - Concessão - Cassa lDecre
to n? 87.072, do 30 do março de 1982)

Rádio Notici>ls Brasflciras Ltda. - Por
to Nacional (GO) - Concessão - Cassa
(Decreto n.' 87.073, de SO de março de
1982)

Sociedade Butiaense de Radiodifusão
Ltdn. - SOBRAL - Butiá (RS) Au
monto d" poW-ndn (Decrdo n? 8'1.070, de
.10 de março do 1982)

Soci"darle Rádio Rural de Muzambinho
Ltda. - MU7.amninho (MG) - Aumento
de potência (Decreto n? 87.076. de SI de
março de 1982)

REGULAMENTO - Serviços Especiais fi ..
Repetição e Retransmissão de TV - AI·
tem ~De<;rdo n~ 87.074, de 31 de março
de 1982~

T

TELEV1SÃO - Servtccs Espectala de He
"etição c Retransmissão de TV - V. Me
gulament,o
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ÍNDICE DOS ATOS
DO PODER EXECUTIVO

I - DECRETOS

87.349 - Decreto de I? de julho de
1982 - Acrescenta parágrafo ao ar
tigo I? do Decreto n:' 86.763, de 22
de dezembro de 1981, que «Regula
os valores das indenizações devi
das aos militares das Forças Ar
madas, e dá outras providências».
Publicado no D.O, de 2-7-82 e reti-
ficado no de 5-7-82. . .

87.350 - Decreto de I? de julho de
1982 - Dispõe sobre o provimento
de funções de confiança de Secre
tário de Controle Interno. Publica-
do no Ir.O. de 2-7-82 .

87.351 - Decreto de I? de julho de
1982 - Outorga concessão à Rede
Autonomista de Radiodifusão
Ltda. para estabelecer uma estação
de radiodifusão sonora em onda
média de âmbito regional na
cidade de Osasco, Estado de
São Paulo. Publicado no D.O. de
2-7-82 .

87.352 - Decreto de I? de julho de
1982 - Dispensa a licitação para a
alienação das terras devolutas da
União, que menciona, e dá outras
providências. Publicado no D.a.
de 5-7-82 .

87.353 - Decreto de 2 de julho de 1982
- Revoga os Decretos n?s 37.558,
de 30 de junho de 1955, {)204, de 23
de novembro de 1961, e 68.818, de
28 de junho de 1971, o primeiro
aprovando e os demais alterando o
Regulamento do Centro 'de Instru-

1

2

3

ção e Adestramento Aeronaval, e
dá outras providências. Publicado
no D.a. de 5-7-82 .

87.354 - Decreto de 5 julho de 1982 
Declara luto oficial. Publicado no
D.O. de 6-7-82 .

87.355 - Decreto de 6 de julho de 1982
- Autoriza o aumento do capital
social da Companhia Vale do Rio
Doce - CVRD. Publicado no D.a.
de 7-7-82 .

87.356 - Decreto de 6 de julho de
1982 - Autoriza a Petrobrás Co
mércio Internacional S.A.
INTERBRÁS a aumentar o capital
social de sua subsidiária Internor
Trade Inc., com sede em Nova
York - EUA. Publicado no D.a.
de 7-7-82 .

87.357 - Decreto de 6 de julho de
1982 - Autoriza a Petrobrás Co
mércio Internacional S.A.
INTERBRÁS a proceder aumento
do capital social de sua controlada
Interbrás France S.A., com sede
em Paris - França. Publicado no
D.a. de 7-7-82 .

87.358 - Decreto de 6 de julho de 1982
- Autoriza a Petrobrás Fertilizan
tes S.A. - PETROFÉRTIL a pro
ceder ao aumento do limite de seu
capital social. Publicado no D.a.
de 7-7-82 .

87.359 - Decreto de 6 de julho de 1982
- Abre ao Ministério da Educação
e Cultura o crédito suplementar
no valor de Cr$ 84.225.338.000,00,

5

5

6

7

7

8
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para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cada no D.a. de 7-7-82 .

87.360 - Decreto de 6 de julho de 1982
- Abre ao Ministério do Exército,
em favor do Estado-Maior do
Exército o crédito suplementar no
valor de Cr$ 4.025.300.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 7·7·82 .

87.361 - Decreto de 6 de julho de 1982
- Abre ao Ministério da Saúde o
crédito suplementar no valor de
Crê 7.067.000,00. para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
7-7-82 _ _

87.362 - Decreto de 6 de julho de 1982
- Abre ao Ministério da Indús
tria e do Comércio o crédito suple
mentar no valor de Cr$
1.800.000.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
7·7·82 _ .

87.363- Decreto de 6 de julho de 1982
- Abre à Presidência da Repúbli
ca, o crédito suplementar no valor
de Crs 900.000.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigen
te Orçamento. Publicado no D.O.
de 7-7-82 .

87.364 - Decreto de 6 de julho de 1982
- Abre ao Ministério do Interior,
o crédito suplementar no valor de
Crê 526.000.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
7·7·82 .

87.365 - Decreto de 6 de julho de 1982
- Abre à Justiça do Trabalho, em
favor de Diversas Unidades, o cré
dito suplementar no valor de Crê
67.533.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
7·7·82 __ _ .

87.366 - Decreto de 6 de julho de 1982
- Abre ao Ministério da Justiça,
em favor de Diversas Unidades Or
çamentárias, o crédito suplementar
no valor de Cr$ 430.000.000,00, pa
ra reforço de dotações consignadas
no vigente Orçamento. Publicado
no D.a. de 7-7-82 .
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87.367 - Decreto de 6 de julho de 1982
- Abre ao Ministério da Agricul
tura, em favor de Diversas Unida
des Orçamentárias, o crédito su
plementar no valor de Cr$
995.842.000,00, para reforço de do
tações consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
7·7·82 _ .

87.368 - Decreto de 6 de julho de 1982
- Abre ao Ministério do Interior e
a Encargos Gerais da União, o cré
dito suplementar no valor de Cr$
4.037.065.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
7·7·82 _

87.369 - Decreto de 6 de julho de 1982
- Abre ao Ministério do Interior,
em favor da Secretaria Geral 
Entidades Supervisionadas, o cré
dito suplementar no valor de Crs
5.228.000.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
7-7-82 .

87.370 - Decreto de 7 de julho de 1982
- Concede à Caraiba Metais S.A.
Indústria e Comércio autorização
para proceder ao aumento do seu
capital autorizado. Publicado no
D.O. de 8·7·82 .

87.371 - Decreto de 7 de julho de 1982
- Autoriza o Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, a doar o imóvel que men
ciona. Publicado no D.a. de 8-7-
82 _ _ .

87.372 - Decreto de 7 de julho de 1982
- Aprova o Estatuto da Empresa
Gerencial de Projetos Navais 
EMGEPRON, e dá outras pro
vidências. Publicado no D.a. de
9·7·82 .

87.373 - Decreto de 8 de julho de 1982
- Inclui categoria funcional no
Grupo-Outras Atividades de Nível
Superior, a que se refere a Lei n?
5.645, de 10 de dezembro de 1970, e
dá outras providências. Publicado
noD.D. de 9-7-82 .

87.374 - Decreto de 8 de julho de 1982
- Altera dispositivos do Regula
mento dos Benefícios da Previdên
cia Social, aprovado pelo Decreto
n? 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

14
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Publicado no D.O. de 9·7·82 e repu-
blicado no de 13-7-82. . .

87.375 - Decreto de 9 de julho de 1982
~ Promulga o Acordo sobre Co
operação Econômica e Industrial
entre o Governo da República Fe·
derativa do Brasil e o Governo da
República Portuguesa. Publicado
noD.O. de 12~7·82 .

87.376 ~ Decreto de 12 de julho de
1982 - Altera dispositivo do De
ereto n? 79,399, de 16 de março de
1977, e dá outras providências. Pu-
blicado no D.O. de 13·7-82. . .

87.377 - Decreto de 12 de julho de
1982 - Altera o Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Pra
ças do Exército (R·50), aprovado
pelo Decreto n:' 83.079, de 23 de ja
neiro de 1979. Publicado no D.O.
de 13·7·82 .

87.378 - Decreto de 12 de julho de
1982 - Abre à Justiça do Distrito
Federal e dos Territórios, em favor
do Juizado de Menores, o crédito
suplementar no valor de Cr$
14.500.000,00, para reforço de dota
ção consignada no vigente Oro
çamento. Publicado no D.O. de
14·7'82 .

87.379 - Decreto de 12 de julho de
1982 - Abre à Justiça do Traba
lho, em favor do Tribunal Regional
do Trabalho da 12? Região, o crédí
to suplementar no valor de Crê
41.900.000,00, para reforço de dota
ção consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
14-7-82 .

87.380 - Decreto de 12 de julho de
1982 - Abre à Presidência da Re
pública o crédito suplementar no
valor de Crê 55.300.000,00, para re
forço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 14·7-82 .

87.381 - Decreto de 12 de julho de
1982 - Abre ao subanexo Transfe
rências a Estados, Distrito Federal
e Municípios o crédito suplementar
no valor de Crê 4.111.000.000,00,
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi·
cado no D.O. de 14-7'82 .

87.382, de 12 de julho de 1982 - Abre
ao Ministério da Saúde, em favor
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33

de diversas Unidades Orçamentá
rias, o crédito suplementar no va
lor de Cr$ 4.011.878.000,00 para re
forço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no

...~.D.O. de 14·7·82 " .

87.383 - Decreto de 12 de julho de
1982 - Abre à Presidência da Re
pública o crédito suplementar no
valor de Crê 177.550.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.a. de 14-7-82 .

87.384 - Decreto de 12 de julho de
1982 - Abre a Encargos Gerais da
União o crédito suplementar no va
lor de Cr$ 253.000.000,00, para re
forço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.a. de 14-7-82 .

87.385 - Decreto de 12 de julho de
1982 - Abre ao Ministério do Inte
rior, em favor da Secretaria Geral,
o crédito suplementar no valor de
Crê 906.980.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Oro
çamento. Publicado no D.O. de
14-7-82 .

87.386 - Decreto de 12 de julho de
1982 - Concede à Companhia Si
derúrgica de Mogi das Cruzes 
COSIM autorização para proceder
a aumento do seu capital social.
Publicado no D.a. de 14-7·82 .

87.387 - Decreto de 12 de julho
de 1982 - Autoriza a Telecomu
nicações Brasileiras S.A.
TELEBRÃS e suas controladas a
promoverem aument de capital'
social. Publicado no D.O. de 14·7·
82 .

87.388 - Decreto de 13 de julho de
1982 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de desapropriação, os
terrenos sem benfeitorias que men
ciona, situados no Município de
Petrópolis, no Estado do Rio de
Janeiro. Publicado no D.O. de
14-7-82 .

87.389 - Decreto de 13 de julho de
1982 - Declara de utilidade públ i
ca, para fins de desapropriação, o
terreno que menciona, situado no
Município de São José, Estado de
Santa Catarina. Publicado no D.O.
de 14-7·82 .
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87.390 _- Decreto de 13 de julho de
1982 - Autoriza o aumento do ca
pital social da Companhia Siderúr
gica da Amazônia - SIDERAMA.
Publicado no D.a. de 15-7-82...

87.391 - Decreto de 13 de julho de
1982 - Autoriza o aumento do ca
pital social da Companhia de
Desenvolvimento de Roraima 
CODESAIMA. Publicado no D.a.
de 15-7·82 _..

87.392 - Decreto de 13 de julho de
1982 - Autoriza o aumento do ca
pital social da Centrais Elétricas
de Roraima S.A. - CER. Publica-
do noD.O. de 15-7-82 .

87.393 - Decreto de 13 de julho de
1982 - Concede ao Instituto de
Resseguros do Brasil autorização
para proceder a aumento do seu ca
pital social. Publicado no D.O. de
15·7·82 '"

87.394 - Decreto de 13 de julho de
1982 Concede à Compa
nhia Aços Especiais Itabira 
ACESITA, .autorização para pro
ceder a aumento do seu capital so
cial. Publicado no D.O. de 15-7·82.

87.395 - Decreto de 13 de julho de
198? - Declara de utilidade públi
ca, para fins de constituição de
servidão administratívá, faixa de
terra destinada à passagem de li
nha de transmissão subterrânea de
FURNAS - Centrais Elétricas
S.A., no Estado do Paraná. Publi-
cada no D.O. de 15-7·82 .

87.396 - Decreto de 13 de julho de
1982 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de desapropriação,
área de terra necessária à implan
tação da ETD Píraporlnha da
LIGHT - Serviços de Eletricidade
S.A., no Estado de São Paulo. Pu-
blicado no D.O. de 15-7-82 .

87.397 - Decreto de 13 de julho de
1982 - Declara de utilidade públí
ca, para fins de constituição de
servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de l i
nha de transmissão da LIGHT 
Serviços de Eletricidade S.A., no
Estado de São Paulo. Publicado no
D.O. de 15-7·82 .

87.398 - Decreto de 13 de julho de
1982 - Declara de utilidade públí-

43

44

44

45

45

46

47

49

ca, para fins de constituição de
servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem do ra
mal de -Iinha de transmissão da
LIGHT - Serviços de Eletricidade
S.A., no Estado de São Paulo. Pu
blicado no D.O. de 15·7·82....

87.399 - Decreto de 13 de julho de
1982 - Renova por 10 (dez) anos o
prazo da outorga dada à Rádio Ita
piranga Ltda., para executar serví
ço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de Itapiranga,
Estado de Santa Catarina. Publi-
cada no D.O. de 15-7·82 .

87.400 - Decreto de 13 de julho de
1982 - Outorga concessão à Rádio
A Voz do Seridó Ltda., para esta
belecer uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âm
bito regional, na cidade de Caicó,
Estado do Rio Grande do Norte.
Publicado noD.O. de 15·7·82 .

87.401 - Decreto de 13 de julho de
1982 - Outorga concessão à Rádio
Príncipe ImperfalLtda., para esta
belecer uma estação de radíodífu
são sonora em onda média de âm
bito regional, na cidade de Cra
teús, Estado do Ceará. Publicado
no D.O. de 15·7-82 .

87.402 - Decreto de 13 de julho de
1982 - Outorga concessão à Rádio
Verde Vale de Braço do Norte
Ltda., para estabelecer uma esta
ção de radiodifusão sonora em on
da média de âmbito regional, na ci
dade de Braço do Norte. Estado de
Santa Catarina. Publicado no D.O.
de 15·7·82 .

87.403 - Decreto de 13 de julho de
1982 - Outorga concessão à Rádio
Integração do Brejo Ltda., para es
tabelecer uma estação de radiodi
fusão sonora em onda média de
âmbito regional, na cidade de Ba
naneiras, Estado da Paraíba. Pu-
blicado no D.O. de 15-7·82 .

87.404 - Decreto de 13 de julho de
1982 - Altera a redação do art. 11
do Decreto n? 85.633, de 8 de janei
ro de 1981. Publicado no D.O. de
15·7-82 .

87.405 - Decreto de 14 de julho de
1982 - Prorroga o prazo fixado no
artigo 10 do Decreto n? 86.215, de
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15 de julho de 1981. Publicado no
D.O. de 15-7-82 .

87.406 - Decreto de 15 de julho de
1982 - Concede ao Ludwig Institut
Für Krebsforschung (Instituto
Ludwig de Pesquisa sobre o Cân
cer) autorização para funcionamen
to de filial no Brasil. Publicado no
D.O. de 16-7-82 .

87.407 - Decreto de 16 de julho de
1982 - Altera dispositivos do Es
tatuto da Fundação Centro de For
mação do Servidor Público
FUNCEP, aprovado pelo Decre
to n:' 85_524, de 16 de dezembro
de 1980. Publicado no D.O. de
19-7-82 _ .

87.408 - Decreto de 16 de julho de
1982 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel rural denominado "Santa
Inês», situado no Município de São
Lourenço d'Oeste, Estado de Santa
Catarina, compreendido na área
prioritária para reforma agrária fi
xada pelo Decreto n? 69.411, de 22
de outubro de 1971, alterado pelos
Decretos n?s 78.422, de 15 de se
tembro de 1976, e 84.969, de 28 de
julho de 1980. Publicado no D.O.
de 19-7-82 .

87.409 ---;- Decreto de 16 de julho de
1982 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, o imó
vel denominado «Chapecoztnho
H», situado nos Municípios de Fa
xinal dos Guedes e Xanxerê, no
Estado de Santa Catarina, com
preendido na área prioritária, para
fins de reforma agrária, fixada pe
lo Decreto n? 69.411, de 22 de outu
bro de 1971, alterado pelos Decre
tos n?s 78.422, de 15 de setembro
de 1976, e 84.969, de 28 de julho
de 1980. Publicado no D.O. de
19-7-82 .

87.410 - Decreto de 16 de julho de
1982 - Promulga o Acordo de Co
operação Econômica, Científica,
Técnica e Cultural entre o Governo
da República Federativa do Brasil
e o Governo da República Popular
do Canga. Publicado no D.O_ de
19-7-82 ._

87.411 - Decreto de 19 de julho de
1982 - Aprova o Estatuto do Cen
tro Federal de Educação Tecnoló-
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61

gica de Minas Gerais. Publicado
no D.O_ de 20-7-82 .

87.412 - Decreto de 19 de julho de
1982 - Fixa os percentuais de que
trata o § 3? do artigo 15 da Lei n?
5.821, de 10 de novembro de 1972.
Publicado no D.O. de 20-7-82.

87.413 - Decreto de 19 de julho de
1982 - Concede à DATAMEC
S.A. - Sistemas e Processamento
de Dados autorização para prece
der a aumento do seu capital so
cial. Publicado noD.O. de 20-7-82.

87.414 - Decreto de 19 de julho de
1982 - Aprova o Estatuto do Cen
tro Federal de Educação Tecnoló
gica Celso Suckow da Fonseca, do
Rio de Janeiro. Publicado no D.O.
de 21-7-82 .

87.415 - Decreto de 19 de julho de
1982 - Aprova o Estatuto do Cen
tro Federal de Educação Tecnoló
gica do Paraná. Publicado no D.O.
de 21-7-82 .

87.416 - Decreto de 20 de julho de
1982 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de constituição de
servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da CESP 
Companhia Energética de São
Paulo, no Estado de São Paulo.
Publicado no D.O. de 21-7-82 .

87.417 - Decreto de 20 de julho de
1982 - Autoriza estrangeiros a ad
quirirem direitos sobre terrenos
que menciona, situados nos Mu
nicípios do Rio de Janeiro, Niterói
e Cabo Frio, Estado do Rio de Ja
neiro; Recife, Estado de Pernam
buco; Fortaleza, Estado do peará;
Salvador. Estado da Bahia, e Gua
ruié, Estado de São Paulo: Publi~
cada no D.O. de 21-7-82 .

87.418 - Decreto de 22 de julho de
1982 - Abre a Encargos Previden
ciários da União - Recursos sob
Supervisão do Ministério da Fa
zenda. o crédito suplementar no
valor de Crs 600.000.000,00, para
reforço de dotação consignada no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 23-7-82 .

87.419 - Decreto de 22 de julho de
1982 - Abre ao Ministério da Ma
rinha, em favor da Secretaria Ge-
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ralda Marinha o crédito suplemen
tar no valor de Cr$ 2.000.000,00.
para reforço de dotação consigna
da no vigente Orçamento. Publica-
do no D.O. de 23·7·82 .

87.420 - Decreto de 26 de julho de
1982 - Abre ao Subanexo Encar
gos Gerais da União O crédito su
plementar no valor de Crê
10.000.000,00 para reforço de dota
ção consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
28·7·82 .

87.421 - Decreto de 26 de julho de
1982 - Abre ao Ministério dos
Transportes o crédito suplementar
no valor de Crs 140.000.000,00 pa
ra reforço de dotação consignada
no vigente Orçamento. Publicado
no D,O. de 28-7-82 .

87.422 - Decreto de 26 de julho de
1982 - Abre aos Ministérios das
Comunicações e das Minas e Ener
gia o crédito suplementar no valor
de Crê 1.428.504.000,00 para refor
ço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento. Publicado no
D.O. de 28-7-82 .

87.423 - Decreto de 26 de julho de
1982 - Abre ao Ministério das Mi
nas e Energia o crédito suplemen
tar, ao valor de Crê 541.815.000,00
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cado no D.O. de 28·7·82 .

87.4.24 - Decreto de 26 de julho de
1982 - Abre ao Ministério das Re
lações Exteriores o crédito su
plementar no valor de Crê
874.973.000,00 para reforço de do
tações consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
28·7·82 .

87.425 - Decreto de 26 de julho de
1982 - Abre ao Subanexo En
cargos Gerais da União o crédito
suplementar no valor de CrS
38.000.000,00 para reforço de dota
ção consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
28·7·82 .

87.426 - Decreto de 27 de julho de
1982 Cargos Privativos de
Oficial-General do Exército em
tempo de paz. Publicado no D.a.
de 28·7·82 .

70

71

71

72

73

74

74

75

87.427 - Decreto de 27 de julho de
1982 - Aprova o Cerimonial da
Marinha, e da outras providências.
Publicado no Ir.O, de 29·7·82 .....

87.428 - Decreto de 27 de julho de
1982 - Dispõe sobre a estrutura
básica do Ministério dos Transpor
tes, e dá outras providências. Pu
blicado no D.a. de 29·7'82

87.429 "" Decreto de 28 de julho de
1982 - Aumenta o capital social da
Empresa de Processamento de
Dados da Previdência Social 
DATAPREV. Publicado no D.O.
de 29·7-82 _..

87.430 - Decreto de 28 de julho de
1982 - Simplifica a matrícula de
empresas perante o Instituto de
Administração Financeira da Pre
vidência e Assistência Social
- lAPAS. Publicado no D.a. de
29-7-82 .

87.431 - Decreto de 2 de agosto de
1982 - Aprova alteração introduzi
da no Estatuto da Companhia Au
xiliar de Empresas Elétricas Bra
sileiras - CAEEB. Publicado no
D.O. de 4·8·82 .

87.432 - Decreto de 2 de agosto de
1982 - Abre ao Ministério da Jus
tiça, em favor de Diversas Unida
des Orçamentárias, o crédito suo
plementar no valor de Crs
51.762.000,00 para reforço de dota
ções consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
4-8-82 .

87.433 - Decreto de 2 de agosto de
1982 - Abre à Presidência da He
pública o crédito suplementar no
valor de Crê 60.000.000,00 para re
forço de dotação consignada no vi
gente Orçamento. Publicado no
D.a. de 4'8-82 .

87.434 - Decreto de 2 de agosto de
1982 - Abre ao Estado-Maior do
Exército, em favor do Ministério
do Exército, o crédito suplementar
no valor de Cr$ 582.735.000,00 pa
ra reforço de dotações consignadas
no vigente Orçamento. Publicado
no D.O. de 4-8-82 .

87.435 - Decreto de 2 de agosto de
1982 - Abre à Justiça Eleitoral,
em favor de diversos Tribunais Re
gionais Eleitorais, o crédito su-
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plementar no valor de Crê
38.100.000,00 para reforço de dota
ções consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
4-8-82 .

87.436 - Decreto de 2 de agosto de
1982 - Abre a Encargos Gerais da
União o crédito suplementar no va
lor de Crê 470.000.000,00 para re
forço de dotação consignada no vi
gente Orçamento. Publicado no
D.O. de 4·8·82 .

87.437 - Decreto de 2 de agosto de
1982 - Abre à Presidência da Re
pública o crédito suplementar no
valor de Crê 180.650.000,00 para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.a. de 4-8-82 .

87.438 - Decreto de 2 de agosto de
1982 - Abre à Presidência da Re
pública o crédito suplementar no
valor de Cr$ 216.000.000,00 para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 4·8·82 .

87.439 - Decreto de 2 de agosto de
1982 - Abre à Presidência da Re
pública o crédito suplementar no
valor de Crê 89.385.000,00 para re
forço de dotação consignada no vi
gente Orçamento. Publicado no
D.O. de 4·8·82 .

87.440 - Decreto de 2 de agosto de
1982 - Abre ao Tribunal de Con
tas da União o crédito suplemen
tar no valor de Cr$ 12.200.000,00
para reforço de dotação consigna:
da no vigente Orçamento. Publica-
do noD.O. de 4-8-82 .

87.441 - Decreto de 3 de agosto de
1982 - Renova por 10 (dez) anos a
concessão outorgada à Rádio Edu
cadora de Parnaíba S.A. para exe
cutar serviço de radiodifusão sono
ra em onda tropical, na cidade de
Parnaíba, Estado do Piauí. Publi-
cado no D.a. de 4-8-82 .

87.442 - Decreto de 3 de agosto de
1982 - Altera dispositivo do De
ereto n? 76.373, de 2 de outubro de
1975, que cria a Comissão Naval
em São Paulo, e revoga o Decre
to n? 78.938, de 10 de dezembro de
1976, que aprova o seu Regulamen
to. Publicado noD.O. de 4·8-82
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87.443 - Decreto de 3 de agosto de
1982 - Altera a distribuição dos
efetivos dos Oficiais dos Quadros
Complementares, fixados pelo De
creto n? 87.041, de 17 de março de
1982. Publicado no D.a. de 4-4-82 . 94

87.444 - Decreto de 3 de agosto de
1982 - Altera dispositivos do De
creto n? 62.860, de 18 de junho de
1968, que estabelece a estrutura bá
sica da organização do Ministério
da Marinha, e dá outras pro
vidências. Publicado no D.a. de
4·8·82 95

87.445 - Decreto de 3 de agosto de
1982 - Altera dispositivos do De
ereto n? 77.272, de 9 de março de
1976, que reorganiza as Forças Na
vais, Aeronavais e de Fuzileiros
Navais, e dá outras providências.
Publicado no D.a. de 4-8-82 e reti-
ficado no de 18·8-82 . . . . . . . . . . . . . 96

87.446 - Decreto de 3 de agosto de
1982 - Dispõe sobre retificação de
enquadramento de servidor do Mi
nistério dos Transportes, e dá ou
tras providências. Publicado no
D. O. de 5·8·82 97

87.447 - Decreto de 3 de agosto de
1982 - Renova por 10 (dez) anos a
concessão outorgada à Rádio Edu
cadora de Parnaíba S.A. para exe
cutar serviço de radiodifusão sono
ra em onda média de âmbito régio
nal, na cidade de Parnaíba, Esta
do do Piauí. Publicado no D.a. de
5-8-82 98

87.448 - Decreto de 4 de agosto de
1982 - Dispõe sobre a execução do
Septuagésimo Protocolo Adicional
ao Ajuste de Complementação n?
16, sobre produtos das indústrias
químicas derivadas do petróleo,
concluído entre o Brasil e a Ve
nezuela. Publicado no D.a. de
5-8-82 98

87.449 - Decreto de 4 de agosto de
1982 - Autoriza o Governador do
Território Federal de Amapá a in
cluir o Departamento de Navega
ção do Amapá, sob a denominação
de Superintendência de Navegação
do Amapá - SENAVA, no regime
de que trata o Decreto n:' 86.212, de
15 de julho de 1981, e dá outras
providências. Publicado no D.a.
de 5·8·82 100
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87.450 - Decreto de 4 de agosto de
1982 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, os
imóveis rurais que especifica, si
tuados nos Municípios de Media
neira e São Miguel do Iguaçu, no
Estado do Paraná, compreendidos
na área prioritária para reforma
agrária. fixada pelo Decreto n?
69.411, de 22 de outubro de 1971, al
terado pelos Decretos nss 78.422,
de 15 de setembro de 1976, e 84.969,
de 28 de julho de 1980. Publicado
no D.O. de 5·8·82 .

87.451 - Decreto de 4 de agosto de
1982 - Autoriza o aumento do ca
pital social da Valenorte Alumínio
Ltda. Publicada no D.a. de 5·8·82.

87.452 - Decreto de 4 de agosto de
1982 - Concede à Florestal Acesí
ta S.A. autorlzacâo. para proceder
a aumento do seu capital social.
Publicado no D.a. de 5-8-82 .

87.453 - Decreto de 9 de agosto de
1982 - Determina condições para
fixação dos preços mínimos bási
cos de financiamentos ou aquisição
de produtos de origem agrícola, pe
cuária e extrativa. Publicado no
o.o. de 10-8-8? .

87.454 - Decreto de 9 de agosto de
1982 - Altera o Decreto n? 79.031,
de 23 de dezembro de 1976, que
«dispõe sobre o Regulamento do
Estado-Maior das Forças Arma
das, e dá outras providências». Pu
blicado no D.a. de 10-8-82

87.455 - Decreto de 12 de agosto de
1982 - Cria Reserva Ecológica de
Sauím-Castenheíras, e dá outras
providências. Publicado no D.a.
de 16-8-82 .

87.456 - Decreto de 13 de agosto de
1982 - Declara de interesse social,
para fins de desapropriação, imó
vel rural situado no Município de
Alagou Nova, no Estado da Pa
raíba, compreendido na área prio
ritária para fins de reforma agrá
ria, fixada pelo Decreto n:' 56.583,
de 19 de julho de 1965, com pra
zo de intervenção governamental
prorrogado, sucessivamente, pelos
Decretos n-e 68.085, de 19 de janei
ro de 197~, 75.147, de 27 de dezem
bro de 1974, e 82.884, de 19 de de
zembro de 1978. Publicado no D.a.
de 16-8-82 .

102

104

105

105
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109
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87.457 - Decreto de 16 de agosto de
1982 - Institui o Programa Nacio
nal de Política Fundiária, dispõe
sobre as atribuições do Ministro de
Estado Extraordinário para As
suntos Fundiários, e dá outras pro
vidências. Publicado no D.a. de
23-8-82 111

87.458 - Decreto de 16 de agosto de
1982 - Promulga o texto da Reso
lUÇãO n:' 358, da IX Assembléia
Geral da Organização Marítima
Consultiva Intergovernamental
(OMCI), que aprovou Emendas à
Convenção da Organização. Publi
cado no D.a. de 17·8-82 eretificado
no de 25'8-82 . . . . 112

87.459 - Decreto de 16 de agosto de
1982 - Concede à Alcalie do Rio
Grande do Norte S.A. - ALCA
NORTE, autorização paraproce
der a aumento do seu capital auto
rizado, bem como do capital social.
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1982 - Abre ao Ministério do Inte
rior, em favor da Secretaria Geral
- Entidades Supervisionadas, o
crédito suplementar no valor de
Crs 9.951.300.000,00 para reforço
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valor de Cr$ 75.117.000,00 para re
forço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
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19·8-82 132

87.484 - Decreto de 18 de agosto de
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Paulo. no Estado de São Paulo.
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mediária; do Grupo-Direção e As
sistência Intermediárias, do Minis
tério da Marinha. e dá outras pro
vidências. Publicado no D.O. de
IC9-82 186

87.539 - Decreto de I? de setembro de
1982 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de desapropriação to
tal ou parcial ou instituição de ser
vidão administrativa e/ou de pas
sagem. em favor da Petróleo Brasí-

leiro S.A. - PETROBRÁS, imó
veis constituídos de terras e ben
feitorias, que menciona. Publicado
no D.a. de 2-9-82 187

87.540 - Decreto de I? de setembro de
1982 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de desapropriação to
tal ou parcial ou instituição de ser
vidão administrativa e/ou de pas
sagem, em favor da Petróleo Brasi
leiro S.A. - PETROBRÁS, imó
veis constituídos de terras e ben
feitorias, que menciona. Publicado
no D.O. de 2-9-82 189

87.541 - Decreto de I? de setembro de
1982 - Concede à Companhia N a
cional de Álcalis - CNA autoriza
ção para proceder a aumento do
seu capital autorizado, bem como
do capital social. Publicado no
D.a. de 2-9-82 193

87.542 - Decreto de 2 de setembro de
1982 - Outorga concessão à Rádio
Libertadora Mossoroense Ltda.,
para estabelecer uma estação de
radiodifusão sonora em onda mé
dia de âmbito regional, na cidade
de Mossoró, Estado do Rio Grande
do Norte. Publicado no D.a. de
3-9-82 193

87.543 - Decreto de 2 de setembro
de 1982 - Outorga concessão à
Brumado Radiodifusão Sertaneja
Ltda. para estabelecer uma esta
ção de radiodifusão sonora em on
da média de âmbito regional, na ci
dade de Brumado, Estado da Ba-
hia. Publicado no D.O. de 3·9·82. 194

87.544 - Decreto de 2 de setembro de
1982 -Declara de utilidade públ.i
ca, para fins de desapropriação to
tal ou parcial ou instituição de ser
vidão administrativa e/ou de pas
sagem, em favor da Petróleo Brasi
leiro S.A. - PETROBRÁS, imó
veis constituídos de terras e ben
feitorias, que menciona. Publicado
no D.O. de 3~9-82 195

87.545 - Decreto de 3 de setembro de
1982 - Concede à empresa The
Flying Tiger Líne Inc. autorização
para funcionar no Brasil. Publica-
do no D.O. de 6-9-82 200

87.546 - Decreto de 8 de setembro de
1982 - Cria, no âmbito do Minieté
rio Público Federal, o Conselho
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Superior, a Corregedoria Geral e o
Colégio de Procuradores da Repú-
blica. Publicado no D.a. de 9-9-82. . 202

87.547 - Decreto de 8 de setembro de
1982 - Determina condições para
fixação dos preços mínimos bási
cos' para financiamento ou aquisi
ção de aveia, centeio, cevada e se
mente de cevada cervejeira. Publi-
cado no D.a. de 9-9·82 203

87.548 - Decreto de 9 de setembro de
1982 - Classifica órgão de delibe
ração coletiva na área do Ministé
rio da Fazenda. Publicado no D. a.
de 10-9-82 . . . . . . . . . . . . 205

87.549 - Decreto de 9 de setembro de
1982 - Declara de utilidade públi
ca. para fins de constituição de
servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da Companhia
de Eletricidade do Estado do Rio
de Janeiro - CERJ, no Estado do
Rio de Janeiro. Publicado no D.a.
de 10·9·82 . . . . . . . .. . 205

87.550 - Decreto de 9 de setembro de
1982 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de desapropriação,
área de terra necessária à implan
tação da subestação Vila Nova, da
Companhia de Eletricidade do Es
tado do Rio de Janeiro - CERJ,
no Estado do Rio de Janeiro. Pu-
blicado no D.a. de 10-9-82 207

87.551 - Decreto de 9 de setembro de
1982 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de desapropriação,
área de terra necessária à im
plantação da subestação Palmeira
d 'Oeste, da CESP - Companhia
Energética de São Paulo, no Esta
do de São Paulo. Publicado no
D.a. de 10-9-82 ..... .. . .... .. 208

87.552 - Decreto de 9 de setembro de
1982 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de desapropriação,
área de terra necessária à implan
tação da subestação Ipanema,
da Companhia Paulista de Força
e Luz - CPFL, no Estado de
São Paulo. Publicado no D.a. de
10-9-82 .. _ _ __ _. . . . . 209

87.553 - Decreto de 9 de setembro de
1982 - Outorga à ADAMI S.A. 
Madeiras concessão para .0 apro
veitamento da energia hidráulica

de um desnível existente no rio
Chapecó, no Município de Agua
Doce, Estado de Santa Catarina,
para uso exclusivo. Publicado no
D. O. de 10-9-82 .... 211

87.554 - Decreto de 9 de setembro de
1982 - Declara de utilidade públ i
ca, para fins de constituição de
servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da LIG HT 
Serviços de Eletricidade S.A., no
Estado de São Paulo. Publicado no
D. O. de 10-9-82 212

87.555 - Decreto de 9 de setembro de
1982 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de constituição de
servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem do ra
mal de linha de transmissão da
LIGHT - Serviços de Eletricidade
S.A., no Estado do Rio de Janeiro.
Publicado no D. O. de 10-9-82 213

87.556 - Decreto de 9 de setembro de
1982 - Declara de utilidade públi
ca. para fins de desapropriação,
área de terra necessária à implan
tação da subestação Transforma
dora de Distribuição Urucânia, da
LIGHT - Serviços de Eletricidade
S.A. Publicado no D.a. de 10-9-82.. 215

87.557 - Decreto de 9 de setembro de
1982 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de desapropriação,
área de terra necessária à implan
tação da subestação Ocauçu, da
Companhia Paulista de Força
e Luz - CPFL, no Estado de
São Paulo. Publicado no D.a. de
10-9-82 _.... __ .. __ ... .. _. . . 216

87.558 - Decreto de 9 de setembro de
1982 - .Declara de utilidade públi
ca, para fins de constituição de
servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da Companhia
Paulista de Força e Luz - CPFL,
no Estado de São Paulo. Publicado
noD.O. de 10'9-82 217

87.559 - Decreto de 9 de setembro de
1982 - Promulga o Acordo de Co
operação Científica e Tecnológica
entre o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo da
República Argentina. Publicado no
D.a. de 10-9-82 . . .. . 218
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87.560 - Decreto de 9 de setembro de
1982 - Dispõe sobre a transforma
ção da PORTOCEL - Porto Espe
cializado de Barra do Riacho S.A.
em Companhia Docas do Espírito
Santo - CODE8A, autoriza a des
tínacão de bens provenientes da
encampacão do Porto de Vitória, e
dá outras providências. Publicado
no D.O. de 13-9-82. 219

87.561 - Decreto de 13 de setembro de
1982 - Dispõe sobre as medidas de
recuperação e proteção ambiental
da Bacia Hidrográfica do rio Pa
raíba do Sul, e dá outras providên-
cias. Publicado no D.O. de 14-9-82. 221

87.562 - Decreto de 13 de setembro de
1982 - Dispõe sobre a execução do
Protocolo Adicional ao Acordo de
Alcance Parcial concluído entre o
Brasil e o Equador, a que se refe
rem os Decretos nve 85.709, de 10
de fevereiro de 1981, 86.291, de 11
de agosto de 1981, e 86.970, de 26 de
fevereiro de 1982. Publicado no
D.O. de 15-9-82 _....... . 224

87.563 - Decreto de 13 de setembro de
1982 - Promulga o Acordo entre o
Governo da República Federativa
do Brasil e o Sistema Econômico
Latino-Americano - SELA para a
Concessão de Privilégios e Imuni
dades à Secretaria do Comitê de
Ação para o Estabelecimento da
Rede de Informação Tecnológica
Latino-Americana - RITLA. Pu-
blicado no D.O. de 15-9-82. 226

87.564 - Decreto de 13 de setembro de
1982 - Revoga o Decreto n:' 70.085,
de 1? de fevereiro de 1972. Publica-
do no D.O. de 15-9-82. 227

87.565 - Decreto de 14 de setembro de
1982 - Revoga o Decreto n:' 39.333,
de 8 de junho de 1956. Publicado no
D.O. de 15:9-82. 227

87.566 - Decreto de 16 de setembro de
1982 - Promulga o texto da Con
venção sobre Prevenção da Polui
ção Marinha por Alijamento de
Resíduos e Outras Matérias, con
cluída em Londres, a 29 de dezem
bro de 1972. Publicado no D.O. de
17-9-82. 228

87.567 - Decreto de 16 de setembro de
1982 - Dispõe sobre a aplicação do
regime do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS aos di-

reteres não empregados das enti
dades a que se refere o § 3~ do arti
go I? da Lei n? 6.919, de 2 de junho
de 1981, e dá outras providências.
Publicado no D_O. de 20-9'82. 229

87.568 - Decreto de 16 de setembro de
1982 - Concede à empresa Pan
American World Airways, Inc. au
torização para funcionar no Brasil.
Publicado no D.O. de 20-9'82. 231

87.569 - Decreto de 16 de setembro de
1982 - Regula as condições de pa
gamento da Indenização de Tropa,
especifica as organizações milita
res consideradas Corpo de Tropa,
Base ou Navio de Guerra, e dá ou
tras providências. Publicado no
D.O. de 17-9-82. 233

87.570 - Decreto de 16 de setembro de
1982 - Dispõe sobre a execução do
Protocolo Adicional ao Acordo de
Alcance Parcial concluído entre o
Brasil e a Venezuela, a que se refe
rem os Decretos n?s 85.802, de 10
de março de 1981, 86.497, de 26 de
outubro de 1981, e 87.294, de 16 de
junho de 1982. Publicado no D.O.
de 20·9·82. 235

87.571 - Decreto de 17 de setembro de
1982 - Altera dispositivo do De
creto n? 83.240, de 7 de março de
1979, que dispõe sobre reserva de
área de terra, no Estado do Pará,
para a instalação do "Campo de
Provas, das Forças Armadas», e
dá outras providências. Publicado
no D.O. de 20-9-82. 237

87.572 - Decreto de 20 de setembro de
1982 - Dispõe sobre o Magistério
da Aeronáutica, e dá outras provi
dências. Publicado no D;O. de 21-
9-82. 238

87.573 - Decreto de 20 de setembro de
1982 - Abre à Presidência da Re·
pública o crédito suplementar no
valor de Crê 350.000.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 21-9-82. 244

87.574 - Decreto de 20 de setembro de
1982 - Abre ao Subanexo Transfe
rências a Estados, Distrito Federal
e Munícípíos o crédito suplementar
no valor de Cr$ 3.000.000.000,00,
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cado no D.O. de 21-9-82. 245
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87.575 - Decreto de 20 de setembro de
1982 - Abre aos Ministérios Mili
tares, o crédito suplementar no va
lor de Crê 24.770.291.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.a. de 21-9·82. 246

87.576 - Decreto de 20 de setembro de
1982 - Abre ao Orçamento da
União O crédito suplementar no va
lor de c-s 229.650.000,00, para re
forço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 21-9-82. ... 247

87.577 - Decreto de 20 de setembro de
1982 - Abre à Presidência da Re
pública o crédito suplementar no
valor de Crs 14.789.042.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 21-9-82. 247

87.578 - Decreto de 20 de setembro de
1982 - Abre ao Supremo Tribunal
Federal, Tribunal Federal de Re
cursos e Justiça Militar, em favor
de Diversas Unidades, o crédito
suplementar no valor de Crâ
1.096.993.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
21-9-82. .... . . 248

87.579 - Decreto de 20 de setembro de
1982 - Abre ao Tribunal Superior
do Trabalho o crédito suplementar
no valor de Cr$ 343.183.000,00, pa
ra reforço de dotações consignadas
no vigente Orçamento. Publicado
no D. O. de 21-9-82. 249

87.580 - Decreto de 20 de setembro de
1982 - Abre ao Ministério da Saú
de, em favor da Secretaria Geral e
Secretaria Geral - Entidades Su
pervisionadas, o crédito suple
mentar no valor de c-s
1.472.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
21-9-82. 250

87.581 - Decreto de 20 de setembro de
1982 - Abre ao Ministério da Saú
de o crédito suplementar no valor
de Crs 21.171.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigen
te Orçamento. Publicado no D,O.
de 21-9-82. 250

87.582 - Decreto de 20 de setembro de
1982 - Abre ao Ministério da Jus
tiça, em favor do Departamento de
Imprensa Nacional, o crédito su
plementar no valor de Crê
175.000.000,00, para reforço de do
tação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de
21-9-82. . . . . . . . . . . . . . . 251

87.583 - Decreto de 20 de setembro de
1982 - Altera dispositivo do De
creto n:' 84.067, de 8 de outubro de
1979, que cria a Secretaria Especial
de Informática, como órgão com
plementar do Conselho de Segu
rança Nacional. Publicado no D.a.
de 21-9-82. 252

87.584 - Decreto de 20 de setembro de
1982 - Abre ao Ministério do Inte
rior, em favor da Secretaria Geral,
o crédito suplementar no valor de
Ors 906.980.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
21-9-82. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 253

87.585 - Decreto de 20 de setembro de
1982 - Cria, no Estado do Amazo
nas, a Reserva Biológica do Abufa-
ri. Publicado no D.a. de 21-9-82. .. 253

87.586 - Decreto de 20 de setembro de
1982 - Amplia a área do Parque
Nacional de Itatiaia, criado pelo
Decreto n? 1.713, de 14 de janeiro
de 1937, e dá outras providências.
Publicado no D.a. de 21-9-82 ..... '. 255

87.587 - Decreto de 20 de setembro de
1982 - Cria, no Estado de Rondô
nia, a Reserva Biológica do Guapo-
ré. Publicado no D.o. de 21-9-82. 258

87.588 - Decreto de 20 de setembro de
1982 - Cria, no Estado do Espírito
Santo, a Reserva Bío lóg ica de Só
oretema, com os limites que espe
cifica, e dá outras providências.
Publicado no D.a. de 21-9-82. 260

87.589 - Decreto de 20 de setembro de
1982 - Cria, no Estado do Espírito
Santo, a Reserva Biológica de No
va Lombardía. Publicado no D.O.
de 21-9-82. 262

87.590 - Decreto de 20 de setembro de
1982 - Cria, no Estado do Espírito
Santo, a Reserva Biológica do Cór
rego do Veado. Publicado no D.o.
de 21-9-82. . . . . . . . . . . . . . 263



XVIII ATOS DO PODER EXECUTIVO

87.591 - Decreto de 20 de setembro de
1982 - Cria, no Estado de Pernam
buco, a Reserva Biológica de Ser
ra Negra. Publicado no D.O. de
21-9'82. ... 264

87.592 - Decreto de 21 de setembro de
1982 - Dispõe sobre a composição
das Categorias Direção Interme
diária e Assistência Intermediária,
do Grupo-Direção e Assistência In
termediárias, do Quadro Perma
nente do Ministério do Trabalho, e
dá outras providências. Publicado
no D.O. de 22-9-82. . 266

87.593 - Decreto de 21 de setembro de
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outras providências. Publicado no
D.O. de 22-9-82. ..... . ... 267

87.594 - Decreto de"21 de setembro de
1982 - Dispõe sobre a inclusão de
empregos na Tabela Permanente
do Ministério da Previdência e As
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dências. Publicado no D.O. de
22-9-82. 267

87.595 - Decreto de 21 de setembro de
1982 - Declara de utilidade públi
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Publicado no D.O. de 22-9-82. 268

87.596 - Decreto de 21 de setembro de
1982 - Dispõe sobre a classifica
ção de órgão de deliberação coleti
va na área do Ministério da Educa
ção e Cultura. Publicado no D.O.
de 22-9·82. 270

87.597 - Decreto de 21 de setembro de
1982 - Altera para 31 de dezembro
de 1982 o prazo concedido ao Gru
po de Trabalho criado pelo Decreto
n? 84.464, de 7 de fevereiro de 1980.
Publicado no D.O. de 22-9-82. ... 270

87.598 - Decreto de 21 de setembro de
1982 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de constituição de
servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da LIGHT 
Serviços de Eletricidade S.A., no
Estado do Rio de Janeiro. Publica-
do no D.O, de 22-9-82. 271

87.599 - Decreto de 21 de setembro de
1982 - Declara de utilidade públi-
ca, para fins de constituição de

servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da Centrais
Elétricas de Minas Gerais S.A 
CEMIG, no Estado de Minas Ge-
rais. Publicado no D. O. de 22-9-82. 272

87.600 - Decreto de 21 de setembro de
1982 - Outorga à Centrais Elé
tricas Matogrossenses S.A.
CEMAT concessão para o aprovei
tamento da energia hidráulica de
um trecho do Ribeirão da Onça, de
nominado Cachoeira da Onça, no
Município de Alto Garças, Estado
de Mato Grosso. Publicado no
D.a. de 22-9-82. 274

87.601 - Decreto de 21 de setembro de
1982 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de constituição de
servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da Companhia
Paulista de Força e Luz - CPFL,
no Estado de São Paulo. Publicado
no D.O. de 22-9-82. 275

87.602 - Decreto de 21 de setembro de
1982 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de desapropriação,
área de terra necessária à implan
tação da ETD Cláudia da LIGHT
- Serviços de Eletricidade S.A.,
no Estado de São Paulo. Publicado
no D. O. de 22-9-82. 276

87.603 - Decreto de 21 de setembro de
1982 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de constituição de
servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem do ra
mal de linha de transmissão da
LIGHT - Serviços de Eletricidade
S.A., no Estado de São Paulo. Pu-
blicado no D.O. de 22-9-82. .. 277

87.604 - Decreto de 21 de setembro de
1982 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de desapropriação,
imóveis, com benfeitorias, situa
dos no Município de São José dos
Campos, Estado de São Paulo,
destinados à instalação de Escr-ito
rios de Serviços e Central de Trân
sito, a cargo da Telecomunicações
de São Paulo S.A - TELESP. Pu-
bhcado no D_O. de 22-9·82. 279

87.605 - Decreto de 21 de setembro de
1982 - Outorga concessão à Rádio
Igaraçu Ltda., para estabelecer
uma estação de radiodifusão sono-
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ra em onda média de âmbito regio
nal, na cidade de Parnaíba, Estado
do Piauí. Publicado no D.O. de
22-9-82. 281

87.606 - Decreto de 21 de setembro de
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87.608 - Decreto de 21 de setembro de
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za a transferência direta para a Rá
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87.609 - Decreto de 21 de setembro de
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de 22-9-82. . . . . . . . . . . . . 284

87.610 - Decreto de 2l' de setembro de
1982 - Outorga concessão à N as
sau Editora Rádio e Televisão
Ltda., para estabelecer uma esta
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da média de âmbito regional, na ci
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to Santo. Publicado no D. a. de
22-9-82. . . . . . . . . . 285

87.611 - Decreto de 21 de setembro de
1982 - Outorga concessão à Rede
de Emissoras Unidas de Paragomt-

nas Ltda., para estabelecer uma
estação de radiodifusão sonora em
onda média de âmbito regional, na
cidade de Paragominas, Estado
do Pará. Publicado no D. O. de
22-9-82. ... . 286

87.612 - Decreto de 21 de setembro de
1982 - Outorga concessão à Rádio
Itamarat.y Ltda., para estabelecer
uma estação de radiodifusão sono
ra em onda média de âmbito regio
nal, na cidade de Piripiri, Estado
do Piauí. Publicado no D.a. de
22-9-82. .. .. . . . . .. .. 287

87.613 - Decreto de 21 de setembro de
1982 - Outorga concessão à Rádio
Primeira Capital Ltda., para esta
belecer uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âm
bito regional, na cidade de Oeiras.
Estado doPiauL Publicado no
D. O. de 22·9·82. . . . . . . . . . . 287

87.614 - Decreto de 21 de setembro de
1982 - Outorga concessão à Rádio
Marajó Ltda., para estabelecer
uma estação de radiodifusão sono
ra em onda média de âmbito regio
nal, na cidade de Breves, Estado
do Pará. Publicado no D.a. de
22-9-82. . . . . . . . . . 288

87.615 - Decreto de 21 de setembro de
1982 - Outorga concessão à Rádio
Siqueira Campo Ltda., para esta
belecer uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âm
bito regional, na cidade de Colinas
de Goiás, Estado de Goiás. Publi-
cada no D.a. de 22-9-82. 289

87.616 - Decreto de 21 de setembro de
1982 - Outorga concessão à Rádio
Gazeta do Oeste Ltda., para esta
belecer uma estação de radiodifu
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I - DECRETOS

DECRETO N? 87.349, DE I? DE JULHO DE 1982

Acrescenta parágrafo ao artigo 1? dó
Decreto n:' 86.763. de 22 de dezembro de
1981, que «Regula os valores das indeniza
ções devidas aos militares das Forças Ar
madas, e dá outras providências».

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

D E C RE TA:

Art. I? Fica acrescentado ao artigo I? do Decreto n? 86.763, de 22
de dezembro de 1981, o § 4?, Com a seguinte redação:

«§ 4? Fica assegurado, até 31 de dezembro de 1982, o paga
mento da Indenização de Habilitação Militar correspondente a
cursos considerados equivalentes aos previstos nos itens IH e
IV, na forma da legislação então vigente, desde que tenham
aplicação na respectiva Força),

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Alacyr Frederico Werner

DECRETO N? 87.350, DE I? DE JULHO DE 1982

Dispõe sobre o provimento de funções
de confiança de Secretário de Controle In
terno.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,
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DECRETA:

Art. I? Independerá de novo ato o provimento das funções de
confiança de Secretário de Controle Interno, código LT-DAS-101.5, dos
ministérios civis e do Departamento Administrativo do Serviço Público
DASP -, em que se transformaram as funções de Inspetor-Geral de Fi
nanças, pelos titulares destas funções na data da transformação.

Art. 2? A transformação das funções de confiança de Inspetor
Geral de Finanças a que se refere o artigo anterior, sem prejuízo da ti
tularidade de seus ocupantes, será declarada pelos órgãos de pessoal
competentes, mediante apost.ila nos respectivos atos de provimento.

·Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçôes em contrário.

Brasília, I? de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO N? 87.351, DE I? DE JULHO DE 1982

Outorga concessão à Rede Autonomista
de Radiodifusão Ltda.. para estabelecer
uma estação de radiodifusão sonora em on
da média de âmbito regional, na cidade de
Osasco, Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 13.941181 (Edital n? 90/81),

DE C RE TA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rede Autonomista de Radio
difusão Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de
1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de ra
diodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de
OslÀco, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação do decreto no Diário Oficial
da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de outor
ga.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.a. de 2-7-82.

DECRETO N? 87.352, DE I? DE JULHO DE 1982

Dispensa a licitação para a elíeneçeo
das terras devolutas da União que mencio
na, e dá outras providências:

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista os arti
gos 126, § 2?, alínea b, 143 e 195, do Decreto-lei n? 200, de 25 de feverei
ro de 1967,

DECRETA:

Art. I? Fica o Ministério da Agricultura, por intermédio do Insti
tuto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, autorizado
a dispensar o processo de licitação na alienação dos lotes abaixo men
cionados:

I - Lote n? 47, da Gleba 8, do Loteamento Marianópo
Iis, com 274,3472ha, situado no Município de Araguacema, Es
tado de Goiás, ocupado por Francisco Alves da Silva, CI
RG. n:' 1.309.163 - SSP/GO, conforme consta do Processo
INCRA/CR-04/PFG/N? 1312/80;

II - Lote n? 118, da Gleba 1, do Loteamento Toriberó 4?
etapa, com 159,5712 ha, situado no Município de Cristalãndia,
Estado de Goiás, ocupado por Beniguino Alixandre Aguiar, CI
RG. n? 1.108.369 - SSPIGO, conforme consta do Processo
INCRA/CR-04/PFG/N? 117/81;

III - Lote n? 37, da Gleba 1, do Loteamento Toriberó 2?
etapa, com 1.059,7742 ha, situado no Município de Cristalândia,
Estado de Goiás, ocupado por João Leandro de Oliveira, CI
RG. n? 379.504 - SSPIGO, conforme consta do Processo
INCRA/CR-04/PFG/N? 122/81;

IV - Lote n? 62, da Gleba 1, do Loteamento Toriberó 2?
etapa, com 2.618,8156 ha, situado no Município de Cristalândia,
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Estado de Goiás, ocupado por Agostinho Gomes de Souza, CI
RG. n? 409.739 - SSP/GO, conforme consta do Processo
INCRAICR-04/PFG/N? 128181;

v - Lote n? 22, da Gleba I, do Loteamento Toriberó I?
etapa, com 992,0997 ha, situado no Município de Cristalândia,
Estado de Goiás, ocupado por Manoel Alves Carvalho, CI
RG. n:' 824.319 - SSP/GO, conforme consta do Processo
INCRAICR-04/PFG/N? 216/81;

VI -- Lote n:' 53, da Gleba 1, do Loteamento Toriberó 2?
etapa, com 352,5129 h a, situado no Município de Cristalândia,
Estado de Goiás, ocupado por Raimundo Coelho de Sousa, CI
RG. n? 1.120.263 - SSP/GO, conforme consta do Processo
INCRAICR-04/PFG/N? 222/81;

VII - Lote n? 36, da Gleba 9, do Loteamento Marianópo
lis , com 559,0356 ha, situado no Município de Araguacema, Es
tado de Goiás, ocupado por Sebastião Dias de Araújo, CI

RG. n'' 1.053.439 - SSPIGO, conforme consta do Processo
INCRAICR-04/PFG/N? 775/81;

VIII - Lote n? 3, da Gleba 4, do Loteamento Lajes, com
725,8500 ha, situado no Município de Alvorada, Estado de
Goiás, ocupado por Bernardo Pereira da Cunha, CPF n?
017440971-00, conforme consta do Processo INCRAICR·
04/PFG/N? 1834/81;

IX - Lote n? 20, da Gleba 2, fi. I, do Loteamento Todos
os Cantos, com 191,2766 ha, situado no Município de Miracema
do Norte, Estado de Goiás, ocupado por Maria dos Reis Maciel,
CPF n? 126378581·68, conforme consta do Processo INCRAICR
04/PFG/N? 079/82;

X - Lote n? 72, do Loteamento Três Barreiras 3~ eta-
pa, fi. 3, com 281,8610 ha, situado no Município de Araguaçu,
Estado de Goiás, ocupado por Dionísia de Tôrres, CPF
n? 218679001-44, conforme consta do Processo INCRAICR
04/PFG/N? 099/82;

XI - Lote n? 17, do Loteamento Baunilha 8? etapa, fi.
A, com 1.851,7491 ha, situado no Município de Cristalândia, Es
tado de Goiás, ocupado por Arcebíades Lopes Ferreira, CI
RG. n:' 301.228 - SSPIGO, conforme consta do Processo
INCRAICR-04/PFG/N? 154/82.

Art. 2? A alienação de que trata o artigo anterior será feita me
diante a expedição de título definitivo de domínio, pelo preço da terra
nua, de acordo com os valores estabelecidos pelo Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Br-asflia, I? de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Angelo Amaury Stábile

DECRETO N? 87.353, DE 2 DE JULHO DE 1982

Revoga os Decretos nre37.558, de 30 de
junho de 1955, 204, de 23 de novembro de
1961, e 68.818, de 28 de junho de 1971, o pri
meiro aprovando e os demais alterando o
Regulamento do Centro de Instrução e
Adestramento Aeronaval, e dá outras pro
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item HI, da Constituição,

DE C R E TA:

Art. I? São revogados os Decretos n?s 37.558, de 30 de junho de
1955, 204, de 23 de novembro de 1961, e 68.818, de 28 de junho de 1971, o
primeiro aprovando e os demais alterando o Regulamento do Centro de
Instrução e Adestramento Aeronaval.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca

DECRETO N? 87.354, DE 5 DE JULHO DE 1982

Declara luto oficial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,
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DE C RE TA:

Artigo único. É declarado luto oficial em todo o País, por três
dias, a contar desta data, pelo falecimento de Sua Excelência o Senhor
Antonio Gusman Fernandez, Presidente da República Dominicana.

Brasília, 5 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO N? 87.355, DE 6 DE JULHO DE 1982

Autoriza o aumento do capital social da
Companhia Vale do Rio Doce - CVRD.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o que
consta do Processo MME n? 603.665/82,

DECRETA:

Art. I?
a aumentar
em ações.

A Companhia Vale do Rio Doce - CVRD fica autorizada
o seu capital em decorrência da conversão de debêntures

Art. 2? O aumento do capital de que trata o artigo anterior fica li
mitado ao valor do 2? lançamento de debêntures no montante de Cr$
15.000.000.000,00 (quinze bilhões de cruzeiros), corrigidos monetaria
mente.

Art. 3? Os aumentos serão efetivados nas épocas e nos montantes
correspondentes às efetivas opções exercidas pelos debenturistas, con
soante o disposto no item UI, do artigo 166, da Lei das Sociedades por
Ações,

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N? 87.356, DE 6 DE JULHO DE 1982

7

Autoriza a Petrobrás Comércio Inter-,
nacional S.A. - INTERBRAS a aumentar
o capital social de sua subsidiária Intemor
Trede Inc., com sede em Nova York 
EUA:'

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o que
consta do Processo MME n:' 603.459/82,

DE C R E TA:

Art. I? Fica autorizada a Petrobrás Comércio Internacional S.A.
INTERBRÀS a aumentar o capital social de sua subsidiária Inter

nor Trade Inc., sediada em Nova York - Estados Unidos da América,
de US$ 500.000,00 (quinhentos mil dólares) para US$ 3.500.000,00 (três
milhões e quinhentos mil dólares), equivalentes a Cr$ 462.900.000,00
(quatrocentos e sessenta e dois milhões e novecentos mil cruzeiros},
previstos no Programa de Dispêndios Globais das Empresas Estatais
de 1982.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.357, DE 6 DE JULHO DE 1982

Autoriza a Petrobrás Comércio Inter
nacional S.A. - INTERBRAS a proceder
ao aumento do capital social de sua centro
lada Interbrás France S.A., com sede em
Paris - França.

O PRESIDENTE DA ,REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item TlI, da Constituição, e tendo em vista o que
consta do Processo MME n? 607.377/81,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizada a Petrobrás Comércio Internacional S.A.
- INTERBRAS a aumentar o capital social de sua controlada Interbrás
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France S.A., com sede em Paris - França, de FF 700.000,00 (setecentos
mil francos) para FF 2.000.000,00 (dois milhões de francos), valor equi
valente a Cr$ 41.000.000,00 (quarenta e um milhões de cruzeiros).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 6 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.358, DE 6 DE JULHO DE 1982

Autoriza a Petrobrás Fertilizantes S.A.
- PETROFERTIL a proceder ao aumento
do limite de seu capital social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição:e tendo em vista o que
consta do Processo MMEn? 602.579/82,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizada a Petrobrás Fertilizantes S.A.
PETROFÉRTIL a aumentar o limite de seu capital social de Cr$
70.794.159.714,31 (setenta bilhões, setecentos e noventa e quatro mi
lhões, cento e cinqüenta e nove mil, setecentos e quatorze cruzeiros e
trinta e um centavos) para Cr$ 98.843.276.626,00 (noventa e oito bilhões,
oitocentos e quarenta e três milhões, duzentos e setenta e seis mil e
seiscentos e vinte e seis cruzeiros).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N~ 87.359, DE 6 DE JULHO DE 1982

9

Abre ao Ministério da Eâuceçeo e Cul
tura o crédito suplementar no valor de Cr$
84.225.338.000,00, para reforço de âoteçõee
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Const.ituição, e da autorização contida
no artigo 5~, item UI, letras a' e b, da Lei n" 6.962, de 7 de dezembro de
1981,

DE C R E TA:

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura, em fa
vor de Diversas Unidades, o crédito suplementar no valor de Cr$
84.225.338.000,00 (oitenta e quatro bilhões, duzentos e vinte e cinco mi
lhões, trezentos e trinta e oito mil cruzeiros). para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de julho de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 7-7-82.

DECRETO N~ 87.360, DE 6 DE JULHO DE 1982

Abre ao Ministério do Exército, em fa
vor do Estador-Maior do Exército. o cré
dito suplementar no valor de Cr$
4.025.300.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização contida
no item lU, do artigo 5~, da Lei n~ 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Exército. em favor do
Estado-Maior do Exército, o crédito suplementar no valor de Cr$
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4.025.300.000,00 (quatro bilhões, vinte e cinco milhões e trezentos mil
cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste Decreto.

Art. 2? Os recurso- nccessáríos à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3~ Este r ecreto -ntrarã em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposicves em contrário.

Brasília, 6 de julho de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 7-7-82.

DECRETO N~ 87.361, DE 6 DE JULHO DE 1982

Abre ao Ministério da Saúde o crédito
suplementar no valor de Cr$ 7.067.000,00,
para reforço de doteçeo consignada no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no item lII, do artigo 5~, da Lei n~ 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C RE TA:

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério da Saúde o crédito suplementar
no valor de Cr$ 7.067.000,00 (sete milhões, sessenta e sete mil cruzei
ros), para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste
Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 6 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 7-7-B,?-.
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DECRETO N~ 87.362, DE 6 DE JULHO DE 1982

11

Abre ao Ministério da Indústria e do
Comércio o crédito suplementar no valor de
Crs 1.800.000.000,00, para reforço de dote
cões consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lbe
confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização contida
no item UI, do artigo 5~, da Lei n~ 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em
favor da Secretaria de Tecnologia Industrial, o crédito suplementar no
valor de Cr$ 1.800.000.000,00 (um bilhão e oitocentos milhões de cruzei
ros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I des
te Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de julho de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 7·7·82.

DECRETO N? 87.363, DE 6 DE JULHO DE 1982

Abre à Presidência da República o
crédito suplementar no valor de Cr$
900.000.000,00, para reforço de doteçõee
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE D~ REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5~, item lU, da Lei n~ 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Se
cretaria de Planejamento - Entidades Supervisionadas, o crédito su-
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plementar no valor de Crê 900.000.000,00 (novecentos milhões de cruzei
ros), 'para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I des
te Decreto.

Art. 2? Os recursos necessanos à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orcamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 7-7-82.

DECRETO N? 87.364, DE 6 DE JULHO DE 1982

Abre ao Ministério do Interior o crédito
suplementar no valor de Cr$ 526.000.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi:
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item UI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secre
taria Geral e do Departamento do Pessoal, o crédito suplementar no va
lor de Cr$ 526.000.000,00 (quinhentos e vinte e seis milhões de cruzei
ros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I des
te Decreto.

Art. 2? Os recursos necessarros à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias indi
cadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no Ir.O, de 7-7-82.

DECRETO N? 87.365, DE 6 DE JULHO DE 1982

Abre à Justiça do Trabalho, em favor
de Diversas Unidades, o crédito suplemen
tar no valor de CrS67.533.000,OO, para refor
ço de dotações consignadas no vigente Or
çamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item HI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto à Justiça do Trabalho, em favor de Diversas
Unidades, o crédito suplementar no valor de Cr$ 67.533.000,00 (sessenta
e sete milhões, quinhentos e trinta e três mil cruzeiros), para reforço de
dotações orçamentárias"'indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo•anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi-
cada no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 7-7-82.
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DECRETO N? 87.366, DE 6 DE JULHO DE 1982

Abre ao Ministério da Justiça, em fa
vor de Diversas Unidades Orçamentárias.
o crédito suplementar no valor de Cr$
430.000.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no item lII, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor de Diver
sas Unidades Orçamentárias, o crédito suplementar no valor de Cr$
430.000.000,00 (quatrocentos e trinta milhões de cruzeiros), para reforço
de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 7-7-82.

DECRETO N? 87.367, DE 6 DE JULHO DE 1982

Abre ao Ministério da Agricultura, em
favor de Diversas Unidades Orçamentárias,
o crédito suplementar no valor de Cr$
995.842.000,00, . para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lII, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,
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DE C RE TA:

15

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor de Di
versas Unidades Orçamentárias, o crédito suplementar no valor de Cr$
995.842.000,00 (novecentos e noventa e cinco milhões, oitocentos e qua
renta e dois mil cruzeiros}; para reforço de dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias
indicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

roxo FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 7·7-82.

DECRETO N? 87.368, DE 6 DE JULHO DE 1982

Abre ao Ministério do Interior e a En
cargos Gerais da União o crédito suplemen
tar no valor de Cr$ 4.037.065.000,00. para re
forço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item rII, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item rII, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior e a Encargos Gerais
da União, em favor da Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas e
Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito
suplementar no valor de Cr$ 4.037.065.000,00, (quatro bilhões, trinta e
sete milhões e sessenta e cinco mil cruzeiros], para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indica
da no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 7-7-82.

DECRETO N? 87.369, DE 6 DE JULHO DE 1982

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor da Secretaria Geral - Entidades Su
pervisionadas, o crédito suplementar no Va
lor de c-s 5.228.000.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente Orcamen
to.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item Ill, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secre
taria Geral ~ Entidades Supervisionadas: o crédito suplementar no va
lor de Cr$ 5.228.000.000,00 (cinco bilhões e duzentos e vinte e oito' mi
lhões de cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 7-7-82.
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DECRETO N? 87.370, DE 7 DE JULHO DE 1982

17

Concede a Csretbe Metais S.A. - In
dústria e Comércio autorização para proce
der ao aumento do seu capital autorizado.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DECRETA:
',

Art. l? Fica a Cara íba Metais S.A. - Indústria e Comércio auto
rizada a promover a elevação do seu capital autorizado de Crê
43.10[.705.936,04 (quarenta e três bilhões, cento e cinco milhões, sete
centos e cinco mil, novecentos e trinta e seis cruzeiros e quatro centa
vos) para Crê 53.377.605.936,04 (cinqüenta e três bilhões, trezentos e se
tenta e sete milhões, seiscentos e cinco mil, novecentos e trinta e seis
cruzeiros e quatro centavos), bem como a elevar o capital social até o
nível do capital autorizado, mediante subscrição de novas ações.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Camilo Penna
Delfim Netto

DECRETO N? 87.371, DE 7 DE JULHO DE 1982

Autoriza o Instituto Nacional de Colo
nização e Reforma Agrária - INCRA a
doar o imóvel que menciona.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e tendo em vista o
disposto na Lei n? 6.431, de 11 de julho de 1977, regulamentada pelo De
creto n? 80.511, de 7 de outubro de 1977,

DECRETA:

Art. I? Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá
ria - INCRA autorizado a doar, ao Municipio de Dois Irmãos, no Es
tado de Goiás, o lote 44, do loteamento «Araguacema», 4~ etapa, com
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a área de 1.504 ha (um mil e quinhentos e quatro hectares), situado na
quele Município, que tem o seguinte perímetro: partindo do marco 1,
cravado na confrontação com o lote 56; daí segue confrontando com os
lotes 56, 42, 43 e 31 no rumo magnético de 88°00' SE e distância de
3.970m, até o marco 2; daí segue confrontando com os lotes 31, 23, 24 e
32 no rumo magnético de 02°00' SW e distância de 4.000m, até o marco
3; daí segue confrontando com os lotes 33, 40 e 45 no rumo magnético
de 88°00' NW e distância de 3.720m, até o marco 4; daí segue confron
tando com lote individual nos seguintes rumos magnéticos e distâncias:
44°00' NE - 350m, 18°00' NE - 980m, 48°00' NW - 1.060m, passando
pelos marcos 5 e 6 até o marco 7; daí segue confrontando com os lotes
54 e 56 no rumo magnético de 02°00' NE e distância de 2.118m, até o
marco 1, ponto inicial da descrição deste perímetro.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo está regis
trado, em maior porção, em nome da União Federal, no Registro de
Imóveis do Termo de Dois Irmãos, Comarca de Miracema do Norte, no
livro 2-B, fls. 125, na matrícula 725, sob o n? R-1-725.

Art. 2? O imóvel doado destina-se à implantação da sede do Mu
nicípio de Dois Irmãos, no Estado de Goiás.

Art. 3? O imóvel, com suas benfeitorias e acessórios, reverterá de
pleno direito ao patrimônio da União, independentemente de qualquer
indenização, se ·não for utilizado de acordo com a finalidade e prazo
constantes do instrumento de doação.

Art. 4? A doação será formalizada mediante a expedição, pelo
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, de
título de domínio, observadas as disposições do Decreto n? 80.511, de 7
de outubro de 1977.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ãngelo Amaury Stábile

DECRETO N? 87.372, DE 7 DE JULHO DE 1982

Aprova o Estatuto da. Empresa Geren
cial de Projetos Navais - EMGEPRON, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item In, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no § 2?, item H, do artigo 6?, da Lei n? 7.000, de 9 de junho de
1982,
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Art. 1? É aprovado o Estatuto da Empresa Gerencial de Projetos
Navais - EMGEPRON que a este acompanha, assinado pelo Ministro
de Estado da Marinha.

Art. 2? O Ministro de Estado da Marinha baixará os atos que se
fizerem necessários ao imediato funcionamento da Empresa e à implan
tação de suas atividades.

Art. 3? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação.

Brasília, 7 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca

o anexo está publicado no D.a. de 9-7-82.

DECRETO N? 87.373, DE 8 DE JULHO DE 1982

Inclui categoria funcional no Grupo
Outras Atividades de Nível Superior, a que
se refere a Lei n:' 5.645, de 10 de dezembro
de 1970, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 7? da Lei rr? 5.645, de 10 de dezembro de 1970,

DE C RETA:

Art. I? Fica incluída no Grupo-Outras Atividades de Nivel Supe
rior, estruturado pelo Decreto n? 72.493, de 19 de julho de 1973, com as
alterações posteriores, a Categoria Funcional de Fonoaudiólogo, código
NS-940 ou LT-NS-940.

Parágrafo único. A categoria funcional de que trata este artigo
compreende atividades de nível superior, envolvendo supervisão, coor
denação, programação ou execução em grau de maior complexidade, re
lacionadas com a utilização de métodos e técnicas fonoaudiológicas que
tenham por finalidade a pesquisa, a prevenção, avaliação e terapia da
área da comunicação oral e escrita, incluindo a reabilitação do surdo, a
indicação do uso da prótese auditiva e o aperfeiçoamento da fala e da
voz.
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Art. 2? As classes integrantes da Categoria Funcional de Fonoau
diólogo dístrfbuir-se-ão na forma do anexo deste decreto.

Art. 3? O ingresso na Categoria Funcional de Fonoaudiólogo Far
se-á na classe inicial mediante concurso público de provas, no regime
da legislação trabalhista, exigindo-se dos candidatos, no ato da inscri
ção, diploma de curso superior de Fonoaudiologia ou habilitação legal
equivalente e registro no Conselho Regional respectivo.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

o anexo está publicado no D.a. de 9-7·82.

DECRETO N? 87.374, DE 8 DE JULHO DE 1982

Altera dispositivos do Regulamento
dos Benefícios da Previdência Social, apro
vado pelo Decreto n:' 83.0S0, de 24 de janei
ro de 1979.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

D E C R E TA:

Art. I? Fica alterada a redação dos seguintes dispositivos do Re
gulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decre
to n? 83.080, de 24 de janeiro de 1979;

«Art. 3? .

I - como empregado;

a) o que trabalha nessa condição no território nacional, in
clusive o doméstico;

b) o brasileiro e o estrangeiro domiciliados e contratados no
Brasil para trabalharem como empregados nas sucursais ou
agências de empresas nacionais no exterior;

c) o que presta serviço a missões diplomáticas estrangeiras
no Brasil ou a membros dessas missões, excluído o não brasilei
ro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro que esteja
sujeito à legislação previdenciária do país da missão diplomáti
ca respectiva;
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d) o brasileiro civil que trabalha, no exterior, para organis
mos oficiais brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil se
ja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo
se segurado obrigatório na forma da legislação do país do do-.
micílio:

II o trabalhador autônomo;

lU o trabalhador avulso;

IV o trabalhador temporário;

V o titular de firma individual;

VI o diretor, membro de conselho de administração de
sociedade anônima, sócio-gerente, sócio-solidário, sócio -cotísta
que recebe pro labore e sócio-de-indústria de empresa de qual
quer natureza, urbana ou rural;

•..........•.•.•..............•..•...................... »

«Art. 4?

§ 2? Equiparam-se ao trabalhador autônomo:

a) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto
de vida consagrada, congregação ou ordem religiosa, este quan
do por ela mantido, salvo se:

1) filiado obrigatoriamente à previdência social urbana em
razão de outra atividade;

2) filiado obrigatoriamente a outro regime oficial de previ
dência social, militar ou civil, ainda que na condição de inativo;

b) o empregado de representação estrangeira e o de organis
mo oficial estrangeiro ou internacional que funciona no Brasil,
salvo se sujeito a regime próprio de previdência social, assim
entendido o garantido pela legislação do país de que se trate .

.•...........•••••••.......•••••••••••••••••.•••........ »

«Art. 5?

v - o ministro de confissão religiosa e o membro de ins
tituto de vida consagrada, congregação ou ordem religiosa não
equiparados a trabalhador autônomo por já terem completado
60 (sessenta) anos de idade em 9 de outubro de 1979, data da vi
gência da Lei n? 6.696, de 8 de outubro de 1979, que podem, en
tretanto , filiar-se facultativamente.

§ I? Quem, estando compreendido neste artigo, exerce
também atividade abrangida pela previdência social urbana. é
segurado obrigatório com relação a essa atividade, ressalvado o
disposto no número 2, da letra a, do § 2?, do artigo 4?
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§ 37 Os servidores de que trata o item III deste artigo,
que tenham garantida apenas aposentadoria pelo Estado ou Mu
nicípio, têm regime especial de contribuição (art. 37, item II, do
Regulamento do Custeio da Previdência Social - Decreto n?
83.081, de 24-1-1979), fazendo jus, pela previdência social urba
na, exclusivamente, às prestações seguintes: auxílio-natalidade;
pensão; auxílio-reclusão; auxílio-funeral; assistência médica,
farmacêutica e odontológica; assistência complementar e assis
tência reeducativa e de readaptação profissional.»

«Art. 16.

§ 2? Mediante declaração escrita do segurado, o pai in
válido e a mãe podem concorrer com a esposa, a companheira
ou o marido inválido ou com a pessoa designada, salvo se exis
ta filho com direito às prestações, caso em que cabe àqueles de
pendentes, desde que vivam na dependência econômica do segu
rado e não sejam filiados a outro regime de previdência social,
apenas assistência médica .1)

«Art. 26.

§ I? No caso de trabalhador autônomo ou de empregado a
ele equiparado, deve ser considerada como de ingresso na previ
dência social urbana a data do início da atividade .

...................................................... .. »

"Ârt. 31.

Parágrafo único - Tratando-se de trabalhdor autônomo ou
de empregado a ele equiparado, o período de carência é contado
da data da inscrição no INPS, ainda que nessa data ele recolha
contribuições referentes a período anterior, espontaneamente ou
por motivo de cobrança promovida pela previdência social.»

«Art. 35. Não se consideram para efeito de carência:

a) as contribuições anteriores à perda da qualidade de segu
rado;

b) a averbação de tempo de serviço anterior à filiação obri
gatória sem recolhimento de contribuicões.»

«Art. 37.

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um
trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imedia-
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tamente anteriores ao mês da entrada do requerimento ou do
afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis),
apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses;

...................................................... "».

«Art. 41.

§ 2?

b) no caso do item IV, os períodos de recebimento de be
nefício por incapacidade, intercalados ao tempo de serviço ou
contribuições em dobro;

c) nos casos dos itens 11, IH e IV, o tempo de serviço con
vertido na forma do § 2? do artigo 60 .

.................................................. »

«Art. 44.

§ I? A concessão de aposentadoria por invalidez, inclu
sive mediante transformação de aux ílio-doenca, concedido na
forma do artigo 75, está condicionada ao afastamento de todas
as atividades.

§ 2? A data do início da aposentadoria por invalidez,
transformada de auxílio-doença concedido nos termos do artigo
75, deve ser fixada no 16? (décimo sexto) dia do último afasta
mento da atividade, ou, no caso de trabalhador autônomo, tra
balhador avulso, empregado doméstico, contribuinte em dobro e
segurado facultativo, ou se o segurado já estiver afastado há
mais de 30 (trinta) dias, na data da verificação da invalidez.»

«Art. 48. A aposentadoria por velhice consiste numa ren
da mensal calculada na forma da Seção II e é devida a contar
da:

I - data do comprovado desligamento do emprego, quan
do requerida antes dessa data, ou até 180 (cento e oitenta) dias
após o desligamento, para o segurado-empregado regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT);

II - da data da entrada do requerimento, quando requeri
da após o prazo estipulado no item I, para o segurado
empregado regido pela Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT);

III - da data da entrada do requerimento para os demais
segurados..



24 ATOS DO PODER EXECUTIVO

«Art. 52. O segurado-empregado requerente da aposenta
doria por tempo de serviço que ocupe mais de um emprego em
atividade remunerada abrangida pela previdência social urbana
deve desligar-se concomitantemente de todos eles para fazer jus
ao beneffcio.»

«Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço consiste
numa renda mensal calculada na forma da Seção II e é devida a
contar:

I - da data do comprovado desligamento do emprego,
quando requerida antes. dessa data, ou até 180 (cento e oitenta)
dias após o desligamento, para o segurado-empregado regido pe
la Consolidação das Leis do Trabalho (CLT);

II - da data da entrada do requerimento, quando requeri
da após o prazo estipulado no item I, para o. segurado
empregado regido pela Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT);

III - da data da entrada do requerimento para os demais
segurados.»

«Art. 54.

§ 4? O tempo de serviço relativo a atividade insalubre,
penosa ou perigosa será, contado na forma do § 2?, do artigo 60.»

«Art. 56. O período de filiação facultativa é contado co
mo tempo de serviço em função das contribuições efetivamente
recolhidas, observado o disposto no § 2?, do artigo 54.»

«Art. 60. . .

§ I? Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos
deste artigo:

a) o período ou períodos correspondentes a trabalho perma
nente e habitualmente prestado em atividades constantes dos
Quadros a que se refere este artigo, contados também os perío
dos em que o segurado tenha estado em gozo de benefício por
incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;

b) o período ou períodos em que o trabalhador integrante de
categoria profissional induída nos Quadros a que se refere este
artigo se licenciar do emprego ou atividade, para exercer cargos
de administração ou representação sindical.

§ 2? Quando o segurado tíver trabalhado em duas ou
mais atividades penosas, insalubres ou perigosas, sem comple
tar em qualquer delas o prazo mínimo que lhe corresponda para
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fazer jus à aposentadoria especial, ou quando tiver exercido al
ternadamente essas atividades e atividades comuns, os respecti
vos períodos serão somados, aplicada a Tabela de Conversão
seguinte:

Multiplicadores

Atividades
a Converter

Para 15 Para 20 Para 25 Para 30

De 15 anos 1,00 1,33 1,67 2,00
De 20 anos 0,75 1,00 1,25 1,50
De 25 anos 0,60 0,80 1,00 1,20
De 30 anos 0,50 0,67 0,83 1,00

«Art. 75.

§ 2? Constatada, durante o recebimento do auxílio
doença concedido nos termos deste artigo, a incapacidade do se
gurado para as demais atividades, o valor do benefício deve ser
revisto, com base nos demais salários-de-contribuição, a contar
do 16? (décimo sexto) dia do afastamento do trabalho ou, no ca
so de trabalhador autônomo, trabalhador avulso, empregado do
méstico, contribuinte em dobro e segurado facultativo, ouse o
segurado já estiver afastado há mais de 30 (trinta) dias, da data
da verificação de incapacidade, observado o disposto no § I? do
artigo 44.»

«Art. 128. . .

§ I? Quando O' número de dependentes é igualou infe
rior a 5 (cinco), as parcelas individuais se extiguem normalmen
te.

. .••••..............••............•••••......••••.....•• »

«Art. 144. Para efeito de concessão e manutenção do
salário-família, o segurado deve firmar termo de rssponsabilida
de no qual se comprometa a comunicar à empresa ou ao INPS
qualquer fato ou circunstância que determine a perda do direito
ao benefício, ficando sujeito, em caso de não cumprimento, às
sanções penais cabíveis e à rescisão do contrato de trabalho, pe
lo empregador, por justa causa, nos termos da letra a do artigo
482 da Consolidação das Leis do 'I'rabalho.»
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«Art. 146. Os comprovantes dos pagamentos das cotas,
os registros referentes ao salário-família e os termos de respon
sabilidade devem ser conservados pela empresa, para fiscaliza
ção pela previdência social .»

«Art. 211. Não é permitido o recebimento cumulativo,
salvo direito adquirido, dos seguintes benefícios da previdência
social urbana:

V

VI
dos,»

aposentadoria e abono de permanência em serviço;

auxílio-natalidade, quando o pai e a mãe são segura-

«Art. 212. A importância não recebida em vida pelo se
gurado pode ser paga aos dependentes habilitados à pensão e,
na falta deles, aos sucessores na forma da lei civil, independen
temente de inventário ou arrolamento, ressalvada a prescrição,
nos termos do artigo 272.»

«Art. 213. Se por força do teto de contribuições, um dos
salários sobre os quais o segurado contribuiu não foi computa
do no todo ou em parte no cálculo do benefício, a contribuição
sobre a parcela não computada será restituída.»

"Art. 275.

II - na qualidade de segurado-empregador rural o titu-
lar de firma individual rural e a pessoa física, proprietária ou
não, que, em estabelecimento rural ou prédio rústico e com o
concurso de empregados utilizados a qualquer título, ainda que,
eventualmente, explore em caráter permanente, diretamente ou
através de prepostos, atividade agroeconômica, assim entendida
a atividade agrícola, pastoril, hort.ifrutigranjeira ou a indústria
rural, bem Corno a extração de produtos primários, vegetais ou
animais;

........................................................ »

"Art. 283.

v - quem, proprietário ou não, trabalhe na atividade ru
ral, individualmente ou em regime de economia familiar, assim
entendido o trabalho dos membros da família indispensável à
própria subsistência e exercício em condição de mútua depen
dência e colaboração;

........................................................ »
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§ 3? Continua filiado ao regime de previdência social do
empregador rural aquele que, vinculado anteriormente ao regi-
me do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural 
PRORURAL, foi classificado como empregador rural nos ter
mos da letra b, do artigo 2?, do Regulamento aprovado pelo De
creto n:' 77.514, de 29 de abril de 1976, em sua primitiva reda
ção, e venha recolhendo suas contribuições, de acordo com o ar
tigo 3? do Decreto n:' 83.924, de 30 de agosto de 1979."

«Art. 313. O auxílio-funeral, por morte de segurado
empregador rural, é devido nas mesmas bases e condições do
artigo 89, a quem, dependente ou não, tenha promovido às suas
expensas o sepultamento, observado o disposto no item I do ar
tigo 293."

«Art. 379.

§ 3? Se o reconhecimento do direito do interessado ocor
rer na fase de instrução de recurso por ele interposto contra de
cisão da JRPS, ainda que de alçada, ou de Turma do CRPS, o
processo, acompanhado das razões do novo entendimento da en
tidade, será encaminhado:

I - à JRPS, no caso de decisão dela emanada, para fins
de reexame da questão;

II - ao CRPS, no caso de decisão de Turma, para julga
mento na conformidade de suas instruções regimentais.»

«Art. 387.

§ 2? O disposto neste artigo não se aplica a decisão rela
tiva a servidor da previdência social, nem a outro ato cujo co
nhecimento deva ser dado mediante publicação no boletim de
serviço ,»

«Art. 391. Cabe aos órgãos locais do INPS, no tocante
aos processos de recursos, expedir comunicação das decisões da
JRPS e do CRPS, na forma do § I? do artigo 387."

«Art. 428.

§ 3? Os órgãos a que se refere o item IV do § I?, cuja
transformação já ocorreu, estão relacionados no Anexo IX.))
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Art. 2? A alínea b, do Quadro 9, do Anexo VII, do Regulamento
dos benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n'' 83.080,
de 24 de janeiro de 1979, passa a vigorar com a segulnte redação:

b) pneurnoconiose, enquadrada como doença profissional ou
do trabalho, diagnóstico firmado em exame radiológico que de
monstra a existência de lesões de «pequenas opacidades arre
dondadas ou irregulares» constante da Classificação Internacio
nal de Radiografias de Pneumoconiose (OIT 1971), em quaisquer
dos tipos descritos, desde que pelo menos da Categoria 1 (defi
nidamente presentes, embora em pequeno número), sem compro
metimento, ou com comprometimento em grau mínimo de capa
cidade funcional respiratória, ainda compatível com o desempe
nho da mesma atividade, segundo avaliação da perícia médica
do INPS, sujeita às inspeções periódicas previstas em lei .»

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário e o artigo 142
do Regulamento aprovado pelo Decreto n? 83.080, de 24 de janeiro de
1979.

Brasília, 8 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Hélio Beltrão

Os anexos estão publicados no D.a. de 13-7-82.

DECRETO N? 87.375, DE 9 DE JULHO DE 1982

Promulga o Acordo sobre Cooperação
Econômica e Industrial entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo
da República Portuguesa.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Le
gislativo n? 26, de 30 de abril de 1982, o Acordo sobre Cooperação Eco
nómica e Industrial entre o Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo da República Portuguesa, celebrado em Lisboa, a 3 de fe
vereiro de 1981,

Considerando que o referido Acordo entrou em vigor, por troca de
notas, a 17 de junho de 1982, na forma de seu artigo VI,
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DECRETA:
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Art. I? O Acordo sobre Cooperação Econômica e Industrial entre
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Repúbli
ca Portuguesa, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e
cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

Os anexos estão publicados no D.O. de 12-7-82.

DECRETO N? 87.376, DE 12 DE JULHO DE 1982

Altera dispositivo do Decreto n? 79.399,
de 16 de março de 1977, e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o que
dispõe o Decreto n? 75.657, de 24 de abril de 1975,

D E C RE TA:

Art. I? O artigo 3? do Decreto n? 79.399, de 16 de março de 1977,
passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 3? Os veículos oficiais serão utilizados:
GrupoI- .
Grupo II - por titulares de cargos ou funções do Grupo

Direção e Assessoramento Superiores. de nível 6 e 5, e por dirf
gentesmáximos de Autarquia Federal ou de Órgão Autônomo;

Grupo III - por titulares de cargos ou funções do Grupo
Direção e Assessoramento Superiores de nível 4; por Delegado
Regional ou Estadual de Ministério, de Autarquia Federal ou de
Órgão Autônomo, e por dirigente de projeção representativa de
Órgão Central de Sistema, ocupantes de cargos ou funções do
referido Grupo;

Grupo IV - " »
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Art. 2? Aos atuais ocupantes de cargos e funções de direção e as
sessoramento superiores, classificados no nível 3, fica assegurado o uso
de veículo de transporte pessoal, enquanto perdurar esta investidura.

Art. 3:' Os veículos que vierem a ser desativados em decorrência
do disposto na artigo anterior serão considerados excedentes, devendo
ser alienados conforme normas baixadas pelo Departamento Adminis
trativo do Serviço Público, na qualidade de Órgão Central do Sistema
de Serviços Gerais - SISG.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 12 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO N? 87.377, DE 12 DE JULHO DE 1982

Altera o Regulamento de Movimenta
ção para Oficiais e Praças do Exército
(R-50), aprovado pelo Decreto nr 83.079, de
23 de janeiro de 1979.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? O artigo 21 do Regulamento de Movimentação para Ofi
ciais e Praças do Exército (R-50), aprovado pelo Decreto n? 83.079, de
23 de janeiro de 1979, alterado pelo Decreto n? 86.818, de 5 de janeiro de
1982, passa a vigorar com a redação seguinte:

«Art. zi. Quando ocorrer a promoção e não houver íncompatibíli
dade hierárquica para a permanência na situação anterior, não haverá
a exclusão, exoneração ou dispensa do militar.

§ I? Qualquer dos atos referidos neste artigo será efetuado, mes
mo não havendo incompatibilidade hierárquica, se for o militar movi
mentado para outra Organização Militar, no novo posto ou graduação,
a critério do órgão movimentador, para atender interesse do serviço.

§ 2? O Ministro do Exército baixará as normas necessárias à exe
cução deste artigo.»
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Waiter Pires

DECRETO N? 87.378, DE 12 DE JULHO DE 1982

Abre à Justiça do Distrito Federal e
dos Territórios, em favor do Juizado de Me
nores, o crédito suplementar no valor de
c-s 14.500.000,00: para reforço de dotaçiio
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto à Justiça do Distrito Federal e dos Territó
rios, em favor do Juizado de Menores, o crédito suplementar no valor
de Crê 14.500.000,00 (quatorze milhões e quinhentos mil cruzeiros), para
reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfím Netto

Os anexos estão publicados no D.a de 14·7·82.
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DECRETO N? 87.379, DE 12 DE JULHO DE 1982

Abre a Justiça do Trabalho, em favor
do Tribunal Regional do Trabalho da 12?
Regíeo, o crédito suplementar no valor de
Cr$ 41.900.000,00 para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Justiça do Trabalho, em favor do Tribunal
Regional do Trabalho da 12~ Região, o crédito suplementar no valor de
Cr$ 41.900.000,00 (quarenta e um milhões e novecentos mil cruzeiros)
para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decre
to.

Art. 2? Os recursos necesaarros à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 14-7-82.

DECRETO N? 87.380, DE 12 DE JULHO DE 1982

Abre à Presidência da República o
crédito suplementar no valor de Ors
85.300.000,00 para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,
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DE C RE TA:
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Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Es
cola Superior de Guerra, o crédito suplementar no valor de Cr$
55.300.000,00 (cinqüenta e cinco milbões e trezentos mil cruzeiros I para
reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária indica
da no Anexo II deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 14·7-82.

DECRETO N? 87.381, DE 12 DE JULHO DE 1982

Abre ao subanexo Transferências a Es
tados, Distrito Federal e Municípios, o
crédito suplementar no valor de Cr$
4.111.000.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C R E TA:

Art. I? Fica aberto ao subanexo Transferências a Estados, Distri
to Federal e Municípios - Governo do Distrito Federal - Recursos
sob Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplemen
tar no valor de Cr$ 4.111.000.000,00 (quatro bilhões e cento e onze mi
lhões de cruzeiros) para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentarária indi
cada no Anexo II deste Decreto e no montante -especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no Ir.O, de 14-7-82.

DECRETO N? 87.382, DE 12 DE JULHO DE 1982

Abre ao Ministério da Saúde, em favor
de Divereee Unidades Orçamentárias, o
crédito suplementar no valor de Crs
4.oli.878.000,OO para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Saúde, em favor de Diversas
Unidades Orçamentárias, o crédito suplementar no valor de Cr$
4.011.878.000,00 (quatro bilhões, onze milhões, oitocentos e setenta e oi
to mil cruzeiros) para reforço de dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 14-7-82.
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DECRETO N? 87.383, DE 12 DE JULHO DE 1982
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Abre à Presidência da República o cré
dito suplementar no valor de CrS
177.550.000,00 para reforço de dotações
consignadas nó vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IlI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do Ser
viço Nacional de Informações, o crédito suplementar no valor de Crê
177.550.000,00 (cento e setenta e sete milhões, quinhentos e cinqüenta
mil cruzeiros) para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessanos à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária indica
da no Anexo II deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,

Brasília, 12 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 14·7-82.

DECRETO N? 87.384, DE 12 DE JULHO DE 1982

Abre a Encargos Gerais da União o cré
dito suplementar no valor de Cr$
253.000.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lII, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,
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DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento da Presidência da Repúbli
ca, o crédito suplementar no valor de Crs 253.000.000,00 (duzentos e cin
qüenta e três milhões de cruzeiros) para reforço de dotações orçamen
tarías indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernene Galvêas

Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 14-7-82.

DECRETO N? 87.385, DE 12 DE JULHO DE 1982

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor da Secretaria Geral, o crédito suple·
mentar no valor de Cr$ 906.980.000,00 para
reforço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lIl, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lIl, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secre
taria Geral, o crédito suplementar no valor de Crs 906.980.000,00 (nove
centos e seis milhões, novecentos e oitenta mil cruzeiros) para reforço
de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contário.

Brasília, 12 de julho de 1982; 161? da Iudependência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 14-7-82.

DECRETO N? 87.386, DE 12 DE JULHO DE 1982

Concede à Companhia Siderúrgica de
Mogi das Cruzes - CaSIM eutorizeçso pa
ra proceder a aumento do seu capital social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? Fica a Companhia Siderúrgica de Mogi das Cruzes _
COSIM autorizada a promover a elevação do seu capital social em mais
Crê 1.482.500.000,00 (um bilhão, quatrocentos e oitenta e dois milhões
e quinhentos mil cruzeiros), mediante a subscrição de novas ações em
dinheiro.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 12 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú

blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Camilo Penna

DECRETO N? 87.387, DE 12 DE JULHO DE 1982

Autoriza a Telecomunicações Brasilei
ras S.A. - TELEBRÁS e suas controladas
a promoverem aumento de capital social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição,

D E C RE TA:

Art. I? A Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÀS e
suas controladas ficam autorizadas a- promover 3' elevação do respecti
vo capital social até os limites indicados:
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Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÀS
de Cr$ 103.014.036.840,00 para Cr$ 214.000.000.000,00;

Telecomunicações de Rondônia S.A. - TELERON
de o-s 721.315.615,00 para o-s 1.597.000.000,00;
Telecomunicações do Acre S.A. - TELEACRE
de o-s 431.520.969,00 para o-s 966.000.000,00;

Telecomunicações do Amazonas S.A. - TELAMAZON
de Cr$ 1.310.741.015,00 para Cr$ 2.779.000.000,00

Telecomunicações de Roraima S.A. - TELAIMA
de Cr$ 219.284.471,00 para o-s 436.000.000,00

Telecomunicações do Pará S.A. - TELEPARÀ
de Cr$ 2.682.643.728,00 para Cr$ 5.323.000.000,00

Telecomunicações do Amapá S.A. - TELEAMAPÀ
de Cr$ 297.735.985,00 para o-s 690.000.000,00

Telecomunicações do Maranhão S.A. - TELMA
de Cr$ 1.672.184.203,00 para o-s 3.693.000.000,00

Telecomunicações do Piauí S.A. - TELEPISA
de Cr$ 1.606.576.045,00 para c-s 3.255.000.000,00

- Telecomunicações do Ceará S.A. - TELECEARÀ
de Cr$ 4.094.952.934,00 para c-s 8.565.000.000,00

Telecomunicações do Rio Grande do Norte S.A.
- TELERN de Cr$ 1.553.173.044,00 para 3.000.000.000,00
Telecomunicações da Paraíba S.A. - TELPA
de Crs 1.983.066.100,00 para Cr$ 4.058.000.000,00

Telecomunicações de Pernambuco S.A. - TELPE
de Cr$ 8.685.601.042,00 para Cr$ 17.588.000.000,00

- Telecomunicações de Alagoas S.A. - TELASA
de o-s 1.845.381.184,00 para Cr$ 3.850.000.000,00

Telecomunicações de Sergipe S.A. - TELERGIPE
de Cr$ 1.436.257.249,00 para c-s 2.982.000.000,00

Telecomunicações da Bahia S.A. - TELEBAHIA
de Cr$ 5.048.292.097,00 para Cr$ 11.199.000.000,00

Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMIG
de Cr$ 12.084.711.335,00 para Cr$ 25.531.000.000,00

Companhia Telefônica de Governador Valadares 
CTGV de Cr$ 553.068.656,00 para Cr$ 1.091.000.000,00

Telecomunicações do Espírito Santo S.A. - TELEST
de Cr$ 3.775.235.640,00 para Cr$ 7.527.000.000,00

Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ
de o-s 38.190.275.866,00 para o-s 85.038.000.000,00
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Companhia Telefônica do Rio de Janeiro - CETEL
de Cr$ 6.728.432.409,00 para Cr$ 13.449.000.000,00

Telecomunicaçães de São Paulo S.A. - TELESP
de Cr$ 58.908.821.622,00 para Cr$ 126.104.000.000,00

Companhia Telefônica da Borda do Campo - CTBC
de c-s 5.333.868.192,00 para o-s 10.715.000.000,00

Companhia Pontagrossense de Telecomunicações - CPT
de Cr$ 107.396.134,38 para Cr$ 210.000.000,00

Telecomunicaçães do Paraná S.A. - TELEPAR
de o-s 9.676.566.068,00 para Cr$ 21.772.000.000,00

Telecomunicaçães de Santa Catarina S.A. - TELESC
de Cr$ 4.792.766.006,00 para Cr$ 9.594.000.000,00

Companhia Telefônica Melhoramento e Resistência S.A.
- CTMR de Cr$ 426.785.849,00 para Cr$ 871.000.000,00

'I'elecornunicações de Mato Grosso S.A. - TELEMAT
de Cr$ 2.729.728.906,00 para Cr$ 6.033.000.000,00

Telecomunicaçães de Goiás S.A. - TELEGOIAS
de o-s 3.557.257.704,00 para Cr$ 7.897.000.000,00
Telecomunicações de Brasília S.A. - TELE BRASÍLIA
de c-s 6.089.070.740,00 para o-s 12.351.000.000,00

Companhia Telefônica de Paranaguá - COTELPA
de Cr$ 111.953.053,00 para Cr$ 21~.000.000,00

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 87.388, DE 13 DE JULHO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de deeeproiníeçõo, os terrenos sem benfei
torias que menciona, situados no Munici
pio de Petrópolis, no Estado do Rio de Ja
neiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 5?, letra a e 6?, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho
de 1941, alterado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956,
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DE CRE TA:

Art. I? Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desa
propriação, três terrenos de propriedade particular, localizados no lo
teamento denominado «Vargem Grande», antigo Sítio do Couto, no 2?
Distrito do Município de Petrópolis, no Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. Os terrenos referidos neste artigo têm as seguin
tes características, dimensões e confrontações: Ârea 1, formada por
um Condominio relativo aos lotes n?s I, lI, III e IV: partindo do ponto
que tem por coordenadas UTM·675.658, 950E e 7.514.921,900N situado
no Pico do Morro, próximo às instalações do Ministério da Aeronáuti
ca; ~ partir deste ponto, denominado estaca «O)), foi iniciado os serviços
de planimetría que a seguir se descreve, para conhecimento do períme
tro e da área; da estaca «O», com Az 122°36'56" e na distância de
679,034m, se encontra a 01; desta, com Az 212°33'56" e na distância de
90,OOm, se encontra a estaca 02; desta, com Az 122°33'56" e na distância
de 85,OOm, se encontra a estaca 03; desta, com Az 257°21'31" e na dis
tância de 27,385m, se encontra a estaca 04; desta, com Az 257°28'16" e
na distância de 9,219m, se encontra a estaca 05; desta, com Az
235°29'29" e na distância de 9,708m, se encontra a estaca 06; desta, com
Az 218°17'59" e na distância de 74,543m, se encontra a estaca 07; desta,
com Az 219"11'36" e na distância de 16,774m, se encontra a estaca 08;
desta, com Az 216°03'33" e na distância de 19,792m, se encontra a esta
ca 09; desta, com Az 227°09'53" e na distância de 10,296m, se encontra
a estaca 10; desta, com Az 237°59'40" e na distância de 9,434m, se en
contra a estaca Ll , desta, com Az 230°31 '39" e na distância de 22,023m,
se encontra a estaca 12; desta, com Az 225°49'49" e na distância de
4,879m, se encontra a estaca 13; desta, com Az 302°33'56" e na distân
cia de 59,013m, se encontra a estaca n? 17A; desta, com Az 212°33'56" e
na distância de 59,839m, se encontra a estaca 25D; desta, com Az
302°33'56" e na distância de 70,OOm, se encontra a estaca 25C; desta,
com Az 212°33'56" e na distância de 70,OOm, se encontra a estaca 25B;
desta, com Az 302°33'56" e na distância de 70,00m, se encontra a estaca
25A; desta, com Az 212°33'56" e na distância de 52,970m, se encontra a
estaca 25; desta, com Az 302"33'56" e na distância de 450,OOm, se en
contra a estaca 26; desta, com Az 25°50'52" e na distância de 451,202m,
se encontra a estaca 0, início deste caminhamento, fechando a poligonal
com a área de 282.116,24m' (duzentos e oitenta e dois mil, cento e dezes
seis metros quadrados e vinte e quatro decímetros quadrados) e o
perímetro de 2.339,871m. Área 2, foi tomado como ponto de partida a
estaca 17, situada na linha de divisa, dos lotes n?s 1 e 74, no sentido do
destacamento no Pico do Couto; desta estaca, com Az 245°55'46" e na
distância de 23;842m se encontra a estaca 18; desta, com Az 244°03'28"
e na distância de 41,146m se encontra a estaca 19; desta, com Az
248°28'04" e na distância de 47,409m se encontra a estaca 20; desta, com
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Az 246'41'52" e na distância de 29,062m se encontra a estaca 21; desta,
com Az 267'17'01" e na distância de 27,431m se encontra a estaca 22;
desta, com Az 251 '49'19" e na distância de 28,208m se encontra a estaca
23; desta, com Az 66'25'31" e na distância de 36,446m se encontra a es
taca 24; desta, com Az 32'33'56" e na distância de 108,00m se encontra
a estaca 25; desta, com Az 32'33'56" e na distância de 52,97m se encon
tra a estaca 25A; desta, com Az 212'33'56" e na distância de 70,00m se
encontra a estaca 25B; desta, com Az 302'33'56" e na distância' de
70,00m se encontra a estaca 25C; desta, com Az 212'33'56" e na distân
cia de 70,00m se encontra a estaca 25D; desta com Az 302'33'56" e na
distância de 42,692m se encontra a estaca 17, onde fecha a poligonal,
que tem a área de 14.414,2650m' (quatorze mil, quatrocentos e quatorze
metros quadrados e dois mil seiscentos e cinqüenta centímetros qua
drados) e um perímetro de 647,206m. Área 3, foi tomado como ponto de
partida a estaca 13, que se encontra na linha de divisa entre os lotes
n?s II e III, â beira do lado direito da estrada que corta estes lotes com
o sentido do destacamento no Pico do Couto; desta estaca, com Az
242'01 '58" e na distância de 12,794m se encontra a estaca 14; desta, com
Az 245'03'22" e na distância de 28,454m se encontra a estaca 15; desta,
com Az 241 '08'14" e na distância de 29,00m se encontra a estaca 16;
desta, com Az 243'20'17" e na distância de 48,I72m se encontra a estaca
17; desta, com Az 302'33'56" e na distância de 102,171m se encontra a
estaca 17A; desta com Az 212'33'56" e na distância de 59,847m se en
contra a estaca 13, início do levantamento fechando um polígono irregu
lar de 06 (seis) lados com um perímetro de 279,564m (duzentos e setenta
e nove metros e quinhentos e sessenta e quatro milímetros) e área de
3.061,68m 2 (três mil e sessenta e um metros quadrados e sessenta e oito
decímetros quadrados). A referida área será desmembrada do lote III,
pertencente a Dirceu Maywrrn Filho.

Art. 2? Os terrenos de que trata o artigo anterior se destinam à
ampliação das instalações do Destacamento de Proteção ao Vôo, Detec
ção e Telecomunicações - 31, conforme consta do processo protocoliza
do no Ministério da Aeronáutica, sob o número 35-0l/C-340/1979.

Art. 3? Fica o Ministério da Aeronáutica autorizado a promover a
desapropriação de que trata o presente Decreto, na forma do artigo 10,
do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, correndo as despesas â
conta dos recursos financeiros disponíveis do mesmo Ministério.

Art. 4? De acordo com o artigo 15, do Decreto-lei n? 3.365, de 21
de junho de 1941, alterado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, a
presente desapropriação é declarada de urgência, para efeito de imedia
ta imissão de posse.
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Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos

DECRETO N? 87.389, DE 13 DE JULHO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de deseorooríeçeo, o terreno que menciona,
situado no Município de São José, Estado
de Santa Catarina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando de atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 5?, letra a, e 6?, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, alterado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956,

DE C RE TA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, uma área com 4.800,00 m? (quatro mil e oitocentos metros qua
drados), situada na Fazenda Santo Antonio, no Município de São José,
Estado de Santa Catarina, tida como de propriedade de Elzi Dutra.

Parágrafo único. A área referida neste artigo tem a forma de um
polígono regular e está situada no caminho do Budo, ao lado direito da
BR-I01, no sentido Tubarão-Florianópolis, distando da rodovia cerca
de 1.000 fi (um mil metros); são as seguintes as suas dimensões e con
frontações: partindo do ponto n? 7, localizado no limite dos terrenos da
União Federal e de Elzi Dutra, no rumo de 50?20'10" SW, mede 48,00 m
(quarenta e oito metros) acompanhando a cerca até o ponto n? 8, que é
o limite Sul do terreno; infletindo para a direita, no rumo de 40?53'20"
NW, mede 100,00m (cem metros) até o ponto n? 9, localizado nos limites
dos terrenos de Elzi Dutra e União Federal (ponto materializado no ter
reno em um mourão de cerca); daí inflete para a direita no rumo de
50?20'10" NE, mede 48,00m (quarenta e oito metros) até o ponto n? 19,
nos limites dos terrenos de Elzi Dutra e União Federal; infletindo para
a direita, no rumo de 40?53'20" SE, mede 100,00m (cem metros) até o
ponto n? 7, que é o ponto inicial da descrição perimétrica, perfazendo a
área total de 4.800,00m' (quatro mil e oitocentos metros quadrados).

Art. 2? O terreno de que trata o artigo anterior destina-se à insta
lação de equipamentos da Rede de Proteção ao Vôo, conforme consta
do processo protocolizado no Ministério da Aeronáutica sob o n? 35
01/2983/81.
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Art. 3? Fica autorizada a efetivação da desapropriação de que
trata o presente Decreto, na forma do artigo 10, do Decreto-lei n:' 3.365,
de 21 de junho de 1941, correndo as despesas à conta dos recursos fi
nanceiros disponíveis do Ministério da Aeronáutica.

Art. 4? De acordo com o art. 15, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de
junho de 1941, alterado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, a pre
sente desapropriação é declarada de urgência, para efeito de imediata
imissão de posse.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 13 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos

DECRETO N? 87.390, DE 13 DE JULHO DE 1982

Autoriza o aumento do capital social da
Companhia Siderúrgica da Amaz6nia 
BIDERAMA.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

DE CRE TA:

Art. I? Fica a Companhia Siderúrgica da Amazônia - SIDERA
MA autorizada a aumentar o seu capital social de Cr$
6.625.560.173,08 (seis bilhões, seiscentos e vinte e cinco milhões, qui
nhentos e sessenta mil, cento e setenta e três cruzeiros e oito centavos),
para Cr$ 6.925.560.173,08 (seis bilhões, novecentos e vinte e cinco mi
lhões, quinhentos e sessenta mil, cento e setenta e três cruzeiros e oito
centavos).

Art. 2? Os recursos necessários para o aumento referido no artigo
anterior, no montante de Cr$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de cru
zeiros), correrão por conta de dotações orçamentárias da Siderúrgica
Brasileira S.A. - SIDERBRÁS.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 13 de julho de 1982, 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza
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DECRETO N? 87.391, 13 de julho de 1982

Autoriza o aumento do capital social da
Companhia de Desenvolvimento de Rorai
ma - CODESAIMA.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

DECRETA:

Art. I? Fica a Companhia de Desenvolvimento de Roraima -----:
CODESAIMA - autorizada a aumentar o seu capital social de Crê
384.877.068,63 (trezentos e oitenta e quatro milhões, oitocentos e setenta
e sete mil, sessenta e oito cruzeiros e sessenta e três centavos) para Crê
1.111.290.198,63 (um bilhão, cento e onze milhões, duzentos e noventa
mil, cento e noventa e oito cruzeiros e sessenta e três centavos).

Art. 2? Os recursos necessários para o aumento referido no artigo
anterior, no montante de Cr$ 726.413.130,00 (setecentos e vinte e seis
milhões, quatrocentos e treze mil e cento e trinta cruzeiros), correrão
por conta de recursos consignados ao Governo do Território Federal de
Roraima e de recursos oriundos do Fundo de Investimentos da Amazô
nia - FINAM.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

DECRETO N? 87.392, de 13 DE JULHO DE 1982

Autoriza o aumento do capital. social da
Centrais Elétricas de Rora.ima S.A. - CER.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

DE C RE TA:

Art. 1? Fica a Centrais Elétrica de Roraima S.A. - CER auto
rizada a aumentar o seu capital social de Cr$ 813.635.333,85 (oitocentos
e treze milhões, seiscentos e trinta e cinco mil, trezentos e trinta e três
cruzeiros e oitenta e cinco centavos) para Cr$ 1.088.685.311,50 (um bi
lhão, oitenta e oito milhões, seiscentos e oitenta e cinco mil, trezentos e
onze cruzeiros e cinqüenta centavos).
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Art. 2? Os recursos necessários para o aumento referido no artigo
anterior, no montante de Cr$ 275.049.977,65 (duzentos e setenta e cinco
milhôeé, quarenta e nove mil, novecentos e setenta e sete cruzeiros e
sessenta e cinco centavos), correrão por conta de dotações orçamentá
rias do Governo do Território Federal .de Roraima, de recursos- oriun
dos do Imposto Único sobre Energia Elétrica e de dividendos apurados
no exercício.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

DECRETO N? 87.393, DE 13 DE JULHO DE 1982

Concede ao Instituto de Resseguros do
Brasil autorização para proceder o aumento
do seu capital social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica o Instituto de Resseguros do Brasil autorizado a au
mentar o seu capital social de Cr$ 12.000.000.000,00 (doze bilhões de
cruzeiros) para 25.000.000.000,00 (vinte e cinco bilhões de cruzeiros).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvêas

DECRETO N? 87.394, DE 13 DE JULHO DE 1982

Concede à Companhia Aços Especiais
Itabira - AéE8ITA autorização para pro
ceder a 'aumento do seu capital social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das 'atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, da Constituição,



46 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETA:

Art. I? Fica a Companhia Aços Especiais ltabira - ACESITA
autorizada a aumentar o seu capital social de Crê 21.904.205.000,00 (vin
te e um bilhões, novecentos e quatro milhões, duzentos e cinco mil cru
zeiros) para Crê 43.595.505.000,00 (quarenta e três bilhões, quinhentos e
noventa e cinco milhões e quinhentos e cinco mil cruzeiros).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

DECRETO N? 87.395, DE 13 DE JULHO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa,
faixa de terra destinada â passagem de li
nha de transmissão subterrânea de
FURNAS - Centrais Elétricas S.A., no
Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 700.219/82,

DE CRE TA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 2 m (dois metros) de largura, tendo como eixo a linha de transmis
são subterrânea, em 13,8 kV, a ser estabelecida com início no vértice
VI da linha de transmissão subterrânea proveniente da Usina Hidrelé
trica de Itaipu, de propriedade da Itaipu Binacional, e término na su
bestação de Foz do Iguaçu - Elevadora, no Município de Foz do Igua
çu, Estado do Paraná, cujos projeto e Planta de Situação n? 6445-DI
0001-P foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de
Aguas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia
Elétrica, no Processo MME n? 700.219/82. ,

Art. 2? Fica autorizada FURNAS - Centrais Elétricas S.A. a
promover a constituição de servidão administrativa nas referidas áreas
de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer necessário,
para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo anterior.
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Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor de FURNAS - Centrais Eiétri
cas S.A., para o fim indicado, a qual compreende o direito atribuído à
empresa concessionária de praticar todos os atos de construção, opera- _
ção e manutenção da mencionada linha de transmissão subterrânea e
de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? FURNAS - Centrais Elétricas S.A. poderá promover, em
Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão administrati
va, de caráter urgente, utilizando o processo judicial estabelecido no
Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modificações intro
duzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.396, DE 13 DE JULHO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terra necessária
à implantação da ETD Piraporinha da
LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A.,
no Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
artigo 5? letra f do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n? 702.417/81,
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DE C RE TA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, com o total de
4.987,61 m' (quatro mil, novecentos e oitenta e sete metros quadrados e
sessenta e um decímetros quadrados) necessária à implantação da Es
tação Transformadora de Distribuição Piraporinha, no Município de
São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da Planta de Situação n? 431.023, aprovada por ato do
Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departa
mento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n?
702.417/81, e assim descrita:

- tem início no ponto F, localizado no alinhamento leste da Rua
Antenor Nascente, distante 16,00 metros da interseção deste alinhamen
to com o alinhamento sul da Rua Auruoca; segue em direção sudeste,
com o rumo SE 74'37'46", na distância de 47,00 metros, até. o ponto A;
deflete à direita e segue em direção sudeste, com o rumo SE 30'44'46",
na distância de 45,93 metros, até o ponto B; deflete à direita e segue na
direção sudoeste, com o rumo SW 12'51'44", na distância de 35,00 me
tros, até o ponto C, localizado no alinhamento norte da Av. São Paulo;
deflete à direita e segue na direção noroeste, com o rumo NW
76'39'04", na distância de 82,90 metros, até o ponto D; deflete à direita
e segue na direção nordeste, com o rumo NE 17'35'02", na distância de
31,08 metros, até o ponto E; deflete à esquerda e segue na direção nor
deste, com o rumo NE 15'23'16", na distância de 38,67 metros, até o
ponto F, inicio desta descrição.

Art. 3? Fica autorizada a LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A.
a promover a desapropriação da referida área de terra na forma da le·
gislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo úníco. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N~ 87.397, DE 13 DE JULHO DE 1982

49

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da LIGHT - Serviços de
Eletricidade S.A., no Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra c, do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n:' 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n:' 702.417/81,

DECRETA:

Art. 1~ Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 16,00m (dezesseis metros) de largura, tendo como eixo a linha de
transmissão, em 138 kV, a ser estabelecida entre as torres n?s 91 e 92
da LT ETT Sul - ETU Piratininga e a ETD Ph-aporinha, no Município
de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, cujos projeto e plan
ta de situação n:' 431.007, foram aprovados por ato do Diretor da Divi
são de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional
de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n~ 702.417/81.

Art. 2? Fica autorizada a LIGHT - Serviços de Eletricidade
S.A. a promover a constituição de servidão administrativa, nas refer-i
das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
cessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo
anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da LIG HT - Serviços de Ele
tricidade S.A., para o fim indicado, a qual compreende o direito atri
buído à empresa concessionária de praticar todos os atos de constru
ção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de
linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis
alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à
área da servidão através de prédio serviente, desde que não haja outra
via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo dos mesmos ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de Quaisquer atos Que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.
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Art. 4? A LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A. poderá promo
ver, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão admi
nistrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial estabeleci
do no Decreto-lei n~ 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modificações
introduzidas pela Lei n?2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.398, DE 13 DE JULHO DE 1982

Declara de utilidade públíca, para fins
de constituição de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem do ra
mal de linha de transmissão da LIGHT 
Serviços de Eletricidade S.A., no Estado de
São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 701.281/82,

D E C R E TA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 16,00 m (dezesseis metros) de largura, tendo como eixo o ramal de li
nha de transmissão, em 138 kV, circuito duplo, a ser estabeleçido entre
as torres n?s 38 e 39 da linha de transmissão Santo Ãngelo - Mairipo
rã, de propriedade da CESP - Companhia Energética de São Paulo, e
a ETR Aeroporto de Guarulhos, no Município de Guarulhos, Estado de
São Paulo, cujos projeto e Planta de Situação n:' 431.159 foram aprova
dos por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricida
de, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Proces
so MME n? 701.281/82.

Art. 2? Fica autorizada a LIGHT - Serviços de Eletricidade
S.A. a promover a constituição de servidão administrativa nas referi-
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das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
cessário, para a passagem do ramal de linha de transmissão de que tra
ta o artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da LIGHT - Serviços de Els
tricidade S.A., para o fim indicado, a qual compreende o direito atri
buído à empresa concessionária de praticar todos os atos de constru
ção, operação e manutenção do mencionado ramal de linha de transrnis
são e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. as proprietários dr.s áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A. poderá pro
mover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão ad
ministrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial estabele
cido no Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifica
ções introduzidas pela Lei n" 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 13 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
César Cals

DECRETO N? 87.399, DE 13 DE JULHO DE 1982

Renova por 10 (dez) anos o prazo de ou
torga dado à Rádio Itapiranga Ltda.. para
executar serviço de reâioâitueeo sonora em
onda média, na cidade de Itepírenge, Esta
do de Santa Catarina.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV, letra
a, da Constituição, e nos termos do artigo 6? da Lei n? 5.785, de 23 de
junho de 1972, e tendo em vista o que consta do Processo Me n?
80.222/82,
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DE C RE TA:

Art. I? Fica renovado, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n?
4.117, de 27 de agosto de 1962, e artigo 2? do Decreto n? 71.136, de 23 de
setembro de 1972, por 10 (dez) anos, a partir de 28 de junho de 1982, o
prazo da outorga dado pela Portaria n? 349, de 22 de junho de 1972, pu
blicada no Diário Oficial da União de 27 subseqüente, à Rádio Itapiran
ga Ltda., para executar, na cidade de Itapiranga, Estado de Santa Ca
tarina, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
onda média.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cujo pra
zo da outorga é renovado por este Decreto, reger-se-á de acordo com o
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regu
lamentos e, cumulativamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto
n? 71.825, de 8 de fevereiro de 1973, às quais a entidade aderiu, median
te termo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

'Brasília, 13 de julho de 1982; 161? da Indep\mdência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 87.400, DE 13 DE JULHO DE 1982

Outorga concessão a Rádio A Voz do
Seridó Ltde., para estabelecer uma estação
de radiodifusão sonora em onda média de
âmbito regional, na cidade de Caicó, Esta
do do Rio Grande do Norte.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 11.187/81 (Edital n? 59/81),

DECRETA:

Art. 1? Fica outorgada concessão à Rádio Â Voz do Seridó Ltda.,
nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabe
lecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional, na cidade de Caicó, Estado do Rio
Grande do Norte.
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Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oiiciel da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.a. de 15-7-82.

DECRETO N? 87.401, DE 13 DE JULHO DE 1982

Outorga concessão à Rádio Príncipe
Imperial Ltda., para estabelecer uma esta
ção de reâíoditueso sonora em onda média
de âmbito regional. na cidade de Crateús,
Estado do Ceere,

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 12.910/81 (Edital n? 75/81),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Príncipe Imperial
Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radio
difusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, pa
ra estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de' Crateús,
Estado do Ceará.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedece
rá às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro
de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.O. de 15-7-82.

DECRETO N? 87.402, DE 13 DE JULHO DE 1982

Outorga concessão à Rádio Verde Vale
de Braço do Norte Ltda., para estabelecer
uma estação de radiodifusão sonora em on
da média de âmbito regional, na cidade de
Braço do Norte, Estado de Santa Catarina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 13.935/81 (Edital n? 84/81),

DE C R E TA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Verde Vale de Braço do
Norte Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de
1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de ra
diodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Bra
ço do Norte, Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 13 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.a. de 15-7-82.
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DECRETO N? 87.403, DE 13 DE JULHO DE 1982

55

Outorga concessão à Rádio Integração
do Brejo Ltda., para estabelecer uma esta
ção de radiodifusào sonora em onda média.
de émbíto regional, na cidade de Betumei
ras, Estado da Paraiba.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 16.790/81 (Edital n? 108/81),

DE CR E TA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Integração do Brejo
Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radio
difusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, pa
ra estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Bananei
ras, Estado da Paraíba.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Díárío
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.O. de 15-7-82.

DECRETO N? 87.404, DE 13 DE JULHO DE 1982

Altera a redação do artigo 11 do Decre
to n:' 85.633, de 8 de janeiro de 1981.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 6?, item lI, do Decreto-lei n? 1.390, de 29 de janeiro de
1975,
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DECRETA:

Art. 1? O artigo 11 do Decreto n? 85.633, de 8 de janeiro de 1981,
passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 11. Os ocupantes das unidades do tipo «()» são isen
tos dos encargos de que trata o art. 3? e só responderão pelas
despesas de utilização no que excederem o limite mensal corres
pondente a 6 (seis) vezes o maior valor de referência.»

Art. 2? Aos atuais ocupantes das unidades do tipo «D» ficam as
segurados os benefícios a que se refere o artigo 11 do Decreto n? 85.633,
de 8 de janeiro de 1981, enquanto permanecerem no exercício do cargo
ou função de que ora são titulares.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO N? 87.405, DE 14 DE JULHO DE 1982

Prorroga o prazo fixado no artígo 10 do
Decreto n:' 86.215, de 15 de julho de 1981.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens In e V, da Constituição Federal,

DE C RE TA:

Art. 1? Fica prorrogado por 12 (doze] meses o prazo de que trata
o artigo 10 do Decreto n? 86.215, de 15 de julho de 1981, concedido à Co
missão Especial de Desestatização.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Hélio BeItrão
José Flávio Pécora
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DECRETO N? 87.406, DE 15 DE JULHO DE 1982

57

Concede ao Ludwig Institut Für- Kvebe
forschung (Instituto Ludwig de Pesquisa
sobre o Câncer) autorização para funciona
mento de filial no Brasil.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? É concedida ao «Ludwig Institut Für Krebsforschung»
(Instituto Ludwig de Pesquisa sobre o Câncer), sociedade de fins não
econômico, com sede em Zurique, Suíça, autorização para funcioriamen
to de filial no Brasil.

Art. 2? Qualquer alteração a que a sociedade proceder em seu es·
tatuto deverá ser oportunamente aprovada pelo Governo, sendo-lhe
cassada a autorização constante do artigo anterior. se infringir este dis-
positivo. ;'

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na d~ta de sua publicação.

Brasília, 15 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi·Ackel

DECRETO N? 87.407, DE 16 DE JULHO DE 1982

Altera dispositivos do Estatuto da
Funâeçao Centro de Formeçõo do Servidor
Público - FUNCEP, aprovado pelo Decre
to n:' 85.524, de 16 de dezembro de 1980.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuiçães que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

DE C R E TA:

Art. I? O item X do art. 9? e o art. io do Estatuto da Fundação
Centro de Formação do Servidor Público - FUNCEP, aprovado pelo
Decreto n? 85.524, de 16 de dezembro de 1980, passam a vigorar com a
seguinte redação:

«Art. 9? .
X - movimentar. juntamente com um Diretor, as contas

da Fundação, bem como ordenar despesas e autorizar pagamen
tos.»
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«Art. 10. Os diretores, em número de 4 (quatro), serão no
meados, em comissão, pelo Diretor-Geral do DASP e integra
rão, juntamente com o Presidente, o Conselho Diretor.»

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO N? 87.408, DE 16 DE JULHO DE 1982

Declara de interesse social, para fins de
desapropriaçiio, o imóvel rural denominado
"Santa Inês", situado no Município de São
Lourenço d 'Oeste, Estado de Santa Catari
na, compreendido na área prioritária para
reforma agrária fixada pelo Decreto n?
69.411, de 22 de outubro de 1971, alterado
pelos Decretos nrs. 78.422, de 15 de setem
bro de 1976, e 84.969, de 28 de julho de 1980.

° PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os artigos 81, item lII, e 161, da Constituição, e nos ter
mos dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e
do Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DE C RE TA:

Art. I? Ê declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos arts. 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V,
da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Santa Inês», com a área aproximada de lZ1ha, situado no Município
de São Lourenço d'Oeste, no Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do marco M-20, cravado à margem esquerda
do Rio Giordani, dividindo com terras de Jandir Vanzelli, segue por li
nha seca e reta, rumo 89'30' NE, numa distância aproximada de 115m,
até encontrar o marco. M-21; daí, segue por linha seca e reta, dividindo
com terras de Francisco Agostinho, rumo Sul, numa distância aproxi
mada de 1.112m, até encontrar o marco M-22; daí, segue por linha seca
e reta, dividindo com terras do Município de Quilombo, rumo 89'30'
SO, numa distância aproximada de 1.635m, até encontrar o marco M-23;
daí, segue por linha seca e reta. dividindo com terras de Elias Guerra,
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rumo 1'farte, numa distância aproximada de 455, até encontrar o marco
M·24; daí, segue por linha seca e reta, dividindo com terras de Danilo
Forpa, rumo 89°45'NE, numa distância aproximada de 930m, até encon
trar o marco M-25, cravado à margem direita do Rio Gíordaní; daí, se
gue o Rio Giordani acima, dividindo com terras de Danilo Forpa e da
comunidade de Santa Inês, numa distância aproximada de 535m até en
contrar o marco M·20, ponto inicial da descrição deste perímetro.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste Decreto as benfettorias, os
semoventes, as máquinas e os implementas agrícolas, pertencentes aos
ocupantes não proprietários da área referida no artigo anterior, inclusi
ve a terceiros.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente Decreto, na forma prevista no Decreto-lei Ifl?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? É ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado, sempre, o disposto na
Lei n? 4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do art. 13 do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969, e na Lei n? 6.634, de 2 de maio
de 1979.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Angelo Amaury Stábile

DECRETO N? 87.409, DE 16 DE JULHO DE 1982

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel denominado
«Cbepecozinbo II", situado nos Municípios
de Faxinal dos Guedes e Xanxerê, no Esta
do de Santa Catarina, compreendido na
área prioritária, para fins de reforma agrá
ria, fixada pelo Decreto n? 69.411, de 22 de
outubro de 1971, alterado pelos Decretos
n."s 78.422, de 15 de setembro de 1976, e
84.969, de 28 de julho de 1980.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os artigos 81, ítem IH, e 161, da Constituição, e nos ter
mos dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, do
Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,
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DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos arts. 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da Lei
n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado «Cha
pecozinho H», medindo aproximadamente 13.450 ha, situado nos Mu
nicípios de Faxinal dos Guedes e Xanxerê, no Estado de Santa Catari
na.

Parágrafo único. O imóvel, a que se refere este artigo, possui o
seguinte perímetro: partindo do M-l, cravado na margem esquerda do
Rio Chapecozinho, dividindo terras com a Fazenda Ressaca, área inci
dente no Município de Faxinal dos Guedes, segue em linha reta e seca,
rumo 04°50' 80. numa distância aproximada de 8.38üm, até encontrar o
M-2; deste, segue em linha reta e seca dividindo terras com a ex
Colônia Militar, sendo parte incidente no Município de Faxinal dos
Guedes e parte incidente no Município de Xanxerê, rumo 87°30' NO,
numa distância aproximada de 9.220m, até encontrar o M-3, cravado na
margem direita do Lajeado do Passo da Divisa; deste, segue o La
jeado do Passo da Divisa abaixo, dividindo terras com a ex-Colô
nia Militar numa distância aproximada de 14.900m, até encon
trar a barra do Lajeado do Passo da Divisa com o Rio Cha
pecozinho; da barra do Rio Chapecozinho com o Lajeado do Passo
da Divisa, segue o Rio Chapecozinho acima dividindo terras com a Re
serva Indígena, imóvel Chapecozinho rrr. Colônia Formigas e Fazenda
Anta Gorda, sendo os dois últimos incidentes no Município de Abelar
do Luz, numa distância aproximada de 29.500m, até encontrar o M-l,
ponto inicial da descrição deste perímetro.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste Decreto: a) os imóveis classi
ficados como empresa rural, nos termos da Lei n? 4.504, de 30 de no
vembro de 1964, e do art. 2? do Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de
1969; b) as benfeitorias, os semoventes, as máquinas e os implementas
agrícolas, pertencentes aos ocupantes não proprietários do imóvel refe
tido no artigo anterior, inclusive a terceiros.

Art. 3? O Instituto N acionaI de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente Decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? É ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado, sempre, o disposto na
Lei n? 4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do art. 13, do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969, e na Lei n? 6.634, de 2 de maio
de 1979.
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Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ângelo Amaury Stábile

DECRETO N? 87.410, DE 16 DE JULHO DE 1982

Promulga o Acordo de Cooperação Eco
nômica, Científica, Técnica e Cultural entre
o Governo da República Federativa do Bra
sil e o Governo da República Popular do
Congo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Le

gislativo n? 16, de 6 de abril de 1982, o Acordo de Cooperação Econô
mica, Científica, Técnica e Cultural entre o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo da República Popular do Congo, cele
brado em Brasília, a 18 de fevereiro de 1981,

Considerando que o referido Acordo entrou em vigor, por troca de
Instrumentos de Ratificação, a 7 de julho de 1982, na forma de seu artigo
IV,

DECRETA:

Art. 1? O Acordo de Cooperação Econômica, Científica, Técnica e
Cultural entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo
da República Popular do Congo, apenso por cópia ao presente Decreto,
será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

Os anexos estão publicados no D.O. de 19-7-82.
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DECRETO N? 87.411, DE 19 DE JULHO DE 1982

"Aprova o Estatuto do Centro Federal
de Educação Tecnológica de Minas Gereis».

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercícío do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, itens UI e V da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aprovado o Estatuto do Centro Federal de Educação
Tecnológica de Minas Gerais - CEFET/MG, em anexo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

_ Brasília, 19 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

AURELIANO CHAVES
Rubem Ludwig

o anexo está publicado no D.a. de 20-7-82.

DECRETO N? 87.412, DE 19 DE JULHO DE 1982

Fixa os percentuais de que trata o § 3:'
do artigo 15 da Lei n? 5.821, de 10 de novem
bro de 1972.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercrcio do cargo
de Presidente da República no uso das atribuições que lhe confere o ar
tigo 81, item Ill, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? São fixados, para a aplicação nas promoções a serem efe
tivadas em 31 de agosto de 1982, os seguintes percentuais, de conformi
dade com o disposto no § 3? do artigo 15 da Lei n? 5.821, de 10 de no
vembro de 1972, na redação dada pela Lei n? 6.814, de 5 de agosto de
1980, calculados sobre os efetivos estabelecidos pelo Decreto n? 86.852,
de 14 de janeiro de 1982:



ATOS DO PODER EXECUTIVO 63

para os coronéis das Armas e QMB - 4%

para os coronéis do Quadro de Oficiais Médicos - 4%

para os coronéis do Quadro de Oficiais Intendentes
10%.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de julho de 1982; 161? da Independência e 94?-da Repú
blica.

AURELIANO CHAVES
Waiter Pires

DECRETO N? 87.413, DE 19 DE JULHO DE 1982

Concede à DATAMEC S.A. - Siste
mas e Processamento de Dados autorização
para proceder a aumento do seu capital so
cial.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercicro do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item Ill , da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? Fica a DATAMEC S.A. - Sistemas e Processamento de
Dados autorizada a aumentar o seu capital social de Cr$ 531.000.000,00
(quinhentos e trinta e um milhões de cruzeiros) para 648.000.000,00
(seiscentos e quarenta e oito milhões de cruzeiros).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

AURELIANO CHAVES
Ernane Galvêas

DECRETO N? 87.414, DE 19 DE JULHO DE 1982

"Aprova o Estatuto do Centro Federal
de Educação Tecnológica Celso Suckow da
Fonseca, do Rio de Janeiro".

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercicio do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, itens UI e V da Constituição,
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DECRETA:

Art. l? Fica aprovado o Estatuto do Centro Federal de Educação
Tecnológica Celso Suckow da Fonseca, do Rio de Janeiro - CE
FET/RJ, em anexo.

Art.' 2:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

AURELIANO CHAVES
Rubem Ludwig

o anexo está publicado no D.O. de 21-7-82.

DECRETO N? 87.415, DE 19 DE JULHO DE 1982

"Aprova o Estatuto do CentrO Federal
de Educação Tecnologice do Paraná».

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercicio do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, itens III e V da Constituição,

DE C RETA:

Art. I? Fica aprovado o Estatuto do Centro Federal de Educação
Tecnológica do Paraná - CEFET/PR, em anexo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

AURELIANO CHAVES
Rubem Ludwig

Os anexos estão publicados no D.O. de 21-7-82.
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DECRETO N? 87.416, DE 20 DE JULHO DE 1982

65

Declara de utilidade pública. para fins
de constituição de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da CESP - Companhia
Energética de 830 Paulo, no Estado de São
Paulo.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercicio do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lbe confere o ar
tigo 81, item Ll I, da Constituição, tendo em vista o disposto no artigo
151, letra c, do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, regulamentado
pelo Decreto n:' 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta do Proces
so MME n:' 7Ü2.98é/81,

DE C R E TA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 30,00m (trinta metros) de largura, tendo como eixo a linha de trans
missão em 138 kV, circuito duplo, a ser estabelecida entre a torre Y n?
115·A da LT Jales Pereira Barreto e a subestação Palmeira d'Oeste,
Estado de São Paulo, cujos projeto e Planta de Situação n" NC-GL
CAD-3348 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão
de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Ener
gia Elétrica, no Processo MME n? 702.989/81.

Art. 2? Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São
Paulo a promover a constituição de servidão administrativa nas referi
das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
cessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo
anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da CESP - Companhia Ener
gética de São Paulo, para o fim indicado, a qual compreende o direito
atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de cons
trução, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e
de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas .possí
veis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso
à área da servidão através de prédio serviente, desde que não haja ou
tra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den-
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tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A CESP - Companhia Energética de São Paulo poderá
promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão
administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial esta
belecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifi
cações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, ,20 de julho de 1982; 161? da Independéncia e 94? da Repú
blica.

AURELIANO CHAVES
Arnaldo Rodrigues Barbalho

DECRETO N? 87.417, DE 20 DE JULHO DE 1982

Autoriza estrangeiros a adquirirem di
reitos sobre terrenos que menciona, situa
dos nos Municipios do Rio de Janeiro, Nite
rói e Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro;
Recife, Estado de Pernambuco; Fortaleza,
Estado do Ceará; Salvador. Estado da Ba
hia e Guarujá, Estado de São Paulo.

O VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercicio do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item IH da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo
205, do Decreto-lei n? 9.760, de 5 de setembro de 1946,

DE C R E TA:

Art. I? Ficam autorizados:
a) a adquirir o domínio útil:

1. Hans Rudolf Buchser, de nacionalidade suíça, da fração
ideal de 1/24 do terreno de marinha, situado na Praia de Co cotá
n:' 15-Fundos, com numeração suplementar pela Rua Pajuçara
n? 600, -correspondente ao apartamento n? 102, com direito a 2
(duas) vagas na garagem, Ilha do Governador, Municipio e Es
tado do Rio de J-aneiro, conforme processo protocolizado no Mi
nistério da Fazenda, sob o n? 0768-54.657, de 1981;

2. Daniel Gérard Lousao, de nacionalidade francesa, das
frações ideais de 75/51.765 e de 15/51.765 do terreno de acresci-
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dos de marinha, situado na Avenida Marechal Câmara n? 160,
com numeração suplementar pela Praça 22 de Abril n? 33, cor
respondentes, respectivamente, à sala n? 1.119 e a 1 (uma) vaga
na garagem, Município e Estado do Rio de Janeiro, conforme
processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0768M

42.046, de 1981;

3. N abih Francis Khawam, de nacionalidade libanesa, da
fração ideal de 0,1758 do terreno de marinha, situado na Aveni
da Atlântica n" 1.186, correspondente ao apartamento n? 602,
com direito a 1 (uma) vaga na garagem, Município e Estado do
Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no Ministério
da Fazenda, sob o n? 0768-17.368, de 1980;

4. Ceferino Miltos Vargas, de nacionalidade paraguaia, da
fração ideal de 2/48 do terreno de marinha, situado na Avenida
Atlântica n? 910, com numeração suplementar pela Rua Gustavo
Sampaio n? 745, com direito a 1 (uma) vaga na garagem, Mu
nicípio e Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protoco
lizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0768-21.058, de 1970;

5. Antonio Mannarino e sua mulher Angela Martire Man
narino, ambos de nacionalidade italiana, da fração ideal de
0,0646 do terreno de marinha, situado na Rua Visconde do Rio
Branco nvs 341/343, correspondente ao apartamento n? 203, Mu
nicípio de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, conforme processo
protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n" 0768-27.107, de
1980;

6. Antonio Novo Souto e sua mulher Isolina Blanco Lois,
ambos de nacionalidade espanhola, da fração ideal de 1/317 do
terreno de marinha, situado na Rua São João n:' 11, corres
pondente ao apartamento n? 401, Município de Niterói, Estado
do Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no Ministé
rio da Fazenda, sob o n? 0768-21.848, de 1981;

7. Vasken Ovsep Kalaidjian, de nacionalidade libanesa, da
fração ideal de 0,0062537 do terreno de acrescidos de marinha,
situado na Rua do Hospício n? 284, correspondente ao aparta
mento n? 707, Município de Recife, Estado de Pernambuco, con
forme processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o
n? 0480-11.003, de 1981;

8. Teofilo Cortizo Moreira, de nacionalidade espanhola, do
terreno de acrescidos de marinha, situado na Rua São João n?
718, Município de Recife, Estado de Pernambuco, conforme pro
cesso protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0480
04.684, de 1981;



68 ATOS DO PODER EXEÇ;UTIVO

9. Ugo Binazzi, de nacionalidade italiana, da fração ideal
de 1,2879% do terreno de acrescidos de marinha, situado na
Avenida Presidente Kennedy, esquina com a Rua Paula Barros,
correspondente ao apartamento n? 1.201, Município de Fortale
za, Estado do Ceará, conforme processo protocolizado no Minis
tério da Fazenda, sob o n? 0380-13.719, de 1981;

b) a adquirir o direito preferencial ao aforamento:

1. Miranda Bonani dos Santos, de nacionalidade italiana,
da fração ideal de 1/32 do terreno de acrescidos de marinha, si
tuado na Avenida Atlântica n? 994, com numeração suplementar
pela Rua Gustavo Sampaio n? 831, correspondente ao aparta
mento n? 704, Município e Estado do Rio de Janeiro, conforme
processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0768
43.871, de 1980;

2. Jean Michel Mathieu Serge Chaufour e sua mulher
Sylvie Marie Michéle Roels ~ Thomassin Chaufour, ambos de
nacionalidade francesa, do terreno de marinha, parte do Lote n?
5.877, situado na Praia do Canto, Sítio do Canto, Armação dos
Búzios, Município de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro, con
forme processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o
n? 0768-54.533, de 1980;

3. Jorge Guillermo Hounie e sua mulher Emília Verônica
Rosa Gantzer de Hounie, ambos de nacionalidade argentina, da
fração ideal de 0,0382 do terreno de marinha, situado na Aveni
da Visconde de Jequitinhonha n? 2.690, correspondente ao apar
tamento n? 602, Município de Recife, Estado de Pernambuco,
conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob
o n? 0480-13.080, de 1981;

4. José Rosario Rodeiro e sua mulher Olga Fernanda Lo
renzo Capelo, ambos de nacionalidade espanhola, do terreno de
marinha e acrescidos, situado na Praça Eusébio de Matos n? õ

A, com numeração suplementar para a Rua Guilherme Marback
n? 2, Município de Salvador, Estado da Bahia, conforme proces
so protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0580-18.119,
de 1980;

5. Emilio Otero Otero, de nacionalidade espanhola, do ter
reno de acrescidos de marinha, situado na Rua Henrique Dias
n:' 199, Município de Salvador, Estado da Bahia, conforme pro
cesso protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0585w

01.535, de 1953;

6. Alexandre Mahler e sua mulher Maria de la Concepcion
Mahler, ambos de nacionalidade suíça, da fração ideal de
1.543% do terreno de marinha, situado na Avenida Monteiro de
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Barros n? 1.030, correspondente ao apartamento n? 22, com di
reito a vaga dupla na garagem, Município de Guarujá, Estado
de São Paulo, conforme processo protocolizado no Ministério da
Fazenda, sob o n? 0880-43.302, de 1980;

c) a adquirir o domínio útil e o direito preferencial ao afora
mento:

- José Maria Blanco Turnes e sua mulher Dolores Luisa
Ramos Gerpe, José Vilarnovo Garcia e Francisco Blanco Tur
nes, todos de nacionalidade espanhola, do terreno de marinha,
situado na Praia da Guanabara n? 535/535-A, Ilha do Governa
dor, Município e Estado do Rio de Janeiro, conforme processo
protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0768-02.736, de
1980.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de julho de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Repú
blica.

AURELIANO CHAVES
Ernane Galvêas

DECRETO N~ 87.418, DE 22 DE JULHO DE 1982

Abre a Encargos Previdenciários da
União - Recursos sob Supervisào do Mi
nistério da Fazenda, o crédito suplementar
no valor de Crs 600.000.000,00 para reforço
de âoteçeo consignada no vigente Orçamen
to.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida no artigo 5~,

da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Previdenciários da União - Re
cursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda - o crédito suplemen
tar no valor de Cr$ 600_000.000,00 (seiscentos milhões de cruzeiros) pa
ra reforço da dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

AURELIANO CHAVES
Ernane Galvêas
José Flávio Pécore

Os anexos estão publicados no D.a. de 23-7·83.

DECRETO N? 87.419, DE 22 DE JULHO DE 1982

Abre ao Ministério da Marinha, em fa
vor da Secretaria Geral da Marinha, o crédi
to suplementar no valor de Cr$ 2.000.000,00,
para reforço de âoteceo consignada no vi
gente Orçamento.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida no item III,
do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Marinha, em favor da Secre
taria Geral da Marinha, o crédito suplementar no valor de Cr$
2.000.000.00 (dois milhões de cruzeiros) para reforço de dotação orça
mentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recutsos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

AURELIANO CHAVES
Ernane Galvêas
José Flávio Pécora

Os anexos estão publicados no D.O. de 23-7-83.
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DECRETO N? 87.420, DE 26 DE JULHO DE 1982

71

Abre ao subanexo Encargos Gerais da
União o crédito suplementar no valor de
Cr$ 10.000.000,00 para reforço de áoteçao .
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IlI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao subanexo Encargos Gerais da União - Re
cursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento da Presidência
da República o crédito suplementar no valor de Cr$ 10.000.000,00 (dez
milhões de cruzeiros) para reforço de dotação orçamentária indicada
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de julho de 1982: 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 28-7·82.

DECRETO N? 87.421, DE 26 DE JULHO DE 1982

Abre ao Ministério dos Transportes o
crédito suplementar no valor de Cr$
140.000.000,00 para reforço de dotação con
signada no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item UI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981;
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes em favor da
Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar
no valor de Crâ 140.000.000,00 (cento e quarenta milhões de cruzeiros)
para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decre
to.

Art 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 28-7-82.

DECRETO N? 87.422, de 26 de julho de 1982

Abre aos Ministérios das Comunica·
ções e das Minas e Energia O crédito suple
mentar no valor de Cr$ 1.428.504.000,00 pa
ra reforço de dotaç6es consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, ítem IH, da Constituição, e da autorização contida
no item lII, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios das Comunicações e das MiM
nas e Energia, em favor de Diversas Unidades, o crédito suplementar no
valor de Cr$ 1.428.504.000,00 (um bilhão, quatrocentos e vinte e oito mi
lhões, quinhentos e quatro mil cruzeiros) para reforço de dotações or
çamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de julho de 1982; 161~ da Independêncía e 94~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 28-7-82.

DECRETO N~ 87.423, DE 26 DE JULHO DE 1982

Abre ao Ministério das Minas e Ener
gia o crédito suplementar no valor de Cr$
541.815.000,00 para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no item UI, do artigo 5~, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Minas e Energia, em favor
de diversas unidades, o crédito suplementar no valor de Crs
541.815.000,00 (quinhentos e quarenta e um milhões, oitocentos e quinze
mil cruzeiros) para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de julho de 1982; 161~ da Independêncía e 94~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 28-7-82.
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DECRETO N? 87.424, DE 26 DE JULHO DE 1982

Abre ao Ministério das Relações Exte
riores o crédito suplementar no valor de
Cr$ 874.973.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item HI, da Lei ri? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o crédi
to suplementar no valor de Crê 874.973.000,00 (oitocentos e setenta e
quatro milhões, novecentos e setenta e três mil cruzeiros) para reforço
de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará ern vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú-
blica. /

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.Q. de 28-7-82.

DECRETO N? 87-.425, DE 26 DE JULHO DE 1982

Abre ao subanexo Encargos Gerais da
União o crédito suplementar no valor de
Cr$ 38.000.000,00. para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item HI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE CRE TA:

Art. I? Fica aberto ao subanexo Encargos Gerais da União - Re
cursos sob a Supervisão da Secretaria de Planejamento da Presidência
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da República o crédito suplementar no valor de Cr$ 38.000.000,00 (trínta
e oito milhões de cruzeiros) para reforço de dotação orçamentária indi
cada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 28-7-82.

DECRETO N? 87.426, DE 27 DE JULHO DE 1982

Cargos privativos de Oficial·General
do Exército em tempo de paz.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, de acordo com o artigo 46
do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967 e com o disposto na Lei
n? 6.144, de 29 de novembro de 1974,

DE C RE TA:

Art. I? São privativos de Oficial-General os seguintes cargos no
Exército:

ai Do posto de General-de-Exército:
Chefe do Estado-Maior do Exército;
Chefe de Departamento;

Comandante de Exército;

Comandante Militar de Área;

Secretário de Economia e Finanças.
b) Do posto de General-de-Divisão Combatente:

Do Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército;
Vice-Chefe de Departamento;

Comandante Militar de Área e Região Militar;
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Subsecretário de Economia e Finanças;

Secretário-Geral do Exército;

Comandante de Divisão de Exército;
Comandante de Divisão de Exército e Região Militar.

e) Do posto de General-de-Divisão ou de General-de
Brigada, Combatente, conforme constar dos respectivos Qua
dros de Organização ou de Distribuição:

Comandante de Região Militar;
Chefe do Gabinete do Ministro do Exército;
Diretor de Órgão de Apoio;

Subchefe do Estado-Maior do Exército.

d) Do posto de General-de-Brigada Combatente:

Chefe do Gabinete do Estado-Maior do Exército;

Chefe do Centro de Informações do Exército;
Chefe do Centro de Comunicação Social do Exército;

Chefe de Estado-Maior de Exército;
Comandante da Academia Militar das Agulhas Negras;

Comandante da Escola de Comando e Estado-Maior do
Exército;
Comandante da Escola de Aperfeiçoamento de Oficiais;

Comandante de Brigada;

Comandante de Artilharia Divisionária;
Comandante de Artilharia de Costa;
Comandante de Grupamento de Engenharia de Constru
ção;

Adido do Exército junto à Embaixada do Brasil nos Es
tados Unidos da América
Chefe do Estado-Maior de Comando Militar de Área.

e) Do posto de General-de-Divisão Engenheiro Militar:
Chefe do Centro Tecnológico do Exército;

Diretor de Obras Militares;

Diretor de Recuperação.

fi Do posto de General-de-Divisão ou de General-de
Brigada, Engenheiro Militar, conforme constar do respectivo
Quadro de Organização ou de Distribuição:

- Diretor do Serviço Geográfico.



ATOS DO PODER EXECUTIVO 77

g) Do posto de General-de-Brigada Engenheiro Militar:

Diretor do Instituto de Pesquisa e Desenvolvimento;
Diretor do Instituto Militar de Engenharia;

Diretor de Arsenal de Guerra;

Diretor do Campo de Provas da Marambaia;
Diretor de Telecomunicações;
Subdiretor de Obras de Cooperação;

Subdiretor de Obras Militares;

Assessor-Técnico de Chefe de Departamento.
h) Do posto de General-de-Divisão Intendente:

Diretor de Subsistência.
il Do posto de General-de-Brigada Intendente:

Diretor de Contabilidade;
Diretor de Material de Intendência;

Subdiretor de Subsistência;

Chefe da Pagadoria Central do Pessoal.
jl Do posto de General-de-Divisão Médico:

- Diretor de Saúde.

11 Do posto de General-de-Brigada Médico:

- Subdiretor de Saúde;
- Diretor do Hospital Central do Exército.

m) Do posto de General-de-Brigada de Veterinária:
- Diretor de Veterinária.

Parágrafo único. Um dos Subchefes do Estado-Maior do Exército,
referidos na alínea c do presente artigo, exerce também o cargo de
Inspetor-Geral das Polícias Militares.

Art. 2? As nomeações de Oficiais-Generais para os cargos previs
tos no artigo anteriorserão feitas através de Decreto do Poder Execu
tivo, respeitados os limites fixados para os efetivos do Exército em
tempo de paz.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogado o Decreto n? 85.837, de 24 de março de 1981, alterado
pelo Decreto n? 86.822,- de 5 de janeiro de 1982, e demais disposições em
contrário.

Brasília, 27 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires
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DECRETO N? 87.427, DE 27 DE JULHO DE 1982

Aprova o Cerimonial da Marinha, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aprovado o Cerimonial da Marinha, que com este
baixa, assinado pelo Ministro de Estado da Marinha.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogados os Decretós nvs 43.807, de 27 de maio de 1958, 61.048,
de 21 de julho de 1967, 62.522 de 15 de setembro de 1968, 65.840 de 11 de
dezembro de 1969, 76.768, de 11 de dezembro de 1975, 86.056, de 1 de ju
nho de 1981, e demais disposições em contrário.

Brasília, 27 de julho de 1982: 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Maxímiano Fonseca

o anexo está publicado no D.a. de 29-7·82.

DECRETO N? 87.428, DE 27 DE JULHO DE 1982

Dispõe sobre a estrutura básica do Mi
nistério dos Transportes, e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, itens IH e V, da Constituição,

DE C R E TA:

Art. I? O Ministério dos Transportes tem como área de competên
cia, de acordo com o disposto no artigo 39 do Decreto-lei n? 200, de 25
de fevereiro de 1967, com a redação dada pelo Decreto-lei n? 900, de 29
de setembro de 1969, e nas Leis n? 5.917, de 10 de setembro de 1973, e
n? 6.261, de 14 de novembro de 1975, os seguintes assuntos:

I coordenação dos transportes;
II - transportes ferroviários, rodoviários e urbanos;

IH - transportes aquaviários, marinha mercante, portos e
vias navegáveis.
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Art. 2? Os órgãos que constituem a estrutura básica do Ministério
dos Transportes são os seguintes:

I - Órgãos de Assistência Direta e Imediata ao Ministro
de Estado:

Gabinete do Ministro
Consultoria Jurídica

Divisão de-Segurança e Informações
Coordenadoria de Assuntos Parlamentares
Coordenadoria de Comunicação Social;

II - Órgão Colegiado:

Conselho Nacionai de Transportes;
III - Órgãos Centrais de Planejamento, Coordenação e

Controle Financeiro:
- Secretaria Geral

- Secretaria de Controle Interno;
IV - Órgãos Centrais de Direção Superior:

Secretaria de Transportes Terrestres
Secretaria de Transportes Aquaviários
Secretaria de Transportes Urbanos
Departamento de Administração

Departamento do Pessoal.

Parágrafo único. As Secretarias que integram o grupo Órgãos
Centrais de Direção Superior, item IV deste artigo, ficam sujeitas ao
controle e supervisão técnica e administrativa do Secretário-Geral do
Ministério dos Transportes.

Art. 3? As entidades vinculadas ao Ministério dos Transportes
são as seguintes:

I - Autarquias:

Departamento Nacional de Estradas de Rodagem
DNER
Superintendência Nacional da Marinha Mercante
SUNAMAM

II - Empresas Públicas:
Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes
GEIPOT
Empresa de Portos do Brasil S.A. - PORTOBRÁS
Empresa de Engenharia e Construção de Obras Espe
ciais - ECEX
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Empresa Brasileira de Transportes Urbanos ~ EBTU

IH ~ Sociedades de Economia Mista:
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA

Rede Federal de Armazéns Gerais Ferroviários S.A. 
AGEF
Empresa de Engenharia Ferroviária S.A. - ENGEFER
Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A.
TRENSURB
Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro
LLOYDBRÀS

Companhia de Navegação do São Francisco
FRANAVE

Empresa de Navegação da Amazônia S.A. - ENASA

Serviço de Navegação da Bacia do Prata S.A. - SNBP
Companhia Docas do Ceará - CDC

Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ

Companhia Docas do Maranhão - CODOMAR
Companhia Docas do Pará - CDP

Companhia Docas do Rio Grande do Norte - CODERN

Companhia Docas do Estado da Bahia - CODEBA

Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP
Companhia Brasileira de Dragagem - CBD
Porto Especializado de Barra do Riacho S.A.
PORTOCEL.

Art. 4? Ficam sujeitos à orientação normativa, à supervisão técni
ca e ao controle:

I - Do Departamento Nacional de E stradas de Rodagem
DNER:

- Empresa de Engenharia e Construção de Obras Espe
ciais - ECEX

H - Da Superintendência Nacional da Marinha Mercante
- SUNAMAM:

Companhia de Navegação Llovd Brasileiro
LLOYDBRÀS

Companhia de Navegação do São Francisco
FRANAVE.
Empresa de Navegação da Amazônia S.A. - ENASA

Serviço de Navegação da Bacia do Prata S.A. - SNBP:
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III - Da Empresa de Portos do Brasil S.A.
PORTOBRÀS:

Companhia Docas do Ceará - CDC
Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ

Companhia Docas do Maranhão - CODOMAR

Companhia Docas do Pará - CDP
Companhia Docas do Rio Grande do Norte - CüDERN

Companhia Docas do Estado da Bahia - CODEBA

Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP
Companhia Brasileira de Dragagem - CBD
Porto Especializado de Barra do Riacho S.A.
PORTOCEL.

IV - Da Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA:

Rede Federal de Armazéns Gerais Ferroviários S.A.
AGEF
Empresa de Engenharia Ferroviária S.A. - ENGEFER
Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. 
TRENSURB.

Art. 5? O Gabinete do Ministro tem por finalidade prestar assis
tência ao Ministro de Estado, em sua representação política e social e
incumbir-se do preparo e despacho do expediente pessoal do Ministro.

Art. 6? A Consultoria Jurídica tem por finalidade assessorar o
Ministro de Estado em assuntos jurídicos.

Art. 7? A Divisão de Segurança e Informações, órgão integrante
do Sistema Nacional de Informações e Contra-Informação, tem por fi
nalidade assessorar o Ministro de Estado em todos os assuntos perti
nentes à segurança nacional, à mobilização e às informações, estando
sujeita à orientação normativa, à supervisão técnica e à fiscalização es
pecifica do Serviço Nacional de Informações - SNI.

Art. 8? A Coordenadoria de Assuntos Parlamentares tem por fi
nalidade identificar e acompanhar os projetos de interesse do Ministé
rio dos Transportes em tramitação no Congresso Nacional, bem como
coordenar a elaboração de pareceres sobre matéria legislativa e o aten
dimento das solicitações oriundas do Poder Legislativo.

Art. 9? A Coordenadoria de Comunicação Social, órgão setorial
do Sistema de Comunicação Social do Poder Executivo, tem por finali
dade planejar, promover e coordenar as atividades de comunicação so
cial, no âmbito do Ministério dos Transportes.
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Art. 10. O Conselho Nacional de Transportes tem por finalidade
participar da formulação e coordenação política de transportes, no sen
tido de sua efetiva integração.

Art. 11. A Secretaria Geral, órgão setorial dos sistemas de Plane
jamento Federal e de Programação Financeira, tem por finalidade de
sempenhar, observando a orientação dos órgãos centrais dos referidos
sistemas, aos quais se encontra vinculada tecnicamente, as atividades
de planejamento, orçamento, modernização administrativa, programa
ção financeira, informática e ciência e tecnologia, bem como as relacio
nadas com os assuntos internacionais, econômicos, energéticos e tarifá
rios e, ainda, coordenar e controlar as demais atividades desenvolvidas
na área de competência do Ministério dos Transportes.

Art. 12_ A Secretaria de Controle Interno, órgão setorial dos Sis
temas de Administração Financeira, Contabilidade e Auditoria, tem
por finalidade desempenhar as atividades de finanças e de contabilida
de, previstas nos referidos sistemas, observando sempre a orientação
do órgão central dos respectivos sistemas, ao qual se encontra vincula
da tecnicamente.

Art. 13. A Secretaria de Transportes Terrestres tem por finalida
de supervisionar e coordenar a execução da política nacional de trans
portes, no que se refere aos Sistemas Rodoviário e Ferroviário do Pla
no Nacional de Viação, bem como exercer as funções de orientação,
coordenação e acompanhamento dos órgãos e entidades do Ministério
que atuam em transportes terrestres.

Art. 14. A Secretaria de Transportes Aquaviários tem por finali
dade supervisionar e coordenar a execução da política nacional de
transportes, no que se refere aos Sistemas Hidroviário e Portuário do
Plano Nacional de Viação e às atividades relativas à Marinha Mercan
te, bem como exercer as funções de orientação, coordenação e acompa
nhamento dos órgãos e entidades do Ministério que atuam no fomento
à construção naval e nos transportes sobre água e sistema portuário.

Art. 15. A Secretaria de Transportes Urbanos tem por finalidade
supervisionar e coordenar a execução da política nacional de transpor
tes, no que se refere ao Sistema de Transportes Urbanos do Plano Na
cional de Viação; manter a necessária articulação intergovernamental
entre o Ministério dos Transportes e os Governos dos Estados e dos
Municípios, bem como exercer as funções de orientação, coordenação e
acompanhamento dos órgãos e entidades do Ministério que atuam em
transportes urbanos.

Art. 16. O Departamento de Administração, órgão setorial do Sis
tema de Serviços Gerais - SISG. tem por finalidade gerir e executar
as atividades de serviços gerais, administração patrimonial e execução
orçamentária e financeira, observando sempre a orientação do órgão
central do SISG, ao qual se encontra vinculado tecnicamente.
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Art. 17. O Departamento do Pessoal, órgão setorial do Sistema de
Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC, tem por finalidade
gerir, executar e pesquisar os assuntos relacionados com a administra
ção de pessoal, observando sempre a orientação do órgão central do SI
PEC, ao qual se encontra vinculado tecnicamente.

Art. 18. O Gabinete do Ministro será dirigido por Chefe; a Con
sultoria Jurídica, por Consultor Jurídico; a Divisão de Segurança e In
formações, por Diretor; a Secretaria Geral, por Secretário-Geral; as Se
cretarias, por Secretário; os Departamentos, por Diretor-Geral e as
Coordenadorias, por Coordenador, cujos cargos e funções serão provi
dos na forma da legislação pertinente.

Art. 19. Serão fixados em regimento interno, a ser aprovado pelo
Ministro de Estado dos Transportes, nos termos do Decreto n? 68.885,
de 6 de julho de 1971, a estruturação dos órgãos a que se refere o artigo
2? deste Decreto, a competência das Unidades que os integram e as
atribuições de seus dirigentes.

Art. 20. Os cargos e funções de confiança do Quadro de Pessoal
ficam mantidos na situação atual até que sejam adaptados à nova es
trutura estabelecida neste Decreto.

Art. 21. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto n?
78.042, de 13 de julho de 1976.

Brasília, 27 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

roxo FIGUEIREDO
Cloraldino Soares Severo
Delfim Netto

DECRETO N? 87.429, DE 28 DE JULHO DE 1982

Aumenta o capital social da Empresa
de Processamento de Dados da Previdência
Social - DAl'APREV.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1? O capital social
da Previdência Social
2.500.000.000,00 (dois bilhões
diante a incorporação:

da Empresa de Processamento de Dados
DATAPREV fica elevado para Crs

e quinhentos milhões de cruzeiros) me-
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I - de Cr$ 300.500.000,00 (trezentos milhões e quinhentos
mil cruzeiros) correspondente às reservas de capital;

II - de Crê 1.885.100.000,00 (um bilhão, oitocentos e oi
tenta e cinco milhões e cem mil cruzeiros) relativos às reservas
de lucros.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de julho de 1982; 16E da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Hélio Beltrão

DECRETO N? 87.430, DE 28 DE JULHO DE 1982

Simplifica a matrícula de empresas pe
rante o Instituto de Administração Finan
ceira da Previdência e Assistência Social 
lAPAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no Decreto n" 83.740, de 18 de julho de 1979, que instituiu o
Programa Nacional de Desburocratização.

D E C RE TA:

Art. I? A matrícula das empresas perante o Instituto de Adminis
tração Financeira da Previdência e Assistência Social - lAPAS será
feita simultaneamente com a inscrição, registro ou arquivamento de
atos constitutivos nas Juntas Comerciais.

Art. 2? Terão validade para o Instituto de Administração Finan
ceira da Previdência e Assistência Social - lAPAS os atos, de
constituição, alteração e extinção de empresas, praticados perante as
Juntas Comerciais.

Art 3? Os contribuintes equiparados a empresas, não sujeitos ao
Registro do Comércio, continuarão a promover suas matrículas perante
o Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência
Social - lAPAS.

Art. 4? O Departamento Nacional de Registro do Comércio 
DNRC e o Instituto de Administração Financeira da Previdência e As
sistência Social - lAPAS promoverão o intercâmbio de informações,
visando à crescente simplificação e agilização dos respectivos servi
ços.
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Art. 5~ O Departamento Nacional de Registro do Comércio 
DI'lRC e o Instituto de Administração Financeira da Previdência e As
sistência Social - lAPAS adotarão, no prazo de 30 (trinta) dias, as me
didas complementares necessárias à execução do presente Decreto.

Art. 6? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 28 de julho de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Repú

blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Camilo Penna
Hélio Beltrão

DECRETO N~ 87.431, DE 2 DE AGOSTO DE 1982

Aprova alteração introduzida no Esta
tuto da Companhia Auxílíar de Empresas
Elétricas Brasileiras - CAEEB.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e nos termos do parágra
fo único do artigo 2~ da Lei n? 5.736, de 22 de novembro de 1971, acres
centado pelo artigo 4~ da Lei n~ 5.884, de 30 de maio de 1973,

DECRETA:

Art. 1? Fica aprovada a alteração introduzida no artigo 5? do Es
tatuto da Companhia Auxiliar de Empresas Elétricas Brasileiras 
CAEEB, sociedade de economia mista, instituída na forma da Lei n?
5.736, de 22 de novembro de 1971, conforme deliberação da Assembléia
Geral Ordinária realizada em 15 de abril de 1982, o qual passará a ter a
seguinte redação:

«Art. 5? O capital social da Companhia é de Crs
738.990.000,00 (setecentos e trinta e oito milhões e novecentos e
noventa" mil cruzeiros), dividido em 738.990.000 (setecentos e
trinta e oito milhões, novecentas e noventa mil) ações ordiná
rias nominativas, no valor nominal de Crs 1,00 (um cruzeiro) ca
da uma, todas integralízadas.»

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de agosto de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N? 87.432, DE 2 DE AGOSTO DE 1982

Abre ao Ministério da Justiça, em fa
vor de Diversas Unidades Orçamentárias,
o crédito suplementar no valor de Cr$
51.762.000,00, para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no item IH, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor de Diver
sas Unidades Orçamentárias, o crédito suplementar no valor de Cr$
51.762.000,00 (cinqüenta e um milhões, setecentos e sessenta e dois mil
cruzeiros). para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 4-8-82.

DECRE~O N? 87.433, DE 2 DE AGOSTO DE 1982

Abre à Presidência da República o
crédito suplementar no valor de Cr$
60.000.000,00, para retorço de dotação con·
signada no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n" 6.962, de 7 de dezembro de 1981,
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Art. 1~ Fica aberto à Presidência da República, em favor da Es
cola Superior de Guerra, o crédito suplementar no valor de Crê
60.000.000,00 (sessenta milhões de cruzeiros), para reforço de dotação
orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de agosto de 1982: 161~ da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no Ir.O, de 4-8-82.

DECRETO N~ 87.434, DE 2 DE AGOSTO DE 1982

Abre ao Estado-Maior do Exército, em
favor do Ministério do Exército, o crédito
suplementar no valor de Crê 582.735.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no item lII, do artigo 5~, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C RE TA:

Art. 1~ Fica aberto ao Estado-Maior do Exêrcito, em favor do Mi
nistério do Exército, o crédito suplementar no valor de Crê
582.735.000,00 (quinhentos e oitenta e dois milhões, setecentos e trinta e
cinco mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D. O. de 4-8-82.

DECRETO N? 87.435, DE 2 DE AGOSTO DE 1982

Abre à Justiça Eleitoral, em favor de
diversos Tribunais Regionais Eleitorais, o
crédito suplementar no valor de Cr$
38.100.000,00, para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto à Justiça Eleitoral, em favor de diversos Tri
bunais Regionais Eleitorais, o crédito suplementar no valor de Cr$
38.100.000,00 Itrinta e oito milhões e cem mil cruzeiros), para reforço de
dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 4'8-82.



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 87.436, DE 2 DE AGOSTO DE 1982

89

Abre a Encargos Gerais da União o
crédito suplementar no valor de Cr$
470.000.000,00, para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item UI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento da Presidência da Repúbli
ca, o crédito suplementar no valor de Cr$ 470.000.000,00 tquatrocentos e
setenta milhões de cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária in
dicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 4-8-82.

DECRETO N? 87.437, DE 2 DE AGOSTO DE 1982

Abre à Presidência da República o
crédito suplementar no valor de Cr$
180.650.000,()O, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item Ill, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,
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D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor de Di
versas Unidades Orçamentárias, o crédito suplementar no valor de Cr$
180.650.000,00 (cento e oitenta milhões, seiscentos e cinqüenta mil cru
zeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 4-8-82.

DECRETO N? 87.438, DE 2 DE AGOSTO DE 1982

Abre à Presidência da República o
crédito suplementar no valor de Cr$
216.000.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item UI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do Hos
pital das Forças Armadas, o crédito suplementar no valor de Cr$
216.000.000,00 (duzentos e dezesseis milhões de cruzeiros), para reforço
de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária indi
cada no Anexo U deste Decreto e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JoAO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 4-8-82.

DECRETO N? 87.439, DE 2 DE AGOSTO DE 1982

Abre à Presidência da República o
crédito suplementar no valor de Cr$
89.385.000,00, para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item Hí, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do Con
selho de Segurança Nacional, o crédito suplementar no valor de Cr$
89.385.000,00 (oitenta e nove milhões, trezentos e oitenta e cinco mil
cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I
deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo U deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JoAO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 4-8·82.
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DECRETO N? 87.440, DE 2 DE AGOSTO DE 1982

Abre ao Tribunal de Contas da União
o crédito suplementar no valor de Cr$
12.200.000,00, para reforço de doteçeo con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C R E TA:

Art. 1? Fica aberto ao Tribunal de Contas da União o crédito su
plementar no valor de c-s 12.200.000,00 (doze milhões e duzentos mil
cruzeiros). para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 4-8·82.

DECRETO N? 87.441, DE 3 DE AGOSTO DE 1982

Renova por 10 (dez) anos a concessão
outorgada à Rádio Educadora de Parnaíba
S.A. para executar serviço de radiodifusão
sonora em onda tropical. na cidade de Par
naíba, Estado do Piauí.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV, letra
a, da Constituição, e nos termos do artigo 6? da Lei n? 5.785, de 23 de
junho de 1972, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
7.728/73,
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Art. I? Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n?
4.117, de 27 de agosto de 1962, e artigo 2? do Decreto n? 71.136, de 23 de
setembro de 1972, por 10 (dez) anos, a partir de I? de maio de 1973, a
concessão outorgada pela Portaria MVOP n? 641, de 10 de setembro de
1942, publicada no Diário Oficial da União de 17 subseqüente, à Rádio
Educadora de Parnaíba S.A., para executar, na cidade de Parnaíba, Es
tado do Piauí, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so
nora em onda tropical.

§ I? A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é reno
vada por este Decreto, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n? 71.825, de 8 de fe
vereiro de 1973, às quais a entidade aderiu, 'mediante termo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 87.442, DE 3 DE AGOSTO DE 1982

Altera dispositivo do Decreto n" 76.373,
de 2 de outubro de 1975, que cria a Comis
são Naval em Silo Paulo, e revoga o Decreto
n:' 78.938, de 10 de dezembro de 1976, que
aprova o seu Regulamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e nos termos do artigo 46
do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967,

DECRETA:

Art. I? o artigo I? do Decreto n? 76.373, de 2 de outubro de 1975,
passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 1? Fica criada, dentro da estrutura orgânica do Ministério
da Ma-rinha, a Comissão Naval em São Paulo, com sede na cidade de
São Paulo/SP, subordinada à Diretoria Geral do Material da Marinha,
com o propósito de contribuir para o atendimento às necessidades da
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Marinha relacionadas com a obtenção imediata de material e serviços,
a nacionalização do equipamento naval e a mobilização industrial no
Estado de São Paulo».

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogados o Decreto n? 78.938, de 10 de dezembro de 1976, e de
mais disposições em contrário.

Brasília, 3 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Maxímiano Fonseca

DECRETO N? 87.443, DE 3 DE AGOSTO DE 1982

Altera a âietribuíçeo dos efetivos dos
Oficiais dos Quadros Complementares, fi
xados pelo Decreto n:' 87.041, de 17 de mar
ço de 1982.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição; e de acordo com o § I? do
artigo 2? da Lei n? 5.983, de 12 de dezembro de 1973,

DE C RE TA:

Art. I? As alíneas a, b e c do artigo I? do Decreto n:' 87.041, de 17
de março de 1982, passam a ter a seguinte redação:

a) Quadro Complementar do Corpo da Armada (QC-CAI:

Capitães-de-Fragata 2

Capitães-de-Corveta 9

Capitães-Tenentes 80

Primeiros-Tenentes 174
Segundos-Tenentes (Oficiais da Reserva) 150

b) Quadro Complementar do Corpo de Engenheiros e Técni-
cos Navais (QC-CETN):

Capitães-de-Fragata 2

Capitães-de-Corveta 2

Capitães-Tenentes 31

Primeiros-Tenentes 42
Segundos-Tenentes (Oficiais da Reserva) . . . . . . . . . . . . . . 62
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c) Quadro Complementar do Corpo de Intendentes da Mari-
nha (QC-CIM):

Capitães-de-Fragata 2

Capitães-de-Corveta 4

Capitães-Tenentes 52

Primeiros-Tenentes 77
Segundos-Tenentes (Oficiais da Reserva) "'. . . . . 52

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca

DECRETO N? 87.444, DE 3 DE AGOSTO DE 1982

Altera dispositivos do Decreto n:'
62.860, de 18 de junho de 1968, que estabele
ce a Estrutura Básica da Organização do
Ministério da Marinha. e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e nos termos do artigo 46
do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967,

D E C RE TA:

Art. I? O artigo 2? do Decreto n? 62.860, de 18 de junho de 1968,
alterado pelos Decretos n? 77.784, de 8 de junho de 1976, n" 79.530, de 13
de abril de 1977, n? 79.555, de 19 de abril de 1977, n? 82.161, de 23 de
agosto de 1978, e n? 85.924, de 22 de abril de 1981, passa a vigorar com
a seguinte redação:

«Art. 2?
VI - Órgãos subordinados diretamente ao Comandante de

Operações Navais:
Comando-em-Chefe da Esquadra (ComemCh)

Comando do Controle Naval do Tráfego Maritimo
(CQMCONTRAM)
Comando da Força de Fuzileiros da Esquadra (ComF
FE)
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Comandos de Distritos Navais (DN)

Comando Naval de Brasília (CNB)>>.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca

DECRETO N? 87.445, DE 3 DE AGOSTO DE 1982

Altera dispositivos do Decreto n:'
77.272, de 9 de março de 1976, que reorgani
za as Forças Navais, Aeronavais e de Fuzi
leiros Navais, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e nos termos do artigo 46
do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, combinado com o arti
go 4? do Decreto n? 62.860, de 18 de junho de 1968,

DECRETA:

Art. I? O artigo 2? e o parágrafo único do artigo 6? do Decreto n?
77.272, de 9 de março de 1976, alterado pelos Decretos n? 79.967, de 14
de julho de 1977, n? 81.968, de 13 de julho de 1978, e n? 85.925, de 22 de
abril de 1981, passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 2?

IV - Comando da Força de Apoio IComForAp), com sede
na cidade do Rio de Janeiro (RJI.

V- .
VI - Estação Naval do Rio de Janeiro (ENRJ), com sede

na cidade do Rio de Janeiro (RJ).

§ I?

§ 2? .

§ 3? Ao Comando da Força de Apoio é subordinado o Co
mando do Trem da Esquadra (ComTrem), com sede também na
cidade do Rio de Janeiro (RJ)>>.

Art. 2? O Ministro da Marinha baixará os atos que se fizerem ne
cessários à execução deste Decreto.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogados o inciso IV do artigo I? e o artigo 5? do Decreto n?
77.272, de 9 de março de 1976, e demais disposições em contrário.

Brasília, 3 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca

DECRETO N? 87.446, DE 3 DE AGOSTO DE 1982

Dispõe sobre retiiiceçeo de enquadra
mento de servidor do Ministério dos Trans
portes, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto na Lei n? 3.780, de 12 de julho de 1960, e o que consta do Proces
so DASP n? 3.740, de 1982,

DECRETA:

Art. I? Ficam alteradas a tabela numérica e a relação nominal
anexas ao Decreto n:' 66.751, de 18 de junho de 1970, que aprovou o en
quadramento do pessoal do Ministério dos Transportes (Estrada de
Ferro Leopoldina) , para o fim de excluir cargo da classe de Trabalha
dor de Linha, código F-126, nível 4.B, ocupado por Aquilino Borges, e
incluir cargo na classe de Mecânico de Máquinas, código A-1306, nível
8.A, e nele considerar enquadrado o referido servidor.

Art. 2? Na execução deste Decreto aplicam-se, no que couber, as
disposições do Decreto n? 66.751, de 18 de junho de 1970.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cloraldíno Soares Severo
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DECRETO N? 87.447, DE 3 DE AGOSTO DE 1982

Renova por 10 (dez) anos a concessào
outorgada â Radio Educadora de Parnaíba
S.A. para executar serviço de rediodiiueeo
sonora em onda média de âmbito regional,
na cidade de Parnaíba. Estado do Piauí.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, combinado com o artigo 8?, item XV, letra
a, da Constituição, e nos termos do artigo 6? da Lei n? 5.785, de 23 de
junho de 1972, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
40.120/74,

DE C RE TA:

Art. I? Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n?
4.117, de 27 de agosto de 1962, e artigo 2? do Decreto n? 71.136, de 23 de
setembro de 1972, por 10 (dez] anos, a partir de 1? de novembro de 1973,
a concessão outorgada pelo Decreto n? 38.085, de 12 de outubro de 1955,
publicado no Diário Oficial da União de 18 de novembro do mesmo ano,
à Rádio Educadora de Parnaíba S.A. para executar, na cidade de Par
naíba, Estado do Piauí, sem direito de exclusividade, serviço de radio
difusão sonora em onda média de âmbito regional.

§ I? A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é reno
vada por este Decreto, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulati
vamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n? 71.825, de 8 de fe
vereiro de 1973, às quais a entidade aderiu, mediante termo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 87.448, DE 4 DE AGOSTO DE 1982

Dispõe sobre a execução do Septuagési
mo Protocolo Adicional ao Ajuste de Com
plementaçiio n? 16, sobre produtos das in
dústrias químicas derivadas do petróleo,
concluído entre o Brasil e a Venezuela.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e
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Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração - ALADI, firmado pelo Brasil em
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional através do
Decreto Legislativo n? 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu ar
tigo 10, a modalidade dos Acordos Comerciais, com a finalidade exclu
siva de promoção do comércio entre os Países-membros;

Considerando que a Resolução n? 1, do Conselho de Ministros das
Relações Exteriores das Partes Contratantes do Tratado de Montevi
déu, prevê, no seu artigo 8?, que os Ajustes de Complementação Indus
trial da extinta Associação Latino-Americana de Livre Comércio serão
adequados à modalidade dos Acordos Comerciais da ALADI;

Considerando que a Resolução n:' 6 do Segundo Período de Sessões
Extraordinárias da Conferência de Avaliação e Convergência da Asso
ciação Latino-Americana de Integração estendeu o prazo de adequação
dos Ajustes de Complementação Industrial até 31 de dezembro de 1982;

Considerando que, de acordo com o artigo 4? do Ajuste de Comple
mentação n? 16, sobre produtos das indústrias químicas derivadas do
petróleo, posto em vigor, no Brasil, pelo Decreto n? 68.541, de 26 de
abril de 1971, os Governos do Brasil e da Venezuela poderão rever o
programa de liberação abrangido pelo mencionado Ajuste;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da Venezuela,
com base nos dispositivos acima citados, assinaram, em Montevidéu, a
15 de junho de 1982, o Septuagésimo Protocolo Adicional ao Ajuste de
Complementação n? 16, sobre produtos das indústrias químicas deriva
das do petróleo;

Considerando que o referido Protocolo Adicional, segundo dispõe
seu artigo 2?, deverá entrar em vigor a 15 de junho de 1982,

D E C R E T A:

Art. I? A partir de 15 de junho de 1982 as importações dos produ
tos especificados no Protocolo Adicional anexo a este Decreto, originá
rios da Venezuela aos países de menor desenvolvimento econômico re
lativo (Bolívia, Equador e Paraguai" ficam sujeitas aos gravames e às
condições estipuladas no Anexo único deste Decreto, obedecidas as
cláusulas e dispositivos estabelecidos no citado Protocolo.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto não se aplicam às
importações provenientes dos países-membros da ALADI não mencio
nados neste artigo.

Art. 2? O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos com
petentes, as providências necessárias ao cumprimento do disposto nes
te Decreto.
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Art. 3? A Comissão Nacional para os Assuntos da ALADI, criada
pelo Decreto n? 52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo De
creto n? 60.987, de 11 de julho de 1967, acompanhará, através da Cartei
ra de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A., a execução do anexo
Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cum
primento.

Brasília, 4 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

Os anexos estão publicados no D. O. de 5·8·82.

DECRETO N? 87.449, DE 4 DE AGOSTO DE 1982

Autoriza o Governador do Território
Federal do Amapá a incluir o Departamen
to de Navegaçâo do Amapá. sob a denomi
nação de Superintendência de Navegação
do Amapá - SENAVA, no regime de que
trata o Decreto n? 86.212, de 15 de julho de
1981, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição, e considerando a ne
cessidade de assegurar melhores condições de funcionamento aos servi
ços de transportes hidroviários do Território Federal do Amapá,

DE C RE TA:

Art. I? Fica o Governador do Território do Amapá autorizado a
incluir o Departamento de Navegação do Amapá, sob a denominação de
Superintendência de Navegação do Amapá - SENAVA, diretamente
subordinado ao Governador daquele Território, no regime de que trata
o Decreto n:' 86.212, de 15 de julho de 1981.

Art. 2? Na execução para a prática dos atos do artigo anterior
observar-se-ão as seguintes prescrições:

I - contratar especialistas, de nível médio ou superior,
e consultores técnicos, nos termos e sob as limitações estabele
cidas no Decreto n? 86.549, de 6 de novembro de 1981, conforme
tabela a ser submetida, mediante exposição de motivos, à apro
vação do Presidente da República, pelo Ministro de Estado do
Interior;
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11 - articular-se diretamente com órgãos e entidades pú ~

hlícas ou privadas nos assuntos referentes ao cumprimento de
sua finalidade;

IH - obter financiamento com organização nacional, es
pecialmente do Fundo da Marinha Mercante, para ampliação e
renovação de frota, execução de 'obras civis e instalação e de
obras de integração de transporte, aprovado pelo Governador
'do Território;

IV - elaborar, com base em dotações específicas, sua
proposta orçamentária, a ser aprovada na forma da legislação
vigente, segundo classificação adotada pela Secretaria de Plane
jamento da Presidência da República, no Orçamento da União,
ouvido o Governador do Território;

V - efetuar, no âmbito do próprio órgão, a discrimina
ção detalhada das dotações orçamentárias globais, logo que pu
blicada a lei orçamentária ou decreto de abertura de crédito adi
cional;

VI - movimentar, no âmbito do órgão, seus créditos or
çamcntários adicionais;

VII - realizar licitaçães, na forma da legislação vigente;

VIII - elaborar a tabela de preços de serviços de transpor
tes de passageiro e fretes a ser encaminhada à aprovação dos
órgãos competentes, pelo Ministro de Estado do Interior, ouvi
do o Governador do Território.

Art. 3? Fica instituido o Fundo de Navegação do Amapá - FU
NAVE, a ser gerido pela Superintendência de Navegação do Amapá 
SENAVA.

§ I? Serão levados a crédito do Fundo de Navegação do Amapá 
FUNA VE os recursos financeiros de fontes internas e externas, consig
nados à SENAVA, observada a legislação vigente.

§ 2? Constituem, ainda, recursos do FUNAVE:
a) os que lhe forem expressamente consignados no orçamen

to da União e em créditos adicionais;
b) as subvenções, auxílios, contribuições, doações e quais

quer outras transferências de pessoas físicas ou jurídicas;
c) as contribuições provenientes de convênio e acordos com

entidades públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou in
ternacionais;

d) as rendas provenientes de operações ou atividades que
lhe sejam afetas;
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e) os repasses de outros fundos e os saldos orçamentários
de exercício anterior.

§ 3? Os recursos do FUNAVE serão aplicados:

I - na implantação, operação e modernização das ativi
dades de transporte hidroviârio do Território;

II - na renovação de frota, execução de obras civis e de
obras de integração de transportes;

111 - na amortização de eventuais empréstimos contraídos
com organização nacional.

Art. 4? O Governador do Território deverá apresentar no prazo de
90 (noventa) dias os instrumentos neces~ários ao funcionamento da SE·
NAVA para aprovação do Ministro do Interior.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 4 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú

blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

DECRETO N? 87.450, DE 4 DE AGOSTO DE 1982

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, os imóveis rurais que espe
cifica, situados nos Municípios de Media
neira e Séo Miguel do Iguaçu, no Estado do
Paraná, compreendidos na área prioritária
para reforma agrária, fixada pelo Decreto
n.O 69.411, de 22 de outubro de 1971, altera
do pelos Decretos n~s 78.422, de 15 de se
tembro de 1976, e 84.969, de 28 de julho de
1980.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os artigos 81, item lII, e 161 da Constituição, e nos ter
mos dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e
do Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DE C RE TA:

Art. I? São declarados de interesse social, para fins de desapro
priação, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c, e d, e 20, itens I e V,
da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, os imóveis rurais denomi
nados lotes nvs 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75 (parte) e
76, da gleba n? 5, da «Colônia Rio Quarto", e lote n? 31, da gleba n? 1,
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da "Colônia Dr. Afonso» (parte do imóvel Santa Helena - Sol de
Maio), com a área global aproximada de 440,44 ha (quatrocentos e qua
renta hectares e quarenta e quatro ares}, situados, respectivamente,
nos Municípios de Medianeira e São Miguel do Iguaçu, no Estado do
Paraná.

Parágrafo único. Os imóveis a que se refere este artigo possuem
os seguintes perímetros:

a) lotes n f s 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75
(parte) e 76, da gleba n" 5, "da Colônia Rio Quarto», com área
total aproximada de 379,94 ha (trezentos e setenta e nove hecta
res e noventa e quatro ares): partindo do marco M·378, onerava
do à margem esquerda do Lajeado Engano, confrontando com o
imóvel Rio Paraná, por linha seca e reta, com azimute de
12°19'51", numa distância de 1.882,13m, até encontrar o marco
M-443 A; deste marco, confrontando ainda com o imóvel Rio Pa
raná, por linha seca e reta, com azimute de 268°22'08", numa
distância de 2.634,90m, até encontrar o marco M-303; deste mar
co, confrontando com o imóvel Rio Paraná, por linha seca e re
ta, com azimute de 179°46'43", numa distância de 1.703,61m, até
encontrar o marco M·323 A; deste marco, confrontando ainda
com o imóvel Rio Paraná, por linha seca e reta, com azimute de
89°50'18", numa distância de 2.157,98m, até encontrar o marco
M-379; deste marco, encravado à margem esquerda do Lajeado
Engano; seguindo-se por esta margem, à montante, chega-se ao
marco M-378, ponto de partida desta descrição;

b) lote n:' 31, da gleba n? 1, da ex-Colônia Dr. Afonso (parte
do imóvel Santa Helena - Sol de Maio), com área aproximada
de 60,50 ha (sessenta hectares e cinqüenta ares]: partindo do
marco 164/1K, confrontando com o perímetro urbano de Itacora
e com o imóvel Rio Paraná, por linha seca e reta, com azimute
de 91'05'19", numa distância de 1.664,30m, até chegar ao marco
164/1A; deste marco, confrontando com o imóvel Rio Paraná,
por linha seca e reta, com azimute de 157°00'48", e daí, numa
distância de 313,41m, até chegar ao marco 164/2D; deste marco,
confrontando com o imóvel Guairacá, por linha seca e reta, com
azimute de 268°28'13", numa distância de 1.590,56m, até chegar
ao marco 164/1; deste marco, confrontando com o imóvel Rio
Paraná, por linha seca e reta, com azimute de 331°33'29", numa
distância de 412,37m, até chegar ao marco 164/1K, ponto inicial
da descrição deste perímetro.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste Decreto as benfeitorias, os
semoventes, as máquinas e os implementas agrícolas pertencentes aos
ocupantes não proprietários dos imóveis rurais referidos no artigo ante
rior, inclusive de terceiros.
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Art. 3? O Instituto N acionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação dos imóveis ru
rais de que trata o presente Decreto, na forma prevista no Decreto-lei
n? 554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Ê ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado, sempre, o disposto na
Lei n? 4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13, do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969, e na Lei n? 6.634, de 2 de maio
de 1979.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Angelo Amaury Stábile

DECRETO N? 87.451, DE 4 DE AGOSTO DE 1982

Autoriza o aumento do capital socíal da
velenorte Alumínio Ltda.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o
que consta do Processo MME n? 603.015/82,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizada a Valenorte Alumínio Ltda., empresa
controlada da Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, a promover, me
diante integralização e capitalização de créditos, o. aumento de seu ca
pital social de Cr$ 3.276.130.000,00 (três bilhões, duzentos e setenta e
seis milhões e cento e trinta mil cruzeiros), para Cr$ 7.792.630.000,00
(sete bilhões, setecentos e noventa e dois milhões e seiscentos e trinta
mil cruzeiros).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETON? 87.452, DE 4 DE AGOSTO DE 1982
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Concede à Florestal Acesita S.A. auto
rização para proceder a aumento do seu ca
pital social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? Fica a Florestal Acesita S.A. autorizada a aumentar o seu
'capital social de Cr$ 1.145.000.000,00 (um bilhão,'cento e quarenta e cin
co milhões de cruzeiros) para Cr$ 2.521.800.000,00 (dois bilhões, qui
nhentos e vinte e um milhões e oitocentos mil ,cruzeirosl.

-Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de agosto de 1982: 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

DECRETO N? 87.453, DE 9 DE AGOSTO DE 1982

Determina condições para fixação dos
preços minimos básicos de financiamento
ou aquisição de produtos de origem agríco
la, pecuária e extrativa.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no Decreto-lei n? 79, de 19 de dezembro de 1966,

DECRETA:

Art. I? Fica assegurada a garantia de preços mínimos dos produ
tos especificados, nas Unidades da Federação mencionados nas tabelas
anexas e classificados nos termos da legislação em vigor.

§ I? A garantia de que trata o presente artigo ampara tanto a pro
dução quanto a comercialização dos produtos especificados nas tabelas
anexas, podendo o Ministro da Agricultura determinar, quando julgar
necessário, que seja estendido o amparo à comercialização a outras
Unidades da Federação não citadas no presente, Decreto.

§ 2? Mediante prévia autorização do Ministro da Agricultura, a
Comissão de Financiamento da Produção poderá estender as operações
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de financiamento e aquisição às matérias-primas, subprodutos e aos de
rivados do beneficiamento e/ou industrialização dos produtos cuja ga
rantia é feita através deste dispositivo legal.

§ 3? A garantia de que trata o presente artigo poderá ser também
complementada mediante a antecipação de recursos de pré
comercialização (Prê-EG F), exclusivamente a cooperativas de produto
res, Companhias Integradas de Desenvolvimento Agrícola (CIDAS) e
outros órgãos vinculados aos Governos Federal, Estadual ou Munici
pal, em operações com produtores de baixa renda.

§ 4? Caberá à Comissão de Financiamento da Produção - CFP,
estabelecer as condições de participação no programa mencionado no
parágrafo anterior, podendo, inclusive, estabelecer remuneração espe
cial para as entidades beneficiárias.

Art. 2? Os preços mínimos de garantia serão aqueles obtidos da
aplicação da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
INPC do período mencionado no anexo das tabelas, sobre os preços
base constantes do mesmo anexo.

§ 1:' Para aqueles produtos que, no mesmo ano agrícola, têm
mais de uma safra, os preços-base fixados neste Decreto são válidos
para a primeira.

§ 2? Caberá à Comissão de Financiamento da Produção - CFP,
dentro dos critérios estabelecidos neste artigo, a determinação dos pre
ços mínimos de garantia.

Art. 3? Os preços mínimos para os produtos - estabelecidos em
função de categorias, subcategorias, grupos, subgrupos, classes, sub
classes, tipos, subtipos, rendas, rendimentos, denominações comerciais
e segundo as zonas geoeconômicas ~ são aqueles que deverão ser efeti
vamente pagos aos produtores ou às cooperativas de produtores, livres
de quaisquer deduções, inclusive do Imposto de Circulação de Merca
dorias (ICM) e da contribuição ao Instituto de Administração Financei
ra da Previdência e Assistência Social (IAPASI, atendidas as especifi
cações de classificação oficial vigentes.

§ I? Os níveis de preços correspondentes às demais categorias,
subcategorias, grupos, subgrupos, classes, subclasses, tipos, subtipos,
rendas, rendimentos e denominações comerciais não especificados neste
Decreto, serão estabelecidos em instruções a serem baixadas pelo Mi
nistro da Agricultura.

§ 2? O Ministro da Agricultura poderá, quando circunstâncias es
peciais de mercado exigirem, alterar ou estabelecer especificações de
padronização e classificação para os produtos.

Art. 4? Nos casos em que as condições de infra-estrutura ~ arma
zenagem, classificação, transportes e outros serviços essenciais ~ esti
verem impedindo a plena execução da Política de Garantia de Preços
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Mínimos. bem como quando houver necessidade de intervenção gover
namental no sentido de proteger mini e pequenos produtores sujeitos a
práticas desvantajosas de comercialização. a Comissão de F'inancia
menta da Produção poderá. mediante prévia autorização do Ministro da
Agricultura:

I - remunerar os serviços de movimentação e transporte
dos produtos entre as propriedades rurais e os locais de recep
ção;

11 - conceder financiamentos ou estabelecer remuneração
especial para cooperativas e órgãos vinculados aos Governos
Federal, Estadual ou Municipal, que se disponham a interiori
zar e disseminar entre produtores as operações de preços míni
mos. mediante prestação de serviços de coleta. preparação e ou
tros afins;

IH - descontar dos preços mínimos aprovados por este
Decreto, até o valor correspondente aos custos das operações
especiais de financiamento, compra ou prestação dos serviços
aludidos neste artigo.

Art. 5':' Os preços mínimos de sementes de algodão arbóreo e her
báceo, amendoim. feijão macaçar e anão, milho variedade e híbrido e
de sorgo serão fixados pela Comissão de Financiamento da Produção. à
época do início das safras e deverão ser compostos do preço mínimo
do produto-grão, considerada a melhor classe/tipo, acrescido das des
pesas de transformação para semente.

Parágrafo único. Caberá à Comissão de Financiamento da Produ
ção proceder a indicação das Unidades da Federação cuja produção ou
comercialização de sementes receberá a garantia de preços mínimos.

Art. 6? A Comissão de Financiamento da Produção poderá finan
ciar as despesas com a admissão no armazém e a guarda e conservação
dos produtos vinculados a operações de preços mínimos.

Art. 7? Poderá a Comissão de Financiamento da Produção, me
diante prévia autorização do Ministro da Agricultura. adquirir e/ou fi
nanciar as embalagens necessárias e adequadas ao acondicionamento
dos produtos, segundo os tipos e padrões específicos. bem como proce
der a sua revenda.

Art. 8':' As demais instruções, necessárias à execução deste Decre
to, serão baixadas pela Comissão de Financiamento da Produção.
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Art. 9? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de agosto de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Angelo Amaury Stábile

Os anexos estão publicados no D. O. de 10-8-82.

DECRETO N~ 87.454, DE 9 DE AGOSTO DE 1982

Altera o Decreto n~ 79.031, de 23 de de
zembro de 1976, que «dispõe sobre o Regu
lamento do Estado-Maior das Forças Arma
das, e dá outras proviâénciee»,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, da Constituição,

DE C RE TA;

Art. I.? Ficam acrescentados parágrafos aos artigos 5? e 41 do De
creto n:' 79.031, de 23 de dezembro de 1976, com a seguinte redação:

«Art. 5?

Parágrafo único.
sessor Especial para
EMFA.

Art. 41.

O Ministro de Estado disporá de um As
Assuntos Internacionais, de. interesse do

Parágrafo único. As atribuições do Assessor a que se refe
re o parágrafo único do artigo 5? serão previstas no RIEMFA.»

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de agosto de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Alacyr Frederico Werner
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DECRETO N? 87.455, DE 12 DE AGOSTO DE 1982

109

Cria Reserva Ecológica de Seuím-Cee
tenbeiree, e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 9?, item VI, da Lei n:' 6.938, de 31 de agosto de 1981,

DE C RE TA:

Art. 1~ Fica criada a Reserva Ecológica de Sauim-Castanheiras,
delimitada ~m terras de domínio da Superintendência da Zona Franca
de Manaus - SUFRAMA, em Manaus, Estado do Amazonas, cuja
área, com 1.092.000m' (um milhão e noventa e dois mil metros quadra
dos) está geograficamente localizada no perímetro urbano da cidade de
Manaus, em latitude 3'08'30" S e longitude 60'00'00" W de Gr., aapro
ximadamente 20 quilômetros de seu centro, com acessos pela Rodovia
AM-020 (Estrada do Aleixo)e pela Via Expressa/Eixo N-S (em constru
ção), que interligará o Distrito Industrial de Manaus com a sua Área de
Expansão. A localização topográfíca da área da Reserva Ecológica de
Sauim-Castanheiras está assim delimitada: partindo do marco FL-60 de
coordenadas planas UTM, X = 174.574,463 E e Y = 9.657.765,286 N se
gue com azimute de 131' 34' e distância de 498,92m até o marco FL-61,
deste marco segue com azimute de 149'55' e distância de 535,93m até o
marco FL-63, deste marco segue com azimute de 174'53' e distância de
238,Olm até o marco OF-539, deste marco segue com azimute de 262'54'
e distância de 369,50m até o marco M-214, deste marco segue com azi
mute de 248'21' e distância de 158,22m até o marco M-215, deste marco
segue com azimute de 243'55' e distância de 394,95m até o marco M-217,
deste marco segue com azimute de 241'39' e distância de 92,90m até o
marco OF-522, deste marco segue com azimute de 223'51' e distância de
301,05m até o marcoM-219, deste marco segue COm azimute de 224'10' e
distância de 295,77m até o marco MM221, deste marco segue com azimu
te de 187'43' e distância de 671,85m até o ponto PI-l, deste ponto segue
com azimute de 15'30' e distância de 194,80m até o marco M-22, deste
marco segue com azimute de 16°14' e distância de 112,92m até o marco
FL-49, deste marco segue com azimute de 43'55' e dístância de 601,89m
até o marco FL-55, deste marco segue com azimute de 44°21' e distância
de 336,07m fechando o polígono no marco FL-60.

Art. 2? O Ministério do Interior fica autorizado a promover as
medidas indispensáveis ao cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 3? A administração da Reserva Ecológica de Sauim
Castanheiras será exercida pela Secretaria Especial do Meio Ambiente,
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do Ministério do Interior. aplicando às terras, flora, fauna e paisagem
de sua áre-a de jurisdição. no que couber, as disposições da legislação
federal específica.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

DECRETO N? 87.456, DE 13 DE AGOSTO DE 1982

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, imóvel rural situado no
Município de Alagoa Nova, no Estado da
Paraíba, compreendido na área prioritária
para fins de reforma agrária, fixada pejo
Decreto n:' 56.583, de 19 de julho de 1965,
com prazo de intervenção governamental
prorrogado, sucessivamente, pelos Decre
tos nrs 68.085, de 19 de janeiro de 1971,
75.147, de 27 de dezembro de 1974, e 82.884,
de 19 de dezembro de 1978.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuiçães que
lhe conferem os artigos 81, item UI, e 161 da Constituição, e nos ter
mos dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e
dos Decretos-leis nss 554, de 25 de abril de 1969, e 1.179, de 6 de julho
de 1971,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos arts. 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da Lei
n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do art. 3?, letra a, do Decreto-lei
n? 1.179, de 6 de julho de 1971, o imóvel rural denominado «Engenho
Geraldo», com a área de 2.300ha, situado no Município de Alagoa No
va, no Estado da Paraíba.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo possui os se
guintes limites: ao Norte, as terras dos imóveis denominados «Cara
col», «Aldeia Nova», «São José» e «Engenho São Braz»; ao Sul, as ter
ras dos imóveis denominados «Floriano», «Amaraji» e «Engenho Ca
jueiro»; a Leste, as terras. dos imóveis denominados «Engenho Ca
jueiro», «Sítio Camara» e «Queira Deus»; a Oeste, as terras dos imóveis
denominadas «Caracol» e «Quirsé») e «Floriano».
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Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas, pertencentes aos ocupantes não
proprietários da área referida no artigo anterior, inclusive a terceiros.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata este Decreto, na forma prevista no Decreto-lei n? 554, de 25
de abril de 1969.

Art. 4~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ângelo Amaury Stábile

DECRETO N? 87.457, DE 16 DE AGOSTO DE 1982

Institui o Programa Nacional de Potiti
ca Fundiária. dispõe sobre as atribuições
do Ministro de Estado Extraordinário para
Assuntos Fundiários, e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição,

DE C R E TA:

Art. l~ Fica instituído o Programa Nacional de Política Fundia-
ria.

Art. 2? O Programa terá por objetivo:
I - unificar a implantação dos projetos fundiários;

ÍI - ativar a execução de projetos para assegurar o cum
primento das metas prioritárias do Governo na regularização
fundiária; e

III - intensificar a execução da Lei n? 4.504, de 30 de no
vembro de 1964.

Art. 3? A execução do Programa ficará a cargo de um Ministro de
Estado Extraordinário, nomeado nos termos do artigo 37 do Decreto-lei
n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a redação dada pelo artigo I? do
Decreto-lei n? 900, de 29 de setembro de 1969.

Art. 4? O Ministro de Estado Extraordinário para Assuntos Fun
diários, que integrará a estrutura da Presidência da República, proporá
as medidas necessárias à realização dos objetivos do Programa.
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Art. 5? Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma A..
gráfia (INCRA) vinculado, para os fins deste Decreto, ao Ministro de
Estado Extraordinário para Assuntos Fundiários.

Art. 6? A Secretaria Geral do Conselho de Segurança Nacional
fornecerá, quando solicitado, o apoio de pessoal necessário ao desempe
nho das atividades do Ministro de Estado Extraordinário.

Parágrafo único. O pessoal de que trata este artigo. quando mili
tar, permanecerá na situação prevista no artigo 13 do Decreto-lei n?
1.135, de 3 de dezembro de 1970, na redação dada pelo Decreto-lei n?
1.954, de 16 de agosto de 1982.

Art. 7? As despesas de organização e instalação do Gabinete do
Ministro de Estado Extraordinário, assim como as de funcionamento,
no corrente exercício, serão atendidas pelas dotações constantes do Or
çamento Geral-da União.

Art. 8? O Ministro de Estado Extraordinário para Assuntos Fun
diários proporá ao Presidente da República, no prazo de 60 (sessenta)
dias, o regulamento do Programa Nacional de Política Fundiária.

Art. 9? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Angelo Amaury Stábile
Danilo Venturini

DECRETO N? 87.458, DE 16 DE AGOSTO DE 1982

Promulga o texto da Resolução n? 358,
da IX .Aeeembléie Geral da Organização
Marítima Consultiva Intergovernamental
(OMeI), que aprovou Emendas à Conven
ção da Organizaçào.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Le
gislativo n? 53, de 7 de junho de 1977, o texto da Resolução n? 358, da
IX Assembléia Geral da Organização Maritima Consultiva Intergover
namental (OMCI), que aprovou Emendas à Convenção da Organização,
concluída em Londres, a 14 de novembro de 1975;

Considerando que o Governo brasileiro depositou, a I? de agosto
de 1977, Carta de Aceitação às Emendas adotadas pela mencionada Re
solução n? 358, na forma do artigo 54 da Convenção da Organização;
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Considerando que, na forma do artigo 52 da Convenção da Organi
zação, entraram em vigor, a 28 de julho de 1982, a Emenda ao artigo 51
e, a 22 de maio de 1982, as demais Emendas,

DE C RE TA:

Art. I? As Emendas à Convenção da Organização Marítima Con
sultiva Intergovernamental, aprovadas pela Resolução n? 3~8, da IX
Assembléia Geral da Organização, apensas por cópia ao presente De
ereto, serão executadas e cumpridas inviolavelmente.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçôes em contrário.

Brasília, 16 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

Os anexos estão publicados no D.O. de 17·8·82.

DECRETO N? 87.459, DE 16 DE AGOSTO DE 1982

Concede à Álcalis do Rio Grande do
Norte S.A. - ALCANORTE - autorização
para proceder a aumento do seu capital au
torizado, bem como do capital social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

D E C RE TA:

Art. I? Fica a Álcalis do Rio Grande do Norte S.A.
ALCANORTE autorizada a promover a elevação do seu capital autori
zado de Cr$ 7.346.895.253,00 (sete bilhões, trezentos e quarenta e seis
milhões, oitocentos e noventa e cinco mil, duzentos e cinqüenta e três
cruzeiros) para Crs 8.626.879.561,00 (oito bilhões, seiscentos e vinte e
seis milhões, oitocentos e setenta e nove mil, quinhentos e sessenta e
um cruzeiros), bem como a elevar o capital social até o nível do capital
autorizado, mediante subscrição de novas ações.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Camilo Penna
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DECRETO N~ 87.460, DE 16 DE AGOSTO DE 1982

Declara de interesse social, para fins de
áeeeprooríeçao, o imóvel rural denominado
«Lajeado Bonito», situado no Município de
Sào Domingos, no Estado de Santa Catari
na, compreendido na área prioritária para
reforma agrária fixada pelo Decreto n?
69.411, de 22 de outubro de 19'71, alterado
pelos Decretos n~s 78.422, de 15 de setembro
de 1976, e 84.969, de 28 de julho de 1980.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os artigos 81, item UI, e 161, da Constituição, e nos ter
mos dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e
do Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

D E C R E T A:

Art. l? E declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Lajeado Bonito», medindo aproximadamente 3.450 ha (três mil quatro
centos e cinqüenta hectares), situado no Município de São Domingos,
no Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo possui o se
guinte perímetro: partindo do Mvl , localizado na margem direita do Rio
Chapecó, segue este rio abaixo, confrontando com terras do Município
de Xanxerê, com distância aproximada de 12.920m até o M-2, localizado
na margem direita deste mesmo rio; daí, segue por uma linha seca, de
rumo aproximado de 71"00' NO e distância aproximada de 7.920m, con
frontando com terras da Fazenda Santo Antônio do Lajeado Bonito, até
o M -3, localizado na margem esquerda de uma sanga sem denominação;
daí, segue sanga acima; com a distância. aproximada de 200m, confron
tando com terras da Fazenda Santo Antônio do Lajeado Bonito, até o
M-4, localizado na margem direita desta mesma sanga; daí, segue por
uma linha seca, de rumo aproximado de 68°15'NO e distância aproxi
mada de 80m, confrontando com terras da Fazenda Santo Antônio do
Lajeado Bonito, até o M-5; daí, segue por uma linha seca, de rumo
aproximado de 80"30' SO e distância aproximada de 485m, confrontan
do com terras da Fazenda Santo Antônio do Lajeado Bonito, até o M-6;
daí, segue por uma linha seca, de rumo aproximado de 14"30' NO e dis
tância aproximada -de l.OlOm, confrontando com terras da Fazenda
Santo Antônio do Lajeado Bonito, até o M-7; daí, segue por uma linha
seca, de rumo aproximado de 72°30'NE e distância aproximada de
1.285m, confrontando com terras da Fazenda Santo Antônio do Lajeado
Bonito, até o M-8; daí, segue por uma linha seca, de rumo aproximado
de 17"45' NE e distância aproximada de 3.000m, confrontando com ter-
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ras da Fazenda Santo Antônio do Lajeado Bonito, até o M-9; dai, segue
por uma linha seca, de rumo aproximado de 70°30' SE e distância apro
ximada de 6.675m, confrontando com terras da Fazenda São Domingos,
até o Mvl , marco inicial da descrição deste perímetro.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste Decreto:

a) os imóveis classificados como empresa rural, nos termos
da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do artigo 2? do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969;

bl as benfeitorias, os semoventes, as máquinas e os imple
mentas agrícolas, pertencentes aos ocupantes não proprietários
do imóvel referido no artigo anterior, inclusive a terceiros.

Art. 3? o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente Decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? É ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado, sempre, o disposto na
Lei n? 4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13 do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969, e na Lei n? 6.634, de 2 de maio
de 1979.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Angelo Amaury Stábile

DECRETO N? 87.461, DE 16 DE AGOSTO DE 1982

Abre à Presidência da República o cré
dito suplementar no valor de Cr$
900.000.000,00. para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item HI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C R E TA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do Con
selho de Segurança Nacional, o crédito suplementar no valor de Cr$
900.000.000,00 (novecentos milhões de cruzeiros), para reforço de dota
ção orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.
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Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária indica
da no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D. Q. de 18-8-82.

DECRETO N? 87.462, DE 16 DE AGOSTO DE 1982

Abre ti Câmara dos Deputados e ao Se
nado Federal os créditos suplementares no
valor de Cr$ 85.000.000,00 para reforço de
doteçõee consignadas no vigente Orçamen
to.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal
o crêdito suplementar no valor de Cr$ 85.000.000,00 (oitenta e cinco mi
lhões de cruzeiros}, para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo.H deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 18-8-82.
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DECRETO N? 87.463, DE 16 DE AGOSTO DE 1982

117

Abre ao Supremo Tribunal Federal o
crédito suplementar no valor de Crs
66.500.000,00 para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C RE TA:

Art. 1? Fica aberto ao Supremo Tribunal Federal o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 66.500.000,00 (sessenta e seis milhões e quinhen
tos mil cruzeiros) para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessanos à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

Delfim Netto

Os anexos estilo publicados no D.O. de 18-8-82.

DECRETO N? 87.464, DE 16 DE AGOSTO DE 1982

Abre à Justiça Eleitoral, em favor de
diversos Tribunais Regionais Eleitorais, o
crédito suplementar no valor de Cr$
160.630.000,00 para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Justiça Eleitoral, em favor de diversos 'I'rt
bunais Regionais Eleitorais, o crédito suplementar no valor de Cr$
160.630.000,00 (cento e sessenta milhões, seiscentos e trinta mil cruzei
ros] . para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I des
te Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Bnasilia, 16 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 18·8·82.

DECRETO N? 87.465, DE 16 DE AGOSTO DE 1982

Abre à Justiça Federal de 1? Instáncia
o crédito suplementar no valor de Cr$
390.500.000,00 para reforço de dotaç6es con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IIJ, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Justiça Federal de 1~ Instãncia o crédito su
plementar no valor de Cr$ 390.500.000,00 (trezentos e noventa milhões e
quinhentos mil cruzeiros) para reforço de dotações orçamentárias indi
cadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários .à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re·
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvêas

Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 18-8-82.

DECRETO N? 87.466, DE 16 DE AGOSTO DE 1982

Abre aos Ministérios Militares o cré
dito suplementar no valor de c-s
15.910.000.000,00 para reforço de doteções
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no item IH, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios Militares o crédito suplemen
tar no valor de Cr$ 15.910.000.000,00 (quinze bilhões, novecentos e dez
milhões de cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indica
das no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re·
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 18-8-82.
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DECRETO N? 87.467, DE 16 DE AGOSTO DE 1982

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor da Secretaria Geral - Entidades Su
pervisionadas, o crédito suplementar no va
lor de Cr$ 9.951.300.000,00 para reforço de
dotações consignadas no vigente Orçamen
to.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item UI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. 1'? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secre
taria Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar no va
lor de Cr$ 9.951.300.000,00 (nove bilhões, novecentos e cinqüenta e um
milhões e trezentos mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentá
rias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 18-8-82.

DECRETO N? 87.468, DE 16 DE AGOSTO DE 1982

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor da Secretaria Geral, o crédito suple·
mentar no valor de Cr$ 906.980.000,00 para
reforço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lU, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,
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D E C R E TA:
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Art. I? Fica aberto ao Ministérío do Interior, em favor da Secre
taria Geral, o crédito suplementar no valor de Crê 906.980.000,00 (nove
centos e seis milhões, novecentos e oitenta mil cruzeiros), para reforço
de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 18-8-82.

DECRETO N? 87.469, DE 16 DE AGOSTO DE 1982

Abre ao Ministério da Previdência e
Assistência Social, em favor de Diversas
Unidades Orçamentárias, o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 255.263.000,00 para
reforço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lII, da Lei n? 6.962, de 3 de dezembro de 1981,

DE C R E TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Previdência e Assistência
Social, em favor de Diversas Unidades Orçamentárias, o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 255.263.000,00 (duzentos e cinqüenta e cinco mi
lhões, duzentos e sessenta e três mil cruzeiros), para reforço de dota
ções orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re·
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 18-8-82.

DECRETO N? 87.470, DE 16 DE AGOSTO DE 1982

Abre ao Subanexo Encargos Gerais da
Uniso o crédito suplementar no valor de
Cr$ 559.900.000,00 para reforço de dotaç6es
consignadas no vigente Orçamento.

O .PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lU, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C R E TA:

Art. I? Fica aberto ao Subanexo Encargos Gerais da União - Re
cursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento da Presidência
da República o crédito suplementar no valor de Cr$ 559.900.000,00 (qui
nhentos e cinqüenta e nove milhões e novecentos mil cruzeiros), para
reforço de dotações orçamentárias indicadas na Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

Delfim Netto

Os !lnexos estão publicados no D.O. de 18·8·82.
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DECRETO N? 87.471, DE 16 DE AGOSTO DE 1982
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Abre ao Ministério das Comunicações o
crédito suplementar no valor de Cr$
69.475.000,00 para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no item HI, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro dé'1981,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Comunicações, em favor de
Diversas Unidades, o crédito suplementar no valor de Crs 69.475.000,00
(sessenta e nove milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil cruzeiros),
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste De
creto.

Art. 2? Os recursos necessanos à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, l Gde agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 18-8-82.

DECRETO N? 87.472, DE 16 DE AGOSTO DE 1982

Abre ao Ministério da Fazenda o cré
dito suplementar no valor de Crs
7.023.902.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no item IH, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,
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DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Fazenda, em favor de Diver
sas Unidades Orçamentárias, o crédito suplementar no valor de Cr$
7.023.902.000,00 (sete bilhões, vinte e três milhões e novecentos e dois
mil cruzeiros). para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 18-8-82.

DECRETO N? 87.473, DE 16 DE AGOSTO DE 1982

Abre ao Ministério da Justiça, em te
vor de Diversas Unidades Orçamentárias, o
crédito suplementar no valor de Crs
500.000.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no item lU, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor de Diver
sas Unidades Orçamentárias, a. crédito suplementar no valor de Cr$
500.000.000,00 (quinhentos milhões de cruzeiros) para reforço de dota
ções orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 18-8-82.

DECRETO N? 87.474, DE 16 DE AGOSTO DE 1982

Abre a Encargos Gerais da União. o
crédito suplementar no valor de Cr$
600.000.000,00 para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item UI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E TA;

Art. I? Fica aberto a Encargos Gerais da União, em favor de Re
cursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento da Presidência
da República, o crédito suplementar no valor de Cr$ 600.000.000,00
(seiscentos milhões de cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária
indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 18·8-82.
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DECRETO N? 87.475, DE 16 DE AGOSTO DE 1982

Abre ao Ministério dos Transportes o
crédito suplementar no valor de Cr$
101.273.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item UI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE CRE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor de
Diversas Unidades, o crédito suplementar no valor de Cr$
101.273.000,00 (cento e um milhões, duzentos e setenta e três mil cruzei
ros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I des
te Decreto.

Art. 2? Os recursos necessanos à execução do disposto no artigo
anterior, decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo U deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de agosto de 1982: 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 18-8-82.

DECRETO N? 87.476, DE 16 DE AGOSTO DE 1982

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor da Secretaría Geral, o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 553.000.000,00 para
reforço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item III, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,
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DE CRE TA:
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Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secre
taria Geral, o crédito suplementar no valor de c-s 553.000.000,00 (qui
nhentos e cinqüenta e três milhões de cruzeiros), para reforço de dota
ção orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto 80 artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 18-8-82.

DECRETO N? 87.477, DE 16 DE AGOSTO DE 1982

Abre ao Ministério da Previdência e
Assistência Social, em favor da Secretaria
de Controle Interno e Departamento de Ad
ministração, o crédito suplementar no valor
de Ors 75.117.000,00 para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item HI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Previdência e Assistência
Social, em favor da Secretaria de Controle Interno e Departamento de
Administração, o crédito suplementar no valor de Crê 75.117.000,00 (se
tenta e cinco milhões, cento e dezessete mil cruzeiros), para reforço de
dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.
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Art. 3:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re'
pública.

JOÃO FIG UEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.Q. de 18-8-82.

DECRETO N? 87.478, DE 16 DE AGOSTO DE 1982

Suspende a criação de entidades fecha
das de previdência pdvada no âmbito da
Adminíetreçeo Federal e fundações criadas
por lei federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição, e tendo em vista o
disposto nos artigos 2? e 3?, item IV, da Lei n? 6.435, de 15 de julho de
1977,

DECRETA:

Art. I? Fica suspensa a criação de entidades fechadas de previ
dência privada no âmbito da Administração Federal e fundações cria
das por lei federal.

Art. 2? A Secretaria de Planejamento da Presidência da Repúbli
ca e o Ministério da Previdência e Assistência Social devem, conjunta
mente. realizar estudos para fixação de parâmetros a serem observados
pelas entidades abrangidas pelo artigo anterior. quando. na condição
de patrocinadoras, propuserem a criação de entidades fechadas de pre
vidência privada.

Art. 3? É fixado a prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos estudos a que se refere o artigo anterior.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação;
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de agosto de 198"2; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

,JOÃO FIGUEIREDO
Hélio Beltrão
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D. Q. de 18-8-82.
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DECRETO N? 87.479, DE 16 DE AGOSTO DE 1982
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Aprova o regulamento da Ordem do
Mérito das Comunicações.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica aprovado o regulamento da Ordem do Mérito das Co
municações que com este baixa, assinado pelo Ministro de Estado das
Comunicações.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

o anexo está publicado no D.a. de 18-8-82.

DECRETO N? 87.480, DE 16 DE AGOSTO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriaçiio, pelo Departamento Ne
cional de Obras de Saneamento ~ DNOS,
áreas de terra, com as respectivas benfei
torias, necessárias iJ. conclusão da Barra
gem Chapéu D'Uvee, no Municipio de Ew
bank da Câmara, Estado de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição Federal, e nos termos do
Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n? 2.786,
de 21 de maio de 1956,

DE eRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desa
propriação, pelo Departamento Nacional de Obras de Saneamento 
DNOS, na forma do disposto na alínea c, do artigo 5?, do Decreto-lei n?
3.365, de 21 de junho de 1941, áreas de terra com as respectivas benfei
torias, no total de 12.000.000 m- (doze milhões de metros quadrados),
necessárias à conclusão da Barragem Chapéu D'Uvas, e abrangida pela
respectiva bacia de acumulação, no Município de Ewbank da Câmara,
Estado de Minas Gerais.
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Art. 2? As áreas de terras referidas no artigo anterior, compreen
dem as constantes das plantas integrantes do Processo MINTER n? 00
82-07198-5, limitada pela curva de nivel na cota 746,00 m , localizada no
vale do Rio Paraibuna, nos municipios de Juiz de Fora, Ewbank da Câ
mara e Santos Dumont, no Estado de Minas Gerais.

Art. 3~ Ficam excluídas da declaração constante do artigo 1? des
te Decreto as áreas de terras e benfeitorias de propriedade do E stado de
Minas Gerais e dos municípios de Juiz de Fora, Ewbank da Câmara e
Santos Dumont, existentes na área abrangida pela bacia de acumula
ção.

Art. 4~ Fica o Departamento Nacional de Obras de Saneamento
autorizado a promover, com os seus próprios recursos, a desapropria
ção de que trata o presente Decreto, podendo, para efeito de imissão de
posse, alegar a urgência a que se refere o Decreto-lei n? 3.365, de 21 de
junho de 1941, com as alterações introduzidas pela Lei n~ 2.786, de 21
de maio de 1956.

Art. 5~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de agosto de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

DECRETO N~ 87.481, DE 16 DE AGOSTO DE 1982

Altera o Decreto n? 84.407, de 21 de ja
neiro de 1980, que integralize o capital so
cial da Empresa Brasileira de Assistência
Técnica e Extensão Rural - EMBRATER,
mediante a incorporação de bens do patri
mônio da União.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição Federal, bem como o dis
posto no artigo 6~ da Lei n~ 6.126, de 6 de novembro de 1974,

DE CRE TA:

Art. I? Ficam excluídos do anexo a que se refere o artigo 1? do
Decreto n? 84.407, de 21 de janeiro de 1980, para todos os efeitos, os
imóveis denominados «Posto Agropecuário de Santa Cruz e Patrulha
Motomecanízada», 'situados no Estado do Rio de Janeiro, e «Posto
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Agropecuário de Correntes», situado no Estado de Pernambuco, tudo
conforme caracterização constante do Processo MA n? 114.786/80 e seus
apensos.

Art. 2? Fica incluído no anexo a que se refere o artigo I? deste
Decreto, em substituição aos excluídos, o imóvel denominado «Posto
Agropecuário de Porto Nacional», situado no Município de Porto Na
cional, Estado de Goiás, com a caracterização constante do Processo
MA n? 01/31.324/81.

Art. 3? Fica a Empresa Brasileira de Assistência Técnica e Ex
tensão Rural sub-rogada em todos os direitos inerentes ao domínio e à
posse do imóvel incluído na relação a que se refere o artigo I?, assim
como investida na qualidade de mandatária em causa própria, com o
objetivo de promover as medidas necessárias à regularização da respec
tiva titulação e sua averbação ou transcrição nos registros públicos,
observando, quando for o caso, o que dispõe o Decreto-lei n? 807, de 4
de setembro de 1969.

Art. 4? A Procuradoria da Fazenda Nacional e o Serviço do Patri
mônio da União prestarão à EMBRATER o apoio que se fizernecessá
rio ao cumprimento do presente Decreto.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 16 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re

pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Angelo Amaury Stábíle

DECRETO N? 87.482, DE 17 DE AGOSTO DE 1982

Concede à Siderurgia Brasileira S.A.
SIDERBRÃS autorização para proceder a
aumento do seu capital autorizado.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuiçôes que
lhe confere o artigo 81, item IlI , da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica a Siderurgia Brasileira S.A:. - SIDERBRAs autori
zada a promover a elevação do limite do seu capital autorizado em
mais Cr$ 96.741.250.965,62 (noventa e seis bilhões, setecentos e quaren
ta e um milhões, duzentos e cinqüenta mil, novecentos e sessenta e cin
co cruzeiros e sessenta e dois centavos).
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Camilo Penna

DECRETO N? 87.483, DE 18 DE AGOSTO DE 1982

Altera a redação do artigo 7·1-26 da Or
denança Geral para o Serviço da Armada,
aprovada pelo Decreto n? 8.726, de 6 de fe
vereiro de 1942.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item II, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? O artigo 7-1-26 da Ordenança Geral para o Serviço da Ar
mada, aprovada pelo Decreto n? 8.726, de 6 de fevereiro de 1942, passa
a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 7-1-26. Aos Oficiais, Suboficiais e Primeiros
Sargentos é permitido entrar e sair de bordo à paisana. Aos Se
gundos e Terceiros-Sargentos das tripulações de navios em via
gem no território nacional será estendida tal permissão, quando
fora dos seus portos-sede.

§ I? O Ministro da Marinha, considerando circunstâncias
excepcionais, poderá ampliar ou restringir o estatuído neste ar
tigo.

§ 2? O traje civil permitido será compatível com os usos e
costumes locais, sendo vedado, entretanto, o uso de peças de
vestuário em desalinho ou que possam despertar a atenção e
atrair o rídículo.»

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca
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DECRETO N? 87.484, DE 18 DE AGOSTO DE 1982
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Abre ao Ministério das Minas e Ener
gia o crédito suplementar no valor de Cr$
1.489.588.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no item IH, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C RE TA:

Art. 1? Fica aberto ao Ministério das Minas e Energia, em favor
de Diversas Unidades, o crédito suplementar no valor de Cr$
1.489.588.000,00 (um bilhão, quatrocentos e oitenta e nove milhões, qui
nhentos e oitenta e oito mil cruzeiros), para reforço de dotações orça
mentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indí
cada no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 19-8-82.

DECRETO N? 87.485, DE 18 DE AGOSTO DE 1982

Outorga concessão aRádio Azul Celes
te Ltda., para estabelecer uma estação de
radiodifusão sonora em onda média de âm
bito regional na cídeâe de Americana, Es-
tado de São Paulo. -

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 2.184/81 (Edita! n? 04/81),
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DE C RE TA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Azul Celeste Ltda., nos
termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabe
lecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional na cidade de Americana, Estado de
São Paulo.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.a. de 19.8.82.

DECRETO N? 87.486, DE 18 DE AGOSTO DE 1982

Outorga concessão à Rádio Difusora
Guanduense Ltda., para estabelecer uma
estação de radiodifusão sonora em onda
média de âmbito regional na cidade de
Afonso Cláudio, Estado do Espirito Santo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 15.996/81 (Edital n:' 105/81),

DE C RE TA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Difusora Guanduense
Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radio
difusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, pa
ra estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito regional na cidade de Afonso
Cláudio, Estado do Espírito Santo.
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Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 18 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.a. de 19.8.82.

DECRETO N? 87.487, DE 18 DE AGOSTO DE 1982

Outorga concessão à Rádio Tepeiere
Ltâe., para estabelecer uma estação de ra
diodifusão sonora em onda média de ámbito
regional na cidade de Tepeisre, Estado do
Rio Grande do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ill, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 18.742/81 IEdital n? 133/81),

DE C RE TA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Tapejara Ltda., nos ter
mos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, apro
vado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabelecer,
sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora em
onda média de âmbito regional, na cidade de Tapejara, Estado do Rio
Grande do Sul.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.O. de 19.8.82.

DECRETO N? 87.488, DE 18 DE AGOSTO DE 1982

Renova por 10 (dez) anos a concessão
outorgada à Rádio Diíueore do Maranhão
Ltda., e autoriza a transferência direta para
a Rádio Clube de Teresina S.A., que passa
rá a executar serviço de radiodifusão sono
ra em onda tropical na cidade de Teresina,
Estado do Piauí.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, combinado com o artigo 8?, item XV, letra
a, da Constituição, e nos termos do artigo 6? da Lei n? 5.785, de 23 de
junho de 1972, combinado com o artigo 94, n? 3, letra a, do Regulamen
to dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31
de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
40.478173,

DE CRE TA:

Art. I? Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n?
4.117, de 27 de agosto de 1962, e artigo 2? do Decreto n? 71.136, de 23 de
setembro de 1972, por 10 [dez] anos, a partir de 1? de maio de 1973, a
concessão outorgada pelo Decreto n? 43.575, de 26 de abril de 1958, pu
blicado no Diário Oficial da União do dia 29 subseqüente, à Rádio Di
fusora do Maranhão Ltda.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este Decreto, reger-se-á de acordo com o Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos,
e, cumulativamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n?
71.825, de 8 de fevereiro de 1973, às quais a entidade aderiu, mediante
termo.

Art. 2? Simultaneamente, fica autorizada a transferência direta,
pelo restante do prazo referido no artigo I?, para a Rádio Clube de Te-
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resina S.A., da concessão deferida à Rádio Difusora do Maranhão
Ltda., para executar serviço de radiodifusão sonora em onda tropical
tia cidade de Teresina, Estado do Piauí, sem direito a exclusividade.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 87.489 DE 18 DE AGOSTO DE 1982

Dispõe sobre a composição da Catego
ria Direção Intermediária, do- Grupo
Direção e Assistência Intermediárias, do
Quadro Permanente da Universidade Fede
ral do Ceará, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8?, da Lei n:' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, na
Lei n? 6.006, de 19 de dezembro de 1973, no Decreto n? 72.912, de 10 de
outubro de 1973, no Decreto n? 77.629, de 18 de maio de 1976, e o que
consta dos Processos DASP nrs 3.136 e 13.642, de 1982,

DE C RE TA:

Art. I? São criadas e transformadas funções, na forma do Anexo
I deste Decreto, para composição da Categoria Direção Intermediária,
código DAI-lll, do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, código
DAI-1l0, do Quadro Permanente da Universidade Federal do Ceará.

Art. 2? As funções relacionadas no Anexo II ficam suprimidas
para o fim de compensar despesas.

Art. 3? As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios da Universidade Fede
ral do Ceará.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os anexos estão publicados no D.O. de 19·8-82.
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DECRETO N? 87.490, DE 18 DE AGOSTO DE 1982

Cria empregos de Professor Assistente
na Tabela Permanente do Centro de Educa
ção Tecnológica da Bahia, e dá outras pro
vidências.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8?, da Lei n:' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, nos arti
gos 7? e 43, do Decreto n:' 85.487, de 11 de dezembro de 1980, e o que
consta dos Processos DASP n?s 6.466 e 8.647, de 1982,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam criados, na forma do Anexo deste decreto, na Ta
bela Permanente do Centro de Educação Tecnológica da Bahia, 93 (no
venta e três) empregos de Professor Assistente, da carreira de Magisté
rio Superior, a serem providos' por Professores Colaboradores, admiti
dos até 31 de dezembro de 1979, amparados pelo disposto no artigo 43
do Decreto n? 85.487, de 11 de dezembro de 1980.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato do dirigente da instituição.

Art. 2? O órgão de pessoal respectivo lavrará, na Carteira de Tra
balho e na Ficha-Registro de Empregado, dos servidores que forem
providos na forma do parágrafo único do artigo I? deste decreto, as
anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste de
creto vigoram a partir de I? de janeiro de 1981, correndo a despesa à
conta dos recursos orçamentários próprios do Centro de Educação Tec
nológica da Bahia.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de agosto de 1981: 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

Os anexos estão publicados no D.O. de 19-08-82.
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DECRETO N? 87.491, DE 18 DE AGOSTO DE 1982

139

Declara de utilidade pública, para fins
de conetituíçso de eervidõo administrativa,
faixas de terra destinadas à passagem de Li
nhas de transmissilo da t:ESP - Compa
nhia Energética de Silo Paulo, no Estado de
Silo Paulo.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 702.167/80,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas nas se
guintes faixas: a) de 30,00m (trinta metros) de largura, tendo como eixo
a linha de transmissão, em 138 kV, a ser estabelecida partindo de um
ponto situado entre as torres n?s 5 e 6 da LT .Iales-São José do Rio
Preto até a SE Votuporanga lI; e b) de 30,00m (trinta metros) de largu
ra, tendo como eixo a linha de transmissão, em 138 kV, a ser estabele
cida partindo de um ponto entre as torres n?s 6 e 7 da LT .Iales-São Jo
sé do Rio Preto até a SE Votuporanga H, no Município de Votuporan
ga, Estado de São Paulo, cujos projeto e plantas de situação nvs NC
GL-CAD-2192 e NC-GL-CAD-2193 foram aprovados por ato do Diretor
da Divisão de Concessão de Aguas e Eletricidade, do Departamento
Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n? 702.167/80.

Art. 2? Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São
Paulo a promover a constituição de servidão administrativa nas referi
das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
cessário, para a passagem das linhas de transmissão de que trata ° ar
tigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da CESP -Companhia Energé
tica de São Paulo, para o fim indicado, a qual compreende o direito
atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de cons
trução, operação e manutenção das mencionadas linhas de transmissão
e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
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existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A CESP - Companhia Energética de São Paulo poderá
promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão
administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial esta
belecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifi
cações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.492, DE 18 DE AGOSTO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de conetituiçeo de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da CESP - Companhia
Energética de São Paulo, no Estado de São
Paulo.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 702.990/81,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 30,OOm (trinta metros) de largura, tendo como eixo a linha de trans
missão, em 138 kV, circuito duplo, a ser estabelecida entre a torre Y n?
184·A da LT Flórida Paulista II - Presidente Prudente I e a subesta
ção Presidente Prudente Il , no Municipio de Presidente Prudente, Es
tado de São Paulo, cujos projeto e planta de situação n? NC·GL·CAD·
3358 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de
Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia
Elétrica, no Processo MME n? 702.990/81.
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Art. 2? Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São
Paulo a promover a constituição de servidão administrativa nas referi
das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
cessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo
anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da CESP - Companhia Ener
gética de São Paulo, para o fim indicado, a qual compreende o direito
atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de cons
trução, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e
de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A CESP - Companhia Energética de São Paulo poderá
promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão
administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial esta
belecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifi
cações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.493, DE 18 DE AGOSTO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de âeesproorieçao, áreas de terra necessá
rias a ímolenteçeo da Vila Residencial, do
Acampamento e do Canteiro de Obras da
Usina Hidrelétrica Corumbá I, da Centrais
Elétricas de Goiás S.A. - CELG, no Esta
do de Goiás.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto
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no artigo 151, letra b, do Decreto n? 24,643, de 10 de julho de 1934, e no
artigo 5?, letra f, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n? 702.572/81,

DECRETA:

Art. 1? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desa
propriação, as áreas de terra de propriedade particular, com o total de
3'25.4992ha (trezentos e vinte e cinco hectares, quarenta e nove ares e
noventa e dois centiares) necessárias à implantação da Vila Residen
cial, do Acampamento e do Canteiro de Obras da Usina Hidrelétrica
Corumbá I, nos Municípios de Caldas Novas e Corumbaiba, Estado de
Goiás.

Art. 2? As áreas de terra referidas no artigo anterior compreen
dem aquelas constantes das plantas de situação n?s 513.020, 513.017 e
513.025, aprovadas por ato do Diretor da Divisão de Concessão de
Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia
Elétrica, no Processo MME n? 702.572/81, e assim descritas:

- Área da Vila Residencial com o total de 83.7803ha (oiten
ta e três hectares, setenta e oito ares e três centiares)

- tem início no marco M-I de concreto, cravado a 8,aOro da
estrada que dá acesso à UHE Corumbá I, nas terras de Sebas
tião Gomes dos Santos; daí, segue dividindo com este no rumo e
distáncia de 09"10'26" NE - 773,13m, até o marco M-2, cravado
a cerca de arame na divisa com Nelson Ribeiro Guhnarães; daí,
segue dividindo com o mesmo no rumo e distância de 80"49'34"
NW - 945,OOm, até o marco M-3; dai, segue dividindo com Fran
cisca Geralda de Oliveira e Sebastião Gomes dos Santos no ru
mo e distância de 09"10'26" SW - l.OOO,OOm, até o marco M-4;
daí, segue dividindo com o último no rumo e distância de
85°40'26" NE - 971,85m, até o marco M-1, onde teve inicio esta
descrição.

- Área do Acampamento com o total de 14,7919ha (quator
ze hectares, setenta e nove ares e dezenove centiares)

- tem início no marco M-1 cravado a 30,00m do eixo da pi
cada da nova estrada que dá acesso a UHE Corumbá -1, em
terras de Nelson Ribeiro Guimarães; daí, segue dividindo com o
mesmo nos rumos e distâncias de 57"51'59" NE - 450,OOm,
32"08'01" NW - 365,OOm, 57"51'59" - 310,56m, 01"18'09" SE 
272,78m, passando, respectivamente, pelos marcos 1'11-2, M-3, M
4, até M-5. Dai, segue com o rumo e distância de 32"08'01" SE
- 130,77m, até o marco M-l, onde teve início esta descrição.



ATOS DO PODER EXECUTIVO 143

- Área do Canteiro de Obras com o total de 226,9270 (du
zentos e vinte e seis hectares, noventa e dois ares e setenta
centiares)

- tem início no marco D-l a 562,47m do marco referencial
FV-4 implantado por FURNAS - Centrais Elétricas S.A., na
margem direita do rio Corumbá, na região do eixo (4»; deste, se
gue com rumo de 38°46'55" NW e distância de 145,00m, até o
marco D-2, donde segue com rumo de 45°47'01" NW e"distância
de 1.189,82m, até o marco D-3; daí, segue com rumo de 43'57'24"
SWe distância de 1.017,04m, vai ao marco D-4; deste vira à di
reita com rumo de 00°00'00" W e distância de 405,01m, vai ao
marco D-4B; daí, vira à esquerda com rumo de 00°00'00" S e dis
tância de 300,00m, vai ao marco D-4C; deste, virá novamente à
esquerda com rumo de 00°00'00" E e distância de 131,30m, vai
ao marco D-4D; aonde vira à direita com rumo de 00°00'00" S e
distância de 606,67m, vai ao marco D-4E, cravado à margem di
reita do rio Corumbá.

Confronta-se em todas as faces até aqui descritas com ter
ras do Sr. Nelson Ribeiro Guimarães. Daí, segue rio acima em li
nha reta com rumo de 70°16'07" NE e distância de 502,61m, vai
ao marco D-5; do qual vira à direita e cruza o rio Corumbá com
rumo de 46°14'13" SE e distância de 800,80m, vai ao marco D-7,
donde vira à esquerda com rumo de 58°40'13" NE e distância de
1.368,00m, vai ao marco D-8; deste, vira novamente à esquerda
com rumo de 38°47'04" NW e distância de 473,48m, vai ao marco
D-l, onde teve início esta descrição.

Art. 3? Fica autorizada a Centrais Elétricas de Goiás S.A. 
CELG, a promover a desapropriação das referidas áreas de terra na for
ma da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n:' 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse das áreas de
terra abrangidas por este Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N? 87.494, DE 18 DE AGOSTO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa,
faixa de terra destinada a passagem de li
nha de transmissão da CESP - Companhia
Energética de São Paulo, nos Estados de
Minas Gerais e São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 700.095/82,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 30,00m (trinta metros) de largura, tendo como eixo a linha de trans
missão, em 138 kV, circuito duplo, a ser estabelecida entre a Usina Hi
drelétrica de Água Vermelha e a subestação de Votuporanga Il , nos
Municípios de Iturama, Estado de Minas Gerais, Guarani d'Oeste, In
diaporã, Macedônia, Pedranópolis, Álvares Florence e Votuporanga,
Estado de São Paulo, cujos projeto e planta de situação n? NC-GL
CAD-2594 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão
de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Ener
gia Elétrica, no Processo MME n? 700.095/82.

Art. 2? Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São
Paulo a promover a constituição de servidão administrativa nas referi
das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
cessário, para a 'passagem da linha de transmissão de que trata o artigo
anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da CESP - Companhia Ener
gética de São Paulo, para o fim indicado, a qual compreende o direito
atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de cons
trução, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e
de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
posstveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den-
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tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A CESP - Companhia Energética de São Paulo poderá
promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão
administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial esta
belecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifi
cações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua p~blicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.495, DE 18 DE AGOSTO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de eubtrenemieeso da Companhia de
Eletricidade do Estado do Rio de Janeiro 
CERJ, no Estado do Rio de Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 700.580/82,

D E C R E TA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 6,50m (seis metros e cinqüenta centímetros) de largura, tendo como
eixo a linha de subtransmissão, em 34,5 kV, a ser estabelecida entre a
subestação de Campos Elíseos e a subestação de propriedade da Com
panhia Estadual de Gás, no Município de Duque de Caxias, Estado do
Rio de Janeiro, cujos projeto e planta de situação n? DEN 17-3-82-0109,
foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas
e Eletricidade, do Departamento N acionai de Águas e Energia Elétrica,
no Processo MME n? 700.580/82.

Art. 2? Fica autorizada a Companhia de Eletricidade do Estado
do Rio de Janeiro - CERJ a promover a constituição de servidão ad-
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ministrativa, nas referidas áreas de terra, na forma da legislação vi
gente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de trans
missão de que trata o artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária, em favor da Companhia de Eletricidade
do Estado do Rio de Janeiro - CERJ, para o fim indicado, a qual com
preende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos
os atos de construção, operação e manutenção da mencionada linha de
subtransmissão e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem
como suas possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado,
ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde
que não haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de Janei
ro - CERJ poderá promover, em Juízo, as medidas necessárias à cons
tituição da servidão administrativa, de caráter urgente, utilizando o
processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de
1941, com as modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio
de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.496, DE 18 DE AGOSTO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, os imóveis situados,
respectivamente, na Avenida Giovanni
Groncni e na Rua Dona Vitu Gíorgi, em Pa
raisópolis, Bairro do Morumbi, Município
de São Paulo, Estado de São Paulo, desti
nados à instalação de Estação Telefônica,
naquela cidade, a cargo da Telecomunica
çôes de São Paulo S.A. - TELESP.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, com fundamento na le-
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tra h do artigo 5? do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o
que consta do Processo MC n? 007859/82,

D E C R E T A:

Art. I? É declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terreno com 5.160,OOm 2

, const.ituída dos lotes, com
benfeitorias, a seguir descritos e caracterizados, situados em Paraíso
polis, Bairro do Morumbi, Município de São Paulo, Estado de São Pau
lo, destinada à instalação de Estação Telefônica, a cargo da Telecomu
nicações de São Paulo S.A. ~ TELESP:

a) lote de n? 12, localizado na Quadra L, da Avenida Gío
vanni Gronchi, antiga Rua Projetada Quinta, de propriedade de
União Mútua - Companhia Construtora e de Crédito Popular
S.A. e compromissado a José Maria Soares, medindo 10,00m
(dez metros) de frente por 50,00m (cinqüenta metros) da frente
aos fundos, com a área total de 500,00m' (quinhentos metros
quadrados), confrontando de um lado com o lote de n? 10, de ou
tro com o lote de n? 14 e fundos com o lote de n? 40, transcrito
sob o n? 9.890 no I? Registro de Imóveis, inscrito sob o n?
25.721, em 3 de janeiro de 1962, e averbado sob o n? 3, em 20 de
dezembro de 1963;

b) lotes de n?s 14 e 16, situados na Quadra L, da Avenida
Giovanni Gronchi, antiga Rua Projetada Quinta, de propriedade
de Antero Borges de Carvalho e compromissados 25/35 (vinte e
cinco e trinta e cinco avos) a Lúcia de Moraes e 10/35 (dez e
trinta e cinco avos) a Eunice de Moraes, medindo 20,00m (vinte
metros) de frente, por 50,00m (cinqüenta metros) da frente aos
fundos, com a área total de 1.000m' (um mil metros quadrados),
confrontando de um lado com Álvaro Costa, de outro com Alice
Ferraz e pelos fundos com o lote de n? 40 de propriedade de
quem de direito, transcritos sob o n?27 .466, em 26 de janeiro de
1923, no I? Registro de Imóveis; inscritos sob o n? 26.859, em 18
de maio de 1962, eaverbados sob o n? 2, em31 de julho de 1963;

c) lote de n? 18, situado na Quadra L, da Avenida Giovanni
Gronchi, antiga Rua Projetada Quinta, de propriedade de Ro
berto Pinto Monteiro e sua mulher, Acélia Rodrigues Pinto
Monteiro, hipotecado, a favor do Banco de Investimentos 
BCN S.A., sob o n? 28.476-2, em 13 de fevereiro de 1980, medin
do 10,00m (dez metros) de frente por 50,00m (cinqüenta metros)
da frente aos fundos, com a área total de 500,00m' (quinhentos
metros quadrados), confrontando de um lado com José Luiz
Faggiano, de outro e nos fundos com terrenos de União Mútua
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Companhia Construtora e de Crédito Popular S.A., matricu
lado sob o n? 28.476, em 13 de fevereiro de 1980, no 18? Registro
de Imóveis;

d) lote de n? 20, situado na Quadra L, da Avenida Giovanni
Gronchi, antiga Rua Projetada Quinta, esquina com a Rua Dona
Vitu Giorgi, de propriedade de Ariel Pádula e sua mulher, Leda
Maria Paioli Pádula, medindo na frente e nos fundos 10,00m
(dez metros) por 50,00m (cinqüenta metros) da frente aos fundos
de ambos os lados, com a área total de 500,00m' (quinhentos me
tros quadrados), confrontando de um lado com a Rua Dona Vitu
Giorgi, de outro lado com o lote de n? 18 e pelos fundos com o
lote de n? 40, todos de propriedade de União Mútua - Compa
nhia Construtora e de Crédito Popular S.A. ou sucessores,
transcrito sob o n? 151.046, em 2 de maio de 1967, no Ll? Regis
tro de Imóveis;

e) lote den? 40, situado na Quadra L, da Rua Dona Vitu
Giorgi, antiga Rua Projetada Vinte e Dois, de propriedade de
União Mútua ~ Companhia Construtora e de Crédito Popular
S.A., medindo na frente e nos fundos 10,00m (dez metros) por
50,00Ín (cinqüenta metros) da frente; aos fundos de ambos os la
dos, com a área total de 500,00m' (quinhentos metros quadra
dos), confrontando pela frente com 'a Rua Dona Vitu Giorgi, de
um lado com o lote de n? 38, de outro lado com os lotes de n?s
12, 14, 16, 18 e 20, e pelos fundos com o lote de n? 39, da Quadra
L, transcrito sob o n? 9.890, em 21 de fevereiro de 1918, no I?
Registro de Imóveis;

f) lote de n? 38, situado na Quadra L, da Rua Dona Vitu
Giorgi, antiga Rua Projetada Vinte e Dois, de propriedade de
Maurício Lopes Salgado, medindo 10,00m (dez metros) de frente
por 50,00m (cinqüenta metros) da frente aos fundos, com a área
total de 500,00m' (quinhentos metros quadrados), confrontando
de um lado com Luiz Ferreira Viana, de outro com Frederico de
Almeida Porto e, pelos fundos, com José Bonifácio Wendrong,
transcrito sob o n? 81.802, em 30 de outubro de 1957, no Ll? Re
gistro de Imóveis;

g) lote de n? 36, situado na Quadra L, da Rua Dona Vitu
Giorgi, antiga Rua Projetada Vinte e Dois, de propriedade de
Luiz Ferreira Vianna, medindo 10,00m (dez metros) de frente
por 50,OOm (cinqüenta metros) da frente aos fundos, com a área
total de 500,00m' (quinhentos metros quadrados), confrontando
de um lado com o lote de n? 34, de outro lado com o lote de n?
38, de propriedade de União Mútua - Companhia Construtora
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e de Crédito Popular S.A. ou sucessores, e nos fundos com a
Cia. Lithográfica Ipiranga, transcrito sob o n? 27.036, em 29 de
dezembro de 1922, no 1? Registro de Imóveis;

h) lote de n? 34, situado na Quadra L, da Rua Dona Vitu
Giorgi, antiga Rua Projetada Vinte e Dois, de propriedade de
Idalina VaIdez de Faria Ferreira, assistida de seu marido Anto
nio T. M. Ferreira, medindo 10,00m (dez metros) de frente por
50,00m (cinqüenta metros) da frente aos fundos, com a área to
tal de 500,00m' (quinhentos metros quadrados), confrontando de
um lado com o lote de n? 32, de propriedade de União Mútua 
Companhia Construtora e de Crédito Popular S.A. ou sucesso
res, de outro lado com Luiz Ferreira Vianna e nos fundos, com
a Cia. Lithogr áfica Ipiranga, transcrito sob o n? 27.065, em 30
de dezembro de 1922, no I? Registro de Imóveis;

i) lotes de n?s 30 e 32, com a seguinte benfeitoria: um bar
raco de madeira, que mede 9,OOm x 8,OOm (nove metros por oito
metros), com a área de 72,OOm' (setenta e dois metros quadra
dos), não averbado no Registro de Imóveis competente, ocupado
por terceiros, situados na Quadra L, da Rua Dona Vitu Giorgi,
antiga Rua Projetada Vinte e Dois, de propriedade de Leonel
Abrahão e sua mulher, Terezinha Mércia Monforte Abrahão,
medindo 20,00m (vinte metros) de frente por 50,00m (cinqüenta
metros) da frente aos fundos, com a área total de 1.000m'(um
mil metros quadrados), confrontando de um lado com o lote de
n? 28, de propriedade de União Mútua - Companhia Construto
ra de Crédito Popular S.A. ou sucessores, de outro com Idalina
Valdez Ferreira e pelos fundos com Pedro Torello e Companhia
Lithográfica Ipiranga, matriculado sob o n? 15.986, em 31 de
maio de 1978, e registros sob o n:' 15.986-Re, em 23 de janeiro de
1981, no 18? Registro de Imóveis.

Art. 2? Os lotes de n?s 12, 14, 16, 18 e 20, mencionados no artigo
anterior, passaram a medir, da frente aos fundos, 43,20m (quarenta e
três metros e vinte centímetros), em virtude do alargamento da Aveni
da Giovanni Gronchi, antiga Rua Projetada Quinta, de acordo com a
Lei Municipal n? 4.806, de 4 de outubro de 1955, ficando cada lote com
a área reduzida de 500,00m' (quinhentos metros quadrados) para
432,00m' (quatrocentos e trinta e dois metros quadrados), conforme de
monstrado na planta de levantamento planialtimétrico de n? 82.504, de
6 de abril de 1982 (Proc. MC-7.859/82).

Art. 3? Fica autorizada a Telecomunicações de SãóPaulo S.A.
TELESP a promover, na forma da legislação vigente,' a

desapropriação dos imóveis de que trata este Decreto, com a utilização
de recursos próprios.
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Art. 4? A desapropriação a que se refere o presente Decreto ê de
clarada de urgência, nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365, de
21 de junho de 1941, com a redação dada pela Lei n? 2.786, de 21 de
maio de 1956, para efeito de imediata imissão de posse.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 87.497, DE 18 DE AGOSTO DE 1982

Regulamenta a Lei n:' 6.494. de 7 de de
zembro de 1977, que dispõe sobre o estágio
de estudantes de estabelecimentos de ensi
no superior e de 2:' grau regular e supletivo.
nos limites que especifica, e dá outras pro
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? O estágio curricular de estudantes regularmente matricu
lados e com freqüência efetiva nos cursos vinculados ao ensino oficial e
particular. em nível superior e de 2? grau regular e supletivo, obedecerá
às presentes normas.

Art. 2? Considera-se estágio curricular, para os efeitos deste De
creto, as atividades de aprendizagem social, profissional e cultural,
proporcionadas ao estudante pela participação em situações reais de vi

.da e trabalho de seu meio, sendo realizada na comunidade em geral ou
junto a pessoas jurídicas de direito público ou privado, sob responsabi
lidade e coordenação da instituição de ensino.

Art. 3? O estágio curricular, como procedimento didático
pedagógico é atividade de competência da instituição de ensino a quem
cabe a decisão sobre a matéria, e dele participam pessoas jurídicas de
direito público e privado, oferecendo oportunidade e campos de estágio,
outras formas de ajuda, e colaborando no processo educativo.

Art. 4? As instituições de ensino regularão a matéria contida nes
te Decreto e disporão sobre:
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a) inserção do estágio curricular na programação didático
pedagógica;

b) carga horária, duração e jornada de estágio curricular,
que não _poderá ser inferior a um semestre letivo;

cl condições imprescindíveis, para caracterização e defini
ção dos campos de estágios curriculares, referidas no §§ 1? e 2?
do artigo l? da Lei n? 6.494, de 7 de dezembro de 1977;

d) sistemática de organização, orientação, supervisão e ava
liação de estágio curricular.

Art. 5? Para caracterização e definição do estágio curricular é ne
cessária, entre a instituição de ensino e pessoas jurídicas de direito pú
blico e privado, a existência de instrumento jurídico, periodicamente
reexaminado, onde estarão acordadas todas as condições de realização
daquele estágio, inclusive transferência de recursos à instituição de en
sino, quando for o caso.

Art. 6? A realização do estágio curricular, por parte de estudante,
não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza.

§ 1? O Termo de Compromisso será celebrado entre o estudante e
a parte concedente da oportunidade do estágio curricular, com a inter
veniência da instituição de ensino, e constituirá comprovante exigível
pela autoridade competente, da inexistência de vínculo empregatício.

§ 2? o Termo de Compromisso de que trata o parágrafo anterior
deverá mencionar necessariamente o instrumento jurídico a que se vin
cula, nos termos do artigo 5?

§ 3? Quando o estágio curricular não se verificar em qualquer en
tidade pública e privada, inclusive como prevê o § 2? do artigo 3? da
Lei n? 6.494/77, não ocorrerá a celebração do Termo de Compromisso.

Art. 7? A instituição de ensino poderá recorrer aos serviços de
agentes de integração públicos e privados, entre o sistema de ensino e
os setores de produção, serviços, comunidade e governo, mediante con
dições acordadas em instrumento jurídico adequado.

Parágrafo único. Os agentes de integração mencionados neste ar
tigo atuarão com a finalidade de:

a) identificar para a instituição de ensino as oportunidades
de estágios curriculares junto a pessoas jurídicas de direito pú
blico e privado;

b) facilitar o ajuste das condições de estágios curriculares,
a constarem do instrumento jurídico mencionado no artigo 5?;

c) prestar serviços administrativos de cadastramento de es
tudantes, campos e oportunidades de estágios curriculares, bem
como de execução do pagamento de bolsas, e outros solicitados
pela instituição de ensino;
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d) co-participar, com a instituição de ensino, no esforço de
captação de recursos para viabilizar estágios curriculares.

Art. 8? A instituição de ensino, diretamente, ou através de atua
ção conjunta com agentes de integração, referidos no caput do artigo
anterior, providenciará seguro de acidentes pessoais em favor do estu
dante.

Art. 9? O disposto neste Decreto não se aplica ao menor aprendiz,
sujeito à formação profissional metódica do ofício em que exerça seu
trabalho e vinculado à empresa por contrato de aprendizagem, nos ter
mos da legislação trabalhista.

Art. 10. Em nenhuma hipótese poderá ser cobrada ao estudante
qualquer taxa adicional referente às providências administrativas para
a obtenção e realização do estágio curricular.

Art. 11. As disposições deste Decreto aplicam-se aos estudantes
estrangeiros, regularmente matriculados em instituições de ensino ofi
cial ou reconhecidas.

Art. 12. No prazo máximo de 4 (quatro) semestres letivos, a con
tar do primeiro semestre posterior à data da publicação deste Decreto,.
deverão estar ajustadas às presentes normas todas as situações hoje
ocorrentes," com base em legislação anterior.

Parágrafo único. Dentro do prazo mencionado neste artigo, o Mi
nistério da Educação e Cultura promoverá a articulação de instituições
de ensino, agentes de integração e outros Ministérios, com vistas à im
plementação das disposições previstas neste Decreto.

Art. 13. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogados o Decreto n? 66.546, de 11 de maio de 1970, e o Decreto n?
75.778, de 26 de maio de 1975, bem como as disposições gerais e espe
ciais que regulem em contrário ou de forma diversa a matéria.

Brasília, 18 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO N? 87.498, DE 19 DE AGOSTO DE 1982

Abre ao Ministério dos Transportes o
crédito suplementar no valor de Crs
3.000.000.000,00 para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo ô1, item 111, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lII, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,
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DECRETA:

153

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor da
Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar
no valor de Crâ 3.000.000.000,00 (três bilhões de cruzeiros) para reforço
da dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 20-8-82.

DECRETO N? 87.499, DE 23 DE AGOSTO DE 1982

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
«Seuâediniie», situado no Municipio de
Galvão, no Estado de Santa Catarina, com
preendido na área prioritária, para fins de
reforma agrária, fixada pelo Decreto n?
69.411, de 22 de outubro de 1971, alterado
pelos Decretos are 78.422, de 15 de setem
bro de 1976, e 84.969, de 28 de julho de 1980.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os artigos 81, item UI, e 161, da Constituição, e nos ter
mos dos artigos 18 e 20 da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e
do Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DE C RETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Saudadinha», medindo aproximadamente 1.623ha, situado no Mu
nicípio de Galvão , no Estado de Santa Catarina.
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Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do M-266, canto de propriedade com o lote
32 da gleba Portes-Saudadinha, segue em linha reta e seca dividindo
terras com o lote 32, rumo 44'23'12"SE, numa distância aproximada de
117,53m, até encontrar o M~261, cravado na margem direita de uma san
ga; daí, segue em linha reta e seca e atravessa a sanga rumo 37°12'36"
SE, numa distância aproximada de 16,llm, até encontrar o M-262, era
vado na margem esquerda desta mesma sanga: daí, segue em linha reta
e seca dividindo terras com o lote 30 da gleba Portes-Saudadinha, rumo
42'59' SE, numa distância aproximada de 61,55m, até encontrar o M
257; daí, segue em linha reta e seca dividindo terras com o lote 30, ru
mo 41'13'48" SE, numa distância de 37,33m, até encontrar o M-256; daí,
segue em linha reta e seca dividindo terras com o lote 24 do imóvel
Saudadinha, rumo 42'15'36" SE, numa distância de 158,60m, até encon
trar o M-241; daí, segue em linha reta e seca dividindo terras com o lote
24, rumo 42'33'18" SE, numa distância de 357,60m, até encontrar o M
232, cravado na beira de uma estrada; daí, segue em linha reta e seca
dividindo terras com o lote 24, rumo 39'31' SE, numa distância de
165,73m, até encontrar o M-227; daí, segue em linha reta e seca dividin
do terras com o lote 24, rumo 51'29'42" SE, numa distância de 88,40m,
até encontrar 'o M-226, cravado na beira de uma estrada; daí. segue em
linha reta e seca dividindo terras com o lote 24, rumo 47°05' SE, numa
distância de 285,47m, até encontrar o M-225; daí, segue em linha reta e
seca dividindo terras com o lote 23, rumo 49'07'36" SE, numa distância
de 250,17m, até encontrar o M-218; daí, segue em linha reta e seca divi
dindo terras com o lote 22, rumo 53'52'36" SE, numa distância de
158,92m, até encontrar o M-272, cravado na margem esquerda do Arroio
Balisa; daí, segue em linha reta e seca dividindo terras com o lote 22,
rumo 53'31' SE, numa distância de 51,63m, até encontrar o M-204; daí,
segue em linha reta e seca dividindo terras com o lote 16, rumo
51'2'24" SE, numa distância de 82,81m, até encontrar o M-203, cravado
na beira de uma estrada; daí, segue em linha reta e seca dividindo ter
ras com o lote 16, rumo 48'20'36" SE, numa distância de 308,67m, até
encontrar o M-202, cravado na beira de uma estrada; daí, segue em li
nha reta e seca dividindo terras com o lote 16, rumo 46'16'42" SE, nu
ma distância de 82,45m, até encontrar o M-201; dai, segue em linha reta
e seca dividindo terras com o lote 15, rumo 50'17'36" SE, numa distân
cia de 560,86m, até encontrar o M-176; daí, segue em linha reta e seca di
vidindo terras com o lote 13, rumo 48'59'18" SE, numa distância de
90,84m, até encontrar o M -175; daí, segue em linha reta e seca dividindo
terras com o lote 14, rumo 50°18'48" SE, numa distância de 422,04m,
até encontrar o M-160, cravado na beira de uma estrada; daí, segue em
linha reta e seca dividindo terras com o lote 14, rumo 50'51' SE, numa
distância de 253,35m, até encontrar o M-159, cravado na margem direta
do rio Saudadinha; dai, segue o rio Saudadinha, abaixo, dividindo ter-
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ras com a Fazenda Arroio do Monjolo, numa distância aproximada de
10.600m, até encontrar o M-300, cravado na margem direita deste mes
mo rio; daí, segue em linha reta e seca dividindo terras com a Fazenda
São Miguel, rumo 81°30' 50, numa distância aproximada de 1.200m, até
encontrar o M-30l, cravado na margem esquerda do rio Saudades; daí,
segue o rio Saudades acima, dividindo terras com a Fazenda Galvão e
a Gleba Jupiá, numa distância aproximada de 6.950m, até encontrar o M
398, cravado na barra do rio Saudades com o Arroio da Divisa; daí, se
gue o Arroio da Divisa acima, dividindo terras com a Fazenda Sauda
des numa distância aproximada de 1.000m, até encontrar o M-4l0, cra
vado na margem direita deste mesmo arroio, daí, segue em linha reta e
seca dividindo terras com a Fazenda Saudades, rumo 11° NO, numa
distância aproximada de 185m, até encontrar o M-411; daí, segue em li
nha reta e seca dividindo terras com a Fazenda Saudades, rumo 83°
NE, numa distância aproximada de 775m, até encontar o M-414; daí, se
gue em linha reta e seca dividindo terras com a Fazenda Saudades, ru
mo 07° NO, numa distância aproximada de 3.425m, até encontrar o M
480; daí segue em linha reta e seca dividindo terras com a Fazenda Sau
dades, rumo 04°30' NE, numa distância de 700m, até encontrar o M-266,
ponto de partida da descrição deste perímetro.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste Decreto: a) os imóveis classi
ficados como empresa rural, nos termos da Lei n? 4.504, de 30 de no
vembro de 1964, e do artigo 2? do Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de
1969; b) as benfeitorias, os semoventes, as máquinas e os implementas
agrícolas, pertencentes aos ocupantes não proprietários do imóvel refe·
rido no artigo anterior, inclusive a terceiros.

Art. 3? O Instituto N acionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA, fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente Decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Ê ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado, sempre, o disposto na
Lei n? 4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13 do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969, e na Lei n? 6.634, de 2 de maio
de 1979.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ângelo Amaury Stábile
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DECRETO N~ 87.500, DE 23 DE AGOSTO DE 1982

Altera a loceíizeçeo de sede de organi
zação militar no Ministério do Exército, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, de conformidade com
o disposto no artigo 32, item H I, do Decreto n" 79.531, de 13 de abril de
1977, alterado pelo Decreto n? 81.639, de 9 de maio de 1978,

D E C R E T A:

Art. 1~ Fica alterada a localização da sede do Comando da 4~ Bri
gada de Cavalaria Mecanizada, da cidade de Campo Grande - MS, pa
ra a de Dourados - MS.

Art. 2? O Ministro do Exército baixará os atos complementares
necessários à execução deste Decreto.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de agosto de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
WaIter Pires

DECRETO N~ 87.501, DE 23 DE AGOSTO DE 1982

Transforma cargos em comissão em
tunçõee de confiança para composição das
Categorias Direção Superior e Assessora
mento Superior, do Grupo-Direção e Asses'
soramento Superiores, da Tabela Perma
nente do Departamento de Polícia Federal,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Il l, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7~ e 8~ da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no
Decreto n? 77.336, de 25 de março de 1976, no Decreto n? 83.844, de 14
de agosto de 1979, e o que consta do Processo DASP n? 23.419, de 1980,

D E C R E T A:

Art. I? São transformados cargos em comissão em funções de
confiança, na forma do anexo deste Decreto, para composição das Cate
gorias Direção Superior, código LT-DAS-101, e Assessoramento Supe-
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r-ior-, código LT-DAS-I02, do Grupo-Direção e Assessoramento Superio
res, código LT-DAS-I00, da Tabela Permanente do Departamento de
Policia Federal.

Art. 2? O provimento das funções de confiança compreendidas no
anexo far-se-á na forma dos itens I e 11 do artigo 7? do Decreto n?
77.336, de 25 de março de 1976, alterado pelo Decreto n? 83.844, de 14 de
agosto de 1979.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

Os anexos estão publicados no D.O. de 25-8-82

DECRETO N? 87.502, DE 23 DE AGOSTO DE 1982

Dispõe sobre retiiiceçso de enquadra
mento de servidor da Superintendência Na
cional do Abastecimento e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto na Lei n? 3.780, de 12 de julho de 1960, e o que consta do Proces
so DASP n? 14.129, de 1982,

DECRETA:

Art. I? Ficam alteradas a tabela numérica e a relação nominal
anexas ao Decreto n? 62.358, de 6 de março de 1968, alterado pelo De
creto n? 70.783, de 4 de junho de 1972, que aprovou a classificação de
cargos de nível superior da Superintendência Nacional do Abasteci
mento, para o fim de considerar classificado, na série de classe de
Cirurgião-Dentista, código TC-901.21.B, o cargo ocupado por Wilson
Martins.

Art. 2? Na execução deste Decreto aplicam-se, no que couber, as
disposições do Decreto n? 62.358, de 6 de março de 1968, alterado pelo
Decreto n? 70.783, de 4 de junho de 1972.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto

DECRETO N? 87.503, DE 23 DE AGOSTO DE 1982

Outorga concessão à Rádio Barreiras
Ltda., para estabelecer uma estação de ra
diodifusão sonora em onda média de âmbito
regional, na cidade de Barreiras, Estado da
Bahia.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 14.113/81 (Edital n? 91/81),

DE C RE TA:

Art. I': Fica outorgada concessão à Rádio Barreiras Ltda., nos ter
mos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, apro
vado pelo Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabelecer,
sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora em
onda média de âmbito regional, na cidade de Barreiras, Estado da Ba
hia_

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.O. de 25·8·82
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DECRETO N~ 87.504, DE 23 DE AGOSTO DE 1982

159

Outorga concessão â Rádio Roraima
Ltda. para estabelecer uma estação de ra
diodifusão sonora em onda média de âmbito
regional, na cidade de Carecerei, Território
Federal de Roraima.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuiçães que
lhe confere o artigo 81, item IIl, combinado com o artigo 8~, "item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 16.794/81 (Edital n~ 112/811,

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Roraima Ltda., nos ter
mos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, apro
vado pelo Decreto n~ 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabelecer,
sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora em
onda média de âmbito regional, na cidade de Caracaraí, Território Fe
deral de Roraima.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de agosto de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.O. de 25-8-82.

DECRETO N~ 87.505, DE 23 DE AGOSTO DE 1982

Outorga concessão â Rádio Educadora
de Conceição Ltda. para estabelecer uma
estação de radiodifusão sonora em onda
média de âmbito regional, na cidade de
Conceição, Estado da Paraíba.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, combinado com o artigo 8~, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 2.992/82 (Edital n~ 12/82),
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DE C R E TA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Educadora de Coricei
ção Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Ra
diodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963,
para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodi
fusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Concei
ção, Estado da Paraíba.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessental dias, a contar da publicação deste Decreto no Dierio
Oiiciel da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.O, de 25-8-82.

DECRETO N? 87.506, DE 23 DE AGOSTO DE 1982

Outorga concessão à Rádio Rural de
AItamira Ltda. para estabelecer uma esta
ção de reâioditueeo sonora em onda média
de âmbito regional, na cidade de Altamira,
Estado do Pará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 4.051/82 (Edital n? 19/82),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Rural de Altamira
Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radio·
difusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, pa
ra estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Altamira,
Estado do Pará.
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Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas das disposições em contrário.

Bras ília, 23 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOAo FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.a. de 25-8·82.

DECRETO N? 87.507, DE 23 DE AGOSTO DE 1982

Outorga concessão à Rádio Progresso
de Descanso Ltda. para estabelecer uma
estação de reâioditueso sonora em onda
média de âmbito regional, na cidade de
Descanso, Estado de Santa Catarina.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item H I, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 4.752/82 (Edital n? 26/821,

D E C RE TA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Progresso de Descanso
Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radio
difusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, pa
ra estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Descanso,
Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obede
cerá às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro
de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.O. de 25~8-82.

DECRETO N? 87.508, DE 23 DE AGOSTO DE 1982

Eleva o número de representantes do
Governo do Estado do Espírito Santo no
Grupo Executivo de que trata o Decreto-lei
n:' 880, de 1969.

O P!tESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens LlI e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica elevado para 4 (quatro) o número de representantes
do Governo do Estado do Espírito Santo no Grupo Executivo para Re
cuperação Econômica do Estado do Espirito Santo (GERES), criado
pelo Decreto-lei n? 880, de 18 de setembro de 1969.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto

DECRETO N? 87.509, DE 23 DE AGOSTO DE 1982

Abre a Justiça do Distrito Federal e
dos Territórios, em favor do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal, o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 100.000.000,00 para
reforço de doteçõee consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Ifl , da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item UI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,
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DE C R E TA:

163

Art. 1? Fica aberto à Justiça do Distrito Federal e dos Territórios,
em favor do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros) para
reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 25-8-82.

DECRETO N? 87.510, DE 23 DE AGOSTO DE 1982

Abre à Presidência da República. o
crédito suplementar no valor de c-s
70.437.000,00 para reforço de doeacões con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lU, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República; em favor da Es
cola Nacional de Informações, o crédito suplementar no valor de
Cr$ 70.437.00,00 (setenta milhões, quatrocentos e trinta e sete mil cruzei
ros) para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I des
te Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária indica
da no Anexo U deste Decreto e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.Q. de 25·8-82.

DECRETO N? 87.511, DE 23 DE AGOSTO DE 1982

Abre à Presidência da República o
crédito suplementar no valor de Crs
194.669.000,00 para reforço de aoteceo con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C RE TA:

Art. 1 ~ Fica aberto à Presidência da República, em favor da Se
cretaria de Planejamento - Entidades Supervisionadas, o crédito su
plementar no valor de Crs 194.669.000,00 (cento e noventa e quatro mi
lhões, seiscentos e sessenta e nove mil cruzeiros) para reforço de dota
ção orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentárià indica
da no Anexo II deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D. O; de 25"8-82.
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DECRETO N? 87,512, DE 23 DE AGOSTO DE 1982

165

Abre a Presidência da República o
credito suplementar no vetor de Crs
120.000.000,00, para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6,962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art.. I? Fica aberto à Presidência da República em favor do Con
selho de Segurança Nacional o crédito suplementar no valor de Cr$
120,000,000,00 (cento e vinte milhões de cruzeiros), para reforço de do
tação orçaJUentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo. 11 deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública,

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 25-8-82.

DECRETO N? 87,513, DE 23 DE AGOSTO DE 1982

Abre ao Ministério da Indústria e do
Comércio, em favor de Diversas' Unidades,
o crédito suplementar no valor de Cr$
2.773.080.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização contida
no item HI do artigo 5? da Lei n:' 6,962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em
favor de diversas unidades, o crédito suplementar no valor de Crs
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2.773.080.000,00 (dois bilhões, setecentos e setenta e três milhões e oi
tenta mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 25-8-82.

DECRETO N? 87.514, DE 23 DE AGOSTO DE 1982

Abre ao Ministério da Agricultura, em
favor da Secretaria Geral - Entidades Su
pervisionadas e da Secretaria Nacional de
Defesa Agropecuária, o crédito suplementar
no valor de CrS 2.600.000.000,00, para refor
ço de dotações consignadas no vigente Or
çamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item Ll I, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C RETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura em favor da Se
cretaria Geral - Entidades Supervisionadas e da Secretaria Nacional
de Defesa Agropecuária, o crédito suplementar no valor de Cr$
2.600.000.000,00 (dois bilhões, seiscentos milhões de cruzeiros), para re
forço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 25-8-82.

DECRETO N? 87.515, DE 23 DE AGOSTO DE 1982

Abre à Presidência da República o
crédito suplementar no valor de c-s
15.000.000,00, para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do Con
selho de Segurança Nacional, o crédito suplementar no valor de Crs
15.000.000,00 (quinze milhões de cruzeiros), para reforço de dotação or
çamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 25-8-82.
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DECRETO N? 87.516, DE 23 DE AGOSTO DE 1982

Abre â Justiça do Trabalho, em favor
de Diversas Unidades, ocrédito suplemen
tar no valor de Cr$ 220.000.000,00, para re
forço de âoteçeo consignada no vigente Or
çamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IlI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto à Justiça do Trabalho, em favor de Diversas
Unidades, o crédito suplementar no valor de Crê 220.000.000,00 (duzen
tos e vinte milhões de cruzeiros), para reforço de dotações orçamentá
rias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D. O. de 25-8-82.

DECRETO N? 87.517, DE 23 DE AGOSTO DE 1982

Abre à Justiça Militar o crédito euole
mentar no valor de Cr$ 110.000.000,00, para
reforço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lU, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C R E TA:

Art. I? Fica aberto à Justiça Militar o crédito suplementar no va
lor de Crs 110.000.000,00 (cento e dez milhões de cruzeiros), para reforço
de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.



ATOS DO PODER EXECUTIVO 169

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo U deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 25·8-82.

DECRETO N? 87.518, DE 24 DE AGOSTO DE 1982

Retifica enquadramento de Professor
do Ministério da Educação e Cultura. e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e tendo em vista o que
consta do Processo n? 12.331, de 1982, do Departamento Administrativo
do Serviço Público,

D E C R E TA:

Art. I? Ficam alteradas a tabela numérica e a relação nominal
anexas ao Decreto n? 64.573, de 23 de maio de 1969, que retificou o en
quadramento aprovado pelo Decreto n? 52.794, de 31 de outubro de
1963, e dispôs sobre a aplicação a ocupantes de cargos de Professor de
Ensino Superior e Assistente de Ensino Superior do Ministério da Edu
cação e Cultura do disposto no artigo 57, itens U e UI, e respectivo §
I?, da Lei n? 4.881-A, de 6 de dezembro de 1965, a fim de considerar
Silvio Lourenço Strambi, enquadrado no cargo de Professor Adjunto,
código EC-5ü2.22, e não como foi publicado.

Art. 2? Na execução deste Decreto aplicam-se as disposições do
Decreto n? 64.573, de 23 de maio de 1969.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re-
pública. .

JOÃO FIGUEIREDO
Esther de Figueiredo Ferraz
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DECRETO N? 87.519, DE 24 DE AGOSTO DE 1982

Revoga o Decreto n? 84.238, de 22 de no
vembro de 1979, que autorizou o funciona
mento da empresa Airlift lnternational
Inc., no Brasil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição Federal,

DECRETA:

Art. I? Fica revogado o Decreto n? 84.238, de 22 de novembro de
1979, que concedeu autorização para funcionar no Brasil à empresa Air
lift International Inc. com sede no Municipio de Dade, Estado da F'lóri
da, Estados Unidos da América.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardím de Mattos

DECRETO N? 87.520, DE 24 DE AGOSTO DE 1982

Dispõe sobre a organização do Gabine·
te do Ministro de Estado Extraordinário
para Assuntos Fundiários e dá outras pro
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuiçães que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição,

DE C RE TA;

Art. I? O Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário para
Assuntos Fundiários será constituído:

I Chefe do Gabinete
U - Assessores

lU Adjuntos

IV Supervisores

V Assistentes
VI Encarregados

VU Secretários
VIU Especialistas
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Art. 2? Para o exercício de suas atribuições, o Ministro de Estado
Extraordinário para Assuntos Fundiários, poderá requisitar servidores
da Administração Federal Direta e Indireta, bem assim das Fundações
instituídas pela União, nos termos do parágrafo único do art. 13 do De
creto n? 74.448, de 22 de agosto de 1974, na redação dada pelo Decreto
n? 82.726, de 27 de novembro de 1978.

Parágrafo único. Aos servidores requisitados aplica-se-o disposto
no Decreto n? 73.877, de 29 de março de 1974.

Art. 3? O Ministro de Estado Extraordinário para Assuntos Fun
diários poderá conceder ao pessoal requisitado gratificação pela repre
sentação de gabinete em valores idênticos aos fixados para funções
equivalentes no Gabinete Civil da Presidência da República, segundo
tabela aprovada pelo Presidente da Repúblicá.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Danilo Venturini

DECRETO N? 87.521, DE 25 DE AGOSTO DE 1982

Promulga o Acordo Modificativo ao
Convênio sobre Transporte Marítimo en
tre a República Federativa do Brasil e os
Estados Unidos Mexicanos, celebrado em
Brasília, por troca de notas de 16 de junho e
16 de julho de 1980.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Considerando que o Congres
so Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo n? 58, de 18 de junho de
1982, o texto das notas trocadas em 16 de junho e 16 de julho de 1980,
em Brasília, entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go
verno dos Estados Unidos Mexicanos, pelas quais foram introduzidas
modificações no texto do Convênio sobre Transporte Marítimo vigente
entre os dois países;

Considerando que as referidas modificações entraram em vigor,
por troca de notas adicional, a 2 de agosto de 1982, nos termos do pará
grafo 2 da nota originária do Acordo Modificativo,
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DECRETA:

Art. I? As modificações introduzidas ao texto do Convênio so
bre Transporte Marítimo entre a República Federativa do Brasil e os
Estados Unidos Mexicanos, apensas por cópia ao presente Decreto, se
rão executadas e cumpridas tão inteiramente como nelas se contém.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

Os anexos estão publicadas no D.a. de 26-8-82.

DECRETO N? 87.522, DE 25 DE AGOSTO DE 1982

Promulga o Acordo de Cooperação Téc
nica em Matéria Educacional, Científica e
Técnica, concluído entre o Governo da Re
publica Federativa do Brasil e a Organiza
ção das Nações Unidas para a Educação. a
Ciência e a Cultura, em Paris, a 29 de janei
ro de 1981.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Considerando que o Congres
so Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo n? 13, de 31 de março de
1982, o Acordo de Cooperação Técnica em Matéria Educacional,
Científica e Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil
e a Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a
Cultura, concluído em Paris, a 29 de janeiro de 1981;

Considerando que o referido Acordo entrou em vigor, por troca de
notificações, a 25 de maio de 1982, nos termos de seu Artigo VIII,

D E C R E T A:

Art. I? O Acordo de Cooperação Técnica em Matéria Educacio
nal, Científica e Técnica entre o Governo da República Federativa do
Brasil e a Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência
e a Cultura, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e
cumprido tão inteiramente como nele se contém.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de agosto de 1982; 16E da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

Os anexos estão publicados no D.a. de 26-8-82.

DECRETO N? 87.523, DE 25 DE AGOSTO DE 1982

Concede à empresa American Aírlínes,
Inc. autorização para funcionar no Brasil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, tendo em vista o Decreto
n? 35.514, de 18 de maio de 1954,

DE C RE TA:

Art. I? É concedida à American Airlines, Inc., com sede na cida
de de Wilmington, Condado de New Castle, Estado de Delaware, Esta
dos Unidos da América, na conformidade da Troca de Notas Diplomáti
cas datada de 23 de junho de 1982, publicada no Diário Oficial da União
n? 133, de 15 de julho 82, autorização para funcionar no Brasil como
empresa de transporte aéreo, executando serviços mistos e exclusiva
mente cargueiros, com o Estatuto que apresentou e com o capital desti
nado as suas operações estimado em Cr$ 172.330,00 (cento e setenta e
dois mil, trezentos e trinta cruzeiros), obrigada a mesma empresa a
cumprir integralmente o objeto da presente autorização.

Art. 2? Este Decreto é acompanhado pelo Estatuto e .demais atos
mencionados no art. 2? do Decreto n? 35.514, de 18 de maio de 1954.

Art. 3? O exercício efetivo de qualquer atividade da American
Airlines, Inc. no Brasil, relacionada com os serviços de transporte aé
reo regular, ficará sujeito à legislação brasileira que lhe for aplicável.

Art. 4? Ficam ainda estabelecidas as seguintes cláusulas:

I - A American Airlines, Inc. é obrigada a manter per
manentemente um representante geral, no Brasil, com plenos e
ilimitados poderes para tratar e, definitivamente, resolver as
questões que se suscitarem, quer com o Governo, quer com par
ticulares, podendo ser demandado e receber citação inicial pela
empresa.
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II - Todos os atos que a empresa praticar no Brasil fi
carão sujeitos unicamente às leis e regulamentos e à jurisdição
dos tribunais judiciários ou administrativos brasileiros, sem
que, em tempo algum, a referida empresa possa invocar qual
quer exceção ou imunidades fundadas em seu Estatuto, cujas
disposições não poderão servir de base a qualquer reclamação.

IH - A empresa não poderá realizar no Brasil quaisquer
objetivos, ainda mesmo constantes do seu Estatuto, quando es
ses objetivos sejam privativos de empresas nacionais e vedados
às estrangeiras, sendo que só poderá exercer os que dependam
de prévia permissão governamental, depois de obtê-la e sob as
condições em que for concedida.

IV - Qualquer alteração que a empresa venha a fazer no
respectivo Estatuto fica dependendo de autorização do Governo
brasileiro para produzir efeitos no Brasil.

V - Ser-Ihe-á cassada a autorização para funcionamen
to no Brasil se infringir as cláusulas anteriores e as Normas
aprovadas pela Troca de Notas Diplomáticas de 23 de junho de
1982 ou se, a juízo do Governo brasileiro, a empresa exercer ati
vidades contrárias ao interesse público.

VI - Ser-lhe-ao aplicadas as leis e regulamentos brasilei
ros relativos à entrada, permanência ou saída de aeronaves,
bem como à entrada, permanência ou saída de passageiros, tri
pulação ou cargas das aeronaves.

VII - A presente autorização é dada sem prejuízo de
achar-se a empresa sujeita às disposições legais vigentes espe
cialmente as referentes às sociedades comerciais.

VIII - A transgressão de quaisquer das cláusulas para a
qual não exista cominação especial, e a prática de infrações das
tarifas de transporte aprovadas ou autorizadas pela autoridade
brasileira competente, serão punidas com as multas estabeleci
das pela legislação interna. No caso de reincidência, poderá ser
cassada a autorização concedida.

Art. 5? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação.

Brasília, 25 de agosto de 1982; 161? da Independéncia e 94? da Re
pública.

JOÃO FIG UEIREDO
Délio Jardim de Mattos

Os anexos estão publicados no D.a. de 26-8-82.
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DECRETO N? 87.524, DE 30 DE AGOSTO DE 1982

175

Abre à Presidência da República o
crédito suplementar no valor de CrS
3.670.956.000,00 para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item VII, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do De
partamento Administrativo do Serviço Público, o crédito suplementar
no valor de Cr$ 3.670.956.000,00 (três bilhões, seiscentos e setenta mi
lhões, novecentos e cinqüenta e seis mil cruzeiros), para reforço de do
tação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior serão provenientes de operação de crédito interna, contratada
pelo Departamento Administrativo do Serviço Público no corrente
exercício.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de agosto de 1982: 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 31-8-82.

DECRETO N? 87.525, DE 30 DE AGOSTO DE 1982

Abre ao Subanexo Encargos Gerais da
União o crédito suplementar no valor de
Cr$ 120.000.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item III, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,
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D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Subanexo Encargos Gerais da União - Re
cursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento da Presidência
da República o crédito suplementar no valor de Cr$ 120.000.000,00 Icen
to e vinte milhões de cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária
indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 1-9-82.

DECRETO N? 87.526, DE 30 DE AGOSTO DE 1982

Abre ao Subanexo Encargos Gerais da
União o crédito suplementar no valor de
CrS 2.000.000.000,00, para reforço de dota
ção consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Subanexo Encargos Gerais da União - Re
cursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento da Presidência
da República o crédito suplementar no valor de Crs 2.000.000.000,00
(dois bilhões de cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indi
cada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste Decreto e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 1-9-82.

DECRETO N? 87.527, DE 30 DE AGOSTO DE 1982

Abre ao Ministério do Trabalho em fa
vor de Diversas Unidades Orçamentárias o
crédito - suplementar no valor de Cr$
11.900.000,00 para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Trabalho em favor de diver
sas Unidades Orçamentárias, o crédito suplementar no valor de Cr$
11.900.000,00 (onze milhões e novecentos mil cruzeiros), para reforço de
dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 1-9-82.
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DECRETO N? 87.528, DE 30 DE AGOSTO DE 1982

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor da Secretaria Geral, o crédito suple
mentar no valor de Crs 500.000.000,00, para
reforço de âoteçao consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item HI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secre
taria Geral, o crédito suplementar no valor de Cr$ 500.000.000,00 (qui
nhentos milhões de cruzeiros), para reforço da dotação orçamentária in
dicada no Anexo I deste Decreto.

ArL. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 1-9-82.

DECRETO N? 87.529, DE 30 DE AGOSTO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terra necessária
â implantação da estação transformadora
de distribuição Itaquera, da LIGHT - Ser
viços de Eletricidade S.A., no Estado de
Sea Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
artigo 5?, letra f do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n? 701.755/82,
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D E C R E T A:
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Art. l? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, com o total de
3.574,73 m ' (três mil, quinhentos e setenta e quatro metros quadrados e
setenta e três decímetros quadrados), necessária à implantação da esta
ção transformadora de distribuição Itaquera, no Município de São Pau
lo, Estado de São Paulo.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n~ 431083, aprovada por ato do
Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade do Departa
mento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n?
701.755/82, e assim descrita:

- tem início no ponto n? 1, localizado no alinhamento sul
da Rua Isaías Coelho, distante 10,00 metros, medidos neste ali
nhamento, da linha de divisa da propriedade de n~ 41 (casa): se
gue em direção nordeste, com o rumo NE 63'01 '00", pelo alinha
mento acima, na distância de 46,92 metros, até o ponto n? 2; de
flete à direita e segue em direção sudeste, em curva acentuada à
direita, concordância dos alinhamentos sul e oeste das Ruas
Isaías Coelho e Cândido Godoi, respectivamente, na distância
de 7,80 metros, até o ponto n~ 3; deflete à direita e segue na di
reção sudeste, com o rumo SE 25'56'48", pelo alinhamento oeste
da Rua Cândido Godoi, na distância de 65,00 metros, até o pon
to n? 4; deflete à direita e segue na direção sudoeste, com o ru
mo SW 62'58'48", na distância de 50,34 metros, até o ponto n? 5;
deflete à direita e segue na direção noroeste, com o rumo NW
27'14'12", na distância de 70,00 metros, até o ponto n? 1, onde
teve início esta descrição.

Art. 3~ Fica autorizada a LIG HT - Serviços de Eletricidade S.A.
a promover a desapropriação da referida área de terra, na forma da le
gislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n~ 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este Decreto.

Art. 4~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de agosto de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N? 87.530, DE 30 DE AGOSTO DE 1982

Autoriza a Petrobrás Mineração S.A.
- PETROMISA a proceder ao aumento do
limite de seu capital social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lIl, da Constituição e tendo em vista o que
consta do Processo MME n? 603.868/82,

DECRETA:

Art. l? Fica autorizada a Petrobrás Mineração S.A. - PETRO
MISA a aumentar o limite de seu capital social de Crê 8.452.493.202,50
(oito bilhões, quatrocentos e cinqüenta e dois milhões, quatrocentos e
noventa e três mil, duzentos e dois cruzeiros e cinqüenta centavos) pa
ra Crê 19_299.402.162,50 (dezenove bilhões, duzentos e noventa e nove
milhões, quatrocentos e dois mil, cento e sessenta e dois cruzeiros e
cinqüenta centavos], mediante a subscrição de novas ações em dinhei
ro.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.531, DE 30 DE AGOSTO DE 1982

Aprova alteração introduzida no Esta
tuto da Centrais Elétricas Brasileiras S.A.
- ELETROBRAs.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lIl, da Constituição, e nos termos do artigo 5?
da Lei n? 3.890-A, de 25 de abril de 1961, modificada pela Lei n? 4.400,
de 31 de agosto de 1964,

DECRETA:

Art. I? Fica aprovada a alteração introduzida no artigo 6? do Es
tatuto da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, socie
dade de economia mista com sede em Brasília e constituída na forma
da Lei n? 3_890-A, de 25 de abril de 1961, conforme deliberação de sua
Assembléia Geral Extraordinária, realizada, em 28 de junho de 1982, o
qual passará a ter a seguinte redação:
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"Art. 6? O capital social é de Cr$ 360.000.000.000,00 (tre
zentos e sessenta bilhões de cruzeiros), dividido em
52.074.117.905 (cinqüenta e dois bilhões, setenta e quatro mi
lhões, cento e dezessete mil, novecentas e cinco) ações ordiná
rias, 36.730.835 (trinta e seis milhões, setecentas e trinta mil, oi
tocentas e trinta e cinco) ações preferenciais da classe «A)) e
705.037.421 (setecentos e cinco milhões, trinta e sete mil, quatro
centas e vinte e urna) ações preferenciais da classe «B», todas
sem valor nominal».

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOAO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.532, DE 30 DE AGOSTO DE 1982

Altera a composição do Conselho de
Previdência Complementar (CPC) e o
quorum mínimo de seus membros.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item In da Constituição,

DE C R E TA:

Art. I? O artigo 16 e o caput do artigo 17 do Decreto n? 81.240, de
20 de janeiro de 1978, alterado pelos Decretos n:' 82.325, de 27 de se·
tembro de 1978, e n? 85.237, de 7 de outubro de 1980, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 16. O Conselho de Previdência Complementar (CPC!
compor-se-á dos seguintes membros:

I - Ministro da Previdência e Assistência Social, que
o presidirá;

n Secretário de Previdência Complementar do
MPAS;

IH representante do Ministério do Trabalho;

IV representante do Ministério da Fazenda;

V representante da Secretaria de Planejamento da
Presidência da República;
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VI - dois representantes do órgão de estatística e atuá
ria do Ministério da Previdência e Assistência Social;

VH representante do Banco Central do Brasil;

VIII representante da Comissão de Valores Mobiliários;

IX representante do Instituto Brasileiro de Atuária;

X representante da Associação Brasileira das Entida-
des Fechadas de Previdência Privada;

XI - dois representantes das entidades fechadas de pre
vidência privada.

§ I? Cada representante referido nos itens HI a XI terá
um suplente.

§ 2? Os representantes referidos nos itens HI a VIH e seus
suplentes serão designados pelo respectivo Ministro de Estado.

§ 3? Os representantes referidos nos itens IX a XI e seus
suplentes serão nomeados pelo Presidente da República com
mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos.»

«Art. 17. O CPC deliberará por maioria de votos, com
quorum mínimo de 7 (sete) membros, cabendo ao Presidente,
além do voto comum, também o voto de qualidade.»

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor. na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Hélio BeItrão

DECRETO N? 87.533, DE 30 DE AGOSTO DE 1982

Outorga concessão â Rádio Serra da
Boa Esperança Ltda .. para estabelecer uma
estação de radiodifusão sonora em onda
média de âmbito regional, na cidade de Boa
Esperança. Estado de Minas Gerais.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição. e tendo em vista o que consta do Processo
MC n? 16.788/81 (Edital n? 106/81),



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETA:
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Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Serra da Boa Esperan
ça Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Ra
diodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963,
para estabelecer, sem direito de exclusividade, urna estação de radiodi
fusão, sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Boa Es
perança, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 87.534, DE 30 DE AGOSTO DE 1982

Outorga concessão à Televisão Rio For"
moso Ltda., 'par-a estabelecer uma estação
de radiodifusão de sons e imagens ítetevi
são), na cidade de Gurupi, Estado de Goiás.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo NC
n? 2.216/81 (Edital n? 09/81),

DE C R E TA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Televisão Rio Formoso Ltda.,
nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabe
lecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão de
sons e imagens (televisão), na cidade de Gurupí , Estado de Goiás.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.O. de 1-9-82.

DECRETO N? 87.535, DE 30 DE AGOSTO DE 1982

Outorga concessâo à Televisão Anben
guera de Araguaina Ltâe., para estabelecer
uma estação de radiodifusão de sons e ima
gens (televisão), na cidade de Araguaína,
Estado de Goiás.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 13.526/80 (Edital n? 36/801,

DE C RE TA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Televisão Anhanguera de
Araguaína Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de
1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de ra
diodifusão de sons e imagens (televisão), na cidade de Araguaína, Esta
do de Goiás.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessental dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.O. de 1-9-82.
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DECRETO N? 87.536, DE 30 DE AGOSTO DE 1982

185

Cria e extingue funções de confiança na
Tabela Permanente dos Gabinetes da Presi
dência da República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. 1? É criada e incluída na Tabela Permanente dos Gabinetes
da Presidência da República, a que se refere o Decreto n? 85.795, de 9
de março de 1981, a função de confiança de Oficíal-de-Gabinete da Che
fia do Gabinete Militar, código LT-DAS-I01.3.

Art. 2? É extinta, na Tabela Permanente dos Gabinetes da Presi
dência da República, uma função de confiança de Assessor da Chefia
do Gabinete Militar, código LT-DAS-I01.4, para atender à despesa com
a aplicação do disposto no artigo anterior.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig
Leitão de Abreu

DECRETO N? 87.537, DE 31 DE AGOSTO DE 1982

Autoriza o Banco de Desenvolvimento
de Minas Gerais a garantir empréstimo a
ser contraído no exterior pela Fiat Automó
veis S.A., nas conâíçõee que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA; no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição. e de acordo com o dispos
to no artigo 37 da Lei n? 4.131, de 3 de setembro de 1962,

DE C RE TA:

Art. I? Fica o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais autori
zado a garantir , até o limite de US$ 65,600,000.00 (sessenta e cinco mi
lhões e seiscentos mil dólares norte-americanos), empréstimo a ser con
traído no exterior, pela Fiat Automóveis S.A., para execução de pro
grama de investimentos com vistas à fabricação de veículos e motores
para exportação.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de agosto de 1982; 16E da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIG UEIREDO
Ernane Galvêas

DECRETO N? 87.538, DE 31 DE AGOSTO DE 1982

Altera os Decretos n-s 79.397 de 15 de
março de 1977 e 75.186 de 3 de janeiro de
1975, que dispõem sobre a composíçõo das
Categorias Direção Superior e Assessora
mento Superior, do Grupo Direção e Asses
soramento Superiores e das Categorias Di
recão Intermediária e Assistência Interme
diária do Grupo Direção e Assistência In
termediárias, do Ministério da Marinha, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição e tendo em vista o dispos
to no § I? do artigo 5? do Decreto n" 86.863 de 19 de janeiro de 1982,

DECRETA:

Art. I? São criadas, na forma do Anexo I deste Decreto, funções
de confiança das Categorias Direção Superior, cód. LT-DAS-I0l e
Assessoramento Superior, cód. LT-DAS-102, do Grupo Direção e As
sessoramento Superiores, cód. LT·DAS-I00, da Tabela Permanente
do Ministério da Marinha, de que trata o Decreto n? 79.397 de 15 de
março de 1977.

Art. 2? São criadas, na forma do Anexo U deste Decreto, funções
para composição das Categorias Direção Intermediária, código DAI'111
e Assistência Intermediária, código DAI-112, do Grupo Direção e As
sistência Intermediárias, código DAI-110, do Quadro Permanente do Mi
nistério da Marinha, de que trata o Decreto n? 75.186 de 3 de janeiro de
1975.

Art. 3? O Ministro de Estado da Marinha poderá dispor, para
atender ao desenvolvimento de trabalhos caracterizados pelo alto nível
de especificidade, complexidade e responsabilidade, relacionados com
os Sistemas de Controle Interno de que trata o Decreto n? 84.362 de 31
de dezembro de 1979, de funções de assessoramento, de grau superior, a
serem preenchidas de acordo com o Decreto n? 75.627 de 18 de abril de
1975, alterado pelos Decretos nr s 77.475 de 23 de abril de 1976, 79.393 de
15 de março de 1977 e 79.824 de 20 de junho de 1977.
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§ I? O número de funções de assessoramento será estabelecido de
conformidade com as necessidades, devidamente justificadas.

§ 2? Os valores de retribuição mensal das funções a que se refere
este artigo são os resultantes do disposto no artigo 2? do Decreto n?
86.772 de 22 de dezembro de 1981.

Art. 4? As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre
rão à conta das dotações orçamentárias do Ministério da Marinha.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca

Os anexos estão publicados no D. O. de 1-9-82.

DECRETO N? 87.539, DE 1 DE SETEMBRO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de âeeenroorieçeo total ou parcial ou ineti
tuiçso de eervídéo administrativa e/ou de
passagem, em favor da Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRÁS, imóveis consti
tuídos de terras e benfeitorias que mencio
na.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o OIS

posto no artigo 24 da Lei n" 2.004, de 3 de outubro de 1953, de conformi
dade com o que dispõe o Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941,
com as alterações constantes da Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, e
Decreto-lei n? 1.075, de 22 de janeiro de 1970, e, atendendo à necessida
de da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, construir um gasoduto,
destinado ao escoamento de gás natural produzido na Bacia do Espírito
Santo, nos Municípios de Linhares e São Mateus, no Estado do Espíri
to Santo,

DE CR E TA:

Art. I? Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desa
propriação total ou parcial ou instituição de servidão administrativa
e/ou de passagem, em favor da Petróleo. Brasileiro S.A. - PETRO
BRÁS, os imóveis constituídos de terras e benfeitorias de propriedade
particular, localizados numa faixa de terras de 718.895,30m' (setecentos
e dezoito mil, oitocentos e noventa e cinco metros quadrados e trinta
decímetros quadrados), nos Municípios de Linhares e São Mateus, no
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Estado do Espíríto Santo, assinalados nas plantas DE-810.07-000-041
TPI 'OI a 03 (Revisão AI, constantes do Processo MME n:' 603.643, de
1982.

Parágrafo único. A área de terras a que se refere este Decreto,
com aproximadamente 718.895,30m\ assim se descreve e caracteriza:

Faixa do Gasoduto - Faixa de terras, com 10 (dez) metros
de largura, cujo eixo se inicia no Ponto 01, correspondente ao
Marco O (zero I de Coordenadas UTM-N-7.830.801,858 e E
411.983,153, situado na área da Estação Coletora de Lagoa Par
da, em Regência, Município de Linhares, daí se desenvolvendo
no rumo do N arte, numa extensão aproximada de 1.550,OOrn (um
mil e quinhentos e cinqüenta metros), a partir da qual, passa a
desenvolver-se no rumo de N ardeste até atingir o Ponto 02 de
Coordenadas UTM-N-7.836.154,000 e E-414.582,500, situado na
travessia COm o Rio Doce. Deste ponto, a diretriz prossegue no
rumo de Nordeste até atingir o Ponto 03 de Coordenadas UTM
N-7.836.654,500 e E-415_139,000, situado no cruzamento com a
Estrada Municipal 248, que liga a cidade de Linhares à Povoa
ção. A partir deste ponto, prossegue no mesmo rumo, até atin
gir o Ponto 04 de Coordenadas UTM-N-7.837.336,000 e E
415.739,000, situado na travessia com o Rio Monsar ás. Deste
Ponto, e numa extensão aproximada de 1.860,OOm (um mil, oito
centos e sessenta metros), a diretriz passa a desenvolver-se no
rumo de Nordeste, até atingir o Ponto 05 de Coordenadas UTM
N-7.839.155,281 e E-415.844,126, situado próximo à Lagoa da Pia
ba. A partir deste Ponto, a diretriz desenvolve-se no rumo de
Nordeste, numa extensão aproximada de 32.480,00m (trinta e
dois mil, quatrocentos e oitenta metros), passando pelo Ponto
06 de Coordenadas UTM-N-7.869.861,017 e E-424.356,516, vindo a
seguir desenvolver-se no rumo de Noroeste até atingir o Ponto
07 de Coordenadas UTM.N-7_870.000,000 e E-424.091,000, situado
na travessia com o Rio Ipiranga. Deste Ponto, seguindo o rumo
de Noroeste, a diretriz desenvolve-se numa extensão aproxima
da de 200,00m (duzentos metros), até passar pelo Ponto 08 de
Coordenadas UTM-N-7.870.103,257 e E-423.898,361, a partir do
qual, passa a desenvolver-se no rumo do Norte .até atingir o
Ponto 09 de Coordenadas UTM-N-7.883.705,000 e E-423.675,000,
situado na travessia com o Rio Barra Seca. Deste Ponto, pros
seguindo no rumo do Norte, a diretriz passa pelo Ponto 10 de
Coordenadas UTM-N-7.888.300,000 e E-423.640.000, situado na
divisa entre os Municípios de Linhares e São Mateus. A partir
deste Ponto, a diretriz passa a desenvolver-se no Município de
São Mateus, seguindo o rumo do Norte, até atingir o Ponto 11
de Coordenadas UTM-N-7.891.125,670 e E-423.543,953, situado
na Praia de Urussuquara. Desse Ponto, a diretriz passa a seguir



ATOS DO PODER EXECUTIVO 189

o rumo de Sudoeste, numa extensão aproximada de 2.30S,OOOm
(dois mil, trezentos é oito metros), até passar pelo Ponto 12 de
Coordenadas UTM-N-7.891.468,000 eE-421.300,000, a partir do
qual, passa a desenvolver-se no rumo de Noroeste até atingir o
Ponto 13 de Coordenadas UTM-N-7.894.223,500 e E-414.648,000,
situado no cruzamento da estrada que liga a rodovia federal
BR-101 com a Fazenda Cedro. Deste ponto, a diretriz
desenvolve-se com rumo de Noroeste até atingir o Ponto 14 de
Coordenadas UTM-N-7.896.432,123 e E-415.289,646, situado na
área da Estação Coletora da Fazenda Cedro, no Município de
São Mateus, onde termina a diretriz, com uma extensão total de
74.094,47m (setenta e quatro mil, noventa e quatro metros e qua
renta e sete centímetros), dos quais só 71.889,53m (setenta e um
mil, oitocentos e oitenta e nove metros e cinqüenta e três
centímetros) serão desapropriados, tudo de conformidade com
os desenhos DE-810.07-000-041-TPI-01 a 03 - Revisão A.

Art. 2? A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, fica autoriza
da a promover e a executar, com recursos próprios, amigável ou judi
cialmente, as desapropriações ou instituições de servidão administrati
va e/ou de passagem a que se refere o artigo 1~ deste Decreto.

Art. 3? A Expropriante, no exercício das prerrogativas que lhe
são asseguradas por este Decreto, poderá, inclusive, alegar urgência
para efeito da prévia imissão na posse, nos termos do artigo 15 do
Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n? 2.786,
de 21 de maio de 1956, e Decreto-lei n? 1.075, de 22 de janeiro de 1970.

Art. 4~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 1 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.540, DE I? DE SETEMBRO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação totel ou parcial ou insti
tuição de servidão administrativa e/ou de
passaeem em favor da Petróleo Brasileiro
S.A. PEl'ROBRAS, imóveis constituídos
de terras e benfeitorias, que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuiçães que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, tendo em vista o dis-
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posto no artigo 24 ela Lei fi? 2.004, de 3 de outubro de 1953, de conformi
dade COI!\ o que dispõe Q Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941,
com as alterações constantes da Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, e
Decreto-lei n:' 1.075, de 22 de janeiro de 1970, e, atendendo à necessida
de de a Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, construir um Gaso
duto, destinado ao escoamento de gás natural produzido na Bacia do
Espírito Santo, nos Municípios de Vitória, Serra, Fundão e Aracruz no
Estado do Espírito Santo,

D E C R E TA:

Art. 1? Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desa
propriação total ou parcial, ou instituição de servidão administrativa
e/ou de passagem, em favor da Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO
BRÁS, os imóveis constituídos de terras e benfeitorias de propriedade
particular, excluídos os bens de domínio público, localizados numa fai
xa de terras com aproximadamente 470.045,32m2

, nos Municípios de Vi
tória, Serra, Fundão e Aracruz, no Estado do Espírito Santo, assinala
dos nas plantas DE-810.06-371.101.TPI - nss 104 (Rev. A) e 105 (Rev.
A), constantes do Processo MME n? 605.017, de 1982.

Parágrafo único. A faixa de terra a que se refere este Decreto,
com 470.045,32m 2 (quatrocentos e setenta mil, quarenta e cinco metros
quadrados e trinta e dois decímetros quadrados). assim se descreve e
caracteriza:

Faixa do Gasoduto - Faixa de terra, com 10 (dez) metros
de largura, cujo eixo se inicia no Ponto 01 (V-OO), corresponden
te ao Marco O [zero}, de Coordenadas UTM-N-7.758.968,679 e E
369.704,108, situado na área da Companhia Vale do Rio Doce,
em Porto de Tubarão. Município de Vitória, daí se desenvolven
do no rumo de noroeste, passando pelo Ponto 02, de Coordena
das UTM-N-7.759.635,457 e E-369.432.515, situado no cruza
mento com a Estrada de Ferro Vitória-Minas. A partir deste pon
to, prossegue no mesmo rumo, até atingir o Ponto 03(V-16), de
Coordenadas UTM-N-7.763.252,144 e E-367.762,835, situado no
entroncamento da Rua Desembargador Mário Nunes com a Ave
nida Presidente Vargas. Passando para o rumo de nordeste, a
diretriz passa pelo Ponto 04 de Coordenadas UTM-N
7.764.879,571 e E-368.158,031, situado no cruzamento com a Es
trada Estadual ES-OlO. Prosseguindo neste mesmo rumo, a dire
triz atinge o Ponto 05 (V-25) de Coordenadas UTM-N
7.766.578,921 e E-368.518,866, situado no entroncamento da Ave
nida Santos Dumont com a Avenida CIVIT. Deste ponto, a di
retriz passa para o rumo de leste, desenvolvendo-se numa ex
tensão aproximada de 1.100,00 metros até atingir o Ponto 06 U-261
de Coordenadas UTM-N-7.766.510,860 e E-368.589,363. A partir
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deste ponto, a diretriz passa a desenvolver-se no rumo do norte,
numa extensão aproximada de 950,00 metros até atingir o Ponto
07 (V-28) de Coordenadas UTM-N-7.767.480,255 e E-369.621,933.
Deste ponto, a diretriz passa para o rumo de leste, numa exten
são aproximada de 600,00 metros, até atingir o Ponto 08 (V-30)
de Coordenadas UTM-N-7,767.477,298 e E-370.196,651, situado

·na área do Centro Industrial de Vitória. A seguir a diretriz
desenvolve-se no rumo de nordeste, numa extensão aproximada
de 5.300,00 metros, vindo a passar pelo Ponto 09 IV-46') de Coor
denadas UTM-N-7.770.002,909 e E-374.651,155, onde o traçado
passa para o rumo de noroeste até atingir o Ponto 10 de Coorde
nadas UTM-N-7.771.629,214 e E-374.523,355, situado na travessia
do Rio Jacaraípe. Prosseguindo 'neste rumo, e numa extensão

aproximada de 1.100,00 metros, a diretriz passa pelo Ponto 11
(V-54) de Coordenadas UTM-N-7.772.667,330 e E-374.590,034, vin
do a seguir desenvolver-se por um traçado sinuoso, alternando
se nos rumos de noroeste e nordeste e numa extensão aproxima
da de 6.150,00 metros até atingir o Ponto 12 (V-77) de Coordena
das UTM-N-7.778.345,985 e E-374.509.964. A partir deste ponto,
o traçado passa a desenvolver-se no rumo de noroeste, numa ex
tensão aproximada de 1.900,00 metros, até atingir o Ponto 13 (V
82) de Coordenadas UTM-N-7.780.181,581 e E-374.066,744, de on
de o rumo seguido passa para nordeste, vindo atingir o Ponto 14
de Coordenadas UTM-N-7.781.712,599 e E-374.108.880, situado
no cruzamento com a Estrada Municipal 262, no Município de
Serra. Deste ponto, segue o rumo de noroeste, por urna extensão
aproximada de 200,00 metros, onde o traçado passa pelo Ponto
15 (V-861 de Coordenadas UTM-N-7.781.718,986 e E-374.100,913,
vindo a diretriz desenvolver-se no rumo de nordeste, passando
pelo Ponto 16 de Coordenadas UTM-N-7.784.075,986 e E
375.135,696, situado na travessia do Rio Reis Magos, divisa dos
Municípios de Serra e Fundão. Prosseguindo no mesmo rumo a
diretriz passa pelo Ponto 17 de Coordenadas UTM-N
7.784.558,857 e E-375.466,295, situado no cruzamento com a Es
trada Estadual ES-124, vindo a seguir passar pelo Ponto 18 de
Coordenadas UTM-N-7.787.168,925 e E-378.520,865 situado na
travessia do Rio Preto, divisa dos Municípios de Fundão e Ara
cruz. Mantendo o rumo de nordeste, o traçado se estende por
urna extensão aproximada de 3.150,00 metros até atingir o Ponto
19 (V-116) de Coordenadas UTM-N-7.791.542,629 e E-379.176,715,
onde o rumo passa a ser o de noroeste e numa extensão aproxi
mada de 3.350,00 metros vem atingir o Ponto 20 IV-120) de Coor
denadas UTM -N -7.792.674,328 e E-377.656,473, situado junto ao
cruzamento com a Estrada Estadual ES-259. A seguir a diretriz
desenvolve-se no rumo de nordeste passando pelo Ponto 21 de
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Coordenadas UTM-N-7.793.107,700 e E-377.789,532 situado na
travessia do Rio Piraqueassu, prosseguindo no mesmo rumo
passa pelo Ponto 22 de Coordenadas UTM-N-7.794.600,064 e E
380.450,460 situado no cruzamento com a Estrada Municipal que
interliga as Estradas Estaduais ES-OI0 e ES-124. Mantendo o
mesmo rumo, a diretriz passa pelo Ponto 23 de Coordenadas
UTM-N-7.801.728,297 e E-386.269,107 situado na travessia do Rio
Barra do Sahi, e a seguir atinge o Ponto 24 (V-201) de Coordena
das UTM-N-7.803.618,789 e E-387.304,660, de onde o rumo do tra
çado passa para noroeste, até atingir o Ponto 25 (V-207) de
Coordenadas UTM-N-7.804.133,077 e E-387.295,323, prosseguindo
até cruzar a Estrada Estadual ES-257, no Ponto 26 de Coorde
nadas UTM-N-7.805.202,282 e E-387.608,056. Deste ponto a dire
triz segue o rumo de nordeste, passando pelo Ponto 27 (V-2181
de Coordenadas UTM-N-7.806.076,476 e E-387.599,864, de onde o
traçado passa a seguir o rumo de oeste, até atingir o Ponto 28
(V-224) de Coordenadas UTM-N-7.806.051,691 e E-386.957,257, si
tuado na área da Fábrica da Companhia Aracruz Celulose, no
Distrito de Barra do Riacho, Município de Aracruz no Estado
do Espírito Santo, onde termina a diretriz, com a extensão total
de 61.508,50m (sessenta e um mil, quinhentos e oito metros e
cinqüenta centímetros), dos quais só 47.004,53m (quarenta e sete
mil, quatro metros e cinqüenta e três centímetros) serão desa
propriados, tudo de conformidade com os desenhos DE
810.06.371.101.TPI-104 (Rev. AI e 105 (Rev. AI.

Art. 2? A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS fica autoriza
da a promover e a executar, com recursos próprios, amigável ou judi
cialmente, as desapropriações ou instituições de servidão administrati
va e/ou de passagem a que se refere o artigo I? deste Decreto.

Art. 3? A Expropriante, no exercício das prerrogativas que lhe
são asseguradas por este Decreto, poderá, inclusive, alegar urgência
para efeito da prévia imissão na posse, nos termos do artigo 15 do
Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n? 2.786,
de 21 de maio de 1956, e Decreto-lei n? 1075, de 22 de janeiro de 1970.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, l? de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N? 87.541, DE I? DE SETEMBRO DE 1982

193

Concede à Companhia Nacional de AI
celie - CNA autorização para proceder a
aumento de seu capital autorizado, bem co
mo do capital social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? Fica a CompanhiaNacionai de Álcalis - CNA autoriza
da a promover a elevação do seu capital autorizado de Crê
7.530.372.056,68 (sete bilhões, quinhentos e trinta milhões, trezentos e
setenta e dois mil, cinqüenta e seis cruzeiros e sessenta e oito centavos)
para Crâ 7.991.997.509,52 (sete bilhões, novecentos e noventa e um mi
lhões, novecentos e noventa e sete mil, quinhentos e nove cruzeiros e
cinqüenta e dois centavos), bem como a elevar o capital social até o
nível do capital autorizado, mediante subscrição de novas ações.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, I? de setembro de 1982: 161? da Independência e 94~ da

República.

JOÃO FIGUEIREDO
Camilo Penna

DECRETO N? 87.542, DE 2 DE SETEMBRO DE 1982

Outorga concessão à Rádio Libertadora
Mossoroense Ltda., para estabelecer uma
estação de radiodifusão sonora em onda
média de ámbito regional, na cidade de
Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, nsando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IlI, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 15.228/81 (Edital n? 101181),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Libertadora Mossoroen
se Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Ra
diodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963,
para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodi
fusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Mossoró,
Estado do Rio Grande do Norte.
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Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

o anexo está publicado no D.Q. de 3-9-82.

DECRETO N? 87.543, DE 2 DE SETEMBRO DE 1982

Outorga concessão a Brumado Radiodi
fusão Sertaneja Ltda., para estabelecer
uma estação de redioditueeo sonora em on
da média de âmbito regional, na cidade de
Brumado, Estado da Bahia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 4.052/82 (Edital n? 20/82),

DE C RE TA:

Art. I? Fica outorgada concessão a Brumado Radiodifusão Serta
neja Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de
1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de ra
diodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Bru
mado, Estado da Bahia.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

o anexo está publicado no D.a. de 3-9-82.

DECRETO N? 87.544, DE 2 DE SETEMBRO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação total ou parcial ou insti
tuição de servidão administrativa e/ou de
passagem, em favor da Petróleo Brasileiro
S.A. ~ PETROBRÁS, imóveis consti
tuídos de terras e benfeitorias que mencio
na.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, tendo em vista o dis
posto no artigo 24 da Lei n? 2.004, de 3 de outubro de 1953, de conformi
dade com o que dispõe o Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941,
com as alterações constantes da Lei n:' 2.786, de 21 de maio de 1956, e
Decreto-lei n? 1.075, de 22 de janeiro de 1970, e atendendo à necessidade
de a Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÃS construir um Gasoduto,
ligando o Tabuleiro dos Martins à Salgema Indústrias Quimicas S.A.,
integrante da Obra de Construção da Tancagem Reguladora de Deriva
dos em Maceió, no Município de Maceió, no Estado de Alagoas,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desa
propriação total ou parcial ou instituição de servidão administrativa
e/ou de passagem, em favor da Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO
BRÁS, os imóveis constituídos de terras e benfeitorias de propriedade
particular, excluídos os bens de domínio público, localizados numa fai
xa de terra com aproximadamente 2ü.800,30m' (vinte mil e oitocentos
metros quadrados e trinta decímetros quadrados), no Município de Ma
ceió, Estado de Alagoas, assinalados nas plantas DE-803.3-370-037
TPL-Ol a 12 (Revisão O), constantes do Processo MME n:' 605.016, de
1982.

Parágrafo único. A faixa de terra a que se refere este Decreto,
com aproximadamente 20.800,30m', assim se descreve e caracteriza:
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Faixa do Gasoduto - Faixa de terra com 10 (dez) metros
de largura, cujo eixo se inicia no ponto V-00, correspondente ao
Marco O .tzcro), de Coordenadas UTM·8.937.04l,472N e
855.876,775E, situado na área do Tabuleiro dos Martins (TM·
07), Município de Maceió, daí se desenvolvendo com rumo apro
ximado leste até atingir o ponto Y'Ol, de Coordenadas UTM·
8.936.988,141N e 855.9l8,930E e deste ponto, com rumo apro
ximado sul passando pelo ponto Y·02, de Coordenadas UTM·
8.936.938,329N e 855.874,095E, até o ponto Y·03, de Coordenadas
UTM·8.936.837,644N e 855.752,596E. Deste ponto, com rumo
aproximado leste, passa pelo ponto Y·04, de Coordenadas UTM·
8.936.749,330N e 855.828,329E e prossegue, com rumo aproxima
do sul, até o ponto Y·05, de Coordenadas UTM-8.936.654,383N e
855.7l7,251E.

Deste ponto, com rumo aproximado sudeste, passa pelos
pontos Y·06, de Coordenadas UTM·8.936.6l3,660N e
855.746,167E, Y-07 de Coordenadas UTM·8.936.507,799N e
855.787,162E, Y·08 de Coordenadas UTM-8.936.4l5,559N e
855.824,900E, Y-09 de Coordenadas UTM·8.936.363,268N e
855.852,268E, Y·10 de Coordenadas UTM-8.936.3l5,538N e
855.864,157E, Y·ll de Coordenadas UTM·8.936.206,429N e
855.892,089E, até o ponto Y-12 de Coordenadas UTM
8.936.050,644N e 855.9l7,716E.

Deste ponto, a diretriz prossegue com rumo aproximado
sul, passando pelo ponto Y·13 de Coordenadas UTM·
8.935.979,568N e 855.921,009E, e dái prossegue com rumo aproxi
mado sudeste até o ponto Y·14 de Coordenadas UTM·
8.935.948,626N e 855.943,005E e deste, com rumo aproximado sul
passa pelo ponto Y·15 de Coordenadas UTM-8.935.885,637N e
855.936,684E e prossegue com rumo aproximado sudeste passan
do pelos pontos Y·16 de Coordenadas UTM·8.935.820,477N e
856.065,323E.

Deste ponto, a diretriz prossegue com rumo aproximado
sul, passando pelos pontos Y-18 de Coordenadas UTM
8.935.706,660N e 856.070,660E, Y·19 de Coordenadas UTM·
8.935.417,264N e 856.139,583E, e dai prossegue com rumo aproxi
mado sudeste, passando pelos pontos Y·20 de Coordenadas
UTM-8.935.355,170N e 856.169,136E, Y·21 de Coordenadas UTM·
8.935.199,056N e 856.243,979E, Y·22 de Coordenadas UTM
8.935.122,765N e 856.276,492E, Y·23 de Coordenadas UTM·
8.935.048,437N e 856.304,542E, Y-24 de Coordenadas UTM·
8.934.976,770N e 856.341,138E, Y·25 de Coordenadas UTM
8.934.920,802N e 856.392,782E, Y·26 de Coordenadas UTM·
8.934.869,298N e 856.476,541E.
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Deste ponto, a diretriz prossegue com rumo aproximado les
te, passando pelo ponto V-27 de Coordenadas UTM
8.934.86I,92IN e 856.52I,346E, e dai com rumo aproximado sudes
te, passa pelos pontos V-28 de Coordenadas UTM
8.934.817,325N e 856.567,423E e V-29, de Coordenadas UTM
8.934.7ü9,4ü7N e 856.615,198E. Deste ponto, com rumo aproxima
do sul, passa pelos pontos V-3Ü de Coordenadas UTM
8.934.576,192N e 856.62ü,448E, V-3I de Coordenadas UTM
8.934.488,795N e 856.6ü6,244E, V-32 de Coordenadas UTM
8.934.464,948N e 856.6ü9,lü8E, V-33 de Coordenadas UTM
8.934.417,15IN e 856.616,576E, V-34 de Coordenadas UTM
8.934.366,492N e 856.627,15üE, V-35 de Coordenadas UTM
8.934.286,624N e 856.633,369E.

Deste ponto, a diretriz prossegue com rumo aproximado su
deste, passando pelos pontos V-36 de Coordenadas UTM
8.934.25ü,974N e 856.683,735E, V-37 de Coordenadas UTM
8.934.226,936N e 856.711,371E, V-38 de Coordenadas UTM
8.934.192,8ü3N e 856.738,595E, V-39 de Coordenadas UTM
8.934.I5ü,127N e 856.762,661E, V-4Ü de Coordenadas UTM
8.934.ü98,458N e 856.789,339E, V-41 de Coordenadas UTM
8.934.ü64,473N e 856.8üü,136E, V-42 de Coordenadas UTM
8.934.ü29,ü87N e 856.8ü5,6I9E, e deste ponto prossegue, com ru
mo aproximado sul, passando pelos pontos V-43, de Coordena
das UTM-8.933.988,386N e 856.8ü3.43IE, V-44 de Coordenadas
UTM-8.933.8üü,ü86N e 856.773,6I5E, V-45 ·de Coordenadas UTM
8.933.757,64üN e 856.772,979E, V-46 de Coordenadas UTM
8.933.714,452N e 856.778.612E, V-47 de Coordenadas UTM
8.933.665,597N e 856.792,752E, e deste ponto, com rumo aproxi
mado sudeste, passa pelos pontos V-48 de Coordenadas UTM
8.933.475,383N e 856.875,ü78E, V-49 de Coordenadas UTM
8.933.225,239N e 856.984.729E, V-5Ü de Coordenadas UTM
8.932.976,643N e 857.ü93,597E, V-51 de Coordenadas UTM
8.932.9ül,934N e 857.I34,358E, V-52 de Coordenadas UTM
8.932.738,656N e 857.227,419E, V-53 de Coordenadas UTM
8.932.566,144N e 857.331,971E, V-54 de Coordenadas UTM
8.932.53ü,145N e 857.35ü,82IE, V-55 de Coordenadas UTM
8.932.464,üI7N e 857.38ü,693E, V-56 de Coordenadas UTM
8.932.362,79IN e 857.423,648E, V-57 de Coordenadas UTM
8.932.33ü,477N e 857.432,üü5E, V-58 de Coordenadas UTM
8.932.311,123N e 857.435,966E, e deste ponto, com rumo aproxi
mado sul, se desenvolve passando pelos pontos V-59, de Coor
denadas UTM-8.932.181,162N e 857.4I9,623E, V-6Ü de Coordena
das UTM-8.931.886',5I5N e 857.384,147E, V-6I de Coordenadas
UTM-8.931.83I,332N e 857.382,739E, V,62 de Coordenadas UTM
8.931.776,283N e 857.393,145E.
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Deste ponto, a diretriz prossegue com rumo aproximado su
deste, passando pelos pontos V-63, de Coordenadas UTM
8.931.734,733N e 857.408,238E, V-64, de Coordenadas UTM
8.931.685,8I2N e 857.435,532E, V-65, de Coordenadas UTM
8.931.374,89IN e 857.620,411E, V-66, de Coordenadas UTM
8.931.311,205N e 857.649,10IE, V-67, de Coordenadas UTM
8.931.22I,250N e 857.683,1l2E. Deste ponto, com rumo sudoeste,
passa pelos pontos V-68, de Coordenadas UTM-8.931.I43,625N e
857.427,8I8E, V-69, de Coordenadas UTM-8.931.072,132N e
857.I7I,8I7E, V-70, de Coordenadas UTM-8.931.04I,48IN e
857.ü95,ü4üE. Deste ponto, com rumo aproximado oeste, prosse
gue passando pelos pontos V-7I, de Coordenadas UTM
8.930.98I,844N e 857.003,710E, V-72, de Coordenadas UTM
8_930.959,450N e 856.868,394E, V-73, de Coordenadas UTM
8.930.908,673N e 856.74I,808E, V-74, de Coordenadas UTM
8.930.877;980N e 856.666,338E. A partir deste ponto, prossegue
com rumo aproximado noroeste, passando pelos pontos V-75,
de Coordenadas UTM-8.930.880,409N e 856.6I2,988E, V-76, de
Coordenadas UTM-8.930.900,65IN e 856.577,071E, V-77, de Coor
denadas UTM-8.931.I00,892N e 856.390,198E. A partir deste pon
to, prossegue com rumo aproximado norte passando pelos pon
tos V-78, de Coordenadas UTM-8.931.I70,422N e 856.362,936E,
V-79, de Coordenadas UTM-8.931.404,184N e 856.3I7,22IE. A
partir deste ponto, com rumo aproximado noroeste, prossegue
passando pelos pontos V-80, de Coordenadas UTM
8.931.556,048N e 856.I86,620E e deste, já como rumo aproximado
oeste, passa pelos pontos V-8I, de Coordenadas UTM
8.931.6I9,569N e 856.I20,6I5E, V-82 de Coordenadas UTM
8.931.657,522N e 855.9I5,749E e V-83, de Coordenadas UTM
8.931.687,50IN e 855.945,104E. A partir deste ponto, a diretriz
prossegue com rumo aproximado sudoeste, passando pelos pon
tos V-84, de Coordenadas UTM-8.931.686,884N e 855.669,3I3E,
V-85, de Coordenadas UTM-8.931.532,190N e 855.47I,133E, V-86,
de Coordenadas UTM-8.931.460,866N e 855_392,132E, V-87, de
Coordenadas UTM-8.931.715,373N e 855.736,286E, V-88, de Coor
denadas UTM-8.931.252,594N e 855.224,062E, V-89, de Coordena
das UTM-8.931.118,1lIN e 855.I09,656E, V-90, de Coordenadas
UTM-8.931.023,250N e 855_047,130E, V-9I, de Coordenadas
UTM-8.930.888,395N e 854.989,240E. Deste ponto em diante, com
rumo aproximado sul, a diretriz se desenvolve passando pelos
pontos V-92, de Coordenadas UTM-8.930.756,735N e
854.960,086E, V-93, de Coordenadas UTM-8.930.643,4I9N e
854.955,186E, V-94, de Coordenadas UTM-8.930.492,5I3N e
854.971,709E, V-95, de Coordenadas UTM-8.930.303,14IN e
855.04I,363E, V-96, de Coordenadas UTM-8.929.994,5I6N e
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855.l66,8l0E, V-97, de Coordenadas UTM-8.929.900.308N e
855.l7l,568E, V-98, de Coordenadas UTM-8.929.675,108N e
855.l29,981E, V-99, de Coordenadas UTM-8.929.l56,547N e
855.052,975E, V-100, de Coordenadas UTM·8.929.008,774N e
855.0l9,554E. Deste ponto, com rumo aproximado leste, a dire
triz prossegue passando pelos pontos V-lOI, de Coordenadas
UTM-8.928.979,926N e 855.029,686E, V-102, de Coordenadas
UTM-8.928.969,301N e 855.073,281E, V-103, de Coordenadas
UTM-8.928.980,045N e 855.142,271E, V-104, de Coordenadas
UTM-8.928.99l,672N e 855.l98,804E, V-lü5, de Coordenadas
UTM-8.928.99l,587N e 855.249,263E. Deste ponto, com rumo
aproximado sudeste, a diretriz passa pelo ponto V-106, de Coor
denadas UTM-8.928.975,891N e 855.263,476E e dai, com rumo
aproximado sul, passa pelos pontos V-I07, de Coordenadas
UTM-8.928.886,724N e 855.239,761E, V-108, de Coordenadas
UTM-8.928.864,561N e 855.242,6l9E, V-109, de Coordenadas
UTM·8.928.795,874N e 855.264,6l7E, V-llO, de Coordenadas
UTM-8.928.765,133N e 855.269,365E e V-lll, de Coordenadas
UTM-8.928.724,9l9N e 855.267,291E. Deste ponto a diretriz se de
senvolve com rumo aproximado sudoeste, passando pelos pon
tos V·1l2, de Coordenadas UTM-8.929.69l,366N e 855.255,602E,
V-1l3, de Coordenadas UTM·8.928.66l,843N e 855.24l,201E, V
114, de Coordenadas UTM-8.928.568,021N e 855.l86,138E, V-1l5,
de Coordenadas UTM-8.928.5l2,755N e 855.l42,268E, V-1l6, de
Coordenadas UTM-8.928.476,925N e 855.l08,862E, V-1l7, de
Coordenadas UTM-8.928.380,746N e 855.999,273E, V-1l8, de
Coordenadas UTM-8.928.336,206N e 854.692,724E, V-1l9, .de
Coordenadas UTM-8.928.l92,036N e 854.899.008E, até o ponto V
120, de Coordenadas UTM-8.928.l56,733N e 854.870,969E, dentro
da área da Salgema Indústrias Químicas S.A., onde termina
com uma extensão total de l3.23l,15m (treze mil, duzentos e
trinta e um metros e quinze centímetros), dos quais só 2.0S0,03m
(dois mil e oitenta metros e três centímetros) serão desapro
priados, tudo de conformidade com os desenhos DE-803.3-370
101-TPL-24 - Revisão O, DE's-803.3-370.037-TPL-Ol a 12 Revi
são O.

Art. 2? A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS fica autoriza
da a promover e executar, com recursos próprios, amigável ou judicial
mente, as desapropriações ou instituições de servidão administrativa,
e/ou de passagem a que se refere o artigo I? deste Decreto.

Art. 3? A expropriante, no exercício das prerrogativas que lhe
são asseguradas por este Decreto, poderá, inclusive, alegar urgência
para efeito da prévia imissão na posse, nos termos do artigo 15 do
Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n? 2.786,
de 21 de maio de 1956, e Decreto-lei n" 1.075, de 22 de janeiro de 1970.
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Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re·
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.545, DE 3 DE SETEMBRO DE 1982

Concede à empresa Tbe Flying Tiger
Line Inc. autorização para funcionar no
Brasil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, tendo em vista o Decreto
n? 35.514, de 18 de maio de 1954,

DE C RE TA:

Art. I? É concedida a The Flying Tiger Line Inc., com sede na ci
dade de Wílmington, Condado de New Castle, Estado de Delaware, Es
tados Unidos da América, na conformidade da Troca de Notas Diplo
máticas datada de 23 de junho de 1982, publicada no Diário Oficial da
União n? 133, de 15 de julho de 1982, autorização para funcionar na
Brasil como empresa de transporte aéreo, executando serviços exclusi
vamente cargueiros, com o estatuto que apresentou e com o capital des
tinado as suas operações estimado em o-s 516.990,00 (quinhentos e de
zesseis mil, novecentos e noventa cruzeiros), obrigada a mesma empre
sa a cumprir integralmente as leis e regulamentos em vigor ou que ve
nham a vigorar sobre o objeto da presente autorização.

Art. 2? Este Decreto é acompanhado pelo Estatuto e demais atos
mencionados no artigo 2? do Decreto n? 35.514, de 18 de maio de 1954.

Art. 3? O exercício efetivo de qualquer atividade da The F'lying
Tiger Line Inc. no Brasil, relacionada com os serviços de transporte aé
reo regular, ficará sujeito à legislação brasileira que lhe for aplicável.

Art. 4? Ficam ainda estabelecidas as seguintes cláusulas:
I - The Flying Tiger Line Inc. é obrigada a manter

permanentemente um representante geral, no Brasil, com plenos
e ilimitados poderes para tratar e definitivamente resolver as
questões que se suscitarem, quer com o governo, quer com par
ticulares, 'podertdo ser demandado e receber citação inicial pela
empresa.
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II - Todos os atos que a empresa praticar no Brasil fi
carão sujeitos unicamente às leis e regulamentos e à jurisdição
dos tribunais judiciários ou administrativos brasileiros, sem
que, em tempo algum, a referida empresa possa invocar qual
quer exceção ou imunidades fundadas em seu Estatuto, cujas
disposições não poderão servir de base a qualquer reclamação.

III - A empresa não poderá realizar no Brasil quaisquer
objetivos, ainda mesmo constantes do seu Estatuto, quando es
ses objetivos sejam privativos de empresas nacionais e vedados
às estrangeiras, sendo que só poderá exercer os que dependam
de prévia permissão governamental, depois de obtê-la e sob as
condições em que for concedida.

IV - Qualquer alteração que a empresa venha a fazer no
respectivo Estatuto fica dependendo de autorização do Governo
brasileiro para produzir efeitos no Brasil.

V - Ser-lhe-á cassada a autorização para funcionamen
to no Brasil se infringir as cláusulas anteriores e as Normas
aprovadas pela Troca de Notas Diplomáticas de 23 de junho de
1982 ou se, a juízo do Governo brasileiro, a empresa exercer ati
vidades contrárias ao interesse público.

VI - Ser-Ihe-ão aplicadas as leis e regulamentos brasilei
ros relativos à entrada, permanência ou saída de aeronaves,
bem como à entrada, permanência ou saída de passageiros, tri
pulação ou cargas das aeronaves.

VII - A presente autorização é dada sem prejuízo de
achar-se a empresa sujeita às disposições legais vigentes; espe
cialmente as referentes às sociedades comerciais.

VIII - A transgressão de quaisquer cláusulas para a qual
não exista cominação especial e a prática de infrações das tari
fas de transporte aprovadas ou autorizadas pela autoridade bra
sileira competente, serão punidas com as multas estabelecidas
pela legislação interna. No caso de reincidência, poderá ser cas
sada a autorização concedida.

Art. 5? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação.

Brasília, 3 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos

o anexo está publicado no D.a. de 6·9-82.
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DECRETO N? 87.546, DE 8 DE SETEMBRO DE 1982

Cria, no âmbito do Ministério Público
Federal, o Conselho Superior, a Corregedo
ria Geral e o Colégio de Procuradores da
República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 81, itens IH e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? São criados, no âmbito do Ministério Público Federal, o
Conselho Superior do Ministério Público Federal, a Corregedoria Geral
do Ministério Público Federal e o Colégio de Procuradores da Repúbli
ca.

§ I? O Conselho Superior do Ministério Público Federal é integra
do pelo Procurador-Geral da República, que o presidirá, e pelos Subpro
curadores Gerais da República.

§ 2? A Corregedoria Geral do Ministério Público Federal será
exercida por um dos membros do Conselho Superior do Ministério PÚ~

blico Federal, por este escolhido em votação secreta, com mandato de
um ano, vedada a recondução para o período imediato.

§ 3? O Colégio de Procuradores da República é integrado por todos
os membros do Ministério Público Federal.

Art. 2? Os órgãos criados por este Decreto exercerão as atribui
ções que lhes forem legalmente conferidas ou delegadas pelo Procura
dor-Geral da República.

Art. 3? O Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério
Público Federal, da Corregedoria Geral do Ministério Público Federal e
do Colégio de Procuradores da República será baixado pelo Procurador
Geral da República.

Art. 4? O apoio administrativo necessário ao funcionamento dos
órgãos criados por este Decreto será dado pela Procuradoria Geral da
República.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
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DECRETO N? 87.547, DE 8 DE SETEMBRO DE 1982

203

Determina condições para fixação dos
preços mínimos básicos para tinenciemento
ou eouisiçeo de aveia, centeio, cevada e se
mente de cevada cervejeira.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no Decreto-lei n:' 79, de 19 de dezembro de 1966,

D E C R E TA:

Art. 1? Fica assegurada a garantia de preços mínimos nas Unidades
da Federação mencionadas na tabela anexa e dos produtos nela especi
ficados e classificados nos termos da legislação em vigor.

§ I? A garantia de que trata o presente artigo ampara tanto a pro
dução quanto a comercialização dos produtos especificados na tabela
anexa, podendo o Ministro da Agricultura determinar, -quando julgar
necessário, que seja estendido o amparo à comercialização a outras
Unidades da Federação não citadas no presente Decreto.

§ 2? Mediante prévia autorização do Ministério da Agricultura, a
Comissão de Financiamento da Produção poderá estender as operações
de financiamento e aquisição aos subprodutos e aos derivados do bene
ficiamento e/ou industrialização dos produtos cuja garantia é feita
através deste dispositivo legal.

§ 3? A garantia de que trata o presente artigo poderá ser também
complementada mediante a antecipação de recursos de pré
comercialização (Pré- EG F), exclusivamente a cooperativas de produto
res, Companhias Integradas de Desenvolvimento Agrícola - CIDAS e
outros órgãos vinculados aos Governos Federal, Estadual ou Munici
pal, em operações com produtores de baixa renda.

§ 4? Caberá à Comissão de Financiamento da Produção - CFP
estabelecer as condições de participação no programa mencionado no
parágrafo anterior, podendo, inclusive, estabelecer remuneração espe
cial para as entidades beneficiárias.

Art. 2? Os preços mínimos de garantia serão aqueles obtidos da
aplicação da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
INPC do período mencionado no anexo à tabela de que trata o artigo
anterior.

Parágrafo único. Caberá à Comissão de Financiamento da Produ
ção - CFP, dentro dos critérios estabelecidos neste artigo, a determi
nação dos preços mínimos de garantia.

Art. 3? Os preços mínimos para os produtos - estabelecidos em
função de categorias, subcategorias, grupos, subgrupos, classes, sub-
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classes, tipos, subtipos, rendas, rendimentos, denominações comerciais
e segundo as zonas geoeconômicas - são aqueles que deverão ser efeti
vamente pagos aos produtores ou às cooperativas de produtores. livres
de quaisquer deduções, inclusive do Imposto de Circulação de Merca
dorias -IeM e da contribuição ao Instituto de Administração Finan
ceira da Previdência e Assistência Social - lAPAS, atendidas as espe
cificações de classificação oficial vigentes.

§ I? Os níveis de preços correspondentes às demais categorias,
subcategorias. grupos, subgrupos, classes, subclasses, tipos, subtipos,
rendas, rendimentos e denominações comerciais não especificados neste
Decreto serão estabelecidos em instruções a serem baixadas pelo Mí
nistro da Agricultura.

§ 2? O Ministro da Agricultura poderá, quando circunstâncias es
peciais de mercado exigirem, alterar ou estabelecer especificações de
padronização e classificação para os produtos.

Art. 4? Nos casos em que as condições de infra-estrutura - arma
zenagem, classificação, transporte e outros serviços essenciais - esti
verem impedindo a plena execução da Política de Garantia de Preços
Minimos, bem como quando houver necessidade de intervenção gover
namental no sentido de proteger mini e pequenos produtores sujeitos a
práticas desvantajosas de comercialização, a Comissão de Financia
mento da Produção poderá, mediante prévia autorização do Ministro da
Agricultura:

I - remunerar os serviços de movimentação e transporte'
dos produtos entre as propriedades rurais e os locais de recep
ção;

II - conceder financiamentos ou estabelecer remuneração
especial para cooperativas e órgãos vinculados aos Governos
Federal, Estadual ou Municipal, que se disponham a interiori
zar e disseminar entre produtores as operações de preços míni
mos, mediante prestação de serviços de coleta, preparação e ou
tros afins;

IH - descontar dos preços mínimos aprovados por este
Decreto, até o valor correspondente aos custos das operações
especiais de financiamento, compra ou prestação de serviços
aludidos neste artigo.

Art. 5? A Comissão de Financiamento da Produção, mediante
prévia autorização do Ministro da Agricultura, poderá financiar as des
pesas com a admissão no armazém e a guarda e conservação dos produ
tos vinculados às operações de preços mínimos.

Art. 6? Poderá a Cornissão de Financiamento da Produção, me
diante prévia autorização do Ministro da Agricultura, adquirir e/ou fi
nanciar as embalagens necessárias e adequadas ao acondicionamento
dos produtos, segundo os tipos e padrões específicos, bem como proce
der a sua revenda.
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Art. 7~ As demais instruções, necessárias à execução deste Decre
to, serão baixadas pela Comissão de Financiamento da Produção.

Art. 8? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Brasília, 8 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ângelo Amaury Stábile

o anexo está publicado no D. Q. de 9-9-82.

DECRETO N? 87.548, DE 9 DE SETEMBRO DE 1982

Classifica órgão de deliberação coletiva
na área do Ministério da Fazenda.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto na Lei n? 5.708, de 4 de outubro de 1971,

DECRETA:

Art. I? Fica classificada como órgão de deliberação coletiva de 3?
grau (alinea c, do artigo I? do Decreto n? 69.382, de 19 de outubro de
1971) a Comissão de Política Aduaneira, integrante da estrutura básica
do Ministério da Fazenda.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Carlos Viaca va

DECRETO N? 87.549, DE 9 DE SETEMBRO DE 1982

Declara de utilidade pública. para fins
de constituição de servidão administrativa.
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da Companhia de Ele
tricidade do Estado do Rio de Janeiro 
CERJ, no Estado do Rio de Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
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no artigo 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n:' 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 700.405/82,

DE C R E TA:

Art. 1', Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 24,00m (vinte e quatro metros) de largura, tendo como eixo a linha
de transmissão, em 69 kV, a ser estabelecida entre as subestações de
Outeiro e Vila Nova, no Município de Campos, Estado do Rio de Janei
ro, cujos projeto e planta de situação n? DEN 10.03.81 - 0763 foram
aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Ele
tricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no
Processo MME n? 700.405/82.

Art. 2? Fica autorizada a Companhia de Eletricidade do Estado
do Rio de Janeiro - CERJ a promover a constituição de servidão ad
ministrativa, nas referidas áreas de terra, na forma da legislação vígen
te, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmis
são de que trata o artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Companhia de Eletricidade
do Estado do Rio de Janeiro - CERJ, para o fim indicado, a qual com
preende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos
os atos de construção, operação e manutenção da mencionada linha de
transmissão e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem co
mo suas possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado,
ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde
que não haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limítarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de Janei
ro - CERJ poderá promover, em Juízo, as medidas necessárías à cons
tituição da servidão administrativa, de caráter urgente, utilizando o
processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de
1941, com as modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio
de 1956.
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Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.550, DE 9 DE SETEMBRO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de áeeeproorieçeo. área de rerra necessária
à implantação da eubeeteçõo Vila Nova, da
Companhia de Eletricidade do Estado do
Rio de Janeiro - CERJ, no Estado do Rio
de Janeiro,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n? 24.643, de lO de julho de 1934, e no
artigo 5?, letra f, do Decreto-lei n'' 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n? 700.405/82,

D E C R E T A:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, com o total de
:3.844,43 m ' (três mil, oitocentos e quarenta e quatro metros quadrados e
quarenta e três decímetros quadrados), necessária à implantação da su
bestação Vila Nova, no Município de Campos, Estado do Rio de Janei
ro.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n" DEN 10.05.82 - 0017, apro
vada por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletrici
dade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Pro
cesso MME n? 700.405/82, e assim descrita:

- tem início no marco M1, situado à margem esquerda da
estrada para São Joaquim, distante 7,50 m da cerca de proteção
da antiga subestação, no sentido de São Joaquim, mede 5,12 m
em linha reta no AZ 88°00' SW e, confronta com a estrada aci
ma citada, vai até o marco M2; daí deflete para a esquerda com
ângulo interno de 167'30', mede 50,00 m em linha reta no AZ
75°30' SW e confronta ainda com a mesma estrada, vai até o
marco M3; daí deflete para a esquerda com ângulo interno de
90'00', mede 73,00 m em linha reta no AZ 14°30' SE até o marco
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M4; daí deflete para a esquerda com ângulo interno de 90'00',
mede 35,00 m em linha reta no AZ 75°30' NE, até o marco M5;
daí deflete para a esquerda com ângulo de 140'00', mede 26,10 m
em linha reta no AZ 35°30' NE e confronta com a estrada part.l
cular, vai até o marco M6; daí deflete para a esquerda com ân
gulo de 130'00', mede 55,11 m em linha reta no AZ 14"30' NW até
o marco MI, onde teve início esta descrição.

Art. 3? Fica autorizada a Companhia de Eletricidade do Estado
do Rio de Janeiro - CERJ a promover a desapropriação da referida
área de terra na forma da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este Decreto.

Art. 4~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.551, DE 9 DE SETEMBRO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terra necessária
à implantação da subestaçào Palmeira
d 'Oeste da CESP - Companhia Energética
de São Paulo, no Estado de São Paulo.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n:' 24_643, de 10 de julho de 1934, e no
artigo 5?, letra f, do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n? 702.991/81,

DECRETA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, no total de 7.500,00
me (sete mil e quinhentos metros quadrados), necessária à implantação
da subestação Palmeira d'Oeste, no Município de Palmeira d'Oeste, Es
tado de São Paulo.
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Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n:' SBE-166, aprovada por
ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo
MME n? 702.991/81, e assim descrita:

- tem início no ponto 1, situado no encontro de duas Ii
nhas ideal; segue com o rumo de 09"12'15" NW, por uma distân
cia de 75,00 m, confronta com a Prefeitura Municipal de Palmei
ra d'Oeste IEstrada Municipal) até o ponto 2; segue com o rumo
de 80"47'45" NE, por uma distância de 100,00 m, confronta com
José Oel Pintor, até o ponto 3; segue com o rumo de 09"12'15"
SE, por uma distância de 75,00 m, confronta com José Oel Pin
tor, até o ponto 4; segue com o rumo de 80"47'45" SW, por uma
distância de 100,00 m, confronta com José Oel Pintor, até o pon
to 1, onde teve início esta descrição.

Art. 3? Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São
Paulo a promover a desapropriação da referida área de terra, na forma
da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.552, DE 9 DE SETEMBRO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terra necessária
à implantação da eubeeteçüo Ipanema, da
Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL, no Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
artigo 5?, letra f, do Decreto-lei n'' 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n? 700.349/82,
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D E C R E T A:

Art. 1~ Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, no total" de
3.600,OOm2 (três mil e seiscentos metros quadrados), necessária à im
plantação da subestação Ipanema, no Município de Ribeirão Preto, Es
tado de São Paulo.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior. compreende
aquela constante da planta de situação n? BX-SK-60.896 - Campinas,
aprovada por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Ele
tricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no
Processo MME n? 700.349/82, e assim descrita:

- tem início no marco n:' 'I, cravado na divisa da faixa de
servidão da linha de transmissão de 138 k V, SE Morro do Cipó
- SE Vila Albertina, da Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL, com terras de propriedade da Prefeitura Municipal de
Ribeirão Preto; deste marco, segue com o rumo e distância NE
68"50' - 120,00m (cento e vinte metros), confronta com terras da
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto até o marco n? 2; neste
ponto, deflete à direita, forma um ângulo interno de 90'00' e se
gue com o rumo e distância SE 21"lO' - 30,00m (trinta metros),
confronta com a faixa de servidão da linha de transmissão retro
mencionada, até o marco n? 3; neste ponto, deflete à direita, for
ma um ângulo interno de 90°00' e segue com o rumo e distância
SW 68'50' - 120,00m (cento e vinte metros), confronta com ter
ras da Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto até o marco n? 4;
neste ponto, deflete à direita, forma um ângulo de 90"00' e segue
com o rumo e distância NW 21°10' - 30,OOm (trinta metros),
confronta com a referida faixa de servidão até o marco n? 1, on
te teve início esta descrição.

Art. 3? Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL a promover a desapropriação da referida área de terra, na forma
da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n~ 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956 , fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N? 87.553, DE 9 DE SETEMBRO DE 1982

211

Outorga à ADAMf S.A. - Madeiras
concessão para o aproveitamento de energia
hidráulica de um desnivel existente no rio
Chapecó, no Município de Água Doce, Es
tado de Santa Catarina, para uso exclusivo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Fl I, da Constituição, e nos termos dos artigos
140, letra a, e 150, do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, e tendo
em vista o que consta do Processo MME n? 702.382/78,

D E C R E T A:

Art. I? E outorgada à ADAMI S.A. - Madeiras concessão para o
aproveitamento da energia hidráulica de um desnível existente no rio
Chapecó, no local denominado Salto Santo Antônio, no distrito de Her
ciliópolis , Município de Agua Doce, Estado de Santa Catarina, não
conferindo, o presente título, delegação de Poder Público à concessio
nária.

Art. 2? O aproveitamento se destina à produção de energia elétri
ca para uso exclusivo da concessionária, que não poderá fazer cessão a
terceiros, mesmo a título gratuito.

Parágrafo único. Não se compreende na proibição deste artigo o
fornecimento de energia elétrica a vilas operárias de seus empregados,
quando construídas em terrenos de sua propriedade.

Art. 3? A concessionária concluirá as' obras no prazo fixado no
despacho de aprovação do projeto, executando-as de acordo com O mes
mo, com as modificações que forem autorizadas, se necessárias.

§ i? A concessionária ficará sujeita às penalidades previstas na le
gislação de energia elétrica em vigor pela inobservância do prazo fixa
do.

§ 2? O prazo referido neste artigo poderá ser prorrogado por ato
do Diretor de Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Depar
tamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica.

Art. 4? A concessão de que trata este Decreto vigorará pelo prazo
de 30 (trinta) anos.

Art. 5? A concessionária poderá requerer que a concessão seja re
novada, mediante as condições que vierem a ser estipuladas.

§ i? No caso de desistência, fica a critério do poder concedente
exigir que a concessionária reponha, por sua conta, o curso d'água em
seu primitivo estado.

§ 2? Compete à concessionária provocar que o Estado de Santa
Catarina, titular do domínio das águas, se manifeste, nos 2 (dois) anos
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que antecederam o fim do prazo de vigência da concessão, sobre seu in
teresse ou não pela reversão dos bens e instalações, e encaminhar, den
tro do mesmo prazo, este pronunciamento ao poder concedente.

Art. 6? A concessionária fica obrigada a cumprir o disposto no
Código de Águas, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 7? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.554, DE 9 DE SETEMBRO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidiio administrativa,
faixa de terra destinada a passagem de li
nha de transmissão da LIGHT - Serviços
de Eletricidade S.A., no Estado de São
Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição; tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 702.152/81,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 30,00m (trinta metros) de largura, tendo como eixo a linha de trans
missão, em 138 kV, a ser estabelecida entre as estruturas 102 e 104 da
LT ETU Edgard de Souza - ETD São Roque 1-2 e a ETC Usina Santa
Olímpia- Indústria de Ferro e Aço S.A., no Município de São Roque,
Estado de São Paulo, cujos projeto e planta de situação n:' 430.980 foram
aprovados por ato do Diretor de Divisão de Concessão de Águas e Ele
tricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no
Processo MME n? 702.152/81.

Art. 2? Fica autorizada a LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A.
a promover a constituição de servidão administrativa nas referidas
áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer necessá
rio, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo an
terior.
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Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da LIG HT - Serviços de Ele
tricidade S.A., para o fim indicado, a qual compreende o direito atri
buído à empresa concessionária de praticar todos os atos de constru
ção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de
linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis
alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à
área da servidão através de prédio serviente, desde que não haja outra
via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A. poderá promo
ver, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão adrni
nistrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial estabeleci
do no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modificações
introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.555, DE 9 DE SETEMBRO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa.
faixa de terra destinada à passagem do ra
mal de linha de transmissão da LIGHT 
Serviços de Eletricidade S.A., no Estado do
Rio de Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n" 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 746.100/82,
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DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 25,OOm (vinte e cinco metros) de largura, tendo como eixo o ramal de li
nha de transmissão, em 138 kV, circuito duplo, a ser estabelecido en
tre a torre n? 45 da LT Jacarepaguá - Santa Cruz, de propriedade de
Furnas Centrais Elétricas S.A., e a subestação Urucânia, no Município
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, cujos projeto e planta
de situação' n" 3.791 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de
Concessão de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de
Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n? 746.100/82.

Art. 2? Fica autorizada a LIGHT ~ Serviços de Eletricidade
S.A. a promover a constituição de servidão administrativa, nas referi
das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
cessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo
anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da LIGHT - Serviços de Ele
tricidade S.A., para o fim indicado, a qual compreende o direito atri
buído à empresa concessionária de praticar todos os atos de constru
ção, 'operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de
linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis
alterações OU' reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à
área da servidão através de prédio serviente, desde que não haja outra
via praticável-o

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A. poderá pro
mover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição de servidão
administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial esta
belecido no Decreto-lei n? 3.365,' de 21 de junho de 1941, com as modifi
cações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N? 87.556, DE 9 DE SETEMBRO DE 1982
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Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terra necessária
à imolentecao da eubeeteçeo Transforma
dora de Distribuição Urucêníe, da LIGHT
- Serviços de Eletricidade S.A.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
artigo 5?, letra i, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n? 746.023/82,

DE CRE TA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, com o total de
9.158,25m2 (nove mil, cento e cinqüenta e oito metros quadrados e
vinte e cinco decímetros quadrados), necessária à implantação da su
bestação Transformadora de Distribuição Urucânia, no Município do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da Planta de Situação n:' 3.798, aprovada por ato do
Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departa
mento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n?
746.023/82, e assim descrita:

- tem início no ponto situado à margem da Estrada da Pa
ciência a 204,00 m da esquina com a Rua Aratimbó, na divisa dos
lotes de nrs 783 e 783A; daí mede 40,00 m no rumo verdadeiro
23"51'50" NO; daí mede 38,00 m no rumo verdadeiro 61"45'43"
SO; dai mede 87,00 m no rumo verdadeiro 25"45'17" NO; daí me
de 108,00 m no rumo verdadeiro 62"26'58" I NE;laí mede 88,00 m
no rumo verdadeiro 14"52'40" SE; daí mede 41,50 m no rumo
verdadeiro 61"45'43" SO; daí mede 40,00 m no rumo verdadeiro
23"51'50" SE; daí mede 12,00 m no rumo verdadeiro 61"45'43"
SO; até encontrar o ponto onde teve início a presente descrição.

Art. 3? Fica autorizada a LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A
a promover a desapropriação da referida área de terra, na forma da le
gislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este Decreto.
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Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República,

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.557, DE 9 DE SETEMBRO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriaçâo, área de terra necessária
à implantação da subestação Ocauçu,da
Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL. no Estado de Sã.o Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
artigo 5?, letra f, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n? 702.533/81,

DE CRE TA;

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, no total de 3.000,00
me (três mil metros quadrados), necessária à implantação da subestação
Ocauçu, no Município de Ocauçu, Estado de São Paulo.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da planta de situação n:' BX-SK-60.188 - Campinas,
aprovada por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Ele
tricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no
Processo MME n:' 702.533/81, e assim descrita:

~ tem início no marco n? 0, cravado na esquina da Rua
André Menegucci com a Rua Maranhão; deste marco segue com
o rumo de distância NW 80'40' - 50,00 m (cinqüenta metros),
margeía a Rua Maranhão até o marco n? 1; neste ponto deflete à
direita, forma um ângulo interno de 90°00', e segue com o rumo
e distância NE 09°20' - 60,00 m (sessenta metros), confronta-se
com terras da desaproprianda até o marco n? 2; neste ponto de
f!ete à direita, forma um ângulo interno de 90'00' e segue com o
rumo e distância SE 80'40' - 50,00 m (cinqüenta metros), confron
ta, ainda, com terras da desaproprianda, até o marco n? 3, onde,
também, faz divisa com o alinhamento de. futura rua (prolonga
mento da Rua André Menegucci); neste ponto deflete à direita,
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forma um ângulo interno de 90°00' e segue com o rumo e distân
cia SW 09"20' - 60,00 m (sessenta metros), margeia o alinha
mento de futura rua (prolongamento da Rua André Menegucci)
até o marco n:' 0, onde teve início esta descrição.

Art. 3? Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL a promover a desapropriação da referida área de terra, na forma
da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.558, DE 9 DE SETEMBRO DE 1982

Declara de utilidade pública. para fins
de constituíçeo de servidão administrativa.
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da Companhia Paulista
de Força e Luz - CPFL, no Estado de São
Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista ° disposto
no artigo 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 702.533/81,

DECRETA;

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 20,00 m (vinte metros) de largura, tendo como eixo a linha de trans
missão, em 34,5 kV, a ser estabelecida entre as subestações Itambé e
Ocauçu, nos Municípios de Marília e Ocauçu, Estado de São Paulo,
cujos projeto e planta de situação. n? BX-D-11.380 - Campinas foram
aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Agu as e Ele
tricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no
Processo MME n? 702.533/81.
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Art. 2? Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL a promover a constituição de servidão administrativa nas referi
das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
cessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo
anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Companhia Paulista de For
ça e Luz - CPFL, para o fim indicado, a qual compreende o direito
atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de cons
trução, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e
de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem corno suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo
ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL poderá
promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão
administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial esta
belecido no Decreto-lei n'' 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifi
cações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.559, DE 9 DE SETEMBRO DE 1982

Promulga o Acordo de Coooereçeo
Científica e Tecnológica entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo
da República Argentina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Le
gislativo n? 70, de 25 de novembro de 1981, o Acordo de Cooperação
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Científica e Tecnológica entre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República Argentina, celebrado em Buenos Ai
res, a 17 de maio de 1980;

Considerando que o referido Acordo entrou em vigor, por troca de
Instrumentos de Ratificação, a 18 de agosto de 1982, na forma de seu
artigo XII,

D E C R E T A:

Art. I? O Acordo de Cooperação Científica e Tecnológica entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República
Argentina, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e
cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

Os anexos estão publicados no D.O. de 10-9·82.

DECRETO N? 87.560, DE 9 DE SETEMBRO DE 1982

Dispõe sobre a treneiormeçao da POR·
TOCEL - Porto Especializado de Barra do
Riacho S.A. em Companhia Docas do
Espírito Santo - CODESA, autoriza a des
tinação de bens provenientes da encampá
cão do Porto de Vitória e dá outras oroví
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? Fica a PORTOCEL - Porto Especializado de Barra do
Riacho S.A., sociedade de economia mista, sob o controle acionário da
Empresa de Portos do Brasil S.A. - PORTOBRÀS, autorizada a modi
ficar seu estatuto social, principalmente para o fim de:

I - alterar sua denominação para «Companhia Docas do
Espírito Santo - CODESA,,;
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11 - estabelecer o capital autorizado em valor equivalente
a 5.300.000 (cinco milhões e trezentas mil) Obrigações Reajustá
veis do Tesouro Nacional - ORTNs;

IH - elevar o capital social em valor equivalente até
2.200.000 (dois milhões e duzentas mil) Obrigações Reajustáveis
do Tesouro Nacional - ORTNs, mediante a subscrição de ações
pela Empresa de Portos do Brasil S.A. - PORTOBRÁS, pelo
Estado do Espírito Santo e outras pessoas físicas ou jurídicas
interessadas;

IV - atribuir-lhe, como objeto social, a administração e a
exploração comercial dos portos de Vitória, Capuaba, Barra do
Riacho e demais instalações portuárias, localizadas no Estado
do Espírito Santo, que lhe forem incorporadas;

V - alterar a composição dos órgãos de administração,
compatibilizando-os com os novos objetivos sociais.

§ 1? A Empresa de Portos do Brasil S.A. - PORTOBRÁS mante
rá o controle acionário da Companhia Docas do Espírito Santo - CO
DESA, em caráter permanente.

§ 2? A integralização das ações subscritas pelo Estado do Espíri
to Santo, no capital social da Companhia Docas do Espírito Santo 
CODESA, será efetuada no ato da assinatura da escritura de liquida
ção da concessão do Porto de Vitória, com os títulos mencionados no
artigo 13 do Decreto n? 24.599, de 6 de julho de 1934, conforme previsto
na Lei Estadual n? 3.187, de 29 de dezembro de 1977.

Art. 2? Fica o Ministro de Estado dos Transportes autorizado a
transferir para o patrimônio da Empresa de Portos do Brasil S.A. 
PORTOBRÁS, bens do acervo patrimonial, proveniente da encampação
da concessão do Porto de Vitória, na forma prevista no artigo 7?, item
lI, da Lei n? 6.222, de 10 de julho de 1975.

§ I? Os bens imóveis serão transferidos mediante a lavratura de
termo no Serviço do Patrimônio da União - SPU, de acordo com o dis
posto no artigo 13, item VI, do Decreto-lei n? 147, de 3 de fevereiro de
1967, com a redação dada pelo artigo 10 da Lei n? 5.421, de 25 de abril
de 1968.

§ 2? Quando se tratar de terrenos de marinha ou de seus acresci
dos, far-se-á a transferência apenas do domínio útil.

§ 3? Os bens móveis ou imóveis a transferir na forma deste artigo
serão objeto de arrolamento e avaliação por uma comissão constituída
pelo Ministro de Estado dos Transportes, devendo dela fazer parte um
representante do Ministério da Fazenda.
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§ 4? Os bens imóveis não transferidos ao patrimônio da Empresa
de Portos do Brasil S.A. - PORTOBRAS, por desnecessários às suas
atividades, retornarão à administração do Serviço do Patrimônio da
União - SPU.

Art. 3? Em decorrência da incorporação referida no artigo ante
rior, serão elevados o capital autorizado e o capital social da Empresa
de Portos do Brasil S.A. - PORTOBRAs, em valor correspondente
aos bens transferidos.

Art. 4? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publí
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re·
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Carlos Víacava
Cloraldino Soares Severo
Delfim Netto

DECRETO N? 87.561, DE 13 DE SETEMBRO DE 1982

Dispõe sobre as medidas de recupera
çào e proteção ambiental da Bacia Hidro
gráfica do Rio Paraíba do Sul, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item In, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nas Leis nrs 6.803, de 2 de julho de 1980, 6.902, de 27 de abril de
1981, e 6.938, de 31 de agosto de 1981, e no Decreto-lei n? 1.413, de 14 de
agosto de 1975,

DECRETA:

Art. I? A área crítíca de poluição a que se refere o artigo 8?, item
XI, do Decreto n? 76.389, de 3 de outubro de 1975, é aquela delimitada
pelo perímetro que compreende a Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do
Sul, inclusive a totalidade da área urbana de Campos, no Estado do
Rio de Janeiro, conforme os mapas que integram o Projeto Gerencial
CEEIVAP - 003-EX-80A, elaborado pelo Comitê Executivo de Estu
dos Integrados da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul - CEEI
VAP.

Parágrafo único. O Projeto Gerencial a que se refere este artigo.
bem como os respectivos mapas e relatórios, encontram-se depositados
na Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.
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Art. 2? Para recuperação e proteção ambiental da área correspon
dente à Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul serão adotadas as se
guintes medidas:

I - macrozoneamento, indicando-se as zonas preferen
cialmente destinadas a indústrias, expansão urbana, agricultura
e proteção ambiental;

11 - implantação, em caráter prioritário, de sistemas ur
banos de abastecimento d'água e de tratamento de esgotos em
todas as cidades localizadas na Bacia;

III - controle da poluição industrial das unidades produti
vas existentes ou que venham a implantar-se na área da Bacia;

IV - utilização dos instrumentos legais disponíveis e dos
incentivos financeiros governamentais para assegurar o controle
da poluição hídrica e a preservação ambiental.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, direta ou indireta, bem como das fundações instituídas me
diante lei federal, deverão atender, de forma compatível e integrada, as
diretrizes de macrozoneamento referidas neste artigo.

Art. 3? Na área a que se refere o artigo I? deste Decreto, serão
proibidas a instalação ou ampliação de:

I - indústrias produtoras de cloro-soda com célula de
mercúrio;

II - indústrias de defensivos agrícolas organoclorados,
excetuados aqueles especificados pela Secretaria Especial do
Meio Ambiente - SEMA, do Ministério do Interior;

In - indústrias cujos efluentes finais contenham substân
cias não degradáveis de alto grau de toxidade, de acordo com os
critérios estabelecidos pela Secretaria Especial do Meio Am
biente - SEMA, do Ministério do Interior;

IV - indústrias que lancem substâncias cancerígenas em
seus efluentes finais.

Parágrafo único. Consideram-se substâncias cancerígenas, para
os fins do item IV deste artigo, aquelas especificadas em lei, bem como
as relacionadas pela SEMA, com base em publicações científicas de no
tória idoneidade.

Art. 4? Alterações no processo produtivo das indústrias existen
tes na área delimitada por este Decreto somente serão permitidas quan
do, comprovadamente, não agravarem a qualidade de seus efluentes fi
nais.
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Art. 5? As áreas de terras baixas, de formação aluvial ou hidro
mórfica, nas margens de rios e córregos e em depressões topográficas
contínuas, serão, preferencialmente, destinadas para a agropecuária, a
silvicultura e a unidades de conservação ecológica.

Art. 6? Ficam declaradas Áreas de Proteção Ambiental as áreas
de proteção de mananciais definidas nos mapas de que trata o artigo
I?, bem como as encostas, cumeadas e vales da vertente valparaibana
da Serra da Mantiqueira e da Região Serrana de Petrópolis.

§ I? Nas áreas definidas no caput deste artigo serão proibidos:

a) a implantação de indústrias potencialmente poluidoras,
capazes de afetar mananciais de água;

b) a realização de obras de terraplenagem e a abertura de
canais, quando essas iniciativas importarem em sensível altera
ção das condições ecológicas locais;

c) o exercício de atividades capazes de provocar acelerada
erosão das terras ou acentuado assoreamento das coleções hídri
cas;

d) o exercício de atividades que ameacem extinguir as espé
cies raras da biota regional.

§ 2? A SEMA, em articulação com outros órgãos e entidades fede
rais, poderá celebrar convênios com as entidades estaduais de controle
ambiental, definindo as competências e atribuições dos convenentes no
controle das Áreas de Proteção Ambiental previstas neste artigo.

Art. 7? Na Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul, a autoriza
ção para pesquisa e a concessão de lavra dependerão da apresentação
de estudo de avaliação do impacto ambiental e da manifestação favorá
vel da SEMA.

Art. 8? Os investimentos e a concessão de financiamentos e íncen
tivos da Administração Pública Federal, direta ou indireta, na área de
que trata o artigo I? deste Decreto, serão previamente compatibilizados
com as diretrizes estabelecidas por este Decreto.

Art. 9? O Governo Federal, através do Ministério do Interior, in
centivará e apoiará a criação de associação de saneamento ambiental
da Bacia- do Rio Paraíba do Sul, com a participação da União, dos Es
tados, dos Municípios e de representantes da iniciativa privada.

Parágrafo único. A associação de que trata este artigo terá como
finalidade:

a) promover a implantação de serviços de água e esgoto em
todos os Municípios integrantes da área;

b) apoiar o controle e a prevenção da poluição industrial;

c) participar da defesa e proteção do meio ambiente.
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Art. 10. O Banco Nacional da Habitação - BNH e o Banco Na
cional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES conferirão
prioridade ao financiamento de implantação ou ampliação de serviços
de abastecimento de água e de esgotos sanitários e de equipamentos e
instalações de controle da poluição industrial, na área da Bacia Hidro
gráfica do Rio Paraíba do Sul.

Art. 11. Os Municípios da área delimitada no artigo I? que incor
porarem em seus planos, programas e legislação, as diretrizes estabele
cidas neste Decreto, ou que venham a integrar a associação de que tra
ta o artigo 9? terão preferência na obtenção de recursos federais, inclu
sive sob a forma de financiamentos.

Art. 12. O Ministério do Interior, em articulação com os Estados
e Municípios, coordenará, no âmbito federal, as ações para execução
deste Decreto.

Art. 13. A Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA, do
Ministério do Interior, encaminhará aos órgãos e entidades estaduais
de meio ambiente e às Prefeituras municipais com jurisdição na área da
Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul, para conhecimento e divul
gação aos interessados, os mapas que estabelecem o macrozoneamento
referido no artigo 2?, item I, especificando as limitações do uso do solo
e das águas dele decorrentes.

Art. 14. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

DECRETO N? 87.562, DE 13 DE SETEMBRO DE 1982

Dispõe sobre a execução de Protocolo
Adicional ao Acordo de Alcance Parcial
concluído entre o Brasil e o Equador, a que
se referem os Decretos n? 85.709, de 10 de
fevereiro de 1981, 86.291, de 11 de agosto de
1981 e 86.970, de 26 de fevereiro de 1982.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil em
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do
Decreto Legislativo n? 66, em 16 de novembro de 1981, prevê, no seu ar
tigo 7?, a modalidade dos Acordos de Alcance Parcial, de cuja celebra
ção não participa a totalidade dos países-membros da Associação;
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Considerando que a Resolução n? 1, do Conselho de Ministros das
Relações Exteriores das Partes Contratantes do Tratado de Montevi
déu prevê, no seu artigo I?, a incorporação, mediante negociação, das
concessões outorgadas nas Listas Nacionais e de Vantagens Não
Extensivas da extinta Associação Latino-Americana de Livre Comércio
(ALALC) ao novo esquema de integração da ALADI;

Considerando que a Resolução n? 4, do Segundo Período de Ses
sões Extraordinárias da Conferência de Avaliação e Convergência da
ALA DI, no seu artigo I?, estabeleceu 30 de abril de 1983 como prazo
improrrogável para finalizar a renegociação prevista na Resolução n? 1
do Conselho de Ministros das Relações Exteriores;

Considerando que, de acordo com o artigo 5?, letra d, da menciona
da Resolução n? 4 do Segundo Período de Sessões Extraordinárias da
Conferência de Avaliação e Convergência da ALADI, realizou-se, no
período de 21 a 30 de junho de 1982, um período de Sessões Extraordi
nárias da Conferência, para formalizar modificações ou ajustamentos
nos Acordos para prosseguir a renegociação das Listas Nacionais e de
Vantagens Não-Extensivas:

Considerando que os Plenipotenciáríos do Brasil e do Equador,
com base nos dispositivos acima citados, assinaram em Montevidéu, no
dia 30 de junho de 1982, Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance Par
cial Brasil-Equador, pelo qual se introduziram modificações no trata
mento aplicado à importação dos produtos registrados no Anexo do re
ferido Acordo, posto em vigor, no Brasil, pelo Decreto n? 85.709, de 10
de fevereiro de 1981, modificado pelos Decretos n? 86.291, de 11 de
agosto de 1981, e 96.970, de 26 de fevereiro de 1982;

Considerando que o Protocolo Adicional, anexo ao presente Decre
to, deverá entrar em vigor a partir de 30 de junho de 1982,

DE C RE TA:

Art. I? No período de 30 de junho de 1982 a 30 de abril de 1983, as
importações dos produtos especificados no Protocolo Adicional, anexo
ao presente Decreto, ficam sujeitas às condições nele estipuladas, obe
decidas as cláusulas e condições estabelecidas no Decreto n:' 85.709, de 10
de fevereiro de 1981, modificado pelos Decretos n? 86.291, de 11 de
agosto de 1981, e 86.970, de 26 de fevereiro de 1982, e do qual passa a
fazer parte integrante.

Parágrafo único. O tratamento estabelecido neste Decreto é de
aplicação exclusiva aos produtos orginários do Equador, não sendo ex
tensível a terceiros países, por aplicação da Cláusula de Nação Mais
Favorecida ou de disposições equivalentes.
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Art. 2? O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos com
peterrtes , as providências necessárias ao cumprimento do disposto no
presente Decreto.

Art. 3? A Comissão Nacional para assuntos da Associação
Latino-Americana de Integração, criada pelo Decreto n? 85.983, de 9 de
abril de 1981, acompanhará, através da Carteira de Comércio Exterior
do Banco do Brasil S.A., a execução do anexo protocolo, sugerindo as
medidas julgadas necessárias ao seu fiel cumprimento.

Brasília, 13 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOAO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

o anexo está publicado no D.a. de 15-9-82.

DECRETO N? 87.563, DE 13 DE SETEMBRO DE 1982

Promulga o Acordo entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Sistema
Econômico Latino-Americano (SELA) para
a Concesseo de Privilégios e Imunidades à
Secretaria do Comitê de AÇão para o Esta
belecimento da Rede de Informação Tecno
lógica Latino-Americana (RITLA).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Le
gislativo n? 36, de 24 de maio de 1982, o Acordo entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e o Sistema Econômico Latino-Americano
(SELA) para a Concessão de Privilégios e Imunidades à Secretaria do
Comitê de Ação para o Estabelecimento da Rede de Informação Tecno
lógica Latino-Americana (RITLA), celebrado em Caracas, a 3 de feve
reiro de 1981;

Considerando que o referido Acordo entrou em vigor, por troca de
notas, a 3 de agosto de 1982, na forma de seu artigo XXIV,

DE C RE TA:

Art. 1? O Acordo entre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Sistema Econômico Latino-Americano (SELAI para a Con
cessão de Privilégios e Imunidades à Secretaria do Comitê de Ação pa
ra o Estabelecimento da Rede de Informação Tecnológica Latino
Americana IRITLAI, apenso por cópia ao presente Decreto, será execu
tado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

o anexo está publicado no D.O. de 15-9-82.

DECRETO N? 87.564, DE 13 DE SETEMBRO DE 1982

Revoga o Decreto n." 70.085, de 1."de fe
vereiro de 1972.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição,

DE C R E TA:

Art. I? Fica revogado o Decreto n? 70.085, de I? de fevereiro de
1972, que localiza, em São José dos Campos, no Estado de São Paulo, a
sede do Departamento de Pesquisas e Desenvolvimento, do Ministério
da Aeronáutica.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 13 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da

República.

JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos

DECRETO N? 87.565, DE 14 DE SETEMBRO DE 1982

Revoga o Decreto n:' 39.333, de 8 de ju
nho de 1956.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica revogado o Decreto n? 39.333, de 8 de junho de 1956,
que estabelece normas a serem observadas pelas Juntas Militares de
Saúde das Forças Armadas, quanto à conceituação de cardiopatia gra
ve.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Alacyr Frederico Werner

DECRETO N? 87.566, DE 16 DE SETEMBRO DE 1982

Promulga o texto da Convenção sobre
Prevenção da Poluição Marinha por Alija
mento de Resíduos e Outras Matérias, ccn
c1uida em Londres, a 29 de dezembro de
1972.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Le
gislativo n:' 10, de 31 de março de 1982, o texto da Convenção sobre
Prevenção da Poluição Marinha por Alijamento de Resíduos e Outras
Matêrias, concluídaem Londres, a 29 de dezembro de 1972;

Considerando que o Governo brasileiro depositou, a 26 de julho de
1982, Carta de Adesão à Convenção, na forma de seu artigo XVIII;

Considerando que a mencionada Convenção entrou em vigor a 25
de agosto de 1982, na forma de seu artigo XIX, item 2,

DECRETA:

Art. I? O texto da Convenção sobre Prevenção da Poluição Mari
nha por Alijamento de Resíduos e Outras Matérias, apenso por cópia
ao presente Decreto, será executado e 'Cumprido tão inteiramente como
nele se contém.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIG UEIREDO
R. S. Guerreiro

o anexo está publicado no D.O. de 17-9-82.
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DECRETO W 87.567, DE 16 DE SETEMBRO DE 1982

229

Dispõe sobre a aplicação do regime do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS) aos diretores não empregados das
entidades a que se refere o § 3:' do artigo 1:'
da Lei n:' 6.919, de 2 de iunbo de 1981, e da
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuções que lhe
são conferidas pelo artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vis
ta o disposto no § 3? do artigo I? da Lei n? 6.919, de 2 de junho de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica estendido o regime do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço (FGTS) aos diretores não empregados das autarquias em re
gime especial e das fundações sob supervisão ministerial.

Parágrafo único. Os representantes do Governo Federal junto às
empresas públicas e às sociedades controladas, direta ou indiretamen
te, pela União, inclusive sociedades de economia mista, adotarão as
providências necessárias para que essas entidades estendam aos seus
diretores o regime de que trata este artigo.

Art. 2? Para os efeitos deste Decreto, considera-se diretor aquele
que exerça, independentemente de sua denominação, cargo de adminis
tração de pessoa jurídica, com funções executivas, previsto em lei, es
tatuto ou contrato social.

Art. 3? As entidades de que trata este Decreto ficam obrigadas a
depositar, até o último dia útil de cada mês, em conta bancária vincula
da, em nome de cada diretor, importância correspondente a 8% (oito
por cento) da remuneração paga no mês anterior.

Parágrafo único, São excluídas da remuneração para os fins deste
artigo, as parcelas relativas ao reembolso de despesas efetuadas em
servíço fora da sede, ajuda de custo em razão de mudança de sede e re
tribuição pela participação em órgão de deliberação coletiva.

ArL 4? A conta vinculada a que se refere o artigo 2? poderá ser
movímentada, livremente, por seu titular, quando ocorrer:

I - término do mandato sem que haja reeleição;

H - dispensa do cargo por deliberação do órgão ou autori
dade competente.

§ I? Ocorrendo dispensa sem motivo justo, a entidade fi
cará obrigada a pagar diretamente ao. diretor os valores relati
vos aos depósítos referentes ao mês da dispensa e ao imediata
mente anterior, que ainda não houverem sido recolhidos aoban
co depositário, além de importância igual a 10% (dez por cento)
desses valores e do montante dos depósitos, da correçãornone-
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tária e dos juros capitalizados na sua conta vinculada, corres
pondentes ao período em que ocupou o cargo sob o regime de
que trata este Decreto.

§ 2:' Se a-dispensa do cargo for motivada por culpa recíproca
ou força maior, reconhecidas pela Justiça competente, o percen
tual de que trata o parágrafo anterior, será de 5% (cinco por
cento). obrigada a entidade aos demais pagamentos nele previs
tos.

Art. 5?
zar, parcial
tuações:

o diretor dispensado do cargo, a seu pedido, poderá utili
ou totalmente, sua conta vinculada numa das seguintes si-

I - aposentadoria concedida pela Previdência Social;

II - necessidade grave e premente, pessoal ou familiar,
por motivo de doença;

111 - aquisição de moradia própria e pagamento das res
pectivas prestações, observado o disposto no artigo 10 da Lei n?
5.107, de 13 de setembro de 1966;

IV - aplicação de capital em atividade comercial, indus
trial ou agropecuária, em que se haja estabelecido;

V - aquisição de equipamento destinado ao exercício de
atividade autônoma.

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos itens II e Tl l deste
artigo, a conta vinculada poderá ser utilizada mesmo estando seu titu
lar no exercício do cargo.

Art. 6? O diretor que for destituído do cargo por motivo justo fa
rá jus aos depósitos feitos em seu nome, mas perderá em favor do
FGTS as parcelas de sua conta vinculada correspondentes aos juros ca
pitalizados e correção monetária.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, a conta vinculada po
derá ser utilizada se ocorrer uma das situações previstas no artigo 4?,
ou na forma do artigo 7?

Art. 7? Falecendo o diretor, os valores da conta vinculada, não
recebidas em vida pelo titular, serão pagos, em quotas iguais, aos de
pendentes habilitados perante a Previdência Social ou na forma da le
gislação específica dos servidores civis e militares, e, na sua falta, aos
sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, indepen
dentemente de inventário ou arrolamento.

§ I? As quotas atribuídas a menores ficarão depositadas em ca
derneta de poupança, rendendo juros e correção monetária, e só serão
disponíveis após o menor completar 18 (dezoito) anos, salvo autoriza-
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ção do Juiz para aquisição de imóvel destinado à residência do menor e
de sua família, ou para dispêndio necessário à subsistência e educação
do menor.

§ 2? Inexistindo dependentes ou sucessores, os valores da conta
vinculada reverterão em favor do FGTS.

Art. 8? A entidade que não efetuar os depósitos no prazo estabe
lecido no artigo 2? responderá pela correção monetária e capitalização
dos juros, bem como ficará sujeita às multas, obrigações e sanções, a
que se refere o artigo 19 da Lei n? 5.107, de 13 de setembro de 1966, com
a redação dada pelo Decreto-lei n? 1.432, de 5 de dezembro de 1975.

Art. 9? O disposto neste Decreto não implicará criação ou altera
ção de quaisquer direitos ou deveres decorrentes da relação existente
entre a entidade e o diretor, salvo quanto ao nele expressamente pre
visto.

Art. 10. Para execução do disposto neste Decreto aplicar-se-á, no
que não for com ele incompatível, o Regulamento do Fundo de Garan
tia do Tempo de Serviço, aprovado pelo Decreto n? 59.820, de 20 de de
zembro de 1966, com as alterações posteriores.

Art. 11. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

DECRETO N? 87.568, DE 16 DE SETEMBRO DE 1982

Concede â empresa Pan American
World Airways, Inc. autorização para fun
cionar no Brasil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e tendo em vista o Decre
to n? 35.514, de 18 de maio de 1954,

DECRETA:

Art. I? São revogados o Decreto n? 18.768, de 28 de maio de 1929,
e os demais atos que o alteraram.

Art. 2? E concedida à Pan American World Airways, Inc., com
sede em Nova York, Estados Unidos da Amêrica, na conformidade da
Troca de Notas Diplomáticas datada de 23 de junho de 1982, publicada
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no Diário Oficial da União n~ 133, de 15 de julho de 1982, autorização
para funcionar no Brasil como empresa de transporte aéreo, executan
do serviços mistos e exclusivamente cargueiros, com o Estatuto que
apresentou e com o capital destinado as suas operações estimado em
Crê 150.600,20 (cento e cinqüenta mil, seiscentos cruzeiros e vinte cen
tavos), obrigada a mesma empresa a cumprir integralmente as leis e re
gulamentos em vigor ou que venham a vigorar sobre o objeto da pre
sente autorização.

Art. 3? Este Decreto é acompanhado pelo Estatuto e demais atos
mencionados no artigo 2? do Decreto n? 35.514, de 18 de maio de 1954.

Art. 4? O exercício efetivo de qualquer atividade da Pau Amei-i
can World Airways, Inc. no Brasil, relacionada com os serviços de
transporte aéreo regular, ficará sujeito à legislação brasileira que lhe
for aplicável.

Art. 5? Ficam ainda estabelecidas as seguintes cláusulas:

I - A Pan American World Airways, Inc. é obrigada a
manter permanentemente um representante geral, no Brasil,
com plenos e ilimitados poderes para tratar e, definitivamente.
resolver as questões que se suscitarem, quer com o Governo,
quer com particulares, podendo ser demandado e receber cita
ção inicial pela empresa.

II - Todos os atos que a empresa praticar no Brasil fi
carão sujeitos unicamente às leis e regulamentos e à jurisdição
dos tribunais judiciários ou administrativos brasileiros, sem
que, em tempo algum, a referida empresa possa invocar qual
quer exceção ou imunidades fundadas em seu Estatuto, cujas
disposições não poderão servir de base a qualquer reclamação.

III - A empresa não poderá realizar no Brasil quaisquer
objetivos, ainda mesmo constantes do seu Estatuto, quando es
ses objetivos sejam privativos de empresas nacionais e vedados
às estrangeiras, sendo que só poderá exercer os que dependam
de prévia permissão governamental, depois de obtê-la e sob as
condições em que for concedida.

IV - Qualquer alteração que a empresa venha fazer no
respectivo Estatuto fica dependendo de autorização do Governo
brasileiro para produzir efeitos no Brasil.

V - Ser-lhe-á cassada a autorização para funcionamen
to no Brasil se infringir as cláusulas anteriores e as normas
aprovadas pela Troca de Notas Diplomáticas de 23 de junho de
1982 ou se, a juízo do Governo brasileiro, a empresa exercer ati
vidades contrárias ao interesse público.
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VI - Ser-Ihe-ão aplicados as leis e regulamentos brasilei
ros relativos à entrada, permanência ou saída de aeronaves,
bem como à entrada, permanência ou saída de passageiros, tri
pulação ou cargas das aeronaves.

VII - A presente autorização é dada sem prejuízo de
achar-se a empresa sujeita às disposições legais vigentes, espe
cialmente as referentes às sociedades comerciais.

VIII - A transgressão de quaisquer das cláusulas para a
qual não exista cominação especial, e a prática de infrações das
tarifas de transporte aprovadas ou autorizadas pela autoridade
brasileira competente serão punidas com as multas estabeleci
das pela legislação interna. No caso de reincidência poderá ser
cassada a autorização concedida.

Art. 6? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação.

Brasília, 16 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos

o anexo está publicado no D.a. de 20-9-82.

DECRETO N? 87.569, DE 16 DE SETEMBRO DE 1982

Regula as condições de pagamento da
Indenização de Tropa, especifica as orgeni
zações militares consideradas Corpo de
Tropa, Base ou Navio de Guerra e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e de conformidade com o
artigo 6? do Decreto-lei n? 1.901, de 22 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? A Indenização de Tropa, com o valor fixado pelo Decreto
n'' 87.271, de 14 de junho de 1982, só é devida ao militar que efetivamen
te serve em Organização Militar 10M) considerada como Corpo de Tro
pa, Base ou Navio de Guerra.

Art. 2? As Organizações Militares abaixo especificadas, executo
ras diretas dos encargos ou missões operacionais de apoio logístico e de
formação de tropa, são consideradas como Corpo de Tropa, Base ou
Navio de Guerra, para fins do artigo anterior:
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I na Marinha
1. Navios e Diques Flutuantes;

2. Batalhões e Companhias do Corpo de Fuzileiros Na-
vais;

3. Esquadrões de Helicópteros;

4. Grupamentos de Fuzileiros Navais;

5. Grupos de Embarcações de Desembarque;

6. Arsenais e Bases;

7. Estações Navais;

8. Centros, Depósitos e Serviços de Apoio Logístico;
9. Escolas e Centros de Formação de Oficiais, inclusive

da Marinha Mercante; e
10. Centros e Quartéis de Formação de Praças, inclusive

da Marinha Mercante.

II - no Exército
1. Regimentos;

2. Batalhões;

3. Grupos;

4. Companhias;

5. Esquadrões;

6. Baterias;

7. Pelotões;

8. Destacamentos;

9. Arsenais e Parques;
10. Depósitos Centrais e Regionais;

I L. Centros de Instrução;

12. Centros e Núcleos de Preparação de Oficiais da Reser-
va;

13. Campos de Instrução;

14. Escola Preparatória de Cadetes e de Sargentos das Ar
mas; e

15. Academia Militar.

III - na Aeronáutica

1. Unidades Aéreas;

2. Batalhões;

3. Companhias e Pelotões;
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4. Centro de Aplicaçôes Táticas e Recompletamento de
Equipagens;

5. Centro Integrado da Defesa Aérea e Controle de Tráfe-
go Aéreo;

6. Serviços Regionais de Proteção ao Vôo;

7. Bases Aéreas;

8. Grupos de Apoio;

9. Parques de Material

10. Depósitos de Aeronáutica;

11. Comissão de Aeroportos da Região Amazônica;e

12. Escolas e Centros de Formação de Oficiais e Praças.

Parágrafo umco , A individualização das OM compreendidas em
cada item deste artigo será indicada em ato do respectivo Ministro Mi
litar.

Art. 3? O Direito à Indenização de Tropa tem início na data da
apresentação do militar à OM, pronto para o serviço, e cessa na data de
seu desligamento.

Art. 4? Suspende-se, temporariamente, o pagamento da Indeniza
ção de Tropa nos casos previstos no artigo 15 do Decreto-lei n? 1.901,
de 22 de dezembro de 1981.

Art. 5? Não se aplica o disposto neste Decreto ao pessoal do Ma
gistério Militar.

Art. 6? As despesas decorrentes da execução deste Decreto serão
atendidas à conta elas dotações orçamentárias do respectivo Ministério
Militar.

Art. 7? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 8? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 16 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Alacyr Frederico Werner

DECRETO N? 87.570, DE 16 DE SETEMBRO DE 1982

Dispõe sobre a execução de Protocolo
Adicional ao Acordo de Alcance Parcial
concluído entre o Brasil e a Venezuela, a
que se referem os Decretos 85.802, de 10 de
março de 1981, 86.497, de 26 de outubro de
1981 e 87.294, de 16 de junho de 1982.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usàndo das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III da Constituição, e
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Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil em
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, através do
Decreto Legislativo n? 66, em 16 de novembro de 1981, prevê, no seu ar
tigo 7?, a modalidade dos Acordos de Alcance Parcial, de cuja celebra
ção não participa a totalidade dos países-membros da Associação;

Considerando que a Resolução n? 1, do Conselho de Ministros das
Relações Exteriores das Partes Contratantes do Tratado de Montevi
déu prevê, no seu artigo I?, a incorporação, mediante negociação, das
concessões outorgadas nas Listas Nacionais e de Vantagens N ão
Extensivas da extinta Associação Latino-Americana de Livre Comércio
(ALALC) ao novo esquema de integração da ALADI;

Considerando que a Resolução n? 4, do Segundo Período de Ses
sões Extraordinárias da Conferência de Avaliação e Convergência da
ALADI, no seu artigo I?, estabeleceu 30 de abril de 1983 como prazo
improrrogável para finalizar a renegociação prevista na Resolução n? 1
do Conselho de Ministros das Relações Exteriores;

Considerando que, de acordo com o artigo 5?, letra d, da menciona
da Resolução n? 4 do Segundo Período de Sessões Extraordinárias da
Conferência de Avaliação e Convergência da ALADI, realizou-se, de 21
a 30 de junho de 1982, um período de Sessões Extraordinárias da Con
ferência, para formalizar modificações ou ajustes nos Acordos para
prosseguir a renegociação das Listas Nacionais e de Vantagens N ão
Extensivas;

Considerando que a referida Conferência de Avaliação e Conver
gência, através de sua Resolução 9 (IV - E), facultou ao Comitê de Re
presentantes da ALADI formalizar acordos até 30 de novembro de 1982;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da Venezuela
assinaram, em Montevidéu, no dia 20 de julho de 1982, Protocolo Adi
cional ao Acordo de Alcance parcial Brasil - Venezuela, pelo qual se in
troduziram modificações no tratamento aplicado à importação dos pro
dutos registrados no Anexo do referido Acordo, posto em vigor, no
Brasil, pelo Decreto n" 85.802, de 10 de março de 1981, modificado pelos
Decretos n" 86-497, de 26 de outubro de 1981 e 87.294, de 16 de junho de
1982;

Considerando que o Protocolo Adicional, anexo ao presente Decre
to, deverá entrar em vigor a partir de 20 de julho de 1982,

DECRETA;

Art. I? No período de 20 de julho de 1982 a 30 de abril de 1983, as
importações dos produtos especificados no Protocolo Adicional, anexo
ao presente Decreto, ficam sujeitas às condições nele estipuladas, obe
decidas as cláusulas e condições estabelecidas no Decreto 85.802, de 10
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de março de 1981, modificado pelos Decretos n?-86.497, de 26 de outubro
de 1981 e 87.294, de 16 de junho de 1982, e do qual passa a fazer parte
integrante.

Parágrafo único. O tratamento estabelecido neste Decreto é de
aplicação exclusiva aos produtos originários da Venezuela, não sendo
extensível a terceiros países, por aplicação da Cláusula de Nação mais
Favorecida ou de disposições equivalentes.

Art. 2? O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos com
petentes, as providências necessárias ao cumprimento do disposto no
presente Decreto.

Art. 3? A Comissão Nacional para Assuntos da Associação
Latino-Americana de Integração, criada pelo Decreto n'' 85.983, de 9 de
abril de 1981, acompanhará, através da Carteira de Comércio Exterior
do Banco do Brasil S.A., a execução do anexo Protocolo, sugerindo as
medidas julgadas necessárias ao seu fiel cumprimento.

Brasília, 16 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

DECRETO N? 87.571, DE 17 DE SETEMBRO DE 1982

Altera dispositivo do Decreto n? 83.240,
de 7 de março de 1979, que dispõe sobre re
serva de área de terra, no Estado do Pará,
para a instalação do "Campo de Provas das
Forças Armadas", e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O artigo I? do Decreto n? 83.240, de 7 de março de 1979,
passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. I? Fica reservada para a instalação do «Campo de
Provas das Forças Armadas», subordinado diretamente ao
Estado-Maior das Forças Armadas, a área de terra de prcprie
dade da União, constituída da porção das glebas Curuaés, Re
manescente, São Benedito, Cururu e a gleba Cachimbo, todas
estas glebas situadas no Estado do Pará, com aproximadamente
3.907.200 h a (três milhões, novecentos e sete mil e duzentos hec
tares).



238 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Parágrafo UnICQ. A área referida neste artigo tem a forma
de um polígono irregular de 7 (sete) lados (A B C D E F G AI,
assim definido pelas coordenadas geográficas de seus vértices:
do ponto "A" (08'30' 8/054'00' W); em linha reta até o ponto
"B" (09"35' 8/054'00' W); deste ponto, pela linha divisória entre
os Estados do Pará e de Mato Grosso, até o ponto "C" (09'21'
8/056'40' W); deste ponto, em linha reta, até o ponto "D" (08"00'
8/056"40' W); deste ponto, em linha reta, até o ponto "E" (08'00'
8/056'00' W); deste ponto, em linha reta, até o ponto "F" (08'10'
8/056'00' W); deste ponto, em linha reta até o ponto "G" (08'30'
8/055°30' W); daí, seguindo em linha reta, até o ponto «An, ori
gem da descrição (Carta IBGE 8C-21 - 1~ Edição - Mai 72)".

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de setembro de 1982; 161: da Independência e 94: da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Alacyr Frederico Werner

DECRETO N? 87.572, DE 20 DE 8ETEMBRO DE 1982

Dispõe sobre o Magistério da Aeronáu
tica, e dá outras providências.

O PRE8IDENTE DA REPÚBLICA, usando da competência que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e tendo em vista o
Decreto-lei n? 1.934, de 20 de abril de 1982,

DECRETA:

Art. I: O Magistério da Aeronáutica, instituído pela Lei n: 6 ..249,
de 8 de outubro de 1975, organizado em carreira, será integrado pelas
seguintes classes, ficando extinta a Categoria de Professor Temporário:

I - Carreira do Magistério Superior

1. Professor Titular

2. Professor Adjunto

3. Professor Assistente
4. Professor Auxilar

II .- Carreira do Magistério do I? e 2? Graus

1. Professor Titular

2. Professor Classe E
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3. Professor Classe D

4. Professor Classe C

5. Professor Classe B

6. Professor Classe A

Parágrafo único. As classes referidas neste artigo compreenderão
referências, na forma dos anexos VI do Decreto-lei n? 1.820, de 11 de
dezembro de 1980 e I, do Decreto-lei n? 1.858, de 16 de fevereiro de 1981.

Art. 2? O ingresso na carreira do Magistério da Aeronáutica far
se-á mediante concurso público de provas e títulos, no regime da legis
lação trabalhista, verificadas as qualificações essenciais exigidas.

§ I? No Magistério Superior o ingresso far-se-á na referência 1
das Classes de Professor Titular e Professor Auxiliar, podendo a crité
rio da Organização de Ensino, promover-se o ingresso, pela forma indi
cada neste artigo, na referência 1 das Classes de Professor Adjunto e
Professor Assistente, assegurada as vagas destinadas à Progressão
Funcional, na forma como dispuser a regulamentação específica.

§ 2? Na carreira de Magistério de I? e 2? Graus o ingresso far-se-á
na Classe de Professor Titular e na referência inicial das classes A, B
e C.

Art. 3? As Organizações de Ensino poderão contratar, mediante
prévia e expressa autorização do Ministro da Aeronáutica, profissio
nais legalmente habilitados para o exercício do Magistério, com vistas
à complementação da força de trabalho representada pelos docentes de
carreira, ou quando indispensável à realização de cursos extraordiná
rios e/ou especiais ou, ainda, para utilização do concurso de pessoas de
notória capacidade científica.

Parágrafo único. O Ministro da Aeronáutica estabelecerá o prazo
máximo para as contratações referidas neste artigo, em função dos pro
gramas ou projetos de trabalho ou de pesquisas.

Da Progressão Funcional

Art. 4? No Magistério da Aeronáutica, a progressão funcional se
rá vertical e horizontal.

§ I? No Magistério Superior, a progressão funcional vertical
aplicar-se-á aos ocupantes de cargos e empregos das classes deProfes
sor Auxiliar e Professor Assistente e far-se-á para as classes de Profes
sor Assistente e Professor Adjunto, respectivamente.

§ 2? No Magistério de I? e 2? Graus, a progressão vertical aplicar
se-á aos ocupantes de cargos e empregos das classes A, B, C e D, e far
se-á para as classes B, C, D e E, respectivamente.
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§ 3? O Ministro da Aeronáutica baixará as normas para a aplica
ção da progressão funcional vertical, ouvido o Órgão Central do Siste
ma de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC.

Art. 5? A progressão horizontal é a elevação do docente de uma
referência para a imediatamente superior de sua classe, na forma como
dispuser a regulamentação específica.

Art. 6? O Ministro da Aeronáutica estabelecerá critérios específi
cos para a aferição do merecimento, com vistas à progressão horizontal
no Magistério da Aeronáutica.

Do Regime de Trabalho

Art. 7? O Professor integrante do Magistério da Aeronáutica fica-
rá submetido a um dos seguintes regimes de trabalho:

I de tempo parcial, de 20 (vinte) horas semanais;

n - de tempo integral, de 40 (quarenta) horas semanais;

In - de dedicação exclusiva, de 40 (quarenta) horas sema-
nais e proibição de exercer qualquer outra atividade remunera
da, pública ou privada.

§ I? A jornada correspondente a cada regime de trabalho será
destinada ao desempenho de atividades inerentes ao ensino, à pesquisa
e à administração escolar, de acordo com o plano de trabalho aprovado
pelas Organizações de Ensino.

§ 2? O Ministro da Aeronáutica estabelecerá:

I - os critérios para a concessão de regimes de dedica
ção exclusiva e de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

II - a carga horúr-ia mínima de au as cio pessoal docente,
em qualquer regime:

IH - o acompanhamento e a avaliação das atividades de
sempenhadas pelos docentes.

Da Remuneração

Art. 8? Os integrantes da carreira do Magistério da Aeronáutica
serão remunerados segundo os cargos e empregos e o regime de traba
lho.

Art. 9? Aos professores investidos em função de direção ou coor
denação será atribuída gratificação conforme dispuser a lei.

Parágrafo único. As funções de que trata este artigo serão exerci
das obrigatoriamente em regime de tempo integral e, facultativamente,
em dedicação exclusiva.
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Art. 10. Aos vencimentos ou salários previstos para o Professor
de Ensino de I? e 2? Graus somar-se-á uma gratificação de 20% (vinte
por cento) pelo desempenho de atividades exclusivamente de regência
de turma.

Parágrafo único. O docente com atribuições de direção e coorde
nação fará jus à gratificação prevista neste artigo, desde que ministre,
no mínimo, 1/3 (um terço) de carga horária mínima de aulas fixada pa
ra o regime de trabalho.

Das Funções de Administração Escolar

Art. 11. O Ministro da Aeronáutica estabelecerá termo de equiva
lência entre as funções de administração escolar, previstas nos Regula
mentos e Regimentos de cada organização de Ensino e as referidas nos
anexos V e II dos Decretos-leis nos 1.820, de 1980 e 1.958, de 1981, res
pectivamente.

Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 12. Os atuais professores, permanentes e/ou temporários, de
ensino superior do Magistério da Aeronáutica que, na data da vigência
deste Decreto, estiverem ocupando cargo ou emprego de Professor Titu
lar, Professor Adjunto e Professor Assistente, serão enquadrados em
função do tempo de efetivo exercício no cargo ou emprego aque perten
cem, e da respectiva titulação acadêmica ou de formação profissional,
para o magistério, observados os critérios estabelecidos nos parágrafos
deste artigo.

§ I? O docente será enquadrado, preliminarmente, na classe de
igual denominação, na forma abaixo:

a) na referência 1 (um), quando o tempo de exercicio na
classe for de até 2 (dois) anos;

b) na referência 2 (dois), quando o tempo de exercrcio na
classe for superior a 2 (dois) anos e até 4 (quatro) anos;

c) na referência 3 (três), quando o tempo de exercicio na
classe for superior a 4 (quatro) anos e de até 6 (seis) anos;

d) na referência 4 (quatro), quando o tempo de exercicio na
classe for superior a 6 (seis) anos.

§ 2? Identifica a classe e a referência de enquadramento prelimi
nar, o docente será posicionado de acordo com os segt- ~t8S critérios:

a) O Professor Adjunto possuidor do título de Doutor ou de
Docente-Livre, enquadrado preliminar-nence na referência 1. se
rá enquadrado, definitivamente, na rrferência 3; se enquadrado
preliminarmente nas referências 2 ou 3, será enquadrado, defini
tivamente, na referência 4;
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b) O Professor Assistente possuidor do titulo de Mestre,
enquadrado preliminarmente na ~derência 1, será enquadrado,
definitivamente, na referência 3; se enquadrado preliminarmen
te nas referências 2 ou 3, será enquadrado, definitivamente, na
referência 4;

c) O Professor Assistente, possuidor do titulo de Doutor
ou de Docente-Livre, será enquadrado, definitivamente, na refe
rência 1, da classe de Professor Adjunto.

§ 3? O disposto neste artigo não se aplica aos Professores Tempo
rários que, após a implantação do Magistério da Aeronáutica, tenham
sido admitidos independentemente de processo seletivo público, de pro
vas e títulos.

Art. 13, Os atuais Auxiliares de Ensino admitidos até 31 de mar
ço de 1931 serão aproveitados na referência inicial da classe de Professor
Assistente, desde que possuam diploma de graduação em curso supe
rior e sejam aprovados em processo seletivo a ser organizado e aplica
do pelas Organizações de Ensino, dentro de 180 (cento e oitenta) dias,
contados a partir da data deste Decreto.

Art. 14. .Os atuais professores permanentes e/ou temporários, da
classe de Professor de Ensino de 2? Grau e da classe de Professor de
Ensino de I? Grau do Magistério da Aeronáutica, serão enquadrados
em função do tempo de efetivo exercício no cargo ou emprego a que
pertencem, observados os critérios estabelecidos nos parágrafos deste
artigo.

§ 1? O docente integrante da classe de Professor de Ensino de 2?
Grau será enquadrado na classe D, e o docente integrante da classe de
Professor de Ensino de I? Grau, na cl as > C, na forma abaixo:

81 na primeira referência da classe, quando o tempo de efe
tivo exercício no atual cargo ou emprego for de até 3 (três) anos;

b) na segunda -referência da classe, quando o tempo de efe
tivo exercício no atual cargo ou emprego for superior a 3 (três)
anos e até 6 (seis) anos;

c) na terceira referência da classe, quando o tempo de efeti
vo exercício no atual cargo ou emprego for superior a 6 (seis)
anos e até 9 (nove) anos, se Professor de Ensino de I? Grau, ou
até 9 (nove) anos, ou mais, se Professor de Ensino de 2? Grau;

di na quarta referência da classe C, quando o tempo de efe
tivo exercício no atual cargo ou emprego for superior a 9 (nove)
anos.

§ 2? Os professores que possuem habilitação específica, bem co
mo os que estejam percebendo a Gratificação de Auxílio ao Aperfeiçoa
mento Técnico-Profissional, serão posicionados na última referência da
classe que lhes competir no enquadramento preliminar.
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§ 3? O disposto neste artigo não se aplica aos Professores Tempo
rários que, após a implantação do Magistério da Aeronáutica, tenham
sido admitidos independentemente de processo seletivo público, de pro
vas e títulos.

Art. 15. Os Auxiliares de Ensino admitidos após 31 de março de
1981 serão incluídos pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar da entrada em
vigor deste Decreto, em tabela especial, em extinção a ser submetida à
aprovação do Presidente da República, por intermédio do Departamen
to Administrativo do Serviço Público.

Parágrafo único. No prazo fixado neste artigo, as Organizações de
Ensino realizarão concurso público de Professor Auxiliar e Professor
Assistente, procedendo a inscrição ex officio dos docentes integrantes
da tabela especial.

Art. 16. Os atuais Professores Colaboradores, admitidos até 31 de
março de 1981, poderão ser aproveitados, desde que possuam as qualifi
cações exigidas em cada nível de ensino e sejam aprovados em proces
so seletivo a ser aplicado pelas Organizações de Ensino, observados,
ainda, os seguintes critérios:

a) os contratados para o ensino de nível superior, na refe-:
rência inicial da classe correspondente ao emprego consignado
nos respectivos contratos de trabalho, observadas as regras re
lativas ao enquadramento preliminar, previstas neste Decreto;
quando para a classe de Professor Assistente, será exigida, no míni
mo, posse de diploma de graduação em curso de nível superior.

b) os contratados para o ensino de 2? Grau, na referência
inicial da classe D de Professor de Ensino de I? e 2? Graus;

c) os contratados para o ensino de I? Grau, na referência ini
cial da classe C de Professor de Ensino de I? e 2? Graus.

§ I? Aos Professores Colaboradores admitidos após 31 de março
de 1981 e aos Professores Temporários que se encontram na situação
referida no artigo 12, § 3? e artigo 14, § 3? será aplicado o disposto no
parágrafo único do artigo 15.

§ 2? O Professor Colaborador que não lograr habilitação no pro
cesso seletivo a que se refere este artigo, terá rescindido o respectivo
contrato de trabalho.

Art. 17. Os Coadjuvantes do Magistério da Aeronáutica continua
rão regidos pelo disposto na Lei n? 6.249, de 8 de outubro de 1975.

Art. 18. O enquadramento dos docentes do Magistério da Aero
náutica será feito pelo Ministério da Aeronáutica, ouvido o Departa
mento Administrativo do Serviço Público.

Art. 19. O tempo de efetivo exercício em atividade de magistério
para os efeitos deste Decreto, será computado a partir da data de vi
gência da Lei n? 6.249, de 1975.



244 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 20. As lotações das Organizações de Ensino serão ajustadas
ao disposto neste Decreto, devendo representar, de forma globalizada,
a força do trabalho necessária ao pleno atendimento de carga didática
da Organização de Ensino considerada.

Art. 21. Ficam absorvidas pelos valores de vencimentos, salários
e gratificações de que trata este Decreto, todas as retribuições acessó
rias ou vantagens referentes aos cargos e empregos que integram o Ma
gistério - da Aeronáutica, e determinada a cessação de seu pagamento,
ressalvados exclusivamente, o salário-família, a gratifiçação adicional
por tempo de serviço, as gratificações. e indenizações especificadas no
Anexo II do Decreto-lei n? 1.341, de 22 de agosto de 1974 e legislação
subseqüente, aplicáveis aos membros do magistério.

Parágrafo único. Aos servidores que, em decorrência da aplica
ção do disposto neste artigo, sofrerem redução de retribuição mensal,
legalmente percebida, fica assegurada a diferença como vantagem pes
soal, nominalmente identificável, que será absorvida, progressivamen
te, pelos aumentos de remuneração supervenientes a este Decreto.

Art. 22. Os efeitos financeiros deste Decreto vigoram a partir de
I? de janeiro de 1982, compensados os reajustamentos de vencimentos
ou salários concedidos a partir daquela data.

Art. 23. As despesas com a aplicação deste Decreto, serão atendi
das pelos recursos orçamentários próprios do Ministério da Aeronáuti
ca.

Art. 24. O Ministro- da Aeronáutica baixará as normas que se tor
narem necessárias à aplicação deste Decreto.

Art. 25. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos

DECRETO N? 87.573, DE 20 DE SETEMBRO DE 1982

Abre à Presidência da República o
crédito suplementar no valor de Cr$.
350.000.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IlI, da Lei n? 6.962, de7 de dezembro de 1981,
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DE C RE TA:

245

Art. 1~ Fica aberto à Presidência da República, em favor da Se
cretaria de Planejamento, o crédito suplementar no valor de Cr$
350.000.000,00 (trezentos e cinqüenta milhões de cruzeiros), para reforço
de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de setembro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 21·9·82.

DECRETO N~ 87.574, DE 20 DE SETEMBRO DE 1982

Abre ao Subanexo Transferências a
Estados, Distrito Federal e Municípios
o crédito suplementar no .valor de Cr$
3.000.000.000,00, para reforço de âoteçõee
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5~, item IIl, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Subanexo Transferências a Estados, Dis
trito Federal e Municípios - Governo do Distrito Federal - Recursos
sob Supervisão da Secretaria de Planejamento da Presidência da Repú
blica, o crédito suplementar no valor de Cr$ 3.000.000.000,00 (três bi
lhões de cruzeiros). para refo-rço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em ....contrário.

Brasília, 20 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 21-9'82.

DECRETO N? 87.575, DE 20 DE SETEMBRO DE 1982

Abre aos Ministérios Militares o
crédito suplementar no valor de Cr$
24.770.291.000.00, para reforço de dotações
consígnadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização contida
no item UI do artigo 5? da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios Militares o crédito suplemen
tar no valor de Cr$ 24.770.291.000,00 (vinte e quatro bilhões, setecentos
e setenta milhões, duzentos e noventa e um mil cruzeiros), para reforço
de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo U deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 21·9·82.
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DECRETO N? 87.576, DE 20 DE SETEMBRO DE 1982

247

Abre ao Orçamento da União o crédito
suplementar no valor de Cr$ 229.650.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item UI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União, em favor de diversos
Órgãos, o crédito suplementar no valor de Cr$ 229.650.000,00 (duzentos
e vinte e nove milhões, seiscentos e cinqüenta mil cruzeiros), para re
forço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 21-9-82.

DECRETO N? 87.577, DE 20 DE SETEMBRO DE 1982

Abre à Presídencie da República o
crédito suplementar no valor de Cr$
14.789.042.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição e da autorização contida
no artigo 5?, item lU, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República em favor de diver
sas unidades orçamentárias o crédito suplementar no valor de Cr$
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14.789.042.000,00 (catorze bilhões, setecentos e oitenta e nove milhões e
quarenta e dois mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias
indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 21-9·82.

DECRETO N? 87.578, DE 20 DE SETEMBRO DE 1982

Abre ao Supremo Tribunal Federal,
Tribunal Federal de Recursos e Justiça
Militar, em favor de Diversas Unidades, o
crédito suplementar no valor de Cr$
1.096.993.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Const.ituíção, e da autorização contida
no artigo 5?, item UI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE CRE TA:

Art. I? Fica aberto ao Supremo Tribunal Federal, Tribunal Fede
ral de Recursos e Justiça Militar, em favor de Diversas Unidades, o cré
dito suplementar no valor de Cr$ 1.096.993.000,00 (um bilhão, noventa e
seis milhões, novecentos e noventa e três mil cruzeiros), para reforço
de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
. República.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 21·9·82.

DECRETO N? 87.579, DE 20 DE SETEMBRO DE 1982

Abre ao Tribunal Superior do Trabalho
o crédito suplementar no valor de Cr$
343.183.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento:

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item HI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C R E TA:

Art. I? Fica aberto ao Tribunal Superior do Trabalho o crédito
suplementar no valor de Cr$ 343.183.000,00 (trezentos e quarenta e três
milhões, cento e oitenta e três mil cruzeiros), para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indí
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 21~9-82.
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DECRETO N~ 87.580, DE 20 DE SETEMBRO DE 1982

Abre 2') Ministério da Saúde, em favor
da Secretaria Geral e Secretaria Geral 
Entidades Supervisionadas. o crédito su
plementar no valor de Cr$ 1.472.000.000,00,
para reforço de doteçso consignada no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item VII, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Saúde, em favor da Secreta
ria Geral e Secretaria Gerál - Entidades Supervisionadas, o crédito su
plementar no valor de Cr$ 1.472.000.000,00 (um bilhão, quatrocentos e
setenta e dois milhões de cruzeiros), para reforço de dotações orçamen
tárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de Operação de Crédito Interna, em moeda, contra
tada com a Caixa Econômica Federal, financiada pelo Fundo de Apoio
ao Desenvolvimento Social - FAS.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 21-9·82.

DECRETO N? 87.581, DE 20 DE SETEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Saúde o crédito
suplementar no valor de CrS 21.171.000,00,
para reforço de dotações consignadas no ví
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, eda autorização contida
no artigo 5?, item IIl, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,
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DE C RE TA:
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Art. I? Fica aberto ao Ministério da Saúde, em favor de Diversas
Unidades Orçamentárias, o crédito suplementar no valor de Crg
21.171.000,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil cruzeiros),
para reforço de dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I deste
Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 21-9-82.

DECRETO N? 87.582, DE 20 DE SETEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Justiça, em fa
vor do Departamento de Imprensa Nacio
nal, o crédito suplementar no valor de Cr$
175.000.000,00, para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no item VIII, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C RETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor do Depar
tamento de Imprensa Nacional, o crédito suplementar no valor de Cr$
175.000.000,00 (cento e setenta' e cinco milhões de cruzeiros), para refor
ço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrem da aplicação do excesso de arrecadação de receitas
geradas pelo Departamento de Imprensa Nacional, no presente
exercício.
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Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de setembro de 1982; 161~ da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 21-9-82.

DECRETO N? 87.583, DE 20 DE SETEMBRO DE 1982

Altera dispositivo do Decreto n? 84.067,
de 8 de outubro de 1979, que cria a Secreta
ria Especial de Informática. como órgão
complementar do Conselho de Segurança
Nacional.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. 1? O artigo 3? do Decreto n~ 84.067, de 8 de outubro de 1979,
passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 3~ A Secretaria Especial de Informática será chefia
da por um Secretário nomeado pelo Presidente da República.

§ 1? Poderá ser nomeado Secretário de Informática um
dos membros da SecretariaOeral do Conselho de Segurança
Nacional.

§ 2? O membro da SG/CSN, nomeado Secretário de In
formática quando militar, permanecerá na situação prevista no
artigo 13 do Decreto-lei n~ 1.135, de 3 de dezembro de 1970, na
redação dada pelo Decreto-lei n? 1.954, de 13 de agosto de 1982...

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de setembro de 1982; 161? da -Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Danilo Venturini
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DECRETO N? 87.584, DE 20 DE SETEMBRO DE 1982
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Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor da Secretaria Geral, o crédito suple
mentar no valor de CrS 906.980.000.00, para
reforço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lII, da Lei n" 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em. favor da Secre
taria Geral, o crédito suplementar no valor de Cr$ 906.980.000,00 (nove
centos e seis milhões, novecentos e oitenta mil cruzeiros), para reforço
de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 21·9-82.

DECRETO N? 87.585, DE 20 DE SETEMBRO DE 1982

Cria, no Estado do Amazonas, a Reser
va Biológica do Abufarí.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e nos termos do artigo 5?
alínea a da Lei n? 4.771, de 15 de setembro de 1965, e artigo 5?, alínea a
da Lei n? 5.197, de 3 de janeiro de 1967,

DECRETA:

Art. 1? É criada no Estado do Amazonas, abrangendo terras dos
municípios de Manacapuru e Tapauá, com uma área estimada em
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288.000 ha (duzentos e oitenta e oito mil hectares), subordinada ao Ins
tituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal (IBDF), a Reserva Bio·
lógica do Abufari.

Parágrafo único. A área de que trata este artigo, localizada entre
as coordenadas geográficas de 4'51 '00" e 05'30'00" Latitude Sul e
62°47'00" e 63°22'00" Longitude WGr., está compreendida dentro do se
guinte perímetro: inicia no ponto de coordenadas geográficas de
04°52'07" Latitude Sul e 62'53'09" Longitude WGr., localizado na mar
gem direita do fio Purus; desse ponto, sobe o igarapé Campina pela sua
margem esquerda até a sua nascente principal. localizada no ponto de
coordenadas geográficas, aproximadas, de 05°27'57" Latitude Sul e
63°17'56" Longitude WGr.; desse ponto, segue em linha reta até a nas
cente principal do igarapé Uati, localizada no ponto de coordenadas
geográficas de 05°06'16" Sul e 63°18'36" Longitude de WGr.; desse pon
to, desce pela margem direita do igarapé Uati até a sua foz no paraná
do Abufari; desse ponto, desce pela margem direita do paraná do Abu
fari até encontrar o igarapé Jacaré; desse ponto, segue pela margem di
reita do igarapé Jacaré até a sua foz com o fio Purus; desse ponto, se
gue em linha reta até o ponto de coordenadas geográficas de 05°28'39"
Latitude Sul e 63°04'03" Longitude WGr.; desse ponto, segue em linha
reta até a foz do igarapé Taumari; desse ponto, desce pela margem di·
reita do rio Purus até o ponto de coordenadas geográficas, aproxima
das, de 05°20'41" Latitude Sul e 62°54'28" Longitude WGr.; desse pon
to, segue em linha reta até o ponto de coordenadas geográficas de
05°20'08" Latitude Sul e 62°50'57" Longitude WGr.; desse ponto, segue
em linha reta até o ponto de coordenadas geográficas de 05°07'02'; Latitu
de Sul e 62'46'27" Longitude WGr.; desse ponto, desce pela margem es
querda do igarapé Tanaputava até a sua foz no rio Purus: desse ponto,
desce pela margem direita do rio Purus até ° ponto inicial dessa descri
ção, fechando o perímetro.

Art. 2? Ressalvadas as atividades científicas devidamente autori
zadas pela autoridade competente, são proibidas, dentro do perímetro
que compõe a Reserva Biológica do Abufari, quaisquer atividades de
utilização, perseguição, caça, apanha ou introdução de espécies da flora
e fauna, silvestres ~ domésticas, bem como aquelas que, a qualquer
título pretendidas, implicarem em modificações do meio ambiente.

Art. 3? Cabe ao Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal
- IBDF a administração da Reserva Biológica criada por este Decreto.

Art. 4? A Reserva Biológica do Abufari fica sujeita ao regime es
pecial do Código Florestal, instituído pela Lei n? 4.771, de 15 de setem
bro de 1965 e Lei de Proteção à Fauna - Lei n? 5.197, de 3 de janeiro
de 1967.
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Art. 5? É fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da
publicação deste Decreto, para a elaboração do Plano de Manejo da Re
serva Biológica.

Art. 6? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ãngelo Amaury Stábile

DECRETO N? 87.586, DE 20 DE SETEMBRO DE 1982

Amplia a área do Parque Nacional de
Itatiaia, criado pelo Decreto n? 1.713, de 14
de janeiro de 1937, e dá outras provtdén
das.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição e nos termos do artigo 5?,
alínea a, da Lei n? 4.771, de 15 de setembro de 1965,

D E C R E T A:

Art. I? Fica ampliada de 11.943 hectares para 30.000 hectares,
aproximadamente, a área do Parque Nacional de Itatiaia, criado pelo
Decreto n? 1.713, de 14 de janeiro de 1937.

Parágrafo único. A área de que trata este artigo está compreendi
da dentro do seguinte perímetro: inicia na margem diretora da BR-354
no sentido do Rio de Janeiro para Minas Gerais no ponto de coordena
das E = 523.670m e N = 7.527.760m; deste ponto segue no rumo norte
Com uma distância aproximada de 6.350m até as coordenadas E =
523.700m e N = 7.533.160m; daí, segue o divisor de águas do Rio da Co
lina e do Córrego da Jiroca até as coordenadas N = 7.534.150m e E =
523.100m; deste ponto segue pelo divisor de águas das bacias dos Cór
regos Jiroca e João Vieira até o ponto de coordenadas N = 7.532.730m
e E = 527.390m, passando pelas cotas 2039 e 2069; deste ponto segue em
linha reta até as coordenadas E = 529.050m e N = 7.530.790m, localizada
na Serra da Vargem Grande; deste ponto segue em linha reta até as
coordenadas E = 531.900m e N = 7.533.000m; daí segue em linha reta
até o ponto da cota 1839 e coordenadas E = 533.350m e N = 7.535.250m;
desse ponto segue novamente em linha reta no rumo norte até o ponto
de coordenadas E = 535.400m e N = 7.536.000m; desse ponto segue pe
lo divisor de águas com aproximadamente 1.800m até as coordenadas E
= 536.350m e N = 7.537.170m; desse ponto segue em linha reta no rumo
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nordeste até as coordenadas E = 538.100m e N = 7.537.850m; desse
ponto pelo divisor de águas até o pico do Alto do Mirantão , daí pelo di
visar de águas das bacias do Rio Grande e do Ribeirão dos Dois Ir
mãos, saindo do divisor e cortando o Rio Grande nas coordenadas E =
542.000m e N = 7.539.470m; desse ponto segue pelo divisor de águas do
Rio Grande e do Córrego do Mirantão nas coordenadas E = 543.700m e
N = 7.540.200m; desse ponto segue em linha reta até as coordenadas E
= 544.200m e N = 7.544.200m; daí em linha reta até as coordenadas N
= 7.539.000m e E = 544.200m; desse ponto no sentido leste e em linha
reta até as coordenadas E = -546.250m e N = 7.539.000m; desse ponto
segue no rumo sul em linha reta até as coordenadas E = 546.250m e N
= 7.537.150m; desse ponto segue no rumo oeste em linha reta até o ponto
de coordenadas E = 544.200m e N = 7.537.150m; desse ponto segue no ru
mo sul em linha reta até o ponto de coordenadas E = 544.200m e N
= 7.535.750m; daí, segue pela crista do morro, no rumo oeste até as
coordenadas E = 545.530m e N = 7.535.600m; desse ponto segue em li
nha reta no rumo sul até as coordenadas E = 545.510m e N =
7.534.520m; desse ponto segue no rumo sudoeste até as coordenadas E
= 543.000m e N = 7.533.740m; desse ponto em linha reta no rumo oeste
até as coordenadas E = 540.550m e N = 7.533.740m; desse ponto em li
nha reta pelo rumo sul até as coordenadas E = 540.550 e N =
7.532.620m; daí no rumo leste em linha reta até as coordenadas E =
541.200m e N = 7.532.620m; desse ponto no rumo sul e em linha reta até
as coordenadas E = 541.200m e N = 7.532.420m; desse ponto em linha
reta no rumo leste até as coordenadas E = 541.800m e N = 7.532.400m;
daí em linha reta até as coordenadas E = 541.800m e N = 7.532.350m;
desse ponto em linha reta no rumo oeste até as coordenadas E =
542.120m e N = 7.532.350m; daí, em linha reta no rumo sul até as coor
denadas E = 542.120m e N = 7.532.060m; desse ponto em linha reta até
as coordenadas E = 541.700m e N = 7.532.210m; daí, em linha reta no
rumo oeste até as coordenadas E = 539.300m e N = 7.532.21Om; desse
ponto em linha reta no rumo sul até o ponto de coordenadas E =
539.350m e N = 7.530.500m no Rio Preto; desse ponto desce aproxima
damente 300m pela margem direita do Rio Preto, até a confluéncia do
primeiro igarapé; dessa confluência sobe este igarapé pela margem di
reita até o ponto de coordenadas E = 539.500m e N = 7.530.120m; desse
ponto segue em linha reta no rumo oeste até as coordenadas E =
541.620m e N = 7.530.120m; desse ponto em linha reta no rumo sul até o
ponto de coordenadas E = 541.620m e N = 7.529.300m; desse ponto se
gue no rumo leste em linha reta até as coordenadas E = 541.800m e N
= 7.529.300m; desse ponto segue em linha reta no rumo sul até as coor
denadas E = 541.800m e N = 7.528;350m; desse ponto segue em linha
reta no sentido leste até as coordenadas E = 542.350m e N =
7.528.350m; desse ponto segue o divisor de águas das bacias dos Córre
gos do Pavão e dos Cruzes e do Rio Marimbondo até as coordenadas E
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= 541.260m e N = 7.527.480m; desse ponto segue pelo rumo sudoeste e
em linha reta até as coordenadas E = 541.120m e N = 7.525.150m; des
se ponto segue o rumo sudoeste em linha reta até as coordenadas E =
544.230m e N = 7.522.260m; desse ponto, segue no rumo sul e em linha
reta até as coordenadas E = 544.230m e N = 7.521.250m; desse ponto
segue em linha reta no rumo leste até as coordenadas E = 544.530m e N
= 7.521.250m; desse ponto segue em linha reta no rumo sul até as coor
denadas E = 544.500m e N = 7.517.700; desse ponto segue e~ linha re
ta na direção oeste até o ponto de coordenadas E = 542.850m e N =
7.517.700m; desse ponto: segue em linha reta no rumo norte até as coor
denadas E = 542.870m e N = 7.517 .900m; desse ponto -segue no rumo
oeste em linha reta até as coordenadas E = 542.600m e N = 7.517.900m;
desse ponto segue em rumo sul até as coodenadas E = 542.600m e N =
7.517.100m; desse ponto, segue no rumo oeste até atingir a margem di
reita do igarapé de coordenadas aproximadas E = 542.300m e N =
7.517.070m; desse ponto, desce o igarapé até as coordenadas E =
542.320m e N = 7.516.920m; desse ponto, segue rumo oeste até atingir
as coordenadas E = 541.750m e N = 7.516.950m; desse ponto no rumo
sul até as coordenadas E = 541.750m e N = 7.516.600m; desse ponto,
segue no rumo sul, até atingir as coordenadas E = 542.000m e N =
7.515.600m, divisor do lote n? 22; desse ponto, sobe o Rio Campo Belo,
pela margem esquerda, até o ponto de coordenadas aproximadas E =
540.960m e N = 7.515.800m; desse ponto segue o divisor dos lotes n?s
13, 15 e 17 até o ponto de coordenadas E = 538.950m e N = 7.516.730m;
desse ponto segue no rumo noroeste em linha reta até as coordenadas E
= 534,450m e N = 7.519.650m; desse ponto, segue em linha reta no ru
mo noroeste até as coordenadas E = 527.140m e N = 7.524.850m; desse
ponto segue em linha reta e no rumo oeste até a BR-354 até encontrar o
ponto inicial dessa descrição.

Art. 2? É o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal 
IBDF, autorizado a promover o manejo da área que por força deste De
creto passa a integrar o Parque Nacional de Itatiaia.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Angelo Amaury Stábille
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DECRETO N? 87.587, DE 20 DE SETEMBRO DE 1982

Cria, no Estado de Rondônia, a Reser
va Biológica do Guaporé.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e nos termos do artigo 5?,
alínea a da Lei n? 4.771, de 15 de setembro de 1965,

DECRETA:

Art. I? É criada, no Estado de Rondônia, com uma área estimada
em 600.000 ha (seiscentos mil hectares}, subordinada ao Instituto Brasi·
leiro de Desenvolvimento Florestal (IBDF), a Reserva Biológica do
Guaporé.

Parágrafo único. A área de que trata este artigo, localizada entre
as latitudes 12"10' e 12"53' S e as longitudes 62"10' e 63"35' WGr., está
compreendida dentro do seguinte perímetro: inicia no ponto de coorde
nadas geográficas latitude 12"30'23" S e longitude 63"32'56" WGr., loca
lizado na confluência do rio Guaporé com o rio São Miguel, (ponto 1);
sobe o rio São Miguel, pela sua margem esquerda. até o ponto de coor
denadas geográficas latitude 12"12'04" S e longitude 63"07'37" WGr.,
(ponto 2); segue por uma linha reta e seca no sentido oeste-leste, com
extensão de 3,24 km, até o ponto de coordenadas geográficas latitude de
12"12'04" S e longitude 63"05'48" WGr., localizado na margem da lagoa
Preta, (ponto 3); contorna esta, pela sua margem setentrional, até o
ponto de coordenadas geográficas latitude 12"11 '52" S e longitude
63"03'42" WGr., localizado na foz do igarapé Preto, (ponto 4); sobe este,
pela sua margem esquerda, até o ponto de coordenadas geográficas lati
tude 12"12'20" S e longitude 62"57'20" WGr., (ponto 5); daí segue com
azimute 215"30'12" e uma distância de 1,5 km até o ponto de coordena
das geográficas latitude 12"13'00" S e longitude 62"57'49" WGr., (ponto
6); deste ponto segue por uma linha reta de 40km e azimute 135"04'00"
até o ponto de coordenadas geográficas latitude 12"28'16" S e longitude
de 62"42'03" WGr., (ponto 7); deste em um azimute de 43"21 '51" e uma
distância de 28,5 km, até o ponto de coordenadas geográficas latitude
12"17'05" e longitude 62"30'52" WGr., situada na margem esquerda do
Igarapé Sete Galhos (ponto 8); deste ponto sobre este igarapé pela mar
gem esquerda, até o ponto de coordenadas geográficas latitude
12"20'26" S e longitude 62"12'32" WGr., localizado em uma das cabecei
ras, (ponto 9); segue por uma linha reta e seca, com O,40km de extensão
e azimute geográfico 69°, até o ponto de coordenadas geográficas latitu
de 12"20'02" Se longitude 62"12'22" WGr., localizado em uma das nas
centes do igarapéConsuelo, (ponto 101; desce o igarapé Consuelo pela
sua margem 'direita, até o ponto de coordenadas geográficas latitude
12"38'23" S e longitude 62"11'07" WGr., localizado na sua confluência
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com o rio Terebito, (ponto 111; desce este rio, pela sua margem direita,
até o ponto de coordenadas geográficas latitude 12'40'20" S e longitude
62'12'21" WGr., localizado na sua confluência com o rio Colorado, (pon
to 121; desce o rio Colorado, pela sua margem direita até o ponto de
coordenadas geográficas latitude 12"51'52" S e longitude 62'36'59"
WGr., localizado na confluência com o rio Massaco, (ponto 13); segue
por uma linha seca e reta, com 23,35km de extensão e azimute geográfi
co 334' até o ponto de coordenadas geográficas latitude 12'40'29" S e
longitude 62'42'39" WGr., localizado na margem direita do rio Baia Ri
ca ou São Simão, (ponto 14); desce este rio, pela sua margem direita,
até o ponto de coordenadas geográficas latitude 12'38'14" S e longitude
62°58'04" WGr., localizado na foz de um dos seus afluentes de nome
desconhecido, (ponto 15); segue por uma linha seca e reta, com 15,50km
de extensão e azimute geográfico 298 0 até o ponto de coordenadas geo
gráficas latitude 12'34'18" S e longitude 63°05'36" WGr., localizado na
margem direita do rio Branco, (ponto 16); segue por uma linha seca e
reta, no sentido leste-oeste, por 16,43km de extensão até o ponto de
coordenadas geográficas latitude 12'34'18" S e longitude 63'14'41"
WGr., localizado no Pantanal do Bacabalzinho, (ponto 171; segue por
outra linha seca e reta, no sentido norte-sul, por 9,80km de extensão,
até o ponto de coordenadas geográficas latitude 12'39'39" S e longitude
63"14'41" WGr., localizado na margem direita do rio Guaporé, (ponto
18); desce pelo rio Guaporé seguindo o limite internacional do Brasil
com a Bolívia. até o ponto 1 desta descrição, fechando o perímetro.

Art. 2? Ressalvadas as atividades científicas devidamente autori
zadas pela autoridade competente, são proibidas, dentro do perimetro
que compõe a Reserva Biológica do Guaporé, quaisquer atividades de
utilização, perseguição, caça, apanha ou introdução de espécimes da
flora e fauna, silvestres e domésticas, bem como aquelas que, a qual

.quer título pretendidas, implicarem em modificações do meio ambiente.

Art. 3? A administração da Reserva Biológica, criada por este
Decreto, cabe ao Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal 
IBDF.

Art. 4? A Reserva Biológica do Guaporé fica sujeita ao regime es~

pecial do Código Florestal, instituído pela Lei n? 4.771, de 15 de setem
bro de 1965 e Lei de Proteção à Fauna Lei n? 5.197, de 3 de janeiro de
1967.

Art. 5? É fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da
publicação deste Decreto, para a elaboração do Plano de Manejo da Re
serva Biológica.
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Art. 6? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário e em especial o Decreto n"
51.025, de 25 de julho de 1961, que criou a Reserva Florestal das Pedras
Negras.

Brasília, 20 de setembro de 1982; 161 da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ângelo Amaury Stábile

DECRETO N? 87.588, DE 20 DE SETEMBRO DE 1982

Cria, no Estado do Espírito Santo, a
Reserva Biológica de Sooretama, com os li
mites que específica, e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição Federal, e nos termos
do artigo 5?, alinea a, da Lei n? 5.197, de 3 de janeiro de 1967,

DECRETA:

Art. I? É criada, no Estado do Espírito Santo, a Reserva Biológi
ca de Sooretama, subordinada ao Instituto Brasileiro de Desenvolvi
mento Florestal - IBDF.

Art. 2? A Reserva Biológica de Sooretama, com a superfície de
24.000 ha, compreende terras situadas dentro do seguinte perimetro:
Plotada no Sistema UTM da Projeção Conforme de Gauss, situando-se
no fuso cujo meridiano central é 39°00' WGr. A Reserva inicia na mar
gem direita do Rio Barra Seca com as coordenadas: N = 7909360m e
E = 372200m; daí, desce o Rio Barra Seca pela sua margem direita até
atingir o ponto de coordenadas: N = 7894700m e E = 400150m, na Lagoa
do Macuco; deste ponto, segue com uma linha reta de 955m, rumo nor
deste, até as coordenadas: N = 7895350m e E = 400850m; daí, outra linha
reta, de 1308m no sentido sudeste, até o ponto de coordenadas:
E = 401750m e N = 7834400m; deste ponto, segue uma linha reta, de 141m
com o rumo sudoeste, até as coordenadas: E = 401650m e N = 7894300m;
deste, com 234m em linha reta com o rumo sudeste, até as coordenadas
N=7894120m e E=401800m; deste ponto, com 1763m em uma linha reta,
até atingir as coordenadas: N=7893900m e E=403550m, na margem di
reita do Córrego Palmito; deste ponto, com uma linha reta de 2.680m,
até o ponto de coordenadas: N = 7891300m e E = 404200m; seguindo, com
uma linha reta de 353m, até atingir o ponto de coordenadas:
E = 403850m e N = 7891250m; partindo deste, com uma linha reta de
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165m, até atingir as coordenadas: N = 7891320m e E = 403700m; daí, com
uma linha reta de 1638m, até atingir as coordenadas: N = 7890970m
e E = 402100m; seguindo, com uma linha reta, de 1352m até as coordena
das: N =7891050m e E =400750m; deste ponto, com 1109m em línha reta,
até as coordenadas: E=399760m e N=7891550m; partindo deste ponto,
com 695m em linha reta, até atingir as coordenadas: N = 7892000m e
E = 399230m; seguindo com uma linha reta de 1122m, até o ponto de
coordenadas: E=399900m e N=7891100m; seguindo, com uma linha reta
de 312m, até atingir as coordenadas: N=7890900m e E=399660m; deste
ponto, com uma linha reta de 2416m, até o ponto de coordenadas:
E = 397670m e N = 7892270m, na margem direita do Córrego Dois Ir
mãos; desce pelo Córrego Dois Irmãos por sua margem direita, até sua
barra com o Córrego do Cupido; nesta confluência, sobe o Córrego do
Cupido por sua margem esquerda, até a barra do Córrego Posto Novo,
por onde' é cortado por uma estrada tendo como coordenadas:
E = 381100m e N = 7890870m; deste ponto segue a estrada, pela sua mar
gem direita no sentido de Comendador Rafael e Jaguaré,até o ponto de
coordenadas: N = 7893ÜOm e E = 378030m; deste ponto, com uma linha
reta, de 10.720m no sentido noroeste, até atingir as coordenadas:
N = 7896250m e E = 367780m; daí, no rumo nordeste numa linha reta de
13835m até o ponto de coordenadas: E=372200m e N=7909360m, na
margem esquerda do Rio Barra Seca; fechando o perímetro da Reserva.

Art. 3? Ressalvadas as atividades científicas devidamente autori
zadas pela autoridade competente, são proibidas, dentro do perímetro
que compõe a Reserva Biológica de Sooretama, quaisquer atividades de
utilização, perseguição, caça, apanha ou introdução de espécimes da
flora e fauna, silvestres e domésticas, bem como aquelas que, a qual
quer título pretendidas, implicarem em modificações do meio ambiente.

Art. 4? Cabe ao Instituto Brasileíro de Desenvolvimento Florestal
- IBDF a administração da Reserva Biológica criada por este Decreto.

Art. 5? A Reserva Biológica' de Sooretama fica sujeita ao regime
especial do Código Florestal, instituído pela Lei n? 4.771, de 15 de se
tembro de 1965 e Lei de Proteção à Fauna - Lei n? 5.197, de 3 de janei
ro de 1967.

Art. 6? É fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da
publicação deste Decreto, para a elaboração do Plano de Manejo da Re
serva Biológica.

Art. 7? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 20 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ângelo Amaury Stábile
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DECRETO N~ 87.589, DE 20 DE SETEMBRO DE 1982

Cria, no Estado do Espírito Santo, a
Reserva Biológica de Nova Lombardia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição Federal, e nos termos
do artigo 5~, alinea a, da Lei n~ 5.197, de 3 de janeiro de 1967,

D E C R E T A:

Art. 1~ É criada, no Estado do Espírito Santo, a Reserva Biológi
ca de Nova Lombardia, subordinada ao Instituto Brasileiro de Desen
volvimento Florestal - IBDF.

Art. 2~ A Reserva Biológica de Nova Lombardia situada entre as
latitudes 19'45'00" S e 20'00'00" S e as longitudes 40'27'00" WGr., e
40'38'00" WGr. com uma superfície aproximada de 4.000 ha tem os se
guintes limites: inicia no marco 1; na margem direita da estrada Santa
Tereza a Goiapabo-Açu, na divisa com as terras dos irmãos Medani,
próximo à sede da Reserva; desse ponto, segue no rumo geral sudoeste,
fazendo limite oeste da Reserva com terras dos irmãos Medani, Fran
cisco Barcelos e Augusto Rusch, até o marco 20; desse ponto, segue no
rumo geral nordeste, fazendo limite sul com os proprietários Tabajara
Ribeiro de Oliveira, Murício Delpupo, Ormandido Dias, José Espírito
Santo, José Zamprogno, sendo este limíte sul até o marco 53; desse
ponto, segue na direção geral nordeste, fazendo o limite leste da Reser
va com terras dos proprietários José Zamprogno, Emilton Figueiredo
de Almeida, Zilton Luchi, Valdecy Medani, Valdír Valger, Inácío Vi
cente de Olíveíra, Augusto Rusch, Nelson Jacy Lucas, irmãos Medani
Cassiano Ramos, Imobílíáría Patrimônío Ltda., Fabíano de Christo,
Depes 'I'allan, Sebastião Lima, José Peroni, Armando Blanch, Antônio
das Graças e Getúlio Favarato, até o marco 105; desse ponto, segue no
rumo geral oeste, fazendo limite norte da Reserva com os proprietários
de terras, Getúlio Favareto, Algemiro Braga, José Bernardíno, Valen
tim Bause, Aurélio de Melo Florích, Geraldo Rossi, Silas Reís, José
Lívio dos Santos e Josias Lopes; sendo o limite norte até o marco 129;
desse ponto, segue no rumo geral sul, fazendo limite oeste da Reserva
com os proprietários de terras João de Souza, Oto Müller, Vanildo Pe
reira das Poses, Lioni Mageski, José Venceslau Reis, Hermes Pereira
das Poses e irmãos Medani, sendo que este limite oeste alcança o mar
co 1 desta descrição.

Art. 3? Ressalvadas as atividades científicas devidamente autori
zadas pela autoridade competente, são proibidas, dentro do perímetro
que compõe a Reserva Biológica de Nova Lombardia, quaisquer ativi
dades de utilização, perseguição, caça, apanha ou introdução de espéci-
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mes da flora e fauna, silvestres e domésticas, bem como aquelas que, a
qualquer título pretendidas, implicarem em modificações do meio am
biente.

Art. 4? Cabe ao Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal
- IBDF a administração da Reserva Biológica criada por este Decreto.

Art. 5? A Reserva Biológica de Nova Lombardia fica sujeita ao
regime especial do Código Florestal, instituído pela Lei n? 4.771, de 15
de setembro de 1965, e Lei de Proteção à Fauna - Lei n? 5.197, de 3 de
janeiro de 1967.

Art. 6? É fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da
publicação deste Decreto, para a elaboração do Plano de Manejo da Re
serva Bíológica.

Art. 7? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de setembro de 1982; 161? da Independêncía e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Angelo Amaury Stábile

DECRETO N? 87.590, DE 20 DE SETEMBRO DE 1982

Cria, no Estado do Espírito Santo, a
Reserva Biológica do Córrego do Veado.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição e nos termos do artigo
5?, letra a, da Lei ri? 4.771, de 15 de setembro de 1965, e artigo 5?, letra
a, da Lei n? 5.197, de 3 de janeiro de 1967,

D E C R E T A:

Art. 1? Fica criada, no Estado do Espírito Santo, a Reserva Bio
lógica do Córrego do Veado, com uma área de, aproximadamente, 1.854
ha, subordinada ao Instítuto Brasíleíro de Desenvolvimento Florestal.

Art. 2? A Reserva Biológica do Córrego do Veado situada entre
as coordenadas 40'06'00" WGr. e 18'25'00" S da latitude, com os se
guintes limites: inicia no córrego Santo Antonio em um ponto a 4 quilô
metros acima da confluência dos córregos Água Limpa e Santo Antô
nio; desse ponto, faz o limite oeste da Reserva com terras de Agenor
Luiz Henrique, Antônio Ribas, Abílio de Souza Meira e Waldemar Ba
tista, terminando este limite oeste num ponto a 600 metros aproximada
mente da margem esquerda do córrego Taquaral no rumo norte; desse
ponto, segue no rumo geral leste com uma distância aproximada de
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3.100 metros, fazendo o limite norte com os proprietários Mário Altoé,
Albino Altoé, Firmino Altoé, Vltorino Altoé, Evaristo Camata, Antônio
Camata e César Altoé; desse ponto, segue no rumo geral sul, fazendo o
limite leste com os proprietários, irmãos Leachini, Alberto Domingos
Calvi, Daniel Calvi, João Augusto Barnabé, Antônio Reinaldo Loss,
Eugênio Losse e Angelo Calvi, até chegar no ponto a 700 metros apro
ximadamente da confluência dos córregos Água Limpa e Santo Antô
nio; desse ponto, sobe o córrego Santo Antônio, pela sua margem es
querda. até o ponto inicial dessa descrição.

Art. 3? Ressalvadas as atividades científicas devidamente autori
zadas pela autoridade competente, são proibidas, dentro do perímetro
que compõe a Reserva Biológica do Córrego do Veado, quaisquer ativi
dades de utilização, perseguição, caça, apanha ou introdução de espéci
mes da flora e fauna, silvestres e domésticas. bem como aquelas que, a
qualquer título pretendidas, implicarem em modificações do meio am
biente.

Art.. 4? Cabe ao Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal
- IBDF a administração da Reserva Biológica criada por este Decreto.

Art. 5? A Reserva Biológica do Córrego do Veado fica sujeita ao
regime especial do Código Florestal, instituído pela Lei n? 4.771, de 15
de setembro de 1965, e Lei de Proteção à Fauna - Lei n? 5.197, de 3 de
janeiro de 1967,

Art. 6? E fixado o prazo de 180 [cento e oitenta) dias, a partir da
publicação deste Decreto, para a elaboração do Plano de Manejo da Re
serva Biológica.

Art. 7? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JoAO FIGUEIREDO
Angelo Amaury Stábile

DECRETO N? 87,591, DE 20 DE SETEMBRO DE 1982

Cria, no Estado de Pernambuco, aRe·
serva Biológica de Serra Negra.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição e nos termos do artigo
5?, letra a, da Lei n? 4.771, de 15 de setembro de 1965 e artigo 5?, letra a
da Lei n? 5.197, de 3 de janeiro de 1967,
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D E C R E T A:
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Art. I? É criada, no Estado de Pernambuco.a Reserva Biológica
de Serra Negra, subordinada ao Instituto Brasileiro de Desenvolvimen
to Florestal - IBDF.

Art. 2? A Reserva Biológica de Serra Negra, com uma superfície
de 1.100 ha (hum mil e cem hectares) está localizada entre as coordena
das geográficas de 08"38'00" e 08"35'00" Latitude Sul e de 38"02'00" e
38"04'00" Longitude WGr. e tem os seguintes limites: a linha limítrofe
que a divide da propriedade de Joaquim de Alencar Jardim, se inicia
no marco 1; desse ponto, segue no rumo noroeste em linha reta, com
uma distância de 2.549,50 metros, até atingir o marco 12; desse ponto,
segue no rumo sudoeste e com uma distância de 1.100 metros, até atin
gir o marco 3; desse ponto, segue no rumo sul, com uma distância de
540 metros, até atingir o marco 4; desse ponto, segue no rumo sudeste
com uma distância de 2.599 metros, até atingir o marco 6; desse ponto,
segue no rumo leste com uma distância de 1.706,25 metros, até atingir o
marco 7; desse ponto, segue no rumo geral nordeste com uma distância
aproximada de" 3.313 metros, até atingir o marco 9; desse ponto, segue
no rumo geral noroeste com uma distância de 668,93 metros, até atingir
o marco 10; desse ponto, segue no rumo geral noroeste, com uma dis
tância de 486,45 metros, até atingir o marco 11; desse ponto, segue no
rumo geral oeste com uma distância de 3.529,17 metros, até atingir o
marco 1 do início desta descrição.

Art. 3? Ressalvadas as atividades científicas devidamente autori
zadas pela autoridade competente, são proibidas, dentro do perímetro
que compõe a Reserva Biológica de Serra Negra, quaisquer atividades
de utilização, perseguição, caça, apanha ou introdução de espécimes da
flora e fauna, silvestres e domésticas, bem como aquelas que, a qual
quer título pretendidas, implicarem em modificações do meio ambiente.

Art. 4? Cabe ao Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal
- IBDF a administração da Reserva Biológica criada por este Decreto.

Art. 5? A Reserva Biológica de Serra Negra fica sujeita ao regime
especial do Código Florestal, instituído pela Lei n? 4.771, de 15 de se
tembro de 1965 e Lei de Proteção à Fauna - Lei n? 5.197, de 3 de janei
ro de 1967.

Art. 6? É fixado o prazo de 180 lcento e oitenta) dias, a partir da
publicação deste Decreto, para a elaboração do Plano de Manejo da Re
serva Biológica.
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Art. 7? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Angelo Amaury Stábile

DECRETO N? 87.592, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Dispõe sobre a composição das Catego
rias Direção Intermediária e Assistência In
termediária, do Grupo - Direção e Assis
tência Intermediárias do Quadro Permanen
te do Ministério do Trabalbo, e dá outras·
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, na
Lei n? 6.006, de 19 de dezembro de 1973, no Decreto n? 72.912, de 10 de
outubro de 1973, no Decreto n:' 77.629, de 18 de maio de 1976, e o que
consta do Processo DASP n? 4.881, de 1982,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam criadas funções, na forma do Anexo I deste Decre
to, para composição das Categorias Direção Intermediária, código DAI
111, e Assistência Intermediária, código DAI-112, do Grupo - Dire
ção e Assistência Intermediárias, código DAI-110, do Quadro Perma
nente do Ministério do Trabalho.

Art. 2? A síntese das atribuições da função de Assistente, de que
trata este Decreto, é a descrita no Anexo n.

Art. 3? As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre
râo à conta dos recursos orçamentários próprios do Ministério do Tra
balho.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Murilo Macêdo

Os anexos estão publicados no D.O. de 22-9·82.
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DECRETO N? 87.593, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

267

Dispõe sobre a composição da Catego
ria Direção Superior, do Grupo - Direção e
Assessoramento Superior, da Tabela Per
manente do Ministério do Trabalho, e dá
outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no
Decreto n? 77.336, de 25 de março de 1976, no Decreto n? 83.844, de 14
de agosto de 1979, e o que consta do Processo DASP n? 4.479, de 1982,

DE C RE TA:

Art. 1? Fica criada uma função de confiança, na forma do Anexo
deste Decreto, para composição da Categoria Direção Superior, código
LT-DAS-101, do Grupo - Direção e Assessoramento Superiores, códi
go LT-DAS-100, da Tabela Permanente do Ministério do Trabalho.

Art. 2? O provimento da função de confiança compreendida no
Anexo deste Decreto far-sa-á na forma do item H do artigo 7?, do De
creto n? 83.844, de 14 de agosto de 1979.

Art. 3? As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Ministério do Tra
balho.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Murilo Macêdo

Os anexos estão publicados no D.O. de 22-9-82.

DECRETO N? 87.594, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Dispõe sobre a inclusão de empregos na
Tabela Permanente do Ministério da Previ
dência e Assistência Social, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item HI, da Constituição e tendo em vista o dispos
to nos artigos 7? e 8? da Lei n? .5.645, de 10 de dezembro de 1970, e o
que consta do Processo DASP n? 16.428, de 1982,
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DE C RETA:

Art. I? Ficam incluídos, na forma do Anexo deste Decreto, na
Categoria Funcional de Motorista Oficial, do Grupo Serviços de Trans
porte Oficial e Portaria, código LT-TP-1200, da Tabela Permanente do
Ministério da Previdência e Assistência Social, os empregos a serem
preenchidos mediante a admissão de candidatos habilitados em concur
so público, observada a legislação específica.

Art. 2? A despesa decorrente da aplicação deste Decreto correrá à
conta dos recursos orçamentários próprios do Ministério da Previdên
cia e Assistência Social.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Guilherme Duque Estrada
de Moraes

Os anexos estão publicados no D.a. de 22-9-82.

DECRETO N? 87.595, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Declara de utilidade pública as institui
ções que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? São declaradas de utilidade pública, nos termos do artigo
I? da Lei n? 91, de 28 de agosto de 1935, combinado com o artigo I? do
Regulamento aprovado pelo Decreto n:' 50.517 de 2 de maio de 1961, as
seguintes instituições:

Associação Cristã Feminina do Recife, com sede na Rua das
Creoulas, 55, na Cidade de Recife, Estado de Pernambuco (Processo
MJ n? 79.020/771:

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Porto Alegre 
APAE/PA; com sede na Avenida Érico Verissimo, 38, Bairro Azenha,
na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul (Processo MJ
n? 51.913/71);
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Associação Pró Reintegração Social da Criança, com sede na Rua
Coimbra 5, Parque Sete de Setembro, na Cidade de Diadema, Estado
de São Paulo, (Processo MJ n? 27.313/81);

Congregação das Irmãs Franciscanas Alcantarinas, com sede na
Rua Flórida, 331, Cidade Monções, na Cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo (Processo MJ n? 64.849/771;

Conselho Municipal do Bem-Estar do Menor de Uberaba - COM
BEM, com sede na Rua Dr. Lauro Borges, 26, na Cidade de Uberaba,
Estado de Minas Gerais (Processo MJ n? 30.343/79);

Escola Doméstica Maria Imaculada, com sede na Praça do Cente
nário, 1.221, na Cidade de Maceió, Estado de Alagoas (Processo MJ n?
55.135/721 ;

Fundação Alto Uruguai para a Pesquisa e o Ensino Superior 
FAPES, com sede na Avenida 7 de Setembro, 1.621, na Cidade de Ere
chim, Estado do Rio Grande do Sul (Processo MJ n:' 69.308/751;

Fundação Assistencial de Tapes, com sede na Rua Edmundo Dre
her, 368, na Cidade de Tapes, Estado do Rio Grande do Sul (Processo
MJ n? 58.565/771;

Fundação Educacional do Menor de Passo Fundo, com sede na
Rua Morom, n? 1.470, na Cidade de Passo Fundo, Estado do Rio Gran
de do Sul (Processo MJ n? 78.427/77);

Fundação Padre Anchieta - Centro Paulista de Rádio e TV Edu
cativa, com sede na Rua Cenno Sbrighi, 378, Água Branca, na Cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo (Processo MJ n? 17.589/73);

Hospital de Cametá, com sede na Praça Padre Prudêncio, 1.597,
Bairro Brasilia, na Cidade de Cametá, Estado do Pará (Processo MJ n?
3.443/73);

Instituto Hercília Moreira, com sede na Rua Monte Conselho, 121,
Rio Vermelho, na Cidade de Salvador, Estado da Bahia (Processo MJ
n? 75.657/771;

Lar das Moças Cegas - Escola Residencial, com sede na Avenida
Ana Costa, 198, na Cidade de Santos, Estado de São Paulo (Processo
MJ n? 63.250/73); e

Unidade Comunitária de Integração Social, com sede na Avenida
Mascarenhas de Moraes, 2.355, I? andar, Bento Ferreira, na Cidade de
Vitória, Estado do Espirito Santo (Processo MJ n? 73.942/76).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasilia, 21 de setemhro de 1982; 161? da Independência e 94? da

República.
JOÃO FIGUEIREDO
Ibrabim Abi-Ackel
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DECRETO N? 87.596, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Dispõe sobre a classificação de órgão
de deliberação coletiva na área do Ministé
rio da Educação e Cultura.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição e tendo em vista o dispos
to na Lei n? 5.708, de 4 de outubro de 1971,

DECRETA:

Art. I? Fica classificado como órgão de 2? grau (letra b do artigo
E do Decreto n? 69.382, de 19 de outubro de 19711, incluído no item I e
excluído do item H do artigo I? do Decreto n? 70.025, de 24 de janeiro
de 1972, que classifica os órgãos de deliberação coletiva na área do Mi
nistério da Educação e Cultura, o Conselho Nacional de Desportos
(CND), criado pelo Decreto-lei n? 3.199, de 14 de abril de 1941.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Esther de Figueiredo Ferraz

DECRETO N? 87.597, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Altera para 31 de dezembro de 1982 o
prazo concedido ao Grupo de Trabalho cria
do pelo Decreto n? 84.464, de 7 de fevereiro
de 1980.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item HI, da Constituição,

DE CRE TA:

Art. I? O Grupo de Trabalho criado pelo Decreto n? 84.464, de 7
de fevereiro de 1980, deverá propor, até 31 de dezembro de 1982, os atos
que se fizerem necessários à reforrnulação e consolidação da legislação
floresta!.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ângelo Amaury Stábile

DECRETO N? 87.598, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de 'eervíâeo administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da. LIGHT - Serviços
de Eletricidade S.A., no Estado do Rio de
Janeiro.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição. tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra c, do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 746.103/82,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 30,00m (trinta metros) de largura, tendo como eixo a linha de trans
missão, em 138 kV, circuito duplo, a ser estabelecida entre as subesta
ções Santa Cecília e Centenário, nos Municípios de Barra do Piraí e
Vassouras, Estado do Rio de Janeiro, cujos projeto e planta de situa
ção n? 3.785, foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Conces
são de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e
Energia Elétrica, no Processo MME n? 746.103/82.

Art. 2? Fica autorizada a LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A.
a promover a constituição de servidão administrativa, nas referidas
áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer necessá
rio, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo an
terior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da LIGHT - Serviços de Ele
tricidade S.A., para o fim indicado. a qual compreende o direito atri
buído à empresa concessionária de praticar todos os atos de constru
ção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de
linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis
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alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à
área da servidão através de prédio serviente, desde que não haja outra
via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo
ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática. den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A. poderá promo
ver, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão admi
nistrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial estabeleci
do no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modificações
introduzidas pela Lei n" 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.599, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição' de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da Centrais Elétricas de
Minas Gerais S.A. - GEMIG, no Estado
de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra c, do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 702.974/81,

DE C RE TA;

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 23,00m (vinte e três metros) de largura, tendo como eixo a linha de
transmissão, em 138kV, a ser estabelecida entre a torre n? 81A da linha
de transmissão Pimenta - Arcos (2~ linha) e a subestação de Iguatama
2, no Município de Iguatama, Estado de Minas Gerais, cujos projeto e
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planta de situação n? 30.449-EBA-001l80 b foram aprovados por ato do
Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departa
mento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n?
702.974/81.

Art. 2? Fica autorizada a Centrais Elétricas de Minas Gerais S.A.
CEMIG a promover a constituição de servidão administrativa nas

referidas áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fi
zer necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o
artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Centrais Elétricas de Minas
Gerais S.A. - CEMIG, para o fim indicado, a qual compreende o direi
to atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmis
são e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A Centrais Elétricas de Minas Gerais S.A. - CEMIG po
derá promover,· em Juízo, as medidas necessárias à constituição da ser
vidão administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial
estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as mo
dificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N? 87.600, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Outorga a Centrais Elétricas Mato-gros
senses S.A. - CEMAT, concessão para o
aproveitamento da energia hidráulica de
um trecho do Ribeirão da Onça, denomina
do Cachoeira da Onça, no Municipio de Al
to Garças, Estado de Mato Grosso.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, nos termos' dos artigos
140, 150 e 164,.letra a, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e
tendo em vista o que consta do Processo MME n? 702.657/80,

DE CRE TA:

Art. I? É outorgada à Centrais Elétricas Mato-grossenses S.A.
CEMAT, concessão para o aproveitamento da energia hidráulica de um
trecho do Ribeirão da Onça, denominado Cachoeira da Onça, situado
no Município de Alto Garças, Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único. A energia produzida se destina ao serviço públi
co de energia elétríca em sua área de atuação e suprimento a outros
concessionários, quando autorizado.

Art. 2~ A concessão de que trata o presente Decreto vigorará pelo
prazo de 30 (trinta) anos.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e instala
ções que, no momento, existirem, em função dos serviços concedidos,
reverterão à União.

Art. 3? A concessionária poderá requerer que a concessão seja re
novada, mediante as condições que vierem a ser estipuladas.

Parágrafo único. A concessionária deverá entrar com o pedido a
que se refere este artigo até 6 (seis) meses antes de findar o prazo de vi
gência da concessão, sob pena de seu silêncio ser interpretado como de
sistência da renovação.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N? 87.601, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

275

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de li
nha .de transmissão da Companhia Paulista
de Força e Luz - CPFL, no Estado de Seo
Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 700.370/80, .

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 30,00m (trinta metros) de largura, tendo como eixo o trecho de linha
de transmissão, em 69 kV, a ser estabelecido entre a estrutura n? 2-4 e
a subestação José Bonifácio, nos Municípios de Mirassol, Jaci, Neves
Paulista e José Bonifácio, Estado de São Paulo, cujos projeto e planta
de situação n:' BX-D-ll.232 ~ Campinas foram aprovados por ato do
Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departa
mento Nacional de Águas e Eletricidade, do Departamento N acionai de
Aguase Energia Elétrica, no Processo MME n:' 700.370/80.

Art ..2? Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFLa promover a constituição de servidão administrativa nas referi
dasáreas de terra, na' forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
cessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o .artigo
anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Companhia Paulista de For
ça e Luz - CPFL, para o fim indicado, a qual compreende o direito
atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de cons
trução, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão' e
de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda.io

.acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão ouso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática; den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da..
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.
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Art. 4? A Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL poderá
promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão
administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial esta
belecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifi
cações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5'? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.602, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terra necessária
à implantação da ETD Cláudia da LIGHT
- Serviços de Eletricidade S.A .. no Estado
de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra b, do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, e no
artigo 5?, letra t, do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n:' 701.920/81,

DE C RE TA:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação, a área de terra de propriedade particular, no total de 3.053,
18m 2 (três mil, cinqüenta e três metros quadrados e dezoito decímetros
quadrados), necessária à implantação da ETD Cláudia, no Município
de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2'? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da Planta de Situação n:' 430.982, aprovada por ato do
Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departa
mento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n:'
701.920/81, e assim descrita:

- começa no ponto A localizado na interseção da lateral norte da
faixa da linha transmissora São Caetano-Ponte Preta, com o alinha
mento Sul da Rua da .Moóca; segue em direção sudoeste, com o rumo
SW 50°33'50", pela lateral da faixa, acima referida, na distância de
67,10 metros, até o ponto B; deflete à direita e segue em direção noroes
te, com o rumo NW 38°08'35", na distância de 38,44 metros, até o ponto
C, localizado no alinhamento leste da Rua Avai; deflete à direita e se
gue na direção nordeste, com o rumo NE 49°46'37", pelo já referido ali-
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nhamento da Rua Avaí, na distância de 10,02 metros, até o ponto D; de
flete à esquerda e segue na direção nordeste, com o rumo NE 21"49'40",
também pelo alinhamento da rua acima, na distância de 48,36m, até o
ponto E; deflete à direita e segue na direção nordeste, com o rumo NE
70°42'36", esquina entre as ruas da Moóca e Avaí, na distância de 3,60
metros, até o ponto F, localizado no alinhamento sul da rua da Moóca;
deflete à direita e segue na direção sudeste, com o rumo SE 49"12'09",
pelo alinhamento Sul da rua da Moóca; na distância de 61,46 metros,
até o ponto A início desta descrição.

Art. 3? Fica autorizada a LIGHT - Serviços de Eletricidade
S.A. a promover a desapropriação da referida área de terra, na forma
da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIG UEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.603, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de eerviâeo administrativa,
faixa de terra destinada à passagem do ra
mal de linha de trenemíseeo da LIGHT 
Serviços de Eletricidade S.A., no Estado de
Silo Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Hl , da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954" e o que consta
do Processo MME n? 702.453/81,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 4,00m (quatro metros) de largura, tendo como eixo o ramal de linha
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de transmissão ETC vibasa 5-6, em 138kV, a ser estabelecido entre a
estrutura n? 191 da LT ETT Taubaté - ETT Aparecida 5-6 e a ETC vi
basa, no Município de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, cujos
Projeto e Planta de situação n? 410.723 foram aprovados por ato do Di
retorda Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departa·
mento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n?
702.453/81.

Art. 2? Fica autorizada a LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A.
a promover a constituição de servidão administrativa, nas referidas
áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer necessá
rio, para a passagem do ramal de linha de transmissão de que trata o
artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da LIGHT - Serviços de Ele
tricidade S.A., para o fim indicado, a qual compreende o direito atr i
buído à empresa concessionária de praticar todos os atos de constru
ção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão, e de
linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis
alterações ou reconstruções, sendo-lhe, assegurado, ainda, o acesso à
área da servidão através de prédio setviente, desde que não haja outra
via praticável.

Parágrafo único. Os proptietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
eXlstêiida da servidão, abstendo-se em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A LIGHT ~ Serviços de Eletricidade S.A. poderá promo
ver, em JUIzo, as medidas necessárias à constituição da servidão admi
nistrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial estabeleci·
do no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modificações
introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N? 87.604, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

279

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, imóveis, com benfeito
rias, situados no Município de São José dos
Campos, Estado de São Paulo, destinados à
instalação de Escritórios de Serviços e Cen
tral de Trânsito, a cargo da Telecomunica
ções de São Paulo S.A. - TELESP.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e tendo em vista o
disposto nos artigos 5?, letra h e 6? do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de ju
nho de 1941,

DECRETA:

Art. I? São declarados de utilidade pública, para fins de desapro
priação, os imóveis, com benfeitorias, a seguir descritos e caracteriza
dos, abrangendo uma área de 1.890,79m" (um mil, oitocentos e noventa
metros quadrados e setenta e nove decímetros quadrados), situados no
Município de São José dos Campos, Estado de São Paulo, destinados à
instalação de Escritório de Serviço e Central de Trânsito, a cargo da
Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP:

a) terreno beneficiado com um prédio, na Rua Humaitá, n?
309, antigo 75, de propriedade de José Pinotti e sua mulher, com
área total de 239,20m' (duzentos e trinta e nove metros quadra
dos e vinte decímetros quadrados), medindo 4,60m (quatro me
tros e sessenta centímetros) de frente por 52,00m (cinqüenta e
dois metrosl da frente aos fundos, confrontando pela frente com
a rua de sua situação, de um lado com Benedito Uzzo de Melo,
de outro com o prédio de n? 315 e nos fundos com Vitoriano de
tal e transcrito sob o n? 13.150, em 31 de março de 1954, no Li
vro 3-L, à fI. 3, no Cartório de Registro de Imóveis local;

b) terreno beneficiado com um prédio, localizado na Rua
Humaitá, n? 315, antigo 77, de propriedade de José Pinotti e sua
mulher, com a área total de 603,20m' (seiscentos e três metros
quadrados e vinte decímetros quadrados), medindo 11,60m (onze
metros e sessenta centímetros) de frente por 52,00m (cinqüenta e
dois metros) da frente aos fundos, confrontando pela frente com
a rua de sua situação, de um lado com a casa de n? 75 de pro
priedade de José Pinotti e sua mulher, de outro com Acacio
Pais de Barros e nos fundos com Vitoriano de tal e transcrito
sob o n? 13.151, em 31 de março de 1954, no Livro 3-L, à fI. 89 e
sob o n? 13.426, em 4 de agosto de 1954, no Livro 3-L, à fI. 52, no
Cartório do Registro de Imóveis local;
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c] terreno beneficiado com um prédio, localizado na Rua
Humaitá, n? 361, antigo 79, esquina da Avenida João Guilher
mino, de propriedade de Milton de Oliveira Silva, com área to
tal de aproximadamente 785,OOm 2 (setecentos e oitenta e cinco
metros quadrados), confrontando em sua integridade, na exten
são de 38,40m {trinta e oito metros e quarenta centímetrosl, com
a Rua Humaitá, de outro lado na extensão de 36,65m (trinta e
seis metros e sessenta e cinco centímetros) com a Avenida João
Guilhermino, pelos fundos com Moacyr Prestes e sua mulher,
desviando-se para a esquerda, com José Pinotti e sua mulher e
transcrito sob o n? 12.507, em 14 de abril de 1953, no Livro 3-K,
à fl. 104, no Cartório de Registro de Imóveis local;

d) terreno beneficiado com um prédio, localizado na Aveni
da Dr. João Guilhermino, n" 284, antigo 20, de propriedade de
Moacyr Prestes e sua mulher, com a área aproximada de
263,39m' (duzentos e sessenta e três metros quadrados e trinta e
nove decímetros quadrados), medindo mais ou menos 26,OOm
(vinte e seis metros), de frente, 20,00m (vinte metros], de um la
do, e, aproximadamente, 31,00m (trinta e um metros), do outro
lado, confrontando pela frenta com a Avenida de sua situação,
pelo lado direito com Milton de Oliveira Silva e pelo outro lado
com José Pinotti e sua mulher e transcrito sob o n? 23.222, em
23 de fevereiro de 1964, no Livro 3-Q, à fl. 132, do Cartório de
Registro de Imóveis local.

Art. 2? Fica autorizada O'a Telecomunicações Brasileiras S.A. 
TELEBRÀS a promover, na forma da legislação vigente, especialmen
te, artigo 13 da Lei n? 5.792, de 11 de julho de 1972, a desapropriação
dos imóveis de que trata este Decreto, em favor da Telecomunicações
de São Paulo S.A. - TELESP, com a utilização dos recursos desta.

Art. 3? A desapropriação de que trata o presente Decreto é decla
rada de urgência, nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365, de 21
de junho de 1941, com a redação dada pela Lei n? 2.786, de 21 de maio
de 1956, para efeito de imediata imissão de posse.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2} de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos
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DECRETO N? 87.605, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

281

Outorga concessão â Rádio Igereçu
Ltâe., para estabelecer uma estação de
radiodifusão sonora em onda média de âm
bito regional, na cidade de Parnaíba, Esta·
do do Piauí.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item H, combinado com o artigo 8?, item XV, le
tra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 13.936/81 (Edital n? 85/81),

DE C R E TA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Igaraçu Ltda., nos ter
mos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, apro
vado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabelecer,
sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora em
onda média de âmbito regional, na cidade de Parnaíba, Estado do
Piauí.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1982: 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.a. de 22-9·82.

DECRETO N? 87.606, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Autoriza a transferência direta da con
cessão outorgada à Rádio América S.A.,
para a Rádio Jornal da Cidade Ltda., para
executar serviço de radiodifusão sonora em
onda média de âmbito regional, na, cidade
de Salvador, Estado da Bahia. .

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ill, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 160.152/82,
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DE C RE TA:

Art. I? Fica autorizada a transferência direta, nos termos do arti
go 94, n? 3, letra a, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, pelo restante
do prazo, para a Rádio Jornal da Cidade Ltda., da concessão deferida à
Rádio América S.A., para executar serviço de radiodifusão sonora em
onda .média de âmbito regional, na cidade de Salvador, Estado da Ba
hia, cujo prazo da outorga foi renovado através do Decreto n? 77.159,
de 12 de fevereiro de 1976, publicado no Diário Oficial da União de 13
subseqüente.

Art. 2? A execução do serviço de radiodifusão que ora se transfe
re, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art.3? Este Decreto -entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 87.607, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Renova por 10 (dez) anos a concessão
outorgada à Rádio Cariri S.A., e autoriza a
transferência direta para a Sociedade Rádio
da Paraíba Limitede, que passará a execu
tar serviço de radiodifusão sonora em onda
média de âmbito regional, na cidade de
Campina Grande, Estado da Paraíba.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item In, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e nos termos do artigo 6? da Lei n? 5.785, de 23
de junho de 1972, combinado com o artigo 94, n? 3, letra a, do Regula
mento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795,
de 31 .de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo
MC n? 25.347/73,

D E C R E T A:

Art. I? Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3? da Lei n?
4.117, de 27 de agosto de 1962, e artigo 2? do Decreto n? 71.136, de 23 de
setembro de 1972, por 10 (dez) anos, a partir de 1? de novembro de 1973,
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a concessão outorgada pelo Decreto n? 21.990, de 25 de outubro de 1946,
publicado no Diário Oficial da União de 7 de novembro do mesmo ano,
para executar serviço de radiodifusão sonora em onda média de âmbito
regional, na cidade de Campina Grande, Estado da Paraíba, sem direi
to a exclusividade.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este Decreto, reger-se-á de acordo com o Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos
e, cumulativamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n?
71.825, de 8 de fevereiro de 1973, às quais a entidade aderiu, mediante
termo.

Art. 2? Simultaneamente, autoriza a transferência direta da ou
torga ora renovada, pelo restante do prazo referido no artigo I?, para a
Sociedade Rádio da Paraíba Limitada;

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 87.608, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Renova por 10 (dez) anos a concessão
outorgada à Rádio Difusora do Maranhao
Ltda., e autoriza a transferência direta para
a Rádio Club de Teresina S.A., que passará
a executar serviço de rediadiiueõo sonora
em onda média, na cidade de Teresina, Es
tado do Piauí.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, combinado com o artigo 8?, item XV, letra
a, da Constituição, e nos termos do artigo 6? da Lei n? 5.785, de 23 de
junho de 1972, combinado com o artigo 94, n? 3, letra a do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31
de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
41.705173,

DE C RE TA:

Art. I? Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n?
4.117, de 27 de agosto de 1962, e artigo 2? do Decreto n? 71.136, de 23 de
setembro de 1972, por 10 (dez) anos, a partir de I? de novembro de 1973,
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a concessão outorgada pelo Decreto n? 46.003, de 15 de maio de 1959,
publicado no Diário Oficial da União do dia 24 de junho do mesmo ano
à Rádio Difusora do Maranhão Ltda.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja OU~

torga é renovada por este Decreto, reger-se-á de acordo com o Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos
e, cumulativamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n?
71.825, de 8 de fevereiro de 1973, às quais a entidade aderiu, mediante
termo.

Art. 2? Simultaneamente, fica autorizada a transferência direta,
pelo restante do prazo referido ao artigo I? para a Rádio Clube de Tere
sina S.A., da concessão deferida à Rádio Difusora do Maranhão Ltda.,
para executar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade
de Teresina, Estado do Piauí, sem direito a exclusividade.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 87.609, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Outorga conccssac à Rádio Cultura de
São José do Egito Ltda .. para estabelecer
uma esteçao de reâiodítueso sonora em on
da média de âmbito regional. na cidade de
São José do Egito. Estado de Pernambuco.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atríbuições que
lhe confere o artigo 81, item III, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 18.744/81 (Edital n? 129/81),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Cultura de São J osê do
Egito Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de
1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de ra
diodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de São
José do Egito, Estado de Pernambuco.
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Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às 'cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.O. de 22-9·82.

DECRETO N? 87.610, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Outorga concessão à Nassau Editora
Rádio e Televisão Ltda .. para- estabelecer
uma estação de radiodifusão sonora em on
da média de âmbito regional. na cidade de
Vitória. Estado do Espírito Santo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 18.748/81 (Edital n? 127/81),

DE CRE TA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Nassau Editora Rádio e Tele
visão Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n:' 52.795, de 31 de outubro de
1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de ra
diodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Vi
tória, Estado do Espirito Santo.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposlções em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.O, de 22-9-82.

DECRETO N? 87.611, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Outorga concessão à Rede de Emisso
ras Unidas de Paragominas Ltde., para es
tabelecer uma estação de reâíodiiuseo so
nora em onda média de âmbito regional, na
cidade de Paragominas, Estado do Pará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 18.745/81 (Edital n? 130/81),

DE C RE TA;

Art. I? Fica outorgada concessão à Rede de Emissoras Unidas de
Paragominas Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Servi
ços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro
de 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de
radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de
Paragominas, Estado do Pará.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasflía, 21 de setembro de 1982; 161? .da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos
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DECRETO N? 87.612, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

287

Outorga concessão à Rádio Itamaraty
Ltda., para 'estabelecer uma estação de ra
diodifusão sonora em onda média de âmbito
regional, na cidade de Pirioirí, Estado do
Piauí.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 2.167/82 (Edital n? 01/82),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Itamaraty Ltda., nos
termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabe
lecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional, na cidade de Pir íp iri , Estado do
Piauí.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 87.613, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Outorga concessão à Rádio Primeira
Capital Ltda., para estabelecer uma estação
de reâioâitueeo sonora em onda média de
âmbito regional, na cidade de Oeiree, Esta
do do Piauí.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Il l, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 2.172/82 (Edital n? 05/82),
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DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Primeira Capital Ltda.,
nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabe
lecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional, na cidade de Oeiras, Estado do
Piauí.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverâ ser assinad.o dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1982: 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 87.614, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Outorga concessão à Rádio Marajó
Ltda., para estabelecer uma estação de r-a
diodifusão sonora em onda média de âmbito
regional, na cidade de Breves, Estado do
Pará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 2.989/82 (Edital n? 08/82),

DE C RE TA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Marajá Ltda., nos ter
mos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, apro
vado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabelecer,
sem direito de esc1usividade, uma estação de radiodifusão sonora em
onda média de âmbito regional, na cidade de Breves, Estado do Pará.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessental dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 87.615, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Outorga concessão à Rádio Siqueira
Campos Ltda., para estabelecer uma estação
de radiodifusão sonora em onda média de
âmbito regional, na cidade de Colinas de
Goiás, Estado de Goiás.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe c~mfere.o artigo 81, item lII, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 2.991182 (Edital n? 10/82),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Siqueira Campos Ltda.,
nos termos do. artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabe
lecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional, na cidade de Colinas de Goiás,Es
tado de Goiás.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C: Mattos
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DECRETO N? 87.616, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Outorga concessão à Rádio Gazeta do
Oeste Ltda., para estabelecer uma estação
de radiodifusão sonora em onda média de
âmbito regional, na cidade de Areia Bran
ca, Estado do Rio Grande do Norte.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 2.987/82 (Edital n? 11182),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Gazeta do Oeste Ltda.,
nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabe
lecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional, na cidade de Areia Branca, Estado
do Rio Grande do Norte.

Parágrafo, úníco. O contrato decorrente desta concessão ohedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a. contar da publicação deste Decreto no Diário
Oiiciel da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 87.617, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Outorga concessão à Rádio Cultura Mi
recema do Norte Ltde., para estabelecer
uma estação de redioâitueeo sonora em on
da média de âmbito regional, na cidade de
Miracema do Norte. Estado de Goiás.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 3.588/82 (Edital n? 15/82),
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DECRETA:
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Art. 1~ Fica outorgada concessão à Rádio Cultura Miracema do
Norte Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de
1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de ra
diodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Mi
racema do Norte, Estado de Goiás.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessental dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outqrga.

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 87.618, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Outorga concessào à Rádio Panorama
Ltda., para estabelecer uma estação de ra
diodifusão sonora em onda média de âmbito
regional, na cidade de Mandirituba, Estado
do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8~, item XV,
letra" a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 4.747/82 (Edital n? 21/821,

DE C RE TA:

Art. 1~ Fica outorgada concessão à Rádio Panorama Ltda., nos
termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabe
lecer", sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional, na cidade de Mandirituba, Estado
do Paraná.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedece
rá às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro
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de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oiiciel da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.a. de 22-9-82.

DECRETO N? 87.619, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Altera a suborâineçeo do Centro de
InstruçãO de Guerra na Selva (eIGS) no
Ministério do Exército.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ill, da Constituição, de conformidade com
o disposto no artigo 32, item UI, do Decreto n? 79.531, de 13 de abril de
1977, alterado pelo Decreto n? 81.639, de 9 de maio de 1978,

DE C R E TA:

Art. I? Fica alterada a subordinação do Centro de Instrução de
Guerra na Selva, da Diretoria de Especialização e Extensão para o Co
mando Militar da Amazônia.

Art. 2~ O Ministro do Exército baixará os atos complementares
necessários à execução deste Decreto.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Túlio Chagas Nogueira
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DECRETO N? 87.620, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

293

Dispõe sobre o procedimento adminis
trativo para o reconhecimento da aquisição,
por usucapião especial, de imóveis rurais
compreendidos em terras -âevolutee.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e nos termos do artigo 4?,
§ 3?, da Lei n? 6.969, de 10 de dezembro de 1981,

DE C R E TA:

Art. I? O usucaprao especial, previsto na Lei n? 6.969, de 10 de
dezembro de 1981, poderá, quando se tratar de terras devolutas, em ge
ral, ser reconhecido administrativamente, observado o procedimento
estabelecido neste Decreto.

Art. 2? O interessado em ter administrativamente reconhecido o
usucapião especial deverá requerê-lo ao órgão fundiário da União, Es
tado ou Território, com jurisdição sobre o imóvel.

Art. 3? No requerimento, dispensados o reconhecimento da firma
e a juntada da planta do imóvel, o interessado deverá:

I mencionar sua qualificação pessoal;

II declarar, expressamente, sob as penas da Lei:

a) que não é proprietário rural nem urbano;
b) que possui como sua, por 5 (cinco) anos ou mais anos

ininterruptos, Sem oposição, área rural contínua, não excedente
de 25 (vinte e cinco) hectares, compreendida em terras presumi
velmente devolutas;

c) que a tornou produtiva com o seu trabalho;
di que nela tem sua morada;

IH - individualizar o imóvel, mencionando:
a) localização (Estado, Município, Distrito e localidade) e

denominação, se houver;

b) área aproximada, em hectares;
c) dimensões aproximadas e nome dos confrontantes;
di vias de acesso;

e) atividade rural desenvolvida.

IV - pedir que seja administrativamente reconhecido ha
ver ele adquirido, por usucapião especial, o domínio do imóvel,
com a conseqüente expedição do título de domínio, para trans
crição no Registro de Imóveis.
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Parágrafo único. Prevalecerá a área do módulo rural aplicável à
espécie, na forma da legislação específica, se aquele for superior a 25
(vinte e cinco) hectares.

Art. 4? O órgão que receber o pedida deverá:

I - verificar se se trata de área rural compreendida em
terras devolutas ja discriminadas, arrecadadas, matriculadas e
registradas no Registro de Imóveis;

II - em caso afirmativo, proceder à vistoria na área ru
ral, elab~rando planta, ainda que rudimentar, e memorial des
critivo, embora sumário;

III - expedir o titulo de domínio, se preenchidas as condi
ções previstas na Lei n? 6.969, de 10 de dezembro de 1981.

Parágrafo único. Se, decorridos 90 (noventa) dias da data em que
o requerimento for protocolado no órgão competente, não houver a ex
pedição do título de domínio, o interessado poderá ingressar com a
ação de usucapião especial, na forma prevista na Lei n? 6.969, de 10 de
dezembro de 1981, vedada a concomitância dos pedidos administrativo
e judicial.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília. 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
Ernane Galvêas
Ãngelo Amaury Stábile
Mário Andreazza
Danilo Venturini

DECRETO N? 87.621, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Autoriza o aumento de capital da Uei
minas Mecánica S.A. - USIMEC por subs·
críçeo e integralização em dinheiro e me
diante ceoitelízeçeo de crédito em conta
corrente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 4? do Decreto-lei n? 1.678, de 22 de fevereiro de 1979,
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DECRETA:
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Art. 1~ Fica a Usiminas Mecânica S.A. - USIMEC autorizada a
aumentar o seu capital social de Crs 7.695.768.981,00 (sete bilhões, seis
centos e noventa e cinco milhões, setecentos e sessenta e oito mil e no
vecentos e oitenta e um cruzeiros) para até CrS 11.195.768.981,00 (onze
bilhões, cento e noventa e cinco milhões, setecentos e sessenta e oito
mil e novecentos e oitenta e um cruzeiros), representado por ações ordi
nárias e preferenciais na proporção de 50% (cinqüenta por cento) para
cada espécie.

Art. 2? O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e So
cial - BNDES fica igualmente autorizado, como acionista controlador,
a subscrever ações do referido aumento de capital até o montante de
Cr$ 2.648.000.000,00 (dois bilhões, seiscentos e quarenta e oito milhões
de cruzeiros), relativo à proporção de sua participação acionária, inte
gralizando Cr$ 500.000.000,00 em dinheiro e a diferença mediante capi
talização de créditos do Banco junto à Sociedade.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasilia, 21 de setembro de 1982, 161~ da Independência e 94~ da

República.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto

DECRETO N~ 87.622, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Abre a Presidência da República o cré
dito suplementar no valor de c-s.
700.000.000,00 para reforço de dotações Con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5~, item IlI, da Lei n~ 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E TA:

Art. 1~ Fica aberto à Presidência da República, em favor do Con
selho de Segurança Nacional, o crédito suplementar no valor de Crs
700.000.000,00 (setecentos milhões de cruzeiros}, para reforço de dota
ções orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária indica
da no Anexo U deste Decreto e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 22-9-82.

DECRETO N? 87.623, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Educação e Cul
tura o crédito suplementar no valor de Cr$
1.049.802.000,00 para reforço de dotaç6es
consígnadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, letras a e b, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de
1981,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura, em fa
vor de Diversas Unidades, o crédito suplementar no valor de Cr$
1.049.802.000,00 (um bilhão, quarenta e nove milhões e oitocentos e dois
mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no Ir.O, de 22-9-82.
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DECRETO N? 87.624, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

297

Abre ao Ministério da Educação e Cul
tura o créâíto suplementar no valor de c-s
71.900.000,00 para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81. item IH. da Constituição. e da autorização contida
no artigo 5?, item HI, letra b, da Lei n? 6.962. de 7 de dezembro de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura, em fa
vor da Secretaria Geral e Escola Técnica Federal de Pelotas, o crédito
suplementar no valor de Cr$ 71.900.000,00 (setenta e um milhões e nove
centos mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste Decreto.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 21 de setembro de 1982: 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 22:9-82.

DECRETO N? 87.625, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

_ Abre ao Subanexo Encargos Gerais da
União o crédito suplementar no valor de
Cr$ 400.000.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5? item IH. da Lei n? 6.962. de 7 de dezembro de 1981.
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Subanexo Encargos Gerais da União - Re
cursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento da Presidência
da República o crédito suplementar no valor de Cr$ 400.000.000,00 (qua
trocentos milhões de cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias
indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D. O. de 22-9-82.

DECRETO N? 87.626, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Abre aos Ministérios da Agricultura e
do Interior e a Encargos Gerais da União,
em favor de Diversas Unidades Orçamentá
rias, o crédito suplementar no valor de Cr$
1.983.038.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lII, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios da Agricultura e do Interior e
a Encargos Gerais da União', em favor de Diversas Unidades, o crédi
to suplementar no valor de Cr$ 1.983.038.000,00 (um bilhão, novecentos
e oitenta e três milhões e trinta e oito mil cruzeiros), para reforço de
dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste Decreto, e nos montantes especificados.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 22-9-82.

DECRETO N? 87.627, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério do Trabalho, em fa
vor de Diversas Unidades Orçamentárias, o
crédito suplementar no valor de Cr$
302.595.000,00, para reforço de doteções
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lII, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Trabalho, em favor de Diver
sas Unidades Orçamentárias, o crédito suplementar no valor de Crg
302.595.000,00 (trezentos e dois milhões, quinhentos e noventa e cinco
mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 22-9-82.
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DECRETO N? 87.628, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Abre ao subanexo Encargos Gerais da
União o crédito suplementar no valor de
Crs 198.200.000,00 para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lU, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao subanexo Encargos Gerais da União - Re
cursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento da Presidência
da República, o crédito suplementar no valor de Cr$ 198.200.000,00 (cen
to e noventa e oito milhões e duzentos mil cruzeiros) para reforço de
dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de 'lnulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto. e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 22-9-82.

DECRETO N? 87.629, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor de diversas Unidades Orçamentárias,
o crédito suplementar no valor de Cr$
5.000.000.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orcamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item UI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro ·de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor de diver
sas" Unidades Orçamentárias, o crédito suplementar no valor de Crs
5.000.000.000,00 (cinco bilhões de cruzeiros), para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.
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Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo n deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94: da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 22·9-82.

DECRETO N? 87.630, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério dos Transportes o
crédito suplementar no valor de Cr$
20.500.000.000,00 para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lII, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C R E TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor da
Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar
no valor de Cr$ 20.500.000.000,00 (vinte bilhões e quinhentos milhões de
cruzeiros) para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I
deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior, decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 22·9-82.
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DECRETO N? 87.631, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Abre à Justiça Eleitoral, em favor de
Diversas Unidades. o crédito euolementer
no valor de Crs 1.116.264.000,00 para refor
ço de dotações consignadas no vigente Or
çamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item Il l, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E TA:

Art. I? Fica aberto à Justiça Eleitoral, em favor de Diversas Uni
dades, o crédito suplementar no valor de Cr$ 1.116.264.000,00 (um bi
lhão, cento e dezesseis milhões, duzentos e sessenta e quatro mil cru
zeiros). para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 22-9-82.

DECRETO N? 87.632, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério das Comuniceçõee o
crédito suplementar de Cr$ 6.000.000.000,00
para reforço de dotação consignada no vr
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Ill, da Constituição e da autorização contida
no item Il l, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981.
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DECRETA:

303

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Comunicações, em favor da
Secretaria Geral, o crédito suplementar no valor de Cr3 6.000.000.000,00
(seis bilhões de cruzeiros) para reforço de dotação orçamentária indica
da no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 22-9-82.

DECRETO N? 87.633, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Abre ao Orçamento da União, em favor
de diversos Orgãos, créditos suplementares
no valor de Cr$ 472.785.334.000,00.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DE C RE TA:

Art. 1? Fica aberto ao Orçamento da União, aprovado pela Lei n:'
6.962, de 7 de setembro de 1981, créditos suplementares no valor de Cr$
472.785.334.000,00 (quatrocentos e setenta e dois bilhões, setecentos e oi
tenta e cinco milhões, trezentos e trinta e quatro mil cruzeiros), utili
zando os recursos indicados no artigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de se
tembro de 1982, na forma especificada no Anexo I deste Decreto.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 22-9-82.

DECRETO N? 87.634, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Fazenda, em fa
vor de Diversas Unidades Orçamentárias, o
crédito suplementar no valor de Cr$
597.902.000,00. para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo ;81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no item H I, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Fazenda, em favor de Diver
sas Unidades Orçamentárias, o crédito suplementar no valor de Cr$
597.902.000,00 (quinhentos e noventa e sete milhões, novecentos e dois
mil cruzeiros) para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo U deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 22-9-82.
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DECRETO N? 87.635, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982
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Abre ao Subenexo Encargos Gerais da
Uniüo o crédito suplementar no valor de
Cr$ 93.506.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autor ízação contida
no artigo 5?, item HI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C R E TA:

Art. 1? Fica aberto ao Subanexo Encargos Gerais da União - Re
cursos sob Supervisão do Departamento Administrativo do Serviço PÚ·
blico, o crédito suplementar no valor de Cr$ 93.506.000,00 (noventa e
três milhões, quinhentos e seis mil cruzeiros) para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 22-9-82

DECRETO N? 87.636, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Abre à Cámara dos Deputados o cré
dito suplementar no valor de Cr$
527.000.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,
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DE C R E TA:

Art. I? Fica aberto à Câmara dos Deputados o crédito suplemen
tar no valor de Crô 527.000.000,00 (quinhentos e vinte e sete milhões de
cruzeiros) para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 22-9-82.

DECRETO N? 87.637, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Abre ao Senado Federal, em favor do
Centro de Informática e Processamento de
Dados, o crédito suplementar no valor de
Cr$ 400.000.000,00 para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lIl, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Senado Federal, em favor do Centro de In
formática e Processamento de Dados, o crédito suplementar no valor de
o-s 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de cruzeiros) para reforço de
dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 22-9-82.

DECRETO N? 87.638, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Abre ao Subanexo Encargos Gerais da
União - Recursos sob Supervisào da Se
cretaria de Planejamento/PR, o crédito su
plementar no valor de Cr$ 9.355.300.000,00
para reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item HI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. 1? Fica aberto ao Subanexo Encargos Gerais da União - Re
cursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito su
plementar no valor de Cr$ 9.355.300.000,00 Inove bilhões, trezentos e
cinqüenta e cinco milhões e trezentos mil cruzeiros) para reforço de do
tações orcamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no Ir.O, de 22-9-82.
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DECRETO N? 87.639, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Educação e Cul
tura o crédito suplementar no valor de Crs
2.495.561.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, letra a, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura, em fa
vor de Diversas Unidades, o crédito suplementar no valor de Crê
2.495.561.000,00 (dois bilhões, quatrocentos e noventa e cinco milhões,
quinhentos e sessenta e um mil cruzeiros) para reforço de dotações or
çamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1982: 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 22-9·82.

DECRETO N? 87.640, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

Dispõe sobre a composição do Conse
lho Interministerial do Programa Grande
Ceretee e altera o artigo i? do Decreto n?
85.387, de 24 de novembro de 1980.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens HI e V, da Constituição,

DE CRE TA:

Art. I? O artigo I? do Decreto n? 85.387, de 24 de novembro de
1980, passa a vigorar com a seguinte redação:
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«Art. I? O Conselho Interministerial do Programa Grande Cara
jás terá a seguinte composição:

I - Ministro Chefe da Secretaria de Planejamento da
Presidência da República, na qualidade de Presidente;

II - Ministro das Minas e Energia, que substituirá o
Presidente em suas faltas e impedimentos;

III Ministro dos Transportes;
IV Ministro da Indústria e do Comércio;

V Ministro da Fazenda;
VI Ministro do Interior;

VII Ministro da Agricultura;

VIII Ministro do Trabalho; e

IX Ministro de Estado Extraordinário para Assuntos
Fundiários e Secretário-Geral do Conselho de Segurança N acio
na!.

§ I? O Conselho Interministerial contará com uma Secre
taria Executiva, dirigida por um Secretário Executivo designa
do pelo Presidente da República.

§ 2? A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re
pública fornecerá o apoio administrativo e técnico necessário ao
funcionamento da Secretaria Executiva». '

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 21 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Deliim Netto

DECRETO N? 87.641, DE 22 DE SETEMBRO DE 1982

Renova por 10 (dez) anos a concessão
outorgada a Rádio Tamandaré S.A., para
executar serviço de radiodifusão sonora em
onda média de émbíto nacional, na cidade
de Recife, Estado de Pernambuco.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, combinado com o'artigo 8?, item XV, letra
a, da Constituição, e nos termos do artigo 6? da Lei n? 5.785, de 23 de
junho de 1972, e tendo em vista o que consta do Processo Me n?
26.391/72,
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DECRETA:

Art. I? Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n?
4.117, de 27 de agosto de 1962, e artigo 2? do Decreto n? 71.136, de 23 de
setembro de 1972, por 10 (dez) anos, a partir de I? de maio de 1973, a
concessão outorgada pelo Decreto n? 30.373, de 9 de janeiro de 1952, pu
blicado no Diário Oficial da União de 23 de fevereiro do mesmo ano, à
Rádio Tamandaré S.A., para executar serviço de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito nacional, na cidade de Recife, Estado de Per
nambuco, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este Decreto, reger-se-á de acordo com o Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos
e, cumulativamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n?
71.825, de 8 de fevereiro de 1973, às quais a entidade aderiu, mediante
termo.

Art. 2<:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 87.642, DE 22 DE SETEMBRO DE 1982

Renova por 10 (dez) anos, a concessão
outorgada à Rádio Tamandaré S.A., para
executar serviço de radiodifusão sonora em
onda tropical, na cidade de Recife, Estado
de Pernambuco.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA,usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, combinado com o artigo 8?, item XV, letra
a, da Constituição, e nos termos do artigo 6? da Lei n? 5.785, de 23 de
junho de 1972, e tendo em vista o que consta do Processo Me n?
26.390/72,

DECRETA:

Art. I? Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n?
4.117, de 27 de agosto de 1962, e artigo 2? do Decreto n? 71.136, de 23 de
setembro de 1972, por 10 (dez) anos, a partir de I? de maio de 1973, a
concessão outorgada pela Portaria MVOP n? 84, de 30 de janeiro de
1950, publicada no Diário Oficial da União de 3 de abril do mesmo ano,
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à Rádio Tamandaré S.A., para executar o serviço de radiodifusão sono
ra em onda tropical, na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este Decreto, reger-se-á de acordo com o Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos
e, cumulativamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n?
71.825, de 8 de fevereiro de 1973, às quais a entidade aderiu, mediante
termo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 87.643, DE 24 DE SETEMBRO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa,
faixas de terra destinadas à passagem de li
nhas de transmissão da LIGHT - Serviços
de Eletricidade S.A., no Estado de São
Paulo.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra c, do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 701.754/82,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas nas se
guintes faixas: a) de 10,00m (dez metros) de largura, adicional, destina
da à passagem da linha de transmissão, em 138 kV, ETT Nordeste 
Quadrado Vila Olívia 1-3, partindo de um ponto próximo à torre n? 286,
até um outro ponto próximo à torre n? 289, da referida linha de trans
missão; e b) de 16,OOm (dezesseis metrosl de largura, destinada à passa
gem de linha de transmissão, partindo da torre n? 287, da LT ETT Nor
deste - Quadrado Vila Olívia 1-3 atê a ETD Itaquera, no Municipio de
São Paulo, Estado de São Paulo, cujos projetos e planta de situação n?
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431.128 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de
Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia
Elétrica, no Processo MME n? 701.754/82.

Art. 2? Fica autorizada a LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A.
a promover a constituição de servidão administrativa nas referidas
áreas de terra, na forma da legislação vigente. onde tal se fizer necessá
rio, para a passagem das linhas de transmissão de que trata o artigo
anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da LIGHT - Serviços de Ele
tricidade S.A., para o fim indicado, a qual compreende o direito atri
buído à empresa concessionária de praticar todos os atos de constru
ção, operação e manutenção das mencionadas linhas de transmissão e
de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
prossíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluidos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A. poderá promo
ver, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão admi
nistrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial estabeleci
do no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modificações
introduzidas pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 24 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87_644, DE 24 DE SETEMBRO DE 1982

Cria empregos de Professor da carreira
de Magistério de 1:' e 2:' Graus, na Tabela
Permanente da Escola Técnica Federal de
Pelotas, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
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nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no artigo
16 do Decreto n? 85.712, de 16 de fevereiro de 1981, e o que consta do
Processo DASP n? 5.874, de 1982,

DE C RE TA:

Art. 1? Ficam criados, na forma do anexo deste Decreto, na Tabe
la Permanente da Escola Técnica Federal de Pelotas, 64 (sessenta e
quatro) empregos de Professor da carreira de Magistério de I? e 2?
Graus, a serem providos por Professores Colaboradores admitidos até
31 de dezembro de 1979, amparados pelo disposto no artigo 16 do Decre
to n? 85.712, de 16 de fevereiro de 1981.

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato a ser baixado na conformidade do dis
posto no artigo 19, parágrafo único, do Decreto n? 85.712, de 16 de feve
reiro de 1981.

Art. 2? O órgão de pessoal da Escola Técnica Federal de Pelotas
lavrará na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Empregado,
dos servidores que forem providos na forma do parágrafo único do arti
go 1? deste Decreto, as anotações que se fizerem necessárias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de I? de janeiro de 1981, correndo a despesa à
conta dos recursos orçamentários próprios da Escola Técnica Federal
de Pelotas.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Esther de Figueiredo Ferraz

Os anexos estão publicados no D. O. de 27-9-82.

DECRETO N? 87.645, DE 24 DE SETEMBRO DE 1982

Cria a Embaixada do Brasil em Ran
gum, República Socialista da União da Bir
mânia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens III e IX da Constituição,



314 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETA:

Art. I? Fica criada a Embaixada do Brasil em Rangum, Repúbli
ca Socialista da União da Birmânia.

Art. 2? A missão diplomática de que trata o artigo anterior será
cumulativa com a Embaixada do Brasil no Reino da Tailândia.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

DECRETO N? 87.646, DE 24 DE SETEMBRO DE 1982

Suspende. por inconstitucionalidade, a
execução da Emenda Constitucíonal n? 15,
de 25 de abril de 1980, do Estado de São
Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o § 2? do artigo
11 da Constituição, tendo em vista o acórdão proferido pelo Supremo
Tribunal Federal nos autos da Representação n? 1.061-9, do Estado de
São Paulo, e atendendo à Mensagem n? 28/82, de 20 de setembro de
1982, da Presidência do mesmo Tribunal,

DE C RE TA:

Art. I? Fica suspensa a execução da Emenda Constitucional n?
15, de 25 de abril de 1980, do Estado de São Paulo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahím Abí-Ackel
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DECRETO N? 87.647, DE 24 DE SETEMBRO DE 1982

315

Declara de interesse social, para fins de
desapropriaçao, o imóvel rural denominado
«Rio Saudades», situado nos Municípios de
São Lourenço D'Oeste e São Domingos, no
Estado de Santa Catarina, compreendido
na área prioritária, para fins de reforma
agrária, fixada pelo Decreto n~ 69.411, de 22
de outubro de 1971, alterado pelos Decretos
n-s 78.422, de 15 de setembro de 1976, e
84.969, de 28 de julho de 1980.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os artigos 81, item IH, e 161, da Constituição, e nos ter
mos dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e
do Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

D E C R E T A:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
«Rio Saudades», medindo aproximadamente 5.100ha, situado nos MUM
nicípios de São Lourenço D'Oeste e São Domingos, no Estado de Santa
Catarina.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o Se
guinte perímetro: partindo do marco MMIOO, cravado na margem direita
do Rio Saudades, dividindo terras com o imóvel Pedra Branca, segue
pelo Rio Saudades abaixo, numa distância aproximada de 5.850m, até
encontrar o marco M-101, cravado na margem esquerda do Rio Saúda
des. Deste marco, segue por uma linha reta e seca, dividindo terras
com o imóvel Pedra Branca, rumo 25°15' SE e distância aproximada de
325m, até encontrar o marco M-I02, cravado na margem esquerda do
Rio Saudades. Deste marco, segue pelo Rio Saudades abaixo, dividindo
terras com o imóvel Pedra Branca, numa distância aproximada de
5.120m, até encontrar o marco MM103, cravado na margem esquerda do
referido rio. Deste marco, segue por uma linha reta e seca, dividindo
terras com o imóvel Pedra Branca, rumo 38° SE e distância aproxima
da de 485m, até encontrar o marco MMI04, cravado na margem direita
da estrada municipal São Domingos/Galvão. Deste marco, segue pela
estrada municipal sentido Galvão, dividindo terras com o imóvel Pedra
Branca, numa distância aproximada de 350m, até encontrar o marco MM
105, cravado na margem esquerda da estrada municipal São Domin
gos/Galvão. Deste marco, segue por uma linha reta e seca, dividindo
terras com o referido imóvel, rumo 26°15' SE e distância aproximada
de 620m, até encontrar o marco MMI06. Deste marco, segue por uma li
nha reta e seca, dividindo terras com a Fazenda Santo Antonio do La
jeado Bonito, rumo 54'30' SO e distância aproximada de 745m, até en-
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contrar O marco M·IO?, cravado na margem esquerda do Rio Saudades.
Deste marco, segue o Rio Saudades abaixo, dividindo terras com a Fa
zenda Santo Antonio do Lajeado Bonito, numa distância aproximada
de 5.800m, até encontrar o marco M·l08, cravado na margem direita do
Rio Saudades. Deste marco, segue por uma linha reta e seca, dividindo
terras com a Fazenda Rio Saudades, no Município de São Lourenço
D'Oeste, rumo 7'15' NO e distância aproximada de 3.225m, até encon
trar o marco M~109, cravado na margem direita do Rio Feliciano. Deste
marco, segue o Rio Feliciano acima, dividindo terras com a Fazenda
Rio Saudades, no Município de São Lourenço D'Oeste, numa distância
aproximada de LIIOm, até encontrar o marco M-IIO, cravado na mar
gem direita do Rio Feliciano. Deste marco, segue por uma linha reta e
seca, dividindo terras com a Fazenda Rio Saudades, rumo 87'45' SO e
distância aproximada de 370m, até encontrar o marco M-lll. Deste
marco, segue por uma linha reta e seca, dividindo terras com a Fazen
da Rio Saudades, rumo 4'45'NO e distância aproximada de 540m, até
encontrar o marco M-l12. Deste marco, segue por uma linha reta e se
ca, dividindo terras com a Fazenda Rio Saudades, rumo 89'30' NE e
distância aproximada de 255m, até encontrar o marco M-113. Deste
marco, segue por uma linha reta e seca, dividindo terras .com a Fazen
da Rio Saudades, rumo 3° NO e distância aproximada de 382m, até en
contra o marco M-114, cravado na margem direita do Rio Feliciano.
Deste marco, segue pelo Rio Feliciano acima, dividindo terras com a
Fazenda Rio Saudades, no Município de São Lourenço D'Oeste, numa
distância aproximada de 3.700m, até encontrar o marco M-1l5, cravado
na margem esquerda do Rio Feliciano. Deste marco, segue por uma li
nha reta e seca, dividindo terras com a Fazenda Rio Saudades, rumo
89'30' SO e distância aproximada de 5.965m, até encontrar o marco M
116. Deste marco, segue por uma linha reta e seca, dividindo terras com
a Fazenda Rio Saudades, rumo 1'30' NO e distância aproximada de
2.295m, até encontrar o marco M-117. Deste marco, segue por uma linha
reta e seca, dividindo terras com a Fazenda Rio Saudades, com inci
dência parcial nos Municípios de São Lourenço D'Oeste e São Domin
gos, rumo 89° NE e distância aproximada de 8.250m, até encontrar o
marco M-118. Deste marco, segue por uma linha reta e seca, dividindo
terras com a Fazenda Rio Saudades, no Município de São Domingos,
rumo Leste, numa distância aproximada de 3.135m, até encontrar o
marco M-lOO, ponto de partida da descrição deste perímetro.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste Decreto: a) os imóveis classi
ficados como empresa rural, nos termos da Lei n? 4.504, de 30 de no
vembro de 1964, e do artigo 2?, do Decreto-lei n" 554, de 25 de abril de
1969; b) os semoventes, as máquinas e os implementas agrícolas; c) as
benefeitorias existentes nas parcelas que integram o imóvel referido no
artigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua re
gularização, inclusive a terceiros.
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Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente Decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Ê ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado, sempre, o disposto na
Lei n? 4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13 do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969, e na Lei n? 6.634, de 2 de maio
de 1979.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Angelo Amaury Stábile

DECRETO N? 87.648, DE 24 DE SETEMBRO DE 1982

Aprova o Regulamento para o Tráfego
Meritimo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item 111, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica aprovado o Regulamento para o Tráfego Marítimo,
que a este acompanha.

Art. 2? O Regulamento de que trata o artigo anterior entra em vi
gor 180 (cento e oitenta) dias após a publicação deste Decreto.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4? Ficam revogados os Decretos nf s 5.798 de 11 de junho de

1940, 6.225 de 4 de setembro de 1940, 19.812 de 15 de outubro de 1945,
20.162 de 7 de dezembro de 1945, 20.269 de 26 de dezembro de 1945,
26.216 de 17 de janeiro de 1949, 26.239 de 26 de janeiro de 1949, 27.693 de
11 de janeiro de 1950, 31.201 de 28 de julho de 1952, 33.611 de 20 de agos
to de 1953, 33.711 de I? de setembro de 1953, 34.501 de 9 de novembro de
1953, 39.563 de 12 de julho de 1956, 41.945 de 31 de julho de 1957, 42.040
de 14 de agosto de 1957, 42.142 de 21 de agosto de 1957, 44.297 de 7 de
agosto de 1958, 47.674 de 20 de janeiro de 1960, 50.114 de 26 de janeiro
de 1961, 50.330 de 10 de março de 1961, 2.080 de 17 de janeiro de 1963,
52.108-A de 11 de junho de 1963, 53.314 de 16 de dezembro de 1963,
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60.313 de 7 de março de 1967, 62.179 de 25 de janeiro de 1968, 64.015 de
22 de janeiro de 1969, 64.548 de 20 de maio de 1969, 74.105 de 24 de maio
de 1974, 76.401 de 8 de outubro de 1975, 80.179 de 17 de agosto de 1977 e
demais disposições em contrário.

Brasília, 24 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca

o anexo está publicado no D.O. de 27-9-82.

DECRETO N? 87.649, DE 24 DE SETEMBRO DE 1982

Dispôe sobre a vinculação do Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária
80 Ministro de Estado Extraordinário para
Assuntos Fundiários, e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição,

DE C RE TA;

Art. I? Ao Ministro de Estado Extraordinário para Assuntos
Fundiários cabe coordenar as atividades do Instituto Nacional de Colo
nização e Reforma Agrária ~ INCRA, excetuadas as relacionadas com o
associativismo rural, cooperativismo e a eletrificacão rural, que conti
nuarão supervisionadas pelo Ministério da Agricultura.

Art. 2? O INCRA é órgão incumbido de executar as decisões do
Ministro de Estado Extraordinário.

Art. 3? Fica para os efeitos da vinculação de que trata o Decreto
n? 87".457, de 16 de agosto de 1982, os órgãos e respectivos servidores do
INCRA, responsáveis pelas atividades a que se refere o artigo I? deste
Decreto, ficarão à disposição do Ministro de Estado Extraordinário, a
ele subordinados, sem prejuízo da vinculação administrativa do IN
CRA ao Ministério da Agricultura.
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§ 1? A supervisão do INCRA pelo Ministério da Agricultura será
exercida na forma do disposto no Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro
de 1967, pendente, porém, da manifestação prévia do Ministro de Esta
do Extraordinário nos casos de assuntos relacionados com a sua área
de competência.

§ 2? O Ministério da Agricultura e o INCRA assegurarão o cus
teio das despesas necessárias ao integral funcionamento dos órgãos re
feridos neste artigo.

Art. 4? O Ministro de Estado Extraordinário e o Ministro de Es
tado da Agricultura regularão, em Portaria conjunta, o disposto neste
Decreto.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ângelo Amaury Stábile
Danilo Venturini

DECRETO N? 87.650, DE 27 DE SETEMBRO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de constituiçii.o de servidiio administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de transmissiio da LIGHT - Serviços
de Eletricidade S.A., no Estado do Rio de
Jeneíro.

O VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercicio do cargo de
Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo
81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 151, le:
tra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regulamentado pelo
Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta do Processo
MME n? 746.458/81,

DE C RETA:'

Art. 1? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão admínístratíva, as áreas de terra situadas na faixa
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de 30,00m (trinta metros) de largura, tendo como eixo a linha de trans
missão, em 138 k V, a ser estabelecida entre a ETD Jacarepaguá, de pro
priedade de FURNAS - Centrais Elétricas S.A., e a ETD Itapeba, no
Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, cujos projeto e
planta de situação n? 103.268 foram aprovados por ato do Diretor da
Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departamento Na
cional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n? 746.458/81.

Art. 2? Fica autorizada a LIGHT - Serviços de Eletricidade
S.A., a promover a constituição de servidão administrativa, nas referi
das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
cessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo
anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da LIGHT - Serviços de Ele
tricidade S.A., para o fim indicado, a qual compreende o direito atri
buído à empresa concessionária de praticar todos os atos de constru
ção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de
linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis
alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à
área da servidão através de prédio serviente, desde que não haja outra
via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A., poderá pro
mover, em juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão ad
ministrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial estabele
cido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifica
ções introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 27 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

AURELIANO CHAVES
Cesar Cals
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DECRETO N? 87.651, DE 27 DE SETEMBRO DE 1982

321

Declara de utilidade pública, para fins
de conetituiçeo de servidão administrativa,
faixa de terra destinada á passagem de li
nha de transmissão da Companhia Paulista
de Força e Luz - CPFL, no Estado de São
Paulo.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo
81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto no artigo 151,
letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regulamentado pelo
Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta do Processo
MME n? 702.041/81,_

D E C R E T A:

Art. L? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
variável de 30,00m (trinta metros) a 45,00m (quarenta e cinco metros) de
largura, tendo como eixo a linha de transmissão, em 138 uv, aser esta
belecida entre a subestação Jaú e as estruturas nvs 22-5 e 22-6 da LT
Lençóis - Pederneiras, nos Municípios de Jaú e Pederneiras, Estado
de São Paulo, cujos projeto e planta de situação n? BX-D-ll.374 foram
aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Ele
tricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no
Processo MME n? 702.041/81.

Art. 2? Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL a promover a constituição de servidão administrativa nas referi
das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
cessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo
anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Companhia Paulista de For
ça e Luz ~ CPFL, para o fim indicado, a qual compreende o direito
atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de cons
trução, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e
de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den-
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tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaraçem ou lhe causem da
nos, 'incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A Companhia Paulista de Força e Luz -CPFL poderá
promover, em juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão
administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial esta
belecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifi
cações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 27 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

AURELIANO CHAVES

Cesar Cals

DECRETO N? 87.652, DE 27 DE SETEMBRO DE 1982

Declara de interesse social, para fins doe
desapropriação, o imóvel rural que especifi
ca, situado no Município de Marechal Cân
dido Rondon, no Estado do Paraná, com
preendido na área prioritária para reforma
agrária fixada pelo Decreto n? 69.411, de 22
de outubro de 1971, alterado pelos Decretos
n?s 78.422, de 15 de setembro de 1976, e
84.969, de 28 de julho de 1980.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere os
artigos 81, item lII, e 161, da Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20,
da Lei n? 4.505, de 30 de novembro de 1964, e do Decreto-lei n? 554, de
25 de abril de 1969,

DE C RE TA:

Art. I? Ê declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b e c, e 20, item I, da Lei n?
4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado "Lote n?
52 do 37? perímetro da Fazenda Britânia», com a área aproximada de
29,45ha (vinte e nove hectares e quarenta e cinco ares), situado no Mu
nicípio de Marechal Cãndido Rondon, no Estado do Paraná.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem os se
guintes limites e confrontações: ao Norte, pelo Arroio Fundo que o se
para do 22? perímetro da Fazenda Britãnia; ao Sul, pelo Rio São Fran
cisco que o separa do 46? perímetro da Fazenda Britânia e por uma linha
seca que confronta com parte do lote n? 51 do 37? perímetro daquela
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Fazenda; a Leste, por uma linha seca com a distância de 1.440 metros
que o divide com o lote n~ 51 do mesmo perímetro; a Oeste, pelo .Arroio
Fundo que o separa do 22? perímetro da Fazenda Britãnia.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste Decreto as benfeitorias, os l

semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, pertencentes ao
ocupante não proprietário da área referida' no artigo anterior, inclusive
a terceiros.

Art. 3? O Instituto N acionai de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente Decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? É ressalvado o direito da União de questionar o dominio
das terras tituladas irregularmente, observado, sempre, o disposto na
Lei n? 4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo único do artigo 13 do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969, e na Lei n? 6.634, de 2 de maio
de 1979.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 27 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

AURELIANO CHAVES
Ângelo Amaury Stábile

DECRETO N? 87.653, DE 27 DE SETEMBRO DE 1982

Altera o artigo 1.°do Decreto n.o87.100, de
19 de abril de 1982, que declara de interesse
social, para fins de desapropriação,· o imó
vel rural, constituído de parte da «Fazenda
Btíténie», situado no Múnicípio de Mare
chal Cándido Rondon, no Estado do Para
ná, compreendido na área prioritária, para
fins de reforma agrária, fixada pelo Decreto
n? 69.411, de 22 de outubro de 1971, alterado
pelos Decretos n?s 78.422, de 15 de setembro
de 1976, e 84.969, de 28 de julho de 1980.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere os
artigos 81, item lII, e 161, da Constituição, e nos termos dos artigos 18
e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969,
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D E C RE TA:

Art. 1? O artigo 1? do Decreto n:' 87.100, de 19 de abril de 1982,
passa a ter a seguinte redação:

«Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da Lei
n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, imóvel rural, medindo aproxima
damente 172,06 ha (cento e setenta e dois hectares e seis ares), compos
to pelos lotes rurais, nvs 29, 30, 31, 32, 76 e 77 do 24? perímetro, e dos
lotes rurais nvs 18, B, 76 e 77, do 25? perímetro, situado no Município
de Marechal Cândido Rondon, no Estado do Paraná, e constituído de
parte da «Fazenda Brítânia».

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo possui os
seguintes limites e confrontações: ao N arte, por uma linha seca con
frontando com os lotes nss 28 e 75, do 24? perímetro; ao Sul, pelo Lajea
do Apepu, que o separa do pouso n? 1, e por uma linha seca, confron
tando com os lotes nr s 1, 2, 3 e 4, todos do 25? perímetro; a Leste, pelo
Lajeado Apepu que o separa do lote n? 75, e por uma linha seca, con
frontando com os lotes n?s 78 e 94, todos do 25? perímetro; a Oeste, pe
lo Rio Paraná, que o separa da República do Paraguai, e por uma linha
seca, confrontando com o lote <lA», do 25? perímetro, e parte do pouso
n? 1.»

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

AURELIANO eRAVES
Ângelo Amaury Stábile

DECRETO N? 87.654, DE 27 DE SETEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor da Secretaria Geral, o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 800.000.000,00 para
reforço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo
81, item IH, da Constituição, e da autorização contida no artigo 5?,
item lII, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,
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Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secre
taria Geral, o crédito suplementar no valor de Crs 800.000.000,00 (oito
centos milhões de cruzeiros) para reforço de dotação orçamentária in
dicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

AURELIANO CRAVES
Carlos Víacava
José Flávio Pécora

Os anexos estão publicados no D.a. 29-9·82.

DECRETO N? 87.655, DE 27 DE SETEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Justiça, em fa
vor de Diversas Unidades Orçamentárias, o
crédito suplementar no valor de Cr$
4.931.640.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo
81, item lIl, da Constituição, e da autorização contida no item 111, do ar
tigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 198'1,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor de Diver
sas Unidades Orçamentárias, o crédito suplementar no valor de Cr$
4.931.640.000,00 (quatro bilhões, novecentos e trinta e um milhões, seis·
centos e quarenta mil cruzeiros) para reforço de dotações orçamentá
rias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias indi
cadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

AURELIANO CHAVES
Carlos Viacava
José Flávio Pécora

Os anexos estão publicados no D.O. de 29·9·82.

DECRETO N? 87.656, DE 27 DE SETEMBRO DE 1982

Abre aos Ministérios Militares o cré
dito suplementar no valor de Cr$
88.208.073.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vígente Orçamento.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo
81, item lII, da Constituição, e da autorização contida no item lII, do
artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE CRE TA:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios Militares o crédito suplemen
tar no valor de Cr$ 88.208.073.000,00 (oitenta e oito bilhões, duzentos e
oito milhões e setenta e três mil cruzeiros) para reforço de dotações or
çamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

AURELIANO CHAVES
Carlos Viaca va
José Flávio Pécora

Os anexos estão publicados no D.O. de 29-9-82.
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Abre ao Ministério do Exército, em fa
vor do Estado-Maior do Exército, o crédito
suplementar no valor de Cr$ 24.000.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo
81, item HI, da Constituição, e da autorização contida no item HI, do
artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Exército, em favor do
Estado-Maior do Exército, o crédito suplementar no valor de Cr$
24.000.000,00 (vinte e quatro milhões de cruzeiros), para reforço de dota
ções orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias
indicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

AURELIANO CHAVES
Carlos Viacava
José Flávio Pécora

Os anexos estão publicados no D.O. de 29'9-82.

DECRETO N? 87.658, DE 27 DE SETEMBRO DE 198.2

Abre ao Ministério da Agricultura, em
favor de Diversas Unidades Orçamentárias.
o crédito suplementar no valor de Cr$
6.716.472.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida no artigo 5?,
item IH, da Lei n:' 6.962, de 7 de dezembro de 1981,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor de Di
versas Unidades Orçamentárias, o crédito suplementar no valor de Crê
6.716.472.000,00 (seis bilhões, setecentos e dezesseis milhões, quatrocen
tos e setenta e dois mil cruzeiros}, para reforço de dotações orçarnentá
rias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo U deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

AURELIANO CRAVES
Carlos Viacava
José Flávío Pécora

Os anexos estão publicados no D. O. de 29-9-82.

DECRETO N? 87.659, DE 27 DE SETEMBRO DE 1982

Abre ao Senado Federal, Tribunal de
Contas da União, Justiça Militar e Justiça
Federal de 1;' Instância, em favor de Diver
sas Unidades, o crédito suplementar no va
lor de Cr$ 5.973.780.000,00 para reforço de
dotações consignadas no vigente Orçamen
to.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo
81, item Ill , da Constituição, e da autorização contida no artigo 5?,
item Ll I, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C RE TA:

Art. 1~ Fica aberto ao Senado Federal, Tribunal de Contas da
União, Justiça Militar e à Justiça Federal de 1~ Instância. em favor de
Diversas Unidades, o crédito suplementar no valor de Cr$
5.973.780.000,00 (cinco bilhões, novecentos e setenta e três milhões, se
tecentos e oitenta mil cruzeiros). para reforço de dotações orçamentá
rias indicadas no Anexo I deste Decreto.
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Art. 2? Os recursos necessanos à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

AURELIANO CHAVES
Carlos Viacava
José Flávio Pécora

Os anexos estão publicados no D.O. de 29-9·82.





APENSO

No «Apenso» dos volumes da «Coleção
das Leis» figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos
em trimestres anteriores, foram publicados
no Diário Oficial até o último dia útil do tri
mestre ao qual corresponder o volume.

II - As retificações e repuhlicações
publicadas durante o trimestre, quando re
ferentes a diplomas legais expedidos em tri
mestres anteriores.





I - DECRETO

DECRETO N? 87.348, DE 29 DE JUNHO DE 1982

Regulamenta a Lei n? 6.505, de 13 de de
zembro de 1977, e estabelece as condições
em que serão prestados os serviços de
transporte turístico de superfície. e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto na Lei n? 6.505, de 13 de dezembro de 1977,

DECRETA

CAPÍTULO I
Atividades e Serviços

Art. I? Este Decreto regulamenta as atividades das agências de
turismo e transportadoras turísticas que explorem ou venham a ex
plorar serviços de transporte turístico de superfície, e estabelece as
condições em que serão prestados esses serviços.

Art. 2? Transporte turístico de superfície é o serviço prestado com
a finalidade de lucro para o deslocamento de pessoas -por vias terres
tres e hidrovias, em veículos terrestres ou embarcações, para o fim de
realização de excursões e outras programações turísticas.

Art. 3? O transporte turístico de superfície compreende as seguin
tes modalidades:

I - para excursões: é o realizado em âmbito municipal,
intermunicipal, interestadual ou internacional, com qualquer
prazo de duração, para o atendimento de excursões organizadas
por agências de turismo, assim entendidas as prognamações que
incluam, além do transporte de superfície, hospedagem, alimen
tação e visita a locais turísticos;



334 ATOS DO PODER EXECUTIVO

II - para passeio local: é o realizado para visitas aos lo
cais de interesse turístico de um município ou de suas viai
nhanças, sem incluir pernoite, visando a atender programas
turísticos receptivos, organizados por agências de turismo;

III - para translado: é o realizado em âmbito municipal,
intermunicipal ou interestadual, entre as estações terminais de
embarque e desembarque de passageiros, os meios de hospeda
gem, e os locais onde se realizem congressos, convenções, fei
ras, exposições e as suas respectivas programações sociais, co
mo parte de serviços receptivos locais- organizados por agências
de turismo;

IV - especial: é o ajustado diretamente entre o usuário e a
transportadora turística e realizado em âmbito municipal, inter
municipal ou interestadual, sem incluir pernoite em qualquer
meio de hospedagem, e com duração máxima a ser estabelecida
pelo Conselho Nacional de Turismo - CNTur, por proposta da
Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR, com a utiliza
ção de veículo terrestre ou embarcação para turismo e respecti
vo pessoal de operação, fornecidos pelas transportadoras
turísticas diretamente aos usuários.

§ I? No caso do transporte especial, referido no inciso IV,
deste artigo, por hidrovias, se o período decorrido entre duas
escalas consecutivas for superior a 6 (seis) horas, a responsabi
lidade pela alimentação, a bordo, dos usuários, será do trans
portador.

§ 2? O transporte especial, referido no inciso IV, deste
artigo, poderá ter, para situações específicas, suas característi
cas alteradas pelo CNTur, por proposta da EMBRATUR, para
atendimento de programações de turismo social e outras, de in
teresse do governo federal.

§ 3? Os usuários responsáveis, diretamente, pela contra
tação do transporte especial referido no inciso IV, deste artigo,
e por eventuais serviços de hospedagem, alimentação e lazer,
não poderão receber qualquer remuneração ou abatimento dos
preços dos serviços, que caracterize comissão ou pagamento pri
vativo das agências de turismo.

§ 4? Mediante convênios e acordos firmados pela Em
presa Brasileira de Turismo - EMBRATUR com as autorida
des públicas, os serviços referidos nos incisos 11 e 111, deste ar
tigo, poderão atender roteiros ou intinerários prévia e regular
mente determinados; sem que façam parte de serviços recepti
vos organizados por agências de turismo.
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§ 5? Independentemente de convênio ou acordo, o transpor
te para excursões, referido no inciso I, deste artigo, também po
derá atender roteiros turísticos habitualmente operados segundo
periodicidade previamente determinada, desde que:

a) sejam operados por agências de turismo com frota pró
pria e comercializados por estas ou outras agências de turismo;

b)' incluam, além do transporte turístico de superfície, os
demais serviços turísticos que integram as excursões, tais como
hospedagem, alimentação e passeios locais;

c)' não apresentem quaisquer das características de servi
ços regulares de transporte concedidos, autorizados ou permiti
dos pelo Poder Público.

§ 6? A EMBRATUR e os demais órgãos governamen
tais adotarão, nas áreas de sua competência, as providências de
controle e fiscalização necessárias para impedir concorrência
desleal entre empresas que exploram as diferentes modalidades
de transporte de superfície.

§ 7? O CNTur, a EMBRATUR e demais órgãos governa
mentais a'o expedirem atos relativos aos transportes turísticos
de superfície, referidos nos incisos I a IH, deste artigo, quando
realizados internacionalmente, observarão o convencionado em
acordos e tratados internacionais.

Art. 4? Observado o disposto no artigo 6?, o transporte turístico
de superfície, em qualquer das modalidades previstas no artigo 3?, so
mente poderá ser explorado pelas empresas registradas na EMBRA
TUR, na forma deste Decreto, em um dos seguintes tipos de transpor
tadoras turísticas:

I - transportadoras turísticas exclusivas: as que explo
raro, como único objetivo social, os serviços de transporte
turístico de superfície;

II - transportadoras turísticas mistas: as que exploram
os serviços de transporte turístico de superfície, de forma habi
tual e permanente, concomitantemente com outras atividades de
transporte, previstas em seus objetivos sociais;

III - transportadoras turísticas eventuais: as que explo
ram os serviços de transporte turístico de superfície, de forma
não habitual, e em caráter complementar em relação a outras
atividades de transporte, constantes de seus objetivos sociais,
principalmente a de exploração de linhas regulares concedidas,
autorizadas ou permitidas por órgãos públicos da Administra
ção Federal, Estadual ou Municipal.
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§ I? O registro no tipo transportadora turística eventual
somente será deferido para localidades e regiões em que, sob os
critérios estabelecidos pelo CNTur, não haja oferta suficiente de
transportadoras turísticas, registradas nos tipos referidos nos
incisos I e H, deste artigo.

§ 2? As agências de turismo, com frota própria, pode
rão, observadas as disposições do presente Decreto, explorar
serviços de transporte turístico de superfície destinados a aten
der às programações turísticas que organizem e executem.

§ 3? O CNTur estabelecerá as quantidades de veículos e
embarcações de turismo, acima, das quais:

a) as transportadoras turísticas eventuais deverão consti
tuir uma transportadora turística mista;

b) as transportadoras turísticas mistas deverão constituir
uma transportadora turística exclusiva.

Art. 5? - As transportadoras turísticas somente poderão prestar
serviços de transporte turístico de superfície, quando contratadas por
agências de turismo registradas na EMBRATUR.

§ I? O disposto neste artigo não se aplica ao transporte espe
cial, a que se refere o inciso IV, do artigo 3?, nem ao transporte turísti
co de superfície, de que trata o § 4? daquele artigo.

§ 2? As agências de turismo que não possuírem veículos terres
tres e embarcações para turismo, ou que não os possuirem em condi
ções de atender à demanda existente, deverão, quando for o caso,
contratá-los com as transportadoras turísticas registradas na EMBRA
TUR.

§ 3? Caso as transportadoras turísticas registradas não tenham
condições de atender à demanda existente no município onde operam', a
agência de turismo que não possuir frota própria, ou não a possuir em
condições adequadas ao atendimento pretendido, poderá contratar os
veículos terrestres ou embarcações para turismo de outra agência de tu
rismo habilitada à exploração do transporte turístico de superfície.

Art. 6? - Em caráter excepcional, e mediante solicitação prévia
em cada caso, a EMBRATUR poderá autorizar a prestação, por pes
soas físicas ou jurídicas que sejam proprietárias de veículos terrestres
ou embarcações, do transporte especial a que se refere o inciso IV, do
artigo 3?, desde que ocorra uma das seguintes condições:

I - se trate de deslocamento com origem em mumcrpio
onde não existam transportadoras turísticas ou agências de tu
rismo registradas na forma deste Decreto;

11 - se destine a localidades turísticas para as quais. por
suas condições de acesso ou outras peculiaridades, não haja
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oferta de transporte turístico de superfície por transportadoras
turísticas ou agências de turismo registradas na forma deste
Decreto;

In - para atender fluxo turístico excepcional, desde que.
inexista oferta de transporte turístico de superfície, suficiente
para atender essa demanda.

Art. 7? O Conselho Nacional de Turismo - CNTur, mediante
proposta da EMBRATUR, e ouvidos, no que couber, os órgãos gover
namentais, fixará:

I - os tipos dos veículos terrestres e embarcações para
turismo e as condições e padrões para sua classificação em cate
gorias de conforto, serviços e preços;

II - os padrões para a indentificação oficial a ser usada
na parte externa dos veículos terrestres e embarcações referidos
no inciso anterior;

In - o capital mínimo das empresas de que trata este De
creto, bem como o número e a categoria correspondente de
veículos terrestres ou embarcações para turismo;

IV - a quantidade de veículos terrestres e embarcações de
turismo, para os fins referidos no § 3? do artígo d":

V - os serviços permissíveis obrigatórios ou exclusivos
que as empresas de que trata este Decreto poderão prestar ao
público, conforme o tipo, referido no artigo 4?, em que tenham
sido enquadrados, e a quantidade e a qualidade dos veículos
terrestres ou embarcações para turismo que possuam, em cada
uma das categorias mencionadas no inciso I deste artigo.

CAPÍTULO n

Registro e Funcionamento

Art. 8? O registro das empresas de que trata este Decreto será
concedido desde que cumpridas as seguintes formalidades:

I - habilitação para funcionar de acordo com a legisla
ção aplicável, apresentando provas de:

a l atendimento às especificações técnicas e de segurança
de seus estabelecimentos, veículos e embarcações;

b) cumprimento das exigências concernentes ao tráfego
nas vias urbanas, rodovias e hidrovias do País, previstas na le
gislação em vigor;

11 - o registro dos atos constitutivos das empresas no re
gistro público a elas peculiares;
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UI - a integralização do capital mínimo a ser estabelecido
pela EMBRATUR de acordo com os critérios aprovados pelo
CNTur;

IV - a apresentação de referências bancárias que atestem
a idoneidade financeira da empresa ou de seus dirigentes;

V - a disponibilidade de recursos humanos e materiais
necessários aos serviços a serem prestados, inclusive instala
ções e dependências adequadas ao exercício da atividade;

VI - a apresentação de informações sobre o mercado em
que irá atuar, conforme modelo a ser estabelecido pela EM
BRATUR, que permitam decidir sobre a viabilidade econômica
desse mercado, para a implantação do empreendimento preteri
dido.

Art. 9? O registro de que trata o artigo 8? é vedado a empresas:

aI cujos objetivos sociais incluam a prestação de serviços
incompatíveis com a Política Nacional de Turismo;

b) cuja denominação social seja idêntica ou semelhante à
de órgãos oficiais de turismo.

CAPÍTULO UI

Direitos e Obrigações

Art. 10. As empresas registradas na forma deste Decreto poderão
pleitear:

I - o acesso aos incentivos fiscais, financiamentos ou
outros benefícios destinados ao desenvolvimento do turismo;

11 - sua participação em qualquer promoção ou divulga
ção oficial, inclusive nas campanhas promocionais cooperativas
promovidas pela EMBRATUR, de acordo com critérios por esta
estabelecidos.

Parágrafo único. São prerrogativas das empresas registradas na
forma deste Decreto, observadas as disposições dos artigos 4?, 5?, 6? e
7"

a) a prestação de serviços de transporte turístico de su
perfície, em qualquer das modalidades previstas no artigo 3?;

b) a utilização, pelas empresas responsáveis pela organiza
ção ou intermediação de serviços turísticos, dos seus veículos
terrestres e embarcações para turismo;

c) a utilização de siglas, palavras, marcas ou expressões
que se refiram a sua atividade e ao número de registro e classi
ficação na EMBRATUR.
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Art. 11. São obrigações das empresas registradas na EMBRA
TUR na forma deste Decreto:

I - executar os serviços oferecidos na qualidade, no
preço e na forma em que forem mencionados em qualquer pro
moção ou divulgação realizada, ainda que não consignados nos
contratos ou acordos;

n - manter os padrões de classificação estabelecidos
para as categorias de veículos terrestres ou embarcações para
turismo e observar quaisquer especificações previstas neste De
creto e nas decisões e atos administrativos com base nele expe
didos;

In - mencionar e utilizar, em qualquer forma de divul
gação e promoção, o número de registro,· os símbolos, ex
pressões e demais formas de identificação determinados pela
EMBRATUR;

IV - manter em sua sede, fíl iails, veículos terrestres e
embarcações, a documentação conforme estabelecido pela
EMBRATUR;

V - renovar, antes da data do vencimento, os documen
tos exigidos pela EMBRATUR;

VI - garantir às pessoas credenciadas pela EMBRATUR
livre acessoas suas dependências, veículos terrestres, embarca
ções e documentação inerente as suas atividades, para fins de
fiscalização;

VII - prestar informações e apresentar estatísticas, rela
tórios, balanços, demonstrações financeiras e outros documen
tos inerentes ao exercício de sua atividade, no prazo e na forma
determinados pela EMBRATUR;

Vln - comunicar à EMBRATUR, previamente, mudanças
de endereço e paralisação temporária ou definitiva da empresa
ou de suas filiais, assim como qualquer alteração na situação
jurídica relativa a posse, propriedade, uso ou exploração comer
cial de seus veículos terrestres e embarcações;

IX - apresentar à EMBRATUR os instrumentos que al
terem seus atos constitutivos ou sua administração, no prazo de
15 (quinze) dias após o arquivamento no registro público compe
tente;

X - entrar em funcionamento no prazo de 90. (noventa)
dias, contados do registro da empresa na EMBRATUR;

XI - conservar seus veículos terrestres, embarcações e
instalações em adequadas condições de atendimento aos usuá
rios;
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XII - utilizar no transporte turístico de superfície, obser
vado o disposto neste Decreto, somente veículos terrestres ou
embarcações apropriadas para turismo.

Parágrafo único Os acordos e contratos firmados para
atender à execução de serviços de transportes turísticos a que
se refere o inciso I, deste artigo, deverão atender à Política Na
cional de Turismo e especificar:

a) a modalidade de transporte turístico de superfície a ser
prestado;

b) a identificação da categoria do veículo ou embarcação
para turismo a ser utilizado;

c) a descrição completa do roteiro ou intinerário e de suas
possíveis alternativas;

d) o preço total dos serviços e as condições de pagamento.

Art. 12. As empresas de que trata este Decreto são diretamente
responsáveis perante a EMBRATUR e seus usuários por quaisquer ser
viços que venham a prestar ou ajustar, mesmo aqueles executados por
terceiros por elas selecionados ou contratados, excetuados os casos de
responsabilidades atribuídas a outras sociedades participantes, na for
ma dos regulamentos pertinentes.

CAPÍTULO IV

Fiscalização, Penalidades e Recursos

Art. 13. A fiscalização a que se refere o artigo 7?, da Lei n? 6.505,
de 13 de dezembro de 1977, será exercida pela EMBRATUR mediante:

I - orientação das empresas para o perfeito entendimen
to das normas que regem suas atividades;

11 - verificação do cumprimento da legislação em vigor;

lU - proteção dos usuários, pela apuração de reclama
ções, com a qualificação e a assinatura dos reclamantes;

IV - verificação do cumprimento de contratos e outros
compromissos;

V - verificação da manutenção dos padrões de classifica
ção turística exigida para os veículos terrestres, embarcações e
instalações.

Art. 14. Será lavrado auto sempre que for verificada infração aos
preceitos legais e regulamentares, decisões e atos administrativos com
base neles expedidos.

§ I? Quando o infrator se negar a assinar o auto de .infração, ou
dificultar a fiscalização, no auto se consignará o fato.
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§ 2? Será garantido aos autuados o conhecimento de todas as pe
ças do processo e o direito de defesa escrita, no prazo de 15 (quinze)
dias a contar da data do recebimento do auto de infração.

§ 3? O regime especial de controle e fiscalização a que se refere o
artigo 8?, da Lei n? 6.505, de 13 de dezembro de 1977, será definido pelo
CNTur, mediante proposta da EMBRATUR, à qual incumbirá velar
por sua fiel execução.

Art. 15. A aplicação das penalidades previstas no artigo 18, do
Decreto-lei n? 1.439, de 30 de dezembro de 1965, com a redação dada
pela Lei 'n? 6.505, de 13 de dezembro de 1977 e no artigo 5? desta, será
da competência do Presidente da EMBRATUR que a poderá delegar.

Art. 16. Na aplicação das penalidades mencionadas no artigo an-
terior, serão levados em conta os seguintes fatores:

I - a menor ou maior gravidade da infração; e
11 - as circunstâncias atenuantes ou agravantes.
§ I? Para os efeitos do inciso I, deste artigo, serão consi

derados circunstâncias de maior ou menor gravidade os pre
juízos que a infração acarretar aos usuários ou ao turismo na
cional.

§ 2? Constituirão circunstâncias atenuantes os bons ante
cedentes e a presteza em ressarcir os prejuízos ou reparar o er
ro.

§ 3? Constituirão circunstâncias agravantes a reincidência
genérica ou específica e, se não configurarem por si mesmos ou
tras infrações, a sonegação de informações e documentos e os
obstáculos impostos à fiscalização.

Art. 17. Caberá recurso ao CNTur:
I - ex officio, no caso de multa de valor superior a 100

(cem) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN);
11 - voluntário, com efeito suspensivo," na forma e nos

prazos que forem determinados em resolução normativa do
CNTur, nos demais casos.

CAPÍTULO V

Disposições Finais

Art. 18. O CNTur e a EMBRATUR, no âmbito de suas competên
cias, baixarão os atos necessários à execução deste Decreto, estabele
cendo inclusive o prazo e a forma nos quais as empresas que já explo
rem o transporte turístico de superfície deverão adaptar-se às disposi
ções previstas neste Decreto e nos atos dele decorrentes.
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Art. 19. O presente Decreto entrará ·em vigor na data de sua pu
blicação, revogados o Decreto n? 73.845, de 14 de março de 1974, e de
mais disposições em contrário.

Brasília, 29 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Camilo Penna



RETIFICAÇÕES

I - DECRETOS

DECRETO N? 87.118, DE 20 DE ABRIL DE 1982

Concede à Empresa «Britisli Au-wavs»
autorização para funcionar no Brasil, com
escritório para venda de transporte aéreo,
na cidade de São Paulo.

RETIFICAÇÃO

Publicam-se os atos mencionados no artigo 5?, omitidos na
publicação do Diário Oficial de 22 de abril de 1982.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - CAPITAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO

12? CARTÓRIO DE NOTAS

O Bel. João Alberto Caiado de Castro, Escrivão do 12? Cartório de
Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma da lei,
etc., certifica e dá fé ao pedido verbal de pessoa interessada, que reven
do no Cartório a seu cargo os livros nele existentes no n:' 12-S, às folhas
118, verificou constar a procuração do seguinte teor:

Substabelecimento de Procuração bastante que faz: Juan José Maso

Saibam quantos este público instrumento de substabelecimento de
procuração bastante virem que aos vinte e três (23) dias do mês de junho
do ano de mil novecentos e oitenta (1980), da Era Cristã, nesta cidade de
São Paulo, Capital do Estado do mesmo nome, da República Federativa
do Brasil, em o prédio sito à Rua J apurá, n:' 296, onde a chamado vim,
acompanhada do escrevente habilitado que esta escreve, aí sendo, pe
rante mim Tabeliã-Substituta, compareceu como outorgante - Juan Jo
sé Maso, também conhecido por Juan José Maso Aramburu, uruguaio,
aeroviário, casado, portador do passaporte n:' 277.490, expedido em 18
10-78 pela Direction Nacional de Identification Civil de Montevidéo, e do
RG. n? 1.902.149 (do Uruguay) , residente e domiciliado à Rua Rodriguez
Pena, n:' 1412, apto a, 8? andar, em Buenos Aires, na República Federati-
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va da Argentina, ora de passagem por esta Capital; o presente reconhe
ciclo como o próprio de que trato por mim, Tabeliã-Substituta e pelas
duas testemunhas adiante nomeadas e no final assinados, do que dou fé.
- Perante essas testemunhas, por ele outorgante, me foi dito que, por
este público instrumento e nos melhores termos de direito substabelecia,
como de fato e na verdade substabelecido tem ao Dr. Luiz Antônio Ban
deira de Mello, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-SP, sob o
n? 17.903 e CPF. MF sob o n:' 005.170.468-49, residente e domiciliado nes
ta Capital, com escritório à Rua Japurá, n:' 296, todos os poderes que lhe
foram conferidos pela British Airways Board (Junta de Rotas Aéreas),
nos termos da procuração outorgada em 16 de agosto de 1973, certificada
como autêntica, pelo Notário Público, Robert Anthony Dutt Orgunart,
da cidade de Londres-Inglaterra, devidamente traduzida pelo Dr. Gior
gio Bullaty, Tradutor Público Juramentado, nos termos da tradução n?
30.814, registrada sob o n:' 6.621 no 5? Oficio de Títulos e Documentos
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, da qual uma pública forma
se acha arquivada neste Cartório sob o n? 19.815, cujos poderes são os
seguintes: 11 - Requerer junto ao Governo da Área Designada ou a qual
quer outra autoridade competente, e obter qualquer decreto de autoriza
ção, licença ou permissão necessários para possibilitar à Junta se ins
crever, operar e transacionar os seus negócios dentro da Área Designa
da, e efetivar tal inscrição bem como aceitar e acatar quaisquer condi
ções, sujeito às quais qualquer tal decreto de autorização, licença ou per
missão possa ser concedido; 2) '- Firmar todos os documentos necessá
rios e prestar todas as declarações apropriadas e fazer tudo aquilo que
possa ser necessário em conexão com a inscrição da Junta na Área De
signada; 3) - Fazer tudo aquilo que for exigível para a observância das
Leis, Decretos e Regulamentações na época vigentes na Área Designada,
ou dos regulamentos e exigências de qualquer Repartição Governamen
tal ou autoridade judicial ou outra, no que tange aos afazeres da Junta;
4) - Administrar, transacionar e efetuar os citados negócios da Junta e
atender a todos aqueles assuntos e coisas que forem necessários ou de
qualquer maneira ligados aos citados negócios e afazeres na Junta den
tro da Área Designada; 5) - Gerir contas bancárias nomeadas pela Jun
ta, nos termos de Resolução outorgada pela Junta a favor das citadas
Entidades Bancárias; 6) - De tempos em tempos adquirir, contratar ou
arrendar quaisquer terrenos, edifícios ou outros bens reais localizados
dentro da Área Designada, ou vender, alugar a terceiros, permutar ou de
outro modo transacionar com quaisquer terrenos, edifícios ou outros
bens reais da Junta localizados dentro da Área Designada; 71 - Com
prar e vender bens de qualquer natureza a vista ou a prazo, e servir de
empreiteiro e executar consertos e melhoramentos de qualquer natureza
nos bens reais e particulares da Junta localizados dentro da Área Desíg
nada; 8) - Receber ou recuperar quaisquer numerários, bens, bens mó
veis, pertencentes ou propriedades, quer sejam reais ou particulares,
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exigíveis , devidos à ou de propriedade da Junta em quaisquer circuns
tâncias, e no que diz respeito àqueles numerários, bens, bens móveis,
pertences - ou propriedades, recebidos ou recuperados, celebrar e en
tregar recibos, liberações, quitação plena e rasa ou indenização; 9) 
Aceitar intimação de qualquer ação judicial ou notificação exigíveis ou
permissíveis pelas Leis da Ârea Designada em intimação à Junta; 10)' 
Intentar ação judicial e ser processado, instituir, promover ou defender
reajuste, abandonar ou se submeter à adjudicação em qualquer processo
legal, participar de, e se submeter a, arbitração, prestar fiança ou inde
nização pelos custos, arrecadar numerário aos cofres de Corte, e assu
mir plena responsabilidade em todas as ações e casos legais e processos
que possam vir a ser instituídos pela Junta ou contra a mesma ou de ou
tro modo atingir a Junta perante as Cortes e outros tribunais legalmente

"constituídos na Area Designada; 11) - Executar quaisquer instruções re
cebidas por escrito ou por telegrama (em forma de aditamento a ou
emenda de outros poderes outorgados pelo presente instrumento) sendo
que uma carta endereçada ao citado Procurador contendo tais instruções
firmada por parte da Junta ou um telegrama de Bárclays Bank Limited
aos seus Correspondentes na Area Designada ou uma cópia (ou, caso for
em código, então a interpretação) de tal telegrama certificada por aquele
Correspondente, transmitindo instruções na Junta para o citado Procu
rador será prova suficiente sem requerer nenhuma autenticação adicio
nal, ressalvando-se, porém, que toda pessoa que não receber notificação
explícita de qualquer semelhante instrução presumirá que nenhuma no
tificação tinha sido emitida; 12) - Substituir e nomear de tempos em
tempos ao receber aprovação da Junta por carta ou telegrama, qualquer
pessoa ou quaisquer pessoas para atuar como Procurador ou Pro
curadores em lugar do citado Procurador, e de tempos em tempos,
após ter recebido aprovação da Junta quanto aos assuntos, um ou ou
tro, acima afastar todo aquele substituto, ou substitutos, a seu cr-i
tério, e nomear outro ou outros no lugar do mesmo ou mesmos e em
substituição desses; 13) - Providenciar autenticação e reconhecimento
legal da presente Procuração em qualquer localidade, e registro cadas
tral e inscrição da mesma a critério do citado Procurador; e, para todo e
qualquer dos propósitos supra, firmar, selar, entregar, celebrar e execu
tar todos os termos, transferências, documentos, atos e coisas que pós
saro vir a ser necessários, e empregar e remunerar Banqueiros, Correto
res, Advogados e Agentes; poderes esses substabelecidos ao Dr. Luiz
Antônio Bandeira de Mello, com reserva de iguais para si. - Dou fé que
assim o disse, e me pediu lhe lavrasse este instrumento que lhe sendo li
do em presença das testemunhas José Roberto Guarnieri e Carlos Cezar
Américo Périco, brasileiros, casados, escreventes deste cartório, real
dentese domiciliados nesta Capital, respectivamente, à Av. Paulista, n:'
671, apto 616, e Rua Francisco Publiese, n:' 359, apto 13, aceitou-o por
achá-lo conforme, outorgou e assina com essas testemunhas, minhas co-
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nhecidas, do que dou fé. Eu, Julenildo Nunes Vasconcelos, escrevente
habilitado, a escrevi. Eu, Iracema Amaral Aguiarí, Tabeliã-Substituta,
subscrevo. (a. a.) Juan José Meso. - Juan José Maso Aramburu - José
Roberto Guernieri. - Carlos Cezar América Périco. - (Devidamente se
lada). - Nada mais. - Era o que se continha em dito substabelecimento
de procuração, da qual fez extrair a presente certidão, que em tudo vai
igual e conforme ao seu respectivo original, em seu poder e Cartório. Eu,

Auxiliar, a datilografei. Eu, , a conferi, subscrevo
e assino. São Paulo, 11 de julho de 1980.

LUCIA EHLERS
Tradutora Pública

N? 08/80 - Livro I-I - Fls. 3

Demonstração da Conta de Lucros e Perdas

Movimento
(comentário 1)

Excedente operacional
(comentário 2) .
Dividendos e: juro líquido a receber das
subsidiárias .
Empresas coligadas {comentár-io 3) .
Investimentos comerciais (comentário 4)
Outros rendimentos (comentário 5) .....

Lucro
Antes do custo dos empréstimos de capi
tal, tributação e item extraordinário . . . .

Custos dos empréstimos de capital
(comentário 17) Juros .
Ganhos decorrentes da flutuação da
moeda... . .

Lucro
(Perda) antes de tributação e do item ex-
traordinário .
Impostos (comentário 6) .
Interesses minoritários .

Lucro
(Perda) atribuível à British Airways an-
tes do item extraordinário .
Item Extraordinário relativo ao ativo da
"Concorde» e disposições financeiras
(comentário 7)
Amortização .

Grupo
1980
Em

1.919,6

29,0

4,7
2,4

18,8

54.9

(38,1)

2,7

19,5
(8,5)
(0,5)

10,5

Grupo
1979
Em

1.640,3

91,1

5,0
2,3

11,4

109,8

(25,0)

5,6

90,4
(12,7)

10,4)

77,3

(135,8)

Conselho
1980
Em

1.688,9

12,6

0,4

0,2
16,9

30,1

(37,7)

2,7

(4,9)
(2,8)

(7,7)

Conselho
1979
Em

1.454,5

76,2

2,0

0,1
11,3

89,6

(24,7)

5,5

70,4
(11,5)

56,9

(135,8)
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Redução antecipada do capital de dívida
pública.... . .
Desembolso de dividendo especial (in
clusive imposto antecipado sobre Corpo
rações no valor de .:e8,0 m).

160,0

.. 124,21

160,0

(24,21

Lucro

(Perda) atribuível à British Airways
após o desembolso do dividendo especial 10,5 77,3

,British Airways p/o exercício encerrado a 31 de março de 1980

(7,71 58,9

N? 008/80 - Livro 1-1 - Fls. 4

Grupo
1980
Em

Grupo
1979
Em

Conselho
1980
Em

Conselho
1979
Em

43,9

611,4
93,9
61,3

766,6

115,0)(7,0)

767,7
105,4
78,6

951,7

114,7)62,3

651,7
106,2
70,0

827,9

115,0)

3,5

17,0)

827,6
120,5
88,8

1.036,9

Pagamento de dividendo proposto ao
Governo de Sua Majestade para aplica
ção do Artigo 7(2) do Estatuto do Conse-
lho de Linhas Aéreas Britânicas de 1977
(comentário 8) . . . . . . . . . .

Lucro (perda) acumulado

(comentário 16) .
Balanço
Ativo líquido
Imobilizado (comentário 9)

Frota .
Propriedades .
Equipamentos --,--.,"=---.,..:.""''------,,:='----='::.c'--

0,3

59,0

(77,8)

748,1

310,0
1160,0)

58,2

320,0
1160,0)

0,3

1110,7)

899,5

15,3

3,6

154,0)

792,8

310,0
1160,0)

16,5

7,5

194,2)

966,7

320,0
1160,0)

Financiados por
Capital de dívida pública (comentário
15) .
Redução antecipada (comentário 7) ."

Participações em
Subsidiárias (comentário 10) .
Empresas coligadas (comentário 11) .
Investimentos comerciais (comentário
121 .
Exigível líquido a curto prazo (comentá-
rio 14) .

---=C:;---==--"=-::--.~ce;----

Reservas (comentário 16) .
160,0

290,8

150,0

285,7

160,0

231;0
150,0

245,7
450,8 435,7 391,0 395,7
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N? 008/80 - Livro l-I - Fls. 5

Transporte de fls. 4 .
Empréstimos de capital (comentário 17) .
Compensação de cotação (17) .
Interesses minoritários .
Tributação diferida (comentário 18) .

Roes Stainton - Presidente
Roy Watts - Diretor Executivo
C. Soger Moss - Diretor. Financeiro
British Airways a 31 de março de 1980

Grupo
1980
Em

450,8
492,8

20,6
2,1
0,4

966,7

Grupo
1979
Em

435,7
337,0

18,2
1,7
0,2

792,8

Conselho
1980
Em

391,0
433,0

20,5

899,5

Conselho
1979
Em

395,7
334,2

18,2

748,1

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS FUNDOS DO GRUPO

FUNDOS GERADOS

Em
1980
Em Em

1979
Em

Ooereções
Lucro atribuível à British Airways .. . . .

Reajustes não implicando em movimen
tação de fundos
Amortização e depreciação .
Tributação diferida .
Ganhos monetários sobre empréstimos
de capital .
Diversos .

Transferências de imobilizado e investi-
mentos .

Movimentação do capital de giro
Recursos líquidos .
Outros _ .

82",6
0,2

(2,7)
(4,8)

41,2
7,0

10,5

75,3

85,8

5,7

48,2

139,7

77,3

76,8
0,2

(5,6)
(2,5)

68,9

146,2

1,7

(23,0)
58,4

35,4

183,3
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N? 008/80 - Livro l-I - Fls. 6

Em
1980
Em Em

1979
Em

159,1

183,3
(24,2)

139,7

(15,0)

124,7

Transporte de fls. 5 .
Desembolso de dividendo especial ..
Dividendos pagos no exercício --------'':?'=é-----------:=:-:--

INVESTIMENTOS
Imobilizado

Frota (inclusive .e24,2m - 1979:.e49,4m 
adquiridos mediante arrendamentos fi-
nanceiros) .
Propriedades e equipamentos .

(229,5)
(51,9)

(184,8)
(40,2)

(291,4) (225,0)

(225,4)

(0,4)

(295,7)

(4,3)
coligadas e investimentos............................ -'~"-__=== _'~c___==___:-Empresas

comerciais

Empréstimos de capital restituídos . . . . .
Financiamento externo de capital
exigido .

(171,0)

(21,9)

(192,9)

(66,3)

(77,0)

(143,3)

Financiado por

Capital de dívida pública .
Empréstimos de capital (inclusive arren-
damentos financeiros) .

10,0

182,9

10,0

133,3
192,9 143,3

Bristish Airways para o exercício encerrado a 31 de março de 1980.

Obs.: Neste relatório financeiro os espaços em branco indicam valor zero, ao passo que
os travessões indicam quantias demasiado pequenas para serem levadas em consideração.

NOME
Jeffrey Maurice
CBE

Roy Watts CBE

Sterling
Nacionalidade: Britânica
Endereço residencial usual: 17, Brompton Square London
SW3
Atividade exercida e pormenores relativos a outros cargos de
diretoria: Presidente, Town & City Properties Ltd. Central &
Dístrict Properties; Nosil Estates (Investments) Ltd: Ster
ling Guaranted Trust Ltd; Towbar Properties Ltd.
Data de Nascimento: 27-12-1934
Passaporte n:': 740813
Data da nomeação para o Conselho: 19 de fevereiro de 1979

Nacionalidade: Britânica
Endereço residencial usual: Scots Wood, Pern Road, Bea
consfíeld, Bucks
Atividade exercida e pormenores relativos a outros cargos de
diretoria:
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Stephen Wheatcroft OBE

Sir Peter Parker MVQ
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Diretor Executivo, Brttish Airwavs
Data de Nascimento: 17-8-1925
Passaporte n:': B 002818
Data da nomeação para o Conselho: I? janeiro 1979

Nacionalidade: Britânica
Endereço residencial usual: 20 Mallord Street, Chelsea Lon
dou SW3
Atividade exercida e pormenores relativos a outros cargos de
diretoria: Diretor de Desenvolvimento Econômico British
Airways
Data de Nascimento: 11-9-1921
Passaporte n ": B 098989
Data da nomeação para o Conselho: 1:' janeiro 1979
- Reconheço verdadeira a transcrição acima, (ass.): ilegível,
E. G. Johnson, Secretário Assistente, Conselho de Linhas
Aéreas Britânicas.

Nacionalidade: Britânica
Endereço residencial usual: 36 St. Luke's Street, London
SW33RP
Atividade exercida e pormenores relativos a outros cargos de
diretoria: Presidente, Conselho de Vias Férreas Britânicas
Data de Nascimento: 30·8·1924
Passaporte n'': 742238 C
Data da nomeação para o Conselho: 1? janeiro 1977

Sir Leo Pliatzky, KCE

Howard Thomas
Middleton Phelps

Henry
Nacionalidade: Britânica
Endereço residencial usual: 'Little Croft' Heathside Road,
Woking, Surrey
Atividade exercida e pormenores relativos a outros cargos de
diretoria: Diretor de Operações British Airways
Data de Nascimento: 20-10-1926
Passaporte n-: 936214
Data da nomeação para o Conselho: 1? janeiro 1978

Nacionalidade: Britânica
Endereço residencial usual: 27 River Court, Upper Ground,
London SEI 9PE
Atividade exercida e pormenores relativos a outros cargos de
diretoria: Associated Communications Corporatíon Ltd.
Data de Nascimento: 22-8-1919
Passaporte n:': 672978 B
Data da nomeação para o Conselho: I? abril 1980

Peter Michael Robert Her
mon

Catpain Jack William Jes
sop

Nacionalidade: Britânica
Endereço residencial usual: White Flints, Quentin Way
Wentworth, Virginia Water, Surrey
Atividade exercida e pormenores relativos a outros cargos de
diretoria: Diretor de Serviços de Administração British Air
ways
Data de Nascimento: 13-11-1928
Passaporte n'': B 019478
Data da nomeação para o Conselho: 1? janeiro 1978

Nacionalidade: Britânica
Endereço residencial usual: The Court House, Hale, Near
Farnham, Surrey



ATOS DO PODER EXECUTIVO 351

Sir Henry Ernest Marking,
KCVO, CBE, MC

Gerald Carter Draper

Alan Wainright Fisher

AlbertEdward Frost

Atividade exercida e pormenores relativos a outros cargos de
diretoria: Diretor de Operações deVôo British Airways
Data de Nascimento: 22-12-1920
Passaporte n:': 840836 B
Data da nomeação para o Conselho: I? abril 1977

Nacionalidade: Britânica
Enderece residencial usual: 6A Montagu Mews North Lon
don Wl
Atividade exercida e pormenores relativos a outros cargos de
diretoria: Presidente, Departamento Britânico de Turismo,
Diretor do Barclays Bank International Ltd.
Data de Nascimento: 11-3-1920
Passaporte n?: 955876 B
Data da nomeação para o Conselho: 1.0 setembro 1977

Nacionalidade: Britânica
Endereço residencial usual: 'Old Chestnut.', Onslow Road
Burwood Park, Walton-on-Thames, Surrey
Atividade exercida e pormenores relativos a outros cargos de
diretoria: Diretor de Operações Comerciais British Aírwavs
Data de Nascimento: 24-11-1926
Passaporte n?: B 124970
Data da nomeação para o Conselho: I? janeiro 1978

Nacionalidade: Britânica
Endereço residencial usual: 114 Riefield Road, Eltham, Lon
dou SE9
Atividade exercida e pormenores relativos a outros cargos de
diretoria: Secretário Geral, União Nacional de Funcionários
Públicos
Data de Nascimento: 20-6-1922
Passaporte n?: 458745 B
Data de nomeação para o Conselho: I? janeiro 1977

Nacionalidade: Britânica
Endereço residencial usual: 6 Lambourne Avenue Wlmble
don, London SW19
Atividade exercida e pormenores relativos a outros cargos
de diretoria: Marks & Spencer Ltd; S G Warburg & Com
pany Ltd.
Data de Nascimento: 7-3-1914
Passaporte n:': 035224 C
Data da nomeação para o Conselho: I? janeiro 1977

MEMBROS DO CONSELHO DE LINHAS AEREAS BRITÂNICAS

I? de agosto de 1980

NOME

John Ross Stainton CBE Nacionalidade: Britânica
Endereço residencial usual: "I'ees Green', 23 Prior Road,
Camberlev, Surrev
Atividade exercida e pormenores relativos a outros cargos de
diretoria: Presidente, Brit.ish Airways
Data de Nascimento: 27-5-1914
Passaporte n:': M 385079
Data da nomeação para o Conselho: I? junho 1979
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Kenneth Grahame wilkin-
son CBE Nacionalidade: Britânica

Endereço residencial usual: 'I'anglín. Menor Road, Penn,
Bucks. HP10. 8HY
Atividade exercida e pormenores relativos a outros cargos de
diretoria: Vice-Presidente, British Airways
Data de Nascimento: 14-7-1917
Passaporte n:': B 025945
Data da nomeação para o Conselho: I? maio 1976

Dorothy Nellie
(Srta.)

Barrett
Nacionalidade: Britânica
Endereço residencial usual: Mayor House, Parley Heath, AI
burv, Nr Guíldford, Surrey
Atividade exercida e pormenores relativos a outros cargos de
diretoria:
Data de Nascimento: 14-6·1925
Passaporte n:': N808470B
Data da nomeação para o Conselho: I? janeiro 1977

DECRETO N? 87.317, DE 21 DE JUNHO DE 1982

Dispõe sobre a execução do Protocolo
Modificativo do Protocolo de Expansào Co
mercial Brasil-Uruguai, assinado em 12 de
junho de 1975, promulgado pelo Decreto n?
80.369, de 21 de setembro de 1977, modifica
do pelos Decretos n?s 81.875. de 4 de julho
de 1978, 82.944, de 26 de dezembro de 1978 e
prorrogado pelo Decreto n? 85.783. de 27 de
fevereiro de 1981.

(Publicado no D.O. de 24 de junho de 1982 - Seção I).

RETIFICAÇÃO

Na página 11503, no Protocolo Modificativo apenso ao Decreto por
ter sido emitido, publica-se o texto a seguir:

PROTOCOLO MODIFICATIVO DO PROTOCOLO DE EXPANSÃO
COMERCIAL SUBSCRITO ENTRE O BRASIL E O URUGUAI

Os plenipotenciários da República Federativa do Brasil e da Repú
blica Oriental do Uruguai, devidamente autorizados por seus respecti
vos Governos, com poderes apresentados em boa e devida forma, con
vêm em modificar o Protocolo de Expansão Comercial nos termos das
notas trocadas entrei ambos países nesta data.

As mencionadas notas e seus respectivos Anexos ajuntam-se ao
presente Protocolo e passam a integrar o mesmo.

A Secretaria Geral da Associação será depositária do presente Pro
tocolo, do qual enviará cópias autenticadas aos Governos signatários.
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Em pé do que, os respectivos Plenipotenciários subscrevem o pre
sente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos sete dias do mês de maio
de mil novecentos e oitenta e dois, em um original nos idiomas portu
guês e castelhano, sendo ambos textos igualmente; válidos.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

ALFREDO TEIXEIRA
VALLADÃO

Pelo Governo da República Oriental do Uruguai:

JUAN JOSE REAL

Montevidéu, 7 de maio de 1982.

N~ 23

A Sua Excelência o Senhor Embaixador Juan José Real,

Representante Permanente da República Oriental do Uruguai junto à
Associação Latino-Americana de Integração.

Senhor Representante Permanente,

Tenho a honra de acusar recebimento da nota de Vossa Excelência
desta data, do seguinte teor:

«Senhor Representante Permanente,
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelên

cia a aspiração do Governo da República Oriental do Uruguai
de que as concessões negociadas na oportunidade da IV Reu
nião da Subcomissão de Expansão Comercial Uruguaio
Brasileira (Rio de Janeiro, 13 a 17 de julho de 19811, modifica
das e consolidadas na V reunião da mesma (Montevidéu, 30 de
dezembro de 1981), entrem em vigor no mais breve prazo
possível, no âmbito do Protocolo de Expansão Comercial vigen
te, antes da formalização do Acordo de Complementação Econô
mica que recolha a adequação do citado Protocolo ao novo es
quema da Associação Latino-Americana de Integração. Tais
concessões constam dos anexos 1 e 2 a esta nota.

2. Com essa finalidade, o Governo da República Oriental
do Uruguai expressa sua vontade de dar por revogadas as con
cessões outorgadas pelo Brasil ao Uruguai em sua lista de Van
tagens Não-Extensivas, assinaladas no artigo 3? do Acordo de
Alcance Parcial n~ 26, de 19 de dezembro de 1980, prorrogado
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pelo Protocolo Adicional firmado em 7 de dezem bro de 1981,
com exceção das concessões consignadas no anexo 3 a esta no
ta.

3. Da mesma maneira, dá por revogadas as concessões
atualmente vigentes da Lista Nacional do Brasil, assinaladas no
artigo 2? do Acordo de Alcance Parcial n? 26, de 19 de dezembro
de 1980, prorrogado pelo Protocolo Adicional firmado em 7 de
dezembro de 1981, no que se refere aos produtos que constam do
anexo 4 à presente nota.

4. A partir da data em que entrem em vigor as novas con
cessões que constam dos anexos 1 e 2, o Governo da República
Oriental do Uruguai reconhece a revogação das concessões men
cionadas nos parágrafos 2 e 3 da presente nota, assim como se
compromete a não utilizar as concessões que recaiam sobre os
produtos objeto das mesmas em quaisquer dos acordos que re
sultem da renegociação do Acordo de Alcance Parcial n? 26.

5. Os anexos 1, 2, 3 e 4 constituem parte integrante da pre
sente nota.

6. Caso esteja o Governo brasileiro de acordo com o que
precede, proponho que a presente nota e a resposta de Vossa
Excelência, desta data, constituam, sobre o particular, um acor
do entre nossos Governos, a entrar em vigor, em forma simultâ-
nea, na data de hoje. I

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência
os protestos da minha mais alta consideração.

JUAN JOSÉ REAL
Embaixador, Representante
Permanente do Uruguai junto
à ALADI».

2. Em resposta, informo Vossa Excelência de que o Governo bra
sileiro está de acordo com os termos da nota acima transcrita e com os
anexos à mesma, de números 1, 2, 3 e 4, os quais, em sua versão em
português, .são anexados à presente. A nota de Vossa Excelência e a
presente passam a constituir, sobre o particular, um acordo entre nos
50S Governos, a entrar em vigor, em forma simultânea, na data de hoje.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os pro
testos da minha mais alta consideração.

ALFREDO TEIXEIRA
VALLADÃO)
Chefe da Delegação Permanente
do Brasil junto à ALADI
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CODIGO DAS CONDIÇOES ESPECÍFICAS DE NEGOCIAÇÃO

355

Quando expressamente indicado na coluna correspondente, as con
cessões estão sujeitas ao cumprimento de condições específicas, confor
me o código abaixo:

1.0. sujeita ao mecanismo do art. 7? do Decreto-lei n?
63/66;

2.0. vedado o despacho aduaneiro nas repartições fiscais
da Região Sul (Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul);

2.1. 10% do total da quota poderão ser despachados nas
repartições fiscais da Região Sul;

2.2. 20% do total da quota poderão ser despachados nas
repartições fiscais da Região Sul;

2.3. 50% do total da quota poderão ser despachados nas
repartições fiscais da Região Sul;

2.4. a qualquer momento poderá ser suspenso despacho
aduaneiro para determinada Região, respeitadas as quotas já
autorizadas;

2.5. 80% da quota poderão ser despachados nas reparti
ções fiscais da Região Sul;

2.6. 60% da quota poderão ser despachados nas resparti
ções fiscais da Região Sul;

3.0. quota a ser aproveitada em parcelas semestrais,
iguais, não acumuláveis;

3.1. a qualquer momento poderá ser estabelecido o apro
veitamento, em parcelas semestrais, iguais, não acumuláveis,
respeitadas as quotas já autorizadas;

4.0. sujeita à autorização do Ministério do Exército;
5.0. quota conjunta;

6.0. cada produto e/ou suposição não poderá ultrapassar
50% da quota;

7.0. a ser adquirida e/ou distribuida a critério e através da
Superintendência da Borracha (sem garantia de compra);

8.0. 1 gal igual a 3,6 litros.
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SANTO - CODESA - PORTOCEL 
Porto Especializado de Barra do Riacho
S.A. - Encampacão (Decreto n? 87.560,
de 9 de setembro de 1982)

COMPANHIA NACIONAL DE ÁLCALIS
- CNA - V"·Capital Autorizado

- V. Capital Social

COMPANHIA SIDERÚRGICA DA AMA
ZONIA - SIDERAMA - V. Capital
Social

COMPANHIA SIDERÚRGICA DE MOGI
DAS CRUZES - COSIM - V. Capital
Social

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD - V. Capital Social

CONGREGACÃO DAS IRMÃS FRAN
CISCANAS ALCANTARINAS - V.
Utilidade Pública

CONSELHO DE PREVIDENCIA COM
PLEMENTAR - CPC - Composição
_ Altera (Decreto n? 87.532, de 30 de
agosto de 1982)

CONSELHO DE SEGURANCA NACIO
NAL - V. Secretaria Especial de Infor
mática

CONSELHO MUNICIPAL DO BEM ES,
TAR DO MENOR DE UBERABA 
COMBEM - V. Utilidade Pública

CONSELHO NACIONAL DE DESPOR
TOS - CND - Ministério da Educação
e Cultura - Órgão de deliberação coleti
va - Classifica (Decreto n:' 87.596, de 21
de setembro de 1982)

CONSTITUICÃO ESTADUAL - Emenda
Constitucional n? 15, de 1980 - São
Paulo - Suspensão (Decreto n:' 87.646.
de 24 de setembro de 1982)

CONVENÇÃO - V. Atos Internacionais

CONVÊNIO - V. Atos Internacionais

CREDITO SUPLEMENTAR - Câmara
dos Deputados (Decreto n:' 87.462, de
16 de agosto de 1982)

_ Câmara dos Deputados - (Decreto n?
87.636, de 21 de setembro de 1982)
Encargos Gerais da União - Diversas
Unidades Orçamentárias (Decreto n:'
87.626, de 21 de setembro de 1982)
Encargos Gerais da União - Recursos
sob Supervisão da Secretaria de Plane
jamento/PR (Decreto n? 87.368, de 6 de
julho de 1982)
Encargos Gerais da União - Recursos
sob Supervisão da Secretaria de Plane
jamento/PR (Decreto n? 87.384, de 12 de
julho de 1982)
Encargos Gerais da União - Recursos
sob Supervisão da Secretaria de Plane
jamento/PR (Decreto n:' 87.420, de 26 de
julho de 1982)
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Encargos Gerais da União - Recursos
sob Supervisão da Secretaria de Plane
jamento/PR (Decreto n? 87.425, de 26 de
julho de 1982)

Encargos Gerais da União - Recursos
sob Supervisão da Secretaria de Plane
jamento/PR (Decreto n:' 87.436. de 2 de
agosto de 1982)

Encargos Gerais da União - Recursos
sob Supervisão da Secretaria de Plane
jamento/PR (Decreto n:' 87.470, de 16 de
agosto de 1982)

Encargos Gerais da União - Recursos
sob Supervisão da Secretaria de Plane
jamento/PR (Decreto n? 87.474, de 16 de
agosto de 1982)

Encargos Gerais da União - Recursos
sob Supervisão da Secretaria de Plane
jamento/PR (Decreto n? 87.525, de 30 de
agosto de 1982)

Encargos Gerais da União - Recursos
sob Supervisão da Secretaria de Plane
jamento/PR (Decreto n? 87.526. de 30 de
agosto de 1982)

Encargos Gerais da União ~ Recursos
sob Supervisão da Secretaria de Plane
jamento/PR (Decreto n:' 87.625. de 21 de
setembro de 1982)

Encargoe-Geraia da União ~ Recursos
sob Supervisão da Secretaria de Plane
jamento/PR (Decreto n? 87.628. de 21 de
setembro de 1982)

Encargos Gerais da União ~ Recursos
sob Supervisão da Secretaria de Plane
jamento/PR (Decreto n? 87.638, de 21 de
setembro de 1982)

Encargos Gerais da União - Recursos
sob Supervisão do Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público ~ DASP
(Decreto n:' 87.635. de 21 de setembro de
1982)

Encargos Previdenciários da União 
Recursos sob Supervisão do Ministério
da Fazenda (Decreto n:' 87.418, de 22 de
julho de 1982)

Estado-Maior do Exército ~ Ministério
do Exército (Decreto n? 87.434, de 2 de
agosto de 1982)

Governo do Distrito Federal - Subane
xo Transferências a Estados, Distrito
Federal e Municípios - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planeja
mento/PR (Decreto n:' 87.381, de 12 de
julho de 1982)

Governo do Distrito Federal - Subane
xo Transferências a Estados, Distrito
Federal e Municípios - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planeja
mento/PR (Decreto n:' 87.574, de 20 de
setembro de 1982)

Justiça do Distrito Federal e dos Terri
tórios - Juizado de Menores (Decreto
n:' 87.378, de 12 de julho de 1982)

Justiça do Distrito Federal e dos Terri
tórios - Tribunal de Justiça do Distrito
Federal (Decreto n:' 87.509, de 23 de
agosto de 1982)

Justiça do Trabalho - Diversas Unida
des Orçamentárias (Decreto n? 87.365, de
6 de julho de 1982)

Justiça do Trabalho - Diversas Unida
des Orçamentárias (Decreto n? 87.516, de
23 de agosto de 1982)

Justiça do Trabalho - Tribunal Regia'
nal do Trabalho da 12~ Região (Decreto
n? 87.379, de 12 de julho de 1982)

Justiça Eleitoral - Diversas Unidades
Orçamentárias (Decreto n:' 87.631, de 21
de setembro de 1982)

Justiça Eleitoral - Tribunais Regionais
Eleitorais (Decreto n? 87.435, de 2 de
agosto de 1982)

Justiça Eleitoral - Tribunais Regionais
Eleitorais (Decreto n:' 87.464, de 16 de
agosto de 1982)

Justiça Federal de 1? Instância - (De
creto n? 87.465, de 16 de agosto de 1982)
Justiça Federal de 1? Instância - Diver
sas Unidades Orçamentárias (Decreto n:'
87.659. de 27 de setembro de 1982)
Justiça Militar - (Decreto n? 87.517, de
23 de agosto de 1982)
Justiça Militar - Diversas Unidades
Orçamentárias (Decreto n? 87.578, de 20
de setembro de 1982)

Justiça Militar - Diversas Unidades
Orçamentárias (Decreto n:' 87.659, de 27
de setembro de 1982)

Ministério da Agricultura - Diversas
Unidades Orçamentárias (Decreto nr
87.367, de 6 de julho de 1982)

Ministério da Agricultura - Diversas
Unidades Orçamentárias (Decreto n?
87.626, de 21 de setembro de 1982)

Ministério da Agricultura - Diversas
Unidades Orçamentárias (Decreto n"
87.658, de 27 de setembro de 1982)
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Ministério da Agricultura - Secretaria
Geral Entidades Supervisionadas
(Decreto n:' 87.514, de 23 de agosto de
19821

Ministério da Agricultura - Secretaria
NacionaI de Defesa Agropecuária (De
creto n? 87.514, de 23 de agosto de 1982)
Ministério da Educação e Cultura - Di
versas Unidades Orçamentárias (Decre
to n:' 87.359. de 6 de julho de 1982)
Ministério da Educação e Cultura - Di
versas Unidades Orçamentárias (Decre
to n:' 87.623, de 21 de setembro de 1982)

Ministério da Educação e Cultura - Di
versas Unidades Orçamentárias (Decre
to n? 87.639, de 21 de setembro de 1982)

Ministério da Educação e Cultura -' Se
cretaria Geral e Escola Técnica Federal
de Pelotas (Decreto n:' 87.624, de 21 de
setembro de 1982)

Ministério da Fazenda - Diversas Uni
dades Orçamentárias (Decreto n? 87.472,
de 16 de agosto de 1982)

Ministério da Fazenda - Diversas Uni
dades Orçamentárias (Decreto n:' 87.634.
de 21 de setembro de 1982)

Ministério da Indústria e do Comércio
Diversas Unidades Orçamentárias

(Decreto n? 87.513, de 23 de agosto de
19821

Ministério da Indústria e do Comércio
- Secretaria de Tecnologia Industrial
(Decreto n? 87.362, de 6 de julho de 1982)

Ministério da Justiça - Departamento
de Imprensa Nacional (Decreto n:'
87.582, de 20 de setembro de 1982)

Ministério da Justiça - Diversas Uni
dades Orçamentárias (Decreto n? 87.366.
de 6 de julho de 1982)

Ministério da Justiça - Diversas Uni
dades Orçamentárias (Decreto n:' 87.432,
de 2 de agosto de 1982)

Ministério da Justiça - Diversas Uni
dades Orçamentárias (Decreto n:' 87.473,
de 16 de agosto de 1982)

Ministério da Justiça - Diversas Uni
dades Orçamentárias (Decreto n:' 87.655,
de 27 de setembro de 1982)

Ministério da Marinha - Secretaria Ge
ral (Decreto n? 87.419, de 22 de julho de
1982)

Ministério da Previdência e Assistência
Social - Diversas Unidades Orcamenté-

rias (Decreto n:' 87.469. de 16 de' agosto
de 1982)

Ministério da Previdência e Assistência
Social - Secretaria de Controle Interno
e Departamento de Administração (De
creto n? 87.477, de 16 de agosto de 1982)

Ministério da Saúde - (Decreto n:'
87,361, de 6 de julho de 1982)

Ministério da Saúde - Diversas Unida
des Orçamentárias (Decreto n:' 87.382, de
12 de julho de 1982)

Ministério da Saúde - Diversas Unida
des Orçamentárias (Decreto n:' 87.581, de
20 de setembro de 1982)

Ministério da Saúde - Secretaria Geral
e Secretaria Geral - Entidades.Supervi
sionadas (Decreto n? 87.580, de 20 de se
tembro de 1982)
Ministério das Comunicações - Diver
sas Unidades Orçamentárias (Decreto n"
87.422, de 26 de julho de 1982)
Ministério das Comunicações - Diver
sas Unidades Orçamentárias (Decreto n:'
87.471, de 16 de agosto de 1982)
Ministério das Comunicações - .Secre
taria Geral (Decreto n:' 87.632, de 21 de
setembro de 1982)
Ministério das Minas e Energia -r-. Di
versas Unidades Orçamentárias (Decre
to n? 87.422, de 26 de 'julho' de 1982)

Ministério das Minas e Energia - Di
versas Unidades Orçamentárias (Decre
to n? 87.423, de 26 de julho de 1982)·

Ministério das Mi~as e Energia - Di
versas Unidades Orçamentárias (Decre
to n? 87.484, de 18 de agosto de 1982)
Ministério das Relações Exteriores
(Decreto n? 87.424, de 26 de julho de
1982)
Ministério do Exército- Estado-Maior
do Exército (Decreto n:' 87.360, de 6 de
julho de 1982)

Ministério do Exército - Estado-Maior
do Exército (Decreto n? 87.657, de 27 de
setembro de 1982)
Ministério do Interior - Diversas Uni
dades Orçamentárias (Decreto n? 87.626,
de 21 de setembro de1982)
Ministério do Interior - Diversas Uni
dades Orçamentárias (Decreto n:' 87.629,
de 21 de setembro de 1982)

Ministério do Interior - Secretaria Ge
ral (Decreto n'' 87.385, de 12 de julho de
1982)



362 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Ministério do Interior - Secretaria Ge
ral (Decreto n? 87.468. de 16 de agosto de
1982)

Ministério do Interior - Secretaria Ge
ral (Decreto n:' 87.476. de 16 de agosto de
1982)

Ministério do Interior - Secretaria Ge
ral (Decreto n:' 87.528, de 30 de agosto de
1982)

Ministério do Interior - Secretaria Ge
ral (Decreto n? 87.584, de 20 de setembro
de 1982)

Ministério do Interior - Secretaria Ge
ral (Decreto n:' 87.654. de 27 de setembro
de 1982)

Ministério do Interior - Secretaria Ge
ral e Departamento do Pessoal (Decreto
n? 87.364, de 6 de julho de 1982)
Ministério do Interior - Secretaria Ge
ral - Entidades Supervisionadas (De
creto n? 87.368. de 6 de julho de 1982)

Ministério do Interior - Secretaria Ge
ral - Entidades Supervisionadas (De
creto n:' 87.369, de 6 de julho de 1982)

Ministério do Interior - Secretaria Ge
ral - Entidades Supervisionadas (De
creto n? 87.467, de 16 de agosto de 1982)

Ministério do Trabalho - Diversas Uni
dades Orçamentárias (Decreto n:' 87.527,
de 30 de agosto de 1982)

Ministério do Trabalho - Diversas Uni
dades Orçamentárias (Decreto n:' 87.627,
de 21 de setembro de 1982)

Ministério dos Transportes - Diversas
Unidades Orçamentárias (Decreto n?
87.475, de 16 de agosto de 1982)

Ministério dos Transportes - Secretaria
Geral - Entidades Supervisionadas
(Decreto n" 87.421, de 26 de julho de
1982)

Ministério dos Transportes - Secretaria
Geral - Entidades Supervisionadas
(Decreto n? 87.498, de 19 de agosto de
1982)

Ministério dos Transportes - Secretaria
Geral - Entidades Supervisionadas
(Decreto n:' 87.630, de 21 de setembro de
1982)

Ministérios Militares - (Decreto nr
87.466, de 16 de agosto de 1982)

Ministérios Milíteees - (Decreto n?
87.575, de 20 de setembro de 1982)

Ministérios Militares - (Decreto n:'
87.656, de 27 de setembro de 1982)
Orçamento da União - Diversos Órgãos
(Decreto n:' 87.576, de 20 de setembro de
1982)

Orçamento da União - Diversos Órgãos
(Decreto n:' 87.633, de 21 de setembro de
1982)

Presidência da República - Conselho
de Segurança Nacional (Decreto n:'
87.439, de 2 de agosto de 1982)

Presidência da República - Conselho
de Segurança Nacional (Decreto n?
87.461, de 16 de agosto de 1982)
Presidência da República - Conselho
de Segurança Nacional (Decreto n:'
87.512, de 23 de agosto de 1982)

Presidência da República - Conselho
de Segurança Nacional (Decreto n:'
87.515, de 23 de agosto de 1982)

Presidência da República - Conselho
de Segurança Nacional (Decreto n?
87.622, de 21 de setembro de 1982)

Presidência da República - Departa
mento Administrativo do Serviço Públi
co - DASP (Decreto n? 87.524, de 30 de
agosto de 1982)

Presidência da República - Diversas
Unidades Orçamentárias (Decreto n''
87.437, de 2 de agosto de 1982)

Presidência da República _. Diversas
Unidades Orçamentárias (Decreto n?
87.577, de 20 de setembro de 1982)

Presidência da República - Escola Na
cional de Informações (Decreto n?
87.510, de 23 de agosto de 1982)

Presidência da República - Escola Su
perior de Guerra (Decreto n:' 87.380, de
12 de julho de 1982)

Presidência da República - Escola Su
perior de Guerra (Decreto n? 87.433, de 2
de agosto de 1982)

Presidência da República - Hospital
das Forças Armadas - HFA (Decreto
n? 87.438, de 2 de agosto de 1982)

Presidência da República - Secretaria
de Planejamento (Decreto n? 87.573, de
20 de setembro de 1982)

Presidência da República - Secretaria
de Planejamento - Entidades Supervi
sionadas (Decreto n:' 87.363, de 6 de ju
lho de 1982)
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Presidência da República - Secretaria
de Planejamento - Entidades Supervi
sionadas (Decreto n? 87.511, de 23 de
agosto de 1982)
Presidência da República - Serviço Na
cional de Informações - SNI (Decreto
n? 87.383, de 12 de julho de 1982)

Senado Federal - (Decreto n" 87.462, de
16 de agosto de 1982)
Senado Federal - Centro de Informáti
ca e Processamento de Dados (Decreto
n:' 87.637, de 21 de setembro de 1982)

Senado Federal - Diversas Unidades
Orçamentárias (Decreto n:' 87.659, de 27
de setembro de 1982)
Supremo Tribunal Federal - (Decreto
n? 87.463, de 16 de agosto de 1982)

Supremo Tribunal Federal - Diversas
Unidades Orçamentárias (Decreto n?
87.578, de 20 de setembro de 1982)

Tribunal de Contas da União - (Decreto
n? 87.440, de 2 de agosto de 1982)

Tribunal de Contas da União - Diver
sas Unidades Orçamentárias (Decreto n?
87.659, de 27 de setembro de 1982)
'I'rfbunal Federal de Recursos - Diver
sas Unidades Orçamentárias (Decreto n:'
87.578, de 20 de setembro de 1982)
Tribunal Superior do Trabalho - (De
creto n:' 87.579, de 20 de setembro de
1982)

D
DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PRO·

CESSAMENTO DE DADOS - V. Capi
tal Social

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DO SERVICO PÚBLICO - Encargos
Gerais da União - V. Crédito Suple
mentar

DEPARTAMENTO DE NAVEGAÇÃO DO
AMAPÂ - V. Superintendência de Na
vegação do Amapá - SENAVA

DEPARTAMENTO DE PESQUISAS E
DESENVOLVIMENTO - Ministério da
Aeronáutica - Mudança de sede (De
creto n? 87.564, de 13 de setembro de
1982)

DEPARTAMENTO DE pOLiCIA FEDE
RAL - Cargos - Transformação (De
creto n? 87.501, de 23 de agosto de 1982)

DESAPROPRIAÇÃO - Imóveis - Mu
nicípio de Aracruz (ESl - Utilidade pú
blica- Declara (Decreto n? 87.540, de I?
de setembro de 1982)
Imóveis - Município de Faxinal dos.
Guedes (SC) - Interesse Social - De
clara (Decreto n? 87.409, de 16 de julho
de 19821

Imóveis - Município de Fundão (ES) 
Utilidade pública - Declara (Decreto n:'
87.540, de I? de setembro de 1982)

Imóveis - Município de Linhares (ES)
- Utilidade pública - Declara (Decreto
n? 87.539, de I? de setembro de 1982)
Imóveis - Município de Maceió (AL) 
Utilidade pública - Declara (Decreto n:'
87.544, de 2 de setembro de 1982)

Imóveis - Município de São José dos
Campos (SP) - Utilidade pública - De
clara (Decreto n:' 87.604, de 21 de setem
bro de 1982)

Imóveis - Município de São Mateus
(ES) - Utilidade pública - Declara
(Decreto n? 87.539, de I? de setembro de
1982)

Imóveis - Município de São Paulo (SP)
- Utilidade pública - Declara (Decreto
n? 87.496, de 18 de agosto de 1982)

Imóveis - Município de Serra (ES) 
Utilidade pública - Declara (Decreto n"
87.540, de I? de setembro de 1982)
Imóveis - Município de Vitória (ES) 
Utilidade pública - Declara (Decreto n?
87.540, de I? de setembro de 19821
Imóveis - Município de Xanxerê (SC)
- Interesse social - Declara (Decreto
n? 87.409, de 16 de julho de 1982)

Imóvel rural - Município de Alagoa No
va (PBl - Interesse social - Declara
(Decreto n:' 87.456, de 13 de agosto de
1982)

Imóvel rural - Município de Galvão
(SC) - Interesse social - Declara (De
creto n:' 87.499, de 23 de agosto de 1982)

Imóvel rural - Município de Marechal
Cândido Rondon (PR) - Interesse social
- Declara (Decreto n:' 87.652, de 27 de
setembro de 1982)

Imóvel rural - Município de Marechal
Cândido Rondon (PR) - Interesse social
- Declara (Decreto n:' 87.653, de 27 de
setembro de 1982)
Imóvel rural - Município de Medianei
ra (PR) - Interesse social - Declara
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(Decreto n? 87.450. de 4 de agosto de
1982)

Imóvel rural - Município de São Do
mingos (SC) - Interesse social - Decla
ra (Decreto n:' 87.460, de 16 de agosto de
1982)

Imóvel rural - Município de São Do
mingos (SC) - Interesse social - Decla
ra (Decreto n:' 87.647, de 24 de setembro
de 1982)

Imóvel rural - Município de São Lou
renço d'Oeste (SC) - Interesse social 
Declara (Decreto n:' 87.408, de 16 de ju
lho de 1982)

Imóvel rural - Município de São Lou
renço d'Oeete (SC) - Interesse social 
Declara (Decreto n:' 87.647, de 24 de se
tembro de 1982)

Imóvel rural - Município de São Miguel
do Iguaçu (PRl - Interesse social - De
clara (Decreto n? 87.450, de 4 de agosto
de 1982)

Terras - Município de Caldas Novas
(GO) - Utilidade pública - Declara
(Decreto nr 87.493, de 18 de agosto de
1982)

Terras - Município de Campos (RJ) 
Utilidade pública - Declara (Decreto n:'
87.550, de 9 de setembro de 1982)

Terras - Município de Corumbaíba
(GOl - Utilidade pública - Declara
(Decreto n? 87.493, de 18 de agosto de
1982)

Terras - Município de Ewbank da Câ
mara (MG) - Utilidade pública - De
clara (Decreto n:' 8704'80, de 16 de agosto
de 1982)

Terras - Município de Itaquera (SPl 
Utilidade pública - Declara (Decreto n:'
87.529, de 30 de agosto de 1982)

Terras - Município de Ocaucu (SP) 
Utilidade pública - Declara (Decreto n:'
87.557. de 9 de setembro de 1982)

Terras - Município de Palmeira d'Oeste
(SPl - Utilidade pública - Declara (De
creto n? 87.551. de 9 de setembro de 1982)

Terras - Município de Ribeirão Preto
(SP) - Utilidade pública - Declara (De
creto n:' 87.552, de 9 de setembro de 1982)

Terras - Município de São Bernardo do
Campo (SP) - Utilidade pública - De
clara (Decreto nr 87.396, de 13 de julho
de 1982)

Terras - Município de São Paulo (SP)
- Utilidade pública - Declara (Decreto
n? 87.602, de 21 de setembro de 1982)

Terras - Município do Rio de Janeiro
(RJ) - Utilidade pública - Declara (De
creto n? 87.556, de 9 de setembro de 1982)

Terrenos - Município de Petrópolis
(RJ) - Utilidade pública - Declara (De
creto n:' 87.388, de 13 de julho de 1982)

Terrenos - Município de São José (SC)
- Utilidade pública - Declara (Decreto
n? 87.389, de 13 de julho de 1982)

DESESTATIZAÇÃO - Empresas Públi
cas - Prazo - Prorroga (Decreto n"
87.405, de 14 de julho de 1982)

DESPOLUIÇÃO - V. Rio Paraíba do Sul

E

EMBAIXADA DO BRASIL - Rangum
(Birmânia) Criação (Decreto n:'
87.645, de 24 de setembro de 1982)

EMENDA CONSTITUCIONAL N? 15
São Paulo - V. Constituição Federal

EMPRESA BRASILEIRA DE ASSISTEN
CIA TECNICA E EXTENSÃO RURAL
- EMBRATER - Capital social - In
corporação de bens (Decreto n:' 87.481,
de 16 de agosto de 1982)

EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE
DADOS DA PREVIDENCIA SOCIAL
- DATAPREV - V. Capital Social

EMPRESA GERENCIAL DE PROJETOS
NAVAIS - EMGEPRON - V_ Estatu
to

EMPRESAS PÚBLICAS - V. Desestatí
zação

ENCAMPACÃO - V. Companhia Docas
do Espírito Santo - CODESA

ENCARGOS GERAIS DA UNIÃO - V_
Crédito Suplementar

ENERGIA HIDRÁULICA - Adami SoA.
- Madeiras - Município de Agua Doce
(SC) - Concessão - Outorga (Decreto
n? 87.553, de 9 de setembro de 1982)
Centrais Elétricas Matogrossenses S.A.
- CEMAT - Município de Alto Garças
(MT) - Concessão - Outorga (Decreto
n? 87.600, de 21 de setembro de 1982)

ENTIDADES FECHADAS - V. Previdên
cia Privada

ESCOLA DOMESTICA MARIA IMACU
LADA - V. Utilidade Pública
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ESCOLA TECNICA FEDERAL DE PE·
LOTAS - Professor de I? e 2? Graus 
Empregos - Cria (Decreto n? 87.644, de
24 de setembro de 1982)

ESTADO·MAIOR DAS FORÇAS ARMA·
DAS - V. Regulamento

ESTADO·MAIOR DO EXERCITO - V.
Crédito Suplementar

ESTAG10 CURRICULAR - V. Eetudan
tes

ESTATUTO - Centrais Elétricas Brasilei
ras S.A. - ELETROBRÁS .- Alteração
(Decreto n:' 87.531, de 30 de agosto de
1982)

Centro Federal de Educação Tecnológi
ca Celso Suckow da Fonseca - Aprova
(Decreto n? 87.414, de 19 de julho de
1982)

Centro Federal de Educação 'I'ecnológt
ca de Minas Gerais - Aprova (Decreto
n? 87.411, de 19 de julho de 1982)

Centro Federal de Educação Tecnológi
ca do Paraná - Aprova (Decreto n:'
87.415, de 19 de julho de 1982)

Companhia Auxiliar de Empresas Elé
tricas Brasileiras - CAEEB - Altera
ção (Decreto nr 87.431, de 2 de agosto de
1982)

Empresa Gerencial de Projetos Navais
- EMGEPRON - Aprova (Decreto n?
87.372, de 7 de julho de 1982)
Fundação Centro de Formação do Servi
dor Público - FUNCEP - Altera (De
ereto n:' 87.407, de 16 de julho de 1982)

ESTRANGEIROS - Terrenos - Aquisi
ção - Autoriza (Decreto n? 87.417, de 20
de julho de 1982)

ESTUDANTES - Estágio curricular
Regulamentação (Decreto n:' 87.497, de
18 de agosto de 1982)

EXÉRCITO - V. Ministério do Exército

F
FLORESTAL ACESITA S.A. - V. Capital

Social

FONOAUDIÚLOGO - V. Servidor Público

FORCAS ARMADAS - Indenização de
Habilitação Militar - Pagamento 
Prazo (Decreto n:' 87.349, de 1? de julho
de 1982)

V. Campo de Provas das Forças Arma
das

- V. Indenização de Tropa
- V. Militares
FORÇAS NAVAIS - V. Ministério da Ma

rinha
FUNCIONÁRIO - V. Servidor Público

FUNDAÇÃO ALTO URUGUAI PARA A
PESQUISA E O ENSINO SUPERIOR
- FAPES - V. Utilidade Pública

FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DE TAPES
- V. Utilidade Pública

FUNDAÇÃO CENTRO DE FORMAÇÃO
DO SERVIDOR PÚBLICO - FUNCEP
- V. Estatuto

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO ME·
NOR DE PASSO FUNDO - V. Utilida·
de Pública

FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA
CENTRO PAULISTA DE RADIO E TV
EDUCATIVA - V. Utilidade Pública

FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO - FGTS - Cargos de dire
ção - Administração Indireta - Con
cessão (Decreto n? 87.567, de 16 de se
tembro de 1982)"

G

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
V. Crédito Suplementar

GRUPO EXECUTIVO PARA RECUPE·
RAÇÃO ECONÚMICA DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO - GERES 
Número de representantes -'. Eleva (De
creto n:' 87.508, de 23 de agosto de 1982)

H

HOSPITAL DE CAMETA - V. Utilidade
Pública

I

IMÓVEIS - V. Desapropriação
IMÚVEIS FUNCIONAIS - Taxa - Alte

ração (Decreto n? 87.404, de 13 de julho
de 1982)

IMOVEL RURAL - V. Desapropriação

INDENIZAÇÃO DE TROPA - Marinha,
Exército e Aeronáutica - Regulamenta
ção (Decreto n:' 87.569, de 16 de setembro
de 1982)
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INST1TUTO DE ADMINISTRACAO FI
NANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E AS
SISTÊNCIA SOCIAL - lAPAS
Matrícula - Simplificação (Decreto n:'
87.430, de 28 de julho de 1982)

INSTITUTO DE RESSEGU.ROS DO BRA
SIL - IRE - V. Capital Social

INSTITUTO HERCiLIA MOREIRA - V.
Utilidade Pública

INSTITUTO LUDWIG DE PESQUISA
SOBRE O CÂNCER - Funcionamento
- Autoriza (Decreto n:' 87.406, de 15 de
julho de 1982)

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA
CAO E REFORMA AGRARIA - IN·
eRA - Imóvel - Município de Dois Ir
mãos (GOl - Doa (Decreto n:' 87.371, de
7 de julho de 1982)

V. Ministro Extraordinário para Assun
tos Fundiários

INTERESSE SOCIAL - V. Desapropria
ção

J

JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL E
DOS TERRITÚRIOS - V. Crédito Su
plementar

JUSTICA DO TRABALHO - V. Crédito
Suplementar

JUSTICA ELEITORAL - V. Crédito Su
plementar

JUSTICA FEDERAL DE l' INSTANCIA
- V. Crédito Suplementar

JUSTICA MILITAR - V. Crédito Suple
mentar

L

LAR DAS MOcAS CEGAS - ESCOLA
RESIDENCIAL - V. Utilidade Pública

LEGISLACAO FLORESTAL - Reformu
Iacão e consolidação - Prazo - Altera
(Decreto n? 87.597, de 21 de setembro de
19821

LUDWIG INSTITUT FÜR KREBSFORS
CHUNG - V, Instituto Ludwlg de Pes
quisa sobre o Câncer

LUTO OFICIAL - Antonio Gusman Fer
nandez (Decreto n? 87.354, de 5 de julho
de 1982

M
MAGlSTÊRIO DA AERONAuTICA

Regulamentação (Decreto n? 87.572, de
20 de setembro de 1982)

MILITARES - Juntas de Saúde das For
ças Armadas - Inatividade (Decreto n?
87.565, de 14 de setembro de 1982)

MINISTÊRIO DA AERONAUTICA - V.
Centro de Instrução e Adestramento Ae
ronaval

V. Departamento de Pesquisas e Desen
volvimento

V. Magistério da Aeronáutica

MINISTÊRIO DA AGRICULTURA - V.
Crédito Suplementar

- V. Legislação Florestal

MINISTÊRIO DA EDUCACAO E CUL
TURA - Enquadramento de servidor 
Retificação (Decreto n? 87.518, de 24 de
agosto de 1982)

V. Conselho Nacional de Desportos 
CND
V. Crédito Suplementar

MINISTÊRIO DA FAZENDA - V. Comis
são de Política Aduaneira

V. Crédito Suplementar
V. Crédito Suplementar - Encargos
Previdenciários da União

MINISTÊRIO DA INDÜSTRIA E DO CO
MÉRCIO - V. Crédito Suplementar

MINISTERIO DA JUSTICA - V. Crédito
Suplementar

- V. Departamento de Polícia Federal

MINISTÊRIO DA MARINHA - Empresa
Gerencial de Projetos Navais - EMGE·
PRON - V. Estatuto
Estrutura básica - Dispositivos - Al
teração (Decreto n:' 87.444, de 3 de agos
to de 1982)

Forças Navais, Aeronavais e de Fuzilei
ros Navais - Organização - Alteração
(Decreto n? 87.445, de 3 de agosto de
1982)
Grupos DAS e DAI - Composição 
Alteração (Decreto n'' 87.538, de 31 de
agosto de 1982)

Quadros Complementares - Efetivos 
Alteração (Decreto n:' 87.443, de 3 de
agosto de 1982)



INDICE REMISSIVO 367

Traje Civil - V. Serviço da Armada

V. Cerimonial da Marinha
V. Comissão Naval - São Paulo

- V. 'Crédito Suplementar

MINISTÉRIO DA PREVIDÉNCIA E AS
SISTENCIA SOCIAL - Empregos 
Inclui (Decreto n? 87.594, de 21 de setem
bro de 1982)

V. Conselho de Previdência Complemen
tar
V. Crédito Suplementar

MINISTÉRIO DA SAÚDE - V. Crédito
Suplementar

MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES 
V. Crédito Suplementar

MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA
- V. Crédito Suplementar

MINISTÉRIO DAS RELACOES EXTE
RIORES - V. Crédito Suplementar

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO - Cargos
privativos de Oficial-General - V.
Oficial-General do Exército

Movimentação de Oficiais e Praças do
Exército (R·50) - V. Regulamento

Promoções - Percentual - Fixa (Decre
to n? 87.412. de 19 de julho de 1982)

V. Centro de Instrução de Guerra na
Selva - CIGS

V. Comando da 4~ Brigada de Cavalaria
Mecanizada

- V. Crédito Suplementar
MINISTÉRIO DO INTERIOR - V. -Crédi

to Suplementar
MINISTÉRIO DO TRABALHO - Grupo

Direção e Assessoramento Superiores 
Categoria Direção Superior - .Composi
ção (Decreto n:' 87.593, de 21 de setembro
de 19821
Grupo-Direção e Assistência Interme
diárias - Categorias Direção e Assis
tência Intermediárias - Composição
(Decreto n? 87.592, de21 de setembro de
1982)

V. Crédito Suplementar
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

Enquadramento de servidores - Retifi
cação (Decreto n:' 87.446, de 3 de agosto
de 1982)
Estrutura básica (Decreto n? 87.428, de
27 de julho de 1982)

V. Crédito Suplementar

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
Órgãos - Cria (Decreto n? 87.546, de 8
de setembro de 1982)

MINISTERIOS MILITARES - V. Crédito
Suplementar

MINISTRO EXTRAORDINÁRIO PARA
ASSUNTOS FUNDIÁRIOS - Gabinete
- Composição (Decreto n:' 87.520, de 24
de agosto de 1982)
Instituto Nacional de Colonização e Re
forma Agrária - INCRA - Vinculação
(Decreto n:' 87.649, de 24 de setembro de
1982)

o
OFICIAL-GENERAL DO EXÉRCITO 

Cargos privativos (Decreto n? 87.426. de
27 de julho de 1982l

ORCAMENTO DA UNIÁO - V. Crédito
Suplementar

ORDEM DO MÉRITO DAS COMUNICA
ÇOES - V. Regulamento

ORGANIZACÃO MARiTIMA CONSUL
TIVA INTERGOVERNAMENTAL
OMCI - v. Atos Internacionais'

p

PAN AMERICAN WORLD AIRWAYS,
INC. - Funcionamento - Autortza (De
creto n? 87.568. de 16 de setembro de
19821

PARQUE NACIONAL IlE ITATIÀIA 
Área - Amplia (Decreto n? 87.586, de 20
de setembro de 1982)

PETROBRÁS COMÉRCIO INTERNA
CIONAL S.A. - INTERBRÁS - V.
Capital Social

PETROBRÁS FERTILIZANTES S.A.
PETROFÉRTIL - V. Capital Social

PETROBRÁS MINERAÇÁO S.A. - PE
TROMISA - V. Capital Social

POLUIÇÃO MARINHA - V. Atos Inter
nacionais

PREÇOS MíNIMOS - Aveia (Decreto n:'
87.547, de 8' de setembro de 1982)

Centeio - (Decreto n? 87.547, de 8 de se
tembro de 1982)

Cevada - (Decreto n? 87.547, de 8 de se
tem bro de 1982)
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Produtos de origem agrícola, pecuária e
extrativa - Fixa (Decreto n:' 87.453, de 9
de agosto de 1982)

- Semente de Cevada/Cervejeira (Decre
to n:' 87.547, de 8 de setembro de 1982)

PRESIDENCIA DA REPÚBLICA - Gabi
netes - Funções de confiança - Altera
cão (Decreto n'' 87.536, de 30 de agosto
de 1982)
V. Crédito Suplementar

PREVIDENCIA PRIVADA - Entidades
Fechadas - Criação - Suspende (De
creto n:' 87.478. de 16 de agosto de 1982)

PREVIDENCIA SOCIAL - Benefícios da
Previdência Social - V. Regulamento

PRODUTOS DE ORIGEM AGRÍCOLA,
PECUÀRIA E EXTRATIVA - V. Pre
ços Mínimos

PROGRAMA GRANDE CARAJÀS
Conselho Interministerial - Composi
ção (Decreto n:' 87.640. de 21 de setembro
de 19821

PROGRAMA NACIONAL DE POL!TICA
FUNDIÂRIA - Instituição (Decreto n?
87.457, de 16 de agosto de 1982)

PROTOCOLO ADICIONAL - V. Atos In
ternacionais

PROTOCOLO MODIFICATIVO - V. Atos
Internacionais

R

RADIODIFUSÃO - Brumado Radiodifu
são Sertaneja Ltda. - Brumado (BA) 
Concessão Outorga (Decreto n:'
87.543, de 2 de setembro de 1982)

Nassau Editora Rádio e Televisão Ltda.
- Vitória (ES) - Concessão - Outorga
(Decreto n:' 87.610, de 21 de setembro de
19821

Rádio A Voz do Seridó Ltda. - Caicó
(RN) - Concessão - Outorga (Decreto
n? 87.400, de 13 de julho de 1982)

Rádio Azul Celeste Ltda. - Americana
(SP) - Concessão - Outorga (Decreto
n:' 87.485, de 18 de agosto de 1982)

Rádio Barreiras Ltda. - Barreiras (BA)
- Concessão - Outorga (Decreto n?
87.503, de 23 de agosto de 1982)

Rádio Cariri S.A. - Campina Grande
(PB) - Concessão - Renova (Decreto
n? 87.607, de 21 de setembro de 1982)

Rádio Clube de Teresina S.A. - Rádio
Difusora do Maranhão Ltda. - Teresina
(PI) - Transferência - Autoriza (De
creto n? 87.488, de 18 de agosto de 1982)

Rádio Clube de Teresina S.A. - Rádio
Difusora do Maranhão Ltda. - Teresina
(PI) - Transferência - Autoriza (De
creto n? 87.608, de 21 de setembro de
19821

Rádio Cultura de São José do Egito
Ltda. - São José do Egito (PE) - Con
cessão - Outorga (Decreto n:' 87.609, de
21 de setembro de 1982)

Rádio Cultura Miracema do Norte Ltda.
- Miracema do Norte (GO) - Conces
são - Outorga (Decreto n? 87.617, de 21
de setembro de 1982)

Rádio Difusora do Maranhão Ltda. 
Teresina (PI) - Concessão - Renova
(Decreto n? 87.488, de 18 de agosto de
1982)

Rádio Dífusora do Maranhão Ltda. 
Teresina (PI) - Concessão - Renova
(Decreto n:' 87.608, de 21 de setembro de
1982)

Rádio Difusora Guanduense Ltda.
Afonso Cláudio (ES) - Concessão
Outorga (Decreto n:' 87.486, de 18 de
agosto de 1982)
Rádio Educadora de Conceição Ltda. 
Conceição (PBI - Concessão - Outorga
(Decreto n:' 87.505, de 23 de agosto de
19821
Rádio Educadora de Parnaíba S.A.
Parnaíba (PI) - Concessão - Renova
(Decreto n:' 87.441, de 3 de agosto de
19821
Rádio Educadora de Parnaíba S.A.
Parnaíba (PI) - Concessão - Renova
(Decreto n:' 87.447, de 3 de agosto de
1982)

Rádio Gazeta do Oeste Ltda. -r Areia
Branca (RN) -' Concessão - Outorga
(Decreto n:' 87.616, de 21 de setembro de
19821

Rádio Igaracu Ltda. - Parnaíba (PI) 
Concessão Outorga (Decreto n?
87.605, de 21 de setembro de 1982)
Rádio Integração do Brejo Ltda. - Ba
naneiras (PBI - Concessão - Outorga
(Decreto n? 87.403, de 13 de julho de
19821
Rádio Itamaraty Ltda. - Píripír! (PI) 
Concessão Outorga (Decreto n:'
87.612, de 21 de setembro de 1982)



lNDICE REMISSIVO 369

Rádio Itapiranga Ltda. - Itapiranga
(SC) - Prazo de outorga - Renova (De
creto n? 87.399, de 13 de julho de 1982)

Rádio Jornal da Cidade Ltda. - Rádio
América S.A. - Salvador (BA)
Transferência - Autoriza (Decreto n:'
87.606, de 21 de setembro de 1982)

Rádio Libertadora Mossoroenee Ltda. 
Mossoró (RN) - Concessão - Outorga
(Decreto n? 87.542, de 2 de setembro de
19821

Rádio Maraió Ltda. - Breves (PA) 
Concessão Outorga (Decreto n?
87.614, de 21 de setembro de 1982)

Rádio Panorama Ltda. - Mandirituba
(PR) - Concessão - Outorga (Decreto
n? 87.618, de 21 de setembro de 1982)

Rádio Primeira Capital Ltda. - Oeiras
(PI) - Concessão - Outorga (Decreto
n:' 87.613, de 21 de setembro de 1982)

Rádio Príncipe Imperial Ltda. - Cra
teús (CE) - Concessão - Outorga (De
creto nr 87.401, de 13 de julho de 1982)

Rádio Progresso de Descanso Ltda. 
Descanso (SC) - Concessão - Outorga .
(Decreto n:' 87.507, de 23 de agosto de
1982)

Rádio Roraima Ltda. - Caracaraí (RO)
- Concessão - Outorga (Decreto n:'
87.504, de 23 de agosto de 1982)
Rádio Rural de Altamira Ltda. - Alta
mira (PA) - Concessão - Outorga (De
creto n? 87.506, de 23 de agosto de 1982)
Rádio Serra da Boa Esperança Ltda.
Boa Esperança (MG) - Concessão
Outorga (Decreto n? 87.533, de 30 de
agosto de 1982)

Rádio Siqueira Campos Ltda. - Colinas
de Goiás (GO) - Concessão - Outorga
(Decreto n? 87.615, de 21 de setembro de
19821

Rádio 'I'amandaré S.A. - Recife (PE) 
Concessão - Renova (Decreto n:' 87.641,
de 22 de setembro de 1982)

Rádio 'I'amandaré S.A. - Recife (FE) 
Concessão - Renova (Decreto n:' 87.642,
de 22 de setembro de 1982)

Rádio 'I'apeiara Ltda. - 'I'apejara (RS)
- Concessão - Outorga (Decreto nr
87.487, de 18 de agosto de 1982)

Rádio Verde Vale de Braço do Norte
Ltda. - Braço do Norte (SC) - Conces
são - Outorga (Decreto n:' 87.402, de 13
de julho de 1982)

Rede Autonomista de Radiodifusão
Ltda. - Osasco (SP) - Concessão 
Outorga (Decreto n? 87.351, de I? de ju
lho de 1982)

Rede de Emissoras Unidas de Paragomí
nas Ltda. - Paragominas (PA) - Con
cessão - Outorga (Decreto n:' 87.611, de
21 de setembro de 1982)
Sociedade Rádio da Paraíba Ltda. 
Rádio Cariri S.A. - Campina Grande
(PB) - Transferência - Autoriza (De
creto n? 87.607, de 21 de setembro de
19821

Televisão Anhanguera de Araguaína
Ltda. - Araguaína (GO) - Concessão
- Outorga (Decreto n? 87.535, de 30 de
agosto de 1982)
Televisão Rio Formoso Ltda. - Gurupí
(GO) - Concessão - Outorga (Decreto
n? 87.534, de 30 de agosto de 1982)

REGULAMENTO - Benefícios da Previ
dência Social - Dispositivos - Altera
(Decreto n? 87.374, de 8 de julho de 1982)

Centro de Instrução e Adestramento Ae
ronaval - Revoga (Decreto n:' 87.353, de
2 de julho de 1982)

Comissão Naval - São Paulo - Revoga
(Decreto n:' 87.442, de 3 de agosto de
19821

Estado-Maior das Forças Armadas
Alteração (Decreto n? 87.454, de 9 de
agosto de 1982)

Movimentação de Oficiais e Praças do
Exército (R-50) - Dispositívos - Altera
(Decreto n:' 87.377, de 12 de julho de
19821

Ordem do Mérito das Comunicações 
Aprova (Decreto n:' 87.479, de 16 de
agosto de 1982)

Tráfego Marítimo - Aprova (Decreto n:'
87.648, de 24 de setembro de 1982)

RESERVA ECOLÚGICA Sauim-
Castanheiras (AM) - Cria (Decreto n?
87.455, de 12 de agosto de 1982)

RESERVAS BIOLÚGICAS - Abu!ari
Amazonas - Cria (Decreto n? 87.585, de
20 de setembro de 1982)

Córrego do Veado - Espírito Santo 
Cria (Decreto n:' 87.590, de 20 de setem
bro de 1982)

Guaporé - Rondônia - Cria (Decreto
n? 87.587, de 20 de setembro de 1982)
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Nova Lombardia - Espírito Santo 
Cria (Decreto n:' 87.589, de 20 de setem
bro de 1982)
Serra Negra - Pernambuco - Cria (De
creto n? 87.591, de 20 de setembro de
1982)

Sooretama - Espírito Santo - Cria
{Decreto n:' 87.588. de 20 de setembro de
19821

RIO PARAiBA no SUL - Bacia hidrográ
fica - Despoluição (Decreto n? 87.561,
de 13 de setembro de 1982)

s
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Encargos Gerais da União - V. Crédito
Suplementar

Governo do Distrito Federal - V. Crédi
to Suplementar

SECRETARIA ESPECIAL DE INFOR·
MÁTICA - Estrutura - Alteração (De
creto n:' 87.583, de 20 de setembro de
19821

SEMENTE DE CEVADA - V. Preços
Mínimos

SENADO FEDERAL - V. Crédito Suple
mentar

SERVIÇO DE ARMADA - Traje civil 
Permissão (Decreto nr 87AS:!, dé 18 de
agosto de 1982)

SERVIDÃO ADMINISTRATIVA - Imó
veis - Alagoas (Decreto n? 87.544, de 2
de setembro de 1982)

Imóveis - Espírito Santo (Decreto n:'
87.539, de I? de setembro de 1982)

Imóveis - Espírito Santo (Decreto n''
87.540, de I? de setembro de 1982)

Terras - Minas Gerais (Decreto n:'
87.494, de 18 de agosto de 1982)

Terras - Minas Gerais (Decreto n:'
87,599, de 21 de setembro de 1982)

Terras - Paraná (Decreto n:' 87,395, de
13 de julho de 1982)

Terras - Rio de Janeiro (Decreto n?
87.495, de 18 de agosto de 1982)

Terras - Rio de Janeiro (Decreto n:'
87.549, de 9 de setembro de 1982)

Terras - Rio de Janeiro (Decreto n:'
87,555, de 9 de setembro de 1982)

Terras - Rio de Janeiro (Decreto n:'
87.598, de 21 de setembro de 1982)

Terras - Rio de Janeiro (Decreto n:'
87.650. de 27 de setembro de 1982)

Terras - São Paulo (Decreto n:' 87.397,
de 13 de julho de 1982)

Terras - São Paulo (Decreto n:' 87.398,
de 13 de julho de 1982)

Terras - São Paulo (Decreto n:' 87.416,
de 20 de julho de 1982)

Terras - São Paulo (Decreto n:' 87.491,
de 18 de agosto de 1982)

Terras - São Paulo (Decreto n:' 87.492,
de 18 de agosto de 1982)

Terras - São Paulo (Decreto n? 87.494,
de 18 de agosto de 1982)

Terras - São Paulo (Decreto n:' 87.554,
de 9 de setembro de 1982)

Terras - São Paulo (Decreto n:' 87,558,
de 9 de setembro de 1982)

Terras - São Paulo (Decreto n:' 87,601,
de 21 de setembro de 1982)

Terras - São Paulo (Decreto n? 87,603.
de 21 de setembro de 1982)

Terras - São Paulo (Decreto n? 87.643,
de 24 de setembro de 1982)

- Terras - São Paulo (Decreto n? 87,651,
de 27 de setembro de 1982)

SERVIDOR PÚBLICO - Fonoaudíólogo
- Grupo-Outras Atividades de Nível
Superior - Inclui (Decreto n? 87,373, de
8 de julho de 1982)

Secretário de Controle Interno - Cargo
- Provimento (Decreto n? 87.350. de I?
de julho de 1982)

V. Imóveis Funcionais
SIDERURGIA BRASILEIRA S.A. - SI

DERBRÁS - V. Capital Autortaado
SUPERINTENDÊNCIA DE NAVEGA

CÃO DO AMAPÁ - SENAVA - Fun
cionamento (Decreto n? 87.449, de 4 de
agosto de 1982)

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO
ABASTECIMENTO _- Enquadramento
de servidor - Retificação (Decreto n?
87.502, de 23 de agosto de 1982)

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL V.
Crédito Suplementar

T

TELECOMUNICACOES BRASILEIRAS
S,A, - TELEBRÀS - V. Capital So
cial
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TERRAS.....;. V. Desapropriação

- V. Servidão Administrativa

TERRAS DEVOLUTAS - Alienação
Licitação Dispensa (Decreto n:'
87.352, de I? de julho de 1982)

Aquisição por usucapião especial
Procedimento (Decreto n:' 87.620, de 21
de setembro de 1982)

TERRENOS - V. Desapropriação

- V. Estrangeiros

TRÂFEGO MARÍTIMO - V. Regulamento

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO -
V. Crédito Suplementar

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS
- V. Crédito Suplementar

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
- V. Crédito Suplementar

U
UNIDADE COMUNITÁRIA DE INTE·

GRACÃO SOCIAL - V. Utilidade PÚ'
blica

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
- Grupo-Direção e Assistência Interme
diárias - Categoria Direção Intermediá
ria - Composição (Decreto n:' 87.489, de
18 de agosto de 1982r

USIMINAS MECÁNICA S.A. - USIMEC
- V. Capital Social

USUCAPIÃO ESPECIAL - V. Terras De
volutas

UTILIDADE PÚBLICA Associação
Cristã Feminina do Recife - Recife
(FE) (Decreto n:' 87.595, de 21 de setem
bro de 1982)

Associação de Pais e Amigos dos Excep
-cionaís .de Porto Alegre - Porto Alegre
(RS) (Decreto n? 87.595, de 21 de setem
bro de 1982)

Associação Pró Reintegração Social da
Criança - Diadema (SP) (Decreto n:'
87.595, de 21 de setembro de 1982)

Congregação das Irmãs Franciscanas
Alcantarinas - São Paulo (SP) (Decreto
n? 87.595. de 21 de setembro de 1982)

Conselho Municipal do Bem Estar do
Menor de Uberaba - COMBEM - Ube
raba (MG) (Decreto n:' 87.595, de 21 de
setembro de 1982)

Escola Doméstica Maria Imaculada 
Maceió (AL) (Decreto n:' 87.595, de 21 de
setembro de 1982)

Fundação Alto Uruguai para a Pesquisa
e o Ensino Superior - F APES - Ere
chim (RS) (Decreto n? 87.595, de 21 de
setembro de 1982)

Fundação Assistencial de Tapes - 'I'a
pes (ES) (Decreto n:' 87.595, de 21 de se
tembro de 1982)

Fundação Educacional do Menor de
Passo Fundo - Passo Fundo (RS) (De
creto n:' 87.595, de 21 de setembro de
19821
Pundacão Padre Anchieta - Centro
Paulista de Rádio e TV Educativa 
São Paulo (SP) (Decreto n:' 87.595. de 21
de setembro de 1982)

Hospital de Cametá - Cametá (PA) (De
creto n:' 87.595, de 21 de setembro de
19821

Imóveis - V. Desapropriação

Instituto Hercília Moreira - Salvador
(BA) (Decreto n? 87.595, de 21 de setem
bro de 1982)

Lar das Moças Cegas - Escola Residen
cial - Santos (SP) (Decreto n? 87.595, de
21 de setembro de 1982)

Telas - V. Desapropriação

Terras - V. Servidão Administrativa

Terrenos - V. Desapropriação

Unidade Comunitária de Integração So
cial - Vitória (ES) (Decreto n:' 87.595,
de 21 de setembro de 1982)

v
VALENORTE ALUMÍNIO LTDA. - V.

Capital Social

VEÍCULOS OFICIAIS - Utilização
Dispositivos Altera (Decreto n?
87.376, de 12 de julho de 1982)

ÍNDICE DO APENSO

A
AG ENCIAS DE TURISMO - V. Turismo

B
BRITISH AIRWAYS - Funcionamento 

Autorização - Retificação (Decreto n:'
87.118, de 20 de abril de 1982, república
do no 0.0. de 8-9·82)
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T

TRANSPORTADORAS TUR1STICAS 
V. Turismo

TURISMO - Agências de Turismo - Ati
vidades - Regulamentação (Decreto n:'
87.348, de 29 de junho de 1982)

Transportadoras turísticas - Ativida
des - Regulamentação (Decreto n?
87.348, de 29 de junho de 1982)
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87.660 ~ Decreto de 1:" de outubro de
1982 - Concede autorização ao na
vio oceanográfico francês «Caprt
corne» para realizar no mar territo
rial brasileiro os serviços que espe
cifica. Publicado no D.O. de
4-10-82 .

87.661 - Decreto de 5 de outubro de
1982 - Dispõe sobre a composição
da Categoria Direção Superior, do
Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores, da Tabela Permanente
do Instituto Nacional de Assistên
cia Médica da Previdência Social
- INAMPS, e dá outras provídên
cias.Publicado no D.O. de 7-10-82.

87.662 - Decreto de 5 de outubro de
1982 - Dispõe sobre a composição
das Categorias Direção Interme
diária e Assistência Intermediária,
do Grupo-Direção e Assistência In
termediárias, do Quadro Perma
nente do Instituto Nacional de As
sistência Médica da Previdência
Social - INAMPS, e dá outras
providências. Publicado no D.O.
de 7-10-82 .

87.663 - Decreto de 5 de outubro de
1982 - Outorga concessão à Tele·
visão Princesa D'Oeste de Campi
nas Ltda., para estabelecer uma
estação de radiodifusão de sons e
imagens (televisão), na cidade de
Campinas, Estado de São Paulo.
Publicado no D.O. de 7-10-82 .

87.664 - Decreto de 5 de outubro de
1982 - Outorga concessão à Rá
dio Difusora de Mirassol D'Oeste

1

2

3

4

Ltda., para estabelecer uma esta
ção de radiodifusão sonora em on
da média de âmbito regional, na ci
dade de Mirassol do Oeste, Estado
de .Mato Grosso. Publicado no
D.a. de 7-10-82 .

87.665 - Decreto de 5 de outubro de
1982 - Autoriza o Governo do Es
tado do Maranhão, através do Ins
tituto Maranhense de Tecnologia
Educacional - IMTEC - TVE, a
executar os serviços de radiodifu
são de sons e imagens (televisão),
na cidade de São Luís, Estado do
Maranhão. Publicado no D.a. de
7-10-82 .

87.666 - Decreto de 5 de outubro de
1982 - Renova por 10 (dez) anos a
concessão outorgada à Rádio Clu
be de Rio Largo S.A., para execu
tar serviço de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional,
na cidade de Rio Largo, Estado de
Alagoas. Publicado no Ir.O, de
7'10-82 .

87.667 - Decreto de 5 de outubro de
1982 - Outorga concessão à Rádio
Grande Picos Limitada, para esta
belecer uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âm
bito regional, na cidade de Picos,
Estado do Piauí. Publicado no
D.O, de 7-10-82 .

87.668 - Decreto de 5 de outubro de
1982 - Outorga concessão à Rádio
Celeiro de Humaítá Ltda., para es
tabelecer uma estação de radiodi
fusão sonora em onda média de

5

5

6

7
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âmbito regional, na cidade de Hu
maitá, Estado do Rio Grande: do
Sul. Publicado no D.O. de 7-10-82.

87.669 - Decreto de 5 de outubro de
1982 - Abre à Presidência da Re
pública o crédito suplementar no
valor de Crê 11.000.000,00, para re
forço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 7-10-82 e republicado no de
11-10-82. . .

87.670 - Decreto de 5 de outubro de
1982 - Abre à Presidência da Re
pública o crédito suplementar no
valor de Crê 1.942.962.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.a. de 7-10-82 .

87.671 - Decreto de 5 de outubro de
1982 - Abre à Justiça do Trabalho
em favor dos Tribunais Regionais
do Trabalho da 2:', 4~ e 8~ Regiões,
o crédito especial no valor de Crs
125.576.000,00, para o fim que espe
cifica. Publicado no D.O. de
7-10-82 .

87.672 - Decreto de 5 de outubro de
1982 - Abre à Presidência da Re
pública E): a Encargos Gerais da
União o crédito suplementar no va
lor de Crê 1.050.000.000,00, para re
forço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 7-10-82 .

87.673 - Decreto de 5 de outubro de
1982 - Abre à Câmara dos Depu
tados e à Justiça do Trabalho, em
favor de Diversas Unidades, o cré
dito suplementar no valor de Crê
9.913.812.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
7-10-82 .

87.674 - Decreto de 5 de outubro de
1982 - Abre ao Ministério do Inte
rior; em favor de Diversas Unida
des, o crédito suplementar no valor
de Crs 15.909.900.000,00, para re
forço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 7-10-82 .

87.675 - Decreto de 5 de outubro de
1982 - Abre ao Ministério da In
dústria e do Comércio o crédito
suplementar no valor de Crê
965.583.000,00, para reforço de do-

8

9

9

10

11

12

12

tações consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
7-10-82. .. 13

87.676 - Decreto de 5 de outubro de
1982 - Abre ao Subanexo Encar
gos Gerais da União o crédito
suplementar no valor de Cr$
511.700.000,00, para reforço de do
tação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
7-10-82. ... 14

87.677 - Decreto de 5 de outubro de
1982 - Abre ao Ministério das Co
municações o crédito suplementar
no valor de Crê 1.337.803.000,00,
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cado no D.O. de 7-10-82. 15

87.678 - Decreto de 5 de outubro de
1982 - Abre a Encargos Gerais da
União, em favor de Programas Es
peciais - Recursos sob Supervi
são da Secretaria de Planejamen
to/PR, o crédito suplementar no
valor de Crs 47.530.000.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 7-10-82. 15

87.679 - Decreto de 5 de outubro de
1982 - Abre à Justiça Federal de
1:' Instância e à Justiça do Distri
to Federal e dos Territórios o cré
dito suplementar no valor de Crs
185.900.000,00, para reforço de do
tações consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
7-10·82..... . .. . __ 16

87.680 - Decreto de 5 de outubro de
1982 - Abre ao Ministério da Saú
de, em favor da Superintendência
de Campanhas de Saúde Pública, o
crédito suplementar no valor de
Crê 3.199.000.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigen
te Orçamento. Publicado no D.O.
de 7-10-82. 17

87.681 - Decreto de 5 de outubro de
1982 - Abre a Encargos Gerais da
União, em favor de Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Plane
jamento/PR. o crédito suplementar
no valor de Cr$ 1.560.000.000,00,
para reforço de dotação consigna
da no vigente Orçamento. Publi-
cado no D.O. de 7-10-82. 18

87.682 - Decreto de 5 de outubro de
1982 - Abre ao Ministério das Mi-
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nas e Energia, em favor de Diver
sas Unidades, o crédito suplemen
tar no valor de Crê 22.825.000,00,
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cado no D.O. de 7-10-82. 18

87.683 - Decreto de 5 de outubro de
1982 Abre ao Ministério
das Relações Exteriores o crédito
suplementar no valor de Crs
1.100.000.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
7-10-82_ 19

87.684 - Decreto de 5 de outubro de
1982 - Abre ao Orçamento da
União, em favor de Diversos Or
gãos, o crédito suplementar no va
lor de Crs 13.651.805.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 7-10-82. 20

87.685 - Decreto de 5 de outubro de
1982 - Abre ao Orçamento da
União o crédito suplementar no va
lor de o-s 579.000.000,00, para re
forço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 7-10-82. _................. 21

87.686 - Decreto de 7 de outubro de
1982 - Abre ao Orçamento da
União, em favor do Ministério da
Previdência e Assistência Social, o
crédito suplementar no valor de
Cr$ 2.000.000.000,.00, para reforço
de dotação consignada no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
8'10-82. . . . 21

87.687 - Decreto de 8 de outubro de
1982 - Concede autorização à em
presa Linhas Aéreas Japonesas
Sociedade Anônima para continuar
a funcionar no Brasil e altera Cláu
sulas que acompanharam o Decre
to nr 37.993, de 28 de setembro
de 1955. Publicado no D.O. de
11-10-82. 22

87.688 - Decreto de 8 de outubro de
1982 - Regula a importação de
bens usados destinados a empre
sas jornalísticas, e dá outras provi
dências. Publicado no D.O. de
11-10-82 _ _.......... 23

87.689 - Decreto de 11 de outubro de
1982 - Regulamenta a Lei nr 6.710,
de 5 de novembro de 1979, que dís-

põe sobre a profissão de Técnico
em Prótese Dentária, e determina
outras providências. Publicado no
D.O. de 14-10-82 _ .

87.690 - Decreto de 11 de outubro de
1982. - Declara de utilidade públi
ca, para fins de constituição de
servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da CESP 
Companhia Energética de São
Paulo, no Estado de São Paulo.
Publicado no D.O. de 14-10-82.

87.691 - Decreto de 11 de outubro de
1982 - Dispõe sobre a composição
das Categorias Direção Superior e
Assessoramento Superior, do Gru
po-Direção e Assessoramento Su
periores, da Tabela Permanente do
Ministério da Educação e Cultura
- MEC, e dá outras providências.
Publicado no D.O. de 14-10-82,.....

87.692 - Decreto de 11 de, outubro de
1982 - Dispõe sobre a composição
das Categorias Direção Superior e
Assessoramento Superior do
Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores, da Tabela Permanente
do Centro de Desenvolvimento e
Apoio Técnico à Educação - CE
DATE, e dá outras providências.
Publicado no D.O. de 14-10-82....

87.693 - Decreto de 11 de outubro de
1982 - Dispõe sobre a composição
das Categorias Direção Superior
e Assessoramento Superior, do
Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores, da Tabela Permanente
do Fundo Nacional de Desenvolvi
mento da Educação - FNDE, e dá
outras providências. Publicado no
D.Q. de 14-10-82 .

87.694 - Decreto de 11 de outubro de
1982 - Dispõe sobre a composição
das Categorias Direção Interme
diária e Assistência Intermediária,
do Grupo-Direção e Assistência In
termediárias, do Quadro Perma
nente do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação 
FNDE, e dá outras providências.
Publicado no D.Q. de 14-10-82.....

87.695 - Decreto de 11 de outubro de
1982 - Dispõe sobre a composição
das Categorias Direção Interme
diária e Assistência Intermediária,
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27
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do Grupo-Direcão e Assistência In
termediárias. do Quadro Perma
nente do Ministério da Eduacão e
Cultura - MEC. e dá outras pro
vidências. Publicado no D.a. de
14-10-82 e retificado no de 21-10-83 ..

87.696 - Decreto de 11 de outubro de
1982 - Dispõe' sobre a retificação
de enquadramento de servidor' do
antigo Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística, -e dá outras
providências. Publicado no D.O.
de 14-10-82. . .

87.697 - Decreto de 11 de outubro de
1982 - Fixa o limite do capital
autorizado da Companhia Rio
Grandense de Nitrogenados
CRN. Publicado no D.a. de
15-10-82. . .

87.698 - Decreto de 11 de outubro de
1982 - Autoriza a Indústria Caro
boquímica Catarinense S.A.
ICC a proceder ao aumento do li
mite de seu capital social. Publica-
do no D.O. de 15-10-82 .

87.699 - Decreto de 11 de outubro de
1982 - Autoriza a Fertdlíaantes Ni
trogenados do Nordeste S.A.
NITROFÉRTIL a proceder ao au
mento do limite de seu capital
social. Publicado no D.O. de
15-10-82 . _

87.700 - Decreto de 12 de outubro de
1982 - Regulamenta o Programa
Nacionai de Política Fundiária, de
fine as atribuições do Ministro de
Estado Extraordinário para As
suntos Fundiários, e dá outras pro
vidências. Publícado no D.a. de
15-10-82_ _______ _ . __

87.701 - Decreto de 14 de outubro de
1982 - Altera o Decreto n? 84.067
de 8 de outubro de 1979, que cria a
Secretaria Especial de Informática
- SEI, como órgão complementar
do Conselho de Segurança Nacio
nal, e o Decreto n? 84.266, de 5 de
dezembro de 1979, que dispõe so
bre a estrutura básica do órgão.
Publicado no D.O. de 15-10-82.....

87.702 - Decreto de 18 de outubro de
1982 - Fixa o percentual de que
trata. o § 3? do artigo 15 da Lei n:'
5.821, de 10 de novembro de 1972.
Publicado no D.O. de 19-10-82.....
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39

41

87.703 - Decreto de 18 de outubro de
1982 - Autoriza a ULTRAFÉR
TIL S.A. - Indústria e Comércio
de Fertilizantes a proceder ao au
mento do limite de seu capital
socíal. Publicado no D.a. de
19-10-82_ . . _

87.704 - Decreto de 18 de outubro de
1982 - Abre à Justiça do Distrito
Federal e dos Territórios, o crédito
suplementar no valor de Cr$
500.000.000,00, para reforço de do
tações consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no D.O. de
20-10-82 . _

87.705 - Decreto de 18 de outubro de
198:2 - Abre ao Ministêrio da Saú
de o crédito suplementar no valor
de Crs 96.929.000,00, 'para reforço
de dotações consignadas no vigen
te Orçamento. Publicado no D.O.
de 20-10-82 .

87.706 - Decreto de 18 de outubro de
1982 - Abre à Justiça do Trabalho,
em favor de Diversas Unidades Or
çamentárias o crédito suplementar
no valor de Cr$ 12.000.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.a. de 20-10-82 .

87.707 - Decreto de 18 de outubro de
19H2 - Abre ao Subanexo Transfe
rências a Estados, Distrito Federal
e Municípios o crédito suplementar
no valor de Crs 19.627.231.000,00,
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi-
cado no D.a. de 20"10-82 .

87.708 - Decreto de 18 de outubro de
1982 - Abre ao Ministêrio da In
dústria e do Comércio o crédito
suplementar no valor de Cr$
1.500.000.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D. O. de
20-10-82 .. . _. _

87.709 - Decreto de 18 de outubro de
1982 - Abre ao Subanexo Encar
gos Gerais da União o crédito
suplementar no valor de Cr$
14.423.621.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.a. de
20-10-82 __ . _. _.. . __ . • ...

87.710 - Decreto de 18 de outubro de
1982 - Abre ao Ministêrio do Inte-
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dor, em favor do Territôrio Fede
ral do Amapá, o crédito suplemen
tar no valor de Cr$ 500.000.000,00,
para reforço de dotação consigna
da no vigente Orçamento. Publica
do no 0.0. de 20-10-82 e retificado
no de 26-10-82. 46

87.711 - Decreto de 18 de outubro de
1982 - Abre ao Ministério da Jus
tiça, em favor da Secretaria Geral
- Entidades Supervisionadas, o
crédito suplementar no valor de
Crê 222.546.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no 0.0. de
20-10-82. 47

87.712 - Decreto de 18 de outubro de
1982 - Abre ao Ministério da Agri
cultura, em favor de Diversas Uni
dades Orçamentárias, o crédito
suplementar no valor de Crê
8.205.700.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no 0.0. de
20-10-82 _.... 48

87.713 - Decreto de 18 de outubro de
1982 - Abre ao Ministério do Inte
rior, em favor da Secretaria Geral,
o crédito suplementar no valor de
Crs 906.980.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Or
çamento. Publicado no 0.0. de
20-10-82 : ' 49

87.714 - Decreto de 18 de outubro de
1982 - Abre ao Ministério do
Exército, em favor do Esta
do-Maior do Exército, o crédito
suplementar no valor de Cr$
265.286.000,00, para reforço de do
tação consignada no vigente Orça
mento. Publicado no 0.0. de
20-10-82. ... ..... . .... .... ... 49

87.715 - Decreto de 18 de outubro de
1982 - Abre aos Ministérios da
Previdência e Assistência Social,
da Saúde e do Trabalho. o crédito
suplementar no valor de Cr$
17.703.700.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no U.O, de
20-10-82 _ _ _.... . . 50

87.716 - Decreto de 18 de outubro de
1982 - Abre ao Ministério do Inte
rior, em favor da Secretaria Geral,
o crédito suplementar no valor de
Crê 2_500.000.000,00, para reforço
de dotação consignada no vigente

Orçamento. Publicado no D.O. de
20·10·82 _ .

87.717 - Decreto de 18 de outubro de
1982 - Abre ao Orçamento da
União, em favor de Diversos Or
gãos, o crédito suplementar no va
lor de Crê- 10.491.576.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.a. de 20-10-82 .

87.718 - Decreto de 18 de outubro de
1982 - Abre ao Ministério da Edu
cação e Cultura, o crédito especial
no valor de Crê 102.000.000,00. Pu-
blicado no 0.0. de 20-10-82 .

87.719 - Decreto de 18 de outubro de
1982 - Abre à Presidência da Re
pública e ao Subanexo Encar
gos Gerais da União, o crédito
suplementar no valor de Crê
3.862.718.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
20-10-82 .

87.720 - Decreto de 18 de outubro de
1982 - Abre ao Ministério dos
Transportes o crédito suplementar
no valor de Cr$ 15.692.013.000,00,
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. Publi
cado no 0.0. de 20-10-82_ ... _.....

87.721 - Decreto de 18 de outubro de
1982 - Abre à Presidência da Re
pública o crédito suplementar no
valor de c-s 800.000,00, para refor
ço de dotação consignada no vigen
te Orçamento. Publicado no D.a.
de 20-10-82 .

87.722 - Decreto de 18 de outubro de
1982 - Abre ao Ministério da
Educação e Cultura o crédito
suplementar no valor de Crê
51.814.000,00. para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orça
mento. Publicado no D.a. de
20-10-82 .

87.723 - Decreto de 18 de outubro de
1982 - Abre a Encargos Gerais da
União - Recursos sob Supervisão
da Secretaria de Planejamento da
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DECRETO N? 87.660, DE I? DE OUTUBRO DE 1982

Concede eutortzecso ao navio oceano
gráfico francês «Ceorícome» para realizar
no mar territorial brasileiro os serviços que
especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH da Constituição e de acordo com O Decreto
n? 63.164, de 26 de agosto de 1968,

DECRETA:

Art. I? É concedida autorização ao navio oceanográfico francês
«Capricorne» para, sob supervisão do Instituto de Pesquisas Científica
e Técnica de Ultramar (ORSTOM) da França. realizar trabalhos de pesqui
sa científica no mar territorial brasileiro, abrangendo a região do nor
deste.

Art. 2? A autorização de que trata este Decreto compreende ob
servações meteorológicas e oceanográficas e a instalação de platafor
mas de coleta de dados nos penedos de São Pedro e São Paulo e na ilha
de Fernando de Noronha, com a participação do Instituto de Pesquisas
Espaciais - INPE, devendo subordinar-se aos requisitos previstos no
artigo 8? do Decreto n? 63.164 de 26 de agosto de 1968.

Art. 3? A autorização a que se refere este Decreto terá validade
durante o último trimestre de 1982.

Parágrafo único. A data de início dos trabalhos a que se refere es
te artigo deverá ser previamente estabelecida pelo interessado junto ao
Ministério da Marinha.
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Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 1? de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca

DECRETO N? 87.661, DE 5 DE OUTUBRO DE 1982

Dispõe sobre a composição da Catego
ria Direção Superior, do Grupo-Dírecea e
Assessoramento Superiores, da Tabela Per
manente do Instituto Nacional de Assistên
cia Médica da Previdência Social 
INAMPS, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição e tendo em vista o dispos
to nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no De
ereto n? 77.336, de 25 de março de 1976, no Decreto n:' 83.844, de 14 de
agosto de 1979, e o que consta no Processo DASP n? 17.970, de 1982,

DECRETA:

Art. I? São criadas e mantidas funções de confiança, bem como
transformada uma função de igual natureza, na forma do Anexo I deste
Decreto, para composição da Categoria Direção Superior, código LT
DAS-101, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, código LT
DAS-100, da Tabela Permanente do Instituto Nacional de Assistência
Médica da Previdência Social - INAMPS.

Art. 2? O provimento das funções de confiança compreendidas no
Anexo I deste Decreto far-se-á na forma do item lI, do artigo 7? do De
creto n? 77.336, de 25 de março de 1976, alterado pelo Decreto n? 83.844,
de 14 de agosto de 1979.

Art. 3? As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Instituto Nacional
de Assistência Médica da Previdência Social.
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Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re·
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Guilherme Duque Estrada
de Moraes

o anexo está publicado no D.O. de 7-10-82.

DECRETO N? 87.662, DE 5 DE OUTUBRO DE 1982

Disp6e sobre a composição das Catego
rias Direção Intermediária e Assistência In
termediária. do Grupo-Direção e Assistên
cia Intermediárias. do Quadro Permanente
do Instituto Nacional de Assistência Médi
ca da Previdência Social - INAMPS, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e tendo em vista o dís
posto nos artigos T: e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, na
Lei n? 6.006, de 19 de dezembro de 1973, no Decreto n? 72.912, de 10 de
outubro de 1973, no Decreto n? 77.629, de 18 de maio de 1976, e o que
consta do Processo DASP n? 17.970, de 1982,

D E C R E T A:

Art. I? São criadas, mantidas e transformadas funções, na forma
do Anexo I deste Decreto, para composição das Categorias Direção In
termediária, código DAI·111, e Assistência Intermediária, código DAI
112, do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, código DAI·110,
do Quadro Permanente do Instituto Nacional de Assistência Médica da
Previdência Social - INAMPS.

Art. - 2? A síntese das atríbuições das funções de Assistente, de
que trata este Decreto, é a descrita no Anexo 11.

Art. 3? As funções relacionadas no Anexo 111 ficam suprimidas
para o fim de compensar despesas.

Art. 4? As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Instituto Nacional
de Assistência Médica da Previdência Social - INAMPS.
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Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Guilherme Duque Estrada
de Moraes

Os anexos estão publicados no D.a. de 7·10-82.

DECRETO N? 87.663, DE 5 DE OUTUBRO DE 1982

.Outorga concessão à Televisão Prince
sa âOeste de Campinas Ltda., para estabe
lecer uma estação de radiodifusão de sons e
imagens (televisão), na cidade de Cemoi
nas, Estado de São Paulo.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 10.252/81 (Edital n? 42/81),

DECRETA;

Art. 1? Fica outorgada concessão à Televisão Princesa d'Oeste de
Campinas Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de
1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de ra
diodifusão de sons e imagens (televisão), na cidade de Campinas, Esta
do de São Paulo.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.a. de 7-10-82.
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DECRETO N? 87.664, DE 5 DE OUTUBRO DE 1982

5

Outorga concessão aRadio Díiueore de
Mirassol dOeste Ltâe., para estabelecer
uma estação de radiodifusão sonora em on
da média de ámbito regional, na cidade de
Mirassol do Oeste, Estado de Mato Grosso.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 13.933/81 (Edital n? 82/81).

DE C RE TA:

Art. 1? Fica outorgada concessão à Rádio Difusora de Mirassol
d 'Oeste Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de
1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de ra
diodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Mi
rassol do Oeste, Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de 60
(sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário Oficial
da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de outor
ga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.O. de 7-10-82.

DECRETO N? 87.665, de 5 de outubro de 1982

Autoriza o Governo do Estado do Ma
ranhão. através do Instituto Maranhense de
Tecnologia Educacional ~ IMTEC ~ TVE,
a executar os serviços de radiodifusão de
sons e imagens (televisão). na cidade de São
Luís. Estado do Maranhão.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo n?
4.798/71,
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DECRETA:

Art. I? Fica o Governo do Estado do Maranhão. através da autar
quia, Instituto Maranhense de Tecnologia Educacional - IMTEC 
TVE, vinculada à Secretaria da Educação e Cultura, autorizado a exe
cutar, pelo restante do prazo, o serviço de radiodifusão de sons e ima
gens (televisão), com fins exclusivamente educativos, na cidade de São
Luís, Estado do Maranhão, outorgado à Fundação Maranhense de Tele
visão Educativa, através do Decreto n? 69.086, de 17 de agosto de 1971,
publicado no Diário Oficial da União de 18 subseqüente.

Art. 2? A execução do serviço de radiodifusão que ora transfere,
reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos.

DECRETO N? 87.666, DE 5 DE OUTUBRO DE 1982

Renova por 10 (dez) anos a concessão
outorgada â Rádio Clube de Rio Largo
S.A., para executar serviço de radíodífusao
sonora em onda média de âmbito regional,
na cidade de Rio Largo. Estado de Alagoas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e nos termos do artigo 6? da Lei n? 5.785, de 23
de julho de 1972, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
26.230/75,

DE C R E TA:

Art. I? Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3:', da Lei n:'
4.117, de 27 de agosto de 1962, e artigo 2? do Decreto n? 71.136, de 23 de
setembro de 1972, por 10 (dez] anos, a partir de 22 de julho de 1976, a
concessão outorgada pelo Decreto n? 57.619, de 10 de janeiro de 1966,
publicado no Diário Oficial da União de 24 subseqüente à Rádio Clube
de Rio Largo S.A., para executar, na cidade de Rio Largov.Estado de
Alagoas, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional.
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Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja ou
torga é renovada por este decreto, reger-se-á de acordo com o Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus. regulamentos
e, cumulativamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n"
71.825, de 8 de fevereiro de 1973, às quais a entidade aderiu, mediante
termo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 87.667, DE 5 DE OUTUBRO DE 1982

Outorga concessão à Rádio Grande Pi
cos Limitada. para estabelecer uma estação
de radiodifusão sonora em onda média de
IJ.mbito regional. na cidade de Picos. Estado
do Píeuí.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 3.591/82 (Edital n? 18/821,

DE C RE TA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Grande Picos Limitada,
nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabe
lecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional, na cidade de Picos, Estado do
Piauí.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Díário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.a. de 7-10-82.

DECRETO N? 87.668, DE 5 DE OUTUBRO DE 1982

Outorga concessão à Rádio Celeiro de
Humeíte Ltda., para estabelecer uma esta
ção de radiodifusãO sonora em onda' média
de émbito regional, na cidade de Humeite,
Estado do Rio Grande do Sul.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 13.938/81 (Edital n? 87/81),

D E C RE TA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Celeiro de Humaitá
Ltda., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radio
difusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, pa
ra estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Humaitá,
Estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.a. de 7-10-82.
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DECRETO N? 87.669, DE 5 DE OUTUBRO DE 1982

9

Abre à Presidência da República o cré
ditosuplementarno valordeCrSll.000.000.00
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do Ga
binete da Vice-Presidência da República, o crédito suplementar no va
lor de Cr$ 11.000.000,00 (onze milhões de cruzeiros) para reforço de do
tações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária indica
da no Anexo H deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Gaivêas
José Fiá vio Pécora

Os anexos estão publicados no D.a. de 11-10·82.

DECRETO N? 87.670, DE 5 DE OUTUBRO DE 1982

Abre à Presidência da República o
crédito suplementar no valor de Cr$
1.942.962.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição Federal e da autorização
contida no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de
1981, e no artigo I?, da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DE C R E TA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Es
cola Superior de Guerra e da Secretaria de Planejamento - Entidades
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Supervisionadas, o crédito suplementar no valor de Crs 1.942.962.000,00
(um bilhão, novecentos e quarenta e dois milhões, novecentos e sessen
ta e dois mil cruzeiros) para reforço de dotações orçamentárias indica
das no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
José Flávio Pécora

Os anexos estão publicados no D.a. de 7-10-82.

DECRETO N? 87.671, DE 5 DE OUTUBRO DE 1982

Abre à Justiça do Trabalho, em favor
dos Tribunais Regionais do Trabalho da 2~,

4.a e 8~ Regiões, o crédito especial no valor
de Cr$ 125,576.000,00. para o fim que especí·
fica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 1?, da Lei n? 7.028, de 13 de setembro de 1982,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto à Justiça do Trabalho, em favor dos Tribu
nais Regionais do Trabalho da 2?, 4? e 8? Regiões, o crédito especial no
valor de Cr$ 125.576.000,00 (cento e vinte e cinco milhões, quinhentos e
setenta e seis mil cruzeiros), destinado ao atendimento das despesas or
çamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 5 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
José Flávio Pécora

Os anexos estão publicados no D.O. de 7-10·82.

DECRETO N? 87.672, DE 5 DE OUTUBRO DE 1982

Abre à Ptesíâéncie da Repúbica e a En
cargos Gerais da União o crédito suplemen
tar no valor de CrSl.050.000.000,OO, para re
forço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981 e no ar
tigo I?, da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto à Presidência da Repúhlíca. em favor do Con
selho de Segurança Nacional e a Encargos Gerais da União - Recursos
sob Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplemen
tar no valor de Crê 1.050.000.000.00 (um bilhão e cinqüenta milhões de
cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária indica
da no Anexo H deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 5 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
José Flá via Pécora

Os anexos estão publicados no D.O. de 7-10-82.
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DECRETO N? 87.673, DE 5 DE OUTUBRO DE 1982

Abre à Câmara dos Deputados e à Jus
tice do Trebelh o.sem favor de Diversas Uni
dades. o crédito suplementar no valor de
Cr$ 9.913.812.000,00. para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item HI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981 e no ar
tigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto à Câmara dos Deputados e à Justiça do Tra
balho, em favor de Diversas Unidades, o crédito suplementar no valor
de Cr$ 9.913.812.000,00 (nove bilhões, novecentos e treze milhões, oito
centos e doze mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
José Flávio Pécora

Os anexos estão publicados no D.O. de 7-10-82.

DECRETO N? 87.674, DE 5 DE OUTUBRO DE 1982

Abre ao Ministério do Interior. em te
vor de Diversas Unidades. o crédito suple
mentar no valor de Ors 15.909.900.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DE C RE TA:
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Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor de Diver
sas Unidades, o crédito suplementar no valor de Cr$ 15.909.900.000,00
[quinze. bilhões, novecentos e nove milhões e novecentos mil cruzeiros),
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste De
creto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1982: 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane GaIvêas
José FIá vio Pécora

Os anexos estão publicados no D.O. de 7'10·82.

DECRETO N? 87.675, DE 5 DE OUTUBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Indústria e do
Comércio o crédito suplementar no valor de
Cr$ 965.583.000,00. para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição e da autorização contida
no artigo 5?, item VIII, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em
favor da Secretaria de Tecnologia Industrial, o crédito suplementar no
valor de Cr$ 965.583.000,00 (novecentos e sessenta e cinco milhões, qui
nhentos e oitenta e três mil cruzeiros), para reforço de dotações orça
mentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de rendas arrecadadas pela Secretaria de Tecnolo
gia Industrial, provenientes de transferências do Banco Mundial, da
Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP e do Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Rs
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvéas
José Flávio Pécora

o anexo está publicado no D.a. de 7.10.82.

DECRETO N? 87.676, DE 5 DE OUTUBRO DE 1982

Abre ao Subanexo Encargos Gerais da
União o crédito suplementar no valor de
Cr$ 511.700.000,00. para reforço de dotecso
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Il l, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item UI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981 e no ar
tigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Subanexo Encargos Gerais da União - Re
cursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento da Presidência
da República o crédito suplementar no valor de Cr$ 511.700.000,00 (qui
nhentos e onze milhões e setecentos mil cruzeiros), para reforço de do
tação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo U deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvéas
José Flávio Pécora

Os anexos estão publicados no D.O, de 7-10-82.
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DECRETO N? 87.677, DE 5 DE OUTUBRO DE 1982

15

Abre ao Ministério das Comunicações
o crédito suplementar no valor de CrS
1.337.803.000.00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no item lU, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Comunicações, em favor
de Diversas Unidades, o crédito suplementar no valor de Cr$
1.337.803.000,00 (um bilhão, trezentos e trinta e sete milhões e oitocen
tos e três mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indica
das no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo U deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Gaivêas
José Fiá vfo Pécora

Os anexos estão publicados no D.O. de 7-10-82.

DECRETO N? 87.678, DE 5 DE OUTUBRO DE 1982

Abre a Encargos Gerais da União, em
favor de Programas Especiais - Recursos
sob Supervisão da Secretaria de Planeja
mentolPR, o crédito suplementar no valor
de Cr$ 47.530.000.000.00, para reforço de do
tecões consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 2? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,
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D E C RE TA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Gerais da União, em favor de Pro
gramas Especiais - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planeja
mento/PR, o crédito suplementar no valor de Cr$ 47.530.000.000,00
(quarenta e sete bilhões, quinhentos e trinta milhões de cruzeiros), para
reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação do Programa de Integra
ção Nacional - PIN e do Programa de Redistribuição de Terras e de
Estímulo à Agroindústria do Norte e Nordeste - PROTERRA, no va
lor de Cr$ 47.530.000.000,00 (quarenta e sete bilhões, quinhentos e trinta
milhões de cruzeiros).

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Gaivéas
José Fiá via Pécora

o anexo está publicado no D.O. de 7-10·82.

DECRETO N? 87.679, DE 5 DE OUTUBRO DE 1982

Abre à Justiça Federal de 1? Instáncia
e à Justiça do Distrito Federal e dos Terri
tórios, o crédito suplementar no valor de
Cr$ 185.900.000.00. para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item HI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. 1~ Fica aberto à Justiça Federal de I? Instância e à Justiça
do Distrito Federal e dos Territórios, o crédito suplementar no valor de
Cr$ 185.900.000,00 (cento e oitenta e cinco milhões e novecentos mil cru
zeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste Decreto.
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Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo U deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1982; 161~ da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
José FIávio Pécora

Os anexos estão publicados no D.O. de 7·10·82.

DECRETO N~ 87.680, DE 5 DE OUTUBRO DE 1982

Abre ao Mínietérío da Saúde. em favor
da Superintendência de Campanhas de Saú
de Pública. o crédito suplementar no valor
de Cr$ 3.199.000.000,00, para reforço de do
tações consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5~, item Hl, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981 e artigo
1~ da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

D E C R E TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Saúde, em favor da Superin
tendência de Campanhas de Saúde Pública, o crédito suplementar no
valor de Cr$ 3.199.000.000,00 (três bilhões, cento e noventa e nove mi
lhões de cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo U deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane GaIvêas
José FIávio Pécora

Os anexos estão publicados no D.O. de 7·10·82.
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DECRETO N? 87.681, DE 5 DE OUTUBRO DE 1982

Abre a Encargos Gerais da União, em
favor de Recursos sob Supervisâo da Secre
taria de Planejamento/PRo o crédito suple
mentar no valor de c-e 1.560.000.000,00, pa
ra reforço de dotação consignada no vigente
orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item VII, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. 1? Fica aberto a Encargos Gerais da União, em favor de Re
cursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito su
plementar no valor de o-s 1.560.000.000,00 (um bilhão, quinhentos e
sessenta milhões de cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária
indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são provenientes do produto de operações de crédito externas,
contratadas pela República Federativa do Brasil com o Banco Interna
cional de Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1982: 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
José Flávio Pécora

o anexo está publicado no D.a. de 7-10-82.

DECRETO N? 87.682, DE 5 DE OUTUBRO DE 1982

Abre ao Ministério das Minas e Ener
gin, em favor de Diversas Unidades, o
crédito suplementar no valor de Cr$
22.825.000,00. para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE Dp_ REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no item III, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,
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D E C R E T A:

19

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Minas e Energia, em favor
de Diversas Unidades, o crédito suplementar no valor de Crê
22.825.000,00 (vinte e dois milhões, oitocentos e vinte e cinco mil cruzei
ros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo 1 des
te Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Gaivêas
José Fiá via Pécora

Os anexos estão publicados no D.a. de 7-10-82.

DECRETO N? 87.683, DE 5 DE OUTUBRO DE 1982

Abre ao Ministério das Relações Exte
riores o crédito suplementar no valor de
Cr$ 1.100.000.000.00. para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no item HI, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981, e no
artigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DE C R E TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o crédí
to suplementar no valor de Crê 1.100.000.000,00 (um bilhão e cem mio
lhões de cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
José FlávioPécora

Os anexos estão publicados no D.a. de 7·10·82.

DECRETO N? 87.684, DE 5 DE OUTUBRO DE 1982

Abre ao Orçamento da União. em favor
de Diversos Órgãos. o crédito suplementar
no valor de Cr$ 13.651.805.000,00, para re
forço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no item HI, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981, e do
artigo I? da Lei n? 7.02'7, de 13 de setembro de 1982,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União, em favor de Diversos
Órgãos. o crédito suplementar no valor de Cr$ 13.651.805.000,00 [treze
bilhões, seiscentos e cinqüenta e um milhões, oitocentos e cinco mil
cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
José Flávio Pécora

Os anexos estão publicados no D.O. de 7-10-82.
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DECRETO N? 87.685, DE 5 DE OUTUBRO DE 1982
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Abre ao Orçamento da União o crédito
suplementar no valor de Cr$ 579.000,000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. 1? Fica aberto ao Orçamento da União, em favor de Diversos
Orgãos, o crédito suplementar no valor de Cr$ 579.000.000,00 (quinhen
tos e setenta e nove milhões de cruzeiros), para reforço de dotações or
çamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
José Flávio Pécora

Os anexos estão publicados no D.O. de 7-10-82.

DECRETO N? 87.686, DE 7 DE OUTUBRO DE 1982

Abre ao Orçamento da União, em favor
do Ministério da Previdência e Assistência
Social, o crédito suplementar no valor de
Cr$ 2.000.000.000,00, para reforço de dota
ção consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo ~1, item HI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 1? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DE C RE TA:

Art. 1? Fica aberto ao Orçamento da União, aprovado pela Lei n"
6.962, de 7 de setembro de 1981, o crédito suplementar no valor de Cr$
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2.000.000.000.00 (dois bilhões de cruzeiros). utilizando os recursos índi
cados no artigo I? da Lei n? 7.027. de 13 de setembro de 1982. na forma
especificada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 7 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
José Flávio Pécora

o anexo está publicado no D.a. de 8-10-82.

DECRETO N? 87.687. DE 8 DE OUTUBRO DE 1982

Concede autorização à empresa Linhas
Aéreas Japonesas Sociedade An6nima para
continuar a funcionar no Brasil e altera
cláusulas que acompanharam o Decreto n?
37.993, de 28 de setembro de 1955.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81. item III. da Constituição e de acordo com o Decreto
n? 35.514. de 18 de maio de 1954.

DE C RE TA:

Art. I? É concedida à companhia Linhas Aéreas Japonesas Socie
dade Anônima. que também se denominará: Japan Air Lines Company,
Ltd. e. abreviadamente. JAL ou JAL - Japan Air Lines, empresa de
transporte aéreo. com sede em Chiyoda-Ku, Tóquio. no Japão. autori
zada a funcionar no Pais pelo Decreto n? 37.993. de 28 de setembro de
1955. e. posteriormente. a prosseguir com suas atividades pelo Decreto
n? 1.320. de 22 de agosto de 1962 e por último pela Portaria Ministerial
n? 1.279/GM-5. de 16 de novembro de 1979. autorização para continuar
a funcionar no Brasil, com as modificações estatutárias que apresen
tou. e mediante a subst.ituição das Cláusulas IV. V e VI que acompa
nham o Decreto n? 37.993. de 28 de setembro de 1955. e acréscimo da
Cláusula VII. na forma abaixo:

«Cláusula IV - Fica dependente da autorização do Gover
no qualquer alteração que a Sociedade tenha de fazer no respec
tivo estatuto.»
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«Cláusula V - Ser-lhe-á cassada a autorização para funcio
namento no Brasil se infringir as cláusulas anteriores, as dispo
sições constantes do artigo 7? do Acordo sobre Transporte Aé
reo firmado entre o Brasil e o Japão em 14 de dezembro de 1956,
promulgado pelo Decreto n? 51.605, de 28 de novembro de 1962,
publicado no Diário Oficial da União de 4 de dezembro de 1962
ou se, a juízo do Governo brasileiro, a Sociedade exercer ativi
dades contrárias ao interesse público.»

«Cláusula VI - A inadimplência de quaisquer das cláusu
las para a qual não exista cominação especial e a prática de
infrações das tarifas de transporte aprovadas ou autorizadas
pela Autoridade brasileira competente serão punidas com as
multas estabelecidas pela legislação interna. No caso de reinci
dência, poderá ser cassada a autorização concedída..

«Cláusula VII - Para efeito do artigo 6? do Acordo sobre
Transporte Aéreo, ser-Ihe-ão aplicados as leis e regulamentos
brasileiros relativos à entrada, permanência ou saída de aerona
ves, bem como à entrada, permanência ou saída de passageiros,
tripulações ou cargas das aeronaves.»

Art. 2? Acompanha este Decreto, em sua publicação, o Estatuto
apresentado, devidamente legalizado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 8 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re

pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos

o anexo está publicado no D.O. de 11-10-82.

DECRETO N? 87.688, DE 8 DE OUTUBRO DE 1982

Regula a importação de bens usados
destinados a empresas jornalísticas, e dá
outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, inciso III, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? A importação de bens usados, sem similar nacional, com
idade inferior a 12 (doze) anos, destinados à composição e impressão de
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jornais. feita diretamente por pequenas e médias empresas jornalísticas
com a isenção do imposto de importação prevista no inciso X, do artigo
15, do Decreto-lei n? 37, de 18 de novembro de 1966, será examinada pe
lo Conselho de Desenvolvimento Industrial - CDI, do Ministério da
Indústria e do Comércio, através da carta-consulta, desde que o seu va
lor não ultrapasse o limite de 8.000 (oito mil) Obrigações Reajustáveis
do Tesouro Nacional, na data de sua protocolização.

§ I? Para os efeitos deste Decreto considera-se como pequena ou
média empresa jornalística aquela cujo faturamento bruto, no ano civil
imediatamente anterior, não tenha ultrapassado 85.000 (oitenta e cinco
mil) vezes o Maior Valor de Referência - MVR, tomado aquele vigente
ao final do mencionado periodo.

§ 2? A empresa jornalística, ao solicitar a concessão do benefício
fiscal a que se refere este artigo, encaminhará à Secretaria Executiva
do Conselho de Desenvolvimento Industrial - CDI:

I - comprovação, com a manifestação da Associação Bra
sileira de Jornais do Interior, da efetiva circulação do jornal
que edita em período nunca inferior a cinco anos, anteriormente
à data da publicação deste Decreto; e

II - laudo de vistoria e avaliação firmado por entidade es
pecializada, do qual constem:

ai data de fabricação do bem importado;
bl vida útil do bem quando novo;
c) valor de mercado do bem a ser importado;
d) valor de reprodução, entendendo-se como talo valor do

bem idêntico, porém novo.

Art. 2? Os Ministros da Indústria e do Comércio, e da Fazenda
adotarão as medidas necessárias para simplificar e abreviar os trâmites
relativos à aprovação das importações mencionadas no artigo I?

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Cemilo Penna
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DECRETO N~ 87.689, DE 11 DE OUTUBRO DE 1982
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Regulamenta a Lei n~ 6.710, de 5 de no
vembro de 1979. que dispõe sobre a profis
eeo de Técnico em Prótese Dentária. e de
termina outras providênciee,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 9~ da Lei n~ 6.710, de 5 de novembro de 1979.

DECRETA:

Art. 1~ O exercício da profissão de Técnico em Prótese Dentária,
em todo o território nacional, somente será permitido aos profissionais
inscritos no Conselho Regional de Odontologia da jurisdição em que
exerçam a profissão.

Art. 2~ A inscrição no órgão referido no artigo anterior será defe
rida ao profissional que apresentar:

a) certificado de habilitação profissional, a nível de 2~ grau,
no curso de Prótese Dentária, conferido por estabelecimento ofi
cial ou reconhecido, ou prova de que, em 6 de novembro de
1979, se encontrava legalmente autorizado ao exercício da pro
fissão de Técnico em Prótese Dentária;

b) diploma ou certificado, devidamente revalidado e regis
trado no País, expedido por instituições estrangeiras de ensino,
cujos cursos sejam equivalentes ao mencionado na alínea a.

Parágrafo único. A prova de que trata a alínea a deste artigo
refere-se ao exercício de fato da profissão de Técnico em Prótese Den
tária até o dia 6 de novembro de 1979.

Art. 3:' O Conselho Federal de Odontologia adotará Quadro, à par
te, para a inscrição dos profissionais a que se refere o presente Regula
mento, bem como modelo de carteira de identidade profissional, de que
constará, expressamente, a profissão de seu portador.

Parágrafo único. A carteira de identidade profissional terá fé pú
blica em todo o território nacional e será expedida, exclusivamente, pe
los Conselhos Regionais de Odontologia, cabendo ao Conselho Federal
o controle de sua confecção e distribuição.

Art. 4~ Os laboratórios de prótese dentária são obrigados à inscri
ção no Conselho Regional de Odontologia da jurisdição em que estejam
instalados.

Art. 5~ Ao laboratório de prótese dentária será fornecido, pelo
Conselbo Regional, certificado de inscrição. conforme modelo único
aprovado pelo Conselho Federal.
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Parágrafo único. O laboratório de prótese dentária é obrigado a
manter em local visível o certificado a que se refere este artigo.

Art. 6? Os Conselhos Regionais de Odontologia divulgarão. em
boletim ou em órgão da imprensa local, as inscrições aprovadas.

Art. 7? O cancelamento da inscrição dar-se-á mediante requeri
mento do profissional ou pela constatação da cessação do exercício pro
fissíonal

Art. 8? O pagamento das anuidades ao Conselho Regional de
Odontologia da respectiva jurisdição constitui condição da legitimidade
do exercício da profissão.

Art. 9? Na fixação das anuidades de Técnicos em Prótese Dentá
ria e de laboratórios de prótese dentária deverão ser observadas as dis
posições da Lei n? 6.994, de 26 de maio de 1982.

Art. 10. Estão isentos de pagamento de anuidade os laboratórios
de prótese dentária sujeitos à administração federal, estadual e munici
pal, bem como os mantidos por entidades beneficentes ou filantrópicas.

Art. 11. É vedado aos Técnicos em Prótese Dentária:
I - prestar, sob qualquer forma, assistência direta a

clientes;
11 - manter, em sua oficina, equipamento e instrumental

específico de consultório dentário;
III - fazer propaganda de seus serviços ao público em ge

ral.

Parágrafo único. Serão permitidas propagandas em revistas, jor
nais ou folhetos especializados, desde que dirigidas aos cirurgiões
dentistas, e acompanhadas do nome da oficina, do seu responsável e do
número de inscrição no Conselho Regional de Odontologia.

Art. 12. Às infrações do presente Regulamento, aplica-se o dis
posto no artigo 282 do Código Penal.

Art. 13. O exercício da profissão de Técnico em Prótese Dentária
é regulado pela Lei n? 6.710, de 5 de novembro de 1979, e, no que cou
ber, pelas disposições da Lei n? 4.324, de 14 de abril de 1964, e do De
creto n? 68.704, de 3 de junho de 1971.

Art. 14. O Conselho Federal de Odontologia promoverá, por inter
médio dos Conselhos Regionais, o levantamento de todos os laborató
rios de prótese dentária, para a imediata inscrição das unidades e dos
respectivos titulares.

Art. 15. O Conselho Federal de Odontologia baixará as resoluções
necessárias à execução deste Regulamento.
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Art. 16. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Muríllo Macêdo

DECRETO N? 87.690, DE 11 DE OUTUBRO DE 1982

Declara de utilidade pública. para fins
de constituição de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à 'passagem de li
nha de transmissão da CESP - Companhia
Energética de São Paulo, no Estado de São
Paulo.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 702.146/82,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 50m (cinqüenta metros) de largura, tendo como eixo a linha de
transmissão, em 345 kV, circuito duplo, a ser estabelecida entre a su
bestação de São Roque, de propriedade de FURNAS - Centrais Elé
tricas S.A. e a subestação de Interlagos. de propriedade da
ELETROPAULO - Eletricidade de São Paulo S.A.. nos municípios de
São Roque e São Paulo, Estado de São Paulo, cujos projeto e Planta de
Situação n:' NC-GL-CAD-3454-l/2 e 2/2 foram aprovados por ato do Di
retor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departa
mento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n:'
702.146/82.

Art. 2? Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São
Paulo a promover a constituição de servidão administrativa nas referi
das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
cessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo
anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da CESP - Companhia Ener
gética de São Paulo, para o fim indicado, a qual compreende o direito
atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de cons
trução, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e
de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possf-
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veis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso
à área da servidão através de prédio serviente, desde que não haja ou
tra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo
ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A CESP - Companhia Energética de São Paulo poderá
promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão
administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial esta
belecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifi
cações íntroduzídas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.691, DE 11 DE OUTUBRO DE 1982

Dispõe sobre 8 composição das Catego
rias Direceo Superior e Assessoramento
Superior. do Gruoo-Direcão e Assessora
mento Superiores. da Tabela Permanente
do Ministério da Educação e Cultura 
MEC, e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no
Decreto n? 77.336, de 25 de março de 1976, no Decreto n? 83.844, de 14
de agosto de 1979, e o que consta do Processo DASP n? 18.584, de 1982,

DE C RE TA:

Art. I? São criadas, mantidas e transformadas funções de con
fiança na forma do Anexo I deste Decreto, para composição das Cate
gorias Direção Superior, código LT-DAS-101, e Assessoramento Supe
rior, código LT-DAS-102, do Grupo-Direção e Assessoramento Supe
riores, código LT-DAS-lQO, da Tabela Permanente do Ministério da
Educação e Cultura - MEC.
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Art. 2? A síntese das atribuições das funções de Assessor, de que
trata este Decreto, é a descrita no Anexo I-A.

Art. 3? As funções de confiança relacionadas no Anexo II ficam
suprimidas para o fim de compensar despesas.

Art. 4? O provimento das funções de confiança compreendidas no
Anexo I deste Decreto far-se-á na forma do item II do artigo 7? do De
creto n? 77.336, de 25 de março de 1976, alterado pelo Decreto n? 83.844,
de 14 de agosto de 1979.

Art. 5? As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Ministério da Edu
cação e Cultura.

Art. 6? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de outubro de 1982; 161:' da Independência e 94:' da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Esther de Figueiredo Ferraz

Os anexos estão publicados no D.O. de 14-10-82.

DECRETO N? 87.692, DE 11 DE OUTUBRO DE 1982

Dispõe sobre a composição das Catego
rias Direção Superior e Assessoramento
Superior do Grupo·Direção e Assessora
mento Superiores, da Tabela Permanente
do Centro de Desenvolvimento e Apoio Téc
nico à Educação - CEDA TE, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no
Decreto n? 77.336, de 25 de março de 1976, no Decreto n? 83.844, de 14
de agosto de 1979, e o que consta do Processo DASP n? 18.584, de 1982,

DECRETA;

Art. I? São transformadas funções de confiança, na forma do
Anexo I deste Decreto, para composição das Categorias Direção Supe
rior, código LT-DAS-101, e Assessoramento Superior, código
LT-DAS-102, do Grupo Direção e Assessoramento Superiores, código
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LT-DAS-IOO. da Tabela Permanente do Centro de Desenvolvimento e
Apoio Técnico à Educação - CEDATE. órgão autônomo vinculado ao
Ministério da Educação e Cultura.

Art. 2? A sintese das atribuições das funções de Assessor. de que
trata este Decreto. é a descrita no Anexo I-A.

Art. 3? As funções de confiança relacionadas no Anexo II ficam
suprimidas para o fim de compensar despesas.

Art. 4? O provimento das funções de confiança compreendidas no
Anexo I deste Decreto. far-se-á na forma do item H, do artigo 7? do
Decreto n? 77.336. de 25 de março de 1976. alterado pelo Decreto n?
83.844. de 14 de agosto de 1979.

Art. 5? As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Centro de Desen
volvimento e Apoio Técnico à Educação.

Art. 6? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 11 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública,

JOÃO FIGUEIREDO
Esther de Figueiredo Ferraz

Os anexos estão publicados no D.a. de 14·10-82.

DECRETO N? 87_693. DE 11 DE OUTUBRO DE 1982

Dispõe sobre a composição das Catego
rias Direção Superior e Assessoramento
Superior. do Grupo-Direção e Assessora
mento Superiores, da Tabela Permanente
do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE, e dá outras providên
cias.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81. item lII. da Constituição. e tendo em vista O dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645. de 10 de dezembro de 1970. no
Decreto n? 77.336. de 25 de março de 1976. no Decreto n? 83.844. de 14
de agosto de 1979. e o que consta do Processo DASP n? 18.584. de 1982.

DE C RE TA:

Art. I? São criadas. mantidas e transformadas funções de con
fiança na forma do Anexo I deste Decreto. para composição das Cate-
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gorias Direção Superior, código: LT-DAS-101, e Assessoramento Supe
rior, código LT-DAS-102, do Grupo-Direção e Assessoramento Supe
riores, código LT-DAS-100, da Tabela Permanente do Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação - FNDE, autarquia vinculada ao
Ministério da Educação e Cultura.

Art. 2? A síntese das atribuições das funções de Assessor, de que
trata este Decreto, é descrita no Anexo I-A.

Art. 3? O provimento das funções de confiança compreendidas no
Anexo I deste Decreto, far-sa-á na forma do item lI, do artigo 7?, do
Decreto n? 77.336, de 25 de março de 1976, alterado pelo Decreto n?
83.844, de 14 de agosto de 1979.

Art. 4? As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Esther de Figueiredo Ferraz

Os anexos estão publicados no D.a. de 14-10-82.

DECRETO N? 87.694, DE 11 DE OUTUBRO DE 1982

Dispõe sobre a composição das Catego
rias Direção Intermediária e Assistência In
termediária, do Grupo-Direção e Assistên
cia Intermediárias, do Quadro Permanente
do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educecüo - FNDE, e dá outras providên
cias.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, na
Lei n? 6.006, de 19 de dezembro de 1973, no Decreto n? 72.912, de 10 de
outubro de 1973, no Decreto n? 77.629, de 18 de maio de 1976, e o que
consta do Processo DASP n? 18.584, de 1982,

DECRETA:

Art. I? São criadas, mantidas e transformadas funções, na forma
do Anexo I deste Decreto, para composição das Categorias Direção In-
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termediária, código DAI-ll1, e Assistência Intermediária, código DAI
112, do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, código DAI-llO,
do Quadro Permanente do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE, autarquia vinculada ao Ministério da Educação e
Cultura.

Art. 2? A síntese das atribuições das funções de Assistente, de
que trata este Decreto, é a descrita no Anexo lI.

Art. 3? As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação,

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, II de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública,

JOÃO FIGUEIREDO
Esther de Figueiredo Ferraz

Os anexos estão publicados no D.a. de 14·10-82.

DECRETO N? 87,695, DE II DE OUTUBRO DE 1982

Dispõe sobre a composição das Catego
rias Direção Intermediária e Assistência In
termediária. do Grupo-Direção e Assistên
cia Intermediárias, do Quadro Permanente
do Ministério da Educação e Cultura 
MEC, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item If l , da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5,645, de la de dezembro de 1970, na
Lei n? 6.006, de 19 de dezembro de 1973, no Decreto n? 72,912, de la de
outubro de 1973, no Decreto n? 77.629, de 18 de maio de 1976, e o que
consta do Processo DASP n? 18,584, de 1982,

DECRETA:

Art. I? São criadas, mantidas e transformadas funções, na forma
do Anexo I deste Decreto, para composição das Categorias Direção In
termediária, código DAI-111, e Assistência Intermediária, código DAI
112, do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, código DAI-llO,
do Quadro Permanente do Ministério da Educação e Cultura - MEC.

Art. 2? A síntese das atribuições das funções de Assistente, de
que trata este Decreto, é a descrita no Anexo lI.
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Art. 3? As funções. cargos e empregos relacionados nos Anexos
Hl e lU-A ficam suprimidos para o fim de compensar despesas.

Art. 4? As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Ministério da
Educação e Cultura.,

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Esther de Figueiredo Ferraz

Os anexos estão publicados no D.O. de 14-10-82.

DECRETO N? 87.696, DE 11 DE OUTUBRO DE 1982

Dispõe sobre a retificação de enquadra
mento de servidor do antigo Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatística. e dá ou
tras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto na Lei n? 3.780, de 12 de julho de 1960, e o que consta do Proces
so DASP n? 15.528, de 1982,

DE C R E TA:

Art. I? Ficam alterados os Anexos I e II do Decreto n? 65.918, de
19 de dezembro de 1969, que aprovou a classificação de cargos de nivel
superior do Conselho Nacional de Estatística, do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística, para o fim de considerar classificado, na sé
rie de classes de Estatístico, código TC-1401.22.C, o cargo ocupado por
Wilton O'Dwyer.

Art. 2? Na execução deste Decreto aplicam-se, no que couber, as
disposícões do Decreto n? 65.918, de 19 de dezembro de 1969,

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 14-10-82.
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DECRETO N? 87.697, DE 11 DE OUTUBRO DE 1982

Fixa o limite do capital autorizado da
Companhia Rio-Grandense de Nitrogena
dos ~ CRN.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição e tendo em vista o que
consta do Processo MME n? 603.893/82,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizada a Companhia Rio-Grandense de Nitroge
nados - CRN a elevar o limite de seu capital social de Cr$
1.417.083.336,22 (um bilhão, quatrocentos e dezessete milhões, oitenta e
três mil, trezentos e trinta e seis cruzeiros e vinte e dois centavos) para
Cr$ 1.963.845.120,41 (um bilhão, novecentos e sessenta e três milhões,
oitocentos e quarenta e cinco mil, cento e vinte cruzeiros e quarenta e
um centavos].

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 11 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.698, DE 11 DE OUTUBRO DE 1982

Autoriza a Indústria Carboquímica Ca
tarinense S.A. - ICe a proceder 80 aumen
to do limite de seu capital social.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição e tendo em vista o que
consta do Processo MME n? 604.591/82,

DE C RE TA:

Art. I? Fica autorizada a Indústria Carboquímica Catarinense
S.A. - ICC a aumentar o limite de seu capital social de Cr$
5.581.975.632,03 (cinco bilhões, quinhentos e oitenta e um milhões, nove
centos e setenta e cinco rn il, seiscentos e trinta e dois cruzeiros e três
centavos) para Cr$ 9.132.674.211,00 (nove bilhões, cento e trinta e dois
milhões, seiscentos e setenta e quatro mil e duzentos e onze cruzeiros).
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.699, DE 11 DE OUTUBRO DE 1982

Autoriza a Fertilizantes Nitrogenados
do Nordeste S.A. - NITROFÉRTIL a pro
ceder ao aumento do limite de seu capital
social.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição e tendo em vista o que
consta do Processo MME n? 605.319/82,

D E C R E T A:

Art. I? Fica autorizada a Fertilizantes Nitrogenados do Nordeste
S.A. - NITROFERTIL a aumentar o limite do seu capital social de
Cr$ 18.727.833.259,84 (dezoito bilhões, setecentos e vinte e sete milhões,
oitocentos e trinta e três mil, duzentos e cinqüenta e nove cruzeiros e
oitenta e quatro centavos) para Cr$ 27.822.310.243,00 (vinte e sete bi
lhões, oitocentos e vinte e dois milhões, trezentos e dez mil e duzentos
e quarenta e três cruzeiros).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.700, DE 12 DE OUTUBRO DE 1982

Regulamenta o Programa Nacional de
Política Fundiária. define as etribuícõee do
Ministro de Estado Extraordinário para
Assuntos Fundiários, e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no Decreto n? 87.457, de 16 de agosto de 1982,
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DECRETA:

OBJETIVOS

Art. 1? O Programa Nacional de Política Fundiária - PNPF, tem
por objetivos ativar a efetiva realização das metas do Governo na regu
larização fundiária, uniformizar a implantação dos projetos fundiários
e intensificar a execução da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, a
fim de assegurar o cumprimento do princípio constitucional da função
social da propriedade e contribuir para o aumento geral da produtivida
de rural.

Art. 2? É objetivo também do Programa Nacional de Politica
Fundiária possibilitar ao homem do campo a oportunidade de explorar,
com a força de seu trabalho, a cultura da terra mediante a concessão de
uso de imóvel, público ou particular, na forma do Decreto-lei n? 271, de
28 de fevereiro de 1967.

Art. 3? Constitui ainda objetivo do Programa a participação em
projetos de construção ou melhoria de casa para o trabalhador rural.

Art. 4? O Programa NacionaI de Política Fundiária, para a conse
cução de seus objetivos, compreenderá atividades nos seguintes cam
pos:

1, regularização fundiária, inclusive quando da execução
de medidas previstas nas políticas florestal e indigenista, que
interfiram nos projetos de ocupação da terra;

2. de zoneamento, cadastro e tributação;
3. da distribuição de terras;
4. da colonização e da execução de projetos de reforma

agrária; e
5. de desenvolvimento rural.

Art. 5? Para a realização dos objetivos do Programa, o Ministro
Extraordinário articular-se-á com os Ministérios e a Secretaria de Pla
nejamento da Presidência da República, os quais deverão prestar a co
laboração necessária e conceder prioridade à solução dos assuntos rela
cionados com o desenvolvimento do Programa, na respectiva área de
competência.

ATRIBUIÇÕES DO MINISTRO DE ESTADO EXTRAORDINÁRIO

Art. 6? Cabe ao Ministro de Estado Extraordinário para Assun
tos Fundiários planejar e coordenar a execução do Programa Nacional
de Política Fundiária.

Art. 7? Incumbe ao Ministro de Estado Extraordinário para As
suntos Fundiários, no ãmbito do PNPF:
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1. assessorar o Presidente da República na decisão de as
suntos relacionados com a Política Fundiária e na formulação
de planos e projetos de desenvolvimento do sistema de relações
entre o homem do campo, a propriedade rural e o uso da terra;

2. propor ao Presidente da República diretrizes para a
Politica Fundiária;

3. estabelecer medidas e normas relacionadas com:

I - no campo das atividades de zoneamento, cadastro e
tributação:

ai a realização de estudos e elaboração do zoneamento do
país e reforrnulacão da estrutura agrária;

b) identificação das regiões referidas no artigo 43, itens I e
IV, do Estatuto da Terra;

c) a definição das zonas típicas para fins de fixação do mó
dulo para tributação sobre a terra;

d) a fixação de tabelas de valores da terra nua e dos índices
relativos à tributação, inclusive para a determinação dos coefi
cientes de progressividade e de regressividade do Imposto Ter
ritorial Rural;

e] a organização e manutenção atualizada do cadastro de
terras públicas, dos imóveis rurais de proprietários e detentores
de imóveis rurais, de arrendatários e parceiros rurais, dos con
tribuintes e, ainda, do cadastro técnico, bem como de quaisquer
outros que visem a proporcionar elementos para conhecimento
da estrutura sócio-econômica do meio rural.

f) o lançamento, a emissão e cobrança dos tributos e contri
buições a cargo do Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária - INCRA; e

g) a execução da arrecadação e cobrança dos referidos tri
butos e pzomocâo da inscrição da dívida ativa.

11 - no campo da distribuição e redistribuição de terras:
a) a promoção da discriminação de terras na forma da lei,

inclusive com o processo discriminatório a que se refere o
Decreto-lei n? 1. 799, de 5 de agosto de 1980;

b) a incorporação de bens ao patrimônio do INCRA;
c) a re alizacão de desapropriação, na forma prevista em lei,

de áreas rurais;
di o acesso do trabalhador rural à propriedade da terra;
e) a concessão de uso de imóvel na forma do Decreto-lei n?

271, de 28 de fevereiro de 1967, para o fim específico de cultivo
da terra;
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t) a regularização das ocupações de terras devolutas fede
rais e das incorporadas ao patrimõnio do INCRA; e

g) a concessão, remição. transferência e extinção de afora
mento de terras públicas;

lU - no campo da colonização e execução de projetos:
a)o incentivo à criação e à expansão de empresas rurais

que tenham por finalidade o racional uso da terra nas explora
ções extrativas, agrícolas, pecuárias ou agroindustriais;

b) a fixação da metodologia a ser aplicada em projetos de
colonização e loteamento de imóveis rurais;

c) a criação de núcleos de colonização;
d) a criação de unidades de exploração agricola;
e) a declaração de emancipação de lotes. parcelas e núcleos

de colonização;

IV - no campo do desenvolvimento rural:
a) o planejamento. a promoção e o controle das atividades

relativas à extensão rural;
b) o amparo à propriedade da terra, em consonância com a

Política Agrícola;
V - a alienação ou doação de imóveis rurais;

VI - a elaboração dos Planos Nacional e Regionais a que
se refere o Estatuto da Terra;

VU - a celebração de convênios com os Governos dos Es
tados. Municípios, Territórios Federais e do Distrito Federal.
de que tratam o Estatuto da Terra e a Lei n? 4.947. de 6 de abril
de 1966; e

4. propor as medidas legais e regulamentares para a plena
execução do Programa.

Parágrafo único. Os Regulamentos Internos e as Instruções Espe
ciais do INCRA serão aprovadas pelo Ministro de Estado Extraordiná
rio.

Art. 8? A execução dos atos referentes às atividades de que trata
o artigo anterior cabe ao INCRA e ao G ETAT. órgãos subordinados ao
Ministro de Estado Extraordinário. ressa\vado o disposto no Decreto
n? 87.649. de 24 de setembro de 1982.

DISPOSICÚES FINAIS

Art. 9? O Grupo Executivo das Terras do Araguaia-Tocantins e o
Grupo Executivo para a Região do Baixo Amazonas ficam subordina
dos diretamente ao Ministro de Estado Extraordinário para Assuntos
Fundiários.
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Art. 10. Fica o Ministro de Estado Extraordinário autorizado a
constituir o seu Gabinete Técnico, com servidores do INCRA e do GE·
TAT, mediante expedição de portaria em que sejam fixadas as atrtbui
côes e responsabilidades de suas unidades e servidores, bem como a
expedir os atos de designação do pessoaL

§ 1~ O Ministro de Estado Extraordinário poderá designar para o
Gabinete de que trata este artigo assessores especiais, servidores públí
cos ou não, para assessorarem na formulação de projetos específicos de
natureza técnica.

§ 2~ O Ministro de Estado Extraordinário fixará o local de íuncio
namento de seu Gabinete Técnico.

Art. 11. Aos servidores designados para o Gabinete Técnico pode
rá o Ministro de Estado Extraordinário conceder gratificação mensal
pela representação de Gabinete, dentro dos recursos postos à sua dis
posição, segundo tabela aprovada pelo Presidente da República.

Art. 12. As despesas decorrentes da execução deste Decreto serão
atendidas, no corrente exercício, pelas dotações constantes do Orça
menta Geral da União.

Art. 13. O Ministro de Estado Extraordinário para Assuntos Fun
diários baixará os atos complementares necessários à aplicação do dis
posto neste Decreto.

Art. 14. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 12 de outubro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Re

pública.
JOÃO FIGUEIREDO
Danilo Venturíní

DECRETO N~ 87.701, DE 14 DE OUTUBRO DE 1982

Altera o Decreto n? 84.067, de 8 de outu
bro de 1979, que cria a Secretaria Especial
de Informática - SEI, como órgão comple
mentar do Conselho de Segurança Nacio
nal, e o Decreto n? 84.266, de 5 de dezembro
de 1979, que dispõe sobre a estrutura básica
do órgão.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, itens UI e V, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. 1~ O item XIX do artigo 5~ do Decreto n? 84.067, de 8 de ou
tubro de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação:
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«Art. 5?

XIX - manifestar-se sobre os atos ou contratos relativos
às tecnologias empregadas pela Informática, como condição pa
ra que produzam efeitos de qualquer natureza junto aos órgãos
e entidades da Administração Federal, sem prejuízo da compe
tência legal do INPI.
............................................................ »

Art. 22 O parágrafo 32 do artigo 7? do Decreto n2 84.266, de 5 de
dezembro de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 72 .

§ 32 A Subsecretaria de Serviços tem por finalidade super
visionar as entidades vinculadas à SEI; elaborar e instituir nor
mas e padrões relativos a contratos, normas e padrões para a
estrutura de órgãos e entidades de processamento de dados a
serem criados pelo Governo Federal; pronunciar-se sobre a cria
ção e reformulacão de órgãos e entidades de processamento de
dados, no âmbito do Governo Federal; sobre contratos de servi
ço de processamento e transmissão de dadcs: sobre a conve
niência de concessão de canais e meios de transmissão de da
dos; sobre a regulamentação das profissões, currículos míni
mos, definição de carreiras, no setor de Informática; promover
implantação de cadastro de bancos de dados; de cadastro do
parque computacional e a implantação de sistema de informa
ções científicas e tecnológicas para o setor; orientar. aprovar e
supervisionar Planos Diretores de Informática dos órgãos e en
tidades da Administração Federal e das fundações supervisio
nadas; implantar o registro de programas de computador, de
origem interna e externa, postos à disposição do público no
mercado interno; e pronunciar-se quanto aos atos ou contratos
relativos a programas de computador e a serviços técnicos de
Informática .
............................................................ »

Art. 32 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de outubro de 1982; 1612 da Independência e 942 da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Danilo Venturini
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DECRETO N~ 87.702, DE 1.8 DE OUTUBRO DE 1982

41

Fixa o percentual de que trata o § 3? do
artigo 15 da Lei n? 5.821, de 10 de novembro
de 1972.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. 1~ É fixado, para a aplicação nas promoções a serem efetiva
das em 25 de dezembro de 1982, de conformidade com o disposto no § 3~

do artigo 15 da Lei n? 5.821, de 10 de novembro de 1972, na redação da
da pela Lei n~ 6.814, de 5 de agosto de 1980, calculado sobre o efetivo
estabelecido pelo Decreto n? 86.804, de 29 de dezembro de 1981, o se
guinte percentual:

- para os Coronéis do Quadro de Oficiais Aviadores do
Corpo de Oficiais da Ativa da Aeronáutica - 4%.

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos

DECRETO N~ 87.703, DE 18 DE OUTUBRO DE 1982

Autoriza a ULTRAFÉRTIL S.A. - In
dústria e Comércio de Fertilizantes a proce
der ao aumento do limite de seu capitalso
ciel.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IlI, da Constituição e tendo em vista o que
consta do Processo MME n? 605.520/82,

D E C R E T A:

Art. 1~ Fica autorizada a ULTRAFÉRTIL S.A. - Indústria e Co
mércio de Fertilizantes a aumentar o limite de seu capital social de
Cr$ 25.289.682.965,66 (vinte e cinco bilhões, duzentos e oitenta e nove
milhões, seiscentos e oitenta e dois mil, novecentos e sessenta e cinco
cruzeiros e sessenta e seis centavos) para Crê 36.872.415.406,00 (trinta e
seis bilhões, oitocentos e setenta e dois milhões, quatrocentos e quinze
mil e quatrocentos e seis cruzeiros).
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.704, DE 18 DE OUTUBRO DE 1982

Abre à Justiça do Distrito Federal e
dos Territ6rios, o crédito suplementar no
valor de Cr$ 500.000,000,00. para reforço de
dotações consignadas no vigente Orçamen·
to:

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item HI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. 1? Fica aberto à Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
o crédito suplementar no valor de Cr$ 500.000.000,00 (quinhentos mi
lhões de cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 20-10-82.
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DECRETO N? 87.705, DE 18 DE OUTUBRO DE 1982
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Abre ao Ministério da Saúde o crédito
suplementar no valor de Cr$ 96.929.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Saúde, o crédito suplementar
no valor de Cr$ 96.929.000,00 (noventa e seis milhões, novecentos e vin
te e nove mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indica
das no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste Decreto, e nos montantes especificados

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de outubro de 1982; 161? da Independéncia e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 20-10-82.

DECRETO N? 87.706, DE 18 DE OUTUBRO de 1982

Abre à Justiça do Trabalho em favor de
diversas unidades orçamentárias o crédito
suplementar no valor de Cr$ 12.000.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item HI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Justiça do Trabalho em favor de diversas
unidades orçamentárias o crédito suplementar no valor de Cr$
12.000.000,00 (doze milhões de cruzeiros}, para reforço de dotações orça
mentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 20-10-82.

DECRETO W 87.707, DE 18 DE OUTUBRO DE 1982

Abre ao subenexo Transferências a Es
tados, Distrito Federal e Municípios. o cré
dito suplementar no valor de erS
19.627.231.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item III, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981 e no ar
tigo 1? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao subanexo Transferências a Estados, Dis
trito Federal e Municípios - Governo do Distrito Federal - Recursos
sob Supervisão da Secretaria de Planejamento da Presidência da Repú
blica, o crédito suplementar no valor de Cr$ 19.627.231.000,00 (dezenove
bilhões, seiscentos e vinte e sete milhões e duzentos e trinta e um mil
cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 18 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 20-10-82.

DECRETO N? 87.708, DE 18 DE OUTUBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Indústria e do
Comércio o crédito suplementar no valor de
Cr$ 1.500.000.000,00, para reforço de dota
ecoe consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição e da autorização contida
no item IH, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981, e no
artigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em
favor do Instituto Nacional de Pesos e Medidas, o crédito suplementar
no valor de Cr$ 1.500.000.000,00 (um bilhão, quinhentos milhões de cru
zeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária indica
da no Anexo H deste Decreto, no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O, de 20-10-82.
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DECRETO N? 87.709, DE 18 DE OUTUBRO DE 1982

Abre ao subanexo Encargos Gerais da
União o crédito suplementar no valor de
Cr$ 14.423.621.000,00. para reforço de dota
côes consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorizacão contida
no artigo 5?, item lU, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao subanexo Encargos Gerais da União 
Programas Especiais - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Pla
nejamento da Presidência da República o crédito suplementar no valor
de Cr$ 14.423.621.000,00 (quatorze bilhões, quatrocentos e vinte e três
milhões, seiscentos e vinte e um mil cruzeiros), para reforço de dota
ções orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo U deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 20-10-82.

DECRETO N? 87.710, DE 18 DE OUTUBRO DE ,1982

Abre ao subanexo Encargos Gerais da
Uniéo o crédito suplementar' no valor de
Cr$ 500.000.000,00. para reforço de dotecso
consignada nO vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição Federal e da autorização
contida no artigo 5? da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981 e no arti
go I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,
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DECRETA:

47

Art. I? Fica aberto ao subanexo Encargos Gerais da União - Re
cursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento da Presidência
da República, o crédito suplementar no valor de Cr$ 500.000.000,00 (qui
nhentos milhões de cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária in
dicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Neto

Os anexos estão publicados no D.O. de 20-10-82.

DECRETO N? 87.711, DE 18 OUTUBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Justiça, em te
vor da Secretaria Geral - Entidades Su
pervisionadas o crédito suplementar no va
lor de Cr$ 222.546.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente Orçamen
to.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981 e no ar
tigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor da Secreta
ria Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar no valor
de Cr$ 222.546.000,00 Iduzentos e vinte e dois milhões, quinhentos e
quarenta e seis mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias
indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no Ir.O, de 20-10-82.

DECRETO N? 87.712, DE 18 DE OUTUBRO DE 1982

Abre ao Ministêrio da Agricultura em
favor de Diversas Unidades Orçamentárias
o crédito suplementar no valor de Cr$
8.205.700.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lII, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981, e no
artigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DECRETA;

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor de Di
versas Unidades Orçamentárias, o crédito suplementar no valor de Cr$
8.205.700.000,00 (oito bilhões, duzentos e cinco milhões e setecentos mil
cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias iridicadas no Anexo
I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 20-10-82.
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DECRETO N? 87.713. DE 18 DE OUTUBRO DE 1982

49

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor da Secretaria Geral. o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 906.980.000,00, para.
reforço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição Federal e da autorização
contida no artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981 e no arti
go 1? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

D E C R E T A:

Art. 1? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secre
taria Geral, o crédito suplementar no valor de Cr$ 906.980.000,00 Inove
centos e seis milhões, novecentos e oitenta mil cruzeiros), para reforço
de dotação orçamentária, indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária índi
cada no Anexo U deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de outubro de 1982; 161? da Independéncia e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 20-10-82.

DECRETO N? 87.714, DE 18 DE OUTUBRO DE 1982

Abre ao Ministério do Exército em fa
vor do Estado-Maior do Exército o crédito
suplementar no valor de Cr$ 265.286.000.00,
para reforço de dotação consignada no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no item lU, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,
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DE C RE TA:

Art. 1? Fica aberto ao Ministério do Exército em favor do
Estado-Maior do Exército, o crédito suplementar no valor de Crê
265.286.000,00 (duzentos e sessenta e cinco milhões, duzentos e oitenta e
seis mil cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo U deste Decreto e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 20-10-82.

DECRETO N? 87.715, DE 18 DE OUTUBRO DE 1982

Abre aos Ministérios da Previdência e
Assistência Social, da Saúde e do Trabalho,
o crédito suplementar no valor de Crs
17.703.700,000.00. para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Ill, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item Hl , da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981 e artigo
1? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

D E C R E T A:

Art. 1? Fica aberto aos Ministérios da Previdência e Assistência
Social, da Saúde e do Trabalho o crédito suplementar no valor de Crê
17.703.700.000,00 (dezessete bilhões, setecentos e três milhões e setecen
tos mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto e nos montantes especificados.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 20-10-82.

DECRETO N? 87.716, de 18 de outubro de 1982

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor da Secretaria Geral, o crédito euoíe
mentar no valor de Cr$ 2.500.000.000,00, pa
ra reforço de áoteceo consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981, combi
nados com o artigo I? da Lei n? 7.027 de 13 de setembro de 1982,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secre
taria Geral, o crédito suplementar no valor de Crs 2.500.000.000,00 (dois
bilhões, quinhentos milhões de cruzeiros), para reforço de dotação orça
mentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O de 20·10·82.
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DECRETO N? 87.717, DE 18 DE OUTUBRO DE 1982

Abre ao Orçamento da União, em favor
de diversos Orgãos, o crédito suplementar
no valor de Cr$ 10.491.576.000,00 para refor
ço de dotações consígnadas no vigente Or
çamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981, e no
artigo I?, da Lei n" 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União, em favor de diversos
Órgãos. o crédito suplementar no valor de Cr$ 10.491.576.000,00 Idez bi
lhões, quatrocentos e noventa e um milhões e quinhentos e setenta e
seis mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste Decreto e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 20-10-82.

DECRETO N? 87.718, DE 18 DE OUTUBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Educação e Cul
tura o crédito especial no valor de Cr$
102.000.000.00.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, letra a, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981
e pela Lei n? 7.011, de 8 de julho de 1982,
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DECRETA:

53

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura, em fâvor
da Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito especial no
valor de Cr$ 102.000.000,00 (cento e dois milhões de cruzeiros), cuja pro
gramação é indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indica
da no Anexo II deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposicões em contrário.

Brasília, 18 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 20-10-82

DECRETO N? 87.719, DE 18 DE OUTUBRO DE 1982

Abre à Preeíâéncíe da República e ao
subanexo Encargos Gerais da União o cré
dito suplementar no valor de Cr$
3.862.718.000,00 para reforço de âatecõee
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item III, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981 e no ar
tigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DE CRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do Hos
pital das Forças Armadas e da Secretaria de Planejamento - Entidades
Supervisionadas e ao subanexo Encargos Gerais da União - Recursos
sob Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR, o crédito suplemen
tar no valor de Cr$ 3.862.718.000,00 (três bilhões, oitocentos e sessenta e
dois milhões e setecentos e dezoito mil cruzeiros) para reforço de dota
ções orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias indí
cadas no Anexo II deste Decreto e nos montantes especificados.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JoAO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 20-10·82.

DECRETO N? 87.720, DE 18 DE OUTUBRO DE 1982

Abre ao Ministério dos Transportes o
crédito suplementar no valor de Cr$
15.692.013.000,00 para reforço de dotecões
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição e da autorização contida
no artigo 5?, item HI, da Lei n:' 6.962, de 7 de dezembro de 1981 e no ar
tigo I?, da Lei n:' 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DE CRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor de
Diversas Unidades da Administração Direta e Secretaria Geral - Enti
dades Supervisionadas, o crédito suplementar no valor de Cr$
15.692.013.000,00 (quinze bilhões, seiscentos e noventa e dois milhões e
treze mil cruzeiros) para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior, decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias indi
cadas no Anexo H deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

roxo FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 20-10-82.
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DECRETO N~ 87.721, DE 18 DE OUTUBRO DE 1982
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Abre à Presidência da República o cré
dito suplementar no valor de Cr$ 800.000.00
para reforço de dotação consigneâe no vi
"ente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5~, item lIl, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981, e no
artigo 1~ da Lei n" 7.027, de 13 de setembro de 1982,

D E C R E T A:

Art. 1~ Fica aberto à Presidência da República, em favor da Con
sultoria Geral da República, o crédito suplementar no valor de Cr$
800.000,00 (oitocentos mil cruzeiros) para reforço de dotação orçamentá
ria indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3:' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de outubro de 1982; 161~ da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIG UEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. 20-10-82.

DECRETO N~ 87.722, DE 18 DE OUTUBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Educação e Cul
tura o crédito suplementar no valor de Cr$
51.814.000.00 para reforço de dotacões con
signedes no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lII, letra a, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. l~ Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura, em fa
vor de Diversas Unidades, o crédito suplementar no valor de Cr$
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51.814.000,00 lcinqüenta e um milhões, oitocentos e quatorze mil cruzei
ros) para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste
Decreto.

Art. 2? Os recursos necessanos à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias indi
cadas no Anexo H deste Decreto e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 20-10-82.

DECRETO N? 87.723, DE 18 DE OUTUBRO DE 1982

Abre a Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervisâo da Secretaria de
Planejamento da Presidência da República,
o crédito suplementar no valor de Cr$
407.000.000,00 para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item HI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981, e no
artigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento da Presidência da Repúbli
ca, o crédito suplementar no valor de Crs 407.000.000,00 (quatrocentos e
sete milhões de cruzeiros) para reforço de dotação orçamentária indica
da no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior deçorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste Decreto e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 20-10-82.

DECRETO N? 87.724, DE 19 DE OUTUBRO DE 1982

Altera a redação do artigo 1? do Decre
to n:' 84.566, de 17 de março de 1980. que de
clara de utilidade pública. para fins de
constituição de servidão administrativa.
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da Companhia Paulista
de Forca e Luz - CPFL. no Estado de São
Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n" 702.089/79.

DE C RETA:

Art. I? O artigo I? do Decreto n? 84.566, de 17 de março de 1980,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa, as áreas de terra si
tuadas na faixa variável de 30,00m (trinta metros) a 45,00m
(quarenta e cinco metros) de largura, destinada à passagem da
linha de transmissão, circuito simples, em 138 kV, a ser estabe
lecida a partir da estrutura n? 4-1 da linha de transmissão em
138 kV, subestação Lençóis Paulista - subestação Omi Zillo
Lorenzetti (particular] até a estrutura n? 20-1 B-SM da linha de
transmissão, em 138 kV subestação Bótucatu-subestação São
Manuel, nos Municípios de Lençóis Paulista e São Manuel, Es
tado de São Paulo, cujos projeto e planta de situação n? BX-D
11.158-Campinas foram aprovados por ato do Diretor da Divisão
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de Concessão de Águas e Eletricidade, dó Departamento Nacio
naI de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n?
702,089179».

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re·
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

Os anexos estão publicados no D.O. de 20-10-82.

DECRETO N? 87.725, DE 19 DE OUTUBRO DE 1982

Extingue a Comissão Especial Supervi
sara de Aplicação de Recursos - CESAR,
da Universidade Federal do Rio de Janei
ro.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constituição.

DECRETA:

Art. I? Fica extinta a Comissão Especial Supervisora de Aplica
ção de Recursos - CESAR, da Universidade Federal do Rio de Janei
ro.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogados o Decreto n? 66.330, de 16 de março de 1970, e demais dispo
sições em contrário.

Brasília, 19 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Esther de Figueiredo Ferraz
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DECRETO N? 87.726. DE 19 DE OUTUBRO DE 1982
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Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, o imóvel situado no Mu·
nicípio de São Paulo, Estado de São Paulo,
destinado à instalação de Eetecso Telefôni
ca, a cargo da Telecomunicações de São
Paulo S.A. - TELESP.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81. item III da Constituição. tendo em vista o dis
posto nos artigos 5? letra h. e 3? do Decreto-lei n? 3.365. de 21 de junho
de 1941. e o que consta do Processo MC n? 010.442/82.

DECRETA:

Art. I? É declarada de utilidade pública. para fins de desapro
priação. a área de terreno com 6.481.25m'(seis mil quatrocentos e oiten
ta e um metros quadrados e vinte e cinco decímetros quadrados), com
benfeitorias, a seguir descrita e caracterizada, situada à Rua do Orató
rio n:' 3.100. antigos nr s 590.2.606 e 3.068. e Rua José Zappi n:' 1.122. an
tigo n? 1.000. e Rua Umuarama n? 715. antigo n? 31. em Vila Prudente
- Município de São Paulo. Estado de São Paulo. de propriedade de
Sociedade Civil Progresso Nacional de Representação e Assistência
Técnica Ltda:

a citada área de terreno mede 120.00m (cento e vinte me
tros). aproximadamente. de frente para a Rua do Oratório con
frontando de um lado. na extensão de 30.00m (trinta metros).
aproximadamente. com a Rua José Zappi n? 1.122. antiga Rua
Rafael Durbíno, de outro lado. na extensão de 97.00m (noventa
e sete metros). aproximadamente. com a Rua Umuarama n:' 715.
nos fundos, numa extensão de 120.00m '(cento e vinte metros).
aproximadamente, com quem de direito, transcrito sob o n~

88.867. em 13 de junho de 1973. no 6? Registro de Imóveis da Co
marca de São Paulo.

Art. 2? Fica autorizada a Telecomunicações de São Paulo S.A.
TELESP a promover, na forma da legislação vigente. a desapropriação
do imóvel de que trata este Decreto. com a utilização de recursos pró
prios, para instalação de Estação Telefõnica.

Art. 3? A desapropriação a que se refere o presente Decreto é de
clarada de urgência, nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365, de
21 de junho de 1941. com a redação dada pela Lei n? 2.786, de 21 de
maio de 1956. para efeito de imediata imissão de posse.
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Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 87.727, DE 19 DE OUTUBRO de 1982

Outorga concessão à Rádio Guereoue
va Ltda., para estabelecer uma eetecüo de
radiodifusão sonora em onda média de ém
bito regional, na cidade de Guerepueve,
Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 5.656/82 (Edital n? 28/82),

DECRETA:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Guarapuava Ltda., nos
termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabe
lecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional, na cidade de Guarapuava, Estado
do Paraná.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.O. de 20-10-82.
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DECRETO N? 87.728, DE 19 DE OUTUBRO DE 1982
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Revoga o Decreto n" 41.668. de 22 de ju
nho de 1957, que concedeu à empresa Mead
Johnson & Ccmoenv, autorização para fun
cionar na República Federativa do Brasil,
com a denominação de Mead Johnson &
Company do Brasil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição e tendo em vista o que
consta do Processo MIC n" 108.067/82,

DE C RE TA:

Art. l~ Fica revogada a autorização concedida pelo Decreto n~

41.668, de 22 de junho de 1957, à empresa Mead Johnson & Company,
com sede em Evansville, Estado de Indiana, Estados Unidos da Améri
ca, para funcionar na República Federativa do Brasil, com a denomina
ção de Mead J ohnson & Company do Brasil.

Art. 2? Obriga-se o representante da empresa a proceder à liqui
dação da referida filial, bem como aos cancelamentos de suas inscrições
nos órgãos fiscais e do Registro do Comércio e a fazer prova do cum
primento dessas obrigações perante o DNRC - Departamento Nacional
de Registro do Comércio.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 19 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re

pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Camilo Penna

DECRETO N? 87.729, DE 19 DE OUTUBRO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da Companhia de Ele
tricidade do Estado do Rio de Janeiro 
CERJ, no Estado do Rio de Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 701.850/82,
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DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 20,00m (vinte metros) de largura, tendo como eixo a linha de trans
missão, em 138 kV, a ser estabelecida entre a torre n? 31 da linha de
transmissão Resende - Itatiaia e a subestação Nuclebrás Enriqueci
mento Isotópico S.A. - NUCLEI, no Município de Resende, Estado do
Rio de Janeiro, cujos projeto e planta de situação n? DEN·42.03.79 
1061 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de
Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia
Elétrica, no Processo MME n? 701.850/82.

Art. 2? Fica autorizada a Companhia de Eletricidade do Estado
do Rio de Janeiro - CERJ a promover a constituição de servidão ad
ministrativa, nas referidas áreas de terra, na forma da legislação vigen
te, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmís
são de que trata o artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Companhia de Eletricidade
do Estado do Rio de Janeiro - CERJ, para o fim indicado, a qual com
preende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos
os atos de construção. operação e manutenção da mencionada linha de
transmissão e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem co
mo suas possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado,
ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde
que não haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de Janei
ro - CERJ poderá promover, em Juízo, as medídas necessárias à cons
tituição da servidão administrativa, de caráter urgente, utilízando o
processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de
1941, com as modificações íntroduzidas pela Leí n? 2.786, de 21 de maio
de 1956.
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Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.730, DE 19 DE OUTUBRO DE 1982

Autoriza estrangeiros a adquirirem di
reitos sobre terrenos que menciona. situa
dos nos Municípios do Rio de Janeiro, Nite
rói e Angra dos Reis. Estado do Rio de Ja
neiro. e Salvador. Estado da Bahia.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o dispos
to no artigo 205 do Decreto-lei n? 9.760, de 5 de setembro de 1946,

DECRETA:

Art. I? Ficam autorizados:
a) a adquirir o domínio útil:
1. Luigi Giuliani, de nacionalidade italiana, da fração

ideal de 1/86 do terreno de marinha, situado na Rua Miguel Le
mos n? 8, correspondente ao apartamento n? 805, Município e
Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no
Ministério da Fazenda, sob o n? 0768-17.46~, de 1982;

2. Claudio Longo, de nacionalidade italiana, da fração
ideal de 68/15.864 do terreno de marinha, situado na Rua Peter
Lund n? 38, correspondente ao apartamento n? 203 do Bloco A
I, com direito a 1 (uma] vaga na garagem, Município e Estado
do Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no Ministé
rio da Fazenda, sob o n? 0768-07.815, de 1982;

3. Manuel Pazos Lopez, de nacionalidade espanhola, do
terreno de marinha e acrescidos, situado na Rua Franco Job n?
39, Ilha do Governador, Municipio e Estado do Rio de Janeiro,
conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob
o n:' 0768-43.330, de 1981;

4. Berto Siles Zegarra e sua mulher Blanca Rosario Gus
man de Siles, ambos de nacionalidade boliviana, da fração ideal
de 6.444/1.614.974 do terreno de marinha, situado na Praia de
Icaraí, n? 69, correspondente ao apartamento n? 403 do Bloco II,
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Município de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, conforme pro
cesso protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0768
56.276, de 1981;

5. Yang Cheng Hsiung e sua mulher Kikuko Yang, Yang
Kuo Hsiung e Huang Chi Lang, todos de nacionalidade chinesa,
da fração ideal de 387/53.000 do terreno de marinha, situado na
Praia de Icaraí n? 113, correspondente ao apartamento n? 1.102
do Bloco 2, com direito a 1 (uma) vaga na garagem, Município
de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, conforme processo proto
colizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0768·01.448, de
1982;

6. Margot Sara Breslauer, de nacionalidade alemã, da fra
ção ideal de 1147,87 do terreno de acrescidos de marinha, situa
do na Rua Miguel Calmon n? 17, com numeração suplementar
pela Rua Portugal n? 18, correspondente à sala n? 204, Mu
nicípio de Salvador, Estado da Bahia, conforme processo proto
colizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0585·01.934, de
1962.

b) a adquirir o direito preferencial ao aforamento:
1. Nassim Abrão Zattar, de nacionalidade libanesa, da fra

ção ídeal de 1/16 do terreno de marinha, situado na Praia da
Bandeira n? 33, correspondente ao apartamento n~ 205, com di
reito a 1 (uma) vaga na garagem, Ilha do Governador, Mu
nicípio e Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protoco
lizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0768-02.698, de 1982;

2. Sandra Haegler, de nacionalidade britânica, do terreno
de marinha, integrante da Fazenda Mombaca. designado por
Sítio Recreio n? 9, situado na Praia de Mombaca, Município de
Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro, conforme processo
protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0768-58.595, de
1981.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
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DECRETO N? 87.731, DE 19 DE OUTUBRO DE 1982

65

Estabelece área de proteção para fonte
de água mineral da Companhia de Ãguas
Termais do Gravatal, no Estado de Santa
Catarina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e nos termos do artigo 12
do Decreto-lei n? 7.841, de 8 de agosto de 1945 (Código de Águas Mine
rais), e tendo em vista o que consta do Processo DNPM n? 1.212/42,

DE C R E TA:

Art. 1? Fica estabelecida uma área de proteção de 389,95ha, para
a fonte de água mineral situada no Distrito de Gravatal, Município de
Tubarão, Estado de Santa Catarina, a que se refere o Decreto n? 20.608,
de 19 de fevereiro de 1946, retificado pelo Decreto n? 22.937, de 14 de
abril de 1947, tendo por titular Companhia de Águas Termais do Gra
vatal, sucessora de Hercílio Zappelini.

Parágrafo único. A mencionada área de proteção é delimitada por
um polígono, que tem um vértice a 1.195m, no rumo verdadeiro de
40"SE, da confluência da Sanga da Anta com o Rio Gravatá e os lados
a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
2.000m-W, 2.000m-N, 961m-E, 1.021m-S, 200m-E, 500m-N, 199m-W,
521m-N, 1.038m-E, 2.000m-S.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de outubro de 1982; l61? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.732, DE 19 DE OUTUBRO DE 1982

Promulga os Atos da União Postal das
Américas e Espanha - UPAE. concluídos
em Lima, a 18 de março de 1976, durante o
XI Congresso da União Postal das Améri·
cas e Espanha.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto n?

55, de 9 de outubro de 1981, os Atos da União Postal das Américas e
Espanha - UPAE, concluídos em Lima, a 18 de março de 1976, duran
te o XI Congresso da União Postal das Américas e Espanha;
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Considerando que os referidos Atos entraram em vigor, por depósi
to de Instrumentos de Ratificação, a 28 de julho de 1982, na forma do
artigo 24 da Constituição da UPAE,

DECRETA:

Art. I? OS Atos da União Postal das Américas e Espanha 
UPAE, concluídos em Lima, a 18 de março de 1976, durante o XI Con
gresso da União Postal das Américas e Espanha, apensos por cópia ao
presente Decreto, serão executados e cumpridos tão inteiramente como
neles se contêm.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
João Clemente Baena Soares

o anexo está publicado no D.a. de 25·10-82.

DECRETO N? 87.733, DE 19 DE OUTUBRO DE 1982

Cria empregos de Professor da carreira
de Magistério de 1? e 2? Graus. na Tabela
Permanente da Escola Técnica Federal de
Química do Rio de Janeiro, e dá outras pro
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no artigo
16 do Decreto n? 85.712, de 16 de fevereiro de 1981, e o que consta do
Processo DASP n? 17.534, de 1982,

D E C R E T A:

Art. I? Ficam criados, Ué! forma do Anexo deste Decreto, na Ta
bela Permanente da Escola Técnica Federal de Química do Rio de Ja
neiro, 28 (vinte e oito) empregos de Professor da carreira de Magistério
de I? e 2? Graus, a serem providos por Professores Colaboradores ad
mitidos até 31 de dezembro de 1979, amparados pelo disposto no artigo
16 do Decreto n? 85.712, de 16 de fevereiro de 1981.



ATOS DO PODER EXECUTIVO 67

Parágrafo único. O provimento nos empregos de que trata este ar
tigo será efetivado mediante ato a ser baixado na conformidade do dis
posto no artigo 19, parágrafo único, do Decreto n? 85.712, de 16 de feve
reiro de 1981.

Art. 2? O órgão de pessoal da Escola Técnica Federal de Química
do Rio de Janeiro lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro
de Empregado, dos servidores que forem providos na forma do pará
grafo único do artigo 1': deste Decreto, as anotações que se fizerem ne
cessárias.

Art. 3? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste De
creto vigoram a partir de 1? de janeiro de 1981, correndo a despesa à
conta dos recursos orçamentários próprios da Escola Técnica Federal
de Química do Río de J aneíro.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacão ,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Esther de Figueiredo Ferraz

o anexo está publicado no D.O. de 21-10-82.

DECRETO N? 87.734, DE 19 DE OUTUBRO DE 1982

Autoriza o Instituto Nacional de Colo
nizeceo e Reiorme Agrária - INCRA a
doar os imóveis que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto na Lei n:' 6.925, de 29 de junho de 1981, e na Lei n:' 6.431, de 11 de
julho de 1977, regulamentada pelo Decreto n:' 80.511, de 7 de outubro de
1977,

D E C R E T A:

Art. l? Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá
ria - INCRA autorizado a doar, ao Município de Cascavel, no Estado
do Paraná, os imóveis denominados «Perímetro Urbano de Cerro Azul»
e « Perímetro Urbano de Alvorada dOeste». com a área global de
45,8891 ha (quarenta e cinco hectares, oitenta e oito ares e noventa e um
centiares) , situados nas Glebas 2 e 4, do imóvel denominado «Gonçal
ves Dias», naquele Município, a seguir descritos:
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I - "Perímetro Urbano de Cerro Azul», com 16,0451 ha
(dezesseis hectares, quatro ares e cinqüenta e um centiares) ,
limita-se ao Norte, com o lote 291 da Gleba 2; a Leste, com os
lotes 125 e 123 da gleba 5; ao Sul, com o lote 123 da Gleba 5 e
com os lotes 409-A e 409-B da Gleba 3; e a Oeste, com o lote 409
B da Gleba 3 e com os lotes 289 e 290 da Gleba 2;

II - "Perímetro Urbano de Alvorada dOeste», com 29,8440
ha (vinte e nove hectares, oitenta e quatro ares e quarenta cen
tiares), limita- se ao Norte, com os lotes 200, 236, 254, 258 e 260
da Gleba 4 do imóvel "Gonçalves Dias», separado deste por
uma estrada, e com a Gleba 4 da «Colônia Cielito»: a Leste, com
os lotes 384 e 382 da Gleba 4 do imóvel "Gonçalves Dias», com a
Gleba 4 da "Colônia Cielito» (canto) e com o lote 489 da Gleba 4
do imóvel "Gonçalves Dias»; ao Sul, com os lotes 493, 492 e 500
da Gleba 4 do imóvel «Gonçalves Dias»; e a Oeste, com os lotes
162, 161, 160 e 491 da Gleba 4 do imóvel "Gonçalves Dias» e com
os lotes 260, 265, 370, 371, 128 e 380 da Gleba 4 do imóvel "Gon
çalves Dias», separado destes por uma estrada.

Parágrafo único. Os imóveis a que se refere este artigo integram
uma área maior desapropriada pelo INCRA e transcrita em seu nome,
no Registro de Imóveis da Comarca de Cascavel, no livro 3-BM, sob o
n? de ordem 41.921.

Art. 2? Os imóveis a serem doados destinam-se à implantação das
localidades de «Cerro Azul» e de «Alvorada d'Oeste», no Município de
Cascavel, no Estado do Paraná.

Art. 3? Os imóveis, com suas benfeitorias, reverterão de pleno di
reito ao patrimônio do INCRA, independentemente de qualquer indeni
zação, se não forem utilizados de acordo com a finalidade e prazo cons
tantes do instrumento de doação.

Art. 4? A doação será formalizada mediante a expedição, pelo
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, de
título de domínio, observadas as disposições do Decreto n? 80.511, de 7
de outubro de 1977.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Danilo Venturini
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DECRETO N? 87.735, DE 19 DE OUTUBRO DE 1982

69

Dispensa a licíteceo para a elieneceo
das terras devolutas da União que mencio
na, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81. item lII, da Constituição, e tendo em vista os artigos
126, § 2?, alinea b, 143 e 145, do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de
1967,

D E C R E T A:

Art. I? Fica o Ministro Extraordinário para Assuntos Fundiários,
por intermédio do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
- INCRA, autorizado a dispensar o processo de licitação na alienação
dos lotes abaixo mencionados:

I - Lote denominado Gleba Despraiado, com 12,2667
ha, situado no Município de Cuiabá, Estado de Mato Grosso,
ocupado por Margarida Ferreira de Almeida, C.I. RG n? 437.391
- SSP/MT, conforme consta do Processo INCRA/CR-13/N?
1634/76:

II - Lote n? 3, da Gleba 1, do Loteamento Tocantins e
Santa Teresa, I? etapa, fls. A e B, com 771,2882 ha, situado no
Município de Peixe, Estado de Goiás, ocupado por Leopoldo Al
ves Moreira, C.I. RG. n? 652.739 - SSP/GO, conforme consta
do Processo INCRA/PFG/N? 176/77;

lU - Lote n? 47, do Loteamento Cocal, 4? etapa, fls. 1,
com 299,8399 ha. situado no Município de Lizarda, Estado de
Goiás, ocupado por Francisco Batista, C.I. RG. n? 505.369 
SSP/GO, conforme consta do Processo INCRA/PFG/N?"
1723181;

IV - Lote n? 73, do Loteamento Cocal, 4? etapa, fls. 1,
com 400,2048 ha, situado no Município de Lizarda, Estado de
Goiás, ocupado pqr Francisco Bezerra Lima, C.I. RG. n~.

1,416.453 - SSP/GO, conforme consta do Processo INCRAI
PFG/N? 1726/81;

V ~ Lote n? 138, do Loteamento Cocal, 4? etapa, fls. 3,
com 243,8870 ha, situado no Município de Lizarda, Estado de
Goiás, ocupado por Manoel Viana Ferreira, Carteira de Traba
lho e Previdência Social n? 83.654 - Série 00002 - GO, confor
me consta do Processo INCRA/PFG/N? 1826181;

VI - Lote n? 190, do Loteamento Cocal, 4? etapa, fls. 3,
com 199,3628 ha, situado no Município de Lizarda, Estado de
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Goiás, ocupado por Antonio Gomes da Silveira, C.I. RG. n?
502.567 - SSP/GO, conforme consta do Processo INCRAI
PFG/N? 127/82;

VII - Lote n? 250, do Loteamento Cocal, 4? etapa, fls. 4,
com 157,5349 ha, situado no Município de Lizarda, Estado de
Goiás, ocupado por Maximiano José de Vargas, C.I. RG. n?
1.272.254 - SSP/GO, conforme consta do Processo INCRAI
PFG/N? 361/82;

VIII - Lote n~ 43, do Imóvel Agua Quente, Gleba 4, com
164,8694 ha, situado no Município de Pe.xe, Estado de Goiás,
ocupado por Domingos de Souza Mendonça, C.I. RG. n? 878.097
- SSP/GO, conforme consta do Processo INCRA/PFG/N?
425/82;

IX - Lote n? 257, do Loteamento Cocal, 4? etapa, fls. 4,
com 107,8832 ha, situado no Município de Lizarda, Estado de
Goiás, ocupado por Odilon Martins dos Santos, C.I. RG. n?
1.416.483 - SSP/GO, conforme consta do Processo INCRAI
PFG/N~ 528/82.

X - Lote n~ 49, do Loteamento Cocal, 4? etapa, fls. 1,
com 185,8791 ha, situado no Município de Lizarda, Estado de
Goiás, ocupado por Eliseu Sérgio da Cunha. C.I. RG. n?
409.365 - SSP/GO, conforme consta do Processo INCRA/PFG
N~ 531/82;

XI - Lote n? 36-B, do Loteamento Pé de Morro, 2? etapa,
com 285,0444 ha, situado no Município de Miranorte, Estado de
Goiás, ocupado por Antonio Martins de Oliveira, Título Eleito
ral n? 2.361, 81? Zona, 12? Seção - Miranorte/GO, Adilon Coe
lho de Oliveira da Silva, C.I. RG n? 1.349.401 SSP/GO, e Deus
dete Clementino da Silva, C.I. RG n? 1.350.153·SSP/GO, confor
me consta do Processo INCRA/PFG/N~614/82;

XII - Lote n? 9-B, do Loteamento Tocantins e Santa Te
resa, Terreno Porteiras, com 113,5691 ha, situado no Município
de Peixe, Estado de Goiás, ocupado por Flora Dias da Silva,
C.I. RG. n? 1.557.097-SSP/GO, conforme consta do Processo IN
CRA/PFG/N~ 617/82.

Art. 2~ A alienação de que trata o artigo anterior será feita me
diante a expedição de título definitivo de domínio, pelo preço da terra
nua, de acordo com os valores estabelecídos pelo Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de outubro de 1982; 161? da 1ndependência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Danilo Venturíní

DECRETO N? 87.736, DE 19 DE OUTUBRO DE 1982

Declara de interesse social. para fins de
desapropriação, imóveis rurais denomina
dos lotes n?s 3-] e 4, e partes dos lotes n?s
1, 2 e 3, todos do "Seringal Currelintio». si
tuados no Município de Jaru, Estado de
Rondônia, compreendidos na área prioritá
ria, para fins de reforma agrária, fixada pe
lo Decreto n:' 67.557, de 12 de novembro de
1970, alterado pelo Decreto n:' 75.295, de 27
de janeiro de 1975, e prorrogado pelo Decre
to n:' 85.075, de 27 de agosto de 1980.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os artigos 81, item IH, e 161, da Constituição. e nos ter
mos dos artigos 18 e 20, da Lei n:' 4.504. de 30 de novembro de 1964, e o
Decreto-lei n:' 554. de 25 de abril de 1969.

DE C RE TA:

Art. 1? São declarados de interesse social, para fins de desapro
priação. nos termos dos artigos 18. letras a. b, c, e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, os imóveis rurais denominados
lotes n?s 3-1 e 4, e parte dos lotes nss 1, 2 e 3, todos do «Seringal Curra
linho", com a área global aproximada de 9.622,4410ha (nove mil, seis
centos e vinte e dois hectares, quarenta e quatro ares e dez centiares),
situados no Município de Jaru, Estado de Rondônia.

Parágrafo único. Os imóveis a que se refere este artigo possuem
os seguintes perímetros:

a) lote n? 3-1; com a área aproximada de 195,6361ha (cento e
noventa e cinco hectares, sessenta e três ares e sessenta e um
centiares): começa no ponto MD-25 (ponto digitalizado), na mar
gem esquerda da Rodovia BR-364. sentido Porto Velho/Cuia
bá. de coordenadas planas UTM E = 566_994.44m e N =
8.834.146,23m; desse ponto, segue com azimute verdadeiro de
46'50'43", com uma distância de 1.007m, até o ponto MD-24
(ponto digitalizado), de coordenadas planas E = 567.729,21m e
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N = 8.834.835,13m; desse ponto, segue com azimute verdadeiro
de 143"52'55", com uma distância de 2.002m, até o ponto MD-23
(ponto digitalizado), de coordenadas planas E = 568.909,15m e
N = 8.833.218,09m; desse ponto, segue com azimute verdadeiro
de 232"11'00", com uma distância de 1.002m, até o ponto PR
262-A, localizado na margem esquerda da Rodovia BR-364, de
coordenadas planas E = 568.117,30m e N = 8.832.603,50m; desse
ponto, segue com azimute verdadeiro de 323"57'04", com uma
distância de 1.908ni, limitando com a Rodovia BR-364, até o
ponto MD-25, início da descrição deste perímetro;

b) lote n? 4; com a área aproximada de 3.027,1651ha (três
mil, vinte e sete hectares, dezesseis ares e cinqüenta e um cen
tiares): começa no marco M-8, situado no limite do «Projeto In
tegrado de Colonização Padre Adolpho Rohl», comum aos lotes
4 e 3 do "Seringal Curralínho», de coordenadas planas E =
571.473m e N = 8.840.022,10m; desse marco, segue com azimute
verdadeiro de 46"36'30", limitando com o citado "Projeto», nu
ma distância de 7.062m, até o marco M -9, de coordenadas planas E =
576.604,40m e N = 8.844.873,20m; desse marco, segue com azi
mute verdadeiro de 138"39'50", ainda no limite do citado "Proje
to», numa distância de 4.282m, até o marco M-10, de coordena
das planas E = 579.432m e N = 8.841.658,70m; desse marco se
gue com azimute verdadeiro de 224"58'40", limitando com o
(Projeto Integrado de Colonização Ouro Preto», numa distância
de 6.791m, até o marco M-11, de coordenadas planas E =
574.639,20m e N = 8.836.862,20m; desse marco, segue com azi
mute verdadeiro de 314"56'34", limitando com o lote 3 do "Se
ringal Curralinho», numa distância de 4.474m, até o marco M-8,
início da descrição deste perímetro;

c) lote n? 1 (parte); com a área aproximada de 2.715,68ha
(dois mil, setecentos e quinze hectares e sessenta e oito ares):
começa no marco M-5, limite do "Projeto Integrado de Coloniza
ção Padre Adolpho Rohl», comum ao marco de mesmo número
do lote 2, que também faz parte do "Seringal Curralínho», de
coordenadas planas E = 560.562m e N = 8.829.138,30m; desse
marco, segue com azimute verdadeiro de 134"53'59", limitando
com o lote 2 acima citado, com uma distância de 3.002m, até o
ponto MD-07 (ponto digitalizado), de coordenadas planas E =
562.688,66m e N = 8.827.019,07m; desse ponto, segue com azimu
te verdadeiro de 224"40'14", com uma distância de 1.000m, até o
ponto MD-06 (ponto digitalizado), de coordenadas planas E =
561.985,63m e N = 8.826.307,91m, limite do "Projeto Integrado
de Colonização Ouro Preto»; desse ponto, segue com azimute
verdadeiro de 134"53'59", com uma distância de 1.000m, até o
ponto MD-05 (ponto digitalizado), de coordenadas planas E =
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562.693,97m e N = 8.825.602,04m; desse ponto, segue com azimu
te verdadeiro de 225"28'46", com uma distância de 1.930m, até o
ponto MD-04 (ponto digitalizado), de coordenadas planas E =
561.318,17m e N = 8.824.954,64m; desse ponto, segue com azimu
te verdadeiro de 314"52'29", com uma distância de 1.000m, até o
ponto MD-03 (ponto digitalizadoI, de coordenadas planas E =
560.609,52m e N = 8.824.954,64m; desse ponto, segue com azimu
te verdadeiro de 224"40'14", com uma distância de 2.000m, até o
ponto MD-02 (ponto digitalizado), de coordenadas planas E =
559.203,46m e N = 8.823.532,32m, limite do. "Projeto Integrado
de Colonização Ouro Preto»; desse ponto, segue com azimute
verdadeiro de 134°52'29", com uma distância de 1.000m, até o
marco M-l, de coordenadas planas E = 559.912,llm e N =
8.822.826,76m, limite ainda do "Projeto Integrado de Coloniza
ção Ouro Preto»; desse marco, segue com azimute verdadeiro de
224°04'13", com uma distância de 2.600m, até o marco M-3, de
coordenadas planas E = 558.103,70m e N = 8.820.958,70m, já no
limite do "Projeto Integrado de Colonização Padre Adolpho
Rohl»: desse marco, segue com azimute verdadeiro de
314°52'28", com uma distância de 4.040m, até atingir o ponto M
4, de coordenadas planas E = 555.242m e N = 8.823.807,90m;
desse marco, segue com azimute verdadeiro de 44°56'38", limi
tando com O "Projeto Integrado de Colonização Padre Adolpho
Rohl», numa distância de 7.531m, até o marco M-5, inicio da
descrição deste perímetro;

d) lote n? 2 (parte); com a área aproximada de 2.378,5705ha
(dois míl, trezentos e setenta e oito hectares, cinqüenta e sete
ares e cinco centiares): começa no marco M-5, limite do «Projeto
Integrado de Colonização Padre Adolpho Roh!», comum aos lo
tes 2 e 1, do "Seringal Curralinho», de coordenadas planas UTM
E = 560.562m e N = 8.829.138,80m; desse marco, segue com azi
mute verdadeiro de 45°00'19", com uma distância de 8.178,75m,
até o marco M-6, situado na margem esquerda da Rodovia BR
364, de coordenadas planas UTM E = 566.345,80m e N =
8.834.921m; desse marco, segue com azimute verdadeiro de
146°19'58", com uma distância de 760m, pelo citado limite, até o
ponto PR-275-B, de coordenadas planas UTM E = 566.766,90m e
N = 8.834.288,80m; desse ponto, segue com azimute verdadeiro
de 143°56'39", com uma distância de 1.153m, limitando ainda
com a citada Rodovia, até o ponto MD-12 (ponto digitalizado),
de coordenadas planas UTM E = 567.445,74m e N
8.833.356,36m; desse ponto, segue com azimute verdadeiro de
231"31'28", com uma distância de 2.050m, até o ponto MD-I0
(ponto 'digitalizado), de coordenadas planas UTM E =
565.840,66m e N = 8.832.080,75m; desse ponto, segue com azimu-
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te verdadeiro de 140'17'20", com uma distância de 500m, até o
ponto MD-9, de coordenadas planas UTM E = 566.160,12m e N
= 8.831.696,llm; desse ponto, segue com azimute verdadeiro de
51'30'55", com uma distância de 2.018m, até o ponto MD-l1. si
tuado na margem esquerda da Rodovia BR-364 (ponto digitaliza
do), de coordenadas planas UTM E = 56'7.740,02m e N =
8.832.547,90m; desse ponto, segue com azimute verdadeiro de
143'56'43", com uma distância de 500m, até o ponto PR-262·B,
de coordenadas planas UTM E 564.034,30m e N
8.832.547,90m; desse ponto, segue com azimute verdadeiro de
231'30'20", com uma distância de 1.986m, até o ponto MD-8
(ponto digitalizado), de coordenadas planas UTM E =
566.479,58m e N = 8.831.311,47m; desse ponto, segue com azimu
te verdadeiro de 140'17'18", com uma distância de 1.000m, até o
marco M-20, localizado no limite do "Projeto Integrado de Colo
nização Ouro Preto», de coordenadas planas UTM E
567.118,50m e N = 8.830.542,20m; desse marco, segue com azi
mute verdadeiro de 231'44'28", com uma distância de 2.453m,
até o marco M-31, limite ainda do mencionado «Projeto», de
coordenadas planas UTM E = 565.192,90m e N = 8.829.023,70m;
desse marco, segue com azimute verdadeiro de 237'54'46", com
uma distância de 30m, até o marco M-2, de coordenadas planas
UTM E = 565.167,70m e N = 8.829.007,90m; desse marco, segue
com azimute verdadeiro de 233'20'51", com uma distância de
1.943m, até o marco M-21; desse marco em diante deixa de fazer
limite com o "Projeto Integrado de Colonização Ouro Preto», de
coordenadas planas UTM E = 563.609m e N = 8.827.848,10m;
desse marco, segue com azimute verdadeiro de 227°59'16", com
uma distância de 1.239m, até o ponto MD-7 (ponto digitalizado),
de coordenadas planas UTM E 562.688,66m e N
8.827.0l9,07m; desse ponto, segue com azimute verdadeiro de
314'53'59", com uma distância de 3.002m, até atingir o marco
M-5, ponto inicial da descrição deste perímetro;

e) lote n? 3 (parte); com área aproximada de 1.305,3893ha
(hum mil, trezentos e cinco hectares, trinta e oito ares e noventa
e três centiares): começa no marco M-ll, comum ao lote 4 do
"Seringal Curralinho», de coordenadas planas E = 574.638,20m
e N = 8.836.862,20m; desse marco segue com azimute verdadeiro
de 224'49'58", numa distância de 2.036m, limitando com o "Pro
jeto Integrado de Colonização Ouro Preto», até o marco M-2, de
coordenadas planas E = 573.203,80m e N = 8.835.418,40m; desse
marco, segue com azimute verdadeiro de 314'49'30", numa dis
tância de 997m, até o marco M-l, de coordenadas planas E =
572.497m e N = 8.836.120,90m; desse marco, segue com azimute
verdadeiro de 231'22'19", numa distância de 1.567m, até o mar-
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co M-22, de coordenadas planas E = 571.272,60m e N =
8.835.142,50m; desse marco, segue com azimute verdadeiro de
231"49'56", numa distância de 31m, até o marco M-1, de coorde
nadas planas E = 571.248,30m e N = 8.835.123,40m; desse mar
co, segue com azimute verdadeiro de 231"35'03", numa distância
de 425m, até o ponto MD-22 (ponto digitalizado), de coordena
das planas E = 570.915,63m e N = 8.834.859,58m; desse ponto,
segue com azimute verdadeiro de 313°27'28", numa distância de
3.268m, limitando com o lote 3 do "Seringal Curralinho» , até o
ponto MD-21 (ponto digitalizado), de coordenadas planas E =
568.543,24m e N = 8.837.107,59m desse ponto, segue com azimu
te verdadeiro de 45"08'58", limitando COm o "Projeto Integrado
de Colonização Padre Adolpho Rohl» , numa 'distância de
4.133m, até o marco M-8, comum ao lote 4 do "Seringal Currali-
nho» , de coordenadas planas E 571.473m e N
8.840.022,10m; desse marco, segue com azimute verdadeiro de
134"56'37", numa distância de 1.073m, até o ponto MD-20 (ponto
digitalizado), de coordenadas planas E = 572.232,63m e N =
8.839.263,96m; desse ponto, segue com azimute verdadeiro de
224"50'44", numa distância de 2.000m, até o ponto MD-19 (ponto
digitalizado I, de coordenadas planas E = 570.821,92m e N ='
8.837.845,63m; desse ponto, segue com azimute verdadeiro de
134"55'04", numa distância de 1.000m, até o ponto MD-18 (ponto
digitalizado), de coordenadas planas E = 571.530,36m e N =
8.837.139,22m; desse ponto, segue com azimute verdadeiro de
44"49'57", numa distância de 2.000m, até o ponto MD-17 (ponto
digitalizado), de coordenadas planas E = 572.940,44m e N =
8.838.557,56m; desse ponto, segue com azimute verdadeiro de
134"56'32", numa distância de 500m, até o ponto MD-16 (ponto
digitalizado1, de coordenadas planas E = 573.294,35m e N =
8.838.204,36m desse ponto, segue com azimute verdadeiro de
224"49'58", numa distância de 2.000m, até o ponto MD-15 (ponto
digitalizado), de coordenadas planas E = 571.884,27m e N =
8.836.786,03m desse ponto, segue com azimute verdadeiro de
134"56'32", numa distância de 500m, até o ponto MD-14 (ponto
digitalizado), de coordenadas planas E = 572.238,18m e N =
8.836.432,83m; desse ponto, segue com azimute verdadeiro de
44"49'58", numa distância de 2.000m, até o ponto MD-13 (ponto
digitalizado), de coordenadas planas E = 573.648,26m e N =
8.837.851,16m; desse ponto, segue com azimute verdadeiro de
134"56'33", numa distância de 1.400m, até o marco M-ll, inicio
da descrição deste perimetro, sendo que do marco M-8 ao marco
M-ll faz limite com o lote 4 do "Seringal Curralinho...

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste Decreto as benfeitorias, os
semoventes, as máquinas e os implementas agrícolas, pertencentes aos
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ocupantes não proprietários dos imóveis referidt>s no artigo anterior,
inclusive a terceiros.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação dos imóveis ru
rais de que trata o presente Decreto, na forma prevista no Decreto-lei
n? 554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Danilo Venturini

DECRETO N? 87.737, DE 20 DE OUTUBRO DE 1982

Dispõe sobre o Regulamento do
Eetedo-Meior das Forças Armadas, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DECRETA:

REGULAMENTO DO ESTADO-MAIOR DAS FORCAS ARMADAS

CAPÍTULO I
Dos Fins e da Subordinação

Art. I? O Estado-Maior das Forças Armadas - EMFA -, órgão de
assessoramento do Presidente da República, a quem está diretamente
subordinado, destina-se, precipuamente, a proceder aos estudos para a
fixação da Política, da Estratégia e da Doutrina Mílitares, bem como a
elaborar e coordenar os planos e programas decorrentes.

CAPÍTULO II
Da Competência

Art. 2? O EMFA tem por competência:
I - elaborar e propor ao Presidente da República:

a) diretrizes referentes a assuntos comuns a mais de uma
Força Singular;
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b) legislação relativa ao Pessoal e ao Cerimonial de interes
se comum às Forças Armadas;

c) soluções para os problemas de Logistica comuns às For
ças Armadas;

d) diretrizes referentes à Mobilização Militar, integrando-a
à Mobilização Nacional.

II - coordenar:
a) as informações estratégicas no Campo militar:

b) os planos de pesquisas, de desenvolvimento e de mobili
zação das Forças Singulares e os Programas de aplicação de re
cursos decorrentes, no que transcenda os objetivos específicos e
as disponibilidades previstas no orçamento dos Ministérios Mi
litares;

c) os assuntos concernentes aos Campos Político, Econômi
co e Psicossocial de interesse comum às Forças Armadas;

d) as representações e comissões das Forças Armadas no
País e no Exterior;

e) as atividades das representações e delegações militares
estrangeiras em território nacional, nos aspectos que transcen
dam a competência das Forças Singulares;

1) o planejamento de exercício combinados ou conjuntos de
iniciativa do EMFA:

g) a participação de mais de uma Força Singular nos assun
tos de Defesa Civil:

h) o apoio logístico (administrativo) que transcenda os obje
tivos de cada Força, sem interferir no sistema logístico (de
apoio administrativo) existente em cada uma delas;

i) o planejamento da Mobilização Militar;
j) as atividades de cartografia de interesse Militar no terri

tório nacional.
III - estabelecer os planos para emprego das Forças

Combinadas ou Conjuntas e de Forças Singulares destacadas
para participar de operações militares no exterior, levando em
consideração os estudos e sugestões dos Ministros Militares
competentes;

IV - exercer a direção geral do Serviço Militar;
V - propor ao Presidente da República a constituição

das Delegações Militares Brasileiras junto a Organizações Inter
nacionais e nas Comissões Militares Mistas e de Defesa, perma
nentes ou não, quando integradas por elementos de mais de
uma Força Singular, e orientar e coordenar suas atividades;
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VI - integrar os órgãos colegiados, de caráter setorial ou

regional da Administração Federal, de acordo com a legislação
específica;

VII - controlar as atividades de aerolevantamento no ter
ritório nacional;

VIII - organizar e dirigir as competições desportivas entre
as Forças Singulares; constituir as representações nacionais em
competições desportivas militares internacionais e opinar pelas
Forças Armadas junto aos órgãos e congressos desportivos na
cionais e internacionais;

IX - orientar, coordenar e controlar as atividades dos
órgãos subordinados;

X - proceder aos estudos e elaborar pareceres sobre as
suntos que lhe forem submetidos pelo Presidente da República;

XI - estudar os assuntos de Economia e Finanças de in
teresse comum a mais de uma Força Singular;

XII - propor ao Ministério da Fazenda e à Secretaria de
Planejamento que baixem normas específicas para atendimento
imediato das necessidades de Logística e Mobilização, na even
tualidade de ocorrências que justifiquem este procedimento.

Parágrafo único. Em tempo de guerra, além das atribuições acima
estabelecidas, competirá ainda ao EMFA exercer aquelas constantes da
Diretriz para o Estabelecimento da Estrutura do Estado-Maior das
Forças Armadas para a Guerra.

CAPÍTULO UI
Da Organização

Art. 3? O EMFA compreende:
Chefia;

Subchefias das Forças Singulares;
Subchefias de Estado-Maior;
Gabinete;

Consultoria Jurídica;
Comissões Permanentes; e
Comissões Especiais.

Art. 4? A Chefia do EMFA compreende:
Chefe;

- Vice-Cbefe.
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Art. 5: As Subchefias das Forças Singulares, diretamente subor
dinadas ao Ministro Chefe do EMFA, são as seguintes:

Subchefia de Marinha (SUBMAR);
~ Subchefia de Exército (SUBEXI;
- Subchefia de Aeronáutica (SUBAER).

Parágrafo único. As Subchefias de Marinha, de Exército e de Ae
ronáutica são privativas de cada Força Singular e seus titulares são in
dicados pelos respectivos Ministros, ouvido o Ministro Chefe do
EMFA.

Art. 6: As Subchefias de Estado-Maior, subordinadas diretamen-
te ao Vice-Chefe, são as seguintes:

Subchefia de Doutrina e Organização (1: Subchefia);
Subchefia de Informações Estratégicas (2: Subchefia);
Subchefia de Operações (3: Subchefia) ;
Subchefia de Logística e Mobilização (4: Subchefia);
Subchefia de Economia e Finanças (5: Subchefia);
Subchefia de Assuntos Tecnológicos (6: Subchefia).

Art. 7: As Seções de Estado-Maior, diretamente subordinadas às
Subchefias de Estado-Maior, dispõem de Chefes e de Adjuntos e são
organizadas como previsto no Regimento Interno do EMFA (RIEMFA).

Art. 8: O Gabinete, subordinado diretamente ao Ministro Chefe
do EMFA, é constituído de Chefia e Divisões e tem sua organização e
lotação prevista no RIEMFA.

Art. 9: A Consultoria Jurídica é diretamente subordinada à Che
fia do EMFA e rege-se pelo RIEMFA.

Art. 10. As Comissões Permanentes, criadas por Decreto Presi
dencial, regem-se pelos respectivos Atos de criação.

Art. 11. As Comissões Especiais, de caráter transitório ou even
tual, são estabelecidas por Portaria do Ministro Chefe do EMFA, que
define suas competência G subordinação.

Parágrafo único. As Comissões Especiais reúnem-se periodica
mente ou quando convocadas pelo Ministro-Chefe do EMFA.

CAPÍTULO IV
Do Pessoal

Art. 12. O Ministro do Estado Chefe do EMFA é Oficial-General
do mais alto posto, nomeado pelo Presidente da República.

§ 1: O Ministro Chefe do EMFA dispõe do seguinte Estado-Maior
Pessoal:
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- 1 (um] Oficial Superior, como Assistente Secretário;
- 1 (um) Ajudante-de-Ordens de cada Força Singular.

§ 2? O Ministro Chefe do EMFA dispõe, ainda, de um Assessor
Especial para Assuntos Internacionais, cujas atribuições são previstas
no RIEMFA.

Art. 13_ O Vice-Chefe do EMFA é Oficial-General de qualquer
das Forças Singulares, do posto de Vice-Almirante ou equivalente.

Parágrafo único. O Vice-Chefe dispõe de 1 (um) Oficial-Superior,
como Assistente-Secretário, 1 (um) Assistente ou Ajudante-de-Ordens.

Art. 14. As Subchefias das Forças Singulares são exercidas por
Oficiais-Generais do posto de Contra-Almirante ou equivalente, prefe
rencialmente com um dos Cursos da Escola Superior de Guerra.

Parágrafo único. Os Subchefes das Forças Singulares são, respec
tivamente, Oficiais-Generais do Corpo da Armada, Combatente ou
Aviador.

Art. 15. As Chefias das 1~, 2~, 3~ e 4~ Subchefias de Estado-Maior
são exercidas em sistema de rodízio, por Oficiais-Generais das três
Forças Singulares, do posto de Contra-Almirante ou equivalente, prefe
rencialmente com um dos Cursos da ESG.

Parágrafo único. Os Subchefes das Forças Singulares, em tempo
de paz, acumulam suas funções com as de Subchefes de Estado-Maior.

Art. 16. As Subchefias de Estado-Maior têm seus titulares indica
dos pelo Ministro Chefe do EMFA, ouvidos os Ministros Militares,
obedecido, em princípio. o critério de rodízio entre as Forças Singula
res.

§ I? O Subchefe de Economia e Finanças é Oficial-General Inten
dente de qualquer das Forças Singulares, do posto de Contra
Almirante ou equivalente, preferencialmente com um dos Cursos da
ESG.

§ 2? O Subchefe de Assuntos Tecnológicos é Oficial-General Enge
nheiro de qualquer das Forças Singulares, do posto de Contra
Almirante ou equivalente, preferencialmente com um dos Cursos da
ESG.

§ 3? Os Subchefes de Estado-Maior dispõem, cada um, de 1 (um)
Oficial-Superior. como Assistente e 1 (um) Ajudante-de-Ordens.

Art. 17. A Chefia do Gabinete é exercida por Oficial-Superior, do
posto de Capitão-de-Mar-e-Guerra ou equivalente, preferencialmente
com um dos Cursos da ESG.

Art. 18. Os Chefes de Seções do Estado-Maior são Oficiais do
Posto de Capít.ão-de-Mar-e-Guerra. ou equivalente, prioritariamente
com um dos Cursos da ESG e obrigatoriamente com o curso de Estado-
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Maior ou correspondente de sua Força, designados de modo e manter
no EMFA, sempre que possível, uma distribuição equilibrada das Che
fias pelas três Forças Singulares.

§ I? Os Adjuntos das Seções de Estado-Maior são Oficiais-Supe
riores de qualquer das Forças Singulares, prioritariamente com um dos
Cursos da ESG e, obrigatoriamente, com o Curso de Estado-Maior ou
equivalente da respectiva Força.

§ 2? Excetuam-se das exigências constantes do § I? os Oficiais
dos Quadros de Engenheiros e Têcnicos.

Art. 19. As Chefias das Divisões do Gabinete são exercidas por
Oficiais de qualquer das Forças Singulares, do posto de Capitão-de
Mar-e-Guerra ou Capitão-de-Fragata, ou equivalente, prioritariamente
com o Curso de Estado-Maior, ou equivalente da respectiva Força.

Art. 20. O Assessor Especial de Assuntos Internacionais deverá
possuir formação completa de nível superior, civil ou militar, com notó
rios conhecimentos de assuntos de natureza internacional, de interesse
do EMFA.

Art. 21. A Chefia da Consultoria Jurídica é exercida por um Ba
charel em Direito, de notório saber jurídico.

Art. 22. As Comissões Permanentes têm seus Presidentes nomea
dos de conformidade com o estabelecido no Decreto de sua criação.

Art. 23. O pessoal militar previsto para o EMFA é o estabelecido
em decreto próprio.

Parágrafo único. Serão contadas, à parte, as vagas de preenchi
menta eventual, resultantes da rotatividade entre as Forças Singulares
no exercício de determinadas funções ou cargos.

Art. 24. As funções de Estado-Maior do EMFA serão exercidas
por Oficiais das Forças Singulares, possuidores do Curso de Estado
Maior ou equivalente das respectivas Forças.

Art. 25. A seleção de Oficiais para servir no EMFA é feita me
diante entendimentos entre os respectivos Ministérios e o EMFA, res
peitados os requisitos de carreira e o previsto nos artigos anteriores.

Art. 26. A designação de militares para servir no EMFA será fei
ta da seguinte forma:

- os Oficiais-Generais, ouvido o Ministro de sua Força,
mediante proposta do Ministro Chefe do EMFA e nomeação pe
lo Presidente da República;

- os demais militares, mediante requisição do Ministro
Chefe do EMFA e ato de passagem à disposição, por parte da
autoridade competente do respectivo Ministério.

Parágrafo único. Os militares em serviço no EMFA são conside
rados em função militar de caráter relevante.
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Art. 27. O Quadro e a Tabela Permanentes do Pessoal Civil do
EMFA são os previstos em legislação especifica.

§ I? As funções de Direção e Assessoramento Superior, DAS-I00
e as funções de Direção e Assistência Intermediárias as DAI-ll0, relati
vas aos servidores civis, são especificadas no RIEMFA, de conformi
dade com a legislação vigente.

§ 2? Os civis designados para servirem no EMF A serão conside
rados em efetivo serviço nos respectivos cargos, constituindo título de
merecimento a ser considerado em todos os atos de sua vida funcional.

Art. 28. O pessoal militar e civil em serviço no EMFA está orga
nizado e distribuído na forma do RIEMFA.

CAPÍTULO V
Dos Orgãos Subordinados e Vinculados

Art. 29. Os Órgãos subordinados são os seguintes:

Escola Superior de Guerra (ESG);
- Hospital das Forças Armadas (HFA); e

- Representação do Brasil na Junta Interamericana de De-
fesa (RBJIDI.

Art. 30. O Órgão vinculado é o Escritório de Ligação do Conselho
Internacional do Desporto Militar para a América do Sul.

CAPÍTULO VI

Do Conselho de Chefes de Estado-Maior

Art. 31. O Conselho de Chefes de Estado-Maior CONCEM é
constituído do Ministro Chefe do EMFA e dos Chefes de Estado-Maio?
das Forças Singulares.

Parágrafo único. Os Vice-Chefes e Subchefes do EMFA e dos
Estados-Maiores das Forças Singulares poderão participar dos traba
lhos, na qualidade de assessores dos respectivos Chefes de Estado
Maior.

Art. 32. O Conselho de Chefes de Estado-Maior tem por atribui
ção a apreciação de assuntos específicos do Estado-Maior das Forças
Armadas, e os de interesse comum a mais de uma das Forças Singula
res.

Parágrafo único. O CONCEM reúne-se, periodicamente, por con
vocação de ~\tIinistr(l Chefe do EMFA e sob sua presidência.

Art. 33. As reuniões do CONCEM são secretariadas pelo Vice
Chefe do EMFA.
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Art. 34. À Chefia do EMFA compete dirigir todas as atividades
do Órgão.

Parágrafo único. Ao Vice-Chefe do EMFA compete a coordenação
e a orientação especifica das atividades das Subchefias de Estado
Maior e das Comissões subordinadas ao EMFA.

Art. 35. Às Subchefias de Estado-Maior compete:

I - assessorar ao Chefe e ao Vice-Chefe do EMFA no
que tange a assuntos de suas áreas de competência ou que re
sultem de atribuições que lhes forem especialmente cometidas;

II - proceder a estudos e elaborar pareceres sobre os tra
balhos concernentes à Subchefia ou que lhes forem determina
dos;

III - participar de Grupos de Trabalhos e de Estudos de
Estado-Maior;

IV - prestar colaboração às demais Subchefias nas tare
fas a elas afetas;

V - orientar e coordenar os trabalhos das Comissões
Permanentes vinculadas à Subchefia;

VI - orientar e coordenar os trabalhos que lhes forem
afetos relativos aos órgãos subordinados e vinculados ao
EMFA; e

VII - planejar e programar as viagens de estudo e pales
tras que se realizarem sob sua orientação e responsabilidade.

Art. 36. À Subchefia de Doutrina e Organização compete ainda:

I - proceder a estudos com vistas à formulação da
Politica, da Estratégia e da Doutrina Militares;

11 - coordenar os assuntos de natureza organizacional;
III - estudar e elaborar a legislação relativa ao Pessoal e

ao Cerimonial de interesse comum às Forças Armadas;
IV - estudar e coordenar, tendo em vista suas repercus

sões no Campo Militar, os assuntos de interesse comum às For
ças Singulares, relacionados com a Expressão Psicossocial do
Poder Nacional;

V - orientar e coordenar os trabalhos relativos a ação
dos representantes do EMFA nos Órgãos colegiados de caráter
setorial ou regional da administração federal, excetuando-se os
de natureza técnico-científica, de transporte, de saúde e de eco
nomia e finanças;
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VI - assessorar a Chefia do EMFA na proposta de ati
vação, em todo ou em parte, da Estrutura Militar de Guerra;

VII - elaborar os documentos referentes à ativação da
Estrutura Militar de Guerra;

VIII - coordenar a participação militar nos assuntos de
Defesa Civil;

IX coordenar e orientar as atividades de ensino da
ESG;

X coordenar os trabalhos de seleção dos estagiários
da ESG; e

XI - coordenar todas as atividades relacionadas com o
emprego das Forças Armadas em Operações Combinadas ou
Conjuntas nos aspectos concernentes ao Pessoal e ao Desenvol
vimento da Doutrina Militar.

Art. 37. À Subchefia de Informações Estratégicas compete ainda:
I - coordenar a produção das informações estratégicas

no Campo Militar;

II - elaborar as informações necessárias à Avaliação Es
tratégica e ao Planejamento Militar de responsabilidade do EM
FA;

III - coordenar, no que couber ao EMFA, as atividades
que se correlacionem com a Política Exterior ou com o trato de
problemas concernentes à Política Internacional;

IV - estudar e coordenar, tendo em vista suas repercus
sões no Campo Militar, os assuntos de interesse comum às For
ças Singulares, relacionados com a Expressão Política do Poder
Nacional;

V - coordenar, no que couber ao EMFA, os trabalhos
vinculados às Representações Militares Estrangeiras no País;

VI - orientar e coordenar os trabalhos das Representa
ções das Forças Armadas no exterior. exceto as de cunho des
portivo;

VII - elaborar e manter atualizada a Avaliação Estratégi
ca Militar da Conjuntura.

Art. 38. À Subchefia de Operações compete ainda:
I planejar e programar as viagens de estudo do EM-

FA;

Il elaborar e manter atualizado o Conceito Estratégico
Militar, as Diretrizes para o Planejamento Militar e os Planos
Militares Gerais decorrentes;
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IH - assessorar a Chefia do EMFA na proposição da ati
vação em todo ou em parte da Estrutura Militar de Guerra;

IV - coordenar o planejamento de Exercícios Combina
dos e/ou Conjuntos de iniciativa do EMFA;

V - coordenar os trabalhos relativos ao Planejamento
Militar e demais atividades que se relacionem com o emprego
das Forças Combinadas ou Conjuntas;

VI - coordenar os assuntos de interesse militar com
preendidos no quadro da Segurança Externa do País; e

VII - coordenar as atividades de ensino e instrução que se
realizarem no âmbito do Estado-Maior.

Art. 39. À Subchefia de Logística e Mobilização compete ainda:
I - coordenar o apoio logístico que transcenda os objeti

vos de cada Força, sem interferir nos sistemas existentes em ca
da Força Singular;

H - estudar e coordenar os trabalhos relativos à Logísti
ca Militar, objetivando, particularmente, o emprego de Forças
Comhinadas ou Conjuntas;

HI - estudar e coordenar as atividades relativas às fun
ções logísticas de interesse militar, notadamente, nos setores de
Suprimento (Abastecimento), Transporte e Saúde;

IV - assessorar a Chefia do EMFA na elaboração e pro
posição ao Comandante Supremo das Diretrizes referentes à
Mobilízacão Militar, integrando-a à Mobilização Nacional;

V - coordenar o planejamento da Mobilização Militar;
VI - estudar e coordenar as atividades relacionadas à Es

tatística de ínteresse militar e à Mobilização Militar;
VII - orientar e coordenar os trabalhos relativos a ação

dos representantes do EMFA nos órgãos colegiados de caráter
setorial ou regional da administração federal que tratam de
transporte e de saúde.

Art. 40. À Subchefia de Economia e Finanças compete ainda:
I - estudar os assuntos de Economia e Finanças afetos

ao EMFA;

11 - estudar e elaborar a legislação referente à remunera
ção do pessoal militar, das pensões militares e demais diplomas
legais afins de natureza financeira;

IH - estudar e coordenar os trabalhos que se relacionem
com a alimentação nas Forças Armadas;

IV - participar de estudos sobre a viabilidade econõmica
de projetos comuns às Forças Armadas;
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v - orientar e coordenar as representações do EMFA
nos órgãos colegiados interministeriais, sobre assuntos de natu
reza econômico-financeira;

VI - orientar o funcionamento das Comissões Permanen
tes que lhe forem subordinadas;

VII - estudar e coordenar. tendo em vista sua repercussão
no Campo Militar. os assuntos de interesse comum às Forças
Singulares, relacionados com a Expressão Econômica do Poder
Nacional.

Art. 41. À Subchefia de Assuntos Tecnológicos compete ainda:
I - coordenar as atividades e programas científicos e

tecnológicos de interesse comum às Forças Singulares;

II - coordenar as atividades relativas à Cartografia de
interesse comum às Forças Singulares;

III - controlar as atividades de aerolevantamento no Ter
ritório Nacional;

IV - orientar e coordenar as representações do EMFA nos
órgãos colegiados de caráter regional da administração federal,
sobre assuntos de natureza técnico-científica;

V - coordenar as atividades afetas ao EMFA relativas
às Comunicações e à Informática;

VI - supervisionar a gestão dos recursos financeiros des
tinados ao Plano de Pesquisa Científica e Tecnológica das For
ças Armadas (PPCT/FAI.

Art. 42. Ao Gabinete compete:
I - assistir o Ministro-Chefe do EMFA em sua repre

sentação política e social;
II preparar e despachar o expediente funcional do Mi-

nistro;
III dirigir as atividades relacionadas com a adminis-

tração do EMFA;
IV - planejar, promover e coordenar as atividades de

Relações Públicas e do Cerimonial do EMFA;
V dirigir os Serviços Gerais do EMFA;

VI elaborar a proposta orçamentária do EMFA;
VII elaborar o Plano Anual de Obras do EMFA;

VIII realizar o Controle Interno.
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Art. 43. São atribuições do Ministro-Chefe do EMFA:

I - assessorar o Presidente da República em assun
tos de interesse da Segurança Nacional, em especial quanto aos
aspectos que dizem respeito:

a) à fixação da Política, da Estratégia e da Doutrina Milita-
res;

b) à elaboração dos planos para emprego das Forças Com
binadas ou Conjuntas e ao acompanhamento de sua preparação:

11 - dirigir, orientar e coordenar todas as atividades
do EMFA;

III - exercer o comando de todo o pessoal militar em
serviço no Órgão:

IV - tomar parte nas reuniões do Conselho de Segu
rança Nacional ICSN). como membro nato;

V integrar o Alto Comando das Forças Armadas
(ACFA);

VI convocar e presidir o Conselho de Chefes de
Estado-Maior (CONCEM);

VII participar de reuniões ministeriais, quando con-
vocado;

VIII submeter diretamente ao Presidente da República
os planos e demais documentos que dependam da apreciação
daquela alta autoridade;

IX - propor ao Presidente da República:

a) a nomeação dos Comandantes de Teatro de Operações e
de Forças Combinadas;

b) a nomeação de Oficiais-Generais para servir no EMFA e
em Órgãos subordinados;

c) a designação de civis, como dispõe o presente Regula
mento;

d) a criacão de Comissões Permanentes;
e) a indicação de estagiários da ESG;

X - nomear Oficiais, exceto Oficiais-Generais. e Pra
ças, colocados à disposição pelos respectivos Ministros das For
ças Singulares para servir no EMFA;

XI - supervisionar o preparo e a execução dos
exercícios combinados de iniciativa do EMFA;
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XII - coordenar as representações das Forças Armadas
no País e no exterior;

XIII - cooperar na orientação das atividades dos Adidos
Militares e propor critérios gerais para a indicação destes pela
respectiva Força Singular;

XIV - requisitar praças e funcionários para servirem no
EMFA ou em órgãos subordinados;

XV - subscrever regulamentos, baixar 'portarias e apro
var manuais e instruções que envolvam assuntos de doutrina,
instrução, operações ou técnicas de interesse comum a mais de
uma das Forças Singulares;

XVI - fazer a discriminação das dotações orçamentárias
globais de despesas do EMFA;

XVII aprovar a programação financeira do EMFA;

XVIII estabelecer Grupos de Trabalhos e Comissões Es-
peciais;

XIX baixar atos relativos aos servidores civis lotados
no EMFA, na conformidade da legislação em vigor;

XX - aprovar o Regimento Interno do EMFA;
XXI - supervisionar o Controle Interno,

Art. 44. São atribuições do Vice-Chefe, além dos encargos que lhe
foram atribuídos pelo Ministro-Chefe do EMFA:

I - supervisionar e coordenar os trabalhos das Subche
fias de Estado-Maior e das Comissões subordinadas ao EMFA;

11 - assinar os expedientes de caráter administrativo na
ausência do Ministro-Chefe do EMF A, exceto aqueles que são
privativos daquela autoridade;

III - designar equipes de estudo e planejamento, consti
tuídas por pessoal das Subchefias;

IV - aprovar as diretrizes para a elaboração dos traba
lhos de Estado-Maior realizados no EMFA;

V - secretariar as reuniões do Conselho de Chefes de
Estado-Maior (CONCEM);

VI - coordenar e supervisionar a elaboração e execução
do PT Anual do EMFA; e

VII - designar e movimentar internamente os Oficiais das
Subchefias de Estado-Maior.

Art. 45. São atribuições dos Subchefes das Forças Singulares:
I - assessorar o Ministro-Chefe do EMFA nos assuntos

pertinentes a seus respectivos Ministérios;
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II - manter-se a par da orientação do Ministro-Chefe do
EIvIFA, dos Ministros e dos Chefes de Estado-Maior respecti
VOS, de modo a facilitar os entendimentos prévios e conseqüen
tes às decisões do Ministro-Chefe do EIvIFA;

III - manter a Chefia do EMFA informada sobre o anda
mento da execução, por parte dos Órgãos da Força respectiva,
das decisões que forem assentadas.

Art. 46. São atribuições do Chefe de Gabinete:
I - responder perante o Ministro-Chefe do EMFA pelo

funcionamento do Gabinete;
II - orientar e coordenar as atividades das Divisões Su

bordinadas;
III - assessorar a Chefia do EMFA nos assuntos a cargo

do Gabinete;
IV ~ coordenar o Relatório Anual do EMFA.

CAPÍTULO IX
Das Disposições Gerais

Art. 47. O Ministro-Chefe do EMFA poderá delegar competência
para a prática de atos administrativos e de coordenação, de acordo com
a legislação em vigor e na forma do que dispuser o RIEMFA.

Art. 48. Os assuntos estudados no EMFA, quando submetidos ao
Presidente da República, deverão ter sido previamente coordenados
com todos os setores. neles interessados, de modo a sempre compreen
derem soluções integradas e que se harmonizem com a política geral e
setorial do governo.

Art. 49. Substituição temporária é a realizada pelo militar quan
do, em caráter transitório, assume ou responde pelo cargo, comissão ou
função atribuída privativamente a posto ou graduação superior ou
idêntica a sua.

Art. 50. As substituições temporárias podem ser:
I - normais - por motivo de cargo vago ou afastamento

do detentor em prazo superior a trinta dias;
II - eventuais - no afastamento do detentor por motivo

de serviço, férias ou em serviço de duração de até trinta dias,
inclusive.

Parágrafo único. Nas substituições temporárias normais, o substi
tuto assume o cargo, nas eventuais, responde pelo mesmo.
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Art. 51. As substituições eventuais no EMFA obedecem às se
guintes normas:

I - o Ministro-Chefe do EMFA será substituido por
um dos Chefes dos Estados-Maiores de cada Força Singular.
designado por Decreto pelo Presidente da República;

11 - o Vice-Chefe é substituído pelo Subchefe de
Estado-Maior mais antigo;

In - os Subchefes de Marinha, de Exército e de Aero
náutica são substituídos pelo Oficial mais antigo da respectiva
Força, do Corpo da Armada, Combatente ou Aviador;

IV - os Subchefes das l~, 2~, 3~, 4~, 5~ e 6~ Subchefias
são substituídos pelos oficiais mais antigos das respectivas
Subchefias;

V - as substituições dos Presidentes de Comissões se
farão pelo Oficial mais antigo da respectiva Comissão;

VI - os Oficiais do efetivo do Gabinete e das Comissões
não concorrem às substituições dos Subchefes de Forças Singu
lares ou dos Subchefes de Estado-Maior;

VII - o Chefe do Gabinete é substituído pelo Oficial mais
antigo que lhe for subordinado;

VIII - os demais casos de substituições internas são defi
nidas no R.IEMFA.

Art. 52. A responsabilidade de remuneração do pessoal do EMFA
será dos respectivos Ministérios.

§ l~ Excetuam-se desta norma os funcionários civis pertencentes
ao Quadro e Tabela Permanente do EMFA e os militares do Exército.

§ 2~ Cabe também ao EMFA o encargo de processar o pagamento,
devido ao seu pessoal, de despesas não previstas por outras fontes.

Art. 53. O Pessoal em serviço no EMFA continuará vinculado aos
Ministérios a que pertencer para efeitos administrativos não previstos
neste Regulamento.

Art. 54. O Ministro-Chefe do EMFA pode autorizar a contrata
ção, de acordo com a legislação específica, de civis de reconhecido sa
ber e comprovada competência técnica para, em caráter temporário, de
sempenhar funções de consultores ou assessores técnicos em assuntos
que, embora não de caráter especificamente militar, se relacionem com
as questões tratadas pelo EMFA.

Art. 55. Para efeito de disciplina, citações meritórias e recompen
sas, aplica-se ao pessoal de cada Força o Regulamento respectivo, ob
decendo à seguinte competência:



ATOS DO PODER EXECUTIVO 91

I - Ministro-Chefe do EMFA, sobre todos os militares
em serviço no Órgão;

II - Vice-Chefe, sobre os militares que servem sob sua
Chefia imediata e, no impedimento ou por delegação do Minis
tro-Chefe do EMFA, a todos os militares em serviço no Órgão;

III - Subchefes, Chefe de Gabinete, Chefes de Seção, Che
fes de Divisão e Presidentes de Comissão, sobre os que servem
sob suas chefias, nos limites estabelecidos pelo RIEMFA.

Art. 56.
Funcionários
Trabalho.

Aplica-se ao pessoal civil o que dispõe o Estatuto dos
Públicos Civis da União ou a Consolidação das Leis do

CAPÍTULO X
Disposições Transitórias

Art. 57. Permanecem em vigor os quadros e tabelas do pessoal
militar do EMFA, até que seja baixado o Decreto de que trata o artigo
23 deste Regulamento.

Art. 58. A Subchefia de Informações Estratégicas, constante do
artigo 6? deste Regulamento, será ativada a partir de 1? de janeiro de
1983.

Parágrafo único. Até a efetivação do que foi estabelecido no caput
deste artigo, a Chefia do Gabinete será exercida por Oficial-General do
Posto de Contra-Almirante ou equivalente.

CAPÍTULO XI
Disposições Finais

Art. 59. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, ficando revogado o Decreto n? 79.031, de 23 de dezembro de
1976, e demais disposições em contrário.

Brasilia, 20 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Alacyr Frederico Werner
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DECRETO N? 87,738, DE 20 DE OUTUBRO DE 1982

Cria. no Ministério do Exército. a Dire
toria de Fiscalização de Produtos Controla
dos, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição e de conformidade
com o disposto no artigo 32 do Decreto n? 79,531, de 13 de abril de 1977,
modificado pelo Decreto n? 81.639, de 9 de maio de 1978,

DECRETA:

Art. I? Fica criada, no Ministério do Exército, a Diretoria de Fis
calização de Produtos Controlados, com sede em Brasília e subordina
da ao Departamento de Material Bélico,

Parágrafo único, O cargo de Diretor de Fiscalização de Produtos
Controlados é privativo de General-de-Brigada Engenheiro Militar.

Art. 2? Fica suprimido o cargo de Assessor Técnico de Departa
mento, constante do artigo 1?, alínea g do Decreto n? 87.426, de 27 de
junho de 1982, que dispõe sobre cargos privativos de Oficial-General.

Art. 3? O Ministro de Estado do Exército baixará os atos comple
mentares necessários à execução deste Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública,

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

DECRETO N? 87,739, DE 21 DE OUTUBRO DE 1982

Cria, no Ministério da Aeronáutica, o
Eeoueâmo de Demonstração Aérea da For
ça Aérea Brasileira, e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e de conformidade com o
artigo 78, item I, do Decreto n? 60,521, de 31 de março de 1967, na reda
ção dada pelo Decreto n? 83.146, de 7 de fevereiro de 1979,
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D E C R E TA:
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Art. I? Fica criado, no Ministério da Aeronáutica, o Esquadrão
de Demonstração Aérea da Força Aérea Brasileira (EDA), com a deno
minação histórica «Esquadrilha da Fumaça», destinado a estimular e
desenvolver as vocações e a mentalidade aeronáuticas.

Parágrafo único. O EDA, com sede em Pirassununga, Estado de
São Paulo, subordinado ao Comandante da Academia da Força Aérea,
é comandado por um Oficial-Superior do Quadro de Oficiais Aviadores,
não incluído em categoria especial.

Art. 2? O Ministro de Estado da Aeronáutica baixará os atos ne
cessários à execução deste Decreto.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor em 23 de outubro de 1982,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re·
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos

DECRETO N? 87.740, DE 25 DE OUTUBRO DE 1982

Cria no Estado de Rondônia a Procura
doria da República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuicões que lhe
confere o artigo 81, itens IH e V, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? É criada, no âmbito do Ministério Público Federal, a Pro
curadoria da República no Estado de Rondônia, com sede na cidade de
Porto Velho.

Art. 2? O Procurador-Geral da República baixará os atos que se
fizerem necessários à instalação e funcionamento do órgão criado por
este Decreto.

Art. 3? As despesas decorrentes da execução deste Decreto serão
atendidas, no corrente exercício, pelas dotações orçamentárias próprias
do Ministério Público Federal ou por outras para esse fim destinadas.
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Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re·
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahím Abi-Ackel

DECRETO N? 87.741, DE 25 DE OUTUBRO DE 1982

Declara de utilidade pública as institui
ções que menciona.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? São declaradas de utilidade pública, nos termos do artigo
I? da Lei n:' 91, de 28 de agosto de 1935, combinado com o artigo I? do
Regulamento aprovado pelo Decreto n:' 50.517, de 2 de maio de 1961, as
seguintes instituições:

Asilo de Velhos Jesus Nazareno - AVEJENA, com sede
na Vila Egvdío Nascimento, 481, na Cidade de Aimorés, Estado
de Minas Gerais (Processo MJ n? 76.766/77);

Associação de Crédito e Assistência Pesqueira do Estado
de Santa Catarina - ACARPESC, com sede na Rua Conselhei
ro Mafra, 40, 5? andar, na Cidade de Florianópolis, Estado de
Santa Catarina (Processo MJ n? 66.495/77);

Associação de Mães', Protetores, Amigos e Recuperadores
de Excepcionais - AMAE, com sede na Avenida L·2 Sul, Qua
dra 610, na Cidade de Brasília, Distrito Federal (Processo MJ
n? 78.900/77);

Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e à In
fância de Barra Bonita, com sede na Rua Rio Branco, 332, na
Cidade de Barra Bonita, Estado de São Paulo (Processo MJ n?
22.636/72) ;

Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e à In
fância de São Benedito, com sede na Rua Apolônio de Barros,
339, na Cidade de São Benedito, Estado do Ceará (Processo MJ
n? 19.263/75);

Centro Educacional Auxiliadora, com sede na Rua Vicente
Spindola, 39, na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará (Proces
so MJ n? 76.838/771;
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Centro Educacional da Lagoa, com sede na Rua Maria An
gélica, 310, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Ja
neiro (Processo MJ n? 20.965/81);

Fundação Educacional de Guaxupé , com sede na Avenida
Dona Floríuna, 463, na Cidade de Guaxupé, Estado de Minas
Gerais (Processo MJ n? 58.714/69);

Fundação Educacional do Oeste Catarinense - «FUOC",
com sede na Rua Getúlio Vargas, s/n?, Flor da Serra, na Cida
de de Joaçaba, Estado de Santa Catarina (Processo MJ n?
09.019/82) ;

Fundação Educacional São José, com sede na Rua Coquei
ral, 300, na Cidade de Boa Esperança, Estado de Minas Gerais
(Processo MJ n? 52.818/73);

Fundação de Ensino Superior de Passos, com sede na Ave
nida Juca Stockler, 1.130, na Cidade de Passos, Estado de Mi
nas Gerais (Processo MJ n? 62.918/71);

Instituto Amantino Câmara, com sede na Rua Wenceslau
Braz, s/n:', na Cidade de Mossoró, Estado do Rio Grande do
Norte (Processo M.] n? 20.321/77);

Obra SantaZita do Coração Eucarístico de Jesus, com sede
na Avenida Higienópolis, 698, na Cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo (Processo MJ n? 17.435/74);

Patronato Nossa Senhora de Fátima, com sede na Praça
São José, s/nr , na Cidade de Ubajara, Estado do Ceará (Proces
so MJ n? 77.575/771 e

Sociedade Educativo-Beneficente N assa Senhora, com
sede na Rua Guilherme Schell, 651, na Cidade de Canoas, Esta
do do Rio Grande do Sul (Processo MJ n? 53.492/72).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 25 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re

pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO N? 87.742, DE 25 DE OUTUBRO DE 1982

Abre ao subanexo Encargos Gerais da
União o crédito suplementar no valor de
Cre 1.000.000.000,00, para reforço de dota
ção consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida



96 ATOS DO PODER EXECUTIVO

no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981, e no
artigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao subanexo Encargos Gerais da União - Re
cursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento da Presidência
da República o crédito suplementar no valor de Cr$ 1.000.000.000,00
(um bilhão de cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indica
da no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
José Flávio Pécora

Os anexos estão publicados no D.a. de 26-10-82.

DECRETO N? 87.743, DE 29 DE OUTUBRO DE 1982

Fixa novos níveis de selerio mínimo
para todo o território nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 116, § 2? da Consolidação das Leis do Trabalho, aprova
da pelo Decreto-lei n? 5.452, de I? de maio de 1943, e nos artigos 18 e 19
da Lei n? 6.708, de 30 de outubro de 1979,

DE C R E TA:

Art. I? A tabela de salário mínimo aprovada pelo Decreto n?
87.139, de 29 de abril de 1982, fica alterada na forma da nova tabela que
acompanha o presente Decreto e vigorará pelo prazo de (três) anos,
conforme o § I? do artigo 116 da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-lei n? 5.452, de I? de maio de 1943.

Art. 2? Para os menores aprendizes de que trata o artigo 80, e seu
parágrafo único. da mencionada Consolidação, o salário mínimo corres-
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ponderá ao valor de meio salário mínimo regional durante a primeira
metade da duração máxima prevista para o aprendizado do respectivo
ofício. Durante a segunda metade do aprendizado, o salário mínimo se
rá correspondente a dois terços do valor do salário mínimo regional.

Art. 3? Aplicar-se-á o disposto na Lei n? 5.381, de 9 de fevereiro
de 1968, para os Municípios que vierem a ser criados na vigência deste
Decreto.

Art. 4? Para os trabalhadores que tenham fixados por lei o máxi
mo da jornada diária em menos de oito horas, o salário mínimo horário
será igual ao da nova tabela multiplicado por oito e dividido por aquele
máximo legal.

Art. 5? O presente Decreto entrará em vigor em I? de novembro
de 1982, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Murillo Macêdo
Delfim Netto

o anexo está publicado no D.O. de 1-11-82.

DECRETO N? 87.744, DE 29 DE OUTUBRO DE 1982

Fixa o coeficíente de atualização mone
tária previsto na Lei n:' 6.205. de 29 de abril
de 1975, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição e nos termos do artigo 2?,
parágrafo único, da Lei n? 6.205, de 29 de abril de 1975, e da Lei n?
6.423, de 17 de junho de 1977,

D E C R E TA:

Art. I? O coeficiente de atualização monetária, a que se refere o
parágrafo único do artigo 2? da Lei n? 6.205, de 29 de abril de 1975, será
de 1,445 (um inteiro e quatrocentos e quarenta e cinco milésimos), apli
cável sobre os valores padrão vigentes em I? de maio de 1982.

Parágrafo único. Os valores de referência, a serem adotados em
cada Região, já atualizados na forma do caput deste artigo, constam do
Anexo ao presente Decreto.
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Art. 2? O coeficiente fixado no artigo ~_? deste Decreto aplica-se,
inclusive, às penas pecuniárias previstas em lei e aos valores mínimos
estabelecidos para alçada e recursos para os tribunais.

Art. 3? O presente Decreto entrará em vigor em I? de novembro
de 1982, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de outubro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Re
pública,

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galveas
Delfim Netto

o anexo está publicado no D.a. de 1-11-82.

DECRETO N~ 87.745, DE 29 DE OUTUBRO DE 1982

Altera dispositivo do Regulamento pa
ra a Comieeeo Naval Brasileira em Was
hington. aprovado pelo Decreto n" 70.872,
de 25 de julho de 1972.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III da Constituição e de acordo com o disposto
no artigo 4~, item Il , do Decreto n? 62.860, de 18 de junho de 1968, na
redação dada pelo Decreto n? 85.924, de 22 de abril de 1981,

D E C R E T A:

Art. 1~ O artigo 3? do Regulamento para a Comissão Naval Brasi
leira em Washington, aprovado pelo Decreto n? 70.872, de 25 de julho
de 1972, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 3~ A CNBW é subordinada à Secretaria Geral da
Marinha.»

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de outubro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca

o anexo está publicado no D.O. de 1-11-82.
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DECRETO N? 87.746, DE 29 DE OUTUBRO DE 1982

99

Altera dispositivo do Decreto n" 69.442
de 29 de outubro de 1971 que institui a Co
missão Naval Brasileira na Europa, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III da Constituição, e de acordo com o dispos
to no artigo 4?, item lI, do Decreto n? 62.860 de 18 de junho de 1968, na
redação dada pelo Decreto n? 85.924 de 22 de abril de 1981,

DE C R E TA:

Art. I? O artigo 3? do Decreto n? 69.442 de 29 de outubro de 1971,
que institui a Comissão Naval Brasileira na Europa, passa a vigorar
com a seguinte redação:

«Art. 3? A Comissão Naval Brasileira na Europa é subor
dinada à Secretaria Geral da Marinha, tendo sua constituição e
atribuições específicas definidas em ato do Ministro da Mari
nha».

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca

DECRETO N? 87.747, DE I? DE NOVEMBRO DE 1982

Dispõe sobre a fixação de área prioritá
ria, para fins de reforma agrária, no Mu
nicípio de Duque de Caxias. no Estado do
Rio de Janeiro, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os artigos 81, item IlI, e 161, §§ 2? e 4?, da Constituição, e
nos termos do artigo 43, § 2?, da Lei n" 4.504, de 30 de novembro de
1964,
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D E C R E T A:

Art. 1~ Fica declarada prioritária, para fins de reforma agrária, a
área compreendida, no Município de Duque de Caxias, no Estado do
Rio de Janeiro, no seguinte perímetro: partindo do marco 55 W Gleba
do Núcleo Urbano Parque Capivari - NUPCI, divisa da 3~ Gleba, 1~

Gleba e Fazenda Morro Grande, segue na distância de 2,156m, confron
tando com a l~ Gleba, até um marco na divisa da 1:1 e 2~ Gleba no
NUPC; daí, segue por uma linha quebrada de 5 segmentos, confrontan
do com parte da 2~ Gleba, nas distâncias de 523m, 311m, 472m, 39m e
48m, até o marco F, na divisa da 3~ Gleba, 2~ Gleba e Fazenda Pirane
ma; daí, confrontando com a Fazenda Piranema, na distância de
2.521m, passando pelos marcos 85, 98, 99 e 100, até o marco G
106; daí, ainda confrontando com a Fazenda Piranema, nas distâncias
de 266m, até o marco H, e 69m, até o marco I, este junto à margem es
querda do Rio Ocum; daí, subindo pela margem esquerda do referido
rio, na distância de 540m, passando pelos marcos J, K, L, M e N, até o
marco 0, este na divisa com a Fazenda São Lourenço; daí, confrontan
do com a Fazenda São Lourenço, na distância de 2.0l4m, passando pelo
marco 126, até o marco P, na divisa com a Fazenda Morro Grande; daí,
confrontando com a Fazenda Morro Grande, na distância de 980m, até
o marco 55, inicial da descrição deste perímetro (dados obtidos com ba
se em planta fornecida pela Companhia ENCO).

Art. 2? A área prioritária, declarada no artigo anterior, ficará sob
a jurisdição da Coordenadoria Regional do Leste Meridional do Institu
to Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA com sede no
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3~ Será de 3 (três) anos o prazo de intervenção governamen
tal a que se refere o artigo 1?, podendo ser prorrogado.

Art. 4? Os trabalhos do Instituto Nacional de Colonização e Re
forma Agrária - INCRA objetivarão, preferencialmente:

a) reformulação da estrutura fundiária da região; e

bl criação de 93 (noventa e três) unidades familiares.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 1? de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Danilo Venturini
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DECRETO N? 87.748, DE I? DE NOVEMBRO DE 1982

101

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação. o imóvel rural denominado
"Fazenda Capivari - 3': Gleba". eítuedo
no Município de Duque de Caxias. no Esta
do do Rio de Janeiro. compreendido na área
prioritária. para fins de reforma agrária. fi
xada pelo Decreto n:' 87.747. de 1? de no
vembro de 1982.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os artigos 81, item IH, e 161, da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. 1? E declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos arts. 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da Lei
n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado «Fa
zenda Capivari - 3~ Gleba,» medindo 511,20 ha (quinhentos e onze hec
tares e vinte ares), situado no Município de Duque de Caxias, no Esta
do do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo, possui o se
guinte perímetro: partindo do marco 55 (1~ Gleba do Núcleo Urbano
Parque Capivari - NUPCj, divisa da 3~ Gleba, 1? Gleba e Fazenda
Morro Grande, segue na distância de 2.156m, confrontando com a 1~

Gleba, até um marco na divisa da 1~ e 2~ Gleba do NUPC; daí, segue
por uma linha quebrada de 5 segmentos, confrontando com parte da 2~

Gleba, nas distâncias de 523m, 311m, 472m, 39m e 48m, até o marco F,
na divisa da 3~ G leba, 2~ Gleba e Fazenda Piranema; daí, confrontando
com a Fazenda Piranema, na distância de 2.521m, passando pelos mar
cos 85, 98, 99 e 100, até o marco G 106; daí, ainda confrontando com a
Fazenda Piranema, nas distâncias de 266m, até o marco H, e 69m, até o
marco I, este junto à margem esquerda do Rio Ocum; daí, subindo pela
margem esquerda do referido rio, na distância de 540m, passando pelos
marcos J, K, L, Me N, até o marco O, este na divisa com a Fazenda
São Lourenço; daí, confrontando com a Fazenda São Lourenço, na dis
tância de 2.014m, passando pelo marco 126, até o marco P, na divisa
com a Fazenda Morro Grande; daí, confrontando com a Fazenda Morro
Grande, na distância de 980m, até o marco 55, inicial da descrição deste
perímetro (dados obtidos com base em planta fornecida pela Compa
nhia ENCOI.

Art. 2~ Excluem-se dos efeitos deste Decreto: ai os semoventes,
as máquinas e os implementos agrícolas; b) as benfeitorias existentes
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nas parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e perten
centes aos que serão beneficiados com a sua regularização, inclusive a
terceiros.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonízacão e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente Decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Danilo Venturini

DECRETO N? 87.749, DE I? DE NOVEMBRO DE 1982

Abre à Presidência da República o cré
dito suplementar no valor de Cr$
38.528.000,00. para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 2?, § I?, da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do De
partamento Administrativo do Serviço Público, o crédito suplementar
no valor de Cr$ 38.528.000,00 (trinta e oito milhões, quinhentos e vinte e
oito mil cruzeiros], para reforço de dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do produto de operação de crédito interna, contra
tada pelo Departamento Administrativo do Serviço Público com a Cai
xa Econômica Federal.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

o anexo está publicado no D.O. de 3-11-82.
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DECRETO N? 87.750, DE I? DE NOVEMBRO DE 1982

103

Abre ao Ministério da Educação e Cul
tura o crédito suplementar no valor de CrS
100.700.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, letra b, da Lei n? 6.962. de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura, em fa
vor da Escola Técnica Federal de Alagoas e do Fundo Nacional de De
senvolvimento da Educação, o crédito suplementar no valor de Cr$
100.700.000,00 (cem milhões e setecentos mil cruzeiros), para reforço de
dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, I? de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a de 3-11-82.

DECRETO N? 87.751, DE I? DE NOVEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério das Relações Exte
riores. o crédito suplementar, no valor de
Cr$ 217.875.000,00. para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item HI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,
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D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores, o cré
dito suplementar no valor de Crs 217.875,000.00 (duzentos e dezessete
milhões, oitocentos e setenta e cinco mil cruzeiros), para reforço de do
tações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de novembro de 1982: 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O, de 3-11-82.

DECRETO N? 87.752, DE I? DE NOVEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério das Comunicações.
em favor de Diversas Unidades, o crédito
suplementar no valor de Crs 31.341.000,00.
para reforço de dotações consígnadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no item HI, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C R E TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Comunicações. em favor de
Diversas Unidades, o crédito suplementar no valor de Cr$ 31.341.000,00
(trinta e um milhões, trezentos e quarenta e um mil cruzeiros). para
reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias indi
cadas no Anexo H deste Decreto, e nos montantes especificados.
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Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 3-11-82.

DECRETO N? 87.753, DE I? DE NOVEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Saúde o crédito
suplementar no valor de Cr$ 407.606.000,00
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuicão que lhe
confere o artigo 81, item 11I, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lII, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981, e arti
go I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Saúde o crédito suplementar
no valor de Cr$ 407.606.000,00 (quatrocentos e sete milhões e seiscentos
e seis mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 3-11-82.
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DECRETO N? 87.754, DE I? DE NOVEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Indústria e do
Comércio o crédito suplementar no valor de
Cr$ 4.000.000.000,00 para reforço de dota
cões consignadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no item HI, do artigo 5?, da Lei n" 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em
favor de Diversas Unidades, o crédito suplementar no valor de Cr$
4.000.000.000,00 (quatro bilhões de cruzeiros), para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no o.o. de 3-11-82.

DECRETO N? 87.755, DE I? DE NOVEMBRO DE 1982

Abre ao Orçamento da União, em favor
de diversos Órgãos, o crédito suplementar
no valor de Cr$ 2.050.503.000,00 para refor
ço de dotações consignadas no vigente Or
çamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição qne lhe
confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981, e no
artigo I? da Lei n? 7.02.7, de 13 de setembro de 1982,
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D E C R E T A:
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Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União, em favor de diversos
Órgãos, o crédito suplementar no valor de Cr$ 2.050.503.000,00 (dois bi
lhões, cinqüenta milhões, quinhentos e três mil cruzeiros), para reforço
de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo U deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 3-11-82.

DECRETO N? 87.756, DE I? DE NOVEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério das Minas e Ener
gia o crédito suplementar no valor de Cr$
2.032.000.000.00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização contida
no item lII, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Minas e Energia, em favor
de Diversas Unidades, o crédito suplementar no valor de Cr$
2.032.000.000,00 (dois bilhões e trinta e dois milhões de cruzeiros) para
reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo U deste Decreto e nos montantes especificados.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 3-11-82.

DECRETO N? 87.757, DE I? DE NOVEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Agricultura, em
favor de Diversas Unidades Orçamentárias,
o crédito suplementar no valor de Cr$
6.926.982.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Ill, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item UI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981, e no
artigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor de Di
versas Unidades Orçamentárias, o crédito suplementar no valor de Cr$
6.926.982.000,00 (seis bilhões, novecentos e vinte e seis milhões e nove
centos e oitenta e dois mil cruzeiros) para reforço de dotações orça
mentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo U deste Decreto e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 3-11-82.
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DECRETO N? 87.758, DE I? DE NOVEMBRO DE 1982
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Cria o Segundo Centro Integrado de
Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e de conformidade com o
artigo 78, item I, do Decreto n? 60.521, de 31 de março de 1967, na reda
ção dada pelo Decreto n? 83.146, de 7 de fevereiro de 1979,

D E C R E T A:

Art. I? Fica criado, no Ministério da Aeronáutica, o Segundo
Centro Integrado de Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo (Cín
dacta II). com a finalidade de exercer a vigiláncia e o controle da circu
lação aérea em geral, bem como de vetorar as aeronaves que têm por
missão a manutenção da integridade e da soberania do espaço aéreo
brasileiro, na área de sua responsabilidade.

Art. 2? O Cindacta II terá sede na Cidade de Curitiba - Estado
do Paraná.

Art. 3? O Cindacta II é diretamente subordinado ao Diretor da
Diretoria de Eletrônica e Proteção ao Vôo.

Art. 4? O Chefe do Cindacta II é Oficial-Superior do Quadro de
Oficiais Aviadores, da Ativa, não incluído em categoria especial.

Art. 5? O Ministro de Estado da Aeronáutica baixará os atos
complementares necessários à execução deste Decreto.

Art. 6? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, I? de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da

República.

JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos

DECRETO N? 87.759, DE I? DE NOVEMBRO DE 1982

Dispôe sobre a composiceo da Catego
ria Dírecão Superior, do Gruoo-Direcao e
Assessoramento Superiores, da Tabela Per
manente do Ministério da Indústria e do
Comércio. e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artígo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o dis-
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posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no
Decreto n? 77.336, de 25 de março de 1976, no Decreto n? 83.844, de 14
de agosto de 1979, e o que consta do Processo DASP n? 18.530, de 1982,

DECRETA:

Art. I? São criadas funções de confiança, na forma do anexo des
te 'Decreto, para composição da Categoria Direção Superior, código
LT·DAS·101, do Grupo-Direcão e Assessoramento Superiores, código
LT·DAS·100, da Tabela Permanente do Ministério da Indústria e do
Comércio.

Art. 2? O provimento das funções de confiança compreendidas no
anexo íar-se-á na forma do item II do artigo 7? do Decreto n? 77.336, de
25 de março de 1976, alterado pelo Decreto n? 83.844, de 14 de agosto de
1979.

Art. 3? As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Ministério da In
dústria e do Comércio.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Camilo Penna

Os anexos estão publicados no D.a. de 3-11-82.

DECRETO N? 87.760, DE I? DE NOVEMBRO DE 1982

Autoriza empresas de telecomunica
cões controladas pela Telecomunicações
Brasileiras S.A. - TELEBRÀS a promo
ver aumento de capital social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? As empresas de telecomunicações, adiante enumeradas,
controladas pela Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELE BRÁS, fi
cam autorizadas a promover a elevação do respectivo capital social até
os limites indicados:
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Telecomunicações do Pará S.A. - TELEPARÁ
de Cr$ 5.323.000.000,00 para Crê 5.923.000.000,00

Telecomunicações do Piauí S.A. - TELEPISA
de o-s 3.255.000.000,00 para c-s 3.307.000.000,00

Telecomunicações do Rio Grande do Norte S.A. 
TELERN
de c-s 3.000.000.000,00 para Cr$ 3.065.000.000,00

Companhia Telefônica de Governador Valadares
CTGV
de c-s 1.091.000.000,00 para o-s 1.186.000.000,00

Companhia de Telefones do Rio de Janeiro
CETEL/RJ
de Cr$ 13.449.000.000,00 para c-s 13.750.000.000,00

Companhia Telefônica da Borda do Campo - CTBC
de o-s 10.715.000.000,00 para c-s 10.985.000.000,00

Companhia Ponta-grossense de Telecomunicações - CPT
de Cr$ 210.000.000,00 para Cr$ 211.180.000,00

Companhia Telefônica de Paranaguá -- COTELPA
de Cr$ 219.000.000,00 para o-s 245.000.000,00.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. I? de novembro de 1982; 161? da Independência e 94~' da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 87.761, DE I? DE NOVEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Agricultura. em
favor da Secretaria Geral, o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 1.100.000.000,00 pa
ra reforço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, ítem IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981, combi
nado com o artigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,
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D E C R E TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor da Se·
cretaria Geral, o crédito suplementar no valor de Crê 1.100.000.000,00
(um bilhão e cem milhões de cruzeiros) para reforço de dotação orca
mentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.Q. de 3-11-82.

DECRETO N? 87.762, DE I? DE NOVEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério das Relações Exte·
rioree o crédito suplementar no valor de
Crs 18.773.000,00 para reforço de áotecõee
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item III, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o cré
dito suplementar no valor de Cr$ 18.773.000,00 (dezoito milhões, sete
centos e setenta e três mil cruzeiros) para reforço de dotações orça
mentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do diposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacao,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGuEIREDO
Ernane GaJvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 3-11-82.

DECRETO N? 87.763, DE I? DE NOVEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Indústria e do
Comercio, em favor de Diversas Unidades, o
crédito suplementar no valor de Crê
28.300.000.00 para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item HI, da Constituicão, e da autorizacão contida
no item IH, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em
favor de Diversas Unidades, o crédito suplementar no valor de Cr$
28.300.000,00 ivinte e oito milhões e trezentos mil cruzeiros! para refor
ço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária indica
da no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacão,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Gf.J1vêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 3-11-82.
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DECRETO N? 87.764, DE I? DE NOVEMBRO DE 1982

Abre ao Orçamento da União o crédito
suplementar no valor de Cr$ 573.288.000,00
para reforço de âotecões consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lIl, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981 e no ar
tigo 1:' da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União, em favor de diversos
Orgãos. o crédito suplementar no valor de Cr$ 573.288.000,00 (quinhen
tos e setenta e três milhões, duzentos e oitenta e oito mil cruzeiros) pa
ra reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decre
to.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de novembro de 1982; 161? da Independéncia e 94? da
República.

roxo FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 3-11-82.

DECRETO N? 87.765, DE I? DE NOVEMBRO DE 1982

Abre a Encargos Gerais da União o cré
dito suplementar no valor de Cr$
300.000.000,00 para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REP()BLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lIl, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981, e no
artigo I?, da Lei n? 7."27, de 13 de setembro de 1982,
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DECRETA:
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Art. I? Fica aberto a Encargos Gerais da União ~ Recursos sob Su
pervisão do Ministério da Fazenda, o crédito suplementar no valor de
Crê 300.000.000,00 (trezentos milhões de cruzeiros), para reforço de do
tação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 3-11-82.

DECRETO N? 87.766, DE I? DE NOVEMBRO DE 1982

Abre à Justiça do Trabalho, em levar de
Diversas Unidades. o crédito suplementar no
valor de Cr$ 300.000.000,00 para reforço de
dotações consignadas no vigente Orçamen
to.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lII, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981 e no ar
tigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Justiça do Trabalho, em favor de Diversas
Unidades, o crédito suplementar no valor de Cr$ 300.000.000,00 (trezen
tos milhões de cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias iridi
cadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo Il deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 3-11-82.

DECRETO N? 87.767, DE I? DE NOVEMBRO DE 1982

Abre aos Ministérios da Saúde e do
Trabalho o crédito suplementar no valor de
Cr$ 571.508.000,00 para retorço de âotecõee
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lII, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981 e artigo
I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DECRETA;

Art. I? Fica aberto aos Ministérios da Saúde e do Trabalho o
crédito suplementar no valor de CrS 571.508.000,00 (quinhentos e seten
ta e um milhões, quinhentos e oito mil cruzeiros) para reforço de dota
ções orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
Repúbíica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 3-11-82.



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 87.768. DE I? DE NOVEMBRO DE 1982
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Abre ao Ministério do Interior. em fa
vor de Diversas Unidades Orçamentárias, o
crédito suplementar no valor de CrS
556.020.000,00 para reforço de dotações con
eignedee no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item HI, da Lei n? 6.962, de 5 de dezembro de 1981, combi
nado com o artigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor de Diver
sas Unidades Orçamentárias, o crédito suplementar no valor de Crs
556.020.000,00 (quinhentos e cinqüenta e seis milhões e vinte mil cruzei
ros) para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I des
te Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacão,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 3-11-82.

DECRETO N? 87.769, DE I? DE NOVEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério dos Transportes o
crédito suplementar no valor de Cr$
19.090.900.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituicão, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da. Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981 e no ar
tigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,
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D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor da
Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar
no valor de Cr$ 19.090.900.000,00 (dezenove bilhões, noventa milhões e
novecentos mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indi
cadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2: Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, inclusive as contidas nos termos do
Decreto-lei n? 1.909, de 28 de dezembro de 1981, e nos montantes especi
ficados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 3-11-82.

DECRETO N? 87.770, DE I? DE NOVEMBRO DE 1982

Regulamenta a alienação de material,
no âmbito da Administração Federal Direta
e autárquica, e dá outras providencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o contido
no Título XII do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967,

DECRETA:

Art. I? A alienação de material, no ãmbito da Administração Fe
deral Direta e autárquica, passa a reger-se pelas disposições deste De
creto.

Parágrafo único. Este Decreto não abrange as alienações realiza
das pelos Ministérios da Marinha, do Exército e da Aeronáutica e pelo
Erstado-Maior das Forças Armadas.

Art. 2? Será objeto de alienação o material ocioso, antieconômico
ou .inservível, assim considerado pelo órgão técnico competente ou co
misssão especialmente designada.
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Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto, considera-se mate
rial:

a) ocioso, quando, embora em perfeitas condições de uso,
não estiver sendo aproveitado;

b) ant.ieconômico, quando sua manutenção ou recuperação
for onerosa, ou, ainda, seu rendimento precário, em virtude de
uso prolongado, desgaste prematuro, obsoletismo;

c) inservível, quando não mais puder ser utilizado para °
fim a que se destina, em razão da inviabilidade de recuperação.

Art. 3? A alienação de que trata este Decreto, Iar-se-á por uma
das seguintes formas:

I venda;
II - permuta;

III - doação.
§ I? Nos casos de venda ou permuta, é exigida a avaliação do ma

terial, em consonância com o preço de mercado.
§ 2? Na hipótese de doação, será indicado, no respectivo Termo, o

valor de aquisição ou o custo de produção.

Art. 4? A venda operar-se-á por concorrência, leilão ou convite,
nas seguintes condições:

I - por concorrência ou leilão, em que será dada maior
amplitude à convocação;

11 - por convite, dirigido a pessoas físicas e jurídicas, sen
do obrigatória a participação de, pelo menos, 3 (três) pessoas
jurídicas, desde que atendidos, simultaneamente, os seguintes
requisitos:

a) o valor de cada lote não ultrapasse a 50 (cinqüentaI vezes
o Maior Valor de Referência - MVR vigente no País;

b) o valor total dos lotes constantes do processo seja infe
rior a 250 (duzentos e cinqüenta) MVR.

§ l? A concorrência para as vendas é aberta a pessoas físicas ou
jurídicas e, em face da pequena duração do processo, dispensa:

a) a fase inicial a que alude o § 2? do art. 127, do Decreto
lei n? 200, de 1967;

b) as provas de que trata o art. 4? da Lei n? 6.946, de 17 de
setembro de 1981;

c) o contrato bilateral mencionado no inciso I do art. 134 do
Decreto-lei n? 200, de 1967.

§ 2? Qualquer licitante poderá, se oferecer cotação, fazê-lo para
um, vários ou todos os lotes.
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Art. 5? A permuta com particulares só será admitida se o valor
dos bens a serem permutados for inferior a 15 (quinze) MVR.

Art. 6? Se o material não alcançar, em concorrência ou leilão, o
preço mínimo de avaliação poderá, por esse preço, constituir parte de
pagamento, nas aquisições que vierem a ser realizadas pela Adminis
tração, devendo esta condição constar expressamente do edital de com
pra.

Art. 7? A doação poderá ser efetuada pelos órgãos da Administra
ção Federal Direta e autárquica, após avaliação de sua oportunidade e
conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha de outra forma
de alienação. Poderá, nesse caso, ocorrer:

a) quando se tratar de material considerado antieconômico,
para 08 Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios, as
sim como para autarquias, empresas públicas, sociedades de
economia mista e fundações instituídas pelo Poder Público; e

b) no caso de material considerado inservível, para entida
des privadas, de caráter filantrópico, reconhecidas de utilidade
pública pelo Governo Federal.

Art. 8? Poderá ser objeto de cessão, entre os órgãos da Adminis
tração Federal Direta e entre esses e os demais Poderes da União, o
material classificado como ocioso, devendo constar do respectivo Ter
mo de Cessão o valor de aquisição ou o custo de produção.

Art. 9? Verificada a impossibilidade ou a inconveniência da alie
nação de material classificado como inservível, o dirigente do Departa
mento de Administração, ou Órgão equivalente, determinará a sua bai
xa no registro patrimonial e sua conseqüente inutilizacão, após a retira
daàas partes economicamente aproveitáveis, se existentes, para incor
poração ao patrimônio.

Art. 10. Os materiais e equipamentos adquiridos com recursos de
convênios com os Estados, Distrito Federal, Territórios ou Municípios
poderão, a critério do Ministro de Estado competente, ser doados àque
las unidades quando, após o cumprimento do objeto do convênio, sejam
necessários para assegurar a continuidade de programa governamental.

Art. 11. O Departamento Administrativo do Serviço Público 
DASP, Órgão Central do Sistema de Serviços Gerais.. baixará as instru
ções complementares que se fizerem necessárias à aplicação deste De
creto.

Art. 12. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 1? de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto
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DECRETO N? 87.771, DE I? DE NOVEMBRO DE 1982

121

Determína condicõee para fixação dos
preços mínimos básicos de financiamento
ou aquisição de produtos de origem agrico
Ia, pecuária e extrativa.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição e tendo em vista o dis
posto no Decreto-lei n? 79, de 19 de dezembro de 1966,

DE C RE TA:

Art. I? Fica assegurada a garantia de preços mínimos dos produ
tos especificados, nas Unidades da Federação mencionadas nas tabelas
anexas e classificados nos termos da legislação em vigor.

§ I? A garantia de que trata o presente artigo ampara tanto a pro
dução quanto a comercialização dos produtos especificados nas tabelas
anexas, podendo o Ministro da Agricultura determinar, quando julgar
necessário, que seja estendido o amparo à comercialização a outras
Unidades da Federação não citadas no presente Decreto.

§ 2? Mediante autorização do Ministro da Agricultura, a Comis
são de Financiamento da Produção poderá estender as operações de fi
nanciamento e aquisição às matérias-primas, subprodutos e aos deriva
dos do beneficiamento e/ou industrialização dos produtos cuja garantia
é feita através deste dispositivo legal.

§ 3? A garantia de que trata o presente artigo poderá ser também
complementada mediante a antecipação de recursos de pré
comercialização (Pré-EGF), exclusivamente a cooperativas de produto
res, Companhias Integradas de Desenvolvimento Agropecuário (CI
DAS) e outros órgãos vinculados aos Governos Federal, Estadual ou
Municipal, em operações com produtores de baixa renda.

§ 4? Caberá à Comissão de Financiamento da Produção - CFP,
estabelecer as condições de participação no programa mencionado no
parágrafo anterior, podendo, inclusive, estabelecer remuneração espe
cial para as entidades beneficiárias.

§ 5? A garantia de preços mínimos da raiz de mandioca e do casu
lo verde de seda, será feita indiretamente; através do amparo à farinha,
à fécula e à raspa de mandioca e ao fio de seda e casulo seco, respecti
vamente, sem prejuízo, entretanto, de operações de financiamento ou
aquisição da raiz de mandioca e do casulo verde, quando circunstân
cias especiais, identificadas pela Comissão de Financiamento da Pro
dução, tornarem estas operações necessárias.
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Art. 2? Os preços mínimos básicos serão aqueles obtidos da apli
cação da variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor 
INPC do período mencionado no anexo das tabelas, sobre os preços
base constantes do mesmo anexo.

§ I? O preço mínimo básico do arroz produzido no Território Fe
deral de Roraima, nas áreas irrigadas de Minas Gerais. nas Regiões
Nordeste e Centro-Oeste e colhído durante o 2? semestre de 1982, bem
como o da castanha-de-cajú, serão os constantes do anexo mencionado.
sem qualquer correção

§ 2? Para aqueles produtos que, no mesmo ano agrícola, têm mais
de uma safra, os preços-base fixados neste Decreto são válidos para a
primeira. Para a segunda safra os preços-base serão fixados pelo Con
selho Monetário Nacional.

§ 3? Os preços mínimos da cera de carnaúba e do sisal serão cor
rigidos trimestralmente, igualmente mediante a aplicacão da variação
do INPC, sendo que os preços-base constantes do anexo mencionado
serão os preços mínimos básicos do trimestre agosto zoutubro de 1982.

§ 4? Caberá à Comissão de Financiamento da Produção - CFP,
dentro dos critérios estabelecidos neste artigo, a determinação dos pre
ços mínimos de garantia.

Art. 3? Os preços mínimos para os produtos - estabelecidos em
função de categorias, subcategorias, grupos, subgrupos, classes, sub
classes, tipos, subtipos, variedades, rendas, rendimentos e denomina
ções comerciais - são aqueles que deverão ser efetivamente pagos aos
produtores ou às cooperativas de produtores, livres de quaisquer dedu
ções, inclusive do Imposto de Circulação de Mercadorias ~ rCM e da
contribuição ao Instituto de Administração Financeira da Previdência e
Assistência Social - rAPAS, atendidas as especificações de classifica
ção vigentes.

§ I? Os níveis de preços correspondentes às demais categorias,
subcategorias, grupos, subgrupos, classes, subclasses, tipos, subtipos,
variedades. rendas, rendimentos. teor de umidade, impurezas/matérias
estranhas, outras composições e denominações comerciais não especifi
cados neste Decreto, serão estabelecidos em instruções baixadas pelo
Ministro da Agricultura.

§ 2? O Ministro da Agricultura poderá, quando circunstâncias es
peciais de mercado exigirem, alterar ou estabelecer especificações de
padronização e classificação para os produtos.

Art. 4? Nos casos em que as condições de infra-estrutura - arma
zenagem, classificação, transportes e outros serviços essenciais -- esti
verem impedindo a plena execução da Política de Garantia de Preços
Mínimos, bem como quando houver necessidade de intervenção gover
namental no sentido de proteger mini e pequenos produtores sujeitos a
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práticas desvantajosas de comercialização, a Comissão de Financia
mento da Produção poderá, mediante autorização do Ministro da Agri
cultura:

I - remunerar os serviços de movimentação e transporte
dos produtos entre as propriedades rurais e os locais de recep
ção.

II - conceder financiamentos ou estabelecer remuneração
especial para Cooperativas e órgãos vinculados aos Governos
Federal, Estadual ou Municipal, que se disponham a interiori
zar e disseminar entre produtores as operações de preços míni
mos, mediante prestação de serviços de coleta, preparação e ou
tros afins;

11I - descontar dos preços mínimos aprovados por este
Decreto, até o valor correspondente aos custos das operações
especiais de financiamento, compra ou prestação de serviços
aludidos neste artigo.

Art. 5? Os preços mínimos de sementes de amendoim, arroz, feio
jão , milho variedade e híbrido, soja e de sorgo variedade e híbrido se
rão fixados pela Comissão de Financiamento da Produção à época do
início das safras e deverão ser compostos do preço mínimo do produto
grão, considerada a melhor classe/tipo, acrescido das despesas de
transformação para semente.

Parágrafo único. Caberá à Comissão de Financiamento da Produ
ção proceder a indicação das Unidades da Federação cuja produção ou
comercialização de sementes receberá a garantia de preços mínimos.

Art. 6? A Comissão de Financiamento da Produção, mediante au
torização do Ministro da Agricultura, poderá conceder aos criadores, e
suas cooperatívas, financiamento dos produtos amparados por este De
creto, bem como de seus derivados, para o arraçoamento dos plantéis
de criação própria elou dos associados, quando se tratar de cooperati
vas de criadores.

Art. 7? A Comissão de Financiamento da Produção poderá finan
ciar as despesas relativas ao preparo e as de admissão no armazém, a
guarda, conservação e frete dos produtos objeto das operações de Pre
ços Míni.mos.

Art. 8? Poderá a Comissão de Financiamento da Produção, me
diante autorização do Ministro da Agricultura, adquirir e/ou "financiar
as embalagens necessárias e adequadas ao acondicionamento'dos pro
dutos, segundo os tipos e padrões específicos, bem como proceder a sua
venda.

Art. 9~ As demais instruções, necessárias à execução deste Decre
to, serão baixadas pela Comissão de Financiamento da Produção.
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Art. 10. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOAo FIGUEIREDO
Ângelo Amaury Stábile

Os anexos estão publicados no D.a. de 3·11-82.

DECRETO N? 87.772, DE I? DE NOVEMBRO DE 1982

Eleva o capital do Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social 
BNDES, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81. item lII, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no Decreto-lei n ? 1.961, de 23 de setembro de 1982,

D E C R E T A:

Art. I? Fica elevado o capital do Banco Nacional de Desenvolvi
mento Econômico e Social - BNDES, para Cr$ 670.000.000.000,00 (seis
centos e setenta bilhões de cruzeiros), a efeÚvar-se mediante a transfe
rência de 53.532.235 Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, de 5
anos de prazo, juros de 8% (oito por cento) o ano, emitidas na forma do
disposto no parágrafo único do artigo I? do Decreto-lei n? 1.961, de 23
de setembro de 1982.

Art. 2? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de novembro de J982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOAO FIGUEIREDO
Delfim Netto

DECRETO N? 87.773. DE I? DE NOVEMBRO DE 1982

Eleva o capital da Empresa púbHca Fi
nanciadora de Estudos e Projetos - FI·
NEP.

O PRES!DENTE DA REPÚBLICA. usando das atribuições que
lhe confere o artigo 8?, item lU, da Constituição.
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D E C R E T A:
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Art. I? Nos termos do artigo 8?, inciso II, dos Estatutos aprova
dos pelo Decreto n:' 75.472, de 12 de março de 1975, fica elevado para
Crs 4.200.000.000,00 (quatro bilhões e duzentos milhões de cruzeiros) o
capital da empresa pública Financiadora de Estudos e Projetos - FI
NEP, vinculada à Secretaria de Planejamento da Presidência da Repú
blica, mediante a incorporação de reservas de capital acumuladas em
exercícios anteriores.

Art. 2~) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de novembro de 1982: 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto

DECRETO N? 87.774, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1982

Dieoõe sobre deiegeceo de competência
ao Ministro da Fazenda para autorizar a
utitizeceo de imóveis da União.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 12, do Decreto- lei n:' 200, de 25 de fevereiro de 1967, e no De
creto n? 83.785, de 30 de julho de 1979,

DECRETA:

Art. E É delegada competência ao Ministro da Fazenda para au
torizar a utilização de imóveis da União, sob o regime de aforamento,
observadas as exigências legais aplicáveis.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
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DECRETO N? 87.775. DE 3 DE NOVEMBRO DE 1982

Outorga à Companhia Estadual de
Aguas e Esgotos - CEDAE concessão para
captação de águas do rio Pomba. para abas
tecimento público, no Município de Santo
Antônio de Pádua, Estado do Rio de Janei
ro.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição e nos termos dos artigos
43 e 52 do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e tendo em vista o
que consta do Processo MME n? 704.394/79,

DECRETA:

Art. 1? É outorgada à Companhia Estadual de Águas e Esgotos
CEDAE concessão para captar até 0,120 m-Zs de águas do rio Pom

ba com a finalidade de abastecer a cidade de Santo Antônio de Pádua,
no Município de mesmo nome, Estado do Rio de Janeiro, ressalvados
os direitos de terceiros.

Art. 2? A concessão de que trata este Decreto vigorará pelo prazo
de 30 (trinta) anos.

Art. 3? A concessionária poderá requerer que a concessão seja re
novada, mediante as condições que vierem a ser estipuladas.

Art. 4? A concessionária fica obrigada a cumprir o disposto no
Código de Águas, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.776, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1982

Dispõe sobre a inclusão de empregos na
Tabela Permanente da Universidade Fede
ral de Pernambuco, e dá outras providên
cías.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição e tendo em vista o dispos
to nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e o
que consta dos Processos DASP n?s 47 e 17.213, de 1982,
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DECRETA:

Art. I? Ficam incluídos, na forma do anexo deste Decreto, nas
Categorias Funcionais de Artífice de Mecânica e Artífice de Eletricida
de e Comunicações, do Grupo Artesanato, código LT-ART-700; Agente
Adminístratívo e Datilógrafo, do Grupo Serviços Auxiliares, código
LT-SA-800; Médico, Enfermeiro, Engenheiro, Técnico de Administra
ção, Economista e Assistente Social, do Grupo Outras Atividades de
Nível Superior, código LT-NS-900; Auxiliar de Enfermagem, Agente de
Serviços Complementares e Técnico de Laboratório, do Grupo Outras
Atividades de Nível Médio, código LT-NM-I000 e Motorista Oficial, do
Grupo Serviços de Transporte Oficial e Portaria, código LT-TP-1200,
da Tabela Permanente da Universidade Federal de Pernambuco, os em
pregos a serem preenchidos mediante a admissão de candidatos habili
tados em concurso público, observada a legislação específica.

Art. 2? A despesa decorrente da aplicação deste Decreto correrá à
conta dos recursos orçamentários próprios da Universidade Federal de
Pernambuco.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Esther de Figueiredo Ferraz

Os anexos estão publicados no D.O. de 4-11-82.

DECRETO N? 87.777, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1982

Exclui emprego da Tabela Permanente
do Instituto Nacional de Colonização e Re
forma Agrária - INCRA, e dá outras pro
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 8? e 9? da Lei n? 5.645, de lO de dezembro de 1970, e o que
consta do Processo DASP n? 18.087, de 1982,

DECRETA:

Art. I? Fica excluído dos Anexos I e H do Decreto n? 77.557, de 6
de maio de 1976, que dispõe sobre a transposição e transformação de
empregos e cargos para Categorias Funcionais da Tabela e do Quadro
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Permanente do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, 1
(um) emprego da classe «B» da Categoria Funcional de Engenheiro
Agrônomo, do Grupo Outras Atividades de Nível Superior, código LT
NS-900, ocupado por Anibal Martins Pereira da Silva.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 3 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ângelo Amaury Stábile

DECRETO N? 87.778, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1982

Dieoõe sobre a crieceo de empregos na
Tabela Permanente do Deoertemento Ad
ministrativo do Serviço Público, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição e tendo em vista o dispos
to nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e o
que consta do Processo DASP n? 18.046, de 1982,

D E C R E T A:

Art. I? E criado, na forma do anexo deste Decreto, na Categoria
Funcional de Assistente Social, do Grupo Outras Atividades de Nível
Superior, código LT-NS-900, da Tabela Permanente do Departamento
Administrativo do Serviço Público, 1 (um) emprego a ser preenchido
mediante a admissão de candidato habilitado em concurso público.

Art. 2? A despesa decorrente da aplicação deste Decreto correrá à
conta dos recursos orçamentários próprios do Departamento Adminis
trativo do Serviço Público.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de novembro de 1982: 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

Os anexos estão publicados no D.a. de 4-11-82.
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DECRETO N? 87.779. DE 3 DE NOVEMBRO DE 1982
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Dispõe sobre a crieceo de empregos na
Tabela Permanente da Superintendência de
Conetrucüo e Administração Imobiliária. e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dispos
to nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e o
que consta do Processo DASP n? 18.046, de 1982,

DECRETA:

Art. I? São criados, na forma do Anexo deste decreto, nas Cate
gorias Funcionais de Contador, do Grupo Outras Atividades de Nível
Superior, código LT·NS-900 e Assistente Jurídico. do Grupo Serviços
Jurídicos, código LT-SJ·llOO, da Tabela Permanente da Superinten
dência de Construção e Administração Imobiliária, os empregos a se
rem preenchidos mediante a admissão de candidatos habilitados em
concurso público.

Art. 2? A despesa decorrente da aplicação deste decreto correrá li
conta dos recursos orçamentários próprios do Departamento Adminis
trativo do Serviço Público.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

o anexo esté publicado no D.a. de 4-11·82.

DECRETO N? 87.780, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1982

Estabelece novos limites para os mu
niciinoe do Território Federal de Roraima.
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuicão que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo l? da Lei n? 7.009, de I? de julho de 1982,
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DECRETA:

Art. 1~ O Município de Boa Vista tem os seus limites assim defi
nidos:

I - Com o Município de Normandia: Começa no fio Co
tingo , desde sua nascente, até sua confluência com o rio Suru
mu; daí, prossegue por este rio até sua confluência com o rio
Tacutu:

II - Com o Município de Bonfim: Começa no ponto de
confluência do rio Surumu com o rio 'I'acutu, descendo por este
até a confluência com o fio Uraricoora: daí, desce pelo fio Bran
co até a foz do fio Mucajaí:

III - Com o Município de Mucajaí: Começa na interseção
do fio Branco com o rio Mucajaí: daí, sobe por este até a inter
seção com o meridiano de 61 0 oeste de Gr.;

IV ~ Com o Município de Alto Alegre: Começa na interse
ção do rio Mucajaí com o meridiano de 6IU oeste de Gr.; daí,
prossegue por este meridiano, rumo norte, até a interseção com
o rio Uraricoera; então prossegue pelo rio Uraricoera, no senti
do oeste, passa pelo furo Maracá e novamente prossegue no
Uraricoera até a sua nascente, na fronteira internacional do
Brasil com a República da Venezuela; .

V - Com a República da Venezuela: Começa na nascente
do rio Uraricoera, na fronteira internacional com a República
da Venezuela: daí, prossegue pela linha de fronteira internacio
nal do Brasil com a República da Venezuela, até a nascente do
rio Catinga, início da presente descrição.

Art. 2? O Município de Bonfim tem os seus limites assim defini
dos:

I - Com a República Cooperativista da Guiana: Começa
na confluência do do Maú com o rio Tacutu; daí, desce por este
rio, divisa natural com a República Cooperativista da Guiana,
até sua interseção com o paralelo 2° Norte;

11 - Com o Município de Caracaraí: Começa na interse
ção do Rio Tacutu com o paralelo 2° Norte; daí, prossegue por
este paralelo, rumo oeste, até a sua interseção com o rio Bran
CD;

III - Com" Município de Muceiei: Começa na interseção
do paralelo 2° Norte com o rio Branco; daí, sobe por este rio,
até sua confluência com o rio Mucajaí:
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IV - Com o Município de Boa Vista: Começa na confluàn
cia do rio Mucajaí com o rio Branco; daí, segue por este rio, até
a confluência do rio Uraricoera com o rio Tacutu, prosseguindo
por este até a confluência com o rio Surumu:

V - Com o Município de Normandia: Começa na con
fluência do rio Surumu com o rio Tacutu; daí, segue por este rio
até a sua confluência com o rio Maú, ponto de início desta des
crição.

Art. 3? O Município de Normandia tem os seus limites assim defi·
nidos:

I - Com a República Cooperativista da Guiana: Começa
no ponto de interseção da nascente do rio Catinga com a linha
demarcatória de fronteira Internacional Brasil/República Cco
perativista da Guiana/República da Venezuela; daí, percorre a
linha demarcatória de fronteira internacional do Brasil com a
República Cooperativista da Guiana até a confluência do rio
Tacutu com o rio Maú:

11 - Com o Município de Bonfim: Começa na confluência
do rio Maú com o rio Tacutu; daí, desce por este até a foz do rio
Surumu;

111 - Com o lv[unicípio de Boa Vista: Começa na foz do rio
Surumu; daí, sobe por este ate a foz do rio Catinga; então pros
segue pelo rio Catinga até a sua nascente, na fronteira da Repú
blica da Venezuela com o Brasil e República Cooperativista da
Guiana, ponto de início desta descrição.

Art. 4? O Município de Alto Alegre tem os seus limites assim de
finidos:

I - Com o Município de Boa Vista: Começa na Serra do
Parima, nascente do rio Uraricoera, na fronteira internacional
do Brasil com a República da Venezuela; daí, prossegue pelo rio
Uraricoera, rumo leste, passa pelo furo Maracá, prossegue pelo
rio Uraricoera até a sua interseção com o meridiano de 610 oeste
de Gr.; daí, segue por este meridiano, rumo sul, até a sua inter
seção com o rio Mucajaí:

11 - Com o Município de Muceie»: Começa na interseção
do meridiano de 61° oeste de Gr., com o rio Mucajaí; daí, pros
segue por este rio até a sua nascente; então, segue numa linha
seca, rumo sudoeste, até a interseção com o meridiuno de 64 o

oeste Gr., na fronteira internacional do Brasil com a República
da Venezuela;

111 - Com a República da Venezuela: Começa no ponto de
interseção do meridiano de 64° oeste Gr., com a linha demarca-
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tória de fronteira internacional Brasil/República da Venezuela;
daí, prossegue por esta linha demarcatória até a nascente do rio
Uraricoera, na Serra do Parima. ponto de início desta descrição.

Art. 5~ O Município de Mucajaí tem os seus limites assim defini
dos:

I - Com o Município de Alto Alegre: Começa no ponto
de interseção do meridiano de 64° oeste de Gr., com a linha de
marcatória de fronteira internacional Brasil/República da Vene
zuela; daí, prossegue numa linha seca, rumo nordeste, até al
cançar a nascente do fio Mucajaí: então prossegue por este fio
até o ponto de interseção com o meridiano de 61 0 oeste de Gr.;

11 - Com o Município de Boa Vista: Começa no ponto de
interseção do meridiano de 61 0 oeste de Gr., com O rio Mucajaí:
daí, prossegue por este rio até a sua foz, confluência com o rio
Branco;

111 - Com o Município de Bonfim: Começa na confluência
do rio Mucajaí com o rio Branco; daí, prossegue pelo rio Bran
co, rumo sul, até a interseção com o paralelo 2° Norte;

IV - Com o Município de Caracaraí: Começa no ponto de
interseção do rio Branco com o paralelo 2° Norte; daí, segue por
este paralelo, rumo oeste, até a interseção com a linha demarca
tória de fronteira com o Estado do Amazonas;

V - Com o Estado do Amazonas: Começa no ponto de in
terseção do paralelo 2" Norte, com a linha de limite de fronteira
Território Federal de Roraima/Estado do Amazonas; então
prossegue por esta linha demarcatória até a linha de fronteira
internacional Brasil/República da Venezuela;

-T - Com a República da Venezuela: Começa na linha de
marcatória de fronteira internacional Brasil/República da Vene
zuela, mais propriamente no limite do Território Federal de Ro
raima com o Estado do Amazonas; daí, segue a linha de frontei
ra internacional Brasil/República da Venezuela, até a interse
ção desta linha demarcatória com o meridiano de 64° oeste de
Gr., ponto de início desta descrição.

Art. 6? O Município de Caracaraí tem os seus limites assim defi
nidos:

I - Com o Municipio de Muceiei: Começa no ponto de
interseção da linha demarcatória de fronteira do Território Fe
deral de Roraima/Estado do Amazonas, com o paralelo 2" Nar
te; então segue por este paralelo, rumo leste, até a interseção
com o rio Branco;

11 - Com o Município de Bonfim: Começa no ponto de in
terseção do rio Branco com o paralelo 2° Norte; então prossegue
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por este paralelo, rumo leste, até a interseção com a linha de
marcatória de fronteira internacional Brasil/República Coopera
tivista da Guiana;

lU - Com a República Cooperativista da Guiana: Começa
no ponto de intersecão do paralelo 2° Norte com a linha demar
catória de fronteira Brasil/República Cooperativista da Guiana;
então segue por esta linha demarcatória até o marco internacio
nal de fronteira de n" 542;

IV - Com o Municipio de São João da Baliza: Começa no
marco de fronteira internacional n? 542, da fronteira internacio
nal Brasil/República Cooperativista da Guiana; dai, segue uma
linha seca até a nascente do rio Anauá; daí, segue por este rio
até a interseção com o meridiano de 59°50' oeste de Gr.;

V - Com o Município de São Luís: Começa no ponto de
interseção do meridiano de 59°50' oeste de Gr., com o rio
Anauá; daí, prossegue por este rio até a sua desembocadura no
rio Branco; então segue pelo rio Branco até a sua foz no rio Ne
gro , fronteira com o Estado do Amazonas;

VI - Com o Estado do Amazonas: Começa na foz do rio
Branco, fronteira com o Estado do Amazonas; daí, segue pela
linha demarcatória de limite do Território Federal de Roraima e'
Estado do Amazonas até o ponto de interseção com o paralelo
2° Norte, ponto de início desta descrição.

Art. 7? O Município de São Luís tem os seus limites assim defini
dos:

I - Com o Município de São João da Baliza: Começa no
ponto de interseção do rio Anauá com o meridiano de 59°50' oes
te de Gr.; daí, segue por este meridiano, rumo sul, até o ponto de
interseção com o paralelo de 10 Norte; então segue pelo igarapé de
nascente latitude F Norte e longitude 59'50' oeste de Gr., até
sua desembocadura no rio Jauaperi; daí, prossegue por este rio
até a desembocadura do igarapé do Matirn; então segue por este
igarapé até a sua nascente; daí, prossegue numa linha seca, ru
mo sudeste, até o ponto de interseção do paralelo O' com a linha
demarcatória do limite entre o Território Federal de Roraima e
Estado do Amazonas;

U - Com o Estado do Amazonas: Começa no ponto de in
terseção do paralelo 0° com a linha demarcatória do limite entre
o Território Federal de Roraima e o E stado do Amazonas; daí,
prossegue por esta linha demarcatória até a interseção com o rio
Negro; daí, prossegue por este rio até a foz do rio Branco;

lU - Com o Município de Caracaraí: Começa na foz do rio
Branco; daí, segue por este rio até a confluência com o rio
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Anauá; então segue por este rio, rumo leste, até o ponto de in
terseção com o meridiano de 59°50' oeste de Gr., ponto de início
desta descrição.

Art. 8? O Município de São João da Baliza tem os seus limites as
sim definidos:

I - Com a República Cooperativista da Guiana: Começa
no marco de fronteira internacional n? 542, da fronteira Bra
sil/República Cooperativista da Guiana; daí, prossegue por esta
linha demarcatória de fronteira internacional, até a interseção
com a linha demarcatória de limite entre o Território Federal de
Roraima e o Estado do Pará;

II - Com o Estado do Pará: Começa no ponto de ínterse
cão da linha de fronteira internacional Brasil/República Coope
rativista da Guiana, com a linha de limite Território Federal de
Roraima/Estado do Pará; dai, prossegue por esta linha de limi
te, rumo sul, até a interseção com a linha de limite do Território
Federal de Roraima com o Estado do Amazonas;

III - Com o Estado do Amazonas: Começa no ponto de in
terseção da linha de limite Território Federal de Roraima/Esta
do do Amazonas/Estado do Pará; daí, prossegue na linha de li
mite Estado do Amazonas/Território Federal de Roraima até a
interseção com o paralelo 0° com o fio Alalaú;

IV - Com o Município de São Luis: Começa no pontô de
interseção do paralelo 0° com o rio Alalaú; daí, prossegue por
uma linha seca até a nascente do igarapé do Matim; então segue
por este igarapé até a desembocadura no rio J auapari: daí, se
gue por este rio em direção à sua nascente, até o ponto de en
contro com a desembocadura do igarapé latitude 1° Norte e lon
gitude 59'50' oeste Gr.; daí, segue por este igarapé até a sua
nascente latitude 1o Norte e longitude 59°50' oeste Gr.; então
segue pelo meridiano de 59'50' oeste Gr., rumo norte, até a in
terseção deste meridiano com o rio Anauá;

V - Com o Municipio de Caracarai: Começa no ponto de
interseção do meridiano de 59°50' oeste Gr., com o rio Anauá;
daí, segue por este rio até a sua nascente; então segue por uma
linha seca até o marco de fronteira internacional de n? 542, da
fronteira internacional do Brasil com a República Cooperativis
ta da Guiana, ponto de início desta descrição.

Art. 9? O Governador do Território Federal de Roraima providen
ciará.para que seja enviado à Fundação Instituto Brasileiro de Geogra
fia e Estatística - IBGE, o mapa do Território contendo a nova divisão
territorial.
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Art. 10.

Art. 11.
Brasília,

República.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.
9 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94:' da

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

DECRETO N? 87.781, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1982

Declara de interesse social, para fins de
deeeoroorieceo, imóvel rural situado no
Município de Xinguem. desmembrado do
Município de Conceição do Araguaia,no Es
tado do Pará, compreendido na área priori
tária de reforma agrária de que trata o De
creto n:' 67.557, de 12 de novembro de 1970,
alterado pelos Decretos n?s 75.295, de 27 de
janeiro de 1975. e 85.075, de 27 de agosto de
1980, e ampliada pelo Decreto n:' 87.095. de
16 de abril de 1982.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os artigos 81, item lU, e 161, da Constituição, e nos termos·
dos artigos 18 e 20 da Lei n:' 4.504, de 30 de novembro de 1964, e
o Decreto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

DE C R E TA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da Lei
n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, imóvel rural denominado "Lotea
mento Fundação Brasil Central", com área aproximada de 141.326 ha
(cento e quarenta e um mil trezentos e vinte e seis hectares). situado no
município de Xinguara, desmembrado do Município de Conceição do
Araguaia, no Estado do Pará.

§ l~ O imóvel a que se refere este artigo tem o seguinte perímetro:
"partindo do ponto de coordenadas geográficas estimadas, latitudes
06°41'47" sul e longitude 48°47'29" WGr., situado na margem esquerda
do rio Araguaia, na foz do Igarapé São Domingos, em frente à Ilha
Barreira Branca, segue-se com rumo 60000'NW e distância de 7.000m,
segue-se com rumo de 30'00' SW e distância de 6.220m, segue-se com
rumo de 60'00' NW e distância de 28.000m, segue-se com rumo de 30'00'
NE e distância de 6.220m, segue-se com o rumo 60'00' NW e distância
de l4.000m, segue-se com rumo 30'00' NE e distância de 24.880m, segue
se com rumo 60°00' SE e distância de 7.000m, segue-se com rumo 30'00'
NE e distância de 3.110m, segue-se com rumo 60°00' SE e distância de



136 ATOS DO PODER EXECUTIVO

42.000m, segue-se com rumo 30"00' SW e distância de 15.550m, segue-se
com rumo 60'00' NW e distância de 7.944,44m, segue-se com rumo
05"13'34" SE e distância de 1.233,02m, segue-se com rumo 89"47'21"
NW e distância de 7.267,12m, segue-se com rumo 01'54'22" NW e dis
tância de 5.378,07m, segue-se com rumo 60'00' NW e distância de
4.171,28m, segue-se com rumo 30"00" NE e distância de 6.220m, segue
se com rumo 60 QOQ' SE e distância de 14.000m, segue-se com rumo _30°00'
SW e distância de 6.220m, segue-se com rumo 60'00' SE e distância de
7.000m, segue-se com rumo 30'00' SW e distância de 12.440m, chegando
se ao ponto inicial da descrição deste perímetro»,

§ 2? Não se inclui no perímetro de que trata o parágrafo anterior
a seguinte área: «partindo do ponto de coordenadas geográficas estima
das 48"50'28" WGr. e 6'27'44" Sul situado na divisa das quadrículas
18,25 e 24, segue-se com rumo de 60"00' SE e distância de 14.000m,
chega-se no ponto situado na divisa das quadrículas 23,22 e 15, deste
segue-se com rumo 30'00' SW e distância de 6.220m, chega-se ao ponto
situado na divisa das quadriculas 15,08 e 09, deste segue-se com rumo
de 60'00' NW e distância de 944,44m, segue-se dai com rumo de
05'13'34" e distância de 1.233,02m, segue-se daí com rumo de 89"47'21"
NWe distância de 7.267,12m, segue-se dai com rumo de 01'54'22" NW e
distância de 5.378,07m, segue-se daí com rumo de 60"00' NW e distância
de 4.171,28m, segue-se daí com rumo de 30'00' NE e distância de
6.220m, chegando-se ao ponto inicial deste perímetro».

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste Decreto: ai os semoventes,
as máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes
nas parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e perten
centes aos que serão beneficiados com a sua regularizacao.

Art. 3? Fica o G ETAT autorizado a promover a desapropriacào
de que trata o presente Decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? É ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado sempre o disposto na
Lei n? 4.947, de 6 de abril de 1966, e no parágrafo único do artigo 13 do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacão ,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Danílo Venturini
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DECRETO N? 87.782, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1982

137

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, parte do imóvel rural deno·
minado «Tuoe-Cireté». situado nos Mu
nicípios de Rio Maria e Kinguete. desmem·
brados do Município de Conceição do Ara
guaia, Estado do Pará, compreendida na
zona prioritária de reforma agrária de que
trata o Decreto n? 67.557, de 12 de novem
bro de 1970. alterado pelos Decretos nrs
75.295, de 27 de janeiro de 1975, e 85.075, de
27 de agosto de 1980. ampliada pelo Decreto
n? 87.095, de 16 de abril de 1982.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os artigos 81, item IH, e 161, da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do De
creto-lei n:' 554, de 25 de abril de 1969,

D E C R E T A:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e de 20, itens I e V, da Lei
n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, parte do imóvel rural denominado
«Tupã-Ciretã», situado nos Municípios de Rio Maria e Xinguara, des
membrados do Município de Conceição do Araguaia, Estado do Pará,
composto pelos lotes nvs 148, 149, 150, 151, 154, 155, 156 e 161 do lotea
mento Itaipavas, com a área aproximada de 34.848ha.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do marco P-01 de coordenadas geográficas
estimadas 49°40'57" WGr. e 07°09'22" Sul cravado na confrontação dos
lotes 147, 143 e 142; deste, segue-se no sentido Sudoeste, confrontando
com os lotes 142, 141, 140 e 139, a uma distância de 26.400m até o ponto
P-02, de ,coordenadas geográficas estimadas 49°46.'05" WGr. e 07°16'59"
Sul; daí, segue-se no sentido Noroeste, confrontando corn a Gleba Ando
rinha, na distância de 13.200m, até o ponto P-03, de coordenadas geo
gráficas estimadas 49°52'05" WGr. e 07°14'29" Sul; dai, segue-se no
sentido Nordeste, confrontando com os lotes n?s 163 e 162, na distância
de 13.200m, até o ponto P-04, de coordenadas geográficas estimadas
49°50'06" WGr. e 07°07'48" Sul; daí, segue-se no sentido Noroeste, con
frontando com o lote 162, na distância de 6.600m, até o ponto P-05, de
coordenadas geográficas estimadas 49°53'23" WGr. e 07°06"33" Sul; daí,
segue-se no sentido Nordeste, confrontando com a Gleba Andorinha, na
distância de 6.600m, até o ponto P-06, de coordenadas geográficas esti
madas 49°52'10" WGr. e 07°03'13" Sul; dai, segue-se no sentido Sudes
te, confrontando com os lotes 160 e 157, na distância de 13.200m, até o
ponto P-07, de coordenadas geográficas estimadas 49°45'28" WGr. e
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07'05'49" Sul; daí, segue-se no sentido Nordeste, confrontando com o
lote 157, na distância de 6.600m, até o ponto P'08, de coordenadas geo
gráficas estimadas 49'44'11" WGr. e 07'02'29" Sul; daí, segue-se no
sentido Sudeste. confrontando com o lote 147, na distância de 6.600m.
até o ponto P·Ol, ponto inicial da descrição deste perímetro.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste Decreto: ai os semoventes,
as máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes
nas parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e perten
centes aos que serão beneficiados com a sua regularização.

Art. 3? Fica o G ETAT autorizado a promover a desapropriação
de que trata o presente Decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 10 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Danilo Venturini

DECRETO N? 87.783, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1982

Abre à Justiça Eleitoral, Justiça Fede
ral de 1~ Instància e Presidência da Repú
blica, em favor de Diversas Unidades. o
crédito suplementar no valor de Ors
97.709.000,00, para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
eonfere o artigo 81, item Ill, da Constituição, e da autorizacão contida
no artigo 5?, item lU, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Justiça Eleitoral, Justiça Federal de 1: Ins
tância e Presidêneia da República, em favor de Diversas Unidades, o
crédito suplementar no valor de Crs 97.709.000,00 (noventa e sete mio
lhões, setecentos e nove mil cruzeiros). para reforço de dotações orça
mentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo U deste Decreto, e nos montantes especificados.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 12-11-82.

DECRETO N? 87.784, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1982

Abre ao Tribunal de Contas da União e
à Presidência da República o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 1.100.411.000,00. pa
ra reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IIl, da Lei n:' 6.962, de 7 de dezembro de 1981, e no
artigo I?, da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982;

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Tribunal de Contas da União e à Presidên
cia da República, em favor de Diversas Unidades Orçamentárias, o cré
dito .suplementar no valor de Cr$ 1.100.411.000,00 (um bilhão, cem mi
lhões e quatrocentos e onze mil cruzeiros), para reforço de dotações or
çamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, inclusive as contidas nos termos do
Decreto-lei n? 1.909, de 28 de dezembro de 1981, e nos montantes especi
ficados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 12-11-82.
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DECRETO N? 87.785, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Educação e Cul
tura o crédito suplementar no valor de CrS
17.341.000,00, para reforço de dotações orça
mentárias consignadas no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item III, letra b da Lei n? 6.962, de 07 de dezembro de
1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura, em fa
vor do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e da Univer
sidade Federal de Santa Maria, o crédito suplementar no valor de CrS
17.341.000,00 (dezessete milhões, trezentos e quarenta e um mil cruzei
ros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I des
te Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 10 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 12-11-82.

DECRETO N? 87.786, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1982

Abre a Encargos Gerais da União, em
favor de Programas Especiais - Recursos
sob Supervisão da Secretaria de Planeja
mento/PR, o crédito suplementar no valor
de Cr$ 4.772.000.000,00 para reforço de
dotações consignadas DO vigente Orçamen
to.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição Federal, e da autorização
contida no artigo 5?, item VII, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de
1981,
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D E C R E T A:
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Art. 1? Fica aberto a Encargos Gerais da União, em favor de Pro
gramas Especiais - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planeja
mento/PR, o crédito suplementar no valor de Crê 4.772.000.000,00 (qua
tro bilhões, setecentos e setenta e dois milhões de cruzeiros) para refor
ço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são provenientes do produto de operações de crédito externas,
contratadas pela República Federativa do Brasii com o Banco Interna
cional de Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de novembro de 1982; 16I? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 12-11-82.

DECRETO N? 87.787, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor da Secretaria Geral - Entidades Su
pervisionadas, o crédito suplementar no va
lor de Cr$ 1.400.000.000,00, para reforco de
dotações consignadas no vigente Orçamen
to.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lII, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981, combi
nado com o artigo 1? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secre
taria Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar no va
lor de Cr$ 1.400.000.000,00 (um bilhão e quatrocentos milhões de cruzei
ros], para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I des
te Decreto.
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Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo U deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de novembro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 12-11-82.

DECRETO N~ 87.788, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1982

Incluí categoria funcional no Grupo
Outras Atividades de Nível Médio, a que se
refere a Lei n:' 5.645. de 10 de dezembro de
1970, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 7~ da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970,

DECRETA:

Art. 1~ Fica incluída no Grupo-Outras Atividades de Nível Mé
dio, estruturado pelo Decreto n? 72.950, de 17 de outubro de 1973, com
as alterações posteriores, a categoria funcional de Agente de Inspeção
Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal, código NM-1047
ou LT-NM-1047.

Parágrafo único. A categoria funcional de que trata este artigo
compreende atividades de nível médio, de natureza especializada, en
volvendo orientação e execução qualificada, sob supervisão, relativas à
inspeção de produtos de origem animal, nos estabelecimentos de abate
e estocagem de carnes, na indústria de produtos e subprodutos de ori
gem animal e de seus derivados, sob os aspectos higiênico-sanitários e
tecnológicos.

Art. 2? As classes integrantes da categoria funcional prevista no
artigo anterior distribuir-se-ão na forma do anexo deste Decreto.

Art. 3~ O ingresso na categoria funcional de que trata este Decre
to far-se-á mediante concurso público de provas, no regime da legisla-
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cão trabalhista, observadas as normas legais e regulamentares pert.i
nentes, exigindo-se dos candidatos certificado de conclusão do ciclo co
legial de 2? grau ou equivalente.

Art. 4? Os integrantes da categoria funcional de Agente de Inspe
ção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal ficarão sujei
tos à prestação minima de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

Art. 5;' Para o cumprimento do disposto no artigo 7~> do Decreto
n:' 70.320. de 23 de março de 1972, o Ministério da Agricultura. através
do setor competente, fornecerá ao Órgão Central do Sistema de Pessoal
Civil da Administração Federal - SIPEC, os elementos essenciais à
elaboração das especificações de classe da categoria ora criada.

Art. 6? Na aplicação do disposto neste Decreto serão observadas,
no que couber, as demais normas constantes do Decreto n? 72.950, de
1973, com as modificações introduzidas na legislação posterior.

Art. 7? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 10 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ângelo Amaury Stábile

Os anexos estão publicados no D.a. de 12-11-82.

DECRETO N? 87.789, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1982

Declara luto oficial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constituição,

DECRETA;

Artigo único. É declarado luto oficial, por três dias, em todo o
País, a partir desta data, pelo falecimento de Sua Excelência o Senhor
Leonid Ilitch Brejnev, Presidente do Presidium do Soviete Supremo da
União das Repúblicas Socialistas Soviéticas.

Brasília, 11 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
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DECRETO N? 87.790, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1982

Altera dispositivos do Regulamento pa
ra o Estado-Maior da Armada. aprovado
pelo Decreto n:' 66.052. de 12 de janeiro de
1970. e alterado pelos Decretos n~ 73.916, de
5 de abril de 1974. n:' 75.383, de 14 de feve
reiro de 1975 e n? 79.552, de 19 de abril de
1977.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuicão que lhe
confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e de acordo com o diposto
no artigo 4~'. item H, do Decreto n:' 62.860, de 18 de junho de 1968, na
redação dada pelo Decreto n:' 85.924, de 22 de abril de 1981,

DECRETA:

Art. I? O artigo 12 do Regulamento para o Estado-Maior da Ar
mada, aprovado pelo Decreto n? 66.052, de 12 de janeiro de 1970, e mo
dificado pelos Decretos n? 73.916, de 5 de abril de 1974, n" 75.383, de 14
de fevereiro de 1975 e n? 79.552, de 19 de abril de 1977, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 12. No impedimento eventual do CEMA, o Ministro
da Marinha designará um Oficial-General do Corpo da Armada
que será investido na Chefia do Estado-Maior».

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca

DECRETO N? 87.791, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1982

Altera o Capítulo V do Regulamento
para o Corpo do Pessoal Graduado da Ae
ronáutica, aprovado pelo Decreto n? 68.951,
de 19 de julho de 1971.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item LlL da Const.ituicão. e de conformidade com o
artigo 7? da Lei n? 6.837, de 29 de outubro de 1980,



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETA:
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Art. 1? O Capítulo V do Regulamento para o Corpo do Pessoal
Graduado da Aeronáutica (RCPG Aer) aprovado pelo Decreto n? 68.951,
de 19 de julho de 1971, e alterado pelo Decreto n? 87.119, de 20 de abril
de 1982, passa a vigorar com a seguinte redação:

"CAPÍTULO V

Do Tempo de Permanência no Serviço
Do Engajamento e Reengajamento

Art. 14. O tempo de serviço inicial das praças convocadas
ou voluntárias é o fixado na Lei do Serviço Militar.

Parágrafo único. A incorporação, sob outras formas, pro
cessar-se-á como engajamento ou como disposto para a matrícula
em Escola, Centro de Formação Militar da Ativa e Órgão de
Formação da Reserva.

Art. 15. Poderão ser concedidas prorrogações de tempo de
serviço nas condições e prazos estabelecidos neste Regulamento
e de acordo com as normas e instruções fixadas pelo Ministro
da Aeronáutica.

Art. 16. As prorrogações do tempo de serviço poderão ser
concedidas, através de engajamentos e reengajamentos, em conti
nuação ao serviço inicial ou anterior, mediante o cumprimento
das seguintes exigências:

1. observância das porcentagens do efetivo fixado pelo Mi
nistro;

2. haver conveniência para o Ministério da Aeronáutica;
3. satisfazerem os requerentes às seguintes condições bási-

cas:
ai boa formação moral e cívica;
b) aptidão física e mental, comprovadas em inspeção de

saúde;
c) comprovada capacidade de trabalho;
d) conhecimento especializado; e
e) bom comportamento militar e boa conduta civil.
§ 1? Aos Sargentos, Cabos e Taifeiros que satisfizerem às

condições especiais fixadas pelo Ministro, poderão ser concedi
das prorrogações do tempo de serviço até terem adquirido esta
bilidade, de conformidade com a legislação vigente.



146 ATOS DO PODER EXECUTIVO

§ 2? A partir da data da promoção a 3? Sargento, a praça
engajá, obrigatoriamente. por 5 (cinco) anos, quando oriunda da
Escola de Especialistas de Aeronáutica.

§ 3? Aos Soldados de I? Classe possuidores do Curso de
Formação de Cabos (CFC) poderão ser concedidas prorrogações
do tempo de serviço, até o limite de 8 (oito) anos.

§ 4? Os Soldados especializados que concluírem o Curso
de Formação de Cabos serão, obrigatoriamente, reengajados por
2 (dois] anos, a contar da data em que concluírem o tempo a que
se obrigaram a servir, ou da data em que forem promovidos a
Cabo.

§ 5? Os soldados considerados especializados, não possui
dores do Curso de Formação de Cabos, podem obter renovação
do tempo de serviço, até o limite de 4 (quatro) anos.

§ 6? Os Soldados não especializados serão licenciados, ao
término do período de serviço militar inicial.

§ 7? Os engajamentos e reengajamentos serão contados a
partir do dia imediato àquele em que terminar o período de ser
viço anterior.

Art. 17. As prorrogações do tempo de serviço de todas as
praças serão concedidas pelos respectivos Comandantes, Dire
tores ou Chefes de Organizações Administrativas da Aeronáuti
ca.

Art. 18. As praças que, em operações, manobras ou cursos
de interesse da Aeronáutica, concluírem o tempo de serviço a
que estiverem obrigados terão seus engajamentos ou reengaja
mentos, automaticamente, prorrogados até o término dos men
cionados eventos.

Parágrafo único. As autoridades de que trata o artigo 17
poderão, também, prorrogar a data do término do tempo de ser
viço das praças aprovadas em cursos e concurso da Aeronáuti
ca»,

Art. 2? Não se aplicam aos cabos a que se refere o § I? do artigo
16 do Regulamento, na redação dada pelo artigo anterior, as disposi
ções constantes do artigo 48 do RCPGAer.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições "em contrário.

Brasília, 11 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos
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DECRETO N? 87.792, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1982
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Concede à Telecomunicecões Aeronáu
ticas S.A. - TASA, autorização para pro
ceder ao aumento de seu capital.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? Fica autorizado o aumento do capital social da Telecomu
nicações Aeronáuticas S.A. - TASA, de Crs 347.477.936,00 Itrezentos e
quarenta e sete milhões, quatrocentos e setenta e sete mil, novecentos e
trinta e seis cruzeiros) para Crs 644.481.085,00 (seiscentos e quarenta e
quatro milhões, quatrocentos e oitenta e um mil e oitenta e cinco cru
zeiros) .

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos

DECRETO N? 87.793, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1982

Fixa os percentuais de que trata o § 3?
do artigo 15 da Lei n? 5.821, de 10 de novem
bro de 19í2.

o PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? São fixados, para a aplicação nas promoções a serem efe
tivadas em 25 de dezembro de 1982, os seguintes percentuais, de confor
midade com o disposto no § 3? do artigo 15 da Lei n? 5.821, de 10 de no
vembro de 1972, na redação dada pela Lei n? 6.814, de 25 de agosto de
1980, calculados sobre os efetivos estabelecidos pelo Decreto n? 86.852,
de 14 de janeiro de 1982:

para os coronéis das Armas e QMB - 4%
para os coronéis do Quadro de Oficiais Médicos ~ 7%
para os coronéis do Quadro de Oficiais Intendentes

5%.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

DECRETO N? 87.794, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1982

Altera a partilha de bens que pertence
ram iJ. extinta autarquia Serviços de Nave
gação da Amazônia e de Administração do
Porto do Pará - SNAPP, e que foram in
corporados, pelos atos que enuncia, ao ca
pital da Companhia Docas. do Pará e da
Empresa de Navegação da Amazônia S.A.,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica alterado, na forma do anexo, o quadro de arrolamen
to e tombamento de valores aprovado pelo artigo I? do Decreto n?
69.456, de 3-11-71, que discriminou bens destinados à formação do capi
tal da Companhia Docas do Pará - CDP, bem como aquele que acom
panhou a EM n? 215/GM, de 21-10-69, que aprovou o arrolamento dos
bens e respectiva avaliação, referentes à Empresa de Navegação da
Amazônia S.A. - ENASA.

Art. 2? O Ministério dos Transportes adotará as providências ne
cessárias à regularização do capital e patrimônio das sociedades referi·
das no artigo I?

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cloraldino Soares Severo

Os anexos estão publicados no no. de 12-11-82.
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DECRETO N? 87.795, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1982
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Extingue o Programa Intensivo de Pre
paração de Mao·de-Obra - PIPMO, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

D E C R E TA:

Art. I? Fica extinto o Programa Intensivo de Preparação de Mão
de-Obra - PIPMO, aprovado pelo Decreto n? 53.324, de 18 de dezembro
de 1963, e vinculado ao Ministério do Trabalho pelo Decreto n? 75.081,
de 12 de dezembro de 1974.

Art. 2? O acervo patrimonial do Programa Intensivo de Prepara
ção de Mão-de-Obra - PIPMO será transferido para o Serviço Nacio
nai de Formação Profissional Rural --- SENAR.

Art. 3? Os servidores do PIPMO, na situação em que se encon
tram, passarão a integrar Tabela Extinta do SENAR, devendo ser sub
metidos a processo seletivo no prazo de 2 (dois) anos, a partir da publi
cação deste Decreto, para inclusão em categorias funcionais componen
tes da Tabela Permanente do mencionado órgão.

Art. 4? Dentro de 10 (dez) dias a contar da publicação deste De
ereto, o Ministro do Trabalho constituirá Comissão Especial composta
de representantes da Secretaria Geral, da Secretaria de Mão-de-Obra e
do Serviço Nacional de Formação Profissional Rural - SENAR, in
cumbida de promover o levantamento do acervo do PIPMO.

Parágrafo único. A transferência do acervo ocorrerá na data da
aprovação, pelo Ministro do Trabalho, do relatório apresentado pela
Comissão Especial a que se refere este artigo.

Art. 5? Os encargos decorrentes do disposto no artigo 3? serão
atendidos mediante transferência dos recursos provenientes da dotação
orcamentária do Ministério do Trabalho, destinados ao Programa In
tensivo de Preparação de Mão-de-Obra - PIPMO.

Art. 6? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogado o Decreto n? 75.081, de 12 de dezembro de 1974, e demais dis
posições em contrário.

Brasília, 11 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Geraldo A. Nogueira Miné
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DECRETO N? 87.796, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1982

Concede â Telecomunicações do Paraná
S.A. - TELEPAR. empresa controlada da
Telecomunicecõee Brasileiras S.A. - TE
LEBRAs. autorização para emitir debêntu
res conversíveis em ações e para promover
aumento respectivo de seu capital social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? F'ica a Telecomunicações do Param. S.A. - TELEPAR,
empresa controlada da Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELE
BRÁS, autorizada a emitir debêntures conversíveis em ações, no valor
de Crs 1.989.700.000,00 (um bilhão, novecentos e oitenta e nove milhões
e setecentos mil cruzeiros) e a promover a elevação de seu capital so
cial, em até aquela importância.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 87.797, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1982

Outorga à Centrais Elétricas de Rondô
nia S.A. ~ CERON concessão para o apro
veitamento da energia hidráulica de um tre
cho do rio Â vila. no Município de Vilhena.
Estado de Rondônia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, nos termos dos artigos
140, 150 e 164, letra a do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e ten
do em vista o que consta do Processo MME n? 701.187/81,

DECRETA:

Art. I? E outorgada à Centrais Elétricas de Rondônia S.A. 
CERON concessão para o aproveitamento da energia hidráulica de um
trecho do rio Á vila, situado no Município de Vilhena, Estado de Ron
dônia.
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Parágrafo único. A energia produzida se destina ao serviço públi
co de energia elétrica em sua área de atuação e suprimento a outras
concessionárias, quando autorizado.

Art. 2? A concessionária fica autorizada a estabelecer o sistema
de transmissão constante do projeto aprovado.

Art. 3? No despacho de aprovação dos estudos de viabilidade
técnico-econômica-financeira será fixado o prazo para apresentação do
projeto definitivo.

Art. 4? A concessionária concluirá as obras no prazo que for fixa
do no despacho de aprovação do projeto definitivo, executando-as de
acordo com o mesmo, com as modificações que forem autorizadas, se
necessárias.

Art. 5? A concessão de que trata o presente Decreto vigorará pelo
prazo de 30 (trinta) anos.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e instala
ções que, no momento, existirem, em função dos serviços concedidos,
reverterão à União.

Art. 6? A concessionária poderá requerer que a concessão seja re
novada, mediante as condições que vierem a ser estipuladas.

Parágrafo único. A concessionária deverá entrar com o pedido a
que se refere este artigo, até 6 (seis) meses antes de findar o prazo de
vigência da concessão. sob pena de seu silêncio ser interpretado como
desistência da renovação.

Art. 7? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de novembro de 1982; 161? da Independéncia e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.798, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1982

Concede â Companhia Siderúrgica Pau
lista - COSIPA. autorização para proceder
a aumento do seu capital social.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? Fica a Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, auto
rizada a promover a elevação do seu capital social em mais
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CrS 86.367.240.000.00 (oitenta e seis bilhões, trezentos e sessenta e sete
milhões. duzentos e quarenta mil cruzeiros), mediante a subscrição de
novas ações.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
Brasília, 11 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da

República.

JOÃO FIGUEIREDO
Camilo Penna

DECRETO N? 87.799. DE 11 DE NOVEMBRO DE 1982

Autoriza estrangeiros a adquirirem di·
reitos sobre terrenos que menciona, situa
dos nos Municípios do Rio de Janeiro e Ni
terói, Estado do Rio de Janeiro e Jaboatão,
Estado de Pernambuco.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição e tendo em vista O dispos
to no artigo 205, do Decreto-lei n? 9.760, de 5 de setembro de 1946,

DECRETA:

Art. I? Ficam autorizados a adquirir o domínio útil:

1. Ostilina Pereira Lages, de nacionalidade norte
americana, da fração ideal de 0,0053 do terreno de acrescidos de
marinha, situado na Rua da Lapa n? 293, correspondente ao
apartamento n" 1.109, do Bloco Poços de Caldas, Município e
Estado do Rio de Janeiro. conforme processo protocolizado no
Ministério da Fazenda sob o n? 0768-32.041, de 1981;

2. Rosemary Gannon, de nacionalidade norte-americana, da
fração ideal de 140/1.000 do terreno de marinha e nacional inte
rior, situado na Avenida São Sebastião n? 209. correspondente
ao apartamento n? S-201, Município e Estado do Rio de Janeiro,
conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda sob
o n? 0768-35.973, de 1981;

3. Antonio Carnevale e Gertrudes Pricken de Oliveira, res
pectivamente, de nacionalidades italiana e alemã, da fração
ideal de 73,80/4.970 do terreno de marinha, situado na Rua Vis
conde do Rio Branco n? 139, correspondente ao apartamento n?
506, Município de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, conforme
processo protocolizado no Ministério da Fazenda sob o n? 0768
48.987, de 1981;
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4. Giovanni Passuello, de nacionalidade italiana, da fração
ideal de 387/53.000 do terreno de marinha, situado na Praia de
Icaraí n? 113, correspondente ao apartamento n? 2.401, do Bloco
3, Município de Niterói. Estado do Rio de Janeiro, conforme
processo protocolizado no Ministério da Fazenda sob o n?
0768-01.018, de 1982;

5. José Luis Truan, de nacionalidade suiça, da fração ideal
de 0,0300 do terreno de marinha, situado na Avenida Beira-Mar
n~ 2.088, correspondente ao apartamento n~ 402, com direito a 2
(duas) vagas na garagem, Município de Jaboatão, Estado de
Pernambuco, conforme processo protocolizado no Ministério da
Fazenda sob o n~ 0480-03.023, de 1982;

6. Peter Ernst Kroger, de nacionalidade alemã, da fração
ideal de 5,3307% do terreno de marinha e nacional interior, si
tuado na Avenida São Sebastião n~ 141, correspondente ao
apartamento n? 203, Município e Estado do Rio de Janeiro, con
forme processo protocolizado no Ministério da Fazenda sob o
n? 0768-15.523, de 1982.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacão.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de novembro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvêas

DECRETO N~ 87.800, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1982

Aprova o Plano Geral de Convocação
para o Serviço Militar Inicial nas Forças
Armadas em 1984.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição e de conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 26 do Decreto n? 57.654, de 20 de
janeiro de 1966,

DE C RETA:

Art. 1~ Fica aprovado o Plano Geral de Convocação para o Servi
ço Militar Inicial nas Forças Armadas no ano de 1984, que com este
baixa.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Alacyr Frederíco Werner

o anexo está publicado no D.a. de 17-11-82.

DECRETO N? 87.801, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1982

Altera o Decreto n7' 68.065. de 14 de ia
neíro de 1971, que regulamenta o Decreto-lei
n:' 869. de 12 de setembro de 1969. e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens III e V,da Constituição,

DECRETA;

Art. I? As normas gerais de funcionamento da Comissão Nacio
nal de Moral e Civismo, criada pelo Decreto-lei n? 869, de 12 de setem
bro de 1969, a sua estrutura, a competência das suas unidades e as atri
buições dos seus dirigentes serão fixadas em Regimento Interno, a ser
aprovado pelo Ministro de Estado da Educação e Cultura, na forma do
artigo 31 do Decreto n? 87.062, de 29 de março de 1982.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogados os artigos 11 a 27 do Decreto n" 68.065, de 14 de janeiro de
1971, o Decreto n? 71.771, de 29 de janeiro de 1973, e demais disposições
em contrário.

Brasília, 16 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Esther de Figueiredo Ferraz
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DECRETO N? 87.802, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1982

155

Declara de utilidade pública, para fins
de áeeeoroortecso. áreas de terra e benfei
torias necessárias á tormecso da primeira
etapa do reservatório da Usina Hidrelêtrica'
de Porto Primavera, da CESP - Compa
nhia Energética de São Paulo, nos Estados
de Mato Grosso do Sul e São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o dis
posto no artigo 151. letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de
1934, e no artigo 5:', letra f, do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de
1941, e o que consta do Processo MME n? 702.305/82,

DE C RE TA,

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desa
propriação, as áreas de terra e benfeitorias de propriedade particular,
localizadas nos Municípios de Anaurilãndia e Bataguassu, Estado de
Mato Grosso do Sul e Teodoro Sampaio, Presidente Epitácio e Caiuá,
Estado de São Paulo, numa área total de 115.496,07 ha (cento e quinze
mil, quatrocentos e noventa e seis hectares e sete ares), necessárias à
formação da primeira etapa do reservatório da Usina Hidrelétrica de
Porto Primavera.

Art. 2? A área total de terra, referida no artigo anterior, com
preende aquela constante da planta de situação número PP-CAD-379,
aprovada por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Ele
tricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no
Processo MME n:' 702.305/82, e assim descrita:

Ponto

M 18

M 17

M 16

M 15

M 14

Coordenadas

N E Latitude Longitude

7.514.269.00 299.014.28 -22"27'57" 52°57'12"

7.520.204,42 297.378.90 -22°24'43" 52"58'06"

7.520.262,17 296.844.35 -22°24'41" 52°58'25"

7.523.103.72 296.061,42 -22"23'09" 52°58'51 "

7.524.239,18 297.242.94 -22°22'32" 52"58'09"





Art. 3? Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São
Paulo a promover a desapropriação das referidas áreas de terra, na for
ma da legislação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n:' 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
lf}56, fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no
processo de desapropriação. para fins de imissão na posse das áreas de
terra abrangidas por este Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.803, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1982

Autoriza estrangeiros a adquirirem di
reitos sobre terrenos que menciona, situa
dos nos Municípios do Rio de Janeiro e Ca
bo Frio, Estado do Rio de Janeiro; Fortale
za. Estado do Ceará; Recife, Estado de Per
nambuco e Salvador. Estado da Bahia.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição e tendo em vista o dispos
to no artigo 205, do Decreto-lei n? 9.760, de 5 de setembro de 1946,
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DE C RE TA:

Art. I? Ficam autorizados a adquirir:
a) o domínío útil:

L Nello Bianchi, de nacionalidade italiana, da fração ideal
de 0,013316 do terreno de marinha, situado na Avenida Atlânti
ca n? 3.484, correspondente ao apartamento n? 104, Município e
Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no
Ministério da Fazenda, sob o n" 0768-32.541, de 1981;

2. Olga Bacha Corbage e Elias Ferjallah El Osta, respecti
vamente, de nacionalidade síria e libanesa, de 2/6 do terreno de
marinha, situado na Rua Sacadura Cabral n? 313, Município e
Estado do Rio de Janeiro; conforme processo protocolizado no
Ministério da Fazenda, sob o n? 0768-06.851, de 1972;

3. Bernard Raymond Nadaud e sua mulher Gilberte Paule
Lindemann Nadaud, ambos de nacionalidade francesa, das fra
ções ideais de 35/5.000 e de 6/5.000 do terreno de marinha, si
tuado na Avenida Rui Barbosa n? 280/300, correspondente, res
pectivamente, ao apartamento n? 1.003, do Bloco 280 e a 1 (uma)
vaga na garagem, Município e Estado do Rio de Janeiro, con
forme processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o
n? 0768-75.534, de 1973;

4. Armando Luiz Pozzi e sua mulher Celina Teresa Con
cepcion Belieres de Pozzi, Leopoldo Maurício Antonio Belieres
e sua mulher Nelida Maria Gianolio de Belieres, todos de nacio
nalidade argentina, da fração ideal de 0,01758 do terreno de ma
rinha, situado na Avenida Atlântica n? 1.186, correspondente ao
apartamento n? 802, com direito a 1 (umal vaga na garagem,
Município e Estado do Rio de Janeiro, conforme processo pro
tocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0768-27.937, de
1981;

5. Josef Faltenbacher, de nacionalidade alemã, da fração
ideal de 160/1.000 do terreno de marinha, situado na Avenida
Atlântica n? 804, correspondente ao apartamento n" 1.101, Mu
nicípio e Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protocoll
zado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0768-03.713, de 1982;

6_ Nagiba Farah, de nacionalidade libanesa, do terreno de
acrescidos de marinha, designado por lotes n?s 15 e 16, situado
na Praça D. Pedro lI, esquina com a Rua Major Belegard, Mu
nicípio de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro, conforme pro
cesso protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0768
20.811, de 1980;
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7. Marco Pierrino Jametti, de nacionalidade suíça, da fra
ção ideal de 1,2879 do terreno de acrescidos de marinha, situado
na Avenida Presidente Kennedy, esquina com a Rua Paula Bar
ros n? 45, correspondente ao apartamento n? 1.004, com direito a
1 (uma) vaga na garagem, Município de Fortaleza, Estado do
Ceará, conforme processo protocolizado no Ministério da Fa
zenda, sob o n? 0380-02.907, de 1982;

8. Barbara Thomas Lima, de nacionalidade norte
americana, da fração ideal de 36,40 do terreno de marinha, si
tuado na Avenida Beira-Mar n? 2.048, correspondente ao aparta
mento n? 201, com direito a 1 (uma) vaga na garagem, Municipio
de Recife, Estado de Pernambuco, conforme processo protocoli
zado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0480-12.805, de 1981;

b) o direito preferencial ao aforamento:

1. Leif Arntzen, de nacionalidade dinamarquesa, das fra
ções ideais de 35/5.000 e de 6/5.000 do terreno de marinha, si
tuado na Avenida Rui Barbosa n:' 2BO/30Q, correspondentes, res
pectivamente, ao apartamento n? 1.302, do Bloco 300 e a 1 (uma]
vaga na garagem, Município e Estado do Rio de Janeiro, con
forme processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o
n? 0768-48.324, de 1980;

2. Michael Anthony Hockaday, de nacionalidade inglesa,
do terreno de marinha e nacional interior, situado na Rua Vis
conde de Pedra Branca n? 37/39-«B», Município de Salvador,
Estado da Bahia, conforme processo protocolizado no Ministé
rio da Fazenda, sob o n? 0585-00075, de 1944;

3. Costantino Cesario, de nacionalidade italiana, do terre
no de acrescidos de marinha, situado na Rua Barreiros n? 73,
Município de Recife, Estado de Pernambuco, conforme proces
so protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0480-00738,
de 1982.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
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DECRETO N? 87.804, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1982

Declara perempta a concessão outorga
da à Fundação Paz na' Terra. para executar
serviço de radiodifusão sonora em onda tro
pical. na cidade de Natal, Estado do Rio
Grande do Norte.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, combinado com o artigo 8? item XV,
letra a, da Constituição, e artigo 11, item lI, do Decreto n" 71.136, de 23
de setembro de 1972, e tendo em vista o que consta do Processo n?
130.526/82,

DECRETA:

Art. I? Fica declarada perempta a concessão outorgada à Funda
ção Paz na Terra, para executar, na cidade de Natal, Estado do Rio
Grande do Norte, serviço de radiodifusão sonora em onda tropical. cujo
prazo da outorga foi renovado através do Decreto n? 84.213, de 14 de
novembro de 1979, publicado no Diário Oficiai da União de 16 subse
qüente.

Parágrafo único. O Departamento Nacional de Telecomunicações
adotará providências no sentido de interromper, imediatamente, os ser
viços objeto da concessão ora declarada perempta.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 87.805, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1982

Declara perempta a concessão outorga
da â Rádio Cultura de Araçatuba Ltda .. pa
ra executar serviço de redíoâiiueeo sonora
em onda tropical, na cidade de Arecacuba.
Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, combinado com o artigo 8?, item IV, le
tra a, da Constituição, e artigo 11, item H, do Decreto n? 71.136, de 23
de setembro de 1972, e tendo em vista o que consta do Processo n?
8.434173,
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DE C R E TA:

161

Art. 1? Fica declarada perempta a concessão outorgada à Rádio
Cultura de Aracatuba Ltda., para executar, na cidade de Aracatuba,
Estado de São Paulo, serviço de radiodifusão sonora em onda tropical,
cujo prazo de outorga foi renovado através do Decreto n? 77.218, de 23
de fevereiro de 1976, publicado no Diário Oficial da União de 24 subse
qüente.

Parágrafo único, O Departamento Nacional de Telecomunicações
adotará providência no sentido de interromper, imediatamente, os ser
viços objeto da concessão ora declarada perempta.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República,

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 87.806, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1982

Dispõe sobre a inclueeo de emprego na
Tabela Permanente da Universidade Fede
ral de Juiz de Fora. e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e o
que consta do Processo DASP n? 7.137, de 1982,

DE C R E TA:

Art. 1? Fica incluído, na forma do anexo deste Decreto, na cate
goria funcional de Perfurador-Digitador, do Grupo Processamento de
Dados, código LT-PRO-1600, da Tabela Permanente da Universidade
Federal de Juiz de Fora, o emprego a ser preenchido mediante a admis
são de candidato habílitado em concurso público, observada a legisla
ção específica.

Art. 2? A despesa decorrente da execução deste Decreto correrá à
conta dos recursos orçamentários próprios da Universidade Federal de
Juiz de Fora.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Esther de Figueiredo Ferraz

DECRETO N? 87.807, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa.
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de trenemieeeo da Empresa de Energia
Elétrica de Mato Grosso do Sul S.A. 
ENERSUL - no Estado de Mato Grosso
do Sujo

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra c do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n" 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 702.936/82,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 25,00 m (vinte e cinco metros) de largura, tendo como eixo a linha de
transmissão, em 138 k V, a ser estabelecida entre as subestações de
Campo Grande e São Gabriel d'Oeste, nos Municípios de Campo Gran
de e São Gabriel d 'Oeste, Estado de Mato Grosso do Sul, cujos proje
tos e planta de situação n? 13.001.013/821AI foram aprovados por ato
do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Depar
tamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n?
702.936/82.

Art. 2? Fica autorizada a Empresa de Energia Elétrica de Mato
Grosso do Sul S.A. - ENERSUL li promover a constituição de servi
dão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma da legislação
vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de
transmissão de que trata o artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Empresa de Energia Elétri
ca de Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL, para o fim indicado, a
qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de prati-
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car todos os atos de construção, operação e manutenção da mencionada
linha de transmissão e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares,
bem como suas possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe asse
gurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente,
desde que não haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A Empresa de Energia Elétrica de Mato Grosso do Sul
S.A. - ENERSUL, poderá promover, em Juízo, as medidas necessá
rias à constituição da servidão administrativa, de caráter urgente, utili
zando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de
junho de 1941, com as modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de
21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.808, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1982

Declara de utilidade pública. para fins
de conetituicão de servidão administrativa.
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da Companhia Hiâro
Elétrica do Silo Francisco - CHE8F - no
Estado do Maranhão.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 702.327/82,

D E C R E TA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
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de 70,00m (setenta metros] de largura, tendo como eixo a linha de trans
missão, em 500 KV, a ser estabelecida entre as subestações de Presi
dente Dutra e São Luís lI, nos Municípios de Presidente Dutra e São
Luís, Estado do Maranhão, cujos projeto e planta de situação n? 14.388,
foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas
e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica,
no Processo MME n? 702.327/82.

Art. 2? Fica autorizada a Companhia Hidro Elétrica do São Fran
cisco - CHE8F a promover a constituição de servidão administrativa
nas referidas áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se
fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata
o artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Companhia Hidro Elétrica
do São Francisco - CHESF, para o fim indicado, a qual compreende o
direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmis
são e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão, através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com
a existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática,
dentro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem
danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF
poderá promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da
servidão administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judi
cial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as
modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? E ste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrárío.

Brasília, 16 de novembro de 1982; 161? da Independéncia e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N? 87.809, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1982
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Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa.
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da Companhia Hidro
Elétrica do São Francisco ~ CHESF. no
Estado da Bahia.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 702.326/82,

D E C RE TA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 70,OOm (setenta metros) de largura, tendo como eixo a linha de trans
missão, em 230 kV a ser estabelecida entre as subestações de Governa
dor Mangabeira e Funil, nos Municípios de Governador Mangabeira e
Ubatã, Estado da Bahia, cujos projeto e planta de situação n? 14.749 fo
ram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e
Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica,
no Processo MME n? 702.326/82.

Art. 2? Fica autorizada a Companhia Hidro Elétrica do São Fran
cisco - CHESF a promover a constituição de servidão administrativa
nas referidas áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se
fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata
o artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Companhia Hidro Elétrica
do São Francisco - CHESF, para o fim indicado, a qual compreende o
direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mancionado linha de transmis
são e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, °
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que -não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.
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Art. 4? A Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF
poderá promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da
servidão administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judi
cial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as
modíficacões introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGlTEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.810, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1982

Encemoe bens e instalações vinculados
aos serviços públicos de energia elétrica
nos Estados de Minas Gerais e Rio de Ja
neiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição e nos termos do artigo 167
do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, tendo em vista o que cons
ta do Processo MME n? 702.313/78,

DECRETA:

Art. I? Ficam encampados os bens e instalações vinculados aos
serviços públicos de energia elétrica existentes nos Municípios de Es
trela Dalva, Pirapetinga (só no distrito de Caiapó) e Volta Grande, Es
tado de Minas Gerais, e no distrito de Porto Velho do Cunha, no Mu
nicípio de Carmo, Estado do Rio de .Ianeiro, explorados pela Compa
nhia Força e Luz Volta Grande, em virtude do manifesto de usina hi
drelétrica apresentado no Processo S.A. n? 800/35.

Art. 2? Fica autorizada a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 
ELETROBRÃS a promover os atos necessários à efetivação da encaro
pação referida no artigo anterior.

Art. 3? As despesas decorrentes da encampacão, a que se refere o
artigo l? correrão à conta dos recursos previstos na Lei n? 5.655, de 20
de maio de 1971, alterada pelo Decreto-lei n? 1.383, de 26 de dezembro
de 1974, e pelo Decreto-lei n? 1.849, de 13 de janeiro de 1981.

Art. 4? Os bens e instalações atingidos pela encampacão estão su
jeitos ao regime instituído pelo Decreto-lei n? 1.383, de 26 de dezembro
de 1974.
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Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.811, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1982

Declara de utilidade pública, para efei
to de desapropriação, as terras delimitadas
na área do Parque Nacional da Chapada
dos Veadeiros, no Estado de Goiás.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o
disposto nos artigos 5?, letra K, e 6?, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de
junho de 1941,

D E C R E T A:

Art. I? São declaradas de utilidade pública, para fins de desapro-:
priacão , as terras delimitadas pelo artigo I? do Decreto n? 85.596, de 19
de novembro de 1981, que integram o Parque Nacional da Chapada dos
Veadeiros, no Estado de Goiás.

Art. 2? O Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal 
IBDF fica autorizado a processar as desapropriações das terras referi
das no artigo anterior, correndo as respectivas despesas à conta das
suas disponibilidades orcamentárias.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 16 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ângelo Amaury Stábile

DECRETO N? 87.812, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1982

Autoriza aumento de capital social do
Hospital de Clínicas de Porto Alegre.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 4? do Decreto-lei n? 1.678, de 22 de fevereiro de 1979,
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D E C R E T A:

Art. I? Fica o Hospital de Clínicas de Porto Alegre, sediado em
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, empresa pública criada pe
la Lei n? 5.604, de 2 de setembro de 1970, autorizado a aumentar o seu
capital social de Cr$ 1.140.021.889,95 (um bilhão, cento e quarenta mi
lhões, vinte e um mil, oitocentos e oitenta e nove cruzeiros e noventa e
cinco centavos) para Cr$ 1.185.131.889,95 (um bilhão, cento e oitenta e
cinco milhões, cento e trinta e um mil, oitocentos e oitenta e nove cru
zeiros e noventa e cinco centavos), da seguinte forma:

a) pela aplicação de recursos consignados no Orçamento da
União para o exercicio de 1982, aprovado pela Lei n? 6.962, de 7
de dezembro de 1981, no valor de Cr$ 17.649.000,00 (dezessete
milhões, seiscentos e quarenta e nove mil cruzeiros]:

b) pela aplicação de recursos consignados pelo crédito su
plementar aberto pelo Decreto n? 87.183, de 18 de maio de 1982,
no valor de Cr$ 27.461.000,00 {vinte e sete milhões, quatrocentos
e sessenta e um mil cruzeiros},

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacão ,

Brasília, 16 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Esther de Figueiredo Ferraz

DECRETO N? 87.813, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1982

Modifica âiepoeícõee do Decreto núme
ro 83.700. de 5 de julho de 1979. relativa
mente aos preços de referência do álcool
destinado a indústria elcootquímice, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens I, UI e V da Constituição,

DE C R E TA:

Art. I? O artigo 15 do Decreto n? 83.700, de 5 de julho de 1979,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 15. Os preços de álcool destinado a fins carburantes,
a nível de distribuidor e de consumidor, examinados pelo Con
selho Nacional do Álcool , serão propostos e fixados pelo Con
selho Nacional do Petróleo, após homologação da Secretaria de
Planejamento da Presidência da República.
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§ I? As indústrias alcoolquímicas cujos projetos tenham
sido aprovados pelo Conselho de Desenvolvimento Industrial,
ouvido o Conselho Nacional do Petróleo quanto ao suprimento
de matéria-prima, terão seus suprimentos de álcool assegurados
pelo Conselho Nacionai do Petróleo nas seguintes condições:

I - ao preço de paridade do álcool hidratado a 93,8°
INPM (noventa e três inteiros e oito décimos de graus INPMI,
na base de 100% (cem por cento) do preço FOB do litro de nafta
para a indústria petroquímica, fixado pelo Conselho Nacional
do Petróleo, para as indústrias alcoolquímicas que utilizem o ál
cool na fabricação de produtos químicos orgânicos que sejam
obtidos no País por rota Petroquímica alternativa.

II - ao preço de paridade do álcool hidratado a 93,8°
INPM (noventa e três inteiros e oito décimos de graus INPM)
na base de 170% (cento e setenta por cento) do preço FOB do li
tro de nafta para a indústria petroquímica, fixada pelo Conse
lho Nacional do Petróleo, para as indústrias alcoolquímicas que
utilizem o álcool na fabricação de produtos químicos orgânicos
que não sejam obtidos no País por rota Petroquímica alternati
va.

§ 2? Os produtos quimicos em fase de tecnologia pioneira
a partir do álcool poderão ter o tratamento estipulado nos inci
sos I ou 11 do parágrafo anterior, conforme o caso, desde que
seus projetos industriais tenham sido aprovados pelo Conselho
de Desenvolvimento Industrial.

§ 3? Os recursos destinados a atender ao disposto no pre
sente artigo serão provenientes do Fundo Especial de Reajuste
da Estrutura de Preços do Combustível e Lubrificantes, criado
pelo Decreto-lei n? 1.785/80, administrado pelo Conselho Nacio
nal do Petróleo.»

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua pu
blicação, revogado o artigo 16 do Decreto n? 83.700, de 5 de julho de
1979, e demais disposições em contrário.

Brasília, 16 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Camílo Penna
Cesar Cals
Delfim Netto
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DECRETO N? 87.814, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1982

Aprova o II Plano Nacional de Pós
Graduação.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aprovado o H Plano Nacional de Pós-Graduação,
anexo, para execução no período 1982/1985.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasilia, 16 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da

República.

JOÃO FIGUEIREDO
Esther de Figueiredo Ferraz

o anexo está publicado no D.a. de 18-11·82.

DECRETO N? 87.815, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Educação e Cul·
tura, em favor da Secretaria Geral - Enti
dades Supervisionadas - o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 4.881.632.000.00. pa
ra reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 2?, da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

D E C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura, em fa
vor da Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas - o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 4.881.632.000,00 (quatro bilhões, oitocentos e oi
tenta e um milhões e seiscentos e trinta e dois mil cruzeiros), para re
forço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação de operações de crédito
internas, no valor de Cr$ 4.881.632.000,00 (quatro bilhões, oitocentos e
oitenta e um milhões e seiscentos e trinta e dois mil cruzeiros).
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

o anexo está publicado no D.O. de 18-11-82.

DECRETO N? 87,816. DE 16 DE NOVEMBRO DE 1982

Abre ao Orçamento da União. em favor
de diversos Orgõos o crédito suplementar
no valor de Cr$ 638.231.000.00. para reforço
de dotações consignadas no vigente Orça
mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item HI, da Lei n? 6,962, de 7 de dezembro de 1981 e no ar
tigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União em favor de diversos
Órgãos o crédito suplementar no valor de Cr$ 638.231.000,00 (seiscentos
e trinta e oito milhões, duzentos e trinta e um mil cruzeiros), para re
forço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 18-11-82.
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DECRETO N? 87.817, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1982

Abre à Presidência da República o cré
dito suplementar no valor de Cr$
440.000.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n:' 6.962, de 7 de dezembro de 1981, e no ar
tigo I?, da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 440.000.000,00 (quatrocentos e quarenta milhões
de cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 18-11-82.

DECRETO N? 87.818, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Justiça, em fa
vor de Diversas Unidades Orçamentárias. o
crédito suplementar no valor de Cr$
81.476.000,00 para reforço de dotações con
signadas n-a vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que ihe
confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização contida
no item IH, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,
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DECRETA:

173

Art. i? Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor de Diver
sas Unidades Orçamentárias, o crédito suplementar no valor de Cr$
81.476.000,00 [oitenta e um milhões, quatrocentos e setenta e seis mil
cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 16 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOAo FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 18-11·82.

DECRETO N? 87.819, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Marinha. em te
vor da Secretaria Geral da Marinha, o cré
dito euplemvnter no valor de Cr$
461.398.000.00 para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no item lII, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Marinha, em favor da Secre
taria Geral da Marinha, o crédito suplementar no valor de Cr$
461.398.000,00 (quatrocentos e sessenta e um milhões, trezentos e noven
ta e oito mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indica
das no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 18-11-82.

DECRETO N? 87.820, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1982

Abre a Encargos Financeiros da União
- Recursos sob Supervisiio do Ministério
da Fazenda o crédito suplementar no valor
de c-e 400.000.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lII, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. 1:' Fica aberto a Encargos Financeiros da União Recursos
sob Supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito suplementar no
valor de Cr$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de cruzeiros), para re
forço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 18'11-82.
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DECRETO N? 87.821, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1982

175

Abre ao Ministério da Agricultura. em
favor da Secretaria Geral - Entidades Suo
oervieionedes, o crédito suplementar no va
lor de Cr$ 1.697.000.000,00 para reforço de'
dotações consignadas no vigente Orçamen
to.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981, e no
artigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor da Se
cretaria Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar no
valor de Cr$ 1.697.000.000,00 (hum bilhão, seiscentos e noventa e sete
milhões de cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indica
das no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 18-11-82.

DECRETO N? 87.822, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério do Interior. em fa
vor da Secretaria Geral e da Secretaria Ge
ral - Entidades Supervisionadas, o crédi
to suplementar no valor de Cr$
3.600.000.000.00. para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item HI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981, combi
nado com o artigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, o crédito suplemen
tar no valor de Cr$ 3.600.000.000,00 (três bilhões e seiscentos milhões de
cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo U deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 18-11-82.

DECRETO N? 87.823, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Educação e Cui
ture, em favor da Secretaria Geral - Enti
dades Supervisionadas. o crédito suplemen·
tar no valor de Cr$ 12.000.000.000,00. para
reforço de dotecõee consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 2?, da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura, em fa
vor da Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 12.000.000.000,00 (doze bilhões de cruzeiros), pa
ra reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decre
to.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação do Salário Educação, no
valor de Crs 12.000.000.000,00 (doze bilhões de cruzeiros).
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 18-11-82.

DECRETO N? 87.824, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério do Exército, em fa
vor do Estado-Maior do Exército o crédito
suplementar no valor de Crs 109.436.000,00.
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lbe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no item IH, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Exército, em favor do
Estado-Maior do Exército, O crédito suplementar no valor de Cr$
109.436.000,00 (cento e nove milhões, quatrocentos e trinta e seis mil
cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 18-11-82.
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DECRETO N? 87.825, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Justiça, em fa
vor do Departamento de Imprensa Nacio
nal, o crédito suplementar no valor de Cr$
125.000.000,00 para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no item VIII, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor do Depar
tamento de Imprensa Nacional, o crédito suplementar no valor de Crs
125.000.0CO,OO (cento e vinte e cinco milhões de cruzeiros), para reforço
de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrem da aplicação do excesso de arrecadação de receitas
geradas pelo Departamento de Imprensa Nacional, no presente
exercício.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 16 de novembro de 1982; 161? da Independéncia e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Deliim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 18-11-82.

DECRETO N? 87.826, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Educação e Cul
tura, em favor de diversas Unidades, o cré
dito suplementar no valor de Cr$
844.581.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item III, letra b, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,
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D E C R E T A:
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Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura, em fa
vor de diversas Unidades, o crédito suplementar no valor de Cr$
844.581.000,00 (oitocentos e quarenta e quatro milhões e quinhentos e oi
tenta e um mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indi
cadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 18-11·82.

DECRETO N? 87.827, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1982

Abre à Presidência da República e ao
Ministério das Minas e Energia o crédito su
plementar no valor de Cr$ 271.288.000.00 pa
ra reforço de dotações consignadas no ví
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no item IH, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República e ao Ministério
das Minas e Energia, em favor de diversas Unidades, o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 271.288.000,00 (duzentos e setenta e um milhões
e duzentos e oitenta e oito mil cruzeiros), para reforço de dotações orça
mentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste Decreto, e nos montantes especificados.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 18-11-82.

DECRETO N? 87.828, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério das Comunicações o
crédito suplementar no valor de Cr$
289.715.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no item UI, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Comunicações, em favor de
Diversas Unidades, o crédito suplementar no valor de Cr$
289.715.000,00 (duzentos e oitenta e nove milhões, setecentos e quinze
mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 18-11-82.
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DECRETO N? 87.829, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1982
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Abre ao Ministério do Trabalho o crédi
to suplementar no valor de Crs
163.028.000,00 para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981, e arti
go I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Trabalho, o crédito suple
mentar no valor de Crs 163.028.000,00 (cento e sessenta e três milhões e
vinte e oito mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indi
cadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 18-11-82.

DECRETO N? 87.830, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Educação e Cul
tura. o crédito suplementar no valor de Crs
49.332.407.000,00. para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n" 6.962, de 7 de dezembro de 1981, e no
artigo l?, da Lei n:' 7.027, de 13 de setembro de 1982,
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D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura, em fa
vor de Diversas Unidades. o crédito suplementar no valor de CrS
49.332.407.000,00 (quarenta e nove bilhões, trezentos e trinta e dois mi
lhões e quatrocentos e sete mil cruzeiros), para reforço de dotações or
çamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, inclusive parte dos contidos nos
termos do Decreto-lei n? 1.909, de 28 de dezembro de 1981, e nos mono
tantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 16 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 18-11-82.

DECRETO N? 87.831, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1982

Autoriza o Instituto Nacional de Colo
nização e Reforma Agrária - INCRA, a
doar os imóveis que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e tendo em vista o dís
posto no artigo 3? da Lei n" 6.925, de 29 de junho de 1981, e na Lei n?
6.431, de 11 de julho de 1977, regulamentada pelo Decreto n? 80.511, de 7
de outubro de 1977,

DECRETA:

Art. I? Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá
ria - INCRA, autorizado a doar, ao Município de Aral Moreira, no Es
tado de Mato Grosso do Sul, os seguintes imóveis, situados naquele
Município:

I - Imóvel denominado «Área Urbana da Sede do Mu
nicípio de Aral Moreira», com 44,0329 ha, assim descrito: parte-
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se do marco MP 1, cravado à margem de um corredor público,
comum com o lote n? 108, com o rumo magnético de 14'21' SE e
a distância de 278,50 metros, alcançando-se o marco M2, comum
com os lotes n?s 108 e 109; daí, segue-se com o rumo magnético
de 87'19' NO e a distância de 587,50 metros, alcançando-se o
marco M3, comum com os lotes n?s 110 e 111; daí, segue-se com
o rumo magnético de 61'02' SO e a distância de 248,00 metros,
alcançando-se o marco M4, comum com os lotes n?s 111 e 112;
daí, segue-se com o rumo magnético de 77'33' SO e a distância
de 84,41 metros, alcançando-se o marco M5, comum com os lotes
n?s 112 e 113; daí, segue-se com O rumo magnético de 10'01' NO
e a distância de 167,50 metros, alcançando-se o marco M6, co
mum com os lotes n?s 113 e 97; daí, segue-se com o rumo magné
tico de 47'51' NO e a distância de 403,00 metros alcançando-se o
marco M7, comum com os lotes n?s 97 e 98; daí, segue-se divi
dindo com o lote n? 98, com o rumo magnético de 02'26' NE e a
distância de 358,50 metros, alcançado-se o marco M8, cravado à

margem do corredor público; daí, segue-se margeando o corre
dor público, com O rumo magnético de 63'57' SE e a distância
de 1.060,00 metros, alcançando-se o marco M9; daí, segue-se
rriargeando o referido corredor, com O rumo magnético de 73o 34'
NE e a distância de 183,40 metros, alcançando-se o ponto de
partida;

II - Imóvel denominado «Área Urbana de Vila Marques»,
com 25,1621ha, assim descrito: parte-se do marco MP 1, cravado
à margem de um corredor público, que confronta com os lotes
nss 284 e 196; daí, segue-se margeando o corredor público, com
o rumo magnético de 30'37' NO e a distância de 1.005,30 metros,
alcançando-se o marco M2, que confronta com os lotes n?s 280 e
200; daí, segue-se margeando um corredor público, com o rumo
magnético de 73'53' SE e a distância de 730,10 metros,
alcançando-se o marco M3, que confronta com os lotes n?s 200 e
194; daí, segue-se margeando um corredor público, com o rumo
magnético de 15'59' SO e a distância de 689,10 metros,
alcançando-se o ponto de partida.

Parágrafo único. Os imóveis a que se refere este artigo estão re
gistrados em nome da União Federal, no Registro de Imóveis da Co
marca de Ponta Porã, no livro 2, matrículas n?s 7914 e 7913, respectiva
mente.

Art. 2? Os imóveis doados destinam-se à implantação da cidade
de Aral Moreira e do Distrito de Vila Marques, no Município de Aral
Moreira, no Estado de Mato Grosso do Sul.
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Art. 3~ Os imóveis, COm suas benfeitorias, reverterão de pleno di
reito ao patrimônio da União, independentemente de qualquer indeniza
ção, se não forem utilizados de acordo com a finalidade e prazo cons
tantes do instrumento de doação.

Art. 4~ A doação será formalizada mediante a expedição, pelo
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, de
título de domínio, observadas as disposições do Decreto n? 80.511, de 7
de outubro de 1977.

Art. 5~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de novembro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Danilo Venturini

DECRETO N~ 87.832, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1982

Autoriza o Instituto Nacional de Coto
níeeceo e Reforma Agrária - INCRA a
doar os imóveis que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item In, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto na Lei n? 6.431, de 11 de julho de 1977, regulamentada pelo Decre
to n? 80.511, de 7 de outubro de 1977,

D E C R E T A;

Art. 1~ Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá
ria - Incra autorizado a doar ao Município de Cuiabá, no Estado de
Mato Grosso, os imóveis rurais denominados áreas nrs 1, 2, 3 e 4, to
dos da «Gleba Ribeirão», COm área global de 195,0539ha (cento e noven
ta e cinco hectares, cinco ares e trinta e nove centiares), situados na
quele Município, a seguir descritos:

I - área n? 1, com 22,3163ha (vinte e dois hectares, trinta
e um ares e sessenta e três centiares}, limita-se ao Norte com
propriedade de Severino Bispo de Figueiredo; ao Sul, com a es
trada que dá acesso a Coxipó do Ouro; a Leste, com proprieda
de de Marcelino Bispo de Figueiredo, e a Oeste com proprieda
de de Nilza Ferreira de Barros;

Il - área n? 2, com 100,0711ha (cem hectares, sete ares e
onze centiares), limita-se, ao Norte, com propriedade de Júlio
Bispo de Figueiredo e Nilza Ferreira de Barros e com terras de-
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volutas; ao Sul, com propriedade de Guilherme da Costa Garcia
e Benedito Loureiro de Lara Pinto e estrada que dá acesso a
Coxipó do Ouro; a Leste, com propriedade de Guilherme da
Costa Garcia e Nilza F. de Barros; e a Oeste, com propriedade
de Valter Ventresque Guedes;

IH - área n? 3, com 54,1924ha (cinqüenta e quatro hecta
res, dezenove ares e vinte e quatro centiares}, limita-se, ao Nor
te, com propriedade de Elza Pinto Mocker; ao Sul, com proprie
dade de Nilza Ferreira de Barros e Júlio Bispo de Figueiredo e
com terras devolutas; a Leste, com propriedade de Severino
Bispo de Figueiredo; e a Oeste, com propriedade de Júlio Bispo
de Figueiredo e com terras devolutas;

IV - área n? 4, com 18,4741ha (dezoito hectares, quarenta
e sete ares e quarenta e um centiares), Iimita-se ao Norte, com
propriedade de Mariluce Ana M. Marques e Marcilio P. de Sou
za; ao Sul, com propriedade de Júlio Bispo de Figueiredo; a
Leste, com propriedade de Elza Pinto Mocker e com terras de
volutas; e a Oeste, com quem de direito (terras devolutas).

Parágrafo único. Os imóveis a que se refere este artigo, estão re
gistrados em nome da União Federal, em maior porção, no Registro de
Imóveis da Comarca de Cuiabá, sob o n? 9180, Livro 2-AB, fls. 260.

Art. 2? Os imóveis doados destinam-se a ampliação da zona urba
na do Município de Cuiabá, no Estado de Mato Grosso.

Art. 3~l Os imóveis, com suas benfeitorias e acessórios, reverterão
de pleno direito ao patrimônio da União, independentemente de qual
quer indenização, se não forem utilizados, de acordo com a finalidade e
prazo constantes do instrumento de doação.

Art. 4? A doação será formalizada mediante a expedição, pelo
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA; de títu
lo de domínio, observadas as disposições do Decreto n? 80.511, de 7 de
outubro de 1977.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Danilo Venturini
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DECRETO N? 87.833, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1982

Concede indulto. reduz penas. e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da faculdade que lhe
confere o artigo 81, n? XXII, da Constituição, e considerando a proxi
midade da Festa do Natal,

DECRETA:

Art. I? É concedido indulto aos condenados a penas privativas de
liberdade não superiores a quatro anos que, até 25 de dezembro de
1982, tenham efetivamente cumprido, no mínimo, um terço da pena
aplicada, se primários, ou metade, se reincidentes.

Parágrafo único. É, igualmente, concedido indulto aos condena
dos a penas superiores a quatro anos que tenham completado sessenta
anos de idade até a data fixada neste artigo, bem como aos menores de
vinte e um anos de idade na data do crime, e às mães de filhos menores
de quatorze anos de ídade, desde que hajam cumprido um terço da pe
na. se primários, ou metade, se reincidentes.

Art. 2? O indulto previsto no artigo anterior estende-se às penas
pecuniárias aplicadas cumulativamente, não abrangendo, contudo, as
penas acessórias.

Parágrafo único. O condenado ficará indultado da pena pecuniá
ria quando a redução prevista no artigo 4? ensejar imediata soltura ou
livramento condicional.

Art. 3? Para efeito de indulto ou reduCão somam-se as penas que
correspondam a infrações diversas.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no art. 7?, o presente
Decreto aplica-se ao somatório das penas das demais infrações.

Art. 4? São reduzidas as penas privativas de liberdade impostas
aos condenados que, até a data mencionada no artigo I?, tenham efeti
vamente cumprido, no mínimo, um terço da pena, se primários, ou me
tade, se reincidentes, observadas as seguintes proporções:

I - pena superior a quatro até oito anos: redução de um
terço, se primários, ou de um quarto, se reincidentes;

11 - pena superior a oito anos: redução de um quarto, se
primários, ou de um quinto, se reincidentes.

Art. 5? O disposto nos artigos anteriores aplica-se, também,
quando a sentença esteja em grau de recurso interposto somente pela
defesa, sem prejuízo do respectivo julgamento pela instância superior.
Não impedirá, igualmente, a concessão do indulto, o recurso da acusa
ção, quando improvido.
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Art. 6~ Constituem, também, requisitos para que o condenado ob
tenha o indulto ou redução da pena:

I - não ter sido beneficiado por graça, indulto, redução
ou comutação da pena nos dois anos anteriores à data da publi
cação deste Decreto;

11 - ausência de periculosidade, ou sua cessação, caso te
nha sido imposta medida de segurança;

III - ter conduta reveladora de condições pessoais para a
reintegração no convívio social;

IV - ter, na forma do inciso anterior, boa conduta tam
bém na comunidade, quando beneficiado por quaisquer conces
sões previstas no artigo 30, § 6?, incisos lI, IV, VI e VII, do Có
digo Penal;

V - ter boa conduta, reveladora de condições pessoais
para a permanência no convívio social, se, beneficiado com a
suspensão condicional, já cumpriu, pelo menos, metade do res
pectivo prazo, com perfeita observância das condições impostas
e da pena acessória, se for o caso, sem haver sofrido modifica
ção exacerbadora das condições ou prorrogação do prazo, nem
suspensão ou revogação do benefício;

VI - ter boa conduta, reveladora de condições pessoais
para a reintegração no convívio social, se, beneficiado com O li
vramento condicional, já cumpriu, pelo menos, um quinto do
respectivo prazo, com perfeita observância das condições imo
postas e da pena acessória, quando for o caso, sem advertência
ou exacerbação das condições.

Parágrafo único. Para os fins deste Decreto, poderá o juiz da exe
cução ordenar o exame para a verificação da cessação da periculosida
de.

Art. 7~ Este Decreto não beneficia os condenados por crime:
I - de roubo, nas modalidades previstas nos parágrafos

2? e 3? do artigo 157 do Código Penal;
11 - de extorsão, nas modalidades previstas nos parágra

fos I? e 2? do artigo 158, e no artigo 159 e seus parágrafos, do
Código Penal;

III de estupro e atentado violento ao pudor;
IV de quadrilha ou bando;
V contra a Segurança Nacional;

VI relativo a entorpecente ou substância que cause de-
pendência física ou psíquica, quando reconhecida na sentença a
condição de traficante.
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Art. 8~ Caberá ao Conselho Penitenciário, de ofício ou por provo
cação de qualquer interessado, verificar quais os condenados que
preenchem os requisitos estabelecidos por este Decreto, emitindo, des
de logo, parecer, nos termos do artigo 736 do Código de Processo Penal,
que será remetido ao juiz da execução. para fins do artigo 738 do mes
mo Código.

§ I? Se o Conselho Penitenciário não se pronunciar até 15 de ja
neiro de 1983, caberá ao juiz da execução a verificação dos requisitos
estabelecidos por este Decreto.

§ 2? As autoridades que custodiarem os condenados encaminha
rão aos Conselhos Penitenciários, até 30 dias após a publicação deste
Decreto, relação dos presos que satisfaçam os requisitos objetivos,
prestando, desde logo, informações circunstanciadas sobre a vida pri
sional e a conduta de cada um.

§ 3? A relação e as informações concernentes aos sentenciados em
gozo de suspensão condicional ou de livramento condicional deverão
ser enviadas pela entidade incumbida de fiscalização do cumprimento
das condições do benefício, ou de observação cautelar e proteção do Ii
berado. Na falta da entidade, tais informações poderão ser supridas
por outro documento idôneo.

Art. 9? Quando se tratar de condenados pela Justiça Militar, que
não estejam cumprindo pena em estabelecimento civil, o parecer do
Conselho Penitenciário será substituído pela informação da autoridade
sob cuja custôdia estiver o preso.

Art. 10. Os Órgãos Centrais da Administração Penitenciária in
formarão ao Conselho Nacional de Politica Penitenciária, até junho de
1983, o número de presos cumprindo penas, de processos apreciados e o
número de beneficiados pelo presente Decreto, por indulto ou redução,
separadamente.

Parágrafo único. As autoridades que custodiarem presos e que
não se subordinarem aos Órgãos Centrais da Administração Peniten
ciária encaminharão a estes, por intermédio das Secretarias respecti
vas, até 31 de maio de 1983, os elementos acima indicados.

Art. 11. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
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DECRETO N? 87.834, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1982

189

Amplia a zona prioritária fixada pelo
Decreto n" 87.095. de 16 de abril de 1982.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os artigos 81, item UI, e 161, §§ 2? e 4?, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no artigo 43, § 2?, da Lei n? 4.504, de 30 de
novembro de 1964,

D E C R E TA:

Art. I? Fica ampliada a zona prioritária fixada pelo Decreto n?
87.095, de 16 de abril de 1982, acrescendo-lhe a área compreendida pelo
Município de Itacajá, Estado de Goiás.

Art. 2? A ampliação ora estabelecida permitirá ao Grupo Executi
vo das Terras do Araguaia-Tocantins - GETAT alcançar, preferencial
mente. os seguintes objetivos:

a) a regularização da situação dominial dos imóveis situa
dos na área;

b) o condicionamento do uso da terra à sua função social;
c) a promoção da justa e adequada distribuição da proprie

dade;
d) o assentamento de agricultores, respeitadas as ocupações

caracterizadas por morada habitual e cultura efetiva; e
e) a recuperação social e econômica da área.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Danilo Venturini

DECRETO N? 87.835, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1982

Declara de interesse social. para fins de
desapropriação. imóveis rurais situados no
Município de lteceie, Estado de Goiás.
compreendido na área prioritária de refor
ma agrária de que trata o Decreto n:' 87.834,
de 18 de novembro de 1982.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os artigos 81, item UI, e 161, da Constituição e nos termos
dos artigos 18 e 20, da Lei n" 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,
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DECRETA:

Art. I? São declarados de interesse social, para fins de desapro
priação, nos termos do artigo 18, letras a, b, c e â, e 20, itens I e V da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, os imóveis rurais denominados
«Mundo Novo, Sacada e Formosa», também conhecidos como «Gleba
Extrema», com área total de 159.400,3200 ha (cento e cinqüenta e nove
mil e quatrocentos hectares e trinta e dois ares), situados no município
de Itacajá, no Estado de Goiás.

Parágrafo único. A área a que se refere este artigo tem o seguinte
perímetro: «partindo do marco 01 cravado na confluência do Rio Tocan
tins com o Rio Manoel Alves Pequeno; deste, segue pelo Rio Manoel
Alves Pequeno acima com distância de 37.410,00m (trinta e sete mil
quatrocentos e dez metros), até o marco 02 cravado na Barra do Brejo
Cachorro com o Rio Manoel Alves Pequeno; deste, segue pelo Brejo
Cachorro acima com distância de 9.950,00m Inove mil novecentos e cin
qüenta metros I até o marco 03; deste, segue confrontando com o Lotea
mento Galheiro com os seguintes rumos e distâncias: 16"00'00" SE 
6.050,00'm (seis mil e cinqüenta metros), 15°00'00" SE - 14.600,00m
(quatorze mil seiscentos metros], passando pelo marco 04 até o marco
05 cravado à margem direita do Ribeirão Tucuns; deste, segue pelo Ri
beirão Tucuns abaixo com distância de 18.780,00m (dezoito mil, setecen
tos e oitenta metros) até o marco 06 cravado na Barra do Ribeirão das
Pedras com o Ribeirão Tucuns; deste, segue pelo Ribeirão das Pedras
acima com distãncia de 11.210,00m (onze mil, duzentos e dez metros I
até o marco 07; deste, segue confrontando com o Loteamento Galheiro
com os seguintes rumos e distâncias: 15"00' SW - 9.100,00m (nove mil
e cem metros) - 12"00'00" SE - 15.000,Om (quinze mil metros) passan
do pelo marco 08 até o marco 09 cravado à margem direita do Ribeirão
Panela de Ferro; deste, segue pelo Ribeirão Panela de Ferro abaixo
com distância de 35.580m (trinta e cinco mil, quinhentos e oitenta me
tros) até o marco 10 cravado na barra do Ribeirão Panela de Ferro com
o Rio Tocantins; deste, segue pelo Rio Tocantins abaixo com distância
de 86.050m (oitenta e seis mil e cinqüenta metros) até o marco 01, ponto
de partida da descrição deste perímetro.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste Decreto: ai os semoventes,
as máquinas e os implementas agrícolas; b) as benfeitorias existentes
nas parcelas que integram os imóveis referidos no artigo anterior e per
tencentes aos que serão beneficiados com a sua regularização.

Art. 3? Fica o Grupo Executivo das Terras do Araguaia
Tocantins - G ETAT autorizado a promover a desapropriação de que
trata o presente Decreto, na forma prevista no Decreto-lei n? 554, de 25
de abril de 1969.
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Art. 4? E ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado, sempre, o disposto na
Lei n? 4.947, de 6 de abril de 1966, e no parágrafo único do artigo 13 do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Danílo Venturini

DECRETO N? 87.836, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1982

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, imóvel rural situado nos
Municípios de Sítio Novo e lteguetine, no
Estado de Goiás, compreendido na área
prioritária de reforma agrária de Que trata o
Decreto n:' 67.557, de 12 de novembro de
1970. alterado pelos Decretos nvs 75.295, de
27 de janeiro de 1975, e 85.075, de 27 de
agosto de 1980. e ampliada pelo Decreto n:'
87.095. de 16 de abril de 1982.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os artigos 81, item Hl, e 161, da Constituição, e nos ter
mos dos artigos 18 e 20 da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e
do Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DE C R E TA:

Art. I? E declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, imóvel rural denominado Lote
n? 22 do Loteamento Fazenda Serra - Gleba J, medindo 1.703,3333ha
(um mil, setecentos e três hectares, trinta e três ares e trinta e três
centiares), situado nos municípios de Sítio Novo e Itaguatins, Estado
de Goiás.

Parágrafo único O imóvel a que se refere este artigo tem o seguin
te perímetro: «partindo do marco 1 cravado na confrontação dos lotes 1
e 4 de Olinto Pereira Ferreira; deste, segue pela referida confrontação
com os seguintes azimutes e distâncias: 122'07'58" - 364,61m,
97"23'54" - 6440,46; 104'56'17" - 346,68m; 122'04'06" - 888,99m, pas
sando pelos marcos 2, 3 e 4 até o marco 5; deste, segue confrontando
com área do Povoado Sumauma, com os seguintes azimutes e distân-
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cias: 251"07'31" - 1.066,14m; 155"30'05" - 377,97m; 212"59'57"
184,41m; 178"21'39" - 158,50m; 84"51'41" - 370,74m; 68"29'19"
310,81m; 125"15'26" - 1.015,67m; 137"22'26" - 589,24m; 116"57'02"
436,10m; 146"52'48" - 177,89m; passando pelos marcos 6,7,8,9, 10, 11,
12, 13 e 14, até o marco 15; deste, segue confrontando com o lote 24 de
Raimundo Rodrigues da Silva, com os seguintes azimutes e distâncias:
148"13'06" - 680,86m; 129"43'02" - 263,74m; 203"40'36" - 49,51m;
155"21'28" - 1.186,87m; passando pelos marcos 16, 17, e 18, até o marco
19; deste, segue confrontando com o lote 118 de Albino Pereira da Sil
va, com os seguintes azimutes e distâncias: 150"46'19" - 170,67m;
115"05'48" - 529,04m, 165"50'27" - 736,l1m; passando pelos marcos 20
e 21 até o marco 22; deste, segue confrontando com os lotes 23 e 25 de
Edésio Ferreira de Sousa, com os seguintes azimutes e distâncias:
192"00' 41" - 578,51m; 296"21'04" - 1.185,63m; 201"31 '15" - 322,92m;
153"50'49" - 200,24m; 232"44'55" - 452,73m; 282"06'33" - 189,83m;
293"50'53" - 335,52m; 285"02'17" - 292,83m; 226"57'39" - 71,97m;
321"26'31" - 189,95m, passando pelos marcos 23,24,25,26,27,28,29 e
30 até o marco 31; deste, segue confrontando com o lote 20 de Larnarti
ne Rocha, com os seguintes azimutes e distâncias: 322°10'21" 
4/9,86m 3"29'15" - 367,53m; 345"03'25" - 684,93m, 311"30'09" 
294,19m; 293"33'35" - 407,43m; 314"41'26" - 3.870,19m; passando pelos
marcos 32, 33, 34, 35, 36 e 37, até o marco 38; deste, segue confrontando
com o lote 7 de Onias José Santana com azimute de 28"45'32" e distân
cia de 1.507,29m, até o marco 39; deste, segue confrontando com o lote 6
de José Cesário de Sousa, com azimute de 27"45'23" e distância de
219,87m até o marco 40; deste segue confrontando com o lote 5 de Ma
noel Correia Costa com azimute de 31"44'24" e distância de 111,98m,
até o marco 41; deste, segue confrontando com o lote 4 de Olinto Perei
ra Ferreira com azimute de 27"47'29" e distância de 409,23m até o mar
co 1, ponto inicial da descrícão deste perímetro.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste Decreto: a) os semoventes,
as máquinas e os implementas agrícolas; bj as benfeitorias existentes
nas parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e perten
centes aos que serão beneficiados com a sua regularização.

Art. 3? Fica o GETAT autorizado a promover a desapropriacão
de que trata o presente Decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Denilo Venturini
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DECRETO N? 87.837, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1982

193

Dispõe sobre a execução do Septuagési
mo Quarto Protocolo Adicional do Ajuste
de Complementação n" 16. sobre produtos
das indústrias químicas derivadas do petró
leo.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associa
ção Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil em
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional através do
Decreto Legislativo n? 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu ar
tigo lO, a modalidade dos Acordos Comerciais, com a finalidade exclu
siva de promoção do comércio entre os países-membros;

Considerando que a Resolução n? 1 do Conselho de Ministros das
Relações Exteriores das Partes Contratantes do Tratado de Montevi
déu prevê, no seu artigo 8?, que os Ajustes de Complementação Indus
trial da extinta Associação Latino-Americana de Livre Comércio serão
adequados à modalidade dos Acordos Comerciais da ALADI;

Considerando que a Resolução n? 6 do Segundo Período de Sessões
Extraordinárias da Conferência de Avaliação e Convergência da Asso
ciação Latino-Americana de Integração estendeu o prazo de adequação
dos Ajustes de Complementação Industrial até 31 de dezembro de 1982;

Considerando que, de acordo com o artigo 4? do Ajuste de Comple
mentação n? 16, sobre produtos das indústrias químicas derivadas do
petróleo, posto em vigor, no Brasil, pelo Decreto n? 68.541, de 26 de
abril de 1971, os Governos do Brasil e da Argentina poderão rever o
programa de liberação abrangido pelo mencionado Ajuste;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da Argentina,
com base nos dispositivos acima citados. assinaram, em Montevidéu. a
treze de outubro de 1982, o Septuagésimo Quarto Protocolo Adicional
do Ajuste de Complementação n? 16, sobre produtos das indústrias
químicasderivadas do petróleo;

Considerando que o referido Protocolo Adicional, segundo dispõe
seu artigo 2:', viger á de 13 de outubro a 31 de dezembro de 1982,

D E C R E T A:

Art. I? A partir de 13 de outubro e até 31 de dezembro de 1982, as
importações dos produtos especificados no Protocolo Adicional anexo a
este Decreto, originários da Argentina e dos países de menor desenvol
vimento econômico relativo, Bolívia, Equador e Paraguai, ficam sujei
tas aos gravames e às condições estipulados no Anexo único deste De
creto.
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Parágrafo único. Os dispositivos deste Decreto não se aplicam às
importações provenientes dos países-membros da ALADI não mencio
nados neste artigo.

Art. 2? O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos com
petentes, as providências necessárias ao cumprimento do disposto nes
te Decreto.

Art. 3? A Comissão Nacional para os Assuntos da ALADI, criada
pelo Decreto n? 52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo De
creto n? 60.987, de 11 de julho de 67, acompanhará, através da Carteira
de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A., a execução do anexo
Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cum
primento.

Brasília, 18 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

Os anexos estão publicados no D.a. de 22·11·82.

DECRETO N? 87.838, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1982

Autoriza o Instituto Nacional de Colo
nteeceo e Reforma Agrária - INCRA, a
doar os imóveis que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto na Lei n? 6.925, de 29 de junho de 1981, e na Lei n? 6.431, de 11 de
julho de 1977, regulamentada pelo Decreto n? 80.511, de 7 de outubro de
1977,

DE C R E TA:

Art. I? Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá
ria - INCRA, autorizado a doar, ao Município de Amambai, no Estado
de Mato Grosso do Sul, os imóveis denominados "Núcleo Urbano de
Paranhcs. e «Núcleo Urbano de 'I'aquapirr», com a área global de
501,4423 ha [quinhentos e um hectares, quarenta e quatro ares e vinte e
três centiares), situados naquele Município e a seguir descrito:

I - "Núcleo Urbano de Paranhos», com 454,1773 ha (qua
trocentos e cinqüenta e quatro hectares, dezessete ares e seten
ta e três centiares): partindo do MP-I, cravado na divisa das
terras pertencentes ao Ministério do Exército, segue por uma li-
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nha seca na distância de 2.484,14m, com o rumo de 12'47'30"
SW, confrontando com terras do Ministério do Exército e com o
lote 6, até o marco 2; daí, segue por uma 'linha seca de 1.107,91m
e com o rumo de 76'40'03" NW, até o marco 3, cravado na linha
internacional Brasil- Paraguai, confrontando com terras da
União, chácaras de n?s 15, 29-A e 29, respectivamente; daí, se
gue confrontando com terras da República do Paraguai, na dis
tância de 3.164,54m e COm o rumo de 04'36'00" NE, até o marco
4; daí, segue confrontando com terras da União, chácaras de
n?s, 150, 151 e 152, respectivamente, na distância de 620,19m e
com O rumo de 73"12'53" NE, até o marco 5, cravado à margem
esquerda do Córrego Destino; deste, segue o referido córrego
pela margem esquerda. águas acima, por diversos rumos e dis
tâncias, sendo o mesmo limite natural, até o marco 6, cravado à
margem direíta do Córrego Destino (rumos e distâncias: 1
28"02'48" SW 142,50m, 2 - l4"31'35" SE - 93,05m, 3
14"12'07" SE - 86,49m, 4 - 04°00'23" SE - 124,60m, 5
48'59'20" SW - 116,53m, 6 ~ 30"14'06" SE - 20,09m, 7
28'39'44" SE - 75,34m, 8 - 08'57'16" SE - 63,96m); daí, segue
confrontando com terras da União, lote 191, na distância de
450,19m e com o rumo de 76'19'53" SE, até o marco 7; daí, se
gue confrontando com terras da União, lotes n?s 191 e 192, na
distância de 425,74m e com o rumo de 13'46'00" NE, até o marco 8;
daí segue confrontando com terras da União, lote n? 193, na dis
tância de 10m, com o rumo de 81"35'15" NE, até o marco 9; daí,
segue confrontando com terras da União, lote n? 193, na distân
cia de 536,22m e com O rumo de 13'40'07" NE, até o marco 10;
deste, segue confrontando com terras da União, lote n? 169, na
distância de 334,46m e com o rumo de 73'12'55" NE, até o mar
co 11; deste, segue confrontando com terras da União, lote n?
169, na distância de 404,68m e com o rumo de 32"54'14" SE, até
o marco 12; daí, segue confrontando com terras da União, lotes
n?s 169 e 168, na distância de 631,43m e com o rumo de
35"10'20" NE, até o marco 13; deste, segue confrontando com
terras da União, lotes n?s 168 e 171, na distância de 987,58m, e
com o rumo de 36"46'16" NE, até o marco 14; deste, segue con
frontando com terras de Francisco Cilião de Araújo, na distân
cia de 40m e com o rumo de 53"08'54" SE, até o marco 15; deste,
segue confrontando com terras da União, lote n? 172, na distân
cia de 978,89m e com o rumo de 36°22'36" SW, até o marco 16;
daí, segue confrontando com terras da União, lotes n?s 174, 175,
177, 178 , 179, 181, 182 e 183, respectivamente, na distância de
1.541,48m e com o rumo de 35°11'16" SW, até o marco 17; daí,
segue confrontando com terras da União, lote n? 183, na distân
cia de 302,87m e com o rumo de 76'19'53" SE, até o marco 18;
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deste, segue confrontando com terras da União, lote n? 184, na
distância de 305,46m e com o rumo de 12'45'13" SW, até o mar
co 19; daí, segue confrontando com terras do Ministério do
Exército, na distância de 123m e com o rumo de 81'11'03" NW,
até encontrar o MP-I, ponto inicial desta descrição.

11 - "Núcleo Urbano de 'I'aquap irí», com 47,2650 ha (qua
renta e sete hectares, vinte e seis ares e cinqüenta centiares):
partindo do marco n? 1, cravado na beira e margem direita do
Córrego Ibicui, e comum com terras da União (chácara 116),
com o qual confronta. segue no rumo'13°44'10" SE e na distância
de 660,45m, até o marco n? 2, cravado na beira de um corredor
público; deste, segue nesta confrontação, no rumo 76'04'30" SW
e na distância de 649,64m, até o marco n? 3; deste, segue con
frontando com terras da União (chácara 83), no rumo 13'50'07"
NW e na distância de 699,44m, até o marco n? 4, cravado na bei
ra e margem direita do Córrego Ibicui; do marco n? 4, segue o
Córrego Ibicui a jusante, em vários rumos e distâncias, resul
tantes de: marco 4 ao D·5 = 74'53'45" NE - 555,90m, D·5 ao
marco n? 1 - 81'30'47" SE - 111,15m, ponto inicial desta des
crição.

Parágrafo único. Os imóveis a que se refere este artigo estão regis
trados em nome da União Federal, no Registro de Imóveis da Comarca
de Amambai, no livro 2, matrícula n? 5.557.

Art. 2~ Os imóveis a serem doados destinam-se à implantação dos
Núcleos Urbanos de Paranhos e 'I'aquapiri , no Município de Amambai,
no Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 3? Os imóveis, com suas benfeitorias, reverterão de pleno di
reito ao patrimônio da União, independentemente de qualquer indeniza
ção, se não forem utilizados de acordo com a finalidade e prazo cons
tantes do instrumento de doação.'

Art. 4? A doação será formalizada mediante a expedição, pelo
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária ~ INCRA, de
título de domínio, observadas as disposições do Decreto n? 80.511, de 7
de outubro de 1977.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

roxo FIGUEIREDO
Danilo Venturini
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DECRETO N? 87.839, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1982

197

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa,
áreas de terra situadas na faixa de seguran
ça do reservatório da Usina Hidrelétrica de
Nova Avanhandava da Cesp - Companhia
Energética de Silo Paulo. no Estado de São
Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item In, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e artigo
108, letra c, do Decreto n? 41.019, de 26 de fevereiro de 1957, e o que
consta do Processo MME n? 701.680/81,

DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra no total de
2.216,38 ha (dois mil, duzentos e dezesseis hectares e trinta e oito ares),
situadas na faixa de segurança correspondente ao reservatório da Usi
na Hidrelétrica de Nova Avanhandava, nos Municípics de Barbosa,
Buritama, Coroados, Glicério, José Bonifácio, Penápolis, Planalto,
Promissão e Turiúba, Estado de São Paulo, cuja planta de situação n?
AH-CAD-389 foi aprovada por ato do Diretor da Divisão de Concessão
de Águas e Eletricidade do Departamento Nacionai de Águas e Energia
Elétrica, no Processo MME n? 701.680/81.

Art. 2? Fica autorizada a Cesp - Companhia Energética de São
Paulo, a promover a constituição de servidão administrativa nas referi
das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
cessário, para a faixa de segurança do reservatório da Usina Hidrelétri
ca de Nova Avanhandava.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Cesp - Companhia Energé
tica de São Paulo, para o fim indicado, a qual compreende o direito
atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos necessá
rios a operação do reservatório da Usina Hidrelétrica de Nova Ava
nhandava, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão
através de prédio serviente, desde que não haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.
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Art. 4? A Cesp - Companhia Energética de São Paulo, poderá
promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servi
dão administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial
estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as mo
dífícacões introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.840, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de Ii
nha de transmissão da Centrais Elétricas
do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL, no
Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o art. 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 701.351/82,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 65,00 m (sessenta e cinco metros) de largura, tendo como eixo a linha
de transmissão, em 500 kV, a ser estabelecida entre as subestações de
Campo Largo e Curitiba, nos Municipios de Campo Largo, Araucária e
Curitiba, Estado do Paraná, cujos projeto e Planta de Situação n? L
035-500-009 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Conces
são de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e
Energia Elétrica, no Processo MME n? 701.351/82.

Art. 2? Fica autorizada a Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.fi..
- ELETROSUL, a promover a constituição de servidão administrativa
nas referidas áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se
fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata
o artigo anterior.
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Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Centrais Elétricas do Sul do
Brasil S.A. - ELETROSUL, para o fim indicado, a qual compreende o
direito atribuido à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operações e manutenção da mencionada linha de transmie-:
são e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compativel com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluidos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4~ A Centrais Elétricas do Sul Brasil S.A. - ELETROSUL,
poderá promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da
servidão administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judi
cial estabelecido no Decreto-lei n~ 3.365, de 21 de junho de 1941, com as
modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de novembro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N~ 87.841, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1982

Declara de utilidade pública. para fins
de constituição de servidão administrativa,
faixa variável de terra destinada à passa
gem de linha de subtransmissão da LIGHT
- Serviços de Eletricidade S.A .. no Estado
do Rio de Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, , usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra c, do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n~ 746.533/81,
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DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa. as áreas de terra situadas na faixa
variável de 20,00m (vinte metros) a 30,00 (trinta metros) de largura, ten
do como eixo a linha de subtransmissão, em 34,5 kV, a ser estabelecida
entre a subestação transformadora de distribuição Vassouras e a subes
tação transformadora de distribuição Valenca, nos Municípios de Vas
souras e Valenca, Estado do Rio de Janeiro, cujos projetos e Planta de
Situação n? 3.769 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de
Concessão de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de
Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n? 746.533/81.

Art. 2? Fica autorizada a LIG HT - Serviços de Eletricidade S.A,
a promover a constituição de servidão administrativa nas referidas
áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer necessá
rio, para a passagem da linha de subtransmissão de que trata o artigo
anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da LIGHT - Serviços de Ele
tricidade S.A., para o fim indicado, a qual compreende o direito atri
buído à empresa concessionária de praticar todos os atos de construção,
operação e manutenção da mencionada linha de subtransmissão e de li
nhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis al
terações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área
da servidão através de prédio serviente, desde que não haja outra via
praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüencia, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A., poderá promo
ver, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da" servidão admi
nistrativa, de caráter urgente, utilizando ° processo judicial estabeleci
do no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modificações
introduzidas pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de novembro de 1982: 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N? 87.842. DE 22 DE NOVEMBRO DE 1982

201

Homologa a âemerceceo da área indíge
na que menciona. no Estado do Pará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição Federal, e tendo em
vista o disposto no art igo 15, § I?, da Lei n? 6.001, de 19 de dezembro
de 1973,

DECRETA:

Art. I? Fica homologada, para os efeitos legais, a demarcação ad
ministrativa promovida pela Fundação Nacional do Índio (FUNAI) da
área indígena denominada CAYABI, localizada no município de Itaitu
ba, Estado do Pará.

Art. 2? A área indígena, de que trata este Decreto, tem a seguinte
delimitação:

Norte - Partindo do marco de cimento de n? 03, de coorde
nadas geográficas 08'21'58" S e 57'39'53" WGr., situado na con
fluência do Rio Preto com o Rio Teles Pires ou São Manoel, se
gue no sentido montante pelo Rio Preto, margem esquerda, na
distância de 98.036,56m até o MC 02, de coordenadas geográfi
cas 08'43'53" S e 57'15'46" WGr.; daí, segue por uma linha seca
de azimute verdadeiro 109'31 '30", na distância de 7.499,96m até
o MC 01, de coordenadas geográficas 08'45'15" S e 57'11'55"
WGr., situado na margem direita do Rio Curuaçu.

Leste - Do marco MC 01 segue pelo Rio Curuacu, margem
direita, no sentido jusante, na distância de 35.061,90m até o MC
00, de coordenadas geográficas 08'54'40" S e 57"15'49" WGr., si
tuado na confluência do Rio Curuacu com o Rio Teles Pires ou
São Manoel.

Sul/Oeste - Do marco MC 00 segue no sentido jusante,
margem direita, na distância de 103.929,21m até o MC 03, início
desta descrição perimétrica.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza
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DECRETO N? 87.843, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1982

Homologa a âemerceceo da área indíge
na que menciona, no Estado do Maranhiio.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item Il l, da Constituição Federal, e tendo em vista o
disposto no artigo 19, § I?, da Li n:' 6.001, de 19 de dezembro de 1973,

D E C RE TA:

Art. I? Fica homologada, para os efeitos legais, a demarcação ad
ministrativa promovida pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI,
da área indígena denominada Caru, localizada no municipio de Bom
Jardim, Estado do Maranhão.

Art. 2? A área indígena, de que trata este Decreto, tem a seguinte
delimitação:

Norte: Inicia no marco MM 07, de coordenadas geográficas
03'45'15" S e 46'42'06" WGr., situado na cabeceira do Rio Ca
ru; daí, segue pelo referido rio, margem direita, no sentido ju
sante, na distância de 174.822,79 metros até o MC 01, de coorde
nadas geográficas 03'40'45" Se 45'59'37" WGr., situado na con
fluência do Rio Caru com o Rio Pindaré, passando pelo MC 08,
de coordenadas geográficas 03'32'36" S e 46'18'27" WGr., situa
do na confluência do Rio Turizinho com o Rio Caru. Leste: Do
marco MC 01 segue pelo Rio Pindaré no sentido montante, mar
gem esquerda, na distância de 51.886,41 metros até o MC 02, de
coordenadas geográficas 03'55'59" Se 46'12'51" WGr., situado
na confluência do Córrego Água Branca com o Rio Pindaré.
Sul, Oeste: Do marco MC 02 segue pelo Córrego Água Branca
no sentido montante, margem esquerda, na distância de
31.070,17 metros até o marco MC 03, de coordenadas geográficas
03'51'27" S e 46'22'01" WGr., situado no inicio da linha seca;
daí, segue pela linha seca de azimute verdadeiro 286'57'30", na
distância de 38.898,11 metros até o MC 07, início desta descrição
perimétrica.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 87.844, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1982
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Homologa a demarcação da área indíge
na que menciona, no Território Federal do
Amapá.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso.das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição e tendo em vista o dispos
to no artigo 19, § I?, da Lei n? 6.001, de 19 de dezembro de 1973,

DE C RE TA:

Art. I? Fica homologada, para os efeitos legais, a demarcação ad
ministrativa promovida pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI,
da área indígena denominada Galibi, localizada no Município de Oia
poque, Território Federal do Amapá.

Art. 2? A área indigena de que trata este Decreto tem a seguinte
delimitação: Norte: partindo do MC 01, de coordenadas geográficas
aproximadas 03'57'04" N e 51'46'03" WGr., situado na confluência
do Igarapé Morcego com o Rio Oiapoque, segue por este, no .sentido ju
sante, margem direita, na distância de 10.361,86m até o MC 02, de coor
denadas geográficas aproximadas 03'59'55"N e 51'41'57" WGr., situado
na confluência do Igarapé Taparabu com o Rio Oiapoque. Leste: do MC
02 segue pelo Igarapé 'I'aparabu, no sentido montante, margem esquer
da, na distância de 13.855,22 m até o MC 03, de coordenadas geográfi
cas aproximadas 03'54'27" N e 51'42'09" WGr., situado à margem di
reita do Igarapé Taparabu. Sul: do MC 03 segue por uma linha seca de
azimute verdadeiro 269'32'13", na distância de 3.814,78 m até o MC 04,
de coordenadas geográficas aproximadas 03'54'26" N e 51'44'13" WGr.,
situado à margem esquerda de um igarapé sem denominação. Oeste: Do
MC 04 segue por uma linha seca de azimute verdadeiro 359'21 '12", na
distância de 3.276,80 m até o MC 05, de coordenadas geográficas apro
ximadas 03'56'13" N e 51'44']4" WGr., situado à margem direita do
Igarapé Morcego; daí, segue no sentido jusante, na distância de 6.065,75
m até o MC 01, início desta descrição perimétrica.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza
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DECRETO N? 87.845, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1982

Homologa a demarcação da área indige
na Que menciona. no Estado do Pará.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição Federal, e tendo em vista
o disposto no artigo 19, § I?, da Lei n? 6.001, de 19 de dezembro de 1973,

D E C R E TA:

Art. I? Fica homologada, para os efeitos legais, a demarcação ad
ministrativa promovida pela Fundação Nacional do Índio (FUNAli da
área indígena denominada TROCARA, localizada no Município de TU
CURUi, Estado do Pará.

Art. 2? A área indígena de que trata este Decreto tem a seguinte
delimitação: Norte: - Partindo do marco MC 07, de coordenadas geo
gráficas 03"37'28" S e 49"49'54" WGr., segue por uma linha seca de azi
mute verdadeiro 52'58'16", na distãncia de 21.318,86m até o MC 10, de
coordenadas geográficas 03'30'28" S e 49'40'44" WGr.: daí, segue por
uma linha seca de azimute verdadeiro 35'14'01", na distância de
3.258,28m até o MM 67, de coordenadas geográficas 03'29'01" S e
49"39'43" WGr.; daí, segue por uma linha seca de azimute verdadeiro
02'23'09", na distância de 1.745,57m até o marco MC 11, de coordena
das geográficas 03'28'04" Se 49'39'41" WGr. Leste: - Do marco MC
11 segue por uma linha seca de azimute verdadeiro 146'28'20", na dis
tância 2.464,72m até o marco MM 56, de coordenadas geográficas
03'29'11" S e 49'38'57" WGr.: daí, segue por uma linha seca de azimute
verdadeiro 131'25'17", na distância de 978,26m até o MC 12, de coorde
nadas geográficas 03'29'32" S e 49'38'33" WGr.: daí, segue por uma li
nha seca de azimute verdadeiro 103'09'29", na distância de 1.490,07m
até o MC 13, de coordenadas geográficas 03'29'43" Se 49'37'46" WGr.;
daí, segue por uma linha seca de azimute verdadeiro 151'26'56", na dis
tância de 937,67m até o marco MM 68, de coordenadas geográficas
03"30'10" S e 49"37'31" WGr.; daí, segue por uma linha seca de azimute
verdadeiro 127'59'56", na distância 585,65m até o marco MM 60, de
coordenadas geográficas 03'30'22" S e 49"37'16" WGr.; daí, segue por
uma linha seca de azimute verdadeiro 111'32'18", na distância de
647,03m até o marco MM 69, de coordenadas geográficas 03'30'29" S e
49'36'57" WGr.; daí segue por uma linha seca de azimute verdadeiro
149'19'51", na distância de 1.453,93m até o marco MM 62, de coordena
das geográficas 03'31'10" S e 49'36'33" WGr.; daí, segue por uma linha
seca de azimute verdadeíro 98"40'09", na distância de 402,81m até o MC



ATOS DO PODER EXECUTIVO 205

14, de coordenadas geográficas 03'31'12" S e 49"36'20" WGr" situado
na confluência do Rio Trocará. margem esquerda, com o Rio Tocantins,
margem esquerda; daí, segue margeando o Rio Tocantins no sentido
montante, na distância de 12.635,46m até o MC 01, de coordenadas geo·
gráficas 03'37'10" S e 49'39'09" WGr., situado à margem esquerda do
Rio Tocantins. Sul: - Do Marco MC 01 segue por uma linha seca de
azimute verdadeiro 312"29'22", na distância de 403,77m até o MM 00, de
coordenadas geográficas 03'37'01" S e 49"39'19" WGr.; daí, segue por
uma linha seca de azimute verdadeiro 292'06'07", na distância de
3.672,68m até o marco MC 02, de coordenadas geográficas 03'36'16" S e
49'41 '11" WGr.; daí, segue por uma linha seca de azimute verdadeiro
188'12'47", na distância de 567,51m até o marco MM 05, de coordenadas
geográficas 03'36'35" S e 49'41'12" WGr.; daí, segue por uma linha se
ca de azimute verdadeiro 248'09'11", na distância de 690,26m até o mar
co MM 63, de coordenadas geográficas 03'36'43" S e 49"41'32" WGr,;
daí, segue por uma linha seca de azimute verdadeiro 281'53'52", na dis
tância de 1.002,99m até o MC 03, de coordenadas geográficas 03'36'36"
Se 49'42'04" WGr.; daí, segue por uma linha seca de azimute verdadei
ro 231'05'39", na distância 1.675,03m até o marco MM 08, de coordena
das geográficas 03'37'11" S e 49"42'46" WGr.; daí, segue por uma linha
seca de azimute verdadeiro 247'11'43", na distância de 5.783,78m até o
marco MM 64, de coordenadas geográficas 03"38'24" S e 49'45'39"
WGr.; dai, segue por uma linha seca de azimute verdadeiro 234"22'22",
na distância de 1.827,79m até o marco MM 65, de coordenadas geográfi
cas 03'38'59" S e 49'46'27" WGr.; daí, segue por uma linha seca de azi
mute verdadeiro 227'31 '19", na distância de 2.638,06m até o marco MM
66, de coordenadas geográficas 03"39'57" S e 49'47'30" WGr.; daí, se
gue por uma linha seca de azimute verdadeiro 219'59'56", na distância
de 1.612,43m até o MC 05, de coordenadas geop;ráficas 03'40'38" S e
49'48'03" WGr. Oeste: - Do marco MC 05 segue por uma linha seca de
azimute verdadeiro 322'16'58", na distância de 4.618,06m até o MC 06,
de coordenadas geográficas 03'38'39" S e 49'49'35" WGr.; daí, segue
por uma linha seca de azimute verdadeiro 345'06'42", na distância de
2.273,46m até o marco MC 07, início desta descrição perimétrica.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza
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DECRETO N? 87.846, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1982

Homologa 8 demarcação da área indíge
na que menciona. no Estado do Maranhão.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições' que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no artigo 19, § I?, da Lei n? 6.001, de 19 de dezembro de 1973,

DECRETA:

Art. I? Fica homologada, para os efeitos legais, a demarcação ad
ministrativa promovida pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI, da
área indígena denominada Rio Pindaré, localizada nos Municípios de
Monção e Bom Jardim, Estado do Maranhão.

Art. 2? A área indígena, de que trata este Decreto, tem a seguinte
delimitação.

Norte InICIa no marco MC 02, situado à margem esquer-
da do Rio Pindaré de coordenadas geográficas 03'37' 17" S e
45'38'32" WGr., daí, segue por uma linha seca de azimute ver
dadeiro 85'16'12", na distância de 13.086,91 metros até o marco
MC 03, de coordenadas geográficas 03'36'42" S e 45'31'29"
WGr., situado à margem direita da BR 316, sentido Santa
Inês/Belém; daí, segue por uma linha seca de azimute verdadei
ro 39'04'00", na distância de 3.533,33 metros até o marco MC 04,
de coordenadas geográficas 03'35'13" S e 45'30'17" WGr., situa
do à margem direita do Igarapé Limoeiro; daí, segue pelo refe
rido Igarapé, à iusante, na distância de 30.018,67 metros até o
marco MC OI, de coordenadas geográficas 03'34'38" S e
45'24'11" WGr., situado na confluência do Igarapé Limoeiro
com o Rio Pindaré.

Leste, Sul, Oeste - Do marco MC 01 segue pelo Rio Pínda
ré à montante, margem esquerda, na distância de 62.099,67 me
tros até o marco MC 02, início desta descrição perimétrica.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOAo FIGUEIREDO
Mário Andreazza
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DECRETO N? 87.847, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1982
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Promulga o Acordo entre o Governo da
República Argentina. o Governo da Repú
blica Federativa do Brasil e o Governo da
República Oriental do Uruguai. pelo qual se
coordena a Distribuição de canais para o
Serviço Móvel Marítimo na Faixa de 2065 a
2107 kHz.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Le

gislativo n? 35, de 21 de maio de 1982, o Acordo entre o Governo da Re
pública Argentina, o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República Oriental do Uruguai, pelo qual se coordena a
Distribuição de Canais para o Serviço Móvel Marítimo na Faixa de
2065 a 2107 kHz, celebrado em Montevidéu; a 8 de julho de 1980;

Considerando que o referido Acordo entrou em vigor, por notifica
ção do Ministério das Relações Exteriores da República Federativa do
Brasil aos Estados Signatários do depósito do segundo Instrumento de
Ratificação, em 10 de setembro de 1982, na forma de seu Artigo XI,

DECRETA:

Art. I? O Acordo entre o Governo da República Argentina, o Go
verno da República Federativa do Brasil e o Governo da República
Oriental do Uruguai, pelo qual se coordena a Distribuição de Canais
para o Serviço Móvel Marítimo na Faixa de 2065 a 2107 kHz, apenso
por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprído tão inteira
mente como nele se contém.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃOFIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

Os anexos estão publicados no D.O. de 24-11-82.
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DECRETO N~ 87.848, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1982

Declara perempta a concessão outorga
da à S.A. Radio Tupen para executar servi
ço de radiodifusão sonora em onda média
de âmbito regional, na cidade de Silo Paulo,
Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, combinado com o artigo 8~, item XV,
letra a, da Constituição e artigos 1~ e 11 do Decreto n? 71.136, de 23 de
setembro de 1972, e tendo em vista o que consta do Processo n~ 30.027/73,

DECRETA:

Art. 1~ Fica declarada perempta a concessão outorgada à S.A.
Rádio Tupan 'para executar, na cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, serviço de radiodifusão sonora em onda média de âmbito regio
nal, através do Decreto n~ 29.251, de 30 de janeiro de 19M, publicado no
Diário Oficial da União de 10 de fevereiro do mesmo ano.

Parágrafo único. O Departamento Nacional de Telecomunicações
adotará providências no sentido de interromper, imediatamente, o ser
viço objeto da concessão ora declarada perempta.

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de novembro de 1982: 161~ da Independência e 94~ da
República.

JOAo FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N~ 87.849, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1982

Abre aos Ministérios da Previdência e
Assistência Social e da Saúde, o crédito su
plementar no valor de Cr$ 4.031.900.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5~, item IlI, da Lei n" 6.962, de 7 de dezembro de 1981, e arti
go 1~ da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,
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DECRETA:
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Art. I? Fica aberto aos Mnistérios da Previdência e Assistência
Social e da Saúde, o crédito suplementar no valor de Cr$
4.031.900.000,00 (quatro bilhões, trinta e um milhões e novecentos mil
cruzeiros). para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 24-11-82.

DECRETO N? 87.850, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério do Exército e ao Mí
nietério da Justiça, em favor de âiverses
Unidades Orçamentárias o crédito suple
mentar no valor de Crs 431.320.000,00, para
reforço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuícão que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização contida
no item 111 do artigo 5? da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981 e no
artigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Exército e ao Ministério da
Justiça, em favor de diversas Unidades Orçamentárias, o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 431.320.000,00 (quatrocentos e trinta e um mi
lhões, trezentos e vinte mil cruzeiros), para reforço de dotações orça
mentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 24-11-82.

DECRETO N? 87.851, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério dos Transportes o
crédito suplementar no valor de Cr$
55.115.000,00, para reforço de dotecso Con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981 e no ar
tigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes em favor da
Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar
no valor de Crs 55.115.000,00 (cinqüenta e cinco milhões, cento e quinze
mil cruzeiros). para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo
I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 24-11-82.
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DECRETO N? 87.852, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1982
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Abre ao Orçamento da União o crédito
suplementar no valor de Cr$
1.175.515.000.00, para reforço de dotecõee
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IlI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981 e no ar
tigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União em favor de diversos
Órgãos, o crédito suplementar no valor de Cr$ 1.175.515.000,00 (um bi
lhão, cento e setenta e cinco milhões, quinhentos e quinze mil cruzei
ros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I des
te Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de novembro de 1982; 161? da Independéncia e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 24-11-82.

DECRETO N? 87.853, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Fazenda. em fa
vor da Secretaria Geral. o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 120.000.000,00. para
reforço de dotecõee consignadas no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IlI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,
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DECRETA:

Art. 1? Fica aberto ao Ministério da Fazenda, em favor da Secre
taria Geral, o crédito suplementar no valor de Crs 120.000.000,00 (cento
e vinte milhões de cruzeiros). para reforço de dotações orçamentárias
indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de novembro de 1982: 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 24-11-82.

DECRETO N? 87.854, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério das Minas e Ener
gia o crédito suplementar no valor de Cr$
500.000.000,00, para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no item IlI, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C RE TA:

Art. 1? Pica aberto ao Ministério das Minas e Energia, em favor
da Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suplemen
tar no valor de Cr$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de cruzeiros), pa
ra reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacão,
revogadas as disposiçôes em contrário.

Brasília, 22 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 24-11.82.

DECRETO N? 87.855, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério dos Transportes o
crédito suplementar no valor de Cr$
1.932.000.000.00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981 e no ar
tigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DE CRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes em favor da Se
cretaria Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar no
valor de Cr$ 1,932.000.000,00 (um bilhão, novecentos e trinta e dois mi
lhões de cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indica
da no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposicões em contrário.

Brasilia, 22 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIG UEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 24·11-82.
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DECRETO N? 87.856, de 22 de novembro de 1982

Abre ao Ministério da Educação e Cul
tura, o crédito suplementar no valor de Cr$
5.501.100.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lU, letras a e b, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de
1981, e no artigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura, em fa
vor de diversas Unidades o crédito suplementar no valor de Cr$
5.501.100.000,00 Icinco bilhões, quinhentos e um milhões e cem mil cru
zeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo U deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? E ste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 24-11-82.

DECRETO N? 87.857, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Fazenda, em fa
vor da Secretaria da Receita Federal, o cré
dito suplementar no valor de c-e
350.000.000,00. para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 2?, da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,
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D E C R E T A:
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Art. I? Fica aberto ao Ministério da Fazenda, em favor da Secre
taria da Receita Federal, o crédito suplementar no valor de CrS
350.000.000,00 (trezentos e cinqüenta milhões de cruzeiros), para reforço
da dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão do excesso de arrecadação das receitas oriundas
das Contribuições para o Fundo Especial de Desenvolvimento e Aper
feiçoamento das Atividades de Fiscalização, no valor de Cr$
350.000.000,00 (trezentos e cinqüenta milhões de cruzeiros].

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de novembro de 1982: 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

o anexo está publicado no D.a. de 24-11-82.

DECRETO N? 87.858, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério do Interior. em fa
vor da Secretaria Geral. o crédito suple
mentar no valor de Crs 906.980.000,00, para
reforço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lII, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro' de 1981, e no
artigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setenbro de 1982,

DECRETA:

Art. l~ Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secre
taria Geral, o crédito suplementar no valor de ÇrS 906.980.000,00 (nove
centos e seis milhões, novecentos e oitenta mil cruzeiros), para reforço
de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de novembro de 1982; 161~ da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estilo publicados no D.a. de 24·11·82.

DECRETO N~ 87.859, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Indústria e do
Comércio o crédito suplementar no valor de
Cr$ 506.381.000,00. para reforço de âotecoee
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no item HI, do artigo 5~, da Lei n~ 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C RE TA:

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em
favor de Diversas Unidades, o crédito suplementar no valor de Crê
506.381.000,00 (quinhentos e seis milhões, trezentos e oitenta e um mil
cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de novembro' de 1982: 161~ da Independência e 94~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Carlos Viaca va
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 24-11-82.
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DECRETO N? 87.860, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1982
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Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor da Secretaria Geral, o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 3.340.000.000,00, pa
ra reforço de âoteceo consignada no vigente
Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item UI, da Lei n? 6.962, de 5 de dezembro de 1981, combi
nado com o artigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secre
taria Geral, o crédito suplementar no valor de Cr$ 3.340.000.000,00 (três
bilhões, trezentos e quarenta milhões de cruzeiros), para reforço de do
tação orcamentáría indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo U deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 23 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Carlos Víaca va
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 24-11-82.

DECRETO N? 87.861, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1982
Declara de interesse social, para fins de

deseoroorteceo. o imóvel rural denominado
«Redonâe», situado no Municipio de Araca
ti, no Estado do Ceará, compreendido na
área prioritária, para fins de reforma agrá
ria, fixada pelo Decreto n? 60.465, de 14 de
marco de 1967, alterado pelos Decretos nrs
61.106, de 28 de julho de 1967, 68.085, de 19
de janeiro de 1971, 75.147, de 27 de dezem
bro de 1974, e 82.884, de 19 de dezembro de
1978.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os artigos 81, item lU, e 161, da Constituição, e nos ter
mos dos artigos 18 e 20, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e
do Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,
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D E C R E T A:

Art. I? É declarado de interesse social. para fins de desapropria
ção, nos termos dos arts. 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da Lei
n? 4_504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado «Re
donda", medindo 3.772,98ha (três mil, setecentos e setenta e dois hecta
res e noventa e oito ares), situado no Município de Aracati, no Estado
do Ceará.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: inicia na Estaca 0, situada no ponto de interseção da
cerca do imóvel pertencente a Marvín Agro-Industrial S.A. - MARSA,
com a faíxa de domínio do Departamento de Estradas de Rodagem, na
Rodovia Belém-Icapuí (CE-201); dai, segue pela margem esquerda da
referída Rodovia, com azimute de 61'13'21" e distância de 2.140,00m,
até a Estaca 1; daí, segue com azimute de 121'27'48" e distância de
4_969,17m, até a Estaca 2; daí, segue com azimute de 11°05'22" e distân
cia de 6.368,91m, cruzando a Rodovia CE-201, até a Estaca 3; daí, segue
com azimute de 285°26'17" e distância de 1.784,38m, pela orla marítima,
até a Estaca 4; daí, segue com azimute de 299'15'22" e distância de
1.381,17m, ainda pela orla marítima, até a Estaca 5; daí, segue com azi
mute de 289°12'04" e distância de 1.064,20m, ainda pela orla marítima,
até a Estaca 6; daí, segue com azimute de 278°18'54" e distância de
1.313,81m, pela mesma orla, até a Estaca 7; daí, segue com azimute de
308°46'11" e distância de 1.628,89m, ainda pela orla marítima, até a Es
taca 8; dai, segue com azimute de 182'29'16" e distância de 7.141,73m,
pela cerca da MARSA até a Estaca O, ponto inicial deste perímetro
(Base Cartográfica-folha DSGE - SB 24-X-B-IV - Areia Branca 
1:100.000 - 1969)_

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste Decreto:

a) os semoventes, as máquinas e os implementas agrícolas;
bl as benfeitorias existentes nas parcelas que integram o imóvel
referido no artigo anterior e pertencentes aos que serão benefi
ciados com sua regularização; c) o domínio direto da União SO~

bre 08 terrenos de marinha e os acrescidos de marinha, com
preendidos no mesmo imóvel.

Art. 3? ° Instituto N acionaI de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente Decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? É ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado, sempre o disposto na
Lei n? 4.947, de 6 de abril de 1966, e no parágrafo único do art. 13, do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969.
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Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JoAO FIGUEIREDO
Danilo Venturini.

DECRETO N? 87.862, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1982

Suspende a execução da Lei n? 174, de 8
de dezembro de 1977, do Estado do Rio de
Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o § 2? do artigo
11 da Constituição, tendo em vísta o acórdão proferido pelo Supremo
Tribunal Federal nos autos da Representação n? 993·9 do Estado do Rio
de Janeiro, e atendendo à Mensagem n? 37/82, de 19 de novembro de
1982, da Presidência do mesmo Tribunal,

DE C R E TA:

Art. 1~ Fica suspensa, por inconstitucionalidade, a execução da
Leí n? 174, de 8 de dezembro de 1977, do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da

República.

JOAO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi·Ackel

DECRETO N? 87.863, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1982

Declara de utilidade pú blice. para fins
de desapropriação total ou parcial ou insti
tuição de servidão administrativa e/ou de
passagem, em favor da Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRÁS. imóveis coneti
tuidos de terras e benfeitorias que mencio
na.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição, tendo em vista o dis
posto no artigo 24 da Lei n? 2.004, de 3 de outubro de 1953, de conformi
dade com o que dispõe o Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941,
com as alterações constantes da Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, e



220 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decreto-lei n~ 1.075, de 22 de janeiro de 1970, e atendendo à necessidade
de a Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS construir um Gasoduto
ligando o Campo Produtor de Pilar à Salgerna Indústrias Quimicas
S.A. e um Ramal para o poço de Marechal Deodoro, nos Municípios de
Maceió, Marechal Deodoro e Pilar, no Estado de Alagoas,

DECRETA:

Art. 1~ Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desa
propriação total ou parcial, ou instituição de servidão administrativa
e/ou de passagem, em favor da Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO
BRÁS, os imóveis constituídos de terras e benfeitorias de propriedade
particular, localizados numa faixa de terra com aproximadamente
125.500,00m2 (cento e vinte e cinco mil e quinhentos metros quadrados),
nos Municípios de Maceió, Marechal Deodoro e Pilar, no Estado de
Alagoas, assinalados na planta DE-803.7-370.101-TPL-55 Rev. O, cons
tante do Processo MME n~ 606.232/82.

Parágrafo único. A faixa de terra a que se refere este Decreto,
com aproximadamente 125.500,00m' (cento e vinte e cinco mil e qui
nhentos metros quadrados), assim se descreve e caracteriza:

Faixa do Gasoduto Piler-Sel-geme - Faixa de terra com lO
(dez) metros de largura, cujo eixo se inicia no Ponto 00, de
Coordenadas UTM-8.928.723,91N e 196.199,85E, situado na área
da Salgema Indústrias Químicas S.A., Município de Maceió, daí
se desenvolvendo com rumo aproximado Sudoeste passando pe
lo Ponto 01, de Coordenadas UTM-8.928.576,93N e 196.050,93E.

Deste Ponto, a diretriz prossegue com rumo Sul, passando
pelo Ponto 02, de Coordenadas UTM-8.928.526,93N e 196.009,07E
e deste Ponto com rumo aproximado Sudeste, passa pelo Ponto
03, de Coordenadas UTM-8.928.504,45N e 196.015.92E, Ponto 04,
de Coordenadas UTM-8.928.413,38N e 196.085,97E, Ponto 05, de
Coordenadas UTM-8.928.409,04N e 196.124,85E, Ponto 06, de
Coordenadas UTM-8.928.375,03N e 196.156,06E. Deste Ponto, a
diretriz prossegue com rumo aproximado nordeste, passando
pelo Ponto 07, de Coordenadas UTM-8.928.408,43N e 196.198,26E
e deste, com rumo aproximado Sudeste, até atingir o Ponto 08,
de Coordenadas UTM-8.928.243,55N e 196.382,33E.

Deste Ponto, em diante, com rumo aproximado Sudoeste, o
eixo da diretriz prossegue paralelo à Avenida Assis Chateau
briand, até atingir o Ponto 09 de Coordenadas UTM
8.926.853,32N e 194.977,01E e deste Ponto, prossegue com rumo
aproximado Oeste, até atingir o Ponto 10, de Coordenadas
UTM-8.926.813,31N e 194.761,39E.
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Deste Ponto, a diretriz se desenvolve com rumo aproximado
Noroeste, atravessa o Canal da Lagoa do Norte, e atinge o Pon
to 11, de Coordenadas UTM-8.927.299,43N e 193.657,06E e daí,
prossegue com rumo aproximado Oeste até o Ponto 12 de Coor
denadas UTM-8.927.290,56N e 193.574,08E e deste, com rumo
aproximado Sudeste, atinge o Ponto 13, de Coordenadas UTM
8.926.559,66N e 192.339,56E, dai prossegue com rumo aproxima
do Oeste atingindo o Ponto 14, de Coordenadas UTM
8.926.175,78N e 191.587,87E.

Deste Ponto, o eixo da diretriz se desenvolve com rumo
aproximado Noroeste até atingir o Ponto 15 de Coordenadas
UTM-8.927.389,43N e 190.725.24E e deste Ponto prossegue pas
sando pelos Pontos 16, de Coordenadas UTM-8.927.389,43N e
190.725.24E e deste Ponto prossegue passando pelos Pontos 16
de Coordenadas UTM-8.927.506,01N e 190.764,75E, Ponto 17, de
Coordenadas UTM-8.927.547,46N e 190.801,63E, Ponto 18, de
Coordenadas UTM-8.927.738,86N e 190.797,81E e Ponto 19, de
Coordenadas UTM-8.927.799,33N e 190.735,63E. Deste Ponto,
com rumo aproximado Nordeste, a diretriz prossegue passando
pelo Ponto 20, de Coordenadas UTM-8.928.016,00N e
191.004,73E, e, deste Ponto prossegue eom rumo aproximado
Noroeste e atinge o Ponto 21 de Coordenadas UTM
8.928.126,91N e 190.865,76E. Deste, a diretriz prossegue com ru
mo aproximado Nordeste, passando pelo Ponto 22, de Coorde
nadas UTM-8.928.589,38N e 191.234,85E e deste Ponto, com ru
mo aproximado Noroeste, passa pelos Pontos 23, de Coordena
das UTM-8.929.486,57N e 190.659,90E e Ponto 24 de Coordena
das UTM-8.930.480,90N e 189.414,60E. A partir deste Ponto, o ei
xo da diretriz se desenvolve com rumo aproximado Sudoeste,
passando pelo ponto 25, de Coordenadas UTM-8.929.384,65N e
188.539,56E e, deste Ponto, com rumo aproximado Noroeste,
passa pelo Ponto 26, de Coordenadas UTM-8.931.279,46N e
186.629,74E, Ponto 27, de Coordenadas UTM-8.931.433,21N e
186.546,34E, Ponto 28, de Coordenadas UTM-8.933.401,55N e
186.083,36E, até atingir o Ponto 29 de Coordenadas UTM
8.936.767,32N e 180.751,19E, situado no Campo de Produção de
Pilar, onde termina, tudo de conformidade com o desenho DE
803.7-370.101-TPL-55 Rev. O.

Faixa do Ramal para o Poço de Marechal Deodoro - Faixa
de terra, com 10 (dez) metros de largura, cujo eixo se inicia no
Ponto V-OO, de Coordenadas UTM-8.927.382,98N e 190.727,41E,
situado na Faixa do Gasoduto Pilar-Salgerna e prossegue com
rumo aproximado Oeste até o Ponto V-OI, de Coordenadas
UTM-8.927.373,84N e 190.699,73E e no mesmo rumo passa pelo
Ponto V-02 de Coordenadas UTM-8.927.338,13N e 190.702,54E, e
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deste Ponto, com rumo aproximado Sul, passa pelo Ponto V-03,
de Coordenadas UTM-8.927.313,40N e 190.684,27E e deste, com
rumo aproximado Noroeste, passa pelos Pontos V-04, de Coor
denadas UTM-8.927.418,92N e 190.580,56E, Ponto V-05, de Coor
denadas UTM-8.927.442,50N e 190.498,48E.

Deste Ponto, a diretriz se desenvolve com rumo aproximado
Sudoeste, passando pelo Ponto V-06 de Coordenadas UTM
8.927.059,05N e 190.182.89E e deste, com rumo aproximado No
roeste, até atingir o Ponto V-07, de Coordenadas UTM
8.928.500,43N e 188.377 ,07E.

Deste Ponto, a diretriz prossegue com rumo aproximado
Sudoeste, passando pelo Ponto V-08 de Coordenadas UTM
8.927.994,32N e 187.973,lOE, até atingir o Ponto V-09 de Coorde
nadas UTM-8.926.268,07N e 187.144,79E, onde termina, tudo de
conformidade com o desenho DE-803.7-370-101-TPL-55 Rev. O.

A extensão total das faixas de terra é de 19.300,OOm (deze
nove mil e trezentos metros) dos quais só 12,550,OOm (doze mil,
quinhentos e cinqüenta metros) serão desapropriados.

Art. 2? A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, fica autoriza
da a promover e a executar, com recursos próprios, amigáveis ou judi
cialmente, as desapropriações ou instituições de servidão administrati
va e/ou de passagem a que" se refere o artigo I? deste Decreto.

Art. 3? A expropriante, no exercício das prerrogativas que lhe
são asseguradas por este Decreto, poderá, inclusive, alegar urgência
para efeito da prévia imissão na posse. nos termos do artigo 15 do
Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n? 2.786,
de 21 de maio de 1956 e Decreto-lei n? 1.075, de 22 de janeiro de 1970.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.864, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1982

Altera o Decreto n~ 79.208. de 7 de feve
reiro de 1977. que dispõe sobre a composi
ção do Gruoo-Direcõo e Assessoramento
Superiores da Secretaria de Planejamento
da Presidência da República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição e tendo em vista o
Decreto-lei n? 1.813 e o Decreto n? 85.387, de 24 de novembro de 1980,
respectivamente:
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DECRETA:
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Art. I? São criadas, na forma do Anexo I deste Decreto, funções
de Confiança de Assessoramento Superior, código LT-DAS-I02, do
Grupo Direção e Assessoramento Superiores, código LT-DAS-I00, na
Tabela Parmanente da Secretaria de Planejamento da Presidência da
República, de que trata o Decreto n? 79.208, de 7 de fevereiro de 1977.

Art. 2? A síntese das atribuições das funções de Confiança de As
sessoramento Superior, do Grupo-Direção e Assessoramento Superio
res, código DAS-I00 de que trata este Decreto ê a descrita no Anexo
IA.

Art. 3? As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre
rão à conta das dotações orçamentárias da Secretaria de Planejamento
da Presidência da República.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 25'11-82.

DECRETO N? 87.865, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1982

Cria Consultoria Especial no Estado·
Maior das Forces Armadas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III e V, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? É criada, na estrutura básica do Estado-Maior das Forças
Armadas, Consultoria Especial, como órgão de Assistência direta e
imediata ao Ministro de Estado, em assuntos de natureza política inter
nacional de interesse militar.

Parágrafo único. A estrutura da Consultoria Especial de que trata
este artigo, a .competência das unidades que a integram e as atribui
ções de seu dirigente serão fixadas no Regimento Interno do EMFA.

Art. 2? O Chefe da Consultoria Especial deverá possuir formação
completa de nível superior e notórios conhecimentos relacionados com
os assuntos a que se refere o artigo anterior.
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Art. 3? É suspensa a aplicação do disposto no § 2? do artigo 12 do
Decreto n? 87.737, de 20 de .outubro de 1982.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Alacyr Frederico Werner

DECRETO N? 87.866, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1982

Altera ti localização da sede e ti subor
dinação do 33? Batalhão de Infantaria Mo
torizado no Ministério do Exército. e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, de conformidade com
o disposto no artigo 32, item HI, do Decreto n? 79.531 de 13 de abril de
1977, alterado pelo Decreto n? 81.639 de 9 de maio de 1978,

DECRETA:

Art. I? Fica alterada a localização da sede do 33? Batalhão de In
fantaria Motorizado, da cidade de J aguarão - RS para a cidade de
Cascável - PRo

Art. 2? Fica alterada a subordinação do 33? Batalhão de Infanta
ria Motorizado, da 8? Brigada de Infantaria Motorizada para 15? Briga
da de Infantaria Motorizada.

Art. 3? O Ministro do Exército baixará os atos complementares
necessários à execução deste Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires
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DECRETO N? 87.867, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1982
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Altera o Decreto n:' 85.487, de 11 de de
zembro de 1980, que dispõe sobre a carreira
do magistério superior nas instituições fe·
derais autárquicas, e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição e tendo em vista o dispos
to no artigo 9? do Decreto-lei n? 1.820, de 11 de dezembro de 1980, e no
Decreto-lei n? 1.969, de 25 de novembro de 1982,

DECRETA:

Art. I? O parágrafo único do artigo 5? e o artigo 6?, caput, do De
creto n? 85.487, de 11 de dezembro de 1980, passam a vigorar com a se
guinte redação:

(Art. 5?

Parágrafo unico. Cada classe compreenderá 4 (quatro) re
ferências, numeradas de 1 a 4, exceto a de Professor Titular que
não terá referências».

«Art. 6? Poderá haver contratação de professor visitante
por prazo determinado, na forma da legislação trabalhista.

§ I?
§ 2?

§ 3?

Art. 3? Ficam incluidos no artigo 37 do Decreto n? 85.487, de 1980,
os seguintes parágrafos:

((§ I? O professor pertencente ao magistério superior, de
que trata este Decreto, que, ao se aposentar, esteja submetido
ao regime de dedicação exclusiva e tenha completado, pelo me
nos, 5 (cinco) anos nesse regime terá incorporada, integralmen
te, aos proventos de aposentadoria, a Gratificação de Dedicação
Exclusiva instituida pelo parágrafo único do artigo 11 do
Decreto-lei n? 1.820, de 11 de dezembro de 1980.

§ 2? O professor que se aposentar antes de completar 5
(cinco) anos de exercício, no mencionado regime, terá incorpora
da a Gratificação de Dedicação Exclusiva de acordo com o se
guinte cálculo:

a) à razão de 1/5 (um quinto) por ano de serviço, prestado
no regime a partir de 1? de janeiro de 1981:
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b) à razão de 1/5 (um quinto) por ano de serviço, prestado
no regime no período de I? de novembro de 1974 a 31 de dezem
bro de 1980, na forma prevista na Lei n? 6.182, de 11 de dezem
bro de 1974; e

cl à razão de 1/25 (um vinte e cinco avos) por ano de servi
ço, prestado no regime até 31 de outubro de 1974, na conformi
dade do disposto no artigo 17 da Lei n? 5.539, de 27 de novem
bro de 1968, observada a equiparação constante do § 2? do arti
go 6? da Lei n? 6.182, de 1974».

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogados o § I? do artigo 17 e o artigo 18 do Decreto n? 85.487, de 11 de
dezembro de 1980, e demais disposições em contrário.

Brasília, 25 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Esther de Figueiredo Ferraz

DECRETO N? 87.868, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1982

Transforma a Autarquia Comissão de
Financiamento da Produção - CFP. em
Empresa Pública, sob a denominação de
Companhia de Financiamento da Produção
- CFP, aprova o Estatuto da Empresa, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, itens III e V da Constituição, e tendo em vista o
disposto na Lei n? 7.032, de 30 de setembro de 1982,

DECRETA:

Art. I? É constituída, nos termos da Lei n? 7.032, de 30 de setem
bro de 1982, a empresa pública Companhia de Financiamento da Produ
ção - CFP, vinculada ao Ministério da Agricultura, por transformação
da Autarquia Comissão de Financiamento da Produção - CFP.

Parágrafo único. A empresa pública ora constituída sucede, para
todos os fins de direito, a Comissão de Financiamento da Produção.

Art. 2? Fica aprovado o Estatuto da Companhia de Financiamen
to da Produção, que a este acompanha.

Art. 3? Os atos constitutivos da Companhia de Financiamento da
Produção serão arquivados na Junta Comercial do Distrito Federal, in
dependentemente de quaisquer outras formalidades.
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Art. 4? A Companhia de Financiamento da Produção será instala
da dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste De
creto.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Agricultura baixará os
atos complementares que se fizerem necessários à instalação da Empre
sa.

Art. 5? O capital inicial da Companhia de Financiamento da Pro
dução é de Crê 8.500.000.000,00 (oito bilhões e quinhentos milhões de
cruzeiros) totalmente integralizado, pela União Federal, e representado
pelos bens patrimoniais e reservas financeiras da Autarquia Comissão
de Financiamento da Produção.

Art. 6? A data da instalação da CFP a que se refere o artigo 4?, a
Autarquia encerrará balanço, transferindo para a Empresa os bens pa
trimoniais, os saldos financeiros e orçamentários, os direitos, as obri
gações e a documentação existente.

Art. 7? A prestação anual de contas da administração da CFP se
rá submetida ao Ministro de Estado da Agricultura que, na forma da
lei, a remeterá ao Tribunal de Contas da União.

Art. 8? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 25 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ângelo Amaury Stábile

o anexo está publicado no D.a. de 26·11·82.

DECRETO N? 87.869, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1982

Promulga o Acordo sobre o Comércio
de Produtos Têxteis celebrado entre o Go
verno da República Federativa do Brasil e
a Comunidade Económica Européia, em
Bruxelas, a 23 de janeiro de 1980.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. considerando que o Congresso
Nacional aprovou. pelo Decreto Legislativo n:' 25, de 30 de abril de
1982. o Acordo sobre o Comércio de Produtos Têxteis celebrado entre o
Governo da República Federativa do Brasil e a Comunidade Econômi
ca Européia. em Bruxelas. a 23 de janeiro de 1980.
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Considerando que o referido Acordo entrou em vigor, por troca de
notas, a 1? de setembro de 1982, na forma de seu artigo 15, parágrafo 1,

D E C R E T A:

Art. 1? O Acordo sobre o Comércio de Produtos Têxteis celebrado
entre o Governo da República Federativa do Brasil e a Comunidade
Econômica Européia, apenso por cópia ao presente Decreto, será execu
tado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94" da
República,

JOÃO FIGUEIREDO
João Clemente Baena Soares

Os anexos estão publicados no D.Q. de 29-11-82.

DECRETO N? 87.870, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1982

Dispõe sobre a criação de empregos na
Tabela Permanente do Ministério do Inte
rior, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5,645, de 10 de dezembro de 1970, e o que
consta do Processo DASP n? 20.688, de 1982,

DECRETA:

Art. 1? Ficam criados na forma do anexo deste Decreto, nas Cate
gorias Funcionais de Agente Administrativo e Datilógrafo, do Grupo
Serviços Auxiliares, código: LT·SA·800; Auxiliar de Enfermagem, do
Grupo Outras Atividades de Nível Médio, código: LT-NM-lQOO; e Moto
rista Oficial e Agente de Portaria, do Grupo Serviços de Transporte
Oficial e Portaria, código: LT-TP-1200, da Tabela Permanente do Mi
nistério do Interior, os empregos a serem preenchidos na forma regula
mentar, observada a legislação específica.

Art. 2? A despesa decorrente da aplicação deste Decreto correrá à
conta dos recursos orçamentários próprios do Ministério do Interior.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

Os anexos estão publicados no D.a. de 29-11-82.

DECRETO N? 87.871, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1982

Dispõe sobre a composição da Catego
ria Direção Superior. do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores. da Tabela Per
manente do Ministério do Interior. e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no
Decreto n? 77.336, de 25 de março de 1976, no Decreto n? 83.844, de 14
de agosto de 1979, e o que consta dos Processos DASP n?s 6.530 e 8.477,
de 1982.

DECRETA:

Art. I? São criadas e transformadas funções de confiança, na for
ma do Anexo I deste Decreto, para composição da Categoria Direção
Superior, código LT-DAS-101, do Grupo Direção e Assessoramento Su
periores, código: LT-DAS-100, da Tabela Permanente do Ministério do
Interior.

Art. 2? O provimento das funções de confiança compreendidas no
Anexo I far-se-á na forma do item H, do artigo 7?, do Decreto n? 77.336,
de 25 de março de 1976, alterado pelo Decreto n? 83.844, de 14 de agosto
de 1979.

Art. 3? As funções de confiança relacionadas no Anexo H ficam
suprimidas para o fim de compensar despesas.

Art. 4? As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Ministério do Inte
rior.
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Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

Os anexos estão publicados no D.a. de 29·11·82.

DECRETO N? 87.872, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1982

Altera dispositivos do Regulamento da
Comissão Mista Brasileiro - Argentina
para a construção da Ponte sobre o Rio
Iguecu, criada pelas Notas trocadas entre
os Ministros das Relações Exteriores dos
dois países, em 17 de maio de 1980, aprova
do pelo Decreto n:' 85.112, de 2 de setembro
de 1980.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição Federal,

DECRETA:

Art. I? Os artigos 3?, 4?, 7? e 8? e 22? do Regulamento da Comis
são Mista Brasileiro - Argentina para a Construção da Ponte sobre o
Rio Iguaçu, aprovado pelo Decreto n? 85.112, de 2 de setembro de 1980,
passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 3? Para os efeitos do presente regulamento entender-
se-á por:

a) Brasil: República Federativa do Brasil;
b) Argentina: República Argentina;
c) Acordo: notas trocadas pelos Governos do Brasil e da

Argentina, em 17 de maio de 1980, pelas quais se cria a Comis
são Mista para a construção, pelos dois países, de uma ponte
sobre o fio Iguaçu, a que se refere o artigo I? deste Regularnen
to;

d) Ponte: ponte rodoviária e seus respectivos acessos que
serão construídos em decorrência do acordo;

e) COMIX: Comissão Mista Brasileiro - Argentina, encar
regada da construção da ponte;
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fi Obras complementares: são aquelas incluidas pela CO
MIX no programa de trabalho, a fim de obter maior eficiência
na operação da ponte e que estão totalmente a cargo do país no
qual se executam;

g) Delegação brasileira: grupo de delegados indicados pelo
Governo do Brasil para integrarem a COMIX;

h) Delegação argentina: grupo de delegados indicados pelo
Governo da Argentina para integrarem a COMIX;

i) Mesa-Diretora: conjunto formado pelo Presidente e Secre
tário da COMIX;

j) Despesas da COMIX: dispêndios provenientes do funcio
namento da COMIX, que serão atendidos, em partes iguais, pe
los Governos do Brasil e da Argentina;

k) Despesas das Delegações: dispêndios correspondentes a
cada delegação, no cumprimento de suas funções específicas,
que serão de responsabilidade exclusiva de cada governo;

1) Despesas de investimentos: dispêndios relativos à reali
zação do projeto de engenharia e à construção da ponte, que,
observado o disposto nos arts. 7? e 22? deste Regulamento, se
rão repartidos em cotas iguais, entre os Governos dos dois
países, bem como os referentes às obras complementares,que
ficarão a cargo de cada Governo.

ArL 4? E competência da COMIX:

a) tomar as providências necessárias para a construção da
ponte, realizando as licitações públicas internacionais e demais
atos destinadas à adjudicação dos serviços referentes ao projeto
de engenharia e construção da ponte e respectivos acessos;

b) incluir em seu programa de trabalho, por solicitação e a
cargo do país interessado, as obras compelementares com vistas
a obter uma operação mais eficiente da ponte no setor da parte
solicitante;

c) submeter o projeto para a construção da ponte à apov a
ção dos Governos interessados;

d) assinar os contratos de adjudicação dos serviços;
el elaborar o orçamento interno da COMIX e solicitar aos

respectivos Governos os recursos necessários para o seu atendi
mento;

f) solicitar aos Governos do Brasil e da Argentina a realiza
ção das desapropriações das áreas que se fizerem necessárias,
para a execução das obras;
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g) estabelecer que, nas licitações para adjudicação dos ser
viços concernentes ao projeto final de engenharia e à construção
da ponte, somente participem consórcios brasileios-argentinos
de empresas formados em igualdade de condições e mediante
paridade de participação orçamentária nas propostas;

h) propor as normas a serem ditadas internamente em cada
país a fim de dar cumprimento a sua missão específica;

i) gestionar junto aos Governos do Brasil e da Argentina a
dotação dos fundos necessários ao adimplemento das obrigações
assumidas, fundos esses que, salvo os casos expressos neste
Regulamento, serão fornecidos à cOMIX, em partes iguais, pe
los dois países;

jl aprovar as medições de obras e instalações contratadas,
efetuar os pagamentos correspondentes e realizar recebimentos
parciais e totais, provisórios e definitivos das mesmas;

kl submeter, aos dois Governos, quando considerar neces
sário, questões de caráter relevante, relativas à obra.

Parágrafo único. As atribuições enumeradas no presente
Regulamento não têm caráter exaustivo, estando compreendidas
nas mesmas todas aquelas inerentes ao cumprimento da missão
específica da COM IX.

Art. 7? Para efeitos de elaboração orçamentária, rateio en
tre os dois países dos custos das obras comuns e formas de pa
gamento, se adotam os seguintes critérios:

a) a moeda de referência para efeitos de orçamentos, apro
priação e rateio de custos, receitas e despesas será o dólar
norte-americano:

bl o cálculo das cotas de contribuição de cada país, ressal
vado o que dispõe o artigo 22 deste Regulamento, será efetuado
mediante o rateio, em partes iguais, do valor dos contratos, ex
presso em moeda de referência, nas datas de sua assinatura;

cl as moedas de pagamento a serem utilizadas para, as des
pesas de investimentos serão as de curso legal em cada país;

d) para efeito de pagamento, as cotas de contribuição de ca
da país serão convertidas em moedas de pagamento na data de
entrega das propostas e a partir dessa data corrigidas, mediante
a aplicação de fórmulas de reajuste de preços que se utilizem
em cada país, em decorrência das respectivas legislações inter
nas.

Art. 8? A cOMIX disporá de um fundo rotativo em duas
contas bancárias, sendo uma no Banco do Brasil S.A. e outra
no Banco de la Nación Argentina, cabendo:
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a) ao Governo do Brasil, através do Departamento Nacio
nai de Estradas de Rodagem, autarquia federal vinculada ao
Ministério dos Transportes, fazer depósitos em cruzeiros, solici·
tados pela COMIX, através da Delegação de seu Pais;

b) ao Governo da Argentina, através da Dirección Nacional
de Vialidad, órgão do Ministério de Obras e Serviços Públicos,
fazer depósitos em pesos argentinos, solicitados pela COMIX,
através da Delegação de seu Pais;

c) a ambos Governos providenciar a reposição ao fundo de
recursos necessários correspondentes à perda de substância fi
nanceira real de suas moedas, conforme previsto no art. 7? des
te Regulamento. A COMIX gestionará, através das Delegações
dos dois países, as medidas devidas para efetivar a reposição
necessária.

Parágrafo único. A movimentação das contas componentes
do fundo rotativo da COMIX será efetivada sempre, de forma
simultânea, através de assinatura conjunta do Presidente e do
Secretário.

Art. 22. A COMIX gestionará junto aos respectivos Go
vernos a isenção dos direitos alfandegários e quaisquer outros
impostos e/ou a aplicação de regimes aduaneiros especiais so
bre os materiais, instrumentos e qualquer outro elemento que se
faça necessário para o cumprimento de suas finalidades.

Parágrafo único. Os impostos que gravem os valores das
obras e contratos, conforme discriminados nas propostas de
preços dos Consórcios contratados para construção e supervi
são das obras da Ponte, correrão por conta exclusiva do País, on
de vigorarem esses tributos».

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro
Cloreldino Soares Severo
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DECRETO N? 87.873, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1982

Altera os Decretos m's 79.045 e 77.021,
de 27 de dezembro de 1976 e de 15 de janeiro
de 1976, que dispõem sobre a composição
das Categorias Direção Superior e Assesso
ramento Superior, do Gruoo-Dírecso e As
sessoramento Superiores e das Categorias
Direção Intermediária e Assistência Inter
mediária,do Grupo-Direção e Assistência
Intermediárias do Ministério das Comuni
cações, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 5? do Decreto n? 86.863, de 19 de janeiro de 1982,

DE C RE TA:

Art. I? São criadas e transformadas, na forma do Anexo I deste
Decreto, funções de confiança das Categorias Direção Superior, código
LT-DAS-10l, e Assessoramento Superior, código LT-DAS-102, do Grupo
Direção e Assessoramento Superiores, código LT-DAS-100, da Tabela
Permanente do Ministério das Comunicações, de que trata o Decreto n?
79.045, de 27 de dezembro de 1976.

Art. 2? São criadas e transformadas funções, na forma do Anexo
II deste Decreto, para composição das Categorias Direção Intermediá·
ria, código DAI-lU, e Assistência Intermediária, código DAI-1l2, do
Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, código DAI-llO, do Qua
dro Permanente do Ministério das Comunicações, de que trata o Decre
to n? 77.021, de 15 de janeiro de 1976.

Art. 3? As funções constantes dos anexos I-B e lI-B, deste Decre
to, serão extintas quando se efetivarem a implementação das Unidades
equivalentes na Secretaria Central de Controle Interno da Secretaria de
Planejamento da Presidência da República e o provimento dos respecti
vos cargos em comissão ou funções de confiança.

Art. 4? As atribuições específicas das funções ora transformadas,
ficam integradas na situação nova decorrente das disposições contidas
nos artigos I? e 2? deste Decreto.

Parágrafo único. A síntese das atribuições das funções de Asses
sor, do Grupo DAS-100, e de Assistente, do Grupo DAI-llO, de que tra
ta este Decreto, é a descrita nos Anexos I-A e lI-A.

Art. 5? O Ministro de Estado das Comunicações poderá dispor 
para atender ao desenvolvimento de trabalhos caracterizados pelo alto
nível de especificidade, complexidade e responsabilidade, relacionados
com o Sistema de Controle Interno de que trata o Decreto n? 84.362, de
31 de dezembro de 1979 - de funções de assessoramento, de grau supe-
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rior, a serem preenchidas de acordo com o Decreto n? 75.627, de 18 de
abril de 1975, alterado pelos Decretos n?s 77.475, de 23 de abril de 1976,
79.398, de 15 de março de 1977 e 79.824, de 20 de junho de 1977.

§ I? O número de funções de assessoramento será estabelecido de
conformidade com as necessidades, devidamente justificadas.

§ 2? Os valores de retribuição mensal das funções a que se refere
este artigo são os resultantes do disposto no artigo 2? do Decreto n?
86.772, de 22 de dezembro de 1981.

Art. 6? As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre
rão à conta das dotações orçamentárias do Ministério das Comunica
ções.

Art. 7? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 1-12-82.

DECRETO N? 87.874, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério das Comunicações o
crédito suplementar no valor de Cr$
47.856.000,00, para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no item IH do artigo 5?, da Lei n ? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Comunicações, em favor do
Departamento Nacional de Telecomunicações, o crédito suplementar no
valor de Cr$ 47.856.000,00 (quarenta e sete milhões, oitocentos e cin
qüenta e seis mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste Decreto, e nos montantes especificados.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 1·12·82.

DECRETO N? 87.875, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1982

Abre à Presidência da República o cré
dito suplementar no valor de Cr$
36.606.000,00. para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item VIII, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do Con
selho de Segurança Nacional, o crédito suplementar no valor de Cr$
36.606.000,00 (trinta e seis milhões, seiscentos e seis mil cruzeiros), para
reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão da aplicação do excesso de arrecadação de receitas
geradas pela Secretaria Especial de Informática, no presente exercício.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 1-12-82.
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DECRETO N? 87.876. DE 29 DE NOVEMBRO DE 1982

237

Abre aos Ministérios da Agricultura e
do Interior. em favor de diversas Unidades
Orçamentárias o crédito suplementar no va
lor de Cr$ 501.800.000.00. para reforço de
dotações consignadas no vigente Orçamen
to.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item UI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981, combi
nado com o artigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DE C RETA:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios da Agricultura e do Interior,
em favor de diversas Unidades Orçamentárias, o crédito suplementar
no valor de Cr$ 501.800.000,00 (quinhentos e um milhões e oitocentos
mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo U deste Decreto e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no B.O, de 1-12-82.

DECRETO N? 87.877, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1982

Abre aos Ministérios da Previdência e
Assistência Social, de Saúde e do Trabalho
o crédito suplementar no valor de Cr$
302.947.000,00 para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lU, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981, e arti
go I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios da Previdência e Assistência
Social, da Saúde e do Trabalho, o crédito suplementar no valor de CrS
302.947.000,00 (trezentos e dois milhões, novecentos e quarenta e sete
mil cruzeiros). para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacão,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 1-12-82.

DECRETO N? 87.878, de 29 de novembro de 1982

Abre à Câmara dos Deputados o crédito
suplementar no valor de Cr$ 738.000.000,00,
para reforço de doteçóee consignadas no
vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e de autorização contida
no artigo 5?, item lII, da Lei n" 6.962, de 7 de dezembro de 1981 e no ar
tigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

D E C R E TA:

Art. I? Fica aberto à Câmara dos Deputados o crédito suplemen
tar no valor de Cr$ 738.000.000,00 (setecentos e trinta e oito milhões de
cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 1'12-82.

DECRETO N? 87.879, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1982

Abre a Encargos Financeiros da União,
o crédito suplementar no valor de Cr$
9.270.000.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981, e no
artigo I?, da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Financeiros da União - Recursos
sob Supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito suplementar no va
lor de Cr$ 9.270.000.000,00 (nove bilhões e duzentos e setenta milhões de
cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I
deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária indica
da no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposícõea em contrário.

Brasília, 29 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 1-12-82.
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DECRETO N? 87.880, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1982

Abre ao Orçamento da União o cré
dito suplementar no valor de Crs
6.106.330.000.00, para reforço de dotecõee
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item Ill, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981 e na ar
tigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União, em favor de diversos
Órgãos. o crédito suplementar no valor de Cr$ 6.106.330.000,00 (seis bi
lhões, cento e seis milhões e trezentos e trinta mil cruzeiros), para "re
forço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo U deste Decreto, inclusive as contidas nos termos do
Decreto-lei n? 1.909, de 28 de dezembro de 1981, e nos montantes especi
ficados.

Art. 3? Este Decreto' entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 1'12-82.

DECRETO N? 87.881, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1982

Outorga concessão à Rádio Centro
América Ltda., para estabelecer uma esta
cão de radiodifusão sonora em onda média
de âmbito regional, na cídade de São José
do Rio Preto, Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item Ill, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 12.907/81 (Edital n? 72/81),
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DE C RE TA:
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Art. 1~ Fica outorgada concessão à Rádio Centro-América Ltda.,
nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n~ 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabe
lecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional, na cidade de São José do Rio Preto,
Estado de São Paulo.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá
às cláusulas baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de
60 (sessenta) dias, a contar da publicacão deste Decreto no Diário
Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.a. de 1-12·82.

DECRETO N? 87.882, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1982

Dispõe sobre a composição das Catego
rias Direção Superior e Assessoramento
Superior. do Grupo-Direção e Assessora
mento Superiores, da Tabela Permanente
do Ministério do Interior. e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n~ 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no
Decreto n? 77.336, de 25 de março de 1976, no Decreto n? 83.844, de 14
de agosto de 1979, e o que consta do Processo DASP n~ 24.269, de 1981.

DE C R E TA:

Art. I? Fica criada uma função de confiança, na forma do Anexo
I deste Decreto, da Categoria Direção Superior, código: LT·DAS·101,
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, código: LT·DAS-100,
da Tabela Permanente do Ministério do Interior.
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Art. 2~ O provimento da função de confiança compreendida no
Anexo I far-se-á na forma do item II do artigo 7~, do Decreto n~ 77.336,
de 25 de março de 1976, alterado pelo Decreto n? 83.844, de 14 de agosto
de 1979.

Art. 3? As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Ministério do Inte
rior.

Art. 4~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de novembro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Márío Andreazza

o anexo está publicado no D.a. de 1·12-82.

DECRETO N? 87.883, DE 30 NOVEMBRO DE 1982

Cancela autorização concedida à Ame
ricen Motorists lneurence Company para
funcionar no Brasil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. 1~ Consíderar-se-ão canceladas a autorização para funciona
mento no Brasil e a respectiva Carta Patente concedidas à American
Motorists Insurance Company, com sede em Long Grove, Illinois, Es
tados Unidos da América, a partir da data da publicação, no Diário
Oficial da União, da Certidão de Arquivamento no Órgão de Registro
do Comércio, da Carta Patente da Kemper-Companhia de Seguros, sua
sucessora, em todos os direitos e obrigações.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Brasilia, 30 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
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DECRETO N? 87.884, DE I? DE DEZEMBRO DE 1982
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Outorga à ELETROPAULO - Eletrici
dade de São Paulo S.A. concessão para pro
dução de energia elêtrica atravês de usinas
hidrelétricas em operação no Estado de São
Paulo. e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, nos termos dos artigos
140, 150 e 164, letras a e b do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, e
do artigo 5? do Decreto n? 61.581, de 20' de outubro de 1967, tendo em
vista o que consta do Processo MME n? 702.291/82.

D E C RE TA:

Art. I? É outorgada à ELETROPAULO - Eletricidade de São
Paulo S.A. concessão para produção de energia elétrica através das se
guintes usinas hidrelétricas, em operação no Estado de São Paulo:
a) Quilombo, no rio Jundiaí, Município de Jundiaí; b) Bocaina, no rio
Bravo, Município de Cachoeira Paulista; c) Isabel, no Ribeirão Grande,
Município de Pindamonhangaba; d) Edgar de Souza, no rio Tietê, Mu
nicípio de Santana de Parnaíba; e) Rasgão, no rio 'Tietê, Município de
Pirapora do Bom Jesus; f) Henry Borden, no rio das Pedras, Município
de Cubatão: g) Sodré, no rio Piaguí , Município de Guaratinguetá: h)
Salesópolis, no rio Tíetê, Município de Salesópolis; e il Porto Goes, no
rio Tietê, Município de Salto.

Parágrafo único. A energia produzida se destina ao serviço públi
co de energia elétrica em sua área de atuação e suprimento a outras
concessionárias, quando autorizado.

Art. 2? A concessão de que trata o presente Decreto vigorará pelo
prazo de 30 (trinta) anos.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e instala
ções que, no momento, existirem, em função dos serviços concedidos,
reverterão à União.

Art.. 3? A concessionária poderá requerer que a concessão seja re
novada, mediante as condições que vierem a ser estipuladas.

Parágrafo único. A concessionária deverá entrar com o pedido a
que se refere este artigo, até 6 (seis) meses antes de findar o prazo de
vigência da concessão sob pena de seu silêncio ser interpretado como
desistência da renovação.

Art. 4? Ficam transferidos para a ELETROPAULO - Eletricida
de de São Paulo S.A. os direitos e obrigações relativos aos serviços
públicos de energia elétrica, de que é titular a LIGHT - Serviços de
Eletricidade S.A., no Estado de São Paulo.
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Parágrafo único. A transferência de que trata este artigo não in
clue a participação da LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A. no Con
domínio do Reservatório Paraibuna-Paraitinga e no complexo de Santa
Branca.

Art. 5~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publícacão,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 1~ de dezembro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N~ 87.885, DE 1~ DE DEZEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Fazenda, o crédito
suplementar no valor de Cr$ 4. 600.000.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5~, item HI, da Lei n~ 6.962, de 7 de dezembro de 1981, e no
artigo 1~, da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

D E C R E T A:

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito suplemen
tar no valor de Cr$ 4.600.000.000,00 (quatro bilhões e seiscentos milhões
de cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 1~ de dezembro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Deliim Netto

Os anexos estão publicados no D,a. de 2'12·82.
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DECRETO N? 87.886, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1982
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Declara de interesse social. para fins de
desapropriação, imóveis rurais pertencen
tes a diversos proprietários, situados nos
Municípios de Pinheiro. Penalva e Moncao,
no Estado do Maranhão, compreendidos na
área prioritária. para fins de reforma agrá
ria, fixada pelo Decreto n? 70.220, de 1? de
março de 1972, alterado pelos Decretos n?s
71.195, de 4 de outubro de 1972.79.288. de 16
de fevereiro de 1977, e 87.095, de 16 de abril
de 1982.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os artigos 81, item IH, e 161, da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20 da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? São declarados de interesse social, para fins de desapro
priação, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c, e d, e 20, itens I, V e
VI, da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, imóveis rurais perten
centes a diversos proprietários, medindo aproximadamente 245.000 ha
(duzentos e quarenta e cinco mil hectares), situados nos Municípios de
Pinheiro, Penalva e Monção, no Estado do Maranhão.

Parágrafo único. Os imóveis a que se refere este artigo possuem o
seguinte perímetro: partindo do Marco O, localizado na faixa de
domínio da Rodovia BR-316, margem direita no sentido de São
Luís/Belém, na altura do Km 208, junto ao povoado de Rosilãndia, Mu
nicípio de Monção; segue por uma linha seca, perpendicular à Rodovia
BR-316, com o rumo magnético de 66"00' SE e distância de 20.000m, até
encontrar o Marco 1, ainda no Município de Monção; daí, segue por
uma linha seca, paralela e eqüidistante à Rodovia BR-316, 20 quilôrne
tros, com o rumo magnético de 24"00' NE e distância de 39.500m, pas
sando por terras do Munícípio de Penalva, cruzando a Rodovia MA
004, até encontrar o Marco 2, no Município de Pinheiro; daí, segue por
uma linha seca, com o rumo magnético de 03"30' NE e distância de
17.000m, até encontrar o Marco 3, na margem direita do Rio Turiacu:
daí, segue pela margem direita do Rio 'I'ur.iacu, no sentido da montante,
até encontrar o Marco 4, na divisa com a Reserva Indígena Alto Turia
cu: daí, segue por uma linha seca, com o rumo magnético de 10"00' SE
e distância de 37.500m, até encontrar o Marco 5, ainda na divisa com a
Reserva Indígena Alto Turiaçu; daí, segue por uma linha seca, com o
rumo magnético de 66"00' SE e distância de 20.000m, até encontrar o
Marco O, ínicial da descrição deste perímetro.
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Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste Decreto: a) as parcelas já ti
tuladas pela Companhia de Colonização do Nordeste - COLONE, bem
como aquelas indicadas no planejamento físico da referida empresa, b)
os semoventes, as máquinas e os implementas agrícolas; c) as benfeito
rias existentes nas parcelas que integram os .imóveis referidos no artigo
anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua regulari
zação.

Art. 3? O Instituto NacionaI de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação dos imóveis de
que trata o presente Decreto, na forma prevista no Decreto-lei n? 554,
de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re·
pública,

JOÃO FIGUEIREDO
Danilo Venturini

DECRETO N? 87,887, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1982.

Extingue o cargo de Vice-Presidente da
Fundação CNPq.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista a Lei n?
6.129, de 6 de novembro de 1974,

D E C R E TA:

Art. 1? Fica extinto o cargo de Vice-Presidente da Fundação Con
selho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), a
que se refere o artigo 7? do Estatuto aprovado pelo Decreto n? 75.241,
de 16 de janeiro de 1975.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto
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DECRETO N? 87.888, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1982
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Dispõe sobre a composição da Catego
ria Direção Intermediária, do Grupo
Direção e Assistência Intermediária, do
Quadro Permanente do Departamento de
Polícia Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere O artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, na
Lei n? 6.006, de 19 de dezembro de 1973; no Decreto n? 72.912, de 10 de
outubro de 1973, no Decreto n? 77.629, de 18 de maio de 1976, e o que
consta do Processo DASP n? 21.044, de 1982,

DE C R E TA:

Art. I? São criadas e transformadas funções, na forma do Anexo I
deste decreto, para composição da Categoria Direção Intermediária, có
digo: DAI-111, do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, código:
DAI-llO, do Quadro Permanente do Departamento de Polícia Federal.

Art. 2? As funções relacionadas no Anexo III ficam suprimidas
para o fim de compensar despesas.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1982: 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

Os anexos estão publicados no D.a. de 3-12-82.

DECRETO N? 87.889, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1982

Dispõe sobre a criação de empregos na
Tabela Permanente do Ministério das Rela
ções Exteriores, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição e tendo em vista o dispos
to nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e o
que consta dos Processos DASP nss 8190 e 23.907. de 1981,
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DECRETA:

Art. I? Ficam criados, na forma do anexo deste decreto, na Cate
goria Funcional de Agente de Telecomunicações e Eletricidade, do Gru
po Outras Atividades de Nível Médio, código: LT-NM-1000, da Tabela
Permanente do Ministério das Relações Exteriores, os empregos a se
rem preenchidos na forma regulamentar, observada a Iegíslacão es
pecífica.

Art. 2? A despesa decorrente da aplicação deste decreto correrá à
conta dos recursos orçamentários próprios do Ministério das Relações
Exteriores.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

o anexo está publicado no D.a. de 3-12-82.

DECRETO N? 87.890, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1982

Dispõe sobre a inclusão de empregos
nas Categorias Funcionais dos Grupos Ser
viços Auxiliares, Outras Atividades de
Nível Superior, Outras Atividades de Nível
Médio, Serviços Jurídicos e Serviços de
Transporte Oficial e Portaria, da Tabela
Permanente do Instituto Nacional de Ali
menteceo e Nutrição.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
nos artigos 8? e 9? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e o que
consta do Processo DASP n? 20.105, de 1982,

DECRETA:

Art. I? São incluídos, na forma do Anexo I, nas Categorias Fun
cionais de Agente Administrativo e Datilógrafo, do Grupo Serviços Au
xiliares, código: LT-SA-800; Economista, Técnico de Administração e
Contador, do Grupo Outras Atividades de Nível Superior, código: LT
NS-900; Técnico de Contabilidade e Telefonista, do Grupo Outras Ati
vidades de Nível Médio, código: LT-NM-1000; Procurador Autárquico,
do Grupo Serviços Jurídicos, código: LT-SJ-llOO e Motorista Oficial e
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Agente de Portaria, do Grupo Serviços de Transporte Oficial e Porta
ria, código: LT-TP-1200, da Tabela Permanente do Instituto Nacional
de Alimentação e Nutrição, os empregos cujos ocupantes se habilitaram
em concurso público, conforme relação nominal constante do Anexo U
deste decreto.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Waldyr Mendes Arcoverde

Os anexos estão publicados no D.O. de 6-12·82.

DECRETO N? 87.891, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1982

Aprova o Regulamento de Uniformes
da Marinba Mercante do Brasil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aprovado o Regulamento de Uniformes da Marinha
Mercante do Brasil que a este acompanha.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogados o Decreto n? 52.029 de 20 de maio de 1963 e demais
disposições em contrário.

Brasília, 8 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca

O anexo está publicado no D. O. de 7-12-82.

DECRETO N? 87.892, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1982

Concede autorização ao navio norte
americano "KNORR" para realizar em
águas brasileiras os serviços que especifi
ca.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e de acordo com o Decre
to n? 63.164, de 26 de agosto de 1968,
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D E C RE TA:

Art. I? É concedida autorização ao navio de pesquisa norte
americano ((KNORR» para, sob a supervisão da «Woods Hole Oceano
graphic Institutíon» dos Estados Unidos da América, realizar traba
lhos de pesquisa científica em águas brasileiras, abrangendo trecho do
rio Amazonas, sua foz, e as regiões norte e nordeste do mar territorial
brasileiro.

Art. 2? A autorização de que trata este Decreto compreende ob
servações oceanográficas e análise química das águas do rio Amazonas,
com a participação de pesquisadores brasileiros, devendo subordinar-se
aos requisitos previstos no art. 8? do Decreto n? 63.164 de 26 de agosto
de 1968.

Art. 3? A autorização a que se refere este Decreto terá validade
durante o período compreendido entre dezembro de 1982 e fevereiro de
1983.

Parágrafo único. A data de início dos trabalhos a que se refere es
te artigo deverá ser previamente estabelecida pelo interessado junto ao
Ministério da Marinha.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca

DECRETO N? 87.893, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre a Encargos Gerais da União 
Recursos sob Supervisiio do Ministério da
Fazenda, o crédito suplementar no valor de
Cr$·300.000.000.00. para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item Ill da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981 e no ar
tigo I?, da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Gerais da União - Recursos sob
Supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito suplementar no valor
de Cr$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de cruzeiros), para reforço de
dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.
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Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 7·12·82.

DECRETO N? 87.894, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Justiça, em fa
vor do Departamento Penitenciário Federal
o crédito suplementar no valor de Cr$
24.100.000,00. para retorço de âoteceo con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no item VI do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. 1? Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor do Depar
tamento Penitenciário Federal, o crédito suplementar no valor de Cr$
24.100.000,00 (vinte e quatro mílhões e cem mil cruzeiros), para reforço
de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? O disposto no artigo anterior será coberto com recursos
provenientes do saldo positivo de diferenças monetárias verificadas em
operação de crédito interna, contratada pelo Departamento Penitenciá
rio Federal.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvêas
Delfim Netto

o anexo está publicado no D.a. de 9·12·82.



252 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 87.895, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Educação e Cul
tura, o crédito suplementar n'o valor de CrS
74.999.000,00, para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item HI, letra b, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura, em fa
vor da Secretaria de Ensino de I? e 2? Graus, o crédito suplementar no
valor de Crê 74.999.000,00 (setenta e quatro milhões, novecentos e no
venta e nove mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvéas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 9-12·82.

DECRETO N? 87.896, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre aos Ministérios Militares, o crédi
to suplementar no valor de Cr$
2.064.100.000.00. para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização contida
no item HI, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981, e no
artigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,
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DE C RE TA:
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Art. 1? Fica aberto aos Ministérios Militares, o crédito suplemen
tar no valor de Cr$ 2.064.100.000,00 (dois bilhões, sessenta e quatro mi
lhões e cem mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indi
cadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 9·12·82.

DECRETO N? 87.897, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Fazenda, em te
vor da Secretaria Geral, o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 25.000.000,00, para
reforço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IlI, da Constituicão, e da autorização contida
no artigo 5?, item IlI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981, e no
artigo 1?, da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DE C RETA:

Art. 1? Fica aberto ao Ministério da Fazenda, em favor da Secre
taria Geral, o crédito suplementar no valor de Cr$ 25.000.000,00 (vinte e
cinco milhões de cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indi
cada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 6 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 9-12-82.

DECRETO N? 87.898, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1982

Cria empregos na Tabela Permanente
do Ministério da Agricultura, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição e tendo em vista o dispos
to nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e o
que consta do Processo DASP n? 422, de 1979,

DE C RE TA:

Art. I? Ficam criados, na forma do Anexo deste decreto, nas Ca
tegorias Funcionais de Agente Administrativo e Datilógrafo, do Gru
po Serviços Auxiliares, Código: LT-SA-800; Médico Veteriná.rio, Enge
nheiro Agrônomo, Economista, Técnico de Administração e Estatístico,
do Grupo Outras Atividades de Nível Superior, Código: LT-NS-900;
Técnico de Laboratório, Agente de Atividades Agropecuárias e Dese
nhista, do Grupo Outras Atividades de Nível Médio, Código: LT-NM
1000; Assistente Jurídico, do Grupo Serviços Jurídicos, Código: LT-SJ
1100, e Motorista Oficial e Agente de Portaria, do Grupo Serviços de
Transporte Oficial e Portaria, Código: LT-TP-1200, da Tabela Perma
nente do Ministério da Agricultura, os empregos a serem preenchidos
mediante a admissão de candidatos habilitados em concurso público,
observada a legislação específica.

Art. 2? A despesa decorrente da aplicação deste decreto correrá à
conta dos recursos orçamentários próprios do Ministério da Agricultu
ra.
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Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 6 de dezembro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ângelo Amaury Stábile

Os anexos estão publicados no D.O. de 9-12·82.

DECRETO N~ 87.899. DE 7 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Agriculturà em
favor de diversas Unidades Orçamentárias
o crédito suplementar no valor de Cr$
1.330.000.000.00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5~, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981, e no
artigo 1~ da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DECRETA:

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério da Agricultura em favor de di
versas Unidades Orçamentárias, o crédito suplementar no valor de Crê
1.330.000.000,00 (hum bilhão, trezentos e trinta milhões de cruzeiros),
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste De
creto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 9-12-82.
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DECRETO N? 87.900, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre ao Orçamento da União o crédito
suplementar no valor de Cr$ 573.102.000,00,
para reforço de âatecõee consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da: atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5:'. item HI, da Lei n:' 6.962, de 7 de dezembro de 1981 e no
artigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União em favor de diversos
Órgãos O crédito suplementar no valor de Cr$ 573.102.000,00 [quinhen
tos e setenta e três milhões e cento e dois mil cruzeiros), para reforço
de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste Decreto e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 9-12-82.

DECRETO N? 87.901, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério dos Transportes o
crédito suplementar no valor de Cr$
6.500.000.000.00 para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e a autorização contida
no artigo 5?, item HI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981, e no
artigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,
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DE C R E TA:
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Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes em favor da
Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar
no valor de Crê 6.500.000.000,00 (seis bilhões e quinhentos milhões de
cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I
deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 9-12-82.

DECRETO N? 87.902, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério das Minas e Ener
gia o crédito suplementar no valor de Cr$
230.400.000,00 para reforço de dotecão con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no item III, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Minas e Energia, em favor
da Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suplomen
tar no valor de Cr$ 230.400.000,00 Iduzentos e trinta milhões e quatro
centos mil cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re·
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 9-]2-82.

DECRETO N? 87.903, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério das Minas e Ener
gía o crédito suplementar no valor de Cr$
75.000.000,00 para reforço de dotação con
sígnada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no item UI, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. l? Fica aberto ao Ministério das Minas e Energia. em favor
da Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suplemen
tar no valor de Crs 75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de cruzeiros),
para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decre
to.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 9-12-82.
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DECRETO N? 87.904, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1982
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Abre à Justiça Federal de 1:' Instân
cia, o crédito especial no valor de Cr$
43.000.000,00, para reforço de dotação con
eieneâe no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 1?, da Lei n? 7.050, de 1? de dezembro de 1982,

DECRETA:

Art. 1? Fica aberto à Justiça Federal de 1? Instância o crédito es
pecial no valor de Cr$ 43.000.000,00 (quarenta e três milhões de cruzei
ros), para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste
Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 9-12-82.

DECRETO N? 87.905, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre ao Orçamento da União, em favor
de Transferência a Estados. Díetsíto Fede
ral e Municípios e Encargos Previdenciá
rios da União - Recursos sob Supervisão
do Ministério da Fazenda. o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 3.273.385.000.00. pa
ra reforça de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item III, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,
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D E C R E T A:

Art. 1~ Fica aberto ao Orçamento da União, em favor de T'ransfe
rências a Estados, Distrito Federal e Municípios e Encargos Previden
ciários da União - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda,
o crédito suplementar no valor de Crê 3.273.385.000,00 (três bilhões, duo
zentos e setenta e três milhões, trezentos e oitenta e cinco mil cruzei
ros] , para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I des
te Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re·
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 9-12-82.

DECRETO N~ 87.906, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre ao Orçamento da União. em favor
de Encargos Financeiros da União - Re
cursos sob Supervisiio do Ministério da Fa
zenda, o crédito suplementar no valor de
CrS 40.000.000.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 1~ da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DE C R E TA:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União, aprovado pela Lei n?
6.962, de 7 de setembro de 1981, em favor de Encargos Financeiros da
União - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito
suplementar no valor de Cr$ 40.000.000.000,00 (quarenta bilhões de cru
zeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste Decreto, utilizando, como forma de compensação, os recursos in
dicados no artigo 1~ da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

roxo FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

o anexo está publicado no D.a. de 9-12-82.

DECRETO N? 87.907, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre aos Ministérios da Saúde e do
Trabalho o crédito suplementar no valor de
Cr$ 115.338.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lII, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981, e arti
go 1? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

D E C R E T A:

Art. 1? Fica aberto aos Ministérios da Saúde e do Trabalho, o
crédito suplementar no valor de Crê 115.338.000,00 Icento e quinze mio
lhões trezentos e trinta e oito mil cruzeiros), para reforço de dotações
orçamentária indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,

Brasília, 7 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOAO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.Q, de 9-12-82.



262 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 87.908, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre ao Orçamento da União o crédito
suplementar no valor de Cr$ 212.722.000,00.
para reforço de dotecõee consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Il l, da Constituição e da autorização contida
no artigo 5?, item lU, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981 e no ar
tigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União, em favor de diversos
Órgãos, o crédito suplementar no valor de Cr$ 212.722.000,00 (duzentos e
doze milhões, setecentos e vinte e dois mil cruzeiros I. para reforço de
dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo U deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 9-12-82.

DECRETO N? 87.909, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1982

Extingue Organização Militar no Mi
nistério do Exército. e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição e de conformidade com o
disposto no artigo 32 do Decreto n? 79.531, de 13 de abril de 1977, medi
ficado pelo Decreto n? 81.639, de 9 de maio de 1978,
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DECRETA:
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Art. I? Fica extinta a 22~ Circunscrição do Serviço Militar com
sede em Caruaru - PE.

Art. 2? O Ministério do Exército baixará os atos complementares
necessários à execução deste Decreto.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Wai ter Pires

DECRETO'N~87.910, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1982

Cria Organização Militar no Ministério
do Exército. e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições quelhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição e de conformidade com o
disposto no artigo 32 do Decreto n~ 79.531, de 13 de abril de 1977, modi
ficado pelo Decreto n? 81.639, de 9 de maio de 1978,

D E C R E T A:

Art. I? Fica criada a 31~ Circunscrição do Serviço Militar, com
sede em Porto Velho - RO, subordinada ao Comando da 12~ Região
Militar.

Art. 2? O Ministério do Exército baixará os atos complementares
necessários à execução deste Decreto.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires
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DECRETO N? 87.911, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1982

Regulamenta o artigo 47 da Lei n:'
5.540, de 28 de novembro de 1968. e dá ou
tras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DE C R E TA:

Art. I? A criação de universidade e de estabelecimentos isolados
de ensino superior, ou de novos cursos nestes últimos estabelecimen
tos será autorizada pelo Presidente da Repúhlíca após parecer favorá
vel do Conselho de Educação competente.

Parágrafo único. Compreendem-se na disposição deste artigo os es
tabelecimentos isolados reunidos como federações de escolas ou sob
qualquer outra forma integrada de administração.

Art. 2? O parecer do Conselho de Educação competente, a que se
refere o artigo I?, deverá obrigatoriamente especificar, entre outros re
quisitos:

a) o satisfatório atendimento às necessidades locais de ensi
no de I? e 2? graus;

b) a necessidade social da criação de universidade ou de es
tabelecimento isolado, ou de novos cursos neste último tipo de
estabelecimento, mediante indicadores específicos e objetivos;

cl a efetiva disponibilidade de meios para atender à instala
ção, à manutenção e ao funcionamento dos cursos.

§ I? Para efeito do disposto neste artigo, os Conselhos de Educa
ção promoverão de imediato estudos, a serem renovados periodicamen
te, com o objetivo de fixar critérios e prioridades para o desenvolvi
mento dos sistemas de ensino superior e, quando for o caso, o redimen
sionamento de situações existentes.

§ 2? Para os estudos a que se refere o parágrafo anterior, os Con
selhos de Educação deverão estimular a apresentação de sugestões por
parte das instituições de ensino superior, das categorias profissionais e
de outros segmentos da sociedade que tenham interesse ou experiência
na metéria.

Art. 3? A redução de vagas iniciais nos cursos superiores somen
te poderá ser autorizada pelo CFE na forma do § 2? do art. I? do
Decreto-lei n? 574, de 8-5-1969.

Art. 4? O aumento do número de vagas nos estabelecimentos iso
lados de ensino superior dependerá de prévia autorização do Conselho
de Educação competente.
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Art. 5? Salvo no caso das universidades, a redistribuição de va
gas entre cursos da mesma instituição de ensino superior dependerá de
prévia consulta ao Ministério da Educação e Cultura, quanto à sua
compatibilidade com as prioridades previstas no § i? do artigo i? do
Decreto-lei n? 574, de 8 de maio de 1969, na redação aprovada pela Lei'
n? 5.850, de 7 de dezembro de 1972.

Art. 6? A expansão do ensino superior no âmbito das universida
des deverá ajustar-se aos objetivos deste Decreto.

Art. 7? Os processos pendentes de decisão serão reexaminados
pelos Conselhos de Educação competentes para observância do dispos
to no presente Decreto.

Art. 8? Ficam revogados o Decreto n? 86.000, de 13 de maio de
1981, e demais disposições em contrário.

Art. 9? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação.

Brasília, 7 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Esther de Figueiredo Ferraz

DECRETO N? 87.912, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1982
Cria e extingue tuncoee de confiança na

Tabela Permanente dos Gabinetes da Presi
dência da República.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

DE C RE TA;

Art. I? É criada e incluída na Tabela Permanente dos Gabinetes
da Presidência da República, a que se refere o Decreto n? 85.795, de 9
de março de 1981, a função de confiança de Ofical-de-Gabinete da Che
fia do Gabinete Militar, código LT-DAS-101.3.

Art. 2? É extinta, na Tabela Permanente dos Gabinetes da Presi
dência da República, uma função de confiança de Assessor da Chefia
do Gabinete Militar, código LT-DAS-I01.4, para atender à despesa com
a aplicacão do disposto no artigo anterior.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor em i? de janeiro de 1983,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig
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DECRETO N? 87.913, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1982

Dispõe sobre a composiceo das catego
rias Direção Intermediária e Assistência In
termediária, do Gruoo-Díreceo e Assistên
cia Intermediárias, do Quadro Permanente
do Ministério do Trabalho. e dá outras pro
vidências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, na
Lei n? 6.006, de 19 de dezembro de 1973, no Decreto n? 72.912, de 10 de
outubro de 1973, no Decreto n? 77.629, de 18 de maio de 1976, e o que
consta do Processo DASP n? 2.684, de 1982,

DECRETA:

Art. I? Cria e reclassifica funções na forma do Anexo I deste De
creto, para composição das categorias Direção Intermediária, código
DAI-111, e Assistência Intermediárias, código DAI-1l2, do Grupo
Direção e Assistência Intermediárias, código DAI-llO, do Quadro Per
manente do Ministério do Trabalho.

Art. 2? A síntese das atribuições da função de Assistente, de que
trata este Decreto, é a descrita no Anexo 11.

Art. 3? As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Ministério do Tra
balho.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data. de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Muríllo Macêdo

Os anexos estão publicados no D.a. de 10-12-82.

DECRETO N? 87.914, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1982

Dispõe sobre a compoeíceo da categoria
Direção Superior, do Grupo-Direçeo e
Assessoramento Superiores, da Tabela Per
manente do Ministério do Trabalho, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e tendo em vista o dis-
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posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no
Decreto n? 77.336, de 25 de março de 1976, no Decreto n? 83.844, de 14
de agosto de 1979, e o que consta do Processo DASP n? 2.684, de 1982,

DECRETA:

Art. I? Fica transformada uma função de confiança, na forma do
anexo deste Decreto, para composição da categoria Direção Superior,
código LT-DAS-101, do Grupo-Direção e Assessoramento Superio
res, código LT-DAS-I00, da Tabela Permanente do Ministério do Tra
balho.

Art. 2? O provimento da função de confiança compreendida no
anexo deste Decreto far-sa-á na forma do item II do artigo 7?, do Decre
to n? 77.336, de 25 de março de 1976, alterado pelo Decreto n? 83.844, de
14 de agosto de 1979.

Art. 3? As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Ministério do Tra
balho.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Murillo Macêdo

o anexo está publicado no D.a. de 10-12-82.

DECRETO N? 87.915, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa,
faixa de terra destinada à passagem de li
nha de transmissão da CESP - Companhia
t.;ner,g-etlca de São Paulo, no Estado de São
Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934, regu
lamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 702.145/82,
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DECRETA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública. para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
de 30,00m (trinta metros) de largura, tendo como eixo a linha de trans
missão, em 138 kV, circuito duplo, a ser estabelecida entre a torre Y n?
168/A da linha de transmissão Tatuí II - Tietê e 'a subestação Ferro
Ligas Piracicaba, no Município de Tietê, Estado de São Paulo, cujos
projeto e planta de situação n? NC-G L-CAD-3409 foram aprovados por
ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do
Departamento Nacional de, Águas e Energia Elétrica, no Processo
MME n? 702.145/82.

Art. 2? Fica autorizada a CESP - Companhia Energêtica de São
Paulo a promover a constituição de servidão administrativa nas referi
das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
cessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo
anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da CESP - Companhia Ener
gética de São Paulo, para o fim indicado, a qual compreende o direito
atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de cons
trução. operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e
de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.

Art. 4? A CESP - Companhia Energética de São Paulo poderá
promover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão
administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial esta
belecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifi
cações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Arnaldo Rodrigues Barbalho
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DECRETO N? 87.916, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1982
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Declara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão administrativa.
faixa variável de terra destinada à passa
gem de linha de transmissão da Companhia
Paulista de Força e Luz - CPFL. no Esta
do de São Paulo.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
no artigo 151, letra c, do Decreto n:' 24.643, de 10 de julho de 1934, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que consta
do Processo MME n? 701.746/82,

D E C RE TA:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de cons
tituição de servidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa
variável de 15,00m (quinze metros) a 100,00m Icem metros) de largura,
destinada à passagem da linha de transmissão, em 138 kV, circuito du
plo, a ser estabelecida entre as subestações São Carlos II e Bela Vista,
no Município de São Carlos, Estado de São Paulo, cujos projeto e plan
ta de situação n? BX-D-11.420 - Campinas foram aprovados por ato
do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Depar
tamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n?
701.746/82.

Art. 2? Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL a promover a constituição de servidão administrativa nas referi
das áreas de terra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer ne
cessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo
anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servi
dão administrativa necessária em favor da Companhia Paulista de For
ça e Luz - CPFL, para o fim indicado, a qual compreende o direito
atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de cons
trução, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e
de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas
possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o
acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pe
lo ônus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a
existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, da prática, den
tro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações
de elevado porte.



270 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 4~ A Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL poderá
promover, em Juízo, as medidas necessárias à constítuicão da servidão
administrativa, de caráter urgente, utilizando o processo judicial esta
belecido no Decreto-lei ri? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifi
cações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5~ Este Decreto entrará em vigor na data 'de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1982; 161~ da Independência e 94? da Re
pública.

JoAo FIGUEIREDO
Arnaldo Rodrigues Barbalho

DECRETO N? 87.917, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1982

Altera dispositivos do Decreto n~'

87.604. de 21 de setembro de 1982. que decla
ra de utilidade pública, para fins de dese
orooríecao. imóveis com benfeitorias, si
tuados no Município de São José dos Cam
pos, Estado de São Paulo, destinados à ins
talação de Escritórios de Serviços e Central
de Trânsito. a cargo de Telecomunicações
de São Paulo S.A. - TELESP.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

D E C R E TA:

Art. 1? As letras b, c e d do artigo 1~ do Decreto n~ 87.604, de 21
de setembro de 1982, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art.1? .
b) terreno beneficiado com um prédio, localizado na Rua

Humaitá, 315, antigo 77, de propriedade de José Pinotti e sua
mulher, com área total de 603,20m' Iseiscentos e três metros
quadrados e vinte decímetros quadrados), medindo 1l,60m (onze
metros e sessenta centímetros] de frente por 52,OOm Icinqüenta e
dois metros) da frente aos fundos, confrontando pela frente com
a rua de sua situação; de um lado com a casa n" 75, de proprie
dade de sucessores de Antonio Galvão de Souza, atualmente Jo
sé Pinotti e sua mulher; de outro com Acacio Pais de Barros e
nos fundos com Vitoriano de tal e transcrito sob o n~ 13.151, em
31 de março de 1954, no Livro 3-L, às fls. 89 e sob n? 13.426, em
4 de agosto de 1954, no Livro 3-L, às fls. 52, no Cartório de Re
gistro de Imóveis local;
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cl terreno beneficiado com um prédio, localizado na Rua
Humaitá, 361, antigo 79, esquina da Avenida João Guilhermino,
de propriedade de Milton de Oliveira Silva, com área total de
aproximadamente 785,OOm 2 (setecentos e oitenta e cinco metros
quadrados), confrontando em sua integridade, na extensão de
38,40m (trinta e oito metros e quarenta centimetros) com a Rua
Humaitá; de outro lado na extensão de 36,65m (trinta e seis me
tros e sessenta e cinco centímetros) com a Avenida João Guí
lhermino, formando as duas vias públicas um canto chanfrado
que mede 2,00m (dois metros); pelos fundos, na extensão de
19,70m (dezenove metros e setenta centimetros) com Terezinha
de Oliveira Jordão, e, atualmente, com Moacyr Prestes e sua
mulher; desviando-se para a esquerda, numa extensão de
20,50m (vinte metros e cinqüenta centímetros) com Antonio Gal
vão, e, atualmente, com José Pinotti e sua mulher e transcrito
sob o n? 12,507, em 14 de abril de 1953, no Livro 3-K, às fls. 104,
no Cartório de Registro de Imóveis local;

d) terreno beneficiado caril um prédio, localizado na Aveni
da Dr. João Guilhermino, 264, antigo 20, de propriedade de
Moacyr Prestes e sua mulher, com a área aproximada de
263,39m' (duzentos e sessenta e três metros quadrados e trinta e
nove decímetros quadrados), medindo aproximadamente 26,00m
(vinte e seis metros), de frente, aproximadamente 20,00m (vinte
metros), de um lado, e, também aproximadamente 31,00m (trinta
e um metros), do outro lado, confrontando pela frente com a
avenida de sua situação; pelo lado direito com Antonio Pereira
Lopes ou sucessores, atualmente, Milton de Oliveira Silva; e pe
lo outro lado com José Pinotti e sua mulher e transcrito sob o
n? 23.222, em 12 de fevereiro de 1964, no Livro 3-Q, às fls. 132,
no Cartório de Registro de Imóveis local».

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRElfO N? 87.918, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1982
Promulga o Acordo de Previdência So

cial entre o Governo da República Federati
va do Brasil e o Governo da República Ar
gentina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Le

gislativo n? 95, de 5 de outubro de 1982, o Acordo de Previdência Social
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entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública Argentina, celebrado em Brasília, a 20 de agosto de 1980;

Considerando que o referido Acordo entrou em vigor, por troca de
notificações, a 18 de novembro de 1982, nos termos do seu artigo
XXVII,

D E C RE TA;

Art. 1~ O acordo de Previdência Social entre o Governo da Repú
blica Federativa do Brasil e o Governo da República Argentina, apenso
por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteira
mente como nele se contém.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

o anexo está publicado no D.O. de 10-12-82.

DECRETO N~ 87.919, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério dos Transportes
o crédito suplementar no valor de Crs
14.372.595.000,00 para reforço de dotecõee
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5~, item III, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981 e no ar
tigo 1~ da Lei n~ 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DECRETA;

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes" em favor de di
versas unidades da Administração Direta e Indireta, o crédito suple
mentar no valor de Crê 14.372.595.000,00 [quatorze bilhões, trezentos e
setenta e dois milhões e quinhentos e noventa e cinco mil cruzeiros),
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste De
creto.
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Art. 2? Os recursos necessanos à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de10-12-82.

DECRETO N? 87.920, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Indústria e do
Comércio. em favor da Secretaria Geral. o
crédito suplementar no valor de Cr$
8.000.000.000.00 para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no item IH, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em
favor da Secretaria Geral, o crédito suplementar no valor de Cr$
8.000,000.000,00 (oito bilhões de cruzeiros), para reforço de dotação ar,
camentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão "de anulação parcial de dotação orçamentária indica
da no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 10-12-82.
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DECRETON?87.921, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Agricultura, em
favor de Diversas Unidades Orçamentárias,
o crédito suplementar no valor de Cr$
143.000.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item III, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor de Di
versas Unidades Orçamentárias, o crédito suplementar no valor de Cr$
143.000.000,00 (cento e quarenta e três milhões de cruzeiros) para refor
ço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 15·12-82.

DECRETO N? 87.922, de 14 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Agricultura, em
favor da Secretaria Geral - Entidades Su
pervisionadas, o crédito suplementar no va
lor de Cr$ 1.754.996.000,00 para reforço de
dotações consignadas no vigente Orçamen
to.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item VII, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981, com
binado com o artigo 2? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,
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D E C R E T A:
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Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor da Se
cretaria Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar no
valor de Cr$ 1.754.996.000.00 (um bilhão. setecentos e cinqüenta e qua
tro milhões, novecentos e noventa e seis mil cruzeiros) para reforço de
dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior são provenientes do produto de operações de crédito externas,
contratadas pela República Federativa do Brasil com o Banco Intera
mericano de Desenvolvimento - BID, e' com o Banco Internacional de
Reconstrução de Desenvolvimento - BIRD.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

o anexo está publicado no D.O. de 15-12-82.

DECRETO N? 87.923, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre ao Orçamento da União o créâíta
suplementar no valor de Cr$ 791.018.000.00,
para reforço de dota coes consignadas no vi!
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lbe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item UI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União o crédito suplementar
no valor de Cr$ 791.018.000,00 (setecentos e noventa e um milhões e de
zoito mil cruzeiros) para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste Decreto..

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotacées orçamentárias in
dicadas no Anexo 11 deste Decreto, e nos montantes especificados.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 15-12-82.

DECRETO N? 87.924, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre a Encargos Gerais da União, em
favor de Programas Especiais - Recursos
sob Supervisão da Secretaria de Planeja
mento/PR, o crédito suplementar no valor
de Cr$ 221.650.000,00 para reforço de. dota
cões consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
C) artigo 5?, item UI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. 1? Fica aberto a Encargos Gerais da União, em favor de Pro
gramas Especiais - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planeja
mento/PR, o crédito suplementar no valor de CrS 221.650.000,00 (duzen
tos e vinte e um milhões, seiscentos e cinqüenta mil cruzeiros) para re
forço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo Ir deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 15-12·82.
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DECRETO N? 87.925, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1982

277

Abre a Presidência da República o cré
dito suplementar no valor de Crs
30.055.000,00 para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, ieem IH, da Constituição, e da autorização contida
1'10 "rtjgo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Con
suítoría Geral da República e da Secretaria de Planejamento, o crédito
suplementar no valor de Cr$ 30.055.000,00 (trinta milhões e cinqüenta e
cinco mil cruzeiros) para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 15-12-82.

DECRETO N? 87.926, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Educação e Cul
tura o crédito especial no valor de c-s
939.799.000,00 para reforço de âotecões con
signadas no vigente Orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no item H, do artigo 1?, da Lei n? 7.058, de 6 de dezembro de 1982,

DECRETA:

Art. 1? Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura, em fa
vor da Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito espe-
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cial no valor de Cr$ 939.799.000,00 (novecentos e trinta e nove milhões,
setecentos e noventa e nove mil cruzeiros) para reforço de dotações oro
camentárras indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? A cobertura do disposto no artigo anterior será feita com
recursos provenientes do excesso de arrecadação de operações de cré
dito internas e externas, contratadas no corrente exercício.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 15-12-82.

DECRETO N? 87.927, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Educação e Cul
tura. em favor da Secretaria Geral. o créâi
to suplementar no valor de Cr$
554.000.000.00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981, e no
artigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministêrio da Educação e Cultura, em Ia
vor da Secretaria Geral, o crêdito suplementar no valor de Crê
554.000.000,00 (quinhentos e cinqüenta e quatro milhões de cruzeiros)
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste De
creto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste Decreto, e nos montantes especificados.
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Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de dezembro de 1982; 161~ da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 15-12-82.

DECRETO N~ 87.928, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério do Exército, em .te
vor do Estado-Maior do Exército, o crédito
suplementar no valor de CrS 3.900.000.00.
para reforço de doteceo coneignede no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida
no item VIII, do artigo 5~, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Exército, em favor do
Estado-Maior do Exército, o crédito suplementar no valor de Crê
3.900.000,00 (três milhões e novecentos mil cruzeiros), para reforço de
dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão da aplicação do excesso de arrecadação de receitas
geradas pelos Arsenais de Guerra.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de dezembro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da
República,

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

O anexo está publicado no D.O. de 15-12-82.
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DECRETO N? 87.929, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério do Exército. .em te
vor do Estado-Maior do Exército - Entida
des Supervieionedes, o crédito suplementar
no valor de Cr$ 424.000.000,00. para reforço
de dotação consígnada no vígente Orçamen
to.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item H I, da Constituição, e da autorização contida
no item Ill, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981, e no
artigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Exército, em favor do
Estado-Maior do Exército - Entidades Supervisionadas, o crédito su
plementar no valor de Cr$ 424.000.000,00 (quatrocentos e vinte e quatro
milhões de cruzeiros I, para reforço de dotação orçamentária indicada
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo U deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 15·12-82.

DECRETO N? 87.930, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Fazenda, em fa
vor da Secretaria Geral, o crédito especial
no valor de Cr$ 408.310.000.00 para o fim
que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuicão que lhe
confere o artigo 81, ítem lU, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 2? da Lei n? 7.058 , de 06 de dezembro de 1982,
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DE C R E TA:
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Art. 1? Fica aberto ao Ministério da Fazenda, em favor da
Secretaria Geral, o crédito especial no valor de c-s 408.310.000,00 (qua
trocentos e oito milhões, trezentos e dez mil cruzeiros), destinado a
atender encargos de exercícios anteriores, conforme o Anexo I deste
Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indica
da no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor 'na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfím Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 16-12-82.

DECRETO N? 87.931, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre a Encargos Financeiros da União
Recursos sob Supervisão do Ministério da
Fazenda. o crédito suplementar no valor de
Cr$ 955.494.000,00. para reforco de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item HI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. 1? Fica aberto a Encargos Financeiros da União - Recursos
sob Supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito suplementar no va
lor de Cr$ 955.494.000,00 (novecentos e cinqüenta e cinco milhões, qua
trocentos e noventa e quatro mil cruzeiros), para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste Decreto, e nos montantes especificados.
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Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de dezembro de H182; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D,a. de 16-12-82.

DECRETO N? 87.932, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Indústria e do
Comércio o crédito suplementar no valor de
Cr$ 347.000.000,00 para reforço de aoteceo
consignada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA,REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item VIII, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministêrio da Indústria e do Comércio, em
favor da Secretaria de Tecnologia Industrial, o crédito suplementar no
valor de Cr$ 347.000.000,00 (trezentos e quarenta e sete milhões de cru,
zeiros] , para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo Ldes
te Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de rendas arrecadadas pela Secretaria de Tecnolo
gia Industrial, provenientes de transferências do Banco Mundial.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

o anexo está publicado no D.a. de 16-12-82.
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DECRETO N? 87.933, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1982
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Abre ao Minietério do Interior, em fa
vor da Secreterie Geral, o crédito suplemen
tar no valor de CrS 906.980.000.00 para re
forço de dotação coneignede no vigente Oro
çamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item UI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981, combi
nado com o artigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secre
taria Geral, o crédito suplementar no valor de Cr$ 906.980.000,00 (nove
centos e seis milhões, novecentos e oitenta mil cruzeiros), para reforço
de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo U deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 16-12-82.

DECRETO N? 87.934, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre ao Minietérío do Interior e a En
cargos Gerais da Uniõa, em favor de Diver
sas Unidades Orçamentárias, o crédito su
plementar no valor de Cr$ 5.000.000.000.00
para reforço de dctecõee consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lU, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981, combi
nado com o artigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior e a Encargos Gerais
da União, em favor de Diversas Unidades Orçamentárias, o crédito suo
plementar no valor de Cr$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de .cruzeirosl,
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste De
ereto.

Art. 2? Os recursos necessarros à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cadá no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 15 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 16·12·82.

DECRETO N? 87.935, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério do Interior, em fa
vor da Secretaria Geral. o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 3.989.000.000,00 pa
ra reforço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981, combí
nado com o artigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da
Secretaria -Geral. o crédito suplementar no valor de Cr$ 3.989.000.000,00
(três bilhões, novecentos e oitenta e nove milhões de ceuzeiros) , para
reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.
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Art. 2? Os recursos necessanos à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em' contrário.

Brasilia, 15 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República,

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão 'publicados no D.O. de 16-12·82,

DECRETO N? 87,936, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério da· Sãúde: o' crédito,
Sliplem'entar no valor de' c-e 20.800.000,00
para reforço de dotecões consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lII, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. 1? Fica aberto ao Ministério da Saúde, em favor da Superin
tendência de Campanhas de Saúde Pública, o crédito suplementar no
valor de Cr$ 20.800.000,00 (vinte milhões e oitocentos mil cruzeiros). pa
ra reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decre
to.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15' de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94 da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 16·12·82.
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DECRETO N? 87.937, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério dos Transportes o
crédito suplementar no valor de Cr$
9.800.000.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, tem UI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item UI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981 e no ar
tigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

Ú E C R E TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes em favor da
Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar
no valor de Crê 9.800.000.000,00 (nove bilhões e oitocentos milhões de
cruzeiros). para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo
I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária indica
da no Anexo U deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de dezembro de 1982; 161? da Independéncia e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 16-12-82.

DECRETO N? 87.938, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre a Encargos Financeiros da União o
crédito especial no valor de CrS
11.500.000.000.00 para o fim que especifica..

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo I?, item I, da Lei n? 7.058, de 6 de dezembro de 1982,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto a Encargos Financeiros da União - Recursos
sob Supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito especial no valor
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de Cr$ 11.500.000.000,00 lonze bilhões e quinhentos milhões de cruzei
ros), destinado ao Fundo Especial de Exportação/Açúcar - Decreto-lei
n? 1.952/82, utilizando como forma de compensação, os recursos indica
dos no artigo I?, item I, da Lei n:' 7.058, de 6 de dezembro de 1982, na
forma do Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

o anexo está publicado no D.O. de 16-12-82.

DECRETO N? 87.939, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1982
Fixa os Efetivos de Oficiais da Força

Aérea Brasileira para 1983.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o item In, do artigo 81, da Constituição e tendo em vista o dis
posto no item I, do artigo 2? da Lei n:' 6.837, de 29 de outubro de 1980,

DE C RE TA:

Art. I? São fixados os Efetivos de Oficiais da Força Aérea Brasi
leira, de acordo com os quadros constantes dos itens I e lI, a vigorar
no ano de 1983.



Posto

Quadro de Especialistas

Música

Segundo-Tenente

12
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Vagas distribuídas a Oficiais do Quadro de Especialistas cons
tantes do artigo 2? do Decreto n:' 86.686, de 3 de dezembro de
1981.

289

2? Ten 50

II - OFICIAIS TEMPORÀRIOS

Quadros

Eng Int Med. Dent Farm Inf Esp Total

Postos

I? Ten 50 130 84 22 286

2? Ten 111 42 80 233

As vagas distribuídas de acordo com o Quadro II acima serão
ocupadas por Oficiais de Carreira, durante o ano de 1983, a fim
de atender às flutuações ainda existentes nos primeiros postos.

Vagas distribuídas para o Quadro de Oficiais Temporários.

Vagas reservadas para o Quadro de Oficiais Temporários e não
distribuídas.

Grande TotaL ..

2? Ten 115

I? Ten 67

5.979

Art. 2? Os Oficiais de Carreira que ocuparem as vagas apresenta
das no Quadro de Oficiais Temporários deverão ser numerados regular
mente, em ordem hierárquica nos respectivos Quadros, até que os mes
mos sejam gradualmente absorvidos.

Art. 3? Deixa de ser fixado o efetivo para o posto de Coronel do
Quadro de Infantaria da Aeronáutica, previsto no artigo 6~J, ~ 2~J, do De
creto n:' 85.324, de 5 de novembro de 1980, por não ex-istir Oficiais que
preencham as condições de acesso estabelecidas no Regulamento de
Promoções de Oficiais da Ativa da Aeronáutica.

Art. 4? Os efetivos de Oficiais-Capelães serão fixados de acordo
com o artigo 9? da Lei n:' 6.923, de 29 de junho de 1981.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor a partir de I? de janeiro de
1983, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 20 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos
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DECRETO N? 87.940, DE 20 DE DEZE.MBRO DE 1982

Autoriza o aumento de capital social da
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFF8A.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica autorizado o aumento do capital social da Rede Fer
roviária Federal S.A. - RFFSA de Crê 1.005.389.021.049,81 (um trilhão,
cinco bilhões, trezentos e oitenta e nove milhões. vinte e um mil, qua
renta e nove cruzeiros e oitenta e um centavos) para Cr$
1.065.295.004.620,68 (um trilhão, sessenta e cinco bilhões, duzentos e no
venta e cinco milhões, quatro mil, seiscentos e vinte cruzeiros e sessen
ta e oito centavos).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cloraldino Soares Severo

DECRETO N? 87.941, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1982

Autoriza a Empresa Brasileira de Ra
diodifusão - RADIOBRÁS a promover
aumento de capital social.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição.

DECRETA:

Art. I? Fica a Empresa Brasileira de Radiodifusão - RADIO
BRÁS autorizada a promover a elevação do seu capital social de Crs
1.771.920.720,00 (um bilhão, setecentos e setenta e um milhões, nove
centos e vinte mil, setecentos e vinte cruzeiros], para Crs
3.293.173.313,00 (três bilhões, duzentos e noventa e três milhões, cento e
setenta e três mil, trezentos e treze cruzeiros).
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1982; l61? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 87.942. DE 20 DE DEZEMBRO DE 1982

Dispõe sobre o aumento de capital do
Banco de Roraima S.A.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição:

DE C R E TA:

Art. I? Fica o Banco de Roraima S.A. autorizado a aumentar o
seu capital social de Cr$ 407.030.265,00 (quatrocentos e sete milhões,
trinta mil, duzentos e sessenta e cinco cruzeiros) para CrS 1.000.000.000,00
(um bilhão de cruzeiros).

Art. 2? Os recursos para o aumento referido no artigo anterior, no
montante de Cr$ 592.969.735,00 (quinhentos e noventa e dois milhões,
novecentos e sessenta e nove mil, setecentos e trinta e cinco cruzeiros).
correrão por conta de dotações orçamentárias do Ministério do Interior,
do Território Federal de Roraima e de recursos provenientes de subs
crição pública.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

DECRETO N? 87.943, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1982

Estabelece o limite do capital autoriza
do da Empresas Nucleares Brasileiras S.A.
- NUCLEBRÁS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI. da Constituição e tendo em vista o que
consta do Processo MME n? 607.096/82,



292 ATOS DO PODER EXECUTIVO

D E C R E T A:

Art. I? Fica permitido à Empresas Nucleares Brasileiras S.A. 
NUCLEBRÁS promover, mediante conversão de créditos, o aumento do
limite do seu capital autorizado de Cr$ 23.692.613.744,00 (vinte e três bi
lhões, seiscentos e noventa e dois milhões, seiscentos e treze mil e sete
centos e quarenta e quatro cruzeiros) para Crs 94.029.368.958,00 (noven
ta e quatro bilhões, vinte e nove milhões, trezentos e sessenta e oito
mil e novecentos e cinqüenta e oito cruzeiros).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.944, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1982

Estabelece o limite do capital autoriza
do da Petrobrás Química S.A - PETRO
QUISA

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o que
consta do Processo MME n? 606.226/82,

DECRETA:

Art. I? Fica permitido à Petrobrás Química S .A. - PETROQUI
SA a proceder ao aumento do limite de seu capital autorizado de CrS
25.968.970.564,45 (vinte e cinco bilhões, novecentos e sessenta e oito mi
lhões, novecentos e setenta mil, quinhentos e sessenta e quatro cruzei
ros e quarenta e cinco centavos) para Crê 33.017.270.920,50 (trinta e três
bilhões, dezessete milhões, duzentos e setenta mil, novecentos e vinte
cruzeiros e cinqüenta centavos)

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N? 87.945, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1982

293

Fixa o montante do capital eocieí da
Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. 
ELETROSUL.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição e tendo em vista o que
consta do Processo MME n? 606.851/82,

D E C R E TA:

Art. I? Fica autorizada a Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A.
ELETROSUL a elevar o montante do seu capital social de Crs

46.896.983.353,00 (quarenta e seis bilhões, oitocentos e noventa e seis
milhões, novecentos e oitenta e três mil e trezentos e cinqüenta e três
cruzeiros) para Cr$ 76.696.986.998,50 (setenta e seis bilhões, seiscentos e
noventa e seis milhões, novecentos e oitenta e seis mil, novecentos e
noventa e oito cruzeiros e cinqüenta centavos).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.946, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1982

Autoriza o aumento do capital social da
Espirito Santo Centrais Elétricas S.A. 
ESELSA

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuicões que
lhe confere o artigo 81, itemHl , da Constituição e tendo em vista o que
consta do Processo MME n? 606.852/82,

D E C R E T A:

Art. I? Fica autorizado o aumento do capital social da Espírito
Santo Centrais Elétricas S.A. - ECELSA de Cr$ 8.625.802.376,41 (oito
bilhões, seiscentos e vinte e cinco milhões, oitocentos e dois mil, tre
zentos e setenta e seis cruzeiros e quarenta e um centavos) para Cr$
9.376.390.071,17 (nove bilhões, trezentos e setenta e seis milhões, trezen
tos e noventa mil, setenta e um cruzeiros e dezessete centavos).
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 20 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

roxo FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.947, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1982

Autoriza a Centrais Elétricas do Norte
do Brasil S.A. - ELETRONORTE a proce
der ao aumento do seu capital social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição e tendo em vista o que
consta do Processo MME n? 606.853/82,

D E C R E T A;

Art. I? Fica autorizada a Centrais Elétricas do Norte do Brasil
S.A. - ELETRONORTE a aumentar seu 'capital social de Cr$
41.564.923.570,00 (quarenta e um bilhões, quinhentos e sessenta e quatro
milhões, novecentos e vinte e três mil e quinhentos e setenta cruzeiros)
para Crs 53.938.990.737,00 (cinqüenta e três bilhões, novecentos e trinta
e oito milhões, novecentos e noventa mil e setecentos e trinta e sete
cruzeiros) .

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

roxo FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.948, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1982

Autoriza o aumento do capital social de
FURNAS - Centrais Elétricas S.A.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição e tendo em vista o que
consta do Processo MME n? 606.693/82,
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D E C R E T A:
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Art. 1~ Fica autorizada FURNAS - Centrais Elétricas S.A. a au
mentar seu capital social de CrS 84.859.575.464,00 (oitenta e quatro bi
lhões, oitocentos e cinqüenta e nove milhões, quinhentos e setenta e
cinco mil e quatrocentos e sessenta e quatro cruzeiros) para Cr$
123.962.177.264,00 (cento e vinte e três bilhões, novecentos e sessenta e
dois milhões, cento e setenta e sete mil e duzentos e sessenta e quatro
cruzeiros) .

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 20 de dezembro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N~ 87.949, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1982

Autoriza a Nuclebrás Equipamentos
Pesados S.A. - NUCLEP a proceder ao
aumento do limite do seu capital social.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição e tendo em vista o que
consta do Processo MME n~ 607.089/82,

DECRETA:

Art. 1~ Fica autorizado o aumento do limite do capital social da
Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. NUCLEP, de CrS
9.660.513.437,00 (nove bilhões, seiscentos e sessenta milhões. quinhen
tos e treze mil e quatrocentos e trinta e sete cruzeiros) para Cr$
22.000.000.000,00 (vinte e dois bilhões de cruzeiros).

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
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DECRETO N? 87.950, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1982

Autoriza a Companhia Hidro Elétrica
do São Francisco - CHESF a proceder ao
aumento do seu capital social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição e tendo em vista o que
consta do Processo MME n? 606.981/82,

DE C RETA:

Art. 1? Fica autorizada a Companhia Hidro Elétrica do São Fran
cisco CHESF a aumentar o seu capital social de Cr$
27.855.433.662,20 (vinte e sete bilhões, oitocentos e cinqüenta e cinco mi
lhões, quatrocentos e quarenta e três mil, seiscentos e sessenta e dois
cruzeiros e vinte centavos) para Crs 132.077.921.555,22 (cento e trinta e
dois bilhões, setenta e sete milhões, novecentos e vinte e um mil, qui
nhentos e cinqüenta e cinco cruzeiros e vinte e dois centavos).

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 20 de dezembro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.951, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1982

Fixa o montante do capital social
da Vale do Rio Doce Navegação S.A. 
DOCENAVE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição e tendo em vista o que
consta do Processo MME n? 607.088/82,

DECRETA:

Art. 1? Fica autorizada a Vale do Rio Doce Navegação S.A. 
DOCENAVE, a proceder mediante capitalização de reservas, o aumen
to de seu capital social de Cr$ 6.683.820.000,00 (seis bilhões, seiscentos
e oitenta e três milhões e oitocentos e vinte mil cruzeiros) para Cr$
7.330.800.000,00 (sete bilhões, trezentos e trinta milhões e oitocentos mil
cruzeiros).
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

DECRETO N? 87.952, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982

Autoriza a transferência direta. para a
Rádio Jornal a Crítica Ltde., da concessão
outorgada à Somour São Paulo Radiodifu
são Ltda .. para executar serviço de radiodi
fusão sonora em onda tropical, na cidade de
Manaus, Estado do Amazonas.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo n?
110.123/81,

DE C R E TA:

Art. I? Fica autorizada a transferência direta, nos termos do arti
go 94, n? 3, letra a, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, pelo restante
do prazo, para a Rádio Jornal a Critica Ltda., da concessão deferida à
Sompur São Paulo Radiodifusão Ltda., para executar serviço de radio
difusão sonora em onda tropical, na cidade de Manaus, Estado do
Amazonas, cuja outorga foi concedida atravês do Decreto n? 76.239, de
10 de setembro de 1975, publicado no Diário Oficial da União de 11 sub
seqüente.

Art. 2? A execução do serviço de radiodifusão que ora se transfe
re, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUmREDO
H. C. Mattos
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DECRETO N? 87.953, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982

Dispõe sobre a compcslcão das Catego
rias Dírecao Superior e Assesoramento Su
perior. do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores, da Tabela Permanente do Mi
nistério dos Transportes. e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no
Decreto n? 77.336, de 25 de março de 1976, no Decreto n? 83.844, de 14
de agosto de 1979, e o que consta dos Processos DASP ni's 15.785 e
20.682, de 1982,

D E C R E T A:

Art. I? São criadas, mantidas, rec1assificadas e transformadas
funções de confiança, na forma do Anexo I deste Decreto, para compo
sição das Categorias Direção Superior, código LT-DAS-101, e Assesso
ramento Superior, código LT-DAS-102, do Grupo-Direção e Assessora
mento Superiores, código LT-DAS-100, da Tabela Permanente do Mi
nistério dos Transportes.

Art. 2? A síntese das atribuições das funções de Assessor, de que
trata este Decreto, é a descrita no Anexo I-A.

Art. 3? As funções de confiança relacionadas no Anexo 11 ficam
suprimidas para o fim de compensar despesas.

Art. 4? O provimento das funções de confiança compreendidos no
Anexo I far-se-á na forma do item 11, do artigo 7?, do Decreto n? 77.336,
de 25 de março de 1976, alterado pelo Decreto n? 83.844, de 14 de agosto
de 1979.

Art. 5? As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orç.amentários próprios do Ministério dos
Transportes.

Art. 6? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogados os Decretos n?s 79.097, de 5 de janeiro de 1977, 79.290, de 24
de fevereiro de 1977, 79.972, de 14 de julho de 1977, e Portaria n? 804, de
8 de junho de 1978, e demais disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cloraldino Soares Severo

Os anexos estão publicados no D.O. de 22-12-82.
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DECRETO N? 87.954, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982

299

Dispõe sobre a comooeicso das Catego
rias Direceo lntermedíerie e Assistência In
termediária, do Grupo-Direção e Assistên
cia Intermediárias. do Quadro Permanente
do Ministério dos Transportes, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, na
Lei n? 6.006, de 19 de dezembro de 1973, no Decreto n? 72.912, de 10 de
outubro de 1973, no Decreto n? 77.629, de 18 de maio de 1976, e o que
consta dos Processos DASP n-s 15.785 e 20.682, de 1982,

D E C R E T A:

Art. I? São criadas, mantidas, reclassificadas e transformadas
funções, na forma do Anexo 1 deste Decreto, para composição das Ca
tegorias Direção Intermediária, código DAI-11I, e Assistência Interme
diária, código DAI-1I2, do Grupo-Direção e Assistência Intermediá
rias, código DAI-lIO, do Quadro Permanente do Ministério dos Trans
portes.

Art. 2? A síntese das atribuições das funções de Assistente, de
que trata este Decreto, é a descrita no Anexo U.

Art. 3? As funções relacionadas no Anexo lU ficam suprimidas
para o fim de compensar despesas.

Art. 4?
rão à conta
Transportes.

As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre
dos recursos orçamentários próprios do Ministério dos

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogados o Decreto n? 79.941, de 12 de julho de 1977, e Portaria n? 922,
de 29 de junho de 1978, e demais disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1982: 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cloraldíno Soares Severo

Os anexos estão publicados no D.a. de 22-12-82.
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DECRETO N? 87.955, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982

Autoriza o Instituto Nacional de Colo
mzacão e ReformA Agrária _. INCRA a
doar os imóveis que menciona.

O PRESiDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto na Lei n? 6.925, de 29 de junho de 1981, e na Lei n? 6.431, de 11 de
julho de 1977, regulamentada pelo Decreto n? 80.511, de 7 de outubro de
1977,

DECRETA:

Art. I? Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá
ria - INCRA autorizado a doar, ao Município de Matelândia, no Esta
do do Paraná, os imóveis denominados "Perímetro Urbano de Ramilân
dia», «Perímetro Urbano da Vila Agro-Cafeeira» e «Perímetro Urbano
da Vila Esmeralda», com área global de 177,6374ha (cento e setenta e
sete hectares, sessenta e três ares e setenta e quatro centiares). situa
dos naquele Município e a seguir descritos:

I - "Perímetro Urbano de Ramilândia», com 79,6026ha
(setenta e nove hectares, sessenta ares e vinte e seis centiares):
Inícia o perímetro do lote no marco M-143, sítuado no ponto co
mum de divisa com os lotes 07 e G-7; daí, segue confrontando
com os lotes G-7, 7 e 8, com os seguintes azimutes e distâncias:
AZ-87'36'04,6" - D-72,612m; AZ-88'14'30,9" - D-8,148m; AZ
88"53'06,4" - D-337,084m; AZ-I0l "17'02,4" - D-72,784m; AZ
99'18'14,3" - D-225,620m; AZ-4"17'37,8" - D-98,126m; AZ
84'01 '23,8" - D-151,074m, passando pelos marcos M-144,M-145,
M-160l, M-1602, M-1603, M-1606, até o M-1605, situado na faixa
de domínio da estrada municipal e no ponto comum de divisa
com o lote 8; daí, segue confrontando com o lote 53, com o azi
mute de 177'34'35,1" e distância de 349,402m, até o ponto D
2000, situado na faixa de domínio da estrada municipal; daí, se
gue confrontando com os lotes 53 e 56, com os seguintes azimu
tes e distâncias: AZ-89'21'13,8" - D-15,240m; AZ-87"32'25,4" 
D-196,883m; AZ-177'19'06,8" - D-277,710m; AZ-177'57'51,4" 
D-8,134m; AZ-177"29'41,8" - D-191,800; AZ-271"03'41,5" - D
173,739m, passando pelos marcos M-162, M-163, M-164, M-165,
M-166, até o marco M-167, situado no ponto comum de divisa
com os lotes 56 e 13; daí, segue confrontando com os lotes
13,12,11 e G-7, com os seguintes azímutes e distâncias: AZ
236'22'05,3" - D-23,521m; AZ-236"32'17,8" - D-515,950m; AZ
358'55'20,4" D-294,669m; AZ-274"52' 45,6" D-225,525m; AZ
269Q24'51,3" - D-150,932m; AZ-354'17'40,5" - D-416,229m; AZ-
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349"32'50,5" - 0-19,137m; AZ-352'33'17,1" ~ 0-293,883m, pas
sandó pelos marcos M-168, M-130, M-140, M-139,.M-138, M-141,
M-1~2, até o M-143, ponto inicial da descrição deste perímetro.

II - «Perímetro Urbano da Vila Agro-Cafeeira», COI!).

51,0958ha (cinqüenta e um hectares, nove ares e cinqüenta e oito
centiares): Inicia o perímetro do lote do marco M-1158, situado
no ponto comum de divisa com os lotes 76 e 69; daí, segue con
frontando com os lotes 69, 68, 65, 67, 63, 61 e 59, com os seguin
tes azimutes e distâncias: AZ-88"50'23,0" - 0-71,184m; AZ
89'02'01,3" - 0-32,659m; AZ-89'00'34,9" - 0-207,257m; AZ
152'38'05,0" - 0-256,417m; AZ-57"02'20,5" - 0-19,959m; AZ
89'18'47,3" - 0-308,264m; AZ-96'14'02,1" - 0-25,361m; AZ
94'29'16,1" - 0-384,048m; AZ-358'40'18,1" - 0-120,184m; AZ
269'12'57,2" - 0-45,957m; AZ-358"09'21,7" - 0-93,013m; AZ
88'11'17,7" - 0-45,344m; AZ-102'37'08,0" - 0-13,875m; AZ
72"42'12,9" - 0-199,914m; AZ-73'0l'09,4" -- 0-175,564m; AZ
73"10'36,0" - 0-41,394m; AZ-73'29'41,1" - 0-29,478m; passan
do pelos marcos M-504, M-503, M-502, 7-0, M-500, M-52l, M-520,
M-519, M-518, M-517, M-516, M-515, M-514; M-1150, M-1166, M
1165, até o M-513, situado no ponto comum de divisa com o lote
59 e na faíxa de domínío da Rodovía BR-277; daí, segue confron
tando com a Rodovia BR-277, lotes 64-A, 64-C, 73, 74 e 76, com
os seguintes azimutes e distâncias: AZ-216'51'23,9" - 0
939,619m;AZ-294'13'56,6" - 0-433,934m; AZ-293'00'21,0" - o-
36,146m; AZ-312'14'57,0" 0-21,464m; AZ-330'22'28,0" 0-
89,369m; AZ-240'41'40,0" 0-19,999m; AZ-237'54'00,0" 0-
81,680m; AZ-242'12'28,0" 0-21,672m; AZ-254"21 '28,0" 0-
35,498m; AZ-237'34'48,0" 0-10,781m; AZ-209'06'22,0" O-
49,643m; AZ-226"30'20,0" 0-53,760m; AZ-257'46'25,0" 0-
61,392m; AZ-247'48'23,0" 0-77,474m; AZ-357'56'30,0" 0-
149,002m; AZ-273"09'47,0" - 0-189,00m; AZ-359'16'46,0" - O
407,913m; passando pelos marcos M-OB-05-1A, M-9-B, M-01-B2,
M-01-A3, M-Aux. 1B1, Aux. 1B, Aux. 2-A1, Aux,2-B1, Aux.S
C1, Aux . 2-01, 0-1002, 0-1004, 0-1006, M-508, M-507, M-506,
até o M-1058, ponto inicial da descrição deste perímetro.

lU - "Perímetro Urbano da Vila Esmeralda», com
46,9390ha [quarenta e seis hectares, noventa e trés ares e noven
ta centiares): Inicia o perímetro do lote no marco M-301, ponto
comum de divisa com os lotes 16, 15 e 43; daí, segue confrontan
do com o lote 43, com os seguintes azimutes e distâncias: AZ
87'05'14,5" - 0-504,224m; AZ-174"59'11,6" - 0-193,388m; AZ
177'20'49,6" - 0-207,323m; AZ-177"51'43,7" - 0-200,033m; AZ
177'04'17,9" - 0-99,692m; AZ-177'15'52,6" - 0-102,276m; AZ·
176"34'28,6" - 0-99,231m; AZ-176'27'59,8" - 0-20,801m, pas
sando pelos marcos M-091, M-087, M-086, M-085, M·084, M-081,
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M-003, até o M-002, situado no ponto comum de divisa com o lo
te 53; daí, segue confrontando com os lotes 53 e 26, com os se
guintes azimutes e distâncias: AZ-267"41'51,9" - D-247,965m;
AZ-266"04'38,2" - D-18,50m; AZ-269"04'46,7" - D-145,430m;
AZ-268"39'07,4" - D-102,954m, passando pelos marcos M'OOl,
M-004, M-245, até o M-246, situado no ponto comum de divisa
com os lotes 26 e 23; daí, segue confrontando com os lotes 23,
21, 20, 19 e 16, com os seguintes azimutes e distâncias: AZ
359"00'04,4" - D-1l3,360m; AZ-356"56'51,3" - D,298,971m; AZ
357"31'54,6" - D-101,199m; AZ-357"31'50,0" - D-301,139m; AZ
357"06'45,9" - D-97,815m, passando pelos marcos M-281, M-282,
M-283, M-294, até o M-301, ponto final da descrição deste
perímetro.

Parágrafo único. Os imóveis a que se refere este artigo integram
uma área maior, desapropriada pelo INCRA e transcrita em seu nome,
no Registro de Imóveis da Comarca de Matelãndia, no livro 3-D, a íl.
26, sob o n? 3.195.

Art. 2? Os imóveis a serem doados destinam-se à expansão do
Distrito de Ramilãndia, da Vila Agro-Cafeeira e da Vila Esmeralda, no
Município de Matelãndia, no Estado do Paraná,

Art. 3? Os imóveis, com suas benfeitorias, reverterão de pleno di
reito ao patrimônio do INCHA, independentemente de qualquer indeni
zação, se não forem utilizados de acordo com a finalidade e prazo cons
tantes do instrumento de doação,

Art. 4? A doação será formalizada mediante a expedição, pelo
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, de títu
los de domínio, observadas as disposições do Decreto n? 80.511, de 7 de
outubro de 1977.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Danilo Venturini

DECRETO N~ 87.956, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982

Autoriza o Instituto Nacional de Colo
nização e Reforma Agrária - INCRA a
doar os imóveis que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e tendo em vista o dis-
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posto na Lei n? 6.925, de 29 de junho de 1981, e na Lei n? 6.431, de 11 de
julho de 1977, regulamentada pelo Decreto n? 80.511, de 7 de outubro de
1977,

D E C R E T A:

Art. I? Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá
ria - INCRA autorizado a doar, ao Município de Medianeira, no Esta
do do Paraná, os imóveis denominados «Perímetro Urbano de Maralú
cia», «Perímetro Urbano de Portão do Ocoí» e «Perímetro Urbano da
Vila Dom Armando», com a área global de 66,5570ha Isessenta e seis
hectares, cinqüenta e cinco ares e setenta centiares), situados naquele
Município e a seguir descritos:

I - Perimetro Urbano de Maralúcia», com 16,2345ha Ide
zesseis hectares, vinte e três ares e quarenta e cinco centiares):
partindo do marco M-237, situado no ponto comum de divisa
com os lotes 17 e 21, segue confrontando com os lotes 17. 16, 15
e 11, com os seguintes azimutes e distâncias: AZ-46"51'25,1", D
74,106m; AZ-41 "13'07,0", D-16,329m; AZ-46"30'1l,6", D
144,561m; AZ-46"03'31,6", D-68,896m; AZ-325"20'13,3", D-40,306m;
AZ-45'50'23,3", D-54,909m, passando pelos marcos M-248, M
245, M-252, M-912, M-265, até o marco M-142, situado no ponto
comum de divisa com os lotes 11 e 24; daí, segue confrontando
com os lotes 24, 25, 26, 23 e 31, com os seguintes azimutes e dis
tâncias: AZ-135"54'33,7", D-79,632m; AZ-136"44'15,6", D
140,603m; AZ-136"26'49,9", D-161,135m; AZ-136'44'56,8", D
80,086m; AZ-225'58'28,0", D-39,873m; AZ-134"51 '29,2", D
49,459m, passando pelos marcos M-117, M-941, M-179, M-l77, M
922, até o marco M-921, situado às margens da Estrada Munici
pal, canto de divisa com o lote 31; daí, segue confrontando com
os lotes 31 e terreno Iguaçu, com os seguintes azimutes e distân
cias: AZ-228"31 '06,1", D-103,721m; AZ-327'27'29,3", D-49'275m;
AZ-226"04'39,1", D-2ü4,991m; AZ-146'29' 43,3", D-151,801m; AZ
249'58'03,6", D-23,959m, passando pelos marcos M-277, M-271,
M-232, M-917, até o marco M-903, situado no ponto comum de
divisa com o lote 30 e o terreno Iguaçu; daí, segue confrontando
com os lotes 30, 29, 23, 22, 21, com os seguintes azimutes e dis
tâncias: AZ-326'59'31,3", D-llO,17m; AZ-311 "38'49,7", D
99,969m; AZ-341 '56'27,3", D-19,668m; AZ-317"12'51,7", D
156,803m; AZ-314'03'16,1", D-71,148m; AZ-313"55'51,0", D
74,145m, passando pelos marcos M-904, M-918, M-924, M-910, M
257, M-328, até o marco M-237, situado no ponto comum de divi
sa com os lotes 21 e 17, início da descrição deste perímetro.

II - «Perímetro Urbano de Portão de Ocoí», com
30,1791ha (trinta hectares, dezessete ares e noventa e um cen-
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tiaresl: partindo do marco M-243, situado no ponto comum de
divisa com os lotes 90 e 91, segue confrontando com os lotes 91,
89, 93 e 93-A, com os seguintes azimutes e distâncias: AZ
84"15'06,4", D-66,848m; AZ-139"58'25,8", D-70,033m; AZ
56°02'47,6", D-15,024m; AZ-35"30'28,l",. D-35,524m; AZ
116"03'55,9", D-61,936m; AZ-87"33'08,5", D-542,861m; AZ
201"26'15,2", D-I07,024m; AZ-87"54'17,6", D-358,630m, passando
pelos marcos M-244, D-19, M-500, M-5, M-272, A-03 A, A-02 A,
até o marco A-04 A, situado na margem direita do Rio Ocoí; daí,
à jusante do referido' rio e distância de 196,585m e 33,338m, pas
sando pelo marco A-016, até o marco A-01 F, situado na margem
direita do Rio Ocoí; daí, segue confrontando com os lotes 93-B,
85 e 84, com os seguintes azimutes e distâncias: AZ
269°36'16,7", D-94,343m; AZ-279"20'46,4", D-191,164m; AZ
199"53'09,9", D-120,849m; AZ-268"41'58,6", D-8,OOOm; AZ
268"41'58,6", D-25,830m; AZ-268°45'40,5", D-640,549m, passando
pelos marcos A-OI D, A-OI A, M-210 A, M-210 B, M-210, até o
marco M-234, situado no ponto comum de divisa com os lotes 84
e 86; daí, segue confrontando com os lotes 86, 87, 88 e 90, com os
seguintes azimutes e distâncias: AZ-15"13'54,2", D-43,581m; AZ
17"06'03,7", D-125,183n;; AZ-12"53'56,l", D-98,184m; AZ
4°48'52,0", D-13,297m; AZ-265°09'08,l", D-110,474m; AZ
343"32'22,0", D-141,779m, passando pelos marcos M-233, M-232,
M-235, D-0018, M-239, até o marco M-243, situado no ponto co
mum de divisa com os lotes 90 e 91, início da descrição deste
perímetro.

III - «Perímetro Urbano da Vila Dom Armando), com
20,1434ha (vinte hectares, quatorze ares e trinta e quatro centia
res): partindo do marco M-280, situado na margem de uma es
trada sem denominação e ponto comum de divisa com o lote
132, segue confrontando com o lote 132 e com os seguintes azi
mutes e distâncias: AZ-226"48'53", D-5,58m; AZ-97°15'41", D
131,33m; AZ-98°04'37", D-50,25m; AZ-98"5T22", D-50,04m, pas
sando pelos marcos M-281, M-281-A, M-284-A, até o marco M
284, situado na margem da estrada acima citada, ponto comum
de divisa com o lote 134; daí, segue confrontando com os lotes
134 e 135 e com estrada sem denominação, com os seguintes azi
mutes e distâncias: AZ-226"10'32", D-206,44m; AZ-226"14'51",
D-93,54m; AZ-275°12'46", D-17,06m; AZ-281 "04'27", D-21,92m,
passando pelos marcos M-164, M-165, M-165-A, até o marco M
166-A, situado na margem da estrada acima citada; daí, segue
confrontando com os lotes 136, 145, 148 e 147, com os seguintes
azimutes e distâncias: AZ-209"49'31", D-18,56m; AZ-186"33'41",
D-75,52m; AZ-274°26'57", D-153,78m; AZ-189°26'26", D-43,53m;
AZ-283"02'57", D-42,52M; AZ-198"40'44", D-72,75m; AZ-
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194'20'54", D-41,84m; AZ-275'13'29", D-41,18m, passando pelos
marcos M-166, M-167, M-168, M-174, M-173, M-175, até o marco
M-176, situado na margem de uma estrada, canto do lote 147;
daí, segue confrontando com os lotes 39 e 41, com os seguintes
azimutes e distâncias: AZ-7"47'24", D-59,54m; AZ-279'38'20",
D-8,00m; AZ-272"39'22", D-79,42m; AZ-13'56'10", D-30,52m; AZ
92'45'06", D-39,79m; AZ-14"49'14", D-105,09m, passando pelos
marcos 177-D, M-177, M-178, M-179, M-180, até o marco M-245,
situado na margem de uma estrada sem denominação e canto do
lote 41; daí,segue confrontando com os lotes 89, 91, 93, 94, 95,
96-A, 97-A, 98, 99 e 100, com os seguintes azimutes e distâncias:
AZ-301 '57'47", D-20,06m; AZ-38"23'12", D-111,38m; AZ
02'14'48", D-72,20m; AZ43"24'24", D-76,04m; AZ-45"33'32", D
54,37m; AZ-48'06'22", D-10,05m; AZ-46"37'13", D.64,27m; AZ
46'04'16", D-48,79m; AZ-47'51'35", D-7,51m; AZ-310'25'07", D
48,34m; AZ-45'05'21", D-59,08m; AZ-117'17'24", D-8,48m; AZ
47"00'51", D-64,78m; AZ-49"01 '41", D-67,75m; AZ-45"40'17", D
7,24m; AZ-48"24'17", D-88,23m; AZ-48°50'23", D-86,16m; AZ
122"21'42", D-136,03m; AZ-64 "17'08", D-9,33m;AZ-93'24'35",
D-18,66m; AZ-223"53'54", D-157,76m; AZ-226"15'04", D-60,88m;
AZ-225'47'02", D-205,12m, passando pelos marcos M-245, M-246,
M-247, M-248, M-249, M-252, M-253, M-254, M-255, M-256, M-257,
M-264, M-265, M-266, M-267, M-268, M-269, M-270, M-212, M-273,
M-274, M-275, M-276, até o marco M-280, situado na margem de
uma estrada sem denominação e ponto comum de divisa com o
lote 132, início da descrição deste perímetro.

Parágrafo único. Os imóveis a que se refere este artigo integram
áreas maiores, denominadas «Guairacá. e «Rio Paraná», registradas em
nome do INCRA, em virtude de desapropriação, nos Cartórios de Re
gistro de Imóveis de Medianeira, Matelândia e Foz do Iguaçu - PR,
sob n?s 6.018,2_845,9.173,23.724,3.195 e 4.837, nos livros 2, 2-J, 2, 3-T,
3-D e 3-C, respectivamente.

Art. 2? Os imóveis a serem doados destinam-se à implantação do
«Núcleo Urbano de Maralúcia», «Núcleo Urbano de Portão do Oco í» e
«Núcleo Urbano da Vila Dom Armando», no Município de Medianeira,
Estado do Paraná.

Art. 3? Os imóveis, com suas benfeitorias, reverterão de pleno di
reito ao patrimônio do INCRA, independentemente de qualquer indeni
zação, se não forem utilizados de acordo com a finalidade e prazo cons
tantes do instrumento de doação.

Art. 4? A doação será formalizada mediante a expedição, pelo
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, de
título de domínio, observadas as disposições do Decreto n? 80.511, de 7
de outubro de 1977.
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Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
Re;,ública.

JOÃO FIGUEIREDO
Danilo Venturini

DECRETO N? 87.957, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação. o imóvel rural denominado
"Seringal Senepotis», situado nos Mu
nicipios de Boca do Acre e Lábrea, Estado
do Amazonas. compreendido na área priori
tária para reforma agrária fixada pelo De
creto n" 67.557. de 12 de novembro de 1970.
alterado pelos Decretos n?s 75.295. de 27 de
janeiro de 1975. e 85.075, de 27 de agosto de
1980.

'0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os artigos 81, item IH, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20 , da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

DECRETA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos dos artigos 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado
"Seringal Senápolis», com a área de 15.638,00ha, situado nos Mu
nicípios de Boca do Acre e Lábrea, Estado do Amazonas.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perímetro: partindo do ponto 1, de coordenadas geográficas lon
gitude 67'14'40" WGr e latitude 8'57'09" S, situado na faixa de
domínio da Rodovia BR-317, junto à margem esquerda do Igarapé
Areia Branca, cruza a rodovia pelo igarapé acima, por sua margem es
querda, com a distância de 4.300,00m, até encontrar o ponto 2, de coor
denadas geográficas longitude 67'12'36" WGr e latitude 8'57'27" S, si
tuado na provável nascente daquele igarapé, divisando com terras do
Seringal Recreio do Santo Antônio; daí, segue por uma linha seca, divi
sando com o referido seringal, com os seguintes rumos e distâncias:
81'06' SE e 8.002,98m, até encontrar o ponto 3, de coordenadas geográ
ficas longitude 67"08'17" WGr e latitude 8'58'06" S, situado junto à li
nha de divisa municipal Boca do Acre-Lábrea; 54'30' SE e 6.767,93m,
até encontrar o ponto 4, de coordenadas geográficas longitude 67'05'16"
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WGr e latitude 9'00'13" S, situado na divisa com o Seringal Aripuanã
ou Fazenda Paulista; daí, segue por uma linha seca, divisando com o
referido seringal, com os seguintes rumos e distâncias: 59°07' SW e
4.035,07m, até encontrar o ponto 5, de coordenadas geográficas longitu
de 67'07'09" WGr e latitude 9"01 '21" S; 83'59' NW e 9.854,69m, até en
contrar o ponto 6, de coordenadas geográficas longitude 67'12'30" WGr
e latitude 9'00'49" S, situado na faixa de domfnio da margem esquerda
da Rodovia BR-317, sentido Boca do Acre-Rio Branco, junto à linha de
divisa municipal Boca do Acre-Lábrea; daí, segue por uma linha seca,
cruzando a Rodovia BR-317, divisando ainda com terras do Seringal
Aripuanã ou Fazenda Paulista, com os 'seguintes rumos e distâncias:
73'36' NW e 5.755,16m, até encontrar o ponto 7, coordenadas geográfi
cas longitude 67'15'31" WGr e latitude 8'59'57" S; 84'14' SW e
4.085,37m, até encontrar o ponto 8, de coordenadas geográficas longitu
de 67'17'44" WGr e latitude 9'00'11" S; 46'45' SW e 5.265,07m, até en
contrar o ponto 9, de coordenadas geográficas longitude 67'19'49" WGr
e latitude 9'02'09" S, situado à margem direita do Rio Acre; daí, segue
pelo referido rio abaixo, por sua margem direita, na distância de
17.400,00m, até encontrar o ponto 10, de coordenadas geográficas longi
tude 67'18'56" WGr e latitude 8'57'23" S, situado na divisa do Seringal
Apuhy: daí, segue por uma linha seca, divisando com o referido serin
gal, com o rumo de 85'32' NE e distância de 2.237,74m, até encontrar o
ponto 11, de coordenadas geográficas longitude 67'17'43" WGr e latitu
de 8'57'17" S, situado na divisa das terras do Seringal Recreio do San
to Antônio; daí, segue por uma linha seca, divisando com terras do re
ferido imóvel, com os seguintes rumos e distâncias: 60°14' SE e
561,59m, até encontrar o ponto 12, de coordenadas geográficas lontitude
67'17'27' WGr e latitude 8'57'26" S; 82"18' NE e 4.874,06m, até encon
trar o ponto 13, de coordenadas geográficas lontitude 67'14'49" WGr e
latitude 8'57'04" S, situado na faixa de domínio da Rodovia BR-317;
daí, segue pela faixa de domínio da referida rodovia, no sentido de Rio
Branco, com distância de 350,00m, até encontrar o ponto 1, inicial da
descrição deste perímetro. (Base cartográfica-Folha SC-19-XB e XD 
Radam Brasil - 1:250.000).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste Decreto as benfeitorias, os
semoventes, as máquinas e os implementas agrícolas, pertencentes aos
ocupantes não proprietários da área referida no artigo anterior, inclusi
ve a terceiros.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente Decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? É ressalvado o direito da União de questionar o domínio
das terras tituladas irregularmente, observado, sempre, o disposto na
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Lei n? 4.947, de 6 de abril de 1966, no parágrafo umco do art. 13 do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969, e na Lei n? 6.634, de 2 de maio
de 1979.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Danilo Venturini

DECRETO N? 87.958, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982

Autoriza a Fundação Televisão Educa
tiva do Rio Grande do Sul a executar, pelo
resta.nte do prazo. serviço de radiodifusão
de sons e imagens (televisão), na cidade de
Porto Alegre. Estado do Rio Grande do Sul,
outorgado a Secretaria de Educação e Cul
tura do Governo do Estado do do Rio Gran
de do Sul.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IIl, combinado com o artigo 8?, item XV,
letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo n?
122.479/81,

DE C R E TA:

Art. I? Fica o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, através
da Fundação Televisão Educativa do Rio Grande do Sul (TVE/RS),
vinculada à Secretaria de Educação, autorizada a executar, pelo restan
te do prazo, o serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão),
com fins exc!uvisamente educativos, na cidade de Porto Alegre, Estado
do Rio Grande do Sul, outorgado através do Decreto n? 74.662, de 8 de
outubro de 1974, publicado no Diário Oficial da União da mesma data.

Art. 2? A execução do serviço de radiodifusão que ora se tranfe
re , reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos
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DECRETO N? 87.959, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982

309

Altera os Decretos n~)s 77.701, de 31 de
maio de 1976, 78.541, de 6 de outubro de
1976 e 87.279, de 14 de junho de 1982, que
dispõem sobre a composição das Categorias
Direção Superior e Assessoramento Supe
rior, do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores e das Categorias Direção Inter
mediária e Assistência Intermediária do
Grupo-Direção e Assistência Intermediá
rias, do Ministério da Previdência e Assis
téncie Sociei. e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH da Constituição, e tendo em vista o dispos
to no artigo 5? do Decreto n? 86.863, de 19 de janeiro de 1982,

D E C R E TA:

Art. I? São criadas, na forma do Anexo I deste Decreto, funções
de confiança das Categorias Direção Superior, código LT-DAS-IOl e
Assessoramento Superior, código LT-DAS-I02, do Grupo-Direção e As
sessoramento Superiores, código LT-DAS-I00, da Tabela Permanente
do Ministério da Previdência e Assistência Social, de que trata o De
creto n? 77.701, de 31 de maio de 1976.

Art. 2? As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão
atendidas pelos recursos próprios do Ministério da Previdência e As
sistência Social.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Hélio Beltrão

a anexo está publicado no D.a. de 22-12-82.

DECRETO N? 87.960, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982

Homologa a demarcação da área
'indiçene que menciona, no Estado do Ma
ranhão.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 19, § I?, da Lei n? 6.001, de 19 de dezembro de 1973,
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D E C R E T A:

Art. I? Fica homologada, para os efeitos legais, a demarcação ad
ministrativa promovida pela Fundação Nacional do Índio FUNAI, da
área indígena denominada «KANELA». localizada no Município de
Barra do Corda, Estado do Maranhão.

Art. 2? A área indígena de que trata este Decreto tem a seguinte
delimitação:

Norte/Leste: Partindo do M-16, de coordenadas geográficas
05'59'48" S e 45'16'19" WGr., situado na margem direita do Ri
beirão Cabeceira do Meio ou Pau Grosso, segue por uma linha
de azimute 38'33'43", na distância de 14.486,28m até o M-1A, de
coordenadas geográficas 05"53'40" S e 45'11'25" WGr., tendo
passado pelo MC-ll; daí segue por uma linha seca de azimute
08'48'50" e na distância de 983,71m até o M.a.E., de coordena
das geográficas 05'53'40" S e 45'11'20" WGr., dai segue por
uma linha seca de azimute 56'51 '21", na distância de 1.079,70m
até o M.a., de coordenadas geográficas.05°52'49" Se 45'10'51"
WGr., situado na margem direita do Córrego Estevão; daí segue
por uma linha seca de azimute 118"53'22", na distância de
356,30m até o MC'01, de coordenadas geográficas 05"52'54" S e
45"10'41" WGr., situado na margem direita da estrada que liga
a Aldeia a Barra do Corda; dai, segue por uma linha seca de
azimute 76'15'08", na distância de 8.249,66m até o M-09A, de
coordenadas geográficas 05'51'51" S e 45'06'20" WGr., situado
na margem esquerda do Córrego Barreiro; daí segue por uma li
nha seca de azimute 101'02'56", na distância de 8.405,63m até o
M-17A, de coordenadas geográficas 05°52'43" S e 45'01'52"
WGr., tendo passado pelo MC-02; daí, segue por uma linha seca
de azimute 114°14'21", na distância de 2.093,98m até o M-20A,
de coordenadas geográficas 05'53'11" S e 45'00'50" WGr., tendo
passado pelo MC-03; daí segue por uma linha seca de azimute
195'32'30", na distância de 164,28m até o M-20B, de coordena
das geográficas 05'53'16" S e 45'00'51" WGr.; daí, segue por
uma linha seca de azimute 115'00'45", na distância de 2.323,37m
até o M-22A, de coordenadas geográficas 05'53'48" S e
44'59'43" WGr., daí, segue por uma linha seca de azimute
148'44'20", na distância de 2.483,69m até M-24A de coordenadas
geográficas 05°54'58" S e 44'59'43" WGr., daí segue por uma li
nha seca de azimute 124'19'29", na distância de 3.662,13m até o
M-28A, de coordenadas j5eográficas 05'56'05" S e 44'57'22"
WGr.; daí segue por uma linha seca de azimute 156'51 '38", na
distância de 1.842,53m até o M-30A, de coordenadas geográficas
05'57'00" S e 44'56'59" WGr., tendo passado pelo MC-04; daí,
segue por uma linha seca de azimute 177°19'35", na distância de
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3.274,82m até o M-33A, de coordenadas geográficas 05"58'46" 8
e 44'56'54" WGr.; dai segue por uma linha seca de azimute
157'15'33", na distância de 3.176,22m até o M-36A, de coordena
das geográficas 06'00'22" 8 e 44'56'14" WGr.; daí. segue por
uma linha seca de azimute 191"42'59", na distância de 3.371,72m
até o MC-05 de coordenadas geográficas 06'02'09" 8 e 44"56'36"
WGr.; daí, segue por uma linha seca de azimute 193'26'30", na
distância de 6_937,87m até o M-47A, de coordenadas geográficas
06'05'49" 8 e 44'57'29" WGr.; daí, segue por uma linha seca de
azimute 253"07'52", na distância de 712,27m até o M-48A, de
coordenadas geográficas 06'05'56" 8 e 44"57'51" WGr.; dai, se
gue por uma linha seca de azimute 225"00'19", na distância de
2.285,53m até o M-50A, de coordenadas geográficas 06"06'48" 8
e 44"58'43" WGr" tendo passado pelo MC-06; daí. segue por
uma linha seca de azimute 199"11'00", na distância de 1.907,54m
até o M-52A, de coordenadas geográficas 06"07'47" 8 e
44'59'04" WGr.; dai, segue por uma linha seca de azimute
152"58'43", na distância de 5.870,14m até o M-58A, de coordena
das geográficas 06"10'38" 8 e 44"57'37" WGr.; daí, segue por
uma linha seca de azimute 175'09'18", na distância de 2.093,29m
até o M-60A, de coordenadas geográficas 06"11'45" 8 e
44"57'31" WGr.; daí segue por uma linha seca de azimute
190'18'19", na distância de 2.076,59m até o M-62A, de coordena
das geográficas 06"12'52" 8 e 44"57'43" WGr.; daí, segue por
uma linha seca de azimute 182"38'01", na distância de 1.736,73m
até o M-64A, de coordenadas geográficas 06"13'48" 8 e
44'57'46" WGr.; dai segue por uma linha seca de azimute
231'21 '01", na distância de 725,16m até o M-64B, de coordena
das geográficas 06"14'03" 8 e 44'58'04" WGr., situado na Serra
Alpercatas; daí, segue por uma linha seca de azimute
248"45'10", na distância de 1.641,83m até o M-66A, de coordena
das geográficas aproximadas 06"14'28"8 e 44"59'00"WGr., pas
sando pelo MC-07. Sul: - Do M-66A, segue por uma linha seca
de azimute 283"07'42", na distância de 1.428,38m até o M-68A,
de coordenadas geográficas 06"14'18" 8 e 44"59'46" WGr., situa
do na Serra Alpercatas; daí, segue por uma linha seca de azimu
te 273"55'34", na distância de 8.214,27m até o M-76A, de coorde
nadas geográficas 06"13'59" 8 e 45"04'12" WGr., passando pelo
MC-08; daí, segue por uma linha seca de azimute 294"43'28", na
distância de 2.276,20m até o M-78A, de coordenadas geográficas
06'13'28" 8 e 45'05'19" WGr., situado próximo ao Vão do Cani
vete; dai, segue por uma linha seca de azimute 250'35'20", na
distância de 2.553,95m até o M-81A, de coordenadas geográficas
06"13'56" 8 e 45'06'38" WGr.; dai, segue por uma linha seca de
azimute 236"31'49", na distância de 955,34m até o M-40, de coor-
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denadas geográficas 06' 14'13" 8 e 45"07'04" WGr.; dai, segue
por uma linha seca de azimute 182"05'23", na distância de
1.715,96m até o M-38A, de coordenadas geográficas 06"15'09" 8
e 45"07'06" WGr.; daí, segue por uma linha seca de azimute
222"56'26", na dístância de 1.778,83m até o M-37, de coordena
das geográficas 06"15'51" 8 e 45"07'45" WGr.; daí, segue por
uma linha seca de azimute 213"59'58", na distância de 838,74m
até o M-36, de coordenadas geográficas 06"16'14" 8 e 45"08'00"
WGr.; daí, segue por uma linha seca de azimute 227"12'50", na
distância de 955,81m até o MC-09, de coordenadas geográficas
06"16'35" 8 e 45"08'23" WGr.; daí, segue por uma linha seca de
azimute 298"10'51", na distância de 2.199,40m até o M-33, de
coordenadas geográficas 06"16'01" 8 e. 45'09'26" WGr.; daí, se
gue por uma linha seca de azimute 291"45'44", na distância de
1.692,19m até o M-31, de coordenadas geográficas 06"15'41" 8 e
45"10'18" WGr.; daí segue por uma linha seca- de azimute
268'35'17", na distância de 1.275,33m até o M-29A, de coordena
das geográficas 06'15'42" 8 e 45"10'59" WGr.; daí segue por
uma linha seca de azimute 323"03'05" WGr., na distância de
4.601,94m até o M-25, de coordenadas geográficas 06"13'42" 8 e
45'12'29" WGr., passando pelo MC-I0; daí, segue por uma linha
seca de azimute 303'35'25", na distância de 1.965,36m até o M
23, de coordenadas geográficas 06'13'07" 8 e 45'13'22 WGr.; daí,
segue por uma linha de azimute 275'12'54", na distância de
1.940,44m até o M-21, de coordenadas geográficas 06"13'01"8 e
45"14'25" WGr.; daí, segue por uma linha seca de azimute
251 '26'37", na distância de 644,40m até o M-20A, de coordena
das geográficas 06'13'08" 8 e 45"14'45" WGr.; daí, segue por
uma linha seca de azímute 324'13'12", na distância de 1.507,58m
até o M-19 de coordenadas geográficas 06'12'28" 8 e 45"15'14"
WGr.; daí, segue por uma linha seca de azimute 337"05'20", na
distância de 1.992,53m até o M -17, de coordenadas geográficas
06"11'28" 8 e 45"15'39" WGr., situado na margem direita do Ri
beirão Cabeceira do Meio ou Pau Grosso. Oeste: - Do M-I? se
gue pela margem do citado ribeirão, sentido jusante, na distân
cia de 28.412,79m até o M-16, início desta descrição perimétrica.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza
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DECRETO N? 87.961, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982

313

Declara extinta concessão outorgada à
Amazônia Mineração S.A. - AMZA. em
face da incorporação pela Cia. Vale do Rio
Doce - CVRD. Outorga concessão à CVRD
para construção, uso e gozo, sem ônus para
a Unieo, de uma estrada de ferro, entre a
Serra dos Carajás, no Estado do Pará e a
Baía de São Marcos, no Estado do Mara
nhão. e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IH, combinado com o artigo 8?, item XV,
alínea d, da Constituição Federal e considerando que, regularmente au
torizada, a Companhia Vale do Rio Doce incorporou a Amazônia Mine
racão S.A.,

D E C R E T A:

Art. I? Fica declarada extinta a concessão outorgada à Amazônia
Mineração S.A. - AMZA, pelo Decreto n? 77.608, de 13 de maio de
1976, para construção de uma estrada de ferro ligando a Serra dos Ca
rajás , no Estado do Pará à Baía de São Marcos, no Estado do Mara
nhão.

Art. 2? Fica outorgada à Cia. Vale do Río Doce - CVRD, socie
dade de economia mista, vinculada ao Ministério das Minas e Energia,
concessão de construção, uso e gozo, sem ônus para a União:

a) De uma estrada de ferro, de cunho preponderantemente
industrial, destinada, principalmente, ao transporte de minério
de ferro, entre a Serra dos Carajás, a sudoeste de Belém, no Es
tado do Pará e o Terminal Marítimo situado na Ponta da Ma
deíra, Baía de São Marcos, a noroeste de São Luís, no Estado
do Maranhão.

b) Dos ramais que forem necessários à realização dos obje
tivos daquela estrada.

Art. 3? A concessão é outorgada nos termos das cláusulas cons
tantes de contrato a ser firmado entre o Ministério dos Transportes e a
Cía. Vale do Rio Doce - CVRD.

§ I? O contrato a que se refere este artigo levará em consideração
o fato de a Companhia Vale do Rio Doce, por incorporação, ter sucedi
do a antiga concessionária, Amazônia Mineração S.A. - AMZA.

§ 2? Serão creditados à nova concessionária, os investimentos efe
tuados na constância do contrato com a Amazônia Mineração S.A.

§ 3? O Ministério dos Transportes procederá aos levantamentos
indispensáveis ao reconhecimento daqueles investimentos.
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Art. 4~ Fica a Cia. Vale do Rio Doce autorizada a promover desa
propriação dos imóveis declarados, posteriormente, de utilidade públi
ca, para a construção da estrada de ferro de que trata este Decreto.

Art. 5~ Permanecem em vigor os Decretos nvs 81.530, de 10-4-78;
82.950, de 27-12-78; 83.791, de 30-7-79; 84.256, de 3-12-79; 85.186, de 22-9
80 e 85.187, de 22-9-80, e transferida à Cia. Vale do "Rio Doce, como su
cessora, a competência neles atribuída à AMZA para efetivar, em seu
nome, as expropriações das áreas declaradas de utilidade pública.

Art. 6~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cloraldino Soares Severo
Cesar Cals

DECRETO N~ 87.962, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982

Dispõe sobre a compoeícso das Catego
rias Direção Superior e Assessoramento
Superior. do Gruoo-Direceo e Assessora
mento Superiores. da Tabela Permanente
do Estado-Maior das Forças Armadas ~

EMFA, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7~ e 8~ da Lei n~ 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no
Decreto n~ 77.336, de 25 de março de 1976, e o que consta do Processo
DASP n~ 19.940/82,

D E C R E T A:

Art. E Fica criada uma função, na forma do Anexo I deste De
creto, para composição da Categoria Direção Superior, código LT·
DAS-IOl, do Grupo-Direção e Assessoramento Superior, código LT
DAS-I00, da Tabela Permanente do Estado-Maior das Forças Armadas
- EMFA.

Art. 2~ O provimento da função de confiança compreendida no
Anexo I far-se-á na forma do item H do artigo 7~, do Decreto n~ 77.336,
de 25 de março de 1976, alterado pelo Decreto n~ 83.844, de 14 de agosto
de 1979.
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Art. 3? As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Estado-Maior das
Forças Armadas - EMFA.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Alacyr Frederíco Werner

o anexo está publicado no D.O. de 22-12-82.

DECRETO N? 87.963, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982

Dispõe sobre a composição das Catego
rias Direção Intermediária e Assistência In
termediária, do Grupo-Direção e Assistên·
cia Intermediária. do Quadro Permanente
do Estado-Maior das Forças Armadas 
EMFA. e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, na
Lei n? 6.006, de 19 de dezembro de 1973, no Decreto n? 72.912, de 10 de
outubro de 1973, no Decreto n? 77.629, de 18 de maio de 1976, e o que
consta do Processo DASP n? 019.940/82,

DE C RE TA:

Art. I? Fica criada uma função, na forma do Anexo I deste De
creto, para composrçao da Categoria Direção Intermediária, código
DAI-111, do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, código DAI·
110, do Quadro Permanente do Estado-Maior, das Forças Armadas 
EMFA.

Art. 2? As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Estado-Maior das
Forças Armadas - EMFA.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Alacyr Frederico Werner

o anexo está publicado no D. O. de 22-12-82.

DECRETO N? 87.964, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre à Câmara dos Deputados e ao su
banexo Encargos Gerais da União - Recur
sos sob Sunervíseo da Secretaria de Plane
jamento/PR, o crédito suplementar no va
lar de Cr$ 460.000.000,00 para reforço de do
tações consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Ll I , da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item UI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981, e no
artigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto à Câmara dos Deputados e ao subanexo En
cargos Gerais da União - Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento/PR, o crédito suplementar no valor de Cr$ 460.000.000,00
(quatrocentos e sessenta milhões de cruzeiros) para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo U deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 22·12·82.
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DECRETO N? 87.965, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982

317

Abre ao Ministério do Trabalho o crédito
suplementar no ~ valor de Cr$ 22.000.000,00
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Trabalho, em favor da Secre
taria Geral - Órgãos Regionais do Trabalho, o crédito suplementar no
valor de Cr$ 22.000.000,00 (vinte e dois milhões de cruzeiros) para refor
ço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parciaLdas dotações orçamentárias in
dicadas no Anexo H deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasflla, 21 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOAo FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Deliim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 22-12-82.

DECRETO N? 87.966, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério da Agricultura, em
favor da Secretaria Geral, o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 715.000.000,00 para
reforço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981, combi
nado com o artigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,
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DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor da Se·
cretaria Geral, o crédito suplementar no valor de Cr$ 715.000.000,00 (se
tecentos e quinze milhões de cruzeiros) para reforço de dotação orça
mentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 22-12-82.

DECRETO N? 87.967, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre ao subanexo Encargos Gerais da
União e ao Ministério dos Transportes o
crédito suplementar no valor de Crs
3.243.500.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item HI, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981, e no
artigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao subanexo Encargos Gerais da União - Re
cursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento/PR e ao Minis
tério dos Transportes, em favor da Secretaria Geral - Entidades Suo
pervisionadas, o crédito suplementar no valor de Cr$ 3.243.500.000,00
(três bilhões, duzentos e quarenta e três milhões e quinhentos mil cru
zeiros) para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I
deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias indi
cadas no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 21 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 22·12-82.

DECRETO N? 87.968, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério das Minas e Ener
gia o crédito suplementar no valor de Cr$
680.000.000,00. para reforço de dotação con
signada no víeente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81. item IH. da Constituição, e da autorização contida
no item HI. do artigo 5?, da Lei n? 6.962. de 7 de dezembro de 1981.

DE C RE TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Minas e Energia, em favor da
Secretaria Geral, o crédito suplementar no valor de Cr$ 680.000.000,00
(seiscentos e oitenta milhões de cruzeiros), para reforço de dotação or
çamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 21 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvéas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 22-12-81.
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DECRETO N? 87.969, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre à Justiça Eleitoral e ao Ministério
dos Transportes o crédito suplementar no
valor de CrS 6.926.150.000,00 para reforço de
dotações consignadas no vigente Orçamen
to.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item HI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item IH, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Justiça Eleitoral e ao Ministério dos Trans
portes - Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito su
plementar no valor de Cr$ 6.926.150.000,00 (seis bilhões, novecentos e
vinte e seis milhões e cento e cinqüenta mil cruzeiros), para reforço de
dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias indi
cadas no Anexo H deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto-entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 22-12-82.

DECRETO N? 87.970, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982

Concede à Companhia Brasileira de
Cobre - CBC autorização para proceder a
aumento do seu capital autorizado.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item HI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica a Companhia Brasileira do Cobre - CBC autorizada
a promover a elevação do seu capital autorizado de Cr$ 7.673.973.970,70
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(sete bilhões, seiscentos e setenta e três milhões, novecentos e setenta e
três mil, novecentos e setenta cruzeiros e setenta centavos) para CrS
8.286.973.970,70 (oito bilhões, duzentos e oitenta e seis milhões, nove
centos e setenta e três mil, novecentos e setenta cruzeiros e setenta cen
tavos), bem como a elevar o capital social até o nível do capital autori
zado, mediante subscrição de novas ações em dinheiro.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto

DECRETO N? 87.971, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982

Dispõe sobre a comoosíceo da Catego
ria Dírecão Superior, do Grupo-Direcão e
Assessoramento Superiores, da Tabela Per
manente do Ministério das Comunicações, e
dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no
Decreto n? 77.336, de 25 de março de 1976, no Decreto n" 83.844, de 14
de agosto de 1979,

DE C RE TA:

Art. I? É criada uma função de confiança, na forma do Anexo I
deste Decreto, para composição da Categoria Direção Superior, código
LT-DAS-101, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, código
LT-DAS-lOO, da Tabela Permanente do Ministério das Comunicações.

Art. 2? O provimento da função de confiança compreendida no
Anexo I far-se-á na forma do item II do artigo 7?, do Decreto n:' 77.336,
de 25 de março de 1976, alterado pelo Decreto n:' 83.844, de 14 de agosto
de 1979.

Art. 3? As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Ministério das Co
municações.
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Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua puhlicacão,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

o anexo está publicado no D.a. de 22-12-82.

DECRETO N? 87.972, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982

Dispõe sobre a composição das Catego
rias Direção Intermediária e Assistência In
termediária, do Gruno-Díreceo e Assistên
cia Intermediárias. do Quadro Permanente
do Ministério das Comunicações. e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuicão que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da' Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, na
Lei n? 6_006, de 19 de dezembro de 1973, no Decreto n? 72.912, de 10 de
outubro de 1973, no Decreto n? 77.629, de 18 de maio de 1976,

D E C R E T A:

Art. I? Ficam criadas funções. na forma do Anexo I deste Decre
to, para composição das Categorias Direção Intermediária, .código
DAI-111, e Assistência Intermediária, código DAI-1l2, do Grupo
Direção e Assistência Intermediárias, código DAI-llO: do Quadro Per
manente do Ministério das Comunicações.

Art. 2? A síntese das atribuições da função de Assistente, de que
trata este Decreto, é a descrita no Anexo 11.

Art. 3? As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Ministério das Co
municações.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

Os anexos estão publicados no D.O. de 22-12-82.
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DECRETO N? 87.973, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982
Concede à Aços Finos Piratini S.A. au

torização para proceder a aumento do seu
capital social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item UI, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? Fica a Aços Finos Piratini S.A., autorizada a promover a
elevação do seu capital social em mais CrS 5.457.603.000,00 (cinco bi
lhões, quatrocentos e cinqüenta e sete milhões, seiscentos e três mil
cruzeiros), mediante a subscrição de novas ações.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 21 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da

República.

JOÃO FIGUEIREDO
Camilo Penna

DECRETO N? 87.974, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982

Dispõe sobre a criação do Programa de
Fortalecimento da Infra-estrutura do Setor
Público do Estado de Rondônia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens In e V da Constituição e em conformidade com
o disposto no artigo 34 da Lei Complementar n? 41, de 22 de dezembro
de 1981,

D E C R E T A:

Art. I? Fica instituído o Programa de Fortalecimento da Infra
estrutura do Setor Público do Estado de Rondônia.

Art. 2? O Programa tem por objetivo assegurar ao Setor Público
do Estado de Rondônia condições plenas de funcionamento através da
implantação e fortalecimento da infra-estrutura física de serviços dos
poderes legislativo. judiciário e executivo.

Art. 3? A área de atuação do Programa compreende todo o Terri
tório do Estado de Rondônia.

Art. 4? As linhas básicas de atuação do Programa, compreendem:
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I - construção e equipamento de Secretarias Estaduais,
do Tribunal de Contas, de delegacias e agências de rendas, de
prefeituras municipais, de postos fiscais, de estabelecimento
prisional e de delegacias policiais e guarnições militares;

II - construção e equipamento da Assembléia Legislativa
Estadual e de câmaras municipais;

IH - construção e equipamento do Tribunal de Justiça do
Estado e de fóruns e de fortalecimento do Tribunal Regional
Eleitoral.

Art. 5? O Programa será financiado com recursos do Governo Fe
deral, e terá a duração de cinco (5) anos, contados a partir de 1982.

Art. 6? A supervisão do Programa será feita pela Secretaria de
Planejamento da Presidência da República e sua execução caberá ao
Governo do Estado de Rondônia.

Art. 7? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto

DECRETO N? 87.975, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1982

Promulga o Protocolo de Emenda que
modifica o artigo 14 da Convenceo para a
Unificação de Certas Regras em Matéria de
Assistência e Salvamento Marítimos, de 23
de setembro de 1910.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Le
gislativo n? 68, de 29 de junho de 1982, o Protocolo de Emenda que mo
difica o artigo 14 da Convenção para a Unificação de Certas Regras em
Matéria de Assistência e Salvamento Marítimos, de 23 de setembro de
1910, concluído em Bruxelas, a 27 de maio de 1967,

Considerando que o referido Protocolo entrou em vigor, por depósi
to de Instrumento de Ratificação, a 8 de dezembro de 1982, na forma
de seu artigo 4?, inciso 2,

DECRETA:

Art. I? O Protocolo de Emenda que modifica o artigo 14 da Con
venção para a Unificacão de Certas Regras em Matéria de Assistência



ATOS DO PODER EXECUTIVO 325

e Salvamento Maritimos, de 23 de setembro de 1910, apenso por COpia
ao-presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como
nele se contém.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

o anexo está publicado no D.Q. de 23-12-82.

DECRETO N? 87.976, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1982

Promulga a Convenção entre a Repúbli·
ca Federativa do Brasil e a República Ar
gentina destinada a Evitar a Dupla Tribu
tação e Prevenir a Evasão Fiscal em Maté
ria de Impostos sobre a Renda.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Le

gislativo n? 74, de 5 de dezembro de 1981, a Convenção entre a Repúbli
ca Federativa do Brasil e a República Argentina destinada a Evitar a
Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos
sobre a Renda, concluída em Buenos Aires, a 17 de maio de 1980,

Considerando que a referida Convenção entrou em vigor. por troca
de Instrumentos de Ratificação, a 7 de dezembro de 1982, nos termos de
seu artigo XXVIII, parágrafo 2,

D E C RE TA:

Art. I? A Convenção entre a República Federativa do Brasil e a
República Argentina destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a
Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, apensa por cópia
ao presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como
nela se contém.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

o anexo está publicado no .0.0. de 23-12·82.

DECRETO N? 87.977, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre à Presidência da República o cré
dito suplementar no valor de Cr$
7.000.000,00, para reforço de dotação consigo
nada no vígente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII. da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lII, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981 e no ar
tigo 1? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DECRETA:

Art. 1? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Es
cola Nacional de Informações o crédito suplementar no valor de Cr$
7.000.000,00 (sete milhões de cruzeiros), para reforço de dotação orça
mentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 23-12'82.
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DECRETO N? 87.978, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1982

327

Estabelece normas de execução orça
mentária, define a programação financeira
para o exercício de 1983, e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição e tendo em vista o dispos
to no artigo 17 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967 e no
item V do artigo 5? da Lei n? 7.053, de 6 de dezembro de 1982,

D E C R E T A:

CAPÍTULO I

Da Programação de Desembolso

Art. I? Para efeito de programação financeira de desembolso do
exercício de 1983, a disponibilidade orcamentária, à conta de recursos
ordinários, constitui-se em despesas com «Pessoal e Encargos Sociais»
e com «Outras Despesas Correntes e de Capital».

Parágrafo único. Excluem-se do disposto no caput deste artigo os
recursos diretamente arrecadados, consignados orçamentariamente na
«Fonte 50».

CAPÍTULO II

Dos Cronogramas de Desembolso

Art. 2? Os Órgãos Setoriais do Sistema de Programação Financei
ra encaminharão à Comissão de Programação Financeira os cronogra
mas de desembolso, utilizando o formulário SPF-A, anexo.

Art. 3? Os cronogramas a que se refere o artigo anterior, quanti
ficarão os gastos mensais com «Pessoal e Encargos Sociais» e com «Ou
tras Despesas Correntes e de Capital», a serem realizados no País e no
exterior.

Parágrafo único. Os cronogramas de desembolso relativos a des
pesa no exterior expressarão seus valores em cruzeiros.

Art. 4? Na elaboração dos cronogramas de desembolso, os Órgãos
Setoriais observarão os coeficientes estabelecidos pela Comissão de
Programação Financeira para a fixação do montante de recursos em ca
da mês.

Art. 5? A Comissão de Programação Financeira poderá ajustar os
cronogramas de desembolso, a que se refere o artigo anterior. bem co
mo determinar novos limites a serem observados a fim de compatibili
zar os dispêndios com efetivo comportamento da receita.
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CAPÍTULO III

Das Liberações de Cotas

Art. 6? A Comissão de Programação Financeira, procederá à li
beração dos recursos, determinando a data de efetivação dos créditos
nas contas bancárias dos Órgãos Setoriais.

Art. 7? Os Órgãos Setoriais ficam obrigados a informar à Comis
são de Programação Financeira, através do formulário SPF-B, anexo, o
valor do saldo de suas contas bancárias no último dia útil de 1982. bem
como os compromissos em trânsito até àquela data, no País e no exte
rior.

§ 1? Será considerado como antecipação de cota o saldo apurado
no formulário SPF-B.

§ 2? Os saldos apurados no exterior. para efeito do parágrafo an
terior, serão convertidos em cruzeiros à taxa cambial do dia em que se
efetivar a compensação.

CAPÍTULO IV

Dos Recursos para o Exterior

Art. 8? As transferências de recursos para atender a compromis
sos dos Órgãos da Administração Direta no exterior serão autorizadas,
exclusivamente, pela Comissão de Programação Financeira.

Art. 9? Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do artigo 3?
os Órgãos Setoriais deverão enviar à Comissão de Programação Finan
ceira, até o dia 15 de cada mês, a discriminação dos compromissos de
«Outras Despesas Correntes e de Capital», no exterior, vencíveis no
mês subseqüente, indicando a praça, o valor em dólar americano e a
data do seu vencimento.

Art. 10. A Comissão de Programação Financeira aprovisionará,
junto ao Banco do Brasil S.A" os recursos necessários ao atendimento
dos compromissos em moeda estrangeira para transferência à agência
em Nova Iorque.

Art. 11. As transferências de recursos para atendimento de com
promissos em moeda estrangeira serão, sempre, efetuadas à taxa de
câmbio vigente na data da remessa.

Parágrafo único. O Banco do Brasil S.A. informará à Comissão
de Programação Financeira e ao respectivo Órgão Setorial de Progra
mação Financeira a data e a taxa efetiva de conversão utilizada na re
messa de recursos para o exterior.

Art. 12. Os recursos orçamentários remetidos ao exterior deverão,
obrigatoriamente, figurar nas contas do Tesouro Nacional no Banco do
Brasil S.A.
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Art. 13. O eventual retorno de recursos financeiros decorrentes da
execução orçamentária será efetuado à taxa de câmbio do dia do res
pectivo retorno.

§ I? A diferença verificada entre a taxa de remessa e a de retor
no, informada pelo Banco do Brasil S.A., constituirá receita do T'esou
ro Nacional.

§ 2? Compete à Comissão de Programação Financeira, exclusiva
mente, autorizar o retorno de que trata o caput deste artigo.

CAPÍTULO V
Dos Restos a Pagar

Art. 14. Os Órgãos Setoriais de Programação Financeira não po
derão efetuar nenhum pagamento de Restos a Pagar sem a prévia auto
rização da Comissão de Programação Financeira e a conseqüente libe
ração dos recursos financeiros que deverão ser solicitados através do
formulário SPF-C, para o País e para o exterior.

Parágrafo único. A Comissão de Programação Financeira, sem
prejuízo das demais normas estabelecidas pelo presente Decreto, fará a
liberação desses recursos tendo em vista a indicação dos valores inscri
tos, a disponibilidade de Caixa do Tesouro Nacional, e também, a efeti
va utilização dos recursos anteriormente liberados.

CAPÍTULO VI
Das Contas e dos Saldos

Art. 15. Os recursos diretamente arrecadados pelos Órgãos e con
signados orçamentariamente na «Fonte 50», serão movimentados no
subtítulo «Cotas de Despesa» da conta de «Depósitos do Governo Fede
ral à Vista).

Parágrafo único. No encerramento do exercício financeiro, os re
cursos remanescentes nas referidas contas, oriundos da «Fonte 50» se
rão transferidos para o exercício seguinte e seus valores não serão con
siderados como antecipação de cota.

Art. 16. Os saldos das contas que os Órgãos mantenham no País
deverão ser informados à Comissão de Programação Financeira, sema
nalmente, pelo Banco do Brasil S.A. e pela Caixa Econômica Federal,
assim como a posição final de cada mês.

Parágrafo único. O Banco do Brasil S.A. cumprirá o estabelecido
neste artigo, também, para as contas mantidas no exterior.

Art. 17. O saldo consolidado das contas de cada Órgão. mantidas
no Banco do Brasil S .A. e na Caixa Econômica Federal, inclusive re-
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cursos alocados a qualquer titulo, que exceder a 10% (dez por cento) da
cota liberada no mês anterior poderá ser deduzído da parcela subse
qüente.

Art. 18. As contas de depósitos com recursos do Tesouro Nacio
nal e que permanecerem inativas por mais de 150 (cento e cinqüenta)
dias serão encerradas e terão seus saldos reapropriados em favor da
conta do Órgão Setorial de Programação Financeira a que estiverem su
bordinadas.

§ 1? Quando se tratar de contas acolhedoras de recursos vincula
dos, seus saldos serão reapropriados em favor da conta central distri
buidora dos referidos recursos.

§ 2? Para cumprimento deste artigo, o Banco do Brasil S.A. e a
Caixa Econômica Federal tomarão as medidas necessárias, prestando
as devidas informações ao Órgão Setorial de Programação Financeira.

CAPÍTULO VII
Das Disposições Gerais

Art. 19. Fica o Banco do Brasil S.A. autorizado a proceder, com
base no fluxo da Receita, à entrega automática dos recursos diretamen
te arrecadados e classificados orçamentariamente como "Fonte 50», aos
respectivos Órgãos beneficiários, observando-se do disposto no artigo
15, e os limites dos créditos orçamentários concedidos.

Art. 20. Os recursos provenientes de operações de crédito em
moeda consignadas no Orçamento Geral da União, deverão transitar
pelas contas de Receita e Despesa do Tesouro Nacíonal.

Parágrafo único. Para a observância do estabelecido no caput
deste artigo os Órgãos beneficiários dos rt.\cursos deverão adotar as
providências necessárias junto à Comissão de Programação Financeira
e ao Banco do Brasil S.A.

Art. 21. O aumento de capital das empresas públicas e sociedades
de economia mista, com recursos do Tesouro Nacional, só será permiti
do quando da existência de dotação específica para esse fim no Orça
mento Geral da União.

Art. 22. E vedado às entidades da Administração Pública Federal
utilizar recursos provenientes de dotações orçamentárias da União, in
clusive transferências, bem como eventuais saldos da mesma origem
apurados no encerramento de cada ano civil, em suas aplicações no
mercado financeiro, observadas as disposições do Decreto-lei n? 1.290,
de 3 de dezembro de 1967.

Art. 23. O Banco do Brasil S.A. debitará aos respectivos benefi
ciários as despesas bancárias incidentes sobre as receitas vinculadas.
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Art. 24. Fica a Comissão de Programação Financeira autorizada a
baixar normas complementares necessárias ao aprimoramento dos me
canismos de acompanhamento da execução de Caixa do Tesouro Nacio-
naI. !

Art. 25. A Caixa Econômica Federal observará as disposicões do
presente Decreto.

Art. 26. Este Decreto entrará em vigor a partir de I? de janeiro de
1983, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 24-12-82.

DECRETO N? 87.979, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1982

Disp6e sobre cargos privativos de
Oficial-General do Exército.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? OS cargos de Chefe do Centro Tecnológico do Exército,
Diretor de Obras Militares, Diretor ds Recuperação e Diretor de Tele
comunicações, previstos nas letras e, e g do artigo 1? do Decreto n?
87.426, de 27 de julho de 1982, e o de Diretor de Fiscalização de Produ
tos Controlados, a que se refere o Decreto n? 87.738, de 20 de outubro
de 1982, poderão ser exercidos, indistintamente, por General-de-Divisão
ou General-de-Brigada, Engenheiro Militar, conforme constar do res
pectivo Quadro de Organização ou de Distribuição.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
WaIter Pires
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DECRETO N? 87.980, DE 23 DE DEZEMBRO 1982

Dispõe sobre a autonomia limitada as
segurada a Secretaria Especial de Informá
tica - SEI. e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no Decreto n? 86.212, de 15 de julho de 1981,

o E C R E TA:

Art. I? A autonomia limitada, assegurada à Secretaria Especial
de Informática - SEI, pelo artigo 7? do Decreto n? 84.067, de 8 de outu
bro de 1979, abrangerá a competência para a prática dos seguintes atos:

I - contratar especialistas, de nível médio ou superior, e
consultores técnicos, nos termos e sob as limitações estabeleci
das no Decreto n? 86.549, de 6 de novembro de 1981, conforme
tabela a ser submetida, mediante Exposição de Motivos, à apro
vação do Presidente da República, pelo Ministro de Estado
Secretário-Geral do Conselho de Segurança Nacional;

II - elaborar, com base em dotações específicas, o seu or
çamento próprio a ser aprovado pelo Ministro de Estado
Secretário-Geral do Conselho de Segurança Nacional, segundo
classificação adotada no Orçamento da União;

III - efetuar, no âmbito do próprio órgão, a discriminação
detalhada das dotações orçamentárias globais, logo que publica
da a lei orçamentária ou o Decreto de abertura de crédito adi
cional, ou aprovadas quaisquer outras receitas;

IV - movimentar. no âmbito do órgão, seus créditos orça
mentários ou adicionais;

v - adotar normas próprias relativas -à administração,
material, obras e serviços, aprovadas pelo Ministro de Estado
Secretário-Geral do Conselho de Segurança N aciona!.

Art. 2? Serão levados a crédito do Fundo para Atividades de In
formática - F AI, criado pelo artigo 8? do Decreto n:' 84.067, de 8 de outu
bro de 1979, os recursos de origem orçamentária e extra-orçamentária
do órgão, observado o disposto nos Decretos-leis n?s 1.754 e 1.755, de 31
de dezembro de 1979.

§ I? Constituem ainda recursos do FAI:
a) os que lhe forem expressamente consignados no Orça

mento da União e em créditos adicionais;
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b) as contribuições provenientes de Convênios e acordos
com entidades públicas ou privadas, nacionais ou internacio
nais;

cl doações, auxílios e subvenções de entidades públicas ou
privadas;

dj empréstimos de instituições financeiras nacionais ou in
ternacionais;

e) importâncias provenientes de prestação de serviços, for
necimento e alienação de bens e de outras fontes; e

1) repasses de outros fundos.
§ 2? Os recursos do F AI serão ainda aplicados:

a) no apoio do desenvolvimento científico e tecnológico no
setor de Informática;

b) na implantação, operação e modernização das atividades
do sistema de Informática, bem como na ampliação de suas ins
talações;

c) no financiamento das instalações e atividades da SEI.
Art. 3? Nos termos do artigo 4?, in fine, do Decreto n? 86.549, de

6 de novembro de 1981, a Secretaria Especial de Informática fica auto
rizada a contratar especialistas e consultores técnicos, na forma do ar
tigo I? deste Decreto.

Art. 4? A Secretaria Especial de Informática poderá requisitar
servidores de órgãos da Administração Federal Direta e Indireta, e de
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público.

Parágrafo único. Aos servidores requisitados na forma deste arti
go, os órgãos e entidades de origem lhes assegurarão os direitos e van
tagens que lhes cabem ou lhes venham a ser atribuídos, como se em
efetivo exercício.

Art. 5? Este 'Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Danilo Venturini

DECRETO N? 87.981, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1982

Aprova o Regulamento do Imposto So
bre Produtos Industrializados.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item l l I, da Constituição,
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DECRETA:

Art. 1~ É aprovado o Regulamento do Imposto sobre Produtos In
dustrializados que com este baixa.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor a partir de I? de janeiro de
1983, revogados o Decreto n~ 83.263, de 9 de março de 1979, e demais
disposições em' contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1982: 161~ da Independência e 94~ da
República.

JOÃO FIG UEIREDO
Ernane Galvêas

DECRETO N~ 87.982, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1982

Aprova as Tabelas de Etapas. dos
Complementos da Receo Comum e do
Quantitativo das Recõee Operacionais das
Forças Armadas para o Primeiro Semestre
de 1983.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Ficam aprovados os valores das anexas Tabelas de Eta
pas, dos Complementos da Ração Comum e do Quantitativo das Rações
Operacionais das Forças Armadas, organizadas de conformidade com o
que preceitua o artigo 90 (noventa) da Lei n:' 5.787, de 27 de junho de
1972 (Lei de Remuneração dos Militares).

Art. 2? Na execução das referidas tabelas, serão obedecidas na
Marinha, no Exército, na Aeronáutica e no Estado-Maior das Forças
Armadas, as Instruções de que trata o artigo 2? do Decreto n:' 65.872, de
15 de dezembro de 1969, e as Instruções aprovadas pelo Decreto n?
87.320, de 22 de junho de 1982.

Art. 3? A vigência deste Decreto vai de 1~ de janeiro a 30 de ju
nho de 1983.

Brasília, 23 de dezembro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Alacyr Frederico Werner

Os anexos estão publicados no D.a. de 27-12-82.
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DECRETO N? 87.983, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1982

335

. Fixa efetivos do Exército para 1983.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Const.ítuicão, de conformidade COm o
disposto na Lei n:' 6.144, de 29 de novembro de 1974, alterada pelas
Leis n? 6.594, de 21 de novembro de 1978, n:' 6.869, de 3 de dezembro de
1980, n:' 6.956, de 23 de novembro de 1981 e n:' 7.006, de 29 de junho de
1982,

D E C R E T A:
Art. I? São fixados os efetivos do Exército, de acordo com os

Quadros I a IV, abaixo prescritos, a vigorar no ano de 1983.
I - Oficiais-Generais

Postos

General-de-Exército

Med

12

Serviços

Vet
Total

Int

12

General-de-Divisão

General-de-Brigada

H - Oficiais

32

66 3 4

3

9

37

83

Armas
e

Serviços

õl
o

Oficiais de Carreira

"E
o

00

ci-
o

O

Of. Temporários

Totales
§

00

Armas e QMB 451 1.136 1.494 2.168 1.268 642 7.159 153 820 754 1.727 8.886

Intendentes 44 155 261 256 128 67 911 239 169 408 1.319

Médicos

Dentistas

30

5

90 147 300 140

74 104 187 92

707

462

165

54

95

29

260 967

83 545

Farmacêuticos

Veterinários

4

16

15

48

33

84

43

58

47 142

206

4 4 146

206

QAO 513 1.013 1.527 3.053 3.053

Soma 550 1.518 2.123 3.525 2.688 2.236 12.640 153 1.278 1.051 2.482 15.122
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III - Subtenentes e Sargentos

Graduação

Subtenente

I:' Sargento

2:' Sargento

3:' Sargento

Soma

Carreira

3.800

5.700

8.900

9.300

27.700

Temporários

7.800

7.800

Soma

3.800

5.700

8.900

17.100

35.500

IV - Cabos e Soldados

Graduação

Cabo

Soldado

Soma

Núcleo-base

20.700

45.300

66.000

Efetivo variável

9.700

56.300

66.000

Soma

30.400

101.600

132.000

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

DECRETO N? 87.984, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1982

Concede à Companhia Ferro e Aço de
Vitória - COFAVI autorização para prece
der a aumento de seu capital social.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lII, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. 1? Fica a Companhia Ferro e Aço de Vitória - COFAVI au
torizada a promover a elevação do seu capital social em mais de Cr$
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3.643.514.428,74 (três bilhões, seiscentos e quarenta e três milhões, qui
nhentos e quatorze mil, quatrocentos e vinte e oito cruzeiros e setenta e
quatro centavos), mediante a subscrição de novas ações.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Camilo Penna

DECRETO N? 87.985, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1982

Dispõe 'sobre a composição da Catego
ria Direção Intermediária do Grupo
Direção e Assistência Intermediárias, do
Quadro Permanente do Ministério da Aero
náutica, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n? 5.645, de la de dezembro de 1970, na
Lei n? 6.006, de 19 de dezembro de 1973, no Decreto n? 72.912, de 10 de
outubro de 1973, no Decreto n? 77.629, de 18 de maio de 1976, e o que
consta do Processo DASP n? 9.137, de 1982,

D E C R E T A:

Art. I? Fica criada e transformada função, na forma do Anexo I
deste Decreto, para composição da Categoria Direção Intermediária,
código DAI-111, do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, códi
go DAI-llO, do Quadro Permanente do Ministério da Aeronáutica.

Art. 2? As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Ministério da Aero
náutica.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos

o anexo está publicado no D.a. de 27-12-82.
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DECRETO N? 87.986, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1982

Concede autorização ao navio ocesno
'gráfico francês «Ceorícome» para realizar
no mar territorial brasileiro os serviços que
especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item HI da Constituição e de acordo com o Decreto
n? 63.164 de 26 de agosto de 1968,

DE C RE TA:

Art. I? É concedida autorização ao navio oceanográfico francês
«Capricorne» para, sob supervisão do Instituto de Pesquisa Científica e
Técnica de Ultramar - ORSTOM, da França, realizar trabalhos de
pesquisa científica no mar territorial brasileiro, abrangendo a região do
Nordeste.

Art. 2? A autorização de que trata este Decreto compreende ob
servações meteorológicas e oceanográficas, compreendendo a segunda
etapa do Programa Focal, com a participação do Instituto de Pesquisas
Espaciais - INPE, devendo subordinar-se aos requisitos previstos no
artigo 8? do Decreto n? 63.164 de 26 de agosto de 1968.

Art. 3? A autorização a que se refere este Decreto terá validade
durante o primeiro bimestre de 1983.

Parágrafo único. A data de início dos trabalhos a que se refere es
te artigo deverá ser previamente estabelecida pelo interessado junto ao
Ministério da Marinha.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca

DECRETO N? 87.987, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação pelo Departamento Na
cional de Obras Contra as Secas 
DNOCS, área de terra abrangida pela bacia
hidráulica e faixa seca do ecuáe público
«Engenheiro Armando Ribeiro Gonçalves".
nos Municípios de Acu. loenguecu, São Ra
fael, Santana do Matos e Jucurutu, no Es
tado do Rio Grande do Norte.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, tendo em vista o disposto
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no artigo 5?, letras d e p , do Decreto-lei n" 3.365, de 21 de junho de 1941,
modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, combinado com o
artigo 4? da Lei n? 4.593, de 29 de dezembro de 1964 e os artigos 28 a 33
da Lei n? 6.662, de 25 de junho de 1979,

D E C R E T A:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas 
DNOCS - Autarquia vinculada ao Ministério do Interior, uma área de
terra, titulada a diversos particulares, com aproximadamente
16.640,6937ha (dezesseis mil, seiscentos e quarenta hectares e seis mil,
novecentos e trinta e sete centiaresl com benfeitorias, abrangida pela
bacia hidráulica e faixa seca do Açude Público «Engenheiro Armando
Ribeiro Gonçalves", localizada nos Municípios de Acu, Ipanguacu, São
Rafael, Santana do Matos e Jucurutu, no Estado do Rio Grande do
Norte, assim descrita na planta constante do Processo MI n? 82-10728:
a área tem o seu início no ponto 1, localizado na ombreira direita da
barragem de coordenadas geográficas com latitude de 5"34'10" e longi
tude de 36"52'45", situado ao Sul da Cidade de Açu a uma distância de
10,00km; deste ponto toma o azimute de 90"00' e segue a distância de
7,25km até encontrar o ponto 2, com latitude de 5"34'10" e longitude de
36"49'00", situado a Sudeste da cidade de Acu a uma distância de
14,00km; deste ponto toma o azimute de 1~0"00' e segue a distância de
2,80km até encontrar o ponto 3, com latitude de 5"40'00" e longitude de
36"49'00", situado a 1,50km ao Sul da BR-304; deste ponto toma o azi
mute de 90"00" e segue a distância de 3,60km até encontrar o ponto 4,
com latitude de 5"40'00" e longitude de 36"47'00", situado a 8,00km ao
norte do cruzamento da estrada de ferro Sampaio Correia com o Rio
Carau; deste ponto toma o azimute de 180"00' e segue a distância de
7,35km até encontrar o ponto 5, com latitude de 5"45'00" e longitude de
36"47'00", situado a cerca de 3,00km a nordeste do cruzamento da Es
trada de Ferro Sampaio Correia com o Rio Carau; deste ponto toma o
azimute de 90"00' e segue a distância de7,IOkm até encontrar o ponto
6, com latitude de 5"45'00" e longitude de 36"43'00", situado a 10,00km
ao leste do cruzamento da Estrada de Ferro Sampaio Correia com o
Rio Carau; deste ponto toma o azimute de 180"00' e segue a distância
de 9,25km até encontrar o ponto 7, com latitude de 5"50'00" e longitude
de 36"43'00", situado a 1,60km ao sul do Rio Carau; deste ponto toma o
azimute de 270°00" e segue a distância de 11,60km até encontrar o ponto
8, com latitude de 5"50'00" e longitude de 36"50'00", situado a 12,00km
ao sudeste da Cidade de São Rafael; deste ponto toma o azimute de
180"00' e segue a distância de 5,55km até encontrar o ponto 9, com lati
tude de 5"53'00" e longitude de 36"50'00", situado a 15,00km a sudeste
da cidade de São Rafael; deste ponto toma o azimute de 270"00'
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e segue a distância de 8,30km até encontrar o ponto 10, com
latitude de 5'53'00" e longitude de 36'54'00", situado a 2,00km
ao leste da Rodovia RN-14; deste ponto toma o azimute de 180'00'
e segue a distância de 12,OOkm até encontrar o ponto 11, com lati
tude de 5'59'30" e longitude de 36'54'00", situado a 5,00km ao leste
do cruzamento da RN-ll com a RN-14; deste ponto toma o azimute de
270'00' e segue a distância de 7,90km até encontrar o ponto 12, com lati
tude de 5'59'30" e longitude de 36'58'30", situado a 3,00km a oeste do
cruzamento da RN-ll com a RN-14; deste ponto toma o azimute de
180'00' e segue a distância de 7,00km até encontrar o ponto 13, com lati
tude de 6'03'00" e longitude de 36'58'30", situado a 6,00km a sudeste
da cidade de Jucurutu; deste ponto toma o azimute 270'00" e segue a
distância de 6,40km até encontrar o ponto 14, com latitude de 6'03'00"
e longitude de 37'01'30", situado a 2,50km a sudeste da cidade de Jucu
rutu; deste ponto toma o azimute de 180'00' e segue a distância de
5,10km até encontrar o ponto 15, com latitude de 6'06'00" e longitude
de 37'01'30", situado a 7,50km a sudoeste da cidade de Jucurutu; deste
ponto toma o azimute de 270'00' e segue a distância de 3,90km até en
contrar o ponto 16, com latitude de 6'06'00" e longitude de 37'03'30",
sit';ado a 9,00km a sudoeste da cidade de Jucurutu; deste ponto toma o
azimute de 180'00' e segue a distância de 5,50km até encontrar o ponto
17, com latitude de 6'08'30" e longitude de 37'03'30", situado a 15,00km
a sudoeste da cidade de Jucurutu; deste ponto toma o azimute de
270'00' e segue a distância de 7,00km até encontrar o ponto 18, com lati
tude de 6'08'30" e longitude de 37'07'00", situado a 18,00km a sudoeste
da cidade de Jucurutu; deste ponto toma o azimute de 0'00" e segue a
distância de 8,95km até encontrar o ponto 19, com latitude de 6'04'00" e
longitude de 37'07'00" situado a 13,00km a sudoeste da cidade de Jucu
rutu; deste ponto toma o azimute Ide 90~OO' e segue a distância de
5,80km até encontrar o ponto 20, com latitude de 6'04'00" e longitude
de 37'04'30" situado a 7,00km a sudoeste' da cidade de Jucurutu; deste
ponto toma o azimute de 0'00" e segue a distância de 10,10km até en
contrar o ponto 21, com latitude de 5'59'00" e longitude de 37'04'30",
situado a 9,00km a noroeste da cidade de Jucurutu; deste ponto toma o
azimute de 90'00' e segue a distância de 5,50km até encontrar o ponto
22, com latitude de 5'59'00" e longitude de 37'01 '00"" situado a 6,00km
ao norte da cidade de Jucurutu; deste ponto toma o azimute 0'00' e se
gue a distância de 14,90km até encontrar o ponto 23, com latitude de
5'51 '30" e longitude de 37'01'00", situado a 21,00km ao norte da cidade
de Jucurutu; deste ponto toma o azimute de '90'00' e segue a distância
de 7,35km até encontrar o ponto 24, com latitude de 5'51'30" e longitu
de de 36'57'30", situado a 7,00km a sudoeste da cidade de São Rafael;
deste ponto toma o azimute de 0'00' e segue a distância de 20,00km até
encontrar o ponto 25, com latitude de 5'34'40" e longitude de 36'57'30",
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situado a ll,50km a sudoeste da cidade de Acu: deste ponto toma o azi
mute de 90'00' e segue a distância de 5,30km até encontrar o ponto 26,
com latitude de5'34'40"e longitude de 36'54'40", situado a 10,OOkm ao
sul da cidade de Acu: deste ponto toma o azimute de 73'30' e segue a
distância de 3,50km até encontrar o ponto I, inicial do polígono, com la
titude de 5'34'10" e longitude de 36'52'45", situado a 10,OOkm ao sul da
cidade de Acu, estando assim fechado o polígono, cuja área total é de
42.229,6325ha.

Art. 2? A área de terras, descrita no artigo anterior. pertence aos.
seguintes proprietários: Lotes 862-A,B,C e D - Abdias Ferreira de Me
deiros - 15,0268ha, 23,0341ha, 48,4463ha, e 9,7574ha, respectivamente;
Lote 863 - Abdias Ferreira de Medeiros e Adauto Ferreira de Medei
ros - 14,4550ha; Lote 856 - Abdias Pereira da Silva, Francisca Sebas
tiana Marques e Cicero José - O,8311ha; Lote 871 - Abdon Campos
Ribeiro - O,5110ha; Lotes 737-A e B - Abei Augusto Xavier 
116,2804ha e 14,3414ha, respectivamente; Lote 391 - Acidália Barros da
Cunha - O,2165ha; Lote 431 - Acizina Barros Cunha - l,7780ha; Lote
864 - Adauto Ferreira de Medeiros - 60,6998ha; Lotes 340-C, H e L 
Ademar Diógenes Paiva - 39,1250ha, 158,OOOOha, e 10,5000ha, respecti
vamente; Lote 883 - Adonias Januário de Medeiros - 2,6515ha; Lote
895 - Afreu Cassiano da Silva - l,6726ha; Lote 882-A - Afro Paulo
da Silva - 4,l714ha; Lotes 521-A e B - Agostinho Cabrai Neto
O,8651ha e 5,6750ha, respectivamente; Lote 532 - Agostinho Jales de
Macedo - 6,2137ha; Lote 906 - Alcides Clementino da Fonseca
10,7025ha; Lote 1466 - Alpino Tomaz de Araújo, Aldemir Tomaz de
Araújo, Alba Tomaz de Araújo, Albani Tomaz de Araújo e Albaniza
Tomaz de Araújo - 10,5226ha; Lote 905 - Alvacir Érico Tavares 
22,8750 ha; Lote 870 - Alzira Paulina Ferreira - l,5641ha; Lote 818-A
- Américo Fernandes da Silva - 5,2864ha; Lotes 869-A e B - Ana
David da Silva - 5,5823ha e 4,5244ha, respectivamente; Lote 860-- Ana
Emídia de Oliveira - 3,9521ha; Lote 588 - Ana Sabina da Silva -
16,3580ha; Lote 687 -- Aderson Alves - 7,3795ha; Lotes 861-A, B e C
- Anisia Nogueira da Rocha - 2,8502ha, 8,8588ha e 14,3307ha, respec
tivamente; Lote 907 - Antenor Belé da Fonseca - 3,6540ha; Lotes 782
A e B - Antenor Rodrigues Lopes e Antonio Rodrigues Lopes 
36,3675ha e 20,2467ha, respectivamente; Lote 900 - Antônio Araújo 
9,7250ha; Lote 1357 - Antônia Figueiredo da Costa e Francisca Figuei
redo da Cunha - 2,7750ha; Lote 891 - Antônia Gomes da Silva 
4,1784ha; Lote 866 - Antônio Rufino de Figueiredo - 51,8291ha; Lote
872 - Antônia Silvério de Araújo - 2,0475ha; Lote 845-A - Antônio
Aires Pinheiro - 12,6065ha; Lotes 644-A e B - Antônio Alves Pinheiro
- 6,6220ha e 2,3858ha, respectivamente; Lote 446 - Antônio Batista da
Cunha - 31,0014ha; Lotes 892-A, B, C e D ~ Antônio Cassiano da Sil
va - 19,5250ha, 4,3500ha, 3,2412ha e 97,7750ha, respectivamente; Lote
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822 - Antônio Conrado Campelo - 22,7836ha; Lotes 790-A e B - An
tônio de Araújo Pinheiro - 1,0946ha e 4,7162 ha, respectivamente; Lote
799 - Antônio de Oliveira Melo - 0,4614ha; Lote 672 - Antônio Fran
cisco dos Santos - 23,5906ha; Lote 772 - Antônio Galdino de Souza 
1.3177ha; Lote 751 - Antônio Gonçalo Sobrinho - 13.3806ha; Lotes
328-B. C, D, E. F e G - Antônio Gutemberg de Souza - 32,1919ha,
9.1060ha, 4.6390ha. 109,1000ha, 28,9750ha e 113,6500ha. respectivamente;
Lote 902-A - Antônio Higino Filho - 118,4500ha; Lote 852-A - Antô
nio Hilário Peixoto - 4,0750ha; Lote 688 - Antônio Joaquim Filho 
2.2222ha; Lote 881 - Antônio Justino Filho - 27,8250ha; Lote 875 
Antônio Marinheiro - 2,7496ha; Lotes 894-A e B - Antônio Marinho
de Moura - 6.8380ha e 2.5745ha, respectivamente; Lote 486 - Antônio
Martins de Barros - 3.5120ha; Lote 901 - Antônio Martins Pereira 
64,0500ha; Lote 904 - Antônio Martins da Costa - 10.9555ha; Lote 787
- Antônio Oliveira Meio - 0,4614ha; Lote 325 - Antonio Paulino Ba
tista - 1.0169ha; Lote 878 - Antônio Paulino de Oliveira - 9.1074ha;
Lotes 683-A e B - Antônio Pedro Bezerra - 16,7028ha e 5,5489ha. res
pectivamente; Lotes 603-A. B, C, D, E e F - Antônio Pinheiro Filho 
31,0500ha. 51,7250ha, 4.1899ha, 89,3750ha, 9,8105ha e 30,0692ha. respecti
vamente; Lote 571-A - Antônio Ricardo Sobrinho - 72.4685ha; Lotes
571-D e C - Antônio Ricardo Sobrinho. Maria Rocilda de Sales. Ma
noei Ricardo Sobrinho, Albertina Luiza de Sales. José Ricardo Sobri
nho, Terezinha Luiza de Sales Romualdo, Antônia Lucimar de Sales
Silva. Sebastiana Ricardo de Sales e Lúcia Elizabeth de Sales e Silva
- 24,4250ha e 23.0200ha, respectivamente; Lotes 897-A e B - Antônio
Sabino de Souza - 1.7590ha e 7.9308ha. respectivamente; Lote 857-B
Antônio Sebastião da Silva - 2,8933ha; Lote 885 - Antônio Tintim dos
Santos - 11,0199ha; Lote 769 - Antônio Vicente Sobrinho 
11.1259ha; Lote 801 - Arnaldo Vitorino Borges - 0,4323ha; Lote 1243
- Aurea Bezerra Cavalcante, Maria Bezerra Lopes e Odete Bezerra Ca
valcante - 1,0878ha; Lote 908 - Auta Ferreira da Fonseca - 1l,2818ha;
Lotes 519-A, B e C - Belmira Fernandes de Macedo - 5.2600ha.
8,2750ha e 3,3720ha. respectivamente; Lotes 520-A e B e 483 - Benício
Barros Filho - 1.1045ha; 7.1500 ha e 21.1750ha, respectivamente; Lote
913 - Brasilina Teodora da Fonseca - 3.1260ha; Lote 395 - Braulio
Lopes Galvão - 7,1875ha; Lote 374 - Camilo Francisco Dantas 
0.4050ha; Lotes 935-A e B - Cãndida Alexandrina de Moura 
6,8079ha e 9.9246ha. respectivamente; Lotes 701-A, C. D e E - Cândida
Araújo de Carvalho - 5,7996ha. 42.0574ha. 11,4266ha e 7.7473ha, respec
tivamente; Lotes 844 e 936 - Carmina Libertina dos Santos 
10.9095ha e 18.1260ha. respectivamente; Lotes 932-A e B - Carmosina
Pedrosina de Moura - 6.8000ha e 7.7881ha; respectivamente; Lote 917
- Celestina Paulina da Conceição - 1.7934ha; Lote 794 - Celina de
Oliveira Melo - 0,4614ha; Lote 928 - Cícero Anselmo de Mendonça 
8.3300ha; Lote 927 - Cícero Bernardo Galvão - 1.6450ha; Lote 499 -
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Cícero Braz Cavalcante - 136,9750ha; Lote 339-A Cícero Francisco
Albano ~ 19,6750ha; Lote 923 - Cícero Francisco dos Santos 
2,3568ha; Lote 933 - Cícero Laurentino de Araújo - 3,6750ha; Lote 914
- Cícero Nogueira de Araújo - 5,9177ha; Lote 710 - Cícero Nogueira
da Rocha - 18,4860ha; Lote 934 - Cícero Pereira de Oliveira 
32,3750ha; Lote 920-B - Cícero Rodrigues de Souza - l,4244ha; Lote 1395
- Cícero Romualdo da Cruz, João Romualdo da Cruz, Manoel Romual
do da Cruz e José Romualdo da Cruz - 3,9574ha; Lote 930 - Cícero
Veríssimo da Silva - 10,5117ha; Lote 795 - Clarisse Oliveira Melo 
O,4614ha; Lotes 394-A e B - Clementino José Pereira - 0,6720ha e
10,5000ha, respectivamente; Lotes 916-A e B - Clemilda Rodrigues de
Souza, Francisco Peixoto de Souza, José Peixoto de Souza, Maria José
Peixoto de Souza, Maria Aparecida de Souza e Maria de Fátíma Peíxo
to de Souza - 6,3380ha e 5,2197ha, respectivamente; Lote 1487 - Cleo
nice Rufino de Moura, J ovenita Rufino de Moura, Lúcia Rufino de
Moura e Inácio Rufino de Moura - 8,5353ha; Lote 931 - Conceição
Nestor - 4,4065ha; Lotes 922-A e B - Cornélio Batista Filho 
O,2600ha e 15,0750ha, respectivamente; Lotes 919-A e B - Crizanto Tei
xeira de Souza - 9,6246ha e 6,7943ha, respectivamente; Lote 807 - Da
mião Cabral - 5,1061ha; Lote 939 - Daniel Manoel de Moura 
5,9090ha; Lote 941 Diocese de Caicó - l,1040ha; Lotes 940-A e B 
Dnizio Antônio da Silva - 4,2697 e 5,8478ha, respectivamente; Lotes
955-A e B - Edmilson Cosme de Souza - O,4635ha e 3,3096ha, respecti
vamente; Lotes 957-A e B - Edmilson Pereira Viana - 2,1387ha e
O,8093ha, respectivamente; Lotes 954-A e B ~ Edson Cosme de Souza
- 2,3628ha e 0,7934ha, respectivamente; Lotes 966-A e B - Edson Vas
concelos - 4,6600ha e 7,1050ha, respectivamente; Lote 960 - Eliozete
Bezerra de Araújo - 8,1000ha; Lote 796 - Elita de Oliveira Melo 
0,4614ha; Lote 962 - Elizia Pereira Dutra - 9,2000ha; Lote 956 - Elvi
ra Estelina de Araújo, Benjamin Lopes de Araújo e Neide Lopes de
Araújo - 128,5670ha; Lotes 964-A e B - Elvira Maria da Conceição 
5,1271ha e 5,1810ha, respectivamente; Lotes 953-A e B - Enéas Rodri
gues de Souza - 0,5688ha e 7,3046ha, respectivamente; Lotes 971 
Epifânio Geri Peixoto - 16,6500ha; Lotes 952-A, B e C - Ernesto Ro
drigues de Souza - 5,7788ha, 22,2091ha e 13,5158ha, respectivamente;
Lote 736 - Espólio de Aguida Batista Xavier - 17,0264ha; Lote 440-N
- Espólio de Alíbio Pinheiro da Câmara - 43,1000ha; Lote 890 - Es
pólio de Ana Figueiredo Lucas - 15,7200ha; Lote 868 - Espólio de
Ana Izabel de Souza - 80,7274ha; Lotes 874-A, B e C - Espólio de An
gelino Martins da Silva - 9,5283ha, 5,5444ha e 6,2016ha, respectiva
mente; Lotes 642-A, B, C e D - Espólio de Antônia Alves Pinheiro 
8,6845ha, 31,6350ha, 5,6000ha e 10,3481ha, respectivamente; Lote 867 
Espólio de Antônio Arruda Câmara - 5,5305ha; Lote 682 - Espólio de
Antônio Dantas da Silva - 13,5309ha; Lote 547 - Espólio de Antônio
Morim da Fonseca - 9,6725ha; Lotes 896-A e B - Espólio de Aristides
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Teixeira de Souza - 13,9750ha e 6,1200ha, respectivamente; Lote 1149
- Espólio de Belina Severina Alves - 2,4650ha; Lote 925 - Espólio de
Cícero Pedro Alves Marreiro - 5,4500ha; Lotes 959-A e B - Espólio de
Eliziária Pedrosa Bezerra - 1,7846ha e 8,1375ha, respectivamente; Lo
tes 951-A, B e C - Espólio de Epaminondas Martins Veras - 1,8756ha,
1,1551ha e 9,1187ha, respectivamente; Lote 1305 - Espólio de Francisca
Luiza da Conceição - 2,7468ha; Lotes 1012-A e 1009 - Espólio lie
Francisca Maria da Conceição - 4,0750ha e 2,9340ha, respectivamente;
Lotes 998 e 1000 - Espólio de Francisco Luiz Martins - 5,0242ha e
4,8161ha, respectivamente; Lotes 1143-A e B - Espólio de Generosa
Maria da Cruz - 3,9650ha e 4,0811ha, respectivamente; Lotes 1410-A, B
e C - Espólio de Gregório Marinheiro de Souza - 14,1750ha, 11,8150ha
e 15,3864ha, respectivamente; Lote 384 - Espóho de Inácia Rita da
Conceição - 5,7240ha; Lotes 1174-A e B - Espólio de João Lopes dos
Santos - 14,8000ha e 14,9350ha, respectivamente; Lote 378-B - Espólio
de João Luiz da Costa - 1l,4120ha; Lote 1093 - Espólio de João Mar
tins Veras - 13,2264ha; Lote 1290 - Espólio de João Rufino de Moura
- 1l,1l69ha; Lote 1072 - Espólio de João Segundo Pinheiro 
0,9323ha; Lote 788-E - Espólio de Joaquim Pinheiro de Melo 
23,7046ha; Lote 1153 - Espólio de Jorge Roque Pereira - 4,1750ha; Lo
te 1130 - Espólio de José Alves dos Santos - 2,8750ha; Lote 439 
Espólio de José Batista da Cunha Filho - 52,2500ha; Lote 1128 - Es
pólio de José Cicero de Araújo - 5,6125ha; Lote 1155 - Espólio de Jo
sé Ciriaco da Cruz - 19,7280ha; Lote 1160 - Espólio de José Ferreira
- 39,7750ha; Lote llll - Espólio de José Marinheiro de Souza
1l,6926ha; Lote 1092 - Espólio de José Marcelino de Almeida 
5,3105ha; Lotes 1115-A e B - Espólio de José Teixeira de Souza 
4,4178ha e 15,1004ha, respectivamente; Lote 1069 - Espólio de José Vi
daI Sobrinho - 3,8882ha; Lote 1226 - Espólio de Luiz Antônio de Ar
ruda Câmara - 20,1500ha; Lotes 850-A e B - Espólio de Luiz Etelvino
Pinheiro - 2,1500ha e 59,0750ha, respectivamente; Lotes 1212-A e B 
Espólio de Luiz Lourenço de Araújo - 36,9066ha e 50,7783ha, respecti
vamente; Lote 1213 - Espólio de Luíza Maximiana da Conceição 
33,3750ha; Lote 1221 - Espólio de Luiza Virginia de Medeiros 
12,7250ha; Lote 1268 - Espólio de Manoel Dutra de Souza - 1,8100ha;
Lote 1260 - Espólio de Manoel Morato da Fonseca - 16,2103ha; Lote
1244 - Espólio de Maria Bezerra de Araújo - 9,1l64ha; Lote 1314 
Espólio de Maria Cândida da Conceição - 6.5750ha; Lote 1280 - Espó
lio de Marinha Dequinha da Conceição - 7,4948ha; Lotes 1254-A e B e
1486-A e B - Espólio de Maria Francisca da Conceição - 8,8461ha,
6.1750ha, 14,4504ha e 18,6702ha, respectivamente; Lote 1259 - Espólio
de Maria Marciana da Fonseca - 19,8190ha; Lote 1224 - Espólio de
Maria Paulina da Cruz - 7,8000ha; Lotes 1422-A e B - Espólio de Se
verino Nunes da Cruz - 15,3600ha e 3,7837ha, respectivamente; Lote
684 - Espólio de Silvestre Simão Bezerra - 8,1878ha; Lote 1467 - Es-
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pólio de Venâncio Augusto de Souza - 2,4097ha; Lotes 945-A, B, C, D,
Ee F - Estevam Gercia de Medeiros - 5,1130ha, 2,8035ha, 1,5568ha,
16,9753ha, 22,6484ha e 48,6425ha, respectivamente; Lote 809 - Eunice
Marinheiro Borja e Silva - 1,8281ha; Lote 691 - Eunice Simão da
Conceição - 5,8056ha; Lotes 969-A e B - Euzébio Pinheiro de Figuei
redo - 32,7186ha e 232,5250ha, respectivamente; Lote 942 - Evenir Ja
nuária de Medeiros - 4,8443ha; Lote 946-A - Evídio Paulino Nery 
7,4858ha; Lotes 420-A e B - Expedito Alexandre da Cunha - 1,9920ha
e 1,9750ha, respectivamente; Lote 1039 - Expedito Francisco do Nasci
mento - 8,9479ha; Lote 498 - Expedito Luiz de Santana - 11,7000ha;
Lote 714 - Exequiel Bezerra da Silva - 7,5459ha; Lote 1095 - Ezilda
de Souza, Edmilson Cosme de Souza, Edson Cosme de Souza e Celita
Cosme de Souza - 13,7455ha; Lotes 1098-B e C - Ezilda de Souza Ca
bral - 8,9175 ha e 2,4027ha, respectivamente; Lote 1029 - Fabrício Vi
cente Ferreira - 3,7250ha; Lote 997 - Faustina Luzia da Conceição 
5,6577ha; Lotes 1018-A e B - Faustina Maria da Conceição - 3,8670ha
e 5,4915ha, respectivamente; Lote 1028 - Feliciano Pedro da Silva 
2,1114ha; Lote 1019 - Feliciano Rodrigues da Costa - 7,6965ha; Lote
1040 - Fernando Juvenal de Macedo - 83,8000ha; Lote 1038 - Firmi
no Cezário Dantas - 52,3750ha; Lote 797 - F'loripes de Oliveira Melo
- 0,4614ha; Lotes 1388-A e B - Francisca Amélia da Cruz, Irene Fran
cisca Neri, Otaciano Paulino Neri, Osmar Paulino Neri, Manoel Pauli
no Neri, Maria das Graças Neri, Maria Francisca Neri, Armenio Pauli
no Neri e Otacilio Paulino Neri - 32,9723ha e 13,2073ha, respectiva
mente; Lote 1026 - Francisca Dantas da Silva - 1,3425ha; Lotes 1239
A e B - Francisca Elvira de Lima - 10,2625ha e 19,6325ha, respectiva
mente; Lotes 524-A e B - Francisca Fernandes de Macedo Jales 
0,7215ha e 30,7000ha, respectivamente; Lotes 764 A e B - Francisca
Galdino da Silva - 1,6654ha e 1,4248ha, respectivamente; Lote 1453 
Francisca Lula Galvão, Terezinha Lula de Queiroz, Maria Cristina de
Medeiros, Ozana Lula de Oliveira e Júlia Lula Pereira - 6,3500ha; Lo
te 550 - Francisca Maria da Fonseca - 8,8102ha; Lote 312 - Francis
ca Maria dos Santos - 4,6992ha; Lotes 986-A e B - Francisca Martins
Veras - 0,2954ha e 3,3156ha, respectivamente; Lote 1010 - Francisca
Paulina Pereira - 1,7350ha; Lote 326 - Francisca Pedro da Silva 
0,8780ha; Lote 604-A - Francisca Pinheiro de Figueiredo - 22,9000ha;
Lote 1409 - Francisca Pinheiro dos Santos - 7,2971ha; Lote 1017 
Francisca Sabino de Souza - 4,2375ha; Lote 633 - Francisco Adriano
da Silva - 37,6140ha; Lotes 421-A e B - Francisco Alexandre da Cu
nha - 1,9500ha e 1,8201ha, respectivamente; Lotes 1016-A e B - Fran
cisco Alexandre de Souza _. 1,8690ha e 5,2850ha, respectivamente; Lo
tes 1020-A, B, C, D, E e F - Francisco Antônio de Vasconcelos 
29,7173ha, 4,9100ha, 17,2750ha, 6,5927ha, 23,5000ha e 3,6300ha, respecti
vamente; Lopes 1021-A e C - Francisco Antônio Neto - 15,1515ha
e 1l.8461ha, respectivamente; Lote 336 - Francisco Araújo Barros -
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3,1510ha; Lotes 768-A e B - Francisco Araujo da Macena - 2,7479ha e
0,3005ha, respectivamente; Lote 784 Francisco Barbosa Filho 
15,0202ha; Lotes 995-A e B - Francisco Barroso de Araújo - 10,1l68ha
e 0,3451ha, respectivamente; Lote 379 - Francisco Batista Filho 
0,6767ha; Lotes 553-C e E - Francisco Batista Xavier - 0,1680ha e
3,3682ha, respectivamente; Lotes 558-A e 789 - Francisco Bezerra Pi
nheiro - 19,3216ha e 5,6492ha, respectivamente; Lotes 515-A e B e 529
B - Francisco Braz Sobrinho - 0,2249ha, 0,5288 e 8,2581ha, respectiva
mente; Lote 621 - Francisco Canindé de Macedo - 13,8490ha; Lote
974-B - Francisco Cassiano - 1,6400ha; Lotes 1001-A e B - Francisco
das Chagas Pinheiro - 3,4939ha e 1,3837ha, respectivamente; Lote 1006
- Francisco de Araújo Bezerra - 8,3875ha; Lote 1013 - Francisco de
Queiroz Santos;- 72,7500ha; Lotes 1036-A e B - Francisco Elizeu Bar
bosa - 3,4750ha e 17,5813ha, respectivamente; Lote 1037 - Francisco
Elizeu Barbosa, Sebastião Barbosa Gomes, Expedito Barbosa Gomes,
José Barbosa Gomes, Maria Estelita Barbosa, Terezinha Barbosa Go
mes e Antônio Barbosa Gomes - 49,6750ha; Lote 1033-A - Francisco
Fernandes da Silva - 1l,9250ha; Lote 484-A - Francisco Ferreira da
Silva - 5,0435ha; Lote 566 - Francisco Ferreira Sales - 9,7549ha; Lo
te 773 - Francisco Galdino Campelo - 1,8582ha; Lote 1022 - Francis
co Galdino de Assis - 16,1750ha; Lotes 749-A, B, C e D - Francisco
Gonçalo de Oliveira - 30,6054ha, 2,7384ha, 4,4297ha e 7,9810ha, respec
tivamente; Lote 585-B - Francisco Hilário da Silva - 31,8282ha; Lote
562-C - Francisco José da Silva - 3,3455ha; Lote 1031 - Francisco
José de Azevedo - 1,9740ha; Lotes 622-A e B - Francisco José de Oli
veira - 10,0599ha e 0,3113ha, respectivamente; Lotes 626 - Francisco
Julião de França - 23,9600ha; Lote 1021 - Francisco Júlio Barbosa 
15,1515ha; Lotes 514-A, B e C - Francisco Manoel Batista - 0,2146ha,
0,3930ha e 1,9166ha, respectivamente; Lote 1015 - Francisco Marcolino
Filho - 4,1000ha; Lote 988 - Francisco Marinheiro de Moura 
15,2220ha; Lote 1030 - Francisco Mário da Silva - 108,5250ha; Lotes
989-A e B - Francisco Martins da Silvá - 6,0146ha e 4,6629ha, respec
tivamente; Lote 1003 - Francisco Matias da Silva - 33,1249ha; Lotes
1014-A, B e C - Francisco Matias Peixoto - 3,2000ha, 1,0287ha e
1,1285ha, respectivamente; Lote 476 - Francisco Miguel da Cunha 
1l,3750ha, Lote 981-A - Francisco Morato da Fonseca - 21,6019ha; Lo
te 414 - Francisco Moura da Silva - 7,9847ha; Lote 445 - Francisco
Neto da Cunha - 18,4621ha; Lotes 977-A e B - Francisco Nogueira de
Medeiros - 1,7136ha e 17,8809ha, respectivamente; Lote 1008 - Fran
cisco Nunes da Cruz, João Nunes da Cruz, Severino Nunes da Cruz, Jo
sé Nunes da Cruz, Francisco Nunes Sobrinho, Maria Nunes da Cruz,
Carmosina Nunes da Cruz, Sebastiana Nunes da Cruz, América Nunes
da Cruz, Jovelina Nunes da Cruz, Maria Ana da Conceição, Regina
Nunes da Cruz e Francisca Nunes da Cruz - 7,9520ha; Lotes 326 e 777
A, B, C, D e E - Francisco Pedro da Silva - 0,8780ha, 27,9458ha,
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1,6334ha, 3,8513ha, 1,1697ha e 0,9384ha, respectivamente; Lote 1485·A 
Francisco Pinheiro Calixto - 15,1615ha; Lote 1032-A - Francisco Pi
nheiro Neto - 10,1877ha; Lotes 802·A e B - Francisco Reinaldo da
Fonseca - 3,6568ha e 7,5182ha, respectivamente; Lote 648·B - Francis
co Ricardo de Souza - 21,4250ha; Lotes 748 e 1483 - Francisco Rodri
gues de Souza - 3,5311ha e 6,1911ha, respectivamente; Lotes 983·A, B e
C - Francisco Rufino de Moura - 6,5979ha, 4,8258ha e 8,7117ha, res
pectivamente; Lote 385·B - Francisco Sabino da Silva - 2,6240ha; Lo
te 330 - Francisco Saboia de Souza - 4,8319ha; Lote 718 - Francisco
Simão Vareia - 12,5579ha; Lote 674-B - Francisco Soares de Macedo
- 2,0607ha; Lote 628 - Francisco Suprimo de Oliveira - 5,0700ha; Lo
tes 996-A, B e C - Francisco Teotônio de Oliveira - 13,3031ha;
8,0209ha e 24,0272ha, respectivamente; Lotes 979 e 1011 - Francisco
Veríssimo da Silva - 6,5328ha e 3,0842ha, respectivamente; Lotes 378-B
- Francisco Zacarias de Araújo - 11,4120ha; Lotes 605-A e B - Geral
do Jales Camada - 8,3167ha e 9,5900ha, respectivamente; Lotes 740·B
e 1045 - Geraldina Lina de Souza - 4,1549ha e 21,3162ha, respectiva
mente; Lote 798 - Gercina de Oliveira Melo - 0,4614ha; Lotes 1047-A e
B - Gerôncio Gonçalo da Silva e Otacília Maria da Conceição 
3,6635ha e 3,3312ha, respectivamente; Lotes 779·A e B - Gil Barbosa e
Petronilo Barbosa - 13,7623ha e 7,4129ha, respectivamente; Lote 1043
- Gilberto Tomaz Nejairn e Manoel Tomaz Nejaim - l1,3115ha; Lote
1048 - Gonçalo Marcolino dos Santos - l1,8050ha; Lotes 756·A e B 
Gregório Campelo de Souza - 3,9488ha e 2,1034ha, respectivamente;
Lotes 1041-A e B - Guilhermina Maria da Conceição - 0,6942ha e
O,4466ha, respectivamente; Lote 1049 - Hermegena Dantas dos Santos
- l,6475ha; Lote 1050 - Hipólito Ferreira de Lima - 2,4650ha; Lotes
388-A, B, C, D, E e F - Honorato José do Nascimento - O,4553ha,
O,5024ha, O,4484ha, 0,4466ha, 0,5088ha e 0,5160ha, respectivamente; Lote
1054 - Ilton José de Moura - 10,2474ha; Lote 1059 - Inácio Pinheiro
de Souza - 13,3211ha; Lotes 1063·A e B - Inácio Martins Dantas 
10,1750ha e 4,9350ha, respectivamente; Lotes 804·A e B - Inácio Rafael
- l,6538ha e 2,3496ha, respectivamente; Lotes 606-A e B - Inácio Ri
cardo de Sales - 9,9475ha e 9,8745ha, respectivamente; Lote 1052 - In
cofasil - 31,6000ha; Lote 1056 - Isaias José dos Santos - 10,6744ha;
Lotes 1060-A e B - Isaias Nunes da Cruz - 18,0841 e 36,3534ha, res
pectivamente; Lote 1055 - Isaura Eulália de Moura - 10,0926ha; Lote
1057 - Israel José de Moura - 9,6681ha; Lotes 1064-A e B - Israel
Manoel de Moura - 6,1815ha e 9,3648ha, respectivamente; Lotes 512·A
e B - Isabel Braz Cavalcante - 0,2016ha e O,4896ha, respectivamente;
Lote 1066 - Izaltina Batista Sobral - l1,3100ha; Lote 1065 - Izaltina
Marinheiro de Araújo - l,7787ha; Lotes 1061-A e B - Izaltina Mari
nheiro de Souza - 2,9761ha e 2,2059ha, respectivamente; Lote 652 
Jacinto Fagundes da Silva - 28,4455ha; Lote 1182-A - Joana Ferreira
da Fonseca - 2,5745ha; Lote 727 - Joana Olegária de Araújo -
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29,3518ha; Lotes 839·A e B - João Adolfo de Araújo - 0,2000ha e
3,1963ha, respectivamente; Lotes 511·A e B - João Alves Sobrinho 
l,961Oha e 5,8666ha, respectivamente; Lote 389 - João Amãncio da
Cruz e Cícero Amãncio da Cruz - 2,7134ha; Lote 1067 - João Antônio
dos Santos e Manoel José da Silva - O,7521ha; Lote 641-B - João Ba
tista de Carvalho - 25,6881ha; Lotes 765-A e B - João Batista de Car
valho, João Lucas de Carvalho, Manoel Lucas de Carvalho, José Lucas
de Carvalho, Francisca Lucas de Carvalho e Cristina Lucas de Carva
lho - 5,0626ha e 3,0830ha, respectivamente; Lote 1121 - João Batista
de Lima - 6,6719ha; Lotes 1008-A e 1108-B, C, D, E e F - João Batista
de Oliveira - 21,4048ha, 13',8764ha, 33,4673ha, 23,9328ha, 20,4033ha e
13,5605ha, respectivamente; Lote 1077 - João Batista de Souza 
51,4199ha; Lote 735 - João Batista Xavier - 16,9954ha; Lotes 1185·A,
B e C - João Bernardo da Ressurreição - 13,2500ha, 2,1770ha e
8,2871ha, respectivamente; Lote 678 - João Bezerra Filho - 24,0100ha,
Lote 533 - João Cabral de Macedo - 2,9197ha; Lote 363-B - João Ca
milo da Silva - 4,4010ha; Lote 1159 - João Cândido de Souza 
57,1570ha; Lote 1189 - João Clementino da Fonseca - 37,4000ha; Lote
1180 - João Damascena de Araújo - 12,4968ha; Lote 1123 - Joâo
Elias de Souza - 2,5230ha; Lote 715-C - Joâo Epaminondas da Silvei
ra - O,1089ha; Lote 316 - João Eudes Pereira - 2,1875ha; Lote 313 
João Fonseca - 13,OOOOha; Lote 842-B - João F'ragoso de Albuquerque
- 2,0500ha; Lotes 407-A, B, C e D - João Francisco da Cunha Neto 
180,OOOOha, 1.9200ha, 71,9670ha e 12,4000ha, respectivamente; Lote 1172
- Joâo Francisco dos Santos - 4,9000ha; Lote 1145 - João Gal
dino Campelo - 4,0290ha; Lote 1117 - João Hilário da Silva 
8,1840ha; Lote 708 - João Inocêncio Carapuça - 17,l721ha; Lote 623 
João Januário de Oliveira - 15,8425ha; Lotes 1167·A e B - João Jerô
nimo da Fonseca - 4,4775ha e 8,OOOOha, respectivamente; Lote 1122 
João Joaquim Filho - 6,9871ha; Lote 417 - João José Batista da Cu
nha - 29,6250ha; Lotes 1173·A, B, C, D e E - João José da Fonseca 
21,0375ha, 8,3211ha, 43,8279ha, 5,4500ha e 5,1240ha, respectivamente;
Lote 1201 - João Juvenal Sobrinho - 30,2250ha; Lote 393 - João Lo
pes Sobrinho e Bertino Lopes Galvão - 7,0260ha; Lote 387 - João
Luiz da Costa - l,2260ha; Lote 1183 - João Luiz da Fonseca
13,2500ha; Lote 346 - João Luiz da Silva - 18,3322ha; Lote 1162 
João Luiz de Moura - 188,131Oha; Lote 813 - João Luiz de Souza 
13,4693ha; Lote 489 - João Manoel da Costa Barros - 38,6125ha; Lote
1184 - João Martins Sobrinho - 30,2250ha; Lote 493 - João Patrício
Cavalcante - 12,8344ha; Lote 1113·A e B - João Patrício de Souza 
5,1270ha e 5,9381ha, respectivamente; Lote 849 - João Pedro da Silva
- 5,6350ha; Lote 1186-A - João Pompeu Tavares - 2,0311ha; Lote 803
A - João Reinaldo da Fonseca - 8,5611ha; Lotes 1071 e 1070 - João
Ribeiro Sobrinho - 2,6839ha e 2,9961ha, respectivamente; Lotes 1164-A
e B - João Rita de Souza - 10,1650ha e 4,5500ha, respectivamente; Lo-
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te 742-C - João Rodrigues de Souza - l3,1700ha; Lote l112-A - João
Rodrigues Lopes - 6,5684ha; Lote 742-A - João Rodrigues Sobrinho,
Manoel Rodrigues Xavier e Angelita Rodrigues de Souza - l3,1700ha;
Lote 1152-B - João Roque Sobrinho - 6,7000ha; Lotes 1103-A e B 
João Sacerdote de Souza - 11,5234ha e 19,264lha, respectivamente; Lote
629 - João Suprimo de Oliveira - 4,2550ha; Lote 1168-A - João Tei
xeira da Silva - 3,0600ha; Lotes 1109 e 1107-B e C - João Teixeira de
Araújo - 7,4343ha, 32,0338ha e 39,8380ha, respectivamente; Lote 1107-A
- João Teixeira Filho - l8,0480ha; Lote 543 - João Teotônio da Cu
nha - 25,0250ha; Lote 911 - João Tomaz de Araújo - 5,2l20ha; Lote
540 - João Valério Ferreira de Melo - l8,5000ha; Lotes 700-A e B 
João Venâncio Alves da Silva - 10.76l9ha e l3,3753ha, respectivamen
te; Lotes 1179-A e B - João Zacarias - 7,4750ha e 10,2875ha, respecti
vamente; Lotes 364-A e B - João Zacarias de Araújo - 0,1936ha e
1,0140ha, respectivamente; Lote 1198 - Joaquim de Sena Barbosa 
26,0000ha; Lote 1100 - Joaquim Libânio Pereira - 1,1660ha; Lote 1102
- Joaquim Luiz de Figueiredo - 115,1416 ha; Lote 1196 - Joaquim
Manoel da Silva - 70,6250ha; Lote 1116 - Joaquim Tomaz Sobrinho 
2,6684ha; Lote 1114 - Jorge Tomaz de Araújo e Jonas Tomaz de Araú
jo - 1,10nha; Lote 619 - Jorge Vicente da Costa - 4,5635ha; Lote
1191 - José Adelino da Fonseca - 3,1260ha; Lotes 1144-A e B - José
Alves Marreiro - 2,6069ha e 0,9375ha, respectivamente; Lote 1147 
José Araújo - 2,5767ha; Lote 1129-B - José Augusto de Souza 
5,0750ha; Lote 771-A - José Baltazar dos Santos - 1,2043ha; Lote 475
- José Barros - 4,2600ha; Lotes 759-A, B e C - JoséBatista Rodri
gues - 0,8912ha, 0,1342ha e 2;3691ha, respectivamente; Lote 625 - José
Benicio Pinheiro - 35,5750ha; Lote 1129 - José Bezerra de Medeiros
Neto - 29,0000ha; Lotes 109?-A e B - José David Filho - 5,2l54ha e
5,530lha, respectivamente; Lote 359 - José Desidério de Farias 
7,3140ha; Lote 1078 - José dos Santos e Sebastião dos Santos 
14,4536ha; Lotes 658-A e B - José Etelvino Pinheiro - 26,0500ha e
6,9043ha, respectivamente; Lotes 1105-A e B - José Felipe de Mendon
ça, Adalgíso Felipe de Mendonça, João Felipe Filho, Maria Nogueira
de Souza, Maria Felipe de Mendonça, Ibrantina Felipe de Mendonça,
Francisca Felipe de Mendonça, Severino Felipe de Mendonça, Francis
co Manoel Felipe, Armando Felipe de Mendonça e Acrisio Felipe de
Mendonça - 88,4642ha e 3,20l2ha, respectivamente; Lote 1161 - José
Ferreira de Mendonça - 7,6500ha; Lotes 1134-A e C - José Francisco
da Silva - 6,2500ha e 2,5l60ha, respectivamente; Lote 1200 - José
Francisco de Lima - 12,2000ha; Lotes 1165-A e B - José Francisco de
Moura - 5,6120ha e 8,4175ha, respectivamente; Lote 1146-C - José
Galdino Campelo - 1,6830ha; Lote 812 - José Idalíno da Silva 
0,1987ha; Lote 1187 - José lrineu de Medeiros - 58,8750ha; Lote 488 
José Jales de Macedo - 8,2515ha; Lote 505 - José Jales de Macedo e
Maria Jales de Macedo - 9,3102ha; Lote 1089 - José João dos Santos
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- 23,5443ha; Lotes 383 e 345 - José Lopes de Oliveira - 4,2S60ha e
6.7750ha, respectivamente; Lote 1140 ~ José Lourenço da Silva 
1,6086ha; Lote 406 - José Lúcio Ferreira - 291,0750ha; Lote 472 - Jo
sé Luiz da Costa - 8,2750ha; Lotes 307-A e 314-A - José Luiz Filho 
5,5118ha e 55,9597ha, respectivamente; Lotes 513-A, B e C ~ José Ma
noel Batista - 0,2070ha, 0,4496ha e 4,4200ha, respectivamente; Lote
1079 - José Marinho de Araújo - 25,6890ha; Lote 1163 - José Matias
da Silva - 93.4080ha; Lote 315 ~ José Messias ~ 57,1193ha; Lote 1096
- José Nery - 5,1205ha; Lote 437 - José Neto da Cunha e Francisco
Aprigio da Cunha - 74,4500ha; Lotes 507-A, B, C, D e E - José Nilton
Cavalcante - 15,0500ha, 1,4ül0ha, 6,8600ha, 3,2831ha e 1,2072ha, respec
tivamente; Lote 1154 - José Nunes da Cruz - 3,5750ha; Lote 659 
José Nunes Sobrinho - 2,9626ha; Lotes 516-A e B - José Paulino Ca
valcante - 1,4874ha e 10,7120ha, respectivamente; Lote 1132 - José
Paulo da Silva - 4,0500ha; Lote 1166 - José Patrício de Moura ~

5,5875ha; Lote 348-B - José Pedro da Fonseca - 10,0750ha; Lote 618 
José Plácido da Silva - 0,6901ha; Lotes 424-A e B - José Ramalho da
Cunha - 5,2560ha e 6,3375, respectivamente; Lotes 500-A e B - José
Ramos Pessoa - 9,6525ha e 37,7500ha, respectivamente; Lote 654 - Jo
sé Ricardo Filho, 17,6992ha; Lotes 541-A e B - José Romão de Moura
- 10,8250ha e 2,0370ha, respectivamente; Lote 1170-A - José Sabino de
Souza - 3,6402ha; Lote 1170-B ~ José Sabino de Moura - 9,5569ha;
Lotes 1076-A e B - José Sérvulo do Amaral, Manoel Sérvulo do Ama
ral, Sebastião Sérvulo do Amaral, Izabel Umbelina do Amaral, Maria
Izahel das Neves, Temótea Augusta de Medeiros e Ana Maria do Ama
ral - 98,9147ha e 40,7962ha, respectivamente; Lote 1142 - José Tintim
Marreiro - 6,5111ha; Lotes I082-A e B - José Triunfo de Moura 
8,8413ha e 6,2998ha, respectivamente; Lote 1127 - Josefa Bezerra, Ma
ria Madalena de Araújo, Antônio Sebastião e Tereza Teotônia de Araú
jo - 18,9000ha; Lote 1126 - Josefa Freire de Araújo - 1,2261ha; Lote
1068 - Josias Bezerra Pereira - 7,7183ha; Lote 1190 - Jovelina Teo
dora da Fonseca - 4,1840ha; Lote 1169 - Jovelino Sabino de Sousa 
9,2997ha; Lote 1088 - Joventina Ermelinda de Moura - 184,0080ha;
Lote 706 - Júlia Alves da Silva - 5,9359ha; Lote 1177 - Júlia Batista
da Silva - 12,1575ha; Lote 1181 - Júlia Elita de Araújo, Francisca Eli
ta de Araújo, Josefa Eunice de Araújo, Maria das Neves de Medeiros,
Moacir Alves de Araújo, Maria do Carmo, Saturnino Alves de Araújo,
Francisco Assis de Araújo, Carlos Alves de Araújo, Paulo Alves de
Araújo e Luiza Eunice de Araújo - 6.4625ha; Lote 613 - Júlia Martins
de Barros - 15,2618ha, Lote 785 - Júlio Etelvino Pinheiro - 3,5469ha;
Lote 1188 - Júlio Rodrigues de Almeida - 76,9000ha; Lote 1131 - Jus
tina Dantas da Silva - 1,5360ha; Lote 490-B - Justino Sipriano Caval
cante - 48,2250ha; Lote 1087' - Juvenal José de Moura - 12,8477ha;
Lote 1104 - Juvenal Pinheiro de Souza - 6,6572ha; Lote 1234 - Lean
dro de Lima Neto - 6.4500ha; Lote 1220 - Lenira Bezerra de Oliveira
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2,9187ha; Lote 1211-A - Leonardo Gomes de Souza, Lizete Gomes,
Laercio Gomes de Souza, Luzimar Gomes de Souza, João Batista de
Souza, Ildete Gomes de Souza, Luzinete Gomes de Souza, Cleonice Go
mes de Souza, Leônidas Gomes de Souza, Leomar Gomes de Souza,
Luiz Gonzaga de Souza e Maria de Lourdes Gomes de Souza 
17,4933ha; Lotes 725-A e B - Leonilda Londulina da Rocha - 9,9365ha
e 10,2430ha, respectivamente; Lote 649 - Leopoldo Torres da Silva 
3,9680ha; Lote 1238 - Lourenço Belé da Fonseca - 9,9037ha; Lote 1387
- Lourival Paulino Marreiro e Francisco Paulino Neto - 17,8869ha;
Lote 479 - Luciano Ferreira da Costa - 26,0000ha; Lote 1222 - Ludge
ro Cândido da Silva - 3,2991ha; Lote 692 - Luiz Alves da Silva 
11,9970ha; Lote 1216 - Luiz Batista de Oliveira - 4,2989ha; Lo
tes 757-A, B e C - Luiz Batista Rodrigues - 0,8547ha; 0,1677ha e
1,9939ha, respectivamente; Lote 713 - Luiz Cabral da Rocha 
14.1156ha; Lote 1228-B - Luiz Cassiano da Silva - 3,7250ha; Lote
1218-A - Luiz Cipriano da Silva - 11,2679ha; Lote 481 - Luiz de Bar
ros Sobrinho - 17,1625ha; Lote 1209 - Luiz de França Tito Jácome 
10,2750ha; Lote 1223 - Luiz Dutra da Cunha - 2,2321ha; Lote 1227 
Luiz Ferreira da Silva - 4,9073ha; Lote 805 - Luiz Francisco de Assis
- 0,4140ha; Lotes 1217-A, B e C - Luiz Francisco dos Santos 
1,6437ha, 5,4311ha e 2,7926ha, respectivamente; Lote 495 - Luiz Fran
cisco Martins - 19,8250ha; Lote 612 - Luiz Gonzaga de França 
8,8750ha; Lote 501 - Luiz Ivo da Cunha - 23,4500ha; Lotes 1229-A, B,
C e D - Luiz Lourenço de Almeida - 7,1143ha, 12,4500ha, 4,6161ha e
14,2500ha, respectivamente; Lote 545 - Luiz Manoel de Moura 
26,2500ha; Lotes 1235-A e B - Luiz Mariano de Lima - 14,5750ha e
14,9750ha, respectivamente; Lotes 1231-A e B - Luiz Paulino Dantas 
13,7675ha e 6,6500ha, respectivamente; Lote 627 - Luiz Suprimo da Sil
va - 4,6572ha; Lotes 746-A e B - Luiz Teófilo de Oliveira - 9,3324ha
e 5,0557ha, respectivamente; Lotes 646-A e B - Luiza Alves Pinheiro
- 7,6100ha e 2,3374ha, respectivamente; Lote 720 - Luiza Dantas da
Silva - 0,2508ha; Lote 632 - Luiza Maria da Conceição - 5,3867ha;
Lote 1210 - Luiza Maria da Silva e Maria do Ceu da Silva - 1,9854ha;
Lotes 1214-A e B - Luiza Marinheiro de Souza - 2,7877ha e 1,7013ha,
respectivamente; Lote 1215 - Luiza Martins da Costa, Francisco Mar
tins da Costa, Moacir Martins da Costa, Cícero Martins da Costa e
Maria Martins da Costa - 28,2899ha; Lote 1232 - Luiza Sabina de
Souza - 5,6300ha; Lote 546 - Manoel Adelino da Fonseca - 9,1033ha;
Lote 400 - Manoel Albino da Silva - 1,7920ha; Lote 1298 - Manoel
Alves dos Santos, Severino Alves dos Santos, Vicente Alves dos San
tos, José Alves dos Santos, Sebastião Alves dos Santos, Josefa Alves
dos Santos, Francisca Alves dos Santos e Izabel Alves dos Santos ~

5,3997ha; Lote 358-B - Manoel Amarante Rocha - 150,6964ha; Lo
tes 1139 e 1250-A e B - Manoel Avelino de Almeida - 40,3030ha,
11,2585ha e 3,9437ha, respectivamente; Lote 721 - Manoel Batista da
Silva - 14,9717ha; Lotes 631-A e B - Manoel Batista de França -
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7,7458ha e 4.6475ha, respectivamente; Lotes 758-A, B, C e D - Manoel
Benedito Rodrigues - 1,5322ha, 0,2129ha, 1,3493ha e 0,3721ha, respecti
vamente; Lote 1320 - Manoel Bezerra de Medeiros - 2,5770ha; Lote
1326 - Manoel Cassiano da Silva - 6,5886ha; Lote 1327 ~ Manoel
Cassiano Filho - 10,1750ha; Lote 723 - Manoel Constantino dos San
tos - 13,3745ha; Lote 1267 ~ Manoel Cupertino de Souza e José Perei
ra de Souza - 8,8000ha; Lote 480 - Manoel da Cunha Lobato Sobrinho
- 5,7445ha; Lote 615 - Manoel das Neves de Oliveira - 20,9000ha; Lo
te 1264 - Manoel David - 1,7383ha; Lotes 825-A e B - Manoel dos
Santos Borges da Fonseca - 19,9955ha e 1,4815ha, respectivamente;
Lote 1325 - Manoel Emídio - 16,2250ha; Lote 848 - Manoel Fernan
des dos Reis - 5,0158ha; Lote 780-B - Manoel Ferreira da Silva 
10,6716ha; Lote 738 - Manoel Flor Baltazar - 10,7283ha; Lote 679 
Manoel Francisco de Maria - 27,0088ha; Lote 1355 - Manoel Francis
co de Moura - 9,3870ha; Lote 1339 - Manoel Francisco dos Santos 
3,5269ha; Lotes 1331-A e B - Manoel Galdino Campelo Filho 
6,6925ha e 3,9425ha, respectivamente; Lote 753 - Manoel Gonçalo de
Oliveira - 14,8025ha; Lotes 581-B, D, E, F, G, H e I - Manoel Irineu
de Medeiros - 41,6825ha, 0,6520ha, 7,6750ha, 3,5000ha, 74,6600ha,
86,3860ha e 4,2433ha, respectivamente; Lote 1324-A - Manoel Ivo de
Moura - 22,5500ha; Lote 534 - Manoel Jales de Macedo - 2,7906ha;
Lotes 1296-A, B e C - Manoel Januário de Medeiros - 8,3375ha,
46,2932ha e 149,9427ha, respectivamente; Lote 491-A ~ Manoel João Ca
valcante - 13,6500ha; Lote 416 - Manoel João da Cunha - 117,3750ha;
Lotes 443-A, B e C - Manoel Joaquim Felipe Cavalcante - 2,7029ha,
67,2250ha e 18,4750ha, respectivamente; Lote 1361 - Manoel Joaquim
Macimo - 4,4199ha; Lotes 1332-A, B e C - Manoel Jorge de Moura 
57,8750ha, 8,8200 e 24,2500ha, respectivamente; Lote 1027 - Manoel
Justiniano de Azevedo - 3,9250ha; Lote 383 - Manoel Lopes de Olivei
ra - 0,8604ha; Lote 1343 - Manoel Luciano de Lima - 0,0442ha; Lote
444 - Manoel Lúcio da Cunha - 18,1895ha; Lote 1350 - Manoel Luiz
da Fonseca - 14,9000ha; Lote 539 - Manoel Luiz de Moura 
7,5000ha; Lote 402 - Manoel Macedo - 512,1375ha; Lote 1311-A - Ma
noel Marreiro de Oliveira - 4,3750ha; Lote 487 - Manoel Martins de
Barros - 3,3149ha; Lote 496 - Manoel Martins de Oliveira 
20,0250ha; Lotes 1341-A e B - Manoel Nestor de Souza - 6,5305ha e
9,2750ha, respectivamente; Lote 1141 - Manoel Nestor de Souza, Antô
nio Nestor de Souza, Joaquim Nestor de Souza, Nestor de Souza Filho,
Luiza Nestor de Souza, Otília Nestor de Souza, Luzia Nestor de Souza,
Tereza Nestor de Souza, Maria Conceição de Souza, Lindalva Maria de
Souza, Antônio Vicente de Souza e Ana Lúcia de Souza - 36,7000ha;
Lote 1253 - Manoel Nogueira da Rocha - 10,7347ha; Lotes 778-A e B
- Manoel Nunes da Silva - 1,7872ha e 2,1301ha, respectivamente; Lote
1263 - Manoel Paulino Nery - 17,2276ha; Lote 1309 - Manoel Pedro
Alves - 3,2406ha; Lote 1308 ~ Manoel Pedro da Cruz - 3,1470ha; Lote
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Lote 1351 - Manoel Pedro da Silva - 10,5235ha; Lote 1278 
Manoel Pedro dos Santos - 3,4567ha; Lote 322 - Manoel Pereira
Filho - 47,0615ha; Lote 557 - Manoel Pinheiro da Fonseca 
6,9641ha; Lote 570 - Manoel Pinheiro Filho - 134,6750ha; Lote 1287 
Manoel Procópio de Oliveira - 12,8284ha; Lote 1265 - Manoel Ribeiro
- 0,7020ha; Lote 1337 - Manoel Sabino de Souza - 9,6375ha; Lotes
1270·A e B e 1275-A e B - Manoel Salviano Pinheiro - 7,5834ha,
7,0335ha, 12,0651ha e 24,3603ha, respectivamente; Lote 1323 - Manoel
Sancho da Costa - 2,8746ha; Lote 820 :- Manoel Severino da Costa 
7,9563ha; Lote 1289 - Manoel Teixeira da Silva - 19,4935ha; Lote 1336
A e B - Manoel Teixeira Melo - 4,6412ha e 7,2500ha, respectivamente;
Lote 1284 - Manoel Teixeira Primo - 8,2822ha; Lote 806 - Manoel
Umbelino de Souza - 3,4660ha; Lotes 1283-A e B - Manoel Vicente Ei
lho - 3,2354ha e 4,6175ha, respectivamente; Lote 651 - Manoel Victor
Pereira - 18,2225ha; Lote 808 - Manoel Vitorino Segundo - 5,8912ha;
Lote 340 - Manoel Xavier - 4,3255ha; Lotes 401-A e B - Manoel Za
carias de Araújo - 10,0160ha e 1,1390ha, respectivamente; Lotes 1281-A
e B - Marcionilio Francisco dos Santos - 2,9474ha e 3,9416ha, respec
tivamente; Lote 555 - Maria Alves de Oliveira - 10,7640ha; Lote 841
r: Maria Aniceta da Conceição - 10,3860ha; Lotes 1277-A e B - Maria
Araújo - 9,1663ha e 7,7233ha, respectivamente; Lote 1002 - Maria Ba
tista de Lima, José Batista de Lima, Nilton Batista de Lima, Antônio
Batista de Lima, Júlia Batista de Lima, Izaltina Batista de Lima e
Leandro de Lima Neto - 34,9248ha; Lote 1340 - Maria Batista de Li
ma - 7,7000ha; Lote 786 - Maria Carmosina de Melo - 3,8266ha; Lote
647 - Maria Celestina - 14,9410ha; Lote 775 - Maria Celestina da
Conceição - 3,689Iha; Lotes I352-A, B e C - Maria Clementina da
Fonseca - 19,4775ha, 17,0250ha e 10,I750ha, respectivamente; Lote 1272
- Maria Crisóstoma de Souza - 41,77I5ha; Lote 767 - Maria Dália
Barbosa - 2,4092ha; Lotes 1328-A e B - Maria das Dores da Concei
ção - 4,5000ha e 13,5270ha, respectivamente; Lote 853 - Maria de J e·
sus - 0,9612ha; Lote 1266 - Maria de Lourdes de Medeiros 
3,2625ha; Lote 793 - Maria de Lourdes de Melo - 0,4614ha; Lote 792 
Maria de Oliveira Melo - 0,4614ha; Lote 1295 - Maria Elvira de Me
deiros - 10,3750ha; Lote 724 - Maria Eugênia da Conceição 
13,3953ha; Lote 690 - Maria Faustina da Conceição - 1,9972ha; Lote
1288 - Maria Ferreira - 14,4946ha; Lote 1347 - Maria Ferreira da
Fonseca - 3,0490ha; Lote 1338 - Maria Flausina da Silva - 7,1687ha;
Lote 1316 - Maria Francisca da Cruz das Dores e Genézio Narciso da
Cruz - 38,3750ha; Lotes 422-A e B - Maria Francisca da Cunha 
1,9500ha e 1,8190ha, respectivamente; Lotes 1133-A e B - Maria Fran
cisca Ursulina - 5,2000ha e 26,8000ha, respectivamente; Lote 1301 
Maria Helena Dantas - 1,6510ha; Lote 1279 - Maria Inácia da Concei
ção - 5,8492ha; Lote 1302 - Maria Irene Doca Dantas - 1,3425ha; Lo-
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te 1257 - Maria Joaquim da Conceição - 3,2075ha; Lote 1285 - Maria
José dos Santos - 8,7299ha; Lote 1306 - Maria Josefa Marreiro 
14,0000ha; Lote 828 - Maria Lina de Souza - 16,9963ha; Lote 381 
Maria Lopes da Silva - 2,0160ha; Lote 1307 - Maria Luiza da Concei
ção - 2,2743ha; Lote 579 - Maria Luiza de Oliveira e Benedito Fran
cisco de Oliveira - 15,9418ha; Lotes 1291-A, B, C e D - Maria Madale
na de Araújo - 40,OOOOha, 8,6750, 0,5440 e 20,7993ha, respectivamente;
Lote 403 - Maria Mariana da Fonseca - 8,6250ha; Lotes 823-A e B 
Maria Marinete Inácio da Silva - 21,2163ha e 1,5850ha, respectivamen
te; Lotes 1334-A, B e C - Maria Marinheiro de Souza - 5,3200ha,
15,9000ha e 8,6031ha, respectivamente; Lotes 1354-A e B - Maria Maxi
miana da Fonseca - 15,2350ha e 34,2750ha, respectivamente; Lote 1262
- Maria Natalícia de Arruda - 5,3091ha; Lote 447 - Maria Nilzete da
Cunha - 0,5184ha; Lote 1313 - Maria Paulina Pereira - 1,4697ha; Lo
te 1205 - Maria Rosalina da Fonseca - 23,8300ha; Lote 1333 - Maria
Rosinda de Moura e Severa Rosinda de Moura - 4,5895ha; Lote 1319 
Maria Santa Trindade - l1,7000ha; Lote 1321-A - Maria Segunda
Trindade - 10,8738ha; Lotes 1356-A e B - Maria Teodora Neta 
3,3735ha e 65,7250ha, respectivamente; Lote 635 - Maria Terta da Con
ceição - 15,6500ha; Lote 1458 - Mariana Bertuleza da Conceição 
3,4185ha; Lote 1362 - Mariano Barbosa de Farias - 34,0000ha; Lote
1299 - Marta Gomes de Araújo - 5,OOOOha; Lote 582-B - Martinho
Bezerra de Araújo - 31,2618ha; Lote 1251 - Martinho Francisco de
Oliveira - 24,0147ha; Lotes 1329-A e C - Martins Cassiano - 2,8750ha
e 1,7730ha, respectivamente; Lote 376 - Matias Macedo - 0,3900ha;
Lote 1276 - Maurília Teixeira de Souza - 45,9758ha; Lote 1318 - Ma
ximiana Francisca da Silva, José Paulo da Silva, Francisco Paulo da
Silva e Joana Francisca da Silva - 51,3117ha; Lote 1303 - Maximiana
Francisca da Silva - 1,8410ha; Lote 1348 - Maximiano Nicolau Peixo
to - 3,1920ha; Lote 1099 - Medeiros e Irmãos - 3,0597ha; Lotes 527-A
e B - Miguel Arcanjo Barbosa - 60,5750ha e 0,8600ha, respectivamen
te; Lote 448 - Miguel Francisco da Cunha - 5,4655ha; Lote 441 - Mi
guel Geraldo da Cunha - 130,2000ha; Lotes 1271-A e B - Miguel Mari
nheiro de Souza - 15,1971ha e 10,3442ha, respectivamente; Lote 1312 
Miguel Pereira da Cunha - 9,0875ha; Lote 474-A - Miguel Teodoro da
Cunha - 23,5750ha; Lotes 1342-A e B - Mineração Sertaneja Ltda. 
56,8750ha e 244,9181ha, respectivamente; Lotes 1282-A, B e C - Miner
vino Marinheiro de Souza - 6,0632ha, 2,1582ha e O,7912ha, respectiva
mente; Lotes 1246 e 1245 - Mirabeau Lopes Galvão - 22,9145ha e
0,9694ha, respectivamente; Lote 485 - Nabor de Barros - 7,4250ha;
Lotes 1366-A, B, C e D - Nelson Luiz de Moura - l1,6325ha, 3,2066ha,
2,1320 ha e 19,6500ha, respectivamente; Lote 655 - Nivaldo Ri
cardo dos Santos - 27,8425ha; Lote 1162 - Normisa S.A. 
3,0690ha; Lote 1371-B - Olegário Francisco de Lima - 35,9250ha; Lote
353-A - Olimpio Alves de França - 15,3849ha; Lote 747 - Ol impio Ro
drigues de Sousa - 19,6582ha; Lote 1370 - Osmiro Luiz Ferreira -
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1,1750ha; Lotes 1369-A e B - Otília Morais de Oliveira, Erina Roberto
de Melo e Valdomiro Rodrigues de Sousa - 4,3448ha e 1,5370ha, res
pectivamente; Lote 1377 - Paulina Bezerra, Helena Bezerra de Medei
ros, José Tomaz de Araújo Neto, Maria Bernadete Bezerra, Nazareno
Bezerra, Maria Esperança Bezerra, Elaíne Bezerra e Manoel Bezerra
Sobrinho - 463,5000ha; Lote 544 - Pedro Alexandre de Araújo 
12,2875ha; Lote 1381 - Pedro Cassiano da Silva - 6,4949ha; Lote 1382
- Pedro Damasceno de Araújo - 1,1205ha; Lote 712 - Pedro Dantas
da Silva - 14,5173ha; Lote 1385 - Pedro Figueiredo Zeco - 68,9250ha;
Lote 506 - Pedro J ales de Macedo - 23,6250ha; Lote 1378 - Pedro
Luiz da Cruz - 2,5449ha; Lote 529-A --' Pedro Nicolau Cavalcante 
3,4760ha; Lote 429-B - Pedro Paulo Cunha - 0,3042ha; Lote 630 - Pe
dro Suprimo de Oliveira - 3,2593ha; Lote 551 - Pedro Tomaz da Fon
seca - 8,8150ha; Lotes 1380-A e B - Pio Cassiano da Silva - 1,0102ha
e 0,3588ha, respectivamente; Lote 1373 - Plácido Cassiano da Silva 
5,4830ha; Lote 397 - Praxédia Albano de Souza - 2,3320ha; Lote 386
- Quintino Atamázio da Silva - 19,3377ha; Lotes 1400-A e B - Rai
munda Maria da Conceição e Izaura Maria da Conceição - 7,7662ha e
2,8350ha, respectivamente; Lote 535 - Raimundo Bento Rodrigues 
6,7720ha; Lotes 1399-A e B - Raimundo Guido dos Santos - 5,4372ha e
3,4720ha, respectivamente; Lote 528 - Raimundo Jales de Macedo 
6,7877ha; Lotes 1390-A, B, C e D - Raimundo Marinheiro de Souza 
6,8199ha, 7,0190ha, 28,0226ha e 21,7946ha, respectivamente; Lotes 1403
A e B - Reginaldo Lopes dos Santos - 19,2750ha e 14,1960ha, respecti
vamente; Lotes 1397-A, B e C - Renato Luiz de Moura - 18,9230ha,
25,5250ha, e 36,1125ha, respectivamente; Lote 1391-A - Rita Maria da
Conceição - 5,1596ha; Lote 1405 - Rornão Inácio da Silva- 2,6400ha;
Lote 670 - Romualdo Guilherme - 2,6816ha; Lote 1093 - Roque Perei
ra da Silva - 3,7923ha; Lote 1401 - Roque Teixeira de Souza 
2,8802ha; Lote 1389 - Rosina Veneranda da Fonseca - 13,3102ha; Lote
1402-A Rocilda Rodrigues da Silva - 3,6559ha; Lotes 1420-A e B - Sa
bino Moura Cavalcante - 76,9250ha e 15,4374ha, respectivamente; Lote
494 - Sadote Macedo Cabral - 7,3720ha; Lotes 1438-A, B, C, D, E, F,
G, H, I, J e L - Salviano Pinheiro de Souza - 64,8750ha, 7,4885ha,
19,7096ha, 2,2111ha, 0,6889ha, 2,0421ha, 0,8108ha, 2,5063ha, 3,9608ha,
3,1625ha e 1,5145ha, respectivamente; Lote 1437-A - Samuel Francisco
- 8,8515ha; Lotes 1411-A, B e C - Sandoval Marinheiro de Souza 
4,0437ha, 6,2957ha e 2,0612ha, respectivamente; Lotes 1406-A e B 
Santina Maria da Ccnceicão - 0,5608ha e 0,4685ha, respectivamente;
Lote 1442-A - Santino Getúlio de Araújo - 278,0750ha; Lote 1135 
Saturnino Bezerra Filho - 15,8750ha, Lote 1418 - Saturnino Bezerra
Filho e Francisco Saturnino Bezerra - 33,8750ha; Lotes 1435.-A e B 
Saturnino Germano da Silva - 4,7560ha e 4,6000ha, respectivamente;
Lote 1429 - Sebastião Alexandre do Nascimento - 6,4250ha; Lote 1424
- Sebastião Antônio da Silva, Egidio Alves Campelo, Daniel Alves



356 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Campelo, Angelina Alves Campelo, Heleno Marcolino da Silva e Antô
nioGonçalo da Silva - 2,7750ha; Lote 1428 - Sebastião Deoxlides 
1,3620ha; Lote 1269 - Sebastião Firmino dos Santos, Inácio Pinheiro
de Souza, Raimundo Marinheiro de Souza, Francisco Marinheiro de
Souza, Juvenal Marinheiro de Souza, Manoel Salviano Pinheiro e Sal
viano Pinheiro de Souza - 40,9032ha; Lote 473 - Sebastião Francisco
de Assis - 9,3000ha; Lote 1440 - Sebastião Lopes Galvão Filho, Rai
munda Lopes Galvão, Enéas Lopes Galvão , Paulo Lopes Galvão, Ma
noel Lopes Galvão, Maria do Carmo Lopes Galvão, Lídia Lopes Gal
vão, Almira Lopes Galvão, Celita Lopes Galvão, João Lopes Galvão ,
José Lopes Galvão, Antônio Lopes Galvão, Maria Gorete Galvão , Ma
ria Lúcia Galvão, Maria da Guia Galvão, Prancisco Lopes Galvão , Sér
vulo Lopes Galvão , Jorge Lopes Galvão , Maria do Carmo Galvão,
Francisca das Chagas Galvão e Maria Lopes Galvão - 101,9088ha; Lo
te 1407 -- Sebastião Luiz Atanázio - 25,3330ha; Lote 1413 - Sebastião
Martins dos Santos - 97,6954ha; Lote 1433 - Sebastião Paulo da Silva
- 28,9283ha; Lote 1432 - Sebastião Pedro da Cruz - 3,1850ha; Lotes
1436·A e B - Sebastião Teixeira da Silva - 3,7710ha e 1,3510, respecti
vamente; Lote 1417·A - Sérvulo Vicente Soares - 4,2750ha; Lote 1419
- 'Severina Dantas do Nascimento - 1,7005ha; Lote 752 - Severino
Domingos Campelo - 13,9708ha; Lotes 643-A, B e C - Severino Gomes
de Morais - 33,7235ha, 7,9345ha e 9,2680ha, respectivamente; Lotes
1439-A e B - Severino Júlio da Silva - 5,4437ha e 9,0125ha, respectí
vamente; Lote 1434 - Severino Marcolino da Silva - 10,8000ha; Lote
1426 - Severino Pedro Alves - 3,5196ha; Lote 1408·A - Severino Ru
fino de Figueiredo, Manoel Euzébio Neto, Maria Marlene de Souza, Eu
gênia Maria de Souza e José Batista de Araújo Neto - 69,7439ha; Lo
tes 1408-B e C - Severino Rufino de Figueiredo - 19,9113ha e
20,8907ha, respectivamente; Lote 1046 - Severino Vicente de Lima 
12,3360ha; Lote 536 - Severino Xavier da Costa - 19,5800ha; Lote 1416
- Siló de Oliveira Capuxu - 5,9008ha; Lote 709 - Silvia Nogueira da
Rocha - 18,7195ha; Lote 1431 - Silvino Nunes da Cruz - 3,4375ha;
Lote 333 - Simão Luiz da Silva - 4,9051ha; Lote 1446 - Tarcisio 'I'ei
xeira de Souza e Crisanto Teixeira de Souza - 24,5861ha; Lotes 1445·A
e B - Tarcisio Teixeira de Souza - 9,4730ha e 12,2962ha, respectiva
mente; Lote 1459 - Teodomiro de Vasconcelos - 3,0258ha; Lotes 1457
A, B, C e D - Teófilo Paulino Nery - 23,0750ha; 33,4522ha, 16,8129ha
e 4,0040ha, respectivamente; Lote 1456 - Tereza Maria da Conceição 
2,7531ha; Lote 1455 - Tereza Maria de Jesus - 12,4787ha; Lote 1460 
Tereza Maria de Vasconcelos - 7,6260ha; Lote 1454 - Tereza Paulina
Ferreira - 1,8687ha; Lotes 1451-A e B - Tertuliano Moura Filho 
1,1089hae 2,9960ha, respectivamente; Lote 734·A - Tertuliano Soares
- 49,8137ha; Lote 1448 - Tomaz Hilário da Silva - 13,3044ha; Lote
1461 - Tomaz Silva - 0,0387ha; Lote 357 - Torquato Herculano Xa
vier - 8,0640ha; Lotes 1463·A e B - Ubaldo Barbosa Peixoto, Francis-
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co Alves dos Santos e Maria da Iz altacão Barbosa 36,0500ha e
61,9750ha, respectivamente; Lote 1464 - Ubaldo Barbosa Peixoto 
27,9250ha; Lote 1462 - Uene Lopes - 15,1700ha; Lote 1479 - Valdomi
ra Damascena de Araújo - 1,0250ha; Lote 750 - Valdomiro Gonçalo de
Oliveira - 15,3692ha; Lote 1468 - Vicente Carlos da Silva - 5,0375ha;
Lotes 1476-A e B -.- Vicente Emiliano de Moura - 2,7181ha e 6,8360ha,
respectivamente; Lote 1465 - Vicente Ferreira Campelo - 5,2035ha;
Lote 1474 - Vicente Ferreira da Silva - 2,5440ha; Lotes 1475-A e B 
Vicente Gerônimo - 17,4250ha e 6,8400ha, respectivamente; Lotes 1478·
A e B - Vicente Manoel dos Santos - 6,3285ha e 2,8530ha, respectiva
mente; Lote 324 - Vicente Pedro da Silva - 1,4224ha; Lote 1477 - Vi
cente Sabino de Souza - 27,7250ha; Lote 1101 - Vicente Severino da
Fonseca - 112,0625ha; Lote 1480 - Vicente Teixeira de Melo 
21,7989ha; Lote 817-A - Vicente Valentim Maximo - 2,4549ha; Lote
1482·A - Virgilio Clementino da Fonseca - 3,7110ha; Lote 1470 - Vir
gilio Estanislau Pereira - 4,5750ha; Lote 1274 - Virginia Eliziária de
Souza, Miguel Eliziário Filho, Petronilo Eliziário de Souza, Marcelino
Eliziário de Souza, João Eliziário de Souza, Maria Eliziária de Souza,
Maria Tomazia de Souza, Antônia Eliziária de Souza, Antônio Eliziário
de Souza, José Eliziário de Souza e João Eliziário de Souza Segundo 
10,3429ha; Lote 1471 - Virginio Braz de Medeiros - 6,3250ha; Lote 409
- Vitorina Maria Barbosa - 10,3250ha; Lote 791 - Zulmira Ângela
Luzia da Conceição - 3,0590ha.

Art. 3~ O Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, fica
autorizado a promover e executar, com recursos do Programa de Inte
gração Nacional - PIN, do Programa de Aproveitamento de Recur
sos Hídricos do Nordeste - PROHIDRO, do Banco Nacional de Desen
volvimento Econômico e Social - BNDES e do Banco Nacional da Ha
bitação - BNH, a desapropriação de que trata este Decreto.

Art. 4? O expropriante, no exercício das prerrogativas que lhe são
asseguradas por este Decreto, poderá proceder, se alegar urgência, de
conformidade com o artigo 15 do Decreto-lei n~ 3.365, de 21 de junho de
1941, com as alterações da Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da
República.

JOÂO FIGUEIREDO
Mário Andreazza
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DECRETO N? 87.988, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1982

Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação pelo Departamento Na
cional de Obras de Saneamento - DNOS.
uma faixas de terras, sem benfeitorias, nos
municípios de Sà.o Leopoldo e Novo Ham
burgo. no Estado do Rio Grande do Sul. e
dá outras prcvidénciee.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela
Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956,

D E C R E T A:

Art. 1? E declarada de utilidade pública, para fins de desapro
priação pelo Departamento Nacional de Obras de Saneamento - 'DNOS,
na forma do disposto na alínea c, do art. 5?, do Decreto-lei n? 3:365, de
21 de junho de 1941, uma área de terras, nos Municípios de São Leopol
do e Novo Hamburgo, no Estado do Rio Grande do Sul, situada na
margem direita do Rio dos Sinos entre a faixa de domínio da Rede Fer
roviária Federal S.A. e o Arroio Luiz Rau, com 641,637,764m 2 (seiscen
tos e quarenta e um mil, seiscentos e trinta e sete metros quadrados e se
tecentos e sessenta e quatro centímetros quadrados) .confinada pela
poligonal fechada e descrita pelas coordenadas .cartesianas de seus
vértices, com a origem do sistema no ponto de coordenadas Norte
6.701.696,738 metros e Este 481.758,915 metros da folha da Cidade de
São Leopoldo do SGE, compreendendo os lotes de nvs 1, 2, 3,4,7, 8, 9,
10, 11 e 12 com as seguintes áreas e respectivos proprietários: Lote 1 
171.648,772 m ', de Iná Steigleder, Ivan Steigleder e Amo Steigleder;
Lote 2 - 14.586,649m', de Albano Ignácio Wasun e outros; Lote 3 
1O.590,567m2, de Olival Haubert; Lote 4 - 8.837,371m2 , de Carlos Adilson
Scheide; Lote 7 - 48.908,40lm2 , de Milton Roessler e Lillian Roessler
Guinter; Lote 8 - 107.932,988m2 , de Álvaro Santos & Cia. Ltda.; Lote 9
57.650,906m2 , de Álvaro Santos Filho; Lote 10 - 41.691,933m2 , de Mário
Edgard Müller e Oscar Emílio Müller; Lote 11 - 174.0l5,677m2 , de Aloysio
H. Schimidt; e Lote 12 - 5.774,500m2 , da Transportadora Mayer S.A.

Parágrafo único. A área a que se refere este artigo se destina à
implantação dos Diques 905 e 917 do Sistema de Proteção Contra as
Cheias dos Municípios de São Leopoldo e Novo Hamburgo, no Estado
do Rio Grande do Sul.

Art. 2? Fica o Departamento Nacional de Obras de Saneamento
autorizado a promover e a executar, amigável ou judicialmente, a desa
propriação de que trata este Decreto, correndo as despesas relativas às
indenizações à conta dos seus recursos próprios.
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Art. 3? A desapropriação de que trata o presente Decreto é consi
derada de urgência, para efeito do artigo 15, do Decreto-lei n? 3.365, de
21 de junho de 1941, com as alterações da Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

DECRETO N? 87.989, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1982

Autoriza a Universidade Federal de
Uberlândia a permutar imóveis de sua pro
priedade por outros de propriedade do Mu
nicípio de Uberlândia.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e na forma do que deter
mina a Lei n? 6.120, de 15 de outubro de 1974,

D E C R E T A;

Art. I? Fica a Universidade Federal de Uberlândia autorizada a
permutar os imóveis de sua propriedade, pelos de propriedade do Mu
nicípio de Uberlándia, Estado de Minas Gerais, a seguir discriminados:

ai De domínio da Universidade: I - terreno onde está edifi
cado um prédio, situado na Praça Dr. Duarte, nss 62 a 68, com
todas as suas instalações e dependências existentes, conforme
descrição constante do Livro 3-BV, fls. 003, sob n:' 55.488, em 6
de março de 1970, do Cartório do Primeiro Registro de Imóveis
e Hipotecas da Comarca de Uberlândia; II - terreno e suas
benfeitorias, caracterizadas estas pelo Estádio Ayrton Borges
da Silva, com todas as suas edificações e instalações atualmen
te existentes, situado no Bairro 'I'ibery , conforme consta do Li
vro 3-CE, fls. 207, número da inscrição 62.826, de 6 de janeiro de
1975, do Cartório do Primeiro Registro de Imóveis e Hipotecas
da Comarca de Uberlândia.

b) De domínio do Município de Uberlândia: I - 22 lotes de
terreno, numerados de 1 a 22, da Quadra .62, do Bairro Nossa
Senhora das Graças, conforme descritos na Escritura Pública
de Doação, registrada no Livro 2 - Registro Geral, sob n:' 9.648,
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datado de 27 de dezembro de 1978, do Cartório do Segundo Re
gistro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Uberlândia; II 
38 lotes de terreno, numerados de 1 a 38, da Quadra 2, do Bairro
.Iaraguá, conforme Escritura Pública de Doação, registrada no
Livro 3-Q, fls. 041, sob n? 12.563, datado de 4 de abril de 1974,
do Cartório do Segundo Registro de Imóveis e Hipotecas da Co
marca de Uberlândia; III - 3 lotes de terreno de n?s 7, 8 e 13,
da Quadra 77, do Bairro Tibery, conforme Escritura Pública de
Compra e Venda, registrada no Livro 3-BY, fls. 234, sob n:'
57.881, datado de 15 de março de 1972, do Cartório do Primeiro
Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Uberlândia; IV
- 22 lotes de terreno, numerados de 1 a 22, Quadra 131, do J ar
dim Umuarama, conforme Escritura Pública de Doação, regis
trada no Livro 3-CE, fls. 274, sob n? 64.036, datado de 27 de
agosto de 1975, do Cartório do Primeiro Registro de Imóveis e
Hipotecas da Comarca de Uberlândia; V - 16 lotes de terreno,
numerados de 1 a 16, Quadra 132, do Jardim Umuarama, confor
me Escritura Pública de Doação, registrada no Livro 3-CF, fls.
275, sob n? 64.036, do Cartório do Segundo Registro de Imóveis
e Hipotecas; VI - 18 lotes de terreno, numerados de 4 a 12 e de
34 a 42, da Quadra 43, Setor B, Bairro Maravilha, conforme Es
critura Pública de Doação, registrada no Livro 3-Q, fls. 038, sob
n? 12.559, de 04 de abril de 1974, do Cartório do Segundo Regis
tro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Uberlândia; VII 
26 lotes de terreno, numerados de 14 a 39, Quadra E, Bairro Vila
Maria, conforme Escritura Pública de Compra e Venda, regis
trada no Livro 3-M, fls. 271, sob n? 9.448, de 7 de setembro de
1972, do Cartório do Segundo Registro de Imóveis e Hipotecas;
VIII - uma área de terreno medindo aproximadamente 988,00
metros quadrados, limitada pelas Avenidas J e A, e pela Rua 9,
Bairro Santa Mônica, conforme Escritura Pública de Doação, e,
ainda uma área de terreno, medindo 6.148,00 metros quadrados
aproximadamente, situada na Quadra 43 e limitada pela Aveni
da J, por Rua sem denominação e pelo antigo leito da estrada de
ferro, no Bairro Santa Mônica, conforme Escritura Pública de
Doação, ambas registradas no Livro 3-CD, fls. 150, sob n?
61.578,datado de 26 de abril de 1974, do Cartório do Segundo Re
gistro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Uberlândia; IX 
as seguintes áreas descaracterizadas de domínio público: a)
Avenida Maranhão, entre Ruas Ceará e Iguaçu, no Campus
Umuarama; b) Avenida Maranhão, entre as Ruas Rio Branco e
Piratini, no Campus Umuarama; c) Rua Piauí, entre as Aveni
das Amazonas e Pará, no Campus Umuarama; d) Rua Acre, en
tre as Avenidas Amazonas e Pará, no Campus Umuarama; e)
Rua Iguaçu, entre Avenidas Amazonas e Pará, no Campus
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Umuarama; 1) Rua Rio Branco (ou Pedro Quirino da Silva), en
tre as Avenidas Amazonas e Pará. no Campus Umuarama; g)
Avenida Hermógenes Chaves, entre as Avenidas João Naves
de Ávila e Segismundo Pereira, no Campus Santa Mônica; h) A
venida Universitária, entre a Avenida Hermógenes Chaves e
a Rua Vicente Ferreira, no Campus Santa Mônica; i) Rua 10,
entre as Avenidas Hermógenes Chaves e Segismundo Pereira,
no Campus Santa Mônica; j) Rua 11, entre as Avenidas .Herrnó
genes Chaves e Segismundo Pereira, no Campus Santa Mônica;
1) Rua 12, entre as Avenidas Hermógenes Chaves e Segismundo
Pereira, no Campus Santa Mônica; m) Corredor Público, que
separa as Quadras 42 e 43, entre as Avenidas João de Ávila e
Hermógenes Chaves, no Campus Santa Mônica; n) Avenida
Ana Godoy de Souza (antiga F), entre as Ruas João Velasco de
Souza (antiga 7) e Rua Euler Lannes Bernardes (antiga 2), no
Campus Santa Mônica; o) Rua Euler Lannes Bernardes, entre a
Avenida Hermógenes Chaves e a Rua Vicente Ferreira, no Cam
pus Santa Mônica; p) Rua 09, entre as Avenidas Segismundo
Pereira e Hermógenes Chaves, no Campus Santa Mônica.

Art. 2? O saldo resultante da diferença entre o valor atribuído aos
imóveis pertencentes à Universidade e o valor dos imóveis objetos de
permuta, será aplicado de conformidade com o disposto no art. 4? da Lei
n:' 6.120, de 15 de outubro de 1974, obedecidas as normas baixadas pelo
Ministério da Educação e Cultura.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOAO FIGUEIREDO
Esther de Figueiredo Ferraz

DECRETO N? 87.990, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1982

Diepôe sobre a composição das Catego
rias Direção Superior e Assessoramento
Superior. do Grupo-Direção e Assessora
mento Superiores do Quadro Permanente
do Ministério das Relecõee Exteriores, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7? e 8? da Lei n:' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no
Decreto n? 77.336, de 25 de março de 1976, e o que consta do Processo
DASP n" 18.202, de 1982,
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D E C R E T A:

Art. I? São criados e transformados cargos na forma do Anexo I
deste Decreto para composição das Categorias Direção Superior, código
DAS-10l e Assessoramento Superior, código DAS-102, do Grupo
Direção e Assessoramento Superiores, código DAS-100, do Quadro Per
manente do Ministério das Relações Exteriores.

Art. 2? O provimento dos cargos de confiança compreendidos no
Anexo I deste Decreto far-se-á na forma do item II, do artigo 7?, do De
creto n~ 77.336, de 25 de marco de 1976, alterado pelo Decreto n? 83.844,
de 14 de agosto de 1979.

Art. 3~ A síntese das atribuições dos cargos de Assessor, de que
trata este Decreto, é a descrita no Anexo l-A.

Art. 4~ As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Ministério das Re
lações Exteriores.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de dezembro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da
República.

roxo FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

Os anexos estão publicados no D.O. de 29-12-82.

DECRETO N~ 87.991, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1982

Dispõe sobre a comooeicso das Catego
rias Direção Intermediária e Assistência In
termediária. do Grupo-Direção e Assistên
cia Intermediárias, do Quadro Permanente
do Ministério das Relações Exteriores, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item In, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto nos artigos 7~ e 8" da Lei n~ 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no
artigo 1~ da Lei n? 6.006, de 19 de dezembro de 1973, no Decreto n~

72.912, de 10 de outubro de 1973, no Decreto n? 77.629, de 18 de maio de
1976, e o que consta do Processo DASP n? 18.202, de 1982,
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D E C R E T A:
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Art. I? São criadas e transformadas funções, na forma do Anexo
I deste Decreto, para composição das Categorias Direção Intermediá
ria, código DAI-11I, e Assistência Intermediária, código DAI-1I2, do
Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, código DAI-lIO, do Qua
dro Permanente do Ministério das Relações Exteriores.

Art. 2? A síntese das atribuições das funções de Assistente, de
que trata este Decreto, está descrita no Anexo lI.

Art. 3? As despesas resultantes da execução deste Decreto corre
rão à conta dos recursos orçamentários próprios do Ministério das Re
lações Exteriores.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

Os anexos estão publicados no D.a. de 29-12-82.

DECRETO N? 87.992, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1982

Dispõe sobre a ttxeceo de área prioritá
ria. para fins de reforma agrária. no Mu
nicípio de Barra do Garças. Estado de Mato
Grosso, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe conferem os artigos 81, item III, e 161, §§ 2? e 4?, da Constituição,
e nos termos do artigo 43, § 2?, da Lei n?' 4.504, de 30 de novembro de
1964,

DECRETA:

Art. I? Fica declarada prioritária, para fins de reforma agrária, a
área situada no Município de Barra do Garças, no Estado de Mato
Grosso, com o seguinte perímetro: partindo do ponto 1, de coordenadas
geográficas longitude 52"51'38" WGr. e latítude 15"09'22" S, situado
próximo ao encontro do Córrego Cambaúva com o Rio das Mortes, se
gue com o rumo magnético de 06'20' NW e distância de 850m, confron
tando com terras de Justino Farias, atê encontrar o ponto 2, situado
nas proximidades do Córrego Cambaúva; daí, segue com o rumo mag
nético de 61"00' SW e distância de 125m, confrontando, ainda, com ter-
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ras de Justino Farias, até encontrar o ponto 3, situado a 23m da mar
gem direita do Córrego Cambaúva; daí, segue com o rumo magnético de
85'50' NW e distância de 600m, confrontando com o remanescente do
lote Cambauval, de Augusto Pereira Reis, até encontrar o ponto 4; dai,
segue com o rumo magnético de 26"00' NW e distância de 5.320m, con
frontando, ainda, com o remanescente do lote Cambauval, de Augusto
Pereira Reis, até encontrar o ponto 5, de coordenadas geográficas longi
tude 52'54'05" WGr. e latitude 15'06'51" S; daí, segue com o rumo mag
nético de 47'37' NE e distância de 2.000m, confrontando com terras de
Pedro Peninga Monteiro e João Reis de Andrade, até encontrar o ponto
6; dai, segue com rumo magnético de 62"30' NE e distância de 3.300m,
confrontando com terras de João Reis de Andrade e com quem de direi
to, até encontrar o ponto 7; daí, segue com o rumo magnético de 69u04'

NE e distância de 8.800m, até encontrar o ponto 8, de coordenadas geo
gráficas longitude 52"48'09" WGr. e latitude 15"02'03" S; dai, segue
com o rumo magnético de 11"15' SW e distância de 3.000m, até encon
trar o ponto 9; dai, segue com o rumo magnético de 06"30' SW e distân
cia de 2.760m, até encontrar o ponto 10, de coordenadas geográficas lon
gitude 52'47'52" WGr. e latitude 15'05'08" S, situado a 50m da margem
esquerda do Rio das Mortes; daí, segue com distância de 10.590m, pela
margem esquerda do referido Rio das Mortes, até encontrar o ponto 1,
inicial da descrição deste perímetro (Base Cartográfica: Folha da DSG,
SD-22-Y-C·III, escala 1:100.000, ano 19771.

Art. 2~ A área prioritária, declarada no artigo anterior, ficará sob
a jurisdição da Coordenadoria Regional do Instituto Nacional de Colo
nização e Reforma Agrária - INCRA, com sede em Cuiabá, no Estado
de Mato Grosso.

Art. 3~ Será de 3 (três) anos o prazo de intervenção governamen
tal na área a que se refere o artigo I?, podendo ser prorrogado.

Art. 4? Os trabalhos do Instituto Nacional de Colonização e Re
forma Agrária - INCRA objetivarão, preferencialmente:

a) reforrnulacão da estrutura fundiária da região; e
bl criação de 100 (cem) unidades familiares.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Danilo Venturini
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DECRETO N? 87.993, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1982

365

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, o imóvel rural denominado
"Cachoeira da Fumaça". situado no Mu
nicípio de Barra do Garças. Estado de Mato
Grosso, compreendido na área prioritária
para fins de reforma agrária, fixada pelo
Decreto n:' 87.992. de 28 de dezembro de
1982.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuicões que
lhe conferem os artigos 81, item lU, e 161 da Constituição, e nos termos
dos artigos 18 e 20 da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969,

D E C RE TA:

Art. I? É declarado de interesse social, para fins de desapropria
ção, nos termos do arts. 18, letras a, b, c e d, e 20, itens I e V, da Lei n?
4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado "Cachoei
ra da Fumaça», com a área de 7.116ha (sete mil e cento e dezesseis hec
tares), situado no Município de Barra do Garças, Estado de Mato Gros
so.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem o se
guinte perimetro: partindo do ponto 1, de coordenadas geográficas lon
gitude 52°51'38" WGr. e latitude 15°09'22" S, situado próximo ao encon
tro do Córrego Cambaúva com o Rio das Mortes, segue com o rumo
magnético de 06°20' NW e distância de 850m, confrontando com terras
de Justino Farias, até encontrar o ponto 2, situado nas proximidades
do Córrego Cambaúva; dai, segue com o rumo magnético de 61'00' SW
e distância de 125m, confrontando, ainda, com terras de Justino Farias,
até encontrar o ponto 3, situado a 23m da margem direita do Córrego
Cambaúva; dai, segue com o rumo magnético de 85'50'NW e distância
de 600m, confrontando com o remanescente do lote Cambauval, de Au
gusto Pereira Reis, até encontrar o ponto 4; daí segue com o rumo mag
nético de 26'00' NW e distância de 5.320m, confrontando, ainda, com o
remanescente do lote Cambauval, de Augusto Pereira Reis, até encon
trar o ponto 5, de coordenadas geográficas longitude 52'54'05" WGr. e
latitude 15'06'51" S; dai, segue com o rumo magnético de 47'37' NE e
distância de 2.000m, confrontando com terras de Pedro Peninga Montei
ro e J oão Reis de Andrade, até encontrar o ponto 6; dai, segue com o
rumo magnético de 62°30' NE e distância de 3.300m, confrontando com
terras de Joâo Reis de Andrade e com quem de direito, até encontrar o
ponto 7; dai, segue com o rumo magnético de 69°04' NE e distância de
8.800m, até encontrar () ponto ~, de coordenadas geográficas longitude
52'48'09" WGr. e latitude 15'02'03" S; daí, segue com o rumo magnético de
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11"15'SW e distância de 3.000m, até encontrar o ponto 9; daí, segue com
o rumo magnético de 06"30' SW e distância de 2.760m, até encontrar o
ponto 10, de coordenadas geográfícas longítude 52"47'52" WGr. e latitu
de de 15"05'08" S, situado a 50m da margem esquerda do Rio das Mor
tes; dai, segue com distância de 10.590m, pela margem esquerda do re
ferido Rio das Mortes. até encontrar o ponto 1, inicial da descrição des
te perímetro (Base Cartográfíca: Folha da DSG, SD-22-Y-C-lII, escala
1:100.000, ano 1977).

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
máquinas, os implementas agrícolas, as benfeitorias existentes nas par
celas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencentes
aos que serão beneficiados com a sua regularização.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural
de que trata o presente Decreto, na forma prevista no Decreto-lei n?
554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? É ressalvado o direito da União de questionar o dominio
das terras tituladas irregularmente, observado, sempre, o disposto na
Lei n? 4.947, de 6 de abril de 1966, e no parágrafo único do art. 13 do
Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969.

Art. 5? Este Decreto-entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Danilo Venturini

DECRETO N? 87.994, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério do Exército, em fa
vor do Estado-Maior do Exército - Entida
des Supervisionadas o crédito suplementar
no valor de Cr$ 775.000.000.00. para reforço
de dotação consignada no vigente Orçamen
to.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IlI, da Constituição, e da autorização contida
no item IlI, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981, e no
artigo I?, da Leí n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,
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D E C R E TA:
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Art. I? Fica aberto ao Ministério do Exército, em favor do
Estado-Maior do Exército - Entidades Supervisionadas, o crédito su
plementar no valor de Crê 775.000.000,00 (setecentos e setenta e cinco
milhões de cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 28 de dezembro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 29-12-82.

DECRETO N~ 87.995, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre à Justiça do Trabalho o Crédito
suplementar no valor de Cr$ 7.000.000,00
para reforço de dotação consignada no vi
gente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lII, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5~, item lII, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981, e no ar
tigo I? da Lei n? 7.027, de 13 de setembro de 1982,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto à Justiça do Trabalho, em favor do Tribunal
Superior do Trabalho, o crédito suplementar no valor de Crê
7.000.000,00 (sete milhões de cruzeiros I, para reforço de dotação orça
mentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo II deste Decreto e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 29-12-82.

DECRETO N? 87.996, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério das Minas e Ener
gia o crédito suplementar no valor de Cr$
360.000.000,00. para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no item UI, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DECRETA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Minas e Energia, em favor
do Departamento Nacional da Produção Mineral, o crédito suplementar
no valor de Crê 360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de cruzei
ros), para reforço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste
Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo U deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 29-12-82.
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DECRETO N~ 87.997, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1982

369

Abre ao Ministério da Indústria e do
Comércio, em favor da Secretaria Geral, o
crédito suplementar no valor de CrS
3.600.000.000.00, para reforço de dotação
consignada no vigente: Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e da autorização contida
no item lU, do artigo 5~, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

DE CRETA:

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em
favor da Secretaria Geral, o crédito suplementar no valor de Cr$
3.600.000.000,00 (três bilhões e seiscentos milhões de cruzeiros), para re
forço de dotação orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária indica
da no Anexo U deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1982: 161~ da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 29-12-82.

DECRETO N~ 87.998, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre à Presidência da República o
crédito suplementar no valor de Cr$
60.000.000,00, para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item UI, da Constituição, e da autorização contida
no artigo 5?, item lU, da Lei n:' 6.962, de 7 de dezembro de 1981, e no ar
tigo 1~, da Lei n~ 7.027, de 13 de setembro de 1982,
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D E C R E TA:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do Con
selho de Segurança Nacional, o crédito suplementar no valor de CrS
60.000.000,00 (sessenta milhões de cruzeiros), para reforço de dotação
orçamentária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo 11 deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 28 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.O. de 29·12-82.

DECRETO N? 87.999, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1982

Abre ao Ministério das Minas e Ener
gia o crédito suplementar no valor de CrS
303.950.000.00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item LlI, da Constituição, e da autorização contida
no item Il l, do artigo 5?, da Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981,

D E C R E TA:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Minas e Energia, em favor
da Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suplemen
tar no valor de Cr$ 303.950.000,00 (trezentos e três milhões, novecentos
e cinqüenta mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indi
cadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação orçamentária indi
cada no Anexo U deste Decreto, e no montante especificado.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

Os anexos estão publicados no D.a. de 29-12-82.

DECRETO N? 88.000, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1982

Prorroga o prazo previsto no Decreto
n:' 86.763, de 22 de dezembro de 1981, que
«Regula os valores das ínâenizecõee devi
das aos militares das Forças Armadas. e dá
outras orovíâénciee.»

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item Il l, da Constituição,

D E C RE TA;

Art. I? O prazo a que se refere o § 4? do artigo I? do Decreto n?
86.763, de 22 de dezembro de 1981, acrescentado pelo Decreto n? 87.349,
de I? de julho de 1982, fica prorrogado até 30 de junho de 1983.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Alacyr Frederico Werner

DECRETO N? 88.001, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1982

Homologa a demarcação da área indíge
na que menciona. no Estado do Maranhão.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item lU, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no artigo 19, § I?, da Lei n? 6.001, de 19 de dezembro de 1973,
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D E C R E T A:

Art. I? Fica homologada, para os efeitos legais, a demarcacão ad
ministrativa promovida pela Fundação Nacional do Indio - FUNAI 
da área indígena denominada Governador, localizada no Município de
Amarante do Maranhão, Estado do Maranhão.

Art. 2? A área indígena de que trata este Decreto tem a seguinte
delimitacão:

Norte: inicia no MC 07, de coordenadas geográficas 05°21'43"
S e 46°44'50" WGr.; daí, segue por uma linha seca de azimu
te 58°03'22", na distãncia de 1.564,13m até o MC 08, -de co
ordenadas geográficas 05°21'16" S e 46°44'07" WGr., situado
na margem direita do Córrego Caveira ou Taveira; daí, segue
por uma linha seca de azimute 117"19'02", na distância de
15.259,06m até o MC 10, de coordenadas geográficas 05°25'06" S
e 46°36'48"WGr., passando pelo MC 09; daí, segue por uma li
nha seca de azimute 226°27'59", na distância de 3.495,06m até o
MO 11, de coordenadas geográficas 05°26'24" S e 46°38'10"
WGr., situado na margem direita do Córrego Caveira ou Tavei
ra; daí, segue pela margem direita do citado córrego, no sentido
jusante, na distância de 4.958,80m até o MC 12, de coordenadas
geográficas 05°26'06" S e 46°35'44" WGr., situado na margem
direita do referido córrego; daí, segue por uma linha seca de azi
mute 130°30'37", na distância de 2.410,76m até o MC 13, de
coordenadas geográficas 05°26'57" S e 46°34'45" WGr., situado
na cabeceira do Córrego Marimbondo. Leste: - do MC 13, se
gue pela margem direita do Córrego Marimbondo, sentido mon
tante, com 13.652,90m até o MC 01, de coordenadas geográficas
05°32'24" S e 46°32'57" WGr.; daí. segue por uma linha seca de
azimute 189°43'53", na distância de 6.008,48m até o MC 02, de
coordenadas geográficas 05"35'36" S e 46°33'31" WGr. Sul: 
do MC 02, 'seguepor uma linha seca de azimute 248°26'27", na
distância de 9.991,80m até o MC 03, de coordenadas geográficas
05'37'35" S e 46'38'33" WGr.; daí, segue por uma linha seca de
azimute 312°25'05", na distância de 14.540,57m até o MC 05, de
coordenadas geográficas 05"32'15" S e 46°44'21" WGr., passan
do pelo MC 04. Oeste: - do MC 05, segue por uma linha seca de
azimute 357°08'30" e uma distância de 19.420,46m; passando pelo
MC 06, chegando ao MC 07, inicial da presente descrição peri
métrica.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza
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DECRETO N? 88.002, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1982

373

Homologa a demarcação da área indíge
na que menciona. no Estado do Maranhào.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no artigo 19, § I?, da Lei n:' 6.001, de 19 de dezembro de 1973,

D E C R E T A:

Art. I? Pica homologada, para os efeitos legais, a demarcação ad
ministrativa promovida pela Fundação Nacional do indio - FUNAI 
da área indígena denominada Alto 'I'uriacú. localizada nos Municípios
de 'I'uriacú , Monção, Carut.apera e Cândido Mendes. Estado do Mara
nhão.

Art. 2? A área indígena de que trata este Decreto tem a seguinte
delimitação:

Norte: InICIa no MC 02 de coordenadas geográficas
02'29'40" S e 46'25'45" WGr., situado na margem esquerda do
Rio Gurupi: daí, segue por uma linha seca de azimute 90'35'27",
na distância de 32.969,28m até o MC 06, de coordenadas geográ
ficas 02'29'53" S e 46'07'58" WGr., passando pelos marcos MC
03, MC 04, MC 05; Leste: partindo do MC 06, segue por uma li
nha seca de azimute 146'46'32", na distância de 59.186,51m até o
MC 12, de coordenadas geográficas 02'56'42" S e 45"50'24"
WGr., passando pelos MC 07, MC 08, MC 09, MC 10, MC 11, lo
calizado na margem direita do Igarapé do Rola, segue pelo cita
do igarapé na distância de 1.982,98m até o MC 13, de coordena
das geográficas 02'57'07" S e 45'50'10" WGr., situado na con
fluência do Rio 'I'uriacú; daí, segue pelo Rio 'I'uriacú, sentido
montante, margem esquerda, na distância de 19.669,17m até o
MC 14, de coordenadas geográficas 03'00'33" S e 45'54'35"
WGr.; daí, segue por uma linha seca de azimute 142'39'20", na
distância de 13_237,57m até o MC 16, de coordenadas geográfi
cas 03'06'16" Se 45'50'15" WGr., passando pelo MC 15; do MC
16, segue por uma linha seca de azimute 221 "28'25", na distân
cia de 18.502,49m até o MC 18, de coordenadas geográficas
03'13'47" S e 45'56'53" WGr., passando antes pelo MC 17; Sul:
partindo do MC 18 segue por uma linha seca de azimute
271'OI '13", na distância de 12.000,81m até o MC 20, de coorde
nadas geográficas 03'13'39" S e 46'03'22" WGr., passando antes
pelo MC 19; do MC 20 segue por uma linha seca de azimute
276'48'04", na distância de 9.002,48m até o MC 21, de coordena
das geográficas 03'13'04" S e 46'08'12" WGr.; daí, segue por
uma linha seca de azimute 282'34'53", na distância de
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18.027,45m até o MC 23, de coordenadas geográficas 03'10'55" S
e 46'17'42" WGr., passando antes pelo MC 22; Oeste: partindo
do MC 23, segue por um afluente do Rio 'I'ur iacú até a sua loz
no referido rio, na distância de 3.581,14m até o MC 24, de coor
denadas geográficas 03'10'20" S e 46'16'51" WGr., situado na
margem esquerda do Rio Turiacú: daí, segue pela margem es
querda do citado rio, sentido montante, na distância de
11.616,87m até o MC 25, de coordenadas geográficas 03'07'38" S
e 46'21 '33" WGr.; daí, segue por uma linha seca de azimute
311'43'35", na distância de 2.375,22m até o MC 26, de coordena
das geográficas 03'06'46" S e 46'22'30" WGr.; daí, segue pela
margem direita do Igarapé do Milho, sentido jusante, na distân
cia de 45.578,16m até a margem direita do Rio Gurupi, localiza
ção do MC 01 de coordenadas geográficas 03'00'43" S e
46'39'33" WGr.; daí, segue pelo Rio Gurupí , margem direita iu
sante, na distância de 145.746,46m até o MC 02, inicio da pre
sente descrição perimétrica.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacão,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

roxo FIGUEIREDO
Mário Andreazza

DECRETO N? 88.003, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1982

Cria novas alíquotas do Imposto sobre
Produtos Industrializados. e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IIl, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Ficam estabelecidas, nos percentuais abaixo, as alíquotas
do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre as merca
dorias a seguir relacionadas, classificadas segundo os códigos da Tabe
la aprovada pelo Decreto n:' 84.338, de 26 de dezembro de 1979, com as
modificações da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias, ora incorpo
radas àquela, efetivadas pela Resolução n? CBN - 58, do Comitê Bra
sileiro de Nomenclatura:



Posição

22.05
22.09
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Código

Subposição e Item

03.03
22.00

Alíquota

%

10
30

375

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua puhlicacão,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

DECRETO N? 88.004, DE 28 DE DEZEMBRO de 1982

Dispôe sobre dispêndios de pessoal e
encargos sociais por empresas estatais no
exercício de 1983.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 81, itens III e V, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. 1':' O montante dos dispêndios com pessoal e encargos so
ciais, a qualquer título, das empresas estatais a que se refere o artigo
2? do Decreto n? 84.128, de 29 de outubro de 1979, acumulado a cada
mês do exercício financeiro de 1983, não deverá ultrapassar o total acu
mulado dos gastos dessa natureza realizados em idêntico período de
1982, corrigido pela variação do indice Nacional de Preços ao Consumi
dor - INPC, acumulada até o mês, no ano de 1983, em relação ao mesmo
período de 1982.

§ I? OS valores decorrentes do disposto neste artigo terão seus li
mites anuais fixados para cada empresa, por ocasião da aprovação da
proposta de dispêndios globais referente ao exercício de 1983 (Orçamen
to SEST/Dispêndios Globais - 1983).

§ 2':' As economias obtidas com dispêndios de pessoal e encargos
sociais, a qualquer título, inferiores ao limite estabelecido neste Decre
to, poderão ser utilizadas para aumento do teto de investimentos, após
aprovação da Secretaria de Planejamento da Presidência da República.
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Art. 2? No prazo de trinta dias a contar da data da publicação
deste Decreto, e por intermédio do respectivo Ministro de Estado ou di
rigente de órgão integrante da Presidência da República, cada empresa
estatal apresentará à Secretaria de Planejamento da Presidência da Re
pública - SEPLAN o plano de trabalho para sua adequação às presen
tes disposições, mês a mês, considerando-se o encerramento de cada se
mestre como etapa de ajustamento definitivo para eventuais desvios de
execução.

§ I? O plano de trabalho previsto no caput indicará, ainda, se for
o caso, as providências a serem adotadas no âmbito da" empresa, a fim
de adaptar os seus atos constitutivos e normativos às disposições deste
Decreto.

§ 2? Para acompanhamento da execução do plano de trabalho,
com as revisões que se tornarem necessárias, cada empresa remeterá à
SEPLAN, em formulário próprio, até o décimo dia do mês subseqüen
te, as informações cabíveis sobre os dispêndios realizados em cada
mês.

Art. 3? Sem prejuízo do disposto nos artigos anteriores, casos de
excepcionalidade poderão ser submetidos à aprovação do Presidente da
República, desde que restritos à operação de novos projetos ou à expan
são de atividades conciliáveis com os planos de Governo, mediante so
licitação fundamentada de Ministro de Estado ou dirigente de órgão in
tegrante da Presidência da República.

Parágrafo único. Caberá à SEPLAN analisar a solicitação, bem
como emitir parecer conclusivo quanto à excepcionalidade pretendida e
à efetiva disponibilidade de recursos.

Art. 4? Quaisquer atos executados em desacordo com o disposto
neste Decreto acarretarão a responsabilidade administrativa de quem
os autorizar ou praticar.

Art. 5? O Ministro Chefe da SEPLAN poderá baixar normas com
plementares para execução deste Decreto.

Art. 6? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 88.005, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1982

377

Reajusta os valores das gratificações
Que menciona e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no Decreto-lei n? 1.341, de 22 de agosto de 1974, Anexo lI, item
lI, e no artigo 5? do Decreto-lei n? 1.400, de 22 de abril de 1975,

D E C R E T A:

Art. I? Os atuais valores das gratificações de que tratam os De
cretos n?s 77.240 e 77.242, de 26 de fevereiro de 1976, serão reajustados
em:

I 40% (quarenta por cento), a partir de I? de janeiro de
1983;

II - 30% (trinta por cento), a partir de I? de junho de 1983.

Parágrafo único. O percentual fixado no item II incidirá sobre os
valores resultantes do reajuste de que trata o item 1.

Art. 2? São reajustadas, nas mesmas condições, as retribuições
mensais fixadas para as funções de assessoramento superior de que
trata o Capítulo IV do Titulo XI do Decreto-lei n? 200, de 25 de feverei
ro de 1967, com a redação dada ao artigo 124, pela Lei n:' 6.720, de 12 de
novembro de 1979.

Parágrafo único. O atual montante de despesa para as funções re
feridas neste artigo fica reajustado, em iguais percentual e critério.

Art. 3? A Indenização de Transporte, de que trata o artigo 10 do
Decreto-lei n? 1.525, de 28 de fevereiro de 1977, -passa a corresponder à
importância mensal de Cr$ 18.000,00 [dezoito mil cruzeiros).

Art. 4? Nos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto serão
desprezadas as frações de cruzeiro.

Art. 5? E ste Decreto entrará em vigor a partir de I? de janeiro de
1983, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto
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DECRETO N? 88.006, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1982

Concede à Companhia Siderúrgica Na
cional - CSN autorização para proceder a
aumento do seu capital social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica a Companhia Siderúrgica Nacional - CSN autoriza
da a promover a elevação do seu capital social em mais Cr-S
97.534.312.900,18 (noventa e sete bilhões, quinhentos e trinta e quatro
milhões, trezentos e doze mil, novecentos cruzeiros e dezoito centavos),
mediante a subscrição de novas ações.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Camilo Penna

DECRETO N? 88.007, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1982

Reajusta os valores da gratificação pela
representação de Gabinete e os de indeniza
ção de representação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item IH, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? Os atuais valores da gratificação pela representação de ga
binete e os de indenização de representação de que tratam os Decretos n?
85.860, de 31 de março de 1981, 86.745, de 16 de dezembro de 1981, 86.806,
de 29 de dezembro de 1981, e 87.520, de 24 de agosto de 1982, serão reajus
tados em:

I - 40% (quarenta por cento), a partir de I? de janeiro de
1983; e

II - 30% (trinta por cento]. a partir de I? de junho de 1983.

Parágrafo único. O percentual fixado no item II incidirá sobre os
valores resultantes do reajuste referido no item I.
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Art. 2? As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão
atendidas à conta das dotações constantes do Orçamento da União para
o exercicio de 1983.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor em I? de janeiro de 1983, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 29 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca
Walter Pires
Délio Jardim de Mattos
Rubem Ludwig
Leitão de Abreu
Alacyr Frederico Werner
Danilo Venturini

DECRETO N? 88.008, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1982

Altera a composição da Diretoria do
Banco Central do Brasil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuicões que
lhe confere o artigo 81, itens III, V e VIII, da Constituição,

D E C R E TA:

Art. I? Fica extinto um cargo de Diretor do Banco Central do
Brasil.

Art. 2? O Banco Central do Brasil passa a ser administrado por
um Presidente e cinco Diretores, nomeados pelo Presidente da Repúbli
ca, escolhido entre brasileiros de ilibada reputação e notória capacida
de em assuntos econômico-financeiros.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 29 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto
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DECRETO N~ 88.009, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1982

Autoriza, até 31 de dezembro de 1983. o
aproveitamento dos navios estr-angeiros na
cabotagem nacional, em regime de afreta
menta.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuicões que
lhe confere o artigo 81, inciso IH, combinado com o artigo 173 da Cons
tituição,

DECRETA:

Art. I? Fica a Superintendência Nacional da Marinha Mercante
- SUNAMAM, na forma do disposto na alínea e do artigo 5~ do Decre
to n~ 48.180, de 10 de maio de 1960, autorizada a conceder, até 31 de de
zembro de 1983. permissão para que navios estrangeiros possam fazer
cabotagem nacional, em regime de afretamento por empresa nacional de
navegação. a fim de auxiliar, exclusivamente, no transporte das seguin
tes cargas:

a) frigorificadas;

b) óleos vegetais comestíveis a granel;
c) líquidas a granel para fins industriais;

di gás liquefeito de petróleo a granel;

el volumes de grande peso para cuja movimentação sejam
necessários equipamentos especiais a bordo, por falta desses
equipamentos nos portos de embarque e/ou desembarque;

f) materiais e equipamentos destinados às plataformas
marítimas;

g) trigo nacional ensacado ou a granel, durante o período de
safra;

h) gêneros alimentícios de primeira necessidade, no caso de
necessidade pública;

i) veículos e demais cargas que utilizam o sistema de na
vios tipo «roll-on-roll-off»: e,

j) contêineres vazios e seus acessórios, desde que haja car
ga para exportação nos portos de destino.

Art. 2? As permissões para os afretamentos serão solicitadas, em
cada caso, à Superintendência Nacional da Marinha Mercante - SU
NAMAM, que somente as concederá se a existência uas cargas especi
ficadas no artigo anterior e nas condições indicadas, exigir, para o seu
transporte, o auxílio de navios estrangeiros, desde que as condições de
embarque e desembarque permitam operações normais, e comprovada a
não existência de navios brasileiros aptos a efetuarem o transporte pre
tendido.
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Art. 3? Os navios estrangeiros obedecerão. obrigatoriamente, às
tabelas de fretes e taxas acessórias estabelecidas para a cabotagem na
cional.

Art. 4? O presente Decreto entrará em vigor a partir de I? de ja
neiro de 1983, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da
República.

JOAO FIGUEIREDO
Cloraldino Soares Severo

DECRETO N~ 88.010, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1982

Cria o centro Tecnológico para Infor
mática.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 81, itens IH e V, da Constituição,

DE C R E TA:

Art. 1~ E criado, na Secretaria Especial de Informática - SEI, o
Centro Tecnológico para Informática - CTI, com a finalidade de pro
mover o desenvolvimento da pesquisa científica e tecnológica no setor
de informática.

Parágrafo único. Compreendem-se nos objetivos do CTI:.
I - a indução e o apoio à introdução das tecnologias da

Informática no processo produtivo;
11 - o incentivo e a coordenação da pesquisa científica

em Centros Universitários. visando ao trabalho conjunto entre
a Universidade e as Empresas;

HI - a promoção do desenvolvimento tecnológico até a ob
tenção de protótipos, em condições de atendimento às necessi
dades da indústria nacional;

IV - o acompanhamento dos programas de nacionalização
dos produtos do setor.

Art. 2~ E incluído o CTI, de que trata o artigo anterior, no regime
de autonomia limitada a que se refere o Decreto n~ 86.212, de 15 de ju
lho de 1981, nos termos e condições estabelecidos neste Decreto.

Art. 3~ Cabe ao CTI, dentro da autonomia limitada de que trata o
artigo anterior:

I - contratar especialistas; de nível médio ou superior, e
consultores técnicos, nos termos e sob as limitações estabeleci-
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das no Decreto n? 86.549, de 6 de novembro de 1981, conforme
tabela a ser submetida, mediante Exposição de Motivos, à apro
vação do Presidente da República, pelo Ministro de Estado
Secretário-Geral do Conselho de Segurança Nacional;

II - submeter à aprovação do Ministro de Estado
Secretário-Geral do Conselho de Segurança Nacional a progra
mação anual de suas atividades;

III - elaborar, com base em dotações específicas, o seu or
çamento próprio a ser aprovado pelo Ministro de Estado
Secretário-Geral do Conselho de Segurança Nacional, segundo
classificação adotada -no Orçamento da União;

IV - efetuar, no âmbito do próprio órgão, a discriminação
detalhada das dotações orcamentárias globais, logo que publica
da a lei orçamentária ou o decreto de abertura de crédito adicio
nal, ou aprovadas quaisquer outras receitas;

V - movimentar, no âmbito do órgão, seus créditos orca
mentários ou adicionais;

VI - adotar normas próprias relativas à administração,
material, obras e serviços, aprovadas pelo Ministro de Estado
Secretário-Geral do Conselho de Segurança Nacional.

Art. 4? Serão levados a crédito do Fundo para Atividades de In
formática - FAI, criado pelo Decreto n? 84.067, de 08 de outubro de
1979, os recursos de origem orçamentária e extra-orçamentária do CTI,
observado o disposto nos Decretos-leis n?s 1.754 e 1.755, de 31 de de
zembro de 1979.

§ 1 ~ Constituem ainda recursos do FAI as rendas provenientes
da comercializacão de bens e serviços desenvolvidos no CTI, bem como
de operações ou atividades que lhe sejam afetas.

§ 2'? Os recursos do F AI serão aplicados. além do estabelecido no
Decreto n? 87.980, de 23 de dezembro de 1982, no financiamento da ins
talação e das atividades do C'I'I de que trata este Decreto.

Art. 5? Nos termos do artigo 4?, in fine, do Decreto n? 86.549, de
06 de novembro de 1981, o CTI fica autorizado a contratar especialis
tas e consultores técnicos, na forma do artigo 3? deste Decreto.

Art. 6? O CTI poderá contar com servidores requisitados pela
SEI a órgãos da Administração Federal Direta e Indireta e de Funda
ções instituídas ou mantidas pelo Poder Público.

Parágrafo único. Aos servidores requisitados na forma deste arti
go, os órgãos e entidades de origem lhes assegurarão os direitos e van
tagens que lhes cabem ou lhes venham a ser atribuídos, como se em
efetivo exercício.
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Art. 7? O CTI será dirigido por:

I - um Conselho Diretor; e
II - um Diretor-Geral.

§ I? O Conselho Diretor do CTI será constituído de:
a) Presidente;

bl Diretor-Geral;

c) 03 (trôs) representantes da Secretaria Especial de Infor
mática, designados pelo Secretário de Informática;

d) 02 (dois I representantes de entidades da Administração
Federal Indireta; e

e) 02 (dois) representantes de Associações de Classes repre
sentativas da Indústria.

§ 2? O Presidente do Conselho Diretor é o Secretário-Executivo
da Secretaria Especial de Informática.

§ 3? O Ministro de Estado Secretário-Geral do Conselho de Segu
rança Nacional designará o Diretor-Geral do CTI.

§ 4? Os representantes das entidades referidas nas alíneas d e e
serão designados pelo Presidente do Conselho Diretor, com o mandato
de 01 (um) ano, podendo ser reconduzidos.

Art. 8? A organização e a competência do CTI, bem como das
unidades que o integrem e as atribuições do pessoal, serão fixadas em
Regimento aprovado pelo Ministro de Estado Secretário-Geral do Con
selho de Segurança Nacional.

Art. 9? As despesas com a execução deste Decreto correrão à con
ta de recursos orçamentários do Conselho de Segurança Nacional e do
Fundo para as Atividades de Informática IFAI).

Art. 10. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
DaniJo Venturini

DECRETO N? 88.011, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1982

Aprova o Segundo Plano Plurianual de
Custeio do Sistema Nacional de Previdên
cia e Assistência Social, e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 81, item II, da Constituição.
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D E C R E T A:

Art. I? Fica aprovado, nos termos do Anexo deste Decreto, o Se
gundo Plano Plurianual de Custeio do Sistema Nacional de Previdência
e Assistência Social (2? PPCS), a que se refere o artigo 18 da Lei n:'
6.439, de I? de setembro de 1977, que instituiu o Sistema Nacional de
Previdência e Assistência Social - SINPAS.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Guilherme Duque Estrada
de Moraes

o anexo está publicado no D.O. de 31-12-82.



APENSO

No «Apenso» dos volumes da «Coleção
das Leis» figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos
em trimestres anteriores, foram publicados
no Diário Oficial até o último dia útil do tri
mestre ao qual corresponder o volume.

II - As retificações e republicações
publicadas durante o trimestre, quando re
ferentes a diplomas legais expedidos em tri
mestres anteriores.





RETIFICAÇÕES

DECRETO N? 85.952, DE 29 DE ABRIL DE 1981
Regulamenta o Decreto-lei n.O 1.866. de

9 de março de 1981, que dispõe sobre a no
meação de prefeito em munícipio declarado
de interesse de Segurencu Nacional.

{Publicado no Diário Oficial de 30' de abril de 1981 - Seção I]

RETIFICAÇÃO

Na página 7778, 2? coluna, no artigo I?, onde se lê:
... nos termos do artigo 16,
Leia-se:
.,. nos termos do artigo 15,

DECRETO N? 87.281, DE 14 DE JUNHO DE 1982

Dispõe sobre a composição das Catego
rias Direção Superior e Assessoramento
Superior, do Grupo-Direção e Assessora
mento Superiores e das Categorias Direção
Intermediária e Assistência Intermediária,
do Grupo-Direção e Assistência Interme
diárias, do Ministério do Trabalho, e dá ou
tras providências.

(Publicado no Diário Oficial de 16 de junho de 1982 - Seção I)

RETIFICAÇÃO

Na página 11000, segunda tabela, situação anterior, Anexo I, onde
se lê:

Seção de Escrituração
Leia-se:
Seção de Contabilidade Analítica
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DECRETO N? 87.317, DE 21 DE JUNHO DE 1982

Dispõe sobre a execução do Protocolo
Modificativo do Protocolo de Expansão Co
mercial Brasil-Uruguai. assinado em 12 de
junho de 1975, promulgado pelo Decreto n:'
80.369. de 21 de setembro de 1977, modifica
do pelos Decretos n."s 81.875, de 4 de julho
de 1978, 82.944, de 26 de dezembro de 1978 e
prorrogado pelo Decreto D,U 85.783. de 27 de
fevereiro de 1981.

(Publicado no Diário Oficial de 24-6-82 e retificado no de 27-7-82, Secão I)

RETIFICAÇÃO

No Anexo I ao Protocolo modificativo apenso ao Decreto, publica
do no Diário Oficial de 24.6.82, Seção I:

Na página 11603, na Posição 04.04.2.99, na Descrição, onde se lê:
99. Os demais

Ex: 1) Dambo, Tilsit, Gouda.
Ex: 2) Sbrinz.

Leia-se:
99. Os demais

Ex: 1) Dambo, Tilsit, Gouda.
Na Posição 04.04.3.99, nas Condições Especificas, onde se lê:
2.5 . 5.0
Leia-se:

5.0 c/32.03.1.02 Ex: 1
5.0 c/32.03.1.02 Ex: 2

60
60

50
50

ton
ton

3
3

2.5
Na página 11615, na Posição 32.03, Subposicôes 1.01 e 1.02, nas co

lunas Descrição, Alíquota, Unidade, Número, Valor US$ mil e Condi
ções Específicas, leia-se, respectivamente:

01. Tanantes orgânicos
Ex: 1) Sem misturar
Ex: 2) Misturados

02. Tanantes inorgânicos

Ex: 1) Sem misturar 3 ton 50 60 5.0 c/32.03.1.01 Ex: 1
Ex: 2) Misturados 3 ton 50 60 5.0 c/32.03.1.01 Ex: 2

Na Posição 32.06.0.99, nas Condições Especificas, onde se lê:
2.3 - 8.0
Leia-se:
2.0 - 8.0
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Na Posição 32.09.1.01, nas Condições Especificas, onde se lê:

8.0

Leia-se:
2.0 - 8.0

Na página 11618, após a Posição 39.01, Subposicão 1.02, nas colu
nas Descrição, Aliquota e Valor USS mil, leia-se respectivamente:

03 Resinas alquídicas (gliceroftálicas, gli-
ceromalêicas e outras] 3 100

Na página 11619, na Posição 39.02.2.05, na Descrição, onde se lê:

Cloroacetato de polivinila
Leia-se:

Compostos de cloroacetato de polivinila

Na Posição 39.02.4.01, na Descrição, onde se lê:
Chapas

Ex: 21 Chapas de acrilico
de mais de 25 mm de espessura.
de 6,35 mm até 2 mm de espessura, inclusive.

Leia-se:
Chapas

Ex: 2) Chapas de acrílico
de mais de 25 mm de espessura.
de 6,35 mm até 25 mm de espessura.

Na página 11623, na Posição 44.23.0.01, na Alíquota, onde se lê:

3

Leia-se:
2

Na página 11635, na Posição 84.17.1.03 (021, na Descrição, onde se
lê:

Aquecedores de água (inclusive os de banheiro), não elétricos, de
uso doméstico

Leia-se:
Aquecedores de água (inclusive os de banheiro), não elétricos, de

uso doméstico, com tanque de acumulação.

Na página lÍ636, na Posição 84.17.8.01 (021, na Descrição, onde se
lê:

Para aquecedores de água e de banheiro, não elétricos, de uso
doméstico
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Leia-se:
Para aquecedores de água e de banheiro, não elétricos, de uso do

méstico, com tanque de acumulação.
Na página 11639, na Posição 85.14.1.02, na Alíquota, leia-se:

1

DECRETO N? 87.570, DE 16 DE SETEMBRO DE 1982

Dispõe sobre a execução de Protocolo
Adicional ao /vcordo de Alcance Parcial
concluído entre o Brasil e a Venezuela, a
Que se referem os Decretos n,"s 85.802, de 10
de março de 1981. 86.497. de 26 de outubro
de 1981 e 87.294, de 16 de junho de 1982.

(Publicado no Diário Oficial de 20·9·1982 - Seção I)

RETIFICAÇÃO

Na pagma 17591, I? coluna, por ter sido omitido o Protocolo Adi
cionai do Acordo de Alcance Parcial; mencionado no artigo I? do De
creto, publica-se o texto a seguir:

PROTOCOLO ADICIONAL DO ACORDO DE ALCANCE
PARCIAL, SUBSCRITO ENTRE O BRASIL E A

VENEZUELA (ACORDO N? 13)

Os Plenipotenciários da República Federativa do Brasil e a Repú
blica da Venezuela, devidamente autorizados por seus respectivos Go
vernos - segundo poderes apresentados em boa e devida forma con
vêm em modificar o Acordo de alcance parcial n? 13, subscrito entre
ambos países em 31 de dezembro de 1981, modificado pelo Protocolo de
25 de março de 1982, nos seguintes termos:

Art. li Modificar a preferência percentual outorgada pela Repú
blica Federativa do Brasil para a importação de fitas e tiras fabri
cadas com polipropileno, em diferentes larguras e espessura até 1",
para embalagem de mercadorias ou pacotes (item 39.02.4.21 da
NABALALC), que ficará estabelecida em 50 por cento.

Art. 2? Modificar a preferência percentual outorgada pela Repú
blica da Venezuela para a importação de glutamato-monossódico
(item 29.23.4.13 da NABALALC), que ficará estabelecida em 85 por
cento.

A Secretaria Geral será depositária do presente Protocolo Adicio
nal, do qual enviará cópias autenticadas aos Governos signatários.



ATOS DO PODER EXECUTIVO 391

Em fé do que os respectivos Plenipotenciários subscrevem o pre
sente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos vinte dias do mês de ju
lho de mil novecentos e oitenta e dois, em um original, nos idiomas
português e castelhano, sendo ambos textos igualmente válidos.
Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

Luiz Cláudio Pereira Cardoso
Pelo Governo da República da Venezuela:

Moritz Eiris Villegas

DECRETO N? 87.648, DE 24 DE SETEMBRO DE 1982

Aprova o Regulamento para o Tráfego
Marítimo.

(Publicado no Diário Oficial de 27-9-1982 - Seção I)

RETIFICAÇÃO

Na página 18052, 2? coluna, no artigo 4?, onde se lê:
Art. 4? Ficam revogados os Decretos 000

Leia-se:
Art. 4? A partir da data de entrada em vigor do regulamento de

que trata o artigo I?, ficam revogados os Decretos ...
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panha - UPAE (Decreto n:' 87.732, de 19
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CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO
BRASIL - ELETROSUL - V. Capital
Social

CENTRO DE DESENVOLVIMENTO E
APOIO TECNICO À EDUCAÇÃO 
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RA - V. Utilidade Pública
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COMISSÃO MISTA BRASILEIRO-AR
GENTINA - V. Atos Internacionais
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COMISSÃO NACIONAL DE MORAL E
CIVISMO - Normas Gerais - Regi
mento Interno - Fixação (Decreto n:'
87.801, de 16 de novembro de 1982)
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COMISSÃO NAVAL BRASILEIRA EM
WASHINGTON - CNBW - Regula
mento - Dispositivo - Altera (Decreto
n? 87.745, de 29 de outubro de 1982)

COMISSÃO NAVAL BRASILEIRA NA
EUROPA - Regulamento - Dispositi
vo - Altera (Decreto n:' 87.746, de 29 de
outubro de 1982)

COMPANHIA AGUAS TERMAIS DO
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COMPANHIA TELEFONICA DA BORDA
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COMPANHIA TELEFONICA DE GO
VERNADOR VALADARES - CTGV
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COMPANHIA TELEFONICA DE PARA
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COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CYRD - Construção de Estrada de Fer
ro Serra dos Carajas (PA)/Baía de S.
Marcos(MA) - Concessão - Outorga

(Decreto n:' 87.961, de 21 de dezembro de
19821

CONSELHO DE SEGURANÇA NACIO
N AL - V. Secretaria Especial de Infor
mática

CONSELHO NACIONAL DE DESEN
VOLVIMENTO CIENTIFICO E TEC
NOLÚGICO - Cargo de Vice-Presi
dente - Extingue (Decreto n:' 87.887, de
2 de dezembro de 1982)

CONVENÇÃO - V. Atos Internacionais

CORONEL - Promoções - Percentual 
Fixa (Decreto n:' 87.793, de 11 de novem
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CORPO DE OFICIAIS DA ATIVA DA
AERONÁUTICA - Quadra de Oficiais
- Coronéis - Promoção - Percentual
- Fixa (Decreto n:' 87.702, de 18 de outu-
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CORPO DO PESSOAL GRADUADO DA
AERONÁUTICA - V. Regulamento

CRÉDITO ESPECIAL - Ministério da
Educação e Cultura - Secretaria Geral
- Entidades Supervisionadas (Decreto
n? 87.718, de outubro de 1982)

CRÉDITO SUPLEMENTAR Câmara
dos Deputados (Decreto n:' 87.673, de 5
de outubro de 1982)

- Câmara dos Deputados (Decreto n:'
87.878, de 29 de novembro de 1982)
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Especiais - Recursos sob Supervisão
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da Secretaria de Planejamento/PR (De
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Especiais - Recursos sob Supervisão
da Secretaria de Planejamento/PR (De
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Encargos Gerais da União - Recursos
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Encargos Gerais da União - Recursos
sob Supervisão do Ministério da Fazen
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1982)
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Ministério da Agricultura - Diversas
Unidades Orçamentárias (Decreto n''
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Ministério da Agricultura - Diversas
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- Ministério da Educação e Cultura - Di
versas Unidades (Decreto n:' 87.722, de
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- Ministério da Educação e Cultura - Di
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de dezembro de 1982)

- Ministério da Indústria e do Comércio 
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Ministério das Relações Exteriores (De
creto n:' 87.683, de 5 de outubro de 1982)
Ministério das Relações Extertores {De
ereto n:' 87.751, de I? de novembro de
1982)
Ministério das Relações Exteriores (De
creto n:' 87.762, de 1? de novembro de
1982)

Ministério do Exército - Diversas Uni
dades Orçamentárias (Decreto u:' 87.850,
de 22 de novembro de 1982)

Ministério do Exército - Estado-Maior
do Exército (Decreto n? 87.714, de 18 de
outubro de 1982)

Ministério do Exército - Estado-Maior
do Exército (Decreto n:' 87.824, de 16 de
novembro de 1982)

Ministério do Exército - Estado-Maior
do Exército (Decreto n? 87.928, de 14 de
dezembro de 1982)
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Ministério do Exército - Estado-Maior
do Exército ~ Entidades Supervisiona
das (Decreto n:' 87.929, de 14 de dezem
bro de 1982)

Ministério do Exército - Estado-Maior
do Exército - Entidades Supervisiona
das (Decreto n? 87.994, de 28 de dezem
bro de 1982)

Ministério-do Interior - Diversas Uni
dades (Decreto n:' 87.674. de.5 de outu
bro de 1982)

Ministério do' Interior - Diversas, Uni
dades Orçamentárias (Decreto n~ 87.768,
de I? de novembro de 1982)

Ministério do Interior - Diversas Uni
dades Orçamentárias (Decreto n'' 87.876,
de 29 de novembro de 1982)

Ministério do Interior - Diversas Uni
dades Orçamentárias (Decreto n? 87.934,
de 15 de dezembro de 1982)

Ministério do Interior - Secretaria Ge
ral (Decreto n:' 87.713, de 18 de outubro
de 1982)

Ministério do Interior - Secretaria Ge
ral (Decreto n:' 87.716, de 18 de outubro
de 1982)

Ministério do Interior - Secretaria Ge
ral (Decreto n? 87.858, de 22 de novem
bro de 1982)

Ministério do Interior - Secretaria Ge
ral (Decreto n? 87.860, de 23 de novem
bro de 1982)

Ministério do Interior - Secretaria Ge
ral (Decreto n:' 87.933, de 15 de dezembro
de 1982)

Ministério do Interior - Secretaria Ge
ral (Decreto n:' 87.935, de 15 de dezembro
de 1982)

Ministério do Interior - Secretaria Ge
ral - Entidades Supervisionadas (De
creto n:' 87.787, de 10 de novembro de
1982)

Ministério do Interior - Secretaria Ge
ral - Entidades Supervisionadas (De
creto n:' 87.822, de 16 de novembro de
19821

Ministério do Trabalho (Decreto n:'
87.715, de 18 de outubro de 1982)

Ministério do Trabalho (Decreto n:'
87.767, de I? de novembro de 1982)

Ministério do Trabalho (Decreto n:'
87.829, de 16 de novembro de 1982)

Ministério do Trabalho (Decreto n:'
87.877, de 29 de novembro de 1982)

Ministério do Trabalho (Decreto n?
87.907, de 7 de dezembro de 1982)

- Ministério do Trabalho - Secretaria Ge
ral - Órgãos Regionais do Trabalho
(Decreto n:' 87.965, de 21 de dezembro de
19821

Ministério dos Transportes - Diversas
Unidades da Administração Direta e In
direta (Decreto n:' 87.919, de 9 de dezem
bro de 1982)

Ministério dos Transportes - Diversas
Unidades da Administração Direta e Se
cretaria Geral - Entidades Supervisio
nadas (Decreto nr 87.720, de 18 de outu
bro de 1982)

- Ministério dos Transportes - Secretaria
Geral Entidades Supervisionadas
(Decreto n:' 87.769, de I? de novembro de
19821

- Ministério dos Transportes - Secretaria
Geral Entidades Supervisionadas
(Decreto n:' 87.851, de 22 de novembro de
19821

- Ministério dos Transportes - Secretaria
Geral Entidades Supervisionadas
(Decreto n:' 87.855, de 22 de novembro de
19821

- Ministério dos Transportes - Secretaria
Geral Entidades Supervisionadas
(Decreto n? 87.901, de 7 de dezembro de
1982)

- Ministério dos Transportes - Secretaria
Geral Entidades Supervisionadas
(Decreto n? 87.937, de 15 de dezembro de
1982)

- Ministério dos Transportes - Secretaria
Geral Entidades Supervisionadas
(Decreto nr 87.967, de 21 de dezembro de
1982)

- Ministério dos Transportes - Secretaria
Geral Entidades Supervisionadas
(Decreto n? 87.969, de 21 de dezembro de
1982)

- Ministérios Militares (Decreto n? 87.896,
de 6 de dezembro de 1982)

- Orçamento da União (Decreto n:' 87.923,
de 14 de dezembro de 1982)

- Orçamento da União - Diversos Órgãos
(Decreto n:' 87.684, de 5 de outubro de
1982)
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- Orçamento da União - Diversos Órgãos
(Decreto n? 87.685. de 5 de outubro de
1982)

- Orçamento da União - Diversos Órgãos
(Decreto n? 87.717, de 18 de outubro de
1982)

- Orçamento da União - Diversos Orgãos
(Decreto n:' 87.755, de I? de novembro de
1982)

- Orçamento da União - Diversos Orgãoe
(Decreto n? 87.764. de I? de novembro de
1982)

- Orçamento da União - Diversos Órgãos
(Decreto n:' 87.816. de 16 de novembro de
1982)

- Orçamento da União - Diversos Órgãos
(Decreto n:' 87.852, de 22 de novembro de
1982)

- Orçamento da União - Diversos Órgãos
(Decreto n:' 87.880, de 29 de novembro de
1982)

- Orçamento da União - Diversos Órgãos
(Decreto n? 87.900. de 7 de dezembro de
1982)

- Orçamento da União - Diversos Órgãos
(Decreto n? 87.907. de 7 de dezembro de
1982)

- Orçamento da União - Encargos Finan
ceiros da União - Recursos sob Super
visão do Ministério da Fazenda (Decreto
n:' 87.906, de 7 de dezembro de 1982)

Orçamento da União - Ministério da
Previdência e Assistência Social (Decre
to n'' 87.686, de 7 de outubro de 1982)

Orçamento da União - Transferência a
Estados, Distrito Federal e Municípios
(Decreto n'' 87.905, de 7 de dezembro de
1982)

Presidência da República (Decreto n?
87.817, de 16 de novembro de 1982)

Presidência da República (Decreto n?
87.827, de 16 de novembro de 1982)

- Presidência da República - Conselho de
Segurança Nacional (Decreto n'' 87.672,
de 5 de outubro de 1982)

- Presidência da República - Conselho de
Segurança Nacional (Decreto n? 87.998.
de 28 de dezembro de 1982)

- Presidência da República - Consultoria
Geral da República (Decreto n:' 87.721,
de 18 de outubro de 1982)

- Presidência da República - Consultoria
Geral da República e Secretaria de PIa-

neiamento (Decreto n? 87.925, de 14 de
dezembro de 1982)

- Presidência da República - Conselho de
Segurança Nacional (Decreto n? 87.875,
de 29 de novembro de 1982)

Presidência da República - Departa
mento Administrativo do Serviço Públi
co (Decreto n? 87.749, de I? de novembro
de 1982)

Presidência da República - Diversas
Unidades (Decreto n? 87.783, de 10 de
novembro de 1982)

Presidência da República - Diversas
Unidades Orçamentárias (Decreto n?
87.784, de 10 de novembro de 1982)

Presidência da República - Escola N a
cionaI de Informações (Decreto n?
87.977, de 22 de dezembro de 1982)

Presidência da República - Escola Su
perior de Guerra e Secretaria de Planeja
mento - Entidades Supervisionadas
(Decreto n? 87.670. de 5 de outubro de
1982)

- Presidência da República - Gabinete da
Vice-Presidência (Decreto n? 87.669, de 5
de outubro de 1982)

Presidência da República - Hospital
das Forças Armadas e Secretaria de Pla
nejamento - Entidades Supervisiona
das (Decreto n:' 87.719, de 18 de outubro
de 1982)

- Transferências a Estados, Distrito Fede
ral e Municípios - Governo do Distrito
Federal - Recursos sob Supervisão da
Secretaria de Planejamento/PR (Decreto
n? 87.707, de 18 de outubro de 1982)

- Tribunal de Contas da União (Decreto n?
87.784, de 10 de novembro de 1982)

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DO SERVIÇO PÚBLICO - DASP 
Cargo de Assistente Social - Cria (De
creto n:' 87.778, de 3 de novembro de
1982)

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE
RAL - Grupo-Direção e Assistência In
termediárias - Categoria Direção Inter
mediária - Composição (Decreto nr
87.888, de 2 de dezembro de 1982)

DESAPROPRIAÇÃO - Imóveis - Mu
nicípio de Maceió (AL) - Utilidade pú
blica - Declara (Decreto n? 87.863, de 23
de novembro de 1982)

Imóveis - Município de Marechal Deo
doro (AL) - Utilidade pública - Decla-
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ra (Decreto n:' 87.863, de 23 de novembro
de 1982)

Imóveis - Município de Pilar (AL) 
Utilidade pública - Declara (Decreto n:'
87.863, de 23 de novembro de 1982)

Imóveis- Município de São José dos
Campos (SPI - Decreto n? 87.604/82 
Altera (Decreto n? 87.917, de 7 de dezem
bro de 1982)

- Imóveis - Município de São Paulo (SP)
- Utilidade pública - Declara (Decreto
n? 87.726, de 19 de outubro de 1982)

Imóveis rurais - Município de Itacajá
(GOl - Interesse social - Declara (De
creto n:' 87.835, de 18 de novembro de
1982)

Imóveis rurais - Município de Jaru
(ROl - Interesse social - Declara (De-

,. ereto n:' 87.836, de 19 de outubro de 1982)

Imóveis rurais - Município de Monção
(MA) - Interesse social - Declara (De
creto n? 87.886, de 2 de dezembro de
1982)

Imóveis rurais - Município de Penalva
(MA) - Interesse social - Declara (De
creto n:' 87.886, de 2 de dezembro de
1982)

Imóveis rurais - Município de Pinheiro
(MA) - Interesse social - Declara (De
creto n'' 87.886, de 2 de dezembro de
1982)

Imóvel rural - Município de Aracati
(CE) - Interesse social - Declara (De
creto n? 87.861, de 23 de novembro de
1982)

Imóvel rural - Município de Barra do
Garças (MT) - Interesse social - Decla
ra (Decreto n? 87.993, de 28 de dezembro
de 1982)

Imóvel rural - Município de Boca do
Acre (AM) - Interesse social - Declara
(Decreto n:' 87.957, de 21 de dezembro de
1982)

Imóvel rupàl - Município de Duque de
Caxias (RJ) - Interesse social - Decla
ra (Decreto n:' 87.748, de 1? de novembro
de 1982)

Imóvel rural - Município de Itaguatins
(GO) - Interesse social - Declara (De
creto n:' 87.836, de 18 de novembro de
1982)

Imóvel rural - Município de Lábrea 
(AM) - Interesse social - Declara (De-

ereto n? 87.957, de 21 de dezembro de
19821

Imóvel rural - Município de Rio Maria
(PA) - Interesse social - Declara (De
creto n:' 87.782, de 10 de novembro de
19821

Imóvel rural - Município de Sítio Novo
(GO) - Interesse social - Declara (De
creto n? 87.836, de 18 de novembro de
19821

Imóvel rural - Município de Xinguara
(PA) - Interesse social - Declara (De
creto n? 87.781, de 10 de novembro de
1982)

Imóvel rural - Município de Xínguara
(PA) - Interesse social - Declara (De
creto n:' 87.783, de 10 de novembro de
1982)

- Terra - Município de Açu (RN) - Utili
dade pública - Declara (Decreto n?
87.987, de 23 de dezembro de 1982)

- Terra - Município de Ipanguaçu (RN) 
Utilidade pública - Declara (Decreto n?
87.987, de 23 de dezembro de 1982)

- Terra - Município de Jucurutu (RN) 
Utilidade pública - Declara (Decreto n?
87.987, de 23 de dezembro de 1982)

Terra - Município de Novo Hamburgo
(RS) - Utilidade pública - Declara
(Decreto n? 87.988, de 23 de dezembro de
1982)

- Terra - Município de Santana do Matos
(RN) - Utilidade pública - Declara
(Decreto n:' 87.987, de 23 de dezembro de
1982)

- Terra - Município de São Leopoldo (RS)
- Utilidade pública - Declara (Decreto
nr 87.988, de 23 de dezembro de 1982)

Terra - Município de São Rafael (RN)
- Utilidade pública - Declara (Decreto
n:' 87.987, de 23 de dezembro de 1982)

Terras - Município de Anaurilândia
(MS) - Utilidade pública - Declara
(Decreto n? 87.802, de 16 de novembro de
1982)

- Terras - Município de Bataguassu (MS)
- Utilidade pública - Declara (Decreto
n:' 87.802, de 16 de novembro de 1982)

Terras - Município de Caiué (SP) 
Utilidade pública - Declara (Decreto n:'
87.802, de 16 de novembro de 1982)

- Terras - Município de Presidente Epitá
cio (SP) - Utilidade pública - Declara
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(Decreto n:' 87.802, de 16 de novembro de
1982)

- Terras - Município de Teodoro Sampaio
(SP) - Utilidade pública - Declara (De
creto n:' 87.802, de 16 de novembro de
1982)

Terras - Parque Nacional da Chapada
dos Veadeiros (GO) - Utilidade pública
- Declara (Decreto n:' 87.811, de 16 de
novembro de 1982)

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO DE
PRODUTOS CONTROLADOS ~ M;
nistério do Exército - Cria (Decreto n:'
87.738, de 20 de outubro de 1982)

E

EMPRESA BRASILEIRA DE RADIODI
FUSÃO - RADIOBRÁS - V. Capital
Social

EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DA AMA
ZÚNIA S.A. - Capital e patrimônio 
Constituição (Decreto n:' 87.794, de 11 de
novembro de 1982)

EMPRESAS ESTATAIS - Dispêndio com
pessoal - Estabelece (Decreto n:' 88.004,
de 28 de dezembro de 1982)

EMPRESAS JORNALíSTICAS - V. Im
posto de Importação

EMPRESAS NUCLEARES BRASILEI
RAS S.A. - NUCLEBRÃS - V. Capí
tal autorizado

ENCAMPAÇAO - Serviços públicos de
energia elétrica - Municípios de Minas
Gerais e Rio de Janeiro (Decreto n:'
87.810, de 16 de novembro de 1982)

ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIÃO
- V. Crédito Suplementar

ENCARGOS GERAIS DA UNIÃO - V.
Crédito Suplementar

ENCARGOS PREVIDENCIÃRIOS DA
UNIÃO - V. Crédito Suplementar

ENERGIA ELÉTRICA - Produção 
ELETROPAULO - Eletricidade de São
Paulo S.A. - Concessão - Outorga
(Decreto n:' 87.884, de I? de dezembro de
1982)

ENERGIA ELÉTRICA - V. Encampação

ENERGIA HIDRÁULICA - Rio Ávila 
Município de Vilhena (RO) - Centrais
Elétricas de Rondônia S.A. - CERON
- Concessão - Outorga (Decreto n:'
87.797, de 11 de novembro de 1982)

ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR 
Retificação - V. Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE QUí
MICA DO RIO DE JANEIRO -- Profes
sor de I? e 2? Graus - Empregos - Cria
(Decreto n? 87.733, de 19 de outubro de
1982)

ESPíRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI
CAS S.A. - ESCELSA - V. Capital
Social

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO SU
PERIOR - Criação - Regulamenta
(Decreto n:' 87.911, de 7 de dezembro de
1982)

ESTADO-MAIOR DA ARMADA - V.Re
gulamento

ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMA
DAS - EMFA - Consultoria Especial
- Cria (Decreto n:' 87.865, de 24 de no
vembro de 1982)

Grupo-Direção e Assessoramento Supe
riores - Função - Cria (Decreto n:'
87.962, de 21 de dezembro de 1982)

- Grupo-Direção e Assistência Intermediá
rias - Função - Cria (Decreto n?
87.963, de 21 de dezembro de 1982)

- V. Regulamento

ESTATUTO - Companhia de Financia
mento da Produção - CFP - Aprova
(Decreto n:' 87.868, de 25 de novembro de
1982)

ESTRADA DE FERRO - Construção
V. Companhia Vale do Rio Doce
CVRD

ESTRANGEIROS - Terrenos - Aquisi
ção - Autoriza (Decreto n? 87.730, de 19
de outubro de 1982)

Terrenos - Aquisição - Autoriza (De
creto n:' 87.799, de 11 de novembro de
1982)

- Terrenos - Aquisição - Autoriza (De
creto n:' 87.803, de 16 de novembro de
1982)

EXÉRCITO - V. Ministério dto'Exército

F

FERTILIZANTES NITROGENADOS DO
NORDESTE S.A. - NITROFÉRTIL 
V. Capital Social

FINANCIADORA DE ESTUDOS E PRO
JETOS - FINEP - V. Capital Social
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FONTE DE ÁGUA MINERAL - Mu
nicípio de Tubarão (SC) - Área de pro
teção - Estabelece (Decreto n:' 87.731,
de 19 de outubro de 1982)

FORÇA AEREA BRASILEIRA - Efeti
vos/83 - Fixa (Decreto n'' 87.939, de 20
de dezembro de 1982)

FORÇA AEREA BRASILEIRA - Esqua
drão de Demonstração Aérea - EDA 
Cria (Decreto n? 87.739, de 21 de outubro
de 1982)

FORÇAS ARMADAS - Convocação - V.
Serviço Militar

- Indenizações - V. Militares

- Tabelas de Etapas dos Complementos da
Ração Comum e do Quantitativo das Ra
ções Operacionais - Aprova (Decreto n"
87.982, de 23 de dezembro de 1982)

FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE
PASSOS - V. Utilidade Pública

FUNDAÇÃO EDUÇACIONAL DE GUA
XUPE - V. Utilidade Pública

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO OES
TE CATARINENSE - FUOC - V.
Utilidade Pública

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SÃO JOSE
- V. Utilidade Pública

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 
FUNAI .- V. Área Indígena

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVI
MENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
Grupo-Direção e Assessoramento Supe
riores - Categorias Direção Superior e
Assessoramento Superior - Composi
ção (Decreto n:' 87.693, de 11 de outubro
de 1982)

- Grupo-Direção e Assistência Intermediá
rias - Categorias Direção Intermediária
e Assistência Intermediária - Composi
ção (Decreto n:' 87.694, de 11 de outubro
de 1982)

FURNAS - Centrais Elétricas S.A. - V.
Capital Social

G
GRATIFICAÇÃO PELA REPRESENTA

çÃO DE GABINETE - Valores - Rea
justa (Decreto n? 88.005, de 28 de dezem
bro de 1982)

Valores - Reajusta (Decreto n:' 88.007,
de 29 de dezembro de 1982)

GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇOS ESPE
CIAIS - Valores - Reajusta (Decreto
n? 88.005, de 28 de dezembro de 1982)

H
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE PORTO

ALEGRE - V. Capital Social

IMOVEL RURAL - V. Desapropriação

IMOVEIS - V. Instituto Nacional de Colo
nização e Reforma Agrária

IMOVEIS DA UNIÃO - Utilização - V.
Ministro da Fazenda

IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - Empre
sas Jornalísticas (pequenas e médias) 
Isenção (Decreto n:' 87.688, de 8 de outu
bro de 1982)

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUS
TRIALIZADOS - Alíquotas - Cria
(Decreto nr 88.003, de 28 de dezembro de
1982)

Regulamento - Aprova (Decreto n''
87.981, de 23 de dezembro de 1982)

INCONSTITUCIONALIDADE - Lei n?
174, de 1977 - Rio de Janeiro - Suspen
são (Decreto n? 87.862, de 23 de novem
bro de 1982)

INDENIZAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO
- Valores - Reajusta (Decreto n:'
88.007, de 29 de dezembro de 1982)

INDíGENAS - V. Áreas Indígenas

INDULTO - Concessão (Decreto n? 87.833,
de 17 de novembro de 1982)

INDÚSTRIA CARBOQUÍMICA CATÁRI
NENSE S.A. - V. Capital Social

INDÚSTRIAS ALCOOLQUIMICAS - V.
Álcool

INSTITUTO AMANTINO CÃMARA - V.
Utilidade Pública

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRA
FIA E ESTATíSTICA - Enquadra
mento de servidor - Retificação (Decre
to n? 87.696, de 11 de outubro de 1982)

INSTITUTO NACIONAL DE ALIMEN
TAÇAO E NUTRIÇAO - Empregos 
Cria (Decreto n:' 87.890, de 2 de dezem
bro de 1982)

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊN
CIA MEDICA DA PREVIDENCIA SO
CIAL - INAMPS - Grupo-Direção e
Assistência Intermediárias - Catego
rias Direção Intermediária e Assistência
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Intermediária - Composição (Decreto
h? 87.662, de 5 de outubro de 1982)

Grupo-Direção e Assessoramento Supe
riores - Categoria Direção Superior 
Composição (Decreto n:' 87.661, de 5 de
outubro de 1982)

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA
çÃO E REFORMA AGRÃRIA - IN
CRA - Cargo de Engenheiro Agrônomo
- Exclui (Decreto n:' 87.777, de 3 de no
vembro de 1982)

- Imóveis - Município de Amambai (MS)
- Doação - Autoriza (Decreto n?
87.838, de 22 de novembro de 1982)

Imóveis - Município de Aral Moreira
(MS) - Doação - Autoriza (Decreto n:'
87.831, de 16 de novembro de 1982)

Imóveis - Município de Cascavel (PR)
- Doação - Autoriza (Decreto n?
87.734, de 19 de outubro de 1982)

- Imóveis - Município de Cuiabá (MT) 
Doação - Autoriza (Decreto n? 87.832,
de 16 de novembro de 1982)
Imóveis - Município de Matelândia
(PR) - Doação - Autoriza (Decreto n?
87.955, de 21 de dezembro de 1982)

Imóveis - Município de Medianeira
(PR) - Doação - Autoriza (Decreto n?
87.956, de 21 de dezembro de 1982)

J
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E

DOS TERRITORIOS - V. Crédito Su
plementar

JUSTIÇA DO TRABALHO - V. Crédito
Suplementar

JUSTIÇA ELEITORAL - V. Crédito Su
plementar

JUSTIÇA FEDERAL DE 1~ INSTÃNCIA
- V. Crédito Suplementar

L
LEI ESTADUAL - Rio de Janeiro - Sus

pensão - V. Inconstitucionalidade

LINHAS AÉREAS JAPONESAS SOCIE
DADE ANONIMA - Funcionamento 
Autoriza (Decreto n? 87.687, de 8 de ou
tubro de 1982)

LUTO OFICIAL - Leonid Ilitch Breinev
(Decreto n? 87.789, de 11 de novembro de
1982)

M
MAGISTÉRIO SUPERIOR - Instituições

Federais Autárquicas - Carreira - Al
teração (Decreto n? 87.867, de 25 de no:
vembro de 1982)

MARINHA MERCANTE - Uniformes
V. Regulamento

MATERIAL - V. Autarquias

MEAD JOHNSON & COMPANY DO
BRASIL - Autorização para funciona
mento - Cancela (Decreto n'' 87.728, de
19 de outubro de 1982)

MILITARES - Indenizações - Prazo 
Prorroga (Decreto n:' 88.000, de 28 de de
zembro de 1982)

MINISTÉRIO DA AERONÃUTICA
Corpo do Pessoal Graduado - V. Regu
lamento

- Esquadrão de Demonstração Aérea - V.
Força Aérea Brasileira

- Grupo-Direção e Assistência Intermediá
rias - Categoria Direção Intermediária
- Composição (Decreto n'' 87.985, de 23
de dezembro de 1982)

- V. Corpo de Oficiais da Ativa

- V. Força Aérea Brasileira

- V. Segundo Centro Integrado de Defesa
Aérea e Controle de Tráfego Aéreo

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
Empregos - Cria (Decreto n? 87.898, de
6 de dezembro de 1982)

- V. Companhia de Financiamento da Pro
dução

- V. Crédito Suplementar

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CUL
TURA - MEC - Grupo-Direção e As
sessoramento Superiores - Categorias
Direção Superior e Assessoramento Su
perior - Composição (Decreto n? 87.691,
de 11 de outubro de 1982)

- Grupo-Direção e Assistência Intermediá
rias - Categorias Direção Intermediária
e Assistência Intermediária - Composi
ção (Decreto n? 87.695, de 11 de outubro
de 1982)

V. Centro de Desenvolvimento e Apoio
Técnico à Educação - CEDATE

- V. Crédito Especial

- V. Crédito Suplementar

V. Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação - FNDE
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MINISTÉRIO DA FAZENDA - Delega
cão de Competência - Utilização de
imóveis da União (Decreto n:' 87.774, de
3 de novembro de 1982)

MINISTERIO DA INDÚSTRIA E DO CO
MÉRCIO - Grupo-Direção e Assessora
mento Superior - Categoria Direção Su
perior - Composição (Decreto n? 87.759,
de I? de novembro de 1982)

- V. Crédito Suplementar
MINISTERIO DA JUSTIÇA - V. Crédito

Suplementar

MINISTERIO DA MARINHA - V. Co-
missão Naval Brasileira em Washington

- V. Comissão Naval Brasileira na Europa

- V. Crédito Suplementar

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E AS
SrSTENCIA SOCIAL - Grupos 
DAS 8. DAI - Composição - Alteração
(Decreto n? 87.959, de 21 de dezembro de
1982)

- V. Crédito Suplementar
MINISTERIO DA SAÚDE - V. Crédito

Suplementar

MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
Grupo-Direção e Assessoramento Supe
riores - Função - Cria (Decreto n:'
87.971, de 21 de dezembro de 1982)

- Grupo-Direção e Assistência Intermediá
rias - Funções - Cria (Decreto n:'
87.972, de 21 de dezembro de 1982)

Grupos DAI e DAS - Composição 
Alteração (Decreto n:' 87.873, de 29 de
novembro de 1982)

- V. Crédito Suplementar
MINISTERIO DAS MINAS E ENERGIA

- V. Crédito Suplementar

MINISTERIO DAS RELAÇOES EXTE
RIORES - Empregos - Cria (Decreto
n? 87.889, de 2 de dezembro de 1982)

Grupo-Direção e Assessoramento Supe
riores - Categorias Direção e Assesso
ramento Superiores - Composição (De
creto n:' 87.990, de 27 de dezembro de
1982)

- Grupo-Direção e Assistência Intermediá
rias - Categorias Direção e Assistência
Intermediárias - Composição (Decreto
n? 87.991, de 27 de dezembro de 1982)

- V. Crédito Suplementar

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO - Cargos
privativos V. Oficial-General do
Exército

- Efetivos/1983 Fixa (Decreto n:'
87.983, de 23 de dezembro de 1982)

- Promoções - V. Coronel

- V. Crédito Suplementar

- V. Diretoria de Fiscalização de Produtos
Controlados

- V. 31~ Circunscrição do Serviço Militar

- V. 33? Batalhão de Infantaria Motoriza-
do

- V. 22~ Circunscrição do Serviço Militar

MINISTERIO DO INTERIOR - Empregos
- Cria (Derreto n:' 87.870, de 25 de no
vembro de 1982)

Grupo-Direção e Assessoramento Supe
riores - Categoria Direção e Assessora
mento Superiores - Composição (Decre
to.n'' 87.882, de 29 de novembro de 1982)

Grupo-Direção e Assessoramento Supe
riores - Categoria Direção Superior 
Composição (Decreto n? 87.871, de 25 de'
novembro de 1982)

- V. Crédito Suplementar

MINISTERIü DO TRABALHO - Grupo
Direção e Assessoramento Superiores 
Categoria Direção Superior - Composi
ção (Decreto n? 87.914, de 7 de dezembro
de 1982)

- Grupo-Direção e Assistência Intermediá
rias - Categorias Direção e Assistência
Intermediárias - Composição (Decreto
n? 87.913, de 7 de dezembro de 1982)

- V. Crédito Suplementar

- V. Programa Intensivo de Preparação de
Mão-de-obra - PIPMO

MINISTERIO DOS TRANSPORTES 
Grupo-Direção e Assessoramento Supe
riores - Categorias Direção e Assesso
ramento Superiores - Composição (De
creto n:' 87.953, de 21 de dezembro de
1982)

- Grupo-Direção e Assistência Intermediá
rias - Categorias Direção e Assistência
Intermediárias - Composição (Decreto
n'' 87.954, de 21 de dezembro de 1982)

- V. Crédito Suplementar

MINISTERIOS MILITARES - V. Crédito
Suplementar

MINISTRO EXTRAORDINÁRIO PARA
ASSUNTOS FUNDIÁRIOS - V. Pro
grama Nacional de Política Fundiária.
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N
NAVIO CAPRICORNE Pesquisa

Científica - Região Nordeste - Autori
zação (Decreto n:' 87.660, de 1? de outu
bro de 1982)

Pesquisa Científica - Região Nordeste
- Autorização (Decreto n:' 87.986, de 23
de dezembro de 1982)

NAVIO KNORR - Pesquisa Científica 
Regiões Norte e Nordeste - Autorização
(Decreto n? 87.892, de 3 de dezembro de
1982)

NA VIOS ESTRANGEIROS - Regime de
Afretamento - Cabotagem nacional 
Autoriza (Decreto n:' 88.009, de 30 de de
zembro de 1982)

NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESA
DOS S.A. - NUCLEP - V. Capital So
cial

o
OBRA SANTA ZITA DO CORAÇAO EU

CARiSTICO DE JESUS - V. Utilidade
Pública

OFICIAL-GENERAL DO EXÉRCITO 
Cargos privativos (Decreto n? 87.979, de
23 de dezembro de 1982)

ORÇAMENTO - 1983 - Execução - Nor
mas - Estabelece (Decreto n:' 87.978, de
22 de dezembro de 1982)

ORÇAMENTO DA UNIAo - V. Crédito
Suplementar

p

PATRONATO NOSSA SENHORA DE FÁ
TIMA - V. Utilidade Pública

PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE
- Redução (Decreto n:' 87.833, de 17 de
novembro de 1982)

PESQUISA CIENTiFICA - V. Navio Ca
pricorne

- V. Navio Knorr

PETROBRÁS QUÍMICA S.A. - PETRO
QUISA - V. Capital Autorizado

PLANO PLURIANUAL DE CUSTEIO 
V. Sistema Nacional de Previdência e
Assistência Social

PÚS-GRADUAÇÃO - v. 11 Plano Nacio
nal de Pós-Graduação

PREÇOS MiNIMOS - Produtos de origem
agrícola, pecuária e extrativa - Fixa

(Decreto n:' 87.771, de i sde novembro de
1982)

PRESIDÉNCIA DA REPÚBLICA - Gabi
netes - Assessor da Chefia do Gabinete
Militar - Função de Confiança - Ex
tingue (Decreto n:' 87.912, de 7 de dezem
bro de 1982)

- Gabinetes - Oficial-de-Gabinete da Che
fia do Gabinete Militar - Função de
confiança - Cria (Decreto n'' 87.912, de
7 de dezembro de 1982)

Secretaria de Planejamento - Grupo
Direção e Assessoramento Superiores 
Composição Altera (Decreto n:'
87.864, de 23 de novembro de 1982)

- V. Crédito Suplementar

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
Estado de Rondônia - Cria (Decreto n:'
87.740, de 25 de outubro de 1982)

PROFESSOR - V. Escola Técnica Federal
de Químicos do Rio de Janeiro

PROGRAMA DE FORTALECIMENTO
DA INFRA-ESTRUTURA DO SETOR
PÚBLICO - Estado de Rondônia
Instituição (Decreto n:' 87.974, de 21 de
dezembro de 1982)

PROGRAMA INTENSIVO DE PREPA
RAÇAo DE MAo-DE-OBRA - PIPMO
- Extingue (Decreto n? 87.795, de 11 de
novembro de 1.982)

PROGRAMA NACIONAL DE POLITICA
FUNDIÁRIA - PNPF - Regulamenta
ção (Decreto n:' 87.700, de 12 de outubro
de 1982)

PROGRAMAÇAO FINANCEIRA - V. Or
çamento

PROTOCOLO ADICIONAL - V. Atos In
ternacionais

R

RADIODIFUSÃO - Fundação Paz na Ter
ra - Natal (RN) - Concessão - Cassa
(Decreto n? 87.804, de 16 de novembro de
19821

Fundação Televisão Educativa do Rio
Grande do Sul - Serviços de som e ima
gem - Autoriza (Decreto n'' 87.958, de
21 de dezembro de 1982)

Instituto Maranhense de Tecnologia
Educacional - IMTEC - São Luís
(MA) - Serviço de sons e imagens 
Governo do Estado do Maranhão -- Au-
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tortza (Decreto n? 87.665, de 5 de outu
bro de 1982)

- Rádio Celeiro de Humaitá Ltda. - Htr
maítá (RS) - Concessão - Outorga (De
creto n:' 87.668, de 5 de outubro de 1982)

Rádio Centro-América Ltda. - Mu
nicípio de São José do Rio Preto (SP) 
Concessão Outorga (Decreto n:'
87.881, de 29 de novembro de 1982)

Rádio Clube de Rio Largo S.A. - Rio
Largo (AL) - Concessão - Renova (De
creto n? 87.666, de 5 de outubro de 1982)

Rádio Cultura de Araçatuba Ltda. 
Araçatuba (SP) - Concessão - Cassa
(Decreto n? 87.805, de 16 de novembro de
1982)

Rádio Difusora de Mirassol d'Oeste
Ltda. - Mirassol do Oeste (MT) - Con
cessão - Outorga (Decreto nr 87.664, de
5 de outubro de 1982)

Rádio Grande Picos Limitada - Picos
(PI) - Concessão - Outorga (Decreto
n:' 87.667, de 5 de outubro de 1982)

- Rádio Guarapuava Ltda. - Guarapuava
(PR) - Concessão - Outorga (Decreto
n? 87.727, de 19 de outubro de 1982)

- Rádio Tupan - São Paulo (SP) - Con
cessão - Cassa (Decreto n:' 87.848, de 22
de novembro de 1982)

- Sompur São Paulo Radiodifusão Ltda. 
Rádio Jornal A Crítica Ltda. - Manaus
(AM) - Transferência - Autoriza (De
creto n'' 87.952, de 21 de dezembro de
1982)

- Televisão Princesa d 'Oeste de Campinas
Ltda. - Campinas (SP) - Concessão 
Outorga (Decreto n? 87.663, de 5 de outu
bro de 1982)

REDE FERROVIÀRIA FEDERAL S.A. 
RFFSA - V. Capital Social

REFORMA AGRÁRIA - Município de
Barra do Garças (MT) - Área prioritá
ria - Fixa (Decreto n:' 87.992, de 28 de
dezembro de 1982)

Município de Duque de Caxias (RJ) 
Área prioritária - Fixa (Decreto n?
87.747, de 1? de novembro de 1982)

- Município de Itacajá (GO) - Zona priori
tária - Fixa (Decreto n? 87.834, de 18 de
novembro de 1982)

REGULAMENTO Comissão Mista
Brasileiro-Argentina para a Construção
da Ponte sobre o Rio Iguaçu - Altera

(Decreto nr 87.872, de 29 de novembro de
1982)

- Corpo do Pessoal Graduado da Aeronáu
tica - Dispositivos - Altera (Decreto
n? 87.791, de 11 de novembro de 1982)

- Estado-Maior da Armada - Dispositivo
- Altera (Decreto n:' 87.790, de 11 de no-
vem bro de 1982)

- Estado-Maior das Forças Armadas (De
creto n:' 87.737, de 20 de outubro de 1982)

Uniformes - Marinha Mercante - Apro
va (Decreto n:' 87.891, de 3 de dezembro
de 1982)

RONDONIA - V. Procuradoria da Repú
blica

S
SALÁRIO MiNIMO - Níveis - Correção

(Decreto n? 87.743, de 29 de outubro de
1982)

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
V. Presidência da República

SECRETARIA ESPECIAL DE INFOR
MÁTICA - SEI - Competência - Li
mitação (Decreto n? 87.980, de 23 de de
zembro de 1982)

- <Estrutura - Alteração (Decreto n?
87.701, de 14 de outubro de 1982)

- V. Centro Tecnológico para Informática
- CTI

SEGUNDO CENTRO INTEGRADO DE
DEFESA AÉREA E CONTROLE DE
TRÀFEGO AÉREO - CINDACTA 11
- Cria (Decreto n? 87.758, de 1? de no
vembro de 1982)

11 PLANO NACIONAL DE pOS-
GRADUAÇÃO - Período 1982/1985 
Aprova (Decreto n? 87.814, de 16 de no
vembro de 1982)

SERVIÇO MILITAR - Plano Geral de
Convocação nas Forças Armadas/1984
- Aprova (Decreto n:' 87.800, de 16 de
novembro de 1982)

SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO DA AMA
ZONIA E DE ADMINISTRAÇÃO DO
PORTO DO PARÁ - SNAPP - Trans
ferência de bens - V. Companhia Docas
do Pará

- Transferência de bens - V. Empresa de
Navegação da Amazônia S.A.

SERVIDÃO ADMINISTRATIVA - Ter
ras - São Paulo (Decreto n? 87.690, de
11 de outubro de 1982)
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- .Imóveis - Alagoas (Decreto n:' 87.863,
de 23 de novembro de 1982)

- Terra - São Paulo (Decreto n:' 87.915, de
7 de dezembro de 1982)

- Terra - São Paulo (Decreto n:' 87.916, de
7 de dezembro de 1982)

- Terras - Bahia (Decreto n? 87.809, de 16
de novembro de 1982)

- Terras - Mato Grosso do Sul (Decreto
n? 87.807, de 16 de novembro de 1982)

- Terras - Maranhão (Decreto n:' 87.808,
de 16 de novembro de 1982)

- Terras - Paraná (Decreto n:' 87.840, de
. 22 de novembro de 1982)

Terras - Rio de Janeiro (Decreto n?
87.729, de 19 de outubro de 1982)

Terras - Rio de Janeiro (Decreto n?
87.841, de 22 de novembro de 1982)

- Terras - São Paulo (Decreto n:' 87.839,
de 22 de novembro de 1982)

- Terras - São Paulo - Retificação (De
creto n? 87.724, de 18 de outubro de 1982)

SISTEMA NACIONAL DE PREVIDEN·
CIA E ASSISTENCIA SOCIAL - Se
gundo Plano Plurianual de Custeio 
Aprova (Decreto n:' 88.011, de 30 de de
zembro de 1982)

SOCIEDADE EDUCATIVO·BENEFI·
CENTE NOSSA SENHORA - V. Uti
lidade PÚblica

SUPERINTENDENCIA DE CONSTRU
ÇAO E ADMINISTRAÇAO IMOBI
LIÁRIA - Empregos - Cria (Decreto
n:' 87.779, de 3 de novembro de 1982)

T
TECNICO EM PROTESE DENTARIA

Regulamentação (Decreto n:' 87.689, de
11 de outubro de 1982)

TELECOMUNICAÇÕES AERONAuTI-
CAS S.A. - TASA - V. Capital Social

TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A.
- TELEPARÁ - Debêntures - Emis
são - Autoriza (Decreto n:' 87.796, de 11
de novembro de 1982)

- V. Capital Social

TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ
S.A. - TELEPAR - V. Capital Social

TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A.
- TELEPISA - V. Capital Social

TELECOMUNICAÇÕES DO RIO GRAN
DE DO NORTE S.A. - TELERN - V.
Capital Social

TELEVISÃO - Instituto Maranhense de
Tecnologia Educacional - V. Radiodifu
são

- V. Fundação Televisão Educativa do Rio
Grande do Sul

TERRAS DEVOLUTAS - Alienação
Licitação Dispensa (Decreto n?
87.735, de 19 de outubro de 1982)

TERRENOS - V. Estrangeiros

TERRITORIO FEDERAL DE RORAIMA
- Municípios - Novos limites - Esta-
belece (Decreto n:' 87.780, de 9 de novem
bro de 1982)

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 
V. Crédito suplementar

33? BATALHA0 DE INFANTARIA MO
TORIZADO - Sede - Localização e su
bordinação - Altera (Decreto n? 87.866,
de 24 de novembro de 1982)

31? CIRCUNSCRIÇAO DO SERVIÇO MI
LITAR - Porto Velho (RO) - Cria (De
creto n:' 87.910, de 7 de dezembro de
1982)

u
ULTRAFERTIL S.A. - INDÚSTRIA E

COMERCIO DE FERTILIZANTES 
V. Capital Social

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA - Emprego - Cria (Decreto
n? 87.806, de 16 de novembro de 1982)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER
NAMBUCO - Empregos - Cria (De
creto n:' 87.776, de 3 de novembro de
1982)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBER·
LA NO IA - Município de Uberlândia
(MG) - Imóveis - Permuta - Autoriza
(Decreto n:' 87.989, de 23 de dezembro de
1982)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO - Comissão Especial Super
visora de Aplicação de Recursos - CE
SAR - Extinção (Decreto n:' 87.725, de
19 de outubro de 1982)

UNIVERSIDADES - V. Estabelecimen
tos de Ensino Superior

UTILIDADE PúBLICA - Asilo de Velhos
Jesus Nazareno - A vejana - Aimorés
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(MG) (Decreto n? 87.741, de 25 de outu
bro de 1982)

- Associação de Crédito e Assistência Pes
queira do Estado de Santa Catarina 
ACARPESC - Florianópolis (Se) (De
creto n?87.741, de 25 de outubro de 1982)

-r- Associação de Mães, Protetores, Amigos
e Recuperadores de Excepcionais
AMAE - Brasília (DF) (Decreto n?
87.741, de 25 de outubro de 1982)

Associação de Proteção e Assistência à
Maternidade e à Infância de Barra Boni
ta - Barra Bonita (SP) (Decreto n?
87.741, de 25 de outubro de 1982)

Associação de Proteção e Assistência à
Maternidade e à Infância de São Benedi
to - São Benedito (CE) (Decreto n?
87.741, de 25 de outubro de 1982)

- Centro Educacional Auxiliadora - For
taleza (CE) (Decreto n:' 87.741, de 25 de
outubro de 1982)

Centro Educacional da Lagoa _- Rio de
Janeiro (RJ) (Decreto n? 87.741, de 25 de
outubro de 1982)

- Fundação de Ensino Superior de Passos
- Passos (MG) (Decreto n:' 87.741, de 25
de outubro de 1982)

Fundação -Educacíonal de Guaxupé 
Guaxupé (MG) (Decreto n? 87.741, de 25
de outubro de 1982)

Fundação Educacional do Oeste Catari
nense - FUOC - .Joaçaba (SC) (Decre
to n? 87.741, de 25 de outubro de 1982)

Fundação Educacional São José - Boa
Esperança (MG) (Decreto n:' 87.741, de
25 de outubro de 1982)

Instituto Amant.ino Câmara - Mossorõ
(RN) (Decreto n? 87.741, de 25 de outu
bro de 1982)

- Obra Santa Zita do Coração Eucarístico
de Jesus - São Paulo (SP) (Decreto n?
87.741, de 25 de outubro de 1982)

Patronato Nossa Senhora de Fátima 
Ubaiara (CE) (Decreto n- 87.741, de 25
de outubro de 1982)

Sociedade Educativo-Beneficente Nossa
Senhora - Canoas (RS) (Decreto n?
87.741, de 25 de outubro de 1982)

- Terras - V. Servidão Administrativa

v
VALE DO RIO DOCE NAVEGAÇÃO S.A.

- DOCENAVE - V. Capital Social

22; CIRCUNSCRIÇÃO DO SERVIÇO MI·
LITAR - Caruaru (PE) - Extingue
(Decreto n:' 87.909, de 7 de dezembro de
I982)

z
ZONAS PRIORITÁRIAS - V. Reforma

Agrária
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